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PALAVRAS PRELIMINARES

Notável escriptor contemporâneo, referindo-se a um incêndio que

ameaçou recentemente destruir a Torre do Tombo, conta-nos a apprehen.
Sí\o esmagadora que por alguns minutos dominou-o, persuadido, como

estava, que «extincto esse riquíssimo e incomparável Archivo, Portugal

perdia os documentos de sua autonomia moral, e ficava reduzido a um
simples território que mais facilmente se tornaria um annexo da Hes-

panha».
Esta plirase de Theophilo Braga, applicavel em substancia aos gran-

des Archivos de todos os povos, condensa em singeleza eloquente o

pensamento civilisador que desde remotos séculos tem ditado a funda-

ção e a manutenção de taes instituições em todas as nacionalidades adi-

antadas das quaes são ellas, com a tradição e o lustre do passado, en,

sinamento, luz e estimulo fecundo para as novas gerações.
Nessa phrase como que resume-se o luminoso phenomeno histórico

que entre os povos cultos repete-se, a partir de remotíssima antiguidade
até os ncssos dias, mostrando-nos :

—
que, nos seus tempos primitivos,

já o velho Egypto possuía e zelava Archivos, confiados á vigilância dos

seus sacerdotes; — que os antigos reis persas solícitos accommodavam
nos próprios palácios os Archivos nacionaes; - que o Archivo politico e

religioso dos Hebreus tinha a sua installação venerável a princípio na
Arca da Alliança, depois no Templo de Jerusalém; — que, outr'ora, pos'
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siiia cada ciiliidc da Cirocia o seu deposito sagrado de papeis itublicos.

e em Roma era no templo de Saturní) (pie os edis conservítvam, catalo-

gados, esses documentos, objecto de cuidados e vigilância particulares;—

que. na idade média, os monumentos graphicos da intelligencia huma-

na, escapos das convulsões sociaes pela solicitude corajosa e illuminada

de monges beneméritos, acharam Arcas salvadoras nos Archivos dos con-

ventos e abbadias, esses asylos da pa« onde, no dizer de Lamenais, quan-

do a espada dos bárbaros desmembrava pedaço a pedaço o império ro-

mano, se abrigaram, como o alcyão debaixo da flor marinha, a sciencia,

o amor, a íò, quanto consola, quanto encanta e regenera a humanidade;
— e. finalmente, que nos tempos modernos, sobretudo na época presen-

te em a qual cuhnina a sua civilisaçâo, os governos dos paizes mais adi'

antados rivalisam em esforços para desenvolverem e aperfeiçoarem a or-

ganisaçíio já sumptuosa e scientifiramente admirável de seus Archivos,

que elles consideram entre os primeiros dos institutos nacionaes.

No Brasil escasseiam, infelizmente, estabelecimentos deste género e

os que existem ainda carecem de amplitude, não só nos edifícios re-

spectivos como na organisaçâo efficaz dos múltiplos e importantes servi-

ços que Ihessao peculiares, nomeadamente o da publicidade—que alarga

e vivifica o effeito benéfico da instituição á medida por que ella se dila-

ta por todos os circulos sociaes. Nem escapam a essa deficiência, que

urge remediar-se, vários Archivos da Capital Federal, aliás institutos im-

portantissimos, que guardam innumeras preciosidades insubstituíveis, e

que, sob a direcção zelosa e proficiente de Brasileiros distinctos, teeni

recebido nos últimos tempos notáveis melhoramentos e são de utilidade

crescente para a publica administração e para quantos se dedicam ao es-

tudo da sciencia e das cousas pátrias.

Estabelecido com a Republica o regimen federativo, isto é, descen-

tralisada a vida nacional e desjjertos os Estados da velha apathia lethar-

gica. já começam elles a prover sobre a necessidade, essencial á própria

autonomia, de organisarem séria e systematicamente os seus Archivos,

que ao tempo das antigas províncias eram. por via de regra, parcellados

por diversas repartições, e parcellados a esmo, desdenhosa e desordena-

mente. sem nenhuma methodisaçâo ou nexo. Acervos de documentos,
muitos destes de valor subido e quasi todos de considerável utilidade

administrativa, histórica e politica, eram atirados e esquecidos em recan-

tos sombrios, amalgamados num verdadeiro labyrintho sem fio conductor,
ás vezes pasto de traças e expostos á humidade que os delia, quando
outras e criminosas espécies de devastação não inutilisavam porção delles

para sempre. . .
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o Estado dp Minas Geraes, por seus poderes Legislativo e Executi-

vo, acaba de prover acerca deste assuinjjto, de magnitude e alcance in-

tuitivos, com a clarividência e zelo patriótico consoantes ás normas que
observadores competentes e insuspeitos reconhecem e applaudem na Or-

ganisaçao Mineira, elaboraA com a reflexão e a calma imprescindíveis
no estudo das necessidades publicas e na decretação das medidas por
«HIas reclamadas.

A's suggestões imperiosas da nova forma politica federativa e de

uma adminisfra(;ão esclarecida, accresce que em todo o Brasil é o Estado

Mineiro aquelle onde mais radicadas se acham as tradições, veneradas e

amadas na vida retrospectiva do passado. Para o temperamento do bom
Mineiro não vem dahi a debilitante melancolia que emerge das cousas

inanimadas, mas o conforto ajjrazivel ao espirito meditativo e piedoso
evocando nomes e feitos memoráveis de antepassados beneméritos.

Por tudo isso, o Archivo Publico Mineiro, agora fundado, é institui-

ção que consagra sentimento e idéa popular. Modesto nas suas propor-

ções apparentes, modesto pelo local e meios de installaçio, nem assim

deixa de ser importante e precioso sob vários aspectos. Bastara dizer-se

que no acervo, ainda não ordenado, dos documentos que contêm, estão

não só, em original ou impressos, actos constitucionaes, legislativos e

governativos concernentes ao Estado e ás antigas Província e Capitania
mas também outros títulos históricos de nossa existência já duas vezes

secular, honrosissimos padrões que, si recordam gemidos de oppressos e

soluços de niartyres, relembram também, e em maior copia, acções he-

róicas, commetimentos de patriotismo intemerato, sublimes voos do pen-
samento illuminado e inolvidáveis revoltas da dignidade humana.

Esses documentos, explicando os successos a que se filiam, esclare-

cendo acontecimentos por vezes apparentemente confusos ou contradi-

ctorios—são, por certo, elos de im|)ortancia capital para a nossa vida col-

lectiva, elos que cumpre examinar e estudar attentamente para, bem co-

nhecendo-os, bem presal-os.

Sem eiles,—obscurecida ou deturpada a verdade dos factos á feição

dos interesses e das paixões, eliminadas as fontes de que emanâo para
a Historia a própria origem e a austeridade fecunda de seus conceitos—

não raro careceria o investigador sincero ser illuminado, o que só aloan-

ção génios privilegiados, dessa c intuição quasi prophetica do passado

intuição ás vezes mais difficultosa que a do futuro», na phrase profunda
do illustre Alexandre Herculano.

Sem elles, pois,—quantos enygmas e mysterios impenetráveis nas

paginas do passado ! quantos ensinamentos perdidos ! e quantos sacrifí-

cios desaproveitados, feitos por homens de tempera rija, de intelligencia

rutila e de coração alentsdo, em lutas a prol da Liberdade, da Justiça, do

Progresso e da Pátria, lutas repetidas e frequentemente dolorosas nas

quais não poucos se glorificarão como heróes !
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Nao exageramos por suggestão de nativismo. Sobejâo depoimentos

insuspeitos na apreciação honrosissima do caracter mineiro, franco, leal-

indómito no amor da Liberdade.

Revelou-se assim desde os primeiros tempos do periodc colonial, que
loi o du formnçílo na escola rude do soffrimeBto e da luta, sombra e san-

gue dessa lungu |)hase crepuscular da vida mineira. Já em 1720 o capi-

tào-general Assumar, tenente do despotismo reinante e elle mesmo dés-

pota por conta própria, pintava horrorisado a D. João V «o inveterado e

sempre abominável costume de Minas Geraes, onde se entende que ser

traidor aos disparates de um povo é muito maior crime que ser traidor

contra as leis e resoluções de vossa magestade...» De feito, em quanto

vigorou a tyrannia metropolitana a attitude do povo mineiro foi uma «In.

confidencia» permanente, protestante e conspiradora, que teve em 1789

o lampejo é|)ico de sua mais alta indignação. Por tudo isso, pôde com razão

um egrégio Fluminense, F. Octaviano, em artigo que vale uma ode,

evocar em 1860 as tradições da «formosa Terra Mineira, estrella brilhan-

te do Sul, cujos filhos, gigantes de talento e de animo, escalarão o Olym'

po da monarchia absoluta...»

Nâo ha negar, e explicitamente confessou eminente escriptor portu-

guez, que os actos de nossa historia colonial constituirão sempre o sys-

tema de uma e.xploração egoista, por vezes depredadora; e não raro,

accrescentaremos, revoltantemente cruel. Não obstante, como observa

ainda Oliveira Martins, si podemos e devemos criticar e lamentar que a

administração portugueza fosse má, em caso idêntico, estão os Portugue-
zes, pois não foi melhor a administração metropolitana. O mal era da

essência do próprio regimen dominante. Não iremos por isso renegar a

nossa historia e a nossa ascendência, nem decretar o cdio aos nossos

maiores, erigindo-o em base de patriotismo.

rí
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Urge, no entanto, proceder-se á selecção criteriosa, discriminando por
ella as consequências inherentes e fataes do systema governativo op-

pressor, e os actos condemnaveis de natureza e responsabilidade pessoal.
Para isso é indispensável accumular, ordenar e methodizar os elementos
do processo histórico, fundamento e luz para sentenças justas de que
emanem para os beneméritos o galardão; o indulto para os que errarão

bem intencionados, e a execração para os perversos.

Esse nobilíssimo desideratum, as múltiplas conveniências quotidianas
da administração estadual e os altos interesses que se prendem a ina-

lienáveis e sacratíssimos direitos de nossa integridade territorial, forão

por certo outros tantos ineluctaveis incitamentos para a creação do Ar-

i
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chivo Publico Mineiro, como repositório systematisado de documentos va-

liosos para aqiielles e outros úteis destinos. A lei respectiva contém cla-

ramente os seus delineamentos básicos, e o regulamento que seguio-se-
Ihe traçou com minúcia as normas organisadoras. Ambos estes actos of-

ficiaes v^o no fim do presente fascículo, para elucidação plena dos fins

do instituto e dos meios eflicazes para a sua almejada consecução.

Como desenvolvimento natural da lei orgânica do Archivo, determi-

nou o decreto que a regulamentou a creação de uma Bibliotheca Mineira
—comprchendendo livros, opúsculos, mappas, periódicos e mais impres-
sos concernentes á historia, homens e cousas de Minas Geraes, em to'

dos os tempos, e quaesquer publicações de auctores mineiros. Empre-
henflimento semelhante acabamos de ver decretado pelo governo da Suis-

sa. Reconhecemos assaz a difficuldade de attrahir para um repositório

único exemplares de innumeras publicações feitas no longo período de

quasi dois séculos, muitas delias de pequeno tomo esparsas por toda par-

te em mãos de grande numero de possuidores e que, na sua maioria,

não se encontrão á venda nas livrarias do paiz e do estrangeiro. Nem
por isso, comtudo, deve-se renunciar ao pensamento e ao esforço no em-

penho de—quanto possivel— realisar-se o fim almejado, de alcance má-

ximo para o estudo de nossa terra sob os variadíssimos aspectos que
elle offerece e para o necessário preparo da Hibliographia Mineira, lau-

rea devida áquelles que já derão provas de merecimento intellectual e

incitamento para novas e idênticas locubrações.
A formação, pois, da BibUotlieca Mineira, já iniciada, no Archivo Pu-

blico do Estado, depende do franco e generoso concurso dos escriptores

nossos conterrâneos e de todas as pessoas que possuão publicações de

qualquer género de auctor mineiro, especialmente com relação a livroS'

opúsculos, mappas, collecções de periódicos, etc, que não podem ser ad-

quiridos por compra, pelo esgotamento das respectivas edições ou por
outras causas. Agradeceremos, portanto, como valioso serviço ao Estado,

a remessa de qualquer exemplar que obsequiosamente nos facão de taes

publicações, destinadas ao fim já indicado, de utilidade e importância
manifestas Exaramos aqui o instante pedido, que renovaremos por ou-

tros meios.

O empenho de facilitar, pelos meios que ficão já expostos, o escla-

recimento de pontos controvertidos ou obscuros de nossa historia, um
dos objectivos que visou a instituição do Archivo Publico Mineiro, é táo

amplo nos benéficos effeitos colimados que pode revestir o caracter de

interesse nacional. Tem-n'o sempre a cultura intellectual pela investiga-

ção conscienciosa dos fastos da Pátria. D'ahi a ideia de vulgarisarem-se
as noticias e documentos conducentes áquelle fim cujo alcance não es-

capa a nenhum espirito esclarecido; e para a realisação dessa ideia

providenciou expressa e effica/mente a lei.

R. A. 1
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Em verdade, sem o recurso de larga publicidade a todos accessivel,

ficaria restricta a utilidade da instituic^rio a limitadissimo circulo de pes-

quisadores pacientes, e ainda assim exigindo tempo e labores conside-

ráveis. Tal o motivo determinante da creação desta Revista, que é de

algum modo o complemento imi)rescindivel do próprio Archivo e que—
pelas lacunas e senões do seu preparo inicial— espera do publico illus-

trado a precisa indulgência.

Que torne-se extensiva essa indulgência ao director deste nascente

instituto : elle confessa a própria fraqueza para o posto honroso mas de-

licado e de grande responsabilidade em que collocou-o a confiança ge-

nerosa do patriótico governo do Estado. Afiirma, porém, a sua inteira e

sincera boa vontade para o cumprimento do dever.

Seja essa boa vontade amparada pela benevolência publica ! Vivifi -

que-a e illumine-a o conselho dos competentes!
Eis os nossos votos e a esperança que nos anima.

Ouro Preto, 28 de março de 1896.



Governo de Minas Geraes

período colonial

1-CAPlTANIA DO RIO DE JANEIRO, S. PAULO E MINAS GERAES

GOVERNADORES

1
—António Paes de Sande
—Governo interino de André Cura-

co, de 7 de outubro de 1694 a

18 de abril de 1695.

DATA DA. POSSE

23 de março de 1693 (1)

(11—Anteriormente a 1693 já as minas haviam sido visitadas por ser-

tanistas ousados, buscando aprisionar e captivar os bugres, ou á cata do
ouro. Mas só do fim do governo de António Paes de Sande data a ex-

ploraçAo regularisada e em continuo incremento do território mineiro.
«Pouco antes de sua morte, observa um chronista (Revista do Instituto

Histórico e Geographico Brazileiro, tomo 11—1840), teve António Paes de
Sande a satisfação de ver as amostras do primeiro ouro que appareceu
nas Minas Geraes, apresentado pelos Paulistas Carlos Pedroso da Silveira

e Bartholomeu Boeno de Cerqueira em principies de 1695; as suas mo-
léstias e a sua morte lhe privaram o gosto de o remetter á sua magesta-
de» . Foi feita ao rei de Portugal d. Pedro II essa remessa do supposto
primeiro ouro de Minas Geraes pelo governador Sebastião de Castro Cal-

das, a 16 de junho do mesmo anno de 1695.
—E dizemos—supposto—porque dois annos antes (1693) já António

Rodrigues Arzão, que com uma comitiva de cincoenta homens recolhia-se
de Minas para S. Paulo passando pela Victoria (Espirito Santo), apresen-
tara ao capitáo-mór regente dessa, então, villa, três oitavas de ouro extra-

hido do sitio Casa da Casca, donde vinha. Desse ouro, considerado por
alguns escriptores o primeiro tirado em Minas, foram feitas duas memo-
rias, ficando uma com Arzão e outra com o capitão-mór. E' provável,
no entanto, que o facto não fosse communicado ao governador António
Paes de Sande, e d'ahi a prioridade de descoberta erroneamente attrihui-

da a Carlos Pedroso da Silveira e Bartholomeu Boeno; sendo também
provável que essa prioridade não caiba nem mesmo a A. R. Arzão, mas
ao tenente-general Borba Gato e aos do seu séquito ([ue. cerca de vinte

annos antes, perlustrarani as margens do Rio das Velhas e consta, com ap-
parencias de verdade, que ali colheram muitas amostras do precioso metal
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2—Sebastião de Castro Caldas
3—Arthur de Sá e Menezes. .—Governos interinos de Martim

Correia Vasques e Francis-

co de Castro Moraes: o 1.°

de 15 de outubro de 1697 a

16 de julho de 1699, em
quanto o governador effe-

ctivo se achava em S.

Paulo; — o 2." de 15 de

março de 1700, até 8 de

julho de 1702, durante a

ausência de Arthur de Me
nezes, em excursões por
Minas Geraes .

4— D. Álvaro da Silveira Albuquerque
5—D. Fernando Martins Mascare-

nhas de Lencastro (3)— Na ausência deste

dor— que veio a Minas
Geraes— ficou governando
no Rio de Janeiro um trium

virato, composto do bispo
da diocese, d. Francisco de
S. Jeronymo, do mestre de

campo Martim Corrêa Vas
quês e do mestre de campo
Gregório de Castro Moraes

6—António de Albuquerque Coelho
de Carvalho . .

governa-

19 de abril de 1695 (1)

2 de abril de 1697 (2)

15 de julho de 1702

1.° de agosto de 1705

11 de junho de 1709

{l)-0 Visconde de Porto Seguro, na sua Historia Geral do Brazil diz
— 17 de abril. A data que indicamos acima encontramol-a em «memorias»
e catálogos de governadores do Rio de Janeiro, na Reuista do Instituto

Histórico, tomos II e XXI (1840 e 1858).

(2)—Diversos escriptores têm mencionado para a posse de Arthur de
Sá e Menezes o dia 16 de outubro de 1695. Ha nisso equivoco manifesto.

A patente do governador Arthur de Menezes, registrada no Liv. 10 do
Reg. de Ordens Reaes, da Camará do Rio de Janeiro, tem a data de 12
de janeiro de 1697. Isto diz tudo.

Foi este o primeiro governador que, por ordem regia, veio a Minas (no
anno de 1700), «examinar os riquíssimos thesouros que proximamente se
tinham descoberto em diversos logares daquella vasta região», diz um ve-
lho chronista.

(3)
— Nos últimos tempos deste gcvernador, a começar em 1707, exer-

ceu çfoverno de facto em Minas Geraes o celebre Manoel Nunes Vianna,
apoiado por grande numero de homens, reinos como elle, de quem an-
teriormente já se constituirá protector, conselheiro e chefe, na guerra en-
tre Portuguezes e Paulistas. Seus sequazes, formando um verdadeiro exer-

cito, expelliram em 1707 a d Fernando Mascarenhas, das Minas, achan-
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II-CAPITANIA DE S PAULO E MINAS GERAES

(Cre ida pela carta regia de 9 de novembro de 1709) (/)

GOVERNADORES

1
— António de Albuquerque Coe-

lho de Carvalho
2 — D Braz Balthazar da Silveira

3 — D. Pedro de Almeida, Conde
de Assumar

DATA DA í'OSSE

18 de junho de 1710

31 de ciííosto de 1713

4 de setembro de 1717

III- CAPITANIA INDEPENDENTE DE MINAS-GERAES

(Creada por alnará de D. João V, de 2 de dezembro de 1720 (2)

GOVKRNAOORES

1—D. Lourenço de Almeida. .

2—André de Mello e Castro, Con-
de das Galveas

DATA DA i'OSSE

18 de agosto de 1721 (3)

1 de setembro de 1732 (4)

do-se este em Congonhas do Campo, aonde acabava de chegar vindo do
Rio de Janeiro,—e acciamaram governador a Manoel Nunes Vianna,
homem intrépido, activo e intelligente, que effectivamente praticou mui-
tos actos como si legalmente fosse governador, e era respeitado como
tal por grande parte do povo e temido pelos que não o acompanhavam.

Só em outubro de 1709 pôde o novo governador legal, António de

Albuquerque Coelho de Carvalho. i|ne para i^so veiu ás Minas, regulari-
sar as cousas, a elle se submettcndo Nunes Vianna, que revelou durante
O seu governo qualidades notáveis, pelo acerto e rectidão de seus actos,
como pela sagacidade e energia com que soube se haver em circumstan-
cias difficeis.

(1)—E não de 23 de novembro, como se lê na Historia do Brasil do
Visconde de Porto Seguro (vol. 2." pag. 1.215), e nem 3 de novembro,
como escreveu Azevedo Marques, nos seus Apontamentos históricos da
província de S. Paulo. No Archivo Publico Mineiro ha registro que au-
thentica a data de 9 de novembro, em carta regia para a creaçílo da

capitania de S. Paulo e Minas, separada da do Rio de Janeiro. Eno Archivo
Publico do Rio de Janeiro existe o original da carta- regia que nomeou
António de Albuquerque para governador da nova capitania, com a data
referida de 9 de novembro de 1709,

(Vide vol. 1." pag. 215 das Publicações do Archivo Publico Nacional).

(2)
— O Visconde de Porto Seguro, na sua Historia do Brasil, indica

—doze de dezembro e nfio dous, para a data do alvará. Equivocou-se.
Alem de ser esta a data mencionada por muitos chronistas, existe no Ar-
chivo Publico do Estado de S. Paulo o próprio original do alvará, que o

comprova, conft)rnie se vè de uma copia publicada pelo Cobreio Paulista-
no em julho de 1893, e reeditada em 1895 nas Publicações officiaes do
referido Archivo de S. Paulo

(3)
— O supra-citado historiador diz ter sido a posse a 28 de agosto,

e Abreu Lima. na sua Sijnov^p ctiron^^tor/ico da historia do Brazil, a 8.

Ambos equivocaram-se A posse do governador d. Lourenço de Almei-
da foi, como indicamos acima, a 18 de agosto de 1721, conforme verificá-

mos no termo respectivo, que se acha no Aichivo Publico Mineiro.
(4) - Diz o Visconde de Porto Seguro ter sido a 10 de setembro. Náo

encentramos ainda no Archivo do Estado registro do facto, mas o dr.
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3—Gomes Freire de Andradci, Con-
de de Bobadella—Governo interino de Martinho

de Mendonça de Pina e de

Proença, no impedimento
do Conde de Bobadella .

3—Gomes Freire de Andrada, Con-
de de Bobadella, {2^ exer

cicio)—Governo interino de José An-
tónio Freire de Andrada

(2.° Conde de Bobadella e

irmão do 1.")

3—Gomes Freire de Andrada, Con
de de Bobadella (3.° exer

cicio) .... .....—Governo interino do bispo do
Rio de Janeiro, d. Frei An-
tónio do Desterro, do bri-

gadeiro José Fernandes Pin-

to Alpoim e do chanceller

da Relação, João Alberto

Castello Branco, desde a

morte de Gomes Freire de
Andrada (1.° de janeiro
de 1763) até 16 de outubro
do mesmo anno; e do vice-

rei Conde da Cunha (d. An-
tónio Alvares da Cunha),
de 16 de outubro de 1763
até a posse do 4.'' gover
nador effectivo, a 28 de de
zembro do dito anno.

26 de março de 1735

15 de maio de 1736 (1)

26 de dezembro de 1737

17 de fevereiro de 1752

28 de abril de 1758 (2)

1." de janeiro de 1763.

16 de outubro de 1763

Cláudio Manoel da Costa, no fundamento histórico do seu poema Villa

Rica, aifirma ter -se effectuado a posse do Conde das Galveas no 1
° de

setembro de 1732, e o mesmo declara o notável chronista desembartrador
Teixeira Coelho, na f/istrucção para o governo da Capitania de Minas-
Geraes. Outros escriptores também indicam para o facto o dia 1.° de
setembro. Esperamos poder ainda, á vista do assentamento official que
procuramos, firmar este ponto.

(1)
— A me^ma lacuna e pesquisa occorrem quanto ao assentamento

official concernente á posse de Martinho de Mendonça. Os referidos chro-
nistas divergem e outros igualmente estão em desaccordo, uns indicando
março e outros maio, no que, aliás, talvez haja simplesmente confusão

typographica.
(2)
— Foi este o dia em que regressou o Conde de Bobadella ao Rio

de Janeiro, de sua commissâo militar no Sul do Brasil, continuando no
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28 de dezembro de 1763.

16

22

de julho de 1768.

de maio de 1773.

13

29
de janeiro de 1775.

de maio de 1775.

4—Luiz Diogo Lobo da Silva. • .

5—Conde de Valladares (d. José

Luiz de Menezes Abran-
ches Castello Branco)

6—António Carlos Furtado de Men-

donça .....—Governo interino do coronel

Pedro António da Gama
Freitas (em virtude de or-

dens regias e carta do vi-

ce-rei Marquez de Lavradio
de 27 de dezembro de 1774)

7—D. António de Noronha
8—D. Rodrigo José de Menezes

(Conde de Cavalleiros).. .

9—Luiz da Cunha Menezes (Con-
de de Lumiares) ... ...

10—Luiz António Furtado de Men-

donça (Visconde de Bar-

bacena)
11—Bernardo José de Lorena (Con-

de de Sarzedas)
12—Pedro Maria Xavier de Athayde

e Mello (Visconde de Con
deixa)—Governo interino do bispo de

Marianna, d. Frei Cypriano
de S. José.

13—D. Francisco de Assis Mas
carenhas (Conde da

Palma)
14—D. Manoel de Portugal e Castro)

De 23 de janeiro a 22 de
abril de 1817, tendo o go-
vernador obtido uma li-

cença para ir ao Rio de

governo das três capitanias do Rio. S. Paulo e Minas. Apezar disso, seu

irmão, o coronel José António Freire de Andrada, continuou interinamen-
te na administração da capitania de Minas-Geraes até o fallecimento de
Gomes Freire. Deu-se assim uma espécie de exercicio simultâneo de dous

governadores, mas o interino, em Villa Rica, estava subordinado ao effe-

ctivo. então no Rio de Janeiro, e que accumuiava o governo dessa capi-
tania e o das de S. Paulo e Minas. Nesse periodo, pois, José António
Freire de Andrada não era, em Minas Geraes, sinão o logar-tenente de
seu irmão, o 1.° Bobadella.

(1)
— Findou a 21 de setembro de 1821 a sua administração como ex-

clusivo governador da capitania.

20 de fevereiro de 1780

10 de outubro de 1783.

11 de julho de 1788.

9 de agosto de 1797.

21 de julho de 1803.

5 de fevereiro de 1810.

11 de abril de 1814(1)



8 RBVl&TA DO

1

Janeiro, íoi substituído por
uma junta composta do ou-

vidor (António José Duarte

de Araújo Gondim) e do

commandante da força pu-

blica, o brigadeiro João

Carlos Xavier da Silva Fer-

rão, na forma do alvará de

12 de dezembro de 1770

A 23 de abril, d Manoel
de Portugal e Castro reas-

sumiu o governo da capi-
tania.

I jí

Governo provisório

1.^ JUNTA-ELEITA A 20 DE SETEMBRO DE 1821

(Posse a 21 do mesmo mez e anno)

D. Manoel de Portugal e Castro—presidente. (1)

Dr. José Teixeira da Fonseca Vas-

concellos (depois Visconde de Caeté—vice-presidente
Dr João José Lopes Mendes Ribeiro—secretario

Coronel António Thomaz de Figueiredo Neves
^

Dr. Theotonio Alvares de Oliveira Maciel . . . i

Tenente-coronel Francisco Lopes de Abreu . . . i
\

Coronel José Ferreira Pacheco
[ \

Joaquim José Lopes Mendes Ribeiro .... Membros
*

Capitão-mór José Bento Soares
Dr. Manoel Ignacio de Mello e Sousa (depois

Barão de Pontal)
Padre José Bento Leite Ferreira de Mello. ....

Sob o regimen colonial houve para Minas Geraes (1693— 1821)—23

governos effectivos e 9 interinos: — total 32. Média para cada admi-

nictração—4 annos e 11 dias.

(1)
— Logo depois de empossado retirou-se para o Rio de Janeiro ,só

regressando a 16 de julho do annu seguinte, para funccionar na 2.^ Junta,

da qual foi também presidente-
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2.^ JUNTA - ELEITA A 23 DE MAIO DE 1822 (1;

(Posse a 24 Maio do dito anno)

D. Manoel de Portugal e Castro — presidente . (2)

Luiz Maria da Silva Pinto .. secretario i

Capitão-mór Custodio José Dias /

Coronel Romualdo José Monteiro de Barros. '

jviembros
Cónego dr. Francisco Pereira de Santa Apo-

lónia •

Luiz Pereira dos Santos

Capitão-mór Manoel Teixeira da Silva

período imperial

GOVERNO PROVINCIAL

PRESIDENTES E;VICE-PRESIDENTES

1
— Dr. José Teixeira da Fonseca

Vasconcellos (depois Barão e

Visconde de Caeté)
—

presi-
dente— Dr. Theotonio Alves de Oli-

veira Maciel — vice-presidente— Cónego dr. Francisco Pereira

de Santa-Apolonia
—

vice-pre-
sidente

1
— Dr. José Teixeira da Fonseca

Vasconcellos. (presidente) reas-

sume o governo em— Cónego dr. Francisco Pereira

de Santa Apolónia
— vice-

presidente

DATA DA POSSE

29 de fevereiro de 1824.

2 de maio de 1826.

29 de maio de 1826

6 de outubro de 1826.

19 de março de 1827.

(1)
— Em diversas publicações, inclusive algumas de caracter semi-

officiaí, se dá erroneamente esta Junta como eleita a 20 de maio. O pro-
cesso eleitoral começou effectivamente nesse dia, mas a Junta só ficou

eleita a 23 de maio, (1822). Veja-se o Livro de Acconiams da camará mu-

nicipal de Ouro Preto, dos annos de 1809 a 182(3).

(2)
— Pouco depois de proclamada a Independência e da acclamaçâo

de Pedro 1.° como Imperador, d. Manoel de Portugal e Castro deixou a

administração, retirando-se de Minas (13 de outubro de 1882) e do Bra-

sil, porque, dizia elle, «era d. Manoel de Portugal...*

Substituiu-o na presidência da Junta o cónego dr. Santa-Apolonia.
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2 — Desembargador João José Lo-

pes Mendes Ribeiro — pre-
sidente— Cónego dr. Francisco Pereira

de Santa Apolónia
— vice-

presidente
2 — Desembargador João José Lo-

pes Mendes Ribeiro (presi-

dente) 2." exercicio— Cónego dr. Francisco Pereira

de Santa Apolónia
— vice-

presidente ,

2 — Desembargador João José Lo

pes Mendes Ribeiro (presi-
dente—3.° exercicio

3 — Marechal José Manoel de Al

meida — presidente... . .

4 — Desembargador Manoel Antó-
nio Galvão — presidente..

5 — Desembargador Manoel Igna-
cio de Mello e Souza (de-

pois barão do Pontal)
—

presidente .—
Desembargador Bernardo Pe-

reira de Vasconcellos —
vice-presidente

5 — Desembargador Manoel Igna-
cio de Mello e Souza—(pre-

sidente) 2>' exercicio— Tenente coronel Manoel Soa-
res do Couto, vice-presi-
dente intruso, acclamado
na sedição militar que ir-

rompeu em Ouro Preto (na
noite de 22 de março) . .

6 — Dr. José de Araújo Ribeiro (de-

pois Visconde do Rio Gran
de — presidente

18 de dezembro de 1827.

18 de abril de 1828.

13 de outubro de 1828.

19 de abril de 1829.

3 de outubro de 1829.

22 de abril de 1830.

3 de fevereiro de 1831.

22 de abril de 1831

23 de janeiro de 1833.

21 de fevereiro de 1833.

23 de março de 1833. (1)

4 de julho de 1833.

(1)
— Goverrou de accordo com os revoltosos até 23 de maio do mes-

mo anno. Ausente (em Marianna) o presidente effectivo Mello e Souza,
o vice-presidente Bernardo Pereira de Vasconcellos installa a 5 de abril o

governo legal em S. joflo d'El-Rey, onde a 10 do dito mez reassume a

administração o desembargador Mello e Souza, que a 26 de maio seguin-
te chega a Ouro Preto, já evacuado pelos sediciosos, ahi continuando no

governo legal.



ARCHIVO PUBLICO MINEIRO 11

7 — Dr. António Paulino Limpo de
Abreu (depois Visconde de

Abaete)— presidente—João Baptista de Figueiredo
—

vice-presidente
7 — Dr. António Paulino Limpo de

Abreu (presidente) 2." exer-

cicio—
Desembargador Bernardo Pe-

reira de Vasconcellos —
vice-presidente—

Desembargador Manoel Igna-
cio de Mello e Souza, vice-

presidente
8 — José Feliciano Pinto Coelho da

Cunha (depois Barão de Co-

caes) presidente
9 — Dr. Manoel Dias de Toledo —

presidente.. . . ...—
Desembargador António da

Costa Pinto — vice-presi-
dente

10 — Desembargador António da
Costa Pinto — presidente...

1 1 — Desembargador José Cesário
de Miranda Ribeiro (depois
Visconde de Uberaba)

—
presidente - • . ..

12 — Conselheiro Bernardo Jacintho
da Veiga

—
presidente. . . .

13 — Marechal Sebastião Barreto
Pereira Pinto — presidente.

14 — Desembargador Manoel Ma-
chado Nunes — presidente.

15 — Desembargador José Lopes
da Silva Vianna—vice-pre-
sidente. . .

16 — Dr. Carlos Carneiro de Cam-
pos (depois Visconde de Ca-

ravellas)— presidente . . ...— Herculano Ferreira Penna —
vice-presidente..

17 — Conselheiro Bernardo Jacintho
da Veiga

—
presidente ....

5 de novembro de 1833.

31 de março de 1834.

3 de dezembro de 1834.

5 de abril de 1835.

11 de maio de 1835.

1 de junho de 1835.

19 de dezembro de 1835.

19 de abril de 1836.

2 de outubro de 1836,

13 de novembro de 1837.

21 de março de 1838.

22 de agosto de 1840.

7 de junho de 1841.

16 de julho de 1841.

15 de janeiro de 18 12.

18 de abril de 1842.

18 de maio de 1842.
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18

19

REVIST.V DO

20

21 —

22

23

24

25 —

26 —

Tenente general Francisco José
de Sousa Soares de An-
dréa (depois Barão de Ca-

çapava)
—

presidente • •

Brigadeiro João Paulo dos
Santos Barreto —

presi-
dente

Dr. Quintiliano José da Silva—
vice-presidente

Dr. Quintiliano José da Silva—
presidente

Conselheiro José Pedro Dias
de Carvalho — vice-presi-
dente

Conselheiro José Pedro Dias
de Carvalho — presidente.

Dr. Manoel José Gomes Re-
bello Horta — vice-presi-
dente

Dr. Bernardino José de Quei-

roga
—

vice-presidente.
Dr. Bernardino José de Quei-

roga
—

presidente
Dr. José Ildeíonso de Souza
Ramos (depois Visconde de

Jaguary
—

presidente .

Barão de Sabará (Manoel An-
tónio Pacheco) vice-pre-
sidente

Dr. Alexandre Joaquim de

Siqueira
—

presidente • . .

Coronel Romualdo José Mon-
teiro de Barros (depois Ba-
rão de Paraopeba)

— vice

presidente
Dr. José Ricardo de Sá Rego

presidente
Conselheiro Luiz António
Barbosa — vice-presidente

Conselheiro Luiz António Bar
bosa— presidente

Desembargador José Lopes
da Silva Vianna — vice-

presidente

23 de março de 1843.

1 de julho de 1844.

17 de dezembro de 1844.

I de outubro de 1845.

29 de dezembro de 1847.

14 de março de 1848.

10 de abril de 1848.

II de maio de 1848.

22 de junho de 1848.

4 de novembro de de 1848.

29 de novembro de 1849.

1 de março de 1850.

10 de junho de 1850.

17 de julho de 1850.

4 de abril de 1851.

13 de janeiro de 1852.

12 de maio de 1852.
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26 — Conselheiro Luiz António Bar-

bosa (presidente) 2." Exer-

cido..
— Desembargador José Lopes

da Silva Vianna — vice-

presidente.
27 — Dr. Francisco Diogo Pereira

de Vasconcellos — Presi-

dente
— Desembargador José Lopes da

Silva Vianna — vice-pre
sidente

27 — Dr. Francisco Diogo Pereira

de Vasconcellos fpresiden

te) 2." exercício

28 — Conselheiro Herculano Fer-

reira Penna —
presidente.— Dr. Joaquim Delíino Ribeiro

da Luz — vice-presidente.
29 — Conselheiro Carlos Carneiro

de Campos — presidente..— Dr. Joaquim Delfino Ribeiro

da Luz — vice-presidente.
29 — Conselheiro Carlos Carneiro

de Campos (presidente) 2."

exercício— Manoel Teixeira de Souza

(depois Barão de Camar-

gos) vice-presidente— Dr. Joaquim Delfino Ribeiro

da Luz — vice-presidente
30 — Conselheiro padre dr. Vicen

te Pires da Motta — pre-
sidente • • .— Senador Manoel Teixeira de
Souza — vice-presidente .

31 — Conselheiro José Bento da
Cunha Figueiredo

—
pre

sidente (depois Visconde
de Bom Conselho, . . .

— Coronel Joaquim Camillo Tei-

xeira da Motta — vice-pre
sidente ....

— Senador José Joaquim Fer

nandes Torres — vice-pre
sidente ...

24 de setembro de 1852.

19 de abril de 1853.

22 de outubro de 1853.

1 de maio de 1854.

6 de novembro de 1854.

2 de fevereiro de 1856.

1 de junho de 1857.

12 de novembro de 1857.

1 de maio de 1859.

22 de setembro de 1859.

22 de abril de 1860.

3 de maio de 1860.

13 de junho de 1860.

2 de outubro de 1861.

25 de outubro de 1861.

17 de maio de 1862.

3 de novembro de 1862.
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32 — Conselheiro Francisco Diogo
Pereira de Vasconcellos—

presidente— Senador Manoel Teixeira de

Sou/a — vice-presidente .

— Senador José Joaquim Fer-

nandes Torres — vice-pre-
sidente

33 - Conselheiro João Chrispinia-
no Soares — presidente...— Dr. Fidelis de Andrade Bo-
telho—vice-presidente

34 — Desembargador Pedro de Al-

cântara Cerqueira Leite (de-

pois Barão de S. JoãoNe-

pomuceno)
—

presidente.
35 — Conselheiro Joaquim Sadal-

nha Marinho — presidente— Cónego Joaquim José de Sant'

Anna — vice-presidente . .

35 — Conselheiro Joaquim Salda-

nha Marinho —
(presiden-

te) 2.° exercício..
— Dr. Elias Pinto de Carvalho

—
vice-presidente

36 — Dr. José da Costa Machado
de Souza — presidente— Barão de Camargos — vice-

presidente. .....

37 — Dr. Domingos de Andrade

Figueira
—

presidente ....

38 — Dr. José Maria Correia de Sá
e Benevides presidente.— Barão de Camargos — vice-

presidente— Dr. Agostinho José Ferreira

Bretãs — vice-presidente..
39 — Dr. António Luiz Affonso de

Carvalho -
presidente— Dr. Francisco Leite da Costa

Belém — vice-presidente..

9 de dezembro de 1862

27 de fevereiro de 1863.

11 de março de 1863.

4 de junho de 1863.

2 de abril de 1864.

26 de setembro de 1864.

18 de dezembro de 1865.

24 de março de 1866.

2 de novembro de 1366.

28 de junho de 1867.

24 de outubro de 1867.

10 de agosto de 1868.

25 de agosto de 1868.

14 de maio de 1869.

16 de maio de 1870.

26 de maio de 1870.

27 de outubro de 1870.

27 de abril de 1871.
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40 — Dr. Joaquim Pires Machado
Portella—presidente

Dr. Francisco Leite da Costa
Belém— vice-presidente

41 — Senador dr. Joaquim Flo-

riano de Godoy — presi-
dente— Dr. Francisco Leite da Costa
Belem —vice-presidente. . .

42 — Dr. Venâncio José de Oli-

veira Lisboa— presidente..— Dr. Francisco Leite da Costa
Belem—vice-presidente. . .:

43 — Desembargador João Antó-
nio de Araújo Freitas Hen-

riques
—

presidente— Dr. Francisco Leite da Costa
Belem—vice-presidente.. .

44 — Dr. Pedro Vicente de Aze
vedo — presidente. .— Senador Barão de Camargos
vice-presidente .

45 — Barão da Villa da Barra (dr
Francisco Bonifácio de

Abreu)
—

presidente. . . .— Senador Barão de Camargos—
vice-presidente

46 — Conselheiro dr, João Capis
trano Bandeira de Mello—

presidente.—
Desembargador Elias Pinto

de Carvalho — vice-presi-
dente

47 — Conselheiro Senador Francisco
de Paula Silveira Lobo —
presidente . . ...—

Cónego Joaquim José de Sant'-

Anna —
vice-presiden-

te

48 — Conselheiro Manoel José Go-
mes Rebello Horta — pre-
sidente—

Cónego Joaquim José de
SanfAnna —

vice-presi
dente

8 de novembro de 1871 .

28 de abril de 1872.

11 de junho de 1872.

17 de janeiro de 1873.

1 de marco de 1873.

27 de maio de 1874:

26 de outubro de 1874.

6 de março de 1875.

22 de março de 1875.

26 de janeiro de 1876.

10 de março de 1876.

1 de dezembro de 1876.

24 de janeiro de 1877.

11 de fevereiro de 1878

6 de maio de 1878.

26 de novembro de 1878.

5 de janeiro de 1879.

8 de dezembro de 1879.
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49 — Dr. Graciliano Aristides do
Prado Pimentel — presi-

dente
— Cónego Joaquim José de

SanfAnna —
vice-presi-

dente ...

— Dr José Francisco Netto

(depois Barão de Coroman-

del)
—

vice-presidente
50 — Senador João Florentino Mei-

ra de Vasconcellos — pre-
sidente— Cónego Joaquim José de

SanfAnna —
vice-presi

dente

51 — Dr. Theophilo Ottoni — pre
sidente

— Dr. Henrique de Maga
Ihães Salles —

vice-presi-
dente

52 — Dr. António Gonçalves Cha
ves — presidente .....

— Dr. Carlos Honório Benedicto

Ottoni vice-presidente.— Desembargador José António

Alves de Britto— vice-pre-
sidente. . •

— Dr. António Gonçalves Cha
ves (presidente)

— 2.° exer-

cicio - .

53 — Conselheiro dr. Olegário Her-

culano de Aquino e Cas-

tro—presidente.

Desembargador José António

Alves de Britto — vice

presidente.— Dr. António Teixeira de

Sousa Magalhães (depois
Barão de Camargos)

—
vice-presidente

54 — Dr. Manoel do Nascimen-
to Machado Portella— pre
sidente. ... . .

— Dr. António Teixeira de

Sousa Magalhães
— vice

presidente .

22 de janeiro de 1880.

24 de abril de 1880.

30 de dezembro de 1880.

5 de maio de 1881 .

12 de dezembro de 1881.

31 de março de 1882.

27 de dezembro de 1882.

7 de março de 1883.

22 de maio de 1884.

28 de maio de 1884.

8 de junho de 1884.

4 de setembro de 1884.

13 de abril de 1885.

2 de setembro de 1885.

19 de outubro de 1885.

13 de abril de 1886.
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55 — Desembagador Francisco de
Faria Lemos —

presiden-
dente..

— Dr. António Teixeira de Sou-
sa Magalhães —

vice-pre-
sidente

55 — Desembargador Francisco de
Faria Lemos— (presidente)—

2'.' exercício— Dr. António Teixeira de
Souza Magalhães — vice-

presidente ...

56 — Dr. Carlos Augusto de
Oliveira Figueiredo

—
pre-

sidente— Dr. António Teixeira de Sou-
za Magalhães — vice-pre-
sidente...

57 — Dr. Luiz Eugénio Horta Bar-
bosa — presidente . . . .— Dr. António Teixeira de Sou-
za Magalhães — vice-pre-
sidente. . .

58 — Dr. António Gonçalves Fer-

reira — presidente— Barão de Camargos — vice-

presidente— Conselheiro cónego Joaquim
José de SanfAnna — vice-

presidente . .

59 — Barão (depois Visconde) de
Ibituruna (dr. João Ba-

ptista dos Santos)
—

presi

1 de maio de 1886.

8 de junho de 1886.

14 de junho de 1886.

1 de janeiro de 1887.

4 de fevereiro de 1887.

9 de julho de 1887.

20 de agosto de 1887.

1 de junho de 1888.

7 de dezembro de 1888.

29 de abril de 1889.

18 de junho de 1889.

28 de junho de 1888 (até 17

de novembro do mesmo
anno). (1)

(1)
— Durante o regimen presidencial no Império, teve a provincia

122 periodoi administrativos: 59 presidentes e 63 vice-presidentes em
exercício. Descontando cinco destes, que, sem interrupção, passaram a

Presidentes, ficam 117 períodos, durante 65 annos, 8 mezes e 16 dias (de
29 de fevereiro de 1824 a 17 de novembro de 1889).

Daqui resulta para cada administração a média de 6 mezes e 22 dias

apenas.

R A
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REGIMEN REPUBLICANO
GOVERNO PROVISÓRIO

GOVERNAIJOKKS 10 \ ICK OOVERNA-
DORES— Dr. António Olyntho dos

Santos Pires (governador)
interino

Dr. José Cesário

Alvim -

de Faria

governador. . .

Dr João Pinheiro da Silva
—

vice-governador

Noiíifacuo c exercido

Dr. João Pinheiro da Silva—
governador .

4 —

Dr. Domingos José da Ro-

cha—vice-governador

Dr. Chrispim Jacques Bias

Fortes— governador

Dr. Domingos José da Ro-
cha — vice-governador. . . .

Dr Chrispim Jacques Bias

Fortes (governador)
— 2."

exercício

Nomeado a 16 de novembro
de 1889, esteve em exer-

cício de 17 a 24 do mes-
mo mez.

Nomeado a 15 de novembro
de 1889, esteve em exer-

cício de 25 do mesmo mez
aio de fevereiro de 1890

Nomeado a 21 de janeiro de

1890, esteve em exercício

de 11 de fevereiro a 12

de abril do dito anno.

Nomeado a 12 de abril de

1890, continuou na admi-

nistração, que exercita-

va como vice-governador,
desde 1 1 de fevereiro .

Nomeado a 12 de abril de

1890, esteve em exercido
de 20 a 23 de julho do mes-
mo anno.

Nomeado a 22 de julho de

1890, esteve em exercido
de 24 do dito mez até 5

de agosto do mesmo anno.

Esteve em exercício de 6 a

13 de agosto de 1890.

De 14 de agosto a 3 de ou-

tubro de 1890.
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Dr. Domingos José da Ro-
cha — vice-governador. . ..

Dr. Chrispiín Jacques Bias

Fortes (governador)
— 3."

exerricio . .

Desembargador Frederico Au-

gusto Alvares da Silva —
vice-governador

4 — Dr. Chrispim Jacques Bias

Fortes (governador)
— 4."

exercicio

— Desembargador Frederico Au-

gusto Alvares da

vice-governador.

Silva

5 — Dr. António Augusto de Li-

ma—governador. ........

De 4 a 17 de outubro de 1890

De 18 de outubro a 27 de
dezembro de 1890.

Nomeado a 19 de novembro
de 1890, esteve em exer-

cicio de 28 de dezembro
do dito anno a 6 de janei-
ro de 1891.

De 7 de janeiro a 1 1 de fe-

vereiro de 1891 .

Esteve em exercicio de 12

de fevereiro a 17 de março
de 1891.

Nomeado a 14 de março de

1891, esteve em exerci-

cio de 18 desse mez até

16 de junho do referido

anno.

GOVERNO CONSTITUCIONAL DO ESTADO

PRESIDENTES E VICE-PRESIDENTES

— Dr. Eduardo Ernesto da Ga-
ma Cerqueira

—
vice-pre-

sidente

Data da eleição e posse

Eleito pelo Congresso do Es-

tado a 15 de junho de

1891, no dia seguinte to-

mou posse perante o mes-
mo Congresso e entrou

em exercicio.
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Dr. José Cesário de Faria Al-

vim — presidente (1) ...

Dr. Eduardo Ernesto da Ga-

ma Cerqueira
—

vice-pre-
sidente (2.")

Dr. Affonso Augusto Moreira
Penna — Presidente.

Eleito pelo Congresso do Es-

tado a 15 de junho de

1891, no dia 18 desse mez
tomou posse perante o

mesmo Congresso e assu-

miu o governo.

Esteve em exercido de 9

de fevereiro de 1892 a 13

de julho do dito anno . .

Eleito a 30 de maio de 1892

pelos eleitores do Estado.

Tomou posse perante o Con-

gresso Mineiro a 14 de

julho do mesmo anno, as-

sumindo logo o governo
do Estado.

Serviram com s. exc, como
secretários de Estado eífe-

ctivos, os srs: dr. Fran-

cisco Silviano de Almeida

Brandão, no Interior; dr.

Justino Ferreira Carneiro,

nas FÍ7ianças, e dr. Da-
vid Moretzsohn Campis-
ta, na Agricultura, Com-
mercio e Obras Publi-
eas.

(1)
— Em mensagem de 17 de fevereiro de 1892, presente o Congres-

so do Estado em sessão extraordinária de 14 de março do dito anno, re-

nunciou o cargo de presidente. Foi nomeada uma commissão especial

para dar parecer a respeito. Na sessão do dia seguinte foi apresentado,
discutido e approvado esse parecer, que concluía pela acceitação da re-

nuncia.

(2)
— Renunciou o cargo a 31 de dezembro de 1892, sendo c res-

pectivo officio presente ao Congresso Mineiro em sessão de 5 de maio de
1893. Preenchidas as formalidades legaes, o Congresso acceitou a renun-
cia naquelia mesma sessão.

Para substituil-o, foi eleito a 30 de julho de 1893 o sr. dr. Francisco
Bernardino Rodrigues Silva, que não tomou posse do cargo.
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Dr. Chrispim Jacques
Fortes presidente (1).

Bias

Eleito a 7 de março de 1894

pelos eleitores do Estado .

Tomou posse perante o Tri-

bunal da Rela(;ão a 7 de
setembro do dito anno, as-

sumindo logo o governo
do Estado.

Foram nomeados por s. ex.

e teem exercido effectiva-

mente os cargos de secre-

tários de Estado os srs :— dr. Henrique Augusto
de Oliveira Diniz, no In-

terior, dr. Francisco An-
tónio de Salles, nas Fi-

nanças, e dr. Francisco

Sá, na Agricultura Coni-

mercio e Obras Publi-
cas.

(1)
— Para vice-presidente do Estado foi eleito no mesmo dia o se-

nador estadual sr. Joiio Nepomuceno Kubitschek.





Representantes de Minas Geraes

(ELEITOS DE 1821 A 18f)6)

DEPUTADOS MINEIROS

A'S CORTES CONSTITUINTES DE PORTUGAL (1821 A 1822)

1
—Dr. Lúcio Soares Teixeira de Gouvea.
2—José Eloy Ottoni (1)

3—Padre Belchior Pinheiro de Oliveira.

4—Capitão-mór Domingos Alves Maciel.

5—Dr. António Teixeira da Costa.

6—Dr. Manoel José Velloso Soares.

7—Desembargador Francisco de Paula Pereira Duarte (1).

8—José de Rezende Costa (2).

(1) Não tomou assento, por não haver recebido o diploma em tempo.
Os deputados de Minas-Geraes ás Cortes constituintes portuguezas

(excepto José Eloy Ottoni, desembargador Francisco de Paula Pereira
Duarte e o supplente dr Carlos José Pinheiro, que então se achavam na

Europa) resolveram adiar sua ida áquellas Cortes, o que communicaram
ao governo provisório da província a 25 de fevereiro de 1822. Nenhum
delles tomou assento, em consequência dos acontecimentos políticos que
se seguiram e trouxeram a proclamação da Independência do Brasil a 7
de setembro do dito anno.

(2) Um dos processados e perseguidos nas famigeradas devassas de
1789, e desterrado na Africa como inconfidente.

N. B. Em diversas publicações officiaes se indicam apenas doze
quando foram treze os deputados eleitos em Villa Rica ás Cortes consti-

tuintes de Portugal, e mais quatro supplentes, effectuando-se a eleição a

17, 18 e 19 de setembro de 1821.

Também erroneamente figuram nessas publicações dous dos quatro
alludidos supplentes entre os deputados, talvez porque effectivamente iam
aquelles substituir alguns destes que não se dispunham a seguir para
Portugal.

i

I
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9—Desembargador Lucas António Monteiro de Barros (depois
senador e Visconde de Congonhas do Campo).

10—Padre José Custodio Dias (foi posteriormente senador).

11—Coronel João Gomes da Silveira Mendonça (depois senador
e Marquez de Sabará).

12—Dr. José Cesário de Miranda Ribeiro (mais tarde senador e

Visconde de Uberaba).
13—Dr. Jacintho Furtado de Mendonça (mais tarde senador).

í
—

Capitão-mór José Joaquim da Rocha]
1
—Padre Manoel Rodrigues Jardim [ ^
J—Dr. Bernardo Carneiro

(

bupplentes.

f—Dr. Carlos José Pinheiro 1

DEPUTADOS MINEIROS

QUE TOMARAM ASSENTO NA ASSEMBLEA CONSTITUINTE DO BRA-
ZIL (1823)

1
—Padre Belchior Pinheiro de Oliveira, formado em câno-

nes.

2—José Joaquim da Rocha (depois diplomata).
3—Cândido José de Araújo Vianna, bacharel em direito (depois

senador e Marquez de Sapucahy).
4—José de Rezende Costa (contador do Erário Régio (1).

5—Padre Manoel Rodrigues da Costa (2).

6—João Gomes da Silveira Mendonça. Foi senador, Marquez
de Sabará e um dos redactores da Constituição do Im-

pério.

7—António Teixeira da Costa, doutor em medicina.

8—Manoel José Velloso Soares.—Bacharel em cânones.
9—Manoel Ferreira da Camará Bittencourt e Sá—Bacharel em

sciencias naturaes. Foi senador.

10—Theotonio Alvares de Araújo Maciel.— Bacharel em di-

reito.

(1) Deliberou como legislador constituinte da Nação no mesmo lo-

cal em que, trinta e um annos antes, soffrera tormentos indiziveis, como
réo na famosa inconfidência Mineira.

(2) Foi também um dos martyres da inconfidência.
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11—José Alvares do Couto Saraiva.—Bacharel em direito.

12- -Padre José Custodio Dias.— Foi senador. (Substituiu o depu-
tado effectivo Lucas António Monteiro de Barros, de-

pois senador e Visconde de Congonhas do Campo, que
tomou assento a 4 de novembro).

13—João Severiano Maciel da Costa, depois Marquez de Queluz e

senador e um dos redactores da Constituição do Império.

14—João Evangelista de Faria Lobato.—Bacharel em direito.—

Foi senador. Tomou assento na Assembléa constituinte

a 22 de setembro, tendo sido até então substituído pelo

supplente, José de Abreu e Silva.

15 -António Gonçalves Gomide, doutor em medicina.- Foi sena-
dor. Substituiu na Constituinte o deputado effectivo, có-

nego Francisco Pereira de Santa Apolónia, que não
tomou assento.

16—Lúcio Soares Teixeira de Gouvea, bacharel em direito.—Foi

senador.

17—Estevão Ribeiro de Rezende, depois Marquez de Queluz,
Foi senador.

18—Padre António da Rocha Franco.—Substituiu o Deputado
Jacintho Furtado de Mendonça, que tomou assento pelo
Rio de Janeiro.

19—José António da Silva Maia.—Foi senador.

20—José Teixeira da Fonseca Vasconcellos, bacharel em direito

depois Visconde de Caeté e senador.

SENADO DO IMPÉRIO

REPRESENTANTES DA PROVÍNCIA DE MINAS GERAES NO ANTIGO
SENADO BRAZILEIRO

(1826—1889)

1 —Marquez de Baependy (Manoel Jacintho Nogueira da Gama),
conselheiro de Estado e official general do exercito.—
Nomeado em 1826 e fallecido em 1847.

2—Marquez de Sabará (João Gomes da Silveira Mendonça),
conselheiro de Estado e official general do exercito.—
Nomeado em 1826 e fallecido em 1827.
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3—Marquez de Valença (Estevão Ribeiro de Rezende), magis-
trado e conselheiro de Estado honorário.— Nomeado em
1826 e fallecido em 1856.

4—Visconde de Caeté (José Teixeira da Fonseca Vasconcellos),

magistrado.—Nomeado em 1826 e fallecido em 1838.

5— Sebastião Luiz Tinoco da Silva, magistrado.—Nomeado em
1826 e fallecido em 1839.

6 — Manoel Ferreira da Camará Bittencourt e Sá, proprietário.
—

Nomeado em 1826 e fallecido em 1835.
7—Jacintho Furtado de Mendonça, proprietário.

—Nomeado em
1826 e fallecido em 1834.

8—João Evangelista de Faria Lobato, magistrado.— Nomeado
em 1826 e fallecido em 1846.

9—António Gonçalves Gomide, medico.—Nomeado em 1826 e

fallecido em 1835.

10—Marcos António Monteiro de Barros, ecclesiastico,—Nomea-
do em 1826 e fallecido em 1852.

11 -Nicolau Pereira de Campos Vergueiro, advogado e proprie-
tário.—Nomeado em 1828 e fallecido em 1859.

12—José Bento Leite Ferreira de Mello, ecclesiastico.—Nomeado
em 1834 e fallecido em 1844.

13—José Custodio Dias, ecclesiastico.—Nomeado em 1835 e fal-

lecido em 1844.

14—Barão do Pontal (Manoel Ignacio de Mello e Souza), magis-
trado.—Nomeado em 1836 e fallecido em 1859.

15—Bernardo Pereira de Vasconcellos. conselheiro de Estado.—
Nomeado em 1838 e fallecido em 1850.

16—António Augusto Monteiro de Barros, magistrado.
- Nomea-

do em 1838 e fallecido em 1841.

17- Marquez de Sapucahy (Cândido José de Araújo Vianna),
conselheiro de Estado e magistrado aposentado.

—No-
meado em 1839 e fallecido em 1875.

18—Marquez de Paraná (Honório Hermeto Carneiro Leão), conse-
lheiro de Estado.—Nomeado em 1842 e fallecido em 1856.

19—Marquez de Itanhaen (Manoel Ignacio de Andrade Souto-
Maior Pinto Coelho), proprietário.— Nomeado em 1844
e fallecido em 1867.

20—José Joaquim Fernandes Torres, magistrado.
— Nomeado em

1847 e fallecido em 1869.

21—Visconde de Abaete (António Paulino Limpo de Abreu)
conselheiro de Estado.- Nomeado em 1847 e fallecido

em 1883.

22—Gabriel Mendes dos Santos, magistrado.
—Nomeado em 1851

e fallecido em 1873
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23—Visconde de Jaguary (José Ildeffonso de Souza Ramos), con-

selheiro de Estado e proprietário.
— Nomeado em 1853

e fallecido em 1883.

24—Francisco Diogo Pereira de Vasconcellos, magistrado.
—No-

meado em 1857 e fallecido em 1863.

25—José Pedro Dias de Carvalho, conselheiro de Estado.— No-
meado em 1857 e fallecido em 1881.

26—Luiz António Barbosa, magistrado aposentado.
— Nomeado

em 1859 e fallecido em 1860 (antes de tomar assento).

27—Barão de Camargos (Manoel Teixeira de Souza), proprietá-
rio—Nomeado em 1860 e fallecido em 1878.

28—Firmino Rodrigues Silva, magistrado aposentado. Nomeado
em 1861 e fallecido em 1879

29—Theophilo Benedicto Ottoni, proprietário.
—Nomeado em 1864

e fallecido em 1869.

30—Francisco de Paula da Silveira Lobo, proprietário.
—Nomea-

do em 1868 e fallecido em 1886.

31—Joaquim Antão Fernandes Leão, empregado publico aposen-
tado.—Nomeado em 1870 e fallecido em 1887.

32 — Luiz Carlos da Fonseca, medico e empregado publico apo-
sentado.—Nomeado em 1875 e fallecido em 1887.

33—Martinho Alvares da Silva Campos, medico e proprietário.—Nomeado em 1882 e fallecido em 1887.

34—Evaristo Ferreira da Veiga, advogado.
—Nomeado em 1887

e fallecido em 1889.

35—Barão da Leopoldina (José de Rezende Monteiro), agricul-
tor.—Nomeado em 1887 e fallecido em 1888.

36—Joaquim Delfino Ribeiro da Luz, conselheiro de Estado—No-
meado em 1870.

37—Visconde do Serro Frio (António Cândido da Cruz Machado).—Nomeado em 1874.

38—Visconde de Ouro Preto (Affonso Celso de Assis Figueiredo),
conselheiro de Estado.—Nomeado em 1879.

39—Laffayette Rodrigues Pereira, conselheiro de Estado.— No-
meado em 1879.

40—Visconde de Lima Duarte (José Rodrigues de Lima Duarte),
medico.—Nomeado em 1884.

41—Visconde de Assis Martins (Ignacio António de Assis Mar-

tins), advogado.
—Nomeado em 1884.

42—Cândido Luiz Maria de Oliveira, advogado.—Nomeado em
1886.

43—Manoel José Soares, capitalista.—Nomeado em 1888.
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44—Barão de Santa Helena, agricultor.
— Momeado em

1888.

45—Carlos Peixoto de Mello, advogado.—Nomeado em 1889.

Não chegou a tomar assento.

(Os dez últimos senadores— de n. 36 a n. 45 eram os existen-

tes a 15 de novembro de 1889, quando foi extincto o Senado
imperial, por força da revolução que proclamou e fundou a Re-

publica dos Estados-Unidos do Brasil).

CAMARÁ DOS DEPUTADOS DO IMPÉRIO

1826—1889

REPRESENTANTES DA PROVÍNCIA DE MINAS GERAES NAS VINTE LE-

GISLATURAS COMPREHENDIDAS NO PERÍODO ACIMA INDICADO

1.^ LEGISLATURA (1826—1829)

(ELEIÇÃO POR província :-«ys/e?/ia indirecto ou de dJis graus)

1—Cândido José de Araújo Vianna, bacharel (depois Marquez
de Sapucahy).

2—José António da Silva Maia, magistrado.
3—António Augusto Monteiro de Barros, bacharel.

4—Bernardo Pereira de Vasconcellos, magistrado.
5—António da Rocha Franco, padre.

6—José Cesário de Miranda Ribeiro, bacharel (depois Visconde
de Uberaba).

7—Lúcio Soares Teixeira da Gouvèa, magistrado.

8—José Custodio Dias, padre.

9 —José Carlos Pereira de Almeida Torres (depois Visconde de
Macahé.

10—João José Lopes Mendes Ribeiro, bacharel.

11—Manoel Ignacio de Mello e Souza, magistrado (depois Barão
do Pontal)
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12—Manoel Rodrigues da Costa, padre.—(Não tendo tomado

assento, foi substituido pelo vigário Joaquim José Lopes
Mendes Ribeiro).

13—António Paulino Limpo de Abreu, magistrado (depois Vis-

conde de Abaete).
14—Plácido Martins Pereira, bacharel.

15—José de Rezende Costa.

16—António Marques de Sampaio, padre.
—(Tomou assento como

supplente do deputado António Gonçalves Gomide, no-

meado senador em abril de 1826).

17—Luiz Augusto May.—(Tomou assento como supplente do

Marquez de Valença, nomeado senador em abril de

1826).

18—José Bento Leite Ferreira de Mello, padre.
—(Tomou assento

como supplente do deputado Manoel Ferreira da Ca-

mará Bittencourt e Sá, nomeado senador em abril de

1826).

19—Custodio José Dias, capltão-mór.
—(Tomou assento como sup-

plente do Visconde de Caeté, nomeado senador em
abril de 1826).

20—João Joaquim da Silva Guimarães.—(Supplente do deputado
cónego Januário da Cunha Barbosa, que tomou assen-

to pela província do Rio de Janeiro).

2.^ LEGISLATURA (1830—1833)

(ELEIÇÃO POR PROVÍNCIA: -Sys/ewíí indirecto ou de dois graus)

1
—Bernardo Pereira de Vasconcellos, magistrado.

2—José Custodio Dias, padre.

3—José António de Silva Maia, magistrado. —(Sendo nomeado
ministro do Império, procedeu-se á nova eleição em
janeiro de 1831, e em seu logar foi eleito Gabriel Fran-

cisco Junqueira, mais tarde Barão de Alfenas).
4—José Bento Leite Ferreira de Mello, padre.

5—Custodio José Dias, capitão-mór.
—

(Na sessão de 1833 foi

substituido pelo dr. Gabriel Mendes dos Santos).

6—Aureliano de Souza e Oliveira Coutinho (depois Visconde

de Sepetiba).

7—António Paulino Limpo de Abreu (depois Visconde dê

Abaete).
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8—José Cesário de Miranda Ribeiro (depois Visconde de Ube-

raba).

9—Manoel Gomes da Fonseca, doutor.

10—Baptista Caetano de Almeida.

11—João José Lopes Mendes Ribeiro, magistrado.
12—Cândido José de Araújo Vianna (depois Marquez de Sapu-

cahy.— Foi substituido na sessão de 1832 pelo dr. Ga-
briel Mendes dos Santos).

13—António Maria de Moura, padre.
14— António Pinto Chichorro da Gama, magistrado.
15—Lúcio Soares Teixeira de Gouvêa, magistrado.

—
(Tendo sido

nomeado ministro da justiça, não tomou assento ; e pro-
cedendo-se á nova eleição, no anno de 1830, foi eleito

em seu logar o tenente-coronel José Feliciano Pinto

Coelho da Cunha, depois barão de Cocaes).
16—Honório Hermeto Carneiro Leão, depois Marquez de Paraná.
17—Martim Francisco Ribeiro de Andrada, bacharel em mathe-

maticas.

18—Bernardo Belisario Soares de Souza, magistrado.
19—Evaristo Ferreira da Veiga

—(Tomou assento como supplen-
te do brigadeiro Raymundo José da Cunha Mattos, que
optara pela província de Goyaz).

20—João António de Lemos (depois Barão do Rio Verde.—To-
mou assento como supplente do padre José Martiniano
de Alencar, que optara pela província do Ceará).

3.^ LEGISLATURA (1834—1837)

( ELEIÇÃO POR província :
- Systema indirecto ou de dois graus )

1—António Paulino Limpo de Abreu (depois Visconde de Abaete).
2—José Custodio Dias. padre.

—(Nomeado senador em agosto
de 1835, foi substituido na sessão de 1836 pelo desem-
bargador Manoel Ignacio de Mello e Souza—mais tarde
Barão do Pontal—e sendo também este nomeado senador
em setembro de 1836, substituiu-ona sessão de 1837 Ma-
noel Soares do Couto).

3—Cândido José de Araújo Vianna (depois Marquez de Sa-

pucahy).
4—Bernardo Pereira de Vasconcellos, magistrado.
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5—Francisco de Paula Cerqueira Leite, magistrado.

6—José Bento Leite Ferreira de Mello, padre
— (Nomeado senador

em agosto de 1834, foi substituído nas sessões de 1835
a 1837 por João António de Lemos, mais tarde Barão
do Rio Verde).

7—Baptista Caetano de Almeida.

8—Bernardo Belisario Soares de Souza, magistrado.

9—Evaristo Ferreira da Veiga.— Fallecendo a 12 de maio de 1837,

substituiu-o o desembargador José Cesário de Miranda Ri-

beiro—mais tarde Visconde de Uberaba— no impedimen-
to do bacharel António Joaquim Fortes de Bustamante).

10—Honório Hermeto Carneiro Leão (depois Marquez do Pa-

raná).

11—José Pedro Dias de Carvalho.

12—Manoel Gomes da Fonseca, doutor.

13— Gabriel Mendes dos Santos, magistrado.

14—António Maria de Moura, padre.

15—António José Ribeiro Bhering, padre.

16—José Joaquim Fernandes Torres, lente de direito.

17—Gabriel Francisco Junqueira, depois Barão de Alienas.—(Na
sessão de 1835 foi substituído pelo desembargador Ma-
noel Ignacio de Mello e Souza—depois Barão do Pontal—e na de 1837 pelo brigadeiro Paulo Barbosa da

Silva).

18—António Pinto Chichorro da Gama, magistrado.

19—João Dias de Quadros Aranha, padre.

20—José Alcibíades Carneiro.

4.-^ LEGISLATURA (1838—1841.)

(ELEIÇÃO POR PR0VINC\A:—Systpum indirecto onde dois graus)

1—António Paulino Limpo de Abreu (depois Visconde de Abae-

té).

2—Bernardo Belisario Soares de Souza, magistrado.
3—António da Costa Pinto, magistrado.

—
(Substituído no fim da

sessão de 1841 por José Fernandes de Oliveira

Penna).
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4—José Joaquim Fernandes Torres, lente de direito.—(Substituído
nas sessões de 1838 e 1839 por José Alcibíades Car-

neiro).

5—José Pedro Dias de Carvalho.—(Substituído nos dois primei-

ros mezes da sessão de 1838 por Herculano Ferreira

Penna. e na sessão de 1839 pelo cónego João Dias

de Quadros Aranha).

6—José Cesário de Miranda Ribeiro (depois Visconde de Ube-

raba).

7—Francisco de Paula Cerqueira Leite, magistrado.

8— Cândido JosédeAraujo Vianna (depois Marquez de Sapucahy
—

Sendo nomeado senador em outubro de 1838 foi sub-

stituído nas sessões de 1840 e 1841 pelo cónego João

Dias de Q. Aranha).

9—Bernardo Pereira de Vasconcellos, magistrado.
—

(Sendo no-

meado senador em setembro de 1838, foi substituído

nas sessões de 1839 a 1841 por Herculano Ferreira

Penna).

10—Manoel Gomes da Fonseca.— (Foi substituído no fim da ses-

são de 1841 pelo bacharel Tristão António de Alva-

renga).

11—Theophílo Benedícto Ottoni.

12—José Feliciano Pinto Coelho da Cunha (depois Barão de

Cocaes.—Foi substituído na sessão de 1841 pelo vigário
João Antunes Corrêa).

13—Pedro de Alcântara Cerqueira Leite, magistrado (depois Ba-
rão de S. João Nepomuceno).

14—Francisco de Paula Cândido, medico.

15—João António de Lemos (depois Barão do Rio Verde).

16—Baptista Caetano de Almeida.—(Foi substituído na sessão de
1839 pelo padre José António Marinho).

17—António Joaquim Fortes de Bustamante, bacharel.—(Substi-
tuído nos últimos mezes da sessão de 1838 por Her-
culano Ferreira Penna, e na de 1840 pelo vigário João
Antunes Corrêa).

18—Lourenço José Ribeiro, magistrado.

19—Honório Hermeto Carneiro Leão (depois Marquez de Paraná),

—(Tomou assento como supplente de Evaristo Ferreira

da Veiga, fallecído a 12 de maio de 1837).

20— Gabriel Mendes dos Santos, magistrado.
—(Tomou assento

como supplente de Lucío Soares Teixeira de Gouvea,
nomeado senador em março de 1837).
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1842

(ELEIÇÁO POR PROVÍNCIA: Systemn indirecto ou de dois graus)

Neste anno foi a Camará temporária dissolvida, por decreto

de 1." de maio, antes de come(;arem os trabalhos da legislatura.

Até essa data tinham sido reconhecidos os seguintes depu-
tados pela província de Minas :

António Paulino Limpo de Abreu (depois Visconde de Abaete).
António da Costa Pinto, magistrado.
Pedro de Alcântara Cerqueira Leite, magistrado (depois Barão

de S. João Nepomuceno).
José Pedro Dias de Carvalho.

Francisco de Paula Cerqueira Leite, magistrado.
José Joaquim Fernandes Torres, lente de direito .

José Feliciano Pinto Coelho da Cunha (depois Barão de Co-

caes).

João Dias de Quadros Aranha, padre.

Theophilo Benedicto Ottoni.

José António Marinho, padre.
Domiciano Leite Ribeiro, bacharel (depois Visconde do Ara-

xá).

Manoel Gomes da Fonseca, doutor.

Bernardino José de Queiroga, bacharel.

Gabriel Getulio Monteiro de Mendonga.
José Jorge da Silva, bacharel.

António José Ribeiro Bhering, padre.
Camillo Maria Ferreira Armonde, medico (depois Conde de

Prados).

Joaquim Antão Fernandes Leão, bacharel.

José Ce.sario de Miranda Ribeiro (depois Visconde de Ube-

raba).

5.^ LEGISLATURA (1843—1844)

(ELEIÇÃO POR PROVÍNCIA:—Svs 'em 7 inrJirecto ou de dois grous)

1—Bernardo Jacintho da Veiga.— (Foi substituído, de 12 de janei-
ro até 12 de abril de 1843, pelo desembargador Ernesto
Ferreira França).

2— Francisco Diogo Pereira de Vasconcellos, magistrado,
R. A. 3
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3—José Cesário de Miranda Ribeiro (depois Visconde de Ubera-
ba.—Nomeado senador em fevereiro de 1844, foi sub-

stituído na sessão desse anno pelo padre António José
da Silva).

4—Herculano Ferreira Penna.

5—Gabriel Mendes dos Santos, magistrado.
—

(Foi substituído, de
23 de setembro de 1843 até o fim da sessão, por Nico-
lau Nogueira Valle da Gama).

6—Luiz António Barbosa, magistrado.
—

(Foi substituído, de 28

agosto de 1843 até o fim da segunda sessão do dito an-

no, pelo padre António José da Silva).

7—Bernardo Belisario Soares de Souza, magistrado.
8—João Antunes CorrOa, padre.
9—José Lopes da Silva Vianna, bacharel.

10—Manoel Júlio de Miranda, padre. -(Substituído, desde 18 de
setembro de 1843 até o fim da segunda sessão do mes-
mo anno, pelo desembargador Lourenço José Ribeiro).

11—Justiniano José da Rocha, bacharel.

12—Francisco de Paula Cândido, medico.
13—Manoel Machado Nunes, magistrado.
14—António José Monteiro de Barros, bacharel.

15—Jero vmo Máximo Nogueira Penido, bacharel.—(Substituído,
de 16 de setembro de 1843 até o fim da sessão do mes-
mo anno, por José Joaquim de Lima e Silva Sobrinho).

16—José Ferreira Carneiro.—(Substituído, de 13 de abril de 1843
a 7 de junho do dito anno, pelo desembargador Ernes-
to Ferreira França, e na sessão de 1844 pelo desembar-
gador Lourenço José Ribeiro).

17—Joaquim Gomes de Carvalho, padre.— (Substituído, de 18 de
outubro de 1843 até o principio da sessão de 1844, por
José Joaquim de Lima e Silva Sobrinho).

18—Luiz Carlos da Fonseca, medico.

19—Venâncio Henriques de Rezende, padre.
20—Cyrino António Lemos, bacharel.

6.^ LEGISLATURA (1845—1847)

(ELEIÇÃO POR PROVÍNCIA: -Sí/síema indirecto ou de dois graus)

1—António Paulino Limpo de Abreu (posteriormente Visconde
de Abaete).

Â
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2 — José Pedro Dias de Carvalho.

3 — António da Costa Pinto, magistrado.
4 — Theophilo Benedicto Ottoni.

5 — Gabriel Getulio Monteiro de Mendonça. ^

6 — José António Marinho, padre.
7 — José Joaquim Fernandes Torres, Lente de direito.

8 — Joaquim Antão Fernandes Leão, bacharel.

9 — José Feliciano Pinto Coelho da Cunha, (depois Barão de

Cocaes).
10 — António Thomaz Godoy, magistrado.
11 — Herculano Ferreira Penna. — (Foi substituído até 2 de

agosto da sessão de 1847 pelo bacharel Francisco Dio-

go Pereira de Vasconcellos).

12 — Paulo Barbosa da Silva, brigadeiro.
—

(Foi substituído

desde agosto de 1846 até o fim da sessão deste anno

pelo bacharel Francisco Diogo Pereira de Vascon-
cellos e na de 1847 pelo bacharel Luiz António Bar-

bosa).

13 — Pedro de Alcântara Cerqueira Leite, magistrado.
14 — Francisco de Salies Torres Homem (depois Visconde de

Inhomirim).

15 — José Jorge da Silva, bacharel.

16 — Fernando Sebastião Dias da Motta, bacharel.

17 — Joaquim Cândido Soares de Meirelles, medico.
18 — Manoel de Mello Franco, medico,
ly — Tristão António de Alvarenga, bacharel.

20 — Manoel Odoríco Mendes.

7^ LEGISLATURA (1848)

(ELEIÇÃO POR PROVWCIA: ~ Systema indirecto ou de dois graus).

1 — José Pedro Dias de Carvalho.
2 — José António Marinho, padre.
3 — Theophilo Benedicto Ottoni.

4 — António da Costa Pinto, magistrado.
5 — Pedro de Alcântara Cerqueira Leite, magistrado.
6 — Gabriel Getulio Monteiro de Mendonça.
7 — António Thomaz de Godoy, magistrado.
8 — José Feliciano Pinto Coelho da Cunha (depois Barão de

Cocaes).
9 — Quintiliano José da Silva, bacharel.
10 — Christiano Benedicto Ottoni, lente de mathematicas.
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1 1
— Francisco de Assis e Almeida, bacharel.

12 — Francisco de Paula Cerqueira Leite, magistrado.
13 — António Gonçalves Chaves, padre.
14 — Joaquim Antão Fernandes Leão, bacharel.

15 — José Jorge da Silva, bacharel. — (Foi substituído durante

a sessão de 1848 pelo bacharel Elias Pinto de Car-

valho).
16 — Tristão António de Alvarenga, bacharel.

17 — Camillo Maria Ferreira Armonde, medico (depois Conde
de Prados. — Foi substituído durante a sessão de 1848

pelo bacharel Francisco Diogo Pereira de Vascon-

cellos).
18 — Joaquim Cândido Soares de Meirelles, medico.
19 — Manuel de Mello Franco, medico.
20 — José Felicíssimo do Nascimento, padre.

8^ LEGISLATURA (1850—1852)

(ELEIÇÃO POR PROVÍNCIA : Systema indirecto ou de dois graus

1
— Firmino Rodrigues Silva, magistrado.

2 — José Agostinho Vieira de Mattos, medico.
3 — António Cândido da Cruz Machado, advogado

—
(Depois Vis-

conde de Serro Frio).
4 — Justiniano José da Rocha, bacharel.
5 — Manoel Texeira de Souza (depois Barão de Camar-

gos).
6 — Bernardo Belisario Soares de Souza, magistrado.
7 — Francisco Paula Cândido, medico.
8 — Francisco Diogo Pereira de Vasconcellos, magistrado.
9 — José Joaquim de Lima e Silva Sobrinho (depois Visconde

de Tocantins),
10 — Gabriel Mendes dos Santos, magistrado.

—(Nomeado se-
nador em agosto de 1851, foi substituído pelo conse-
lheiro Joaquim Antão Fernandes Leão).

11 — Francisco de Paula Santos, negociante.
12 — António Gomes Cândido, bacharel. — (Fellecendo em 1850,

foi substituído pelo dr. Manoel de Mello Franco, em
abr-l do mesmo anno).

13 — Luiz António Barbosa, magistrado.
14 — Manoel Júlio de Miranda, padre.
15 — António José da Silva, padre.
16 — António José Monteiro de Barros, bacharel.
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17—Francisco Alves de Mendonça, padre.
—

(Fallecendo em 1850,

substituiu-o em abril do mesmo anno o conselheiro José

Pedro Dias de Carvalho).
18—António Gabriel de Paula Fonseca, medico.
19—Herculano Ferreira Penna.

20—Luiz Soares de Gouvèa Horta, bacharel.—(Foi substituído de

junho de 1850 a agosto de 1851 pelo conselheiro Joa-

quim Antão Fernandes Leão, e de maio de 1852 até o

fim da sessão desse anno pelo desembargador Antó-

nio da Costa Pinto).

9.'" LEGISLATURA (1853—1856)

fELEIÇÁO POR PROVÍNCIA: -5í/s/c//K7 indirecto ou de dois graus)

1
—Luiz António Barbosa, magistrado.

2—Francisco Diogo Pereira de Vasconcellos, magistrado.
—

(Sub-
stituído na sessão de 1854, desde 13 até 25 de maio, e

nas de 1855 e 1856, pelo dr Francisco de Mello Fran-

co).

3—Manoel Teixeira de Souza, depois de Barão de Camar-

gos.
4—Firmino Rodrigues Silva, magistrado.
5— António Gabriel de Paula Fonseca, mediuo.

6—António Cândido da Cruz Machado (depois Visconde de Ser-

ro Frio), advogado.
—

(Foi substituído nas sessões de . - .

1854 a 1856 pelo supplente José Joaquim de Lima e

Silva Sobrinho, depois Visconde de Tocantins).

7—Francisco de Paula Cândido, medico.
8—Joaquim Delfino Ribeiro da Luz, bacharel.

9—António José Monteiro de Barros, bacharel.

10—José Agostinho Vieira de Mattos, medico.

11—Herculano Ferreira Penna.—(Nomeado senador em abril de

1853, foi substituído desde 2 de maio do mesmo anno

pelo desembargador Francisco Soares Bernardes de Gou-

vèa).
12—Francisco de Paula Santos, negociante.
13— Carlos José Versiani, medico. (Substituído nas sessões de

1855 e 1856 pelo conselheiro José Pedro Dias de Car-

valho).
14—Agostinho José Ferreira Bretãs, medico.
15—António José da Silva, padre.
16—Caetano Alves Rodrigues Horta, bacharel.



38 REVISTA DO

17—Bernardo Belisario Soares de Souza, magistrado.

18—Luiz Carlos da Fonseca, medico.

19—Justiniano José da Rocha, bacharel.

20—Luiz Soares de Gouvêa Horta, bacharel.— (Foi substituído na

sessão de 1853 pelo supplente já referido. Lima e Silva

Sobrinho, que tomou assento a 9 de agosto).

IO.'' LEGISLATURA (1857--1860)

(ELEIÇÃO POR DISTRICTO DE UM DEPUTADO:—Systema indirecto ou
de dois graus)

1." districto—Francisco Diogo Pereira de Vasconcellos, ma-

gistrado,
—

(Sendo nomeado senador em novem-
bro de 1857, occupou o seu logar nas seguintes
sessões o respectivo supplente).—Francisco de Paula Santos, negociante.

—
Sup-

plente.

2." districto—Francisco Alvares da Silva Campos, bacharel.—José Júlio de Araújo Vianna, padre.
—

Sup-
plente.

3." districto—Luiz António Barbosa, magistrado .
—

(Sendo no-
meado senador em novembro de 1859, falleceu

em 15 de março de 1860. Na sessão deste anno
occupou o seu logar o respectivo supplen-
te).—Modestino Carlos da Rocha Franco, medico.—
Supplente.

4.° districto—José Felicíssimo do Nascimento, padre.—Jeronymo Máximo Nogueira Penido, bacharel,—
Supplente.

5." districto—António Cândido da Cruz Machado (depois Vis-
conde do Serro Frio), advogado.

—Simão da Cunha Pereira, bacharel.—Supplen-
te.

6." districto—Pedro de Alcântara Machado, negociante.
—Joaquim Mariano dos Santos, bacharel. —Sup-

plente.

7," districto—António Joaquim César, advogado.—(Substituído
na sessão de 1858, na de 1859 de 10 a 15 de
maio, e na de 1860 pelo respectivo supplente).
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8/' districto

9." districto

10. districto

1 1 . districto

12. districto

13. districto

14. districto

15. districto

16. districto

17. districto —

António Gabriel de Paula Fonseca, medico, sup-
plente.

Luiz Carlos da Fonseca, medico.
Carlos José Versiani, medico.—Supplente.
Bernardo Belisario Soares de Souza, magistra-

do.
• Melciíior Carneiro de Mendonça Franco. — Sup-

plente.

Hermogenes Casimiro de Araújo Brunswick, pa-
dre. — (Foi substituido nas sessões de 1858 e

1860 pelo respeclivo supplente).
José Tavares de Mello, bacharel. — Supplente.

Agostinho José Ferreira Bretãs, medico.
José Affonso Dias de Souza, bacharel. — Sup-

plente.

João Dias Ferraz da Luz, medico.
António Simplício de Salles, bacharel. — Sup-

plente.

Domingos Theodoro de Azevedo e Paiva, nego-
ciante. — (Substituido de 20 de julho até o

fim da sessão de 1857 pelo respectivo sup-

plente).
José da Costa Machado e Souza Ribeiro, bacha-

rel. — Supplente.

António Felippe de Araújo, cónego.
—

(Falleceu
em 22 de junho de 1857 e sendo convidado

para occupar o seu logar o respectivo sup-

plente, não compareceu a tomar assento du-

rante a legislatura).
António Dias Ferraz da Luz, medico. — Sup-

plente.

Francisco Cyrillo Ribeiro e Souza, medico.
Francisco Guarita Pitanguy, vigário.

— Sup-
plente.

João das Chagas Andrade, medico. — (Foi sub-

stituido nas sessões de 1857 e 1859 pelo re-

spectivo supplente),

Salathiel de Andrade Braga, medico. — Sup-
plente.

Pedro de Alcântara Cerqueira Leite, magistra-
do. — (Foi substituido na sessão de 1859 pelo

respectivo supplente).

José Rodrigues de Lima Duarte, medico. —
Supplente.
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18. districto — António José Monteiro de Barros, bacharel. —
(Foi substituído na sessão de 1859 pelo res-

pectivo supplente). ^— José Joaquim Ferreira Monteiro de Barros, ba-

charel. — Supplente.

19. districto — Francisco de Assis Athayde, coronel. — (Falle-

reu depois da sessno de 1860).— Francisco Peixoto de Mello. — Supplente.

20. districto — Francisco de Paula da Silveira Lobo.— bacharel.

— José Pedro da Silva Bemfica, cónego.
— Sup-

plente.

11.^ LEGISLATURA (1861
—

1863)

(ELEIÇÃO POR DISTRICTO DE TRÊS DEPUTADOS. - Syeterna indire-

cto ou de dois graus)

1." districto — Francisco de Paula da Silveira Lobo, bacharel.— Manoel de Mello Franco, medico.— Francisco de Paula Santos, negociante.
2." districto — Theophilo Benedicto Ottoni. — (Sendo eleito de-

putado pelo 1.° districto da província do Rio

de Janeiro, optou pelo 2." districto da de Mi-

nas Geraes em junho de 1861, substituindo-

o naquelle districto o dr. Martinho Alvares da
Silvia Campos).— >\ntonio da Fonseca Vianna, medico.— Manoel José Gomes Rebello Horta, bacharel.

3." districto — Christiano Benedicto Ottoni, lente de mathe-
maticas.

— José Rodrigues de Lima Duarte, (depois Vis-

conde), medico.
— Mariano Procopio Ferreira Lage, negociante.

4." districto — Francisco Januário da Gama Cerqjeira, bacha-
rel.

— Francisco Cyrillo Ribeiro e Souza, medico.— Salathiel de Andrade Braga, medico.

5." districto — Evaristo Ferreira da Veiga, bacharel.—
Joaquim Delfino Ribeiro da Luz, bacharel.

—
Agostinho José Ferreira Bretãs, medico.
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6." districto — António Cândido da Cruz Machado (depois Vis-

conde de Serro Frio), advogado.— António Gabriel de Paula Fonseca, medico.
— António Joaquim César, advogado.

7.° districto — Luiz Carlos da Fonseca, medico.
— Melchior Carneiro de Mendonça Franco.

12.« LEGISLATURA (1864—1866)

(ELEIÇÃO POR DISTRICTO DE TRÊS DEPUTADOS.- Sysícma indirecto

ou de dois graus)

1." districto — Francisco de Paula da Silveira Lobo, bacharel.
— (Sendo nomeado ministro da marinha a 27
de junho de 1865, foi reeleito deputado pelo
mesmo districto e tomou assento a 19 de mar-

ço de 1866)— Manoel de Mello Franco, medico.
— Francisco de Paula Santos, negociante.

2." districto — Theophilo Benedicto Ottoni.— (Sendo nomeado
senador por Minas Geraes, substituio-o como
deputado o bacharel Manoel Ignacio de Car-

valho Mendonça, em 23 de junho de 1864)— Martinho Alvares da Silva Campos, medico.— António da Fonseca Vianna, medico,

3." districto — Barão de Prados (depois Visconde e Conde).— Christiano Benedicto Ottoni, lente de mathe-
maticas.

— José Rodrigues de Li.Tia Duarte (depois Viscon-
de de Lima Duarte), medico.

4.° districto — Domiciano Leite Ribeiro, depois Visconde de
Araxá.—(Sendo nomeado ministro da agricul-
tura a 15 de janeiro de 1864, foi reeleito de-

putado pelo mesmo districto e tomou assento

em 16 de maio de 1864).— José Jorge da Silva, bacharel.
— João das Chagas Lobato, bacharel.

5." districto — Evaristo Ferreira Veiga, bacharel.—
Joaquim Delfino Ribeiro da Luz, bacharel.—
Agostinho José Ferreira Bretãs, medico.
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6." districto

7." districto

Joaquim Felicio dos Santos, bacharel

José Joaquim Ferreira Rabello, bacharel.

António Joaquim César, advogado.

Affonso Celso de Assis Figueiredo (depois Vis-

conde de Ouro Preto), bacharel.

Henrique Limpo de Abreu, bacharel.
I

13.^ LEGISLATURA (1867—1868)

ELEIÇÃO POR DISTRICTO DE TRÊS DEPUTADOS.-Sysísma indirecto

ou de dois graus j

1." districto

2.° districto

3.° districto

4.° districto

5." districto

6.° districto

7." districto

— Affonso Celso de Assis Figueiredo, bacharel, (de-

pois Visconde de Ouio Preto).

— Francisco de Paula da Silveira Lobo, bacha-

rel.

— Francisco de Paula Santos, negociante
— Martinho Alvares da Silva Campos, medico.
— António da Fonseca Vianna, medico.
— António Vaz Pinto Coelho da Cunha, ba-

charel .

— Barão de Prados (depois Conde).
— Christiano Benedicto Òttoni, lente de mathema-

ticas.

— José Rodrigues de Lima Duarte, depois Visconde

de Lima Duarte, medico.

— Flávio Farnese, bacharel.
— Cassiano Bernardo de Noronha Gonzaga, me-

dico.

— José de Rezende Teixeira Guimarães, ba-

charel.

— Américo Lobo Leite Pereira, bacharel.
— José Cesário de Faria Alvim, bacharel.
— Francisco Augusto Pereira Lima, medico.
— António Felicio dos Santos, medico.
— António Ernesto da Costa.— José Joaquim Ferreira Rabello, bacharel.

— Bernardo de Mello Franco, medico.
— João Carlos de Araújo Moreira, bacharel.
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14.« LEGISLATURA (1869—1872)

ELEIÇÃO POR DISTRICTO DE TRÊS DEPUTADOS:—Systema indirecto ou
de dois grdus

1." districto—Benjamim Rodrigues Pereira, bacharel.

—Joaquim Antão Fernandes Leão, bacharel.— (Sen-
do nomeado senador por Minas Geraes su-

bstituiu-o como deputado o bacharel Diogo
Luiz de Almeida Pereira de Vasconcellos, em
1 de maio de 1871).—Camillo da Cunha Figueiredo, bacharel.

2° districto—Agostinho Marques Perdigão Malheiros, doutor em
direito.

— João Pinto Moreira, bacharel.

—António Augusto da Silva Canedo, magis-
trado.

3.° districto—Domiciano Matheus Monteiro de Castro, me-
dico.

—Mariano Procopio Ferreira Lage, negociante.
—

(Fallecendo em 1872, foi eleito deputado na
sua vaga o bacharel Luiz Eugénio Horta

Barbosa, que tomou assento em 21 de maio
de 1872).—José Calmou Nogueira Valle da Gama, ba-

charel.

4.° districto—Francisco Januário da Gama Cerqueira, ba-

charel.

—
Jeronymo Máximo Nogueira Penido, bacharel.

—José Xavier da Silva Capanema, bacharel.

5.° districto—Evaristo Ferreira da Veiga, bacharel.—José Ignacio de Barros Cobra Júnior, bacha-

rel.

—Joaquim Delfino Ribeiro da Luz, bacharel.—(Sen-

do eleito também pelo 3." districto, optou pelo

5.", substituindo-o n'aquelle o dr. Domiciano
Matheus Monteiro de Castro, em 27 de abril de

1870; e sendo nomeado senador por Minas Geraes,
substituiu-o como deputado o bacharel António Cân-
dido da Rocha, em 4 de maio de 1871).
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6." districto—António Cândido da Cruz Machado (depois Vis-

conde de Serro Frio), advogrado.

—Cândido Freire de Figueiredo Murta.
—Vicente José de Fií?ueiredo.

7." districto—Luiz Carlos da Fonseca, medico.

—Joaquim Pedro de Mello, medico.

15.« LEGISLATURA (1872—1875)

(ELEIÇÃO POR DISTRICTO DE TRÊS [DEPUTADOS:
ou de dois grous)

-Systema indirecto

1." districto—Carlos Peixoto de Mello, bacharel em mathema-
ticas.

—Diogo Luiz de Almeida Pereira de Vasconcellos,

bacharel.

—Joaquim Bento de Oliveira Júnior, bacharel.

2." districto—Martinho Alvares da Silva Car^pos, medico.
—

Ignacio António de Assis Martins (depois Viscon-

de), bacharel.—Camillo da Cunha Figueiredo, bacharel,

a.*' districto—José Calmon Nogueira Valle da Gama, bacha-

rel.—José Pereira dos Santos, bacharel.—Luiz Eugénio Horta Barbosa, bacharel.

4." districto—António Gabriel de Paula Fonseca, medico.—(Falle-

cido a 16 de julhc de 1875. Não se pro-
cedeu á nova eleição).— Salathiel de Andrade Braga, medico.

—Balbino Cândido da Cunha, medico.

5." districto—António da Rocha Fernandes Leão, bacharel.

—José Ignacio de Barros Cobra Júnior, bacha-

rel.—Francisco Evangelista de Araújo, bacharel.

6° districto - António Cândido da Cruz Machado (depois Vis-

conde de Serro Frio) advogado.—(Nomeado sena-

dor por Minas Geraes em 9 de maio de 1874,

substituiu-o João Ribeiro de Campos Carvalho,

doutor em direito, que tomou assento a 31 de

março de 1875).—Bernardino da Cunha Ferreira, advogado— Cândido Freire de Figueiredo Murta.
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7." districto — Luiz Carlos da Fonseca, medico. — (Nomea-
do senador por Minas Geraes em 18 de

junho de 1875, não se procedeu á nova

eleição).— Honório Hermeío Carneiro Leão, bacharel.
—Falleceu a 2 de março de 1873, sendo
substituído por Joaquim Pedro de Mello,

medico, que tomou assento a 16 de maio de

1874).

16. LEGISLATURA (1877)

(ELEIÇÃO POR província, PELA LEI DE 20 DE OUTUBRO DE 1875,

CHAMADA DO TERÇO OU DA REPRESENTAÇÃO DA MINORIA :
—

Sysrenia indirecto ou de dois graus).

1
— Affonso Celso de Assis Figueiredo, bacharel, (depois Vis-

conde de Ouro Preto).

2 — Agostinho José Ferreira Bretãs, medico.

3 — Agostinho Marques Perdigão Malheiro, doutor em direito.

4 — Camillo áí. Cunha Figueiredo, bacharel.

5 — Carlos José Vsrsiani, medico.

6 — Carlos Peixoto de Mello, bacharel em mathematicas.

7 — Diogo Luiz de Ameida Pereira de Vasconcellos, bacharel.

8 — Fernando Teixeira de Souza Magalhães, bacharel.

9 — Francisco Ignacio de Carvalho Rezende, doutor em direito

10 — Francisco Januário da Gama Cerqueira, bacharel —
(No-

meado mir.istro da Justiça em 15 de íevereiro de 1877,

foi reeleito deputado pela província e tomou assento

em 11 de junho do mesmo anno).

11 — Francisco Luiz da Veiga, bacharel.

12 — Ignacio António de Assis Martins (depois Visconde de

Assis Martins), bacharel.

13 — Jeronymo Máximo Nogueira Penido, bacharel

14 — Joaquim Pedro de Mello, medico.
15 — José Calmon Nogueira Valle da Gama, bacharel.

16 — José Cesário de Faria Alvim, bacharel.

17 — José Rodrigues de Lima Duarte (depois Visconde de Lima

Duarte), medico.
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18 — Lucas Matheus Monteiro de Castro, bacharel.

19 — Martinho Alvares da Silva Campos, medico.

20 — Theophilo Ottoni, bacharel.

17-' LEGISLATURA (1878
—

1880)

(ELEIÇÃO POR província PELA LEI DE 20 DE OUTUBRO DE 1875

CHAMADA DO TERÇO OU DA REPRESENTAÇÃO DA MINORIA :
—

Systema indirecto ou de dois graus).

1 — Affonso Augusto Moreira Penna, doutor em direito.

2 — AffonFo Celso de Assis Figueiredo (depois Visconde de
Ouro Preto), bacharel. — (Nomeado ministro da fazen-

da em 8 de fevereiro de 1879, e também nomeado, na
mesma data, senador por Minas-Geraes, substituio-o An-
tónio Alvares de Abreu e Silva, bacharel).

3 — António Felicio dos Santos, medico.

4 — Aureliano Moreira Magalhães, bacharel.

5 — Cândido Luiz Maria de Oliveira, bacharel.

6 — Carlos Affonso de Assis Figueiredo, bacharel.

7 — Fidelis de Andrade Botelho, bacharel.

8 — Francisco Correia Ferreira Rabello, bacharel.

9 — Galdino Emiliano das Neves, medico.

10 — Hygino Alvares de Abreu e Silva, doutor em direito. —
(Tendo fallecido a 13 de maio de 1880, substituio-o

Benedicto Cordeiro dos Campos Valladares, doutor em
direito).

1 1
—

Ignacio António de Assis Martins (depois Visconde de
Assis Martins), bacharel.

12 - José Cesário de Faria Alvim, bacharel.

13 — José Rodrigues de Lima Duarte (depois Visconde de Lima
Dua-te), medico. (Nomeado ministro da marinha em
28 de março de 1881, foi reeleito deputado).

14 — Lafayette Rodrigues Pereira, bacharel.— (Nomeado sena-
dor por Minas Geraes, em 22 de novembro de 1879,
substituio-o Manoel Joaquim de Lemos, bacharel).
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15 — Manoel Eustáquio Martins de Andrade, bacharel.

16 — Martinho Alvares da Silva Campos, medico.

17 — Theodomiro Alvares Pereira, bacharel.

18 — Theophilo Ottoni, bacharel.

19 — V^irgilio Martins de Mello Franco, magistrado.
20 — Visconde de Prados (depois Conde), medico.

18.=' LEGISLATURA (1881
—

1884)

(ELEIÇÃO POR DISTRICTO DE UM SO' DEPUTADO: — S/ys/emo directo)

1." districto — Carlos Affonso de Assis Figueiredo, bacharel.

(Sendo nomeado ministro da guerra em 3 de

julho de 1882, foi reeleito pelo mesmo dis-

tricto).

2." districto — Cândido Luiz Maria de Oliveira, bacharel. —
(Sendo nomeado ministro da guerra em 6 de

junho de 1884, foi reeleito pelo mesmo dis-

tricto).

3.° districto — Affonso Augusto Moreira Penna, doutor em di-

reito.—(Nomeado ministro da guerra em 21 de

janeiro de 1882, foi reeleito pelo mesmo dis-

tricto, o que de novo succedeuem 1883, pouco
depois de sua nomeação para ministro da Agri-
cultura, em 24 de maio desse anno).

4.° districto — Ignacio António de Assis Martins (depois Viscon-
de de Assis Martins), bacharel.—(Nomeado se-

nador por Minas-Geraes em 28 de junho de

1884, não se procedeu a nova eleição).

5.*^ districto — Martinho Alvares da Silva Campos, medico. (No-
meado ministro da fazenda e presidente do con-
selho em 21 de janeiro de 1882, e a 22 do dito

mez senador por Minas-Geraes, substituio-o Mar-
tinho Alvares da Silva Contagem, bacharel).

6." districto — Francisco Ignacio de Carvalho Rezende, doutor
em direito.—(Fallecendo em 3 de maio de 1883,
substituio-o Aureliano Martins de Carvalho Mou-
rão, bacharel).
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7." districto — José Rodrigues de Lima Duarte (depois Visconde

de Lima Duarte), medico.—(Nomeado senador

por Minas-Geraes em 26 de janeiro de 1884, foi

eleito para substituil-o António Carlos Ribeiro

de Andrada, bacharel, que não chegou a ser

reconhecido).

Carlos Vaz de Mello, bacharel.

Barão da Leopoldina (José de Rezende Monteiro),
bacharel.

João Nogueira Penido, medico.

José Manoel Pereira Cabral, bacharel.

Francisco Silviano de Almeida Brandão, medico.

Olympio Oscar de Vilhena Valladão, bacharel.

Manoel José Soares, negociante.
João Caetano de Oliveira e Souza, bacharel.

Eduardo Augusto Montandon, medico.

João da Matta Machado, medico.—(Nomeado mi-

nistro dos estrangeiros em 6 de junho de 1884,

foi reeleito pelo mesmo districto).

Joaquim Vieira de Andrade, medico.
António Felicio dos Santos, medico.
Affonso Celso de Assis Figueiredo Júnior, doutor

em direito.

8."
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6." districio - António Justiniano das Ciiagas, medico.
7.° districto — António Carlos Ribeiro de Andrada, bacharel.

8." districto — Carlos Vaz de Mello, bacharel.

9.'* districto— Barão de Leopoldina, bacharel.

10." districto —João Nogueira Penido, medico.
11."^ districto Joaquim Bento Ribeiro da Luz, bacharel.

12." districto—José Ignacio de Barros Cobra, bacharel.

13." districto—Álvaro Augusto de Andrade Botelho, bacharel.

14." districto—Manoel José Soare-, negociante.
15." districto—Carlos Affonso de Assis Figueiredo, bacharel.

16."districto—Eduardo Augusto Montandon, medico.
17." districto—António Felicio dos Santos, medico.
18." districto—Ernesto Pio dos Mares Guia, bacharel.

19." districto—Carlos Peixoto de Mello, bacharel em mathema-
ticas.

20." districto—Affonso Celso de Assis Figueiredo Júnior, doutor
em direito.

20.^ E ULTIMA LEGISATURA 0886—1889).

ELEIÇÃO POR DISTRICTO DE UM SO" DEPUTADOr-Sysfema directo)

1." districto—Manoel Joaquim de Lemos, bacharel.

2." districto—Cândido Luiz Maria de Oliveira, bacharel.—No-
meado senador por Minas-Geraes em 8 de outu-

bro de 1886, substituio-o Custodio José Ferreira

Martins, medii:o).

3.° districto—Affonso Augusto Moreira Penna, doutor em di-

reito.

4." districto—Sebastião Gonçalves da Silva Mascarenhas, me-
dico.

5.° districto—Pacifico Gonçalves da Silva Mascarenhas, me-
dico.

6." districto—Aurélio Martins de Carvalho Mourão, bacharel.

7". districto—Henrique de Magalhães Sales, bacharel.

8". districto—José Cesário de Faria Alvim, bacharel.

9." districto—Barão da Leopoldina, bacharel.—(Nomeado sena-

dor por Minas-Geraes em 3 de fevereiro de
de 1888, foi substituído por António Romualdo
Monteiro Manso, medico).

10." districto—João Nogueira Penido, medico.

R. A. 4
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11.° districto—Christiano Carneiro Ribeiro da Luz, engenheiro.
12." districto—José Ignacio de Barros Cobra Júnior, bacha-

rel.

13.° districto—Olympio Oscar de Vilhena Valladão. bacha-

rel.

14." districto—Manoel José Soares, negociante
—(Nomeado se-

nador por Minas Geraes em 4 de julho de

1888, substituio-o António Affonso Lamounier

Godofredo, bacharel.

15." districto—João Caetano de Oliveira e Souza, bacharel.

16." districto—Eduardo Augusto Montandon, medico.
17." districto—João da Matta Machado, medico.

18." districto—Pedro Maria da Silva Brandão.
19." districto—Carlos Peixoto de Mello, bacharel em mathe-

maticas.

20." districto—Affonso Celso de Assis Figueiredo Júnior, doutor

em direito.

CONGRESSO NACIONAL

REPRESENTANTES DO ESTADO DE MINAS GERAES NO CONGRESSO
FEDERAL BRASILEIRO

1." LEGISLATURA (comprehendendo a sessão constituinte)

1890-1893

(ELEIÇÃO DIRECTA A 15 DE SETEMBRO DE 1890)

Senadores:

1
—Dr. Joaquim Felicio dos Santos (mandato por nove annos).

Fallecido em 21 de outubro de 1895.

2—Dr. José Cesário de Faria Alvim (mandato por seis annos,
terminado aliás em junho de 1891, por haver o mandatá-
rio acceitado o cargo de presidente do Estado de Minas-
Geraes, nos referidos mez e anno).

3—Dr. Américo Lobo Leite Pereira (mandato por três

annos.

—Para preencher a vaga do Sr. dr. Cesário Alvim, foi eleito a
30 de junho de 1892) o conselheiro Christiano Benedicto
Ottoni.
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—Para preencher a vaga cio dr. Joaquim Felicio dos Santos, foi

eleito (a 12 de Janeiro de 1896) o Sr. Dr. Fernando Lobo
Leite Pereira.

Dopnlados:

1
—Dr. António Olyntho dos Santos Pires.

2—Dr. João Pinheiro da Silva.

3—Dr. Francisco Coelho Duarte Badaró.

4—Dr. Pacifico Gonçalves da Silva Mascarenhas.

5—Dr. Joaquim Leonel de Rezende Filho. !
6—Dr. Gabriel de Paula Almeida Magalhães.
7—Dr. João das Chagas Lobato.

8—Dr. António Jacob da Paixão.

9—Dr. Alexandre Stokler Pinto de Menezes.
10—Dr. Francisco Luiz da Veiga.
11—Dr. Francisco Honório Ferreira Brandão.

12—Dr. João da Matta Machado.
13—Dr. José Cândido da Costa Sena.

14—Dr. António Affonso Lamounier Godofredo.
15—Dr. Álvaro de Andrade Botelho.

16— Dr. António Gonçalves Chaves.
17—Dr. Américo Gomes Ribeiro da Luz.

18—Dr. Feliciano Augusto de Oliveira Penna. (Perdeu a cadeira

em março de 1892, por ter acceitado a nomeação para o

cargo de juiz de direito).

19—Dr. Polycarpo Rodrigues Viotti.

20— Dr. António Dutra Nicacio.

21—Dr. Francisco Correia Ferreira Rabello. (Fallecido em 1892).
22—Manoel Fulgencio Alves Pereira.

23—Dr. Astolpho Pio da Silva Pinto.—(Fallecido em 1892).
24—Dr. Aristides de Araújo Maia.

25—Dr. Joaquim Gonçalves Ramos.
26—Commendador Carlos Justiniano das Chagas.
27—Dr. Francisco de Paula Amaral. (Fallecido a 23 de janeiro

de 1892.)
28—Dr. Domingos José da Rocha.
29—Dr. José da Costa Machado de Souza.
30—Dr. Domingos da Silva Porto.

31—Dr. Constantino Luiz Palleta.

32—Dr. João António de Avelar.

33—Dr. José Joaquim Ferreira Rabello.

34—Dr. Francisco Álvaro Bueno de Paiva. (Perdeu a cadeira em
Março de 1892 por ter acceitado a nomearão para o

cargo de juiz de direito).
35— Dr. José Carlos Ferreira Pires.

i

I

i



5JJ REVISTA DO

36—Coronel João Luiz de Campos,
37—Barão de Santa Helena.

Para preenchimento das cinco vagas acima indicadas, foram
eleitos:

—
Rodoipho Ernesto de Abreu. (Eleição de 30 de junho de

1892.)

—Dr. Benedicto Cordeiro dos Campos Valladares. (Idem,

idem).

Dr. Necesio José Tavares. (Idem, idem).—Visconde de Arantes. (Idem, idem).—Dr. António Torquato Fortes Junqueira. (Eleição de 15 de

novembro de 1892).

2.^ LEGISLATURA (1894-1896)

(ELEIÇÃO DIRECTA EFFECTUADA NO l.'^ DE MARÇO DE 1894)

SENADOR (eleito com mandato por nove annos)
—Dr. An-

tónio Gonçalves Chaves.

SENADOR (eleito a 12 de janeiro de 1896), com mandato
por quatro annos (para preencher a vaga do dr. Joaquim Felício

dos Santos, fallecido a 21 de outubro de 1895)
—Dr. Fernando

Lobo Leite Pereira.

DEPUTADOS

1." districto—Dr. António Olyntho dos Santos Pires. (Tendo sido
nomeado ministro da Industria e Viação, a 15
de novembro de 1894, foi substituído pelo dr.

José Caetano da Silva Campolina, eleito a 10
de fevereiro de 1895).

Dr. José Caetano de Almeida Gomes.
Dr. Landulpho Machado de Magalhães.
Conselheiro Francisco de Paula Mayrink.

2." districto—Dr. José Martins de Carvalho Mourão.
Coronel João Luiz de Campos.
Dr. Feliciano de Lima Duarte.
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3." districto—Coronel Luiz Eug^enio Monteiro de Barros.

Dr Carlos Vaz de Mello.

Dr. Octávio Esteves Ottoni. (Tendo failecido a 7

de julho de 1894, do Rio de Janeiro, foi substitui-

do pelo dr. João das Chagas Lobato, eleito a 30
de setembro do mesmo anno).

4." districto—Dr. Luiz Arthur Detzi.

Dr. João Nogueira Penido.

Dr. Joaquim Gonçalves Ramos.
J

5." districto—Dr. Francisco Luiz da Veiga.
'*

Dr. António Dias Ferraz.

Dr. António Torquato Fortes Junqueira.

6." districto—Dr. Joaquim Leonel de Rezende.
Octaviano Ferreira de Brito.

Dr. Álvaro Augusto de Andrade Botelho.

7." districto—Dr. José Carlos Ferreira Pires.

Dr. António Affonso Lamounier Godofredo.
Dr. António Augusto Ribeiro de Almeida.

8.° districto—Coronel Rodolpho Ernesto de Abreu.
Dr. Benedicto Cordeiro dos Campos Valladares. .

Dr. José Cupertino de Siqueira. 1

9." districto—Coronel Theotonio de Magalhães e Castro. 1

Dr. António Pinto da Fonseca.
Dr. João da Matta Machado.

10." districto—Coronel Arthur Ferreira Torres.

Simão da Cunha Pereira.

Manoel Fulgencio Alves Pereira.

11." di.stricto—Dr. António Gonçalves Chaves. (Tendo sido tam-
bém eleito e reconhecido senador, substituio-o o

commendador Lindolpho Caetano de Souza e Silva,
eleito a 30 de setembro de 1894).
Dr. Olegário Dias Maciel.

Dr. Francisco Manoel Paraíso Cavalcanti.

12." districto—Commendador Carlos Justiniano das Chagas.
Dr. Lamartine Guimarães.
Dr. José da Costa Machado de Souza.
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ASSEMBLEA LEGISLATIVA PROVINCIAL

REI.AÇÁO DOS CIDADÃOS QUE FORAM LLEITOS E RECONHECIDOS
DEPUTADOS A' ASSEMBI.E'A LEGISLATIVA PROVINCIAL DE MI-
NAS GERAES, DESDE A PRIMEIRA LEGISLATURA (1835- 18ci7)
ATE' A ULTIMA (1888-1889).

L" LEGISLATURA

1835-1837

1
—António Alves da Silva.

2—Dr. António da Costa Pinto.

3—Cónego António José Ribeiro Bhering.

4—Cónego António José da Silva.

5 - Bento de Araújo Abreu.

6—Bernardo Jacintho da Veiga.
7—Dr. Manoel Ignacio de Mello e Souza (depois Barão do

Pontal).

8—Dr. Bernardo Pereira de Vasconcellos.

9—Bento Rodrigues de Moura e Castro.

10—Carlos Pereira Freire de Moura.
11—Cândido Thadeu Pereira Brandão.
12—Dr. Domiciano Leite Ribeiro (depois Visconde de Araxá).

13—Domingos Theodoro de Azevedo Paiva.

14—Francisco António da Costa.

15—Commendador Francisco de Paula Ferreira Lopes.
16—Coronel Francisco Theodoro da Silva (posteriormente Barão

de Pouso Alto).

17—Dr. Joaquim Antão Fernandes Leão.
18—José Alcibíades Carneiro.

19—Cónego José António Marinho.
20—João Baptista de Figueiredo.
21—José Feliciano Pinto Coelho da Cunha (depois Barão de

Cocaes).

22—João Fernandes de Oliveira Penna.
23—Dr. Jo:.é Joaquim Fernandes Torres.
24—Dr. José Jorge da Silva.

25—José Pedro Dias de Carvalho.
26—Mariano José Ferreira Armonde.
27—Cónego Manoel Júlio de Miranda.

11
I
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28— Padre Manoel Rodrigues Jardim.

29—Olympio Carneiro Viriato Catão.

30—Dr Pedro de Alcântara Cerqueira Leite (posteriormente Ba-

rão de S. João Nepomuceno).
31—Theophilo Benedicto Ottoni.

32—João Antunes Corrida.

33—José Justiniano Carneiro.
j

34—António Gomes Nogueira Freire.

35—Joaquim Pimentel Barbosa.
36—Baptista Caetano de Almeida.

i

2? LEGISLATURA

1838—1839

1—Dr. António da Costa Pinto.

2—António Ribeiro de Andrade.
3—Dr. Bernardino José de Queiroga.
4—Bernardo Jacintho da Veiga.
5—Desembargador Manoel Ignacio de Mello e Souza (depois Ba-

rão de Pontal).
6—Conselheiro Bernardo Pereira de Vasconcellos.
7—Carlos Pereira Freire de Moura.
8—Dr. Domiciano Leite Ribeiro (depois Visconde de Araxá).
9—Domingos Theodoro de Azevedo Paiva
10— Coronel Francisco Theodoro da Silva (depois Barão de Pou-

so Alto).
11—João António de Lemos (depois Barão do Rio Verde).
12—Dr. Joaquim Antão Fernandes Leão.
13—José de Abreu e Silva.

14—Dr. José Agostinho Vieira de Mattos.
15—Dr. Francisco de Paula Cerqueira Leite.

16—José Alcibíades Carneiro.
17—Cónego José António Marinho.
18—Joaquim Dias Bicalho.
19—Coronel José Feliciano Pinto Coelho da Cunha (depois Ba-

rão de Cocaes).
20—José Ferreira Carneiro.
21—João Fernandes de Oliveira Penna.
22— Dr. José Joaquim Fernandes Torres.
23—Dr. José Jorge da Silva.

24—José Pedro Dias de Carvalho.

íí
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25—Major Luiz Mnria da Silva Pinto.

26—Manoel José Pires da Silva Pontes.

27—Mariano José Ferreira Armonde:
28—Cónego Manoel Júlio de Miranda.
29—Dr Manoel Machado Nunes.
30—Dr. Pedro de Alcântara Cerqueira Leite.

31—Quintiliano da Rocha Franco.

32—Dr. Tristão António de Alvarenga.
33—Theophilo Benedicto Ottoni.

34—João Teixeira da Fonseca Vasconcellos.

35—Bento de Araújo Abreu.
36—João Antunes Corroa.

37—José Justiniano Carneiro.

3.^ LEGISLATURA

1840—1841

1—Dr. António da Costa Pinto.

2—Dr, António José Monteiro de Barros.

3—Cónego António José da Silva,

4—António Marques de Sampaio.
5—António Ribeiro de Andrade.
6—Cónego António da Rocha Franco,
7—Padre António Rodrigues Afíonso,
8—Bento de Araújo Abreu,

9—Padre Belchior Pinheiro de Oliveira,

10—Coronel Carlos de Assis Figueiredo.
11—Carlos Pereira Freire de Moura.
12—Dr. Francisco Diogo Pereira de Vasconcellos.
13—Francisco de Paula Santos.
14—Dr. Francisco Vieira da Costa,
15—Barão de Itabira, !

16—^Dr. Honório Rodrigues de Faria e Castro.
j

17—Dr. José Agostinho Vieira de Mattos,
|

18—Joaquim Dias Bicalho, i

19—José Ferreira Carneiro. 1

20—João Fernandes de Oliveira Penna.
21—Barão de Suassuhy,
22—Joaquim Gomes de Carvalho.

23—José Justiniano Carneiro.
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24— Dr. Jeronymo Máximo Nog^ueira Penido.
25—Dr. Jeronymo Máximo de Oliveira e Castro.

26—Cónego João Paulo Barbosa.
27— Luiz Maria da Silva Pinto.

28—Manoel José Monteiro de Barros.

29— Cónego Manoel Júlio de Miranda.

30—Desembargador Nanoel Machado Nunes.
31—Coronel Manoel Soares do Couto.
32—Manoel Teixeira de Souza (depois Barão de Camargos).
33—Nicoláo António Nogueira Valle da Gama.
34—Olympio Carneiro Viriato Catão .

35—Dr. Roque de Souza Dias.

36—Dr. Tristão António de Alvarenga,

4.^^ LEGISLATURA

1842—1843 .

1
—António Fernandes Moreira.

2—António Francisco Teixeira Coelho.
3—Dr. António Gomes Cândido
4—António Gomes Nogueira Freire.

5—Padre António Gonçalves Chaves.
6—António Joaquim de Oliveira Penna.
7—António dos Reis Silva Rezende.
8—António Simões de Souza.
9—Dr. António Thomaz de Godoy.
10—Barão do Pontal

11—Dr. Caetano Alves Rodrigues Horta.

12—Francisco de Assis Almeida.
13—Gregório Luiz de Cerqueira.

14—Dr. Gabriel Mendes dos Santos.

15—Dr. Joaquim Antão Fernandes Leão.
16—Cónego José António Marinho.
17—Dr. João Capistrano de Macedo Alkmim.

18—Dr. José Christiano Garção Stockler.

19—Monsenhor José Felicíssimo do Nascimento.
20—Dr. José Joaquim Fernandes Torres.
21—José Pedro Dias de Carvalho.
22—Dr. Luiz António Barbosa.
23—Luiz Fortunato de Souza Carvalho.
24—Luiz Maria da Silva Pinto.

I

y
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25—Dr. Manoel José Gomes Rebello Horta.

26— Maximiano José de Brito Lambert.
27—Dr. Marçal José dos Santos-

28—Dr. Manoel de Mello Franco.

29—Manoel Thomaz de Figueiredo Neves.

30—Pedro de Alcântara Machado.
31—Dr. Quintiliano José da Silva.

32—Dr. Roque de Souza Dias.

33—Dr. Silvério Augusto de Araújo Vianna.

34—Dr. Tertuliano António Alves Pires.

35—Theophilo Benedicto Ottoni.

5.^ LEGISLATURA

1844—1845

1—António Francisco Teixeira Coelho.

2—Padre Belchior Pinheiro de Oliveira,

3—Barão de Sabará.

4—Dr. Estevão Ribeiro de Rezende.
5—Dr. Francisco de Assis Lopes Mendes Ribeiro.

6—Coronel Francisco Coelho Duarte Badoró.

7—Dr. Francisco Diogo Pereira de Vasconcellos.

8- Francisco de Paula Saiitos.

9—Honório Pereira de Aseredo Coutinho.

10—Dr. José Agostinho Vieira de Mattos.
11—Joaquim Bento Ferreira Carneiro.

12—Dr. Joaquim Caetano da Silva Guimarães.
13—Joaquim Dias Bicalho.

14—Monsenhor José Felicíssimo do Nascimento.
15—João Fernandes de Oliveira Penna.
16—José Ignacio do Couto Moreno.

17—Dr. José Ignacio Nogueira Penido.
18—Dr. Jeronymo M- Nogueira Penido
19—Dr. Jeronymo Máximo de Oliveira e Castro.
20—Luiz Maria da Silva Pinto.

21—Manoel José Monteiro Galvão de S. Martinho.
22—Dr. José Innocencio de Campos.
23—Dr. Luiz António Barbosa.
24—Manoel Teixeira de Souza (depois Barão de Camargos).
25—Dr. Marçal José dos Santos.

26—Dr. António Gomes Cândido.
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27 — António Ribeiro de Andrade.
28 — Cónego António da Rocha Franco.

29 — Dr. Firmino Rodrigues Silva.

30 — Fortunato Raphaeí Archanjo da Fonseca.
31 — Dr. Hilário Gomes Nogueira Barbosa.

32 — Padre Jacintho José de Almeida.
33 — Joaquim Pimentel Barbosa.
34 — Cónego Manoel Júlio de Miranda.

35 — Nicolao António Nogueira Valle da Gama.
36 — Dr. Pedro Caetano Sanches de Moura.

6." LEGISLATURA

1846 — 1847

1 — António Fernandes Moreira.
2 — António Francisco Teixeira Coelho.
3 — Dr. António Gomes Cândido.
4 — António Gomes Nogueira Freire.

5 — Padre António Gonçalves Chaves.
6 — Cónego António José Ribeiro Bhering.
7 — António dos Reis Silva Rezende.
8 — António Ribeiro de Andrade.
9 — Baptista Caetano de Almeida.
10 — Dr Caetano Alves Rodrigues Horta.

11 — Dr Camillo Maria Ferreira Armonde (depois Barão de Pra-

dos).
12 — Dr. Elias Pinto de Carvalho.
13 — Dr. Francisco Ferreira Martins da Silva.

14 — Dr. Francisco José de Araújo e Oliveira.

15 — Francisco de Paula Pereira e Souza.
16 — Francisco de Paula Santos.
17 — Padre Francisco Pereira de Assis.

18 — Dr. Hilário Gomes Nogueira Barbosa.
19 — Padre Joaquim Camillo de Britto.

20 — Monsenhor José Felicissimo do Nascimento.
21 — João Gualberto Teixeira de Carvalho ,

22 — Padre José Ignacio da Silveira.

23 — Dr. José Innocencio de Campos.
24 — Joaquim Januário Carneiro
25 — Padre Jacintho José de Almeida.
26 — Dr. Jeronymo Máximo Nogueira Penido.
27 — José Maximiano Baptista Machado .

l
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28 — Dr. José Marciano Gomes Baptista.
29 — Cónego João Paulo Barbosa.

^_
30 — José Pacifico Peregrino e Silva. |

31 — Cónego José de Souza e Silva Roussin . f

32 — Luiz Maria da Silva Pinto.

33 — Dr . Manoal José Gomes Rebello Horta. -

34 — Manoel Thomaz Pinto da Figueiredo.
35 — Olympio Carneiro Viriato Catão.
36 — Pedro de Alcântara Machado.
37 — Dr. Quintiliano José da Silva.

38 — Dr. Roque de Souza Dias.

7.^ LEGISLATURA

1848 — 1849

1
— Dr. António Dias Ferraz da Luz.

2 — Cónego António Felippe de Araújo .

3 — António Fernandes Moreira.

4 — Cónego António José Ribeiro Bhering.
5 — António José Rabello e Campos.
6 — António Joaquim César.

7 — Dr. Agostinho José Ferreira Brettas.

8 — Dr. Caetano Alves Rodrigues Horta.

9 — Coronel Carlos de Assis Figueiredo.
10 — Dr. Cândido Bueno da Costa.
11 — Commendador Carlos Baptista Machado.
12 — Dr. Carlos José Versiani.

13 — Dr. Eugénio Celso Nogueira.
14 — Francisco Alves de Mendonça.
15 — Padre Francisco Alves da Cunha Menezes.
16 — Dr. Francisco Alvares da Silva Campos
17 — Padre Francisco da Annunciação Teixeira Coelho.
18 — Dr. Francisco Diogo Pereira de Vasconcellos.
19 — Dr. Francisco José de Araújo e Oliveira.

20 — Padre Francisco Pereira de Assis.

21 — Monsenhor José Augusto Ferreira da Silva.

22 — Joaquim Bento Ferreira Carneiro.
23 — Dr. José Innocencio de Campos.
24 — Dr. José Joaquim Ferreira da Veiga.
25 — João Joaquim da Silva Guimarães.
26 — Padre Jacintho José de Almeida.
27 — João Januário Fernandes Leão.
28 — Dr. Joaquim Marianno dos Santos.
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29 — Cónego João Paulo Barbosa.

30 — José Pacifico Peregrino e Silva.

31 — José Venâncio de Godoy.
32 — Dr. Luiz Carlos da Rocha.

33 — Luiz Fortunato de Souza Carvalho.

34 — Luiz Maria da Silva Pinto.

35 — Manoel Alves Ferreira Prados.

36 — Dr. Manoel Joaquim Pereira de Magalhães.
37 — Dr. Manoel José Gomes Rebello Horta.

38 — Manoel Teixeira de Souza (depois Barão de Camargos).
39 — Thomaz António Teixeira de Gouvêa),

8.^ LEGISLATURA

1850 1851

1
— Dr. António Dias Ferraz da Luz.

2 — Cónego António Felippe de Araújo.
3 — Cónego António José Ribeiro Bhering.
4 — António José Rabello e Campos.
5 — Dr. Agostinho José Ferreira Brettas.

6 — Dr. Caetano Alves Rodrigues Horta.

7 — Commendador Carlos Baptista Machado.

8 — Dr. Carlos José Versiani.

9 — Dr. Eugénio Celso Nogueira.
10 — Dr. Francisco de Assis Lopes Mendes Ribeiro.

11 — Francisco de Assis Athayde.
12 — Fulgencio Alves Pereira.

13 — Dr. Francisco Cyrillo Ribeiro de Souza.

14 — Coronel Francisco de Paula Ramos Horta.

15 — Padre Francisco Pereira de Assis.

16 — Cónego Hermogenes Casimiro de Araújo.
17 — Dr. Hilário Gomes Nogueira Barbosa.

18 — Padre João Antunes Correia.

19 — Dr. Joaquim Delfino Ribeiro da Luz.

20 — Dr. João Honório de Magalhães Gomes.
21 — Dr. José Innocencio Campos.
22 — Dr. José Joaquim Ferreira da Veiga.
23 — Joaquim Januário Carneiro.

24 — João Joaquim da Silva Guimarães.

25 — Padre Jacintho José de Almeida.

26 — Coronel Joaquim Pedro Vidigal de Barros.

27 — Dr. Joaquim Pedro de Mello.
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28 — Cónego José de Souza e Silva Roussin.

29 — Dr. José Tavares de Mello.

30 — Manoel de Barros Araújo Silveira.

31 — Dr. Manoel José Pinto de Vasconcellos.

32 — Cónego Pedro Meirelles de Barros.

33 — Dr. Pantaleão José da Silva Ramos.
34 — Dr. Salathiel de Andrade Braga.
35 — Thomaz António Teixeira de Gouveia.

36 — Vicente José de Figueiredo.

9.^ LEGISLATURA.

1852 — 1853

1
— Dr. António Dias Ferraz da Luz.

2 — Cónego António Felipe de Araújo,
3 — Cónego António José Ribeiro Bhering.
4 — António José Rabello Campos.
5 — Dr. Agostinho José Ferreira Brettas.

6 — Dr. Bento Alves Gondim.
7 — Dr. Caetano Alves Rodrigues Horta.

8 — Commendador Carlos Baptista Machado.
9 — Dr. Carlos José Versiani.

10 — Dr. Eugénio Celso Nogueira.
11 — Dr. Francisco de Assis Lopes Mendes Ribeiro.

12 — Francisco de Assis Athayde.
13 — Fulgencio Alves Pereira.

14 — Dr. Francisco Cyrillo Ribeiro de Souza.
15 — Coronel Francisco de Paula Ramos Horta.

16 — Cónego Hermogenes Casimiro de Araújo.
17 — Padre João Antunes Corrêa.

18 — Dr. José Affonso Dias de Souza.
19 — Dr. Joaquim Delfino Ribeiro da Luz.
20 — Dr. João Honório de Magalhães Gomes.
21 — Dr. José Joaquim Ferreira da Veiga.
22 — Dr. José Joaquim Monteiro de Barros,
23 — Dr. José Joaquim da Silva Guimarães.
24 — Padre Jacintho José de Almeida.
25 — Dr. Joaquim Pedro de Mello.

26 — Dr. José Tavares de Mello.

27 — Dr. Manoel José Pinto de Vasconcellos.
28 — Cónego Pedro Meirelles de Barros.
29 — Pedro Augusto Teixeira da Moita.
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30 — Rodrigo José Ferreira Brettas.

31 — Rodrigo Pereira Soares de Albergaria.
32 — Dr. Salathiel de Andrade Braga.
33 — Thomaz António Teixeira de Gouveia.
34 — Vicente José de Figueiredo.

10." LEGISLATURA

1854—1855

1
— Padre António Caetano Ribeiro.

2 — Cónego António Felippe de Araújo.
3 — Dr. Agostinho José Ferreira Brettas.

4 — Barão de Itaverava.

5 — Dr. Bento Alves Gondim.
6 — Bernardo Teixeira de Carvalho.

7 — Cesário Augusto Gama.
8 — Dr. Carlos José Versiani.

9 — Dr. Domiciano Matheos Monteiro de Castro.

10 — Dr. Eugénio Celso Nogueira.
1 1 — Dr. Francisco de Assis Lopes Mendes Ribeiro.

12 — Francisco de Assis Athayde.
13 — Dr. Francisco Cyrillo Ribeiro de Souza.

14 — Coronel Francisco de Paula Ramos Horta.

15 — Coronel PVancisco Teixeira Amarai.

16 — Herculano César de Miranda Ribeiro,

17 — Cónego Hermogenes Casimiro de Araújo.
18 — Padre João Antunes Corrêa.

19 — Dr. José Affonso Dias de Souza.

20 — Coronel Joaquim Camillo Teixeira da Motta.

21 — Dr. Joaquim Delfino Ribeiro da Luz.

22 — Dr José Feliciano Dias de Gouveia.

23 — Dr. Joaquim Ferreira Carneiro.

24 — Coronel José Guedes Pinto.

25 — Dr. João Honório de Magalhães Gomes.
26 — Dr. José Ignacio Nogueira Penido.

27 — Dr. José Joaquim Ferreira da Veiga,
28 — Dr. José Joaquim Monteiro de Barros.

29 — João Joaquim da Silva Guimarães.

30 — Dr. Joaquim Pedro de Mello.

31 — Dr. José Rodrigues de Lima Duarte.

32 — Dr. José Tavares de Mello.

33 — Dr. Miguel Eugénio Monteiro de Barros.
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34 — Dr. Monoel José Pinto de Vasconcellos.
35 — Cónego Manoel JuIio de Miranda.
36 — Padre Manoel Joaquim da Silva Guimarães.
37 — Cónego Pedro Meirelles de Barros.

38 — Rodrigues José Ferreira Brettas.

39 — Dr. Salathiel de Andrade Braga.
40 — Thomaz António Teixeira de Gouveia.
41 — Vicente José de Figueiredo.

11.^ LEGISLATURA

1856—1857

1 — Dr. António Augusto da Silva Canedo.
2 — Padre António Caetano Ribeiro.

3 — Dr. António Carlos Carneiro Viriato Catão.

4 — Adrião Cordeiro de Campos Valladares.

5 — Cónego António Felippe de Araújo.
6 — Barão de Iteverava.

7 — Dr. Anastácio Sinfronio de Abreu.

8^
— Dr. Bento Alves Gondim.

9 — Bernardo Teixeira de Carvalho .

10 — Cesário Augusto Gama.
11 — Dr. Domiciano Matheus Monteiro de Castro.
12 — Dr. Eugénio Celso Nogueira.
13 — Dr. Francisco de Assis Lopes Mendes Ribeiro.

14 — Francisco de Assis Athayde.
15 — Dr. Francisco Cyrillo Ribeiro de Souza.
16 — Dr. Francisco Galdino da Costa Cabral.

17 — Coronel Francisco de Paula Ramos Horta.

18 — Coronel Francisco Teixeira Amaral.
19 — Herculano César de Miranda Ribeiro.

20 — Cónego Hermoneges Casimiro de Araújo.
21 — Dr. José Affonso Dias de Souza.
22 — João das Chagas Andrade.

23 — Coronel Joaquim Camillo Teixeira da Motta.
24 — Dr. José Feliciano Dias de Gouveia.
25 — Dr. Joaquim Ferreira Carneiro.

26 — Coronel. José Guedes Pinto.

27 — Dr. João Honório de Magalhães Gomes.
28 — Dr. José Ignacio Nogueira Penido.
29 — José Joaquim Monteiro de Barros.

30 — Dr. José Rodrigues de Lima Duarte.
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31—Cónego José de Souza e Silva Roussin.
32—Dr. José Tavares de Mello.

33—Dr. Miguel Eugénio Monteiro de Barros.

34—Dr. Marçal José dos Santos.

3õ—Cónego Manoel Júlio de Miranda.
36—Rodrigo José Ferreira Brettas.

37—Rodrigo Pereira Soares de Albergaria.
38—Dr. Salathiel de Andrade Braga.
39—Thomaz António Teixeira de Gouvêa.
40—Vicente José de Figueiredo.

12.« LEGISLATURA

1858—1859

1—Dr. António Augusto da Silva Canedo.
2—Dr. Aurélio A. Pires de Figueiredo Camargos.
3—Padre António Caetano RilDeiro.

4—António Eloy Casimiro de Araújo.
5—Dr. António da Fonseca Vianna.
6—Barão de Itaverava.

7—Barão d'Ayuruoca.
8—Barão do Campo Formoso.
9—Benjamin José da Silva Franklin.

10—Coronel Carlos de Assis Figueiredo.
11—Cesário Augusto Gama.
12—Cândido Freire de Figueiredo Murta.
13—Dr. Domiciano Matheus Monteiro de Castro.

14—Francisco de Assis Athayde.
15—Padre Francisco Alexandrino da Silva.

16—Dr. Francisco Cyrillo Ribeiro de Souza.
17—Dr. Francisco Cordeiro de Campos Valladares.

18—Dr. Francisco Ferreira Martins da Silva.

19—Fernando Joaquim da Silva Veiga.
20—Dr. Francisco de Paula Pereira Lagoa.
21—Major Francisco Peixoto de Mello.

22—Francisco Rodrigues de Paula.

23—Dr. Francisco Vicente Gonçalves Penna.
24—Dr. Hygino Alvares de Abreu e Silva.

25—Herculano César de Miranda Ribeiro.

26—José Augusto Monteiro de Barros.

27—Dr. José Afíonso Dias de Souza.
R. A. 5

^'
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28—Tenente-coronel José Basílio da Gama Villas-Boas.

29—Dr. Joaquim Bernardes da Cuniia.

30—José Bento Nogueira Júnior.

31—José Capistrano Barbosa.
32—João Cassiano Santiago.
33—Padre João da Cruz Nogueira Penido.

34—Coronel Joaquim Camillo Teixeira da Motta.

35—Padre José Florêncio Rodrigues.
36—Tenente-coronel José Felisardo Francfort de Abreu Bicalho.
37—Dr. José Feliciano Dias de Gouvêa.
38—Padre José Ignacio da Silveira.

39—Joaquim José de Senna
40—Dr. Jeronymo Máximo Nogueira Penido.
41—José Maximiano Baptista Machado.
42—Cónego José Pedro da Silva Bemfica.
43—João Raymundo Mourão.
44—Df. José Rodrigues de Lima Duarte.
45—Dr. Misael Cândido de Mesquita.
46—Dr. Marçal José dos Santos.

47—Manoel Pereira da Silveira.

48—Pedro Augusto Teixeira da Motta.
1^

49—Raymundo Nato Brasileiro.

50—Dr. Salathiel de Andrade Braga.
51—Dr. Simão da Cunha Pereira.

52—Dr. Silvério José Lessa.

53—Vicente de Paula Bernardino.

13.^ LEGISLATURA

1860—1861

1—Dr. António Augusto da Silva Canedo.
2—Capitão António de Assis Martins.

3—Dr. Aurélio A. Pires de Figueiredo Camargo.
4—António Cândido da Silva Mascarenhas.
5—Dr. Affonso Celso de Assis Figueiredo.
6—Dr. António da Fonseca Vianna.
7—Dr. Balbino Cândido da Cunha.
8—Barão do Campo Formoso.
9—Benjamin José da Silva Francklin.

10—Barão de Pitanguy.

i
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11—Padre Braz Vieira da Silva.

12—Cesário Augusto Gama.
13—Dr. Eugénio Celso Nogueira.
14—Dr. Eduardo José de Moura.
15—Dr. Ernesto Pio dos Mares Guia.

16—Dr. Francisco Asarias de Queiroz Botelho.

17—Dr. Fidelis de Andrade Botelho.

18—Padre Francisco Guarita Pitanguy.
19—Dr. Francisco José de Araújo Oliveira.

20—Padre Francisco de Paula Homem.
21—Major Francisco Peixoto de Mello.

22—Dr. Francisco Vicente Gonçalves Penna.
23—Dr. Gabriel Pio da Silva.

24—Herculano César de Miranda Ribeiro.

25—Tenente-coronel José Basílio da Gama Villas-Boas.

26—José Bento Nogueira Júnior.

27—João Cassiano S Thiago.
28—Dr. José Constâncio de Oliveira e Silva.

29—Tenente-coronel José Felisardo Francfort de Abreu Bicalho.

30—Padre José Ignacio da Silveira.

31—Dr. José Joaquim Ferreira Rabello.

32—Joaquim José de Senna.

33—Dr. Jeronymo Máximo Nogueira Penido.

34—Cónego José Pedro da Silva Bemfica.

35—Coronel João Quintino Teixeira.

36—Dr. José de Rezende Teixeira Guimarães.

37—Dr. José Rodrigues de Lima Duarte.

38—José Teixeira Alves de OHveira.

39—José Vieira de Rezende e Silva.

40—Dr. Luiz Gomes Ribeiro.

41—Dr. Manoel Faustino Correia Brandão.
42—Dr. Marçal José dos Santos.

43—Padre Modesto Luiz Caldeira.

44—Manoel Pereira da Silveira.

45—Pedro Augusto Teixeira da Motta.

46—Rodrigo José Ferreira Brettas.

47—Dr. Simlo da Cunha Pereira.
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14." LEGISLATURA

1862—1863

1
—Dr. António Augusto da Silva Canedo.

2—Coronel António José Rabello e Campos.
3—Dr. Balbino Cândido da Cunha.

4—Bernardino da Cuniia Ferreira.

5—Cândido Freire de Figueiredo Murta.

6— Capitão Cândido Ignacio Ferreira Lopes.
7—Dr. Carlos Thomaz de Magalhães Gomes.
8—Dr. Domiciano Matheus Monteiro de Castro.

9—Dr. Ernesto Pio dos Mares Guia.

10—Emilio Soares de Gouveia Horta Júnior.

11—Padre Francisco Alexandrino da Silva.

12—Dr. Fidelis de Andrade Botelho.

13—Dr. Francisco Augusto Pereira Lima.

14—Dr. Frederico Augusto Alvares da Silva.

15—Dr. Francisco de Barros Lima Monte Raso.

16—Major Francisco Peixoto de Mello.

17—Coronel Francisco Teixeira Amaral.

18—Francisco Vicente Gonçalves Penna.

19—Dr. Hygino Alvares de Abreu e Silva.

20—Herculano César de Miranda Ribeiro

21—Justino de Andrade Camará.
22—José Bento Nogueira Júnior.

23—Dr. João Braulio Moinhos de Vilhena.

24—João Cassiano S. Thiago.
25—Dr. José da Costa Machado Souza Ribeiro.

26— Coronel João Chrysostomo Pinto da Fonseca.

27—Tenente-coronel José Felisardo Francfort de Abreu Bica-

Iho.

28—Dr. Jeronymo Máximo Nogueira Penido.

29— Dr. João Pinto Moreira.

30—Dr. José de Rezende Teixeira Guimarães.
31—Coronel José Vieira de Rezende e Silva.

32—Dr. Marçal José dos Santos.

33—Dr. Maximiano Augusto de Barros Cobra.
34—Dr. Cherubim Modesto Pires Camargo.
35—Rodrigo de Souza Reis.

36—Dr. Washington Rodrigues Pereira.
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15.^ LEGISLATURA

1864—1865

1
—Dr. António Augusto da Silva Canedo.

2—António Ernesto da Costa.

3—Padre Agostinho Francisco Paraiso.
4—Capitão António Nunes Galvão.
5—l)r. António Vaz Pinto Coelho da Cunha.
6—Dr. Balbino Cândido da Cunha.
7—Dr. Benjamin Rodrigues Pereira.

8—Cyrino Hortencio Goulart Brutn.

9—Dr. Carlos Thomaz de Magalhães Gomes.
10—Dr. Cassiano Bernardo de Noronha Gonzaga.
11—Emilio Soares de Gouvêa Horta Júnior.

12—Dr. Eduardo Augusto Montandon.
13—Dr. Francisco de Assis Martins da Costa.
14—Padre Francisco da Annunciação Teixeira Coelho.

15—Dr. Félix António de Souza.
16—Dr. Fidelis de Andrade Botelho.
17—Dr. Francisco Augusto Pereira Lima.
18—Dr. Frederico Augusto Alvares da Silva.

19—Padre Francisco Guarita Pitanguy.

20—Dr. Francisco de Paula Ferreira de Rezende.
21—Coronel Francisco Teixeira Amaral.
22—Dr. Francisco Vicente Gonçalves Penna.
23—Dr. Hygino Alvares de Abreu e Silva.

24—Dr. João Bernardes de Vasconcellos Coimbra.

25—Dr. João Carlos de Araújo Moreira.
26—Dr. José Constâncio de Oliveira e Silva.

27—Dr. José Cesário de Faria Alvim.
28—Padre José Ignacio da Silveira.

29—Dr. José Joaquim Fernandes Torres Júnior.

30—Jacintho Pereira de Magalhães e Castro.

31—Cónego José Pedro da Silva Bemfica.
32—Dr. João Pinto Moreira.

33—Dr. José de Rezende Teixeira Guimarães.
34—José Venâncio de Godoy.
35—Dr. Manoel Joaquim Pereira de Magalhães.
36— Dr. Martiniano da Fonseca Reis Brandão.
37—Dr. Marcelino de Assis Tostes.
38—Dr. Pedro Martins Pereira.

39—Dr. Vicente Justiniano Bezerra Cavalcanti,
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16.^ LEGISLATURA

1866-1867

1
—

Vigr. Agostinho Francisco Paraiso.

2— Dr. Antero José Lage Barbosa.

3—António Ernesto da Costa.

4—Dr. António Gonçalves Chaves Júnior.

5—Capitão António Nunes Galvão.

6—Dr. António Vaz Pinto Coelho.

7—Dr. Balbino Cândido da Cunha.

8—Dr. Benjamin Rodrigues Pereira.

9—Bernardino da Cunha Ferreira.

10—Dr. Carlos Thomaz de Magalhães Gomes.
11—Dr. Cassiano Bernardo Noronha Gonzaga.
12—Tenente-coronel Cyrino Hortencio Goulart Brum.
13- -Capitão Cândido Ignacio Ferreira Lopes.
14— Dr. Eduardo Augusto Montandon.
15 — Emilio Soares de Gouvêa Horta.

16— Dr. Francisco Vicente Gonçalves Penna.

17—Vigário Francisco de Paula Homem.
18—Coronel Francisco Teixeira Amaral.

19—Dr. Francisco de Assis Martins.

20—Dr. Francisco de Paula Ferreira de Rezende.
21—Fernando Gomes Caldeira Fontoura Júnior.

22—Dr. Francisco Azarias de Queiroz Botelho.

23—Vigário Francisco da Annunciação Teixeira Coelho.

24 — Dr. Francisco Augusto Pereira Lima.

25—Dr. Frederico Augusto Alvares da Silva.

26—Dr. Francisco José Ferreira Torres.

27—Dr. Hygino Alvares de Abreu e Silva.

28—Cónego José Pedro da Silva Bemfica.

29—Dr. José Cesário de Faria Alvim.

30—Tenente coronel José Venâncio de Godoy.
31—Vigário José Ignacio da Silveira.

32 - Dr. José Ignacio de Barros Cobra.
33—Dr. João Carlos de Araújo Moreira.

34—Vigário Joaquim José da Costa Senna.
35—Dr. Mizael Cândido de Mesquita.
36—Dr. Olympio Marcellino da Silva.

37—Dr. Manoel Joaquim Pereira de Magalhães.
38—Dr. Marcellino de Assis Tostes (depois Barão de S. Mar-

cellino).

39—Dr. Theodomiro Alves Pereira.

40—Dr. Washington Rodrigues Pereira.
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17.^ LEGISLATURA

1868—1869

1
—

Capitão António Nunes Galvão.

2—Dr. Aureliano Moreira de Maí^alhães.
3—Dr. António Alvares de Abreu e Silva Júnior.

4—Dr. Antero José La^e Barbosa.

5—Dr. António Pereira de Sousa.

6—Tenente coronel António Luiz Pinto de Noronha.

7—Dr. António Gonçalves Chaves Júnior.

8—Padre Agostinho Francisco Paraiso.

9—Dr. Camillo Augusto Maria de Brito

10—Dr. Custodio José da Costa Cruz.

11—Dr. Christiano Maurício Stockler de Lima.

12—Dr. Ernesto da Silva Braga.
13—Dr. Eduardo Augusto Montandon.
14—Coronel Francisco Teixeira Amaral.
15—Dr. Francisco de Assis Pereira de Andrade.
16—Dr. Francisco Azarias de Queiroz Botelho.

17—Dr. Frederico Marcondes Machado.
18—Dr. Francisco Corrêa Ferreira Rabello.

19—Dr. Francisco José da Silva Ribeiro.

20—Francisco José Ferreira Torres.

21—Dr. Galdino Alves do Banho.

22—Dr. Hygino Alvares de Abreu e Silva.

23—Dr. Ignacio António Fernandes.
24—Dr. Ignacio António de Assis Martins.

25—Dr. José Francisco Netto (depois Barão de Coromandel).
26—João Alves dos Santos.

27—Vigário José Ignacio da Silveira.

28—Dr. José Maria Vaz Pinto Coelho.

29—Vigário José António Martins.

30—Dr. José Christiano Stocker de Lima.

31—Dr. Manoel Faustino Corrêa Brandão.
32—Dr. Martinho Alvares da Silva Contagem.
33—Dr. Manoel Bazilio Furtado.

34—Dr. Martiniano da Fonseca Reis Brandão.
35—Dr. Nicoláo António de Barros.

36—Dr. Severo Mendes dos Santos Ribeiro.

37—Thomaz Pacheco Ferreira Lessa.

38—Dr. Theodomiro Alves Pereira.

39—Dr. Theophilo Pereira da Silva.

40— Dr. Virgílio Martins de Mello Franco.
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18."' LEGISLATURA

1870—1871

1
—Dr. Américo da Silva Oliveira.

2—Major Annanias Manoel Teixeira.

3—Capitão António cie Assis Martins.

4—Dr. António Casimiro da Motta Pacheco.

5—Dr. Aureliano Augusto de Andrade.

6—Dr. Balbino Cândido da Cunha.
7—Vigário Cândido Augusto de Mello .

8— Capitão Cândido Ignacio Ferreira Lopes.
9—Dr. Claudino Pereira da Fonseca.

10—Dr. Carlos Peixoto de Mello.

11—Dr. Eduardo José de Moura
12—Dr. Feliciano Augusto de Oliveira Penna.

13—Francisco Domingues da Silva

14—Dr. Francisco Evangelista de Araújo.
15—Tenente coronel Francisco de Paula Xavier da Silva Ca-

panema.
16—Dr. Jeronymo Máximo Versiani e Castro.

17—João Cassiano S. Thiago.
18—Cónego João da Cruz Nogueira Penido.

19—Dr. João Emilio de Rezende e Costa.

20—Dr. Joaquim Bento de Oliveira Júnior.
21—Dr. Joaquim Ignacio de Mello e Souza Jequiriçá.

22—Dr. Joaquim Ignacio Nogueira Penido.

23—Tenente-coronel Joaquim Lourenço Baeta Neves (depois
Barão de Queluz).

24—Dr. Joaquim de Vasconcellos Teixeira da Motta.

25—José Coelho Tocantins de Gouvèa.
26—José Bento Nogueira Júnior.

27^—José Felisardo Francfort de Abreu Bicalho.

28—Tenente-coronel José Miguel de Siqueira.
29—Tenente-coronel José Teixeira Alves de Oliveira.

30—Justino de Andrade Camará.
31—Dr. Lucas António Monteiro de Castro.

32—Dr. Luiz Eugénio Horta Barbosa.
33— Dr. Luiz Gomes Ribeiro.

34—Manoel Fulgencio Alves Pereira.

35—Tenente coronel Manoel Ignacio Gomes Valladão.

36—Dr. Modesto de Faria Bello.

37—Cónego Modesto Luiz Caldeira.

38—Coronel Raymundo Nonato da Silva Athayde.
39—Dr. Theotonio de Miranda Lima.
40—Dr. Vicente Xavier de Toledo Sobrinho.
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ig."^ LEGISLATURA

(1872—1873)

1
—

Major Annanias Manoel Teixeira.

2 — Capitão António de Assis Martins.

3 — Tenente-coronel António Manoel da Apresentação.
4 — Dr. Aureliano Augusto de Andrade.
5 — Dr. Balbino Cândido da Cunha.
6 — Barão de Queluz.
7 — Dr. Caetano Augusto da Gama Cerqueira.
8 — Vigário Cândido Augusto de Mello.

9 — Capitão Cândido Ignacio Ferreira Lopes.
10 — Dr. Carlos Peixoto de Mello.

11 — Dr. Claudino Pereira da Fonseca.
12 — Dr. Eduardo José de Moura.
13 — Dr. Feliciano Augusto de Oliveira Penna.
14 — Dr. Gustavo Xavier da Silva Capanema.
15 — Capitão João Baptista Pinto.

16 — João Cândido de Oliveira e Silva (falleceu durante a legis-

latura).

17 — João Cassiano S. Tiago.
18 - Dr. João Emilio de Rezende Costa.

19 — Joaquim Bento dé Oliveira Júnior.

20 — Dr. Joaquim Ignacio Nogueira Penido.

21 — Dr. Joaquim de Vasconcellos Teixeira da Motta (falleceu

durante a legislatura).

22 — José Bento Nogueira Júnior.

23 — Dr. José Eufrosino Ferreira de Brito.

24 — Dr. José Joaquim Baeta Neves.
25 — Tenente-coronel José Miguel de Siqueira.
26 — José Pedro Xavier da Veiga.
27 — Dr. José Pereira dos Santos.

28 — Justino de Andrade Camará.
29 — Dr. Lucas Matheus Monteiro de Castro.

30 — Dr. Luiz Eugénio Horta Barbosa.

31 — Luiz Gomes Ribeiro.

32 — Manoel Fulgencio Alves Pereira.

33 — Dr. Manoel Gomes Tolentino.

34 — Tenente-coronel Manoel Ignacio Gomes Valladão.

35 — Cónego Modesto Luiz Caldeira.

36 — Dr. Nominato José de Souza Lima.

37 — Pedro Maria da Silva Brandão.
38 — Coronel Raymundo Nonato da Silva Athayde.
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39
40
41

42

Dr. Salatiel de Andrade Brap^a.
Dr. Saturnino Amâncio da Silveira.

Thomaz António Teixeira de Gouvêa.

Cónego Zeferino Cândido Pereira de Avellar.

1
—

2 -
3 -
4 —
5 —
6 -
7 —
8 -
9 -
10 -
11 -
12 -
13 -
14 -
15 -

16 -

17 -
18 -
19 -
20 -
21 -
22 -

23 -

24 -

25 -

26 -

27 -

20.'* LEGISLATURA

(1874—1875)

António de Assis Martins.

Tenente-coronel António Manoel da Apresentação.
Dr. Aureliano Martins de Carvalho Mourão.

Dr. Affonso Augusto Moreira Penna.

Major Annanias Manoel Teixeira.

Dr. Benedicto Cordeiro dos Campos Valladares.

Dr. Cândido Luiz Maria de Oliveira.

Dr. Carlos Affonso de Assis Figueiredo.

Cónego Cândido Augusto de Mello.

Francisco José de Oliveira e Silva.

Dr. Francisco Bernardino Rodrigues Silva.

Francisco Peixoto de Mello.

Dr. Fernando Teixeira de Souza Magalhães.
- Dr. Feliciano Augusto de Oliveira Penna.

Dr. Francisco Ignacio Wernek.

Dr. Francisco de Paula Ramos Horta Júnior.

Dr. João Chrysostomo Leopoldino de Magalhães.

Joaquim Getulio Monteiro de Mendonça.
Dr. José Eufrosino Ferreira de Brito (1).

• Justino de Andrade Camará.

Capitão José Bento Nogueira Júnior.

- José Pedro Xavier da Veiga.
- Padre Dr. José Marciano Gomes Baptista.
- Dr. José Joaquim Baeta Neves.
- João Cassiano Santiago.
- José António da Silveira Drumond.

Dr. Joaquim ignacio Nogueira Penido.

(1) Tomou assento por ter sido annuUaclo o diploma do dr. José Manoel
Pereira Cabral, que fora eleito.
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28 — Capitão João Baptista Pinto.

29 — Dr. João Emilio de Rezende Costa.

30 — Tenente Coronel José Teixeira Alves de Oliveira.

31 — Dr. Lucas António Monteiro de Castro.

32 — Dr. Lucas Matheus Monteiro de Castro.

33 — Dr. Luiz Gomes Ribeiro.

34 — Dr. Manoel Gomes Tolentino.

35 — Dr. Manoel Fulgencio Alves Pereira.

36 — Tenente-coronel Manoel Ingacio Gomes Veiliadão.

37 — Cónego Modesto Luiz Caldeira.

38 — Dr. Nominato José de Souza Lima.
39 — Pedro Maria da Silva Brandão.
40 — Coronel Raymundo Nonato da Silva Athayde.

21^ LEGISILATURA

1876 — 1877

1 — Dr. Affonso Augusto Moreira Penna.
2 — Dr António Cassemiro da Motta Pacheco.
3 — Tenen^^e-coronel António Manoel da Apresentação. i

4 — Major Annanias Manoel Texeira. '

5 — Dr. Areliano Martins de Carvalho Mourão. l

6 — Dr. Agostinho Máximo Nogueira Pinido. 'i

1 — Dr. Benedicto Cordeiro dos Campos Valladares. ]

8 — Dr. Caetano Augusto da Gama Cerqueira. i

9 — Cesário Augusto da Gama. I

10 — Dr. Carlos Affonso de Assis Figueiredo. i

11 — Dr. Cândido Luiz Maria de Oliveira.
j

12 — Domingo Rodrigues Viotti.

13 — Capitão Evaristo Gonçalves Machado.
14 — Francisco Peixoto de Mello. '

15 — Coronel Francisco Texeira Amaral.
16 — Dr. Francisco Bernardino Rodrigues Silva.

17 — Dr. Francisco de Paula Ramos Horta Júnior.
18 — Dr. Francisco Luiz da Veiga.
19 — Francisco José de Oliv^eira e Silva.

20 — Innocencio Augusto de Campos.
21 — Justino de Andrade Camará.

22 — Monsenhor José Augusto Ferreira da Silva.
23 — José António da Silveira Drumond.
24 — Capitão João Baptista Pinto.
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25 — Dr. José Moreira da Rocha.
26 — Dr. Joaquim Ignacio Nogueira Penido.
27 — José Pedro Xavier da Veiga.
28 — Joaquim Getulio Monteiro de Mendonça.
29 — Dr. José Eufrosino Ferreira de Brito.

30 — Capitão José Bento Nogueira Júnior.

31 — Coronel José Felizardo JFrancfort de Abreu Bicalho.

32 — Manoel Fulgencio Alves Pereira.

33 — Dr. Manoel Gomes Tolentino.

34 — Cónego Modesto Luiz Caldeira.

35 — Dr. Olympio Oscar de Vilhena Valladão.
36 — Pedro Maria da Silva Brandão.
37 — Roberto Alves Ferreira Tayoba Júnior,
38 — Dr. Silvestre Dias Ferraz Júnior.

39 — Thomaz António Texeira de Gouvêa.
40 — Dr. Theophilo Pereira da Silva.

22^ LEGISLATURA.

1878 — 1879

1 — Dr. Affonso Augusto Moreira Penna.
2 — Major Annanias Manoel Texeira.
3 — Dr. António Arnaldo de Oliveira.

4 — Tenente Coronel António Manoel da Apresentação
5 — Dr. António Alvares de Abreu e Silva.

6 — Dr. Benedicto Cordeiro dos Campos Valladares.
7 — Cesário Augusto Gama.
8 — Dr. Cândido Luiz Maria de Oliveira.

9 — Dr. Cornelio Pereira de Magalhães.
10 — Dr. Caetano Luiz Machado Magalhães.
11 — Dr. Carlos Affonso de Assis Figueiredo.
12 — Domingos Rodrigues Viotti.

13 — Capitão Evaristo Gonçalves Machado.
14 — Dr. Francisco de Paula Ferreira e Costa.
15 — Coronel Francisco Teixeira Amaral.
16 — Francisco Peixoto de Mello.
17 — Dr. Francisco Bernardino Rodrigues Silva.

18 Dr. Henrique de Magalhães Salles.

19 — Monsenhor José Augusto Ferreira da Silva.

20 — Dr. Justino Ferreira Carneiro.
21 — José António da Silveira Drumond.
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22—Coronel José Felisardo Francfort de Abreu Bicalho.

23—Major Joaquim José de Oliveira Penna.
24—Dr. João Baptista de Carvalho Drumond.
25—Capitão José Bento Nogueira.

26- Dr. Joaquim Bento Ribeiro da Luz.

27—Justino de Andrade Camará.
28—Dr. Joaquim Onofre Pereira da Silva.

29—Dr. João da Matta Machado.
30— José Pedro Xavier da Veiga.
31- Commendador José Pedro Américo de Mattos.

32 - Manoel Fulgencio Alves Pereira.

33—Dr. Martinho Alvares da Silva Contagem.
34—Tenente-coronel Manoel Ignacio Gomes Valladão.

35—Ovidio João Paulo de Andrade.
36—Pedro Maria da Silva Brandão.
37—Coronel Raymundo Nonato da Silva Athayde.
38—Dr. Silvestre Dias Ferraz Júnior.

39—Dr. Theophilo Pereira da Silva.

40—Dr. Virgílio Martins de Mello Franco.

23.^ LEGISLATURA

1880—1881

1—Dr. António Arnaldo de Oliveira.

2—Cónego António Carlos Evencio da Silv^eira.

3—Dr. António Jacob da Paixão.

4—Amaro Carlos Nogueira.
5— Dr. António Zacarias Alvares da Silva.

6—Barão de Grão Mogol.
7—Dr. Cornelio Pereira de Magalhães.
8—Dr. Cândido Luiz Maria de Oliveira.

9—Dr. Cassiano Augusto de Oliveira Lima.

10—Dr. Carlos Affonso de Assis Figueiredo.
11—Dr. Ernesto Pio dos Mares Guia.

|

12— Padre Francisco de Paula Araújo Lobato.
j

13—Padre Francisco de Salles Torres Lima.

14—Dr. Francisco Silviano de Almeida Brandão.

15—Coronel Francisco Teixeira Amaral.

16—Padre Honório Benedicto Ottoni.

17—Dr. Henrique de Magalhães Salles.
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I

18—Dr. José Francisco Netto (depois Barão de Coromandel).
19—João Alves dos Santos.

20—Monsenhor José Augusto Ferreira da Silva.

21—José António da Silveira Drumond.
22—Dr. José Cândido da Costa Senna.
23—João Vieira de Azeredo Coutinho.

24—Dr. Joaquim Onofre Pereira da Silva

25—Coronel Jacinto Dias da Silva.

26—Dr. José Rufino Soares de Almeida.
27—Dr. João das Chagas Lobato.

28—Commendador José Pedro Américo de Mattos.

29—Major Joaquim José de Oliveira Penna.
30—Dr. Leonardo José Teixeira da Silva.

31—Manoel Fulgencio Alves Pereira. (1)

32—Dr. Manoel Joaquim de Lemos.
33—Dr. Manoel Faustino Corrêa Brandão.
34—Dr. Mário Nunes Galvão.

35—Dr. Martinho Alvares da Silva Contagem.
36—Ovidio João Paulo de Andrade.
37— Dr. Olegário Dias Maciel.

38—Dr Pedro Sanches de Lemos.
39— Dr. Silvestre Dias Ferraz Júnior.
40—Dr. Sebastião Gonçalves da Silva Mascarenhas.

24.^ LEGISLATURA

1882—1883

1— Major António Cesário da Silva e Oliveira.

2—Dr. António Zacarias Alvares da Silva.

3—Dr. António Augusto Velloso.

4—Dr. António Jacob da Paixão.
5—Pedro António Ribeiro da Luz.

6—Capitão António de Santa Cecilia.

7—Major António Luiz Maria Soares de Albergaria.
8—Barão de Coromandel.
9—Dr. Cláudio Herculano Duarte.

10—Dr. Chrispim Jacques Bias Fortes.

11—Camillo Philinto Prates.

12—Padre Francisco de Salles Peixoto.

13—Francisco Álvaro de Moraes Navarro.

(1) Tomou assento em logar do dr. André Martins de Andrade, cuja
eleição foi julgada nulla em virtude de impedimento legaL
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14—Gustavo José da Silva Penna.

15—Dr. Henrique de Magalhães Salles.

16—Padre Honório Benedicto Ottoni.

17—Coronel João Luiz de Campos.
18—Dr. José Rufino Soares de Almeida.

19—José António da Silveira Drumond.
20—José Pedro Xavier da Veiga.

21—Dr. João Pedro Moretzsohn.
22—José Coelho Tocantins de Gouvôa
23—Dr. José Cesário Miranda Ribeiro.

24—Dr. José Cândido da Costa Sena.

25—Tenente-coronel José Augusto do Amaral.
j

26—Dr. Leandro José Teixeira da Silva.

27—Dr. Manoel Joaquim de Lemos.
28—Dr. Manoel Faustino Corrêa Brandão.
29—Manoel Fulgencio Alves Pereira.

30—Dr. Manoel Menelio Pinto

31—Padre Miguel Kerdole Dias Maciel.

32—Dr. Modestino Carlos da Rocha Franco.

33—Dr. Nuno Teixeira Lage.
34—Capitão Nelson Dário Pimentel Barbosa
35—Dr. Olegário Dias Maciel

36—Dr. Pedro de Vasconcellos Teixeira da Motta.

37—Severiano Nunes Cardoso de Rezende.
38—Dr. Silvestre Dias Ferraz Júnior.

39—Padre Venâncio Ribeiro de Aguiar Café.

40—Wenceslau Pereira de Oliveira.

25.
« LEGISLATURA

1884—1885

1—Dr António Joaquim Barbosa da Silva.

2—Dr. António Jacob da Paixão
3—Dr. Américo Gomes Ribeiro da Luz.

4—Major António Luiz M. Soares de Albergaria.
5—Amâncio Gonçalves Castanheiro

6—Coronel António Joaquim Nunes Brazileiro.

7—Barão de Guararema.
8—Dr. Chrispim Jacques Bias Fortes.

9—Padre Candidij Alves Pinto de Cerqueira.
10—Dr. Custodio José Ferreira Martins.
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11—Dr. Christinno Carneiro Ribeiro da Luz.

12—Camilo Philinto Prates.

13—Dr. Cassiano Nunes Moreira.

14—Dr. Diogo Luiz de Almeida Pereira de Vasconcellos.

15—Capitão Francisco Álvaro de Moraes Navarro.

16—Dr. Franklin Botelho.

17—Padre Francisco de Salles Peixoto.

18—Gustavo José da Silva Penna.

19—Commendador José Pedro Américo de Mattos.

20—Coronel João Luiz de Campos.
21—Commendador Joaquim António Gomes da Silva.

22—Dr. João José Frederico Ludovice.

23—Dr. José Cesário de Miranda Ribeiro.

24 Coronel José Bento Nogueira.
25—José António da Silveira Drumond.
26—Coronel Jacintho Dias da Silva.

27—Coronel José Bento Cândido de Oliveira.

28—Dr. Manoel Joaquim de Lemos.
29—Dr. Manoel Faustino Gorrêa Brandão.
30—Dr. Manoel Menelio Pinto.

31— Manoel Fulgencio Alves Pereira.

32—Padre Miguel Kerdole Dias Maciel.

33—Cónego Manoel Alves Pereira.

34—Dr. Nuno Teixeira Lage.
35—Ovidio João Paulo de Andrade.
36- -Pedro Maria da Silva Brandão.
37— Dr. Silvestre Dias Ferraz Júnior.

38—Theotonio Pereira de Magalhães e Castro.

39—Cónego Ulysses Furtado de Souza.

40—Cónego Zeferino Cândido Pereira de Avellar.

26.^ LEGISLATURA

1886—1887

1—Commendador António Martins Ferreira da Silva.

2— Dr. Anionio Joaquim Barbosa da Silva.

3—Dr. Amâncio Olympio de Andrade Barros.

4— Dr. António Augusto Velloso.

5—Padre Alexandre Generoso de Almeida e Silva

6—Capitão Alexandre Dias Maciel.

7—Dr. Américo Gomes Ribeiro da Luz.
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8—Dr. Cláudio Alaôr Bernhaus de Lima.

9—Camillo Philinto Prates.

10—Dr. Cassiano Nunes Moreira.

11—Padre Cândido Alves Pinto de Cerqueira
12—Dr. Chrispim Jacques Bias Fortes.

13—Domingos Rodrigues Viotti.

14—Padre Francisco de Paula Araújo Lobato.

15—Dr. Francisco Cesário de Figueiredo Côrles Júnior.

16—Ignacio Carlos Moreira Murta.

17—José António da Silveira Drumond.
18—Commendador Joaquim M. de Moraes Castro.

19—Commendador José Joaquim de Oliveira Penna.

20—José Thomaz Pimentel Barbosa.

21—Cónego João Baptista Pimenta.

22— Dr. José Caetano de Almeida Gomes.
23—Padre José Carlos Nogueira.
24—Commendador José Pedro Américo de Mattos.

25— Coronel Joaquim António de Souza Rabello.

26—Tenente-coronel João Luiz de Campos.
27—Lindolpho Caetano de Souza e Silva.

28—Dr. Modesto Augusto Caldeira.

29—Capitão Manoel Teixeira da Costa.

30—Dr. Ovidio Laurentino de Souza Guimarães.

31—Dr. Olyntho Horácio de Paula Andrade.
32—Ramiro Martins Pereira.

33—Severiano Nunes Cardozo de Rezende.

34—Dr. Sabino Barroso Júnior.

35—Dr. Silvestre Dias Ferraz Júnior.

36—Dr. Tito Fulgencio Alves Pereira.

37—Dr. Victor Manoel de Sousa Lima.

38—Capitão Vicente de Paulo Vieira (depois Barão de Rifaina).

39—Cónego Ulysses Furtado de Souza.

40—Cónego Zeferino Cândido Pereira de Avellar.

27.^ E ULTIMA LEGISLATURA

1888—1889

1—Dr. Aristides de Araújo Maia.

2—Commendador António Martins Ferreira da Silva.

3— Dr. Álvaro da Matta Machado.
4—Dr. António Joaquim Barbosa da Silva.

5—Dr António Augusto Velloso.

6—Padre António José Teixeira.

R A. 6
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7—Dr. António Pinheiro Lobo de M. Jurumenha.

8—Augusto César de Souza.

9—Antero Florêncio Rodrigues.
10—Capitão Antonino Gentil Gomes Cândido.

11—Camillo Philinto Prates.

12- Padre Cândido Alves Pinto de Cerqueira.
13—Dr. Chrispim Jacques Bias Fortes.

14—Dr. Carlos da Silva Fortes.

15—Claudionor Augusto Nunes Coelho.

16—Dr. Carlos Ferreira Alves.

17—Domingos Rodrigues Viotti.

18—Dr. Francisco Xavier Rodrigues Campello.
19—Francisco Navarro de Moraes Salles.

20—Dr. Francisco Sá.

21—Dr. Francisco Martins de Andrade.
22—Francisco Braz Pereira Gomes.
23—Dr. Fernando Avelino Corrêa.

24—Padre Firmiano Gonçalves Costa.

25—Dr. Francisco José Coelho de Moura.

2fc>—Dr. Francisco Soares Peixoto de Moura.

27—Dr. Francisco Alves Moreira da Rocha.

28—Dr. Francisco Bernardes Teixeira Duarte.

29—Dr. Francisco de Paula Amaral.

30—Coronel Ignacio Carlos Moreira Murta.

31—Dr. José Porphyrio Alvares Machado Júnior.

32—Dr. José Ricardo Vaz de Lima.

33—Dr. Josino de Alcântara Araújo.
34—José António da Silveira Drumond.
35—Dr. José Cândido da Costa Sena.

36—Commendador José Pedro Américo de Mattos.

37—Coronel Joaquim Anton o de Souza Rabello.

38—Padre José Theodoro Brasileiro.

39—Dr. José Caetano Rodrigues Horta Júnior.

40—José Maria Brandão.
41—João de Vasconcellos Teixeira da Motta.

42—Dr. Joaquim Leonel de Rezende Filho.

43—Dr. Joaquim António Dutra.

44—Cónego João Baptista Pimenta.

45—Dr. José Caetano da Silva Campolina.
46—Padre José Carlos Nogueira.
47—Coronel José Bento Nogueira.
48—Padre Lafayette José de Godoy.
49—Dr. Luiz de França Vianna.

50— Dr. Luiz Vieira de Rezende Silva.

51—Commendador Lindolpho Caetano de Souza e Silva.

52—Dr. Manoel Monteiro Chassim Drumond.
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53—Dr. Modesto Augusto Caldeira.

54—Capitão Nelson Dário Pimentel Barbosa.

55—Coronel Ramiro Martins Pereira.

56—Dr. Silveste Dias Ferraz Júnior.

57—Dr. Salathiel de Almeida Cyrino.

58—Sabino Barroso Júnior.

59—Severiano Nunes Cardoso de Rezende.

60—Dr. Tobias Antunes Franco de Siqueira Tolendal.

OBSERVAÇÃO:—Nos primeiros bieniiios da Assembléa Provincial, era

tle 36 o numero legal de seus membros, depois elevado a 40 e, afinal,

para a ultima legislatura (1888—1889) a 60. Em diversas legislaturas va-

riou o numero dos deputados que tomaram assento, ora por falta de com-

parecimento, ora por fallecimento, comparecendo no segundo anno do
bieniiio o novo eleito, e ora (ás vezes na mesma sessão), por comparecer o

deputado depois, em sua ausência oujimpedimento, o respectivo supplente,

(juando havia supplentes.

Installação e encerramento das sessões da Assembléa Le-

gislativa Provincial, desde 1835 até 1889.

l.« LEGISLATURA

1835
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1840 í Installação
Encerramento

1841
I

Installação
»

\ Encerramento

1842 i Installação (1)
»

} Encerramento

1843
I Installação

»
'

Encerramento

3.^ LEGISLATURA

1 ." de Fevereiro.

1 ." de Abril.

4 de Fevereiro.

7 de Abril.

4.^ LEGISLATURA

3 de Maio.

23 de Novembro.

18 de Maio.
20 de Julho .

5." LEGISLATURA

1844 / Installação
» \ Encerramento

1845 ) Installação
» l Encerramento

3 de Fevereiro ,

3 de Abril.

8 de Fevereiro .

9 de Abril.

1846 / Installação
»

I Encerramento

1847 \ Installação
»

\ Encerramento

6.^ LEGISLATURA

2 de Feveieiro.

3 de Abril.

4 de Fevereiro

4 de Abril.

1848 / Installação
» \ Encerramento

1849
j

Installação
» l Encerramento

LEGISLATURA

2 de Agosto.
20 de Outubro.

14 de Agosto.
14 de Outubro.

(1) Esta sessão foi adiada: 1.", até 9 de juliio (portaria presidencial
de 9 de maio); 2.°, até 7 do novembro (portaria de l.** de junlio); 3.°, so-
mente até 1.° de outubro (portaria de 7 de setembro), sendo effectivamen-
te reaberta a sessão no 1.** de outubro.

O presidr-nte intruso, chefe ostensivo da revolução q>ie irrompeu este
anno na provinda, (José Feliciano Pinto Coeliio da Cunha), em portaria
de 11 de junho, lavrada em Barbacena, convocou a Assembléa para 1.*^

de julho, em Ouro Preto; e, por portaria de 1.^ de julho, lavrada em S.
João d'El-Rey, convocou-a para 17 desse mesmo mez na dita cidade. Não
se realizou a reunião por elle convocada.

í
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1850 / Installação
» [ Encerramento
» ' Installação

Encerramennto
1851 / Installação

Encerramento

8.^ LEGISLATURA

22 de Março (Sessão extraordinária).

27 de Abril.

3 de Maio.

3 de Julho.

2 de Agosto.
6 Outubro.

1852 , Installação
» \ Encerramento

1853
I
Installação

» Encerramento

9.^ LEGISLATURA

25 de Março.
25 de Maio.

11 de Abril.

!1 de Junho.

10.« LEGISLATURA

1854 / Installação
»

\ Encerramento

1855
j

Installação
»

( Encerramento

25 de Março.
25 de Maio.

27 de Março.
27 de Maio.

11.^ LEGISLATURA

1856

(InstallaçãoEncerramento

1857
j

Installação
»

\ Encerramento

25 de Março.
14 de Junho.

28 de Abril.

14 de Julho.

12.^ LEGISLATURA

1858 i Installação
»

\ Encerramento

1859
j
Installação

»
( Encerramento

25 de Março.
2 de Junho.

3 de Maio.

3 de Julho.

13.^ LEGISLATURA

1860 / Installação
» \ Encerramento

1861
I

Installação
» l Encerramento

1." de Agosto.
1." de Outubro.

4 de Agosto.
8 de^Outubro,
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1862

1863

Installação
Encerramento

Installação
Encerramento

14.^ LEGISLATURA

1." de Agosto.
1." de Outubro.

16 de Outubro.
16 de Dezembro.

1864 / Installação
»

\ Encerramento

1865 ) Installação
»

\ Encerramento

1866 / Installação
»

\ Encerramento

1867
I
Installação

»
( Encerramento

15.^ LEGISLATURA

30 de Maio.

20 de Agosto.
5 de Novembro.

31 de Dezembro.

16.^ LEGISLATURA

9 de Setembro.
9 de Novembro.

20 de Outubro.
27 de Dezembro.

17.« LEGISLATURA

1868
»

1869

Installação
Encerramento

Installação
Encerramento

Installação
Encerramento

Installação
Encerramento

Installação
Encerramento

28 de Maio.
31 de Julho.

29 de Agosto.
29 de Outubro.

18.^ LEGISLATURA

1.° de Agosto.
1." de Outubro.
2 de Março (Sessão extraordinária).
30 de Março.
1.** de Agosto.
1.° de Outubro.

1872 / Installação
»

I
Encerramento

1873
I
Installação

» I Encerramento

19.^ LEGISLATURA

17 de Maio.
20 de Julho.

21 de Setembro.
25 de Novembro.
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20/'» LEGISLATURA

1874/Installação
« 'Encerramento

1875Jlnstallacão
«

'

Encerramento

25 de Outubro.
31 de Dezembro.

9 de Setembro.
19 de Novembro.

21.''' LEGISLATURA

1876/Installacão
«

'
Encerramento

1877 i Installação
''

«
'

Encerramento

25 de Abril.

6 de Julho.

17 de A<]fosto.

10 de Novembro.

22/'» LEGISLATURA

1878 /installação
« \ Encerramento

1879
1
Installação

« Encerramento

10 de Agosto.
8 de Novembro.

15 de Outubro.

31 de Dezembro.

23.^ LEGISLATURA

1880 /Installação
«

I Encerramento

1881
1
Installação

«
\ Encerramento

25 de Setembro.

18 de Dezembro.

7 de Agosto.
22 de Outubro.

24.^ LEGISLATURA

1882 /Installação
«

} Encerramento

1883) Installação
*

( Encerramento

1° de Agosto.
5 de Novembro.

2 de Agosto.
3 de Outubro.

25.^ LEGISLATURA

1884 /Installação
« \ Encerramento

1885) Installação
«

\ Encerramento

1.° de Agosto.
2 de Outubro.

3 de Agosto.
3 de Outubro.
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1886nnstaIlação
«

I Encerramento

1887jInstallação'

Encerramento

1888jInstallação
«

I Encerramento

ISSoilnstallação
«

'

Encerramento

26.'* LEGISLATURA

4 de Maio.

20 de Julho.

5 de Julho.

25 de Setembro.

27.^ LEGISLATURA

1.° de Junho.
22 de Agosto.
4 de Junho.
10 de Agosto.

CONGRESSO LEGISLATIVO DO ESTADO

CIDADÃOS ELEITOS MEMBROS DO CONGRESSO LEGISLATIVO MINEIRO

SESSÃO CONSTITUINTE E L« LEGISLATURA

(1891
—

1895)

SENADORES {Eleição directa—a 25 de janeiro de 1891 )

1—Dr. Affonso Augusto Moreira Penna (*).
—

(Renunciou o man-
dato a 21 de novembro de 1891, sendo a renuncia ac-

ceita pelo senado a 19 de março de 1892).
2—Dr. Álvaro da Matta Machado (*)

3—Dr. António Augusto Velloso (*).
—(Perdeu a cadeira, por ter

acceitado a nomeação de juiz de direito da Diamantina,
em março de 1892).

4—Dr. António Carlos Ribeiro de Andrada.—(Fallecido a 26 de
dezembro de 1893).

5—Commendador António Martins Ferreira da Silva.

6—Dr. Bernardo Cysneiro da Costa Reis (*)

7—Dr. Camillo Augusto Maria de Brito.

8—Dr. Carlos Ferreira Alves. (Fallecido a 6 de fevereiro de

1896).
9—Coronel Carlos Sá.

(*)
— Sorteado para o fim de cessar o respectivo mandato no termo do

primeiro quatriennio, conforme preceituou o art. 2." das disposições consti-

tutuçionaes [transitórias.
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10—Dr. Chrispim Jacques Bias Fortes.—(Renunciou a cadeira

a 18 de junho de 1894, tendo sido eleito a 7 demarco do
mesmo anno Presidente do Estado).

II—Dr. Eduardo Ernesto da Gama Cerqueira (*)

12—Coronel Francisco Ferreira Alves.

13—Dr. Francisco de Paula Rocha Lagoa. (*)

14—Dr. Francisco Silviano de Almeida Brandão. (*)—(Perdeu a

cadeira, por ter acceitado a nomeação, por decreto de
15 de agosto de 1892, de secretario d'Estado dos Ne-

gócios do Interior e da Justiça).

15—Desembargador Frederico Augusto Alvares da Silva (*)

16—Dr. João Gomes Rebello Horta.

17—João Nepomuceno Kubitschek (*)

18—Dr. João Roquette Carneiro de Mendonça.
19—Dr. Joaquim Cândido da Cesta Senna (*)

20—Major Joaquim José de Oliveira Penna.

21—José Pedro Xavier da Veiga
—

(Perdeu a cadeira por ter

acceitado a nomearão de director do Archivo Publico

Mineiro, em Outubro de 1895)
22—Dr. Manoel Eustachio Martins de Andrade (*)

23—Commendador Manoel Ignacio Gomes Valladão.

24—Dr. Virgílio Martins de Mello Franco. (*)

Para preenchimento das quatro cadeiras vagas, dos srs. drs.

A. Penna, Velloso, A. Carlos S. Brandão, acima designadas, fo-

ram eleitos :

1
—Dr. José Pedro Drumond (Eleição de 30 de maio de 1892).

2—Dr. Theodomiro Alves Pereira (Eleição de 30 de maio de
de 1892).

3—Dr. António Cândido Teixeira (Eleição de 30 de julho de

1893).

4—Monsenhor Sérgio Pinheiro Torres (Eleição de 7 de março
de 1894).—Falleceu a 17 de Abril de 1895, antes de ser re-

conhecido como senador).

Para preenchimento das vagas—Pela renuncia do sr. dr Bias
Fortes e falleclmento de Monsenhor Sérgio, foram eleitos a
7 de setembro de 1894 os srs. coronel José Bento Nogueira
e Dr. Camlllo Maria Ferreira da Fonseca.

(*)—Vide nota na pagina antecente.
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DEPUTADOS {Eleição directa a 25 de Janeiro de 1891)

1 —Dr. Abeilard Rodrigues Pereira.

2—Dr. Adalberto Dias Ferraz da Luz—(Perdeu a cadeira, por
ter acceitado a nomeação de chefe de policia do Estado, a

15 de outubro de 1892).

3—Alexandre de Souza Barbosa.
4—Dr. António Leopoldino dos Passos.

5—Dr. Aristides Godofredo Caldeira—(Perdeu a cadeira, por ter

acceitado a nomeação de juiz de direito em março de 1892).

6—Dr. Arthur Itabirano de Menezes — (Renunciou o mandato
em julho de 1892.

7— Dr. Augusto Clementíno da Silva.

8—Dr. Augusto Gonçalves de Souza Moreira.

9—Dr. Bernardino Augusto de Lima.
10—Camillo Philinto Prates.

11—Dr. Carlos Marques da Silveira.

12—Dr. Carlos da Silva Fortes.

13—Dr. David Moretzsohn Campista
—

(Perdeu a cadeira por ter

acceitado a nomeação de secretario d'Estado da Agricultu-
ra, por decreto de 15 de agosto de 1892)

14—Domingos Rodrigues Viotti.

15—Eduardo Augusto Pimentel Barbosa
16—Dr. Eloy dos Reis e Silva.

17—Dr. Ernesto da Silva Braga.
18--Eugenio Simplício de Salles.

19—Dr. Francisco António de Salles.

20— Dr. Francisco de Faria Lobato.
21—Dr. Francisco Ribeiro de Oliveira.

22—Dr. Gomes Freire de Andrade.
23—Dr. Henrique Augusto de Oliveira Diniz.

24—Dr. Ildefonso Moreira de Faria Alvim—(Renunciou o manda-
to em março de 1892).

25—Ignacio Carlos Moreira Murta.
26—João Luiz de Almeida e Souza.
27—José Bento Nogueira.
28—Dr. José Facundo Monte-Raso.
29—Dr. José Tavares de Mello.
30—Dr. Josino de Paula Britto.

31—Dr. Levindo Ferreira Lopes.
32—Lindolpho Caetano de Souza e Silva.

33—Dr. Luiz Barbosa da Gama Cerqueira.
—

(Renunciou o man-
dato em julho de 1892).

34—Cónego Manoel Alves Pereira.
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35 — Manoel José da Silva.

36 — Manoel Teixeira da Costa.
37 — Marianno Ribeiro de Abreu
38 — Nelson Dário Pimentel Barbosa.
39 — Dr. Octávio Esteves Ottoni.

40 — Dr. Olegário Dias Maciel.

41 — Dr. Olyntho Máximo de Magalhães.
—

(Renunciou o man-
dato em Março de 1892).

42 — Dr. Oscavo Correia Netto. — (Falleceu em Março de 1892,
sem ter tomado assento).

43 — Padre Pedro Celestino Rodrigues Chaves.
44 — Dr. Sabino Barroso Júnior.

45 — Severiano Nunes Cardoso de Rezende.
46 — Simão da Cunha Pereira.

47 — Dr. Targino Ottoni de Carvalho e Silva.

48 — Dr. Viriato Diniz Mascarenhas.

Para preenchimento das oitos vagas acima indicadas, foram
eleitos:

1 — Dr. Wencesláo Braz Pereira Gomes. — (Eleição de 30 de

Maio de 1892),
2 — Dr. João Braulio Moinhos de Vilhena Júnior. — (idem,

idem).
3 — Commendador Joaquim António Gomes da Silva. — (idem,

idem).
4 — Dr. Joaquim Gonçalves Ferreira. — (idem, idem).
5 — Júlio Bueno Brandão. -

(Eleição de 30 de Julho de 1893).
6 — Dr. Joaquim António Dutra. — (idem, idem).
7 — Dr. Henrique Duarte da Fonseca. — (idem, idem).
8 — Dr. Francisco José Coelho de Moura. — (idem, idem).

k
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2.« LEGISLATURA (1895
—

1898)

(ELEIÇÃO DIRECTA A 15 DE NOVEMBRO PE 1894)

SENADORES (Eleitos por todo o Estado), para servirem nas le-

gislaturas de 1895 a 1902).

1
— Dr. Francisco Silviano de Almeida Brandão.

2 — Dr. Virgílio Martins de Mello Franco.
3 — Dr. Joaquim Cândido da Costa Senna.
4 — Dr. José Pedro Drumond.
5 — João Nepomuceno Kubitschek.
6 — Dr. Levindo Ferreira Lopes .

7 — Dr. Necesio José Tavares.
8 — Desembargador Frederico Augusto Alvares da Silva.

9 — Dr. Joaquim António Dutra.
10 — Dr. Josino de Paula Britto.

11 — Commendador Joaquim António Gomes da Silva.

12 — Dr. Francisco de Paula Rocha Lagoa.

DEPUTADOS (Eleitos por districtos)

1
I

I

I

1^ Gircumscripção:

2.^ oiroumscripção:

1 — Dr. Francisco Mendes Pimen-
tel.

2 — Commendador Francisco Ribei-

ro de Oliveira

3 — Dr. Benevenuto da Silveira Lo-

bo.

4 — Dr. Camillo Soares de Moura
Filho .

5 — Dr. Carlos da Silva Fortes.

6 — Dr. Felippe Nunes Pinheiro.

7 — Dr. José Tavares de Mello.

8 — Tenente-coronel Severiano Nu-
nes Cardoso de Rezende.

1 — Dr. Raul Penido

2 — Dr. José Felippe de Freitas Cas-

tro.

3 — Dr. Henrique Duarte da Fon-
seca.

4 — Tenente-coronel Agostinho José

Pereira.

%
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5 — Major Juvenal Coelho de Oliveira

Penna.

6 — Dr. Francisco Augusto Pinto de
Moura.

7 — Dr. Alberto Augusto Furtado.

8 — Dr. Luiz Gonzaga da Silva.

5." círeuinscripção 1
— Dr. Wenceslau Braz Pereira

Gomes.
2 — JuIio Bueno Brandão.

3 — Dr. Adalberto Dias Ferraz da
Luz. (Tendo sido julgado in-

compatível, foi eleito mas não
está ainda reconhecido quem
tem de substituil-o).

4 — Tenente-coronel Francisco Bressa-

ne de Azevedo.

5 — Dr. Benjamim Guilherme de Ma-
cedo (Acceitando em 1895 no-

meação para a magistratura,

perdeu a cadeira.)

6 — Dr. Delfim Moreira da Costa Ri-

beiro.

7 - Dr. José Monteiro Ribeiro Jun-

queira.

8 — Domingos Rodrigues Viotti. (Falle-

ceu antes de ser reconhecido.

Foi eleito quem tem de su-

bstituil-o, mas não se acha
ainda legalmente rec o n h e -

eido).

4.^ eircAmiscripção:
—

1
— Dr. Carlos Ferreira Tinoco:

2 — Eduardo Augusto Pimentel Bar-

bosa.

3 — Major José Bernardes de Faria.

4 — Dr. Francisco José Coelho de
Moura.

5 — Cónego Saturnino Dantas Barbosa.

6 - Dr. Leopoldo Correia.

7 — Dr. Francisco de Faria Lobato.

8 — Capitão Desiderio Ferreira de
Mello.
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5". cireumseripção'
— 1

— Padre João Pio de Sousa Reis.

2 — Dr. Sabino Barroso Júnior.

3 — Dr. Carlindo dos Santos Pinto.

4 — Major Getulio Ribeiro de Carva-

lho.

5 — Dr. Francisco Nunes Coelho Jú-

nior.

6 — Coronel Theophilo Marques Fer-

reira.

7 — Dr. Augusto Clementino da Silva-

8 — Dr. Augusto Gonçalves de Souza
Moreira.

6.^ cireumseripção:
— 1 — Coronel Ignacio Carlos Moreira

Murta.

2 — Coronel Manoel José da Silva.

3 — Coronel José Felizardo Francfort

de Abreu Bicalho (Fallecido a 5

de março de 1896.)

4 — Cónego Manoel Alves Pereira.

5 — Padre Pedro Celestino Rodrigues
Chaves.

6 — Dr. Epaminondas Esteves Ottoni.

7 — Camillo Philinto Prates.

8 — Padre Gustavo Teixeira Serrão.

INSTALLAÇÃO E ENCERRAMENTO

DAS SESSÕES ORDINÁRIAS E EXTRAORDINÁRIAS DO CONGRESSO
MINEIRO DE 1891 A 1895, INCLUSIVE O PERÍODO CONSTITUINTE

1891 — Abril 7 — Installação do Congresso Constituinte, tendo

começado a 30 de março as respectivas sessões pre-

paratórias.

» — Junho 15 — Encerramento do Congresso Constituinte,

logo após a promulgação da Constituição do Estado.

» — Junho 16 — Installação da primeira sessão ordinária.

Foi adiada a sessão em 21 de novembro para conti-

nuar a 21 de março de 1892.
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1892—Marvo 12—Instailoção da sessão extraordinária, convo-

cada pelo presidente do Estado a 20 de janeiro em

consequência do aviso do ministério da agricultura

de 12 desse mez, para resolver sobre a constitucio-

nalidade do imposto estadual de consumo, tendo em
vista as disposições constitucionaes da União e do

Estado. No decurso da sessão extraordinária, o Con-

gresso tomou conhecimento e deliberou egualmente
acerca da renuncia que fez o Sr. dr. José Cesário

de Faria Alvim, do cargo de presidente do Estado, e

lhe foi communicada em mensagem de 17 de feve-

reiro, renuncia que foi acceita pelo Congresso.

» — Março 23 Encerramento da sessão extraordinária.

» — Março 24 — Continua a 1.'' sessão ordinária da 1."* le-

gislatura, adiada a 21 de novembro de 1891.

» Abril 20 — Encerrainpnto da 1.'' sessão ordinária da l."*

legislatura.

» — Abril 21 — Installaecio da 2.'* sessão da 1." legislatura.

» — Julho 21 — Encerramento da 2.'' sessão da l."" legis-

laura.

1893— Abril 27 — Instaltaqão da S."* sessão da l."* legislatura.

» — Julho 27 — Encerramento da 3."* sessão da l."* legis-

latura

» — Novembro 22 — Installação (em Barbacena) da sessão

extraordinária, convocada para resolver sobre a ques-
tão da mudança da Capital do Estado.

» — Dezembro 17—Eneerramento da sessão extraordinária.

1894—Abril 24—Installação da 4.'' sessão da 1.^ legislatura.

» — Julho 24—Eneerramento (idem, idem).

1895— Abril 2Ò—Installação da 1.^ sessão da 2.^ legislatura.

» — Julho 2'ò—Encerramento (idem, idem).

\





PRIMEIRAS ADMINISTRAÇÕES ELECTIVAS

EM

MINAS-GERAES

Eleição da 1.^! Junta do Governo Provisório de Minas-Geraes a 20 de

setembro de 1821

(FUNCCIONOU DE 21 DE SETEMBRO DE 1821 A 23 DE MAIO DE

1822)

Aos vinte dias do niez de setembro do anno de mil oitocen-

tos e vinte e um, nesta Villa Rira de Nossa Senhora do Pilar

de Ouro Preto, em casas da Camará e Paços do conselho delia,

aonde foram vindos o doutor juiz de fora presidente, vereado-

res e procurador da Camará, com todos os mais cidadãos da

provinda, eleitores de todas as comarcas da mesma, para o fim

de se proceder á installação do Governo Provisório desta pro-

víncia, na forma do Aviso de quatorze (14) de agosto do cor-

rente anno, para o que, hav^endo deliberado esta Camará o in-

telligenciar-se com todas as outras da província para o mesmo
fim, designando o dia primeiro de outubro, ou antes, sendo pos-
sivel, acontece que a tropa desta capital, de commum accòrdo
entre si, e postada na Praça desta villa requereram (sic) a bre-

vidade da installação do dito governo na forma que estava de-

terminado pelo Aviso acima dito; ao que annuindo prompta-
mente a Camará desta capital da província, todos os bons delia,

eleitores das respectivas comarcas que então se achavam pre-

sentes, e sendo ahi:

R. A. 7
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—Accordartun eiiiquanto á taxação do numero dos membros

que deviam compor a Junta Provisória, que este fosse de dez

membros incluido o vice-presidente e o secretario. E proce-
dendo-se a escrutinio, foi eleito com a pluralidade de cincoenta

e quatro votos (54) para presidente o Illm." Exm." D. Manoel

de Portugal e Castro, achando-se no mesmo escrutínio o Illm."

e Revm." Bispo de Mariana com quarenia e dois votos (42) e

o desembargador José Teixeira da Fonseca Vasccncellos com

quatro votos, o qual em outro escrutinio a que se procedeu para

vice-presidente foi eleito com a pluralidade de setenta e oito

votos (78), aparecendo com doze votos (12) o marechal Antó-

nio José Dias Coelho, o Exm." e Revm." Sr, Bispo com cinco

votos (5), o doutor vigario-geral Marcos António Monteiro com
três votos (3), o coronel João José Mendes Ribeiro com
três votos (3), o doutor juiz de fora Cassiano Spiridião de Mello

e Mattos com um voto (1) e com outro voto (1) o vigário José

Bento Leite Ferreira de Mello. Procedendo-se a novo escru-

tinio para deputado secretario, sahiu eleito o coronel João

José Lopes Mendes Ribeiro com a pluralidade de setenta e oito

votos (78), apparecendo neste mesmo escrutinio com dez votos

(10), o sargento-mór Luiz Maria da Silva Pinto, com sete (7) o

capitão João Joaquim da Silva Guimarães, com dois (2) o capi-

tão-mór José Bento Soares, com dois (2) o doutor Theotonio Al-

vares de Oliveira Maciel, com dois (2) o capitão-mór António

Januário Carneiro, com um voto (1). Caetano Luiz de Mi-

randa, com outro o reverendo arcypreste João Baptista de

Figueiredo, com outro o sargento-mór José Feliciano Pinto

Coelho, e, finalmente, com outro o coronel Pedro Gomes No-

gueira. E ultimamente para maior brevidade do acto que não

admittia interrupção se procedeu á eleição dos últimos oito (8)

membros que restavam por listas, as quaes recolhidas acharam-

se ser o numero delias de noventa e três (93); e passando-se á

sua apuração, foram eleitos para membros, por pluralidade, o

desembargador Manoel Ignacio de Mello e Souza com cincoenta

e oito votos (58), o tenente-coronel Francisco Lopes de Abreu,

com quarenta e nove votos (49), o reverendo vigário da Piranga

Joaquim José Lopes Mendes Ribeiro, com quarenta votos (40);

o reverendo vigário José Bento Leite Ferreira de Mello, com
trinta e nove votos (39); o coronel José Ferreira Pacheco, com
trinta e oito votos (38); o capitão-mór José Bento Soares, com
trinta e cincu (35); e apparecendo empatados com trinta e dois

votos (32) o doutor Theotonio Alves de Oliveira Maciel, o co-

ronel António Thomaz de Figueiredo Nunes, e o capitão-mór
José Custodio Dias, os quaes entrando em novo escrutinio, por

desempate, sahiu o doutor Theotonio Alves de Oliveira Maciel

com setenta e um votos (71) e o coronel António Thomaz de Fi-
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gueiredo Neves com cincoenta e dois votos (52). E sendo con-

vidada toda a tropa que se achava postada para igualmente, co-

mo beneméritos cidadãos, darem o seu voto sobre a eleiçélo, esta

generosamente se comprometteu n'aquillo que fizesse a Camará
e todos os cidadãos que se aciíavam juntos. E logo no mes-
mo acto foi unanimemente eleito, com plena satisfação, para o
commando da tropa, na forma do Aviso de 14 de agosto de

1821, o senhor tenente-coronel José Maria Pinto Peixoto.

Accordaram mais que o governo acabado de se installar

pudesse não só deliberar o que fosse conveniente para a pros^

peridade da província, como pôr em execução essa deliberação,

participando á Sua Alteza Real, ficando este mesmo governo di-

rectamente responsável ás Cortes Geraes extraordinárias e Con-
stituintes da Nação Portugueza.

E por não haver mais em que accordar mandaram lavrar

este termo de encerramento em que todos se assignam, e igual-
mente os deputados de Cortes que se achavam presentes com
todos os mais cidadãos de toda província. E por esta forma de-

ram por finda a presente veream^a. E eu Cândido de Oliveira

Jacques, escrivão da Camará, que o escrevi.—(Estavam as rubri-

cas dos vereadores da Camará: -Mattos—Ferreira—Murta—Oli-

veira—Magalhães—seguindo-se as assignaturas dos eleitores a

saber:—Â7itonio Teixeira da Gosta—Manoel José Velloso So-
ares—Belchior Pinheiro de Oliveira : José Custodio Dias—
Manoel Rodrigues Jardim—Francisco Guilheime de Car-
valho — Fellippe Joaquim da Cunha e Castro — José de

Araújo da Cunha Alvarenga — Joaquim Pereira de Quei-
roz —Semeão Vaz Mourão — João de Deus Magalhães Go-
mes— Caetano Luiz de Miranda—Manoel Vieira Couto—
João Ferreira Leite— António de Avites Botanã—Manoel
Teixeira da Silva—Francisco Isidoro Bajytista da Silva—
José da Costa Moreira—António Ribeiro de Rezende—José
de Souza Barrada—José Fernandes Penna — Manoel da
Costa Maia — António da Cruz Machado—José Pereira
Alvim — Carlos Pereira de Sá—Custodio José Dias—An-
tónio Luiz de Noronha e Silva— José de Abreu e Silva —
Pedro Gomes Nogueira—Manoel Ribeiro Vianna — Fran-
cisco de Mello Franco—António Ribeiro Fernandes For-

bes—Francisco Peixoto de Sá—Aiftcnio Nunes Galvão—
Francisco da Costa Mello — Faustino José de Azevedo—
Jorge Benedicto Ottoni—Rodrigo Pereira Soares—Joaquim
José de Oliveira Malta—Nicolâo Soares do Couto—Pedro
Muzzi de Barros— Chrisfovam Marques de Mesquita—Ana-
cleto António do Carmo—Luiz de Vasconcellos Parada e

Souza—Caetano José Cardr.so — Carlos Martins Penna—
Fernando Luiz Machado de Magalhães—António José Dias
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Cvelho—Ilernardo Af/fonio Monteiro—Franchco de Paula
Alve-— Joaquim Ferreira da Fonseca — Ant(>nio Januário
Carneiro—Jcão Jonqnhn da Silva Ginn/arãen-António No-

gueira da Crt(Z—Fra7icisco Xavier Tasmra de Pádua—Cae-
iano José Machado de M(f(/alhães—Josê Bernardo da Ga-
ma Ferreira La horão— João dof! Santas Abreu—Joaquim^
José da Costa Neves—Caeiaiio José Cardoso— Ezequiel José

de Araújo—José Feliciano Pereira da Silva—António Al-

ves da Silva —Padre Francisco Ferreira da Fonseca— Vi-

gário Francisco Xavier de Meirelles—Vigário António José

da SUva—Francisco de Paula Barbosa—Joaquiw Gonçal-
ves Pimentel — Narciso José Bandeira— Francisco Xavier
de Moura Leitão — Joaquim José de Oliveira —Joaquim
José dos Santos- Padre Xisto Alves Gondini — Marianno
José Ferreira—Joaquim José da Silva Brandão» .

ADDITAMEN70

Aos vinte e quatro dias do mez de setembro de mil, oito

centos e vinte e um, nesta Vilia Rica de Nossa Senhora do Pi-

lar de Ouro Preto, em casas da Camará e Paços do conselho

delia, aonde foram vindos o doutor juiz de íóra presidente, ve-

readores e procurador da Camará, commigo escrivão adeante no-

meado e sendo ahi—accordaram em que, visto virem concor-

rendo os eleitores das respectivas camarás da província que
se não achavam presentes á installação do Governo Provisio-

nal delia, a qual foi necessário abreviar em virtude dos acon-

tecimentos imprevistos, os quaes eleitores afim de desempenha-
rem com. effeito as commissões de que estavam encarregados
convinha concordarem por parte de suas camarás no que se havia

praticado; fossem convocados aos Paços do Conselho em acto

de vereação para lhes ser lido o accordam da organização do

dito governo, o que sendo praticado com os eleitores das ca-

marás das villas de Sabará, S. João d'El-Rey e S. José, constan-

tes dos oíficios das mesmas que se hão de registrar, convieram

no que se acha feito e constava do mesmo accordam. E de

como assim o disseram, assignaram, commigo, escrivão da Ca-

mará, que o escrevi e assigno.
—Cândido de Oliveiía Jacques—Joaquiw Maranno da Costa do Amaral Grugel—Antó-

nio Paulino lAmpo de Abreu—Caetano José de Almeida.—
Aíitonio Constantino de Oliveira— Sever no Eulogio Ri-

beiro de Rezende—João Nepvmuceno Ferreira e Castro—
António José Moreira— Manoel de Freitas Paclieco— José

Teixeira da Fonseca Vaseonoellos .
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Accordaram mais que se registassem os officios do Gover-
no das datas de vinte e dois e vinte e três do corrente mez,
assim como os mais officios de todas as camarás que participa-
vam o haverem procedido á nomeação dos que haviam de con-

correr para a eleição do dito governo, e igualmente que se re-

gistasse a proclamação do Governo da data de vinte e três do

corrente, para a todo o tempo constar que, posto que se tivesse

determinado a installação do mesmo para o dia primeiro de

outubro próximo futuro, contudo a urgência de circuinstancias

a fizeram {sic) abreviar, dando-se por esta Camará todos os

passos de prudência e socego auxiliada pela tropa, fazendo a

mesma camará para este fim convocar os eleitores de todas as

comarcas que então se achavam, e todos os cidadãos, e bons
da Villa e seu termo, os quaes promptameiíle concorrendo se-

guros do justo fim para que eram convocados se ultimou tão

desejada obra; e mandaram registar a proclamação do Regimen-
to.—E por não haver mais que accordar, mandaram lavrar este

termo de encerramento e.n que se assignam, e eu, Cândido de
Oliveira Jacques, escrivão da Camará, que o escrevi.—Mattos—
Ferreira—Mxrta— Oliveir,i'>. (Extractado pelo director do Ar-

quivo do—LIVRO DE ACCORDAMS da Camará de Ouro Preto,

dos annos de 1809 a 182ô, folhas 307 a .310 v.).

2.^ Junta (Funccionou de 23 de maio de 1822 a"2§ de fevereiro de
1824)

TERMO DA ELEIÇÃO DOS SETE MEMBROS DE QUE DEVE COMPOR-
SE O NOVO GOVERNO PROVISÓRIO NESTA PROVÍNCIA DE MINAS-
GERAES. MANDADA FAZER POR S ALTEZA REAL O PRÍNCIPE
REGENTE DO BRASIL. POR PORTARIA DE 13 DE ABRIL DO COR-
RENTE ANNO DE 1822. -(*)

Aos vinte dias do mez de maio do anno do Nascimento de

Nosso Senhor Jesus Christo de mil oitocentos e vinte dois, nes-

ta Villa Rica de Nossa Senhora do Pilar de Ouro Preto, capi-

tal da provincia de Minas Geraes, em a capella de Nossa Se-

nhora do Carmo, escolhida co.no edifício mais próprio para o solem-

(*)
—O presente termo é copia fiel rle um dos orisfinnes, expedidos como

diplomas aos membros da Junta, manuscripto pertencente ao director do

Arquivo Publico Mineiro que o offerece, com outros documentos históricos, á

esta Repartição.

{No'.a da rcdacc^ão da 'Revista*)
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ne acto da eleição dos sete membros, de que deve compor-se
o novo governo provisório da dita província a que vai proce-

der-se em cumprimento da portaria de sua Altesa Real o Prin-

cipe Regente do Brasil, de treze do mez próximo passado, ex-

pedida pela Secretario de Estado Interina, e mandada pôr em

execução por portaria ou officio do actual governo provisório,

datada de quatorze do mesmo mez próximo passado, dirigida ao

desembargador Ouvidor Interino da comarca de Agostinho Mar-

ques Perdigão Malheiros; ahi presidindo (em virtude do officio

do mesmo desembargador Ouvidor de dezenove do corrente mez,

por observância ao officio do deputado e secretario do mesmo
Governo Provisório, de dezoito do dito mez), a Camará da refe-

rida Villa á Assembléa Eleitoral dos Eleitores Parochiaes da

Província que compareceram, cémtada a Missa Solemne do Espi-

rito Santo na mesma Capella, e tendo comparecido depois deste

acto o sobredito desembargador Ouvidor Interino da Comarca,

convidado nesta occasião por carta da referida Camará para
assistir a dita eleição, procedeu-se imm.ediatam.ente á nomeação
de um Secretario e dois escrutinadores e por escrutínio foram

nomeados á pluralidade de votos relativa para escrutinado-

res.

Escrutinadores votos

O Exm. Marechal António José Dias Coelho 43

O Revm. Chantre da Sé de Mariana doutor
Francisco Pereira de Santa Appollonia 42

Secretario

O Sargento-mór Luiz Maria da Silva Pinto 142

E para constar se mandou lavrar este termo, em que assi-

gna a Camará, Presidente com o desembargador Ouvidor In-

terino assistente e com os Escrutinadores e Secretario eleitos,

ficando a continuação desta eleição para o dia de amanhã,

pelas nove horas da manhã, por serem já nove horas da

noite .

E eu, Manoel da Ascenção Cruz, escrivão das excuções

que interinamente sirvo de escrivão da Camará, o escrevi.—

Perdigão Malheiros— Monteiro — Fernandes — Magalhães
— Bar-

bosa—António José Dias Coelho—Francisco Pereira de Santa

Appollonia
—Luiz Maria da Silva Pinto.

Continuação

Aos vinte e um dias do mez de maio de mil oito centos e

vinte dous, nesta Villa Rica, em a mesma Capella de Nossa Se-

nhora de Carmo, reunida a Assembléa Eleitoral dos Eleitores

Parochiaes da Província e presente a Camará da dita Villa,
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assistindo o desembargador Ouvidor Interino da Comarca, Agos-
tinho Marques Perdigão Malheiros, se continuaram as opera-
ções da presente eleição, observando-se as solemnidades das

Instrucç(3es mandadas observar pelo decreto de Sua Magestade
Fidelíssima, de 7 de março do anno passado e verificados pelos
Escrutinadores e Secretario os íitulos dos ditos eleitores, se

acharam pela Camarca e Freguezia de Ouro Preto:—O Excellen-

tissimo Marechal António José Dias Coelho— Tenente Coronel
Nicolau Soares do Couto—Sargento Mór Luiz Maria da Silva

Pinto; pela Freguezia de António Dias — Commendador P'er-

nando Luiz Machado — Capitão Pedro Dias de Carvalho — Vi-

gário António da Rocha Franco — Capitão Felippe Joaquim da
Cunha; pela de São Bartholomeu — Vigário Francisco Alves de

Brito; pela da Cachoeira — Capitão Domingos José Ferreira;

pela da Itabira — Reverendo Vigário Francisco Xavier Mei-
relles — Francisco Alves da Cunha; pela do Ouro Branco—Ca-
pitão José Bento da Silva; pela de Congonhas — Coronel Ro-
mualdo José Monteiro de Barros — Tenente João Ribeiro da
Silva — Capitão Nicolau Coelho Seabra; pela de Marianna —
Arcediago doutor Marco? António Monteiro — Chantre Fran-
cisco Pereira de Santa Apolónia

—
Arcypreste João Baptista

Figueiredo; pela de António Pereira — Reverendo Francisco de
Souza Monteiro; pela de Camargos— Capitão João Custodio; pela
do Inficcionado—José Fernandes Oliveira—Reverendo Lourenço
António—Tenente Gregório Pinto de Abreu; pela de Cattas Altas—Reverendo Francisco Xavier, Augusto

—
Sargento mór Domin-

gos Pinto Ferreira; pela de São Sebastião e São Caetano —Capitão
José Justino Gomes — Reverendo -loão Henrique da Silva —
Reverendo José Soares de Brito; pelo de Forquim

— Reverendo

Joaquim José de Moura—Reverendo João de Sampaio Guima-
rães; pela da Barra Longa

— Tenente Manuel José Martins —
Tenente Domingos António Mesquita; pela do Sumidouro — Re-
verendo Luiz da Cunha Ozzorio, — Sargento Mór Francisco
Justiniano Alves; pela da Piranga

— Reverendo doutor Vigário
Joaquim José Lopes Mendes Ribeiro — Capitão José Justiniano
Carneiro — Capitão Mór José Coelho de Oliveira Duarte — Re-
verendo João Nepomuceno Carneiro — Cirurgião Mór António
Pedro de Azevedo; pela de São João Baptista

— Reverendo Mar-
cellino Rodrigues Ferreira — Capitão João dos Santos; pela da
Pomba — Capitão Silvestre António Vieira — Vigário João Bo-
nifácio Duarte Pinto — Copitão António Martins Pacheco—
Reverendo Francisco da Silva Guerra — Reverendo Manuel
António Brandão — Reverendo António Duarte Pinto; pela
Comarca do Rio das Velhas e Freguezia de Sabará — Coronel
Pedro Gomes Nogueira — Tenente-coronel António Martins da
Costa; pela de Raposos — Capitão Mór José de Araújo da Cunha



104 REVISTA DO

•

Alvarenga; pelo do Rio das Pedras — Capitão José Pereira de

Almeida Pessanha; pelo do Curral D'E1-Rey
— Capitão Ma-

noel Nogueira Duarte — Reverendo Manoel Roberto da Silva—
Reverendo João Francisco da Silva; pela de Santa Luzia—Com-
mendador Manoel Ribeiro Vianna — Reverendo Manoel Pi-

res de Miranda — Reverendo José Soares Diniz — Reverendo

João Marques Guimarães; pela do Curvello — Capitão Joa-

quim José da Silva — Capitão Custodio José da Silva —
—

Capitão Quintiliano José de Oliveira,
— Capitão Domingos

Fernandes Moreira — Manoel José Pinheiro; pela do Caethé —
Capitão João Duarte de Lacerda — Coronel Jacintho Pinto Tei-

xeira — Reverendo Manoel Carvalho Moreira; pela de Santa

Barbara — Alferes Francisco Procopio da Silva — Capitão João

Vieira de Godoy — Padre Sebastião José de Carvalho Penna —
Capitão Paulo José de Souza — Capitão João José Ferreira de

Abreu; pela de São Miguel
—

Capitão Anastácio António de Aze-

vedo — Sargento Mór João Gonçalves Barroso; pelo de Morro

Grande — Capitão Manoel José Pires da Silva Pontes — Guar-

da Mór Geral João Baptista Ferreira; pela de Pitanguy
— Te-

nente José Máximo Pereira — Alferes António José de Souza

Silva — Capitão Domingos de Freitas Mourão — Capitão Mar-

tinho Alves da Silva — Capitão Miguel Gomes Duarte — Capitão
João Cordeiro Valladares — Sargento Mór Luiz Arvaro de Mo-
raes Navarro — Capitão João Rodrigues Carvalho — Reveren-

do Miguel Dias Maciel — Capitão António Theodoro de Mendon-

ça; pela das Dores do Indaiá — Vigário Henrique Brandão de

Macedo —Capitão António Alves de Souza -- Alferes Domingos
Pereira de Araújo; pela Comarca do Rio das Mortes e Fre-

guesia do Pilar de São João — José António de Castro Morei-

ra — Vigário da Vara António Ribeiro de Rezende — Reve-

rendo Miguel de Noronha Pires — João Pereira Pimentel —
João Baptista Lustosa — Sargento Mór António Constantino de

Oliveira — José Dias de Oliveira — Alexandre Pereira Pimen-

tel — Manoel José da Costa — José Pedro— João António Car-

doso —Agostinho António Tassara de Pádua — António Bal-

bino Negreiros
— Jeronymo José Rodrigues

— Reverendo Cus-

todio de Castro Moreira; pela de Lavras — Capitão Mór José

Fernandes Penna — Vigário Manoel da Piedade Valongo
— Ca-

pitão Thomaz de Aquino Alves; pela de Carrancas — Vigário

Joaquim Manoel de Paiva; pela de Dores do Pântano — Vigário
José Francisco Mourato — José Bernardes Ferreira — Capitão
José Alves de Figueiredo; pela de São José — Capitão Mór
Manoel da Costa Maia — Sargento Mór João Nepomuceno Fer-

reira — Sargento Mór Gervásio Ferreira de Alvim — Padre

Joaquim Corrêa dos Santos — Padre António Caetano de Souza
—

Ajudante José Ferreira Rodrigues
—

Capitão João António
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de Campos—Capitão Gonçalo Joaquim de Barros—Quartel mes-
tre João Gonçalves Godoy Lara—Capitão António José Moreira—Tenente-coronel Severino Eulof^io Ribeiro; pela de Prados—

Capitão Manoel António da Silva—Capitão António Homem
d'El-Rey; pela de Queluz—Vigário Felisberto Rodrigues Mila-

gres
— Alferes Bartholomeu Fernandes Roxa — Capitão An-

tónio Dornellas da Costa; pela d_ Itaverava—Sargento Mór
António Pedro de Azeredo—Capitão Manoel Pereira Guimarães—João de Araújo Padilha—Reverendo José Pinto Barbosa; peia
de Barbacena—Capitão Mór José Pereira Alvim—António Pita

de Castro—Capitão Francisco Leite Ribeiro—Capitão Silvestre

Pacheco de Castro; pela do Engenho do Matto—Francisco José
Soares de Arauio Silva; pela de Ibitipoca

—
Capitão Francisco de

Paula— Alferes Thomaz de Aquino Alvares—Manoel Pires de Oli-

veira; pela de Tamanduá—Reverendo Francisco Ferreira de Le-

mos- Vigário João Antunes Ferreira Costa—Reverendo Francisco
de Paula Arantes—Alferes Thomaz Joaquim Barbosa—Capitão
Bernardo Alves Moreira—Capitão António Affonso Lamounier;

pela de Campo Bello Vigário Francisco Barbosa da Cunha—
Reverendo António Ferreira de Moraes - Reverendo Manoel Fur-

tado de Sousa—Capitão Manoel Furtado de Sousa—Tenente-co-
ronel Manoel Martins Coelho—Capitão João Martins Cardoso—
Manoel José de Castro—João Rodrigues Peixoto; pela deBambu-
hy
—

Capitão Manoel Carvalho Brandão—Padre Manoel Francisco
dos Santos—Capitão Francisco António de Moraes; pela de Pi-

umhy—Vigário José Severino Ribeiro— Capitão António Luiz Tei-

xeira—Francisco Gonçalves de Mello; pela da Campanha—Vigário
José de Sousa Lima— Reverendo Bento José de Labre—Sargento
Mór Vicente de Paiva Bueno— Capitão António Goulart Brun—
Capitão António Justiniano Monteiro—Capitão Gaspar José de
Paiva—Vigário João de Abreu Ameno—Doutor Faustino José de

Azevedo; pela de Sapucahy—Alferes Silvestre da Costa Lima—
Ignacio Francisco Franco; pela de Pouso Alegre Reveren-

do António de Oliveira Carvalho — Capitão João Joaquim
Fleming

—
Capitão José Coutinho de Aguiar

— Tenente Igna-
cio Gonçalves Lopes; pela de Ouro Fino—Reverendo João Dias
de Quadro— Capitão Ignacio Corroa Rangel

—
CapiTio Felis-

berto Cândido Rodrigues; pela de Camanducaia - - Reverendo
José Maria de Moura Leite — Capitão Francisco Soares de Fi-

gueiredo; pela de Caldas—Reverendo António Carvalho Pinto— Capitão João de Freitas Pacheco; pela de Douradinho —
Vigário Luiz Gomes de Oliveira; pela de Itajubã

— Reveren-
do José Giraldo de Sousa Silva— Capitão Manoel Teixeira de

Mello; pela de Baependy ~ Capitão Mór Manoel Pereira Pinto—
Vigário Domingos Rodrigues Affonso — Reverendo Anto-
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nio Rodrigues Affonço
— Reverendo António Gomes Nogueira—Reverendo Manoel Pereira de Sousa — Sargento Mór José

de Meirelles Freire — Capitão João Pedro Diniz Junqueira;

pela de Ayuruoca
—

Vigário José de Abreu Silva — Reverendo
Custodio Villela Palmeira — Reverendo Francisco Monteiro da

Fonseca — Tenente-coronel António Luiz de Noronha — Ca-

pitão José Theodoro de Araújo
— Custodio José Vieira — Te-

nente Jeronymo de Arantes Marques — Alferes António Fran-

cisco Sardinha—António Francisco de Azevedo; pela do Pouso
Altc — Capitão Miguel Pereira da Silva — Capitão Francisco

Theodoro da Silva — Capitão João Fernandes da Silva — Sar-

gento Mór José Alves Ferreira de Mello—Tenente Francisco José

Ribeiro—Vigário José Maria Fajardo Assis— Reverendo José

Ignacio Nogueira de Gouvèa—Reverendo Custodio Ribeiro de

Carvalho; pela dô Jacuhy
—Reverendo Vigário Francisco Mo-

reira de Carvalho ; pela de Cabo Verde — Capitão Mór
Custodio José Dias— Vigário Ignacio Ribeiro do Prado; pela da
Ventania—Alferes António José da Silveira; pela comarca do
Serro Frio e Freguezia da Villa do Príncipe

— Tenente-coro-

nel Bernardino José de Queiroga
—António de Avila Bittencourt—Joaquim Pereira de Queiroz—Capitão João Innocencio de

Azeredo — José de Avila Bittencourt - Francisco de Paula

Coelho— Jorge Benedicto Ottoni — Reverendo Doutor Marcos
Francisco da Silva; pela de Tejuco

—Vicente Ferreira Fróes—
Capitão Caetano Luiz de Miranda — João Pires Cardoso —
Francisco dos Santos Freire — Reverendo Joaquim Gomes
Carvalho ; pela do Rio Preto—Capitão Luiz dos Santos Souto—

Capitão Bento Dias Chaves; pela da Conceição do Matto

Dentro—António Vieira Braga
—José Joaquim de Araújo Soares;

pela do Morro do Pilar—Vigário Anastácio Cardoso Neves —
Tenente Domingos José Soares—Alferes Francisco Manoel Pe-

reira; pela do Rio Vermelho — Reverendo Marcos Vaz Mou-
rão—Bento Pinto de Vasconcellos; pela do Pessanha—Fran-

cisco de Paula Silva; pela da Barra do Rio das Velhas—Vigário
da Vara Manoel Duarte Costa—João Manoel Carlos de Buitra-

go
—João José de Abreu; pela de Minas Novas — Doutor Plá-

cido da Silva Oliveira—Guarda Mór António José da Costa

Tenente-coronel José Felisardo da Costa; pela da Chapada —
Reverendo Francisco Furtado de Mendonça; pela da Agua Suja—

Capitão Francisco Manoel Barbosa —
capitão José Dias

Bicalho — Manoel Teixeira Mendes — Pedro Celestino

Teixeira; pela de São Domingos
— Servando Pacheco

Rollim — Manoel Zeferino Barbosa; pela Comarca de Para-

catú e Freguezia de SanfAnna dos Alegres
—

Capitão José

Fernandes Azevedo—Porta Estandarte Francisco José da Motta;
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pela de São Domingos do Arach.í — António da Costa Pereira

(cumprindo advertir que os titulos dos do Rio das Velhas e

Serro Frio ficaram nas cabeças da Comarca, e quanto ao re-

conhecimento dos Eleitores respectivos, se procedeu a confron-

tação entre os que compareceram, tudo com a aprovação da

Assembléa) e sendo egualmente verificados os do Secretario e

Escrutinadores foram por mim Secretario lidas em voz alta a
Portaria de Sua Altesa Real o Príncipe Regente do Brazil de

13 do mez próximo passado e a do actua-l Governo Provisório de
14 do mesmo rnez, mencionados no Termo anterior, assim como
a Carta de Lei, 'de primeiro de outubro do referido anno pas-
sado até o § 5." inclusivamente; depois do que, pelo Presidente
da Camará, Juiz de Fora pela Ley

—o Doutor Bernardo António
Monteiro, foi feita a pergunta de que trata o artigo 49 das
mencionadas Instrucções, e não resultando accusação alguma
se passou a votar para a Eleição de Presidente e correndo o

Escrutínio, sahiram o Reverendo Vigário Domingos Rodrigues
Affonço—o Capitão Mór José Fernandes Penna,—o Capitão Mór
Custodio José Dias com um voto — o Reverendo Cónego Ar-

cypresíe João Baptista de Figueiredo
— o Reverendo Doutor

José Alves do Couto — o Doutor José Vieira Couto com dous—o Reverendo Arcediago Doutor Marcos António Monteiro de
Barros com quatro

— o Excellentissimo Marechal Governador
das Armas António José Dias Coelho com cinco—o Doutor Juiz

de Fora, servindo de Ouvidor de Sabará José António da Silva

Maya, com oito — o Conselheiro Manoel Ferreira da Camará e

o Reverendo Chantre da Sé de Marianna, Doutor Francisco

Pereira de Santa Appolonia com dezenove — o Desembargador
José Teixeira da Fonseca Vasconcellos com trinta e nove — o

Excellentissimo e Reverendíssimo Bispo Diocesano dom Frei

José da Santíssima Trindade com cincoenta e um — e o lUus-

trissimo e Excellentissimo dom Manoel de Portugal e Castro

com noventa e quatro. E como nenhum tivesse a pluralidade
absoluta, entraram em segundo Escrutínio os que a tiveram re-

lativa, e neste teve o Excellentissimo e Reverendíssimo Bispo
Diocesano oitenta e seis — e o Illustrissimo e Excellentissimo

dom Manoel de Portugal e Castro cento e cincoenía e ;)ito, fi-

cando por isso eleito para Presidente da Junta Provisória do

Governo desta Província de Minas Geraes o Illustrissimo e Ex-

cellentissimo dom Manoel de Portugal e Castro, a qual nomea-

ção immediatamente foi em alta voz publicada na Assembléa

pelo sobredito Presidente da Camará, do que para constar se

mandou fazer este Termo, que assigna a Camará com o Desem-

bargador Ouvidor Interino assistente e com os Escrutinadores e

Secretario, ficando a continuação da Eleição para o dia de ama-
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nhã, pelas nove horas da manhã, por serem já mais de sete ho-

ras da tarde. E eu, Luiz Maria da Silva Pinto, secretario que o

escrevi.—Perdigão Malheiros. — Monteiro. — Fernandes.— Maga-
lhães.— Barbosa. O secretario Luiz Maria da Silva Pinto. — O
Escrutinador Francisco Pereira de Santa Appolonia.

—O Escruti-

nador António José Dias Coelho.

Continuação

Aos vinte e dois dias do mez de maio de mil oito centos

e vinte dois, nesta Villa Piica e na mesma Capella de Nossa Se-

nhora do Carmo, reunida a Assembléa eleitoral dos eleitores pa-
rochiaes da província, presidindo a mesma camará da dita villa

e assistindo o dezembargador Ouvidor Interino da comarca

Agostinho Marques Perdigão Malheiros, se continuou nas opera-

ções da presente eleição, e procedendo-se á votação por escru-

tínio para a nomeação de secretario : sahiram o sargento-mór
António Pedro de Azeredo—Coronel Pedro Gomes Nogueira

—
Doutor Theoíonio Alves de Oliveira Maciel—o Coronel Ramualdo
José Monteiro de Barros — Sargento mór Gomes Freire de An-
drade—Capitão João Baptista Lustoza—Capitão João Pires Car-

dozo— doutor Joaquim José da Silva Brandão — Vigário José
de Abreu Silva — Capitão mór Domingos Alves de Oliveira

Maciel — o Reverendo José Joaquim Viegas de Menezes com
um voto; o Capitão mór Custodio José Dias—o Capitão Manoel
José Pires da Silva Pontes; Capitão Joaquim Pereira de Quei-
roz—dezembargador Manoel Ignacio de Mello e Sousa — Capi-
tão Caetano Luiz de Miranda—Capitão José Justino Gomes, com
dois; o dezembargador Bernardo José da Gama—Coronel Joaquim
Ferreira da Fonseca — Reverendo Emerenciano Maximino de

Azeredo Coutinho, com três; Salvador Peregrino Aarão com
quatro; o dezembargador José Teixeira da Fonseca Vascon-

cellos, o Capitão mór José Fernandes Penna, com cinco; o Ca-

pitão José Innocencio de Azeredo Coutinho com seis; o Capitão-
mór José de Araújo da Cunha Alvarenga com sete — o Cónego
Ignacio José de Sousa Ferreira com nove—o Reverendo Vigário da
vara Francisco Ferreira de Lemos com dez— o Reverendissimo
Chantre doutor Francisco Pereira de Santa Appolonia com onze—
o Doutor José António da Silva Maia com doze—o Reverendo Vi-

gário da vara António da Rocha Franco com vinte e um— o Sar-

gento mór Luiz Maria da Silva Pinto com cento e vinte cinco, e

ficou eleito o ultimo por ter a pluralidade absoluta, depois de veri-

ficada a lista pelos Escrutinadores e por mim secretario, a qual

eleição foi publicada em alta voz pelo Presidente da Camará o

doutor Juiz de Fora pela lei, Bernardo António Monteiro; e logo se
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passou á eleição de um membro, a qual, procedendo-se pela

mesma maneira, sahiram
"

o Reverendo Cónego Arcypreste João

Baptista de Figueiíedo
—

Capitão João José Ferreira Abreu — Co-

ronel Pedre Gomes Nogueira
—Tenente coronel José Filizardo da

Costa — Reverendo Vigário Joaquim de Mello Franco — Excellen-

tissimo Marechal António José Dias Coelho—Tenente coronel An-

tónio Luiz de Noronha—António da Costa de Faria—Reverendo

Vigário de São João d'El-Rey Joaquim Mariano do Amaral Gurgel
Commendador Fernando Luiz Machado de Magalhães, Commenda-
dor Manoel Ribeiro Vianna—Capitão Joaquim Pereira de Queiroz
—Doutor Luiz José de Godoy Torres—Capitão João Pires Car-

doso — Reverendo Cónego Ignacio José de Souza Ferreira —
Coronel José de Sã Bitancourt—Sargento Mór António da Silva

Brandão — Reverendo Vigário António Luiz Coelho — Reve-

rendo Manoel Rodrigues da Costa — Sargento Mór José Felicia-

no Pinto Coelho—Capitão João Baptista Lustosa — Commen-
dador António Caetano Pinto Coelho—Guarda Mór Geral João

Baptista Ferreira de Souza, com hum voto — o Capitão Mór
José Fernandes Penna — Capitão João Vieira de Godoy — Co-

ronel António Gonçalves Gomide — Doutor Theotonio Alves de

Oliveira Maciel — Capitão Mór José Bento Soares — com dois—
o Dezembargador Juiz de Fora, da Campanha, José Joaquim Car-

neiro de Miranda e Costa—o Reverendo Arcediago Doutor Mar-

cos António Monteiro com três — o Reverendo doutor José Al-

vares do Couto Saraiva—Capitão Mór António Januário Car-

neiro — doutor Juiz de Fora do Sabará José António da Silva

Maia — Guarda Mór Innocencio Vieira da Silva — Tenente

Coronel Bernardino José de Queiroga
—

Vigário José de Abreu

Silva — com quatro
— o Conselheiro Manoel Ferreira da Ca-

mará — com cinco — o Reverendo Vigário Geral de Minas No-
vas Luiz Pereira dos Santos — Reverendo Vigário da Vara An-
tónio da Rocha Franco — com seis— o Doutor José Vieira

Couto — Capitão Mór José de Araújo da Cunha Alvarenga com
oito — o Reverendíssimo Cónego José Bento Leite Ferreira de

Mello — com nove — o Capitão Mór Manoel Teixeira da Silva

com onze — o Reverendíssimo Chantre Francisco Pereira de

Santa Apolónia
— com dezesete — o Dezembargador José Tei-

xeira da Fonseca Vasconcellos — com dezenove—o Coronel Ro-

mualdo José Monteiro com trinta e cinco— o Capitão Mór
Custodio José Dias com sessenta — E como nenhum teve a plu-
ralidade absoluta — entraram em segundo escrutínio os que a ti-

veram relativa — e tendo neste segundo escrutínio o Coronel

Romualdo José Monteiro sessenta e nove votos e o Capitão Mór
Custodio José Dias — cento e sessenta e quatro

— ficou eleito

este — a qual eleição foi da mesma forma publicada pelo Presi-

dente da Camará:— passou-se á nomeação de outro Membro e
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seguindo-se a mesma marcha — sahiram o Capitão Jorge Bene-

dicto Ottoni — Doutor Bernardino Leite de Faria Toar — Sar-

gento Mór António Pedro Azeredo Dantas — Vigário José de

Abreu Silva — Cónego Ignacio José de Souza Ferreira — Reve-

rendo João Ferreira Leite —Sargento Mór José Teixeira— Ca-

pitão José Justino Gomes Pereira — Conselheiro Manoel Fer-

reira da Camará— Capitão Caetano Luiz de Miranda— Doutor

Theotonio Alvares de Oliveira Maciel — Tenente Coronel Nico-

lau Soares do Couto—Tenente Coronel António Luiz de Noronha
—Coronel Pedro Gomes Nogueira

— Cónego Manoel Gonçalves
da Fonseca— Reverendo Manoel Rodrigues da Costa — Arce-

diago Moutor Marcos António Monteiro — Capitão Manoel José

Pires da Silva Pontes — Capitão M<1r Domingos José Pimentel

Barbosa — Desembargador Manoel Ignacio de Mello e Souza —
Capitão João Vieira de Godoy—com um voto—o Capitão João

Fernandes de Oliveira— Tenente Coronel Anacleto António do

Carmo — Vigário João Antunes Corrêa — Capitão Mór José

Bento Soares—com dois—o Guarda Mór Innocencio Vieira da

Silva—Tenente Coronel Manoel Vieira Couto — Capitão Mór

António Januário Carneiro — Doutor José António da Silva Maya
—Coronel Joaquim Ferreira da Fonseca — com três — o Te-

nente Coronel Bernardino José de Queiroga
— Reverendo Do.::or

José Alves do Couto Saraiva— com quatro
— o Guarda Mór Ge-

neral João Baptista Ferreira de Souza — Coronel Fernando Luiz

Machado—com cinco— o Capitão Mór José de Araújo da Cu-

nha Alvarenga
— o Reverendíssimo Chantre Francisco Pereira

de Santa Appolonia— com seis—o Capitão Mór José Fernandes

Penna — com sete — o Capitão Mór Manoel Teixeira da Silva

—com. oito— o Vigário Geral de Minas Novas Luiz Pereira dos

Santos — Capitão Mór Manoel da Costa Maya — com nove — o

Reverendíssimo Cónego José Bento Leite Ferreira de Mello —
com dez— o Doutor José Vieira Couto — com doze ; o desem-

bargador José Teixeira da Fonseca de Vasconcellos—com treze

—o Coronel Romualdo José Monteiro de Barros—com cento e três.

E como nenhum teve a popularidade absoluta, entraram em segundo
escrutínio os dous que a tiveram relativa, e sahiu o Desembar-

gador José Teixeira da Fonseca Vasconcellos com quarenta e sete

votos e o Coronel Romualdo José Monteiro de Barros com cento

e oitenta e nove, ficando eleito este a qual eleição foi similhan-

temente publicada pelo referido Presidente e por serem mais de

sete horas da tarde, ficou a continuação da eleição para o dia de

amanhã, pelas nove horas da manhã. E para constar, faço

este Termo, que assignam a Camata, Presidente, o Desembar-

gador Ouvidor Interino da Comarca, assistente, os escrutinado-

res, commigo Secretario, que o escrevi— Perdigão Malheiros —
Monteiro— Fernandes — Magalhães— Barbosa— Escrutinadores
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António José Dias Coelho— Francisco Pereira da Santa Appolo-
nia—Luiz Maria da Silva Pinto.

Confi7mação

Aos vinte e três dias do mez de maio de mil oito centos e
vinte e dois, nesta Villa Rica, na mesma Capella de Nossa Se-
nhora do Carmo, reunida a AssembJéa Eleitoral dos Eleitores

Parochicies da Provincia, presidindo a mesma Camará da dita

Villa e assistindo o Dezembargador Ouvidor Interino da Comar-
ca, Agostinho Marques Perdigão Malheiros, se continuou nas

operações da presente eleição á qual procedendo se com as

mesmas solemnidades se votou para outro Membro da Junta
Provisória do Governo da Provincia, e sahiram o Tenente Coro-
nel Anacleto António do Carmo — Commendador Manoel Ri-

beiro V^iaima -
Capitão Mór José Pereira Alvim - Reverendo

Doutor -losé Alvares do Couto Saraiva — Capitão .loão José
Ferreira e Abreu — Capitão Bernardo Alves Moreira — Coronel
João da Motta Ribeiro — Capitão Mór José Bento Soares — Ca-

pitão Mór Manoel Pereira Pinto — Coronel António Gonçalves
Gomide — Vigário de São João Joaquim Mariano do Amaral
Gurgel

—
Vigário António Machado — Dezembargado José Joa-

quim Carneiro de Miranda e Costa — Coronel Joaquim Ferreira

da Fonseca — Vigário da Vara de São João António Ribeiro de
Rezende Salvador Peregrino Aarão - Coronel José de Sá
Bitancourt -

Capitão António Justiano Monteiro — com hum
voto — o Cónego Ignacio José de Sousa Ferreira — Reveren-
díssimo Arcypreste João Baptista de Figueiredo

—
Vigário da

Vara Francisco Ferreira Lemos — Conselheiro Manoel Ferrei-

ra da Camará; Sargento Mór José Feliciano Pinto Coelho,
com dous; o Tenente Coronel Giraldo Ribeiro de Rezende
e o Capitão Mór António Januário Carneiro, com ires. O
Vigário da Vara António da Rocha Franco, com quatro. O
doutor José António da Silva Maia — o Reverendo Manoel

Rodrigues da Costa — o Dr. José Vieira Couto, com cin-

co. O guarda mor — hinocencio Vieira da Silva, com seis,

O Coronel Fernando Luiz Machado, com oito. O Vigário
José de Abreu Silva e o Capitão Mór Manoel da Costa Maia,
com nove. O Reverendíssimo Cónego José Bento Leite Fer-

reira de Mello, com dez. O Vigário Geral de Minas Novas Luiz

Pereira dos Santos — Capitão Mór José Fernandes Penna —
Guarda Mór Geral João Baptista Ferreira.—Doutor Joaquim -ío-

sé da Silva Brandão, com onze. O Capitão Mór Manoel Tei-

xeira da Silva com doze — o Capitão Mór José de Araújo da
Cunha Alvarenga, com quatorze. O Reverendíssimo Chantre
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Doutor Francisco Pereira de Santa Appolonia, com deza-

nove. O Desembargador José Teixeira da Fonseca Vasconcellos,
com quarenta e hum. E como nenhum tivesse pluralidade ab-

soluta, entraram em segundo escrutínio os que tiveram relativa,

e obtendo o Desembargador José Teixeira da Fonseca Vascon-
cellos oitenta e nove votos e o Reverendíssimo Chantre Dou-
tor Francisco Pereira de Santa Appolonia cento e trinta e sete

votos (pelo accrescimo de mais dous eleitores que comparece-
ram) ficou eleito este, a qual eleição foi publicada pelo Presi-

dente da Camará, Juiz de Fora pela Ley, Doutor Bernardo
António Monteiro; e passando-se depois á votação para outro

Membro, sahiram: o Reverendíssimo Vigário Dr. Joaquim José

Lopes Mendes Ribeiro—o Sargento Mór José António de Almei-
da —o Cónego Ignacio José de Sousa Ferreira— o Reverendís-
simo Arcediago Doutor Marcos António Monteiro—o Conselhei-
ro Manoel Ferreira da Camará — o Sargento Mór Vicente Fer-

reira de Paiva — Tenente Coronel Anacleto António do Carmo—João Lopes Teixeira de Moraes — o Capitão José Justino

Gomes — o Doutor José Vieira Couto — o Vigário da Vara de
São João, António Ribeiro de Rezende, com hum voto. O Coro-
nel Ferando Luiz Machado — o Capitão Mór Domingos José Pi-

mentel — o Reverendo Manoel Rodrigues da Costa, com deus
O Capitão Mór António Januário Carneiro, com três. O C' pi-

tão Mór José Pereira Alvim — Vigário da Vara António da l"o-

cha Franco, com quatro O Reverendíssimo Arcypreste João

Baptista de Figueiredo
— O Reverendíssimo Cónego Manoel

Gonçalves Pereira, com cinco. O Guarda Mór Innocencio Vieira

da Silva — Vigário José de Abreu Silva, com seis. O Doutor
José António da Silva Maia — o Capitão Mór Manoel da Costa

Maia, com oito. O Doutor Joaquim José da Silva Brandão — o

Reverendíssimo Cónego José Bento Leite Ferreira de Mello,
com nove. O Capitão Mór José Fernandes Penna, com onze. O
Guarda-Mór Geral João Baptista Ferreira de Sousa, com quator-
se. O Capitão Mór José de Araújo da Cunha Alvarenga, com
deseseis. O Capitão Mór Manoel Teixeira da Silva, com deseno-
ve. O Reverendo Vigário Geral de Minas Novas, Luiz Pereira

dos Santos, com trinta e dous. O Desemborgador José Teixeira

da Fonseca Vasconcellos com sessenta e seis; e não tendo ne-

nhum delles pluralidade absoluta, entrarão em segundo escrutí-

nio os que a tiveram relativa dos quaes o desembargador José Tei-

xeira da Fonseca Vasconcellos teve noventa e um votos, e o Vi-

gário Geral de Minas Novas Luiz Pereira dos Santos, cento e qua-
renta e sete, ficando por isso este eleito, a qual eleição foi da mesma
forma publicada pelo sobredito Presidente; e passando-se final-

mente á nomeação do ultimo Membro, sahiram o Vigário Doutor

Joaquim José Lopes Mendes Ribeiro—Capitão Mór José Pereira
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Alvim—o Vigário de São João cl'El-Rey Joaquim Mariano do
Amaral—o Vigário José Maria Fajardo de Assis—o Reverendo
Provisor de Paracatú Joaquim de Mello Franco—o Vigário Ma-
noel da Piedade Valongo—o Vigário Manoel Francisco da Silva—o Reverendíssimo Cónego Ignacio José de Sousa Ferreira—
o Sargento Mór Gomes Freire de Andrade—Capitão Mór Ma-
noel Pereira Pinto, com um voto. Reverendíssimo Arcypreste
João Baptista de Figueiredo

—o Capitão Mór de Paracatú Domin-

gos José Pimentel Barbosa—o Reverendo Manoel Rodrigues da
Costa—o Reverendo Doutor José Alvares do Couto Saraiva—
Coronel Fernando Luiz Machado—Doutor José Vieira Couto, com
dous; o Doutor José António da Silva Maia—Capitão Mór Antó-
nio Januário Carneiro—Desembargador Plácido Martins Pereira—
Capitão Mór José Pereira Alvim, com três; o Vigário da Vara
António da Rocha Franco, com quatro; o Vigário José de Abreu
Silva—Reverendíssimo Cónego José Bento Leite Ferreira de Mello,
com sete; o Doutor Joaquim José da Silva Brandão—Guarda
Mór Innocencio Vieira da Silva, com oito, Capitão Mór Manoel
da Costa Maia—Guarda Mór Geral João Baptista Ferreira de

Sousa, com dez. O Capitão Mór José Fernandes Penna, com de-

senove; o Capitão Mór José de Araújo da Cunha Alvarenga, com
vinte e sete; o Capitão Mór Manoel Teixeira da Silva, com qua-
renta e sete; o Desembargador José Teixeira da Fonseca Vascon-
cellos, com cincoenta e nove, e como não houvesse pluralidade
absoluta, entraram em segundo escrutínio, e tiveram o Desem-
bargador José Teixeira da Fonseca Vasconcellos, setenta e quatro
votos e o Capitão Mór Manoel Teixeira da Silva cento e sessenta
e hum, ficando este eleito, e foi publicada pelo mencionado Pre-

sidente esta Eleição: vindo portanto a ser, como se vè dos Ter-

mos da presente Eleição, lançados neste Livro, os Membros da
Junta Provisória do Governo desta Província de Minas Geraes :

O Illm. e Exm. D. Manoel de Portugal e Castro — Presi-

dente.

O Sargento Mór Luiz Maria da Silva Pinto—Secretario.

O Capitão Mór Custodio José Dias.

O Coronel Romualdo José Monteiro de Barros.

O Reverendíssimo Chantre dr. Francisco Pereira de Santa

Appolonia.

O Reverendissimo Vigário Geral Luiz Pereira dos Santos.

O Capitão Mór Manoel Teixeira da Silva.

Concluída assim esta Eleição, foi entoado pelo Reverendis-

simo Arcypreste João Baptista de Figueiredo na mesma CapelU
R. A 8
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O Hymno— Te Deum Laudmnos—Do que tudo para constar

se mandou lavrar este Termo, do qual se remetterá huma co-

pia á Sua Alteza Real o Príncipe Regente do Brazil, o sereníssi-

mo Senhor Dom Pedro de Alcântara, e aos Membros Eleitos,

egualmente huma copia para seu titulo e assignam a Camará,

Presidente, o Desembargador Ouvidor Interino da Camará, as-

sistente, eu Secretario e Escrutinadores com todos os Ele itores

que se acham presentes ao feicho da presente Eleição. E eu,

Secretario, Luiz Maria da Silva Pinto, o escrevy e assigno. O
Ouvidor Interino da Comarca assistente, Agostinho Marques
Perdigão Malheiros—O Presidente da Camará, Bernardo An-

tónio Monteiro—O Vereador Manoel Fernandes da Silva—
O Vereador António de Magalhães Gomes—O Procurador,

Manoel José Barbosa—O Secretario, Luiz Maria da Silva Pin-

to, Eleitor de Ouro Preto—O Escrutinador, Eleitor da Fre-

guezia do Ouro Preto, António José Dias Coelho—O Escruti-

nador, Eleitor da Freguezia de Marianna, Francisco Pereira

de Santa Appolonia
— Nicolau Soares do Couto — Fernando

Luiz Machado de Magalhães
—

Felippe Joaquim da Cunha e

Castro—Pedro Dias de Carvalho—Francisco Alves de Brito.

—Domingos José Ferreira—O Vigário Francisco Xavier de

Meirelles e Sousa—Francisco AJves da Cunha Menezes.—
José Bento da Silva—Romualdo José Monteiro—João Ri-

beiro da Silva—Nicolau Coelho Seabra—Marcos António

Monteiro — João Baptista de Figueiredo
— Francisco de

Sousa Monteiro—João Custodio Machado de Magalhaens—
José Fernandes de Oliveira—Lourenço António—Pereira—

Gregório Martins de Abreu — o Vigário Francisco Xavier

Augusto da Fran(;a — Domingos Pinto Ferreira França —
José Justino Gomes Pereira—o Padre João Henrique da

Silva Brandão—o Padre José Soares de Brito—o Padre Joa-

quim José do Monte—Manoel José Martins—Domingos António

de Mesquita
—O Vigário Luiz da Cunha Ozzorio—Francisco

Justiniano Alves de Freitas—José Coelho de Oliveira Duarte—

Joaquim José Lopes Mendes Ribeiro—João Nepomuceno Car-

neiro—José Justiniano Carneiro—António Pedro Vidigal de Bar-

ros—João dos Santos França Gaito—Marcellino Rodrigues
Ferreira—Silvestre António Vieira—O Vigário João Boni-

fácio Duarte Pinto — António Martins Pacheco — António

Duarte Pinto—Manoel António—Brandão.—O Padre Francis-

co da Silva Guerra — Pedro Gomes Nogueira
— António

Martins da Costa—José de Araújo da Cunha Alvarenga
—

José Pereira de Almeida Pessanha—Manoel Nogueira Duarte
—O Padre Manoel Roberto da Silva Diniz—O Padre João

Francisco da Silva—Manoel Pires de Miranda — Domingos
Fernandes Moreira — Custodio José da Silva — Quintiliano
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José de Oliveira — Joaquim José da Silva — Manoel José Pi-

nheiro — João Duarte Lacerda — Jacintho Pinto Teixeira —
Manoel Carvalho de Moraes — Francisco Procopio da Silva

Monteiro — João Vieira de Godoy Alvarenga Leme — O Pa-

dre Sebastião José de Carvalho Penna — Paulo José de Souza
— João José Ferreira de Abreu — Anastácio António de Azevedo
Barros — João Gonçalves Barroso — João Baptista Ferreira

de Sousa Coutinho — José Máximo Pereira — António José de

Sousa e Silva — O Padre Miguel Dias Maciel — Domingos de

Freitas Mourão — Miguel Gomes Duarte — João Rodrigues de

Carvalho — João Cordeiro Valladares — Martinho Alvares da

Silva — Luiz Álvaro de Moraes Navarro — António Theodoro

de Mendonça — Henrique Brandão de Macedo — António Al-

ves de Sousa — Domingos Pereira de Araújo Caldas — An-

tónio Ribeiro de Rezende — Padre Miguel de Noronha Pires —
José António de Castro Moreira — O Padre Custodio de Cas-

tro Moreira — António Constantino de Oliveira — Jeronymo
José Rodrigues

— João Baptista Lustosa — António Balbino

Negreiros de Carvalho — Alexandre Pereira Pimentel — Ma-
noel José da Costa Machado — José Pedro de Carvalho —
José Dias de Oliveira — José António Cardoso — João Perei-

ra Pimentel —
Agostinho António Tassara de Pádua — José

Fernandes Penna — Thomaz de Aquino Alves de Azevedo —
Manoel da Piedade Valongo de Lacerda — Joaquim Leonel de

Paiva — O Vigário José Francisco Morato — José Bernardes

Ferreira — José Alves de Figueiredo
— Manoel da Costa Maya— Gervásio Pereira de Alvim — João Nepomuceno Ferreira e

Castro — Severino Eulogio Ribeiro de Rezende — José Ferreira

Rodrigues
— António José Moreira — Gonçalo Joaquim de

Barros — João Gonçalves de Lara e Gois — João An-

tónio de Campos — O Padre Joaquim Ferreira dos Santos
— O Padre António Caetano de Sousa — Manoel António

da Silva — António Homem d'El-Rey
— Bartholomeu Fernan-

des Rocha — António Dornellas da Costa — O Padre Felis-

berto Rodrigues Milagres
— António Pedro de Azevedo Dantas

— João de Araújo Padilha — O Padre José Pinto Barbosa —
Manoel Pereira Guimaraens — José Pereira de Alvim — Antó-

nio Pita de Castro — Francisco Leite Ribeiro — Silvestre Pa-

checo de Castro — Francisco José Soares de Araújo e Silva
— Francisco de Paula e Souza — Thomaz de Aquino Alves —
Manoel Pires de Oliveira — Francisco Ferreira Lemos — João

Antunes Corrêa da Costa— Francisco de Paula Arantes — Antó-

nio Afíoneo Lamounier — Thomaz Joaquim Barbosa — Bernar-

do Alvares Moieira — Francisco Barbosa da Cunha — António

Ferreira de Miranda — Padre Manoel Furtado de Souza —Manoel
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Furtado de Sousa — Manoel Martins Coelho — João Rodrigues
Peixoto — Manoel José de Castro — O Vigário da vara Manoel
Francisco dos Santos — o Capitão Francisco António de Moraes— o Vigário José Severino Ribeiro — José de Sousa Lima— o Padre Bento José Labre — Vicente Ferreira de Paiva Bo-
eno — António Goular Brum — António Justiniano Monteiro de

Queiroz — Gaspar José de Paiva — Faustino José de Azevedo— Silvestre da Costa Lima — Ignacio Francisco Franco —
João Joaquim Fleming

— José Coutinho de Aguiar
—

Ignacio

Gonçalves Lopes
— João Dias de Quadro Aranhas — Felis-

berto Cândido Rodrigues Bueno — Ignacio Corrêa Rangel
—

José Maria de Moura Leitão — Francisco Soares de Figueiredo— António de Carvalho Pinto — João de Freitas Pacheco de
Azeredo Coutinho — Vigário Luiz Gomes de Oliveira — o Pa-

dre José Geraldo de Sousa e Silva — o Capitão Manoel Teixeira

de Mello — Manoel Pereira Pinto—Domingos Rodrigues Affonço— António Gomes Nogueira Freire — José de Meirelles Freire— António Rodrigues Affonço
—Manoel Pereira de Souza — João

Pedro Diniz Junqueira
— José de Abreu e Silva — Custodio Vil-

lela Palmeira — Francisco Monteiro da Fonseca Borges
— An-

tónio Luiz de Noronha e Silva — José Theodoro de Araújo
-

Custodio José Vieira — António Francisco Sardinha — Jeronymo
de Arantes Marques — António Francisco de Azevedo — Fran-

cisco Theodoro da Silva— José Maria Fajardo de Assis — José

Ignacio Nogueira de Gouvêa — Padre Custodio Ribeiro de Car-

valho — José Alves Pereira e Mello — Francisco José Ribeiro—
João Fernandes da Silva — o Padre Francisco Moreira de Car-

valho — Custodio José Dias — o Padre Ignacio Ribeiro do Pra-

do e Siqueira
— António José da Silveira — Bernardino José

de Queiroga
— João Innocencio de Azeredo Coutinho — Joaquim

Pereira de Queiroz — Francisco de Paula Coelho de Magalhães—
Jorge Benedicto Ottoni — José de Avilla Bittencourt — An-

tónio de Avilla Bittencourt — Manoel Francisco da Silva — Pa-

dre Joaquim Gomes de Carvalho — Caetano Luiz de Miranda —
Vicente Ferreira Fróes — Francisco dos Santos Freire — João
Pires Cardoso — Bento Dias Chaves — Luiz dos Santos Souto—
António Vieira Braga

— José Joaquim de Araújo Soares — o

Vigário Anastácio Cardoso Neves — Francisco Manoel Pereira
— Domingos José Soares — o Padre Marcos Vaz Mourão —
Bento Pinto de Vasconcellos — Francisco de Paula Silva — o Pa-
dre Manoel Duarte Costa — João Manoel Carlos de Buitrago

—
João José de Abreu — Plácido da Silva e Oliveira Rohm—José
Felizardo da Costa— António José da Costa — João Pereira

Araújo Pinto — José Dias Bicalho — Francisco Manoel Barbo-
za de Sá Mascarenhas — Pedro Celestino Teixeira — Manoel Tei-

;ceira Mendes — Servando Pacheco Rollim — Manoel Zeferino de
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Sá Mascarenhas— António da Costa Pereira — José Fernandes

de Azevedo — Francisco José da Motta.

Está conforme.

Agostinho Marques Peidinão Malheiros — Bernardo
António Monfeiro — António de Ma.f/alhãns Gomes — Ma-
noel Fernandes da Silva — Manoel José Barbosa — Antó-
nio José Dias Co''lho. — Francisco Prrera de Santa Appo-
lonia.— António Luiz Maria da Silva Pinto.





Autos da creação da Villa de Barba-

cena na Comarca do Rio das Mortes

( MANUSCRIPTO ORIGINAL PERTENCENTE AO ARCHIVO )

111.""' e Ex."'" Snr.

Postrados omildemente aos pes de V. Ex.^ Suplicão os Po-
vos da freg.^ da Borda do Campo, Engenho, e Simão Pereyra
cam.° do Rio de Janr." Com outros de remotas parages, Serra

abaixo do Rio da Pomba, queelles experimentão, os mais des-

abridos incómodos nas dependências de suas demandas, convo-
lando huns a Sam Joze e outros ao tr.° de S. João, em distan-

cia os demais longe de trinta e seis legoas, emtempo de agoas e

perigozos caminhos, compasajes de Rios que som-' esta penoza
contribuição se fará condigna da Piedade de V. Ex.% para o pro-
vidente sororro das suas necessd.'"" quanto mais acreçida vexa-

ção, a que se achão reduzidos com os avultados selarios dos
Officiaes nas diligencias da Justissa, dos Escrivaens, e Tabeliaens
nas escripturas, e aprovação de testam. *'^^ do Juis deorfaos, e

seus oficiaes, fasendo-se intoleráveis despezas aos mizeraveis ór-

fãos nos inventários, e tomadas de contas aos Tutores, encon-
trando outros penozos trabalhos de irem os Escrivaens, emquiri-
dor tirar test."' quando estas se achão molestas, ou decrepta a

idade, e de convolarem a tam remotas parages aconselharem-se,
e tratarem das suas dependências, fazendo-se gastos com test.''-* e

passagens de Portos Riais expostos finalmente a hum dezem-

paro total de sua caza e familia, afim de acudirem umas vezes
aos mandatos da Justissa comque São amiessados, outras a pro-
curar recurso as suas afliçoens, por cujos motivos imploram com
suspiros o opurtuno remédio na grandesa de V. Ex.^ facultando-
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lhes a graça da criação de huma nova Villa no arrayal da Jgreja
nova da Borda do Campo, asim como o tem a Pie.''*' de V. Ex ^

facilitado a outros povos menos remotos com esta incompará-
vel grasa p.^ refrigério de seus males e por conter aquele d."

arrayal toda a capacid.'" p."* hua nu-neroza Povoação, cituado em
Estrada geral do comercio dos viandantes do Rio de Janeyro,e p.^

com o temor da Justissa, e proximidade de seus respectivos ofíi-

ciaes a ver socorro p.^ aprovação dos testam. "'^ eprocuraçoens p.^

m/"^ pobres, enfermos, e viuvas, e outras pessoas onestas de de-

licado sexo, não poderem convolar aos Destritos das referidas

Villas, e p.^ também os viandantes girarem seguros nos ditos

cam.°^ , e sinão experimentarem tam execrandas mortes e roubos

acontecidos na paraje da Mantiqra."* e freg.** da Borda do Campo,
como a V. ex.** he notório.

P. a V. Ex.*""' Seia Servido facul-

tar-lhes a graça que Suplicão por

cujo beneficio rogarão a Deos pela
saúde Espiritual e temporal de V.

Exi.^ e de sua esclarecida fa-

mília.

E. R. M.

Fran." da Costa S. Thiago, João dos Santos Guimaraens,
Manoel do Valle Amado, José Vidal de Barboza, Manoel Vidal

Lage, Joaquim de Macedo Cruz, Gonçalo Gomes Miz., José An-

tónio de Carvalho, Fran.'"" de Macedo Cruz, Jozé Nunes de Cam-

pos, Jozé Ayres Gomes, Joaquim Joze da Costa, Joze Ribr.° de

Queiroz, Fran.'"° Homem da Costa, Pedro Frz. Afonso, Jacinto da

S.^ Fialho, Ign.^° da Cunha, o P. António Joze Roiz., António

Corrêa de Mello Albuqr., Joze António Frz., Agostinho Pinto

Ferr.^, Vicente Ferr.^, Joze Giz. Per.^, Manoel Rodrigues, Manoel

da Costa Silva, o P. Manoel Dias de Sz.^, Joze de Castro

Pinto, Manoel de Sá Fortes Bustam.^*' Nogr.^, Manoel Alves Mar-

ques, António da Motta Leite, Joaquim Alz. Corsino, Agostinho
da S.^ de Miranda, António Joze de Araújo, João Per."" Cabral

de Melo, Manoel de Barros, Manoel Nunes de Abreu, Luis M." '

Giz-. António de Freitas Bastos, João Batista Leite, Joze Ribr.° Teix.',

Manoel Joaquim de S. Anna, Domingos Giz. Barrozo, Joaq."' Lo-

pes dos Sancttos, Manoel Montr.° da Costa Albqr., Joze Alves de

Freitas Belo, Joze de Souza Barreto, Luiz An.*" Frz., M.^' Giz.

da S.^ e Siq.•^ Joaq.'" Per.^ dos Santos, Joaq.'" da S.^ Fialho, Manoel
An.'" Mor,^ o P. Manoel Ferr.** Coelho, Carlos de Assis Figr.^'" Vidal,

Manoel Roiz. Lima, Manoel Roiz. Valle, M.«' Joze 01.''* Joze S.^ Fialho,
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João da Costa e Albuq., Manoel da S.** Souza, Plácido V.*, An-
tónio Silveira Peyx'", Fran." da Costa Per.'', Fran.

'

Simois Sen-

teio, Joze Carneiro Fon.", Manoel Pinto Lour.*', João S.** Fialho,

Caetano António da Rocha, José Lucindo Per.", António Lopes
da S.'\ Joze Si.nois Senteio, João da Costa Per." Dória, Fran."
Roiz. Valle, Joze Gar.

"
Per.^, Sebastião Teix." de Carvalho, Joa-

quim Marques da S.^, Joze António da Rocha Bello, Joze Fran.'"

dos Santos, João Furtado de Fig.'", M.' Joze V.""", Joze Ma-
noel da Fonseca, Manoel Per." da S.^ Fran.^*^ Joze Esteves So-

eira, Manoel Joaq.,'" Miguel Roiz. de Sá, Victoriano Alz. de An-

drade, Luiz Teix." dos S." , João Giz. de Carvalho, Vicente da

S.**, Gonçalo Soares de Oliveira, Joaq.'" Joze Teix.^, Joze Ign."
Ferr." de Ávila, António Roiz. Valle, Joze Pimenta X.'' , Severino
Roiz. de Araújo, Domingos António de Az.''", Joze Furtado de

Figuei.'", António da Silva de Carvalho, Joze Roiz. Vianna, João
Giz. Lima, Domingos Santos, Jacinto Dias Costa, Vict." Joaq'".
de Olivr." Pires, António Vieira, Francisco da Rocha, Estanislàu

Ferr.^ José Suterio Peres Cazado, Miguel António de Payva,
Bernardo da S."" Esteves, Fran.''" Mar."" Alm.*^** Vidal, Manoel
Dias Dantas, João Martins Coelho, Pedro Barboza da Costa,

António Teix.^ de Souza, Simão Ferreira Amador, António Roiz.

Dias Cezar.

Auto de Creação que faz o III.""" e Ex.'"" Sor. Viscon-

de de Barbacena Governador, e Capitão General des-

ta Capitania, da Villa de Barbacena no que era Ar-

raial da Igreja Nova de Campolide.

Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo de mil

e sete Centos enoventa e hum aos quaíorze dias do mes de Agosto
neste Arraial da Igreja Nova de Campolide termo da Villa de

S. Jozé Comarca do Rio das Mortes, e Cazas aonde se acha

aponzentado o Illustrissimo, e Excellentissimo Senhor Visconde
de Barbacena do Conselho de Sua Magestade Governador, e Ca-

pitão General desta Capitania de Minas Geraes Sendo prenzente
o Doutor Luiz António Branco Bernardes de Carvalho Ouvidor

Geral, e Corregedor desta mesma Comarca, eamaior parte da

Nobreza, emuito povo do dito Arraial, esua frequezia, e das de
Nossa Senhora da Conceição do Engenho do Matto, e de Nossa
Senhora da Gloria do Simão Pereira, Caminho do Matto do Rio

de Janeiro, que de ordem do mesmo Illustrissimo e Excelentis-
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simo Senhor Governador forão convocados para este dia por
Editaes públicos mandados afixar pelo dito Ouvidor: ahi foi

dito perante todos pelo Illustrissimo e Excelentíssimo Senhor

Visconde Governador, que tendo considera(;áo a grande distan-

cia, queha do dito Arraial, e sua freguezia a Villa de Sam Jozé,

e das do Matto a de Sam João de El Rey, a Cujos termos per-

tensem a qual em partes excede a trinta Legoas rezultando daqui

não só o inconveniente dos particulares hirem tratar a aquellas
Villas os seus negócios forenses Com difíceis, eincomodas jorna-

das, mas Com a maior deserem muitas vezes obrigados a dei-

xarem as suas accoens, e direitos por temerem as avultadas des-

pezas que devem fazer Com os Salários de Caminhos dos oficiaes

de Justiça maiores em muitas que o principal do negocio: que
atendendo também, e principalmente ao bem, esocego publico

que padesse Com a falta de Policia em que necessariamente

devem viver os Povos, que assim se achão retirados das Justi-

ças em carregadas de os promoverem e aguardarem; Sendo
esta falta de muitos maiores consequências no Território assi-

ma mensionado em rezão de ser atravessado pela Estrada que
comonica esta Capitania, e as outas das Minas Com a Cidade

do Rio de Janeiro, Cujas relações politicas, e Comerciantes fa-

zem hum objecto digno de toda a Contemplação, e do mais

providente cuidado : que por todos estes motivos resolvera elle

Excelentíssimo Senhor Visconde Governador deferir ao reque-
rimento dos moradores do sobredito Território oqual vai junto

aeste auto, Creando Villa este Arraial não só por ser omais

central, epopulozo deste distrito, mas porque á sua situação na

extremidade do Matto, eonde da estrada do Rio de Janeiro se

dividem as das Comarcas desta Capitania, e as que se encami-

nhão para a de Goiás, e Matto Grosso fazem mais necessárias,

e interessantes neste Lugar a Policia, e Economia publica para

segurança, e Cómodo dos Viajantes, para bem emelhoramento

do Comercio, o qual aqui tem como a sua chave, E com efeito

disse elle Excelentíssimo Senhor Visconde Governador que Cria

eha por Creado este Arraial da Igreja Nova de CampoHde em Vil-

la para o ficar sendo desde hoje Com todas as prerogativas, pre-

vilegios, izemçoens, honras, foros, e Liberdades, que nesta qua-
lidade lhe pertencem, e ficam pertencendo, epara Ser governada

por hua Camará própria. Juizes ordinários, emais Justiças, que
lhe convém Com toda a jurisdicção, que a estas fica tocando

pela Lei na Nova Villa, e no Terri orio, que lhe fica pertensen-

do, o qual Comprehenderá as sobreditas freguezias de Nossa Se-

nhora da Conceipção do Engenho do Matto, e Nossa Senhora da

Gloria de Simão Pereira até onde Estas confinão Com o termo

daCidade de Marianna, e depois s eguindo estas divisas ate onde



ABiCHIVO PUBUCX) MINEIRO 123

a freguezia da Matrix da Villa Creada confronta Com o termo
da de Queluz: preservando se porem para diferir nesta parte
aseo tempo, e Com mais amplo Conhecimento as reprezentaçoens
que se lhe tem feito sobre o território da Capela de Nossa dos

Remédios, o qual sendo desta freguezia se acha presentemente
sogeito as Justiças daquella Cidade E seguindo os Limites da
sobredita Villa de Queluz pelo Rio Carandahi abaixo sedividirá

do termo da de San Joze pelas demarcaçoens das Fazendas do
Gama e da Ressaca ate encontrar novamente as desta freguezia
Com omesmo termo de San Joze Comprehendidas no novo
Território as ditas duas fazendas, eoque mais pertense á fre-

guezia dos Prados para aparte d^.s Cabesseiras daquelle Rio

Carandahi. Depois Continuará esta divizão pela mesma desta

freguezia Com as de Sam Joze, e Sam João de El Rey ate a
fazenda de Monte Vidio donde Seguirá pelo Ribeirão assima ate

o Lemos e dahi á fazenda da Vertioga, á do Morro alto a de

Domingos Pinto á de Santa Rita á do Tenente António de Al-

meida Ramos á da Ponte alta de António Pereira á do Pinhal

de Jozé Rodrigues Braga, Seguindo pelo alto do Morro Chamado
Domingos Gonçalves, e dahi pela Tapera de Joze Pinto Rei-

mão chamada a Boa vista á fazenda dos Vallos Servindo nesta

de diviza aos dois termos a Tapera de Silvestre Diniz Seguira
pelo Sitio de Jozé de Oliveira Tavares ao de Francisco Vieira

da Rocha ao de Francisco da Silveira á Ermida de Sam Domin-

gos, a Bocaina e ultimamente ás Cabesseiras do Rio do Peixe

incluído todo o Território das fazendas sobreditas, e aparte do
Sertão que seguindo o rumo destas lhes corresponde até a extre-

midade desta Capitania, o qual por ora Sinão individua por ser

de Matto vedado, eSedemarcará sendo necessário havidas as

informacoens que sejulgarem precisas. O qual Território assima
indicado para este fim da nova creação desmembra, e separa
dos termos das Villas de Sam João, e Sam Joze aque até agora
pertencia. Dizendo mais que os moradores da nova Villa, e seu

Território ha por izentos da jurisdicção das Justiças de Sam
João de El Rey, e Sam Jozé para desde hoje serem só sogeitos
ás que nella sehão de Estabelecer nasua verdadeira, elegitima

competência: aqual enquanto Sua Magestade lhe não der Fo-
ral próprio, e privativo se governará pelas Leis do Reino, e

pelos Custumes authenticos das outras de que he separada,
modicando-os declarando-os no que as diferentes Circunstan-

cias opedirem por posturas e acordaons para que as mesmas
Leis do Reino autorizão a sua Governança. E havendo as-

sim o dito Excelentíssimo Senhor Visconde Governador por
Creada a referida Villa pelo modo que fica exposto assim o

aceitarão os refôridos moradores, nobreza e povo que presen-
tes estavão protestando, e jurando neste mesmo acto firme e
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Certa obediência, e Sogeição ás Leis do Reino Como Legítimos
efieis Vassailos da Muito Alta, e Poderoza Rainha Dona Maria
Primeira Nossa Senhora, e seus Augustos Sucessores. Eno mes-
mo acto disserão elles Nobreza e Povo que por ser muito exten-

so, e impróprio de uma Villa onome deste Arraial desejavão
muito que agora na sua Creação se lhe desse outro, que ao mes-
mo tempo Conservasse em memoria asua gratidão ao Excelen-
tíssimo Senhor Visconde Governador pelo muito que eles em-
particular lhe devem, e engeral toda esta Capitania na paz, so-

cego, e Justiça Comque agoverna Combinado o Cómodo, eos en-

teresses de todos com os deSua Magestade. E que por isso

propunhão para asua nova Villa o nome de Barbacena; Erecu-
sando elle Excellentissimo Senhor Visconde Governador estas

propozicoins instarão todos Com aclamacoens ás quaes foi neces-
sário Ceder, e Com efeito disserão e assentarão que esta Villa

ficava desde hoje para o futuro Com osobredito nome de Bar-
bacena para Com elle ser apelidada em todos os instrumentos

públicos, autos, e termos judiciaes. (*) O que assim feito, e aca-

bado como dito fica mandou elle Excelentíssimo Senhor Vis-

conde Governador, que todos Nobreza, e Povo seajuntassem na

Praça desta dita nova Villa para ahí assistirem a Solemne Ce-
remonia do Levantamento do Pelourinho aque immediatamente
se vai proceder. E para constar do Sobredito em todo otempo
mandei fazer este auto, decriação que assinou com os referi-

dos, que prezentes se achavão, e Eu Pedro de Araújo e Azevedo

(*) Parece de todo inverosímil a energia com que, segundo o auto, «no-
breza e povo» insistiram acclamando para a nova villa o nome de Barbace-
na, titulo de Visconde-governador, elles que acabavam de supplicar pros-
trados humildemente aos pés do capitão-general, implorando com suspi-
ros, etc, conforme o mesmo auto, photographia da submissão e oppressão
da época. A comedia é transparente. Com a hypocrisia que o caracteri-

sava, pode bem. se concluir que o Visconde quiz conciliar o prurido da
própria vaidade com as cautelas convenientes contra a possível desappro-
vação régia, si elle mesmo figurasse ostensivamente dando seu nome no-
biliarchico por titulo á villa recem-creada. E para tal precaução tinha elle
o exemplo do governador António de Albuquerque que titulara—Villa de
Albuquerque—á que fundara (e não simplesmente mstallára após a con-
cessão de foro próprio, etc.) no Ribeirão do Carmo, titulo que D. João V
desapprovou e não subsistiu, apezar de ser António de Albuquerque varão
de predicados e serviços que nunca illustraram o nome do Visconde de
Barbacena.

Na hypothese da — Villa de Albuquerque — havia justificativa para
esse titulo, o que não se dava com referencia á denominação de Barba-
cena. Esta, no emtanto, prevaleceu e foi substituído aquelle, não tardan-
do muito a ser trocado o nome de —Ribeirão do Carmo—pelo de—Marian-
na—com elevação do local á categoria de cidade, só porque era esse o
nome da rainha consorte. Pequenos caprichos régios e «justiça» do go-
verno metropolitano consoantes aos usos e regimen do tempo, reinasse
D. João V ou reinasse Maria 1.^—(Nota da redacção da Revista).
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Secretario do Governo, que o Escrevi.— Visconde de Barbace-
na. Luiz António Branco Bernardes de Carvalho, Manoel de Sá
Fortes Bus." Nog' ., Dom Agostinho Pitta de Castro, António
Roiz. de Souza, Joze de Souza Barreto, Manoel do Valle Amado,
Joze Vidal de Barbosa, Francisco de Macedo Cruz, João Roiz.

da Costa, Manoel Joze da Rocha e S" ., Domingos António de

Azevedo, Joaquim Joze Vieira, Tex". (segue-se um nome inde-

cifrável), o P.' António Joze Roiz., Manoel Luis Corr '

. de Payva,
Joze António Ferraz, Manoel Francisco Lana, João Roiz. da Cos-

ta, Manoel de Faria Mor", Joze de Castro Pinto, António da
Mat Leite, Manoel Joaquim de Araújo, Gonçallo Mor : de S. Payo,
Manoel Moreira da Silva, Manoel Roiz. dAr"., João de Castro

Guimarães, Joze António de Carvalho, Joaquim Marques da

Silva, Manoel Ferreira da S." Moira, Joze Per' . de Alvim. Joaquim
Roiz. Valle, Bento Joze Per ., Jacinto Giz. Campos, Joze Th. de

Freitas, Francisco Marq*. Viana, Joaquim Roiz. de Ar°., Gregório
Joze da Costa, Joaquim Joze Bandr' . Joze Alz. Garsia, Francis-

co Alves Garsia, Joze Manoel da Fon'"., João Giz. Bahya, Fran-

cisco Gomes Ferr ., Manoel Roiz Valle, Joze Carn.° Mor. '

, Joze
António Frz., Joze Lourenço Ferr.-' , o P'" . Joam Garcia da Sil-

veira, o P' . Joze Roiz de Souza, o P."" Joze Ferr. Paiva, o P' .

Fran.*"' Pereira da Cunha, o P.'' Manoel Per." da Cunha, Joze
Roiz. Vianna, António Jozé Leite, Jozé Francisco Furtado, Pedro

Joaqm. da Silvr.^, Joze Fran.*^" dos Santos, Serafim Simoens Sen-

teo, Joze da S."* Valle, Caetano Ferr.", Bern.*^" Gomes da Costa,
Jozé Marselino de Moraes, Jozé de Ar." Barb., Ant." Dutra a

Necasio, Jacinto Dias Costa, Manoel Ferr." Coelho, Manoel Jozé
de Olivr.^, M.'' Gomes Diniz, Fran.'^" Luiz de Medeiros, Silvestre

Giz. Campos, Jozé Faria Ferr.'' , Jozé Pereira da Roza, Vicente

Alz. Ar.", Joaquim Per." dos Santos, António de Ar." Barboza,
Franc." Alvz. da S.", João Jozé da Roza, António Lopes da S."

Lx.^ M.*^' Machado de Miranda, Costodio Jozé Roza, Jozé Leo-

nardo, Miguel Fran."^^" da S.**, Fran.'" Martins Roriz, João Pedro de

Olivr.", João Glaz Lima, Jozé Roiz. de Araújo, Agostinho da S."

de Miranda, António Jozé Giz., João António de Ar.", Manoel
Jozé Per.", Henrique Ferr." Velho, Luis Tavares de Souza, João
da Costa Per." Terra.
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Auto de Levantamento do Pelourinho da Villa

de Barbacena

Anno do Nascimento de Nossa Senhor Jesus Christo de
mil Seíe Centos, e noventa e hum aos quartorze dias do mez
de agosto nesta Villa de Barbacena Comarca do Rio das Mortes
sendo presente o Illustrissimo e Excelentíssimo Senhor Visconde
de Barbacena Governador, e Capitão General da Capitania de
Minas Geraes, e o Doutor Desembargador Luiz António Branco
Bernardes de Carvalho Ouvidor Geral, e Corregedor da dita

Comarca com a Nobreza, e Povo da Sobredita Villa novamente
creada, e seu termo, pelo mesmo Illustrissimo e Excelelentissi-

mo Senhor Visconde Governador foi mandado Levantar o Pelou-

rinho da referida Villa o qual Com effeiío se levantou Com a

Selemnidade do Estillo no meio da Praça delia e de fronte das
Casas destinadas para postos do Conselho: o qual Levantamen-
to se fez e concluio repetindo entretanto todos os assistentes

em altas vozes Sucessivas aclamacoens—Viva a Rainha Nossa
Senhora Dona Maria Premeira—Comrespondendo alternativamen-

te a estas aclamacoens com salvas e descargas o Destacamento
da Cavalaria Regular de Villa Rica que aqui serve de Guarda
do mesmo Senhor, o da Infantaria do Regimento de Bragança
que aqui está aquarteJlado, e o Esquadrão de Cavalaria auxiliar

do respectivo destrito, os quaes corpos todos estavão postados
e formados em torno da referida Praça, e ahi se conservarão
em ordem até se finalizar esta solemne Ceremonia Depois da

qual elle Illustrissimo e Excelentissimo Senhor Governador deter-

minou ao dito Ouvidor Geral, e Corregedor da Comarca, que
Logo, em conformidade da Lei procedesse a eleição das Justi-

ças, e Governança que hajão de Servir desde hoje nesta dita Vil-

la novamente creada dando-lhes posse de seus nobres cargos
para os exercerem até o ultimo de dezembro do anno próximo
futuro de mil sete centos e noventa e dois: do que tudo para
assim Constar em todo o tempo mandou fazer e lavrar este auto

que assignou Com o dito Ouvidor Geral, e mais pessoas que
presentes se achavão e Eu Pedro de Araújo e Azevedo Secretario

do Governo que o escrevi:—Visconde de Barbacena.— Luiz An-
tónio Branco Bernardes de Carvalho, José Vidal de Barbosa, Ma-
noel de Sá Fortes Bus. Nogr."*, Dom Agostinho Pitta de Castro,
António Roiz. de Souza, Fran.*^" de Macedo Cruz, João Roiz. da
Costa, Domingos António de Aze.*^", José Ant." de Carvalho, o

P.e Joze Roiz de Souza, João Giz. Bahya, Manoel Fran/" Lima,
Mar/" de Far.^ Mor.^ M.*^' Joaq.'" de Ar.", o P.*^ Joam Garcia da
Silveira, o P/ Jozé Ferr.^ de Paiva, João Roiz. da Costa, José de
Castro Pinto, Goncallo Mor.=' de S. Payo, Joze António Ferraz, M^^
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Mor." da S.", José de Souza Barreto, Joaq." Roiz. Valle. Bento
José Per.^, Joaquim Joze Band.", M.'' Luiz Corr." de Payva, An-
tónio da Mota Leite, Manoel Ferr." da S.'* Moura, Domingos Dias

Per."*, o P.' Manoel Ferr.'' Coelho, Joaq.'" Roiz. de Ar.", o P.
' Ma-

tias Alves de Oliveira, o P... Manoel Per." da Cunha, M.Z Roiz.

de Ar.", Luiz Tavares de S. Joze, o P.' Fran.*^" de Salles, Joaq.'"
Joze Teixeira, Fran.'" Marq.' Vianna, Gregório José da Costa,
João da Costa Mattos, José Cani." Fon.*"", Joze AIz. Garsia, José
M.*' da Fon.^", Manoel Roiz. Valle, Gonçalo Gomes Miz., Joze
António Afonço, António Ferr."* Pinto, Miguel An.'" de Payva,
José Roiz. Vianna, Henrique Ferr." Velho, An.'" Joze Leite, Mar-
tinho da Costa Barboza, José Fran.^" dos Santos, Joze da S."

Valles, Joze Fran.^" Furtado, Bernardo Gomes da Costa, Pedro

Joaq.'" da Silv.", Serafim Simoens Senteyo, Jacintho Dias da

Costa, José Marcellino de Moraes, Caetano Ferr.", Joze de Ar."

Barbosa, Jacintho Giz. Campos, An.'" Dutra Anecacio, M. '' Per.''

Coelho, Fran.'" Ferr.^, M.'' Joze de Olir.^. Joaquim Per.^ dos

Santos, Silvestre Giz. Compôs, Joaq.'" Marques da Silva, Fran.<^"

Luiz de Medeiros, Vicente Alves de Ar.", Joze Per.^ da Roza,
Joze Faria Ferr.''', João Joze da Roza, João Paulo de Olivr.",

Costodio Joze Rosa, An."" de Ar." Barb.^ Fran.*^" Alz. da S.''.

Miguel Fran.^"" da Silva, Agostinho da S." de Miranda, M.'"' Ma-
chado Miranda, João Giz. Lima, Joze Leandro Per.^, Joze Roiz.

de Araújo, António Joze Giz., Francisco Miz. Roiz., Francisco
Joze Esteves, João António de Ar.", Manoel Simoens Deniz e

Manoel Joze Pereira.
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CHOROGRAPHIA MINEIRA

Vai para cinco annos que o cidadão ora collocado na dire-

cção desta J\('vis'/a e do Archivo Publico Mineiro, no empenho
de colligir informações úteis para o preparo de um esboço de
desenvolvida e completa Clioro<jr<ipkia Mineira, formulou o

«questionário' abaixo que, impresso em centenas de folhetos—
um para cada districto de paz do Estado- com preciso espaço
em branco para as respectivas respostas, distribuiu entre pessoas
intellitíentes, solicitando-lhes o seu efficaz concurso para o

fim referido:

QUESTIONÁRIO

1. Qual a situação e aspecto physico dessa localiflade? Com que
districto (desse ou de outro município) esse districto confina? A locali-

dade é sede de freguezia, ou a que freguezia pertence? De que bispado
faz parte? Ha no território do districto alguma curiosidade natural? Qual

e Oíide?

2. Qual o numero das casas situadas dentro da povoação? Em quantas
ruas e praças esta se divide? Ha edifícios públicos? Qual o seu destino e

valor? Quaes as egrc>as da localidade, sua importância e estado em que
se acham? Em quanto pode ser estiniíxia a população desse districto e

do inunicipio? Quantos eleitores se acham qualificados? Ha alguma tra-

dição sobre as origens da povoação? Quando foi ella começada? Já se

deu ahi algum facto importante, digno de registro histórico? Em que
data?— (dia, niez e amio).

3. Ck)rre algum rio no districJo? A que distancia dessa localidade?

Onde nasce? Que tributários recebe? Qual a extensão de seu cursí)? 'E'

navegável e navegado? Porque meios? E' abundante em peixes? As

povoações e fazendas do districto são bem abastecidas de agua para to-

das as necessidades doraesticas,.da criaçâo^e da lavoura? Ha pootes ou

chafarizes f»flblico3?

4. Quaes as serras e morros priucipaes do districto? São isoladas,

ou'prendem-se a alguma cadèa de montanlias?

5. Qual o clima da localidade? Tèm ahi grassado epidemias? Ha
moléstias endémicas, e a que causas são eílas attríbuidas? A população
é regularmente vaccinadae revaccinada? O districto foi em algum tem-

'po flagellarlo por secca ou inundação? Já houve ahi algum tremor de

R. A. 9
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terra? São frequentes e muito fortes as geadas? A que extremos verifi-

cados de temperatura têm chegado ahi o frio e o calor?

6. Quaes as riquezas naturaes do districto mais consideráveis e de

mais fácil exploração? Têm havido trabalhos e estudos para seu apro-

veitamento? Indivíduos ou emprezas a isso se tem dedicado? Com que

resultados?

7. Em que proporção, approximadamente, se acham ahi as terras—

campos, serrados, capoeiras e mattos? Ha florestas virgens? em que

quantidade? Qual o valor actual médio, por alqueires, das diversas qua-

lidades de terras? Estes preços são superiores acs de sete annos atraz

e tendem a augmentar? A que géneros de cultura se prestam melhor as

terras? Quaes as madeiras mais estimadas ahi existentes, seus nomes e usos?

8. Quaes os ramos principaes da lavoura? Quaes os instrumentos e

processos usados no amanho das terras? Estão iniciados ou projectam-se

alguns melhoramentos agrícolas? Para onde é feita a exportação dos

géneros não consumidos na localidade? Existe e desenvolve-se o plantio

da uva, do algodão, do café, do fumo e da canna? Aumenta o cultivo

dos géneros alimentícios ou diminue e encarece o seu valor? Nesta

hypothese, quaes as causas? Ha no districto trabalhadores agrícolas ex-

trangeiros? A que lavoura se dedicam? Em que condições se ajustam?

A que nacionalidade pertencem? Tem aptidões para o serviço e com

elles estão satisfeitos os lavradores? Tem havido emigração de habitan-

tes do districto para outros Estados ou outros municípios, para fundar em

novas fazendas ou se ajustarem como trabalhadores ruraes? Em que al-

garismos pode ser avaliada essa emigração nos últimos 7 annos? Quaes

as causas conhecidas do facto? Continua a tendência emigratoria, e é el-

la provocada por agentes de outros municípios ou de outros Estados?

Qual a media ordinária do salário dos trabalhadores agrícolas?

9. Quaes as espécies principaes da criação do districto? E' avulta-

do o numero de animaes e promette augmentar? Ha algum melhora-

mento das raças pelo cruzamento e introducção de bons reproductores?

Para onde se faz a exportação do gado—vacum, lanígero ou suino? Qual

a media do respectivo valor, actual e nos últimos 7 annos? Quaes os pas-

tos—naturaes e artificiaes—mais communs no districto e quaes preferi-

dos para a engorda do gado?
10. Ha no districto fabricas—de fiação, tecidos, assucar, queijos, man-

teiga, productos cerâmicos, massas alimentícias, cortumes, ou de outras

qualquer industria,— e qual a importância d'ellas? Si ha fabrica de vi'

nho—qual a quantidade, qualidade e preço dos productos, quaes as es-

pécies da uva cultivadas, e para onde é o vinho exportado?
11. Quaes os ramos principaes e valor annual da exportação do

porção estão os negociantes brasileiros para com os estrangeiros? E en-

tre estes quaes os em maior numero? Ha officinas de artes e officios?

Nellas recebem ensino os meninos pobres? Em que condições?
districto e do município? E' activo o movimento mercantil? Em quepro-
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12. Qual a distancia da localidade para as sedes dos outros districtos do

municipio? Os caminhos sáo bons? Ha necessidade de pontes sobre algum
rio? Qual o custo provável da obra? A que povoação interessa ella?

13. Que escolas, ou collegios (públicos e particulares) ha na localidade?

Qual a população escolar (mais ou menos) e a frequência media de alumnos
e alumnas n'aquellas escolas? Os alumnos pobres têm livros e utensilios es-

colares? Ha aula primaria nocturna para adultos, ensino musical ou de outras

artes, bibliotheca publica ou gabinete de leitura? Sâo vastas, claras e aceiadas

as casas das escolas publicas? São estas só estaduaes ou também muni-

cipaes?

14. Ha cadeia ou casa de prisílo na localidade? Em que estado? Que
numero de presos contêm e comporta?

15. Ha theatro? Pharmacia? Praças de mercado? Cemitério publico? Fo-

riim? Hospital de caridade, ou alguma outra instituição de beneficência, lite-

rária, artística, industrial, ou, sob qualquer aspecto, de utilidade geral? Em
que estado se acham esses estabelecimentos e de que recursos dispõem? Ha

sacerdotes, médicos, advogados e pharmaceuticos?
It). A quanto montam a receita e a despcza do orçamento municipal? E

do districtal? O património da municipalidade e o desse districto doque se

compõe? Na despeza da municipalidade e na do cotiselho districtal qual a par-

te apresentada pelos vencimentos dos empregados? E' subsidiado o agente
te executivo? Com que somma? Ha illuminação publica local? O mercado
é bem abastecido de géneros alimentícios? Qual a procedência delles?Quaes

os preços médios porque são actualmente venaidos?

17. Ha na localidade alguma typographia? Desde quando? Que periódico
edicta e a data de seu apparecimento? Quaes os seus proprietários e reda-

ctores? Quando appareceu ahi o primeiro periódico local? Qual o seu
titulo^

quem o fundou e redigiu? Desde então até agora—quaes os periódicos pu-

blicados—seus títulos e nomes dos redactores e fundadores e, ao menos

approximadamente, o tempo de duração?
18. Ha no districto algum outro povoado, ainda que simples lugarejo?

Qual? A que distancia fica elle da séde?Quantas casas e que população po-

derá ter? Ha nelle egreja, cemitério, escolas? Em que condições de vida se

acham os habitantes desse povoado, quanto á instrucção, çommercio, la'

voura, industria, etc?

19. Quaes as necessidades e reclamos públicos mais importantes e justi-

ficados desse districto, e do município em geral? Quaes os elementos prin'

cipaes existentes para o desenvolvimento da prosperidade local?

20. Entre os filhos dessa localidade, já fallecidos,não se podem citar ai.

guns que realmente se distinguissem por actos de notável benemerência, ou

por talentos, virtudes e serviços á causa publica? Quaes são elles? Em que
data (dia, mez, anno, e onde nasceram e morreram? Que profissões ou car-

gos exerceram? Quaes os factos mais salientes de sua vida? E com relação

ás pessoas vivas não ha entre ellas algumas dignas de menção por ex-

traodinarios serviços ou benefícios á localidade?
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O inúmero e. a natureza variadissima dos quesitos propostos
dão .ideia do interesse e importância que poderião terás i res-

postas . Infelizmente, porem, das centenas de folhetos distri-

buídos só algumas dezenas voltarão com informações das pedi-
das e necessárias para a confecção conscienc^iosa do minucioso
trabalho projectado. Alem de obsequio ao solicilante, que por
ellas de novo se confessa > gratíssimo, as obtidas respostas ao

«questionário» valem como excellente serviço publico, que
cumpre apregoar por dever de justiça e ainda como estimulo

para a contribuição de idênticos subsídios, indispensáveis na
elaboração de um livro destinado a tornar bem rconhecitío o

Estado Mineiro sob todos os aspectos que assignalem os seus

pujantes recursos naturaes, a actividade, energia e civismo de
-seus t habitantes, os elementos de sua vitalidade, e quantos ou-

tros factores tenham cooperado ou possam efficazmente contri-

buir de futuro para o desenvolvimento do seu progresso
— ma-

terial, intellectual e moral.

'Esperamos, elaborando e inserindo successivamente nesta

'Rei^isia pequenas «monographias municipaes», poder utilisar-

mo-nos dessas respostas no que forem ellas aproveitáveis, am-

pliando-as com outros dados que já possuímos ou encontram-se

esparsos em numerosas publicações, e reduzindo tudo a um
trabalho quanto possível methodico e de proveitosa consulta.

Mencionaremos então, á proporção que as alludidas monogra-
phias se publicarem, os nomes dos conterrâneos distinctos para
cujo valiosíssimo concurso, em tentamen tão caracteristica-

mente mineiro, não appellamos debalde.

Por agora abrimos espaço. na Revista do Archivo Publico

Mineiro ás informações corographicas concernentes ao municí-

pio de S. Domingos do Prata, subsidio valioso que devemos a

um cidadão distincio por talentos, illustração e probidade, o

dr. António Serapião de Carvalho, digno juiz de direito d'-

aquella comarca. Tendo elle, por sua vez, colligido dados e

apontamentos úteis, accrescentando-lhes não poucas indicações
de sciencia própria, elaborou memoria habilmente ordenada,

que não desiustra-lhe o nome já aureolado nas lettras jurídi-

cas. Foi escripía ha cerca de dois annos e é novo documento
de seu grande mérito intellectual, como do vseu exemplar patrio-
tismo.

Com este interessante e útil trabalho, inserto abaixo, temos
o prazer de encetar o esboço da planeada COROGRAPHIA >MI-

NEIKA, para cuja integral elaboração reiteramos aqui os pedi-
dos de informações feitos a illustrados concidadãos; e ficam

taes pedidos extensivos a quantos possam prestar-nos contri-
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biijção valiosa no empenho que nos anrma, exclusivamente em
proveito e honra da Terra Mineira, que só tem a lucrar em ser

bem conhecida par nacionaes ou por estrangeiros.

Município de S. Domingos do Prata;

ÁREA E LIMITES

O municipio de S. Domin<íos do Prata occupa um território

calculado approximadamentc: de N. a S., isto é, de uma recta

tirada do Piracicaba ao S. Bartholomeu, em 108 kilometros—de
L. a o., isto é, da Barra do Sacramento á cabeceira do Cobras,
em 112 kilometros. Limita-se: a L. com o municipro do Caratinga,

pelo Rio Doce; a S. e a S. E. com o da Ponte Nova, pelo mesmo
rio, a S. e a S. O. com o municipio de Alvinopolis, pelas ver-

tentes do S. Bartholomeu inclusive, e Prata; a O. com ode Santa
Barbara e ao N. 1." com ode Itabira(l),e aoN.com Itabira e Ferros.

ASPECTO PHY5IC0

Em geral, montanhoso, porque só é plana a margem es-

querda do rio Doce que nos pertence.

Ha alguns vales, e vastas planicies á margem do magestoso
Rii) DÒGO, onde sç encontram gigantescas florestas primitivas
(matas virgens) e formosissimas lagoas, murto fundas, que se

prestam á navegação.

OROGRAPHIA

As montanhas principaes são:

1.*^ A do MonilxfÇd (2), que atravessa a parte S. E. do mu-

nicipio, passando pelos districtos de Ilheos,Dionisio e Sacramento.
E' a mais extensa e a mais elevada do municipio, e toma os di-

(1) O limite natura! com o municipio cio Itabira é o rio Piracicaba. Enire
esterio e o limiíe acttial rio Prata ha numa linpíua rle torra que nâo
checa a 6 kiiometrn.s do líircjura, o qual pertenro áquelfo municipio

(2j Mombaça é a montanha que na aliás excellente carta rio dr. Chrockat
está com o nome de Sacramento.
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versos nomes—de S- Bartholomeu, Barro Preto. Sacramento
e Posse. Os pontos mais altos são: o pico de íS. Bartholomeu
e Posse. Prende-se á cordilheira do Inficcionado. Contem sober-

bas florestas. Na fralda do S. Bat tholomeu ha uma fabrica de
ferro.

2.° As do Jaeróa e Salvador Gomes, que dominam grande
parte do Rio Doce. Parecem ser um prolongamento em sentido

norte da montanha do Mombaça. Na fralda e na base destas

montanhas ha esplendidas mattas virgens em terrenos quasi todos

devolutos.

3." A Serra da Bôa Vista, prolongamento da do Mombaça,
entre os districtos de Alfié e Dionísio. Tem muita matta virgem.
Os terrenos adjacentes do lado do districto do Alfié são todos

cultivados .

4.° O morro da Sella, coberto de vegetação pobre, quasi
rachitica em comparação com as das outras terras. E' um pro-

longamento da serra do Inficionado, e não uma ramificação da
serra de Itabira, morrendo nas margens do Piracicaba.

Os terrenos adjacentes já estão cançados.

POTAMOGRAPHIA

A maior parte do território de S. Domingos do Prata é ba-

nhada pelo bello rio Piracicaba e pelo Rio Doce, que continua a

ser o atrativo dos Caçadores.
Do Piracicaba são tributários:

1.° O rio Prata: nasce na serra do Mombaça nas divisas de

Alvinopolis, banha o Oeste do município: tem cerca de 50 kilo-

mdtros de extenção (3).

2.° O rio Alfié: nasce no lugar denominado Estiva; corre

para o N.; tem 28 kilometros de extensão.

3.° O Onça Peqiieno (4) com 42 kilometros de extensão.

A° O Onça Grande.
5.° O ribeirão do Alegre com 36 kilometros de exteasão.

O rio Prata, por sua vez, recebe os seguintes principaes afluen-

tes: á margem esquerda; o Baleeiros, com 9 kilometros de exten-

são: o Cobras, que tem também dous affluentes, o Bananal
e o Corrientes;—á margem direita o Canfagallo e o Paiva

(3) O nome de Prata lhe veio dos descobridores, pela limpidez de suas

aguas que então pareciam fios de prata.
Actualmente a agua dõ rio é cor de terra«

(4) O rio conhecido por Onça Pequeno é maior do que o Onça Grande.
E' uma extravagância, mas é a verdade. E' outro ponto que o illustra-

do dr. Crockat de Sã, sem duvida corrigirá na 2". edição de sua carta de
Minas-Oeraes.



ARCHIVO PUBLICO MINEIRO 135

com 8 kilometros de extensão cada um, o Morro da Seda, de

agua muito clara, e cujo principal afíluente é o Esperança
com 7 kilometros de extensão, os ribeirões da Cachoeira e de

Mafo-Deniro.
São tributários principaes do rio Doce

1." O aS'. Barfholomeu: nasce na serra de S. Bartholomeu
—

ramificação da do Mombaça.
2." O Santa Rita: nasce na serra do Mombaça e recebe pela

margem esquerda o S.José, que nasce n'um plano perto do
morro dos Allemães.

3.° O Barra Alcr/re: nasce também na serra do Mombaça.
4." O Sacramento: nasce no alto do Atalho (serra do Sacra-

mento), tem 42 kilometros de curso.

Recebe pela margem esquerda os affluentes seguintes: o

córrego novo com 12 kilometros de extensão e o córrego do

funil com 8 kilometros de curso e muita agua; o dos Pau-
listas e o dos Martins, com 6 kilometros de extensão cada um;
nascem todos na serra do Momt>aça, e pela margem direita o

córrego da Floriana, com curso de 8 kilometros, o cór-

rego do sul, com 4 kilometros; e o da Rocinha com 3 kilometros

de extensão: — nascem na ramificação da serra do Mombaça.
5.° O Mombaça: nasce na serra do Mombaça, em um plano

perto do Morro dos Allemães.

6.° O Belém, com 24 kilometros de curso.

7." O Piracicaba.

8.^ O Belhi Fama, com 9 kilometros de extensão.

9." O MacuGO, ribeirão com 9 kilometros de extensão, agua
limpida.

Os terrenos adjacentes estão em mattas virgens, gigantescas e

lindíssimas,

ILHAS. — Ha algumas no rio Doce. São muito conhecidas:
a ilha do Sacramento (inhabitada) com 2 kilometros de exten-

são, coberta de florestas, um kilometro abaixo da foz do rio

Sacramento; a Pellada, abaixo da do Sacramento, coberta

pelas aguas das enchentes, e a Lucrecii, abaixo da Pellada

LAGOAS. — Na margem esquerda do rio Doce, pertencente
a este município, se encontram, alem de muitas outras, as gran-
des lagoas denominadas: Lagoa Nova, Lagoa da Barra, La-

goa Verde e Marohá, ft maisferHl em peixes, a Lagoa Dolphino
e a Lagoa Grande{5) .

(5) A lagoa do Delphino, a O kilometros de distancia do rio Doce, e a

lagoa Grande sâo caspios.
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A Lagoa Nf>vu, situada á margem esquerda do rio Mom-
baça, é calculada em 20 kilometros de extensão e em 8 kilò-

metros em sua maior largura.

A Lagoa da Burra é atravessada pelo rio Mombaça.
A Lagoa Verde está situada á direita do mesmo rio. As

tfes lagoas formão um triangulo e são vistas do alto do Ja-
croâ nos dias claros.

No districto do Dionísio ha três lagoas grandes chamadas—
Pau grande ou I^au gigante, Almecegn e Ágna-pé. No dis-

tricto de Ilheosha a lagoa Formosa com 6 kilometros de cít-

cumferencia.

Quasi todas as lagoas estão em terrenos devolutos e são

muito abundantes em peixes e caças. No districto^ do Saaa-
mento ha uma^ormosa lagoa: a lagoa Dourada.

CLIMA (6)

Temperado na cidade de S. Domingos do- Prata, na freguezia
da. Vargem Alegre e. na parte alta do districto de SanfAnna
do. Alíié, quente e secco. nos outros logares.

— As doenças mais

communs são as do fundo palustre e do apparelho respiratório.

Moléstias epidemicas não ha: as manifestações > palustres, que sie

observão em todo o município, nos mezes de dezembro a março,

cedem, de ordinário, a um tratamento regular. As celebres ma-
leitas só existem nas margens despovoadas do rio Doce, cobertas

de espessas florestas, na esticão quente, em consequência da

fermentação dós detrictos vegeíaes, depositados nos pântanos;
e tanto é assim que estes logares são muito frequentados pelos

caçadores na estação fria (de junho a setembro), certos de não

comprometterem sua saúde.

FLORA

E' muito rica. Encontram-se madeiras de lei, como jaca*-

randâ, leiteira, vinliatico, sebastião de ariuda, cedro, lurau-

na, ipê, sicupira; arvores preciosas, como aamoreiru,paa brasil

gromarim, canellas de varias qualidades; piuna^ pitiá, jatobá,

páo de coiher, garapa, , palmito, . paineira, palmeira, aiirlbá, pe

(6) Esta parte do presente trabalho me foi fornecida pelo disíincto clinico

d r, Caetano Marinho, qvie niuilisshmo me ajudou nas oulras partes' com suas

observações pessoaes, estudo de mappas, etc.
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roba, rabiiina, bálsamo, gonsalo ou gibntão, louro, sapucaia, can-

dr'a, bicuiba, para terra, angelim, guarita, olho pardo; outras, de
uso na medicina, como sassafráz, jaracatiá. gamelleira, andáassú,

copahyba, para-tudo. quina, poaia, tayuyá, tomba, jurubeba, bar-

batimão, salsa parrilha, japecanga, baunilha, piragaia, diversas

espécies de fetos: jarreteira, chapéo de couro, caroba e carob?-

nha (para syphiiis), catingueira, enxota, herva botão (no Rio Do-

ce), empregada em outros municípios contra mordeduras de
cobra.

FAUNA

Também é rica. Encontram-se a onça pintada (panthéra), a

onça. sussuarana, onça vermelha, a onça jabutirica, a anta* o vea-

do, o coelho, queixada, caititú, capivara, tamanduá pequeno e.

tamanduá bandeira, este no rio Doce, lontra, lobos (cachorros
do matto), paca, cutia, tatu, irara, jaratitaca, gambá, diversas es-

pécies de macacos (monos, saguins, barbados, sauás, etc), tiú

(lagarto), jacaré.
AVES.—Diversas espécies de gaviões, entre os quaes o pen-

nacho (águia do Rio Doce), de grande força, a ponto de pegar
macacos, carneiros pequenos e araras, e o gavião Cciçador, se-

melhante ao urubu; araras, tucanos, papagaios, periquitos, jan^

daias, tiribas, maritacas, maracanans, pica-páos, jacus, macucos,

mutuns, jacutingas, jaós, nambus, patos, marrecos, socos, jabu-

rus, massaricos, capoeiras; diversas espécies de pombas (troca*-

zes, juritis, pombas pretas, fôgo-pagô, rolas—as pombas pretas
são uma espécie de juriti, conhecidas por pomba.s do matto vir*-

gtjm), síiracuras, arapongas (principalmente no rio Doce), uru*

táos; diversas espécies de corujas, coriangos, inhapins, canários,

pintasilgos, bicudos, (vinhaticos); diversas espécies-: de* sabiás;

entre os quaes sabiá-una, de canto muito agradável; bigodes
(coUeiras), patativos, pinta-silvas, papa-arroz, melros, guachos,

papa-bananas, tico-ticos, gauderios, assanhaço, peixe-frito, anuns

(pintados e pretos); João de barros, diversas espécies de beija-*

flores e de papa-nioscas, seriemas, gaturamos, coriós, ga^los do
campo, joão pe-nenens e cancan (muito -estimado no rio DAce

pelo seu canto mavioso). Abundam nas lagoas do rio Doce as

seguintes aves aquáticas: baguaris, itapicurús, jaburus, garças,-

mergulhões, pescadores, patos, marrecos, bituirras (semelhantes
ás andorinhas brancas), saracuras, inhumas, còr de macuco, mui-

to lindas; Andorinhas e gaivotas existem em grande quantidat
de em todo o município. (7)

(7) Grande parte das informações relativas a este artigo devo á bene-
volência do revni. padre Pedro^Doniingues Gomes e dr. Caetano Mafii

nho.
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PEIXES.—No Rio Doce: surubi, piáo, piabanha, trahira, ba-

gres, mandis e lambaris. Excepto o surubi, nas lagoas e ribei-

rões tem todas as espécies de peixes referidos.

REPTIS.—Encontram-se diversas espécies de cobras: a suru-

cuiú, a jararaca, jararacussú, a caninana, cobra de sipó e outras;

consta que nas proximidades do rio Doce existe a urnfú. Da
ordem dos batrachios—ha abundância de sapos nos rios e la-

goas e quantidade menor de rans. Ha diversas espécies de ca-

meleões e de lagartixas.

POPULAÇÃO

A população presumível é de vinte a vinte e duas mil al-

mas: é em geral pacifica e hospitaleira. O vicio do jogo é quasi

desconhecido; o da embriaguez quasi nullo. Ha poucos estran-

geiros, talvez na razão de 3 por 1.000 naconaes. O eleitorado fe-

deral do município é composto de 1.099 eleitores.

RELIGIÃO

A catholica, apostólica, romana, é a de todos os habitantes

do município.

CARIDADE PUBLICA.—Os orphãos pobres são dados á tu-

tela e a soldadas.

A esforços do revm. vigário António Cordeiro de Abrantes,

está em construcção na cidade de S. Domingos do Prata um hos-

pital de caridade. — O plano da obra é moderno e attende ás

condições exigidas para estabelecimentos desta ordem na medi-

da dos recursos com que se conta. O illustre clinico dr. José

Vicente de Sousa Netto consagrou uma boa parte do seu tem-

po a esta sympathica idéa, promovendo subscripções, leilões, etc.

O illustrado dr. Caetano Marinho, que tanto interesse toma pela

prosperidade desta zona, tem sido um collaborador infatigável

do revm. vigário: ha, pois. Ioda razão para esperar-se que esta

obra pia se converterá em realidade.

Ha também, na cidade, uma sociedade protectora das crean-

ças, fundada ha esforços do sr. Francisco Soares Alvim Macha-
do e presidida actualmente pelo dr. Caetano Marinho. Esta so-

ciedade vai preenchendo os intuitos de su.-^ creação, e conse-

guirá, pode-se esperar, fazer baixar a cifra da mortalidade das

creanças, tão elevada nos annos anteriores, pela indigência de

uma parte da população, agora aggravada com a carestia exa-

gerada de mais de 400 "/o de quasi todos os productos necessá-

rios á alimeetação.
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Divisão administrativa

O municipio de S. Domingos do Prata consta de seis distri-

ctos: o da cidade, o do Sacramento o território desmembrado
do da cidade por acto da camará municipal de 1893, o da Var-

gem Alegre, o do Dionísio, o do Alfié e o de Ilhéos, a ílor do

municipio, pelas suas collossaes florestas, onde se vêem as ma-
deiras mais preciosas, pela uberdade de suas terras, pela pro-

digiosa abundância de suas aguas.
A camará municipal promulgou o seu Estatuto em 16 de ju-

nho de 1892 (8). Consta de 125 artigos, além da parte penal,

composta de um titulo único e 74 paragraphos.
O exercício financeiro coincide com o anno civil (art. 20). O

pessoal da administração municipal é o seguinte: um agente
executivo, um coadjuctor deste, um chefe da secretaria; um
medico de partido, e um continuo (art. 32). Com este pessoal,
excluído o medico de partido, logar que não está preenchido,
despende a municipalidade 4:200$ annualmente.

A renda municipal orçada para 1894 é de vinte e cinco con-
tos de réis: presume-se, podem, que attingirá a mais de trinta

contos.

O municipio não tem dividas passivas.
—Parece que ainda não

foi bem comprehendido o pensamento do legislador mineiro

quanto á creação dos conselhos districtaes, bella instituição,
cellula primaria da organização do Estado, pois, nenhum conse-
lho está ainda organisado, visto que nenhum fez ainda o respe-
ctivo Estatuto.

DIVISÃO ECCLESIASTICA

Divide-se o municipio em 3 freguezias e um curato. As fre-

guezias são: l."* a da cidade, comprehendendo o districto da ci-

dade e o do Sacramento;—2.^ a de Santo António da Vargem
Alegre, comprehendendo o districto de Ilhéos;— 3.** a de Sant'-

Anna do Alfié. O curato é o do Santíssimo Sacramento do Dio-
nísio, São dependentes do bispado de Marianna e estão todas

providas de parochos, muito cuidadosos todos dos seus deveres

religiosos e civis.

(8) O Estatuto é um bom trabalho, devido á pena do sr. Francisco
Soares Alvim Machado,
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DIVISÃO JUDICIARIA

E' comarca de 1/^entrancia. Foi installada em 10 rie março
de 1892. Estão providos todos os cargos para a administração
judiciaria, excepto o de partidor-distribuidor.

INSTRUCÇÃO PUBLICA—CULTURA MENTAL

Havia na cidade um excellente collegio de instrucção secun-

daria, o Externato de S. Luiz Gonzaga, dirigido pelo illustrado

e virtuoso sacerdote o revm. padre Pedro Domingues Gomes,
muito competente nas matérias que leccionava com notável

aproveitamento de seus discipulos. Infelizmente, este excelente

collegio fechou-se no dia 12 de maio de 1894.

Quanto á instrucção primaria, só ha a fornecida pelo Estado
em 18 escolas; sendo 3 na cidade, uma do sexo femenino e duas
dò masculino: uma mixta, no povoado da Esperança, a 12 kilo-

metfos da cidade; uma, do sexo masculino, no districto do Sa-

cramento; duas—uma do sexo masculino e outra do feminino—
no arraial da Vargem Alegre, e uma no povoado de Santa Rita,

do sexo masculino, e outra no logar denominado Teixeiras,
—

(Vargem Alegre), três em lihéos, duas do sexo masculino euma
do sexo feminino; duas no Dionísio, uma para meninos e outra

para meninas; duas no arraial do Alíié, com a mesma distribui^

ção da do Dionísio, euma no povoado da Grammae outra no de

Babylonia, logares estes pertencentes á dita freguezia do Alfié.

A população escolar é ao todo de 1 .580 discipulos; a frequência
média de 490. Ha necessidade de augmento de escolas para me-
ninos e de creação de escolas para adultos. Em todo o municí-

pio nota-se a falta de bibliothecas publicas e de gabinetes de
leitura. Também não ha theatro.—A musica, porém, que tão

salutar influencia exerce sobre o systema nervoso,» encontra

cultores por toda a parte; e á excepção dos districtos de Ilhéose

do Sacramento, ha em todas as localidades bandas de musica in-

strumental, regularmente organisadas.
A culttira mental é pouco desenvolvida: mesmo em relação

á musica nenhum mortal' é tão feliz que ouça actualmente o

som mavioso da guitarra ou os cadenciados accordes do piano,

posto haja um instrumento deste género na cidade. Como na

Rússia, não ha clubs, cafés, ou outros pontos de reuniões publicas.

ESTATÍSTICA JUDICIARIA

A estatística criminal de 1893 é a seguinte:
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Homicidios por imprudência 1

Ferimentos graves (art. 304 i jjaragrapho único do Cod. Pen ) 2
Ferimentos .leves (art. 303) . ^ 7

• Damno.. 1

UjsO' de armas 1

Total 12

Attendendo-se a que o crime de damno não foi' bem caracte-

risado, e que o homicidio por imprudência foi segundo todas
as probabilidades praticados por uma creança menor, e subtra-
hindo estes dois números do total, temos esta porcentagem :

de 1 crime para 2000 fiabitantes, suppondo mesmo que a popu-
lação não exceda desse numero .

As causas mais frequentes dosi crimes são as rixas e alterca-

ções e a ignorância.
O modo da instrucção deve ser modificado : precisamos sa-

hir desta uniformidade que nos mata e ministrar francamente
nas escolas catholicas o -ensino da moral christã. O ensino pre-
cisa também ser mais nacional; convém lecionar nas escolas
os cantos patrióticos que enthusiasmam a alma e cuidarmos me-
nos da historia estrangeira, para darmos aos nossos pequenos
concidadãos os fecundos exemplos de nossa própria historia,
tão rica de tradições honrosas como de abnegação patriótica.

Por outro lado é mister que nas escolas se dê mais im-

portância ao desenvolvimento physico: para ser um bom cida-

dão precisa-se de ser um bom animal, diz Spencer, e na pra-
tica do endurecimento physico está talvez o segredo desta for-

te individualidade britânica, sempre apta para a lucta e sempre
confiante no successo.—^Estou convencido i que esta modificação
íierá favorável á diminuição do crime.

CORREIO

Ha duas linhas de correio que chegam de 4 em 4 dias^uma
da estação de Saúde e outra de Ouro Preto. O correio de Ita-

bira para o Alfié e Dionísio é de 2 em 2 dias. A agencia ria

cidade é de 3." classe e rende annualmente, termo médio,
720$000. — As outras agencias do município são de 4.''

classe

ESTRADAS

Em geral boas. Ha urgente necessidade de uniae.stradaque,

partindo do Dionísio, se dirija á sede do i município de Caratinga,

passando pela Ponte Queimada. Esta estiada, pondo em fácil
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communicação os dois futuros municipios, traria reaes vanta-

gens ao commercio. A estrada actual é penosa e não de todo

isenta de perigos.—Da Ponte Queimada ao Caratinga a distan-

cia é de seis legoas Esta estrada, facilitando o transporte de

géneros, enriqueceria sobretudo esse município (do Caratinga).

DISTANCIAS. — As distancias da sede desse município para
os municipios visinhos são as seguintes:

22 legoas (132 kil.) para o Caratinga, segundo uns, 24 le-

goas, segundo outros; 16 legoas (96 kil.) para Ferros; 10 le-

goas (60 kil.) para Santa Barbara; 9 legoas (54 kil.) para Itabira,-

14 legoas (84 kil. para Ponte Nova e 7 legoas (42 kil) para Alvi-

nopolis.

PELEGRAPHOS

Nenhum ponto do municipio é servido pelo telegrapho.

ESTRADA DE FERRO

A companhia da Leopoldina tem estudos feitos em prolonga-
mento da estação de Saúde á Itabira do Matto Dentro, passando

por este municipio.

A cidade de S. Domingos do Prata dista daquella estação 45

kilometros.

RIQUEZAS NATURAES

Ha ferro no districto do Alfié ede Ilhéos, ouro nos da ci-

dade, Vargem Alegre, Alfié e Ilhéos, pedra de sabão, muito útil

á montagem de fornalhas para engenho em todo o municipio;
no districto do Dionísio ha muito ferro, amianto, pedras de

crystal e um metal que parece ser estanho; no da cidade ha

muito amianto e na margem do Rio Doce uma substancia que
parece ser carvão de pedra. Estas riquezas nunca foram ex-

ploradas, excepto o minério de ouro, que o foi em 1854 por

pessoa deste municipio.

Ha uma grande riqueza de fibras vegetaes que, exploradas,
forneceriam matéria a muitas industrias. Severino da Costa

Leite, fazendeiro d'este municipio, estudou muito este assum-

pto, as fibras foram sujeitas ao exame de profissionaes estran-

geiros; mas a morte o colheu, ainda em plena virilidade, an-

tes de levar a bom termo a empreza, a que votara a maior

parte de sua existência.



ARCHIVO PUBLICO MINElftÔ 143

AGRICULTURA

Solo ubérrimo, este município produz em abundância canna,

milho, batatas, feijão, arroz e mandioca. Do café e do fumo con-

tém plantações em menor escala, mas já promissoras de grandes
receitas futuras. O caju, o cacao e o abacate do norte, vingam
perfeitamente neste solo; a pereira, a nogueira e outros fructos

da Europa acclimatam-se aqui perfeitamente.

Infelizmente o processo empregado na agricultura é o bár-

baro costume das queimadas : no mez de agosto um espectáculo

grandioso se offerece a nossos olhos; estalam as arvores secula-

res; crepitam enormes labaredas das vastas linguas de fogo, das
collossaes fogueiras; o céo empallidece; a athmosphera fica im-

pregnada de uma fumaça quente, formada em espiraes e que o
vento conduz para longe. Em poucas horas cahem florestas pre-
ciosas, thesouro inestimável accumulado pela natureza n'um lento

trabalho e onde foi a vida está agora a morte; os pássaros fu-

giram amedrontados á approximação destes bárbaros cultivado-

res do solo que se expõem muitas vezes á morte n'uma espécie
de intrepidez inconsciente, porque durante a terrível operação
bem podem ficar esmagados pelo desabamento de alguma das
annosas arvores, circuladas pelo fogo.

— Esta é a pratica geral, a

regra, no Brasil inteiro. Durante muito tempo, o viajor, em vez
das florestas perfumosas que embriagavam-lhe o olfacto e á cuja
sombra sentia indizível refrigério,

—vè o milho e o café, e gran-
des tractos de terrenos ao lado, completamente incultos, e d'onde

começam a brotar nos terrenos assim cançados o capim e a

enxota.

Quando, porém, a destruição é de floresta primitiva (matta

virgem), a natureza tropical esforça-se por remediar a barbaria
do homem civilizado: uma nov^a vegetação surge; menos rica, é

certo; por que as arvores collossaes cujos cimos pareciam querer
tocar ao ceo, desappareceram para sempre; em lugar destas, le-

vanta-se uma vegetação differente do seio fecundo da terra, até

que decorram algumas dezenas de annos e, queimada essa vege-
tação, a terra só possa produzir, extenuada de trabalhos, arvores
rachiticasou fique de todo estéril. As geadas periódicas que pade-
cem as terras das vertentes do rio Prata, districto da cidade e

Vargem Alegre, que tantos prejuízos causam, não tem outra

causa sinão esta annual devastação das mattas; pois onde estas

se tém conservado, não ha absolutamente. E' sabido e está ave-

riguado que ao desapparecimento das mattas succede a mudança
do clima.

Onde este era ameno e doce, fica sendo quente e abrasador.
As aguas, por sua vez, diminuem consideravelmente.
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E—cousa notável—o estrangeiro que nos vem da Europa,
em vez de reagir contra esta barbaria, barbarisa-se também, e es-

quecido doí> processos de uma civilisação que se diz adiantada,

põe fogo ásmattas com o ardor de um louco incendiário (9). Não
ereio que da acção de uma lei prohibitiva se colham grandes re-

sultados no sentido da cessação desta pratica rotineira: uma
propaganda bem dirigida pelo Estado, por intermédio de hábeis

profissionae.^, o ensino pratico dos modernos processos d'agricul-

tjjra acabaria por extinguir, penso eu, este funestíssimo uso que
reduzirá este grande e bellissimo paiz a um vasto deserto, si

seguras e eíficazes providencias não forem tomadas a tempo.
Precisamos muito do ensino agrícola, mas do ensino prati-

co, sem apparato. 'O amor ás exterioridades, bem o sei, é um
dos, defeitos da nossa raça latina; mas defeito que pode ser lenta-

mente corrigido, começando a classe illustrada dirigente a dar

o exemplo, fazendo, por exemplo, na instrucção publica refor-

mas mais praticas, mais preoccupadas de nossas necessidades

reaes, do zelo de nossas honrosas tradições pátrias, do que do
lustre litíerario, que faz com certeza boa figura n'uma sala ou

n'uma roda de estrangeiros, mas é muitas vezes incapaz de ga-
nhar o pão para o dia seguinte-.

A vinha dá-se muito bem nas terras deste municipio : muita

gente a cultiva, posto em ponto pequeno .

A i:>hiloxcr<[ e o o?VZ/?í/?í, estes dois flagellos das planta-

ções, Jelizmente nunca visitaram este municipio : creio, porém,

j^ye o Qidium fará sua apparição em Minas, causando enormes

prejuízos, si os fazendeiros não tiverem o cuidado de deixar

sempre uma matta em redor de seus cafezaes.

A Lavoura luta com a falta de braços.
O salário médio do trabalhador é de 1$500 por dia, sendo

a alimentação fornecida pelo fazendeiro. Esta média porém tende
a subir e ha de subir forçosamente; pois o trabalhador não ha
de deixar morrer á fome sua familia, visto que o preço do seu
trabalho n'um dia mal chega para a compra de meio kilo de
toucinho .

Na crise económica que atravessamos, com a espantosa de-

preciação da nossa moeda, de que é medida segura a baixa pro-

gressiva do cambio, seria digna de lastima a sorte do pobre
trabalhador agrícola, si não fora a generosidade , do coração bra-

sileiro, sempre aberto ao soccorro do infortúnio, sempre disposto
a.attenuar alheias misérias.

Destes phílantropos obscuros que occultam a bondade de
sua alma na mudez absoluta da palavra, contentes com o ap-

plauso único de sua consciência, onde fructifjcou o .bello ger-

(9) Vide—Sellin, Geographia do Brasil, traducçíto de Capistrano de Abreo
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men da caridade christã — ha alguns neste município, que ven-

dem a seus camaradas por metade do preço do mercado, e até

pela terça parte o kilo do toucinho, fabulosamente cotado nes-

tes últimos tempos.

Não ha trabalhadores estrangeiros.

No conceito comnuim dos fazendeiros, os libertos pela lei

de 13 de maio são bons trabalhadores, mas inconstantes;—a

qualquer promessa de melhor salário emigram como as andori-

nhas, sem nenhuma intelligencia prévia com aquelles em cujas
fazendas estão e cujo serviço desfarte desorganisam.

O melhor meio de ter trabalhadores seguros é interessal-os

directamente na prosperidade do fazendeiro, fixando-os á terra

por contractos de parceria. Não vejo razão para se recusar

ao liberto, identificado com nossa alimentação e nossos cos-

tumes, aquillo que fazendeiros de outros municípios concedem
a estrangeiros, cuja língua aliás mal conhecem.

Tomando por unidade a medida de 15 kilos, o preço actual

do café varia entre 12$000 e 14$; o da farinha de milho en-

tre 11$ e 14$; a de mandioca entre 14$ e 16$; ha sete annos

passados, estes géneros vendiam-se por menos de um terço do

seu preço actual (*)

CREAÇÃO

As principaes espécies de creação são: gado vaccum, caval-

lar, muar e suino.

Poucos são os que criam carneiros, cuja carne entretanto

é a melhor, como mais hygienica, para alimentação. Não se

tem melhorado as raças de anímaes; mas os d'aqui são rijos,

fortes, bem constituídos.

Nossos fazendeiros não se deixaram felizmente enthusías-

mar pelo gado zebú, hoje demonstrado como não correspon-
dendo ás esperanças que suscitou. O gado é vendido em gran-
de qunntídade a negociantes de fora.

O gado muar é principalmente exportado para os Estados

do Espirito Santo e de S. Paulo. O gado vaccum é em gran-
des boiadas exportado para a zona da matta deste Estado e

para a Capital Federal e Estado do Rio de Janeiro. A media

(•) Convêm lembrar aqui que o illustiado auctor desta monographia
escreveu-a em 1894. Actualmente estes e outros algarismos menriona-

dos por elle suo diversos e, infelizmente, ainda mais accentuam a crise

económica porque passa o paiz.— (Nota da redacção da Revista).

R. A. 10
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actual de 15 kilos de carne de vacca fresca é de doze mil réi?,

da de porco trinta e dois mil lé^s: ha sete anros, a rredia da

primeira era quatro mil réis por arroba e a da segunda três mil

réis.

Os pastos são artificiaes. Muitos fazendeiros destroem a

matta para fazerem pastos.

São em geral de capim melloso, havendo apenas na cida-

de e no districto de llhéos, pequenos pastos de gramma e de

outras espécies. As pastagens de capim gordura na riquís-

sima zona de llhéos, onde ha abundância de boas agua-
das, são muito boas para creação e engorda de gado; porém
as pastagens mixtas são alli tidas como mais favoráveis á ali-

mentação do gado.

INDUSTRIA

Fabrica-se vinagre, aguardente, queijos, manteiga, esteiras,

chapéus de palha, sellins, arreios de sola d'anta, chicotes, col-

chões, etc.

Na cidade fabrica-se excellente doce de goiaba e de laran-

ja, magnifico vinho desta fructa — productos muito estimados,
mas que mal chegam para o consumo local.

O revd. vigari^^ António Cordeiro Abrantes fabrica deli-

cioso vinho de uva, de uma linda cor rósea e preferível aos me-
lhores vinhos que com o titulo de Bordeaux nos vêem do ex-

trangeiro.

O vinho é chimicameníe puro e muito procurado; mas iii-

felizmente não chega para exportação, pois é fabricado em pe-

quena quantidade.

COMMERCIO

E' muito activo e animado. Ha na cidade quinze casas de

negocio, contadas entre estas as que só vendem géneros do

paiz; dos negociantes três são extrangeiros.

No povoado do Sacramento (districto desse nome) ha duas
casas de negocio; no de Vargem Alegre ha seis, sendo uma de

negociante estrangeiro; no povoado de Teixeiras três, sendo
uma de portuguez; no arraia! do Alfie ha duas, uma das quaes
vende cento e vinte contos de reis por anno; no Dionísio ha
três, sendo uma de negociante portuguez.



ARCHIVO PUBLICO MINEIRO 147

IMPRENSA PROFISSÕES LIBERAES

Ha pouco tempo existiam na cidade 3 médicos; ha actual-

mente um só. Ha dois sacerdotes, um jornalista, redactor d'0
Prateano, e dois pharmaceuticos. Na Vargem Alegre ha tam-

bém duas phannacias: no Dionísio e Alfié ha também pharma-
cias.

O commercio e a agricultura quasi que absorvem neste mu-

nicípio todas as aptidões.
Por parte dos idóneos, ha grande repugnância pelos cargos

públicos; as eleições succedem-se trequentemente pela renun-

cia dos empregos municipaes. Não escapam a esta sorte os lo-

gares retribuídos; ha serias dífficuldades em preenchel-os, não
só por esta razão, como também pelas incompatibilidades devi-

das ao parentesco, pela união constante do mesmo sangue, sem

embargo do triste prognostico dos physiologistas, fundado aliás

nas lições da experiência.
A agricultura, sobretudo, largamente retribuída hoje, em

consequência da depressão constante do cambio, exerce singu-
lar attractivo: poderoso iman, abraça, aqui, quasi todas as intel-

ligencias.
E' o sentimento íorte da individualidade, dissolvido n'alma

municipal, qualidade digna de apreço, sem duvida, valioso con-

tingente de forças que atravez dos séculos nos vem infundindo

os bárbaros invasores da idade média, como elemento da actual

civilísação; mas essa qualidade preciosa, levada ao extremo,

aparta o homem do meio em que vive, isola-o e acaba por en-

fraquecer todas as juncturas sociaes.

Si o velho Catão vivesse hoje e tivesse a intelligencia bastan-

te desenvolvida para abraçar, n'uma synthese luminosa, todo o

mundo moral hodierno, tão trabalhado peias correntes as mais

oppostas, certo não repetiria o conceito de seus antepassados
de que «ser lavrador é o melhor elogio feito a um homem».

Sem depreciar a agricultura, fonte principal da riqueza, elle

encararia o problema social, examinaria, attento, esse organis-
mo secular, e sentiria a necessidade de apertar-lhe os laços, de

transformar em resistência todas as forças dispersas, de concen-
tradas n'uma unidade intelligente e diria pelo menos «o maior

elogio a fazer a um homem consiste em associar á sua quali-
dade de lavrador operoso a de cidadão que prefere a tudo a

grandeza da pátria.
Sem o sentimento da solidariedade humana, a descobrir no

passado os elos do presente, a commemorar, pela gratidão pu-

blica, os que padeceram para melhorar nossa condição política
e social, a ajudar os que luctam hoje por semear a ordem no
caminho das instituições nascentes, sem outro estimulo ás vezes
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sinão o da própria consciência, não se poderá construir o edifi-

cio da nacionalidade bastante solido para não temer invasões,

bastante fortificado para desafiar humilhações.

E, como o Estado é um organismo, formado dos municípios
como cellulas vivas, certo, onde a vida se afrouxa, n'uma dessas

cellulas, o sangue, menos oxigenado,- traz o gérmen da desor-

dem ao organismo todo.

Districto de S. Domingos do Prata

LIMITES.—Este districto confina com os de SanfAnna do

Alfié. do S. Sacram.ento, do Dionísio, Santo António da Var-

gem Alegre e Ilhéus—deste município; com o de S. José da

Lagoa e António Dias abaixo, pertencentes ao de ítabira, e

com o de S. Miguel do Piracicaba, pertencente ao de Santa

Barbara

ASPECTO PHYSICO.—Em geral montanhoso.

CURIOSIDADES NATURAES.—A 9 kilometros da cidade

no logar denominado morro da Sella (pela simelhança das duas

enormes pedreiras que o formam—com uma sella antiga) exis-

tem grandes cavernas, formando salões, que nunca foram exa-

minadas
CLIMA.—Quente e secco, mas sujeito ás manifestações pa-

lustres.

POPULAÇÃO PRESUMÍVEL.—6.000 almas.

Numero de eleitores federaes, 377; estaduaes, 460.

TOPOGRAPHIA —A cidade de S. Domingos do Prata, quasí
toda á margem esquerda do rio Prata, com 13 ruas e uma praça
no centro da cidade, e 251 casas. Tem duas Igrejas: a matriz,

cujo adro é ricamente arborisado, e deve ter custado perto de

cincoenta contos de réis, e a de N. S. do Rosário, ainda não de

odo acabada, pequena, sobre um morro, dominando a cidade.

*Na rua 24 de fevereiro está em construcção o hospital de ca-

ridade. A casa da camará é regular, e nesse edifício vai ser

construído o fórum.
Sobre a origem da cidade conta-se que ha cerca de 120 an-

nos, Domingues Marques, explorando as terras deste districto

então em mattas virgens, perdera-se e fizera a S Domingos a

promessa de edíficar-lhe uma capella, se podesse orientar-se;

promessa que cumpriu, edificando no logar em que hoje é a

matriz uma capellinha sob a invocação de S. Domingos, com

licença do Rm." João Gomes, a quem pertenciam então as
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terras desta localidade. Ha urgente necessidade de um cemitério

publico, pois os enterramentos se fazem no adro da Igreja do

Rosário; e também de canalisação d'agua potável, sendo em ge-

ral de má qualidade a agua da cidade.

Quando o vereador, o dr. Caetano Marinho esforçou-se por

conseguir o abastecimento d'agua, calçamento, nivelamento e

iluminaçrio da cidade; infelizmente, porem, tão úteis ideias, con-

signadas em projectos de lei municipal, não passaram alem dos

estudos, feitos pelos engenheiros Ernesto Betim Paes Leme e

Francisco Monlevade.

Ha muitos povoados, como: a Conceição, a Esperança,
Barro Preto, Zé Pereira, Barbosa, Coelhos, Carneirinhos, Poço
d'Anta.

Districto de S. António da Vargem Alegre

LIMITES— Confina com os districtos de S. Domingos do

Príita, Ilheos e Dionísio, deste município, e com os da Saúde e

Alvinopolis, do município deste nome.

ASPECTO PHYSICO — Em geral montanhoso.

CLIMA— Temperado, doce e agradável.
No arraial os dias de verão são formosíssimos, a athmos-

phera, tépida e luminosa, deixa-nos uma agradável impressão:
sente-se alli um certo bem-estar.

POPULAÇÃO PRESUMÍVEL — 2500 almas.

Eleitores federaes qualificados
— 155.

TOPOGRAPHIA — Merece o primeiro logar o arraial da Var-

gem Alegre, sede da freguezia e do districto, situado á margem
esquerda do Prata, entre dous enormes morros.

O aspecto da povoação é agradável, vendo-se nos morros
fronteiros animada vegetação em capoeira fina. As ruas são três,

espaçosas mas irregulares, com 155 casas e uma praça. As casas

são em geral melhores do que as da cidade de S. Domingos
do Prata. Ha duas Igrejas. Quer no arraial, quer nas fazendas,

a agua é abundante e excellente. Pelo seu aspecto physico, pelo
seu clima doce e ameno, pda sua ítgua potável

— esta localida-

de devera ter sido a sede do município. Não está sujeita á sec-

cas, nem á inundações; nunca houve alli tremor de terra e as

geadas não são fortes, nem frequentes.

Do districto têm emigrado muitos trabalhadores pela alta

dos sdlarios nos catezaes da matta e do Rio de Janeiro.
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Os géneros de primeira necessidade são alli tão caros como
na cidade, pela grande exportação feita pela estrada de ferro

da Leopoldina, embarcando-se os géneros na estação de Saúde,
a 33 kilometrns de distancia do arraial.

Depois do bonito arraial, a povoação mais notável é a dos

Teixeiras, no caminho da estação da Saúde, com excellente clima, a

a 7 kilometros do arraial.

Outro povoado que está tomando incremento é o de S. Ritn

onde ha uma escola de instrucção primaria.

Districto de llheos

O districto de llheos creado por decreto do Governo Provi-

sório, em Janeiro de 1891, está situado entre a alterosa serra

de Mombança e o magestoso Rio Doce.

LIMITES — Limita-se ao N. com o districto do Sacramento,

a O. com o de S. António da Vargem Alegre, ao S. com o de

S. Sebastião do Rio do Peixe (município de Alvinopolis); a E.

e S. E., pelo Rio Doce, com o districto da Conceição do Casca

(antigamente Bicudos), pertencente ao município de Ponte Nova.
— Neste districto é situado, na serra do Mombaça, o pico de

Barro-Preto.

ASPECTO PHYSICO— Montanhoso.

CLIMA— Quente e seco. No verão ha casos de hepatite, de-

vidos ao grande calor, curáveis pelo tratamento commum.

POPULAÇÃO — E' de 1:480 almas, estando porem a corren-

te de immigração nacional se desenvolvendo satisfactoriamente.
— E' de 126 o numero de eleitores federaes qualificados.

RIQUEZAS NATURAES — Si pelo clima o districto da Var-

gem Alege é o primeiro do mjnic pio, pelas riquezas naturaes,

consistentes sobretudo em gigantescas florestas de preciosíssimas

madeiras, em immensidade de fibras vegetaes próprias ao des-

envolvimento de muitas industrias, em uma fauna invejável,

na prodigiosa uberdade de suas terras, excellentemente rega-

das, o território de llheos occupa incontestavente o primeiro

lugar.
— Mas quasi tudo está ainda por fazer: o património !

do districto, constante somente de terras, espera ainda o ope-
rário para construir a lereja de N. S. da Purificação, a pa-
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droeira á cuja benéfica protecção se acolhem os novos habitan-
tes ; necessidade esta de primeira ordem, primeiro attestado, na

phrase de eminente escriptor, do amor á ordem do colono que
pretende prosperar.

Districto do Dionísio

LIMITES—Confina com os districtos de SanfAnna do Alfié-

Vargem Alegre e S. Domingos do Prata e território do munici,

pio de Caratinga.

CLIMA—Quente e secco no arraial, que é sadio, embora

sujeito ás manifestações palustres. A 18 kilometros, porém, do

arraial, nas margens povoadas do Rio Doce, corre serio risco de

apanhar a celebre liia/eita quem for alli caçar durante o verão.

POPULAÇÃO presumível—2:200 almas—Eleitores íede-

raes qualificados: 170.

TOPOGRAPHIA—O arraial do Dionísio, sede de districto e

do curato, está edificado n'uma bella esplanada. A povoação
começou em 1858: tem 3 ruas e 80 casas. Está em constru-

cção a Igreja, collocada em logar mui conveniente e aprazível.
O arraial offerece espaço para grande desenvolvimento e é no-

tável pela hospitalidade de seus habitantes.

Collossaes florestas e plantações existem em derredor do

povoado. A agua, boa em geral no districto, é pesada e indi-

gesta no arraial.

Ha alguns pequenos povoados, dos quaes os principaes,

depois da sede, são : os Bastos com 280 habitantes, e as Áreas,
com 180 habitantes.

Districto de SanfAnna do Alfié

Este districto limita-se com os de António Dias-abaixo e S.

José da Lagoa (município de Itabira), com os de S. Sebastião

do Dionisio e da cidade de S. Domingos do Prata, e com ter-

ritórios do Caratinga e Ferros.

ORIGEM—A origem da povoação do districto remonta ao

anno de 1730, em que João dos Santos Leite e seu irmão Ale-

xandre dos Santos Leite, homens temerários e de alguma fortu-
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na, entraram em numero de vinte a quarenta pessoas, como pos-
seiros de terrenos devolutos. As posses de Alexandre tiveram
o nome de Piedade.

Estes dois irmãos se occupavam de mineração ; alli se de-

moraram cerca de 10 ou 12 annos, mas receiosos das aggressões
dos Índios, venderam suas propriedades a Francisco Rodrigues
Rocha e a José António Magdalena, tendo João dos Santos Leite,

que fundara á sua custa a capellinha de SanfAnna, constituído

património a esta Santa em largos tractos de terreno, que, com
a capella, reservara da venda. Rocha levantou á sua custa e

no mesmo logar da capella, quando arruinada, uma igreja, que
é hoje a matriz do arraial.

ASPECTO PHYSICO—Em geral montanhoso.

CLIMA— Frio e secco, mas saudável no arraial; quente nas

approximações do Rio Doce.

POPULAÇÃO—E' de 6.000 habitantes ; sendo de 271 o nu-
mero de eleitores federaes qualificados.

RIQUEZAS NATURAES—Este districto, o maior do municí-

pio, é muito rico; suas terras são de afamada uberdade; seus

habitantes intelligentes e hospitaleiros.

TOPOGRAPHIA—O arraial de SanfAnna do Alfíé fica si-

tuado entre dois morros, triste e sombrio, ao passo que á dis-

tancia de 12 kilometros, nas terras denominadas '^Onça^, os

dias são claros e agradável o aspecto das pequenas planícies.
Tem 4 ruas, uma praça, uma Igreja Matriz, e em construcção a

capella do Rosário e do Cruzeiro.

Os povoados mais importantes são :
— o Gramma e a Ba-

bylonia.

Districto do Sacramento

Está apenas creado. As terras do districto são muito fér-

teis e destinadas a esplendido futuro : são bem regadas.
—Abun-

dam as florestas, sobretudo nas proximidades do Rio Doce. —
O olima é muito quente, porém sadio. O aspecto physico é

montanhoso. O povoado que tem de ser a sede do districto

yai em progressivo augmanto e tem o nome de Santa Isabel.

A população do districto orça por 3. 820 almas.
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Os limifes do districto são : ao S., com os districtos da

Vargem Alegre e Ilheos; ao N. com o do Dionísio; a O com o

da cidade; a L. com os districtos da Conceição do Casca (Pon- 'J

te Nova) e território de Caratiuga

O Funil tem perto de I.OOO habiiantes , é mais povoado do

que Santa Isabel. O povoado da Floriana tem mais de 100
habitantes.
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Bibliographia Mineira

UM CIMELIO preciosíssimo

Na monographia que publicámos em 1894 sobre a Impren-
sa em Minas Geraes, demos noticia de um notável commetti-

mento na arte chalcografica realizado entre nós ainda no perío-
do Colonial, commettimento que trouxe para um distinto Minei-

ro a gloria de ser o crcador e instituidor da imprensa em Villa

Rica, sua terra natal, e o restaurador delia no Brasil após a sua

ominosa suppressão por ordem régia de 6 de julho de 1747. (*)

Os trechos do opúsculo concernentes ao interessante objecto di-

zem assim:

(*)
— Esse celeberrimo documento da politica oppressora e obscuran-

tista do tempo é do teor seguinte:
«Dom João, por graça de Deus, rei de Portugal e dos Algarves, d'a-

quem e d'aleni mar em Afiica, senhor de Guiné, etc.

«Faço saber a vós, governador e capitão-general da capitania do Rio
de Janeiro, que, por constar que deste Reino tem ido para o Estado do
Brasil quantidade de lettras de imprensa, na qual não é conveniente se

imprimam papeis no tempo presente, nem ser de utilidade aos impresso-
res trabalharem no seu officio, aonde as despesas são maiores que no

Reino, do qual podem ir impressos os livros e papeis no mesmo tempo
em que delle devem ir as licenças da inquisição e do meu Conselho Ultrama-

rino, sem as quaes se não podem imprimir, nem correrem as obras; por-

tanto, se vos ordena, que, constando-vos que se acham algumas lettras

de imprensa nos limites do vosso governo, as mandeis sequestrar e re-

metter para este Reino por conta e risco de seus donos, a entregar a quem
elles quizerem e mandareis notificar aos donos das mesmas lettras e aos

officiaes da imprensa que houver, para que não imprimam nem consin-

tam que se imprimam livros, obras ou papeis alguns avulsos, sem ernbar-

gos de quaesquer licenças que tenham para a dita impressão, comminan-
do-]hes a pena de que, fazendo o contrario, serão remettidos presos para
este Reino, á ordem de meu Conselho ultramarino, para se lhes imporem
as penas em que tiverem incorrido, na conformidade das leis e ordens mi-

nhas, e aos ouvidores e ministros mandareis intimar da minha parte esta

mesma ordem para que lhes dêni a sua devida execução e a façam re-

gistrar nas suas ouvidorias.
<'E1-Rei nosso Senhor o mandou por Thomé Joaquim da Costa Corte

Real e desembargador António Freire Barbosa Henriques, conselheiros do
seu Conselho Ultramarino, e se passou por duas vias.

«Caetano Ricardo da Silva a fez em Lisboa a 6 de julho de 1747.—
O secretario Manoel Caetano Lopes de Gouvèa a fez escrever. — Thomé
Joaquim da Costa Corte Real.— António Fnire de Andrade Menrigues».
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« Foi Minas-Geraes a quarta das antigas pro-
vindas brasileiras, em ordem chronologica, a contribuir com
um orgam seu para o jornalismo nacional. Não obstante, pode
Minas-Geraes ufanar-se relativamente á instituição da imprensa,
por duplo motivo, que dá-lhe notoriedade singular no paiz :

—
1°, por ter sido, após a régia destruição da typographia de
António Isidoro da Fonseca, em 1747, no Rio de Janeiro, o pri-

meiro, logar do Brasil em que resurgiu a imprensa (1807), um
anno antes da typographia mandada estabelecer pelo príncipe

regente no Rio de Janeiro; — 2.°, por ter sido essa imprensa
mineira, bem como a typographia que se lhe seguiu e que edi-

tou o primeiro periódico mineiro, de producção toda mineira —
chapas, prelos, typos e mais utensílios.

Faremos succinta exposição histórica destes factos, em ge-
ral ignorados, que reivindicam para Minas-Geraes honra indis-

putável, e também gloria puríssima para um dos seus filhos dis-

tinctos, cujo nome tem jazido em iniquo esquecimento.— Em 1807, era governador da capitania de Minas-Ge-
raes Pedro Maria Xavier de Athayde e Mello, Visconde de Con-
deixa.

Contrastando com alguns de seus antecessores, como o
sombrio Conde de Assumar e o famigerado Luiz da Cunha Me-
nezes, burlesco heróe das famosas Cartas Chilenas, o capitão

general Pedro Maria era expansivo e afável e, o que mais vale,
mostrava-se apreciador da poesia, da musica e artes em geral,
e de seus cultores, a quem acolhia com benevolência fidalga nos

magníficos saráos que dava em palácio, festejando seu anniver-

sario e o da Viscondessa, ou solemnizando datas régias e acon-
tecimentos da época.

Por esse tempo, dedicára-lhe o dr. Diogo Pereira Ribeiro de

Vasconcellos, também residente em Villa Rica (Ouro Preto), um
pequeno poema, composição sua, sobre assumpto que ignora-
mos, mas que agradou muitíssimo ao governador, e tanto que
este logo desejou vel-o impresso sem demora.

Não havia então nenhuma typographia no Brasil, e remet-
ter para Lisboa o manuscripto seria protrahir em extremo a de-

sejada impressão. Alem de demoradíssimas as viagens naquelle

tempo, em regra, só uma vez annualmente havia navios para
Portugal

—quando comboiada por náo de guerra, voltava a frota

carregada com os quintos do ouro, diamantes e algumas ou-
tras produções da colónia.

Ante esta difíiculdade, e perseverando cada vez mais no em-

penho de ver impresso o poema, porque talvez ingenuamente
vislumbrasse na encomiástica dedicatória a immortalidade do

próprio nome, illuminou-se o espirito do capitão-general Pedro

Maria, lembrando-se que, mesmo em Villa Rica, havia alguém
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com bastante «eng^enho e arte» para realizar-lhe em prazo bre-

ve o innocente, senão louvável desejo. Era o padre José Joa-

quim Viegas de Menezes.
São aqui necessárias alj^umas palavras a respeito deste ho-

mem notável.

Tendo estudado em Marianna as humanidades que no seu

tempo alli se ensinavam, Viegas de Menezes seguira em 1797

para Portugal, lá continuando estudos e recebendo ordens sa-

cras em 1800 ou 1801.

Durante sua estada em Lisboa, cultivou relações com o il-

lustre Frei José Marianno da Conceição Velloso, Mineiro bene-

mérito e sábio botânico, que então dirigia a Régia Officinu
typographica, chalrograpkica, tgpoplástica e litteraria

do Arco do Cego, na qual este nosso eminente patricio, no in-

teresse do Brasil, fez imprimir excellentes obras e memorias

úteis á industria, agricultura e commercio do nosso paiz, escri-

ptas ou traduzidas por elle.

A amisade e protecção generosamente dispensadas pelo sá-

bio Frei Velloso ao padre Viegas de Menezes, benéficas sob di-

versos aspectos, forão particularmente proveitozas pelas facilida-

des que lhe proporcionaram de adquirir nas officinas do Arco

do Cego conhecimentos theoricos e práticos da arte de gravar
e dos múltiplos serviços e complexo mecanismo de um estabe-

lecimento typographico.

Espirito intelligente, laborioso e inv^estigador, (comquanto se

applicasse também á pintura e a outras bellas-artes) não se li-

mitou o padre Menezes ás licções theoricas e praticas que assi-

duamente recebia nas régias officinas do Arco do Cego : foi

procural-as igualmente em escriptores estrangeiros, de um dos

quaes
—Abrahão Bosse—traduíiu e fez imprimir em 1801 em

Lisboa, na mesma typographia do Arco do Cego, o— Tratado
d<i gravura á agua forte e a buril, e em madeira negra,
com o modo de construit as prensas modernas e de impri-
mir em talho doce—X vol. em 4." de VIII—IX—189—pags ,

com vinte e duas estampas. Faz menção deste livro o Diccio-

nario Bifdiographico de Innocencio F. da Silva, vol. 4.' , pag. 415.

De regresso em Villa Rica, consagrava o padre Viegas de

Menezes as horas que sobravam-lhe dos seus deveres sacerdo-

taes, ora á pintura a óleo, executando quadros e retratos que

patenteavam seus talentos artísticos, ora a trabalhos chalco-

graphicos, manejando habilmente o buril. Entre estes traba-

lhos, gravava e imprimia para obsequiar os am.igos, ou para
anienisar a solidão de sua vida concentrada, diversas estampas,
com dísticos allusivos, sendo certo, segundo um fidedigno tes-

temunho contemporâneo, que suas gravuras a tal/t o doce, não
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competindo com as francezes, inglezas e allemãs de seu tempo
podiam, todavia, figurar a par das melhores que nessa época
produzia a régia of icina de Lisboa.

O governador Pedro Maria, portanto, não recorria em vão
aos talentos do padre Menezes, e este, ante a vontade do capi-

tão-general
—que valia por certo como uma determinação irresis-

tível—recordou-lhe, comtudo, mui respeitosamente, a prohibição

expressa e penas respectivas quanto ao uso da imprensa no

Brasil, constantes da celeberrima ordem régia de 6 de julho de

1747, que já reproduzimos.
«Si é só isto, não se afflija, respondeu-lhe o governador;

tomo sobre mim toda a responsabilidade^).

Era, sem duvida, grande temeridade do Visconde de Con-
deixa. Acontecesse chegar á Lisboa a noticia do caso, e talvez

o governador, comquanto fidalgo e capitão-general, houvesse

de arrepender-se amargamente por confiar de mais em suas im- {

munidades... E quando estas o salvassem, não salvariam por
ventura ao pobre padre Menezes...

Não houve, entretanto, como replicar ao governador Pedro
Maria. Foi emprehendido o commettimento, e em pouco mais

de três mezes de um trabalho aturado, paciente e pesadíssimo,

qual o de aplainar, polir e abrir onze chapas de diversos tama-

nhos (inclusive a do frontespicio, na qual
— diz informante in-

struído que viu o trabalho—se acham fielmente retratados o ca-

pitão-general e a Viscondessa sua esposa), e bem assim impri-
mir em um imperfeito íorculo quantos exemplares quiz o gover-
nador que se tirassem; teve o padre Viegas de Menezes o pra-
zer de concluir a penosa tarefa, sem outro incentivo mais sinão

o de agradar ao governador Pedro Maria e exercer o próprio

génio, todo dedicado ás bellas artes.

Algum exemplar existirá algures do poemeto do dr. Diogo
Pereira Ribeiro de Vasconcellos, gravado e impresso chalco-

graphicamente (Villa-Rica
—

1807) pelo padre José Joaquim Vie-

gas de Menezes?
Temol-o procurado debalde, o que sentimos, considerando

precioso tal opúsculo, por ser o primeiro trabalho de imprensa
executado entre nós depois de 1747 e, portanto, o que iniciou a

nova e definitiva phase da publicidade pela typographia em ter-

ras do Brasil'.

(Segue-se a exposição dos factos relativos ao estabeleci-

mento da p-imeira typographia e pubhcação do primeiro pe-
riódico em Minas-Geraes).

Depois de publicada a monographia a que pertencem os ex-

tractos acima, soubemos que um exemplar do cimelio referido se

achava no Rio de Jeneiro e era possuído pela sr." d. Joanna T.

de Carvalho, noticia que encontrámos no importante e magis-

í
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tralmente organizado Catalogo da Expos''ção de Historia do
Brasil pela Biblioteca Nacional (pag. 1107). sob n. 12 778, e no
interessante Z)>(?'o?iíí?'/o BililioyiapJiico Eras leiro, do dr. Sa-

cramento Blake (2". vol. pag. 182).

A vcriíicação de tal facto, provando não estar inteiramente per-
dida a edicção do preciosíssimo impresso, foi para nós, como era

natural, motivo de intenso prazer, e maior ainda experimenta-
mos pouco depois recebendo carta obsequiosa de um prestimoso e

intelligente Mineiro, o sr. Arthur Alves de Alcântara Campos (*)

communicando-nos possuir e offerecer-nos um exemplar do
canto do dr. Diogo Ribeiro, impresso em Villa Rica em 1807, .

qual nos enviaria na primeira opportunidádede portador seguro.

Effectivamente, por intermédio de um estimável amigo com-
mum, chegou-nos ás mãos ha mezes o curiosíssimo folheto, tra-

zendo no verso da ultima pagina impressa, com o delicado offere-

cimento, a seguinte noticia sobre a precedência do opúsculo;
—

«Este poema, segundo informações fidedignos, foi remettido a

meu bis-avô, o sr. Manuel Francisco Alves, que era official da
Marinha Portugueza e residia na sua fazenda da Serra da Boa-

Esperança, pertencente á freguezia do Curral d'El-Rey, muni-

cípio de Sabará, pelo sr. Conde de Condeixa, que era seu amigo.
Por fallecimento do offeríado, o seu neto e meu tio, sr. José Nar-
ciso Campos, que era homem muito dedicado á leitura e á po-
litica, guardou este poema, que eu, com o fallecimento delle, en-

contrei entre muitos outros papeis de valor histórico. E lendo
a importante monographia—A Imprensa em Mifias Geraes, —
do sr. José Pedro Xavier da Veiga, vi que n?.o se encontrava
em parte alguma um exemplar deste poema e que era uma pe-
ça de alto valor histórico, resolvi offerecer-lhe este folheto.—
Cidade de Sabará, 24 de dezembro de 1895. — Arthur Alva-
res de Alcançara Ca /tipos.'

O valor histórico do opúsculo, a que allude o obsequioso
offertante, procede de ser elle. como já ficou dito,, o primeiro
im^presso que se obteve em Minas-Geraes, com a circumstancia,

que o encarece muitíssimo mais de apparecer quando nenhuma
tipographia havia no Brasil. A estes dois factos notáveis, suffi-

cientes para tornar preciosíssimo o folheto, accrescem os meios
extraordinários pelos quaes, conforme relatamos, conseguio o
benemérito padre Viegas de Menezes realizar admiravelmente a

(*)
— Reside na ridade de Entre Rios. de cuja idilidade foi zelozissinio

agente e.xecutivo. Nesse caractere no de simoles cidadão tem prestado va-
liosos serviços ao município, sobre qual escreveu e publicou interessante nio-
n ographia que, opportunamente tornaremos conhecidas dos leitores desta
Revista .
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sua edição, por processo chalcographicos, do trabalho poético do
dr. Diogo Pereira Ribeiro de Vasconcellos—um canto apologético
escrito em 1806 em honra do governador da Capitania Mineira,

Pedro Maria Xavier de Athayde Mello, mais tarde Visconde de

Condeixa.

Compõe-se o opúsculo de quartorze paginas impressas:
—duas

no principio, contendo uma carta—dedicatória, do auctor ao su-

pra-dito governador; dez, em seguida, comprehendendo vinte

oitavas do canto—apologia; uma de notas explicativas; e uma,
no fim, com o «Mappa do donativo voluntário que ao Au-

gusto Príncipe R. N. S. offereeeram os povos da Capitania
de Minas Geraes, no anno de 1806.»

O caracter da letra na carta-dedicatoria, e nas notas seme-
lha o do typo itálico antigo, corpo 8; o do canto parece o typo
Santo Agostinho, corpo 12; e o do il/ajt?/?rt mencionado, verda-

deiramente minúsculo, pode equiparar-se (excepto nas letras

capitães) ao mignon ou ao non ^^areille, corpos 7 e6. E em
todos caracteres traçados pelo buril do padre Viegas de Me-
nezes é admirável a firmesa como a regularidade dos traços,

não o sendo menos a nitidez da impressão, que parece recente,

já contando aliás precisamente noventa annos, e feita com tinta

aqui mesmo em Ouro Preto preparada por aquelle insigne gra-
vador !

Illustra o folheto uma gravura, igualmente aberta em chapa |

nas mesmas dimensões das do texto (18 centímetros sobre 12), |
com os retratos do capitão-general Pedro Maria Xavier de .

Athayde e Mello e de sua esposa, d. Maria Magdalena Leite

de Soisa Oliveira e Castro (estes nomes vêm alli n'uma faixa {

circular), abaixo dos quaes acham-se vários ornatos, coroas,
e symbolos nobiliarchicos das famílias dos retratados.

Também essa gravura, talvez mais importante de todo o

trabalho artístico, é devida ao dezenho e ao buril do padre *

Viegas de Menezes, que foi habihssimo pintor de retrato (ti-

rou a óleo os de diversos bispos e do governador D. Manoel
|

devendo-se-lhe mais o panorama de Marianna, quadro que i

ainda existe no pia cio episcopal daquella cidade e se recom-
|

menda pela fidehdade e correcção da pintura .

Ao Archivo Publico Mineiro, que é o lugar próprio para re-

positório e guarda de trabalhos graphicos semelhantes, offere- t

cemos o curiosíssimo e precioso opúsculo gravado pelo distincto

artista mínoiro, uma raridade de valor inestimável, que figu-
rará com plenissimo direito no cimeliarchum do recem-funda-
do estabelecimento.



"O ALEIJADINHO"

(ESBOÇO BIOGRAPHICO) (*)

Ninguém com melhor direito a uma noticia biographica nas

Epltei7ierides MUiciras do que o genial artista, de origem hu-

milde, physica e horrivelmente deformado, infeliz ainda por tem-

peramento, enfermidades e accidentes da vida, e que pode, no

entanto, á força de trabalho dirigido por excepcional talento,

deixar bellos padrões, seculares já, de suas inspirações artísticas

como architecto e mais ainda como esculptor, apreciado até por
sábios, e geralmente admirado pelas condições especialíssimas e

desfavoráveis em que exerceu a sua actividade archite-

ctando — aqui, alli, acolá — os monumentos da própria gloria,

esforço que elle consagrou, na sinceridade de sua fé fervorosa

á apologia mudamente eloquente da religião catholica. Quem
ha ahi, na verdade, em toda a vastidão do território mineiro,

que não tenha ouvido fallar no Aleijadinho, o grande artista

que delineou e esculpio explendidos e extraordinários trabalhos

em muitos dos antigos e melhores templos de nossa terra,

que pode orgulhar-se, e orgulha-se effeclivamente, de ter-lhe sido

berço?...

Nem admira que a tradição ininterrupta circumde-lhe o nome
de palmas immarcesciveis na voz glorificadora do povo, de cujo

(*) As patíinas seguintes, assim como outros esboços biographicos
que estão sendo publicados no Minas Oercien sob a epigraphe

— Minei-
ros llliísires - são treclios das Ephemeiides Mineiras, livro inédito liue
o redactor desta Revista está concluindo.

A. r. — 11
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seio elle surgiu e em cujo anonymato viveria e morreria obscuro
si as creações de seu talento artistico não liie erguessem pedes-
tal assaz elevado para assomar ás vistas da posteridade. Não
admira essa tradição popular, homenagem renovada de geração
em geração, dictada pela justiça e que se vae dilatando com o

tempo, quando já no primeiro quartel deste século e pouco de-

pois da morte de António Francisco Lisboa (o Aleijadinho),
um viajante illustre, estrangeiro e parcimonioso em louvores,
reconhecia-lhe o merilo e registrava n'um dos seus livros ex-

plendidos as impressões recebidas á vista de trabalhos do dis-

tincto artista mineiro. E os trabalhos a que referem-se as pala-
vras de Saint-Hilaire, que vamos citar, são, por certo, dos me-
nos perfeitos de quantos se devem á surprehendeníe habilidade

do famoso esculptor, que foi também architecto notável para o

tempo em que viveu.

Narrando a sua passagem por Congonhas do Campo, escre-

veu Saint-Hilaire: (**)
«—On pense bien que je ne voulus pas

quitter Con<jonltas sans aller voir Véyl^se de Nosso Senhor
Bom Jesus de Mattosinhos, qui est pour cette contreé, comme
Vobserve Luccolck, ce qii' est pour /' Ifalie Notre Dame de
Lorette. Cetie église a étè construite sur le sommet d'mi
inorne, au milieud'w/e terrasse pavée de larges pierres et

entourée d'un mur d'appui. Devant elle, ou a placé sur les

niurs du perron et sur ceux de la ferrasse des statiies en

pierre qui representent les prophêtes. Ces statiies ne Isont

pas des chefs-d'ceuvre, sans doute; mais on remarque dans
la manière dmt elles 07it èté scnlpfées quclque ehose de large
qui prouve dans Vartiste um talent natureltrês promncé^.

Segue-se uma ligeira noticia acerca do esculptor mineiro,
sobre quem ainda mais lisongeiro juizo manifestaria SanfHilaire

si, em vez dos prophetas de Congonhas, fossem outras obras do

Aleijadinho o objecto da sua referencia e apreciação.

Apezar dos limites que nos traça a própria natureza destas

Ephemendes, não podemos fugir ao desejo de consignar em
suas paginas um bem elaborado esboço biographico do inspira-

da, caritativo e desditoso artista mineiro, trabalho geralmente des-

conhecido pela geração actual e escripto ha quasi quarenta an-

nos por um outro nosso distincto conterrâneo, já fallecido ha

muito, Rodrigo José Ferreira Brêtas, laborioso e hábil, que su-

perintendeu por largo tempo com provada competência o ensino

publico e.n Minas Geraes e mereceu ser admittido no Instituto

Histórico e Geographico Brasileiro, como sócio correspondente.
Devemos a posse desse escripto, publicado em 1858 no Correio

(**) Voyages Dans L'interieur du Brésil, scconde partie, vol. 1

pags. 203 e 204.
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Official de Minas (ns. 169 e 170), às pesquizas, nas biblio-

thecas do Rio de Janeiro, do sr. Lourenço Xavier da Veiga, pre-
zado irmão de quem escreve estas linhas; e foi somente muito

depois de havel-o, por cópia, que soubemos existir o original,
ou outra cópia manuscripta, no archivo d'aquelle Instituto His-
tórico.

E' minucioso, contém informações e apreciações sob vários

aspectos interessantes, motivos porque, apesar de extenso, repro-
duzimol-o aqui integralmente (inclusive as notas), além de im-

portar isto devida homenagem á memoria do artista em quem o
génio igualou á desventura—dupla aureola que exalça-o á sym-
pathia e ao respeito da posteridade.

TRAÇOS BIOGRAPHICOS RELATIVOS AO FINADO
ANTÓNIO FRANCISCO LISBOA

DISTINCTO ESCULPTOR MINEIRO, MAIS CONHECIDO PELO APPEL-
LIDO DE - Aleijadinho

António Francisco Lisboa nasceo a 29 de agosto de 1730 no
arrabalde desta cidade (*) que se denomina—o Bom Successo,

pertencente á freguezia de Nossa Senhora da Conceição de An-
tónio Dias. Filho natural de Manoel Francisco da Costa Lisboa,
distincto architecto portuguez, teve por mãi uma africana, ou
crioula, de nome Isabel, e escrava do mesmo Lisboa, que o li-

bertou por occasião de fazel-o baptizar.

António Francisco era pardo escuro, tinha voz forte, a fala

arrebatada, e o génio agastado : a estatura era baixa, o corpo
cheio e mal configurado, o rosto e a cabeça redondos, e esta

volumosa, o cabello preto e annelado, o da barba cerrado e

basto, a testa larga, o nariz regular e algum tanto ponfagudo,
os beiços grossos, as orelhas grandes, e o pescoço curto. Sabia
ler e escrever, e não consta que tivesse frequentado alguma
outra aula além da de primeiras letras, embora alguém julgue

provável que tivesse frequentado a de latim.

(*) O illustrado biographo refere-se a Ouro Preto, onde residia e onde
escreveu o seu consciencioso estudo sobre o Aleijadinho. —ÇNota da Re-

dacção da Revista).
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O conhecimento que tinha do desenho, de architectura e

esculptura, fora obtido na escola pratica de seu pai e talvez na

do desenhisth pintor João Gomes Baptista, que na corte do Rio de

Janeiro recebera as lições do acreditado artista Vieira, e era emprega-
do como abridor de cunhos na casa da fundição de ouro desta capital.

Depois de muitos annos de trabalho, tanto nesta cidade,

como fora delia, sob as vistas e risco de seu pai, que então era

tido na província como o primeiro architecto, encetou António
Francisco a sua carreira de mestre de architectura e esculptura,
e nesta qualidade excedeu a todos os artistas deste género,

que existirão em seu tempo. Até a idade de 47 annos em que
teve um filho natural, ao qual deu o mesmo nome de seu pai,

passou a vida no exercício de sua arte, cuidando sempre em
ter boa mesa, e no goso de perfeita saúde; e tanto^que era visto mui-

tas vezes tomando parte nas danças vulgares. De 1777 em diante as

moléstias, provindas talvez em grande parte de excessos venéreos,

começarão a atacal-o fortemente. Pretendem uns que elle soffrera o

mal epidemico, que, sob o nome de—Zamparina
—
pouco antes havia

grassado n'esta província, e cujos resíduos, quando o doente não suc-

cumbia, erão quasi infalliveis deformidades e paralysics; e outros que
nelle se havia complicado o humor gallico com o escorbutico. O certo

é que, ou por ter negligenciado a cura do mal no seu começo, ou

pela força invencível do mesmo, António Francisco perdeo todos os

dedos dos pés, do que resultou não poder andar senão de joe-
lhos : os das mãos atrophiarão-se e curvarão, e mesmo chega-
rão a cahir, restando-lhe somente, e ainda assim quasi sem mo-
vimento, os pollegares e os índices. As fortíssimas dores que
de continuo soífria nos dedos, e a acrimonia do seu humor cho-

leríco o levarão por vezes ao excesso de cortal-os elle próprio,
servindo-se do formão, com que trabalhava! (1) As pálpebras
inflammarão-se, e permanecendo neste estado, offerecião á vista

sua parte interior : perdeo quasi todos os dentes, e a bocca en-

tortou-se como succede frequentemente ao estuporado, o queixo
e lábio inferiores abaíerão-se um pouco : assim o olhar do infe-

liz adquiriu certa expressão sinistra e de ferocidade, que chega-
va mesmo a assustar a quem quer que o encarasse inopinada-
mente. Esta circumstancia e a tortura da bocca o tornavão de um
aspecto asqueroso e medonho. (2)

(1) Collocava convenientemente o formão sobre o dedo que tinha de
cortar e ordenava a um de seus i scravos, que erão officiaes ou aprendi-
zes de talha, que sobre elle desse uma forte pancada de macete.

(2) Conta-se que tendo comprado um preto boçal de nome Januário,
attentara este contra a própria vida, servindo-se de uma navalha, tendo
dito antes que o fazia para não se ver obrigado a servir a um senhor tão
feio. O mal foi evitado a tempo e mais tarde foi este preto um bom
escravo .
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Quando em António Francisco se manifestarão os effeitos

de tão terrível enfermidade, consta que certa mulher de nome
Helena, moradora na rua do—Areião ou Carrapixo

— desta
cidade, dissera que elle havia tomado uma grande dose de car-
dina (3) (assim denominou a substancia a que se referia) com o
fim de aperfeiçoar seus conhecimentos artísticos, e que d'ahi lhe
havia provindo tão grande mal.

A consciência que tinha António Francisc-^ da desagradável
impressão que causava sua physionomia, o tornava intolerante,
e mesmo iroso para com os que lhe parecia observarem-o de
propósito; entretanto era elle alegre e jovial entre as pessoas de
sua intimidade.

Sua prevenção contra todos era tal que, ainda com as ma-
neiras agradáveis de tratal-o e com os próprios louvores tribu-

tados á sua pericia de artista, elle se molestava, julgando iró-

nicas e expressivas de mofa e escarneo todas as palavras que
neste sentido lhe erão dirigidas. Nestas circumstancia costuma-
va a trabalhar ás occulta.s debaixo de uma tolda, ainda mesmo
que houvesse de fazel-o dentro dos templos. Conía-se que um
general (talvez D. Bernardo José de Lorena) achando-se em
certo dia a presenciar de perto o seu trabalho fora obrigado a
retirar-se pelo incommodo que lhe causavão os granitos da pe-
dra em que escultava o nosso artista e que este deliberadamen-
te fazia cahir sobre o importuno espectador.

Possuia um escravo africano de nome Maurício, que traba-
lhava como entalhador, e o acompanhava por toda parte: era
este quem adaptava os ferros e o macete ás mãos imperfeitas
do grande escuiptor, que desde esse tempo ficou sendo geral-
mente conhecido pelo appellido de—Aleijadinho.—Tinha um cer-
to apparelho de couro, ou madeira, continuamente applicado aos
joelhos, e neste estado admirava-se a coragem e agilidade com
que ovsava subir pelas mais altas escadas de carpinteiro.

Maurício era sempre meieiro com o Aleijadinho nos salá-
rios que este recebia por seu trabalho. Era notável neste es-
cravo tanta fidelidade a seus deveres, sendo que entretanto ti-

nha por senhor um individuo até certo ponto fraco, e que muitas
vezes o castigava rigorosamente com o mesmo macete que lhe
havia atado ás mãos. Além de Maurício tinha ainda o—Alei-

jadinho—dous escravos de nomes Agostinho e Januário, aquel-
le era também entalhador, e este quem lhe guiava o burro em
que andava, e neile o collocava.

(3) Pretendem alguns que a rharlntaneria desse tempo annunciava á
venda uma substancia que tinha a virtude de ausfmentar as forças da in-

telligencia, ou de extinguir a capacidade de sentir por um órgão, e dar
assim ( ccasião a que se tomasse mais ampla a que era relativa aos
outros.
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Ia á missa sentado em uma cadeira tirada de um modo par-
ticular por dous escravos, mas quando tinha de ir á matriz de
António Dias, a que estava contigua a casa em que residia, era

levado ás costas de Januário. Depois da fatal enfermidade que
o accommetteo, trajava uma sobrecasaca de panno grosso azul

que lhe descia até abaixo dos joelhos, calça e colete de qualquer
fazenda, caloava sapatos pretos de forma análoga aos pés, e tra-

zia, quando a cavallo, um capote tamtem de panno preto com
mangas, gola em pé e cabeção, e um chapeo de lã parda bra-

guez, cujas largas abas estavão presas á copa por dous col-

chetes.

O cuidado de furtar-se ás vistas de pessoas estranhas de-

ra-lhe o habito de ir de madrugada para o lugar em que tinha

de trabalhar, e voltar á casa depois de fechada a noite, e,

quando devia fazel-o antes, notava-lhe algum esforço para que
a marcha do animal fosse apressada, e assim se frustrasse o

empenho de alguém que sobre elle quizesse demorar suas
vistas.

Entrando-se agora na apreciação do mérito do—Aleijadi-
nho—como esculptor e entalhador, tanto quanto pode fazel-o

quem não é profissional na matéria, e somente á vista das obras

que deixou na capella de S. Francisco de Assis desta cidade,

cuja planta é sua, reconhece-se que elle mereceu a nomeada
de que gosou, attendendo-se principalmente ao estado das artes

no seu tempo, á falta que sentiu de mestres scientificos, e dos

princípios indispensáveis a quem aspira á máxima perfeição nos
referidos géneros, e sobretudo as desvantagens contra as quaes
ultimamente luctava em consequência da perda de membros ne-

cessários á execução de seus trabalhos.

São obras do—Aleijadinho
—a talha e esculptura pratica-

da no frontispício da referida capella, os dois púlpitos, o cha-
fariz da sachristia, as imagens das Três Pessoas da Santíssi-

ma Trindade e dos Anjos que se vèm no cimo do altar-mor, a

talha deste e bem assim a esculptura allusiva á ressureição de

Christo, que se vê na frente da urna do altar-mór, a figura do
Cordeiro que se acha sobre o Sacrário, e finalmente toda a es-

culptura do tecto da capella-mór.

Apenas attenta-se para estes trabalhos, depara-se logo com
o génio incontestável do artista, mas não se deixa de reconhe-
cer também que elle foi melhor inspirado do que ensinado e ad-

vertido; porquanto o seu desenho resente-se ás vezes de algu-
ma imperfeição.
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No relevo que representa
— São Francisco de Assis rece-

cebendo as chagas
—vê-se que elle tem no corpo e no sembrante

a attitude e a expressão próprias de uma situação tão importante,
Junto do Santo vé-se esculpida uma açucena, cujas hastes ca-

bem tão languidas e pois tão naturalmente que por isso não se

pode deixar de victoriar o artista.

Na frente do púlpito que fica ao lado esquerdo do templo
para quem nelle entra peia porta principal, vê-se Jesus Christo

sobre uma barca pregando ás turbas no mar de Tiberiade. Os
vultos que representão o povo tèm o ar de quem presta seria

attenção, mas o Salvador não tem ahi a magestade que se divi-

sava sempre no seu rosto.

Na frente do púlpito do lado opposto acha-se representado
um outro assumpto tirado do Velho Testamento. E' o Propheta
Jonas no acto de ser lançado ao mar, e prestes a ser engulido

por uma baleia, que faminta o aguarda.
Eis o resumo da respectiva legenda :

Jonas achava-se embarcado quando sobreveio uma tempes-
tade que ameaçava submergir o navio, e tendo alguém pensado
que era castigo do Senhor, inflingido á algum pecador que nelle

se achasse, o Propheta denunciou o delicto que havia commet-
tido, deixando de ir pregar na cidade de Ninive, como o mes-
mo Senhor lhe havia ordenado, e pedio que o lançassem ao

mar, afim de serenar a tempestade.
Este grupo parece bem desempenhado.
Aos lados de cada um dos púlpitos veem-se dous dos qua-

tro Apóstolos Evangelistas, cujos nomes são indicados pelas figu-
ras alegóricas da visão do Propheta Ezequiel, a saber, o Anjo
junto a S. Matheus, o leão a S. Marcos, o boi a S. Lucas, e a

águia a S. João.

Todos elles têm o ar de quem recebe as divinas inspirações.
No chafariz vò-se bem esculpida a imagem da Fé, a qual

com a expressão vaga da cegueira que lhe é própria apresen-
ta num retábulo o seguinte pentametro:— íToec est ad Coeliun, qnae via durit oves— .

Abaixo, e aproximadamente á pia, vê-se, de um e outro

lado, mãos, pescoço e rosto de um Cervo, por cuja bocca deve
correr a agua. O retábulo que os encobre offerece á vista o

seguinte hexametro :

—Ad Dominam curro, sítieiís, at cervus ad andas.—
Juízo igualmente favorável se deve fazer da execução das

demais imagens e esculturas, em vulto ou em reir-vo, que sahi-

rão das mãos do mesmo artista, e achão-se na referida ca-

pel!a.

1

!i
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Também é obra do — Aleijadinho
— a imagem de S. Jor-

ge, que annualiiiente costuma sahir a cavallo na procissão de

Corpus Ciiristi nesta cidade.

A respeito da encommenda desta obra deo-se o seguinte
facto.

O general D. Bernardo José de Lorena, attendendo a que
era mui pequena a imagem do dito Santo, que então havia, deu
ordem a que viesse á sua presença o Aleijadinho, que devia ser

encarregado de construir uma outra. O estatuário compareceu
em palácio depois de muitas instancias para o fazer. Logo que o

viu o coronel José Romão, ajudante d'ordens do general, excla-

mou elle, recuando: feio homem ! ao que disse em tom áspero
António Francisco, ameaçando retirar-se: é para isso que S. Exc.

ordenou-me que aqui viesse?

O general, que logo appareceu, tranquilisou o artista e pôde
entrar com elle em detalhes relativos á imagem de S. Jorge, que
declarou devia ser de grande vulto, e tendo tomado para exem-

plo o do dito ajudante d'ordens, que se achava presente, o Alei-

jadinho voltando-se para este e retribuindo a offensa delle disse

duas vezes meneiando a cabeça e com ar displicente : forte ar-

ganaz i forte arganaz !

Pretende-se que quando o artista deu por acabada a ima-

gem não houve quem nella deixasse de reconhecer uma copia
fiel do dito José Romão, que, formando o mesmo juizo, em vão

oppoz~se a que ella sahisse nas procissões.

Accrescentam a isto que o talento do retratista era nelle mui

pronunciado, e que varias outras imagens construio de propósito,

representando exactamente vulto e feições de certas possoas.

Nas esculpturas do Aleijadinho observa-se sempre mais ou
menos bem succedida a intenção de um verdadeiro artista, cuja
tendência é para a expressão dum sentimento ou de uma ideia,

salvo commum de todas as artes (4). Faltou-lhe, como já se

disse, o preceito da arte, mas soubrou-lhe a inspiração do génio
e do espirito religioso (5).

(4) A esculptura, como as demais artes, começou á ser mais senti-
mental e ideal em França no século XVII, depois que a philosophia es-

piritualista de Descartes prevalece© sobre a sensualista de Loke.
(5) Enthusiasta da esculptura sagrada, sua leitura favorita era a Bíblia.

Também se diz que a de authores em medicina.

^
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No anno de 1790 era este artista julgado como se verá do

seguinte trecho d'um artigo escripto pelo capitão Joaquim José
da Silva, 2/' vereador do senado da camará da cidade de Ma-
rianna no dito anno, e que se lè no respectivo livro de registo
de factos notáveis estabelecido pela ordem regia de 20 de julho
de 1782:

'A matriz de Ouro Preto, arrematada por João Francisco de
Oliveira pelos annos de 1720, passa por um dos edifícios mais

bellos, regulares e antigos dn comarca. Este templo, talvez

desenhado pelo sargento-mór engenheiro Pedro Gomes, foi con-
struído e adornado interiormente por António Francisco Pom-
bal com gr.indes columnas da ordem corinthia, que se elevão
sobre nobres pedestaes a receber a cimalha real com seus ca-

piteis e resaltos ao génio de Seamozi, Com. a maior grandeza e

soberba architectura traçou Manoel Francisco Lisboa ^6), irmão

d'aquelle Pombal, de 1727 por diante, a igreja matriz da Con-

ceição da mesma villa com 12 ou 13 altares, e arcos magesto-
sos debaixo dos preceitos de Vinholla. Nem é inferior à cathe-

dral matriz do Ribeirão do Carmo, arrematada em 1734 por An-
tónio Coelho da Fonseca, cujo prospecto e fachada correspondem
á galeria, torres e mais decorações de arte. Quem entra pelo
seu pórtico e observa a distribuição dos corredores e naves,
arcos da ordem compósita, janella, occulos e barretes da ca-

pella-nór que descanção sobre quatro quaríões ornados de talha,

capiteis e cimalha lavrada, não pode desconhecer abellezaeex-

acção de um desenho tão bem pensado. Taes são os primeiros
modelos em que a arte excedeu a matéria.

Pelos annos de 1715 ou 1719 foi prohibido o uso do cinzel

para se não dilapidarem os quintos de Sua Magestade, e por or-

dem regia de 20 de agosto de 1738 se empregou o escopro de
Alexandre Alves Moreira, e seu sócio na cantaria do palácio do

governo alinhado toscamente pelo engenheiro José Fernandes
Pinto Alpoim, com baluartes, guaritas, calabouço, saguão e outras

prevenções militares. N'esta casa forte, e hospital de misericór-

dia, ideiada por Manoel Francisco Lisboa com ar jónico, conti-

nuou este grande mestre as suas lições praticas de architectura

(6) Embora a differença do agnome ha fundamento para dizer-se que o
nome Mano'^ Francisco Lisboa e o de Manoel Francisco da Costa que se
acha no assento de l)aptismo relativo ao—Aleijadinho—pertencem ao mes-
mo individuo. No dito assento supprimio-se o cognome Lisboa.—e no tre-

cho que acima se transcreve o agnome Costa. O nome, pois, do pae do
Aleijadinho era-- Manoel Francisco da Costa Lisbsa.
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que interessarão a muita gente. Quanto porem excedeo a todos

no desenho o mais doce e mimoso Joclo Gomes Baptista, abri-

dor da fundição, que se educou na Corte com o nosso immortal

Vieira; tanto promov^eo a cantaria José Ferreira dos Santos na

igreja do Rosário dos Pretos de Marianna; por elle riscada; e

nas igrejas de S. Pedro dos Clérigos e Rosário de Ouro Preto,

delineadas por António Pereira de Souza Caiheiros ao gosto
da rotunda de Roma. Com este José Pereira se illustrarão outro

José Pereira Arouca, continuador do seu desenho e obra da or-

dem 3.^ desta cidade, cuja esbelta cadêa se deve á sua direcção
e Francisco de Lima, hábil artista de outra igreja Franciscana

do Rio das Mortes. O augmento da arte se afigura de sorte que
a matriz de Caethé feita por António Gonçalves Barcarena, de-

baixo do risco do sobredito Lisboa, cede nas decorações e medi-

das á matriz de Morro Grande, delineada por seu filho António

Francisco Lisboa, quanto este homem se excede mesmo no de-

senho da indicada igreja do Rio das Mortes, em que se reúnem
as maiores esperanças.

Este templo e a asumptuosa cadêa de Villa Rica, começada por
um novo Manoel Francisco em 1785 com igual segurança e

m.agestade, me levarião mais longe si os grandes estudos e

modelos de esculptura feitos pelo filho e discípulo do antigo
Manoel Francisco Lisboa e João Gomes Baptista não prevenis-
sem a minha penna.
Com effeito, António Francisco, o novo PraxUelles, éqiiem

honra igualmente a architectura e esculptura. O gosto gothico
de alguns retábulos transferidos dos primeiros alpendres e ni-

chos da Piedade já tinha sido emendado pelo esculptor José
Coelho de Noronha, e estatuário Francisco Xavier, e Felippe
Vieira, nas matrizes desta cidade e Villa Rica.

"ç

Os arrogantes altares da cathedral, cujas coartellas, columnas :

athlantes, festões e tarjas, respirão o gosto de Frederico; a distri-

buição e talha do coro do Ouro Preto relevada em partes, as i

pilastras, figuras e ornamenteis da capella-mór, tudo confirma o \

melhor gosto do século passado.

Jeronymo Fellis e Felippe Vieira, emulos de Noronha e Xa-

vier, excederão na exacção do retábulo principal da matriz de
António Dias da mesma Villa o confuso desenho do doutor An-
tónio de Souza Caiheiros; Francisco Vieira Selval e Manoel Go-

mes, louvados da obra, pouco differem de Luiz Pinheiro e Antó-
nio Martins, que hão feito as talhas e imagens dos novos tem-

plos.

Superior d tudo e singular nas esculpturas de pedra em
todo o vulto ou meio relevado e no debuxo e ornatot< irreg nla-
res do melhor gosto francez,é o sobredito António Francisco.
Em qualquer peça sua que serve de realce aos edificios mais ele-

^
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gantes, admira-se a invenção, o equilíbrio natural, ou composto,
a justeza das dimensões, a energia dos usos e costumes, e a es-

colha e disposição dos accessorios com os grupos verosímeis

que inspira a bella natureza.

Titnta prjniosidadf se ac/i<i depositada em ivni corpo
enfermo que precisa ser conduz} do a qualquer parfe e ala'

rem-se-lhe os ferros para poder obrar. ^

Na epocha a que se refere o trecho acima transcripto algu-
mas artes liberaes estavão talvez em maior florescência do que
hoje n'csta província.

Ou porque a falta de liberdade politica, como succede ain-

da na Itália, a tendência dos espíritos, ou a sua actividade não

podia ter outro alvo, ou porque o espírito religioso dos colonos,
favorecido pela riqueza de então, um dos mais poderosos meios
de realizar grandes cousas, dava occasião, ou incentivo efficaz

para semelhantes estudos, o certo é que os nossos antepassa-
dos deixarão-nos em esculptura, musica e architectura monu-
mentos dignos de uma civilísação assaz adiantada.

Sabe-se que o Chrístianísmo é eminentemente civilísador; á

elle se deveo na Europa a restauração das lettras e das scien-

cias, que a invasão dos bárbaros parecia ter por uma vez ani-

quilado; não é menos certo que o enthusiasmo religioso, como
todas as paixões nobres e elevadas, é inspirador de grandiosas
cousas; e pois muito natural era que a esculptura e pintura sa-

cras tivessem entre nós o desenvolvimento que lhes reconhece-
mos. O fervor piedoso dos referidos tempos tem o seo typo na

grandeza e magnificência quasi fabulosas (bem que entermeadas
de scenas ou allegorias profanas) da trasladação do Santíssimo
Sacramento da igreja do Rosário para a nova matriz de Ouro
Preto, e que se intituIou=TRIUMPHO EUCHARISTICO-—

Aleijadinho
— exerceu sua arte nas capelas de S. Fran-

cisco de Assis, de Nossa Senhora do Carmo, e na das Almas
desta cidade; na matriz e capella de S. Francisco da cidade
de S. João d'El-Rei; nas matrizes de S. João do Morro Grande,
e da cidade de Sabará; na capella de S. Francisco da de Ma-
rianna; em Ermidas das fazendas da Serra Negra, Tabocas e Ja-

guara do dito termo de Sabará, e nos templos de Congonhas
deste ultimo termo, e de Santa Luzia.

Ha quem affirme, que é em Congonhas do Campo, e em S.

João d'El-Rei que se devem procurar suas obras primas, fazen-

do especial pienção da magnifica planta da capella de S. Fran-

cisco d'aquella cidade e do bem acabado da esculptura e talha

do respectivo frontispício.
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Desde que um individuo qualquer se torna celebre e admi-

rável em qualquer género, ha quem, amante do maravilhoso,

exagera indefinidamente o que nelle ha de extrordinario, e das

exagerações que se vão depois succedendo e accumulando, che-

ga-se á compor finalmente uma entidade verdadeiramente ideal.

E' isto o que, pode-se dizel-o, até certo ponto aconíeceo á An-
tónio Francisco, de quem se conta o seguinte caso:

Tendo ido á Corte do Rio de Janeiro, pedio que se lhe con-

fiasse a construcção da porta principal de certo templo que se

concluía; foi isto julgado muita ousadia da parte de um desco-

nhecido e contra o qual depunham as aparências. Entretanto foi-

Ihe encarregada a obra. Concluída uma das metades da porta,.

o artista em certa noite, e furtivamente, a collocou no compe-
tente lugar. No dia seguinte foi o seu trabalho julgado acima
de todos os outros do mesmo género, e não havendo artista que
se animasse a completal-a, em vista do extraordinário mérito de

sua execução, foi mister que para o fazer se procurasse por to-

da a cidade o desconhecido génio que afinal e depois de muitos

esforços foi encontrado. (7)

Com o mesm.o fim de demonstrar a perícia deste escultor,

conta-se que algumas mulheres, tendo ido á Matíosinhos de Con-

gonhas do Campo, na occasião em que passavam por junto do—Passo da Ceia— , cum_primeníarão as figuras que ahi repre-
sentam Christo com os Apóstolos, o que, a ser devido somente
ao bem acabado da esculptura, nos induziria a comparar as obras
do nosso patrício com os cachos dhivas de Zeuxis (famoso
pintor da antiguidade) que os pássaros ferião com o bico cren-

do serem fructos reaes.

O—Aleijadinho
—não ajuntou fortuna alguma pelo exercício

de sua arte; além de que partilhava igualmente o que ganhava
com o escravo Maurício (8), era descuidado na guarda de seu di-

nheiro, que de contínuo roubavão-lhe, e muito despendia em
esmolas aos pobres.

Tendo passado cartas de Hberdade aos escravos acima de-

clarados, e bem assim, á uma escrava de nome Anna, as quaes
tinha fechado em uma caixa, os interessados lh'as roubarão para

(7) E' certo que António Francisco ali esteve em 1776 (interessava-se
então n'uma appellação interposta por Narcisa de tal, cabra forra da qual
havia elle tido o filho de que já se tratou); mas uma pessoa a quem elle

contava todas as circumstancias de sua viagem e estada na Corte nio dá
noticias deste facto.

(8) Este escravo falleceu em Congonhas do Campo quando seu senhor

esculptava os Prophetas e os Três Passos da Ceia, da Prisão e do Horto,

que se vêem junto do Sanctuario de Mattosinhos.
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talvez as lançarem no livro de notas. E' certo entretanto que
estes libertos não entrarão no goso da liberdade durante a

vida do seu bemfeitor. (9)

António Francisco trabalhava á jornal de meia oitava de
ouro por dia. Quando concluio as obras da capeiia do Carmo,
das quaes se havia primeiramente encarregado, queixou-se de
ter recebido o seu salário em ouro falso. Posteriormente, pelos
annos de 1811 a 1812, um seu discipulo de talha, de nome Jus-

tino, íendo-se encarregado da construcção do altares na dita ca-

peiia, pôde obter depois de muitas instancias que elle fosse in-

speccionar e dirigir os trabalhos, e foi residir na casa em que
então existia contigua e pertencente áquelle Sanctuario. Por
occasião de Dias Santos do Natal, Justino retira-se para a rua

do Alto Cruz, onde tinha a tamilia, deixando ali seu mestre que
durante muitos dias, por descuido do discipulo, não teve aquelle
tratamento e cuidados á que estava acostumado. Com este fa-

cto coincidio o de perder quasi inteiramente a vista o nosso
famoso esculptor.

Neste estado recolheu-se á sua casa sita na rua Detraz de
António Dias (10) da qual depois de algum tempo mudou-se
definitivamente para a de sua nora de nome Joanna, que delle

tratou caridosamente até o seu fallecimento, o qual teve logar
dous annos depois de seus últimos trabalhos de inspecção na

capella do Carmo, á 18 de novembro de 1814, tendo de idade

84 annos, 2 mezes e 21 dias.

Justino só tinha pago á seu mestre uma mui pequena parte
do salário de um anno, que lhe pertencia, e pois desde então até

o fim de sua vida a mofina do mestre nos seus solilóquios era

exigir do discipulo o que lhe era devido. Durante o tempo em
que esteve entrevado, frequentes vezes apostrophava á Imagem
do Senhor que tinha em seu aposento; e tantas vezes havia

esculpido, pedindo-ihe que
—sobre elle pozesse os seus Divinos

Pês.
E' natural que então a vida de sua intelligencia em grande

parte consistisse em recordação de seu brilhante passado de
artistn. elle se transportaria muitas vezes em espirito ao San-

(9) Manoel Francisco Lisboa tinha da mãe do—Aleijadinho—mais dois fi-

lhos e alguns outros houvera de legitimo matrimonio. Entre estes achava-se
o padre Felix António Lisboa, que falleceu nesta cidade a 30 de maio de 1838.

Tinha-se aplicado á estatuária sob as vistas do Aleijadinho que delle dizia—

que só podia escuiptar carranca i e nunca—«imagens.»—Entretanto diz-se

ter sido obra sua, sofrivelmente executada, a imagam de S. Francisco, que
existe na respectiva capella. Affirma-se que o dito padre Felix fora instruído,

para o fim de receber ordens sacras, á expensas do mesmo Aleijadinho,
á quem tratava com deferen':ia.

(10) Esta casa foi ultimamente demolida; o respctivo terreno acha-se
fronteiro aos fundos da casa do cidadão major Joaquim José de Oliveira.
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ctuario de mattosinhos, para ler prophecias no semblante dos

inspirados do Velho Testamento, cujas figuras tinham sido ali

obradas por seu escopo, memorar nos Três Passos da Paixão

que esculptara, a bondade e a resignação do Salvador, quando
preso e osculado pelo Apostolo trahidor, a mais solemne das

Ceias, ou a Instituição do Sacramento da Eucharistia, e a

angustia da Victima Celestial contrastando o somno profundo
e tranquilo dos três Apóstolos no Horto de Gethsemani!. .

Vive ainda a nora do Aleijadinho
—

(11) e bem que em máo
estado existe também a casa em que este fallece ; n'um dos

pequenos departamento interiores delia vê-se o logar em que,
deitado sobre um estrado (três taboas sobre dous toros ou

cepos de pão pouco resaltados do pavimento térreo) jazeu por

quasi dous annos, tendo um dos lados horrivelmente chagado,
aquelle que por suas obras de artista distincto tanto havia hon-
rado a sua Pátria!

Tanta miséria ousando alliar-se a tanta poesia!
António Francisco acha-se sepultado na matriz de António

Dias desta cidade. Descansa em uma sepultura contigua e

fronteira ao altar da Senhora da Boa Morte, de cuja festa

pouco antes tinha sido juiz.

(11) E' conhecida pela parteira Joanna Lopes, cujo idade provável é de
mais de 80 annos; com ella foi casado Manoel Francisco Lisboa, filho do

Aleijadinho. Existe ha muitos annos no Rio de Janeiro, onde talvez ainda
viva e exerça a marceneria.

sT

V



Archivo Publico Mineiro

LEI N. 126, DE 11 DE JULHO DE 1895 (*)

Crêa na cidailp de Ouro Preto uma repartltjão dcnoiriinada

ARCHIVO PUBLICO MINEIRO

O povo do Estado de Minas-Geraes, por seus representantes, decretou
e eu, em seu nome, sancciono a seguinte lei :

Art. 1." Fica creada em Ouro Preto uma repartição denominada
«Archivo Publico Mineiro» destinada a receber e a conservar debaixo de
classificação systematica todos os documentos concernentes ao direito

publico, á Iegisla(;ãu, á administraçclo, á historia e geographia, ás mani-

festagões do movimento scientifico, litterario e artístico do Estado de
Minas-Geraes.

§ 1." Deverá lambem o «Archivo Publico Mineiro» conservar quaes-
quer documentos que o governo determinar nelle se depositem.

§ 2.° Os documentos, papeis ou objectos recolhidos ao «Archivo»

serão classificados em três ordens, segundo a natureza de cada um :

I. Direito publico, legislação e administração, incluindo uma parte

judiciaria .

II. Historia e geographia e quaesquer manifestações do desenvolvi-
mento scientifico.

III. Litteratura e arte em geral.

Art. 2.° Até á creação de um museo, serão recolhidos ao Archivo e

classificados em sala especial, á proporção que forem adquiridos, os qua-
dros e estatuas, mobílias, gravuras, estofos, bordados, rendas, armas, obje-
ctos deourivesaria,^baixos relevos, esmaltes, obras de cerâmica e quaesquer
manifestações da arte no Estado, desde que tenham valor propriamente
artístico ou histórico.

() Profedeu o i)rojecto, de que resultou a presente lei, da esclarecida inieiatlva do
illu:<trado .sr. senador estadual dr. Levlndo Ferreira Lopes, entào nieuiliro <la lamara
dos deputados ao Conjçresso Mineiro, ([ue apreí»entou-o em sessào de 2t de junlio de
i89í.

A disposi(;ão que indica a cidade de Ouro l'reto para sóde do Arclilvo Pul>lico Mi-
neiro foi, con.o emenda, apresentada e justificada no .'•eiiado, cm Infl.s. |'cl(i illii-;tra<l<> sr.

.senadof dr. João Gomes Reliello Horta.
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Art. 3.° O Presidente do Estado obterá dos presidentes das camarás

municipaes a remessa regular, independente de outras requisições, de
todos os documentos referentes ao fim desta repartição que estejam nos
archivos das camarás ou em qualquer parte, sob a dependência das
mesmas.

Paragrapho único. O governo do Estado promoverá também a

acquisiçâo de documentos que existam nas repartições federaes, nas de
outros Estados ou em poder de particulares e satisfaçam aos intuitos do
«Archivo Publico Mineiro».

Art. 4.° Os fiscaes das rendas do Estado, os superintendentes das

circumscripções litterarias ou quaesquer funccionarios ambulantes ficam

encarregados de descobrir e obter documentos importantes relativos á

historia de Minas, para cuja acquisiçâo e pelo modo que se estabelecer

no regulamento do Archivo o governo marcará uma quantia razoável,
discriminada da do respectivo expediente e que nunca poderá ser exce-
dida sem ordem ou auctorização sua

Art. 5.° Haverá no Archivo um director, um secretario-archivista,
dois officiaes sub-archivistas, dous amanuenses, um porteiro e um conti-

nuo, com os vencimentos marcados na tabeliã annexa.
Art. 6.° O director será nomeado por decreto do governo, dentre os

cidadãos de notória competência na matéria, conhecido zelo e solicitude.

§ 1.° O secretario-archivista será nomeado por decreto, precedendo
concurso, dentre os cidadãos classificados nos dous primeiros logares nas
matérias constantes do art. 7.°, e os officiaes sub-archivistas e amanuen-
ses, preenchidas as condições de idoneidade que serão determinadas em
regulamento, pelo secretario de Estado do interior, sob proposta do dire-

ctor do Archivo.

§ 2.° O porteiro e o continuo serão nomeados pelo director.

Art. 7.° As matérias exigidas i;0 concurso serão as seguintes: Portu-

guez, francez, mathematicas elementares, noções de direito publico e

administrativo, estudo sobre a Constituição do Estado e leis orgânicas e

sobre a Constituição federal, historia e geographia do Brazil, especial-
mente do Estado de Minas, e redacção ofíicial.

Paragrapho único. Os candidatos que apresentarem certidão ou titulo

scientifico provando sua habilitação em qualquer das matérias acima in-

dicadas ficarão dispensados de concurso na parte referente á mesma.

Art. 8.° Ficará a cargo do director do Archivo a fundação e reda-

cção de uma revista periódica, editada na Imprensa Ofíicial, na qual pu-
blicará não só os trabalhos históricos, biographicos, topographicos, esta-

tísticos, etc, que escrever acerca dos acontecimentos, homens e cousas
notáveis de Minas-Geraes, como também documentos, composições litte-

rarias e memorias interessantes sobre os mesmos assumptos, inéditas ou
não vulgarizadas.

Em remuneração deste trabalho especial perceberá a gratificação que
o governo arbitrar no regulamento, não excedendo a quatro contos an-

nuaes, arrecadando-se na Imprensa Official como renda do Estado a im-

portância das assignaturas da referida revista.

Paragrapho único. O governo poderá encarregar ao mesmo director

ou a outro cidadão que julgar competente de escrever com exactidão e

circumstanciado desenvolvimento :

I. As ephemerides sociaes e po'iticas do Estado.

II. A historia ou chronica de Minas-Geraes a começar da sua desco-
berta e primeiras explorações até ao presente.
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Ao auctor caberá opportunameiíte por essas obras, que serão edita-
das na Imprensa Officidi, o premio pecuniário que o governo entender
;nerecido, á vista dos mesmos trabalhos e do parecer que sobre elles

apresentar pessoa ou commissão idónea a quem disso incumbir í) Presi-
dente do Estado.

Art. 9.° Os empregados do Archivo, attenta a natureza especial desta

repartição, gozarão das mesmas isenções estabelecidas pelas leis vigentes
para os membros do magistério publico, secundário e superior.

Art 10. Esta lei entrará em vigor logo depois de jjublicada, salvo
na parte dependente do regulamento que o governo expedirá para sua

execução.
Art. 11. O governo fica auctorizado a despender até cincoenta con-

tos com a fundação do Archivo, ficando-lhe aberto, para as despesas com
o mesmo, o credito necessário até que na lei de orçamento se consigne
a verba unnual para a repartiçáo.

Art. 12. Revogam -se as disposições em contrario.

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e

execuçáo da referida lei pertencerem que a cumpram e façam cumprir tão
inteiramente como nella se contém.

O Secretario de Estado dos Negócios do Interior a faça imprimir, pu-
blicar e correr.

Dada no Palácio da Presidência do Estado de Minas-Geraes, aos 11

de julho de 1895, sétimo da Republica.

CHRISPIM JACQUES BIAS FORTES.

Dr. Henrique Augusto de Oliveira Diniz.

Sellada e publicada. Secretaria do Interior, 13 de julho de 1895.—O
director, Raymundo M. A. Corrêa.

TABELLA DE VENCIMENTOS

* EMPREGOS
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DECRETO N. 860

Promulga o refrulameuto do Archivo Pulillco Mineiro

O Presidente do Estado de Minas-Geraes, no exercido da attribuição

que lhe é conferida pelo art 57 da Constituição do Estado, resolve appro-
var o regulamento expedido nesta data para execução da lei n. 126 de
11 de julho de 1895.

O Secretario dos Negócios do Interior assim o tenha entendido e faça
executar.

Palácio da Presidência do Estado de Minas-Geraes, em Ouro Preto, 19

de setembro de 1895.

CHRISPIM JACQUES BIAS FORTES.

Dr. Henrique Augusto de Oliveira Diniz.

Regulamento a que se refere o Decreto n. 860

CAPITULO I

Fins e organização do Archivo

Art. l.** O Archivo Publico Mineiro, creado pela lei n. 126 de 11 de
julho de 1895, na cidade de Ouro Preto, é destinado a receber e conservar,
sob classificação systematica, todos os documentos concernentes ao direi-

to publico, á legislação, á administração, á historia, á geographiã, e, em
geral, ás manifestações do movimento scientifico, litterario e artístico do
Estado de Minas-Geraes.

Art. 2." Serão também conservados no Archivo quaesquer outros do-
cumentos que o governo determinar nelle se depositem.

Art. 3.° Os documentos, papeis, livros e mais objectos remettidos

para o Archivo serão, segundo a natureza de cada um, classificados em
três ordens, que opoortunamente poderão ter subdivisões convenientes :

I. Direito publico, legislação e administração, incluindo uma parte
judiciaria.

II. Historia, geographia e quaesquer manifestações do desenvolvi-
mento scientifico.

III. Litteratura e artes em geral.

Art. 4.° Na 1.^ divisão serão archivados :

a) Os originaes da Constituição Politica do Estado, promulgada a 15
de junho de 1891, e da Constituição publicada pelo governador do Esta-
do com o decreto de 31 de outubro de 1890, no qual convocou o primei-
ro Congresso de Minas-Geraes.
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6) Os originaes, copias authenticas, e impressos, contendo as leis,

alvarás, decretos, cartas, provisões e ordens regias, avisos, regimentos
etc, concernentes ao governo e administração da Capitania Mineira, até

1815, e á Província de Minas-Geraes, até 1822.

c) Os actos, em originaes ou copias authenticas (manuscriptas ou

impressas) do Governo Provisório ila Provinda de Minas-Geraes, de 1821

a 1824, e dos Conselhos Geraes da Provint ia e do Governo até 1835,

mormente as propostas dirigidas ao Governo e Assembléa Legislativa do
Brasil.

d) Os originaes de todas as leis e resoluções da Assembléa Legis-
lativa Provincial, de 1835 a 1889.

e) Os originais de todos os actos legislativos do Governo Provisó-
rio do Estado de Minas-Geraes, de 17 de novembro de 1889 a 15 de ju-
nho de 1891.

f) Os originaes das leis e resoluções do Congresso Legislativo Mi'
neiro, desde o anno de 1891.

g) As coUecções impressas das leis, resoluções e regulamentos da
Província e do Estado de Minas-Geraes; dos decretos dos Governadores
do Estado, expedidos de 1889 a 1891; da legislação geral do Brasil, de
1808 a 1889, e da legislação federal brasileira, de 1889 em diante.

h) Os estatutos (impressos ou em copias authenticas) de todas as ca-
marás municipaes do Estado, leis decretadas pelas mesmas e relatórios
dos seus agentes executivos.

i) Os Annaes e regimentos internos da antiga Assembléa Provincial
e do Congresso do Estado, da Assembléa Geral Legislativa do extincto

Império, desde a Constituint- de 1823, e do Congresso Nacional, desde a
sesssão constituinte começada em 1890.

j) Os originaes e exemplares impressos das falas, exposições e re-

latórios dos Presidentes da antiga Província de Minas aos Conselhos Ge-
raes e ás Assembléas Provínciaes.

k) Os originaes e exemplares impressos das mensagens dos Presiden-
tes do Estado ao Congresso Mineiro e dos relatórios dos Secretários de
Estado aos ditos Presidentes, ou de quaesquer funccionarios aos referidos
Secretários.

/) Exemplares impressos dos orçamentos, contas, balanços, etc , or-

ganizados na repartição das Finanças, no antigo como no actual regimen
politico.

m) Os livros, impressos ou manuscriptos, contendo accôrdos e con-
tractos celebrados entre o governo mineiro e outros governos sobre qual-
quer objecto; contractos com emprezas, bancos, associações ou indivíduos,
relativos a empréstimos, viação, navegação, colonização, industrias e com-
mercio, cobrança ou arrecadação de im|)ostos, direitos, etc, no periodo
colonial, no do Império e no actual da Republica,

n) Os assentamentos ou registros, originaes ou por copia authentica

(impressa ou manuscripta) sobre os próprios do Estado, desde os tempos
da Capitania, e as antigas cartas de concessão e confirmação de sesma-
rias;

—
relações dos processos de medição e demarcação de terras devolu-

tas, e documentos demonstrativos da venda ou cessão das mesmas
terras.

o) Os livros de registro de nomeação, posse e demissão dos gover-
nadores e secretários da Capitania e Província até 1822, das juntas de
Governo provisório do dito anno ao de 1H24; dos Presidentes e Secretários
da Província, de 1824 a 1889; dos antigos Conselheiros do Governo e
Conselheiros Geraes, até 1825; dos Governadores e Secretários do Estado,
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de 1889 a 1891; dos Presidentes e Secretários de Estado, desde 1891; e bem
assim dos magistrados e dos chefes das principaes repartições publicas,
a principiar nos primeiros tempos da Capitania Mineira.

p) Os originaes ou copias authenticas da correspondência official

isobre assumpto de importância politica ou administrativa) dos chefes do

governo mineiro em qualquer tempo com o;: governos da antiga metró-

pole, de vice-rei do Brasil, do príncipe regente no Rio de Janeiro e com
os de outras capitanias e províncias do Brasil até 1822; com os ministros

e presidentes de província durante o regimen imperial; e com governo
da Republica, governadores ou presidentes de outros Estados.

q) Os originaes ou copias authenticas, em livro ou avulsos, concer-

nentes a iniciativas, decisões, regimentos e instrucções acerca de servi-

ços públicos importantes, representações ou queixas dos povos e occur-

rencias extraordinárias, em qualquer tempo ou localidade mineira.

r) As collecções do Mina<-Geraes e dos anteriores orgams officiaes

do governo mineiro, a datar da administração provincial.

s) Os livros de actas e termos relativos ás deliberações da Junta da
Real Fazenda da Capitania, regimentos e mais medidas importantes ini-

ciadas, approvadas ou executadas por ella, especialmente os de teririos

referentes ás Intendências do ouro e diamantes e á percepção de direitos

e impostos;—e os livros de eleição e posse dos officiaes das antigas ca-

marás, e de registro da correspondência destas com aquella junta e

com o governo da Capitania.

t) Os originaes ou copias authenticas dos processos de responsabi-
lidade que forem instaurados contra o Presidente ou os Secretários de

Estado, e dos processos de que trata o paragrapho único do art. 72 da

Constituição do Estado.

u) Os summarios de culpa, e as devassas (no original ou copia au-

thentica) sobre matéria importante, abertas no período colonial, e espe-
cialmente o summario ordenado pelo governador Assumar, em 1720, con-
tra Fellippe dos Santos e outros revoltosos da Villa Rica e de Villa do
Ribeirão do Carmo, e as duas devassas de Villa Rica e do Rio de Janei-

ro) de 1789 a 1792 contra Tiradenfes e mais «réos» da inconfidência Mi-

neira, com os respectivos appensos relativos ao estado das famílias dos

«inconfidentes», confisco dos seus bens, etc

u) Em original ou copia authentica, outros processos importantes, mor-
mente em matéria politica, como os que foram instaurados em consequên-
cia da sedição militar de Ouro-Preto, 1833, da reveluçio da província, em
1842, e de varias revoltas e motins em diversas épocas.

Art. 5.° Na 2.° divisão serão archivados:

a) Os originaes ou copias authenticas (manuscriptas ou impressas)
das cartas régias concernentes á annexação do território mineiro ás ca-

pitanias reunidas do Rio Janeiro e S. Paulo; á creação das capitanias uni-

das deS. Paulo e Minas- Geraes, e á creação da capitania independente
de Minas-Geraes

b) Os originaes ou copias authenticas (manuscriptas ou impressas)
das cartas régias, ordens, resoluções, bandos, avisos, autos, assentos, de-
cretos e mais actos officiaes relativos aos limites do Estado de Minas-Ge-
raes com os de S. Paulo, Rio de Janeiro, Espiríto Santo, Bahia e Goyaz
e quaesquer relatórios, memoriaes, noticias, mappas, etc, impressos ou
manuscriptos, sobre o mesmo assumpto.

c) Os documentos, em original ou copia authentica (manuscríptos ou im-
pressos) relativos á creação, limites, instituições e inauguração dos bispados a
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que pertençam territórios do Estado de Minas Geraes, e das respectivas
divisões e sub-divisòes em comarcas ecclesiasticas, parochias e curatos.

d) Nos mesmos termos — os documentos acerca da divisão adminis-
trativa e judiciaria de Minas Geraes, desde os primeiros tempos da Capi-
tania até ao presente, e dos recenseamentos da população mineira effe-

ctuados no periodo colonial, no do Império e sob a Republica.

e) Nos mesmos termos — os documentos referentes aos primeiros po-
voamentos do território mineiro — a guerra civil entre Paulistas e Emboa-
bas, e posteriores revoltas, insurreições e motins; — aos compromissos,
preito e homenagem durante o governo da Capitania;

— ás eleições e or-

ganizações das juntas de governo provisório da província;
— á proclama-

ção e aceitaç.io em Minas Geraes da Independência Nacional, do Império
e da Republica;

— e bem assim as proclamações e manifestos dos gover-
nadores e presidentes da Capitania, da Província e do Estado, por motivos

políticos importantes.

f) Nos mesmos termos; — os documentos relativos a quilombos e inva-

sões ou ataques de selvagens em Minss Geraes, e ás expedições organiza-
das paro destrui-los ou combatei os;

— á introducção de africanos escra-

visados na Capitania e ao regimen a que foram elles submettidos; — ás

pesquizas e estudos ethnographicos e á catechese dos indígenas de Minas
Geraes: — ás explorações e rendimento fiscal do ouro, diamantes e outros

productos naturaes do solo mineiro; — ás milícias e sua organização no

periodo da Capitania;
— á iniciativa e desenvolvimento das industrias e

destruição de fabricas, officinas, etc . por determinação do governa por-

tuguez;
— á colonização, lavouras, associações e emprehendimentos mer-

cantis, industriaes, etc, durante o Império e sob a Republica;
— aos mi-

nistros da justiça e da religião catholica, e agentes e actos do tribunal

do Santo Officio. duraite a quadra colonial, especialmente com relação
á influencia que elles exerceram ou procuraram exercer sobre os povos e

manifestações destes a respeito;
— e ás festas populares, solemnidades

religiosas, usos e costumes, naquelle mesmo periodo da vida mineira.

g) Nos mesmos termos: — os documentos sobre a fundação ou inau-

guração de edifícios e monumentos públicos em Minas Geraes, bem como
de templos, hospitaes. casas de caridade, asylos, seminários, recolhimentos,
fabricas e outros estabelecimentos de utilidade publica, com as possíveis
noticias com relação ao merecimento artístico de taes construcções.

h) Nos mesmos termos; — os documentos demonstrativos dos im-

postos, taxas e direitos sob qualquer forma exigidos e arrecadados na

Capitania, e, posteriormente, com relação ao regimen tributário e condi-

ções financeiras da Província e do Estado.

/) Em geral, quaesquer relatórios, monographias, memorias, colleções
de folhas periódicas mineiras, ou mesmo periódicos avulsos, e indica-

ções auctorizadas de origem official ou particular, sobre explorações, pes-
quizas e estudos para o melhor conheciment') das riquezas e condições
do território mineiro; das suas curiosidades naturaes; dos melhoramentos
materiaes e moraes que nelle tPm sido nu podem ser introduzidos; dos
factos de interesse histórico na vida local; dos dados estatísticos applica-
veis aos serviços da administração publica e aos diversos ramos da acti-

vidade social; das investigações tendentes a esclarecer, completar ou re-

ctificar quesguer noções e tradições correntes sobre a historia e a geo-
graphia do Estado, e a dar noticia exacta da sua situação económica,
agrícola, commercial e industrial, e da ocupação, hábitos e caracter dos
seus habitantes.
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Art. 6.** Na 3.^ divisão serão archivados:

a) Os documentos em original ou copia authentica (manuscripta ou

impressa) relativos ao inicio e desonvolvimento da instrucção publica e do
ensino particular, e das monifestações litterarias e artísticas em Minas
Geraes. a principiar no período da Capitania; aos auxílios concedidos pe-
los poderes públicos em favor de litteratos e artistas, e subsídios presta-
dos ã instrucção do povo;

— ao numero, natureza, fins e elementos dos
institutos de ensino — primário, secundário profissional e superior.

b) Pela mesma forma — os documdntos, noticias e merrorias concer-
nentes á imprensa e ao jornalismo em Minas Geraes, desde a sua funda-

ção até o presente.

c) Os trabalhos litterarios — prosa e verso — impressos ou manus-

criptos em livros, opúsculos, periódicos ou simplesmente em folhas avul-

sas, e as composições musicaes, de escriptores, maestros e maestrinos

mineiros, a começar pelas mais antigas do século XVlll até as da actua-

lidade -- de modo a organizar-se, tão completa quanto possível, uma
collecção das producções íntellectuaes de origem mineira.

d) Biographias, impressas ou manuscriptas, dos mesmos escriptores e

de outros Mineiros que tenham se distinguido nas sciencias, nas lettras,

nas artes, nas armas, na politica, na administração, na judicatura, no ma-
gistério, na imprensa e na tribuna — ou que se fizeram beneméritos pela
caridade, philantropia, civismo, iniciativas úteis, actos heróicos ou de

grande intrepidez humanitária, e ainda por excepcional fidelidade ao de-
ver e assignalados serviços aos seus concidadãos e á pátria.

e) Livros, opúsculos e outras publicações, mappas, desenhos, gravu-
ras, ets., de auctores nacionaes ou extrangeiros, antigos e modernos, que
por qualquer modo interessem a Minas Geraes, occupando-se dos Minei-
ros ou da historia, geographia, recursos, riquezas e bellezas naturaes do
Estado, da sua administração, instituições, leis, costumes, lettras, artes,

agricultura, industria, viação, commercio e quaesquer outros elementos da
sua prosperidade e civilisação.

/) Retratos, fac-similes de assignaturas e autographos de Mineiros il-

lustres; — vistas de localidades e paisagem do Estado, de templos, de
monumentos e estabelecimentos públicos, fabricas, institutos de ensino e

de caridade, etc,. exarando-se no verso das respectivas telas, photogra-
phias, desenhos, gravuras ou lithograghias, as indicações convenientes
sobre as pessoas ou cousas que ellas representarem.

g) Retratos, fac-similes de assignaturas e autographos de varões be-

neméritos que tenham governado ou representado Minas Geraes em qual-
quer período de sua historia.

Art. 7.° Até á creação de um Museu, serão recolhidos ao Archivo e

classificados em sala especial, á proporção que forem adquiridos os qua-
dros e estatuas, mobílias, gravuras, estofos, bordados, rendas, armas, ob-

jectos de ourivesaria, baixos-relevos, medalhas, moedas, esmaltes, obras
de cerâmica, copias de Inscripções, miniaturas de monumentos e quaes-
quer outras manifestações da arte no Estado, desde que tenham valor

propriam.ente artístico ou histórico; e bem assim os figurinos ou desenhos

que for possível adquírir-se, quer representativos do trajar e uso da po-
pulação civílisada ou selvagem de Minas Geraes, em qualquer época,
quer das vestimentas e fardas de funccionarios civis e militares, antigos e

modernos.
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Art. 8.° Comos livros, opúsculos, mappas, periódicos e mais impres-
sos indicados nos arfs. 4.", 5." e 6.", o director do Archivo organisará em
sala especial uma liibliotheca Mineira convenientemente catalogada e

para a qual serão destinados exemplares das precisas publicações já co-

nhecidas e as que futuramente apparecerem sobre as matérias menciona-
das nos citados artigos.

Paragrapho único. A acquisiçao pelo Arcqivo desses livros e mais pu-
blicações se effectuará:— 1.", desde já, com a remessa para alli de tudo

quanto, aproveitável para o fim pretendido, existir nas repartições esta-

duaes. de accordo com o artigo seguinte.
— 2P, com as compras neces-

sárias que o Archivo fizer, nos limites da verba annual consignada na

competente tabeliã de despezas, e com os meios expressamente indica-
dos no art. 53. — 3." com as offertas dos auctores ou possuidores de li-

vros e outros impressos, quer espontâneas, quer solicitadas pelo Archivo
ou promovidas pelos seus correspondentes e por funccionaros estaduaes.

Art. 9.° Todos os documentos, livros, monographias, opúsculos, pe-
riódicos, registros, etc, sobre os assumptos especificados nos arts. 4.",
5.'' e 6.°, ora existentes ou que mais tarde se achem em quaesquer re-

partições ou estabelecimentos estaduaes e que nao sejam indispensáveis
nas mesmas repartições e estabelecimentos, serSo promptamente remet-
tidos para o Archivo Publico Mineiro para serem alli systematicamente
classificados, catalogados e conservados em boa ordem.

Igual remessa irá fazendo regularmente a Imprensa Oíficial do Esta-

do, de exemplares de todas as publicações que editar e que, directa ou
indirectamente, no todo ou em parte, sejam úteis para os fins do Ar-
chivo.

CAPITULO II

Da acquisiçao, classificação, guarda e consulta de livros e decumentos

Art. 10. Além das acquisições a que refere-se o art. 8.°, e das re-

messas indicadas no art. 9.°, que deverão effectuar-se proximamente para
a installação do Archivo Publico Mineiro, nos últimos dias de dezembro
de cada anno as secretarias de Estado e mais repartições estaduaes re-

metterão para o mesmo Archivo os originaes das leis, resoluções e de-

cretos, e todos os outros papeis que, em virtude do presente Regulamen-
to, devem ser alli recolhidos, salvos os casos excepcionaes em que, por
ordem do Governo, devam taes papeis ser conservados por mais tempo
naquellas repartições. Relativamente, porém, aos livr )S de registro, as-

sentamentos, I
osses e outros semelhantes, a remessa se fará somente

quando estiver finda a respectiva escripturação.

Paragrapho único. As remessas de que trata o presente artigo serão

acompanhadas de uma relação especificada, em duas vias assignadas

pelo director ou chefe da repartição reinettente, uma das quaes será de-

volvida com recibo do director do Archivo, ficando a outra archivada.

Art. 11. Em nome do Presidente do Estado, o referido director soli-

citará dos presidentes das camarás municipaes e agentes executivos das
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mesmas a remessa regiilar, independente de novos pedidos, de todos os

documentos referentes aos fins do Archivo Publico Mineiro, que se achem
nos archivos das camarás ou em qualquer parte sob dependência delias.

Pelo mesmo modrv promoverá também o dito director a acquisição
de documentos que estejam nas repartições federaes, nas de outros Es-

tados, ou em poder de particulares, e satisfaçam aos intuitos do Archivo
Publico Mineiro.

Art. 12. A' pessoas de reconhecida idoneidade intellecutal, residentes
no interior do Estado, na Capital Federal e nos Estados do Rio de Janei-

ro, S. Paulo, Goyaz, Bahia e Espirito Santo, solicitará o director do Ar-

chivo, por si e em nome do Presidente do Estado, a pesquiza e remessa
de idênticos documentos e de quantas informações úteis aos fins da in-

stituição lhe possam prestar.

§ 1.° Entre as alludidas pessoas e sob proposta do mesmo director,
o Presidente do Estado nnmeará correspondentes do Archivo Publico Mi-

neiro até três em cada município do Estado, até seis em cada um
dos Estados supra-ditos e até doze na Capital Federal. Nos mesmos
termos e para idênticos ííiis poderão ser creados até seis corresponden-
tes em Portugal. Aos correspondentes se satisfarão opportunamente as

despesas que, pelo director, forem auctorizadas a fazer cora a acquisição
de documentos importantes — originaes, impressos ou em copias authen-
ticas.

§ 2.° Ao redactor da folha official do Estado e para ter nesta prom-
pta publicidade, o director do Archivo fará communicação dos serviços

que os ditos correspondentes, as municipalidades, associações, funcciona-
rios e quaesquer pessoas prestarem ao estabelecimento, contribuindo

para o augmento das suas collecções. Aos cidadãos que se distinguirem
por taes serviços serão conferidos diplomas de «Beneméritos do Archivo
Publico Mineiro».

§ 3.^ Aos correspondentes no Estado, aos funccionarios menciona-
dos no art. 13 e a qualquer empregado da repartição commissionado pelo
director, ou a este, serão franqueados os archivos e cartórios dos tribu-

naes, repartições e estabelecimentos estaduaes para as pesquizas a que
se proponham, precedendo auctorisação do respectivo Secretario de Esta-

do, conforme a dependência em que estiverem os archivos e cartórios

alludidos.

Art. 13. Os fiscaes das rendas do Estado, os superintendentes das

circumscripções litterarias, os fiscaes do serviço de immigração e os das
estradas de ferro auxiliadas pelo Estado e os engenheiros de districto,

ficam encarregados de procurar e obter quaesquer documentos impor-
tantes para a Historia e Geograhia de Minas Geraes, noticias certas sobre
a vida de Mineiros distinctos e outras informações que interessem de al-

guma forma ao Estado, fi!iando-se aos intuitos do Archivo Publico Mi-

neiro, para onde devem endereçal-as.
Aos juizes de direito e substitutos, promotores da justiça, directores e

professores de estabelecimentos de ensino, e a outros funccionarios esta-

duaes, o director do Archivo officiará opportunamente solicitando tam-
bém o seu concurso para idêntico fim.

Art. 14. Quando os possuidores de impressos raros e documentos im-

portantes, úteis para o Archivo, não os queiram ceder sinão mediante
considerável remuneração pecuniária, o preço respectivo será previamen-
te combinado com o director que proporá a compra ao Secretario de
Estado do Interior.

Tratando-se, porém, de livros, opúsculos, mappas, etc., de preço ou valor

conhecidos no mercado, de documentos offerecidos a preços diminutos, e de

copias authenticas ou certidões de outros existentes em repartições ou archi-
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vo do Brasil ou Portufíal, a acquisiçílo poderá ser feita directamente peio
director do Arciíivo ou por intermédio de pessoa por elle auctorisada, es-

cripturando-se documentadamente em livro próprio á respectiva despesa,
paga nos termos legaes.

Paragrapho único. Todas as acquisiçòes de que trata o presente artigo
salvo o disposto na ultima parte do art. 4.° da lei n. 126, n.lo poderAo
exceder a quota annual consignada para tal applicaçío na tabeliã abaixo,

excepto no primeiro anno após a intallação do estabelecimer<to, durante
o qual a compra dos livros necessaiios á Bibliotheca Mineira do Aarchivo,
de accordo com o art. 8.° deste regulamento, será )'eita coníorme o dis-

posto adiante no art. 53.

Art. 15. O director do Archivo impetrará opportunamente dos revê'

rendos bispos das dioceses de Marianna, Diamantina, S. Paulo, Rio de

Janeiro e Goyaz autorizaçfio para (|Ut' eile ou seus representantes e os

funcionários estaduaes ao serviço da Repartição possam visitar e exami-
nar, colhendo as possíveis informações e noticias, as bibliothecas e archi-

vos dos seminários, secretarias e camarás ecclesiasticas, bem i;omo os das

matrizes, capellas e quaesques institutos desses bispados sitos em terri-

tório mineiro e sujeitos á jurisdiçáo episcopal.

Também se dirigirá officialmente o mesmo director ás administrações
ou directorias de emprezas, associações e companhias e aos proprietários
e gerentes de estabelecimentos particulares existentes em Minas-Geraes

para o fim de obter as informações úteis que lhe possam prestar.

Art 16. Todos os livros, documentos e mais papeis da reparíiçío
serflo convenientemente classificados, numerados e marcados em chancella
ou carimbos com as palavras

— Archivo Publico Mineiro.

Art. 17. A classificação será feita por matérias e em cada uma des-

tas por ordem chronologica, systema que será adoptado também na or-

ganização dos catálogos, sem prejuízo dos índices alphabcticos e chrono-

logicos necessários.

Art. 18. Attender-se-ha na classificação ás três divisões históricas

fundamentaes que ficarão bem assignaladas:
— MINAS-GERAES — Capita-

nia- — MINAS-GERAES — Provinda; — MINAS-GERAES- Estado.

Art. 19. A' proporção que se forem organizando, os catálogos serão

publicados na «Revista» do Archivo e também em avulso para distribui

ção gratuita pelo que for julgado mais conveniente pelo director.

Art. 20 Os livros manuscriptos e os documentos avulsos que estive-

rem illegiveis ou damnificados serão, quanto possível, restaurados por
meio de traslados fieis, revestidos das cautelas e formalidades precisas

para prova da sua authenticídade.

Art. 21. Não será permittido a pessoa alguma extranha á Repartição

penetrar nas salas em que estiverem archivados livros, manuscriptos, do-

cumentos e outros papeis, e em que trabalharem os empregados. Quem
precisar falar a algum destes o esperará na sala de recepção, annuncian-
do-se por intermédio do porteiro ou do contiinio.

Exceptuam-se da regra acima as auctoridades superiores do Estado, e

mais pessoas distinctas, a convite do dirrctor e ás quaes este ou quem as

suas vezes fizer acompanhará na visita.

§ 1." No regimento interno do Archivo designar-se-ha um dia na se-

mina, a horas deteminadas, no qual a vista ao Archivo possa .ser feita

por outras pessoas, obtida previa autorização do director para isso e sen-
do o visitante acompanhado pelo mesmo director ou por quem este de-

signar.
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§ 2P A BIBLIOTHECA MINEIRA, porém desde que se ache em sala

independente das do Archivo de munuscriptos e dos empregados de es-

cripta, será franqueada todos os dias ás pessoas que desejarem visital-a

durante as horas marcadas no regimento interno.

§3.'' Para as visitas ao Archivo e á bibliotheca o referido regimento
estabelecerá as regras e precauções necessárias, no intuito de ficarem

preservados de qualquer accidente os papeis, livros e mais impressos
confiados alli aos consultantes.

Em todo o caso não poderão estes levar para fora da repartição qual'

quer livro ou documento, e nem consultar papeis que tenham a nota de
— reservados, — salvo auctorização expressa do Secretario de Estado do

Interior ou sob a responsabilidade pessoal do director do Archivo.

Art. 22. A ninguém é licito tirar cópia de documentos do Archivo •

os que o fizerem incorrerão nas penas legaes que lhes forem applicaveis-
Para ligeiros extractos ou collecta de simples apontamentos em livros e

manuscriptos que não sejam reservados, o director poderá dar permissão,
com as precisas precauções contra abusos.

Art. 23. Serão dadas, a quem as requerer, certidões dos documentos
existentes no Archivo, excepto os de caaracter reservado.

Para authenticidade dessas certidões, deverão ellas conter declaração
lavrada e subscripto pelo secretario-archivista, de haverem sido conferi-

das por elle, trazerem apposto o sello do Estado e a assignatura do di-

rector sobre as estampilhas estaduaes ministradas pelos requerentes e

correspondentes a mil réis por lauda ou parte de lauda de vinte e cinco

linhas de papel commum.

Paragrapho único. Independem de estampilhas as certidões ou cópias:

1.** Quando, por interesse do serviço publico, forem requisitadas

pelas secretarias de Estado ou solicitadas por funccionarios estaduaes em
razão do seu emprego;

2.° Quando, por interesse scientifico ou litterario, provado, forem

pedidas por particulares;

3.° Quando ao director pareça conveniente remetter aos archivos pú-
blicos "de outros Estados, ao federal e aos municipaes, e a qualquer insti-

tuto histórico, geographico ou ethnographico da Republica cópias authen-

ticas de documentos não extensos que interessem aos respectivos Estados

e municípios ou á União.

Art. 24. Todo documento, maço, livro ou qualquer outro objecto ti-

rado do seu logar para o expediente do serviço será immediatamente
substituído por um cartão datado e rubricado pelo empregado que tirar

o objecto, com indicação do que se tira e para onde. Esse cartão será

inutilizado pelo mesmo empregado quando, á vista do secretario archi-

vista, o objecto for restituído ao logar de que r.ahiu.

Art. 25. E' absolutamente prohibido a qualquer empregado retirar

do Archivo documento ou livro, mesmo no propósito de adiantar em sua

casa o serviço de que esteja incumbido.

Art. 26. Quando, por ordem escripta do Secretario de Estado do In-

terior, for confiado a alguém qualquer documento ou livro da Repartição,
a pessoa que o receber passará recibo em livro próprio e se sujeitará a

todas as medidas de segurança que o director exig,ir, e, no caso de extra-

vio, ás penas do Código Penal applicaveis á espécie.

Art. 27. Haverá no Archivo um armário especial, que offereça a indispen-
vel segurança, para servir de pequeno Cimeliarclnim do estabelecimento des-

tinado á bôa guarda e conservação de obj^ ctos de valor considerável, códices
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importantes, autographos |)reciosos e impressos de estimaçAo excepcional
peia sua raridade ou grande interesse bibliograpliico.

Art. 28 No Cimeliarchum, cuja chave estará sempre em poder do
director poder-so-ha estabelecer uma «arca de sigiilo» par.i a fíuarda, com
as convenientes indicat^òes no invólucro, de alguma «memoria» ou segre-
do que ahi queira depositar alguém que haja prestado bons serviços ao

Archivo, aíim de, opporfunamente, ser o objecto retirado por si ou por
pessoa que designar. Um protocollo para os termos de deposito e levan-
tamento será guardado no mesmo logar.

Paragrapho único. Nas mesmas condições, também ahi poderSo ser ar-

chivados os documentos nâo officiaes que qualquer cidadíio queira doar ao
Archivo ou apenas nelle depositar, relativos á genealogia, biographia e

serviços ao Estado prestados por si ou por seus antepassados, quer como
^

simples particulares, quer em cargos públicos, civis, militares o ecclesias-

ticos.

Todos estes documentos poderSo ser consultados pelo publico: mas, J

dos de familia, que apenas forem depositados, nílo se poderá diir certidão

sinío a quem provar pertencer á familia respectiva.

CAPITULO III

Do pessoal do Archiuo

Art. 29. Haverá no Archivo um director, um secretario-archivista, dois

officiaes sub-archivistas, dois amanuenses, um porteiro e um continuo,
com os vencimentos marcados na tabeliã annexa; e pela verba para ex-

pediente designada na mesma tabeliã gratificar-se-ha com a quantia ali

designada um servente para cuidar do asseio da Repartição e dos mais

serviços que especificar o respectivo regimento interno.

Paragrapho único. Os empregados do Archivo, attenta a natureza es-

pecial desta Repartição, gozarão das mesmas isenções estabelecidas pelas
leis vigentes para os membros do magistério publico, secundário e su-

perior,

Art 3^\ O director será nomeado por decreto do governo, dentre os

cidadãos de notória competência na matéria, conhecido zelo e solicitude.

§ 1." O secretario archivista será nomeado por decreto, precedendo
concurso dentre os cidadãos classificados nos dois primeiros logares nas

matérias seguintes : —portuguez, francez, mathematicas elementares, no-

ções de direito publico e administrativo, estudo sobre a Constituição do
Estado e leis orgânicas, e sobre a Constituição Federal, historia e geogra-
phia do Brazil, especialmente do Estado de Minas, e redacção official.

Os candidatos que apresentarem certidão ou titulo scientifico provan-
do a sua habilitação em qualquer das matérias acima indicadas, ficarão

dispensados do concurso na parte referente á mesma.

Os bacharéis em sciencias sociaes e jurídicas, por presumoção legal de

habilitação, independem de concurso para serem nomeados.

Em igualdade de habilitações e classificação em concurso, terá prefe-
rencia o candidato que for official sub-archivista da Repartição.

§2." Para as nomeações de officiais archivistas e amanuenses é neces-

sário que os candidatos apresentem:— certidão, provando idade pelo meno>
de 20 annos; folha corrida; attestados fidedignos, affirmando sua moralida-
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de e bom comportamento; e provas de habilitação; para os candidatos a

officiaes—em portuguez, francez, arithmetica até proporções inclusive, es-

tudo sobre as Constituições do Estado e Federal e leis orgânicas estaduaes,
historia e geographia do Brazil, especialmente do Estado de Minas, e re-

dacção officialt— e para os candidatos amanuenses : portuguez e calligra-

phia, arithmetica até proporções inclusive, historia e geographia do Brazil,

especialmente do Estado de Minas.

Nas primeiras nomeações podem ser dispensadas as exigências do pre-
sente paragrapho, e nas seguintes, as provas de habilitação serão dadas em
concurso, recahindo as nomeações em candidatos classificados nos dois

primeiros logares tendo preferencia, em igualdade de classificação nos
concursos para officiaes, o candidato que for amanuense do Archivo.

§ 3.° O porteiro e o continuo serão nomeados pelo director da Repar-
tição dentre quaesquer cidadãos de bom comportamento e conhecida mo-
ralidade, que saibam ler e escrever. Para servente será contractado cida-

dão nas mesmas condições, admittido e despedido livremente pelo director.

§ 4.° Os concursos serão annunciados com dois mezes de antecedên-
cia, mas quando não appareçam candidatos ou deixem de ser classifica-

dos os que se apresentarem, as nomeações serão feitas sem mais depen-
dência de concurso, entre pessoas idóneas; a de secretario-archivista,

por decreto do Presidente do Estado; e as de officiaes sub-archivistas e de
amanuenses pelo Secretario d'Estado do Interior, sob proposta do di-

rector do Archivo.

Art. 31. Nas horas regulamentares é absolutamente prohibido aos

empregados do Archivo occuparam-se de trabalhos estranhos ás suas oc-

cupações e são responsáveis por quaesquer faltas que nesse sentido com-
mettam e pelos extravios ou damnos que causarem na Repartição.

Art. 32. Não podem igualmente, seja qual for o pretexto, organizar
para si ou para outrem, collecção de assignaturas autographas, de copias
de documentos, etc, e nem entreterem-se em praticas alheias ao serviço
a seu cargo.

Art. 33. Todo o empregado é obrigado a repor ou mandar repor no logar
de que foi tirado para consulta, exame ou qualquer trabalho, o documento,
livro, maço ou outro objecto, apenas houver acabado essa consulta, exame ou
serviço.

Art. 34 Além de incorrerem nas penas do Código Penal que lhes
forem applicaveis, serão demittidos os empregados que revelarem o assum-

pto de papeis reservados existentes no Archivo, ou subtrahirem, ou inuti-

lisarem ou estraviarem qualquer documento pertencente ao mesmo.

Art. 35. Ao director do Archivo, além das attribuições indicadas em
outros artigos deste regulamento, compete :

I. Dirigir e fiscalisar os trabalhos da Repartição, para cujo melhora-
mento tomará as providencias que estiverem ao seu alcance e proporá ao

governo as medidas que julgar convenientes.

II. Promover a remessa para o Archivo de todos os documentos que
neste devam ser recolhidos, reclamando-os officialmente por si ou por in-

termédio dos Secretários d'Estado, para o que o poderá corresponder-se
com todos os lunccionarios públicos e com particulares.

III. Ter relações officiaes com os directores de iguaes estabelecimentos
em toda a Republica, e mesmo fora delia, e procurar obter delles, pelos meios
convenientes, originaes ou copias authenticas de documentos úteis para o Ar-
chivo e de livros e outros impressos que preencham o mesmo fim. Nesse em-

penho envidará esforços especialmente com relação aos Archivos Nacional e
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do Districto Federal e aos da Bibliotheca Nacional e Instituto Histórico e

Qeoijraphico do Brasil, no Rio de Janeiro, archivo Publico de S. Paulo e

outros dos Estados continantes com o de Minas Geraes

IV. Agradecer por si e em nome do governo as oKertas de documen-
tos e outros objectos feitos ao Archivo, e mandar publicar pela imprensa
o nome do offertante e a qualidade da offerta.

V Dar posse aos empregados da Repartiçrui, tomaiido-lhes o compro-
misso de bem servirem os seus empregos, eassignando o respectivo tenno.

VI. Ter sob a sua inspecção o livro de ponto dos empregados; justifi-
car ou n3o as suas faltas; assignar e remetter a folha mensal respectiva á
Secretaria das Finanças.

VII Impor aos empregados as penas disciplinares em que elles hou-
verem incorrido e representar ao Secretario d'Estado do Interior contra os

que se acharem no caso do ctrt. 34.

VIII. Ordenar, dentro da quota respectiva e nos termos deste regula-
mento, a despesa com o expediente e asseio da Repartição e com a acqui-
siçâo de livros e documentos para o Archivo.

IX. Mandar, não havendo inconveniente, dar as copias ou certidões re-

queridas, e tirar os traslados de que trata o art. 20, authenticando-os com
a sua assignatura, depois de conferidos pelo secretario-archivista.

X. Propor ao Secretario d'Estado do Interior, quando houver necessi-
dade, a admissão temporária de auxiliares que ajudemos officiaes e ama-
nuenses nos trabalhos de classificação, inventario e catalogação, ou de co-

pistas para os trabalhos de restauração de documentos damnificados.

XI. Organisar e, depois de approvado pelo Secretario d'Estado do In-

terior, pôr em execução o Regimento interno da Repartição. Antes disso

vigorarão provisoriamente as normas escriptas ou verbaes que der o di-

rector para o serviço.

XII. Organizar opportunamente e propor ao Secretario d'Estado do In-

terior as «instrucções» convenientes para os concursos na Repartição.
XIII. Assignar a correspondência official da Repartição, ou fazel-a assignar

pelo secretario-archivista, em seu nome, quando não haja nisso inconveniente.

XIV Rubricar as foUias de todos os livros de expediente da Reparti-
ção, assignando os respectivos termos de abertura e encerramento, que
deve lavrar o secretario-archivista.

XV. Elaborar e apresentar ao Secretario d'Estado do Interior, dois me-
zes antes da abertura do Congresso Mineiro, um relatório do movimento
do Archivo no anno anterior, quer quanto ás acquisições feitas, quer quan-
to aos trabalhos executados ou em andamento, propondo as medidas ou
providencias que julgar necessárias ou convenientes.

Esse relatório será acompanhado do orçamento das despesas da Repar-
tição no anno financeiro seguinte e deverá indicar asoffertasde documen-
tos, livros e outros objectos feitas ao Archivo e os nomes dos offertantes

Art. 36. O director será substituído em suas faltas e impedimentos pelo
secretario-archivista e, na falta deste, pelo official sub-archivista que designar.

Art. 37. Ao secretario-archivista compete:

I. Conservar, inventariar e classificar systematicamente, segundo os arts.

17 e 18 e ouvindo ao director, os documentos, livros e quaesquer papeis
existentes no Archivo, e mandar collocal-os em seus devidos logares; pro-
cedendo do mesmo modo quanto aos que forem sendo recebidos.

r
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II. Distribuir convenientemente os trabalhos entre os officiaes e amanu-
enses, excepto quando o director faça por si mesmo essa distribuição; superin-
tender assiduamente o serviço e comportamento (i'aquelles empregados, do

porteiro, do continuo e do servente, e consultar ao director sobre auctorizações

pedidas por qualquer pessoa para visita ao Archivo e exame de documentos.

III. Dirigir a organizaçio dos inventários, catálogos e Índices; fazer ou man-
dar fazer a busca dos livros e documentos pedidos para consulta por visitan-

tes, nos termos regulamentares, ou de que forem requeridas certidões ou co-

pias authenticas; conferir e encerrar as ditas copias e certidões para serem au-

thenticadas pelo director, de conformidade com as prescripções do art. 23.

IV. Tomar nota, em livro especial, communicando-a logo ao director, de

qualquer documento ou indicação que encontrar dentro ou fora da Repar-
tição, e que possa ser útil á Historia de Minas, exigindo que do mesmo modo
procedam os officiaes sub-archivistas e os amanuenses.

V. Ministrar aos officiaes sub-archivistas e amanuenses normas e mo-
delos para escripturarem os livros de expediente da Repartição e também os

precisos esclarecimentos sobre outras matérias de serviço, solicitando a res-

peito instrucções do director quando delias necessitar.

VI. Fazer registrar ou indicar nos livros competentes, e com toda a cla-

reza, o recebimento e expedição da correspondência do Archivo; as offer-

tas que a este forem feitas; os livros e documentos por qualquer modo ad-

quiridos; as nomeações de correspondentes do Archivo; e os mais registros,

indicações e assentamentos a que se destinam os livros para o expediente
da Repartição e especificados no art. 49.

VII. Apresentar ao director, três mezes antes da abertura do Congresso Mi-

neiro, uma «exposição» circumstanciada do movimento dos trabalhos da Re-

partição, lembrando as medidas ou providencias que julgue convenientes

ao respectivo serviço, para serem tomadas pelo director na consideração que
merecerem no seu relatório annual ao Secretario de Estado do Interior.

VÍII. '^er sob a sua guarda e responsabilidade os livros da escriptura-

ção do Archivo; organizar a folha mensal dos vencimentos dos emprega-
dos, attendendo ás faltas, abonadas ou não, e verificar a exactidão, das

contas de quaesquer despesas com objectos comprados e serviços pagos
para o expediente da Repartição.

IX. Minutar a correspondência do Archivo, para ser escripta pelos officiaes

e amanuenses, ou escrevel-a conforme minutas do director quando a este

assim pareça conveniente; mandar lavrar pelos officiaes, e subscrever, os

termos que ao director compete assignar, e, em nome do mesmo, assignar
os editaes e avisos que devam ser publicados; e encerrar o livro do pon-
to dos officiaes e amanuenses á hora regulamentar.

X. Executar o mais que lhe for prescripto neste Regulamento ou de que
o incumba o director, e substituir a este em suas faltas e impedimentos.

Art. 38. A cada um dos officiaes sub-archivistas, conforme lhe fôr de-

terminado pelo secretario-archivista, incumbe:

I. Fazer clara e correctamente a escripturação dos livros do expedien-
te da Repartição que lhe forem indicados, observando as normas e modelos

adoptados; podendo lembrar as modificações que lhe pareçam vantajosas.
II. Escrever os officios, cartas, editaes, avisos, etc, segundo as minu-

tas do director ou do secretario e que lhe forem por este apresentadas.
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III. Tirar com exactidão e nitidez as copias e certidões mais impor-
tantes, conferindo-as attentaniente com o secretario, e auxiliar a este no

serviço de inventario c classificação que lhe incumbe pelo art. 37 n. 1,

deste Resfu la mento.
IV. Chamar a attonçSo do secretario para os livros ou documentos

que encontrar de particular interesse para a Historia do Estado, e dos

que precisarem de precauções especiaes para sua conservação ou neces-

sitarem de restauração por copia, serviço que será executado pelos em-
preíjados desijJiiados pelo secretario e pelo modo que este indicar.

V. Ministrar aos consultantes, na sala da BIBLIOTHECA MINEIRA, os
livros e documentos que pedirem, de accordo com o art. 21 e pelo mo-
do que for especificado no Regimento interno.

VI. Proceder á verificação dos livros e mais papeis remettidos para
o Archivo, á v sta dos officios ou cartas que os acompanharem, e col-

local-os nos locares devidos, fazendo os precisos assentamentos e regis-
tros nos livros competentes.

VII. Auxiliar, quando seja necessário, aos amanuenses em qualquer
trabalho; dar aos mesmos os esclarecimentos de que precisem no desem-
penho de seus serviços, e fiscalizal-os, bem como ao porteiro, continuo
e servente.

VIII. Cumprir todas as ordens do director e do secretario, concer-
nentes ao serviço da Repartição, e substituir o secretario em suas faltas

e impedimentos, conforme a designação do director.

Art. 39. Incumbe a cada um dos amanuenses, segundo determinação
do secretario-archivista.

I. Tirar com nitidez e exactidão as certidões e copias que lhe forem
indicadas, conferindo-as attentaniente com o secretario.

II. Escripturar clara e correctamente os livros de escripturação da
Repartiçãt , que lhe forem indicados, conforme as normas e modelos ado-

ptados e para os quaes poderá lembrar as modificações que lhe pareçam
convenientes.

III. Proceder á numeração e carimbamento dos livros e documentos
e ao seu arranjo nas respectivas estantes e armários, observando as re-

commendações que receber do secretario para esse fim.

IV. Fazer com regularidade e promptidão o expediente da remessa
dos números da «Revista do Archivo» para o correio, rotulando-os para os
seus destinatários e organizando desse serviço o preciso registro.

V. Auxiliar a qualquer dos officieas sub-archivistas em seus trabalhos

quando elle o reclame por necessidade do serviço.

VI. Cumprir quaesquer ordens que receber para outros trabalhos da

Repartição, fiscalizar o serviço do porteiro, continuo e servente e substi-

tuir em suas faltas ou impedimentos aos officiaes sub-archivistas, confor-
me designação do director.

Art. 40. São obrigações do porteiro:

I. Abrir a Repartição ás 9 horas da manhã e fechal-a logo que ces-
sem os trabalhos.

II. Cuidar na segurança e asseio da casa, inspeccionar o serviço ao
continuo e servente, e encerrar-lhes o ponto diário ás 9 1/2 hora da ma-
nha.

III. Fazer o pedido dos objectos necessários ao expediente da Re-

partição, e compral-os, depois de auctorização do director apresentando
conta documentada da despesa ao secretario-archivista para o devido

pagamento.
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IV. Ter sob sua guarda e responsabilidade os objectos para o expe-
diente e asseio da Repartiçcto, e as chaves de todas as portas da casa,

externas e internas; e inventariar toda a mobilia, uíensilios e mais obje-
ctos do estabelecimento, cuidando na sua conservação. Desse inventario

ficará uma copia em poder do secretario.

V. Receber os requiMimentos dirigidos ao director, lançando no «li-

vro da porta» os respectivos despachos, e expedir e receber toda a corres-

pondência official, tomando nota de uma e de outra em competente pio-
tocollo, e entregando immediatamente ao director a que houver rece-

bido.

VI. Fornecer a quem se apresentar para exame e consulta de docu-
mentos (de accordo com o que ficar disposto no Regimento interno da Re-

partição) o competente cartão em que inscreva o seu pedido e transmit-
til-o immediatamente ao secretario, de cuja resposta dará sciencia ao pos-
tulante; e guardará o cartão para ser feita opportunamente a estatística

das consultas.

VII. Impedir que transponha a sua sala para o interior da Reparti-
ção qualquer pessoa que não tenha licença para isso ou que, tendo-a,

traga comsigo, sem permissão expressa do director, livro, pasta, rolo de

papeis ou outros objectos, que guardará, restituindo-os fielmente a seu .

dono na sabida deste.

VIII. Poro sello da Repartição nos papeis que dependerem dessa
formalidade; impedir que entrem na Repartição loucos, ébrios e garotos;
fazer enxotar pelo servente ou pelo continuo quaesquer cães e outros ani-

mais que possam penetrar no estabelecimento; velar assiduamente pela
preservação do Archivo, quanto á humidade, fogo, ratos e insectos damni-
nhos; e cumprir promptamente as ordens que receber de seus superiores.

Art. 41. São obrigações do continuo:

I. Comparecer na Repartição ás 9 horas da manhã e ahi se conser-
var até que cesse o trabalho diário (salvo ligeiras ausências em serviço
por ordem do director ou do secretario); espanar os livros, papeis e mo-
veis; e arrumar as mesas dos empregados, fornecendo-as do necessário

para o expediente.
II. Acudir promptamente ao toque das campainhas, na forma do

Regimento interno, para transmittir recados e papeis dentro da Reparti-
ção ou cumprir dentro e fora delia as ordens que lhe forem dadas pelo di-

rector ou pelo secretario.

III. Auxiliar aos officiaes e aos amanuenses no arranjo de livros e pa-
peis nos logares convenientes, na numeração e carimbamento de livros e
documentos e no mais que elles reclamem para o bom andamento do
serviço.

IV. Velar zelosamente pela boa conservação de todos os livros e
mais papeis do Archivo, nos termos indicados quanto ao porteiro; substi-
tuir a este em suas faltas e impedimentos, e ajudal-o no que for preciso,
a seu pedido ou por ordem do secretario.

Art. 42. O servente fará a limpeza da Repartição logo que for esta
aberta pelo porteiro, ahi se conservando até terminarem os trabalhos do
dia. Conduzirá cautelosamente ao seu destino a correspondência e quaesquer
outros objectos da Repartição ou para ella, que lhe forem entregues para
esses fins. Auxiliará no que for necessário ao porteiro e ao continuo, sub-
stituído a este em suas faltas, e ambos elles inspeccionarão o seu serviço
especialmente para evítar-se o estrago ou extravio de qualquer papel do
Archivo; e cumprirá com presteza as ordens que receber em bem do ser-

viço da Repartição.
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CAPITULO IV

Da 'Revista* do Archiuo

Art. 43. Installado o Archivo Publico Mineiro, o seu diretor—sem
prejuízo dos encargos que lhe cabem pelo presente regulamento, iniciará

€ dirigirá a publicação de uma «Revista», na qual serão insertos os es-

criptos históricos, biographicos, estatísticos, topographicos, etc, que ela-

borar acerca dos acontecimentos, homens e cousas notáveis de Minas
Geraes; os documentos (menos os reservados), noticias, composições litte-

rarias e memorias ou monographias interessantes sobre os mesmos as-

sumptos inéditos ou nSo vulgarizados que houver no Archivo, mandando
para esse fim fazer as copias ou extractos necessários; e bem assim os

catálogos e Índices dos livros e documentos do Archivo que forem orga-
nizados na repartição; as referencias de offertas de livros, documentos,
opúsculos, periódicos e outros objectos adequados á natureza da institui-

ção; actos officiaes com relaçào a ella, e quaesquer notas ou excerptos
consoantes aos seus fins.

Em remuneração desse trabalho especial, perceberá a director a grati-

ficação annual de quatro contos de réis.

Paragrapho único. Incumbe ao director a escolha do formato e da

qualidade do papel e typos da «Revista», que será editada na Imprensa
do Estado, bem como, com auxilio de outro empregado do Archivo que
designar, a revisão das ultimas provas da composição typographica.

Art. 44. A juizo do respectivo director, poderão ser também inser-

tos na <fRevista» quaesquer trabalhos ou docamentos sobre os assumptos
indicados no artigo precedente e que para aquelle fim sejam offerecidos

por seus auctores ou possuidores,
Art. 45. A «Revista» do Archivo será publicada trimensalmente, ou

mais vezes si for conveniente, com duzentas paginas, pouco mais ou
menos, e tiragem de 1000 exemplares, numero que poderá ser alterado

por determinação do Governo. Dessa tiragem, 500 exemplares serão des-

tinados á venda e assignatura na Imprensa do Estado, pelos preços que
forem opportunamente adoptados; loO exemplares ao deposito do Archivo

para ulterior destino; e os restantes convenientemente distribuídos entre

as autoridades superiores do Estado e da Republica; representantes e ca-

marás municipaes do Estado; correspondentes do Archivo e outras pes-
soas que lhe prestarem reaes serviços; repartições estaduaes; arcliivos e
institutos históricos e geographicos, de outros Estados e federaes; impren-
sa periódica, directores ou presidentes de associações litterarias e scien-

tificas, etc.

Art. 46. Concluída em tempo regular a edição de cada numero da
«Revista», conforme a data do primeiro, será a metade dos exemplares
impressos e brochados remettida ao Archivo para os fins do artigo ante-

rior, e a outra metade ficará ein logar conveniente na Imprensa do Es-

tado, para a remessa aos assignantes e venda avulsa dos fascículos, es-

tabelecendo-se alli escripturação especial da receita respectiva e annun-
ciando-se pelo Minas Geraes as condições da assignatura e venda da
«Revista».

Art. 47. Serão colleccionadas e convenientemente consenadas as

publicações que permutarem com a «Revista» ou forem por qualquer
R. A. 13
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modo adquiridas e que tiverem interesse para os fins do Archivo. DeKas
far-se-ha, no fim de cada anno, registro methodico em livro próprio.

Paragrapho único. Essas collecções, as da folha official do Estado.^e,
em geral, os livros em brochura da BIBLIOTHECA MINEIRA, serão enca-
dernadas na Imprensa do Estado, com todas as precauções necessárias,
mormente nos casos de edições raras ou preciosas, afim de evitarem-se
damnos ou extravios.

CAPITULO V

Disposições Geraes

Art, 48. O Archivo Publico Mineiro estará aberto todos os dias úteis,
devendo o trabalho da secretaria começar ás 10 horas da manhã, e ás 9
o do porteiro, do continuo e do servente, terminando para todos ás 3 1/2
da tarde; mas em caso de urgência, poderá o director prorogar o serviço
por mais tempo ou mandar executar qualquer trabalho na Repartição em
horas ou dias exceptuados. O livro de ponto deve ser assignado quer na
entrada quer na sabida.

Art. 49. Para o expediente da Repartição e mais escripturação pe-
culiar do Archivo haverá os seguintes livros, além de outros que a expe-
riência e o desenvolvimento do serviço possam tornar mais tarde neces-
sários, e que o director creará:

—De registro da lei, regulamento e regimento interno concernentes á

Repartição e das instrucções, editaes e avisos expedidos e publicados para
o serviço da mesma.

De registro das portarias do director sobre serviços, ordem dos tra-

balhos e policia da Repartição.—De ponto dos empregados.
De termos de compromisso e posse dos mesmos.
—De registro das nomeações, licenças, substituições e demissões dos

mesmos.
De registro da correspondência expedida.
De registro da correspondência recebida.
De registro das nomeações de correspondentes do Archivo.

—De registro das offertas feitas á Repartição, de documentos, livros e

outros objectos.
—De registro chronologico de documentos, livros etc, remettidos of-

ficialmente para o Archivo após a sua installação.
—De assentamento das despezas de expediente, com referencia aos

documentos que as comprovam e que serão guardados em legar pró-

prio.—Das despezas effectuadas com a acquisição de livros e documentos.—De inventario da mobília, utensílios e mais objectos da repartição .

—De prciocollos do porteiro:—para a correspondência expedida pelo
Archivo; para a correspondência destinada ao Archivo; e para os despa-
chos e ordens do director, em requerimentos ou sobre policia da Re-

partição.

—Indicador das pessoas, municipalidades, institutos, archivos associa-

ções, redacções, etc, a quem deve ser remettida a «Revista», na forma
do art. 45 deste Regulamento.
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—De carga e descarga dos volumes cem as preorrs irdicr.çCes fará
serem encadernados e dos originaeí; da «Revista rcmettidos á Imprensa
do Estado.

—De registro do inventario e clarsilicaçí^o annual dos periódicos, re-

vistas e mais publicações recebidas pelo Archivo,

—De numeração e classificação dos cimelios.

—De numeração e classificação dos nianuscriptos avulsos em geral.

—De numeração e classificação dos livros nianuscriptos.
—De numeraçSo e classificação dos livros impressos, periódicos e

mappas da Bibliothcca Mineira.
—De numeração e indicaçílo dos retratos, vistas, estampas, dese-

nhos, etc.

Arf. 50. O director do Archivo poderá admittir na repartição, quan-
do julgar conveniente, até dois praticantes-coUaboradores, sem vencimen-

tos, percebendo somente, no caso de substituírem os amanuenses licen-

ciados ou que estiverem substituindo os officiaes, a gratificação que per-
derem os mesmos amanuenses. Nos concursos para as vagas destes, os

referidos praticantes-coUaboradores, em igualdade de classificação, terão

preferencia nas nomeações;
Art. 51. Relativamente ao modo de percepção de vencimentos, tole-

rância para certos casos de n3o comparecimento dos empregados á Re-

partição, licenças, penas disciplinares e outras hypolheses não incluídas

no presente Regulamento e que possam occorrer, observar-se-ha o Re-

gulamento da secretaria de Estado do Interior e mais disposições legaes

vigentes.
Art. 52. A todos os empregados incumbe esfroçareni-se igualmente

pela bòa ardem da Repartição, conecto e prompto desempenho dos tra-

balhos e pela perfeita conservação e guarda de todos os documentos, li-

vros e mais papeis do Archivo, respondendo cada empregado pelas fal-

tas que commetter e de que resulte ou possa resultar estrago ou desap-

parecimento de documento, livro ou outro objecto qualquer.

§ 1.° Todas as precauções serão tomadas pelos empregados contra

a possibilidade de incêndio na Repartição, não sendo a ninguém permit-
tido fumar dentro delia, sinão no local e com as cautelas que o Regi-
mento interno indicará.

§ 2." Aos officiaes e amanuenses, especialmente, cabe observar e

acautelar os papeis contra os estragos da humidade, traças, baratas, po-
lilha, etc; e ao porteiro, continuo e servente a mais constante vigilância

quanto aos ratos, observando diariamente se ha na casa buracos ou fres-

tas por onde elles penetrem ou possam penetrar, afim de serem logo ta-

pados.
^'/^ Art. 53. Para a prompta acquisição dos livros e outros impressos ne-

cessários á Bibliothcca Mineira do Archivo, indicados nos arts. 4.°, 5.° e

6.° e aos quaes refere-se o art. 14, ultima parte, a despesa se fará den-

tro do credito especial destinado á fundação do estabelecimento, e aber-

to ao governo no art. 11, da lei n. 126.

Art. 54. Nos limites do citado credito effectuar-se-ha também a des-

pesa precisa com acquisição de armários, estantes, mesas e mais mobí-

lia, utensis, livros de escripturação e outros objectos necessários à Repar-
tição, bem como com os concertos, limpeza, preparo e adaptação ás exi-

gências do Archivo do prédio em que tiver elle de ser installado.

Paragrapho único. Mediante requisição do Secretario de Estado do

Interior, si elle assim julgar conveniente, serão transferidos para o Archi-

vo os moveis que alli se tornem precisos e que se achem desaprovei-
tados ou forem dispensáveis, em quaesquer Repartições estaduaes.

Art. 55. O Governo poderá encarregar ao director do Archivo Pu-

blico Mineiro, ou a outro cidadão que julgar competente, de escrever
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»
.*

com exactidão e circumstanciado desenvolvimento :
—

I
— as Ephemeri-

des sociaes e politicas do Estado; — II — a Historia ou Chonica de Minas
Geraes, a começar da sua descoberta e primeiras explorações até ao pre-
sente. Ao auctor caberá opportunamente por essas obras, que serão edi-

tadas na Imprensa Official, o premio pecuniário que o Governo entender
merecido, á vista dos mesmos trabalhos e do parecer que sobre elles

apresentar pessoa ou commissão idónea a quem disso incumbir o Presi-

dente do Estado. (Lei n. 126, de 11 de julho de 1895, art. 8.°, paragra-
pho único).

Art. 56. Logo que esteja organizada a Dihliotheca Mineira do Archi-

vo, com todos os livros e mais impressos que lhe são precisos e possam ser

adquiridos, o director encetará a elaboração de um esboço de Dicciona-
rio Bibliographico Mineiro, que irá publicando na Revista do Archivo

para, depois de concluído, e com os additamentos e rectificações que
essa publicação suscitar, ser editado em volume especial, conforme o Go-
verno determinar opportunamente.

Art. 57. Revogam-se as disposições em contrario.

Secretaria do Interior do Estado de Minas Geras, Ouro Preto, 19 de
setembro de 1895.

Dr. Henrique Augusto de Oliveira Diniz.

Tabeliã de veiaeisssentos

Director

Gratificação especial ao mesmo, para os fins do
art. 8.*^ da lei n. 126

Secretario-archivista
2 Officiaes sub-archivistas
2 Amanuenses
1 Porteiro
1 continuo

Despesa annunl de expediente da repartição, in-

clusive QOOSOOO para um servente . .

Quota máxima annual (nos termos do art. 4.°,

da lei n. 126 1, para acquisição de livros e do-
cumentos, conforma os arts. 8.° e 14.° deste

Regulamento

Vencimento
annual

6:000$OCO

4:030$0n0
4:800$030
3:600$000
2 4no$ooo
1:500$000
1:20JS0G0

3.CO0$00O

3:000$00 )

Total

6:0008000

4:0005000
4:SO0S00O
7:20(.)S000

4:800$C00
1:500$000
1:2()0$000

3:000$0OO

3:0003000

Os vencimentos serão divididos] em ordenado e gratificação, sendo
esta de um terço.

Secretaria do Interior do Estado de Minas Geraes, Ouro Preto, 19
de setembro de 1895.

Dr. Henrique Augusto de Oliveira Diniz,
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Acceitam-se para serem insertos nesta Revista os artigos ae nos

forem offerecidos, uma vez que sejam elles escriptos em ternis con-

venientes e tenha sua matéria interesse real para os lins do — pcliivo

Publico Mineiro.

Ficou demorado o preparo do presente fasoieiílo pe aecn-

miilo de trabalhos na Iiiipreusa do X^stado. Os segniiiis fas-

ciciilos desta « Revista » serão regiilarmeute publicado.



ch:rographia miheira

A fonnos;i florescente Villa dos Poços de Caldas, cujo município
se compõe dum stS districto, é objecto da monographia abaixo que,
como a do p?cedentc fascículo e consagrada ao estudo do município
de S. Dominós do Prata, lioje abrilhanta com grande utilidade as

paginas de»i : Retusta .

Esta nov;i e valíosissima contribuição para o consciencioso pre-

paro da Chorjraphia Mineira nos foi cavalheiramente ministrada pelo
nosso distinc.) co-estaduano dr. Pedro Sanches de Lemos, clínico no-

tável n'aquea localidade e que, mesmo fora da esphera dos seus es-

tudos profisonaes, salíenta-se por solida íllustração e peregrinos
talentos.

Ha cerca o cinco annos o erudito dr. Pedro Sanches de Lemos esbo-

çara essa intressante « memoria », respondendo obsequiosa e proficiente-
mente ao quítíonario que lhe dirigimos e que foi reproduzido no pre-
cedente fascínio da Revista. Agora, ampliando e rectificando com
recentes dads estatísticos o trabalho então feito, elaborou a mono-

graphia que oje publicamos sobre Poços de Caldas —- monographia
digna de seu Ilustrado auctor, pela abundância e fidelidade das úteis

informações ue systematicamente registra, como pela forma attra-

hente e corríta que imprímiu-Ihe a penna magistral do dr. Pedro
Sanches.
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CHOROGRAPHIA MINEIRA

A formosa e florescente \ill;i dos Poços de Caldas, cujo município
se conipòe de um stS districto, ô objecto da monographia abaixo que,
como a do precedente fascículo e consagrada ao estudo do município
de S. Domingos do Prata, lioje abrilhanta com gr.mdo utilidade as

paginas desta Revista.

Esta n<»va e valiosíssima contríbui<;ãu para o consciencioso pre-

paro da CHOROGRAPHIA MiNEiRA uos foí cavalheíramcnte ministrada pelo
nosso distíncto co-estaduano dr. Pedro Sanches de Lemos, clinico no-

tável n'aquella localidade e que, mesmo fora da esphera dos seus es-

tudos protissionaes, salienta-se por solida illustragão e peregrinos
talentos.

Ha cerca de cinco annos o erudito dr. Pedro Sanches de Lemos esbo-

çara essa interessante « memoria», lespondendo obsequiosa eproílcientc-
menteao questionário que lhe dirigimos e que foí reproduzido no pre-
cedente fascículo da Revista. Agora, ampliando e rectilicando com
recentes dados estatísticos o trabalho então feito, elaborou a mono-

graphía que hoje publicamos sobre Poços db Cald.vs — monographia
digníi de seu illustrado auctor, pela abundância e tídolidade das úteis

informações que systematicamoute registra, como pela forma attra-

hente e correcta que imprimiu-lhe a penna magistral do dr. Pedro
Sanches.
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Este municipio, quo unicainente coiriprolicndo o território da fro-

guezia e lio.je Vill.i do Poços do Caldas, está situado ao siidueste do

Estado de Minas, ciilre Cnldas, Campestre, S. .losé dos Botelhos, Ca-

conde (S. Paulo), Sapecado (
S. Paulo), S. .loão da Boa Msta ( S.

I'auIo )
ea Villa do Caracol, a 2 i;2 léguas da serra limitroplie coi)i o

E. de S. Paulo
;

a área da Mlla, gratuitamente cedida ao -antigo go-

verno da Provinda de Minas pelo proprietário Junqueira e sua íamilia,

no dia 6 de novembro de 1872, consta de UG hectares e oito décimos de

terreno. As divisas do districto com a parochia de Caldas começam
na barra do Ribeirão das Campinas com o Rio Pardo, por aquello

acima subindo pelo Córrego do Maribondo, e da cabeceira deste em
linha recta até o Rio das Antas e por este al)ai.xo até fazer barra com

o Rio Pardo, doudo segue rio acima até a barra do Ribeirão das

Campinas, onde as divisastiveram principio.

«A villa, escreveu o dr. Ezequiel CoiTéa dos Santos, está assentada

sobre um largo vallo formando unui área de terreno perfeitamente

plano, circulado por uma linha de morros, em geral apenas cobertos.

de relva, entre os quiios se nota uma collina pedregosa, completamente

despida de qualquer vegetação, de cujo cimo se divisam para todos

os lados magnilicos panoramas. Do lado opposto existe uma serra

mais elevada, Serra dos Poços, eni cuja base se vé uma bella matta

( 1). O terreno sol)re o qual assenta a povoação é cortado por um pe-

queno rio, Ribeirão dos Poços, que corre muito próximo ás fontes ther-

maes, quasi encostado a cilas e em cujo seio despejam estas constan-

temente o excesso de suas aguas, sempre abundantes ; ha, alem deste,

dous outros, o Ribeirão da Serra e o Córrego do Meio, aílluentes e tri-

butários d'aquel]e».

Como o Riljeirão dos Poços caho no Rio das Antas e este no Rio

Pardo, que desagua no Rio Grande, podemos dizer que esta villa

está situada no Valle do Rio Grande e na Bacia do Rio da Prata.

O Ribeirão de Poços, que nasce na Serrados Poços, amais de duas

léguas do património, no ponto denominado Teicceira, -percorre toda

a arca da povoação de nascente a poente, indo encontrar o Rio das

Antas apouca distanciada villa.

A Serra de Poços é um galho da Serra do Caracol, e esta pertence
ao systema orographico da Mantiqueira.

( 1
)

— Esta malta (|uasi (|uo dosaijparcceu hoje, por amor do niacliado e
do íogo, apezar dos nossos mais velieincidcs prolestos. Nunca se viu maior
dcspreso pelos conselhos da liygicno I
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A poví);i(;ri(), liojo villii do IN)<,'Os do CaMiis, coniC(;ou om margo de

1873, epoclia em (luo o ongonliciro lIoDorio llonrique Soares du Couto,

por ordem do cx-seuador Joaquim Floriauo do (íodoy, então pi-esidonte

da antiga Proviucia do Minas, dividiu em lotes a parto do património,

(jue foi primitivamoiito odilioada ; autos do so executar aquelle ser-

vido, su existiam a(|ui quatro casas cobertas do tolha : quom vinha

usaras aguas tliormaes ou mandava construir ranclio ou ti'azia l)ar-

raca
;
disto posso dar testemunho, porque me mudei para Togos na-

quelle anno.

Ksta povoarão foi elevada a districto de paz, sob o nome de Fre-

guezia do X. S. da Saúde das .-l//im\ de Caldas, pela Lei n. :í542 de O

de dezembro de 187U, e elevada á villa em 18U0 pelo então governa-
dor de Minas dr. João Pinheiro da Silva, Os intendentes — dr. Os-

caVo Corrêa Notto, presidente, coronel Agostinho José da Costa Jun-

([uoira, capitão Manoel Junqueira, Aureliano de Campos Camargo o

António Ferreira Rodrigues loram nomeados poi' acto de li» de maio

daquelle anno e a villa installada no sol)rado de residência do cida-

dão Francisco Joaquim Pinto, no dia 30 do mesmo mez.

O progresso de Pogos de Caldas, que se pode datar do dia 22 de

outubro de 188(), porque naquello dia so inaugurou o Ramal de Cal-

das, pertencente á Unha Mogyan;i, com a assistência dos Sobera-

nos do Brasil, uaquolla cpoclia, tom sido extraordinário, e, podemos
dizel-o, em inteira contraposiç;ão com o que so nota nas outras povoa-

ções do sul de Minas.

Querem uma prova ?

Ha cinco annos que o auctor desta noticia, fornecond(. dados ao,

hoje, illustro director desta iíer<s/r? e do Archivo Publico Mineiro, para
a patriótica obra da oonlecgão da Chorographi;i Mineira, deu como
existentes nesta villa, 282 casas e 50 om construcção, 20 ruas e uma
praça — a Praça do Senador Godoy.

Poisbení, neste curto espaço de tempo tudo mudou: temos hoje
em Poços õ41 casas construídas, 53 quasi concluídas o 93 cm começo
de construcção ; três praças.

— a Praça do Senador (lodoy— ,
a Praça

da Independência — ,
e a Praça da Columbi.i —

,
ao passo que as ruas

são hoje (27 de junho de 185)0) 28.

Não será esto progresso verdadeiramente americano?

Corto que sim.

E note-se : entre as casas construídas em Poços ha vivendas de

primeira ordem, com agua, exgottos de aguas servidas o matérias

lecaes, banheiras, chuveiros e latrinas modei-nissimas : assim as resi-

doncins do coronel José Procopio de .\zeved(t So])rinho, do alfcM-os

Clu'istiano Osório de Oliveira, do liarão de Itacurussú, ilo Condo de

Pínlial, do Barão de Miranda, do deputado Octaviano Ferreira de

Uritto, do cidadão Joaquim José de Oliveira, de d. Ignez Hernardina

da Silva, do cidadão Eduardo Prates, do dr. Pedro Sanches de Lemos,

),

11



200 REVISTA DO

do coronel Agostinho José da Costa Junqueira, de d. Maria do Carmo
de Paula Vianna & &. Pode-se dizer que não ha casa nova con-

struída em Poços que não tenha estes melhoramentos, que se notam
em qiiasi todos os hotéis da localidade. lia mais : é raro encontrar-

se em Pogos uma casa que não tenha agua dentro, e como a agua é

aqui abundante, agua da Serra e hatida pelo ar, dentro de

pouco tempo não teremos na povoação uma habitação que não seja

perfeitamente saneada, mormente porque a Camará Municipal trata

com serio empenlio de estabelecer quanto antes uma rede de exgottos

para toda a Yilla, a qual será seguida de outras medidas de sanea-

mento geral ;
destes trabalhos esta encarregado o hábil engenheiro

dr. Alexandre Brodonslvi, cujos estudos já vam adiantados.

Mais ainda.

Calculando que cada casa em Poços custasse o preço de 5:000.$000,

o que alias é modestissimo, porque lia aqui ricas ha])itações ( e o

custo das edificações é caríssimo ), temos que o capital [aqui immobi-

lisado em construcções orça, digamal-o assim, por 3:500.$000.000.

Não será isto para admirar em umn povoação do sul de Minas,

cujo progresso é em geral de uma desanimadora morosidade ?

Em 1891, escrevendo sobre este mesmo assumpto, avaliei em
2000 os habitantes dé todo o districto. Pois bem : a população rixa

da villa pode ser avaliada lioje em 3500 habitantes e a do districto

todo em 4000. Já não será isto caminhar para a frente ?

Mas antes de proseguir, devemos dar uma deséripção minuciosa

das ruas de Poços de Caldas, as quaes, menos duas, as do Ipircuiga e

do Yae e Volta, tém 20 metros de largura, sendo todas ellas perfeita-

mente orientadas :

Ruas que cori-em de N. a .S. seguindo a contagem de E. para O :

Rua Saldanlia Marinlio com 680 metros

» Marquez do Herval com 1500 »

» Marquez do Paraná com 1520 »

» da Saúde com 760 »

» Tiradentes com 620 »

» do Vae e Volta com 380 »

» do Ipi ranga com 200 »

» do Dr. Broncski com 100 »

» do Collegio com 1 80 »

Mais duas ruas sem nome— cada uma com 400 »

Ruas que correm de E. a O. seguindo a contagem de S. para o N:
Rua Ferreira Lage com 300 metros

» do Riacliuelo com 460 »

» dos Poços com 460 »

» do Itororó com 460 »

» 7 de Setembro com 460 »

;>^
7 de Março com UOO »
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Rua Diroií.i com 000 metros

» do Humaylá com 700 »

» (la Frilcraçrio com 660 »

» do Ci'ii/.L'i ro com 680 »

» da Hòa Vista cum 510 »

Na pai-to .S'd(» Lado Kiomo». a i'ua dos .luiiquoiras com 1(»(» meii'os

e mais l ruas sciii ikhiio, as ijiiaesj ostam sendo prosentemeiíte po-
voadas. Ainda na parte S desta villa c do ladd O tomos a rna da l^s-

ta(,'ão com :i()0 metros.

A l*i'aga dn Senador (iod(ty tem dn um lado u comprimento de ;}80

metros e do outro o de 300 metros — com a largura unilurme de 160

metros.

A Prava da Independência tem 140 metros do comprimento por 100

de larfíura.

A Praga da CoIuml)ia. tem as mesmas dimensões da l'ra(;a da Inde-

pendência.

São 309 os eleitores lederaes e Sõô os eleitores estaduaes da villa.

O movimento da exportação pela Estação de Caldas, cujo coniieci-

mento devo a ol)se(iuiosidade do sr. clieCe Luiz Góes, é outra prova
evidente do nosso progresso, como se vae ver :

Kolaçiio «los ^eiioroM exportados iia Ksta<;ão <le ('aldas

1S»5

MEZES

.laniiro. . .

Fevoreiro.
M;irco
AbiH
Mtio
J nlio

JulÍKi

A}íi>sli). ..

Set 'iid)ro.

Outnliro. .

Novoíniiro
Dozeiid)ro

Total

r.AFK

Kilos

fir.

70
01

115

SI

23

17

125
182
143
14.')

\:^2

.776

r)ti4

:aò
.1;>5

.'.'10

.261

06.")

.0.-)!

.2X9

.281

l.245.83.'>

mkhoauori.vs Tor.M,

Kilos
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Rrlação «los «leiíeritM evp<»rta lo»» na Estaçnu fio Caldas

1896

.MF7.es
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certo que nada disto se daria, si este bello torrão de Minas nio ti-

vesse valor próprio; mas seriamos ingratos si desconhecêssemos a

grande importância que os Paulistas uos têm dado, por amor delles

mesmos.

A renda do nosso municipio, para 1896, Ibi orçatla em 40:U(X),$U0O.

K' uma cifra relativamente baixa, força é confessal-o; mas o imposto
tende a render mais e lia de render.

Como quer que seja, o illustre presidente da camará municipal de

Poços, dr. José Ignacio de Barros Cobra, apesar de mover-se dentro

de escassos recursos, muito ha feito em nosso beneficio, já aterrando

as ruas e praças, já levantando empréstimos para o serviço de aguas,
de exgottos e da illuminaçflo eléctrica, sendo que este ultimo melho-

ramento, contractado com o liabil e prestimoso oíTicial de marinha,
tenente Arthur AíTonso de Barros Cobra, já vai em começo de exe-

cução. E não é tudo : a administração municipal em Poços, pois o dr.

Barros Cobra é presidente da camará e seu agente executivo, é um
modelo no seu género e desafia toda e qualquer competência.

Situado na zona do campo, o districto de Poços, como de razão,

tem ao demais bellas mattas, que são aproveitadas para o cultivo dos

cereaes e o plantio do café, o qual vai sendo feito em larga escala

na fazenda do Barreiro, propriedade do coronel Agostinho José da

Costa Junqueira, que, com seus filhos e genros, já colhem boa por-

ção do precioso producto.
As mattas do districto fornecem estimadas madeiras, o pinho, o

óleo vermelho, o óleo pardo, o pau-brasil, a peroba, a pereira, o ipé,

o jacarandá, a canjerana, a massaranduva, o dedal, o sassafraz, o ce-

dro e a amoreira, que são empregadas na construcção das casas e no

t^brico da mobília, pelos marceneiros e constructores allemães f ita-

lianos, que abundam em Poços de Caldas.

Os campos, cobertos de capim mimoso, são aproveitados para a

criação do gado e a exploração da lan (em pequena escala),assim como

para a venda do leite e dos lacticinios
;
mas os campos de Poços ser-

vem perfeitamente para a criação dos carneiros Merinos, que fazem a

riqueza do Rio da Prata, para o plantio do trigo, que é uma das ri-

quezas da Rússia, e para a exjdoração da industria vinhateira ; aqui

o immigrante se pode fixar, porque podemos fornecer-lhe, a par de

um clima ameno, carne, pão e vinho. Quanta riqueza desaproveitada
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Ainda : h;i na villa grandos quedas (rafrua, que podem mover ma-

cliinas destinadas ao preparo da lan o da seda, asssim como ao fa-

hrico dos artefactos cori'olatos. E tudo jaz para alii, desaproveitado
e som destino!

As niatta-^ i\o u\un\i''\\V\o, rcrrddns o '•tr^ifirints, ostao para (»s cam-

pos, iia.s si'i< lazcudas do distrift.o, como!» para 1. Ha ainda aíjui

llorostas virjíons, em todas as fazendas, (|ue portencom ao coronel

Ajíostinho .losé da Costa .iun(iueira, ao major .lua(|uini Candidct da

Custa Junqueira, ao capitão Manoel .lun(|Uoira, ao cidadão .Ioa(|UÍin

Hornardos Junqueira, ao cidadão Antíuiio do Andrade Junqueira e ao

cidadão Manoel de Andrade Junqueira. Antes da Repuldica, se vendia

em Poços o alqueire de campo por 6()S0(X) e a de matto entre 40;(XX)

e 505000. Hoje, fazendeiro alf^um vende terras, porque ninguém quer
trocar o que tem um valor leal por pedaços de papel, que pouco
valem.

Como quer que seja, vamos em proíiresso, por amor do iníluxo

suggestivo de S. Paulo.

Na fazenda do Barreiro, graças â intervenção do dr. Martinho da

Silva Prado Júnior, ha bois, vaccas, cavallos, jumentos, porcos, car-

neiros e cabritos de superior qualidade, o que sem duvida muito

tem melhorado a nossa ronceira industria pastoril. Nas fazendas do

município empregão-se o arado, as machinas de debulhar milho e de

preparar o fubá, assim como excellentes engenhos de serra, movidos

a vapor ou á agua, pai'a o beneticiamento da madeira.

Infelizmente, por causa da escassez do braço, o cultivo dos ce-

reaes tende a diminuir; todos querem plantar e colher café.

Os trabalhadores agrícolas são extrangeiros em geral, principal-
mente italianos; elles se dedicam ao serviço dos cafezaes, que já re-

cebem plantados pelos trabalhadores nacionaes; mas exploram a pe-

quena lavoura, cujos géneros são consumido.^ no mercado de Poços,
fartamente abastecido.

Pela formação de cada alqueire de café, com 75 X 75 braças, o fa-

zendeiro paga a quantia de 800"?000 annuaes por espaço de quatro an-

nos, sendo os pagamentos feitos na íorma ajustada.
O que é certo é que a única colonização que nos convém é a ita-

liana, a portuguezae a hespanhída, porque só aquella gente tem conr
nosco a communidade de raça, de religião e de hábitos sociaes, diver"

siflcando pouco as respectivas linguas ; neste particular Oliveira Mar-

tins tem carradas do i"azão (O Brazil e ax Colo/iúis Fortugnezftx).

lnferir'-se-ha daqui quo outras colónias extrangeiras não nos pos-
sam prestar serviços? Absolutamente não.

Basta dizer que ha aqui em i'oços uma chácara modelo, perten-
cente a allemães (Das klcine Lnudgut i\c Carlos Maynald iSc Comp.'), a

qual se recoinmenda á attenção dos visitantes pela sua grande área

e importantes trabalhos, referentes ao plantio da videira, das batata

«das hortaliças, assim como pelos serviços de apicultura.
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Em Pogos (lo Caldas, úcxcoptjru) dos dois estabelecimentos balnea-

res — o Eslabclcc/inenlo Velho o o d(js Macacos — e da Capellado Se-

n)ior Tiom Jesus, não líMnos ediiic.ios ])iiblicoí; Ijasta dizer que a Casa

da Camará, iii^ovisorianicnte assim denominada, ò ])i'opriedade do ca-

pitão ManoelJunq^i^eira, que a cedeu ã Municipalidade para que nella

se r.eíílisassem ..a|s*sessões da Gamara o servisse do cadeia, até que o

n^nicipio tivesse recursos para edificar prcdiu ;ide(iuado âquelles

1ln.s.

A Capellado Senhor Bom Jesus, ediiicadaà custa dos cslorços dos

prestimosos cidadãos António Ferreira Rodrigues, José Pinto Barbosa

e tenente coronel Sebastião Fernandes Pereira, os dous primeiros in-

felizmente Já lallecidos, ô pequena e modesta; mas se acha perfeita-,

mente apparelliada.

Os dous Estabelecimentos Halneares, cada qual guardando a forma

de uma barca da Companhia Feri-y, só facultam presentemente aos

banhistas o uso de Ijanhos de agua corrente ou dormente, de tempe-
raturas diversas : o velho tem 59 banheiras, 26 do primeira classe e 33

de segunda, sendo as primeiras de cimento o as segundas do cedro;

o novo, o dos Macacos, inaugurado no dia 27 de fevereiro do cor-

rente anno (1890), tem 24 banheiras, 11 de primeira classe e 13 de se-

gunda. Asbanheiras do primeira classe são de azulejo, perfeitamente

trabalhadas, as de segunda classe são de cedro, mais liem feitas do que
as antigas; o antigo estabelecimento, inaugurado a7 de abril de 1885,

tem dous roservatori<is de pero])a, cada um com a capacidade de 20

mil litros, destinados a recel)erem, durante a noite, a agua da fonte

dos Macacos, habilitando assim a Empresa Balnearia a fornecer ba-

nhos de diversas temperaturas; o velho estabelecimento tem um re-

servatório de cimento, de forma ovolar, de uma capacidade de 42

mil litros, porque do contrario seria impossível darem-se l)anhos, por
isso que a fonte dos Macacos só tem um debito de 128.100 litros em
24 horas,

Sabe-se, porem, que a. Empreza Balnearia foi encampada pelo Go-

verno do Estado a 30 de Março deste anno e arrendada ao auctor des-

ta noticia pelo prazo de 22 annos. Nos termos do contracto cele])rado

com o Hoverno, o arrendatário organizou uma sociedade composta dos

Drs. Antoni(» de Pádua Assis Rezende, (íabriel de Oliveira Santos

e .Mar(;al José dos Santos, sob a lirma de Rezende, Santos »k Comp.-"^

da qual é elle simplesmente sócio eomnnuiditario, com o íim de ex-

plorar o contracto de 30 de mari;o, que exige serias relbrmas nos

actuaes estabelecimentos, de modo que sejam elles collucados a par
dos melhores da Europa. O actual gerente da no\'a sociedade, Dr.

António de Pádua Assis Rezende, homem activo, trabalhador e intel-

ligente, está á testa de todos os servi(,'0s de rel'orma dos estabeleci-

mentos e do Hotel da Empreza, animado da melhor vontade e cheio

de esperanças de ultimar em breve a sua pesada tareia.

i
1
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Tudo leva ii rivr (luc dentro do poncu tempo osta ostaucia l>al-

neariii será dotada do importantis.sinios molliofaiiuMitos, reclamados

pela sdioncia e pela nossa adiantada civilizaí^ão.

O {írande nojíocio de 1'ovos de Caldas è a exploi'a(;âo do hotel o de

casas para alugar aos banhislas. Assim, temos a(iui, actualmente,
15 liotcis : llolel (ht EntprczK, Hotel do GícOo, Clraiiflc llotcl do Sid,

Holrl Solferiu i, llolel Central, Hotel São Prado e Rio, Hotel d(t FMrelld
^

Hotel da Aurora, Reslauraate da Ualia, Restaura ide Cairiljuldi, Hotel

do Emijgdio, Hotel dos Hanliistas, Cafisi^io, Restaurante de Roma e H<.-

tcl dos Macacos; outros, porem, estam cm construc(,âo. O numero de

casas para alugar ó assaz avultado.

Ha aíjui duas aulas publicas de primeiras lettras, a do 1). Idalina

(iuilhermina de Andrade para o sexo íeniinino, e a de D. Evangelina
Mourão para os dous sexos, mas em salas separadas. As duas aulas

tèni a frequência legal.

Ha Ires collegios exccllenies: o de I). Laudelina Jcrocy para o sexo

íeminino; o coUogio Rosa, que pode receber até 40 aluniiins cse acha
bem montado, e o do cidadão Bento Dias Ferraz de Arruda para o

sexo masculino. Todos estes estabelecimentos são muito IVeqneiitados

já por cau-^a da exctUencia do nosso clima, já por causa da proliciencia
dos seus directores. O colIegioFerrazjà passou porgrandes reformas e

mellioramontos, de modo que pôde receber llOalumnos. O collegio Je-

rocy, que já comporta 50 alumnas, vai passar por transformações que
o habilitem a receber mais disoipulas. No collegio Feri'az ensinam-se

todas as matérias exigidas para a matricula nos cursos superiores e

tambom Historia Natural, Physica e Chimica. No collegio .lerocy lec-

cionam-se todas as matérias estudadas em congéneres esta!)elecimen-

tos. Vai ser também installado, brovemcnte, o collegio Mourão, em
prédio liom, propriedade do sr. Xandú. Destina-se ao sexo íeminino.

Ha em Pogos uma typograpliia, (jue publica a Villa de Poços, sob

a redacção do cidadão Adolpho (luimarães Corrêa :'a publicação é se-

manal. Antigamente, sob a redacção do tenonte-coronel João Pereira

Elias Amarante, se publicou aqui o Correio de Poços, que começou a

15 de agosto de 1880 e parou em outubro de 1892; soguiu-se-lhe en-

tão a Villa de Poços, cuja publicação nunca foi regular.
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Como se vé, oní que pese ao nosso progresso, em Poros de Caldas

está quasi tudo por lazor : não tomos ruas e pragas que prestem ;

nao temos serviro de auuas e de exgottos; não temos illuminação pu-
blica

;
não temos editicios públicos sinão em projecto, sendo que o

nosso Mercado, aliás lai-tamcnte abastecido, é um edifício alpendrado,

tosco, pequeno, im mundo e grotesco !

Não obstante a nossa (alta de estlietica e de hygiene, vamos vi-

vendo monos mal, porque este clima, que é excellente, tem uma

atmospliera rica de oxigénio, o qual vai queimando os detrictos or-

gânicos accumulados na superlicie do solo
;
mas dia virá, por amor

do augmento da nossa população, que o gaz vivificante não basta-

ra mais e tremendas epidemias de febre typhoide farão aqui a sua

appariçao, si não tratarmos de sanear já e já esta villa.

E este estado de cousas não pode continuar.

Poços de Caldas é uma estancia balnearia de primeira ordem, fre-

quentada annualmente por mais de 2000 pessoas e aqui tem vindo

parar tudo que a pátria possue de mais notável na politica, na scien-

cia, na litteratura, na arte, na industria, no commercio e na agri-

cultura.

E' pois necessário que a nossa terra seja digna de nós e digna da-

quelles que a visitam annualmente, e ella não o será emquanto não

tiver hygiene, isto é, asseio, porque a limpeza é a própria civilisa-

ção ; o asseio é a ordem, o inethodo, a economia, a belleza, a saúde,

a moralidade e os bons costumes.

Felizmente a nossa municipalidade, que está sob a direcção de um
homem superior, comprehende tudo isto ejámetteu mãos á obra, de

modo que esta terra seja bella e seja limpa, livre de outras molés-

tias que não as agudas do apparelho respiratório, as quaes sam

próprias dos climas de altura como o nosso.

Ha mais : ha em Poços cinco facultativos, os drs. Francisco de

Faria Lobato, Augusto de Toledo Mattos, José Caetano de Oliveira

Guimarães, David Ottoni e o auetor desta noticia, e todos elles se in-

teressam vivamente por esta magna questão, sempre dispostos a se-

cundar os esforços da municipalidade. Ainda bem !

A curiosidade natural, que existe na povoação, sam as fontes

thermaes e sulfurosas, as qnaes compõem dous grupos hydrologicos :

o de Pedro Botelho e o dos Macacos.

Antigamente as fontes thermaes constituíam barreiros ou bebedou-

ros frequentados pelos animaes do sertão, antas, veados, etc, de sorte

que não é para admirar que os caçadores portuguezes, nas suas ex-

curções venatorias, viessem ter aos Poços por alguns dos carreiros

^K-
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í|ue a elles conduziuni ; e a aiialogi.i entro entre estas aj^uas e as Cal-

das de Portugal deu necessariamente origem á denominação do I*o«;08

de Caldas, que até hoje as íbntes conservam.

Foi daqui o nome da cidade visinlia e o do seu municipio. (1)

A ellicacia das aguas tiíermaos de Pogos de Caldas na cura do

rheumatismo era conhecida muito antes do 1815, pois foi naquolle
anno que o capitão Joaquim Bernardo da Costa, pai do majjor Joa-

quim Bernardes da Costa Junqueira e morador na Concei(;ão do Rio

Verde, distante de Poços cerca de 30 loguas, vindo passar neste

logar a sua tei-ceira estaçHo balnearia, tomou a resolução de íazer

com que seus lilhos requeressem diversas sesmarias nestas para-

gens ; daqui nasceu a actual fazenda do Barreii'o, que consta quasi
toda das sesmarias então requeridas, posteriormente compradas
a seus irmãos peh» major Joaquim Bernardes da Costa Junqueira.

Foi o conselheiro 1). Manoel do Portugal o Castro, governador e

capitão general da capitania de Minas-deraes, quem concedeu, no

dia 23 de julho de 1819, a José Bernardes de Costa Junqueira uma
sesmaria de icma légua de lerra em quadra por serem camjKfs, no.

paragon do Pinhal, no xerIão que fica entre a serra das Caldas e o

Rio Pardo, termo da villa da Campanha da. Princeza.

A sentença civil de sesmaria do scsmeiro José Bernardes da Costa

Junqueira, no logar e paragem do Pinhal, freguezia de Nossa Senhora

do Patrofinio do Rio Verde de Caldas, loi dada, depois de satisfeitos

os tramites legaes, pelo dr. Faustino José de Azeredo, juiz das ses-

marias e demarcações da Campanlia da Princeza, no dia 7 de dezem-

bro de 1820, sendo 1.» batallião do publico judicial e notas—Manoel

Lopes de Figueiredo.
O auto de posse é assim concebido : «Anno do Nascimento de Nos-

so Senhor Jesus Christo, de mil oitocentos o vinte, aos trese dias do

mez de novembro do dito anno, nestes campos das Caldas e Ribeirão

do Pinhal ou das Caldas, freguezia de Nossa Senhora do Patrocínio do

Rio Verde das Caldas, termo da villa da Campanha da Princeza, Mi-

nas e comarca do Rio das Mortes, e dentro das terras mencionadas

na carta de sesmaria e Mercê feita ao sesmeiro José Bernardes da

Costa Junqueira, aonde foi vindo o dito sesmeiro, junto com o dr.

Faustino José de Azeredo, juiz das sesmarias e demarcações da mes-
ma villa da Comp;mha da Princeza, por provisão competente, e co-

migo escrivão do seu cargo, adiante nomeado, ahi sendo .sol fora e

dia claro, demos posse actual, real e judicial e corporal das terras

medidas e demarcadas, constantes do auto de medição, nestes mes-

mos autos descripto, ao dito sesmeiro José Bernardes da Costa Jun-

queira, quebrando elle ramos, cavando terr.i, lançando-a ao ar, o

(D A froRiiezia da cidade de Caldas foi creada pelo alvará de 27 de março
de 1813, e elevada á villa pelo ?; 1/ do art. Vda Lei'n.| 134 de 1839; teve a ca-

Ihegoria df cidade pelo art. l.* da Lei n. 973 de 2 de junho de 1859.



210 REVISTA DO

olhando para a extensão das terras com animo de tomar posse delias,

em cujo auto disse cu escrivão três vezes, em voz alta, clara e in-

tcllifrivol, que se liavia quem se oppozesse á dita posse— apparecesse,
e proferidas estas palavras, e íeitas as ceremonias da Lei, não houve

opposição alfruma; em vista do quo houve elle ministro por empos-
sado das ditas terras, quanto em direito se requer, ao sesmeiro dito

José bernardes da Costa .lunqueirii, o que tudo presenciaram as tes-

temunhas Manoel Cardoso da Silva e Elias José Pereira; e para constaj.

fa(;o este auto, em que todos assignam, o dito juiz, o procurador do

sesmeiro, e testemunhas acima referidas, depois de lido por mim,
Manoel Lopes de Figueiredo, primeiro tabellião do publico, judicial e

notas, que o escrevi e assignei. — Dr. Azeredo—Manoel Lopes de Fi-

gueiredo—José Bernardes da Costa Junqueira—Manoel Cardoso da

Silva e Elias José Pereira.»

São quatro as fontes minero-thermaes que existem nos Poços de

Caldas : Pedro Botelho—40
•, AUu^iqiiinha e Chiqiiinha, hoje reunidas,

—
44o; 'Mf(cacos—37^ 2; na nascente a temperatura desta fonte é de

41 o 2.

Não se pode censurar a Eitipreza Balnearia por haver misturado

a segunda, e a terceira fontes : 237'iino, porque entre ellas não ha dif-

lerença de composição chimica, sendo para notar que a tempei\\tura
da Mariquinha na nascente é de 44«, e a da Chiquinha é de 44c, 6;

sicunão, porque até 1S77 as duas fontes não se distinguiam, ambas
eram usadas sob o nome de i^/ar^g^í^>^/^«, com a temperatura de 44 .^;

Naquelle anno o sr. Manoel Franco de Araújo Vianna, de Santos,
lembrou-se de utilizar uma das nascentes da Mariqvinlia para ba-

nhos de demora, e para esse flm mandou fazer uma banheira, a que
deu o nome de Paulista.

Em 1878 houve uma grande enchente do Ribeirão dos Poços e a

Paulista foi carregada pela enxurrada.

Então os balneantes, que na occasião estavam nos Poços, manda-
ram fazer outra banheira e recebeu ella do Barão de Campo Mys-
tico o nome de Chiquinha , porque se veriíicou então que as diuis

nascentes eram diversas, por causa da diflerença da temperatura entre

a Mariquinha e a Chiquinha.
A temperatura das fontes pôde ser considerada como fixa, e isto

está de accôrdo com o que diz Ch. Contejean á pag. 343 dos seus

Elementos de Geologia: « A temperatuiva é constante para as fontes

quentes ou muito quentes, e pouco variável para as outras. »

Sabe-se que o centro da terra é incandescente e que o calor vai

crescendo um grão centigrado por 25 metros, à medida que nos adian-

tamos na profundidade do solo.



ARCUIVO PUnLICO MINEIRO Vil

Portanto, ii temporatura das aguas dos l'oços de Caldas depondo,

coiiKt a d(> toílas as ajíiias liíerniaos, da inaini' mi nifintr prídiímlidadc

oní qiii^ nasLMMii, »mii rolarão â pyrosi)liora.

No dia IG do outubro do iss;! o ilr, Herculano Nolloso Ferreira

Penna niodiu o debito das fontes, o serviu-se para esse lini de uma
medida do U2 litros.

A fonte dos Macacos encliou a medida em r,2", o Prrlvn Bole-

///o em (i'5S", a Ma riqi(i)> In/ oiw 1*1'.»", a Clià/u/aha em T-l^-i".

Em 24 li. o del)ito do Boleiho ó de l:i(),'J4I litros, o dos Macacos (

de 128,100 litros, o da Chiquinha e de 77,004 litros, o da Mariquinha
ò de 72,804 litros, o debito de todas as fontes em 24 li. ò de 415,872

litros.

Devo-se ao Dr. João Allredo Corrêa de oliveira^ quando ministro

do império, o conhecimento da analyse (lualilativa e quantitativa das

aguas tliermaes dos Poços de Caldas.

A commissão medica por elle nomeada,composta dos drs. Ezequiel

Corroa dos Santos, Agostinho José de Sousa Lima o José Borges Ri-

beiro da Costa, veiu aos Poços no anno de 1874 e apresentou o seu

tra>»alho no anno seguinte a O de fevereiro.

Como as aguas mineraes de Vizella, em Portugal, cuja analyse foi

feita pelo dr. Agostinho Vicente Lourenço, lente de chimica da Es-

cola Polyteclinica do Lisljoa, as dos Poços do Caldas apresentam uma

composição chimica muito análoga, diversilicando apenas em insigni-

licantissimas proporções de alguns dos seus elementos minoralisa-

dores mais importantes.
Portanto só transcreverei para aqui a analyse da fonte dos Maca-

cos, at('' porque foi a iinica analyse interpretada polo illustrado dr.

Sousa Fernandes, de saudosa memoria.

Agua dos Macacos:

« Agua clara, límpida, transparente, de cheiro e sabor hepático e

tocar unctuoso. Temperatura do 41o, tomada n'agua das banheiras»

e 42-2 na do poço onde está a nascente. Densidade O, (lOOíi sob a pres-

são do 06:?'" e tem a temperatura de 22j. Um litro d'agua forneceu

de resíduo lixo 0,0540, constituído pelos princípios seguintes :

Acido sulfúrico 0,0.500

Sílica ((,0200

Acido carbónico 0,220.'?

Chloro 0,fK)42

Cal 0,01 10

Potassa <»,(»105

Soda 0,207:5

Matéria orgânica e perdas 0/)191

Magnesia e ferro (vestígios)

0,()540
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« Quanto aoí! gazes, encontrou a commissão 10 o^, 6 por litro, ísoiulo

os mesmos cias outras fontes (azoto e liydrogeno suHuretado) c o fei-

tio sulpliydrico na mesma dose. »

A analyse interpretativa é esta, para um kylojíramma d'af3[ua :

GKAMMAS

Sulpliato de potássio 0,0305

Sulpliato de sódio 0,0756

Chlorureto de sódio 0,0069

Carbonato de cálcio 0,0195

Carbonato de sódio . 0,4450

Silicia 0,0200

Acido sulpliydrico 0,0027

Azoto 0,0013

Matéria orgânica e perdas 0,0191

Carbonato de magnesia vestígios

Dito ferroso * »

Totalidade 0,6206

Assim as aguas thermaes dos Poços de Caldas, descriptas neste

ti-abalho, são thermaes, e em alto grào, pois a sua temperatura va-

ria de 41 o a 46 '5.

Todas ellas são fracamente mineralisadas, pois a mais rica em
substancias mineraes, a fonte dos Macacos, só fornece por litro 0,6540

de residuo fixo.

A base que nellas predomina é a soda, a exemplo das sulfúreas

.sódicas.

Separam-se, porem, das sulfúreas sódicas : pela ausência do sulfu-

reto de sódio
; pela sua inalterabilidade ao contacto do ar

; pela pre-

sença do bydrogeno sulphuretado livre desde a sua sabida do solo,

e independentemente da acção da athmosphera.

A fama, a notoriedade das aguas thermaes dos Poços de Caldas,

dependem de três circumstancias :
— a presença de gaz hydrogenio

sulphuretado, a thermalidade da agua e a alcalinidade do banho
;

mas estas três circumstancias de nada valeriam, si não fosse a abun-

dância das fontes, que podem prestar-se a todos os processos balneo-

therapicos, augmentando o seu valor therapeutico ;
o estabelecimento

balnear dos Poços de Caldas, á semelhança do de Neris (Allier), do de

Aix (Provença), do de Aix (Sabóia), só fornece ao balneante banhos de

agua corrente e dormente ; mas como o de Bagyières de Luchon pôde
fornecer aos doentes banhos, duches geraes e locaes, piscina de na-

tação, pequenas piscinas, estufas, inhalação, humage e pulverisação.

Actualmente, fora do estabelecimento, no reservatório de Pedro

Botelho, os doentes podem fazer a inhalação dos gazes e a humagQ

1
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OU respiração dos vaiores da agua, e brevemente, dentro do Esta-

belecimento, cm banlioiras do primeiía classe, encontrarão os doen-

tes estufas, ([ue proeuelierào os seus Uns.

Como todo banlio thermal, o dos Togos do Caldas excita a super-
íicie da pelle, mas é uma excitação inteiramente especial, como diz

Durand-P^irdel : « E' esta especialidade, diz elle, que determina a

conveniência do banho salino para os escrolulosos, do banho sulfu-

roso para os dartrosos, do banho de Ncris ou do Widbad para os

nevroputicos».
E é esta especialidade de acção, dizemos nós, que colloca as aguas

thormaes dos Poços de Caldas, no terreno clinico, ao mesmo nivel

do grande o rico gruiio hydrologico das aguas sulfurms sódicas de

França, cuja riqueza mineralógica não se pôde comparar com a po-
breza das nossas íbntes.

E para explicar esta especialidade de acção não ha a appellar para
a penetração na economia dos princípios medicamentosos do banho,

porque está hoje demonstrado que a ])elle sã os não absorve.

Não é também uma questão do temperatura, porque n'este caso

os banhos de Teixeira <S: Irmão bastariam.

Portanto, força ó convir que a theoria therapeutica da balneação
tliermal nos escapa completamente ;

estamos reduzidos, neste parti-

cular, a um verdadoii'u empirismo.
« Entretanto, diz Durand-Fardcl, um facto de observação, recente-

mente introduzido na sciencia, e de que a pratica começou a tirar

algum proveito, põe-nos talvez no caminho de uma explicação: quero
fallar da motallotherapia.

« Efleitos physiologicos incontestáveis resultam do contacto de

uma superíicic metálica com a pelle revestida da sua epiderme. Ac-

ções therapeuticas sensíveis tem resultado deste facto. A relação des-

tes phenomenos com os que determina a applicação da electricidade

foram estudados. Não é permittido, no momento em que escrevo es-

tas linhas, tirar conclusOes e fazer applicaçGes determinadas de phe-
nomenos ha pouco veriíicados e cuja critica está apenas esboçada.

« Não se pôde negar entretanto que a applicação, sobre a pelle,

de uma superlicie metálica dá logar a plienomenos reflexos em rela-

ção do especialidade com o metal empregado. Portanto não é illo-

gico pensar que os principio» metálicos ou outros, contidos numa

agua minorai poderiam determinar, por sou contacto com a pelle,

elVeitos physiologicos e curativos de uma ordem igualmente especial.

« Isto não passa de uma hypotheso, ã qual vem juntar-se o cara-

cter hypothetico da constituição das aguas mineraes, tanto no ponto
do vista dos princípios mineralisadoi-es, cuja existência ainda não se

]>òdo revelar nellas, como das condições estranhas á sua composição

analytica, e que assim não foram delinidas».

A. r.-2
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A estação balnearia dura em geral de 25 a 30 dias, e são duas as

epochas do anno escolhidas para estada nos Poços de Caldas : Março,
Abril e Maio

; Agosto, Setembro e Outubro.

Hoje, por causa das accomniodações que se enccjutrani aqui, po-
de-se fazer estação balnearia em qualquer tempo.

As nossas aguas convém principalmente às moléstias clironicas,

cujo lundo é de ordinário constituído por alguma das três diatbeses,

de que pode a economia ser presa : a escrofulose, a arthrites e o licr-

petismo.

Cura-se aqui o rlieumatismo clironico ã fi-igore.

Melhora-se o estado geral e pôde liaver parada do processo mór-
bido no rlieumathismo articular chronico progressivo, no rheuma-
tismo chronico parcial, nas nodosidades do Heberden.

Cura-se nos Poços a bronchite chronica, e modilica-se o catharro

pulmonar dependente de lesão no centro circulatório.

As aguas convêm sempre ás dermatoses, quer se trate de herpeti-

des, escroíulides e arthcitides
;
fazem sempre bem nos engorgitamen-

tos chronicos do útero e dos ovários
;
curam as coryzas chronicas e

as rhinites ulcerosas
;
e aproveitam muito na cystite chronica, na

blenorrhéa, naleuchorréa, nas anginas e laryngites chronicas.

Achorréa, a escrófula e aasthma ièm perfeita relação com as nos-

sas aguas.
As paralysias funccionaes curam-se aqui ; as orgânicas moditi-

cam-se.

Na syphilis, quando se lança mão da medicação apropriada, a ac-

ção das aguas é evidente.

. Os asthmaticos e os diabéticos dão-se sempre bem nos Poços de

Caldas.

As ulceras, seja qual fòr o seu fundo, tendem á cicatrização sob a

acção das nossas aguas.

Como se vé acontecer nas outras estancias balnearias da mesma
natureza que a nossa, o banho thermal aqui é contra-indicado aos car-

díacos, na pliase asystolica, e aos quejá soíTreram insultos cerebraes,

seja qual fòr a sua forma.

São estas as principaes indicações therapeuticns das aguas ther-

maes dos Poços de Caldas^ que colhemos durante vinte e três annos

de pratica medica nesta localidade
; ha, porém, uma ultima, e para

ella chamamos a attenção dos nossos collegas.

A estancia balnearia dos Poços de Caldas não convém unicamente

aos doentes, cujas moléstias tém relações therapeuticas com estas

aguas ;
deve também ser considerada como elemento hygienico, como

meio de conservar a saúde e prolongaria existência, e pelas seguintes

razões.

A boa execução das funcções da pelle é uma condição necessária

cio equilíbrio orgânico. Aqui nos Poços goza-se de excellente clima,



AKCHIVO PUBLICO MINEIRO 215

^'espira-so o ar puríssimo do campo, acerca de 1.200 metros acima do

nivel do mar, o solo é enxuto e desprovido de pântanos, e si a estas

circumstancias Juntarmos a acção de um hanhci alcalino e sulfuroso,

excitante das ruuci;ues da pello, que sobre ser agradável restitue ao

tegumentít externo todos os seus caracteres physiologicos, nSo sa-

bemos que haja outro logar melhor apparelhado pela natureza do

que os Pogos de Caldas para passar-se o verílo,readquirirem-se forças

o lazer-se provisão de saúde.

Uma questão merece ser ventilada nesta rajjida noticia : a da

pretendida allcração das aguas sulfurosas de Poços de Caldas, por

causa do seu encanamento desde a nascente ató o Estabelecimento

Balnear.

Muita gente acredita que as nossas fontes thermaes, mormente a

dos Macacos, cuja nascente ilista do Estabelecimento mais de 500

metros, acham-se alteradas, poniuc a sua temperatura baixou e de

quando em vez entram nas banheiras fragmentos de uma substancia,

que com iusta razão o povo compara â nata da cangica. «São os

saes que se depositam nos encanamentos, diz olle, alterando profun-

damente a constituição chimica das fontes. »

A esta accusação responde^ vic*oriosamente a analyse chimica fei-

ta pelo dr. Souza Lima, a qual demonstrou que a agua não se altera

no seu percurso, e esta demonstração é peremptória, porque a prova

experimental se impõe com toda a brutalidade das exigências lógicas.

Como quer que seja, vem aqui de molde algumas considerações a

respeito.

Em relação ás fontes Pedro Bnlelho e Mariquinha, a accusação da

baixa de temperatura não colhe, porque ella não variou sensivelmen-

te por causa do trajecto da agua das fontes atravez dos encíinamen-

tos.

Resta a fonte dos Macacos, cuja temperatura é de 37c 2, correndo

II agua do encanamento para a banheira n. 4 de primeira classe.

Damos, porém, de barato, por amor á argumentação, que os en-

canamentos houvessem abaixado de alguns grãos a temperatura de

todas as fontes.

A que montaria isso ?

A temperatura das aguas mineraes não é uma virtude, mas uma
qualidade, que nellas pôde ser augmentada ou diminuída, conforme

as exigências balneotlierapic;».

«Certas aguas sulfuntsas, diz Sénac-Lagrange, Estudos sobre Cau-

terets, pag. 167, surgem do seu ponto de emergência em um grão in-

sulticiente para serem administradas em banhos, em duches. Para

uccommodal-as a estes usos, é costume aquecel-as artificialmente ».

Sendo assim, como se poderá acreditar que a temperatura dominu
a acção do bunho mineral V
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E' O caso de repetir :
— si fosse assiiyi, o banho sulfuroso de Tei-

xeira & Irmão, cuja temperatura pòde-se variar á vontade, bastaria

aos usos balneários, não liavoria necessidade de vir a Poços de

Caldas.

Mas podemos cerrar a questão mais do perto.

A fonte dos Macacos, cuja temperatura primitiva é de 41 c 2, che-

ga ao Estabelecimento com 37 c 2, perdendo por consequência 4 grãos

centígrados, durante o seu trajecto atravez do encanamento que se

desdobra por mais de quinhentos metros.

Será novo o facto ?

Envolverá oUe mais um capitulo de accusação contra a Empreza
Balnearia de Poços do Caldas ?

Não.

vSô os que ignoram os mais rudimentares principies de liydrologia
medica poderão v.ílirmal-o.

E se não, leia-se :

«A distancia a percorrer, diz Sénac-Lagrange, ol). cit. pag. 167, é

ás Tezes considerável para uma agua quente : a fonte dos Ovos, em
Cauterets, percorre um espaço que não attingem as aguas quentes
em geral, pouco mais ou menos 2 hilonietros e meio. Durante este

longo trajecto, ella perde perto de O grãos e chega a uma temperatu-
ra que necessita a sua mistura com a agua fria para uso dos banhos.
Além dos conductos de Manilha,, maus conductores do calórico, a fon-

te é ainda protegida por uma espessa parede do pedra ».

A' vista disto, como se poderá censurar a Empreza por ter encana-
do as aguas dos Macacos á uma distancia de quinhentos metros de
sua nascente, guardando no respectivo encanamento os mesmos pre-
ceitos observados na celebre estancia balnearia de Cauterets?

Acaso não disporá o Estabelecimento do banho de 41c 2, como é o

banho dos Macacos na sua nascente?

Pois a composição ehimica das fontes dos Poços não será idêntica,
variando somente a temperatura?

E chegando a agua. dos Macacos ás banheiras com 37c 2, não se

aproximará cila mais da temperatura de 36c, a qual deve ser o ideal

para o l)anho thermal, na plirase de DuraiuWardel ?

]SIas a agua dos Macacos, dizem, perde saes atravez do encanamen-
to, e isto altera a composição do banlio.

E' outra inverdade e outra censura infundada.
Em primeiro logar, a analyse cliimica derruiu pela base esta

asserção, como peremptoriamente o demonstra o relatório do nosso
illustrado mestre e amigo, dr. Souza Lima.

Em segundo logar, a fonto dos Macacos não deposita saes atravez
do encanamento; mas sim a matéria orgânica que se acha em sus-

pensão na agua, a «lual é conhecida pelo nome de glerina.
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O que õ vord.ulo, poróni, è ((uo n rjlrriíut iiuo se deposita iliari.i-

iiieiitu no oncaiiaineiito dos Macacos ; inuití)S dias se passam sem

que o phonomono seja observado.

Seja como fôr, o lacto nada tem de extraordinário, e não pôde ser

levado á conta de erro da Emproza lialneari.i, poniuo ollo se observa

mais ou menos jios encanamentos das aguas sulpliurosas om todos

os pontos da terra, desde que o mundo existe.

«As ajíuas sulpliurosas, diz SèndoLiiorauria, ob. cit., pag. lõl, le-

vam com ellas e depositam no seu perciimo uma matéria fíclatinosa,

que possuo ás vezes os caracteres de um vegetal bom determinado.»

lista matéria pôde i|:or orgânica ou organisada: no primeiro caso,

temos a barcgina, que existe sempre em dissolução, ou i\ fjlerinn , (\\\q

se encontra em suspensão; no segundo caso temos a sulplinrarid,

sultstancia lundamontal, verdadeira conserva, que podo existir em
liVierdade, ou envolvida na fjleriíui.

Mais ainda !

« Nos conductos e reservatórios das aguas sulpliurosas, diz Sénac-

Lagrange, ob. cit. pag. 1.5.3, depõe-se de ordinário uma matéria bran-

co-encardida, de apparoncia gelatinosa, translúcida ou opaca por
causa da mistura com substancias estranhas, macias o onctuosas ao

tocar. Esta substancia recebeu o nome de (jleriíui.»

Si o lacto, portanto, do deposito da matéria orgânica no encana-

mento dos y\acacos é observado sempre que se beneficiam as aguas
ulíurosas ; porque razão se ha de incriminar a Empreza por elle,

quando é certo que cila, tornando impermeável o encanamento e

procurando proporcionar o debito da fonte á capacidade dos tubos

de INIanilha, fez o que a sciencia aconselha para prevenir a precipita-

ção da glerina ?

Já desappareceramjna voragem mysteriosa da morte notáveis ci-

cadãos, habitantes desta freguezia, cujos nomes devem ser lem-

brados e cujas qualidades devem ser salientadas, embora rapi-

damente.
«

A 7 de maio de 187G íaileceu, na sua lazenda do Barreiro, o major

Joaquim Bernardo da Costa Junqueira, prestimoso cidadão, que ce-

deu ao governo de Minas, no dia G de novembro de 1872, gratuita-

mente, as fontes thermaes de Poços de Caldas e os 92 hectares e

oito décimos de terra, que constituem o património desta villa ; os

membros de sua lamilia, que acompanharam o honrado velho nesta

doação foram os seguintes : capitão José Bernardes da Costa Jun-

queira e sua mulasr d. Anna Flausina da Costa, o capitão [José

Osório de Oliveira e sia mulher d. Anna Cândida, de Oliveira Jun-
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queira, Agostinho .losò da Costa Junqueira e sua mulher d. Isaura

Claudina Affonso Junqueira, e Joaquim Cândido da Costa Junqueira e

sua mulher d. Maria Luiza de Oliveira
; representou o jxoverno de

Minas, naquelle dia, o advoíj;ado procurador tiscal da Thesouraria
Provincial António Luiz Maria Soares de Albergaria. O major Joaquim
Bernardes da Costa Junqueira morreu aos 83 finnos deidade, chorado

pelos seus e respeitado por todos quantos o conheceram, tão severos

eram os seus princípios e tão imaculado eri o seu caracter.

No dia 5 de setembro de 1875, na idade de (58 annos, íalleceu na
sua fazenda do Sellado o prestante cidadão, coronel Manoel Ro-

drigues da Costa, notável pela sua lúcida intelligencia, attenciosas

maneiras e perfeito equilibrio moral, cuja morte é até hoje sentida

e chorada, por causa dos serviços que elle prestou e ainda podia
prestar a Poços de Caldas.

Mas a grande perda para Poços de Caldas foi a do dr. Pedro
Aflfonso Junqueira, lilho do coronel Agostinho José da Costa Jun-

queira, fallecido a 2 de março deste anno, na idade de 25 annos, elle

uma das glorias da Escola de Minas, cujo curso percorreu até o fim

do 5.* anno — com o maior brilliantismo e superior talento. Elle

morreu chorado pelos seus, pranteado pelos numerosos amigos de

sua família e nunca será esquecida a sua memoria pelo povo de

Poços de Caldas.

E a melhor prova do valor intellectual do dr. Pedro Affonso Jun-

queira está no offlcio, que se vae ler, dirigido ao seu inconsolável

pai pelo illustre director da Escola de Minas :

«Escola do Minas de Ouro Preto, em 18 de março de 1896. — Te-

nho ahonra de levar ao vosso conhecimento que a Congregação desta

Escola, em sua reunião de 13 do corrente, deliberou unanimemente
inserir na acta, um voto de pezar pelo fallecimento do ex-alumno
desta Escola Pedro Junqueira, tão cedo arrebatado á Pátria que delle

muito esperava, ao seio de sua familia, aos amigos e coUegas.
Fazendo-vos esta communicação em nome da congregação, com

ella apresentamos sentidas condolências a toda a illustre familia

Junqueira. — Saúde e fraternidade.

lllm.° sr. Agostinho Junqueira.

Archias Medrado, Director da Escola ».

A' beira da sepultura do dr. Pedro Junqueira, o auctor desta no-

ticia proferiu o seguinte discurso, que resume a dolorosa impressão
do angustioso momento :

« Senhores :

Nós outros que representamos actualmente o nosso papel neste

cantinho do planeta, que se chama — Poços de Caldas — não somos
filhos desta terra, á parte uma ou outra excepção. O dominio de

Poços pelos filhos de Poços ha de começar na próxima geração e na-

quellas que se lhe seguirem.
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I

K è justMinont.fi sob osto ponto do vista quo a morto do dr. Pedro

AlVonso .luiiquoira, i-ujo cadavorjaz extcndido doaiito do nós, so tor-

na mais pi'()lundaniente lainontavel, porque elle, sobre ser o typo

do infellcaliuil, era lillio deste districto, que tudo tinha a esperar do

sua notável porsomilidado. Sim I
— purqiio o dr. Pedro Junqueira i

possuia muitos dos attrituitos da prando/a :
— brilhantes talentos,

vasta illustrac;ão, admiravíd Ixnn senso, vista chira e perfeita da

realidade, e, o (|uo mais ò — a paixão irresistível por tudo aquillo

que era bom, verdadeiro e bello, isto ó, por tudo aquillo que perten-

cia nos domínios puros e serenos do Ideal.

A estos iittributos, como do razão, devia corresponder uma orpa-

iiiza(,'ão pliilosopliica tão noljre u tão olovada como ollos, e ou, que
fui o seu mais intimo conlidonte e recolhi todos os seus mais se-

cretos pensamentos, posso dizel-o com perfeito conhecimento d©

causa.

O dr. Pedro AÍTonso Junqueira pertencia á eschola plillosophica

que tem por princípios fiindamentaos o culto do ideal, a negação

do sobre natural o a procura experimental da realidade. Esta phi-

losophia, a Idealista, só admitte duas certezas theologlcas attestadas

pela observação : uma vez exceptuadas ellas, tudo o mais se re-

sume em probíihilidades ou so/iJios ao sabor do primeiro subjectivista

queapparoça. — A' primeira certeza theologica que o idealismo expe-

rimental allirma ó que «o Unlveaso é governado por leis fixas. In-

variáveis, im mutáveis, brutaes ás vezes nas suas manifestações »—
o Universo é o numero, o peso, e a" medida ; nclle tudo se submette

ás leis da esthetica. e da eurliythmia, linje como liontem, amanhan

como sempre.

O idealismo entende que Deus não actua por vontades particula-

res, como dizia Malebranche ; e este facto só pôde ser contestado por

aquelles que não se acham liliados ao methodo experimental, que fez

as sciencias, que fez a civilização," que operou todas as maravilhas

que a humanidade ha um século contempla no planeta.

E slnão, vejamos.
— SI Deus influísse directamenfe no tecido das coisas humanas,

nenhuma occasiao melhor se lhe ofl'ereceria para agir do que ampa-
rando a innocencia ou defendendo uma causa ju^ta. Ora — isto,

absolutamente nunca se realizou :
— a historia da humanidade é

uma teia de immoralidades e de Injustiças.
— Si Deus influísse dire-

tamente nas coisas do planeta,, o dr. Pedro AÍTonso Junquei ranão

morreria no verdor dos annos, cheio de talento e replecto de aspira-

ções, querendo e podendo prestar aos seus, á sua terra e á sua pá-

tria, relevantistimos serviços... Deram-lhe ávida sem que elle a

pedisse e o arrancaram do mundo violentando a sua vontade, uma
vontade boa e sò inclinada ás grandes coisas e aos grandes acon-

tecimentos.
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Nao ! Deus níto actua por vontades particulares :
— o dr. Pedro

Junqueira morreu victima do hacillo de Koch, e um bom physico ja-

mais se deve revoltar contra a natureza. .. K loi o que fez o illustre

moço — tão resignado, tão paciente perante as brutalidades da sua

doença !

Neste planeta não ha actos volitivos si não partidos do homem
;

— e aprova de que um ser qualquer outro que não o homem, liaja

manifestado na terra a interferência da sua vontade, deixando-nos

vestígios da sua passagem — jamais nos foi dada materialmente, de

modo que os habitantes dos outros planetas não são seres muito mais

inteliigentes e poderosos do que nós, por isso ijue ainda não fizeram

sentir no mundo a acção do seu poder.

— A segunda certeza theologica afflrmada polo idealismo é que o

mundo caminha para um fim e trabalha numa obra rnysleriosa. Ha
no planeta alguma coisa que se desenvolve por uma necessidade

interior, por uni instincto inconsciente, à maneira do movimento da

planta para a agua ou para a luz, do esforço cego do embryão para
sahir do útero, da necessidade intima que preside ás metamorphoses
do insecto. — O mundo está no trabalho de aiguma coisa: — omnis
creatura ingemiscit et parturit...

E quereis saber qual é o grande agente do caminhar do mundo ?

— é a dor
;
é o ser descontente, o ser que se quer desenvolver e não

está á vontade para o conseguir. O bem estar só gera a inércia
;

—
o embaraço ó o principio do movimento :

— é a pressão que faz a

agua subir e que a dirige. A puberdade da mulher vem de um ovo
amadurecido para a vida e que quer viver. — « Como um grande co-

ração que transborda de um amor impotente e vago, assim o uni-

verso está incessantemente na dòr das transformações »...

E sabeis qual o grande escopo da marcha do mundo ? é a forma-

ção de uma consciência cada vez mais reflectida no seio do Universo,
O que é possível

—
deseja realizar-se. Toda a realidade aspira à

consciência. Toda consciência obscura aspira a osclarecer-se,
Não tenhamos medo de que o progresso do mundo venha a parar,

percutido pelo egoísmo que nada produz.

Assim como a Providencia guardou no seio da mãe a dose de
amor necessária a assegurar a perpetuidade da espécie, assim depoz
também no seio da humanidade a parcella de desinteresse sufflcíente

para que se mantenha no planeta a tradição da vida superior.
Ella tem interesso em que o homem seja virtuoso, ame a verdade

o cultive o Hello, embora elle ignore a recompensa que o espera.

O «imperativo categórico», que é amais alta expressão do divino

no mundo e o fundamento de todas as religiões, segura-nos pela gar-

ganta, obriga-nos ao cumprimento do dever, embora o homem se con-

fesse um explorado.
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Si o veriladoiro.o bom o o hcllo, disso aljali/.iido pensadoí', fossom

coisas IVivoIas, lia inuitfj que o iioineni teria abandonado o cnlto que
lhes presta, porque o ideal não rende nada.

Em vez de produzir êxito na batallia da vida, o verdadeiro ta-

lento, a vcrdadeir;i virtude e a verdadeira sciencia prejudicam, con-

stituindo ás vezes o maior dos martyrios.
E acaso o dr. Pedro .Junqueira não terá sido um martyr do estudo,

da sciencia ? ! P^oi, estudando, traballiando indelessainente pela sci-

encia, que elle adiiuiriu o gérmen da moleltia que o matou em tão

verdes annos.

K não penseis, senhores, que, procedendo por esta lòrma, o idea-

lismo intenta resuscitar a philosophia das causas linaes, tão velha

quanto desmoralisada.

O que anti^^amente se collocava nos domínios do ser e da creação é

hoje oolhjcado no ponto de vista do /icri, da lenta evolução.
Estabelecidos estes princípios, claro ó (lue a sciencia, para o dr.

l\Hlro .Junqueira, só podia ter unia base e uma ideia, amparando-a e di-

rigindo-a, o que tudo se pode condensar neste principio:
— «todos os

phenonienos naturaes podem e devem ser explicados por meio do

movimento dos átomos ».

Isto quer dizer que elle rejeitava a concepção moniata do mundo,
que só vé na Natureza a energia ou grupo de energias, negando a

existência da matéria, como recentemente fizeram ( no Conguesso

DOS NATURALISTAS ALLEMÃKs, reunído ciu Lubccls. ) O cclebrc chimico

Ostwald e o eminente anatomo pathologísta Rindíleisch.

Não, a ideia é uma virtualidade que não pode ter existência sem
a matéria :

— não ha edifício sem pedras ;
não ha pensamento sem

cérebro e não ha musica sem instrumentos. — E as pedras não são

o ediíicio, o cérebro não c o pensamento e os violinos não são a

musica, mas simplesmente a condição shie qua aoa do appareci-
mento da ideia no seio da realidade.

Uma sonata de Beethoven, no papel, não existe senão em poten-
cia. E' a vibração, facto physico, que põe em acção o pensamento
do compobítor, a circumstaneia que dá á sonata uma existência

real.

Isto quer ainda dizer que o dr. Pedro .Junqueira rejeitava scien-

tificamente toda a investigação relativa ás causas primarias e linaes,

que de direito pertencem aos metapliysícos e aos tlieologos ;

— elle

parava na contemplação das causas secundarias ou instrumentaes
;•

(
— inslruínenfum rede clcfinitur aiuxa cgens in virtutc (lUcriía).— O A i

que elle queria era que os operários da sciencia trabalhassem —mas !

sem ter em vista o resultado pratico dos seus esíorços. Quem põe
j'

'

a mão á charrua do lavrador, disse um sábio, não deve voltar-se para 'j

olhar o sulco aberto no seu rasto, a menos (jue não queira ser in- •'

digno de trabalhar no campo da sciencia.
'j

E para que mais, senhores ?
!
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Foi, adoptando este ponto de vista, que a sciencia, esta sciencia

que ha cerca do 100 annos diri^íe os destinos da civilização e a elles

preside, operou no pl;ineta as maravilhas do nosso tempo, exclusi-

vamente apoiada no methodo experimental o na consideração dos li-

mites da intelligencia humana.
E quem poderá prejulfíar o luturo? Até onde irá o desenvolvi-

mento dii intellijíencia e o aperfeiçoamento da sciencia? — Nós não o

sabemos.

Si em 100 annos a sciencia transformou o mundo, — que será o

planeta daqui a 100 séculos, daqui a um miliião de séculos? Até lá

quem nos dirá a nós que os habitantes de outros planetas, dada a
lei profíressiva do Universo, não se communicarão com os moradores
da Terra, dando um solitlo ponto de apoio á intelligencia liumana,
tão frágil e tão fallivel, para a comprehensão de conjunctos cada vez

maiores do infinito, no espaço e no tempo ?

Sonlios.. sim—sonhos...

E' preciso voltar á realidade.

A realidade ó tão triste !

— Tombou um grande talento na lucta pela existência, para não
mais se erguer, cobrindo de lucto a familia, os amigos e a sua terra

natal, — e esta perda é irreparável porque a morte não tem direito

e não tem avesso. E, si alguma coisa nos consola, na immensidade
da nossa dòr, é que a personalidade do dr. Pedro Junqueira jamais
será esquecida por nós — porque a sua memoria perdurará sempre no

coração daquelles que o amaram e admiraram nesta vida, que foi para
elle um tormento e um martyrio.

Possa o seu exemplo, que foi edificante, despertar no coração da
mocidade de Poços os grandes, os nobres, os generosos estímulos que
lhe serviram de incentivo no curto viver.

E agora, adeus, adeus para sempre, meu cunhado e amigo, meu
companheiro, minha boa, minha nobre, minha santa, minha illustra-

da convivência I

Emquanto eu viver, o teu i espirito viverá commigo.
Adeus ! »

E qual será a lição de tudo isto ?

E' que a felicidade absoluta, neste mundo contingente, é uma
verdadeira chimera, sem existência sinão nas imaginações desvaira-

das. A felicidade neste planeta só pode dar-se por um acto supremo
da intelligencia e da vontade, por um esforço ideal e meramente sub-

jectivo. « Job, cantando os seus hymnos de resignação e glorificando
a Deus nomeio da miséria a mais cruel, é a expressão excessiva de

uma grande verdade moral ». A felicidade não existe sinão quando
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O espirito é porieitamonte equilil)ra(lo o sabo pairarão do cima das

(^irciimstanoias exteriores da realidado que aiiios(|uinliam e matam, o

tal era o caso do dr. Pedro AíVonso .luiiqueira.

O sentimento do- dever, a que Catão ciiamava o Medo, é a mola

intima que sòe r-oalizar a (elioidade possivel neste mundo, porque
desde que o individuo perde o temor de Deus ou n níspeito de si

próprio, o as sociedades o respeito das íbrças exteriores e concur-

rentes, (|ue as devem eijuilibrar, tudo rue por terra e se desor-

ganiza.

A existência luimana, neste mundo do ephemeros, passe-se entre

o Amor o a Morte, a gera(.-ào o a desti-uigão, o zenitli e o nadir de

toda a realidade individual. Nòs nos agitamos na eterna atinos-

pliera do leminino e vamos alinal decompor-nos no tumulo. Mas

que valeria tudo isto, si não fòra o « imperativo categórico » (jue

nos aconseliia e ordena o amor ideal, puro, quasi divino, que des-

aliroclia em compaixão e piedade, « retemperando com as crises que

provoca o equilíbrio dos nossos pensamentos e a saúde do nosso

espirito » ?

« Aquello que, som ter de esmagar desapiodamonte os sentimen-

tos e paixões da sua natureza, sem ter de partir a mola interior que
o torna um ser vivo, consegue mitigar, moderar, ponderar ou equi-

librar os impulsos do seu sangue com os dictames .das suas ideias,

sanccionando paixões e pensamentos com a luz inextinguivel dos in-

stinctos moraes e do senso esthetico
;
olhando para si próprio e

para as angustias, para as dores e para as feridas da sua vida com
uma commiseração visinha do desdém ; olhando para o próximo e

para o mundo sem desprezo nem orgulho, mas com a ironia cari-

dosa que se deve a toda? as cousas involuntariamente inferiores
;

contemplando finalmente com uma curiosidade plácida e discreta

nevoeiro dos mysterios e problemas que, sondados, endoidecem e de

que é mister fugir cómodos abysmos cujas vertigens allucinam ou

embrutecem ; esse homem, por fora activo, por dentro como que

apatthico, por vezes (
só por vezes ) atacado de tédio, mas sabendo

que não deve nem pode aborrecer a vida
;

esse homem é o único

verdadeiramente feliz ».

Tal foi o dr. Pedro Allonso Junqueira, e por isso nós veneramos

a sua memoria e o estimámos durante a sua curta passagem sobre a

terra .

Ephemeros — que nós somos !
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Acta do dia doze de outubro de mil oito centos e vinte e dois ankos

Anno do Nassimento de Nosso Senhor Jesus Cliristo de mil oito

centos e vinte o dois, aos doze dias do mez de outubro, Nesta

Villa Nova da Rainha de Caithé, em os Passos do Concelho, onde

se acham presentes O Guarda Mór (íeral das ^Nlinas João Baptista

Teixeira de Sousa Coutinho Juiz Ordinário Presidente da Camará,
Veriadores e Procurador delia, o Juiz dos Orpliams, O Almutacél, os

Homones Bons da (lovcrnani.'a, os Reverendos Paroclios desta Villa

o do Arraial de S. Jofio Baptista do Morro Grande, com os seus

Clérigos, o Barão de S. João ^larcos e muitas outras pessoas da

Nobreza do Brasil o muitos oiliciaes Majores e Subalternos dos

Corpos de .Milicias e Ordenanças e Cidadãos do todas as Claces
; por

todos unanimemente Ibi declarado <iue Julfrando-se a Pátria atacada

nos seus mais sagrados Direitos, desprezada u sua dignidade, em-
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sultados seus Representantes em Portugal e perdida toda aconíian(;a
no Congres(;o de Lisboa que só tenta escravisar de novo este ri-

quicimo Império, postergando nossas representaçoins e todos os de-

veres e relaçoins da Coníraternidade, que deverião ligar os dous
hemisférios habitados por Homeins da mesma Religião, do mesmo
sangue, da mesma lingua, tendo-se outro sim deliberado a convo-

cação da Assemblea Geral Constituinte e Legislativa, e sendo por
isso necessário que o puder exzecutivo esteja plenamente autori-

zado para exzecutar as leis que se forem promulgando, o que não

podia efeitoar-se, istando o Prencipe Regente como delegado de El-

Rey ;
e constando alem disso que o sr. D. João Sexto se acha em

estado de coacção e obrigado a sanccionar tudo quanto querem as

Cortes de Lisboa, como aconteceu a pouco ; expedindo Decretos

para Remessa de Tropas para acometer-nos ; e exigindo linaJmente

a grandeza deste Continente, que nelle se funde a Sede do Governo,

que nos fellicite : por tantos e tão pondero zos motivos, e attendendo
ao incançavel desvelo com que o Príncipe Regente e Erdeiro da
Crõa tem desimponhado o titulo de Defençor Perpetuo do Brasil

concordaram todos de suas muito livres vontades em ratilicar so-

lemnemente a proclamada Independência do Brasil
; protestando da-

rem por ella as vidas
;

e aclamar com as devidas solemnidades

neste dia o mesmo Príncipe Regente e Defençor Perpetuo, Senhor

Dom Pedro de Alcântara, Primeiro Imperador do Brasil, com a con-

dição de que o mesmo Augusto Senhor Jure previamente. Guardar,
Manter e Defender a Constituição pulitica, que fizer a Assemblea
Geral Constituinte e Legislativa do Brasil. —Depois disto mandou o

Presidente ao Primeiro Veriador, ao Segundo e ao Terceiro fazerem

Aclamação seguinte : « Imperial, Imperial, pelo Senhor Dom Pedro Pri-

meiro Imperador Constitucional do Brasil » — a qual sendo aplaudida
com vivas da maior alegria e entuziasmo por todo o Povo seguirão
todos os cidadãos para a Igreja Matriz para unirem seus votos pella

prosperidade do Império do Brasil, do Imperador e de sua Imperial
Familia e para renderem ao Supremo arbitro dos Impérios
as devidas graças, por tão juntos motivos. E desta sorte

houverão por finda esta Acta que todos assignão, commigo
José António Fecundo Velloso, Escrivão da Camará que o es

crevy. O Juiz Presidente João Baptista Ferreira de Sousa Cou-

tinho, O Vereador J^é Sá de Bittencourt e Camará, O Vereador
Francisco Thomaz Carneiro de Miranda, O Vereador Manoel da Mota

Teixeira, O Procurador Pedro Lino da Silva Lopes, O Escrivão da Ca-

Mara José António Fecundo Velloso, O Juiz d'Orphãos Manoel José

Pires da Silva Pontes, O Juiz Almotacel José Ferreira Pinto, O Juiz

Almotacel Policeno da Costa Pacheco, AíTonso Isidoro da Silva Diniz,

Vigário Manoel Gonçalves de Almeida, O Padre José Joaquim de

Sousa Coimbra, O Padre Emerenciano Maximino de Aseredo Coutinho,
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O Padre António Alvares do Sousa Coutinho, O radreScbfistiilo José

do Carvaliio 1'enna, U l'adre Manoel Tinto Ferreira, Coadjutor de 8.

João iJaptista, O Padre Joào Allonso Mondes, O Padre Nicolau Gomes

de Sousa, Capellão da Ptiulia, O linrào de S. João Marcos, An-

tónio Tiiomaz do Fijíueiredo Neves, Tenente-coronel José de Mello

do Sousa Almeida Hrandào e Menezes, Coronel José de Sá Bitten-

court, Jacintho Pinto Teixeira, Coronel Apgrejíado, Coronel Felicio

Moniz Pinto Coelho da Cunha, Coronel J'oão da Motta Ribeiro, José

Feliciano Pinto Coelho, Major de Cavallaria, O Capitão Mòr Felis-

berto José Corrêa de Miranda, O Commandante Interino das Orde-

nanças Ipnacio José Horfíes, Capitão das Ordenanças José Ferreira da

Silva, João Gomes de Araújo, Joa(iuim José de Senna, Capitão Seve-

rino da Costa Ribeiro, Capitão António José Ferreira Hretas, S. Mór

Tenente Manoel Dias de Freitas e Mosa, Ajudante Joaquim Claudino

de Sousa Hr;indão, Guarda Mói- e P. Estandarte João António de Ma-

galhães, Manoel de Campos Cruz, José Ancheta Teixeira, Capitão

Commandante de Milícias Pedro Pereira de Andrade Rego, Manoel

Thomaz Pinto de Figueiredo, Egas Muniz Pinto Coelho da Cunha, João

Miz de Oliveira Salazar, Tenente Manoel Miz de Oliveira Leme,
Alferes João Duarte de Lacerda, Capitão João da JNIotta Teixeira.

Commandante de Companhia José Silvério Pereira, Tenente Nicolau

de Tolentino e Azevedo, Advogado António F. Magalhães e Silva,

Alferes Félix António Dislandes de Monlevade, António Teixeira Al-

meida e Silva, Maximiano Augusto Pinto de Moura, Quintiliano

Martins da Costa, Tenente da 2." linha de cavallaria António Fer

reira Torres, Sargento António Gome s Rebello, Giuseppe Musaglio,

Italiano, Manoel Mariano de Azeredo Coutinho, Cadete-Furriel An-

gelo Oliveira de Toledo, Furriel J oaquim Caldeira Fernandes, Porta

Estandarte João Baptista Gomes de Freitas, Manoel Furtado Pinto

Coelho,Tenente de primeira linha José de Aguiar Leite, Capitão Félix

Pereira da Silva, Tenente da 1.' Companhia José da Costa Nunes,

Quartel-Mestre Domingos Rodrigues Vieira, Ajudante, Jacintho José

Pimenta de Figueiredo Vasconcellos, Eugénio Pereira Neves, Te-

nente António da Costa Alvares, Joaquim Gomes Lima, Alferes

Manoel José Ferreira, Sargento da 1.=^ Companhia João Alves de Al-

meida, Alferes Theotonio Gomes da Cruz, Alferes Roberto Gomes da

Silva, Capitão da 3.* Companhia Felizardo Mendes Pereira, Tenente

José Corrêa Araújo, Vicente Magalhães Pereira, Proposto tenente

João Bento Padillia, Alferes Feliciano Ferras Costa, Jacinto José de

Almeida, João Gomes da Cunha Gouveia, Quartel-Mestre da Compa-
nhia de Milícias João José Carneiro de Miranda, Francisco José da

Fonseca, António Francisco da Costa, António Ferreira da Cunha, o

Padre José Ferreira da Cunha, António Muniz de Oliveira, José de

Almeida Bastos, Capitão o Guarda Mor Quintiliano Justino de Oli-

veira Horta, Porta Estandarte Manoel Ribeiro de Magalhães, Fran-

cisco António da Camará, Joaquim Pedro de Azevedo Coimbra, Al-

!
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leres commandante Joaquim Rodrigues Villaça, O Padre Luis

António França, Francisco Gomes da Cruz, António José Ribeiro da

Costa, Tenente José Caetano Teixeira Souto, Capitão José António

Cordeiro da Silvji, Jonquim Luis de Siqueira, Alferes Confirmado

po: S. Majrcsiado .Manoel dos Passos Ferreira, André António de

Almeida, Domingos António F ranças, João Ribeiro <le Macedo, Luiz

António de Azevedo, Fclippe António Teixeira da Motta Joaquim
Pereira da Costa, António Gomes da Silva, António Xavier Vieira,

Joaquim de Oliv^eira Pacheco, José Simão Gomes de Faria, João José

da Roclia, José Rodrigues Lima, António de Magalhães e Silva, Ca-

millo Maria de Lolis, Leandro J osé Ferreira de Sousa, António Fe-

cundo Velioso, Francisco do Pau la Novaes de Campos, António Ro-

drigues Lima, Capitão de Ordenanças MatheUs Lopes de Maga-
lliains. Alferes de Ordenanças Francisco Josc Ferreira de Sousa, An-

tónio Passos Ferreira, Manoel do Couto Ribeiro, António José Leite,

Venâncio António França, José Ferreira de Sousa, José da Costa

Aguiar de Sá, Severino Soares Ferreira, Primeiro Tabelião Francisco

Victorino da Costa, Francisco Corrêa Rego, Narciso António, Gos-

tinho Nunes de Faria, João Chrysostomo da JNIotta, Caetano Affonso

Vasconcelos, Vigário de S. Miguel Francisco Anastácio da Silva Pon-

tes, João José da Cruz, António Ferreira de Paula, António José

Ferreira, António Luis Moreira, o Alferes Elias Ferreira Affonço,

Cabo d"Esquadra José Silvério, José de Sousa Telles Guimarães, Ca-

pitão de Cavallaria de 2.^ Linlia João Nepomuceno Pereira,

Felício Pereira da Silva, António José Pinheiro, Euzebio da Costa

Seabra, Manoel Rodrigues, Francisco José de Moraes Gonçalves,

Miguel Theodoro Ferreira, Francisco de Assis Xavier de Paula,
Manoel Fernandes da Trindade, Manoel Gonçalves Barroso, Fran-

cisco Borges de Sousa Pais. J oaquim António da Silva, Brás Pe-

reira d'Afronseca, Joaquim José de Castro, Francisco do Coito Bar-

bosa, Bento do Coito Barbosa, Tenente José Corrêa Araújo, Pedro

Ferreira Gomes, Capitão Manoe 1 José Dias Azedo, António Pereira

de Affonseca, Nicolau Gomes de Faria, Domingos António de Sousa,
José Carlos Ferreira, Alferes Manoel José Dias Alves, Francisco Ro-

drigues Franco, Luis José Pereira da Fraga, Francisco Pereira da

Silva, Laurenço Francisco Rib eiró, Vicente Ferreira da Silva, Ma-
noel Joaquim do Santos, Capitão dos Caçadores do mato Jacinto

Joze Andrade, Romão de Sousa Ribeiro, Advogado não Formado João

José dos Santos, José Gonsalves da Fonseca, Quintiliano José de Oli-

veira Alvarenga, Aurélio Alves Ferreira, Januário Gomes Ferreira,

Joaquim Bazillio de S. José, Gervásio Ferreira da Fonseca, Fran-

cisco José Duai^te, Estevão de Barros, João da Silva Torres, Lou-

renço Justiniano Duarte, Gaspar de Sous-i Reis, Capitão de Orde-

nanças Marcellino Pereira Tavares, Francisco José de Sousa, Felicio

José de Castro, José Emerenciano e Faria, Cabo Manoel Dias de No-

vaes, Joaquim Tliomaz, Jerónimo Gonçalves Rodrigues, Cabo aspe-

í^^
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r.ida António («oníes, Matioi^l da Silva Azevedo, A,judante Manoel
( longa Ives de Garvalliu, O Alferes Doniiníros Alves de (!i'i'., Sar-

<;ento João Gon(;alves C<íri'ea, Capitão .João Roza Nepomuceno, Cabo

do Esquadra Manoel Alvos Pinto, Tonont(>da 2.* linha .loaquim José

do Faria, Ijínacio António Marques, Manool Rodrifíues Rattes, Ma-
noel Francisco da Costa, Manoel Joaquim Congalvos, Francisco Gon-

(,alves Nolasco, Kinilio l'into Ferreira (hí Queiroz, Caetano José do

Carvalho 1'oniia, Jozó da Rooiui Lonios, Joãí» Batista do Almeida,
Francisco Dias de CarvalJKJ, .loaquim l'into Tliomaz, Manool Con-
i-alv^s de Mendonssa, João Luís do Miranda, Francisco de Paula do

Carvalho, Manoel Rayão de Almeida, Sar^íento de Ordenanças João

Carlos Varella da Fonseca, Guarda Mór Manoel Romão da Cruz, As-

sino por mim o como procurador domou Pai Alteres Manoel Alves de

Araújo, José Alves do Araújo Paixam, Saríjonto de Ordenança, Asino

como procurador de Salvador José Pimentel e de João Fernandes

Madoira por apresentar de cada uiu dollos procuração, Manoel

Bayão de Almeida, Bernardo António da Costa, Tenente Francisco

Alves da Cunha, Eujronio do Moraes Pires, João Francisco de An-

drade, Capitão de Ordenança l'aulo José de Sousa, Alferes de Or-

denança João de Deus da Fonseca Aleixo, Alferes de Ordenança João

Ribeiro da Fonseca, António Coellio Ferreira, Capitão de Ordenança
Cassemiro Carlos da Cunha Andrade, Joaquim Bento da Silva, iMa-

nool de Ma<íalliaens e Silva, João Coelho de Carvallio, António Gon-

salves Corrêa, Jozé Joaquim Coelho, Severino António, Angelo Cus-

todio de S. Annna, Joaquim Mendes Durnello, José Luiz Pereira, Te-

nente de granadeiros Joaquim Jozé de SanfAnna, Tenente da 3.^

Companhia Jozé Pereira da Costa Vianna, Camillo Simoens, Fran-

cisco de Paula Pereira, Manoel Ferreira de Mello, Pantalião Pinto

Ribeiro, João Bicudo de Alvarenga Leme, Alferes de Ordenança
Jozé Gonsalves Moreira, Jozé Luís Rodrigues de Moura, Guarda Mor
Theolonio da Costa Lage, António Teixeira Borges, Alferes de Orde-

nanças Manoel Nunes Coelho, Tenente Policarpo Jozé Barballio,

Alferes Agostinho Lopes Ramos, Manool Pereira de Senna, Fran-

cisco de Paula, Cabo d'Esquadra Luis Alves Pereira, João Esteves

Larangeira, Venâncio Alves Pereira, Alexandre Jozé Pinto, Ca-

pitão António Gomes dos Reis, Silvestre Demétrio, Asino pelo Revd.

Vigário de S. Barbara, António da Affonseca Vasconcelos, pela
Procuraçam que me mamlou por empedimento de sua enfermi-

dade, Jozé de Anxieta Teixeira, Capitão—Asino pelo C. João Vieira

de Godoy pela Procuração que me mandou para empedimento de

sua enfermidade, Jozé Anxieta Teixeira, Capitão Vicente Ribeiro

(Uiimaraons, Francisco Jozé da Silva, Alferes Rafael da Roclia de

oliveira, Tenente Manoel Pereií-a de Jesus, Francisco Gonsalves Thores,
Francisco Carvalho mais Assigno como Procurador do Alferes Jozó

A. P.-3
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(lo -Moura Ribeiro, assistente do Arraial da Itabira, pella Procu-

ração que apresento e Certidão do sua infermidadc, Policarpo Jozé

Barba lho, Alícres Vcrissimo Martins Torres, Cláudio Francisco

Praxa, Joaquim Jozé Dias, Jozc Soares Alves, Francisco Machado da

Rocha, Faustino Pereira da Silva, Francisco do Paula Pacheco, Ma-

noel Gonsalves Aflbnseca, Furicl, Jozó Joaquim de Sant' Anna, Jozé

Ferreira da Costa líuono, G. Môr Bernardi» Jozé Mendes, Alferes

Ambrozio Gonsalves da Motta, Manoel Caetano da Silveira, Felicis-

simo Jozé de Souza, Joaquim José de Lacerda, José Carvalho Vilha-

penna, António Jozé Vianna, Furriel Jozé Teixeira Coelho, Fran-

cisco das Chagas, Estevão Delgado Motta, Alferes Jozé Joaquim
de Oliveira, Cabo de Ordenança João de Souza Leal Xetto, Manoel

Alves Ferreira, Francisco de Araújo Lima, Alferes João ?iIanoel de

Oliveira, Cabo de Escoadra Manoel de Oliveira Pacheco, Paulo Fer-

reira de Oliveira, António Jozé Leal, Jozé Nunes Ferreira Brandão,
João Gonsalves de Carvalho, Luis Pereira AíTonço, Jozé Pereira

Alonso, Joaquim P^erreira Barros, Francisco Nunes Figueira, An-

tónio Francisco dos Reis, Policarpo Corrêa de Araújo, Luiz Pe-

i-eira da Silva, Profeçor de Cyrurgia António de Araújo Quintão e

Miranda, Capitão Brás Ferreira de Araújo, Alferes Gabriel Vellozo

de Araújo, Clemente Eugénio Rebello e Castro, Jozé Pereira Rego,
Alferes Manoel Luis Perdigão, Serafim Dias Tavares, António Cae-

tano Vas, Tliomé Jozé de Castro, Manoel Gonsalves Roza, Adam Lo-

pes de Souza, Pedro Anacleto da Silva Lopes, S. Môr João ^lartins

de Oliveira, Manoel Ferreira da Costa, João Ferreira de Queiroz,

João t Felis do Amaceno, Bernardino Jorge Pereira, ^liguei Joa-

quim de Araújo, Policarpo Jozé de Freitas, Manoel Francisco de

Oliveira, Ignacio de Barbeicitos Ladrão, Jozé Joaquim Lopes, Manoel

da Silva, Thomaz Baptista Ferreira, Felisberto Duarte, Francisco

Gonsalves Roza, João Luis Pinto Mora, Bernardo Vieira Leite,

João Baptista Pinto Ferreira de Queiroz, Angelo Custodio

de Menezes,. António de Magalhaens Portilho, Luis Jozé dos

Santos,' Alferes Joaquim Ferreira da Silva, Guarda Mór António

Marques Guimarains, Joam Gonçalves Barrozo, Sargento 'Mór Ber-

naixlo Joaquim dos Santos, Alferes Cláudio Jozé dos Santos, Alferes

Joaquim Jozé dos Santos, Aferes João Dias Bicalho, António de

Souza Telles Guimarains, João Vicente de Freitas, Cabo de Escoadra

João Duarte de Moraes, Manoel Ribeiro da Costa, ]\Ianoel de Araújo

Lima, António da Silva, Luis António da Silva, Manoel João de

Souza, Jozé Francisco Gomes, Sargento António Pinto da Roxa,
Cabo António Baião de Almeida, Jozé Dias de Miranda, Cabo, Joa-

quim Rodrigues Pereira, Cabo, Theodorico Rodrigues Alves, Alferes,

O Padre Jozé de Freitas Rangel, António Correia, João Baptista

Barroso, Capitão cômmandante Jozé Fernandes Lobo, IManoel de

Soiza Machado Chaves, Guarda Mór Jozé Gomes de Araújo, Te-
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nente Joaquim Gomes Drumond, íluarda Môr da Freíruezia df S.

Mi^niel, Manoel Moreira de Fi;rueirodo Mascai-enhas, ProCossor de

Graminatica Latina, Manoel António f Souza Lol)am, Manoel Fe-

lippe da Silva Diniz, Manoel António de Moraes Castro, António

Pereira da Costa, (1 M. lozc Joaíjuini do Andi'adc, Manoel da

Costa Lafíe, Alleres Franeiseo Pi'oc(jpio da Silva Monteiro, Jozé Tel-

les Ferreira, Alleres JozO «icrvazio, Fi'anciso(» Lopes, Manoel dos Reis

Ca!'valiio, António Cezario de l'u;:as, Manoel (lon(;alves da Costa,

Franeiseo .luzè P^erreira, Luiz Rodri^rues Franct» Manoel Monteiro Pe-

reira, Manoel da Rocha Oliveira. João Comes da Costa, Francisco di

Paula Azevedo, António Monis, João da Costa Bitencourt, Joaquim
Mendes do Mello, Luis Soares de Oliveira, Félix Ferreira da Motta,
Jozt" (;ont;alves Lima, Jozó Soares d"Antas, Jofio (íon(;alvcs Lima,
Luis António da Silva, António Jozé de Andrade Pereira, Manoel

domes, João Barbosa de Oliveira, João Chrisostomo da Silva, Jozé

Joaquim Teixeira Penna, Assipno como Procurador do Capitão João

Joz(' Ferreira de Abreu, Capitão João Duarte de Lacerda, Marianno

Francisco Pereira da Silva, Santos Alves de Castro, Francisco An-

tónio da Silva, Manoel Jozé do Mello Fagundes, Alferes de orde-

nanças, António de Sampaio Silva, Alferes de Ordenaças. Assino por
mim e por Bento Cardoso (íato. Vicente Jozé Gonçalves, Jozé de

Almeida de Carvalho, Luiz Alves Pinto Ferreira, António Manoel
Souza Guerra, Manoel Ferreira Carneiro, Jozé Theotonio da Paixão,
Porta Bandeira, Dominfros António Teixeira da Costa, Jerónimo Fer-

reira de Aguiar e Silva, Francisco Jozé Ferreira Camará, Agostinho
Francisco Pereira de Camargos, Julião Moreira, João da Costa Pe-

reira, Gregório Coelho de Moraes, Luis Barbosa de Oliveira, Patrício

Francisco de Souza Pereira,, Veríssimo Xavier, Vicente Francisco

Alves, Como Procurador do Padre Pedro Coelho de Moraes Castro,
João Duarte de Lacerda, .Manoel Furtado Leite, Guilherme Fur-

tado Leite, Alferes de Ordenanças Januário Jozé do Rego e Silva,

António da Silva de Athaide, Jozé Joaquim de Figueiredo, Alferes

António Carrilho de Campos, Alferes João Vieira de Carvalho, Te-

nente de milícias, Jozé Fernandes de Mello Silva, Joaquim Roberto

de Carvalho Macedo, Luiz Jozé Pinto Coelho da Cunha, Francisco

de Assis Pinto Coeliio da Cunha. Como Procurador do Capitão Joa-

quim Alexandre, Jozé Tavares de Paiva. Jozé de Almeida Bastos,

Capitão Guarda Mõr Manoel Felippe Lobato, Manoel António
de Azevedo, Alferes de Ordenanças, Francisco Xaxier de Almeida,
Francisco Jozé de Almeida, Arnaldo José Gomes Nascimento, Ignacio

António Mendes, Manoel António Vaz, Jozé Nunes Ramos, João da

Cunha, João Gonçalves Meira, Manoel da Silva, Jozé Pereira da Sil-

va, Francisco de Souza Barbosa, Hypolito Cassianno de Oliveira, Joa-

quim Jozé Ferreira de Souza, Francisco Pacheco Ribeiro, Manoel Pe-

dro de Amorim, António Dias Furtado, António Jozé de Macedo, Ca-
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pitíío Commandanto do Ordenaiirjis, Caetano Dias Torres, Alferes

de Oi"denangas, Quintino Rodrigues Esteves, AUeres da 2.=* Linha,

Quintino Rodrigues Esteves, como Procurador do Alferes José Rodrigues
Esteves. Como Procurador do Ajudante Roque João Pereira, Quintino

Rodrigues Esteves, Como Procurador do Alferes Venâncio da Costa

Santos, Caetano Dias Torres. Cypriano Vieira de Moraes, Tliomaz de

Aquino, Francisco de Paula Coelho, (}uarda-mòr .Joaquim Coelho Linlia-

res,Mauricio dos Santos Ferreira, Ignacio Furtado Leite, PYancisco dã

Silva Diniz, Custodio .José da Cruz, Jozé Dias de Araújo, Assignopor Pe-

dro de Barbeitos Ladrão, como seu bastante Procurador, Domingos An-

tónio França. Jozé António da Silveira, Jozé de Almeida Lima, O Padre

Vicente Aleixo de Oliveira, António Barboza, António Severino de Olivei-

ra,Joaquim Gomes da Silva, Félix Rodrigues Chaves, O Padre Jozé An-

tónio de Araújo. Como procurador do Capitão Joaquim da Costa Lage

embaraçado com enfermidade grave, O Padre Jozé António de Araújo.
Como Procurador do G. M, Jozé da Costa Lage com justo im-

pedimento, O Padre Jozé António de Araújo. Como procurador do Ca-

pitão José Luiz Pinto enfermo e inhabil para viajar, O Padre Jozé

António de Araújo. Como procurador do Capitão Thomé Nunes Figuei-

ras com queixa attestada, O Padre Jozé António de Araújo. Como pro-

curador do Revd. Manoel Pinto de ^ledeiros com queixa notória, O
Padre Jozé António de Araújo. Como procurador do Alferes de Orde-

nanças João Jozé dos Santos com justo impedimento, O Padre Jozé

António de Araújo. Faustino Alves Guerra. Joaquim de Souza Almeida,

Joaquim Ribeiro da Costa. Como procurador do Revd. Félix de Amo-
rim Costa impedido por causa de enfermidade conhecida e certilicada»

o Padre José António de Araújo. Ma; oel Xis lo Pessoa, João Caetano

de Oliveira, João Paulo de Andrade, Victoriano de Andrade Gomes,
Manoel Nunes, António Ferreira de Miranda, Francisco Barbosa da

Silva. Como procurador do Sargento-mòr ]\Ianoel Gonçalves de Oli-

veira, João Duarte de Lacerda, Jozé Ferreira dos Santos, João Jozé

Rezende, Jozé Pereira Guimarães, Jozé Theodoro, Domingos Rodri-

gues Guerra, João Nunes Ferreira Brandão, Gonçalo Rodrigues Pe-

reira de Bragança, Como procurador do Forriel ]\Ianoel Ignacio de

Moraes que por enfermo o não poude fazer, Gonçalo Rodrigues Pe-

reira de Bragança. João Felippe Vianna, Domingos António Guimarães,

Cypriano de Lacerda, O Alferes de Ordenanças António Soa-

res da Cruz, O Juiz de inventario do Distrito de Cocais Jozé António

Vieira. Como procurador bastante de Manoel António dos Santos e

procuração e attestado de enfermidade que appresento, Nicolau de

Tolentino e Azevedo. Christovão Dias Duarte. Como procurador do

Revd. Camillo de Lellis Brito, por procuração e attestado que na

mesma procuração faz de enfermidade que o inhabilita de vir a esta

Villa, Nicolau de Tolentino e Azevedo. Como Procurador Bastante do

Alferes João da Silva Cardoso por procuração que appresento o at
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testado (lo Kevd. Ca])olirni «lo Destricto quo por causa do enfcnnidado

se Hão pode approsentar, Nicolau do Toloutino e Azevedo. Como pro-
curador e attostado que appresento pelo Capitão Francisco do Assiso

Souza Itiboiro quo por cauza do enforniidade o não pode fazer, Nico-

lau dl' Toloutino o Azevedo. Como procurador do Capitão Leandro do

(diveira lirajía quo por causa do sua enlormidade não i)ode vii* assi-

líuar, Nicolau de Toloutino e Azevedo. Manoel Pessoa de Faria, Jacin-

to da Silva Dinis, o Padro Manoel Rodrigues Loreto, Manoel Gomes

Ivodrifrues da Costa, Felisardo Gonçalves Ferreira, Felisberto Moreira

Lião. Como ])rocurador do Kevd. .loaquim Ferreira Barros que por im-

pedimento de sua enlormidade não i)odo vir assignar, O Padre Luiz

António França. António do Aguiar, António Gonçalves do Nasci-

mento, Francisco Xavier de Sá Gloria, Fstevão Ferraz de Mello, Jozó

Manoel do Nascimento, Manoel António do Nascimento, Arclianjo Jozó

Pinto, Manoel Toixoiíva do Miranda, Alferes Joaquim Rodrigues da

Costa, Ricardo Jozó Duarte,Manoel Francisco de Quadros, Manoel Fran-

cisco Gomes. Por mim e por meu Pai F^rancisco José Gonçalves, Jozé

Ferreira da Silva. Manoel de Moraes e Souza, João Francisco Danta,

Tliomaz Gomos Rodrigues, António dos Santos Baptista, Manoel Pe-

reira Rog'i, 1'rudencio Pereira da Silva, Jozó Joaquim da Silva, Joa-

quim Romão, Manoel Dias de Araújo, Bento Pereira da Fonseca Souza,

Manoel Jozó dos Santos, Vitorino da Silva Maxado, Joaquim Teixeira

de Souza, David Gomes da Costa, José Caetano Pereira e Silva, Bar-

tliolomeu dos Santos, António Pereira da Silva, Caetano Lopes da Sil-

veira, José Alexandre da Fonseca, Manoel Jozé Gomes da Mata, F^ran-

cisco de Magalhães Bastos, Joaquim Ferraz Tibaens, O C. Luiz Soares

de Gouveia, João Alvares- Portugal, Cirurgião-mór Jozé AíTonso Fer-

reira, Máximo Teixeira de Andrade, João Vieira, Alanoel Carlos da

Luz, Joaijuim João de Souza, Manoel Angelo Gonçalves, 2.° Cabo Je_

ronimo Emiliano Gonçalves, '.^.* Cabo de Esquadra Jozé Gonçalves da

Costa, Coarto Cabo Lúcio Rodi-igues de Souza, Joaquim de Miranda

Ferreira, José Carlos Marques, António Jorge Marques, e como pro-
curador de meu Pai o Capitão de Milícias Jozé Carlos Marques, Ma-
noel Gabriel, Manoel .Martins Rodrigues, .Manoel .\lves de Mora, .\nto-

nio Rangel Soares, .Manoel Francisco .\lves, .\Titonio Machado Lemos,
.Manoel da Roxa Evangelho, .Manoel Gonçalves Oliveira, António José

Gomes, .-Vlexandre Ribeiro de Freitas, José Joaquim Gomes do Nasci-

mento, Bernardo Gomes dos Santos, João Jozé Soares de Gouveia, An-

tónio Felisardo da Silva, Capitão Francisco Dias Soares, Sebastião

Carvalho de .\rauJo, .\ntonio Dias .Mendes, Manoel Vianna, Felipe Car_

neiro, Francisco Pinto de Almeida, .Xlleres de Milícias de segunda li-

nha João Barbosa da Cruz, João .Martins de Moraes, Manoel Germano
de .Moraes, .\ssigno como procurador do Jozé Ignacio do Oliveira em-

pedido por moléstia, Pedro Lino da Silva Lopes. Jozó Vicente Pereira.

Como Procurador do AUeres Domingos Barbosa da Silva por empedi-

li

|i
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mento do eiironnidade, Nicolau do Tolentino. Como Procurador do

Sarfíento Comniaiidanto Felisberto Constâncio Harbosa da Silva por

empedimento tie enfermidade, Nicolau de Tolentino Araújo, o 1'adro

José Dias Duarte, .lozr Teixeira da Silva, Alleres Francisco -losu da Cu-

nha, Joaquim Manoel do Almeida Pinto, Capitão de Ordenanças Joa-

quim António .Alarquei, Luiz Ferreira do St." Como Procurador do

Alferes Francisco de PauUa de Moura (lue por empedimento de sua

enfermidade não pode vir, Josõ Anxieta Teixeira. Assigno como Pro~

curador do Revd. Francisco José da Costa por impedimsnto de sua in-

fermidade, Jozè Anxieta Teixeira. Assigno como Prourador do Alfe-

res António Alves Correia pelo impedimento de sua infermidadc, Joze

Anxieta Teixeira. Como Procurador do Capitão Manoel Teixeira Bor-

ges Aranha por causa de sua infermidade. Dominares António Fran-

ças. Como Procurador do Alferes Joaquim Alves Couto por impedi-
mento de sua infermidade, Domingos António Franças. Luiz Teixeira

Boríies Amada, Sargento de ordenanças Ignacio Alves Naccntes, Te-

nente de 2.* linha Felicio INIoreira da Silva, Luciano António Cor-

reia, António Francisco da Motta, João Francisco Leite, Joaquim Lo-

pes Ferreira, Joaquim Lopes de Souza, António Jozó de Car^alh01

Jozé Martins Rodrigues, Luiz Fernandes Vieira, Manoel Coelho Fer-

reira, António Pereira Sarmento, Jerónimo Fernandes Moruyra, Regi-

naldo António Pereira da Costa, Sargento Manoel Rodrigues Pereira,

Manoel da Silva Mattosinho, Cabo Vicente de Freitas, Manoel Dias da

Silva, António Jozé de Oliveira Bastos, O Padre António de Souza

Reis, António Teixeira, Narciso Corrêa Lima, José António Pereira,

Francisco António de Paula, Porta Estandarte, .Alanoel Pinto de Al-

meida, Manoel Henriíiuo de Souza, Sargento Miliciano Francisco Souza,
Manoel Felippe Vianna, Jozé António Gomes, Jozé Martins Pacheco,
João Teixeira de Souza, Francisco da Silva Ferreira, Domin-

gos António Ribeiro, João Villela de Araújo, Joaquim Jozé da Silva,

Manoel I*into Ferreira, António de :Meirelles Coelho, Estevão de Mei-

relles Coelho, António de Souza Alves, Luiz de ^^loraes, :Manoel Luiz de

^Mendonça, Francisco Luiz Corrêa de Paiva, Tenente de Cavallaria o

Milícias Bernardino José Pimentel, Guarda-mòr substituto José Fer-

reira Gomes, Porta Estandarte, Felippe Dias de Souza, Manoel Alves

Fernandes, António Dias do Couto Manso, Miguel Caetano da Fonseca ,

Jozé da Costa Santos, Jozé de Almeida Fonseca, Sargento do Ordenan-

ças Francisco José da Silva, Bento dos Reis Filgueiras, Euzel)io dos

Reis Dutra, João Gabriel de Vasconcellos, João Francisco de Aguiar,
Manoel Martins Gonçalves, Luiz Fernandes Dantas, Manoel Ferreira

da Costa Passos, Luiz António Ribeiro, Manoel Vieira Leito ^'elho,

Domingos Jozé Alvares, António Lopes Chaves, José Joa(iuim do Rogo,

Joaquim José do N;iscimento, Cassomiro José do Nascimento, Bernar-

do Martins de Carvalho, João Abreu e Silva, Capitão de Milícias João

Ignacio da Rocha, Vicente de Souza Santos, Ajudante de 2.-' linlia Ma



ARCHIVO PUBLICO MINEIRO 235

noel Joaquim de Aiaiijo, António da Silva Dias, António Caldeira Hrat,

Manoel Ferreira da Silva, .Manoel José de AlVonseca, Domin*íos Tinto

(lo Almeida, Manoel Caetano Rodrigues, (írejrorio Feniiindes de Mello,

Josi'; Lazaro da Costn, (luarda-mór António (lont.'alves Couto, <iuai'da-

múr Manoel José de Harros, Manoel Fernandes Ciuimarães, João Coe-

lho Jacome, Alferes. Como procurador do Capitão Jozé Rodrigues (íal-

vão, ([ue por impedimento de infermidade não pode vir assinar, João

Coellio Jacome, Como procurador do Manoel Kspinello íla Silva que

por impedimento de sua enlerniidade nã > podo vir, João Coelho Ja-

come. Como Procurador de João Dias de Freitas que por impedimento
de sua enfermidade, não pode vir, João Coelho Jacome. Como procu-
rador do Alferes Matlieus (lomes Ferreira que por impedimento de

sua infermidíide não pode vir, João Coelho Jacome, Como procurador
do Alferes Alexandre Maxado Coelho que por impedimento de sua in-

fermidade não podo vir, João Coelho Jacome. Como procurador do Al-

feres Leandro Nunes Figueiras que por impoilimento do sua enfermi-

dade não pode vir, João Coelho Jacome. José Fernandes de Oli-

veira, José Rodrigues Matta, Joaciuim Lopes Alves Jacinto, Comman-
dante do ltal)ec Jozé António Leite. Como procurador do Alferes An-

tónio Dias de Freitas, pelo seu impedimento de enfermidade Domingos
António França, António de Araújo Silva, Jozé do Couto Ribeiro, Cus-

todio Jozé da Costa, Alferes de Ordenança Silvério Ribeiro Souto,

Sargento Clemente Rodrigues, Nicolau do Souza Teixeira, José líasilio

de Azevedo, Joam «íomes de Sousa, Alferes reformado de Milícias,

José Gonsalves de Barcellos, António Pedro do Rego, João Jozé Fer-

nandes, João Alves de Carvalho, Domingos Jozé Vieira, Marcellino

Nuno de Souza, Manoel Jozé da Roza, Jozé Monteiro Novais, António é

Martins Roris, Manoel de Harros Araújo, Manoel Simão de Figueiredo,

Sart." d'Henrique, Serafim João (íonçalves de Moraes, Manoel Monis

Rabello, Francisco Xaviei* de Almeida, Faustino Pereira da Silva, An-

tónio Rodrigues Masso, Sargentí) Domingos Francisco de Almeida,
João Leandro da Cruz Machado, Simão Maxim.» Campello. Como Pro-

curíidor de Jozé António dos Santos em attcnção aos seus impedimen-
tos de infermidade, João Leandro da Cruz Machado. Anastácio Antó-

nio dWzevedo Barros, Capitão daS."" linha, O Padre João da Costa P^oii-

seca. Alferes Joaquim do Soiza Monteiro, Manoel Brandão de Mello,

Manoel António da Silva, Joa([nim (íonçalves de Miranda, Tliomé Do-

mingues Veiga, Sargento de Infantaria da 2.» linha e Commandante
da 8.* Companhia de São Gonçalo do Rio Abaixo e agraduado em Ca-

pitão, Manoel António Teixeira, José Alves de Almeida, Francisco Dias

da Silva, Jerónimo José de Sá, João António d.i Silva, Manoel Pereira

Lima, Domingos António da Silva, Francisco Ignacio Lima, Francisco

António da Silva, Francisco Alves Caldas, José Oliveira Castro, Júlio

Marciliano de Oliveira. Assigno como Procurador do Alferes Matheus

Gomes Ferreira por Procuração que apresento por causa de impedi-
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mentos, Nicolau de Tolentino e Azovodo. Como Procurador do AUeres

Tliomõ Pereira da Roza c certidão dei doente que o iuliabilita de poder

vir, Nicolau de Tolentino e Azevedo. João do Araújo Lima, .loaquim

de Meirelles Coelho, Manoel Avelino da Costa, Francisco de Meirelles

Coelho, Luiz Conçalves de Brito, Joaquim Manoel de Menezes. Antó-

nio Rodrijíues da Costa, Joatiulin Ferreira de Mello, Furriel da Se-

gunda Linha de eníantaria Francisco Severo de Souza, João Jozô de

Carvalho, Manoel Jozó da Costa, Luiz António dos Santos, Ajudante
do Segundo Regimento do Infantaria do C, Agostinlio Alves Ribeiro,

cabo de escuadra da 2.^ linha, Joaquim José de Barros, Sargento de

Ordenanças, Simplício Ribeiro Neves, Alferes de Ordenança. Assigno
como procurador do Alferes Gaspar de Souza Brajidão que pela sua

infermidade como prova pella attestação Simplício Ribeiro Neves.

Procurador de Manoel Alves de Araújo, que pela sua infermidade o

pode fazer, Quintiliano Justino de Oliveira Horta. Como Procura-

dor de Jozé Caetano Teixeira da Motta que pela sua infermidade o não

não pode vir fazer, Quintiliano Justino de Oliveira Horta. Joaquim
Francisco de Almeida, José Justino de Oliveira Gondim, Manoel Bicudo

de Alvarenga, Joaquim Américo de Brito, António José de Moraes, João

Jozé de Menezes. Como Procurador do Revmo. Padre António Pedro

de Souza que por causa de enfermidade não jjode vir, Romão de

Souza Ribeiro. Como Procurador de Innocencio Rodrigues de Castro

que por moléstia não pode vir, Romão de Souza Ribeiro. Como Pro-

curador do Capitão Jozé Joaquim de Menezes que por enfermo não

pode vir, Romão de Souza Ribeiro. Como Procurador de Joaquim
Nunes de Mattos que por enfermo não pode vir, Romão de Souza Ri-

% beiro. José Vieira de Senna, Manoel Ribeiro da Torre, António Pinto

Moreira, Jozé Ferreira da Costa, Manoel António Furtado da Silva, Luiz

Rodrigues Machado, Alferes de Milícias Amaro Lobão Botelho, Joa-

quim da Rocha e Souza, João Fernandes da* Costa, Vital Jozé Rodri-

gues Silva, Sebastiam João Duarte, Bernardo de Freitas Souza, João

Rodrigues da Costa, Jozé Joaquim de Menezes, João Nunes de Souza,
António de Almeida Lapa, João Capistr-ano de Almeida. Como procu-
rador do Alferes António dos Santos Ribeiro que por impedimento de

sua enfermidade não pode vir assinar, João Rodrigues da

Costa. Sargento Manoel Dias Duai^te, Sargento Domingos Dias

Duarte, Joaquim da, Mota Teixeira. Assigno como Procurador

dos pessoaes Domingos António Franças. Assigno como Procurador

do Padre João Canelo Ribeiro por encommodo Alferes Braz

António Vieira em razão de seu justo Impedimento, Domingos
António Franças. Manoel Vilolla de Magalhães, Tenente da

2." Unha de Cavallarla Paullo, de Araújo Sylva, Alferes do ordenan-

ças. Como Procurador do Capitão António Gomes de Abreu Freitas que

por Impedimento de sua Infermidade não pode vir, Manoel Villolla de

Magalhães Tenente da 2.* Unha, António Pereira Coura, Basílio Pereira
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Coura,Est;inislau Domingues da Silveira. r'oIa Communidade e Seminário

da, keal Casa de N. SonlioraMilo dos Homens, o Tadro Leandro Rehol-

li) Peixoto e Castro, Supoi-ior. Asssigno como Procurador de Manoel Pe-

reira Braga, Francisco Pereira Hraga e Jozó Uias de Freitas — Jozô do

Almeida Bastos, Jozé Dias Bicallid, .Ictzó [''renciscodos Santos. O Padre
;

Manoel I.uis António da Costa Passos. Procurador de Silvério Dins !

liicaliio, quo por enfermo não pôde vir lazer, o Padre Luis António da,

Costa Passos. Felicio Pereira Barroso. Assigno por Man0(d Anlonio Pe-

reira por impedimento deste, como seu bastante procurtidor, Domingos
António Franças. Assigno por Manoel José dos Santos, como Procurador i

Bastante polo impedimento de moléstia que tem o mesmo Santos, Ni-

colau de Tolentino o Azevedo. Manoel de Souza Graya, Bonifácio Ba-

ptista de .Jesus, Manoel Pereira Chaves, (luarda-Mór. Assigno a rogo de

António Rodrigues Frade como seu bastante Procurador pelo motivo

de seu justo impedimento. Domingos António Franças. Francisco

Domingues Gomes, Alferes de Ordenansia da Prata, Francisco Fer-

nandes Ala, .Jozé Gonçalves de Gurgel, Joaquim Brandão de Mello,

Jozé Dias Torres de Amorim, Sargento de Ordenanças. Manoel de .

Soiza Reis, José de Soiza lieis, Vicente Alves Fernandes, O Padre r

Silvério (jonçalves de Araújo, Francisco Alves Ferreira, Francisco de

PauUa Rodrigues Silva, Capitão de Districto, Manoel Jozé Vieira, João

AlVonso Pereira, Francisco Moreira dos Santos, Pantalião Moreira Ro-

drigues, Manoel Moreira Marques, Luiz Marianno de Almeida Fonseca.

Asino a rogo de Luis Barboza Teyxeira, como seu Procurador e pelo

seu impedimento, Domingos António França. Asino á rogo de Fran-

cisco Barboza Teyxeira, e Manoel Barboza da Silva, como Procura-

dor destes e pelos seus impedimentos, Domigos António França. Luiz

Mariano da Silva Perdigão, Manoel Gonçalves de Oliveira, António

Alves Barrozo, Luis Corrêa Pessoa, Jozé Rodrigues Lima, Caetano Pe-

reira da Silva, Capitão de Ordenansa de S. Miguel. Como Procura-

dor do Cuadijutor João Bento da Cruz que por sua enfermidade não

pode vir, Caetano Pereira da Silva. Mecias da Costa Pereira, António

Luiz Alves. Asino como Procurador do Padre Jozé da Silva de Azeve-

do, Capelão Cura da Capella de Santo Amaro do Arrayal do Brumado
de mato tlentro quo por causa de sua enfermidade não pôde vir, Ma-
noel da Silva e Azt;\edo. Miguel da Rocha Ferreira, Manoel António

Rodrigues. Assigno como Procurador do António Joaquim Freitas, que
se acha molesto em Paços, onde hó morador e por isso não pode vir,

Romão de Souza Ribeiro. Assigno da mesma sorte como Procurador

de António Silvério da Silva, morador na ltabira,que por enfermo

não pode vir assignar, Romão de Souza Ril)eiro. Assigno como
Procurador de Francisco Joaquim de Andrade, morador abaixo da

Itabira, (jue por )uolestia não pode vir, Romão de Souza Ribeiro.

Assigno como procurador de Balthazar Gonçalves Martins, morador
om S. Miguel, que por enformo não pode vir, Romão do Souza
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lvibeii'(». Assifi'no ctiiiio prucurnilur do Alíeres João Gomes de Souza,

morador no l-ii-umadinho, que por enfermo não pode vir, Ilomão

de Souza Ribeiro. Assi^no como procurador do C. Manoel Martins

da Costa, morador no Rio do Peixe, que por moléstia não veio —
Jozó Ancliieta Teixeira. João Pereira de Andrade, Francisco P^ernan-

des Madeiras, Joaquim Felisberto Ferraz, Assigno como procurador
de Manoel Fernandes da Silva, qne por enfermidade não pode vir

Francisco Ferraz Madeiras. Assigno como procurador de r^Ianoel Gon-

»;alves de Mendonça, (jue por enlcrmidadc não pode vir, Francisco

í\n'nande.s Madeiras. Assigno como procurador de António Rodrigues

Silva que por enfermidade não pode vir, Francisco Fernandes Ma-

deiras. As^gno pello Alferes André Rodrigues da Silva como procura-

dor bastante delle por se achar actualmente enfermo em uzo de re"

médios, Nicolau de Tolentino e Azevedo. Assigno como procurador de

Francisco Ferraz Coimbra, Jozô Luiz Machado e Manoel Jozé dos

Santos por empedimento que tem o causa de moléstia, Nicolau de

Tolentino. Assigno pelo Jozé Rodrigues Ferreira por moléstia actual

que elle padesse, Nicolau Tolentino Azevedo procurador bastante do

mesmo e ordem que teve. Assigno pelo Furriel Francisco da Silva

de Oliveira, como procurador deste, em razão do seu impedimento.

Domingos António Fi^ancos. Boasventura Gonçalves Coelho, M. L.

Xavier Moreira, Ignacio de Carvalho, Leal Vaçallo, João da Costa

Gama. Assigno como procurador do Alferes André de Medeiros Braga

que não pofle vir por enfermidade que mostrou por atestação, Félix

Pereira da Silva. António Pereira da Silva, Jozé Fernandes Vieyra, Jozé

Joaquim Teixeii\a. Assigno como procurador do Alferes António Do-

mingues da Silva que por moléstia não pode vir faser, João Jozé

Carneiro de [Miranda. Assigno como procurador do Reverendíssimo

Coadjutor António da Costa .Marinho, O Padre Luis António França.

Assigno como procurador do Reverendo Manoel Francisco de Souza

Guerra, O Padre Luiz António França. Assi gno como procurador de

António Joaquim Freitas, António Ferreira da Cunha. João Ferreira

dos Santos, Felício dos Reis de Carvalho, António Romualdo Mon-

teiro. Assigno como procurador do Reverendo Padre Florianno

Jozó Ribeiro que não pode vir, António Romualdo ^Monteiro.

Termo de vereança Geral do dia dois de Fevereiro de mil oito cen-

tos e vinte trez — Aos dous de Fevereiro de mil oito centos e vinte

e três nesta villa Nova da Rainha do Caethé, na Igreja Matriz da

mesma villa, onde se achavão reunidos o Juiz Prezidente, veriadores

e Procurador da Camará e os Homeins Bons que custumão servir na

Governança, olllciaes de sagunda linha e das ordenanças e muitos
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proprietários desta villa e sen Termo, aliaixo assijiiiados. Leu o l're-

sideiite um ollloio do líxcellentissimo Trocurador (leral desta Pro-

víncia, Kstevão Rilieiro de Resende e li um protesto deste e outros

Procuradores Gerais do Congellio de Sua .Majestade Imperial con-

tra a Clauzula do Prévio Juramentd do mesmo Au^rusto Senhor á

Constitui(;ão que houver de laser-se no l>ra/,il pela Asseml)lcia I>e}íis-

lativa, encarrefíando a todos que dissessem livremente o que enten-

(le(;('m sobro o contiúdo destes dous munumentos por todos oniíor-

mementc Ibi dito quo quando elles aderiram a seus Irmãos de P«tr-

tu^;;il, para. a sua K(ígenera(;ão Politica não foram movidos por su-

jíestoins liumanas, nem por I-Isi)irit(» do curiosidade, sim pelo in-

stincto irrezistivel de milhorarem a sua, sorte ja latijíados de ve-

Ihacoins e arhitrariedades; que similhmítimcnte quando se acharão

infíanados na isperanga de futuros mais lelizes pela tirania do Cttn-

gro(;o, o <iual dividindo as Províncias <lo 15ra/,il As ilesaimava para res- .

seberem novos ferros, elles não precisavão de informagoins paia ado- I

ptaroui medidas de rezistencia â peroção e para revendicarem seus

inauíeriveis direitos ofeutlidos, estabele(;endo-ce espontaniamente a

oj)iiiião Publica, de que as Cortes de Portu^^al eram tiranas e de que /

a salva(;ão do Brazil dependia ile medidas diametralmente opostas a

saber da conver>,'encia das Provincias para hum sentro comum de

fort^as para que no caso de reputa da Justa Reclamação se lavraceni

novo Pacto no qual nunca deixaçe de ser o Chefe do Poder Executi-

vo o Herdeiro da Monarquia a quem o Senhor Dom João Sexto havia
|

conferido a Re}íencia o (jue tudo se deprende da Deputação desta
I

Província de ([ulnzo de Fevereiro do Anno passado e decreto de

qurlação do Concelho dos Procuradores; que deste mesmo decreto o

deputação se colhe que tanto os súditos como os Regentes se conci-

liavam m» pedido e promessa com Juramento de huma horganização
sabia Justa e adecuada a seus inalienáveis direitos, decoro e futura

felicidade, (lue tinhão bem presente em suas memorias que sua .Ma-

gestade Imperial antes da sua Exaltação ao Trono, nunca deixava de

Reconliecer e proclamar a Subranla Nacional; e que por tanto aclia-

vão não terem cometido aljcssurdo, e nem inovação ])rigoza em esti-

pularem a condição tanto antes pelos Hrazilelros proposta e por Sua

Magestade Imperial aseita; dicerão mais que se nos contratos ordiíui-

rios deve Reinar a clareza, muito principalmente no contracto daAsii-

ciação de hum Povo deve brilhara franqueza e Ingenuidade e portanto
declaravão que a Constituição, a cual exigirão o prévio Juramento

de sua .Magestade Imperial e que elles tamliem não dovldariam asel-

tar se entendo do hua Constituição Liberal em que se declai-em os

direitos Políticos e individuais dos Hrazilelros, e o hnperador tenha

todo o poder o esplendor compatível com a liberdade e que linalmente

detestavão as formas democráticas com as (|uaes o Corpo Legislativo

he tudo e o Rey lie nada; e por conclusão, dezejando todos ardente-
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mente a instalar-uo do nossa Assembleia Constituinte e Legislativa

para obrar de ocordo com o Chefe da Suciedade na confecção das Leys

que hão de ol)ri}iaI-o e a seus súditos ratiíicavão os poderes que tem
dado aos Excellentissimos Procuradores Gerais desta Província para .

que em Nome dus Povos desta Villa eseu Termo possâo requerer e

protestar ein seu nome tudo quanto for conducente para a prosperi-
dade do Império e bem ser dos Povos e para aquelle Espelendor da

representação Nacional que não for ofençivo dos nossos direitos po-
líticos e civis : e desta forma houverão por íinda esta Acta que as-

signão. Eu, Jozé António Fecundo Vellozo Escrivão da Camera que
o Escrevy. O Juiz Prezente João Baptista Ferreira de Souza Couti-

nho, O Juiz Ordinário Jozé de Sá e Bittencourt e Camará, O Vere-

ador Jozé Duarte de Lacerda, O Vereador Jozé Ferreira Pinto, O Ve-

reador Luiz Jozé Pinto Coelho, O Procurador Jozé d'Almeida Baeta.

O Juiz dos Orlãos Manoel Jozé Pires da Silva Pontes. O Juiz Almota-

cel Francisco Thomaz Carneiro de Miranda, Jozé de Sá Bittencourt,

Coronel do 2." Regimento de Infantaria, Coronel João da Matta Ri-

beiro, O Coronel Felicio Monis Pinto Coelho, O Coronel Jacinto Pinto

Teixeira, Tencnte-coronel Jozé de Mello de Souza e Almeida Brandão

e Menezes, O Tenente Sebastião Jozé de Carvalho Penna, Manoel

Carvalho de Moraes, Vigário da Freguezia da Villa do Caeté, O Ca-

pitão Mór Felisberto Jozé Correia de Miranda, O Capitão Paulo Jozé

de Souza, O Capitão João Reis Pinto, O Capitão João Gomes de Ara-

újo, O Cabo Luiz Soares de Gouveia, O Ajudante António da Costa Al-

vares, Manoel Pinto Coelho Furtado, Tenente de l.*" Linha Pedro

Pereira de Almeida Rego, o Capitão Jozé de Aguiar Leite, Tenente

Comandante do 2.- Regimento Felisardo JNIendes Teixeira, Paulino

da Costa Pacheco, João Vieira de Godoy Álvaro Leme, o Capitão An-

tónio Gomes de Abreu e Santos, Brás Ferreira de Araújo, O Capitão
João Jozé Ferreira de Abreu, Tenente da Cavallaria de Miliciana An-

tónio Jozé Ribeiro, O Porta Estandarte de Cavallaria Quitiliano Jus-

tino de Oliveira Horta, O Porta Estandarte Feliciano Ferraz Costa, O

S. I\I. Manoel Gonçalves de Oliveira, O Capitão Pedro Lyno da Silva

Lopes, Vital Jozé Rezende Silva, Manoel Fernandes da Conceição»

Vicente Mis Pereira, proposto Tenente, O Alferes José Joaquim
de Figueiredo, O Capitão Caetano Pereira da Silva, O Alferes Theoto-

nio Gomes da Cruz, O Capitão João Asevedo Camará, João da Motta

Teixeira, Luis Jozé dos Santos, OS. M. João Mis de Oliveira,

Roberto Gomes da Silva, Sargento Felisberto Chrysostomo Barbosa da

Silva, Sargento Comandante de Gerão e Tanque, Tenente Jozé Cor-

reia Araiijo, O Capitão Joaquim Manoel de Almeida Pinto, O Al-

feres Gaspar de Souza Brandão, O Ajudante Manoel Furtado Leite,

Manoel Mis da Costa, O Alferes Joaquim Pedro de Azevedo Coim-

bra, Alferes Elias Pereira Aílonço, Jozé LuciaHO Pereira da Costa,

Joaquim Gomes Leme, O C. António Roiz Lima, Vicente Jozé Mo-
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reira, I)omin}íos António Friin(;;i, S;it';innto Jozó da ivoclia Lima, .Jorio

Alvos de Souza foutiiilio, Francisco Xa\i(!i' Hitoncoiirt 1'oroyra de

Noronha, Manoel Jozé Ferreira Saríjento «la l". Conipanliia, Capitão

Severino da Costa Ribeiro, 1.- Tahellião Severino Spares Ferreira,

António Monoel do Souza (íuorra, (íaspar do Souza Uios, Francisco

Doniinííos (ionios, .lozõ i'eroira Albnço, M;inoel Jozò Vioií-a, António

T('ixcii'a Horfíos Aiulrado, António .lozò Pinheiro, Joaquim .Io/ó do Bar-

ros, João Jozô Carneiro de Miranda, João Mis do Oliveira Salazar,

Tenente Jacinto Jozó de Almeida, João Jozó da Silva Martins, Jíjzó Ro-

drigues Lima, Furriel Manoel Jozò dos Santos, Sebastião Alves do

Araújo, Sarfíento, António de Magalhãos 1'ortilho, Jozé Jojiquim (ío-

mes do Nascimento, Jozó de Souza Telles (iuimarães, António 1'orti-

lho de Magalhães, João Jozó de Moraes, Sargento, Félix Pereira da

Silva, João Gomes da Cunha (louveia, (imirda Mòr da 2'. Linlia, Jozó

Luís da Rocha, Furriel, João Aharos Portugal, Jozó (iongalves Mo-

reira, António Ferreira da Cunha, Advogado, João Honto Padilha, Ful-

gencio Moreira Maya, Brathazar (lonçalves Martins, Eugénio Ferreira

Neves, Tenente, Eugénio de Moraes Pires, Alleres de Cavallaria,

Manoel da Rocha Soares, Sargento, Tliomó Domingues Veiga, Jozé

Silvério Pereira, Tenente, Jozé Luiz Machado, Tenente Domingos

Rodrigues Vieira, Ajudante Luis António de Azevedo, Sangento Ha-

zilio Joaquim de Moraes, Aleixo da Costa Pereira, Alíeres de Caval-

laria, José Antunes Ferreira, Furriel, Miguel de Andrade Silva, Sar-

gento, Manoel Francisco Moreira, Sargento, I\Ianoel Fernandes da

Trindade, Jozé Fernandes Lobo, André António de Almeida, Manoel

Ribeiro de Magalhães, António dos Passos Ferreira, Joaquim Pinto de

Oliveira, Furriel de Milícias, Francisco António da Camará, António

Gomes dos Santos, Padre Jozô Ferreira da Cunha, O Padre António

Alves Souza Coutinho, O Padre Luis António da Costa Passos, O Pa

(Ire Manoel Pinto Ferreira, O Padre i-uis António França, O Padre

Nicolau Gomes de Aaraujo, Ignacio dos Santos Baptista, Capitão Co-

mandante João Jozé Soares de Gouveia, Romão de Souza Ribeiro,

Advogado não formado, O Capitão Jozé Caetano Teixeira Souto, Antó-

nio Romualdo Monteiro, João Chrysostomo da Matta, Capitão Ignacio

Jozé Borges, Capitão Jozé Anxieta Teixeira, Francisco Jozó da Fon-

seca, António Teixeira Miranda, S. g. António Pereira da Alfonseca,

Jozó Theotonio da Paixão, Porta Bandeira, Francisco Gomes da Cruz,

João Alves de Almeida, Jozé da Costa Aguiar de Stá, João Nepomu-
ceno Pereira, Manoel Jozé Dias, Agostinho Nunes de Faria, Joaquim

António da Silva, Manoel António da Silva, Nicolau de Tolentino e

Azevedo, Joaquim Dias de Cirqueira, Alíeres da 3." Linha, O Major

de Cavallaria Jozé Feliciano Pinto Coelho.
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Tornio de juramento quo presta I\Ianoel tUi Fonseca Franco — Aos

(lezenove dias do mez de Abril de mil e oito centos e vinte e trez

do dito anno, nesta Villa da Rainlia de Nossa Senhora do Bom Siic-

cesso do Caethé, comarca do Rio das Vellias, nos Passos do Conse-

llio delia onde presentes se acliavão em acto de veriação o Juiz or-

dinário Presidente João l^aptista Ferreira de Souza Coutinlio, e mais

officiaes da Gamara aljaixo assignados, commigo Escrivão adeante no-

miado, e alii apareceu presente INIanoel da Fonseca Franco, que que-
ria prestar juramento de Fidelidade ao Prezente Impei-io do lírazil

por estar ou vir agora nelle Residir, e logo pelo dito Juiz Presi-

dente Ibe loi deferido o Juramento dos Santos Evangelhos em hum
livro delles, em que poz sua mão direita, e lhe encarregou juraçe
de Rezidir no dito Império com suburdinagão as Leis delle, a pena
de íicar incurço nas mesmas e recebido por elle assim o prome-
teu cumprir na forma que hera obrigado e que em tudo se sujei-

tava ás penas das Leis e para constar mandou o dito Juis faser este

termo, em que assignou com as mais testemunhas e o dito Jurante,

E eu Jozé António Fecundo Velloso, Escrivão da Camará que o Es-

crevi — Souza Coutinho^ Lacerda, Lopes, Manoel da Fonseca Fran-

co.
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Termo de abertura. — Aos vinte dias do niez de outubro de 1825,

quarto da Independência e do Império nesta Villa de S. João d'El-

Jtey, Minas, e Comarca do Rio das Mortes, em Casas da Camará

delia, acliando-se alii reunidos, o Padre Francisco António da Costa,

o Padre Mestre José Lameda de Oliveira^ o Padre Mestre José Joa-

quim de Santa Anna o Felippe Gomes Pereira, ]\Iembros da Commis-
sâo nomeada para a redacção dos acontecimentos Políticos que tivo-

rão lugar nesta Villa, e seu Termo desde o anno deT821 ate ao pre-

sente, encarregada para o dito lim pelo Olíicio de 15 do dito mez, e

anno do Doutor Juiz do Fora Prezidcnte, e mais Officiaes da Camará,

que actualmente servem
; logo se procedeu a eleição de Secretario

que foi por aclamação eleito Felippe Gomes Pereira. ,E no mesmo
acto deu principio a Commissão aos seus trabalhos; para cujo íim

lhe forão aprezentados pelo Escrivão da Camará todos os Livros, e

papeis olíiciaes existentes no seu Archivo, que a mesma julgou ne-

cessários para o desempenho desta tarefa. E para constar fasso esto

termo, e eu Filippe Gomes Pereira Secretario eleito, que o subscrevi,

o assino com os mais Membros da Commissão. — O Padre Francisco

António da Costa, O Padre José J^ameda d'01iveira, O Padre José Joa-

quim de Santa Anna, Filippe Gomes Pereira.

A Commissão nomeada, de pois do examinar todos os Livros, e

mais papeis oUiciaes, que se conservão no Arcliivo desta Camará,
Memorias dos Agentes de Donativos para a Marinha do Império, ur-

gências do Estado, e socorro aos habitantes da Província da Bahia,

aprezenta o seguinte.
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REGISTROS DE ORDENS REGIAS DO ANNO DE \H-A

A f. 17 V.* vè-so hum Ollicio do Capp."" General D. JMaiiocl de Por-

tugal e Castro de 10 de Março de 1821 dirigido a esta Camará, pelo

qual lhe participa, q.« S. M. o Senhor Rey D. JoSo 6.* por Avizo de

26 de fevereiro do dito anno fora servido declarar, que aprovava a

Constituição, que se estava fazendo em Lisboa, para ser observada

no Reino do Brazil, e nos mais Domínios da Coroa.

A f. 17 V.* e 18 acha-se hum Olficio do mesmo Exm. Capp.'" Gene-

ral de 2 de Abril de 1821, pelo qual faz ver a esta Camará, que S M.
o Senhor D. João 6.' por Decreto de 7 de Março do mesmo anno fora

servido detei minar a todos os Governadores, Cappitães Generaes,
Authoridades Ecleziasticas. Civis, e Militares das- Províncias, que pre-
'stassem Juramento de observar, manter, e guardar a Constituição,
e o mesmo fizessem observar aos seus Súbditos, e Subalternos, da

mesma maneira, que foi prestado pelo Mesmo Augusto Senhor, e mais

Familia, Povo, e Tropa na Corte do Rio de Janeiro.

A f. 18 V.- e 19 se vé hum Offlcio do Dezembargador Ouvidor

desta Comarca de 7 de Mayo de 1821, dirigido a esta Camará com a

Carta do Capp."^ General, incluzos o Decreto, e Instruçoens para as

Eleiçoens Parochiaes, pelo qual recomenda a prontidão das mesmas

exigindo-se dos Parochos os respectivos Mappas de População com a

p ssivel exactidão.

A f. 19 té 21 ve-se hum Offlcio do mesmo Exm. Capp.™ General de

27 de Abril de 1^1, dirigido ao Ouvidor da Comarca com 32 Exem-

plares, e outros tantos das Regias Instrucçoens, que devem servir de

regra para as Eleiçoens de Deputados, pelo qual authoriza ao mesmo
Ouvidor por A\;^zo de 23 de Março do dito anno para fazer aquellas

modiíicaçoens, que elle julgasse convenientes: quanto aos paragra-

phos 28 e 29 declarativos da reprezentação Nacional, deliberou dever

comprehender, não só os ali especificados, mas a toda a pessoa de

representação pelos seus previlegios, ou propriedades, exceptuando-
se somentes os mendigos, vadios, e sem offlcio

;
assim como, que os

Eleitores do Comarca houvessem de comparecer na Capital até o dia

15 de setembro do mesmo anno, para as Eleiçoens dos Deputados.
A f. 23 até 31 v.* achão-se registrados o Decreto de 7 de Março

de 1821, e as Instrucçoens para as Eleiçoens de Compromissarios, e

Deputados da Constituição, Contendo — 103 artigos todos descriptos
em theor.

A f. 33 athe 36 ve-se huma Carta, que esta Camará dirigio ao

Capp." General em datada 12 de Mayo de 1821 em que descreve cir-

cunstanciadamente o patriotismo digo o patriótico cnthusiasmo de

que se possuirão os habitantes desta Villa, illuminando-se esponta-
niamente na noite de 10 de Março, em que souberão, que S. M. se

dignara Jurar a Constituição no dia 26 de Fevereiro pretérito, se-
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depois de ponderado a utididado rozultante da adopgão do m.'"'

Projecto, aiiiiiiifn<j lodos os Cidadãos (|U(! se adiavílo prozentos e se

assiííiiarão.

AC. 5(i se ve que esta Camará Acordou i-iu i'emotter para aCorte

a Cei"f,idão da Acta (leral do dia 11 do corrente, etodos os mais papeis
relativos a Reprozeiítat^ão, q.- esta Gamara p."" si, e cm nome dos

liahitantos deste Termo faz a S. M. 1.. ro.íjando ao Mesmo Augusto Se-

nhor liaja p ' bem .Iui'ar, e mandar c|uo se Jure, e adopte como Consti-

tuição do Império, o Trojectop.' iille oderecido.

Al". 71 te 77 V.' se encontra o Auto de Juram.'" prestado a Cons-

tituií^ão F^olitica do lmpoi"io do Hruzil no 1.' do Maio de 1824, no

t|ual se ve ser o Juram. '•^ na formula sefíuinte — Juro aos .Santos

Kvangellios obedecer, e ser tiel á Const,ltuii;ão Politica da Nagão Bra-

zileira, a todas as suas Leis e ao Imperador Constitucional, e Defen-

sor Perpetuo do Brazil o Senhor Dom Pedro 1.*, e assim o praticarão

todas as dilferontes Classes q.' se acliavão prezentcs, e assignarão-

se ; e a Camará .\cordou em participar ao Exm." Menistro, e Secre-

tario de Estado dos Negócios do Império o ter se aqui prestado o So-

lemne Juram.'" a mencionada Constituição, rogando ao m. '" Me-

nistro se Dignasse elevar á Augusta Prezcnga de S. M. 1. os aconte-

cim.'"=* que tiverào lugar nesse dia, euju discrição he do theor se-

guinte. Illin. e Exm. Senhor.— A Camará da V.' de São João de El-

Rey leva ao conhecim.'- de V. Ex." p.' constar a S. M. !., que,
em observância do Decreto do 11 de Março próximo pretérito, foi

ir(iui prestado o Sijlemne Juram.'' do ol)ediencia á Constituição

Politica da Nação Brazilelra, como consta da certidão, q.' vai junta :

e para que appareça perante o .Mesmo .\ugusto Senhor aquelle entliu-

siasmo patriótico, de que este generozo, e liei Povo se mostrava

então possuído, julga a m."' Camará, que cumpre seu dever appre-
zentando a V. Ex.' o seguinte, ligeiro, mais exacto esboço das cir-

cunstancias, que concorrerão para maior Solemnidade daquelle glo-

riozo Acto. No 1." dia do corrente mez de Mayo pelas sinco horas da

madrugada, ao estrondo de uma girandola, que das Gazas de sua re-

sidência fez subir o Doutor Juiz do Fora Joze Gezario de Miranda

Ribeiro, repicarão os Sinos de todas as Igrejas desta Y.» ; soarão as

trombetas do 1.' liegim.'" de Cavallaria da 2. i Linha desta Comarca,
mandadas postar pelo respectivo Comandante o Coronel Francisco de

Paula Barboza nas eminências, q.» cercão a m.'"* V.» ; ouvio-se a

muzica do Regim.'" de Infantaria, de que he Chefe o Coronel Fran.»»

cisco da Costa Monteiro, Salvou competentemente a caza da Gamara,
o desta maneira com a harmonia dos Sinos, das trombetas, da mu-

zica, e dos fogos foi Saudada aprecursora da quelle venturozo dia.

Depois deste harmoniozo festejo, que durou p."" mais do huma hora,

apprezontava-se esta Villa aos olhos do observador patriota um qua-

A. P.-õ

í
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dro tleporfoita alejíria : tudo estava em movimento: Inins cuidavão

da limpeza das ruas, outros do rico ornato das suas cozas
;
numeroza

Soldadesca p.f diversos caminhos procurava reunir-se nos pontos das

suas respectivas paradas; enchia as ruas de immenso numero de Ci-

dadãos; que ricamente vestidos concorrião p.' as cazas da residên-

cia do mencionado I)r. Juiz de Fora, d'onde einpompozo préstito
havia de ser conduzida p.^ as Cazas do Consellio, a Constituição,

que se havia jurar : e esta agitação, liem de monstradora da pureza
dos sentimentos desta porção dos gonerozos Brazileiros, durou até as

onze horas e meia da manhã. A este tempo o Regimento de Infanta-

ria, ricamente preparado, marchando do largo da Camará, ao som de

muito bem concertada muzica se foi reunir no largo de Sam Francisco

á numeroza Cavallaria, que ahi já o esperava também ornada com
o maior possível aceio, e montada soljre os soberbos, e bem doutri-

nados Cavallos: e logo feitas as devidas continências, o já mencionado
Coronel Francisco de Paula Barboza, como Comandante da Brigada,

pondo toda a Tropa em movimento, e fazendo-a marchar pela rua
de São Francisco, mandou fazer alto na quelle ponto, em q." esta he

cortada pela outra da Intendência, p.^ dar logar, a q.« passase pela
sua frente a Camará, que já então, tendo sido antecedentemente p.

elle avizada, sahia da morada do Doutor Juiz de Fora procedida do

immenso numero de Cidadãos, de que á pouco se foz menção, elevando

immediatamente diante de si aíigura da America
; que muito rica, e

apropriadamente vestida tendo na mão o Sagrado Código, com que
S. M. I. acabava de coroar agrando obra da nossa existência politica

p.r Elle tão heroicamente começada, e mostrando a.todos este objecto

de seus puros prazeres, accendia nos peitos Brazileiros aquelle en-

thuziasmo nascido do verdadeiro amor da pátria do respeito, efede

lidade ao Grande Senhor D. Pedro 1." aquelle enthuziasmo, digo, que
se desemvolvia em taes de monstraçoens de contentamento, que se a

Camará quizesse pintar com suas vivas cores, merecera talvez a nota

de exageradora, q.*"" no seu modo de sentir não expremia senão

metade. Ao passar pela frente da Tropa a Camará com todo acompa-
nhamento mencionado, huma grande girandola, que mandou soltar

da Intendência o Dr. Juiz de Fora, foi o signal, p.* q.» se ouvissem

em diversos pontos desta Villa p."" dispoziçoens da Camará, iguaes

demonstraçoens de jubelo, q.« era augmentado pelo continuado repi-

que de todos os Sinos: e então na mellior ordem possível os Cidadãos, a

quem precedia uma guarda avançada de Cavallaria, apòz estes a figu-

ra da America, que conduzia a Constituição immediatamente depois
a Gamara, e logo a Cavallaria, a Infantaria, e o Povo ao som das

sonorosas trombetas, e bem afinadas muzicas se dirigirão aos Paços

do Conselho, passando p." grande numero de ruas q." oíTerecião ao

olfato o suave a romã das mimozas flores, que as alcatifavão; e cujos

edeflcios de um o çutro lado, magnificamente adornados, e apinhados
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(lo pravos Matronas, o Ibrmosas DonzcUas parocião outros tantos

Templos de jiloi-ia, doilicados ao heroísmo, o Constitucioiíiilidado do

nosso Defensor I'er])otuo, Nas ca/.as do Conselho, preparadas com a

majiiiiliconcia correspondente ao suldinio Acto, que se ia nellas pra-

ticar, apenas entrou a parte cnie ora possível ali caber deste nume-
rozo concurso, lopo pelo l)r. .Iiiiz de iMira, Prezídento da Camará,

posto de Joelhos, e com amão direita sobro o Livro dos Santos Evan-

gelhos, que estava sobre luinia grande meza, Toi prestado cm vós

alta, o intelliííivel, o Solemno .luramonto de obediência e fedelidado

á Constituiyfio Politica da Nação Brazileira a todas as suas Leis, e

ao Senhor D. Pedro 1.- Imperador Constitucional, e Defensor Perpetuo
do Brazil, com toda a Sua Auirusta Dinastia, no q." Ibi seguido pelos
mais OíVcciaes da- Camará, c Cidadãos de todas as dilYerentes Clas-

ses pela maneira que consta da Certidão junta : até que dan-

do-so depois de algumas horas p."" terminado este Acto

na quelle dia, e fazendo-so disto avizo ao Comandante da Tropa, cui-

dou este immcdiataiuente de a mandar formar em linlia
;
o logo sa-

hindo ao meio da Pra(;a a Camará acompanhada dos Cidadãos, o ahi

pelo seu Prezidcnte, íbrão repetidos os seguintes — Viva — a Santa

Religião Catholica Apostólica Romana — Viva a Constituição Politica

da Nação Brazileira — Viva o Senhor D. Pedro 1.» Imperador Consti- '

tucional, e Defensor Perpetuo do Brazil, e toda a sua Augusta Dinas-

tia ao que respondeu todo o Povo, e a Tropa, que salvou com três

descargas, sendo prehoncliidos os intrevallos com muito alegre musi-

ca, o cstrondozo fogo em diversos pontos da V.* Daqui com a

mesma ordem, com que sahio da Intendência, dirigio-se todo o prés-
tito à Matriz, onde com hum Solemno Tò Deum se renderão ao Su-

premo Numen as devidas graças pelo gloriozo motivo de nos ver-mos

Constituídos, 00 que mais he, possuindo entre nós na llor dos seus

annos, o Autor desta grandíssima Obra : e que doce recordação ! ! !

Vindouros, he muito mais felix que vós a geração prezente, embora
vos caiba somente colher sasonados fructos da Arvoro, que vemos

agora plantada apenas ;
em bora nascidos nos Séculos futuros a som-

bra desta Constituição Sublime, já bem arregada, etendo em toilo o

seu desemvolvimento os inapreciáveis princípios, q.« ella abrange,
em bora sim, goseis logo desde o berço da quella completa felicidade,

de que vemos apenas traçadas as primeiras linhas, nós possuímos
entre nós o Auctor dessa felicidade, jà vimos aqui mesmo nestes lu-

gares o Immortal Defensor Perpetuo do Brazil, vivemos no Império
do fundador da Liberdade Brasileira, sim no Império do Senhor D.

Pedro Primeiro, cujo Nomo ouvireis com pasmo, e isto basta vindou-

ros, invejareis anossa sorte. ?tlas volta jà a Camará, Exmo. Senhor

desta pequena digressão nascida do patriotismo, de que ella se acha

possuída, á discripção que hia fazendo. Depois daquelle Solemne Tô

eum com a m.'"» ordem já discrita, em caminhou-so todo o prés-
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tito pelo outro lado da Villa igiialnionte adornado ao largo de S3,o

Francisco, onde posta a Camará, com os Cidadãos no centro da Pra-

ça, e a Tropa em linha, de pois de varias evoluçoens íbrão pelo Co-

ronel Francisco de Paula Barboza repetidos os Vivas a cima mencio-

nados, aque respondeu toda a Tropa, e Povo com o m."" enthusias-

mo, e grandíssimo estrondo do fogo : elogo a companhada dos oíflci-

aès da Cavallaria apó do Regimento de Inlantaria, e de todo o Clero,

Nobreza, e Povo, A'oltou aCamara, p.^ guardar o seu Estandarte ás

cazas do Conselho, onde todos se dispedirão, para irem cuidar da il-

luminaçcão, q.'* devia terminar-se na terceira noite seguinte, e na

quella começou d'ali apequeno espaço de tempo, quando também o

concerto de Muzica, com que sahindo das mesmas Casas do Concelho

o Prezid.«
, Vereadores, e Procurador da Camará de companhia com

o Coronel Fran.»» de Paula Barboza, os Off.es do Corpo do seu

Comando e muitos Cida.dãos, passarão até alta noite pelas ruas desta

Villa, q.'^ acada passo estrondava com muitos íbgos de artelicio. Es-

ta he, Exmo. Senhor, exactamente a solemnidade com q.» foi nesta

terra praticado a quelle acto, e alfirmando a Camará, q.^ ella não

pode expressar o enthusiasmo, com que cada huma das diíierentes

Classes da Sociedade caprichava, em exceder às outras na demonstra-

ção do seu jubilo p."" tão gloriozo motivo
; roga a mesma Camará a

V. Exca. p.'' si, e em nome dos habitantes do seu Districto, queira
V. Exca., levando estes seus bons sentimentos á Prezença de S. M.

L, offerecer nelles ao Mesmo Augusto Senlior, mais uma prova con-

vincente do respeito, amor, efedilid.»
, que este briozo Povo tributa

ao seu Defensor Perpetuo. Deos Guarde a V. Exca. por muitos annos

S."" João deElRey em Camará de 10 do Maio de 1824 — Ulustrissimo

e Exmo. Senhor João Severiano Maciel da Costa, Menistro e Secreta-

rio de Estado dos Negócios do Império. Acha-se a Camará assignada.

R.o DE EDITAES, E OFF.o= DA GAMARA DO ANNO D' 1825

A f. 45 verso se acha o registo de hum Edital da Camará de 3 de

7br." de 1825 pelo qual fãz publico aos Povos desta V.^ q.e ten-

do ella de promover entre os Cidadãos habitantes do seu Districto

huma subscrição voluntária p.^^ q.« se realize na Capital deste Im-

pério a Innauguração de hum Monumento Publico à S. M. o Imperador
em testemunlio de gratidão pelos relevantíssimos feitos do Mesmo

Augusto Senhor abem da Independência, e Liberdade Politica do mes-

mo Império : se propoz a ir pelas cazas dos Habitantes desta Villa a

rogar-lhes quizessem concorrer com o que o seu Patriotismo lhes pe-

disse p.' tão louvável íim, p.' o q.» marcou o dia 10 do referido

mez.

A f. 46 verso, 47, 48 verso, e 49 verso fo achão registados os OíB-

cios em data de 3 de 7br." de 1825, que aCamara dirigio as Au-
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thorid."^ Ecleziasticas, e MoIit.;ircs, nos quiies in.'' lhos rocomon-

da q.- exijão das pessoas da sua Corpora(;no, liunia subscrição volun-

tária, p.' q." se consiga na Capital do Império a Inauguragfio de

hum Monumento Publico a S. M. !., pelos relevantíssimos leitos do

Mesmo Senhor, al)em desic Império.

Af. 3") t({ 45, do L." competenlo, se observa a Klei(;ão dos Juizes

de Facto, sobre a liberdade da Impreasa, e a sua apuração aq.' teve

lugar aos 24 de Obr. de i825.

Das Memorias, que, á requezigão daCommissão, lhe forão aprezen-

tadas pelos encarregados das Subscriçoens voluntárias p.
' as Urgên-

cias dos Povos da Rabia, do Estado, e augmento da Marinhado Guer-

ra do Império do Hrazil, consta ter o Povo desta V.^
,

e sou Termo

concorrido p.^ todas eHas com aq.'' de treze contos seiscentos,

e cincoenta, e oito mil sete centos e seis vr — 13:658S706. O P. o

P^rancisco António da Costa, o P." Jozé Lamèda d'01ivcii'a, O P. «

Joze Joaq.'" de S " Anua, Filippe Gomes Pereira.

Termo de remessa.

Aos dezcnove dias do mez do Janeiro de 182G, quinto da Independên-

cia, e do Império, nesta Villa de São João de El-Iley, Minas, e Co-

marca do Rio das Mortes em os Paços do Concelho (Pella, o sendo

ahi lasso remessa aos 111.'""* Senhores Doutor Juiz de Fora

Prezidente, Voriadoros, e Procurador da Camará do prez.« anno,

em duas Copias, a redacção dos acoptecimentos Políticos que na

mesma, e seu Termo tem tido lugar desde 1821 até 1825, para lUus-

tragão da Historia do Império do Hrazil; as quaes contém, com esta,

doze folhas escriptas sem couza que duvida lassa, de que para cons-

tar se lez este termo. E cu Filippe Gomes Pereira Secretario daCom-

missão, que o subscrevi e assignei

Filippe Gomes Pereira.

t;

I
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111."*" o l^x.*"' S."'- — Acompanhíi esto duas copias das —Noticias

dos acontecimentos, que tivorãu lugar nesta F. V.» do Sabará

desde ;o anno de 18:^1 que me íôrão remettidas pela Camará desta

V.^
,
e que exigi p.* cumprir o que V. Exa. me ordena em Portaria

de 4de|Março du corr.' . Deos Guarde a Y. Exa. m.» a.s . Sabarà 31

de Agosto de 1825. 111.'"" e Ex.'"" S.""' Presedente José Teixeira da

Fonseca Vas.>="' — O Ouvidor, A)tloniu Augusto Monteiro de Barros.

NOTICIA DOS ACONTIOCIMICNTOS, QUE TIVERÃO LUGAR NESTA FIDELISSYilA

VII.I.A DO SAUARA' DESDE O ANNO DE 1821

1821

Em Vereança de 23 de Margo se recebeo o oHicio do GoA-ernador e

Capitão General desta Província, participando haver sua Magestade

Ellley o Senhor Dom João Sexto aprovado à Constituição que se es-

tava fazendo em Lisboa. (Docuinenfo n. 1).

Em 25 de Abril se prestou o juramento de observar, manter, e go-

ardur a Constituição, que íizessem as Cortes de Portugal em virtude

da determinação do Governador c Capitão General de 2 de .Vbril. {Do-

cumento n. 2).

Em 10 de Junho se fi/.orão as Eleições nas Juntas Parocliiaes em
todas as Freguezias do Termo, e no dia 15 de Julho se procedeo aJun-

t
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ta Eleitoral da Comarca na conlbrin idade do Decreto de 7 de Março
(Io dito anno.

No dia 8 de Agosto se prestou ojuramento Solemne às Bazes da

Constituirão 1'ortngueza oní virtude da dotertniaarão do (íuvornador

e Capitão (ienoral euíoilicio dirigido ao Dozeinbargador Ouvidor da

Comarca. {Documento n. 3).

Km Vereança de 3 do Setembro, a que concorrerão as pessoas da

governança, e homens bons da Villa e Termo íbrão nomeados o De-

zcmhargador Ouvidor Jozó Teixeira da Fonseca Vasconcellos, o Doutor

Juis de Fora, Joze António da Silva Maya, e o Sargento Mor Manoel

de Freitas Pacheco, para representarem pelos Povos na nomeação da

Junta do Governo Provizorio Mandada créar por Avizo de 14 de Agos-

to; e para esse lim se lhes deo a Procuração junta ao Documento
N. 4.-

1822

Por accordão da Vereança de 9 de Fevereiro, se deliberou. dirigir-se

a S. Magestade Imperial então Príncipe Regente huma Carta apresen-
tando aobediencia desta Cornara e Povo, eagrndecendo o beneficio

rezultado da deliberação tomada pelo Mesmo Augusto Senhor no dia

9 de Janeiro próximo passado.
Em Camará de 6 de Abril se nomearão por Deputados da mesma

Camará, e Povos deste Termo, o Tenente Coronel António da Costa

Moreira, e o Capitão Francisco Joze dos Santos Hroxado, para irem á

Capital da Villa Rica beijar a Mão, e cumprimentar a Sua Alteza

Real que constou achar-se na mesma Villa.

Em 9 do mesmo mez, por deliberação de Camará geral, seles a Sua

Alteza Real a reprezentação, que vai no Documento N. 5.

Em Camará de 15 se receberão pjr mão dos Enviados da Camará os

dous Avizos, que vão nos documentos n."'=* 6.', e 7.*

Em Camará geral de 25 se lèo a Carta de Sua Alteza Real, que Se

Dignou Enviar a esta Camará por mão do Desembargador Jozé Tei-

xeira da Fonseca Vasconcellos, copiada no documento n. 8.*

No dia 28 se procedeo á eleição dos Procuradores Geraes desta Pro-

víncia na conformidade do Decreto de 16 de Fevereiro, participado

pelo Avizo da Secretaria de Estado dos Negócios do Brazil de 20 de

Fevereiro, e Portaria do Governo Provizorio de 11 de Abril. (Ho-

cumentos ns. 9.' e 10.')

Em 15 de Agosto na conformidade do Decreto de três de Junho se

procedeo á eleição nas Juntas Parochiaes deste Termo, para anomea-

ção dos Deputados, que devião formar a Assembléa Geral Constituinte,

e Legislativa, e no dia 31 de Agosto se fes a reunião do Colégio

Eleitoral da Comarca.

Por deliberação de Camará geral de 25 de Setembro se dirigio a

Sua Alteza Real a Reprezentação que vai no documento n. 11.-
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No (lia 12 de Outubro nos Paços do Conselho em Camará geral se

acclaiiiou Sokímiíeinonte a S. Alteza Real por I*riineiro Imperador
Constitucional do Mrazil, e seprestou ojuranionto de defender a Inde-

pendência do Hrazil, e obedecer em tudo opoi- tudo ao Senhor Dom
l'edro 1.-

1823

Em 19 de Janeiro em Gamara geral se ratificou econflrmou oprotes-

o, que fizera o Excellentissimo António Vieira da Soledade, Procu-

radoí Geral da Província de S. Pedro do Rio grande do Sul, contra a

clauzula do Juramento prévio declado na Acclamagão de Sua Mages-
tade Imperial.

1824

No dia 7 de .Janeiro em Secção geral unamimente se approvou o

Projecto da Constituição para o Império do Ki'azil, que Sua Magesta-
de Imperial Houve por bem formar com o Seo Conselho de Estado,
eno dia 18 de Abril se prestou aelle o Solemnejuramento.
No dia 1.' de Fevereiro sefizerão íffe Eleições Parocliiaes em todas

as Freguezias do Termo para á nomeação dos Deputados, que devião
substituir aos da extincta Assemblea na forma do Decreto de 17 de
Novembro de 1823.

No dia 30 de Maio sefizerão as eleições Parochiaes para a nomeação
dos Senadores, e Deputados, que por esta Província reprezentem na
Assemblea tíeral Legislativa, bem como os Membros do Conselho Ge-
ral da Província naforma da Constituição, e Instrucções, que baixarão
com o Imperial Decreto de 26 de Março.
No dia 19 de Junho se Reuniu o Colégio Eleitoral da Comarca para

aRoferida nomeação, assim como a do Conselho do Presidente, eJui-

zes de Facto, Mandados créar pela Carta de Ley de 20 de Outubro de

1822, 6 Decreto de 22 de Novembro.

DOCUMENTOS :

N. 1
— ElRey Nosso Senhor em Avizo de vinte e seis de Fevereiro

próximo pretérito Foi Servido Mandar declarar, que aprovava á Cons-

tituição, que se está fazendo em Lisboa para ser observada no Reino
do Brazil, enos mais Domínios de Sua Coroa; e Determinando o Mes-
mo Augusto Senhor, que sefaça constar esta Sua Real Deliberação nes-
ta Capitania, eu lh'oparlicipo para o fazerem publico nessa Villa,
nos mais Districtos de sua jurisdição. Deos Guarde a Vossas Mercês.
Villa Rica dés de Março de mil oito centos e vinte e hum. — Dom
Manoel de Portugal e Ca^/ro/, — Senhores Doutor Juis de Fora, e Offl-

i



270 RI3VISTA 1)0

ciaos (l;i Camará, da Villa do Sahará.//
— Está conforme. Maximianno

I\Iartins da Costa.

N. 2 — Constando ja, que fora Deos Nosso Senhor Servido Felicitar

este Reino com o Nascimento de hum Princepe Real, que a Princeza

Real do Reino vindo do Portujíal, Brazil, e Algarves, Dera a Luz com
lelis Sucesso no dia Seis de Alaryo, eu communico a Vossas Mercês
esta faustissima noticia, para que se apressem aíestejala com todas

aquellas demonstrações, do aplauzo, e contentamento, que são do

costumo em semelhantes occazioens, e que Sirvão de prova irrelraga-
vel ao profundo acl digo profundo acatamento, e Lealdade, (lue como
lieis Vassallos devemos prestar aos nossos Soberanos. Constando

igualmente por Decreto de sete de Março, próximo pretérito, que El-

Rey Nosso Senhor fora Servido Determinar aos Governadores, e Capi-
tães Genoraes e Authoridades Civis, Militares, o Ecleziasticas das Pro-

víncias prestassem, e deílirissem atodos os seos Súbditos o Subalter-

nos ojuramento de observar, manter, egoardar á Constituição, como
foi prestado naCorte pelo Mesmo Senhor emais Real Familia, Povo, e

Tropa, edevendo cumprir-se as Reais Dispozicôis no citado Decreto :

ordeno a Vossas Mercês, que immadiatamente, que lhes for entregue
este ofUcio se preste, e se diíira ahi ojuramento Solemne de se obser-

var, manter eguardar adita Constituição, tal como ella for delibera-

da, feita, eaecordada pelas Cortes Gerais do Reino, ficando Vossas

Mercês na inteligência de dar meparte circunstanciada, damaneira

por que ahi se cumprirão as Roais Determinações do Seberano, sobre

aprestação do referido juramento, edo que se praticou pelo motivo do

Nascimento. Deos guarde a Vossas Mercês. Villa Rica dous de Abril de

mil oito centos e vinte ehum. — Do}n Manoel de Portugal, e Castroli

Senhores Doutor Juis de Fora Presidente, emais officiais daCainara da

Villa do Sabará. Esta conforme. — Maximianno ^tíartins da Costa.

N. 3— Sua Alteza Real O Príncipe Regente do Reino do Brazil Ha-

vendose Dignado Prestar o Solemne juramento as Bazes da Constitui-

ção Portugueza transcriptas no Decreto de nove de Março deste anno,

expedido pelas Cortes Geraes, e Constituintes para o Reino de Portu-

gal, e Algarves, Foi Servido Determinar pelo Seu Real Decreto de

oito de Junho próximo pretérito, que em todas as Províncias do Rei-

no do Brazil seprestasse sem demora o mesmo Solemne juramento,
como se havia praticado na Cidade do Rio de Janeiro com todos os

Tribunaes e Empregados Públicos, Civis, Militares, e Ecleziasticos,

servindo as reliridas Bazes provisoriamente de Constituição naforma

deliberada nos Referidos Decretos do nove de Março, e oito de Junho,
e devendo dar se a mais prompta execução as Reais Ordens, deter-

mino a Vossas Mercês digo determino a Vossas Mercês, que immedia-
tamcnte lassa prestar na cabeça de sua Comarca o mencionado jura-

mento, seguindo-se o mesmo que se praticou com o da Constituição

expedindo as convenientes ordens aos Juizes de Fora, e Ordenarios dos
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ilillerentes Termos, o Julgados para que nesta conformiclado hajílo

do lazer prestar o mesmo juramento com a Soloinnidado devida a

tão Respeitozo acto.' Vossa morce mo dará aliiial conta d(í tudo

quanto so obrou nessa ^illa, o nos outros Districtos da Comarca.
Doos Guarde a Vossa merco. Villa Rica onze de JuUio de mil oito

centos c vinte e liun.i. — I)(jm MíiudcI de Portugal <; Ccmlro.— Se-

nhor Uosemharírador Ouvidor Jozo Teixeira da Fonseca VasconccUos.
— Está conforme. Maximianno Martins da Costa.

N. 4 — Nesta Villa Real de Nossa Senhora da Conceição do]] Sa-

liará, Cabeça da Comarca do Rio das \elhas, aos três dias do mez de

Setembro do Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Cliristo de

mil oito centos e vinte o hum nos Pac;osdo Conselho delia a onde es-

tavão juntos o Doutor Juiz de Fora Presidente com os \'ereadores

e mais olliciaes da Camará, pessoas da governança e homens bons

da sobre dita Villa, e seu Termo
; por todos olles Ibi dito perante

mim Escrivão abaixo assignado, quo t(Mulo-se procedido á nomeação
das pessoas, que na qualidade de Represintantes desta dita Villa

e da Provinda de Minas (ieraes, devem hir "a Capital da mesma Pro-

víncia a juntar-se com os eleitos pelas outras Comarcas, para aplu-
ralidade de votos, so crear e installar o Governo Provisório, tinhão

sido eleitos o Desembargador Ouvidor Joze Teixeira da Fonseca Vas-

conccUos, o Doutor Juiz de Fora José António da Silva Maya, e o

Sargento ^lòr Manoel de Freitas Pacheco, como consta do termo de

Vereança do dia de hoje lavrado no livro delles ; e que a todos em
geral, e a cada lium em particular, outorgavão amplos, e plenos

poderes, para que com os mais Representantes da Província possão

proceder a or;.'anização do Governo Provizorio de Minas Oeraes,
dando-Ihe a forma, que melhor parecer, nomeando o Presidente, e

Vogaes ; fixando o numero destes, e designando-llie as attrihuiçoens,
como mais convier ao bem comum e geral ; o que elles Outorgantes
se obrigavão por si, o em nome dos moradores desta Villa, a ter por
firme, e valiozo, quanto lizerem em virtude desta Procuração, e dos

poderes, nella conleridos. Assim o dicerão, (Jutorgarão, e assigna-

rão, do que dou fé
;
e eu Maximianno Martins da Costa Escrivão da

Camará a escrevi. — Jozc Anlonio da Silva Maija. — Manoel de

Araújo da Cunha.— An/onio Gomes liaplista.
— Anlonio Xa:. da Sil-

va. — Seguem-se as mais assignaturas. — Está conformo. Maximian-
no Martins da Costa.

N. 5 — Senhor. Convocadas hoje as pessoas da \ereança. Clero,

Nobreza, e Povo desta \'\\\a c sou Termo para se lhe fazer sciente a

estada de Vossa Alteza Real, nesta Província, e para se haverem os

seos pareceres sol»re qualquer Representação, quo qui-zerem
fazer a Vossa Alteza Real, apresentou o Coronel Pedro Gomes
Nogueira o seu parecer por escripto, quo geralmente foi aprovado, e

he o seguinte : «.Vvaliando mui sezudamcnte as circumstancias poli-

I
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ticas (lesta Província, e consultando com a mais imparcial reflexão

os sentimentos dos famigerados Publicistas, que ex professo tem tra-

etado desta importante matéria, me convenso da poderoza necessidade

de reforma, que administraçfio Publica da mesma Província
;

e de-

sejando ainda a custa dos mais pezados Sacrifícios sor útil ao Paiz

a que tenho ligada a minlia f(;rtuna, e a cujos habitantes sou por tan-

tas maneiras obrigado ;
tomo a ousadia de com o meu pequeno, ou

nenhum cabedal de luzes, levantar a voz perante liu concurso de

sábios, e Respeitáveis Cidadãos, animado meramente pelo estimulo

do meu inabalável patriotismo ;
e coherente ao meu entender com

os princípios, e ideias Constitucionaes, sem os quaes a experiência
mostra ter digenerado em arbitrariedade as mais bem fundadas in-

stituições, proponho como mais profundo Respeito, que este Illus-

tre Senado em accordão geral Represente a Sua Alteza Real o Prín-

cipe Regente que haja pelo Prezente acto como ratificada a união

desta Província de Minas Geraes, ao Governo Constitucional do Mes-

mo Augusto Senhor, conforme a expressão Solemne, que o Governo

Provincial dirigio á Corte do Rio de Janeiro pelo órgão do seu Vice-

Presidente, o qual aprezentou os votos de firme adhesão a Sua Al-

teza Real na judicioza fala de quinze de Fevereiro passado ;
e jul-

gandose de nenhum eflfeito as illimitadas attribuigões, com que o

sobre dito Governo Provisório se supôs instalado, as quaes pela sua

natureza chocão os Poderes Legislativos, digo os Poderes Legisla-

tivo, e Executivo, se lhe substitua hum Governo legal a consenso da

Pi^ovincia pelos seos legítimos Reprezentantes, Reconhecendo-se des-

de já por via de hmn Governo Interino a Sua Alteza Real como Re-

gente deste Reino do Brazil, Centro da união, e Chefe do Poder

Executivo, segundo a opinião manifestada pelo Senado, e Povo da

Capital no dia sempre memorável nove de Janeiro de mil oito cen-

tos e vinte e dous de accordo com as Províncias da Sam Paulo, e Rio

grande de Sam Pedro do Sul, que felismente se achão Revistidos dos

mesmos patrióticos sentimentos. Tudo bem entendido até, que as

Cortes Gerais Extraordinárias, e Constituintes da Nação Congregadas
em Lisboa, melhor informadas das nossas actuais circumstancias,e pe-

zando em justa balança a igualdade de direitos, com que proclama-
rão identificados os Povos de hum, e outro Mundo, cuja união, e con-

fraternidade tão ardentemente anhelamos^ revoguem o Decreto de

vinte e nove de Setembro, que nos Reduzia ao lamentaA^el estado de

mizoros Colonos
; protestando, que toda a ulterior deliberação, que

a nosso respeito tomar o Congresso de Portugal, não possão produ-
zir eíleito neste Reino do Brazil, sem que obtenha a Sancção do Prín-

cipe Regente, ouvido o Conselho de Estado, que se vai crear com as

attribuições convenientes emquanto se não instala nesta parte . da

Monarcliia unida nossa Reprezentação Nacional Brazileira, que com
conhecimento de cauza próxima, lance as bazes da nossa peculiar
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Legislatura. E pi'aza que om tilo assi^niahida occaziSo, que Tornia o

objecto desta Camará extraordinária demos evidentes, e demonstra-
tivas provas donosso amor, e j,'ratidào ao Mesmo Soronissimo Senhor

Que se Dignou Honrar esta Província, com apreleroncia de Sua Au-

gusta Pessoa digo aprelerencia de Sua Augusta I'rezonça, e mesmo
para que se Lhelagão, e tributem as honras devidas á sua Preemi-
nente Reprezentagão, Requeiro, e voto, que se indique aos Comman-
dantes dos Regimentos de Cavalaria, e Infantaria, a Reunião imme-
diata dos mesmos nesta Villa onde se espera o Principo Regente ;

epara que possa subsistir mais commodal digo mais commodamente
e lazer o Serviyo compromptidão se po^-fio subsidios pecuniários aos

beneméritos Cidadãos da Villa e Termo
;
estando ou inteiramente per-

suadido, (lue todos aporlia se prestarão a contribuir para hum lini

tão Justo, e tão louvável. Estes os meos sentimentos, eo meo modo
de encarar o Orizonte Politico, que amoava talvez amaior, e mais
temível Ruina, si males tão ponderozos, não íbrem promptameute
curados; maz esta lllustre Assembléa julgará com o acerto, com que
sempre procede em matérias de tão transcendente considera<.'ao.»

Respeitozamente o aprezentamos a Vossa Alteza Real a Quem Deos
(iuarde por mui dilatados annos como carece o Brazil. Sabará em
Camará geral de novo de Abril de mil oito centos e vinte e dous. —
Jozv António (la Silva Maya— Manoel de Freitas Pacheco — Antó-
nio Joze Gonçalves de AtJtfiu ^Manoel de Araújo da Cunha— Sebastião

da Silva Leão Lucena —Ma:ciniianno Martins da Costa. — Seguião-se
as assignaturas — Está conforme. Maximianno Martins da Cos
ta. »

N." 6 — Manda Sua Alteza Real o Príncipe Regente participar a Ca-
mará da Villa de Nossa Senhora da Conceição do Sabará, que por mão
dos seus dous Deputados, Recebeo a Carta, que amesma Camará por
si, epelo Povo, que Reprezenta, lhe dirigio significando o seu reco-

nhecimento, e excesso deprazer pela Honra, que Sua Alteza Real Fez
a esta Província, vindo visitar os Seos habitantes, atravéz de tão

penoza jornada, exprimindo a esperança, que tem de que Sua Alteza
Real Será otirme apoio, o Garante da Constituição, para cuja funda-

ção no Brazil tanto Cooperou. Sua Alteza Real Manda _ agradecer aCa-

mara, e Povo da mesma Villa, e seu Termo os sentimentos, que por
este, e outros muitos modos tem patenteado do adhesão a Sua Real

Pessoa, declarando, que a Cauza do Reino do Brazil, eda Constitui-

ção será íirmemente a Sua Cauzx, e que Cooperará com todas as For-

ças para afelicidade geral do Reino unido, e especial do heróico, e

generozo Povo da Rica Província de Minas Geraes, e que opasso, que
acaba de Dar bem prova a Attenção, que Lhe Merece apaz, e tran-

quillidade dos Povos de tão bella Província. Paço de Villa Rica doze
do Abril de mil oito contos e vinte e dous. — Estevão Ribeiro de Re-
zende. Está conforme.— Maximianno Martins da Costa.

1



274 REVISTA DO

N." 7.—Manila, Sua Alteza Real o Príncipe Rente participará Camará,
Clero, Nol)reza, c Povo da Villa Real de Nossa Sonliora da Conceição de

Sal)ar;i, que Rocobon a sua Carta do novo do corrente mez por mão
do Sarficnto i\I(H'.lacome Tliemoteo de Araújo, e que opatriotismo lie-

roismo, efedolidade, qne tão bem desenvolvidas se achão nas ex-

pressões da mesma Carta merecem bom os a<íradecimcntos, que Sua
Alteza Real Llies manda dar, omquanto com a Sua Real Prczença não
vai Satislazer os dozejos de tão bons o sensatos Súbditos, que zello-

zos do verclfideiro bem, e lieran(;a, que bão do deixar a soos lillios,

eposteridade pugnao com sólidos fiindamontos pelo centro da União
no Brazii, epela Sustentação da Constituição de que, do que Sua Al-

teza Real Ho omaior digo He omais lirmc Apoio. Paço de Villa Rica

aos doze de Abril de mil oito centos evinto e dous. — Estevão Ribeiro

de Resende.— Está conforme, Maximianno Martins da Costa.

N." 8— Cnniara o Povo da Comarca do Sabará. Eu o Príncipe Re-

gente vos Ínvio muito Saudar. Devendo por circumstancias, que ur-

gem aMinlia Prezença no Rio de Janeiro, Partir quanto antes, não
Posso deixar de vos agradecer. Louvar, e Bem dizer pelo honrado,
eheroico comportamento, e entrepides, com que vos haveis mostra-

do á bem da Nação em geral, e do Grande Brazil, de quem Me prezo
Ser Regente. Eu vou seguramente com o Meu Real Coração mui
triste porque não pude como Dezejava, Congratular-me Pessoalmente

com vosco. O Sabarci existirá na IMinlia Leni^)rança em quanto Vida

Tiver, e contai, que Heide fazer todas as deligencias, segundo Mo
permittirem os negócios públicos, para voltar a Província, de quem
Me aparto Saudozo, Fazendo caminho para a Capital pela vossa Co-

marca afim de vos Mostrar o ]\Ieu Reconhecimento. Fazei publica
esta Minha Real Demonstração por todas as Camarás e difterentes

Corpos de Tropa da Vossa Comarca. Paço de Villa Rica vinte de

Abril de mil oito centos evinte edous — Príncipe Regente. — Estevão

Ribeiro de Resende.— Para a Camará e Povo da Comarca do Sabará.
— Está conforme. ]\Iaximianno ]\Iartins da Costa.

N.' 9.— Manda Sua Alteza Real o Príncipe Regente, pela Secretaria

de Estado dos Negócios do Reino, Remetter á Camará da Villa do Sa-

bará o induzo exemplar do Decreto de dezesseis do corrente, pelo

qual Houve por bem, attentos os transcendentes motivos nelle expen-

didos, mandar crear hum Conselho de Estado, composto de Procura-

dores de todas as Províncias do Brazil : E Ordena que inteirada ames-
ma Camará do seu conteúdo lhe dé adevida execução pela parte, que
lhe toca. Palácio do Rio 'de Janeiro em vinte de fevereiro de mil

oito centos evinto e dous. José Bonifácio de Andrada c Silva.—Está

conforme.— Maximianno Martins da Costa.

N." 10.— Tendo Sua Alteza Real O Príncipe Regente do Reino do

Brazil Mandado expedir ao Governo Provisório desta Província a in-

c luza Portaria de onze deste mez, por copia assignada pelo Secreta-
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rio Deputíulo do mosino (ioverno p;ira so (l;ir pronij)!;! ('Xccu(,'rio ao

Decreto do de/.esseis do Fevereiro próximo pretérito, tainl)om por co-

pia ;
determina o Governo Trovisorio, que a (!amai"a da \illa do Sa-

bará, cumpra pela parte, que lho toca, o immediatamonte tudo quan-
to na mencionada Portaria se contem, expedindo as conveni(Mites or-

dens asinielluinte ivcspeitu, elicando Ivosixtnsavei i)or toda aialta quo
houver. Villa Rica onze de Abril do mil oito centos evintc o dons.

Vasconcellos— Mdcifl —Pacheco — Doittor Lopcx— Soares— Lopefi Men-

des— Mello — Ferreira de Meífo — I-^stá conlbrme. M.iximianno Mar-

tins da Costji.

N.' 11. — Manda Sua Alteza Real o Principo Roj?onte por esta Se-

cretaria do Estado, que o («overno Provisório desta Província de Mi-

nas Geraes expessa sem perda de tempo as necessárias Ordens aos

Ouvidores, o Camarás da mesma Província pnra apromptn execu(,Tio

do Decreto do de/.cssois de Fevereiro do corrente anno, jjcIo qual

Annuíndo as Reprezcntaçòes dos Povos Houve por l)em ciear hum
Conselho d'Estado composto de Procuradores das Províncias do Dra-

zil. Ordena mais Sua Alteza Real, quo omesmo (íoverno faça constar

atodas as ("amaras, e Authoridades da Província, que achandose Re-

conhecido Príncipe Regente do Hrazíl he do Seu dever adoptar me-

didas, que íação aíelicidado geral do Reino Unido, ede cada huma das

Províncias deste Reino, e ho de baixo destes princípios, quo exifío o

bem geral da Província, que dentro em vinte dias contados da data

deste, ou mais Itreve, selbr possível se devem apurar nesta Capital

Eleições, quo selizerem nas Cabeças das diderentos Comarcas
; prevê

nindo as Authoriílades competentes, que as devem remetter imme-
díixtamente ao mesmo Governo para as transmittir a esta Secretaria

d'Estado afim do se mandar proceder ao apuramento logo, que exis-

tirem as Eleições de todas as Comarcas
; pois quo Sua Alteza Real

não dezeja nem Quer Partir desta Província, sem deixar os Povos sa-

tisfeitos e napaz, e tranquilidade, que tanto Apraz Seu Paternal Co-

ração. Espera Sua Alteza Real amais activa, eprompta execução pela

parte do (ioverno, dando conta (le assim o haver cumpriílo. Paço de

Vílla Rica aos onze de Abril demil oito centos evintc e dous. — Este-

vZiO Ribeirão de. Rezende.— Cumprase, e Regíste-se.— Villa Rica onze

de Abril de mil oito centos ovinte e dous.— Vasconcellos — Maciel—
Pacheco — Sfjares — Lopes Mendes — Mello — Ferreira de Mello —
Está conforme. João Jozc Lopes Ribeiro. — Está conforme. Maximi-

anno Martins da Costa.

N. 12. — Tendo Eu annuido aos Repetidos votos, o dezejos dos

leaes liabitantes desta Capital, e das Províncias de S. Paulo, e Minas

Geraes, que Me Requererão Houvesse Eu de conservar a Regência
deste Reino, que Meu Augusto Pay Me havia conferido, até que pela

Constituição da Monarchia se lhe desse huma final organização sabia,

justa, e adequada aos seos inalienáveis Direitos, decoro, efutura feli-
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cidade
; por quanto deste modo digo por quanto de outro modo este

Rico, e vasto Reino do Brazil ficaria sem hum centro de união, cde

força exposto aos males da anarquia, e da guerra civil
;
E Dezejaado

Eu para utilidade geral do lleino unido, epartif^ular do bom Povo
do Brazil, hií* de antemão dispondo, e arreigando o Sistema Consti-

tucional, que elle merece, e Eu jurei dar-lhe, formando desde já hum
centro de meios e de fins, com que melhor se sustente, e defenda a

integridade, e liberdade deste fertilissimo egrandiozo Paiz, esepro-
mova a sua futura felicidade : Hey por bem Mandar convocar hum
Conselho de Procuradores Geraes das Províncias do Brazil, que as

reprezentem interinamente, nomeando aquellas, que tem até quatro

Deputados em Cortes, hum, as que tem de quatro até oito, dons
;
eas

outras daqui para sima três ; os quaes Procuradores geraes poderão
ser removidos de seos cargos pelas suas Respectivas Provindas, no

cazo de não desempenharem devidamente suas obrigações, se assim o

Requererem os dous terços de Suas Camarás em Vereação geral, e

extraordinária, procedendose ã nomeação de outros em seu lugar.

Estes Procuradores serão nomeados pelos Eleitores das Parochias

juntos nas Cabeças de Comarca, cujas eleições serão apuradas pela
Camará da Capital da Província, sahindo eleitos afinal os que tiverem

maior numero de votos entre os nomeados, e em cazo de empate de-

cidira a sorte; procedendose em todas estas nomeacoens, eapuracões
na conformidade das Instruccoens, que Mandou executar Meu Augus-
to Pay pelo Decreto desete de Março de mil oito centos evinte ehum,
na parte em que for aplicável, enão se achar Revogada pelo prezente
Decreto. Serão as attribuiçoens deste Conselho: primeiroA Conselhar

Me todas as vezes, que por Mim lhe for mandado, em todos os negó-
cios mais importantes, e difficeis : Examinar os grandes projectos do

reformas que se devão fazer na Administração Geral, eparticular do

Estado, que Iheforem communicados : Terceiro proporme as medidas,

eplanos, que lhe parecerem mais urgentes, e vantajozos ao Bem. do

Reino unido, e aprosperidade do Brazil : Quarto advogar, e zelar ca-

dahum de seos Membros, pelas utilidudes de sua Província Respecti-
va. Este Conselho se Reunirá em huma Sala do Meu Paço todas as

vezes, que Eu o Mandar convocar, ealem disto todas as outras mais,

que parecer ao mesmo Conselho necessário de se Reunir, se assim o

exigir a urgência dos negócios públicos para o que Me dará parte pelo
Ministro e Secretario de Estado dos Negócios do Reino. Este Conse-

lho será por Mim Presidido, o ás suas Sessoens assistirão os Meus Mi-

nistros, e Secretários de Estado, que terão nellas assento, e voto.

Para obom Regimen, e expediente dos negócios nomeará o Conselho

por pluralidade de votos hum Vice Presidente mensal d'entre os seus

Membros, que poderá ser reeleito de novo se assim Iheparecer conve-

niente, enomearâ defora hum Secretario sem voto, que fará o Proto-

colo das Sessões, e redigirá, e escravos, digo e Redigirá, e escreverá
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ffuiinlo-so a mesmu illuniinagão no dia 11 e 12 em que se entoou
Tó Dcum em acção do (;ra<,-as pela Cufura prosperidade deste Rídno,
o que a mosnia Cainara, cõiilonnando-.so aos soiitinientos (Jeraos,
convocara Muzica para festejar com liarmoniozos Cânticos, alluzivos a
este objecto, dias que agouravão a nossa íutura felicidade : assim
mais em conlbrmidado ao OlTicio de Sua Kxcelencia, que a convidava
a lostejar o Nascimento do í'rincipe da Beira, e ifíualmento ao .lura-

mcnto determinado pelo Régio Decreto de 7 de Março do mesmo
anuo, ao que annuio com o maior prazer; porque não foi bastante
a illuminação de 7, 8, e 9 de Abril, para que não continuasse por
mais trez dias, o que de lacto se fez ontoando-se no ultimo Té I>euiu

tMU acção de Graças ; quanto a segunda parte do Ollicio, tendo des-

tinado a sua execução para o dia 29 do corrente, depois de convo-
cadas oíVicialmente todas as Authoridades Ecleziasticas, Civis, e Mi-

litares, se deu principio na noite de 28 por huã illuminação Geral,

llynnos, e Concertos Patrióticos, que annunciavão a véspera do dia

mais memorável da nossa Historia: ao raiar este tremulou a Ban-
deira Nacional firmada com huma Salva Real, as duas horas da tar-

de estando tudo disposto ;
abertas as Salas da Camará, magnillca-

mento ornadas e reunidos Clero, Nobreza, e Povo prestarão todos o

Juramento na conformidade do Decreto, cujo acto senão pode con-

cluir, senão as sinco horas da tarde. Daqui acompanhados de todo

o luzido ajuntamento se dirigirão a Igreja Matriz, onde se entoou
Te Deum a dois Choros ; findo este- Religiozo acto tudo concorreu
ao largo de São Francisco, onde os Corpos de 2.=' Linha de Cavallaria,
e Infantaria, lido o Decreto, de pois de formado o circulo resoavão

alegres vivas ã nossa Santa Religião, a 1£1 Rey do Reino Unido, a
Sua Augusta Dinastia, e a Constituição que tizessen'i as Cortes Ge-
raes

;
ao que se seguia\ão as Salvas Reaes correspondidas por treZ

descargas de fogo rolante.

Assim terminou hum acto, que nos deixou possuídos do mais

profundo reconhecimento pelo melhor dos Pais e dos Reis.

A f. 36 e V.- ve-se hum Otíicio do Capp.'" General de 27 de Abril

de 1821, dirigido ao Juiz de Fora desta Villa, em que lhe faz ver,

que com este lhe ha de ser enviado outro do Ouvidor da Comarca, a

quem encarrega de remeter, e aos outros Juizes o Decreto de 7 do

Março, e mais Instruçoens que devem servir de regra para as Elei-

çoens Parochiaes, e que em tudo se conformem ao que lhe for co-

municado pelo mesmo Ouvidor.

A f. 3G V.-, e 37, se nota hum Ollicio do Ouvidor da Comarca de 9

de Julho dirigido ao Juiz de Fora, e mais Olliciaes da Camará, com
o qual i*emete incluzos o Decreto de 8 de Junho, e hum impresso das

Bazes da Constituição publicadas nas Cortes Geraes a 9 de Março,
alim de se publicar na forma ordinária, o por bem delle se prestar

A. P.-i
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O Juramento tis mesmas Bazes, para que depois de juradas, e publi-

cadas, liquom todos sujeitos ã sua observância.

A f. 37 té 43 SC vc o Decíeto de 9 de Março de 1821 das Cortes

Geraes, e Constituintes, que lixa as Bazes da Constituição Politica

com 37 artigos mandadas observar por Decreto de 8 de Junlio do

mesmo anno,

A í". 46 V.* c 47 se nota hum Officio da Camará de Villa Rica de

27 de Agosto de 1821 dirigido a Camará desta Villa, pelo qual lhe

faz vêr, que Decretando S. A, R. a instalação de hum Governo Pro-

vizional por Avizo de 14 do corrente, que hajão primeiro de o fazer

publico por Editaes, aíini de que reunidos os Cidadãos em Camará
Geral nomeem apluralidade de votos Eleitores, que devem compare-
cer na Capital para Eleição do Prezidente, e mais deputados que
hão de compor o mesmo Governo

;
com a declaração porem de que o

numero dos Eleitores não deve exceder de hum a quatro, e cazo

quizessem, podião encarregar para o mesmo lim aos Eleitores de

Commarca, recomendando-lhes toda abrevidade por se ter marcado

para a reunião o dia 1.- de Outubro.

A f. 47 V.' se acha registado o Avizo de 14 de Agosto de 1821,

pelo qual S. A. R. Houve por bem ordenar que nesta Provinda se

criasse huma Junta Provizoria para Governar segundo as Leis

actuaes, e Bazes da Constituição Portugueza, com subordinação ao

Mesmo Augusto Senhor como Regente do Reino do Brazil, tudo isto

interinamente em quanto senão põem em execução o systema dos

Governos Provinciaes, que as Cortes Decretarem.

A f. 52 acha-se registado o Avizo de 20 de Fevereiro de 1821, pelo

que S, M. Houve por bem declarar que aprovava a Constituição que
se está fazendo em Lisboa para ser observada neste Reino do Brazil,

e mais Domínios da Coroa.

A f. 52 té 53 V.
• se acha registada huma Proclamação do Governo

Provizional feita aos habitantes desta Província em 27 de 7br.*

de 1821
; pela qual lhe faz ver, que iirgindo atranquilidade Publica,

Ibe faz ver, digo, possuindo-se a Tropa da Capital dos mais honrados

sentimentos, e tendo á sua frente o Tenente Coronel José Maria Pin-

to Peixoto convocou ao Prezidente, Olíiciaes da Camará e os Eleitores

de Comarca que já se achavãj reunidos, para a instalação do Gover-

no, segundo o Avizo de 14 de Agosto, o que se fizera com a melhor
ordem no dia 20 de Setembro, sahindo Eleitos apluralidade ,de votos

Prezidente, Yice-Prezidente, Secretario Deputado, e oito Deputados.

A f. 55 té 58 se acha registada huma Proclamação das Cortes Ge-
raes feita aos habitantes do Brazil em data de 13 de Julho d 1821,
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NO L.» QUIÍ SÉRVIO PARA SH RI-(1ISTAREM AS BAZES DA CONSTl-
TUic.o i'()iau(;uEZA

A r. 1 té 5 so encontra o Registo do Decreto do 8 do Junho do 1821,

pelo qual S. A. R. O Principe Regente do Hrazil manda que so jurem
as mesmas Bazes Decretadas pela Assembléa Constituinte e Legisla-

tiva de Lisboa
;
bem como em extenso so observão as mencionadas

Bazes, c Decreto das Cortes que acompanbavão.
A 1". 5 té 8 se vc o Auto do Juramento as mesmas Bazes, prestado

aos '^2 de Juliio do ix-^l, pela Camará, Autiioridades Ecleziasticas, Ci-

vis, e Militares, e os demais Cidadãos, que prezeates se acliavão tanto

da Mlla, como do Termo, e so assignarão.

X() L.° QUE SÉRVIO PARA AS ELEICOEXS PAROCHIAES DE-^TA
FRE(iUEZÍA

A r. 1 the 3 v." se encontra o Auto de Eleição dos Compromlssa-
rios da mesma, quo teve principio aos 25 dias do mez de Jullio de

1821, tudo coníbrme as Instruçoens, que baixarão com o Real Decre-

to de 7 de Março do dito anno, e logo se \è, que os Cidadãos quo
obtiverão apluralidade de votos procederão a nomeação de Eleitores

de Parochia, que devião eleger os de Comarca
;
na mesma conformi-

dade se procederão as EleiçOes de Compromissarios, e Eleitores de

I'arocliia, nas Freguezias de Santa Anna de Lavras, Dores, e Concei-

ção de Carrancas deste Termo, como as dispunlião as Instrucçoens, e

Decreto supra citado.

,
. NO L.° DE ELEICOEXS DE ELEITORES DE COMARCA

A r. 8 tò 9 so acha o Auto de Eleição dos Eleitores do Comarca, pra-
ticada com todas as circunstancias recomendadas nas Instruções

supra.

NO L.» DOS ACÓRDÃOS DESTA CAMARÁ DE 1821

A f. 32 se encontra o Auto do Juramento â nova Constituição ^na
conformidade do Decreto de 7 de Março de J821 deíTerindo contudo

na formula do Juramento aqual he do tlicor sepuinte—Jnro venci a-

ção, e respeito á Nossa Santa Religião, Oldiencia a El-Hey, e ol)ser-

var, manter, e guardar a Constituição, como for deliberada, feita e

acordada pelas Cortes Geraes da Nação—O qual depois de assignado

pela, Camará oíbi igualmente pelos Cidadãos que so achavão pre-
zentes.
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A r. 52 V,', 53 c V.' SC acliao Auto do Vereansa, em que a Camará
om consequência de lium olíicio da de Villa Rica de 27 de Agosto,
enconfonn idade do Avizo expedido pela Secretaria de Estado dos

Negócios do ileino cm 14 do mcz pretérito, convocou aos Cidadãos

desta Villã para olim de nomearem quatro pessoas, que devirio mar-
char á Capital, e alii noincarem o l'rezidente, e mais Deputados que
devião compor o Governo- da l^rovincia, o que assignou a Camará, e

os Cidadãos concurrentes.

A f. 59 V.' por hum Accordâo de -^i) de Outubro acuza a Camará a

recepção de huma Pioclamação Icita aos habitantes deste Reino do

Brazil pelas Cortes Geraes da Nação Portugueza em data de 13 de

Julho a qual se publicou.

REGISTOS DE ORDENS REGIAS DO ANNO DE 1822

A ÍT 61 V." té 03 se nota huma Representação desta Camará de 21

de Janeiro de 1822, dirigida ao Exm. Governo Provizional, pela qual

roga ao mesmo Governo leve a Augusta Prezença de S. A. R. os sen-

timentos da mesma Gamara que exulta de prazer pela rezolução que
S. A. R. se dignou tomar de annuir ao dezejo de todos os seus Povos

do Brazil, demorando o seu regresso para Portugal, e emque expres-
sa acontradição, que nota nos Decretos das Cortes numero— 124—

,

no artigo 9.' e 14, e n.- 125 no artigo 1.* em nada conformes á feli-

cidade do Brazil.

A f. 64 V.
• se acha registada huma reprezentação que a Camará

desta Villa fez a S. A. R. aos 11 de Março de 1822, cujo theor hé o se-

guinte : Senhor. Ardendo no mesmo' Patriótico Zelo, e inflammados

dos mesmos briozos sentimentos, que a Cíimara dessa Cidade levou

respeitosamente á Augusta Prezença de V. A. R. em o dia para sem-

pre memorável de 9 de Janeiro
;
muito hà, que nós reprezentamos ao

Governo Provizional desta Província o nosso descontentamento, e

geral disconíiansa contra os dous .Decretos de 29 de Setembro, que
tem por objecto dispojar-nos com a Adorável Pessoa de V. A. R. de

toda agloria, e consolação que nos restavão na auzencia saudoza do

Augusto Pay de V. A. R. O Senhor Dom João 6.', nos expunhão de

mais pela incrível, e insidioza criação, de Governos, sem centro de

União, e energia para suas operaçoens aos horrores da discórdia,

anarchia, e guerra eivei. Estremecemos Senhor, quando neiles desco-

brimos, preparada, em vez da prometida liberdade, a mais abominá-

vel escravidão, atroco da divida igualdade de Direitos, a extinção

das regalias, que nos erão uzurpadas, e pela reciprocidade de inte-

resses até então aíiansada a mais abjecta, e caviloza reeolonização

aquc seriamos reduzidos. Protestando a mais enérgica oppozição a

Decretos tão insubsistentes, que antes erão principies de dezorgani-
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za(.-rio, quG aiiieaçavíío ao Hrazil Ue liuina completa, i- eiievitavol ruí-

na, participamos ao mesmo (i(»vorno, que por si^ om nosso nomo, o

em nome de todo este F'ovo, que temos a lionra de roprezentar su-

plicasse a V. A. ii. não abandonasse as lagrimas, o males da Orplian-

dado este 1'aiz doliciozo, que não cederá, á custa dos mais vaieivr/os

esforgos, da Alta Eminência, a que foi elevado, desde o moniento di-

tozo em que abrio o seu rico' seio para ser seguro, e paciíico abrigo

a \'. A. R., e atoda a sua Augusta Familia, no naufrágio de tumul-

tos, e invazoens em que soçobrarão quazi todos os Trincipes da, Ku-

ropa. Estos volos Seidior, que erão os públicos, e constantes votos

de todo este Reino, intci-iiorerão o Nohi-o ("oragão de V. A. R., (» forão

igualmente acolhidos por V. A. K. tin d dia *.) de Janeiro
;
estas ex-

pi-essoons consoladoras dignas de serem gravadas com letras do ouro

sobre os Pórticos dos Palácios de todos os Suberanos—Como lie para
bem de todos, e felicidade geral da Nayão, estou prompto ; diga ao

Povo que lico—Retumbando logo de bum a outro extremo deste vas-

tíssimo Continente restetuirão ao coração dos sempre Ijriozos, o lieis

Mineiros, a alegria, e tranquilidade, que havião perdido, e a doce

esperança da paz, que temiiM) com razão ver ti'ocada no liagollo de

sediçoens, e guerras intestinas.

Pressurozos pois em agi-adecer a V. A. R. apar dos Maiores Reis

seus lUustros Predecessores, igualmente pelo mais justo Titulo, que

adquire para Vossa Alteza Real os gloriosos, e bem merecidos Títulos

do Libertador, e Restaurador do lirazil. Órgãos dos Sentimentos ge-

nerozos do todo o Povo deste Termo, nós protestamos, a V. A. R. a

nossa eterna gratidão, pela deliberação tão lieroica, como magnâni-
ma, tão acertada como Politica, que de liuma vez nos garantio das

tentativas, ora infructuozas, que vinlião profundamente traliir a

nossa senceridade, e b(ni fé, seguramos a V. A. R. os nossos coraçoens,

e vidas, aquelles, para Altares das nossas mais puras, e respeitozas

adoraçoens, e estas, pai-a as Sacrilicarmos a todos os perigos, em fle-

feza da Augusta Pessoa de Vossa Alteza Real, peia sustentação inta-

cta da Alta, e Precioza Dignidade de Regente deste Reino, e pela con-

cervação ileza dos nossos mais Sagrados Direitos.

A Augusta Pessoa de V. A. R. Guarde Deos os mais fdizos, o

dilatados annos. Em Cini.UM. nssitjnnilos n Jiii/ ib* For;i. o ni;iis ()(li-

ciaes da mesma.

Af. GO V. se acha registado o Aviso de S. a. R., pelo qual de-

termina a esta Canuira ponha em observância o Decreto de IH

de fevereiro de IS'^'^ em (jue houve por bem mandar crear hum
Conselho de Estado conii»"--» <•<• 1'i'oeuradori's ib- iodas as Pi"i>vincias

do Brazil.

Af. 7:i V. té 74 se acha registada luta representação da Camará,
e Povo desta Villa de 4 de abril ile 1822 a S. A. R. o Príncipe Re-

gente cujo theor he o seguinte.
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Sonlior. A lionra inaudita, e íiloriosa que os Povos desta Villa, o

seu Termo recebem liujo de possuirem no seu seio a Augusta, o ado-

rada Pessoa do V. A. R. mais scxplica no publico ro^^ozijo, e geral
contentamento do que pode discrever-se em hum discurso (*) To-

dos Senhor concorrem á porfia atril)utar a V. A. R. as merecidas

adoraroens o os rospoitozos cultos, de que são credores o Nobre, e

Generozo Coração de V. A R. a Sua Magnanimidade, sobre natural ílr-

mesa, e a constância verdadeiramente heróica, com que atravez

de ladigas, o dos perigos, sacrilicando ao publico socego o seu par-
ticular descango, e arrancando-se dos abraços conjugaes de liuma

lllustre Princeza, dadiva mais preciosa, com que o Ceo tem mimo-
siado ao Brazil se digna derramar no meio dos seus Povos as doçuras
da paz, e da tranquillidade.

Estes cordiaes sentimentos, que não podem deixar em duvida

tantas demonstraçoens externas, estes sentimentos briosos, tão pró-

prios de felicidade de Portuguezes, quanto inseparáveis da honra de

(*) Chegou iicstca Villa S. A. l\. na lar.lo de quarta fíira 3 de abril de 1822,

e porque o Povo iiào tivos.íc noticia cerlada sua vinda apeuas correu oboato

no dia l." — quando todos aporfia se exforcavfio apatentear as mais decedi-

das demonstraroeDS de alegria. Ercgirão se 6 arcos magnificamente preparados

pelos lugares por onde S. A. R. havia passar até a Igreja Idalriz. As 4 horas

da tarde niarction a Camará incorporada o Ciero de Cruz alçada os Hcgimentos
de Cavallaria, e Infantaria de 2" Linha Nobreza, e Povo ao sitio em que se devia

esperara Augusta e Sagrada Pessoa de S. A. U., e praticar as ccremonias, que
se prestão aos Senhores heis, c Príncipes.

Eis que se vê ao longe voar ao uos.-o seio o Anjo, que nos trazia o fron"

dozo ramo da dezejada paz. Concluídas as ccremonias do estillo eutào o Prosi-

deule da Camará proferio em alia ^óz os Vivas a S. A. U. o Príncipe lie-

gcnte do Brazil ; ele. a que forcão correspondidos por todos que se achavcão

presentes ;
e lo entoou o Clero o cautigo Benedictus, e desta maneira se

progredio até a -Matriz onde se cantou hum Solemne Té Deum. Por toda a

parte rezoavão os vivas, que sendo nascidos de hum intimo, e completo pra-

zer, se julgarião filhos do lomulto, e da confusão ; não podendo o Povo ex-

pressar de outro modo, o eutliusiasuio de que se achava possuído. Findo este

acto religiozo o .Mesmo Augusto Senhor acompanhado de todo o povo se deri-

gio as casas da Camará destinadas para o sen apo.sento.

Ahi immedialamente para mais honrar e.te Povo se dignou dar Reija Mão.
Vindo a noite aparecerão todas as Casas, e Edificios expontaueamenle illuiin-

nados, o que se continuou nasscguintes. No outro dia foi repetida a mesma lioni a

d '

lieija Jlão ;!0 que o povo mais, e mais agradecido se coníundio pela Alia í?ení-

gnidade do \(;>inr dos Príncipes. A Camará i)0is" pressurosa de prpslar quanto
a lies, como devia, ohijíencía, respeito, e iedelidade a S. A. U. o Princi[)e Ko-

gente do Brazil, como Chefe do Poder Executivo, e centro da uuiào e tranquíi-
liiJade deste Pvcitio, envia em seu nonie, e cm nome do Povo a Representação
acima. E então uinguem poderá roubar a esta Villa, e seu Termo a gloria de

ser a primeira da Província, que reconheceu a Regência deS. A. R.
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i\Iiueirus, sfiu os votos*, que esta Camará por si, e na qualidadíi de

Reprosuntante dos Povo.s tuiu a .satislíK.-ào, o o prazer do vir anniin-

ciar peranfo V. A. R. cm qiiom por miraculoza Graça da Divina

Providencia apparecem reunidas semultaniamente as preclaras vir-

tudes dos maiores Reis, Au^rustos Predecessores de V. A. R. Sim Ma-

gnânimo, (íenorozo, e Idolatrado Principo, que íormaes as delicias,

e a esperam^-a de todo esto Reino, nós divisamos em V. A. R. a re-

ligioza le, o eximia Piedade de D. Aflbnso Henriques, a imparcial

Justiça do Grande Rey D. Diniz, a depurada, o solida politica do D.

João 1.- Illustro Tronco da Serenisrsima Caza do Bragança, a sabedo-

ria, famigerada de El Rey D. Duarte, o o valor a constância, c a

prudência do immortal D. João 2/ que mais adquirem para V. A-

R., do (luc o fervoroso zello, e incrível actividade com que V. A. R.

plantou no Brazil a Arvore da nossa Liberdade.

He sem duvida, para colhermos os seus fructos sasonados, e per-

feitos, que V. A. R. vem atravessando esta riquissima Provincia,

a(im do emendar os erros, quo a primeira vista so observão na

installação do Governo Pruvizional da mesma, no qual, ou seja pela

disconíiança, que então haveria do Gabinete do Rio de Janeiro, ou

seja pela nimia precipitação dos Eleitores, ou seja em fim pela

sua demasiada creduliilade, e boa fó nas Cortes de Lisboa, so

aclião reunidos os três poderes Legislativo, Executivo, e Judiciário :

Poderes repugnantes, o inadimissiveis em huma sò pessoa, ou |

Corpo Moral porque fíizem a incerteza, e mutabelidado das Leis,

confundem o Direito das Partos, e tornam perplexo, e duvidozo o
!>

dominio, e a propriedade : Poderes quo as Cortes dividirão, e que
os Povos já não podem reunir.

He com tudo desta reunião do Poderes, que provem a maior

parte das Dileberaçoens que se notão ao Governo Provizional. Tal

he a da criação de huma Casa de Moeda, querendo talvez por em

vigor a Carta Regia de 10 de março de 1720
;

tal he a da extinção

das Notas feliaes do Banco
;

tal hé a da erecção de hum Corpo de

Infantaria em liuma Provincia, que nada tem a reciar de externas

invasões, e taes são algumas outras, que não cabem na brevidade

deste nosso Discurso.

Senhor cumpre, "^que V. A. R. reflicta seria, e maduradamente so-

bre este viciu primordial da' installação do Governo opposto, sem du-

vida aos principies mais claros, e luminosos do Direito Publico uni-

versal, e até as Bazes da Constituição da Monarquia, já estão jura-

das, e cumpro que V A. \l. não saia da Proviílcia, sem que elle

fique de huma voz emendado. Se a vontade dos Povos inconsideradíi-

e nullamente enunciada no dia 20 .de setembro conferio ao Gover-

no estes I*oderes, a vontade dos Povos solida, e legitimamente de-

clarada agora, pelas respectivas Camarás, e por elles mesmos, quo.
ouvidos forão, vai estabelecer os justos lemites da sua. Jurisdicção.

í

i.
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So O Governo Provizional não se julgava autliorizado para dimittir

de si estes poderes ; Julííue-se, atçora, que o brado geral começa afe-

rir os seus ouvidos. V. A. R. he Príncipe Regente do Reino do Bra-

zil, V. A. R. deve ser o centro do Poder Executivo de todas as Pro-

víncias, e da sua pjiz, e tranquilidade. Nas Cortes Geraes da Nação
reside o Poder Legislativo obedeça-mos as suas Dicizoens no que
não ofleifderem á honra, a Dignidade e a Reprezenção Nacional do
Brazil tornando nos em vez de Irmãos, escravos seus. Nos Ministros

existe o Poder Judiciário não se uzurpe a sua authoridade, e sejão
severamente castigados os que maliciozos abuzarem delia. Emfim

Senhor, seja V. A. R. aBaze mais íirnie da união de ambos os Hemis-

férios, da qual depende essencialmente a ventura, e propriedade do

Reino Unido, e a cautelle vigilante, que huma • divisão prematura
não reduza a cinzas a rica e preciosa Heransa de V. A. R.. Deus.
Guarde a V. A. R. muitos annos Villa de São João de El-Rey em Ca-

mará de 4 de abril de 1822.

Af. 90 té 91 V. se acha registada huma reprezentação, que a Ca-

mará desta Villa dirigio a S. A, R., o Príncipe Regente, em data de
19 de setembro de 1822 cujo theor he o seguinte.

Senhor Se os Povos do Brazil em cujos Coraçoens magnânimos
imprimio a Natureza sentimentos de honra e de brio Nacional Je-

pozitarão entre as Mãos Augustas de V. A R. os preciozos dons da
sua segurança, liberdade, e independência, contra os quaes ainda

atentão aperíidia de huns, a ambição de outros, e o egoismo de mui-
tos

;
se V. A. R. tem sido o Defensor mais intrépido de nossos Di-

reitos, e Regalias, já estabelecendo, e consolidando hum systema
perfeito de união entre as diversas partes integrantes deste vastís-

simo Reino, já perseguindo, e dezarmando os seus mais cruéis ini-

migos, já emflm mandando convocar huma Assembléa Geral, que
promova os meios da sua prosperidade, que mal podião esperar-se
das tardias deliberaçoens das Cortes de Lisboa, ou seja pela separa-

ção do Oceano, ou seja pelo menoscabo, com que encarão seus De-

putados, parece sem duvida que nada mais nos resta a dezejar para
inteiro complemento de nossos votos. Hum Povo heróico, e hei...

Hum Príncipe generozo, desvelado... hum Paiz extenso, rico, e

poderoso.. ? que nos falta ainda para vivermos tranquillos na se-

gura posse de • tantos bens ? Se reflectirmos porem nas circuns-

tancias verdadeiramente criticas, em que o Brazil se acha consti-

tuído, ora tendo que apagar o fogo de discórdias domesticns, que
filhos ingratos acccnJem no seu seio carinhozo, até onde pertendem
cravar o punhal matricida, o'ra tendo que repelir, e quebrar
os ferros que se preparão contra a sua independência, ferros la-

bricados. (o' vergonha da razão humana !) no próprio recinto da

liberdade, então conhecerá V. A. R. que nunca nos aproximá-
mos ao Throno Augusto de V. A. R. com suplica tão justa, como
a que hoje temos a honra de apresentar-Lhe. A liberdade po-
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litica em hum Cidadão, diz, o Sábio Auctor do Esporito das Leis,
consiste na tranc|uillidade proveniente da Opinião, que cada hum
tem da sua s('guran(;a, o para que haja esta liijcnhuie hc mister que
o Governo seja tal, que imm Cidadão não possa temer-se de outro
Cidadão : como poderemos por tanto nós considerar mo-nos livres

vendo ali ultrajad(».s os nossos Direitos, aqui enfraquecidas as nos-

sas Ibrgas, e acolá desenvolvido o medonho aparato da guerra ?

Como poderemos viver tranquillos, quando ponderamos, que ape-
zar de ser V. A. R. capaz de lazer os mais heróicos sacriíici(js em
l)eneliei(), e defeza do Brazil, e de rezistir as insidiozas tentativas dos

(jue pertendem escravizalo, faltão-Ihe com tudo poderes para por
empratica os emprohendidos meios da nossa salvação ? E sem exe-

cui.ri() destes meios como poderá ella conse<íuir-se ? De que servirão

nos amigos tempos o animo, e os talentos do Anibal, sem os recur-

sos, que Hannon lhe negava ? Eclipsou-se em um dia toda a gloria
do Franzimeno, e Cannas. De que servirão a V. A. R. todos seus

talentos, e todo o seu Patriotismo Brazileiro, não podendo exe-

cutar os meios de defeza e seguransa, e engrandecimento, por que
insta o Reino do Brazil ? Desaparecerá o seu nome em um ins-

tante da lista das Na(,*oens livres, e submergido outra vez na igno-

rância, e no vilipendio em vão chamará em soccorro seu o Augusto,
e Perpetuo Defensor de seus já perdidos Direitos. Os principies pois
immutaveis do Direito Publico Universal, os encargos de Defensor

Perpetuo deste Reino a Ley suprema da Publica Salvação tudo exi-

ge. Senhor, que V. A. R. seja envestido no exercício de todas as

atribuiçoens, que competem ao Peder Executivo pela Constituição
da Monarchia. Eisaqui, Senhor, o que nós nos apressamos a pedir
a V. A. R em nosso nome, e em nome do Povo, de cuja vontade te-

mos a honra de ser o Órgão.- Veio a epocha, em que o Brazil deve

occupar o eminente lugar que lhe compete entre as mais Naçoens.
Se até aqui pouco tem figurado entre ellas, tão bem no meio do
Reinado de Luiz 14 a Inglaterra, e a Escócia não formavão hum
Corpo de -Monarchia, nem a Moscovia era mais conhecida na Europa
do que a Crimeia, e hoje são sem duvida duas Naçoens poderozas.
Somente he mister que V. A. R. possa defendelo de seus inimigos,
e de pois promova a sua prosperidade, e engrandecimento ;

e como
para se obter estes dois fins he necessário empregarem-se meios,
que não estão ao alcance de V. A. R. segundo as Instruçoens que
baixarão com o Decreto de 22 de Abril de 1821, e he de sumnia
urgência que a execução de todas as medidas indispensáveis para
elles se conseguirem se ponha em pratica, fica encontestavel a ne-

cessidade que occorre de que \'. A. R. entre desde já no exercício de
todas as atribuiçoens (jue cumpetem do poder Executivo ; pois

que só assim pode V. A. R. livremente cuidar na salvação, e pros-
peridade deste Reino. Nós nos lizongeamos por tanto de que V. A.
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R. anniiirá, benigno as nossas rogativas, que devem ser o começo
da expressfio da vontade Geral dos seus fieis súbditos do Brazil.

At". 93 té 95 V.' se acha registado Imm OlTicio do Senado da Ca-

mará do Rio de Janeiro, dirigido a esta em data de 18 do setembro

de 18if2, polo qual lhe participa, que tendo-se declarado pozetiva-
mJj a opinião publica tem rezolvido Aclamar Solemnem.*» no

dia 12 de Outubro o Senhor D. Pedro de Alcântara 1.* Imperador
Constitucional do Brazil prestando o Mesmo Senlior previamente,
lium Juramento Solemne de Jurar, guardar, manter, e defender a

Constituição, que fizer a Assembléa Geral Constituinte Legislativa do

Brazil, afim de q.« esta Camará faça o m.™" no dia 12, porq.«
nos será muito gloriozo, q » S. A. R. seja Aclamado no m.""* dia

em todas as Províncias Colligadas.

Af. 96 V, e 97 se vê o registo de huma Representação, que esta

Camará derigio a S. A. R. no 1/ de Outubro de 1822, cujo theor

he o seguinte.

Senhor. A Camará desta Yilla, arrebatada de maior prazer, e en-

thuziasmo, logo que chegou ao seu conhecimento, que a Camará,
e Povo da Cidade, e Corte do R. de Jan.'"'», tinha marcado o faus-

tissinio, digo, o laustozo dia 12 do corrente ]\Iez, Feliz Natalício de

V. A. R.j para nelle ser V. A. R. Aclamado Imperador Constitucional

do Brazil, único passo, que nos pode garantir do pélago tremendo

de males, que nos ameação : vendo identeficados os sentimentos, e

desejos da quella Camará com os desta, que ha muito tempo anhe-

lava p."" ver chegar a Epocha venturoza, q.^ deve firmar em bazes

inabaláveis o magnifico edificio da nossa futura prosperidade, e gran-

deza, passou immediatamente a convocar todos os Cidadãos desta

Yilla, e seu Termo ]).' q.« reunidos nos Passos do Conselho mani-

festassem com franqueza os seus sentimentos sobre tão interessante

objecto.

Da certidão junta do termo da Yereança, a q.° em consequên-

cia se procedeo, e que temos a honra de pôr na Augusta Prezença

de Y. A. R., conhecerá V. A. R. os sentimentos que nos animão, e

ao Povo que reprezentamos.

Digne-se Y. A. R, de acolhe-los benigno, e de annuir as suplicas

dos seus fieis súbditos, que unanimes A clamão a Y. A. R. seu 1.*

Imperador Constitucional, assim o exige a honra de todos os bons, e

leaes Brazileiros, a sua liberdade, e a gloria de Y. A. R.

No L.- que sérvio para Eleição Parochial daFreguezia de São João

de El Rey afi. I té 4, se vé que se procedeo a mencionada Eleição

a 25 de Agosto, segundo o Decreto de 3 de Junho de 1822, e Instru-

çoens de 19 do mesmo, na m.™^ conformidade se achão praticadas

as Eleiçoens das Freg.^* je N. Senhora da Conceição de Carran-

cas Dores do Pântano, e Santa Anna de Lavras do Funil, Termo desta

Yilla, o que consta dos L.<*i competentes.



ARCHIVO PUBLICO MINEIRO 255

No Livro (luo scrviíj p.
» as Actas das Klei(,'ouns do Dcputadu.s

oát a Provincia de Minas Goraos, que dcvião compor a Assomhiúa

Geral Constituinte, o Legislativa, aí'. 2 té 19 se vè, q.« o Ouvidor

Interino pez em eflectiviJ.» a 8 de 7br. de 18::j2 o § 1.* do Ca-

pitulo 5.* das Instruçoens de IV» de .luiilio do dito anno, relativa-

mente atai objecto.

No L. o de Acórdãos de lS;i2,

A. 'J4 o Verso Acordou a Camará em lazer liunui Carta a S. A.

R. o Príncipe iiegente afíradecendo ao Mesmo Augusto Senhor o ter

t(tmado a rezoIut^Tio do i-ezedir no R. de Jan.'" annuindo ao voto

geral do Brázil, até ulterior delibcra(;iio das Cortes.

Assim mais 1)5, 90, e verso Acordou a Camará a :>() de Mari.-o de

ISv';?, por noticias certas que teve de vir a esta VillaS. A. R. Honrar

com a Sua Prezença esto Povo, que o Procurador da m.^ autho-

rizado por ella concorresse com todas as despezas necessárias p.»
lium tratam.'" proporcionado ã Alta loraroliia do Mesmo Augusto
Senhor, que se Olliciasse ao Commandanto da Tropa da 1.* Linha,

p.^ ir em recebimento do S. A. R. no R. do Elvas, p.*' que logo

que ahi chegasse, a m.'"' Camará encorporada passasse a ir rece-

ber ao Mesmo Senhor com a devida decência aonde quer, que fosse

encontrato
;
OíVeciarão tão bem aos Commandantes da í;.'* Linha p.»

segurança da Villa, e p.-* o que posteriorm.'» fosse percizo ;
OíTe-

ciarão trio bem as Authoridades Ecleziasticas p.^ o Solemne rece-

])imento de S. A. R., e como julgasse a Camará, que S. A. R. vinha

arreigar nesta Província oSystema Constitucional, achou ser do seu

dever o reconhecer ao Mesmo Augusto Senhor como centro da

união, da Paz, e tranquilidade do Brazil, e como Regente do mes-

mo Reino.

Assim mais af. 97, 98, e verso aos 4 de Abril se encontra hum ter-

mo de Vereança em que a Camará, p.-^ poder elevar a Augusta
Prezenga de S. A. R. huma Representação, convocou o Povo desta

Villa para dár verbalmente o seu voto relativo aosobjecctos constantes

da dita Reprezentação ;
ao que todos uniformemente annuirão e se

assignarão.
Af. 100 V.* e 101 se acha hum Acórdão pelo qual a Camará abrío

hum ollicio dorigido pela Secretaria de Estado dos Negócios do Reino

acompanhando o Decreto de IG de Fevereiro, do corrente anno ins-

ti'uindo a maneira de se elegerem os Membros do Conselho de Es-

tado ; a sim mais, que se registasse hum 0R'.° dcrigido p." ordem
de S. A. R. a esta Camará, p."" Estevão Ribeiro de Rezende, em q.-»

partecipava a sua chegada a esta Villa em 3 do Corr. » Abril.

Af. 102, ev. se encontra hum Acórdão emque deliberarão abrir

hum oíllcío do Governo Provizíonal desta Província expedido em vir-

tude da Portaria, emque S. A. R. o Príncipe Regente mandava proce-
der a Eleição dos Procuradores Geraes de Cada Província.
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Immediatamento so mandarão passar Editaes, e outras providen-
cias p.» a sua prompta execução.

Af. 103, e V. se vc, que p,'- Acórdão abrio a Camará hum Olficio

do Doutor Ouvidor Interino^ acompanliado da Portaria p.-" copia pas-
sada pelo Secretario de Estado Interino, p."" Ordem de S. A, R. o

Príncipe Regente ao Governo Provizorio, afim de serem p.' esta Ca-

mará avizados todos os Eleitores deParochia deste Termo, p.» se con-

gregarem na Capital no dia 20 de Maio próximo, p.» serem Eleitos

7 Membros de que se devia compor o Governo, conforme o Decreto

de 1.- de Outubro do anno passado.

Aí'. 110 V. se observa hum Acórdão p.^^ abrir hum OíT," dirigido

pela Camará da Cidade do Rio de Janeiro a -esta enique expressava
os seus sentimentos â cerca de reprezentar-se a S. A. R. a instalação
de huma Assembléa no Bi^azil.

Af. 112 e 113, e V. se acha hum Acórdão em que deliberarão res-

ponder ao Senado do Rio de Janeiro, expressando os seus sentimen-

tos, e dos Povos deste Termo relativamente â Assembléa.

Af. 115 V., e 116 se encontra hum Acórdão em que a Camará de-

liberou dirigir a S. A. R. o Príncipe Regente huma carta congratula-

toria, expressando os seus sentimentos degratidão, e os dos Povos

deste Termo, pela benegnídade comque o Mesmo Augusto Senhor foi

servido aceitar as devidas Reprezentações afim de se convocar as Cor-

tes Brazileíras.

Af. 119, e V. se acha hum Acórdão emque abrirão hum Ofíicío di-

rigido a esta Camará pela Secretaria de Estado dos Negócios do Reino

incluindo huma Portaria do Menistro de Estado daquella Reprezenta-

ção, digo. Repartição que acompanhava os Exemplares dos Decretos

do 1." e 3.- do mez de junho do anno corrente, das Proclamaçoens de

S. A. R. o Príncipe Regente, e o discurso dirigido ao Mesmo Augusto
Senhor pelos Procuradores Geraes, Concelheiros de Estado, e as Ins-

truçoens aque se refere o citado Decreto p.* as Eleiçoens dos Depu-
tados da Assembléa Geral Constituinte, e Legislativa.

Af. 120 V. se encontra hum Acórdão em q.^ a Camará deu as mais

enérgicas providencias ahm de se pòr inimediatam.'" em observân-

cia o Decreto de 3 de junho, e Instruçoens que o acompanharão.
Af. 121 se vé Acordar a Camará em abrir hum Oíf." da Secretaria

de Estado dos Negócios do Reino emq. ' S. A. R. O Príncipe Regente
manda participar á m."^^, que Elle havia ouvido comparticular sa-

tisfação o Off."
, que ella teve ahonra de elevar a Sua Augusta Pre-

zença, em a data de 30 de junho do corrente anno.

•Af. 124 V. 125 e V. Acordou a Camará em abrir hum Off." da Se-

cretaria de Estado dos Negócios do Reino incluindo os Exemplares do

Manifesto de S. A. R. O Príncipe Regente do Brazil, dirigido aos Po-

vos deste Reino. Bem como outro da Camará do Rio de Janeiro re-

metido a esta em data de 7 de Setembro em que faz ver a necessi-
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dade, que liavia de envistir a S. A. R. o Príncipe Regente no exer-

cício de todos os Atributos, q.» pela Constituí(;rio lho díivião compe-
tir como Chefe do Poder blxecutivo, ao que esta Camará respondeo
fazendo ver, q.« ella ia levar a Prezença de S. A. R., os seus senti"

mentos em conformidade com os da dita Camará.

,Af. 12(3 V. e 127 Acordou a Camará, emque tendo noticia certa

de que S. A. R. o Priíicipo Rejíonte, o Perpetuo Delensor do Brazil

por unanime, e geral vontade dos Povos do Rio de .lan.""», e sua

Província, devia ser Aclamado nodia 12 do corr.-' mez, Natalício

do Mesmo Augusto Senlior, Imperador Constitucional do Brazil, se

convocasse os Cidadãos desta Nilla, e seu Termo, a(im de se reuni-

rem no dito dia 1.' de Outuhro nos Passos do Conselho, e ahi ex-

pressarem os seus sentimentos sobro este interessantíssimo objecto ;

o q.' se fez publico p."" Editaes. E logo a f. 127 V., 128, e V., em
consequência do convite feito aos Cídadivos pelo Edital, e se acha o

termo de Vereança Geral, no qual a Camará, Clero, Nobreza, e Povo,
como em huma só vez expressou seus sentimentos, os quaes aníma-

vão ao Povo Fluminense, quoerão os de ser S. A. R. o Príncipe Re-

gente, e Defensor Perpetuo deste Reino, Aclamado Imperador Cons-

titucional do Brazil. E depois de assignar a Camará seguírão-se as as-

signaturas de todos os Cidadãos que se achavão prezentes.
Af. 130 V., 131, e V. Acordou a Camará em que para melhor so-

lem nizar a Aclamação de S. A. R. o Príncipe Regente, e Perpetuo
Defensor do Brazil, esta tivesse lugar no dia 12 do Natalício do Mes-

mo Augusto Senlior
; p.* o que oíTeciaTão as Authoridades Ecle-

ziasticas, e Militares, e igualmente fezerão certo ao Publico, p."" Edi-

taes a Celebração desta tão Augusta Ceremonía. Assim determina-

rão haver Missa Cantada Solemnemente em acção de Graças p."" tão

fausto motivo
;
e que depois de concluída a Ceremonía da Aclama-

ção se entoasse hum Tó Deuní Solemne, e que tãobem houvesse illu-

mínação por expaço de 9 dias.

Af. 132, e V. se encontra hum Acórdão em que a Camará abrio

hum oíY. datado de 17 de 7br.>' do Senado da Camará do R.»

de Jan-f", emque comunicava que o Povo, e Tropa daquella Cidade

tinha manifestado os dezejos de ser S. A. R. o Principo Regente De-

fensor Perpetuo do Brazil, Aclamado no dia 12 de Hbr.» prestando
o Mesmo Augusto Senhor previamente hum juramento Solemne de Ju-

rar, Guardar, Manter, e Defender a Constituição que íizer a Assem-

bléa Geral Constituinte, e Legislativa Brazilíca.

Ao que esta Camará respondeo : que ella, e o F'ovo desta Villa, e

Termo possuídos dos mesmos sentimentos, já tínhão tomado a m."*

rezolução de Aclamar a S. A. R. Imperador Constitucional do Bra-

zil no mencionado dia 12 sem que para isso lhe fosse percizo partici-

pação, ou insinuação alguma, e sim p.'' ser essa avontade unaniniQ
desta Camará, e Povo.
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Af. ir!5 se acli.a o Auto tln Indepoiídencia de levantamento de Acla-

maçào, c reconhecini.*" a S. M, Iniporial o Senhor Dom Pedro 1.*

Imperador Constitucional do Brazil, c juramento de Preito, e Ho

menaf^em, o qual depois de prestado pela Camará, Clero, Nolireza, e

Povo, e praticadas as Ceremonias seguirão-se as assiiinaturas de to-

dos os Cidadãos, que prezcntes se acbavão.

Af. 147 se encontra hum Acórdão em que a Camará participa ao

Menistro de Estado dos Negócios do Brazil, a eflectividade da Acla-

mação de S. I\I. 1. nesta Villa, 'remetendo-lhe juntam.'" o respectivo

Auto, p.* ser prezente ao Mesmo Augusto Senhor, assim mais rece-

berão huma Proclamação do Governo Provizional desta Provencia sol-

licitando aos Habitantes deste Termo, soccorros pecuniários, pes.,

soaes, e de viveres para a Bahia, em attenção a Guerra.

Af. 149 Acordou esta Camará em mandar hum dos seus Vereadores

á Corte do Rio do Janeiro p.* aprezentar a S. M. I. por parte delia,

e do Povo deste Termo as devidas felicitaçoens pela Sua Elevação ao

Tbrono Imperial do Brazil.

REGISTROS DE ORDENS REGIAS DE 1823

Af. 186 e V. sevé registada a Felicitação que por parte desta Ca-

mará, o^Doutor António Paulino Limpo de Abreu, fez a Augusta As

sembléa, com a data de 23 de Agosto de 18S3.

Af. 194, e V. se ve registado o Decreto de 17 de 9br." de 1823

pelo qual S. ^I. I. houve porbem determinar se proceda a Eleição dos

Deputados p,^ a nova Assemblèa Geral, Constituinte, e Legislativa,

segundo as Instruçoens de 19 de junho do anno pretérito combinadas

com o Decreto de 3 de Agosto do mesmo anno.

Af. 215 té 232 se acha o registo do Projecto de Constituição p.^ o

Império do Brazil, emviando a esta Camará em data de II de De-

zembro de l'S23.

ACÓRDÃOS DO ANNO DE 1823

Af. 163 Acordou a Camará em abrir hum .Oíí.o do Procurador

Geral desta Província acompanhado de hum Protesto, que fizerão os

Procuradores das Províncias no qual acuza a iluzão comq.e esta, e

outras Camarás exigirão prévio juramento a S. M. I., e para que
fosse revogada esta clauzula, convocarão p."" Editaes ao Povo desta

Villa, e seu Termo aflm de rezolverem, e assignarem a dita recla-

mação.
Af. 166, se acha o Auto de reclamação no qual se vê, que a Ca-

mará, Nobreza, c Povo de commum Acordo Aclamarão S. M. 1. sem
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ristrição alguma, licando de iicnluiin clVoito a clauzAila do juraiiionto

prévio, acujo Auto a!?.signou-se a Camará, o os mais Cidadãos que se

achavão prezentes, eíoi remottido ao Procurador Geral da Provincia

para ser prezento ao Mesmo Augusto Senhor.

tAf. 175, se encontra hum Acórdão, no (|ual abrio aCamara hum
OíT.o do Ouvidor Interino desta Comarca acomiianhado do Decreto de-

huma subscri<,'ã() mensal para augmento da Marinha de Guerra deste

Império.
.Af. 194 se acha hum Acórdão omquo esta Gamara authoriza ahum

Procurador para no Rio do .lan.'" felicitar a Assembléa pela sua ins-

talação.

Aí". 198 se vè hum Acórdão enniue ;i Camará p."" noticias que teve

dallestauração da Bahia, expontaneamente convidou p.-" Editaes ato-

dos os Cidadãos p.» illuminarem as suas Cazas p."" espa(;o de 3 dias

noflm dos quaes renderão a Deos Graças entoando-se hum Solemne

Tè fíenni.

tAl". 35 V : de outro livro de Acórdãos consta ter aCamara aberto

hum Ofílcio do Menistro de listado dos Negócios do Império acompa-
nhando os Exemplares do Projecto de Constituição oílerecido p."- S. M,
I. as Camarás.

REGISTRO DE ORDENS REíMAS DE 1824

Al". 3 V. e 4 se acha registada a Portaria do Governo Provizorio

desta Provincia, q.» manda proceder a Eleição de Conselheiros na

forma da Carta de Ley de 20 de Outubro de 1823, e de Juizes de Fa-

cto sobre aliberdade da Imprensa, como o determina o Decreto do

22 de Novembro do dito anno.

Af. 18 se acha registada hunia Portaria do Ex.™» Prezi-

dente desta Provincia em data de 30 de M.í« de 1824 dirigido aesta

Camíira com o Decreto de S. M. I. de 11 do d." mez, e anno no qual

manda jurar como Constituição do Império o Projecto p.' Elle offe-

recido, e aprovado Unanimimente por tcjdaa Nação. Igualmente af. 19

se acha o registo de huma Portaria do Menistro de Estado dos Negó-

cios do Império de 13 de M.?", que acompanhou o Exemplar do De-

creto do 1 1 do corrente pelo qual o Mesmo Augusto Senhor uianda

prestar o juramento â Constituição do Império.

Af. 39 té 40 se acha o registo do Decreto de 26 do Março de 1824,

e Instruçoens da m.™» data, p.» as Eleiçoens de Deputados, e Se-

nadores da Assembléa Geral, e Legislativa do Brazil.

Af. 3 de outro L.», que igualmente serve de registo de Ordens Re-

gias, se acha lançado hum Edital da Gamara de 28 de Fcv.''" de

1824, emqa faz publico aos Cidadãos desta V.»
,

e seu Termo que
no dia 25 do futuro mez do M.í» pelas 8 horas da manhã, se dará

priacipio as Eleiçoens Parochiues, assim nesta Freg. , como nas

i)
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mais do Termo, o q." cumprio em observância do Decreto de 17 de

Novembro do anno próximo passado, emq^ se ordena a convocação
de uma nova Assemblèa, rofíuIando-SG pelas Instruçoens de 19 de Ju-

nno de 1822, combinadas com o Decreto de 3 de Agosto do mesmo anno.

Outro sim laz ver aos Cidadãos, q.« nestas Eleiçoens saliirôm Eleitos

estejão prontos nesta Villa, p.** que em dia aprazado pela mesma
Camará, Jurem o Projecto aprezentado p."" S. M. I. como Constituição
do Império.

Af. 5 se encontra huma Carta da Camará dirigida ao Rd.* Vigr.*
da Freguezia de Carrancas em q.« lhe comunica, q." tendo ella mar-
cado o dia 25 do próximo mez de Março p.* o processo das Eleiçoens
Parochiaes nesta V.*

,
e seu Termo, elle haja de fazer fixar na porta

da sua Matriz um Edital p.^ onde conste enumero de fogos de sua
Parochia conforme as Instruçoens que se lhe i^emettem, p.» o q.^

deve dar todas as providencias indicadas nas mesmas. Igualmente lhe

participou que um dos seus Vereadores iria servir de Prezidente. Nesta

conformidade, e data offlciou a Camará a todos os mais Parochos do

Termo,

Af. 13 V.', e 14 se acha o registo de huma Carta da Camará diri-

gida a 10 de Julho de 1824 ao Exm.- Prezidente desta Província em
que lhe dá parte de estarem feitas as Eleiçoens dos Senadores, Depu-
tados, e Membros do Conselho Geral da Província em conformidade

ao Decreto de 26 de M.?'' próximo passado, e das Instrucçoens da

m."»» data. Igualmente participa estar feita a Eleição dos Membros
do Conselho do Governo da Província, q.e forão mandados criar pela

Ley de 20 de 8br.' de 1823; q.« estão eleitos os Juizes de Facto,
em observância da Portaria do m.™» Exm.- Prezidente de 9 de Junho
do corr.'^ anno, e que se remetteo certidão da Acta desta ultima

Eleição ao Doutor Ouvidor da Com.'^^. p.a a devida apuração, q.^"

se reunissem as Eleiçoens de outros Colégios Eleitoraes.

No L.° que sérvio p.» a Eleição dos Eleitores Parochiaes da Fre-.

g.a de Nossa Senhora do Pillar da V.* de São João de ElRey, af.

5 té 8 se vé, que se procedeu as m.'^^^ a 30 de Mayo de 1824, na
conformid." das Instruçoens de 26 de Março, e Decreto do m.™o
anno : e assim se praticou nas mais Freguezias do Termo o q.e consta

dos L.os respectivos.

No L." q.e sérvio p.^^ Eleição de Senadores, Deputados, e Mem-
bros do Conselho Geral desta Provincia,e Conselheiros do Governo;af;
17 té 33, se vé q.'^ se procederão a todas estas Eleiçoens segundo as

Instruçoens de 26 de Março de 1824, e Decreto da m.» data.

Acordãoá do anno de 1824.

Af. 43 té 51 V.o se acha hum Acórdão desta Camará, que tendo

convocado todos os Cidadãos p.» delibcrarem-se se devia jurar, e

a doptar já como Constituição do Império, o Projecto formado no
Conselho de Estado sobre as Bazos aprezentadas p."" S. M. I., a q.a
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os iii'ojecto.< aprovados, e as decizòos que se tomarem cm Conselho.

Logo que esviverom Reunidos os Procuradores do três Províncias, en-

trara o Consolho no exercício de suas funcoons. Para honrar como

Devo, tão úteis Cidadãos : ilcy por bem conscder lhos o tratamento

de Exeeilencia, cmquanto exercerem os Scos importantes Empregos ;

c- IVIando outro sim,qu(> nos funcòes publicas preceda o Conselho a to-

das as outras Corpora i;òes d" Estado, e gozem seos Membros de todas

as preeminências, de que gozavão até aqui os Conselheiros do Estado

no Reino de Portugal. Pai,'o em dezesseis de Fevereiro de mil oito

centos evint<^ o dous.—t!om aRubrica do Príncipe Regente.—7ozé Bo-

nifácio de Andrada e Silva.— "Sa Imprensa Nacional.— Está conlbrme.

João Joze l.opes .Mondes Riboifo—Está coníbnne. Maximianno iMartins

da Costa. ^

N. Ri.— Senlior. <) árduo, eperigozo espado dos negócios políti-

cos deste Reino do Brazil, nos leva a Augusta Prezeuíja de Vossa Al-

teza Real a suplicar oque mister para á salvação do mesmo. Au-

gusto Senhor o grande Povo deste Reino, vive ho verdade a Sombra
da Alta Protigão de Vossa .\lteza Real, que atravez de excessivas fa-

digas, Patriotismo, e nergia, e accerto tem conseguido o grande bem
da nossa tranquilidade, porem o estado politico dos interesses da
Grande Família lUaziliense não está asalvo de huma horroroza tem-

pestade de males ímminentes pela intrega, e divergência de opiniões,

que fazendo Renascer o despotismo, que detestamos. Temos desgra- | f,

«.-adamente entre nós mesmos inimigos, que abuzando dos beneíicios

da May, que os alimenta, retribuem com ingratidão ; temos inimigos

externos, que vendo malogrados os planos da mais negra períldia, in-

sistem em nos atraiçoar valendose de sofismas audaciozos para nos

escravizar, chegando o seu delírio aponto de sacrilicar onosso sangue
innocente a acto.s de hostilidade : anfolhamos por isso a alluvíão do

desgraças, que vem sobre esto Reino sempre unido, que dando asilo

ahuns, Pátria a outros se verá delacerado por mãos iníquas com au-

xilio de cães deli Ia se não íbrmos acautelados : Que inaudita teme-
ridade! Estes males pedem, exigem, e instão por medida proporcio

nadas, asua natureza, equalidade; esuposto August<j Senhor, seja
Aossa .Mteza onosso Anjo Tutelar na Qualidade de Dolcnsorporpotu»»,
chele da união, e Centro Ao Poder Executivo, com tudo adelbnga pu-
blica perigará, se Vossa Alteza Keal para complemento do nosso Bem
ser, se não Dignai' receber mais amplos, e decizivos Poderes, para
obrar a nosso beneíicio tanto, quanto exiga a necessidade da nossa

Santa Cauza. Sim .\ugusto Senhor, nós conhecemos, que os fins se

não conseguem sem os precizos meios: Ligado Vossa .Vileza Real tão '

lemitadamente, como poderá encher agrande medida da Salvação Pu-
blica da nossa prosperidade, segurança de nossas pessoas, e de nos-

sas propriedades? Queira por tanto Vossa Alteza Real Annuir aos

A. P. -f,
,
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uossos votos investi ndose quanto antes, nos ecenciaes Attributos do

Poder. Executivo em toda a extencão, e plenitude, que he indespen-
savel ahum Rey Constitucional, para que desta sorte possa ellevar

este vasto Reino ao gráo de segurança, esplendor, prosperidade, e

grandeza de que he susceptivel, desviandonos dos males, que nos-

cercão, fazendo perdurável apaz, união, e tranquilidade, vantagens,

que só Vossa Alteza Real nos pode conferir, collocando o Seu Augus-
to Nome no Templo da Immortai idade. A Precioza Vida de Vossa Al-

teza Real Guarde por dilatados annos como carecem os Soberanos, e

todo oBrazil. Sabará em Vereação geral de vinte e cinco de Setem-

bro demil oito centos evinte o dous » O Dezembargador-Ouvidor, Joze

Teixeira da Fonseca Yasconcellos — O Juiz de Fora pela Ley, Manoel

de Freitas Pacheco — O Vereador Francisco Joze dos Santos Broxado
— O Vereador Anastácio Joze Gonsalves de Abreu. — O Procurador,

Sebastião da Silva Leão — hucena.—O Escrivão Maxiniianno Martins

da Costa.— Está conforme.— Maxiniianno Martins da Costa.



IV-Camaía de Paíacatú

Ill.'"o e Ex."'" 8oi-. — Conforme o ofl"." de V. Exc, exped." em 4

de Mil.'"' do anuo próximo passado, tenho a honra de remetter nesta

occaziào copias duplicadas das Atas (hi Acclam.^'" de S. M. O Im-

pe."', e do solemiie juramento prestado ã Constitiii(,'ão do Imp.. , q.'^

são os únicos docum.'"* úteis á Historia do Brazil, que existem no

Archivo da Camará desta \.^
,
como se mostra pela correspond.e

oft".*' desde !.• até n. 6.*; elico esperando pelos que exigi de cada úm
dos Julfíados p.* os levar á Prezença de A'. Ex.^ D.'* G.e a V. Ex.*

m.-' a.» como a Frov.-' hã mester. V.» de Pyracatú do Principe em
7 de Janr," de 1826. lUm. e Exm. Snr. J.e Tcix.» da Fons.^ Vas.^», Pre-

sid.'* da Prov.* de Minas Uer.* .
—António Paulino Limpo de Abreu.

N. 1.-

Devendo na conformid.« do ofl"." de S. Ex.'^ o lUm.- e Exm.* Sr.

Presid." desta Prov.»
,
em dada de 4 de Março do corr.» anno, remet-

ter a Secretaria do Governo, copias authonticas de todas as me-

morias, Docum.'"», e q.-^^ q.r outros p.^ ull>8, q.« possão servir para

illustrár, elacililar aultimaçío, do importante, e útil trabalho da His-

storia dos Successos do Brazil, desde o anno de 1821, a cargo do

Consr.o J.
• da S.'' Sz.»

,
tenho a ordenar-lhe a remessa ilestes docu-

m.'"- na parte que respeita áo Archivo dessa Camará, enviando de

tudo copias duplicadas, como convém áo dezempenho da diligencia

D." G.8 á V. S.'»* m.'* a.-* . V.^ do Pyracatú do Principe 20 de 7br." de

1825 O Ouv.»'" da Com.«* An.'» Paulino Limpe de Al)reo. —Snr. Juiz

Prezid.*
,

e m.^ Off." da Camará desta \'.' .—Está conf.-í Eduardo

Ant." Roq'a Franco.
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N. :i

Recebemos o OíV." q." \'. S. nus dirijíiu em data de -^i) do cov-

!'.« mez de 7br.o emq." nos faz ver, q." ]).* illustràr, e lacilitàr a ul-

timarão do importante, e ntil trabalho da Historia dos succes.so.s do

Brazil desde o anno de 1821, iiiviassimos a V. S. Copias documon-
tâes de tudo qu.'" liouver no Ai-quivo desta Camará, concernente áo

referido objecto. Certilieamos ii V. S., (j. no Arcliivo desta Camará
não se acha Memoria alguma dos Successos dn l^ra/.il (|uc possa in-

teressar a Historia acima mencionada. 1).^ (iiiarde a ^'. S. \.'>- do

Pyracatú do Príncipe em Camará de 2\ ãr Tbr.'." de I8.vf."í. lllm. Snr.

Dr. Ouv.""" C.^ António Paulino Limpo de .Vbreo. António Lopes de

Oliveira, Anastácio Cor.'»' liar)).' . Izidoro .Manoel Soares de Souza,
António de Britto Freire. l']sta, conl> Eduardo An. 't-

Roq.*e Franco.

X. 3

Accuzando o oll'.*' q. \'V. SS. me dirigirão em data de ontem, no-

q.i , respondendo áo meu, do dia :^0 do corr.a , asseverão não exis-

tir no Archivo da Camará papel algum, q.'^ possa contribuir p.'' escla-

recim.to da Historia do Brazil desde o anno de 1821, tenho a reíle-

ctir a YV. SS. q. na classe dos d.'* pap.s se compreliendem as Actas

da Acclam.™ de S. M. O Imp.»'', e do juram, ^^^ da Constituic(;ão,

q.« cumpre me sejão devolvidos em Copias duplicadas, devendo V\'.

SS. proceder a hum circunspecto exame no Archivo, e ainda em al-

guns 1.°* d Reg."* em conseq.-^ do q.' se verelique com toda a evi-

d.^ não haver pessa alguma das q.'" se exigem. D.^ (i.o a YV. SS. Y.^^ do

Peracutú do Pr.''^ 22 de Tlir.» de 1825. O Ouv.»'- da Com.*^». An.*" Pau-

lino Limpo dl' Al)reu, Snrs. Juiz Prezid.o e m.s OíV.-j^ da Camará des-

ta V.* .Est conL'' Eduardo An.'» Roq.*" Franco.

N. 4.-

Observando, q.» vai occorrendo considerável demora, no cumpri-
mento dos meos olV.o' de 22, e 2õ de Tbr.» pretérito relativos o 1.-

àos docum.*'s, c(.« exegi p.''' illustração da Historiado Brasil, e o 2.* as

Contas de Receita, e Desp.--^ dessa Camará, tenho a. roeomendar-Uies,

q,a expeyão q.''-» antes aconv.« resp.^^, tanto a hum, cojuo a outro.

1).^ (L^ a VY. SS. m.^ a.^ . V.^ [de Piracatii do Pr." 13 de lObr.» de

182Õ. O Ouv.'"" da Com.'^
,

Au.^" Paulino Limpo de Abreu, Senhores

Juiz Prezidente -emais Oiliciaes da Camará desta Yilla. Está con-

fr.e Eduardo An.*" Roq.'= Franco.

N. .5.-

Respondendo âo ofl'." que V. S. nos dirigio em data de 13 do cor~

r.« mez, em o qual de novo nos recommenda abrevid.« da remesssa de

iodas as memorias, ([." uc constarem dos L.^s desi.a Camará, p.'- aii-
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gmonto, o ilIustraQão da Historia, do Rrazil desde o anno do 1821 em

iante; romottemos a V. S. p.-- Copias autlienticas as únicas, q.« exis-

tem nos respectivos L/"— E q.
" ás Certidões da Receita, o Despoza

desta Gamara, recomendadas p/ or \'. s., não remettemos nesta occa-

z."> p.' (i.« airora acabâo de ser apresentadas nesta Sessão pelo ex

1'roc.'"', 1) q.- laremos com al)revid.-j possível. 1).* Ci.o a V, S. V.'* do

Pj-racatú em Camará, dv LM de lOh.'"'' do 48-.^5. lUm. Sr. D." Ouv.»' (\.>
,

e Corriír."'- desta Com.>=-'—An.'" Lopes de Olivr.^ — Fran.'^» M.«' Soares

do Sz.;' —António «lo Brito Freire—Está confr" Eduardo An.'» Roq.*«

Franco.

N.- n.-

Accuzando recebido o oíV." q.a me dirigirão com o íexo de 24 do

mez ])roximo passado, vou arellectir-lhes q." devendo remetter-me

duas copias do cada. uma das Actas da Acclamação de S. M. O Imp.*"

edo solemne juramento prestado ã Constituição do império, con-

fr.í a literal expressão dos meos On'."^ de 20, ede 22 de 7br." pretérito,

emq.'> mo explequi pelo vocábulo—duplicadas— , q." tanto valle como

duas, convém quf do cada. uma das ditas Actas me enviem q.*'' antes

mais outra Copia, demaneira, q." ainda possão liir pelo Corr." , q.« ho-

.j.« tem de expedir-se, sendo desnr."» o m.'"" trabalho pelo q'. perten-

ce as outras Actas, q'. acompanharão o d." seo Otr.o . D.* G.e a VV. Ss.

m.« a.s \:<- do IMracatn do Pri.--^ em O de Janr." de 182G O Cuv.'"' da

Com.'-" .Vnt.o Paulino Limpo de Al)reo—Srs. Juiz Presidente, emais Oíl'."^

da Camará desta V.^ -Está conlV.« Eduardo An.'** Roqueto Franco.

Copia do Auto úo Reconhecimento e Proclamação da Independência

politica do Império do Hrazil eda Aclamação doseu Primeiro Impera-
ilor Constitucional o Senhor Dom Pedro primeiro. Anno do Nasci-

mento de Nosso Senhor Jezus Clii'isto dcmil coito centos evinte e

dons annos aos trinta ehum dias doniez de Novembro do dito anno

nesta Villa. eComarca do Paracatú do Príncipe em as Gazas da Camará
e Passos do Concelho dclhi aonde presente se aehavão o .Juiz Ordena-

rio Pr('ZÍ<l(Mite Vereadores eoniciacs da Camará o Ouvidor Geral pela

Ley M<!nistros i']cleziasticos etropa .Militar Clero Nobreza o Povo pes-

soas da \irianna e sondo ahy em consequência da vontade Geral dos

Povos tlesta Nilla eseu termo .idiiiido adetoda aProvincia Universal-

mente ailo Hons Brazileiros ouverão elles por Proclamada e Reconhe-

cida a [ndepen<Icncia politica do Império do Hrazil ecom cfleito re-

conhecerarão eproclamarão cntit,' os mais inergicos e cntuziasticos

vivas (» Primeiro Imperador Constitucional do Hrazil oSenhor Dam Pe-

dro Primeiro, e conse«!:uinteme'te prestarão o juramento detirmemente

guardar manier, odefender ;iinda mesmo acusta das próprias vidas â

Indepeddencia politica do Brazil aConstituição que lizer a Assemblea

Geral Constituinte Legislativa do Brazil de reconhecer respeitar, e
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defender o Nosso Imperador Constitucional prestando omesmo Seniior

o Juramento solemne do guardar manter, e defender asobredita

Constituição que Assemljlea Geral lizor edecomo assim o disserão Pro-

clamarão, Aclamarão, ejurarãoos sobredittos juntamente com a Tropa,
Militar ouverão por ílndo este Auto que assignarão com migo Luiz

António de Moura e Carvalho Escrivão da Camará que oEscrivi e as-

signoi—Júlio António lloquete Franco Izidoro Manoel Soares de Soiza—

Domingos Alves de Soiza—António Felizardo de Oliveira—Luiz António

de Moura e Carvalho—António da Costa Pinto—o Vigário Geral João

(iaspar Estevão Rodrigues—o Cónego Provizor e vigário Joaquim de

Mello Franco— Domingos Joze Pimentel Barboza — Manoel Baptista
Franco—o Padre Manoel Rodrigues Cordeiro—o Padre Francisco Pereira

Tavares—o Padre Francisco Xavier Mascarenhas — o Padre Joze

Guedes da Silva Porto, o Padre Joaquim Ferreira Braga, o í^adre Ig-

nacio da Cunha Aranha, o Padre Joze Luiz Ferreira, o Capitam Antó-

nio da Costa Caatos, Melchior Joze de Campos, Joze Fernandes de Aze-

vedo, o Capitam António R ^'
Teixeira, Domingos Joze Pereira

Leitão, Miguel Alves de Souza, Jerónimo Ferreira de Almeida, Joze

Gonsalves Torres, Lino Soares Brandão Capitam Commandante dos

Henriques, Ignacio de Oliveira Campos, Ignacio Rodrigues de Almeida,
Calisto Joze dos Reis Calçado, Nicoláo Pereira do Nascimento, Joze An-
tónio da Silva Canedo, Florianno António Alves, Francisco Manoel So-

ares de Soiza, Theodozio Caetano de Moraes, Fidelis de Oliveira Ma-

ciel, Leopoldo António Joaquim de Soiza, António de Araújo Ferreira,
Thome Jozé dos Santos Batalha, Joaquim Joze da Costa, João de Pin-

na eVasconcelos, António de Araújo Braga, Eduardo António R )quete

Franco, António Joaquim da Costa, Carlos de Almeida Leite, Domin-

gos de Araújo Mesquita, Joaquim Pimentel Barboza, Francisco António

de Assis, Estevão Cardozo Romeiro, Leonardo Joze da Cunha Aranha,
Joze de AÍTonseca Silva, Damazio da Motta Pinto, Marianno Gregório

Vieira, Saturnino Gonsalves de Aragam, Geraldo Joze Gomes Camacho»

Joaquim Gonsalves Torres, Joaquim Joze de Carvalho, Marcos Joaquim
Moura, Joze Alves Vianna, Joze António de Moura, Joaquim Gonsal-

ves dos Santos, Manoel de Assumpção Ferreira, Eugénio Gomes do

Rego, Esequiel Cardozo do Rego, Francisco Cardozo do Rego, Joze

Caetano de Soiza, Marianno Pereira Furtado, Joze de Soiza Guima-

rães, Jacob Joze dos Reis Calçado, António de Soiza Dias, Manoel Pe-

reira Furtado, André Pereira Furtado, Maximianno da Costa Dias,

Anselmo Tavares Netto, Ignacio de Carvalho, Joze de Soiza Dias, Be-

raldo Joze Alves, Joaquim Matheus Ferreira, Joze de Crasto Guima-

raens, Joaquim Martinianno de Crasto, Amaro Pereira, Bernardino da
^^i

Silva Meireles, Severino Gonsalves de Carvalho, Luiz Pereira Fur-

tado, Malhias da Fonceca Silva, .Manoel da Silva Monteiro, Ignacio

Chrisostomo da Silva, Francisco Soares Guimaraens, Ignacio de Araújo

Mesquita, Dionizio Joze Pereira Porto, Gregório Gonsalves de Noro"
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nha, All)iuo Corrêa Barboza, Joze Fortunato de Moura, JoSo da Cunha

Chaves, Joze Alves de Soiza.

Esta Conlornio com original extraido do L.» Competente. O Es-

cr.'" daCaniara Joze da Costa Coimbra.

Copia de Juramento do Ouvidor Interino desta Comarca daCamara
desta \'illa do raraeatú do Prencipe Corpo Eeleziastico, Civil o Mili-

tarão Projecto daConstituiyão olVorecido p."" Sua Magestade Imperial
como abaixo sedoclara, Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jezus

Christo de mil oito contos e vinte e quatro o Terceiro da Independên-
cia odo Império do Brazil aos vinte etrez dias do mez de Maio do dito

anno nesta \'il!a do P.iraoatú do Príncipe nas Gazas do Conselho delia

aonde se acliavão reunidos o('apitam Mor Domingos Joze Pimentel
Barboza que pela Ley serve de Ouvidor Geral nesta Comarc i com o

Juiz Ordinário Theodozio Caetano de Morais e os Mais OfTeciaes daCa-
mara conp;irecerão eíbrão prezentes os Ministros Ecleziasticos jun-
lamonte com o Clero os Cheles dos Regimentos de Cavalaria e Infan-

taria Milicianna Nobreza e Povo llcando aTrópa postada no largo das

Cazas do Concellio e estando assim reunidos pelo dito Ouvidor Geral
foi mandado ler por mim Escrivão abaixo nomeado o Oííicio do illus-

trossimo Snr. Prozidente desta Provinda datado de trinta de Março
doprezente anno eo Decreto de Sua Magestade Imperial de onze do
dito me/, e anno para effeito desejurar o Projecto da Constituição ofle-

recido pelo mesmo Augusto Senhor para flcar servindo de Constitui-

ção Politica deste Império do Brazil cujo Projecto já tinha sido uni-

formemente aceito nesta Comarca depois deser lido erefletido e avista

do referido Oflicio e Decreto todos com auniformidade de votos ede-

prazer e saptislação c'ovencidos do enteresse que rezultava dasua ob-

servância Jurarão de observar manter guardar efazer observar quanto
acada hum pertence-se odito proje^cto como Constituição Politica do

império do Brazil que forma emaneira em que nello secontem ede-
clara edecomo assim o disse Juravão mandou odito Ouvidor lavrar este

Auto emque todos se assignarão elogo determinou que eu Escrivão
da Camará extrahisse huma Certidam deste dito auto com as suas as-

'

signaturas para ser remetida oíTicialmente ao Illustrissimo Snr. Pre-
zidente desta Província eEu Joze Bento da Silva Escrivam daCamara
que aescrivi, Domingos Joze Pimentel Barboza, Theodozio Caetano de

Moraes, Luiz Gomes Caldas, Manoel Pacheco deCarvalho, Francisco
de Paula Teixeira, Gabriel Dias Ferreira, o Vigário Provizor Joa-

q.™ de Mello Franco, O Vig.'-'^ Geral da Comarca João Gaspar Es-
teves Rodrigues, J." Bento da Silva, () Padre Francisco Pereira Ta-

vares, O Padre Francisco Xavier Mascarenhas, O Padre Joaquim Fer-
reira Braga, o Padre Ricardo Joze da Rocha, o Padre Ignacio da Cu-
nha Aranlia, o Padre Joze d Moura Brocliado, o Padre Joze Luiz Fer-

reira, o Padre Bernardo do Araújo Ferreira, o Padre Joze Guedes da
Silva Porto, oCoronel de Infantaria Manoel Baptista Franco, oCoronel
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de Cavalaria António da Costa Pinto, Sancho Lopes deOlhôa, Tenente

Coronel Francisco António Caldeira, Joaquim Pimentel Barboza, Jozo

Baptista Franco, jNIanoel Carneiro de Mendonça, Júlio António Ro-

quete Franco, Luiz António de Moura eCarvalho, Pedro António Ro-

quete Franco, António Constantino Lopes de Olhòa, O Sargento Mor
António da Costa Carlos, Isidoro Manoel Soares de Soiza, Anastácio

Corrêa Barboza, Eduardo António Roquete Franco, Joze da Costa Co-

imbra, Manoel Gonsalves dos Santos, João Alves Vianna, António de

Britto Freire, oCapitão Lino Soares Brandão, o Capitam António Ro-

drigues Teixeira, Nicolao Pereira do Nascimento, João Teixeira de

Soiza Guimaraens, Cyprianno da Silva Mascarenhas, Ignacio Rodri-

gues de Almeida, Joze Joaquim daSilva, João de Pinna e Vasconcelos,

Francisco Manoel Soares deSoiza, o Capitam de Ordenanças Jerónimo

Ferreira de Almeida, Thome Ferreira Soutto, Joze de Britto Freire e

Vasconcelos, Joaquim Joze da Costa, Luiz Rodrigues Alves, Joze Fer~

nandes de Britto, João Baptista da Costa Pinto, Simão Ferreira de

Morais, Joaquim Manoel da Silva e Oliveira, Domingos Joze Pimentel

Barboza Júnior, Luiz Joze Souto, António Rodrigues de Oliveira, Joa-

quim Joze de Carvalho, Ignacio Chrisostomo da Silva, Sabino Joze de

Carvalho Lima, António Joaquim da Costa, Leonardo Joze da Cunha,

Aranha, Fortunado Rodrigues Teixeira, Miguel Leite de Faria, Antó-

nio Lopes de Oliveira, Theodoro Nunis Valadão, Jacob Bartholomeu

de Miranda, Luiz Rodrigues de Oliveira, Thome Joze dos Santos Ba-

talha, Manoel de Assumpção Ferreira, o Vigário do Urucuia Carlos

Manoel Soares de Souza, ]\íanoel Ferreira de Almeida, António Car-

los Soares de Souza, Joze Januário de Souza Osório, Domingos Alves

de Soiza, Joze Gonsalves Torres, O Advogado Carlos de Almeida, Joze

Gonsalvez Torrez Júnior, ^Nloyises Aarão Januário, Ignacio Francisco

de Oliveira, Melchior Gaspar dos Reis, o Padre .Manoel Rodrigues Cor-

deiro, o Padre António da Fonceca e Mello. — Está conforme com ori-

ginal extraído do L.'' competente. O Escr.'" da Camará Joze da Costa

Coimbra.

Illm.« e Exm.° Snr. Conlr." o OIT." de V. l':\e., expodido em 4 de

Março do anno próximo passado ;
lenho alionra de remctter nesta

occazião copias duplicadas das Actas da Acclama;'ão de S. M. o ímp.<"",

e do solemne juram.*" prestado à Constituição do Império, q.- são os

únicos documentos úteis â Historia do Brazil, q." existem no Ar-

chivo do Conselho de S. Romão, como se mostra pela correspondên-
cia Ofl'.ii desde n. 1.- até n. 4.* D.^ G.« a V. Exc. m.' a.* como a Pro-

v.a há mister V.'^ do Piracatú do Pri.-^ em 20 de Fevr.>' do 1826 Illm. e

Exm. Snr. Barão de Caethé, Presidente da Prov.^ de Minas Geraes.

—An.''' Paulino Limpo de Abreo.
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N. 1.-

Devendo na Conformidiulo ilo OIT.» do S. Kxc. o Illni. o E\ni. Snr.

Presidente dosta Pi-ov,^ em data do 4 do M.ç» do corr.» anno, roniettor

á Secr.* do ílovcrno Copias anthonticas do todas as memorias, Do-

ctum.*"' c (|.^ (i."- outros papeis ofl'.«% q." poss3to servir p.'^ illiístrar, e

facilitar a ultimacão do impor.", o ntil trabalho da Histoi'ia dos $uc-

cessos do Hra/.il desde o anno do 18-?1, a Car^ro do Consr." .1." da

S."^ S.z'
,
tenlio M (Jrdenar-llio a remessa destes docuni.*"% na p.''

• |.' re^p.'^ áo Arcliivo desse ('on." , enviando do tudo copia duplica-
das coiíio convém ao dezempenho da diliíícncia.

V.' do Pyracatn do Príncipe 20 de Julho de ISS^ o Ouv."-- da

Com.;a Ant." Paulino í/mipo de Abreu, Snr. Jui/ Ordinr." do Juliiadu

de S. Romão — llsiá conlV.'' I']duardn António l\oqu<'1(' Fi'anoo.

lUm. Sr. Dr. Ouvid.of (!.> e Correfr.*»' Acu/.o o recebim.'" do Oíl'." de

V. S. em data de -M de Jullio, acompanhado com a l)otermina(;rio de

S. M. O imp.'^'", pela Secr.' de Est." dos Ncfxocios do Imp. ,
tanto a

respeito da marcha, q." devem se^^uir as ropresentagões, que (Porá

em diante houverem de dirigir a Sua Auííusta Presença, como soltre

o destino, (j."-"
contenua a dár-se as esmoUas ajjplicadas p.'' o decoro

dos S.«"^ Luííares de Jeruzalem, o q.a li /, publicar, elico naintelligen-

cia p.^ a sua observ.'' . (J.'" â remessa das copias authcnticas de todas

as memorias, docum.'»^ e q.-* (i."" outros papeis off."* q.« V. S. exifre

no Off." da m.™^ data de 20 de julho, p.' a illustração dá Historia do

Brazil, não existe no .\rchivo deste Cons." papeis alguns de seme-

lhantes matérias, D.» ('..' a V. S. S. Romão 7 do .Sbr." do 1825 .1,'"'

.).' de Azoveilo — Kstá conlV. ' Eduardo António K'oquete Franco.

Accusando o soo Oíl"." com o lecho de 7 (Ic Sbr.'^ pretérito, tenho

adeclarar-lhe qt.» a sefíunda p." delle, q". entre os docum.'"* exiííidos

p.'i lllustração da Ilistoi-ia do P,ra/,il, devem entender-se comprehen-
didas as Actas da Accláin.'" do S. M. O lnip.'% e do juramento prest.a-

<lo a Constituição do Império, e como he de crer. (|.e anibas existílo

lançadas nos L."'' «lesse Cons.o , ciunpre, q.' do cad.i uma delias mo
envie copias duplicadas confr." o moo OIV." de 20 do julho. N'.^ do

Pyracatn do Pr.", 12 de lObr.'» de 1S25 o ouv."" da Com.^^^ António

Paulino Limpo de Abreu, Snr. Juiz Ordenr." do Juk-^ado de S.'" Ro-

mão. Está conlr.'^ Eduardo António Ro(iuete Franco.

N. -I.'

lUm." Sr. Dr. Ouv.«'' An.'" Paulino I.impo de .\breu, Em conse-

quência do OH'.» de 12 de Dezembro pretérito, q.« V. S. me diripio,
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envio induzas as Copias dos Actos da Acclam.'" de S. M. O Imp.»"" e

do Juram.» prestado á Constituição do Império, extrahido do L." des-

te Conselho. D.^ G.- a V. S. m.- an.-> São Romão 10 de Fevereiro de

1826 An.'" Roiz Lima —Está confr.e Eduardo António Roquete Franco.

António Jozó de Bitancurte Pessoa tabalion publico dojudicial e

Notas, emais annexos neste Julgado de Sam Romão p.'" Provimento

do Doutor Ouvidor Geral e Corregedor desta Comarca etc. Aos Senho-

res aquém esta í"or apresentada Certifico, que Revendo o Livro de

Registo de Leis, Decretos, e Ordens Superiores e no mesmo afolhas

Setenta, e oito, Seacha o Auto da Acclamagão do Thlor Seguinte
Auto de Aclamação « Anno do Nascimento de Nosso Senhor JESus

Christo de mil oito centos, e vinte três annos neste Arraial de Sam
Romão Comarca da Villa do Pracatú do Príncipe, em a Igreja Ma-

tris, do mesmo onde fuivindo, eo actual Juis Ordinário o Capitão
João Pereira da Costa, e o Parocho da mesma Freguezia, o Re-

verendíssimo Manoel Caetana de Moraes, com o Clero, Nobreza

Povo, eTropas do mesmo Julgado, ahi pello dito Juis depois de Lida

Aproclamação em que fazia ver, que omotivo dopresente Congresso,

herapara otim de Se aclamar oSerenissimo Príncipe Regente perpetuo
defensor do Brazil, O Senhor Dom Pedro de Alcântara, Primeiro Im-

perador do mesmo Império du Brazil. Elogo portodos unanimemente
foi aclamado omesmo Sereníssimo Senhor, com os vivas do Custume,

depois doque pondo as mãons direita sobre o Livro dosSantos Evan-

gelhos, Jurarão, Respeito, e Obediência, aSua Magestade Imperial, e

adefender aCusta dasua ultima gota de Sangue atodasua Posteridade;
não Sô o direito do Império do Brazil com—a Religioza obdiencia do

mesmo Constitucional Imperador, easua Imperial Dinastria, e as Cor-

tes doSoberano Congresço Braziliense dequedetudoparaConstar seExa-

rou oprezente Auto, emque todos seasignai^ão depois deLido por mini

Joze António Silva, Secretario, queO Escrevi, aos vinte Seis de Janeiro

daheraSupra.—João Pereira da Costa, O Vigário Manoel Caetano de

Moraes, e asignouce mais onumero decincoenta, e Seis pessoas, que

Seachavamprezentes ao dito Auto da Aclamação. Está Conforme o ori-

ginal, e ao mesmo Auto, asignatui^as me Reporto, enfedoqual opasei.
S. Romão 10 de Fevereiro de 1826. O Escri."' António Joze de Bitt.

Pessoa.

António José deBitancurte Pessoa Tabaleam publico doJudicial

eNotas, e mais annexos neste Julgado deSaniRomão p."- Provimento
do Doutor, Ouvidor Geral, eCorregedor desta Comarca & Aos Senhores,

aquém esta for apresentada, Certilico, queRevendo o Livro de Rigisto

deLeis, Decretos, e Ordens Superiores, e nomesmo afolhas Oitenta

Seacha O juramento do Thior Seguinte & Termo do juramento dos Pro-

jectos da constituição do Império, Aostrezo dias do mes de Junho
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deinil oitos, evinte (luatro, OTerctúro da Yndepondencia, e doYmperio,
neste Arraial deSainRoniuo Comarca da \'illa do Paracatú do Principe,

ena Matriz do mesmo bondo Scacliavão (» .Inis Presidente, eORere-

rendo Vigário da mesma Freguezia, e mais Cloro, eNobreza, Povo,

oaTropa daS.-gunda I.inba, Comandada prllo Seu comandante, para,

clVcito desepi-estar Solcmnemontc o .lui-aniento dosProjoctos olerecidos

por Sua .Maj,'estade iuipt-rial, detrinn-nailo pello Seu Decreto de Onze

deMai\o doprezento anno. Cujos projotos liçiio servindo deConsti-

tuição Pulitica do Império. Klogo pello dito Reverendo Vigário da

Freguo/.ia foi deferido ojui-ameiíto, ao Juiz Prezidente, e aseuCompa-
nlieiro, eigualmente ao Juiz tleUrlaons, v Sacerdotes, Osquaes todos

jurarão, eprometerão deguardar, manter o Observar O disposto nos

Projectos, como constituiçrio Politica, Obediência, a Sua Magestado

Imperial, edolender a sua Pessoa, e aNação; Cujo Juramento egual-

mento prestou O mesmo Reverendo Parodio sobre os Evangelhos, de-

pois do que, pello Juis Presidente íoi deferido opredito Juramentíj, a

todos os cidadoons, que presente se achavão, e aTropa comtodas as

Circumstancias, mencionadas, que todos prometerão guardar a

Constituição na lorma detreminada na mesma, edecomo assim

odeserão, eJurarão, mandou o Juis Presidente, Lavrar opresente

Termo, que assignarão comigo Secretario, que o Escrevi — Felis

da Conceição, e Araújo — O Parocho da Freguezia e Vigário da Vara,

o Padre Manoel Caetano, de Moraes — oCapitam Juis Ordinário,

João Francisco de Paiva — Alferes Leopoldo Joaquim de Souza—o Ca.

pitão Juis de orfaons Joze .\ntonio Lemos da Silva, eSeaSignou mais,

Onumero, dequ;irenta, e quatro pessoas, que jurarão o Projecto
Constitucional. Está conforme o original, eao mesmo Termo, eassigna-
dos mereporto emfé doque do quepasso opresente. S. Romão 10 de

Fevereiro de 18'^6. O Escri."> .\ntonio Joze Bitt. Pessoa.





NOMENCLATURA
(ies roas, Iravessas, liccos. collíoas, iempios ec[lííiciOò piiiilicOò da cidade

de Uticraiia, proviocia de fíliiias Gsraes, precediila de m lireve liisíorico

do cooieço, situação, diiiieosoes e liydroloíjia desta povoação ;
razoes que

jijstiíicao a iioiiecíatiira ayora adoptada, c ooiras aiiootaçoes ; coih as

djiioerâçias da Ca.nâía Municipal (jiie autorizarão a preseote oryaoizaçao.

riíLO MiUKADOll

ANTÓNIO BORGES SAMPAIO O

1«80

BreYG histórico

NO íiin do século piissado, alsinií^ habitantes da província de Mi-

iias-(leraos estabelcceram-se em diversos sítios do Julf^ado do Dosem-

1)(>([U(', então (l(?spovoados, o cdilicaram uma Capella dedicada a

Siuito António <• S. Sebastião, que licou sendo lilial do relerido Jul-

j:;ulo.

Esta Capella ora situada nas cal)eceiras do córrego Lageado, ao

lado direito delle, cerca de quinze kílometros da actual cidade de

Uberaba. I)'ella, como das primitivas edilicações, quasí n5o se veeni

hoje vestígios.

(')— Esta riiemori.i. até a^íora indlila, sérvio de titulo para a admissão de
seu digno auctor no íiiemio do Instituto Histórico e (iooRraphici Braziieiro, ao

qual tem prestado evcoilcntes scrviros. como prcscuteinenle presta ao Arcbivo
I'al)lico Mineiro.—(Nola da redacção da Rfciila).
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Denominava-se, naquelle tempo, de Farinlia-Pôdre o va.sio e

ubérrimo território compreliendido entre o ribeirão, ainda hoje co-

nhecido por — Farinlia-F>òdrc — ; o i'io das Velhas até a sua foz

no Paranahyba ;
o llio (Irande, desde a foz do Farinha-Pôdre até a

confluência com o Paranahyba.
Ainda depois de ter sido este povoado elevado á districto, o terri-

tório — Farinha-Pòdre — pertenceu ã província de Goyaz ; mas a

Provisão regia de 1816 o ahnexou á província de Minas-Geraes.

Os poucos moradores da Capella do Lageado transportaram-se para
a beira do córrego da Lage, onde editicaram uma lígreja Matriz com
a mesma evocação ;

isto antes do povoado ter sido elevado á dis-

tricto, facto que posteriormente teve logar por acto do governo ge-

ral de 13 de fevereiro de 1811.

O decreto real de 2 de março de 1820 elevou este districto â ca-

tegoria de parochia.
A lei mineira n. 28 de 22 de fevereiro de 1836 conferiu-lhe as

prerogativas de villa.

Pela lei provincial n. 759 de 2 de maio de 1856 fòram-Ihe con-

feridos os foros de cidade.

Na graduação das liberdades que foi recebendo, a povoação de

Uberaba conservou sempre o mesmo nome.

A primeira sessão da sua Camará Municipal teve logar em 7 de

janeiro de 1837.

Em 1812 Tristão de Castro Guimarães doou á Egreja Matriz, para
seu património, uma légua de terras em quadro.

Importa muito o conhecer-se no futuro :

a )
— que a medição e demarcação deste património foi julgada

em 17 de junho de 1843.

b)
— que esta medição e demarcação foi rectificada por sentença

de 1 de outubro de 1870
;

c )
— que ambas estas diligencias foram executadas por deli-

beração da Camará Municipal,representada por seu procurador, para
o efifeito de flxar-se os limites dentro dos quaes era devido o im-

posto de licença para edificar em terreno desoccupado, na execução
da lei mineira n. 206 de 2 de abril de 1841

;
limites que ainda

prevalecem ;

d )
— que esta medição e rectificação não tiveram por ponto

de partida a actual Egreja Matriz ( Matriz Nova ;
mas sim a pri-

meira Egreja Matriz ( Matriz Velha ), demolida em 1856 para con-

struir-se o cemitério publico ;

e )
— que, se no futuro houver necessidade de rectificar-se outra

vez a medição e demarcação da légua de terras de património da
Matriz doada em 1812 por Tristão de Castro a Santo António e S. Se-

bastião, deverá começar-se essa diligencia do Portão do Cemitério

Publico, por ter sido este o ponto em que justamente existia a porta
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principal da Matriz Vollui, duiido já partiu a medição de 1843 e a

remedirão de 1870 ;

/• )
_ que isto deverá por conseguinte observar-se, quer a reme-

dição ou avivontaçao da demarcação tenha por fim a execução da

Kesolurão Mineira n, 206 de 1841 ; isto é, o exercicio de direitos

nuinicipaes ;
— quer soja a Fal)rica quem pretenda usar dos di-

•eitos civis (|ue a doação lho confere para IVuir, por aforamentos ou

arrendamentos, os terrenos que para a sustentação do culto, foram

iloados á Matriz.

I Situação

A povoação de Uberaba foi começada e desenvolveu-se n'uma de-

pressão de terreno de forma alluviana, entre seis collinas com de-

clives suaves, derivadas do uma planura que a rodeia em arco quasi

perfeito, rompido somente a N N O, para dar passa^jem ás aguas
do córrego — I^age

—
,
do que falia Miliet de Saint Hilaire no seu

diccionario geographico brasileiro ( Paris, 1845 ).

Do entre estas collinas sahem as nascentes d'agua que, pouco e

pouco, formam os regatos — abastecedores da povoação.
Todos elles, uns após outros, fazem juncção dentro da cidade,

em modo que, quando suas aguas passão na ponte do Matadouro, vão

reunidas, formando uma só correnteza.

Os primeiros habitantes não prevendo, talvez, o grande desen-

volvimento que o povoado — Uberaba — om breve tempo havia de

attingir o o importante papel que mais tarde representaria no paiz,

não seguiram, desde principio, um plano rectangular de arruamento

para as edificações dos prédios urbanos.

Antes, desprezando esse alinhamento regular, que tanto convém e

agrada nos grandes, como nos pequenos povoados, foram edificando

casas, formando as quintaes e chácaras, acompanhando as ondulações
do terreno e serpenteamento dos pequenos regatos, quiçá porque as-

sim se lhes offerecia melhor commodidade para o uso das aguas,
utilisando-se mais da fertilidade do solo.

Daqui veio que a rua principal, a primitiva, a maior c mais

importante, aquella que por muito tempo se chamou — Direita —
,

é das menos rectas ; occasianando, ella mesma, a irregularidade que

hoje se lamenta, quanto ao arruamento da cidade de Uberaba
; ar-

ruamento que tão má impressão faz ao forasteiro que, pela primeira

vez, percorre o povoado na parte mais central.
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CoUínas

A planura (|iic rodeia a cidade desde a estrada que vcin da

ponte conliecida por — Ponte do Uberaba — ao lado direito do cór-

rego Lage, até a estrada que vem da ponte conliecida por — Ponte
do Vão — ao lado esquerdo do mesmo córrego, deslisa-se suave e

concentricamente sobre a cidade, dando nascimento aos cinco regatos

que a abastecem d'agua, occasionando, a "seu turno, a formação
das seis collinas, de acccsso tambein suavissinio, pela sua pouca
elevação e brando declive.

Estas collinas, que já estão sendo invadidas por novas construc-

çõcs e ruas, começaado-se pelo lado direito do córrego Lage, são

actualmente conliccidas por denominações que conviria se conser-

vassem invariavelmente nos actos m unicipaes, offlciaes e particu-
lares»

Eis a descripçàtj de cada unia:

Cullina Hoa '^^isla

Aquella que dá entrada na cidade a quem Aier da Ponte do Ube-

raba por onde, actualmente, lio ranc ho denominado — do Fabrício — .

E' separada, â direita, pelo córrego Lage, da collina Cuyabâ ;
á es-

querda, da collina Estados Unidos pelo regato que nasce na chácara

Padre Zeferino .

Culliua E^stuclos-Uuicto!!!»

Aquella que dá eutrada na cidade a quem vier dos lados do La-

geado pelo capão conhecido — do Chico Prata — . E' separada, á di-

reita, da collina Boa Vista pelo regato que nasce na chácara Padre

Zeferino
;
á esquerda, da collina !Misericordia pelo regato que nasce

na chácara Joaquim dos Anjos.

Collina ]%Ilsei*icopclia

Aquella que dá entrada na cidade a quem vier do lado do Porto

da Ponte Alta pelo lado da Misericórdia. E' separada, á direita, da

collina Estados-Unidos, pelo regato que nasce na chácara Joaquim dos

Anjos ;
á esquerda, da collina — Barro-Préto —

, pelo regato que
nasce no capão conhecido por — Capão do — Barro Preto —

,
no Fras-

quinho.

1

•'<
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Collina da Hlíitria:

Aiiuclla quo dá entrada ui\ cidado aquém vier dos lados do porto

da Kspiíília pelo lado do cemitério e matriz. E' separada, á direita,

(la ('(diinado Barro Preto, pelo regato que nasce no capão conhecido

por Cai);u) du Kfírcja ; á esquerda, da collina Cuyabá, pelo regato

t|U«í nasce na chácara — do Alloros Silvestre.

Collina Cuyrtbrlí

Aqiudla (|ue dá entrada na cidade a quem vier dos lados do Cassii

pola piiuto d(J Vão. E' separada, á direita, da collina da jMatriz,

poio rogato que nasce na cliacara — do Alferes Silvestre
;
à esquerda,

da collina Boa Vista, pelo córrego Lage,

Collina Oíirro-F^reto

Aquella que é mais culminante e central : deriva-se do Alto das

Toldas. E' separada, á direita, da colli na da Misericórdia, pelo re-

gato que tem a nascente nos lundos do quintal da chácara conhe-
cida por — Chácara do Krasiiuinho — ; á esquerda, da collina da Ma-
triz, pelo regalo que tem a nascente no Capão da Egreja.

Regatos -Córregos

I

1.

Com quanto ao tratar da situação das collinas se tenha fallado

nas nascentes d'agua que abastecem a povoação, todavia será con-

veniente descrever estas com mais detalhe, pela importância que
caracterisará no futuro a planta topographica da cidade de Uberaba,
visto o seu augmento crescente.

Todas as nascentes estão actualmente fora dos limites do po-
voado.

Os dous principaes regatos teem sou começo quasi que em egual
altitude. Todavia, em razão da longitude, podo dar-se preferencia
a» do Barro Preto.

A. r.-7
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Acinalmcnte estes regatos são melhor diíTerençados pelas seguin-

tes denominaçCíes:

Regato Barro I»reto

O primeiro regato tem a nascente na eliacara vulgarmente clia-

niada — do Frasquinho —, e faz juncção com o que nasce no Ca-

pão da Egreja e no fundo deste mesmo capão, entre as ruas Barro

Preto e Brasileira. E' atravessado pela rua Barro Preto sem ponte.

Este regato separa a collina da Misericórdia, que lhe fica á direita,

da collina do Barro Preto, que lhe liça á esquerda.

Regato Capão da Egreja

O segundo regato tem a nascente no Capão da Egreja, ao lado es-

querdo do regato do Barro Preto, com o qual fazjuncção no fundo

do dito Capão da Egreja, entre as ruas Barro Preto e Brasileira. E'

atravessado pelas ruas Brasileira, Constituição, João Alferes, S. Mi-

guel e Ladeira. Nas três primeiras ruas não ha pontes ;
nade S.

Miguel existe uma de atrazada construcção ; porem na da Ladeira

ha uma, bôa e solida, mandada construir pela actual Camará Mu-

nicipal.

Regato da F*onte de Santa Rita

D terceiro regato tem a nascente ao lado direito, na chaeafà cís

Joaquim dos Anjos, o faz juncção com o precedente abaixo da Egreja
de Santa Rita, entre as ruas Ladeira e Commercio. Tem de ser

atravessado pela rua Farinha Podre. Passa no fundo do largo de

Santa Rita, onde ha uma ponte de construcção antiga. Este regato

separa a collina Estados Unidos, que lhe flca ã direita, da collina Mi-

sericórdia, que lhe íica â esquerda.

Regato do Coiiiniercío

O quarto regato tem a nascente, ao lado direito, na chácara Sa-

rtre Zeferino, e fazjuncção no córrego Lage, entro as ruas do Com-
mercio e de Guttemberg. E' atravessado pelas ruas Padre Zeferino,

Rosário o Imperador. Em todas estas ruas, ha pontes de fraca coilá-

trucção, e duas delias bem pequenas.
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Regato da ClBacax*a do Msirlnli^»

o quinto rofXiito tom a nasconto, ao I;ulo osqiicrdo, na cliacarii, do

Alferes Silvestre, o laz junc(.'ão no oorrejío Lafío, entro as ruiis (Uit-

toniberfí o Matadouro. E' atr.ivossado pelas ruas S. Sebastião o Ti-

radentos, em fracas pontos. Este repato separa a collina da Matriz,

que lhe íica á direita, da collina Cuyabá,que lhe fica â esquerda.

Córrego Lage

'

Desde que os dous primeiros retratos acima doscriptos rounoni

suas aguas no fundo do Capão da Egroja, conservam este nomo até

se lhes reunir as do rofrato da Ponto de Santa Rita.

Desde esto ponto, ato á foz no rio Uberaba, o córrego (om;i a do-

nominagão do Córrego da Luf/e ; derivado, talvez, do correr dalii em

diante, sobre leito pedregoso.
Este córrego é atrevcssado pelas ruas do Commercio,Guttemberg o

INIatadouro. Nestas ires ruas ha pontes ; merecendo mon(;ão a da

rua do Commercio pela sua boa o solida construcçâo, mandada fazer

pela actual Camará Municipal.
Por fim, este córrego vae lançar suas aguas no rio Uberaba, a cerca

de quatro kilomctros da cidade.

Chácaras

Em discdssões judiciarias, relações oíllciaes, registros públicos,
actos fiscaes e títulos particulares, como na descripção que agora se

faz sobre a cidade de Uberaba, caractorisam-se os prédios e logares
com referencia a localidades de chácaras do dilVerontes denomi-

nações.

Mais de uma vezo mesmo ponto local, na mesma época, ou em
varias épocas, é denominado diversamente, em actos públicos o re-

lações particulares.
Convom registrar aqui ossas chácaras, a quo também as ruas da

cidade tòm referencia ; com as denominações porque são o loram co-

nliodidas; tanto quanto a tradicção o periuittir, começando pelo lado

direito.
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Chácara de «João IHatlieus

Situada ao lado direito do córrego Lage, na collina Boa Vista.

Pertenceu primeiramente seu terreno a Francisco Soares Ferreira ;

depois, João i\Iatheos dos Reis construiu a actual moradia, residindo

nella sua viuva, d. Anna Soares Ferreira. Não é raro, pois, o dar-se

a esta chácara o nome de — JoãoMatheus
;
de Anna Soares.

Chácara do Padre Zeferino

Situada no íim da rua do Commercio em frente á Matriz, entres as

collinas Boa Vista e Estados Unidos. Nasce nella o regato da rua
do Commereio. Foi estabelecida pelo padre Zeferino Baptista Carmo

;

em seguida pertenceu a Francisco José da Silva Prata, Camillo An-

tónio de Menezes, residindo nella actualmente a A-iuva de ambos, d.

Anna Eufrozina dos Santos. E' por isso que se tem denominado chá-

cara — do Padre Zefei^ino
;
do Chico Prata

;
do Camillo António

;

ou de d. Anna dos Santos.

Chácara de «íoacioiíii dos Anjos

Situada entre as duas estradas que dão entrada na cidade a quem
vier da villa do Sacramento

;
íica entre as collinas Estados Unidos

e Misericórdia. Nasce nella o regato da Ponte de Santa Rita. Foi

fundada por Joaquim dos Anjos Baptista ;
em seguida pertenceu a

Felicio da Costa Camargos, Francisco Màtheus de Sousa Camargos,
Felicíssimo da Motta Cardoso

;
actualmente pertence a Fortunato Ri-

beiro Guimarães : nella habitou algum tempo Frey Eugénio Maria de

Génova. Daqui vem que a esta chácara se ha dado a denominação
de — Joaquim dos Anjos ;

do Felicio
;

do Chico Matheus
;
de Frey

Eugénio ;
do Felicíssimo ; e se está dando também a de Fortunato.

Chácara do Krasquinlio

Situada â entrada da cidade na estrada que vem do porto da Ponte

Alta, ao lado esquerdo da collina Misericórdia. Ahi nasce o regato
Barro Preto. E' de época recente, fundada por Francisco António

Irineu, mais conhecido por — Frasquinho — ,
donde vem o ser co-

nhecida por esto nome.
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Chácara do ^^Iferes Silvestre

Situada i-ntre as colliiias da Matriz o Cuyahâ. Foi fundada polo

Alferes Silvestre da Silva e oliveira ; pertenceu depois a José Ma-

rinho do Oliveira Kanios e reside nella actualmente a sua viuva Do-

celinfl, da Silva e Oliveira, inais conlieeida pelo abreviativo do —Doce.

Nasce nesta chácara o regato denominado da — Chácara do Ma-

rinho —
;
vindo dahi o conhecer-se-a pela denominação de — Alferes

Silvestre
;
do Marinho

;
ou da Doce.

Chácara do Alferes Soares

Situada ao lado esquerdo do córrego Lage, na collina Cuyabá.
Pertenceu primitivamente ao Major Anton io Eustachio de Oliveira

;
de-

pois ao Alferes Francisco Soares Ferreira, António Lopes da Silva, á

viuva deste Rita Soares Ferreira : hoje pertence ao tenente Fidelis

Gonçalves dos Reis
;
resultando que se a tem denominado chácara

— do Major Eustachio ; do AHbros Soares ; de d. Rita
;
sendo ultima-

mente já conhecida -— do Fidelis.

Kota

A vários outros prédios se tem dado, e ainda se dá presentemente,
a denomino,çíío de — chácara —

, mas esses prédios não influem tanto

na nomenclatui'a das ruas da cidade, como os precedentes ;
motivo

porque não se llies deu situação própria.

Chácara dos f*iiilie3ros

Situada entre o regato que nasce na chácara de Joaquim dos An-

jos ( á direita ), e o regato que nasce no capão da Egreja ( á es-

querda ). Dá iilinhamento, polo lado direito, á rua do Carmo; e

pelo esquerdo á rua da Ladeira. Foi fundada por José Francisco de
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Asevedo
; pertenceu successivamcnto aos dous cunhados conhecidos

por Ckiudios, ou Tellieiros, que alli tiveram uma olaria de telha
;

foi

em scfruida de Jo.sô Lucas Ribeiro
;
do tenente coronel Manoel José

dos Santos
;
de Frey Arcan^^clo ;

de Moyzcs ; hoje pertence ao capi-
tão António Tliomaz do Miranda. Denominou-se — Chácara dos Pi-

nheiros — por haverem alli algumas destas arvores da espécies Ara-
iicaria Brasileira. Por estas rasões tem sido conhecida por—Chácara
— de José Francisco — dos Claudios — dos Telheiros — da Olaria—
de -José Lucas — dos Pinheiros — de Manoel José — de Frei Ar-

canjo
— do Moizés —

,
e já se diz — de António Thomaz.

Comprimento
-
Largura

A maior extensão da cidade actualmente é a que, tomando-se dos

Olhos d'Agua pela rua S. Joaquim e Ladeira até a rua Vigário Silva,

no canto da casa onde reside o professor Manoel Garcia da Rosa

Terra, continua pela rua Vigário Silva, Largo da Matriz, ruas Muni-

cipal, Tiradentes e Mercês, até a porteira da chácara de Fidelis Gon-

çalves dos Reis (antiga chácara do Soares ).

Nesta extensão, tomada por partes, sem Icvar-se em conta os de-

clives, ha 2820 metros, segundo a planta olíicial levantada em 1865

pela commissão do engenheiros annexa ás forças militares expedicio-

nárias á província de ]Matto Grosso, sob a direcção do chefe da

mesma commissão, Juvencio Manoel Cabral de Menezes.

Si levar-se á conta os declives, visto que as medidas foram toma-

das topographica e horisontalmente sobre a dita planta da commis-

são, excederá a maior extensão a três kilometros.

Uma recta tomada entre os dous pontos extremos do arco, mede
1360 metros.

A parte mais larga é a que, partindo do extremo da rua do Com-
mercio ( na chácara do Padre Zeferino

), pela dita rua do Commercio

passe no largo da Matriz e rua de Tristão de Castigo, até á casa de

José Raymundo .

Nesta extensão, sem levar-se cm conta os declives, pelas rasOes

expostas, ha 1570 metros.

Si os declives forem levados á conta, excederá a maior largura da

cidade a 1620 metros.

Tomada a linha recta, attingirá apenas 1560 metros entre os dous

pontos terminaes do arco.
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nomenclatura Isgal

Ati'. dezembro do I.S79 ncnlmma doliberagâo tinlia tomado a Ca-

mará Municipal para dar ás ruas da povoação do Uberaba a nomen-

clatura legal, que devesse regular seus liabitantes nos actos públicos

e relações particulares ; guiar ella mesma na concessão do licenças

para a edilicação do prédios, percepção de impostos ou execução do

obras.

Apenas a Resolução jMineira n. 852 de 22 de julho de 1857 art.

2.* denominou
,
os largos de Santa Rita, Matriz e Cemitério — Praças

da cidade—, sem marcar-lhes limites nem situação.

nomenclatura em 185S

Nos últimos quatro dias de dezembro de 1855, os cidadãos An-
tónio Borges Sampaio e Manoel Garcia da Rosa Terra, em commissão
voluntária percorreram a povoação de Uberaba, então villa e levan-

taram o recenceamento da população.
Oíl'eroctíram esse trabalho ã Camará Municipal, e ella, com este

documento, pediu á assemblóa legislativa provincial os 1'óros de ci-

dade
; graça que obteve em maio de 1856.

Eis a nomenclatura que nessa época era mais conhecida :

Rua do Commercio.
Rua dos Inglezes.

Rua do Mamede.
Rua dos Bois

Rua Direita ou Grande.

Rua de Santo António.

Rua da Alegria.

Rua de Anna Constança.
Rua do CoUegio.
Rua do Padre António.
Rua do Pedro.

Rua de Manoel António.

Rua de Santa Rita.
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Rua do Rancho.

Rua do Joaquim dos Anjos.
Rua do Presiganga.
Rua da Constança.

Largo da Matriz Nova.

ProcGSSo

Das deliberações tomadas ultimamente

pela Camará Municipal, sobre a deno-

miTihção das ruas e numeração das
casas da cidade.

Na sessão da Camará Municipal de 18 de dezembro de 1879 foi lido

e mandado á commissão geral da mesma Camará, para examinar, o

seguinte requerimento do vereador, alferes Joaquim Rodrigues de

Barcellos :

« Requeiro que a Camará providencie de -modo que o

« mais breve possível se mande denominar todas as ruas

« da cidade e numerar as casas respectivas. Conside-

« rando que esta é uma necessidade palpitante, posta
« em pratica em todas as cidades nas condições de Ube-

« raba, espero que se attenda a este meu pedido. Ube-
« raba, 18 de dezembro de 187 9. — Barcellos».

Na sessão do dia seguinte ( 11) ) foi lido e approvado unanime-
mente o seguinte parecer da commissão geral, composta dos verea-

dores capitão José Bento do Valle e Quirino Rodrigues de Miranda :

« A commissão geral, tendo examinado o requerimento do sr. Bar-

cellos, em que pede que se providencie de modo que o mais breve

pcssivel se denominem todas as ruas da cidade e se numere as casas

respectivas ;

« E' de parecer :

« Que seja approvado o requerimento.
« Pondera a commisão que esse serviço deve desde já ser publi-

cado por edital, chamando concorrentes, que apresentarão suas

propostas em cartas fechadas para serem abertas ao mesmo tempo
em um dia para esse íim destinado

;
devendo constar do referido edi-
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tal quo os nomes das ruas sorão postos om cada esquina dos quar-
teirões oní fundo preto e letras brancas, o o mesmo relativ© á nu-

meração .

« Pondera ainda a commissão que, cjuanto á denominação das

ruas, devora a mesa reunida doliljorai-, não impedindo este facto de

se chamar desde já os proponentes para esse mister.

« Sala das commissõos, 19 do dezembro do 1879. — Jose' Bento

DO Valle. — Miranda ».

Na sessão de 24 de fevereiro de 1880, a commis são geral, composta
dos vereadores, tenente Ananias Ferreira de Andrade o capitão João

Baptista Macliado, propoz, e a camará approvou unanimemente, que
se nomeasse uma commissão composta do alferes Joaquim Rodrigues
de Barcellos, capitão José Bento do Vallo o Quirino Rodrigues de

Miranda, para assentar-se sobre as respectivas denominações das

ruas.

Esta commissão, na sessão de 26, leu o seguinte parecer, cuja de-

liljeração foi adiada na sessão de 27 :

« A commissão incuml)ida da denominação das ruas da cidade

apresenta os titules de todas as ruas e becos pelo modo seguinte :

Rua das Mercês.
» de Tiradentes.
» do Commercio.
» de S. Sebastião.

Antiga rua do Boi,
» » (Irande,
» » do Commercio,
» » do Maurity,
» » da esquina do Matadouro até

a casa ultima adiante da Igreja de
Santa Rita,
« De Santa Rita até o Barro Preto,
« Entre Frey Paulino e Misericórdia,
« Rua da Casa do Prolessor Terra até

os Olhos d'Agua,
« Do Cemitério até o Professor Terra,
« Cemitério até o largo da Misericór-

dia,
« Antiga rua do Azagaya,
« Beco entre a casa do Vigário,
« Beco entre a casa de Cliico Gordo,
« Rua do Quinca \'az para cima,
« Antiga rua de José da Silva Diniz,
« Rua do Justino,
« Antiga rua das Flores,
« Rua do Capitão José Bento,
« Rua do Fabricio, atravessando o Ro-

sário,
« Antiga rua da Pinga,

Rua de Santa Rita.

Rua (reneral Osório.
Rua da Misericórdia.

Rua S. Joaquim.
Rua da Ladeira.
Rua do Carmo.

Rua de S. Miguel.
Beco da Liberdade.
Beco de Guttemberg.
Rua General Camará.
Rua do Major Eustachio.
Rua Frey Eugénio.
Rua do Àlercado.
Rua Alegre.

Rua do Rosário.
Rua das Flores.

Uberaba, 26 de fevereiro de 1880. — Jose' Bento do Valle. —
Barcellos. —- Miranda ».

Na sessão do dia seguinte ( 27 ) foi lido o seguinte otTicio :

« Ulmos. Srs. — Tenho noticia que a illustre municipalidade tomou
em consideração a denominação das ruas da cidade e numeração das

casas.
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« Alguma pratica quo tenho adquirido na gerência do negocies

públicos tinha-me convencido desta necessidade, a que vv. ss. solícitos

pe dispõem a at tender. Mas essa mesma pratica me ha convencido

do quanto convirá que o trabalho, por ser o primeiro neste mister,

seja o mais completo possível, attendendo-se a que vai elle servir de

base á estabilidade da propriedade real, localisando-a.

« Alguma cousa tinha eu procurado fazer neste sentido quando
me assentava entre meus honrados coUegas da vereança ;

mas a in-

compatibilidade que me sobreveio paralysou o trabalho, em que tanto

me prezava de collaborar com vv. ss.

« Tenlio a planta da cidade exactamente levantada pela commissão

de engenheiros aqui estacionada em 1865 ;
tenlio também bons mo-

delos destes trabalhos tomados da cidade do Rio de Janeiro, que tudo

pode ser aproveitado no plano por vv. ss. concebido.

« Si tudo estivesse acabado, eu o oífereceria, desde já, á conside-

ração do vv. ss.
;
mas não o está.

« Todavia animo-me a vir solicitar de vv. ss. a graça de adiarem

a resolução definitiva deste negocio até que eu organise um plano
em tal assumpto e o ofTereça á consideração dos meus respeitáveis

collegas. Não sò prometto fazel-o no prazo mais breve que permit-
tir um trabalho desta ordem, como me comprometto entender-me

com a illustrada commissão incumbida por vv. ss. de estudar este

negocio.
« Si assim o julgarem, peço se dignem communicarm'o para

meu governo ; pedindo também desculpa se assim concorro para
occasionar alguma demora, visto que o meu pensamento é o do bem
estar publico, que vv. ss. egualmente desejam.

« Deus Guarde a vv. ss. Uberaba, 27 de fevereiro de 1880. — Ulmos,

srs. presidente e vereadores da Gamara Municipal do Uberaba. — An-

tónio Borges S.oipaio ».

A camará, na mesma sessão, aceitou o concurso no seguinte

oflicio :

« N. 3õ. — Illin. sr. —A Camará Municipal de Uberaba, em
reunião de hoje, deliberou unanimemente aceitar o seu valioso con-

curso como membro da commissão encarregada de dar parecer sobre

a denominação das ruas da cidade e numeração das respectivas

casas.

«A Camará, pois, aceitando esse concurso, agradece, ainda uma
vez, a V. s. o ardente interesse que sempre manifesta', quando se

trata de qualquer melhoramento municipal.

« Deus Guarde av. s. Uberaba, 28 de fevereiro de 1880. — lllm.

sr. tenente-coronol António Borges Sampaio. — Joaquim José de Oli-

veira Penna. — João Borges de Araújo. — Quirino Kodrigues de Mi-

randa. — João Baptista Machado, — Joaquim Kodrigues do Barcel-

los. — José Bento do Valle»,
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Razõss

Que justiíicáo a preíerencia dada, agora,
na deaominarào de al^"umas ruas

#

Em todos os tempos se ha líonrndo n liistoria do liomons o factos

notáveis, annotnndo-os nadonominarão das ruas das cidades c villas
;

pratica esta reeel)ida por todos os paizcs civiiisados.

Nao deveria a Camará da cidade de Uberaba afastar-se deste no-

bre proceder, desde que, pela primeira vez, vai pôr em obra um traba-

lho idêntico.

Memorando, pois, na denominação das suas ruas alguns homens
o factos da historia desta povoa(;ão, ao mesmo tempo que é justa

homenaírem tributada aos passados, recommenda aos vindouros a

veneração e respeito que aquelles mereceram aos presentes.

Tanto mais útil isto será, quando é certo o ir desaparecendo a tra-

dição do alguns da memoria de muitos dos nossos contemporâ-
neos.

Sob o dominio deste pensamento, algumas ruas, como adiante so

verá, tiveram nomes cujo attributo interessa a todos os brasileiros
;

outros que lhe são naturaes
;

outros que symbolisam factos ou

actos relativamente locaes
; outros, em lim, de pessoas que na his-

toria de Uberaba occuparam sempre o devem uccupar com justiça

menção distincta.

A não ser dous factos especiaes de contemporaneidade, só foram

tomados os nomes, tanto quanto possível, de homens cuja vida em
Uberaba esteve ligada a actos do interesse publico mais transcen-

dente. Fazendo-se nesta occasião uma breve resenha delles, não só

mostra-se-lhes gratidão, como se os aponta ao historiador futuro que
tiver de completar a obra.

Assim, pois :

O paço da municipalidade, alem de estar situado no largo da Ma-
triz fazendo canto á rua principal, ò um bom e<.lilicio. lí' também
o logar das sessões dacamara, dojury e outras

;
bem cómodas au-

diências de todos os juízos. A rua onde está tem bons odilicios

particulares. Caberá melhor do quo á outra, que, desde o largo até

o primeiro canto, descendo, a encontrar o que ú mais conhecido do

Luiz Soares Pinheiro, onde atravessa a rua Guttomberg, so deno-

mine

Rua ]%KiiiiieipnI.
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A Egreja Matriz tem por oragos Santo António e S. Sebastião. A
antiga rua Maurity atravessa o adro desta Egreja pela frente da

porta principal. Esta rua é interceptada pelo próprio adro. Era

uma rua extensissima. e por isso fácil de dividir-se pelo próprio
alinhamento.

E' bem acertado e natural que a rua situada á direita, desde o

adro até o largo da Independência, se denomine

Rua de lS»nto i%iitoiiio.

E a que flca á esquerda, desde o adro até a collina Cuyabá, que ê

recta e unida, á esquerda, se denomine

Rua de S. Sebastião.

A rua que do largo de Santa Rita, em frente a esta Egreja, vai até

o largo da Misericórdia pela actual ponte, deverá naturalmente to-

mar a denominação de

Rua de Santa Rita.

Pela mesma razão, a rua que do largo do Rosário, em frente a

esta Egreja, vai ao largo da Boa Vista, deverá denominar-se

Rua do Rosai-io.

Tristão de Castro Guimarães foi um disticto benemérito desta po-

voação. No seguinte anno ao em que o governo geral a elevou á

categoria de districto ( 1811 ), Tristão de Castro fez doação â Egreja

de Santo António e S. Sebastião, para seu património ( 1812 ), de uma
légua de terra em quadro, no centro da qual está situada a actual

cidade de Uberaba. E' justo que o nome do doador seja perpetuado
na denominação das ruas. O território pertencia então à fazenda

das Toldas
;
a rua que mais quadra a esta memoria é a que até aqui

se tem chamado — rua do Azagaya, por ser a que primeiro encontra

quem vem das Toldas, a qual deverá passar a chamar-se.

Rua Xristao de Castro.
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O major António Eustacbio de Oliveira foi uni dos primeiros lio-

mens na historia du povoagnu de Uberaba. Commandante de dis-

tricto no antigo regimen policial e governador dos índios, occupou

posi<;ao distincta e preponderante nos negócios públicos, como o at-

testou ainda, ha poucos annos, no « Brasil Histórico » unia penna
conscienciosa da província de S. Paulo. Sem duvida deve caber a

este cidadão a perpetuação do seu nome, dando-se-o a uma das ruas

do povoado que elle Ibi dos primeiros a habitar, policiando-o. Oe

preíerencia se deverá destinar para isso a rua onde reside actual-

mente d. Sebastiana Maria do Espirito Santo, sua filha, senhora

respeitável e tronco de uma grande família. E' justo que esta rua

se denomine

Rua do Majoi* Kustacliio.

O Vigário António José da Silva, depois cónego da Capella Impe-
rial, foi o primeiro vigário colhido desta povoação apôs a sua eleva-

ção á categoria de parochia em 1820, onde residiu por muitos annos,

procurando sempre engrandecel-a. Preponderou vigorosamente nos

negócios públicos delia até 1855 ; e Uberaba por sua vez concorreu

ininterrompidamenle para que elle a representasse perante os po-
deres legislativo geral e provincial e o administrativo. Foi por con-

seguinte um homem distincto desta povoação, cuja memoria está no
caso de conservar-se lembrado nella para a posteridade. Sua resi-

dência era na rua grande em frente á Matriz. E' justo que a rua se

denomine

Rua do Vigai-io Silva.

O ajudante Pedro Gonçalves da Silva foi um dos primeiros entran-
tes desta zona — Farinha Podre — . Fez parte da primeira excursão
mineira ( Bandeira ) entrada neste sertão, prestando-lhe bom ser-

viço por sua reconhecida coragem. Foi o primeiro que, auctorisado

pelo governo, abriu uma picada para fazer-se caminho mais curto
desta povoação para a capital da província de Goyaz. Perpetuar-se
sua memoria, dando-se o seu nome a uma das ruas desta cidade em
que falleceu na avançada idade de 114 annos, é acto de justiça : a que
mais convirá ó que a do largo da Boa Vista vai á chácara de João
Matheus apenas começada, que se chamará

Rua do I*eclro Oonçalvos.
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O capitíXo Domingos da Silva e Oliveira foi o primeiro que exerceu

neste termo o cargo de juiz municipal, em 1837. Sob sua administra-

ção gnituita o diligencia pessoal no agenciamento do donativos, con-

struiu-se o actual editicio do pago da camará municipal desta po-

voação, onde até agora se celebram as sessões da mesma camará, as

do J ury, coUegios eleitoraes e outras
;
nelle dão as audiências todas

as auctoridades judiciarias. Alem disso, foi mais tardo presidente da

Camará e exerceu outros cargos públicos, com preponderância con-

stante nos negócios communs desta povoação, até o seu passamento
em 185.2. E' justo que seu nome seja contemplado na denominação
das ruas, especialmente na que lhe dava entrada vindo da sua fa-

zenda da Conquista, onde era sua residência mais activa ; e esta ó a

que do largo da Misericórdia vai para o Barro Preto, que se deno-

minará

Rua do Capitão IDomlngos.

Joaquim dos Anjos Baptista foi um dos primeiros moradores des-

ta povoação. Foi o primeiro procurador da Camará, e nessa qua-
lidade o que requereu a medição da légua do património doado por
Tristão de Castro. O logar onde se estabeleceu nunca deixou de

ter o seu nome. Deverá pois continuar a chamar-se essa rua

Rua de «Joaquim tios i^^njos.

A antiga Camará Municipal deverá ser symbolisada na denomi-

nação das ruas da cidade. Dous camaristas, que quasi o foram suc-

cessivamente nas eleições de tão nobre corporação, podem recordar

aos vindonros a antiga vereança ; e são, o major Francisco Rodri-

gues de Barcellos e capitão Joaquim António Rosa ; dous vereado-

res patriarchas desta povoação, onde se teem ainda distinguido por
outros actos de bcneflciencia. As duas ruas da bella rua Alegre, que
na collina Estados-Unidos a ligam ao largo da Piedade, com boa ra-

zão devem receber seus nomes. Uma, pois, se chamará

Rua do llajor Barcellos.

Outra tomará a denominação de

Rua do Capitão Ilosa.
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O reverendo padro Zeferino Baptista Carmo foi o proprietário da
chácara que feclia a rua do Commcrcio e o seu fundador. Foi o juiz

que presidiu c julfrou a primeira medigão dos limites da povoação
em execução da Resolução IM'0Vincial Mineira n. ííOi; do 2 do abril

do 1841, fazendo certa dosdo então a légua quadrada do património
da Matriz. Foi também o primeiro que fabricou vinlio nesta po-
voação de colheita sua nessa mesma chácara. E' justo que sou nomo
se memoro nossa rua, que se chamará

Rua do I^íidre Zereríno.

O reverendo Frey Euírenio INIaria do Génova, Missionário Capu-
cliinho da Ordem do S. Francisco de x\ssis, íoi um benemérito desta

povoação. Em 1850 fez edilicar e concluir^ pelo povo, o solido e

vasto cemitério publico actutil ; fez auírmcntar a Matriz do um con-

sistório
;
fez-lhc construir o adro. Por llm, liundou em 1858 e adian-

tou a construcção da Santa Casa de Misericórdia, legando-lhe recur-

sos para adiantar a obra. E' justo quo seu nome so memore em
uma rua, e do preferencia na quo liça entre o liospital quo fundou
o a casa em que residiu, chamando-se-lhe

Rua do S^rei Ij^ugenio.

A rua quo do lar<ío da Independência segue para a collina da Mi-

sericórdia, em attenção a que foi aberta por esforços de João Alves

Villela, mais conhecido por João Alferes, se deverá chamar •

Rua de JTosIo AlTeres.

Joaquim Ignacio de Sousa Lima è um agricultor que nesta povoa-
ção dedicou-se á industria vinliateira, a única neste género, na pro-

priedade em quo reside á rua do Major Eustacliio. Actualmente
tem mais de sete mil pós do parreiras, colhendo delias cerca do (nia-

tro mil litros de vinlio. Tão especial industria merece ser memo-
rada, dando-se â travessa que lhe flca em frente á morada, a deno-

minação

Travessa de «loaqulin Ignacio.
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Kova nomenclatura

Das ruas, travessas, becos e largos
da cidade de Uberaba

Como corolário do que fica exposto, segue a descripção de cada

uma das ruas, travessas, becos e largos, indicada para a actual ci-

dade de Uberaba.

Posto que não se observe nesta nomenclatura a forma de dicciona-

rio, acba-se todavia a alphabetica ;
o que foi considerado sufficiente

para facilitar a consulta, visto como ainda são poucos os titulos a

inscrever. Todavia esta ordem não poude deixar de alterar-se, por

equivoco, na letra — F —com a descripção da rua das Flores, a qual

é, por essa rasão, encontrada no lim da nomenclatura das ruas.

Em seguida á descripção de cada uma rua, beco, travessa ou

largo, e sob o signal — B—
,
addicionaram-se explicações que concor-

rem a dar mais prompto conhecimento das situações, denomina-

ções porque passaram e foram encontradas, não só pelos recencea-

dores de 1855, como pela commissão neste anno.

Ruas

Rua Alegre

Principia na rua do Mercado*^; finda no largo de? Santa Rita, (no
lado de traz desta Egreja ), começa nella, á esquerda, a rua Capi-
tão Rosa. Pertence á collina Estados Unidos.

N. B. E' a rua que vai do Joãozinho Ignacio até Santa Rita, da

qual foi primeiro morador o capitão José Bento do
Valle. E' nova, mas está em bom adiantamento

;

depois de acabada será muito aprasivel e hygienica.
A commissão lhe tinha dado este nome, e a tinha
achado com o de — rua do capitão José Bento.

\
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Rua liou Vista

I'1'incipiii no largo da Roa Visti
;

liiula na rua Padre Zeferino.

Pertence â coHina Hoa Vista,

N. B. E' a rua que sobe do rancho do Fabrício c se prolonga em
IVonto á rua do Cunuuercio. Devo ser aprasivol e

liygienica quando Ibr acabada, porque está ;i pe-
nas começada. A commissão nao mencionou esta

rua.

liua Ilarro I»reto

Principia na rua Capitão Domingos ; lind;i no campo .para o lad(j

das Toldas. E' atravessada pelo regato Barro Preto, pertence á

collina da Misericórdia em parte, e em outra á collina Barro Preto.

N. B. Foi nesta rua que, alòm do regato, em uma chácara, residiu

Anauias Ferreira Lopes, mais conhecido por Ananias

carpinteiro. Está ainda em começo, mas tende a con-

tinuar-se em ambas as extremidades. A commissão
não mencionou esta rua.

Rua do Bispo

Principia na rua S. Joaquim ; linda nu rua Joaquim dos Anjos*
Pertence á collina da Misericórdia.

N. B. Forma-se esta rua seguindo o alinliamento do muro do ter-

reno que íoi de Cliico Madeira e IkjJ o pertence a Lú-

cio Lopes dos Santos : tem o alinhamento perpendi-
cular ao regato que nasce na chácara Joaquim dos

Anjos. Está apenas começada. A commissão não

mencionou esta rua.

Rua Oi*ai8iIeii*a

Principia ua rua da Princcza
;
linda »na rua Capitão Domingos.

Acabam nella as ruas S. José; e Carmo, Começa na collina da Matriz

e acaba na collina Misericórdia. Atravessa o regato que tem a nas-

cente no capão da Egreja.

X. B, r)isti?igue-se mais esta rua, ainda em conieço,por descer adi-
ante da casa de d. Anua líodi-igues (íondim, e su-

A. l'.-i<
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bir do outro lado, perto da casa de Augusto Theodoro

de Oliveira. E' a ultima deste regato para o lado

de cima. Não tem ponte. A commissãc não mencio-

nou esta rua.

Rua do Cruzeiro

Principia no alto do Cuyabá ;
finda na rua das Mercês. Pertence .v

á collina Cuyabá

N. B. Na sessão da Camará de 24 de abril de 1880 foi deliberada a

abertura desta rua
;
mas está em simples projecto,

pois que ainda não foi alinhada, e por isso a com-

missão não a mencionou.

Rua do Carmo

Principia no largo de Santa Rita
;
finda na rua Brasileira. E'

atravessada pelas ruas da Ladeira, S. Miguel, João Alferes, e Cons-

tituição. Pertence à collina da Misericórdia.

N. B. Esta rua toma alinhamento, pela direita, na casa de Manoel

Rodrigues de Barcellos perto da Egreja de Santa Rita ;

segue entre a chácara dos Pinheiros e terreno de

Clemente
; passa na casa do Tenente Ananias í'er-

reira de Andrade
;
na de José da Silva Diniz, até

topar o muro do quintal do finado José Bravo, onde

passa a rua Brasileira, que lhe detém a continuação,
A commissão achou esta rua com o nome de — Antiga
rua de José da Silva Diniz —

,
e tinha-lhe dado o de

— Major Eustachio — . Em 1855, tinha o nome de
— Rua do Pedro.

Rua do Commercio

Principia no fundo do largo da Matriz ( em frente à porta prin-

cipal desta Egreja ) ;
finda na rua Padre Zeferino. Nella começam,

do lado direito, as ruas da Imperatriz, e a do Presidente
;
e do lado

esquerdo as do Imperador e do Rosário. Passa em frente á Egreja
do Rosário no largo deste nome. Atravessa o córrego Lage em boa-

ponte. Tem começo na collina da Matriz, mas quasi toda pertence á

collina Estados-Unidos.

N. R. Esta rua é a mais extensa e rectilínea da cidade. A commis
são a acliou com este nomo, que sempre teve, mes-
mo antes de 1855.
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Rua Capitão Roxa

Principia na rua Alegre, indo no lar<ro da Piedade. Pertence à

collina Estados-Unidos.

N. B. Esta rua tlca em (rente á casa do Capitão José Bento do Valle.

Está ainda em começo ; mas será muito aprasivel o

hygienica depois de acabada. A commissão não men-
cionou esta rua.

Rua Capitão Doiiiingos

Principia no largo da Misericórdia
;

finda na rua Barro Preto.

Terminam nella as ruas João Alferes, Constituição, e Brasileira.

Pertence á collina da Misericórdia.

N. B. Esta rua é a que segue de Eduardo Formiga em direcção à

casa de João Ferreira, no Barro Preto. A commissão

considerou esta rua começando em Santa Rita e fin-

dando no liarro Preto, e a denominou — General

Uzorio.

Rua Const^tuiç^^âo

I*rincipia na rua daPrinceza ; linda na rua Capitão Domingos. Atra-

vessa as ruas de S. José, e rua do Carmo. Começa na collina da Ma-

triz, e acaba na collina da Misericórdia. E' atravessada pelo regato

que nasce no Capão da Egreja :
— não tem ponte.

N. B. Esta rua, sahindo das pro.ximidades da casa de d. Anna Ro-

drigues Gondim atravessa o córrego, subindo no ali-

nhamento das casas do lallecido Ricardo, e de Fran-

cisco das Cliagas. A commissão não contemplou esta

rua.

Rua do Cemitério

Principia no lado direito lateral do Cemitério Publico ; finda no

largo da Independência. Pertence â collina da Matriz.

N. B. Esta rua fica nos fundos da casa do finado Esequiel Torres,

onde actualmente reside o padre Angelo. Esta ape-

nas começadaé A commissão não contemplou esta

rua.
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Rua l^roi Eugénio

Principia no larjío da Misericórdia
;
linda no campo, (em direcção

à cluicara do Frasquinho). Pertence á collina da Misericórdia.

N. B. Esta rua sobe entre a casa em que morou Frey Eugénio e o

edifício do Hospital da Santa Casa : segue sempre

para os lados do Barro Preto, passando na frente do

Cemitério de S. Francisco, que lhe fica á esquerda.

Está cm começo. Será aprasivel quando lòr povoada.
A commissão localisoii esta rua como situada entre

— Frey Paulino e Misericórdia, e a tinha denominada
— Rua da Misericórdia.

Rua Farinlia I*ôdre

Principia no largo da Misericórdia
;
finda na rua S. Francisco. E*

atravessada pela rua Joaquim dos Anjos. Atravessa o regato que tem

a nascente na chácara Joaquim dos Anjos, e não tem ponte. Começa
na collina da Misericórdia e acaba na collina Estados-Unidos.

N. B. Esta rua toma suadirecção perto e adiante de António Caixa
;

mas, ao atravessar a de Joaquim dos Anjos, onde re-

side Jerónimo Bueno, fica interrompida por terreno

deste. Do lado opposto do regato, o alinhamento

está feito, podendo mesmo a rua prolongar-se na di-

recção do muro dos terrenos da Misericórdia, que lhe

dão bom alinhamento. Esta rua não foi contemplada

pela commissão.

Rua Giittemberg

Principia na rua S. Sebastião
;
finda no largo da Boa Vista. Passa

no ponto onde acaba a rua Municipal ( â direita ) e começa a rua Ti-

radentes ( à esquerda ). E' atravessada pela rua Imperador. Atra-

ivessa o córrego Lage em ponte de fraca construcção. Começa na col-

lina da Matriz e acaba na collina Boa Vista.

N. B. Esta rua, do canto da casa onde Euiz Soares Pinheiro teve ne-

gocio, para cima, foi conhecida pelo Bòco do Pereira,
e ultimamente — beco do Chico Gordo. Do lado op-

posto do córrego ô muito ingremo, mas em pequeno
distancia. A commissão encontrou esta rua com a

nome de—Beco —entre a casa do Chico Gordo—, e lhe

deu o nome de—Beco de Guttemberg,
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Rua da Imperatriz

Principia na rua do Commercio (á direita); flndano larpro de Santa

Rita. Começa nella ( á esquerda ) ii rua do Mercado. Pertence á col-

lina Estades Unidos.

N. B. Fui antitraniente conliecida osía rua por Manoel António —
,

e assim 'o era em 1855 ; também se chamou — do So-

liradinlio e de Santa Rita. A commiss5o contemplou
como sendo uma só rua todo o alinhamento compre-
hendido, desde a rua do Matadoui'o ( chácara de

João Matlieus ), atô o muro do pasto da Misericórdia

adiante do Santa Rita, e lhe tinha dado o nomo de
— Rua de Santa Rita. No presente plano, essa rua

foi dividida em três, sendo esta a segunda parte da

da commissão.

Rua do Imperador'

Principia na rua do Commercio (á esquerda ) ;
finda na rua do

Matadouro. E' atravessada pela rua Guttemberg. Começa nella

( à direita ) a travessa Alegria. Atravessa o regato que nasce na

chácara Padre Zeferino em pequena ponte. Quasi toda pertence à

collina Boa Vista, porque apenas começa na collina Estados Unidos.

N. B. Esta rua, desde muito tempo, foi conhecida com a denomi-

nação de — Rua da Palha, e antes desta, e em 1855,

peia do — Mamede —
;

também se conheceu pela
rua do — Pedro Panga : antes da passagem do re-

gato, foi conhecida por — Beco de João Alves. — A
commissão contemplou como sendo uma só rua todo

o alinhamento oomprehendido desde a rua do Mata-

douro ( chácara de João ]Matheus ), até o muro do

pasto da Misericórdia, adiante de Santa Rita. No

presente plano, essa rua foi dividida em três, sendo

esta a primeira da da commissão.

Rua ttloaciuigii dos í^iiJoía

Principia na rua Santa Rita : linda quando encontra os terrenos
fechados da Misericórdia. Tem do ser atravessada pela rua Fari-

nha Podre.
,
Fica-ihe no ponto terminal a rua do Bispo. Pertence á

collina da Misericórdia.
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N. B. Esta rua é a em que mora Justino José de Carvalho e sem-

pre foi conhecida — Joaquim dos Anjos (assim o

era em 1855 ), por ser este o que primeiro alli morou.

A commissão contemplou esta rua como — rua do

Justino —
,

e lhe deu o nome de — Rua de Frei Eu-

génio.

Rua «loao Alferes

Principia no fundo do largo da Independência ;
finda na rua Ca-

pitão Domingos. E' atravessada pela rua do Carmo. Atravessa o

regato que tem a nascente no capão da Egreja, mas não tem ponte.

Começa na collina da Matriz, mas quasi toda pertence à collina da

Misericórdia.

N, B. Esta rua sahe do canto conhecido do Jacob, em beco, até a

rua do Carmo
;

ahi alarga-se até encontrar a do

Capitão Domingos. Conta-se que em breve estará to-

da alargada. A commissão não contemplou esta

rua.

Rua (Ia 1 adeira

Principia no largo da Matriz( ao lado direito da cancella do cercado

do Cemitério Publico) ;
finda no largo da Misericórdia. E' atraves-

sada pelas ruas Santo António, Vigário Silva e Carmo. Começa nella

( à esquerda ) o beco Liberdade. Atravessa o regato que nasce no

capão da Egreja em bôa ponte. Começa na collina da Matriz
;
acaba

na collina da Misericórdia.

N. B. Esta rua é a que desce entre Balduino de Rezende e Fras-

quinho ; passa no canto da casa do professor Terra
;

na do Tenente Ananias de Andrade, sahindo na ex-

tincta Presiganga. Desde a rua Vigário Silva até o

largo da Misericórdia tinha, em 1855, o nome de —
rua da Presiganga — . A commissão contemplou esta

rua dando-lhe acabamento no canto da casa do pro-
fessor Terra, e o nome de — Rua da Ladeira.

Rua Leste

Principia no largo da Boa Vista
;
finda na rua do Imperador. Per-

tence à collina Boa Vista.
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N. B. Começou-se a alinhar esta rua coma casa de Martinho Penna

que faz canto na rua Pedro Gonçalves. Kstà ape-

nas começada. A commissilo não contemplou esta

rua.

Rua .Municipal

Principia no largo da Matriz
;
íinda na rua Guttemberg. Começa

nella ( à esquerda )
a rua Major Eustachio. Pertence à collina da

Matriz.

N. B. Por muito tempo se chamou — Rua Direita — ,
Rua Grande

— da qual fazia parte. E' a mais importante da

cidade. E' a segunda parte da rua que a commis-

são contemplou sob a denominação de — Rua Grande
— á qual tinha dado a de — Tiradentes.

Rua (ias Mercês

Principia na rua S. Sebastião
;
íinda na porteira da Chácara de

Fidelis dos Reis. E' atravessada pelas ruas Tiradentes e Matadouro.

Deve acabar nella ( á esquerda ) a rua do Cruzeiro. Pertence à col-

lina Cuyabà.

N. B. Esta rua sobe em frente á chácara de Bento José de .Sousa
;

passa na casa do escrivão de orphams Luis da Silva

e Oliveira
;
nas de António Matheus e Delfino Gomes

;

prolonga-se no alinhamento dos teírenos de Anna

Soares, até topar a porteira de Fidelis Gonçalves dos

Reis, antigamente do major António Eustachio de

Oliveira e alferes Francisco Soares. Foi conhecida

com o nome de — Rua do Boi— ou — dos Bois ( 1855 ).

O seu alinliamento é o de um arco. A commissão a

contemplou com o nome de — Rua do Boi —
,
e lhe

deu o das — Mercês.

Rua Mnjoi* Eu^tacliio

Principia na rua Municipal ;
finda no campo para os lados da

chácara do capitão Joaquim António Rosa. E' atravessada pela rua

S. Sebastião, e pela travessa da Fonte. Acabam nella as travessas

Joaquim Ignacio e do Felippe ( ambas á esquerda ).
Pertence à col-

lij^a da Matriz.
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N. B, Esta ma, próximo ;i tle S. Sebastião, tem um pedaço muito

mal alinhado. Já foi conhecida com os nomes de —
Rua do Padre António ( 1855 )

— Rua de d. Sebasti-

anna — Rua do Desemboque. A commissão con-

templou na desiírnaçrio de — Rua do Quinca Vaz

para cima — e lhe tinlia dado o nome de — General

Camará.

Rua ^fí»joi* Barcellos

Principia no largo de Santa Rita
;
íinda no largo da Piedade. Per-

tence á collina Estados Unidos.

N. R. Pertence ;i collina Estados Unidos como se disse. Parte do

canto (
direito ) atraz da Egreja de Santa Rita, for-

mando canto do outro lado a casa de Paixão : está

em começo. Depois de acabada de povoar será ápra-
sivel e liygienica. A commissão não mencionou esta

rua.

Rua do Mercado

Principia na rua Imperatriz ; finda na rua Padre Zeferino. Fica-

Ihe á direita o largo da Piedade, á esquerda o Mercado Publico e o

lar<:o do Rosário. Começa nella( à direita) a rua Alegre ;
à esquer-

da a rua Presidente. Pertence â collina Estados Unidos.

N. B. Esta rua está sendo bem povoada ;
será aprasivel e hygienica.

A commissão tinha achado esta rua com o nome —
Antiga rua das Flores, e lhe deu o do — Mercado,

Rua (lo Matadouro

Principia na rua das Mercês
;
finda na rua do Imperador. Atra-

vessa o córrego Lago em ponte de fraca construcção. Fica-lhe, â es-

querda, o Matadouro Publico. Pertence quasi que em partes iguaes
â collina Cuyabá e collina Boa Vista.

N. B. Ambas as extremidades desta rua tendem a prolongar-se ;

então será ella atravessada pelas ruas das Mercês e

do Imperador. A ponte que a communica tem sido

conhecida por — Ponte de João Matheus, A commis-
sSo não contemplou esta rua.
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Rua da I»riiiceza

Principia no largo da Independência ;
finda no campo para o lado

do Capão da Egreju. Começam nella ( â esíiuorda ) as ruas Consti-

tuirão e Hrasileira. Pertence à collina da Matriz.

N. b. E' a rua que se acha no alinliamento da casa da fallecida

Anua llodrigues Gondim. Presentemente só tem pré-
dios do lado esquerdo ( debaixo ). A commissão nSo

contemplou esta rua.

Rua do I*rt'8Ítlonto

Principia na do Mercado ( à esquerda ) ;
linda na rua do Commercio.

Pertence â collina Estados Unidos.

N. B. Está em começo no alto,e em projecto ilo lado da rua do Com-
mercio. Tem de sahir onde habitou o Damazo. A
commissão não contemplou essa rua.

Rua do r»eílro Gonçalves

Principia no largo da Boa Vista
;

finda no campo para o lado da

chácara de João Matheus. Pertence à collina Boa Vista.

N. B. Esta rua esta apenas alinhada pela casa de Pedro Lucas. E'

situada em aprasivel e hygienico local. Terá de ser

atravessada pela rua do Matadouro. A commissão
não contemplou esta rua.

Rua I*aclre Zeferino

Principia no Campo, na collina Estados Unidos
;
finda também no

campo, na collina lioa Vista. Nella acabam as ruas do Commercio,
Flores e Mercado

;
não tardará a ser atravessada pela rua do Mercado.

Atravessa o regato que nasce na chácara Padre Zeferino em ponte
de atrazada construcção. Pertence, quasi que em partes iguaes, ás
collinas Estados Unidos e Boa Vista.

N. B, Quando as extremidades desta rua se prolongarem, será ella

cortada pelas ruas do Mercado c Boa Vista. A com-
missão não contemplou esta rua.
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Rua Ponte i%.Ita

Principia no lar«ío da Misericórdia
;
finda no campo, para os lados

do Barro Preto. Pertence á coUina da Misericórdia.

N. B. Esta rua, ainda em começo, acompanha o alinhamento do edi-

fício da Santa Casa pelo lado de cima, ficando-lhe

esta e o Cemitério de S. Francisco, á direita, o não

tem outras ediílcações. A commissão não contem-

plou esta rua.

N. B. Esta rua, ainda em começo, acompanha o alinhamento do

edifício da Santa Casa pela lado de cima, fícando-

Ihe esta e o Cemitério de S. Francisco, á direita,

e não tem outras edifícações. A commissão não

contemplou esta rua.

Rua do Rozai-io

Principia na rua do Commercio
;
finda no largo da Boa Vista. E'

atravessada pela rua das Flores. Atravessa, em pequena ponte, o

regato que nasce na chácara Padre Zeferino. Quasi toda pertence
á collina Boa Vista

;
sò uma pequena parte é da collina Estados

Unidos.

N. B. Esta rua fica fronteira á egreja do Rosário. Também foi co-

nhecida pela rua de Magalhães, da Maçonaria, do

Fabrício. A commissão mencionou esta rua — Rua
do Fabrício atravessando o Rosário —

,
e deu-lhe o

nome de — Rua do Rosário.

Rua de Ssàiito António

Principia no largo da Matriz (á direita) ;,e finda no largo da In-

dependência. E' atravessada pelo Beco Liberdade, nas ruas Ladeira

e S. Miguel. Pertence, à collina da Matriz.

N. B. Esta rua passa na casa do cónego Santos,na do Frasquinho,
na do fallecido João Ignacío, e na do finado José Fer-

nandes da Silva. Esta rua tinha o nome de — Rua
de Anna Constança em 1855. A commissão tinha con-

siderado nesta rua todo o alinhamento desde o Cuyabá,
até o largo da Independência sob o nome de — Rua
de — Maurity, e lhe deu o nome de — Rua de S.

Sebastião : esta é a segunda parte dessa rua.
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Rua de S. SebastiâLo

Principia no largo da Matriz ( á esquerda ) ;
finda no campo, no

alto do Cuj-abà. E' atravessada pela rua Major Eustachio. Come-

çam neila ( à direita )
as ruas (Tuttenihcrfi: e Mercês. Atravessa o

regato «lue tem a nascente na ciiacara do Alferes Sivestre. Per-

ttMice em parte á collina da Matriz e em parte ú collina Cuyabá.

N. B. Esta rua tem o nome de Maurity, Santo António, e do Col-

legio ( 1855 ). A ponte que a liga às duas collinas

é de má construcção. A commissão tinha conside-

rado nesta rua todo o alinhamento, desde o Cuyahá,
até o largo da Independência, sob o nome de — Rua
do Maurity — ,

e lhe deu o nome de — Rua de S.

Sebastião
;
esta <- a primeira parte dessa rua.

Rua de N. «loaquim

Principia no largo da Misericórdia
;
finda nos Olhos d'Agua. Co-

meça nella a rua do Bispo. Pertence à collina da Misericórdia.

N. B. Esta rua toma o alinhamento no prédio de António Caixa,

passa na casa, edificada pelo tabellião Fonseca, [se-

gue entre as casa e chácara do alferes Joaquim Ro-

drigues de Barcellos, antiga de Zizica. A commis-

sEo tinha contemplado esta rua, principiando-a no

canto da casa do professor Terra, dizendo-a :
— Rua

da casa do Professor Terra aos Olhos d'Agua — ,

dando-lhe o nome de — Rua de S. Jaaquim — , que
se conservou, mas começando-a no largo da Mise-

ricórdia.

Rua de S. ^lliguel

Principia no lado lateral direito do Cemitério Publico ; finda no

largo da Misericórdia. E' atravessada pelas (ruas Santo António,

Vigário Silva e Carmo. Atravessa o regato que nasce no capão da

Egreja em ponte de fraca construcção. Pertence em parte á col-

lina da Matriz e em parte á collina Misericórdia.

N. B. Esta rua já se chamou— da Alegria ( 1855), do José Fernan-

des, do Esequiel. E' a que desce pela casada Chico
Elias e sobe do lado opposto nas casas de José da
Silva Diniz e Natinho. k commissão tinha contem-
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piado o alinliíimento do — Cemitério Publico até o

largo da Misericórdia —
,
dando-lhe o nome de — Rua

do Carmo.

Rua do Santa liita

Principia no largo de Santa Rita
,
finda no largo da Misericórdia.

Começa nella ( á esquerda ) a rua Joaquim dos Anjos. Atravessa o

regato que tem a nascente na chácara de Joaquim dos Anjos em

ponte de soffrivel construcção. Pertence à collina da Misericórdia,

N. B. Esta rua flca em frente à Egreja de Santa Rita e sahe no

largo da Misericórdia no logar onde houve o edifício

conhecido por — Presiganga —. A commissao tinha

denominado de — Rua do General Ozorio -— todo o

alinhamento — de Santa Rita até o Barro Preto — .

Neste plano, do largo da Misericórdia em diante to-

mou o nome de — Rua do Capitão Domingos.

Rua de S. Francisco

Principia no largo de Santa Rita
;
flnda ao encontrar o muro dos

terrenos da Misericórdia, onde passa a rua Farinha Podre. Pertence

à collina Estados Unidos.

N. B. E' a rua onde mora a cega Miquelina. Ella será fechada pela
rua Farinlia Podre. A commissao incluiu esta rua

naquella que ia da esquina do Matadouro ao muro
dos terrenos da Misericórdia, a que tinha dado o

nome de — Santa Rita — . Agora é a terceira parte
dessa rua.

Rua do Sacramento

Principia no largo da Misericórdia
;
finda no campo para os la-

dos dos Olhos d'Agua. Pertence á collina da Misericórdia.

N, B. Principiada apenas esta rua, distingue-se por começar entre

a estalagem e rancho do linado António José Bar-
bosa e tomar a direcção da estrada do Sacramento,
para o lado dos Olhos d'Agua. A commissao não a
nomeou.
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Rua do 8 . «Tose

Principia no laríro da Indcpondoncia ; linda na rua Brasileira. E'

atravessada pela rua Constituivrio. Pertence á collina d;i Matriz.

N. B. E' a rua que da casa de Jacob acompanha o regato no ali-

nhamento dos pastos de Joíío da Silva c Oliveira e

Joaquim António do Rezende. A oommissão tinha

comprehendido esto peda(;o de rua na — Anti^^i Rua
Grande —dando-llie também o nome de Tiradentes — .

Neste plano, esta rua é a ([uarta o ultima parte

daquella. Em 1855 loi incluída como íazendu parte
da — Rua Direita ou Grande.

Rua Xristíio de Castro

Principia no larf^o da Matriz ( canto da travessa Joaquim Ignacio ) ;

linda no campo para o lado da casa do José Raymundo. Começa
nella a travessa Filippe. Pertence á collina da Matriz.

N. B. Esta rua tem sido denominada de— Azagaya — . EUa acom-

panha a estrada do Capão Limpo. A commissão ti-

nha contemplado esta rua — Antiga rua de Azagaya
— dando-lhe o nome de — Rua de S, Miguel.

Rua Xiradeiites

Principia na rua Guttemberg ( no ponto onde termina a rua Mu-

nicipal ) ;
finda no alto do Cuyabá. E' atravessada pela rua das

Mercês. Atravessa o regato que tem nascente na chácara do Alfe-

res Silvestre em pequena ponte. Pertence em parte á collina da Ma-

triz, e em parte á collina Cuyabá.

N. R. E' a rua que, começando no canto da casa onde foi o estabe-

lecimento commercial de Luiz Soares Pinheiro, passa
na ponte denominada — da Monteira — ; passa o

rego na fronte da casa do escrivcão de orphams Luiz

da Silva o Oliveira, e sobe o alto na casa da linada

Maria Fernandes, a alcançar o alto do Cuyabá, onde

houve o Collegio do Vaz de Mello, demolido depois.

A conimissão tinha comprehendido esta rua, como
um pedaço da — Antiga Rua Grande —

,
a que tinha

dado o nomo — Tiradentes — . Neste plano, é esta a

primeira parto da antiga rua Grande, que também foi

adiada em 1X55. Foi muito conhecida pelo nome de
— Rua da Montciru —

,
c — do Felício.
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Rua ^i^ai*io Silva

Principia no largo da Matriz
; íinda no largo da Independência. E'

atravessada pelas ruas Ladeira e S. Miguel. Acaba nella o Beco Li-

berdade, Pertence à collina da Matriz.

N. B. Esta rua foi sempre conhecida por —Direita ou Grande— .E'

uma das mais importantes da cidade, mas de alinha-

mento em arco. A com missão a tinha comprehendido
na — Antiga Rua Grande — este pedaço, a que ti-

nha dado o nome — Tiradentes — . Neste plano, é

esta
j
a terceira parte da antiga rua — Grande — ou

— Direita.

Rua das Flores

Principia na travessa Alegria ; finda na rua Padre Zeferino. E'

atravessada pela rua do Rosário. Pertence á collina Boa Vista.

N. B. Esta rua é a em que residiram os fallecidos Lemos, Vieira e

Firmino. Também foi conhecida pela rua dos — In-

glezes — ,
e em 1855 era assim conhecida. Ultima-

mente distinguia-se mais pela denominação de —
Rua da Pinga — . A commissão contemplou esta rua

com o nome de — Antiga rua da Pinga—, e deu-lhe

o de — Rua das Flores — que neste plano é con-

servado.

Travessas

Travessa ilLlegria

Principia na rua do Imperador ;
finda no largo da Boa Vista. Co-

meça nella ( á direita ) a rua das Flores. Pertence à collina Boa

Vista.

N. B. Nesta travessa não ha casas, mas na sua meia distancia á

esquerda ha duas moradas para dentro do alinha-

mento. Pode ser mais conhecida pelo grande tran-

sito de carros que ahi passam vindos do alto do Fa-

brício para a nova casa do Fabrício Borges, e vice-

versa. A commissão não contemplou esta travessa.
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Travessa do Felippe

Principia na rua Major Eiistachio ;
linda no campo para o lado

do Cemitério e por detraz deste. E' atravessada peia rua Tristão de

Castro. Pertence à coUina da Matriz,

N. H. Esta travessa, quando fòr continuada, passará atraz da Ca-

pella de S. Miguel. A commissão não contemplou
esta travessa.

Travessa •Joaquim Ignaeio

Principia no largo da Matriz
;
íinda na rua Major Eustacbio. Per-

tence á collina da Matriz.

N. B. Não tem casas esta travessa. No canto delia acaba o largo

da Matriz. A commissão não contemplou esta tra-

vessa.

f

Escos

Beco da Fonte

Principia na rua Tristão de Castro
;
íinda na fonte publica. E'

atravessado pela rua Major Eustachio. Pertence á collina da Matriz.

N. B. Não ha sabida deste beco da fonte em diante, a qual fica

ao lado direito da rua Major Eustachio. A commis-

são não contemplou este beco.

Beco luiberdade

Principia na rua da Ladeira
;
finda na rua Vigário Silva. E' atraves-

sado pela rua Santo António. Pertence á collina da Matriz.

N. B. A rua de Santo António atravessa este beco próximo ã casa

do Cónego Carlos José dos Santos. A commissão ti-

nha-o contemplado — Beco entre a casa do Vigário
— dando-lhe o nome que agora recebe. Tambeiu

foi conhecido por — Beco de Padre Francisco*
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Largos

Largo da Boa. '^'isto

Situado na entrada da cidade pela estrada que vem da ponto do

cima no rio Uberaba. Principiam nelle ( á direita )
as ruas Pedro

Gonçalves e Leste
;

a rua Boa Vista ( á esquerda) ;
findam nelle a

rua do Rosário e travessa Alegria. Pertence â collina Boa Vista.

N. B. Esta localidade tem sido conhecida pelo — Alto do Fabrício.

E' aprasivel e hygienica. Os dous A'ertices do

quadrado que devem limitar este largo para o lado

do Caximbo ainda não estão marcados. A commissão

não compreliendeu este largo com situação própria.

Largo do Ceniiterio

Situado atraz da Egreja Matriz, em frente ao Cemitério Publico-

Pertence á collina da INIatriz.

N. B. Todo este largo] está fechado por uma cerca de rachas de aro-

eiras. No portão deste Cemitério é o ponto central

da légua quadrada do património da Matriz. As pos-

turas de 1857 lhe dão este mesmo nome. A commis-

são não lhe deu situação própria.

Largo da Independeiicia

Situado no fim da rua Vigário Silva. Principiam neste largo, á

direita, as ruas Princeza, S. José, e João Alferes; findam nelle, á es-

querda, as ruas Vigário Silva e Santo António. Pertence á collina

da ]\Iatriz.

N. B. Foi conhecido este largo, pelo— Largo do Jacob —, e por ul-

timo conhecia-se pelo largo de João Bento Garcia. A
commissão, não contemplou este largo com situação

própria.

Largo da Mati*iz:

Situado no centro da cidade. Principiam neste largo, à direita, as

ruas Ladeira, Santo António, e Vigário Silva
;
na frente a rua do
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Cominercio
;

á esquerda as ruas Municipal o S. Sebastião, o a tra-

vessa Joaquim Igiiacio. Pertence á collina da Matriz,

N. H. Polo lado de traz da Matriz íica o Cemitério Publico. Entro

esto o a Efírqja li;i uma casa isol.ida portcncentc ao

^
Major Francisco Rodrigues do Harceilos. No fundo

do largo, á esquerda, está o Paço Municipal ;
à di-

reita, o Tlieatru S. Luiz. A commissílo não contem-

plou esto largo com situação própria. Já em 1H55 se

o conhecia pola dononuníição de — Largo da Matriz

Nova — . As posturas do IHÕT o denominam — Praça.

Largo da Miserlcofclia

situado na entrada da cidade para ([uem vem da província de S.

Paulo pela estrada desporto tia Ponte Alta. Principiam nolle, á di-

reita, as ruas Ponte Alta, Sacramento, S. Joaquim, e Farinha Podre;
á esquerda, as ruas Capitão Domingos e Frei Eugénio ;

lindam nello,

á esquerda, as ruas Santa Rita, Ladeira e S. ]\Iiguel. Pertence á

collina da Misericórdia.

N. H. Este largo é o mais espaçoso dos de toda a povoação ;
nelle

existe o grande ediíicio da Santa Casa de Misericór-

dia fundada por Frei Eugénio, fazendo alinhamento
com o Cemitério Publico, tam))em fundado pelo
mesmo sacerdote. A commissão não contemplou
este largo com situação própria. Em 1855 ora deno-

minado — Largo do Rancho.

Largo das Mercês

Deste largo fallou-se na Gamara Municipal quando, na sessão de

24 de abril de 1K80, foi deliberada a abertura da rua do Cruzeiro.

Não ha para ellc demarcação alguma polo omquanto ; mas si fòr de-

marcado, licará situado no alto do Cuyabá, do lado por onde se entra

na cidade vindo- da ponte do Vão, onde existe um Cruzeiro. Neste

largo começará a rua do Cruzeiro
;

findarão nelle as ruas S. Sebas-

tião e Tiradentes. Pertence â collina Cuyabá.

N. D. Desde muito tempo se projecta edificar nesta localidade uma
Capella sob a invocação de Nossa Senhora das Mer-
cês. Ha mais do vinte annos também se pretendL-u
construir alli uma capollinha, tendo Santa Rarbai-a

por orago. Nesta localidade funccionou por alguns
annos o Collegio do Vaz do Mello em cdillcio já de-

molido, o naquolla época conhecido poi' — Cuvabá.
A. I'.-0

i f I .
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Largo da I^iedade

Situado em frente à Matriz. Começa neste largo, á esquerda, a

rua Major Barcellos ; findam nelle, á direita, a rua Presidente
;

na

frente, a rua Capitão Rosa. Pertence á collina Estados Unidos.

N. B. Projecta-se edificar no centro deste largo uma Egrejinha,com
a invocação de Nossa Senliora da Piedade. O terreno

deste largo está apenas demarcado. Ficar-lhe-ha a

Egreja do Rosário á direita, e a de Santa Rita á es-

querda. Será um ponto summamente aprasivel.

Esta localidade também tem sido conliecida por —
Alto das Cavalhadas —

,
Alto do Rosário —

,
Morro

Plano — . A commissão não compreliendeu este largo

com situação própria.

Largo do Rosar-io

Situado entre a rua do Commercio ( à direita ) e a rua do Mer-

cado ( á esquerda ). Principia, em frente a Egreja, á rua do Rosário
;

passa-lbe pela frente a rua do Commercio, e pelo lado opposto a

rua do Mercado. Pertence à collina Estados Unidos.

N. B. No centro deste largo está edificada a Egreja do Rozario
;

lateralmente, na collina, á esquerda, tíca-lhe a Egreja
de Santa Rita. A commissão não compreliendeu
este largo com situação própria.

Largo de Saota Itita

Situado em frente ao edifício da Santa Casa de Misericórdia. *^*

Principiam neste largo, na frente, as ruas Carmo e Santa Rita
;
á

esquerda a rua S. Francisco; findam nelle, á direita, as ruas Major

Barcellos, Alegre, e Imperatriz. Pertence á collina Estados Unidos.

N. B. No centro deste largo está edificada a Egreja da invocação |

de Santa Rita de Cássia. Do lado opposto da collina,

à direita, fica-llie a Egreja do Rosário. A commis-

são não contemplou este largo com situação própria.

As posturas de 1857 o denominam — Praça de Santa

Rita.
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Annotações

o, nj. })uat!i]i servi]' paríi melhor conhecer-

se M direcção e posição, direita ou es-

querda, das ruas, largos, collinas, re-

gatos o corrtgo ;
bem como a colloca-

çáo dos números nos prédios.

Convirá que o lado direito ou esquerdo nos largos da Matriz, Santa

Rita e Rosário, se determine, suppondo-se a pessoa coUocada na

porta principal de qualquer destas Egrejas — em acção de sahir.

Nos largos do Ceurterio e Misericórdia, collocando-se a pessoa,
também na acgão de sahir, no portão ou porta principal destes

edilicios.

No largo da Independência, olhanão-se para a collina da Miseri-

córdia, que lhe íica fronteira.

No largo da Piedade, olhando-se para a Matriz. O mesmo quanto
aos largos Boa Vista e Cuyabá.

Com relação às collinas, regato e córrego, postando-se a pessoa
com a Trente para Ibz do córrego Lage.

Convirá igualmente que a numerarão se comece nos largos pelo
lado direito.

Convirá ainda que o lado direito ou esquerdo, como pontos de

partida para a numeração dos prédios seja determinado parti ndo-se

dos largos ;
dando-se preferencia ao da Matriz para as ruas que delle

sahirem e forem dar em outros largos.

Nas ruas que tiverem princípios om outros, se determine a collo-

cação da numeração partindo, o mais próximo possível, do centro da

cidade.

Convirá também que a numeração de cada um prédio seja collo-

Cada na sulleira da porta da entrada
;
cada uui deiles recebo uma sò

numeração ;
ainda que ahi habite mais de um individuo, ou família,

de economia separada.

Si o prédio a numerar-se fôr situado om canto de duas ruas, não
receba mais do um numero

;
e este mesmo do lado da rua mais im-

portante ;
ou então daquella que o proprietário preferir.
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Si a algum prédio houver anncxo (lepoiulencias com entrada pela

frente da rua, cada uma dessas dependências, si íor distincta, em-

bora pertença ao proprietário do prédio principal, deverá receber

a numeração como si fosse prédio habitado, ou distincto.

Os portões, portas, ou cancellas, que da rua derem entrada para

pateos ou quintaes de prédio principal, convém que sejam excluídos

da numeração. Mas os que derem inírresso a prédios habitados, se-

jam numerados.

A pratica hoje adoptada nas cidades mais adiantadas é a de escro-

ver-se a numeração alternadamente, ficando â direita os números

pares, e a esquerda os impares. E quando posteriormente se edi-

fica novo prédio entre os jà numerados, repetir-se nelle a numeração

acrescentando-se-lhe somente uma letra na ordem alphabetica.

Algumas das ruas da cidade de Uberaba prestam-se mal a esta

forma de numerar os prédios pela disseminação delles : não obstante

tem sido a mais praticável em logares de iguaes condições.

Não é de pratica o por-se numeração nos Templos e Edifícios Pú-

blicos ; ou que tenham sido construídos para íim especial de carac-

ter publico.

Templos — Edifícios Publfcos

Ainda que, como já ficou dito, os Templos e os Edifícios Públicos,
bem como os que assim são caracterisados, por terem sido construí-

dos com destino á coneurrencia publica, como sejam os Theatros,
não seja de pratica numerarem-se, — esta mesma circumstancia con-

corro para que se descreva a situação delles
;
visto como, por mais

de uma vez tem sido referidos, o continuarão a scl-o, em actos pu-

l)licos, judiciaes e administrativos, e nas relações particulares, ca-

racterisando outros prédios.

E' isto tanto mais importante quanto è certo que os Poderes do

Estado estudam a conveniência de fundar-se no Império o cadastro

territorial, para oljrigar os actos, que lhe são inherentes, ao Registro
Publico

; quando a medida já é aconselhada pelo actual Registro
Geral das Hypothecas, Transmissão de Immoveis e Ónus Reaes.

Não foi seguida a ordem alphabetica emquanto a estas edifi-

cações.



ARCHIVO PUBLICO MINEIRO 329

Templos

Egreja Matriz

lístá odilicada no centro do largo da Matriz, sob a invocação do

Santo António e S.Sebastião. Fica no lado esquerdo do córrego Lago
na coUina <l.i M.itriz.

Egreja de Santa Usta

Está edilieada na encosta esquerda da collina Estados Unidos, sob

a invoca(;rio de Santa Rita do Cássia. Fica ao lado direito do cór-

rego Lage na collina Estados-Unidos.

Egreja do Itozarío

Está edilieada na encosta direita da collina dos Estados-Unidos

sob a invocação de Nossa Senhora do Rozario. Fica ao lado direito

do córrego Lage.

Egreja de S. MlguoA

Está edificada na collina da Egreja JMatriz, dentro dos muros do

Cemitério Publico, sob a invocação de S. Miguel. Fica ao lado es-

querdo do Córrego Lage.

Egreja de S. F'raiicísco

Está edificada no Hospital de Santa Casa de Misericórdia, sob a

invocação de S. Francisco de Assise Nossa Senhora das Dores. Acha-
se em reconstrucção. Fica ao lado direito do córrego Lage na col-

lina da Misericórdia.
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Edifícios Públicos

Paço ]%Iunieip£il

Situado no largo da Matriz (á esquerda) canto da rua Municipal.

Foi construido a expensas dos habitantes de U beraba em 1837, sob a

administração do Capitão Domingos da Silva e Oliveira. Serve para
us sessões da Camará Municipal, do Jury, Juntas Municipaes, de Qua-

liíicação e outras de caracter publico, Reunem-se no seu salão os

Collegios Eleitoraes. Todas as auctoridades judiciarias dão nelle

suas audiências. Annexos íicam-lhe os compartimentos que servem

de prisão aos criminosos e detentos, aos quaes se tem dado o nome

de — Cadeia — . E' da collina da Matriz.

ClsiçleisL

Chama-se Cadeia nesta cidade a um accrescentamento contíguo

ao Paço Municipal, e que por conseguinte é dependência deste edi-

licio. Ao compartimento da rez de chão chama-se enxovia, tendo

somente grades para a rua Municip ai e a entrada pelo largo da Ma-

triz. Por cima da enxovia íica a sala livre, servindo também de es-

tação ao Carcereiro. Debaixo dp salão do Paço Municipal ha mais

dous pequenos quartos que servem de prisão — xadrez : também

ahi é o logar onde estaciona a guarda dos presos, que se denomina
— corpo da guarda; tudo com a entrada pelo largo da Matriz. Po-

de dizer-se,pois que a cidade de Uberaba não tem Cadeia propriamente

dita. E' da collina da Matriz.

]M[ercftclo I*ul>lico

Situado na encosta da collina Estados-Unidos, entre as ruas do

Commercio ( á direita ) e a do Mercado ( á esquerda ).
Foi cons-

truído pela Camará Municipal em 1880. Ainda não esta concluído.

Meitadoiiro lPul>lico

Situado á margem esquerda do córrego Lage e lado esquerdo da

rua Matadouro, entre a rua das Mercês ( ao lado direito )
e Impera-

dor ( ao lado esquerdo ), próximo à ponte — João Matheus. Foi man-

dado construir pela Camará Municipal em 1875.
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Coinitorio Publico

Situado atrnz da E{7reja Matriz. Foi construído pelos habitantes

de Uberaba em 1850, sob a dirocgão do Missionário Capuchinho Frei

Kujíonio Maria de Génova. Tem dentro dos muros a i^groja do S.

Miguel. No portão da entrada deste Cemitério ô o ponto central da

medição e demarcação da légua quadrada quo doou Tristão de Cas-

tro Guimarães cm 1812 para o património da Matriz, medida em 1843

e rectificada em 1H70. H' da coUina da Matriz.

Santtt Ca!â£à de ]lIisei*icoi*clÍ£à

Situada no largo da Misericórdia. Foi íundada pelo Missionário

Capuchinlio Frei Eugénio Maria de Génova, em 1858. -E' da collina

da Misericórdia. Está ainda em construcção.

Cemitério <ie S. Francisco

Situado nas dependências da Santa Casa de Misericórdia, ao

lado esquerdo da rua Frei Eugénio. Foi começado em 1870, desti-

nado aos irmãos de S. Francisco. Não está concluído. E' da col-

lina da Misericórdia.

Xlieatro íS. Liuiz

Situado no largo da( Matriz à direita ). Foi mandado construir

Por uma associação particular em 1863.

Escola I*ul>licffc

A segunda escola publica de instrucção primaria do sexo mascu_

lino, regida pelo prolessor normalista vitalício, Manoel (iarcia da

Rosa Terra, luncciona desde 1876 em edifício apropriado, construído a

expensas do referido professor em 1875. E' situada na rua Vigário

Silva, á esquerda, entre as ruas da Ladeira e S. Miguel.
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Kota

As outras escolas funccionam em casas que não foram, como

esta, construídas para esse íim.

O mesmo cabe diser-se dos prédios onde os íunccionarios públi-

cos exercem seus cargos.

Emprszas

Posto que a descripção das emprezas fosse mais cabivel n'um al-

manak noticioso, por participarem mais de elemento industrial, to-

davia, sendo as que se fundaram e existem actualmente dentro da

cidade de naturesa mais ou menos mixta, não é fora de propósito

consignal-as neste escripto, em razão da sua importância histórica

no futuro.

Actualmente possue a cidade de Uberaba quatro estabelecimentos

que se podem considerar nas condições supra. São elles :

Typographia da « Gazeta de Uberaba »

Estabelecida no largo da Matriz, canto da rua S . Sebastião. Em-

presa particular fundada em 1879 pelos propritarios Ludovice &

Companhia, sob a administração de José Augusto de Paiva Tei-

xeira e redacção de diversos. Esta typographia, a primeira estabe-

lecida nesta cidade, em 1874, pertenceu primitivamente ao doutor

Henrique Raymundo des Genettes, que nella publicou o Paranahyha,

depois o Echo do Sertão. Em 1875 foram seus proprietários H. R.

de Genettes & Paiva Teixeira. Em 1876 passou a ser propriedade

de P. Teixeira, Ribeiro &. Magalhães, sob a redacção de António

Borges Sampaio, gerência de António Augusto Pereira de Maga-

lhães, edicção de José Augusto de Paiva Teixeira. Actualmente são

proprietários desta empresa João Caetano &. Rosa, sob a redacção

do bacharel João Caetano de Oliveira e Sousa.
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Typographia do *: Correio CJlícraÍjeiíse »

Estabelecida na rua S. Sebastirio, á esquerda, oní fronte á rua Gut-

lemberjí. Einpreza particular de propriedade de Oliveira Teniia &

Teixeira, sob a redacção do J A. tt. Silva Júnior e Gaspar da Silva,

fundada em ItiSl). Inipriniiu-se também nesta typographia O Recreio,

de propriedade do F. Bastos, periódico que ultimamente passou a

cbamar-so O Raio, sob a mesma direcção.

Fabrica de Cliapeos

Da qual é proprietário Quirino Rodrigues de Miranda, e por
elle estabelecida em 1880, em prédio adquirido, sobre o córrego Lage,

na rua do Commercio, á direita, entre o largo da Matriz e o ponto
onde come(,'am as ruas da Imperatriz ( <á direita ), e do Imperador

( á esquerda ). E' o primeiro estabelecimento desta natureza lun-

dado nesta cidade com bazo o methodo ; por quanto, embora em
1850 Luiz Soares Pinheiro fundasse uma fabrica de cliapeos em

Uberaba, numdando vir da Europa officiaes e carneiros vivos, esta

industria não prosperou, por limitar-sc, talvez, à obra de lan, sem

as niachinas da actual.

Collejíio Piedade

Fundado em 1878 pelo alferes Joaquim António Gomes da [Silva

Júnior, do qual è proprietário e director. Funcciona actualmente

em prédio construido adequadamente para o extincto Lijceii Ubera-

bense, na rua do Imperador (
á esquerda ), entre as ruas Guttem-

berg e Matadouro, e frente da rua Leste.

Conclusão

Ahi fica traçado um projecto sem erudicção, que ao [menos poderá

servir a lactores mais robustos que se proponham, no luturo, a

melhorar o importante serviço da nomenclatura das ruas da cidade

de Uberala.

Outubro de 1880.

António Borges Sar.ipalo^
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Noticia sobre a approvação que a CAMARÁ MUNICIPAL DE UBERABA deu

ao projecto de 1880, oryaoisaodo a NOMENCLATURA das ruas da cidade

o autor do projecto da — DENOMINAÇÃO DAS RUAS DA CIDADE DE
UBERABA — apresentou-o á Commissão especial, que a camará mu-
nicipal tinlia nomeado para organizal-o, com o seguinte oiflcio :

« Illms, Srs. — Desempenho-me hoje do compromisso que meim-
puz em olTicio de 27 de fevereiro do corrente anno e meus coUegas
acceitárfio, no que se dignarão dirigir-me no dia seguinte, apresen-
tando o projecto sobre a nomenclatura das ruas desta cidade, con-

forme o plano que eu tinha concebido.

«Não ha nelle erudição, mas sim simples e original singeleza.
« Si o considerarem digno de apresentação á lllustrada Camará, e

esta, por sua vez, me honrar com a adopção delle, dar-me-hei por
compensado das minhas fadigas em organizal-o ; fadigas que não só

proviérão de ser o primeiro trabalho desta natureza, com relação à
nossa povoação, como da curteza de minhas habilitações intelle-

ctuaes.

« Em compensação dos limitados conhecimentos para dizer com

elegância, procurei, o mais possível, registrar com exactidão
;

re-

cordando aos vindouros que quizerem dedicar-se a rever este tenta-

men a tradição dos factos relativos á historia deste ponto do Im-

pério.

«Si não pude organizar este projecto como talvez melhor con-

viesse, sobrou-me para isso muita vontade.

«Deus guarde a vv. ss. Uberaba, II de outubro de 1880. — Illms.

srs. capitão José Bento do Valle, Quirino Rodrigues de Miranda e

capitão Joaquim Rodrigues de Barcellos, d. d. membros da commis-

são especial encarregada de assentar-se sobre a denominação das

ruas da cidade de Uberaba. — António Borges Sampaio.
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A Commissão, depois do ter estudado o projecto, apresontou-o, por
sua voz, á camará em sessão, com parecer seu, sem alterar-Uio

cousa alguma.

O quo se lè na acta da sessão da camará, de 19 de outubro, prova

que o ti'aballio do autor foi recebido e approvado com agrado, por

deliberação unanime dos vereadores presentes — Major Joaquim José

de Oliveira Penna, João Borges de Araújo, Tenente Ananias Ferreira

de Andrade, Capitão Joaquim Rodrigues de Barcellos, Capitão José

Bento do Valle e Professor António Carlos de Ai\iiijo.

Diz a acta desse dia, na parte em que se refere ao assumpto :

« A commissão especial encarregada por esta camará de assen-

tar-se sobre a denominação das ruas da cidade e numeração das casas,

tendo examinado o projecto organizado para esse lim pelo sr. te-

nente coronel António Borges Sampaio, é de parecer que seja appro-
v^ado, Uberaba, 15 de outubro de 1880. — Barcellos. — Miranda. —
Yalle ».

« Posto em discussão, o sr. tenente coronel António Borges Sam-

paio, que se acbava presente, pediu licença para elle mesmo proce-
der á leitura desse trabalho, porque desse modo iria dando as expli-

cações necessárias.

« Concluída a leitura, o sr. Sampaio pediu desculpa por ter oc-

cupado por longo tempo a attenção da camará.

« Posto em discussão o parecer, foi unanimemente approvado, man-
dando convidar o proponente para proceder ao trabalho da denomi-

nação e numeração das ruas.

« O sr. Barcellos, pedindo a palavra, apresentou o requerimento
concebido nos seguintes termos :

« O tenente coronel António Borges Sampaio acaba de prestar á

Camará Municipal um relevantíssimo serviço, no importante traba-

lho da nomenclatura das ruas desta cidade.

« Este prestigioso cidadão, tomando a si a árdua tarefa de con-

feccionar um registro histórico desta povoação, desde os seus primi-
tivos tempos até hoje, desempenhou-a de modo muito satisfactorio.

« A denominação das ruas, do modo porque foi organizada, é um
trabalho muito importante, muito consciencioso e útil.

« Requeremos, pois, que na respectiva acta seja lançado um voto

de louvor o gratidão a esse digno cidadão, que por mais de uma ve^

tem prestado relevantes serviços á Camará Municipal desta Cidade.

— Uberaba, 19 de outubro de 1880. — Barcellos. — Valle. —Penna. —
Andrade. — Araújo. — A. Carlos.

« Posto em discussão, foi unanimemente approvado ».
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Em virtude desta decisão, expediu a Camará o seguinte odicio :

« N. G9 A. — Illm. Sr. — A Gamara Municipal desta cidade, em ses-

são do liqjo, resolveu, unanimemente, lanyar em sua acta um voto

de gratidão e louvor, pelo rolevantissimo serviço que V. S. acaba do

prestar-lhe, airxiliando a Commissão encarregada da nomenclatura

das ruas, praças e largos desta povoação.
« O registro histórico de Uberaba, desde os seus primitivos tem-

pos até hoie, Ibi por V. S. confeccionado com muita proliciencia.

« A denominação das ruas, do modo por que se acha organizada,

ó um trabalho muito importante, mui consciencioso e util.

«A Camará, pois, reconhecendo que V. S. por mais de uma vez

tem-lhe auxiliado em seus mais espinhosos tra])allios, não podia dei-

xar de, nesta occasião, apresentar a V. S. o testemunho de sua gra-

tidão,

« Deus guarde a V. S. —Paço da Camará Municipal de Uberaba, 20

de outubro de 1880. — Illm. Sr. Tenente-Coronel António Borges Sam-

paio.
— Joaquim José de Oliveira Penna. — João Borges de Araújo.

— Ananias Ferreira de Andrade. — Joaquim Rodrigues de Barcellos.

— José Bento do Yalle. — António Carlos de Araújo ».

Da Commissão especial, também o autor do projecto recebeu o

seguinte oHicio :

« Illm. Sr. — A Commissão encarregada da denominação e nume-

ração das ruas, praças e largos desta cidade, apresentou o impor-
tante traballio, que V. S. confeccionou, â Camará Municipal, que o

adoptou unanimemente, fazendo lançar em sua acta um voto de lou-

vor e gratidão a V. S.

« A Commissão não pôde, também, e nem deve deixar de vir

apresentar a V. S. os seus protestos de reconhecimento.

« Queira, pois, V. S. acceitar as seguranças de nosso cordial agra-

decimento, e sincera estima.

« Deus guarde a V, S. — Uberaba, 22 do outuliro de 1880. — Illm.

Sr. Tenente-Coronel António Borges Sampaio. — A Commissão — José

Bento do Valle. — Joaquim Rodrigues de Barcellos. — Quirino Rodri-

gues de Miranda ».

Â Redacção do i< Correio Uberabense», dando noticia deste projecto

fem o n. 22 de 24 de outubro do 1880, publicou as seguintes linhas :

^ TRABALHO NOTÁVEL. — Na sessão da camará do dia 10 foi lido
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um importante e minucioso trabalho do nosso respeitável amigo, te-

nente-coronel António Borges Sampaio, sobre a fundação e desen-
volvimento deste logar e sobre as denominações que devem dar-se às

ruas.

« A camará acceitou as indicações de s. s. e lavrou na acta um
voto de louvor e agradecimento a tão intelligente quão dedicado au-

xiliar.

« O trabalho do tenente-coronel Sampaio revela muita paciência,
muitos conhecimentos da historia e topographia do Uberaba, e muita

observação ».

Na sessão de 22 do mesmo mez e anno, a Camará, entre outros

assumptos sobre que deliberou, registrou o seguinte, que se lè na
acta desse dia :

« Em seguida, estando presente Belmiro António Villarouco, pro-

ponente acceito pela Gamara para fazer a denominação das ruas e

numeração das casas da cidade, lavrou-se o contracto, com as bases

estabelecidas no edital publicado ».

Em junho de 1881, todas as ruas da cidade de Uberaba já tin-

hão sua denominação própria, por meio de taboletas, fixadas nos

cantos, de conformidade com o projecto approvado, sendo a inscrip-

ção em lettras brancas sobre fundo preto.

Como as edificações- erão de madeira, dando espaços acanhados e

irregulares, somente as taboletas se prestavão á nomenclatura.

Em quanto á numeração dos prédios, foi feita,- collocando-se-a

nos edificios em chapas metallicas pintadas de preto com lettras

brancas, na entrada principal delles.

Também nesta parte forão observadas as indicações do Capitulo
12.* do projecto.
A Camará prestou assim um grande serviço á povoação, facili-

tando os característicos da propriedade em diversas transacções.

Uberaba, 20 de junho de 1896.

António Borges Sampaio.



UBERABA
Historia Topographica da Fregue:4ia do Uberaba vulgo

Farinha Podre (*)

Entre o Rio Grande, e o Rio das Velhas na Provincia de Minas

Geraes, Comarca do Paracatú do Principe, Julgado do Dezeuiboque,

Prelasia de Goyaz, está a Povoação de S.'" António e Sam Sebastião

do Uberaba. Os lugares que ella compreliende, erão incultos, e de-

sertos ate 1807, e apenas conhecida a estrada, que a atravessa de

S. Paulo para Goyaz, onde residião alguns índios, que tinhão sabido

da Aldeia de Santa Anna, os quaes nunca tiverão anino de alongar-se

para algum dos lados da mesma estrada, nem ao menos meia legoa,

como depois se conheceo pelas culturas sempre visinhas as suas ha-

bitações : então Januário Luis da Silva, Pedro Gonsalves da Silva,

José Gonsalves Eleno, Manoel Francisco, Manoel Bernardes Ferreira,

e outros moradores na Freguezia do Dezemboque entrarão até a dis-

tancia de algumas legoas de Sertão, e descobrindo lindas campinas, e

óptimos matos appossiarão algumas Fazendas, evoltarão tanto por

falta de mantimentos, como pello terror, que lhes inspirava o Gentio

Caiapó, cujo vestigio incontrarão em diversas partes. Commonicarão

o resultado da sua entrada ao S. M.' António Eustáquio da Silva, e

a outros, e aquelle por génio emprehendedor de novas descobertas

projectou logo explorar todo o Sertão, que podesse, e convidou mui-

tas pessoas das Geraes para companheiros : entretanto passou para o

(*) No manuscripto original, offsrecido ao ArchiTO Publico Mineiro pelo seu

dicno oorrespoiídeute Sr. Coronel António Borges Sampaio, ha uma nota na qual

se diz: «Esta liisloria é obrado fallecido cónego António José da Silva. Deve ter

sido escripta entre os annos de 1824 a 1826.»—(N. da redacção da RevistaJ.
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Norte da Província de Goyaz o Coronel José Manoel da Silva c Olivei-

ra, e sabendo a pertenção, que tinlia o d." Sargento Mor seu Irmão, a

declarou ao Ex."'" Marquez de S, Joáo da Palma, que então governa-
nava aquella Província, a que pertencia o Julgado do Dezemboque, e

este conhecendo quanto podia interessar esta nova descoberta, inter-

vindo adirecção do relci'ido S. M.f
,
de quem tinha muito boas no-

ticias, o nomeou Commandanto Regente dos Sertões da FarínhaPodre

por Portaria de 27 de Outubro de 1809. Nos primeiros dias do mez de

Julho de 1810 o Sargento M."" munido das necessárias provisões de

mantimentos, associando-se os que primeiro liavião entrado, e alguns
outros Geralistas, formando todos huma bandeira de 30 homens in-

gredirão pelo Sertão dentro até o Rio da Prata na distancia de 30 le-

goas, a contar-se o caminho em direitura, encontrando a cada passo
o embaraço, ja de Rios, ja de pântanos, que dificultosamente transi-

tavão, sempre temerosos do Gentio, cuja existência se conhecia, ou

pelas queimadas, que lasia, do campos,ou pelos seus ranxos encontra-

dos aqui, e ali. He de notar-so operigo, aque se achavão expostos es-

tes emprehendedores, quanto aos animaes silvestres eferozes, pelo

que aconteceo a António Rodrigues da Costa, o qual acomettido cara

a cara por huma onça pintada, que avançou furiosamente ao cavallo,

em que hia montado, e o segurou com unhas e dentes, pôde com des-

treza (depois de faltar-lhe o recurso da espingarda, cujo gatilho nunca

mais encontrou ) delender-se com a espada, que trazia ao lado, dan-

do algumas estocadas, com a dor das quaes largou a onça o cavallo,

efngio até morrer a chumbo, depois de perseguida pelos caens em
hum capão, que se achava vizinho, e que pelo acontecimento ficou

denominado o capão da onça. O referido Sargento M.'
,

e toda a sua

comitiva, depois de lançadas algumas posses, ou sinaes pelo Sertão

na decurrencia de dous mezes, e feitas algumas pequenas rossas,

voltou a cuidar de meios para transportar-se, assim como alguns de

seus companheiros ; pois havião todos conhecido a transcendência,
tanto dos campos, como dos matos. Em 1812, quando ja a Povoação
constava de huns poucos de moradores, alem dos Índios da estrada,,

fez segunda entrada, trasendo comsigo muitas pessoas, que denovo

convidara, e alguas das quaes o havião acompanhado a primeira \oz

entre as quaes se contava o Reverendo Hermogenes Casimiro d'Arau-

jo, que dormia junto a elle em certa noite, quando huma grande co-

bra Jararaca-assú passou por cima de ambos e sendo percebida, a

expellirão com a coíxa, e depois a matarão, antes do que mordeo a

hum cão, que immcdiatamento morreu, o que decerto aconteceria

aos dois, se afortuna os não bafejasse.

Depois desta segunda entrada, as noticias, que derão os que ha-

vião acompanhado ao S. ^^I.''
,
os convites, e as persuações deste atra-

hirão em ln*ev0 muitas pessoas, que vinhão das Geraes a procurar
novos estabelecimentos, não obstante o medo do Gentio, qite se an-

tolhara.
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tentes Provimentos com u doclaração de serem obriyiidos a satisía-

zeroni a.Minha lical Fazenda a terya parte do seu UendinientOjO o novo

Direito a respoilo do prero cm que houvoívm de sor I.otiidos, (|ue de-

vem alliançar na Intendência respectiva dando-nie conta d(! tudo pela
Junta da .Minlia Real Fazenda desta Capitania para ulteriormente rc-

/.olver o mais (jue me parecer justo. A Rainha NossaSenhora o man-
dou por Bernardo Juzo de Lorena do seu Conselho Governador, e Ca-

]>itã() (íeneral da Capitania do Minas (Jeraes, e Presidente da .lunta da

Administrai,'âo da Real Fazenda da mesma. João de Souza líenavides

afez em Villa Rica do Oiro preto aos sinco dias do mez do Dezembro
de mil sete centos noventa e nove annos o eu António de Hritto Amo-
rim Dezcmbartrador Intendente no impedimento do Escrivão Deputa-
do a subscrevi.—Ijernardo Jozó de Lorena.

AUTO DE VEREAÇÃO em que so tracta do estabelecimento das

Rendas para a Camará desta ^ilIa.

Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesu Christo de mil, e oito

centos aos vinte sete dias do mcz do Setembro do dito anno nesta

Villa do Paracutu do Príncipe, Comarca do Rio das Velhas nas Caza-

da Camará onde eu escrivão fui, e sendo ahi tão bem prezentes o Dous
tor José Gregório de IMoraes Navarro Creador desta Villa, o do Lujrar

de Juiz de Fora, e actualmente Ouvidor Geral, e Corregedor desta Co-

marca, Os Olliciaes da Camará Nobreza, o Povo abaixo assignados, o

convocados para se tractar do estabelecimento das Rendas da mesma
Camará, depois de darem cadahum livremente os seus votos, accorda-

rão uniformemente, q.' visto não ter a Camará outras Rendas mais
do que as provenientes das afilacoens, e das Cabeças de gado que se

cortão nos assouguos, as quaes não são bastantes, para as despezas

publicas necessárias, se estabelecesse o pequeno foro de oitenta reis

por braça em todas as Ciizas, Quintaes, e Propriedades desta Villa

existentes, medidas pela frente da Ru:i principal, onde estiverem as

ditas Propriedades, e este mesmo foro se imporá em todas as Gazas,

que da qui por diante se erigirem ne{;ta ^iiIacxceptuando-so somen-
te as cazas e quintaes existentes nos arrcljaldes desta Villa perten-
centes a pessoas pobres e mizeraveis : Que so medisse, c demarcasse
liuma Legoa de terra em quadra fazo:ndo pião, ou baliza do onde de-

vora principiar a medição nas cazas da Camará, e todo este terreno

assim medido, e demarcado íicará ser do forciro a mesma Camará, e

ninguém poderá nelle erigir Cazas, Quintaes, Ortas, nem fazer outra

qual quer Propriedade, sem medição, demarcação, e afloramento feito

pela mesma Camará, a qual lhe arbitrará o foro q.o lhe parecer mais

justo, e conveniente conforme o Sitio das Propriedades, e o tamanho
delias, e as Cazas, Fazendas, Quintaes, ou Ortas, que se acharem ja

A. r.-u
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dentro desta demarcação pagarão hum foro módico, que se lhe arbi-

trar a proporção da grandeza do Editicio, Quintal, ou Chácara.

Que de cada surrão de sal da terra que entrar para esta Villa, c

seu Termo, se pague a Camará vinte reis, e de cada couro de boi que
sahir desta Villa, e Termo para foni pague o comprador vinte reis, e

que a mesma Camará poderá fazer administrar todas estas rendas da

maneira que lhe parecer mais justo, e conveniente, ou pondo as em
arrematação todas juntas, ou cada huma delias separadamente com
as fianças, e cautellas necessárias, ou commettondo a sua administra

ção, e cobrança a pessoas lieis, e capazes de toda a satisfação arbitran-

do lhes ordenados competentes a proporção do trabalho, e de tudo

para constar mandarão fazer este auto que assignarão o sobredito

Ministro, os Officiaes da Camará, Nobreza, e Povo, e eu Joze Guedes

da Silva Porto Escrivão da Camará q.« o escrevi. .Joze Gregório de

Moraes Navarro — O Capitão Joze da S.* Paranhos, Vereador mais Ve-

lho que sirvo de Juiz de Fora — O Ver/^- Francisco Dias Duarte — O

S. Mj Manoel Joze de 01. » Guim.«^ —O Procurador da Camará —Luiz

Joze de Carvalho — Florêncio Guedes Pinto de Sz.^ Carv.o
, Cappitão

Commandante — Sarg.t'^ M.-- Alberto Duarte Ferr.^ — O Cap.'" Joze Pin-

to de Queiroz—Estevão Joze Gomes Camacho, Almotacé— O Juiz Al-

motacé — Alexandre Joze Pereira Castro — O Cap.'" Joze Pereira

Barros — O Cap.'" António da Costa Carlos — O Ten.« Francisco

Joze de S. Paio e S.^ — O Ten." Sebastião Joze de Carvalho — O

Alf.s António da Costa
^
Pinto — O Alf.^ Manoel Nunes Proença —

Manoel da Fonceca Silva'— O G.*!* M."* Fran.^^» M.ei Soares Vianna —
António de Britto Freire — Joze Corrêa— Manoel Rodrigues Alves —
Manoel da Costa Cardozo— Caetano Miguel de Moura — Vicente de

Almeida Leite — António Duarte de Paiva — Domingos Soares da

Costa— António Netto Carneiro — Luiz Pereira da Cunha — Manoel

Giz, Bragança— António Pimentel Barboza — Custodio Joze
"

de Oli-

veira — O Cap.™ Manoel Pires Bragança— Joaquim Joze Coutinho —
O Vigr.o Ger.i Foraneo e Provizor — Jozé de Pinna Vasconcellos — O

T.e Thomé Alz'. de Araújo — O P.« Jozé de Britto Freire — António

Joze Pereira Cidade — O ?.« Manoel Roiz.e Cordeiro — O P.e Manoel

J.e Ferreira Sotto — O Cap.™ Juiz Ordinar.'^ de S. Romão— Manoe^

Rodrigues Lima — Miguel Fernandes Vianna — Manoel Pereira da

Silva — O Tabellião do Julg.'^" de S. Romão — Bento Joaquim de

Albuquerq.« —O' P.e Manoel da Silva Pereira.

AUTO DE VEREAÇÃO em que se determinou as propinas que de-

vião vencer os Officiaes da Camará.

Anuo do Nascimento de Nosso Senhor Jesu Christo de mil, e oito

centos annos a os quatro dias do mez de Oitubro do dito anno nesta
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Villa do Paracatu do Príncipe Comarca do Rio das Velhas nas cazas

da Camará da mesma onde eu Escrivão lui, e bem assim o Doutor

.loze (;re^'orio ile Moraes Navarro Creadur da mesma Villa, e do Lu-

gar Juiz de Fora, e Oííiciaes da Camará, Nobreza, e Povo abaixo as-

signados para effeito de estabelecerem as propinas que deverão ven-

cer o Juiz de Fora ^eroadores, Procur.idor, e Kscrivão da Camará

dost;i Villa, e tendo bem visto a Certidão das propinas que vencem o

Juiz de Fora, e Ollloiaes da Camará da Cidade de iMiiri;inna, deter-

minarão que o Ministro, o Olliciaes da Camará desta Villa cada lium

vencesse pelos bens do Concelho oitenta mil reis de propinas por
assistirem as lestas, c Procissoens que abaixo se declarão a lem da-

quollas que se celebrarem extraordinariamente pelos Cazamentos, o

Nascimentos de Príncipes, e pelas exéquias do^i Nossos Augustos So-

beranos, e Pessoas Reaes por que da assistência de cada húa destas

vencerão a mesma propina que tiverem por assistir a cada huma das

outras festas, ou Procissoens Ordinárias, e alem disto cada hum do-''

sol>roditos teria mais de propinii meia arroba Cera animal, e de

tudo para constar mandou o dito Ministro lazer este auto que assi-

gnou, e eu Jozé Guedes da Silva Porto escrivão da Gamara que o

escrevi.

FKSTAS, K PROCISSOENS a que deverão assistir o Juiz de Fora, e

Olliciaes da Camará para vencerem as Propinas que lhes são esta-

belecidas, de oitenta mil reis, e meia arroba de cera para cada hum.

Festa do dia de Corpo de Deos. A de Santa Izabel, ou da sua Vi-

zitação a Nossa Snra. ' A do Anjo Custodio do Reyno. A de Santo

António que he Orago da Matriz desta Villa. A de S. Sebastião. A das

Ladainhas dos Santos. A Publicação da Bulia da Santa Cruzada. A
do dia de São Silvestre em que deverá haver Te Deum Laudamus.

Da assistência de cada liuma destas Festas ou Procissoens vencer^

o dito Ministro, e Oííiciaes da Camará cada hum dez mil reis que vem
a fazer a quantia de oitenta mil reis de Propinas ametade das que
vencem o Juiz de Fora e OlFiciaes da Camará da Cidade de Marianna,
e o Alcaide, e seu Escrivão que são Ofíiciaes próprios da Camará
vencerão cada hum delles meias Propinas, e assim accordarão todos

uniformemente e assignarão, e eu Joze Guedes da Silva Porto Escri-

vão da Camará que o escrevi.

Joze Gregório de Moraes Navarro — Joze da Silva Paranhos —
Francisco Dias Duarte — Manoel J.» de Olivr.* Guimarães — Luiz Joze

de Carvalho — Joze de Pinna Vasconcellos—Manoel Rodrigues Lima—
Manoel Pires Bragança — O P." Joze de Britto Freire — Manoel Cae-

tano de Moraes — O Vigário Manoel Rodrigues Cardozo — Estevão Joze

Gomes Camacho — António do Britto Freire — Joze de Barros Albu-

querque— Manoel Nunes Proença — Alberto Duaito Ferreira — Caeta-
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no Miguel de Moura — António Duarte de Paiva — Joze Pinto de

Queiroz — Bento Joaquim de Albuquerque — Miguel Fernandes Vian-

n;! — António Pimentel Harboza— Manoel Pereira da Silva — António

Joze Pereira Cidade — António da Costa Pinto — Sol^astião da Silva

Leão — António da Costa Carlos — Joze Soares Rodrigues — Jozó Cor-

rêa Silva— Manoel Giz. dos Santos — Manoel Roiz'. Alves — Miguel
Leite de Faria — Thomc Alves de Araújo — Joachim Joze Cout.»

TERMO DE DECLARAÇÃO ao Accordão retro em que se determi-

nou, que o Juiz de Fora desta Villa haja de ter as mesmas propinas

que vence o Juiz de Fora de Marianna na Conformidade do Alvará

de 20 de Oitubro do 1798.

Nesta mesma Vereação accordarão, o sobredito Ministro, Officiaes

da Camará Nobreza, e Povo abaixo assignados que o Juiz de Fora des-

ta Villa baja de ter as mesmas propinas que vence o Juiz de Fora

da Cidade de IMarianna na Conformidade do Alvará de vinte de Oitu"

bro de mil sete centos noventa e oito em attenção a os encomodos, e

despezas de Longas jornadas por caminhos de Certão^ e a o pequeno

rendimento, e muito trabalho do Lugar, e para constar mandarão

fazer este termo que assignarão reformando nesta parte o Accordão

anterior que em tudo o mais licará em soo vigor e eu Joze Guedes da

Silva Porto Escrivão da Camará que o escrevi.

Joze Gregório de Moraes Navarro — Joze da Silva Paranhos—Fran-

cisco Dias Duarte — Manoel Joze de Oliveira Guimar.s — Luiz Joze de

Carvalho — Joze de Pinna Vasconcellos — O Vigário Manoel Roiz. Cor-

deiro—Manoel Roiz'. Lima— O P.e Joze de Britto Freire — António

de Britto Freire— Manoel Pires Bragança — Estevão Joze Gomes Ca-

macho — Alexandre Joze Pereira Castro —Alberto Duarte Ferreira—
Caetano Miguel de Moura— Miguel Fernandes Vianna — Manoel Pe-

reira da Silva— António da Costa Pinto — António da Costa Carlos—
Sebastião da Silva Leão— António Pimentel Barboza — Joaquim Jozé

Coutinho — António Joze Pereira Cidade — Thomé Alz. de Araújo —
Manoel Rodrigues Alves — Joze Corrêa Silva — Joze Pinto do Quei-jo

roz.

AUTO DE VEREAÇÃO em que se determinou por Accordão da Ca-

mará, Nobreza, e Povo que se rezervasse a terça parte de todas as

Rendas do Concelho para as despezas particulares do Príncipe Re-

gente N. Senhor.

Anno do NascinKjnto do Nosso Senhoi' Jesu Christo de mil e oito

centos annos aos pito dias do mez de Oitubro do dito anno nesta
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\illa (lo 1'aracatu do Príncipe Comarca do Rio das Vollias (3iu Cazas

da Camará ondo se achava o Doutor .loze (Ircfforio de Moraes Navar-

ro Creador da mesma Villa, e do I.ujíar de Juiz de Fora, c que actual-

iiionto serve de Ouvidor (íeral, e Corre^íedor desta Com.irca, e sendo

alii tãobem prezentes os Olllciaes da (Gamara Nobreza, e Povo al)aixo

assiírnados o dito Ministro lhes Louvou, e afíradeceo a boa vontade

prudência e zello com que todos concorrerão uniformemente para o

estabelecimento das rondas deste Concelho fazendo-lhes ver que sen-

do ellas bem applicadas para as obras publicas e necessárias de Cha-

farizes, Fontes, Pontes, Calsadas, Caminhos, e Creagoens do Ensí^ita-

dos vinhão aceder em benelicio commum dos moradores do mesmo

Destricto, recebendo a Camará por liua mão, o espalhando por outra

com utilidade puljlica, e ventagem não sò de todos os moradores

deste Destricto, maz ainda de todos os Viandantes das diferentes Ca-

pitanias que por ello tranzitarem, Lembrou-lhos tãobem e dito Minis-

tro os grandes benelicios (lue Sua Alteza Real () Principe Nosso Se~

nhor lhes acabava de fazer, erigindo este d'antes Arraial em Villa,

liberalizando-lhes logo no momento da sua Creação a .Merco de hum
Juiz de Fora do Civel Crime, e Orphaons encarregado da Creação da

mesma Villa, o que servisse também de Provedor das Fazendas do^

Defuntos, e Auzentes, Capellas, e Reziduos, e fazendo-lhes finalmente

a Graça de honrar esta Villa do Paracatu do Principe com o Nom^
do seu Augusto Titulo; e penetrados todos dos mais ternos sentimen-

tos accordarão uniformemente qiio de todas as rendas do Concelho,

ja estabelecidas, e das que para o futuro se estabelecerem se rczerve

a terça,parte para as despezas particulares do Principe Regente Nos-

so Senhor, supplicando-lhe que se digne de acceitar este humildi',

simples, piquenino, maz verd.fo, e puro sinal da nossa gratidão, e

oíTorecendo-lhe som rezerva as nossas pessoas, vidas e Fazendas em
todas as occazioens que for precizo socrificá-las em abono do nosso

amor, e da nossa fidelidade e de tudo para constar mandou o dito

Ministro fazer este auto que assignou com os ditos Oítlciaes da Cama-
rá Nobreza, e Povo, e eu Jozé Guedes da Silva Porto Escrivão da Ca-

mará que o escrevi.

Joze Gregório de Moraes Navarro — Joze da Silva Paranhos, Ve-

reador mais "\'elho — O Vereador Francisco Dias Duarte — O Ver..*""

Manoel J.o de Olivr.» Guimar.» — O Proco' Luiz Joze de Carvalho —
Florêncio Guedes Pinto de Souza Carv.» , Cappitão Command.» — O

Provizor, e Vigário Geral Foraneo, José de Pinna Vasconcellos — O

Vigário Manoel Roiz'. Cordeiro — O P.'^ Manoel Pereira de Amorim—
O P." Joze de Britto Freire — Manoel Rodrigues Lima — Alberto Duar-
te Ferreira — Caetano Miguel de Moura — Miguel Fernandes Vianna
—Manoel Pereira da Silva — António da Costa Pinto — António da
Costa Carlos — Estevão Joze Gomes Camacho — Sebastião da Silva

Leào — Manoel Pires Bragança — Manoel Caetano de Moraes — Ale-

xandre Jozo Pereira de Castro — António de Britto Freire — António
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Netto Carneiro — Joaquim Joze Coutinho — Domingos Soares da Cos-

ta — Joze Pereira de Barros — Francisco Rodrigues Cordeiro — O GJ^
M.'' Fran.*^" M.«i Soares Vianna — Vicente de Almeida Leite — Luiz

Joze de Barros —António Pimentel Barboza — António Joze Pereira

Cidade — Thomé Alves de Araújo — Manoel Rodrigues Alz' — Joze

Corrêa da Silva — Joze Pinto de Queiroz.

AUTO DE VEREAÇaO em que se tractou da Demarcação do Termo
desta Vi lia

Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo de mil e oito

centos annos aos quinze dias do mez de Oitubro do dito anno nesta

Villa do Paracatu do Principe Comarca do Rio das Velhas em cazas

da Camará da mesma onde se achavão o Doutor Joze Gregório de Mo-
raes Navarro, Creador desta Villa, e do Lugar de Juiz de Fora, que
actualmente serve de Ouvidor Geral, e Corregedor da Comarca, os

Offlciaes da Camará, Nobreza, e Povo desta Villa, o Juiz Ordinário, e

Procuradores do Povo do Julgado de S. Romão abaixo assignados, e

convocados pelo dito Ministro para tractar com elles de comu accordo

sobre os Limites por onde será mais conveniente íazer-se a Demarca-

ção do Termo desta Villa demaneira que em beneficio publico com-

prehenda os Lugares que lhe ficarem mais próximos do que a outra

qualquer Villa confinante na Coníormidade do Alvará de vinte de

Oitubro de mil sete centos noventa e oito, e depois de darem cada

hu seus votos, e de serem vistas, e examinadas as iníbrmaçoens, e

memorias de pessoas antigas fidedignas, e de mais conhecimento, e

experiência do Paiz accordarão uniformemente que se deve anexar

ao Termo desta Villa o Julgado, e Destricto de S. Romão, e í'azer-se a

demarcação por balizas certas, e naturaes de Rios e de Serras princi-

piando no Porto Real do Rio de S. Francisco, seguindo por elle abaixo

até a barra do Rio das Velhas, desta ao Julgado de S. Romão, deste

até a barra da Carinhanha,1clesta seguindo o dito Rio Carinhanha

acima até as suas cabeceiras nas Chapadas de S.'-' Maria destas as Ca-

beceiras do Rio Preto, destas seguindo pelo Rio dos Rios dos Arrepen-
didos acima até as suas cabeceiras, destas cortando etn rumo direilo ao

Rio de S. Marcos hindo por elle até fazer barra no Rio da Pernaiba, e

seguindo por este Rio acima até as suas cabeceiras, e destas attra-

vessando em rumo direito para o Registo dos Ferreiros, e descendo

pelo Rio do Funchal abaixo até a sua barra no Andaiá e por este

abaixo, até a sua embocadura no R.o de S. Francisco, e por este

abaixo, até o mesmo Porto Real onde se principiou a Demarcação.
Ficão dentro deste Sirculo as Povoaçoens do Julgado de S. Romão,

Salgado, Ribeiras do Orucuia, do Accari, dos Pandeiros de baixo, Pe
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ruasii, Rio Pardo, Rio Preto, Carinbanha, Chapadas de Santa Maria,

o todas as Fazemlas da Picada de (iuiaz saliiiido desta Villa pela lis-

trada q.' vai ao Bambuhi, ate os Ferreiros, que vem a ser as Vazan-

tes, Andrequicè, Almas, Onça, F'attos, Kabilonia, Aragoens, Cortume,
Riacho de S. .loão, Ferroií-os, o todas estas Povoaçoons jã pertenciilo

aos Dostrictos do S. Romão, ou do Paracatú por posso antij^a. Repre-
zontou-lhes então o dito Ministro que anexando-se o Julgado, e Des-

tricto, do S. Romão ao Termo desta Villa e não podendo em hum
mesmo Termo haver dous Julgadores que conheção na mesma Ins-

tancia, era necessário al)ullir-so o dito Julgado, c q.» o Juiz do Fora

desta Villa em distancia de sincoenta Legoas, não podia bem admi-

nistrar Justiça, nem dar promptas providencias nos cazos occorren-

tes, que elle vinha Crear, e não abullir, e que não queria encarre-

gar-se de obrigaçoens que não podesso cumprir perfeitamente para
não íicar responsável por ellas a Deos, ao Príncipe, e ao Estado : Res-

ponderão lho os ditos Olliciaes da Camará, Nobreza e Povo desta

Villa, o Juiz Ordinário e Procuradores do Povo de S. Romão q.' na

prezente conjunctura havendo nesta Villa Juiz de Fora, era não só

útil, maz necessário abullir-so o Julgado de S. Romão anexando-se ao

Termo desta MUa com todo o seu Destricto por que o dito Julgado
dista desta Villa só sincoenta Legoas, e da Villa do Sabará para ondo

atè agora se recorria dista noventa e seis Legoas, e por isso quazi

nunca ahi vão de Correição os Ouvidores da Comarca, e a experiên-
cia de muitos annos tem mostrado, que nos Lugares de pequena Po-

voação onde não ha Letrados, nem abundância de homens para ser-

virem com desempenho os empregos públicos, e onde não vão os

Ministros de Correição todos os annos, a Justiça não he bem admi-

nistrada por homens Leigos, e ignorantes de Direito, que finalmente

a Freguezia desta Villa comprehende não só o Julgado, e Destricto
de S. Romão, máz ainda outros Lugares de mais longe, e se o Vigário
desta Villa pode cumprir os seus deveres em maiores distancias, me-
lhor o poderá fazer o Ministro Secular hindo todos os annos rezidir

na quello Arraial de S. Romão bum mez, ou dous para de mais perto
administrar Justiça aos Povos Creando-so hum Juiz da Ventena na

quelle pequeno Arraial, hu Tabellião para approvar testamentos, e

hum SubF*rovedor com seu Escrivão para arrecadar os bens dos Au-

zeutes, e dos Orphaons, o que sendo ouvido pelo dito Ministro se

convenceo da verdade desta resposta, e da necessidade quo havia de

abuUir-se o dito Julgado, onde havião treze annos que não hião de

Correição os Ouvidores do Sabará por cauza da sua grande Longe-
tude, e esta mesma falta experimentavão os Povos desta Villa.

Por tanto concordando com o voto geral de todos rezolveo que se

fizesse a Demarcação pelas balizas acima declaradas, e depois de se

haver a approvação do lilustrissimo e Excellentissimo General desta

Capitania aquém piujsava a dar immediatamente conta, ficaria a de-

marcação em seu vigor e se haveria por abullido o dito Julgado de S
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Romão, e so tomarião justas medidas para q.^ aqucllos Povos expe-
rimentassem os ofteitos do liuma Justic^a mais l)em administrada, e

do tudo para constar mandou o dito Ministro fazer este auto que as-

siírnou com os sobreditos OHiciaes da Gamara Nobreza e Povo desta

Villa, Juiz Ordinário, e Procuradores do Povo do Julgado de S. Romão
e eu JozG Guedes da Silva Porto Escrivão da Camará que o escrevi,

e assignei. Joze Gregório de Moraes Navarro — Joze da Silva Para-

nhos— Francisco Dias Duarte — Manoel Joze de Oliveira Guimarães —
Luiz Joze de Carvalho — Joze Guedes da Silva Porto — I\Ianoel Pires

Bragança — Manoel Caetano de Moraes — Florêncio Guedes Pinto de

Souza Carvalho, Cappitão Commandante — O Vigário ^lanoel

Roiz." Cordeiro — O Vigário Geral Foraneo — Joze de Pina Vascon-

ccllos — O Coadj.'^'^ Joze de Sz.* Corrêa Landim — O 1'.° Joze de

Britto Freire — O P.'' Manoel Pereira de Amorim — Vicente de Al-

meida Leite — O G.*"^ INI.'" P^rancisco M.o^ Soares Vianna — António

Pimentel Barboza — INíanoel Gonçalves Bragança — Alberto Duarte

Ferreira — Joze Pinto de Queiroz — António da Costa Carlos — Anto_
nio Duarte de Paiva — Alexandre Joze Pereira Castro — Francisco
Joze de São Paio Silva— Estevão Joze Gomes Camacho — António da

Costa Pinto — António de Brito Freire — Miguel Leite de Faria — Luiz

Joze de Barros — IManoel Roiz Lima, Juiz Ordinário de S. Romão —
Miguel Fernandes Vianna, Procur.'^"" do Povo do S. Romão— Joze Joa-

quim de Mendonça Lima — Bento Joaquim de Albuquerque — Fran-

cisco Xavier Vieira — ;Manoel Nunes Proença — Domingos Soares da

Costa — ]\Ianoel Roiz. Alz. — Custodio Joze de Oliveira — Sebastião

da Silva Leão — Luiz Pereira da Cunha — António Joze Pereira Ci-

dade — Domingos d^Aílonceca Silva — Francisco Rodrigues Cordeiro

— Thomé Alves de Araújo — António Netto Carneiro —Manoel Pe-

reira da Silva, Procur.»'" do Povo de S. Romão.
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Manoel Bernardes Varela da Fonseca, escrivão da Ouvidoria

Geral e Correição desta Comarca do Rio das Velhas por Provisão do

Tribunal da Junta da Administração da Real Fazenda desta Capitania
de Minas-Geraes.

Certilico, e porto por íe, que a cópia de todos os autos que se

achão escriptos neste Livro desde íolhas liuma até quarenta e seis está

conforme com os originaes que se achão escriptos nos Livros com-

petentes da Camará desta Villa dos quaes foi extrahida a dita cópia

por mandado do doutor José Gregório de Moraes Navarro Juiz de

Fora creador desta mesma Villa que actualmente serve de Ouvidor
Geral e Corregedor desta Comarca. E por verdade passei esta que
assigno e conferi com o dito Ministro. Villa do Paracatú do Príncipe
4 de Novembro de 1800.

José Gregório de Moraes Navarro.

Manoel Betnarcles Yarela da Fonseca,

ORAÇÃO GRATULATORIA NA EXALTAÇÃO DO PARACATÚ', A' VILLA
DO PARACATÚ' DO PRÍNCIPE — Pelo vigário de toda a Freguezia
de S'". António, e de S. Romão da Manga, por mercê de SuaMa-

gestade, que a fez e recitou —

António Joaquim de Souza Corrêa e Mello

(Original do Archivo)

Que estrondozos apparatos ! Que magníficos ornamentos ! Que
agradável riso ! Que sons de grande prazer ! Que riquíssimas galas a

todos adornão ! Fora do Sanctuario também este, como a Esposa

quando caminha para as bodas ! As veneráveis cans, se até agora

penteando desenganos, agora mostrando-se varoens illustres, glorio-

sos, cheios de graça, quaes inclytos da antiga Sião! Os moços são

huns Nazarêos nunca tonsurados, todos brilhantes, todos especiosos :

os mesmos insensíveis, as casas, as ruas, toda esta Povoação respira

alegria sem dissabores, grandeza sem vaidades, modéstia magestosa
sem cobardias ! E isto em huns tempos estéreis, pobres, os tenebrosos

dias do Inverno; em huns tempos, que tantas Nasçoens vem, e la-

mentão talhadas suas searas, demolidas suas cidades, arrazadas suas

Torres, quebradas suas columnas, em pó suas alfaias, as suas precio-

zídades, os seus thezouros nas maons inimigas, também as vidas de

muitos seus, também a delicioza liberdade verdadeira de innumera-
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veis, também enterradas as sciencias, sepultada a precioza sabedo-

ria, acabado o bom gosto, a Celestial verdade, e Fé quaze a pique a

barca do Pedro, e (|ut'i'endo as pui-tas do Infenio eugolil-a! em bum

tempo, (jue os mais brilhantes, illunnnadds, jxidorozos, e impávidos

Impérios, ou se mostrão campos, em que bouvo Troyas, ou nem o

lupar se vô, em que já forão: em liuns tempos, que terras, mares,
tudo mostra estragos catástrofes, ruinas, abominaçoens, a maior de-

solarão, lome, mendiguoz, e angustiai Tu ò habitação bemaventu-

raila,jà exultas, tu brillias, tu tloreces, tu... O' quanta inveja cau-

zarás aos teus vizinhos, aos teus amigos, aos estranlios, quaze a este

todo, também ao mais antigo mundo I
— Benedictus Deus, et Pater

Domini nostri Jesu Christi, Pater Misericordiaruni, Deus totius con-

solationis, qui consolatur nos in omni trihulatione — 2 Cor 1
—

Preclarissimo, Sábio, Uluminado, e aqui Régio Chefe da Justiça,

Virtude vinda do Ceo, e Vós, preclarissimos Senadores, taes como
vosso cabeça, e que como este de Deus pela nossa Augusta, e Fide-

líssima Soberana recebeis o poder, e representaes a grandeza. Ilegal

Sacerdócio, Nobreza, lllustrissimo Congresso, Gente Santa, e Povo

escolhido — Bendicto seja Deus, e Pai de Nosso Senhor Jesu Christo,

Pai das misericórdias, D<»us de toda a consolação, que nos consola

Í7i omni tribulalione.

Lembra-me, que lá a gente de dura garganta, de coraçoens de pe-

dra, celebrava a Páscoa, por Deos ter salvado os seus primogénitos na

geral mortandade das de todos os Egypcios : o Pentecoste, por lhe ter

dado as Leis no Sinai; a das Trombetas, por terem chegado a hum
anno novo; a das Luminárias, por salvar Bethulia; a do Purim, por

escaparem da cilada do soberbo valido Amán ; a das Tendas, pelos
fructus novos: outras muitas, como a da Senopegia, a das Ensenias,
todas em agradecimento por benefícios. Lembra-me, que esse Povo

inconstante, p"" que o Senhor lhe abrio o caminho por meio do Heri-

tréo, lhe levantou doze padroens, que até a seus vindouros mos-
trassem o beneíicio, que tinlião recebido : que esses mesmos que a

penas souberão sacrificar victimas corruptíveis, por que o Deos de

seus Pais os libertou do poder dos Reis Pastores, em suas maons

quizerão trazer escripta esta Mercê, para que nunca lhe esquecesse.

Lembra-me, que ainda huns bárbaros, huns idolatras, huns Baltha-

zares, huns Nabucos, huns Faraós; aquelles com Daniel, este com
Jozé forão gratos. Que até o Boy e outro animal bem grosseiro; que
todas as creaturas, ainda insensíveis, como os Campos, os montes, os

prados, reconhecem a Primavera : Que emíim — Ignis, grando, nur,

glacies, spiritus procellaru>/i faciunl verbum ejus.

Então só nós seremos insensíveis até tanto, que nem reconhecere-

mos a hum grande beneficio nem daremos as graças devidas ao Su-

premo Bemfeitor?

Está bem longe de ânimos tão generozos, ideia assim grosseira.
Em desempenho a seu dever, já que não posso mais, deste lugar alto,
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e da verdade, exporei quanto alcance do beneficio prezonte. E vós

preclarlssimo Ministro Régio, Senado Real, Venerando Sacerdócio, No-

breza, todos obrareis o que vossas Almas grandes vos inspirão.

Quão outros ja fostes nos séculos passados, vós ó montes, ó valles,

ó Campinas, ó rios, ó rochedos! Apenas sustentáveis feras, apenas
vos pizavão monstros, o precioso de vossas entranhas jazia sepultado
nas da terra : as vossas arvores sendo talves bem para estimar, só

nutrião os fogos voráses : as vossas Aves eram todas Ijravias
;
e alguns

quaze homens, que para aqui, penso, arrojou algum sobejo do dilu-

vio, bem pouco erao diflerentes das mesmas feras. Tinhão si,

maiores mas sem polieia, mas sem doutrina, sem civilidade algua

por génio, p-" criação Esaús, em tudo Esaús, ou feros Cains. Chegou
a feliz época de Christovão Cólon: cede a maioral dos grandes Esta-

dos da Bahia, seus dominios, seus direitos, todas as suas jurisdiçoens
aos Senhores Reys de Portugal e dos Algarves, livremente lhe dá

tudo : abençoão os Summos Sacerdotes as santas intençoens dos nossos

Monarchas, os Calistos, os Nicolaus, outros
;
bem como dando exer-

cício, e uzo a huma das cliaves : passa o Senhorio por contracto, que

legitima o Direito natural, também o das Gentes, ainda o Sagrado
confirma e abençoa a Nasção Portugueza: Logo a maneira do Sol,

quando se ergue no Horizonte, depois de huma noite tenebroza, que
tudo illumina, que a tudo dá còr, que reparte mil graças, o matiz, a

belleza, o brilhante
;
assim se vio, e se alcança ainda agora. Tudo se

renovou, tudo se melhorou
;
a mesma Primavera não melhora tanto s

quanto aqui o braço Portuguez ; que aquella só enriquece os corpos;
esse adornou os mesmos espíritos.

Com o senhorio da Bahia, e seus Recôncavos, também com os mais

direitos, que a Portugal cedera aquella Heroina, que jas na Igreja da

Graça, desse grande Porto Americano, e que de tudo era Legitima

Senhora, ainda por guerra justa, e muito religioza vierão á Coroa

Portugueza os dilatados Certoens, veio este clima, e emflm, veio prin.

cipalmente dado pelo mesmo Rey dos Reys, que concedera ao seu

antigo Israel á custa da destruição de muitos Reynos á Terra promet-
tida. Assim hé Senhora destes Estados a Soberana Rainha Fidelíssima.

Aqui a pezar do engano de Delile, e de outros sábios Geógrafos, não

em Lagoas, mas em Rios dèo o Altíssimo alluvioens de ouro. Aqui nu-

trio, e engordou a innumeraveis homens. Aqui fez ver-se como o

mundo em huma só povoação. Aqui fez erigirem-se muitos Altares, e

brilharem as maiores solemnidades do nosso Israel: tudo nos campos
mais agrestes, mais rústicos, mais grosseiros.

Agora parecia, que mil monstros, que havião gerado os vícios,

também ingratidoens, que secção as fontes das mizericordias, que as

vicessitudes mundanas levavam esta Povoação ao seu fim
;

eis que a

Mão Omnipotente acode, o bem se restaura, o renasce aqui mesmo.

Sim; a sempre Augusta, a sempre Grande, a muito Pia, Religioza e

Santa Rainha Fidelíssima, a que tem o poder por Deos •— Per me Reges
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regnant : Aquella a quem devemos obedecer, não só por temor —
Non lantum jiropter iram, secl propler conscienfiam — A quo vi^^ia, o

zella sempre 8ol)r(! ;i nossa íelicidado, não monos ancioza polo nosso

bem, do iiuo anti.iramcnto Moyscspclo dus Israelitas, sofíuindo não os

conselhos de doLliro, mas os do (lue o yuiàra, os do Doos ; seguindo as

máximas do muito pio, o roligiozo Josaphat, elege para a(iui mesmo
manter a pàz publica hum SaI)iO; hum illuminado, hum prudente Mi-

nistro : authoriza-o para I'ay dos Orpliãos, para amparo das Viuvas,

para conservador da Republica, para manter a Policia, para conservar
a Religião. Nem comt auto so satisfaz sua gonerozissima liberalidade:

quer que o Bonelicio chegue a todos. Poem-lhe na mão, mão ja destra,

ja por muitos annos experimentada, o provada, o discernimento entro a
verdade e a mentira, entro o meu, e o teu, entro a honra, e a infâmia,
entro a pãz, ea dezordom, entro o justo, e o impio: nem ainda so dá

por satisfeito seu magnânimo cora(;ão : quer que o beneíicio se extenda
até alem do Caos magnum até aos quo residem em lugares remotíssi-

mos
; quo chegue aos mortos; faculta-Ihe, o dello conlia as felicidades

do quantos nem si tiverão cuidado, (juando vivos, nem disso forão so-

lícitos para morrerem : todos estes benelicios os realça, dando-os gra-

tuitamente, o com tal suavidade, quo nenhum trabalho causem para
se conseguirem. Nem pára ahi : determina, e faz, que dos mesmos mo-
radores do Paiz se elejão e ennobreção muitos: que formem hum corpo,

que seja cã a sua Pessoa: e que tudo, tudo seja desempenhado pelo

mesmo, que desses será hó a cabeça, sem as dospezas, fadigas, e traba-

lhos do acolhimento de outro maioral.

Assim chegão a todos, a todos nós as profuzoens da sua liberalis-

sima Grandeza : hum Arraial, que jazia como desconhecido em hum
angulo do mundo, em hum recôncavo de Certoens ermos, o eleva-

engrandece, e o faz a sua, bem a sua querida, a sua Villa do í'ara,

catú do Príncipe.

Eu queria agora ter hua eloquência, hua energia, bua fecundia

sublime, a mais perfeita, a mais completa. Angélica, do todo Celes-

tial, para dar principio ao agradecimento de tantos e tão grandes

benelicios, como acabamos do receber. Só assim meu espirito ficaria

satisfeito; serião cheios os vossos desejos: mas so nos grandes ap-

plauzos também soão, o se acceitão os — vivas — dos pequeninos
dos balbucientes, esporo ter lugar.

Eu pois, sim : eu vos acclamo felices, ó habitantes desta terra, por
terdes nesta, nesta mesma quem reprima os transportes da ira, da

ambição, da Soberba, do todo o orgulho, do todo o vicio. Quem des-

trua a calumnia, quem conserve a honra, quem vos engrandeça.
Meus amados Nabothes, vinde para a nova Villa do Paracatú do Prín-

cipe, que se alguns màos Acabes vos quizerem roubar as vossas vi-

nhas, tendes aqui por Sua Magestado quem vol-as deftenda. Suzanas,

ftqui as infames cans do Babilónia não . haverão de criminar-vos lai-
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sãmente: ha Daniel cá que as confunda, sereis salvas, Innoccutes,

aqui os Herodes não poderão mandar-vos tirar a vida, por ódio, por

inveja: a rectidão, a Justiça, as Leys Santas, e o Zelador delias está

com vôsco. Pobres Mais, temos aqui quem imite a sciencia do

grande Salomão
; porque também por Deus governa ; não perdereis

vossos filhos. Se lá os Paulos acharão hum Festo, que os não con-

demnou precipitadamente, aqui o temos. Se os Danieis encontrarão

huns Darios timoratos, e cobardes, nós não temos satrapas da Pérsia,

que attérrem : Se os Baptistas acharão Hei-odias para merecerem
cem saltos sua cabeça, a nossa está segura, por Ti, sábio e integer-

rimo Ministro ; por Ti, muito nobre, muito illustre Senado; por Ti,

ô Villa nova do Paracatú do Príncipe ; por Ti, muito alta, muito po-

deroza, muito Santa Bemfeitora, e Senhora nossa. Rainha Fidelíssima.

Viva tão grande, tão generoza, tão iiberalissima Bemfeitora. Viva, viva.

Salomão quando recebeu do Altíssimo a sabedoria, não pensou

quanto o felicitara Deus. Passado tempo foi experimentado, que com
ella lhe tinham vindo outros muitos bens, e em tanta abundância,

que exclamou : Vene7'unt (hé o mesmo Rey sábio o que falia) vene-

runt mihi omnia bona pariter cum illâ. Eu vos julgo igualmente
ditozos com o prezente beneficio. Não só se vos liberalizou a mercê

de tantas honras, e grandezas, mas com essas conseguis o vosso socé-

go, e conserváes vossa fazenda, que disperdiçarieis, para achar a jus-

tiça em Povoações mui remotas. Com essa conseguistes hum Jui-

desinteressado, e muito sábio, que sem a necessidade triste de men-

digar luzes estranhas, tal vêz de inimigos, algua de amigos cegos, que
todos levavão ao precipício, dará a cada hum o que hé seu. Com essa

os vossos descendentes aqui mesmo acharão guardado o que suastes,

para os felicitares. Com essa.... ora para que me canço? Com esta

ventura nos vierão muitos, e muito grandes bens : a vossa expe"

riencia abonará meu pensamento.

Com tudo não posso deixar em silencio alguns realces deste bene-

ficio. Jacob, para alcançar a linda Rachel, vigiou, trabalhou, desve-

lou-se por muitos, e muitos annos.

A Real mão da nossa Bemfeitora não he a interesseira, a mesqui-
nha de Labão

;
sem que algum dos filhos desta terra trabalhasse hum

só anno, todos forão felicitados, conseguirão honra, gloria, e ventura.

Similhante liberalidade, como a daquelle, só serve para os Absaloens

ambiciosos : em nada se parece com a que nos fáz a nossa Augusta
Soberana: Esta hé Rio subterrâneo, que sem estrondo sensível, sem

procurar applauzos, enriquece as entranhas da terra. Ah quanto
será enriquecida por Deos quem tanto bem fas sem interesse algum ?

Que dirão os Estrangeiros prudentes ! Não será seu clamor simi-

lhante ao do bom amigo Rey Hirão — Beneãictus Dominus Deus, pois

déo a Portugal hua Rainha Fidelíssima, tão Sabia, e tão generosa, para

reger, e dominar, espargir felicidades superpopulum huncplurimum ?
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Qiin (liri\o nossos vindouros, reíloctindo na íelicidarltí a n(Ss facultada

pela Soberana Henifeitora? Sobre as nossas venturas nestes dias

para tantos de angustia, e de amargura? Não hõ assim, que tomando

a linguagem do Ecclesiastico a louvar Elias dirão — Bemav3nturados

os (jue virão tal tempo ; que torão participimtos da grande lionra de

Sua iiinizado — Dealiqni se videnoif et in amititia tua dccorati suni í

Ali quem tivera liuma vóz, liuma sabedoria, huma graça, huma

orutlit;ào proporcionada ao seu prolundo sal)er. Regias virtudes, pro-

videncia activíssima? Mas o voar sem azas lie íabricar precipicios.

Somos menores, eu pobrissimo para louval-a ainda contemplando-a
tão som '" como quem fez esta terra a Villa do Paracatú do Príncipe.

Ksta nossa Soberana Senhora toca-lho muito o Absque en qiiod in-

trinsecus latet. Taml)em que por mais que se diga, a sua gloria hó

Ab intus. O' se fora eterna a sua vida, como devo ser a sua memoria !

Agora sim, agora ja vejo, vejo tornado o mais agradável recreio

para a vista, hum jardim o mais ameno, e bello, o ôrmo inculto, selva-

gem, agreste: Ja vejo, vejo as floi-es, que nem os Pegureiros que-
rerião para tecerem rústicas Capellas, que só erão espinhos; assim

mimuzas, matizadas, odoríferas, que até poderão servir para adornar

Altares : Ja vejo, vejo as pedras toscas, que poderião aproveítar-se

para ladrilho das ruas, tornadas em pyras, quedigo?... Emarassacro-

santas. Ja vejo, vejo que huns brutos selvagens, assim grosseiros, que
cauzavão pavor, grande desgosto, são polidos, civis, nobres cidadaons,
recreio de humanidade. Ja vejo, vejo que os Idolatras cegos sempre

desprezíveis, se tornarão adoradores devotos, os mais relígiozos do ver-

dadeiro Deos. Ja vejo, vejo que estes campos, estas collinas, estes

l)osques, montes e valles só cavernas de feras só theatros da barbárie,

tem dado, dão o primeiro género do mundo, tem criado muitos homens^
os agazalha, os engrandece : Esta que apenas seria huma pobre Aldeya,
hé a precioza Villa do Paracatú do Príncipe, que a adornão, a pulem^
a engrandecem o muito sábio Real Ministro, o Régio Senado da Camará,
hum corpo do Clero devoto, e illuminado, muitos corpos illustrissimos,

e impávidos de defensores da Pátria, também de guardas dos Reaes

Thezouros, não menos de columnas da liberdade Christã; que ha aqui,

e llorece o commercio ; que ha muito homem illustre, amante da huma-
nidade

; que a virtude vinda do Ceo se não poderá mais chorar por ella :

antes que abraçada com a doce paz, e beijando-se, fará inveja ainda às

Almas grandes. Felis Povo, ditosa Gente, Terra abençoada do Senhor !

Ora sendo verdade eterna, que todo o dom perfeito
—De sursum est—

todo o bem nasce do Pay das Luzes, da Formuzura, que os mesmos Céos

admirão : sendo certo, também innegavel, que todo o poder, toda a

soberania, toda a jurisdicção, toda a Justiça, todo o premio dos bons,
e supplicio dos mãos adquire a rectidão, a preciozidado do Supremo,
do Eterno, do Omnipotente, do Santíssimo, do iníinitamente Bom,



372 REVISTA DO

Nus todos assim l)eneliciatlos, que podemos diser senão — Benediclus

Deus et Pater D(i))ibU noslri Jesii Christi, Pater niisericordiarum. Deus

lotius consolai ionis, qui consolatur nos in omni Iribulatione ?

A ingratidão, este monstro hó só dos perlidos Judas, a nós não inju-

riarão os Oseas : menos conrundiram os Isaías principalmente depois

de nutridos, e de tanto exaltados. Nem devo persuadir reconhecimen-

tos aquém deveras todo se occupaem mostrar-se grato ao Supremo
Bemleitor. Vou acompanhar-vos.— Disse.
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Em 13 iltí Fevereiro do 1811 ohtivorilo o mesmo S. M.-" Eustáquio,
e outros Pi'oyísíIo da Meza da Consciência o Ordens para erigirem
huma Capolla com o Orago da Snr.» do Monte do Carmo; mas ate o

presente não levarão a pratica sua pertenção, som duvida porque a

povoa«,-ão do lujrai', ondo í|Uorem erigir a referida Capella, ainda

iioje lie mui pouco considerável. Em 1812 se levantou no sitio cha-

mado o Lageado iiuma pequena Caza de Oração, onde se collocarão

Santo António e Sam Sebastiam : celebrou ali por pouco tempo os

Santos Mistérios com auctoridade do Reverendo António Joso Tavares

Vigário do Dezemboque o !'.<» .loso de Moraes; e depois se transforio

por commodidade para a margem do Uberaba junto a estrada de

(toyaz, onde está hoje formado o Arraial. O referido P.» Moraes de-

morou-se apenas até junho de 1813, e despedio-se, tícando os poucos
moradores <iue então existião com os recursos espirituaes muito dis-

tantes até Maio de 1814, quando entrou por Capellão o Padre Fortu-

nato José de Miranda, sendo Vigário da Freguezia do Dezcmboque o

Rd." Hormogenes Casimiro d' Araújo, qile o chamou. Esteve emprega-
do ate 1820, deixou a Capolla em principio <? deste anno ao Padre Si-

vorin da Costa Oliveira legitimamente auctorisado, o qual esteve ato

7 de Setembro, dia, em que se retirou para a Capolla do SS.™" Sacra-

mento do Burá.

Em 17 deste mesmo mez de Setembro, e anno de 1820 tomou pos-
se de Vigário da Freguezia, erecta alguns mezes antes a requerimen-

do S. M.»- António Eustacliioda Silva por Alvar? de S. Mag. » o S,"" D
o&o G," o Padre António José da Silva, que actualmente serve.

Tem a Freguezia de longitude mais de 40 legoas, e de latitude

mais de 20, ehe sua Filial a Capella de N. Senhora das Dores distante

da Matriz 10 legoas, erecta em 1823.

Divide pelo Nascente com a Freguezia do Dezemboque, pelo Occi-

dente com o Sertão, pelo Norte com as Freguezias do Araxá, e Al.

deia de Santa Anna, epelo Sul com a Freguzia da Villa Franca do

Imperador.
Dista o Arraial do Uberaba da Cabeia do Julgado 18 léguas, do

Araxá 22, da Aldeia de S.** Anna 15, da Villa Franca 15, e da Cabe(;a
da Comarca 60.

Contem a Freguezia dentro do Arraial 91 fogos habitados, e fora

300. A sua Povoação, que em 1820 constava de 1:300 almas monta
hoje a 3:000, afora os Índios Aldeiados amargem do Rio (irando na
distancia de 40 legoas do Arraial, cujo numero excede a 1:000 de am-
bos os sexos. Estes índios ( Caiapos ) passeião de tempos em tempos
por toda a Freguezia ;

mas não commettem a menor hostilidade, o

que se deve sem duvida ao geito, e ao amor, com que tem sido sem-

pre tractados pelo S. Mor António Eustáquio da Silva, que os visita

todos os annos, prodigalisando-lhes roupas, e ferramentas, ora a sua
cust?

, ora a custa da Fazenda Publica &. Também tem cooperado
muito para a sua pacilicagão João Baptista de Siqueira, que mora vi^

A. l'.-lo
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sinho aos mesmos índios, com quem tem freq.«s commonicaçôes, e os

supre muitas vezes com mantimentos do seu Paiol. He para lamen-

tar-se a desgraça destes Entes embrutecidos
; por isso que se não

tem adoptado as necessárias e urgentes medidas para a sua cathe-

quisação.

INIINERALOGIA

Não se tem ate o presente descoberto metaes, nem pedras precio-
sas dentro dos Jimites da Freguezia, ou porque os não ha, ou porque
não se tenhão feito apropositadas observações a este respeito.

ZOOLOGIA

Os animaes existentes, e conhecidos .são os mesmos, que ha nos

outros lugares do Brasil, com a diíerença porem que os campos
abundão de muitas cobras Urutus venenosíssimas : ha muitos Sucu-

ris pelos pântanos, Giboyas pelos matos, muita Abelha, muitos pás-
saros diferentes, e peixes por todos os ribeirões.

PHYTOLOGIA

Ha huma arvore, a que chamão quina do campo, e serve a sua

casca com proveito na falta da dó Peru : hum pequeno arbusto, a

que se da onome de paratudo, excellente febrífugo, e grande emeti-

CO applicado em maiores doses : ha excellente alcassus : muita cen-

táurea menor : calamo aromático : calumba : contraerva : puaya :

muito sene pelos campos : huma raiz sem diferença da jalapa: tomba,

que he muito purgativa ainda por cllsteres : hum arbusto aque se

chama de Santa Anna, o maior drástico, que se tem observado : e

muitas outras plantas, de que se servem proveitosamente os Campo-
nezes nas suas inlirmidades. Todos os vegetaes prosperão, sendo cul-

tivados com industria
;
e são de pouca duração u bardana, camomilla,

fragaria, fumaria, coclarla, e a erva cidreira, o que se deve atribuir

ao excessivo gráo de calor, que se sento.

He o Paiz composto do lindas c extencissimas campinas, e de mui-

tos matos, que produzem abimdantimente milho, feijão, arros, cará,

batata, cana, algudão ;
e a nijinclioca, e o anil, como eni parte algu-

ma se tem visto, sem que os lavradores sintão o pezo de muito tra-

balho
; porisso que as capinas nas mesmas capoeiras são muito favo-

ráveis.

Os campos são virosos quasi todo o anno, e porisso se ve sempre

gordo o gado que niio depende de sal, dlja lUlta se supre com as

agoas dos bebedouro?, que lia em <|Uasi todas as fazendas. São estas

agoas nascidas em olhos amargeni dos córregos: no paladar não

appresentão diferença, das outras ;
mas csfregando-se nellas as mãos,

sente-se escorregarer j ; a cassa da mato, e mesmo o gado acostuma-
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dos aos bebedouros as procurão sempre na lua nova, passando por
outras muitas agoas puras, que dcsprezâo apezar da sede : o seu pezo
não diCei-e do pezo das agoas dos córregos vizinhos : alguns as tem
levado om grandes taxas ao logo, alim de observarem, se produzem
algum sal ; mas nada tem resultado ; talvez porque não se tenlia

lançado mão de recursos, que, sendo applicados cm outras partes,

aíjui se desconhecem.

Os moradores do Uberaba são tão industriosos, como os das Co-

marcas do Rio das Mortes, cSabará, d'onde sahirão a maior parto das

íamilias, que hoje o povoão. Exportão todos os annos muitos porcos,
e muitas boiadas para a Corte do Rio de Janeiro, e importão es-

cravos.

RIOS

A fora o Rio Grande, Rio das Vellias, e Paranahiba os mais notá-

veis da Freguezia são — Uberaba falso junto ao Arraial, Rio de S.

Francisco, e Rio Verde, que vertem para o Rio Grande : Uberaba le-

gitimo. Tejuco, Prata, e S. Jerónimo, que vertem para o Paranahiba.

PORTOS

Seuâ Portos ( no Rio Grande ) são cm a ])arr.a da Ponte Alta hum
aberto em Janeiro de 1823 pelo Sargento M.' António Eustáquio da

silva, por onde com direitura se commonicão os moradores do Ube-

raba com os da Villa Franca do Imperador, e passão as Tropas de S.

Paulo p.a, Goyaz: no seu estabelecimento se regularão os preços das

passagens pelos dos outros Portos da Província de Minas, o hoje se

regulão arl)itraria, e exorl)itantemcnte : pois por hum carro sendo

puxado por cinco juntas do bois, c dirigido por duas pessoas paga o

desgraçado carreiro R.» oSlMO, alem da carga, se a traz. Outro, rio

abaixo, denominado o Porto da Espinha estaltelecido por Anhanguora
no tempo, em que abrio a estrada de Goyaz : por esto raras pessoas

transitão, tanto por ser tortuosa a estrada, como porque as maleitas

dão sem distinção de tempo. (No Rio das Vellias) Hum om o Regis-

to deste nome. (No Paranahiba) Dous por onde se tem passado a des-

cobrir terras na Província do Goyaz, os quaes ainda estão Innoml-

nados.

SERRAS

He Ponhecida dentrd ria Freguezia a Serrada Taliatinga, que he

bi-aço ou ramo daCanastva: principia no Lanhoso distante ilo Arraial

do Uberaba duas Icgoaíi, o vai ate o Rio da Prata na lUstanoia de 40,

onde se divide em diversas ramlíicações, humas para o Rio Grande, -'

o outras para o Paranhiba, e alem desta se conhecem vários peque-
nos Serrotes.
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Ha pelo meio dos campos formados em coUinas grandes buritizaes,

que des d'as suas cabeceiras lormão pântanos intransitáveis, de que
se servem os Fazendeiros, ou creadores para lormarem barreiras as

creações : destes mesmos buritizaes dimanão agoas muito puras, que
servem para 1)eber-se, para tocar moinhos, munjolos, e engenhos.

Seja-me pei^mettido em obsequio ao merecimento dizer em conclu-

são, que estando a Freguezia do Uberaba em circunstancias de poder
pela natureza do seu íertil solo interessar muito ao Império, e uos

particulares nella residentes, e que vierem depois, deve-se tudo em
grande parte ao S, M.' António Eustáquio da Silva, que não se tem

poupado, nem a despezas, nem a ladigas, nem a persuasões para
augmentar a sua povoação, por em actividade o seu comercio, e ani-

mar a agricultura.

CARTA DA SESMARIA

D. MANOEL DE PORTUGAL E CASTRO DO CONSELHO DE SUA
Magestade e do da Sua Real Fazenda, Governador, e Capitão General

da Capitania de Minas Geraes etc. Fayo saber aos que esta minha
carta de Sesmaria virem que attendendo a me Reprezentar por sua

Petição o Capitão João do Valle Pereira, que no Sertão da Farinha

podre, no Julgado do Dezemboque, na Barra do Ribeirão dos Santos

fortes com o Ribeirão de São Jerónimo correndo sua medição pelo

dito Ribeirão dos Santos Fortes acima por lium e outro Lado do

mesmo Ribeirão se axão terras devolutas de Criar e de Agricultura

qúe partem com posses de José Francisco de Azevedo, e Roíino Luiz

da Silva, e hoje pertencentes a Raymundo da Cunha por hum lado e

pelos mais com Sertão baldio, e porque o Supplicante as queria por

Legitimo. titulo de Sesmaria, me pedia lhe Concedesse na dita para-

gem três Legoas de terra de comprido e huma de largo na forma das

Ordens, ao que attendendo eu, e ao que respondeo o Dezembargador
Procurador da Coroa., e Fazenda desta Capitania a quem ouvi de se

lhe não oflerecer duvida alguma na Conceção por não Encontrar in-

conveniente que a prohibisse, a vista das deligencias a que por Edi-

taes procedeo o Juiz Ordinário do dito Julgado, e pela Faculdade que
Sua Magestade me Permitte nas Suas Reaes Ordens, e na de 13 de

Abril de 17'58, para Conceder Sesmarias de terras desta Capitania

aos moradores delia, que mas pedirem : Hey por bem fazer mercê

( como por esta faço ) de Conceder em Nome de^. Sua Magestade, ao

dito Capitão João do Valle Pereira, por Sesmaria três Legoas de terra

de comprido, e huuia de largo nas pedidas, sem interpolação de ou-

tras, ainda (lue sejão inúteis na Referida paragem, não tendo outra,

V não sendo esta em parte ou todo delia em árias prohibidas, e dentro
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das confrontaçoens acima mencion:ulas, íazendo pií\o aorulo pertoncer

com (leclíiraçílo porem, que será ol)rij,';i(lo dentro em hum aiino, (|uo

se contará da data ilosta a doniarc.ila jiulicialnionto, sendo para esse

ofVeito notilioados os visinlios com (jucm pnrtir para allo^rarem o que
for a hum do sua Justi(;a e elle o será t;imh(ím a povoar, o cultivar as

ditas ires Le^oas de terra, ou parte delhis dentro em dous annos, a

qual não comprohenderá a situaçílo e Lof!:radouros do algum Ai-raial,

ou Capella, em que so administrem ao l'ovo Sacramentos com Licen-

cia do Oi'dinario ato a distancia de hum quarto do Legoa, nem tam-

bém comprehonderá amhas as margens do algum rio navegável ;

porque neste cazo licará de huma, e outra banda delle a torra que
baste para o uso publico dos passageiros, ode huma das bandas junto
â passagem do mesmo rio, so deixará livro meia Legoa de terra para
comniodidado publica, o de quem arrendar a dita passagem, como

determina a Ordem de 11 de Março de 1754 Rezervando os Sitios dos

vizinhos com ((uem partir esta Sesmaria, nas vertentes e Logradou-

ros, sem que elles com esto pretexto se queirão apropriar de dema-

ziadas em prejuízo desta moi-cè que laço ao Supplicante, o qual não

impedira a Repartição dos descobrimentos de terras mineraos quo no

tal Sitio hajão ou possão haver, nem os Caminhos e Serventias publi-

cas que nelle houver, o pelo tempo adiante pareça conveniente abrir,

para melhor utilidade do bem commum, com declaração, quo partindo
as ditas terras por mato virgem com outra Sesmaria, se deixará na

sua- extremidade por essa parte huma Linha de duzentos palmos, e

alem disto se conservará a decima parte dos matos virgens das Refe-

ridas terras, sendo a metade desta porção dezignada junto aos Cór-

regos, ou rios, que por ellas corrorom para a creação o conservação
das madeiras necessárias para o uzo publico a qual porção de terra

assim Rozervada não poderá o Supplicante Rossar sem Licença deste

Governo, nem impedir que no lia se cortem madeiras para os Servi-

ços mi neraes viziniios proporcionalmente a arbítrio de bom Varão;
tudo na forma do Bando do l:í de Maio do 1736, e possuirá as ditas

três Legoas de terra com condição do nella não succedorem Reli-

gioens. Igrejas, ou Eccleziativos, por titulo algum, e acontecendo pos-
suhilas será com o encargo de pagar delias Dizimos, como quaesquer
Seculares, e será outro sim obrigado a Mandar Requerer a Sua Ma-

gestade pela Mesa do Desembargo do Paço Conlirmação desta Carta

de Sesmaria dentro em quatro annos que correrão da data desta em
diante, a qual lhe Concedo salvo sempre o Direito Régio, e prejuízo
de terceiro, e faltando ao Referido não terá vigor, e se julgarão por
devolutas as ditas três Logoas do terra, dandose a quem as denun-
ciar ; tudo na Ibrma da Roaes Ordens. I'elo que o Juiz respectivo
dará posse ao Supplicante das Referidas três legoas de terra de com_

prido, o huma de largo nas pedidas, não sendo em parte, ou todo
delia em árias prohibidas, e prejudiciaes aos Reaes Interesses; porque
em tal cazo so llie não dará a dita posse, nem terá efleito esta Con-
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ceção, feita a demarcação, o notificação como Ordeno, de que se fará

Termo no Livro a que pertencer, e assento nas costas d'esta, para a

todo tempo constar o Referido. K por lirmeza de tudo lhe mandei

passar a prezente por mim assignada e Sellada com o Sello de mi-

nhas Arniiis, que se cumprirá inteiramente como nella se contem,

Ivcgistando-se nos Livros da Secretaria deste (ioverno, e onde mais

tocar. Cosme Damião da Silveira afes Dada em Villa Rica de Nossa

Senhora do Pilar do Ouro Preto, a 17 de Julho. Anno do Nascimento

de Nosso Senhor Jezus Christo,de mil oitocentos e dezenove.—O Secre~

tario do Governo—João Jozé Lopes Mendes Ribeiro a fes escrever.

D. Manoel de portugal e Castro.

CARTA DE SESMARIA PORQUE V. Ex.a HA P.'" bem fazer mercê

de Conceder em Nome de Sua Magestade ao Capitão João do Valle

Pereira por Sesmaria três legoas de terra de comprido, e huma de

largo na paragem acima mencionada
;
tudo como nella se declara

Para V. Ex.='a ver.

Reg.-ia a fs. 305 do L.» de Reg.*» de Cartas

de Sesmaria que actualmente serve nesta Se-

cretaria do Governo de Minas Geraes Villa Rica

17 de Julho de 1819.

João José L )pes Mendes Ribeiro.

Dizen os nòs abaixo assignado q.^ sedemos e três pomos todo u jus
e duminc q.^ temos neste titulo de sesmaria na peçoa de Thomaz
José de Miranda Porto que ficará sendo de hoje para todo sempre e

nos asin'„mos eu e m.a Mulher Hoje 21 de Maio de 1839.

LuizA Arménia da S.» .

João do Valle Pereira.



CREftÇÃO D[ VILLAS

NO período colonial

PARACATU'

Copia authentica de todos os autos que se fizeram no

estabelecimento da Villa do (Paracatà do (Principe,

extrahida dos livros competentes da Camará da meS'

ma Villa^

(Manuscripto do Archivo)

Anto «le posKe do Doutor Jo»^ Gregório do .llornoíi \avnrro.
do I^iiKHi* de Juiz de Fora do Cirel. e Oiiue, o OrpliaouN
deMta Vílla coui Kcadunçilo de Corregeilor eouio Criador do
nieNOio Lugar.

Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesu Christo do mil sete

centos noventa e nove annos a os quatorzo dias do mez de I)ezeml)i<»

do dito anno nesta Villa do Taracatu do Principe nos Passos do Con-

celho onde eu escrivão fui, e bem assim os Juizes Ordinários Cae-

tano Miguel de Moura, e Francisco Dias Duarte Nóbrega e Povo

abaixo assignados, e sendo abi também ])resente o dr. José (írego

rio do Moraes Navarro, apprezentou o Alvará do vinte de Oituliro de

mil sete centos, o noventa e oito pelo (jual A Rainlia Nossa Seniio-

ra Ibi sevida erigir o Arraial de Paracatu em \ illi o (|ual \[v;ii;i

foi logo lido, o publicado : depois apprezentou tamlicm a sua Caita
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pela qual a Mesma Senhora Ibi servida íazer-lhe Mercê do Lugar de

Juiz de Fora do Civel Crime e Orphaons desta mesma Villa com gra-

duação de Corregedor que lhe pertence como Criador do dito Lu-

gar, 6 finalmente a Provisão de vinte de Abril de mil sete centos no-

venta e nove annos pela q' Sua Magestado foi servida encarregar o

mesmo Ministra da Criação desta dita Villa, e em cumpiimento de

tudo tomou o dito Ministro posse do dito Lugar para o servir por

tempo de três annos ou em quãto Sua Magestade não for servida

mandar o contrario, e para constar fiz este auto que todos assigna-

rão e eu Manoel da Costa Cardozo Escrivam do Publico Judicial e

Nottas que o escrevi. — José Gregório de Moraes Navarro. — Caetano

Miguel de Moura. —Francisco Dias Duarte. — O Vigr.^^ Ant.o Joaq.-"

de Sz.* Corr.* e Mello. — Florêncio Guedes P.t" de Sz.» Carvalho. —
Capp.i" Command.« José Baptista Franco. —Alberto Duarte Ferreira.

— Manoel José de Olivr.a Guimar.-^ —José Pinto de Queiroz. —Luiz

José de Carvalho.— António José Pereira.— Manoel José Ferr.<* Sotto.

— Manoel Rodrigues Cordeiro.— O P.« Manoel da S.» Pereira. —Thomé
Alves de Araújo.

— António da Costa Carlos. —José Guedes da Silva

Porto. —Domingos José Pim.ei Barbosa. —João de Oliveira Pais. —
Francisco J a de S. P.'^ S.» Guimar.s .

— João Gomes do Rego. —
José Pereira de Barros. —Manoel Nunes Proença. — Francisco M.e'

Soares Vianaa.— Manoel Pires Bragança.— António da Costa Pinto.

— Thomaz Freire de Andrade.— Francisco Xavier da Motta. — Se-

bastião da S.a Leão.— António de Britto Freire. —Vicente de Almeida

Leite.— José Corrêa Silva.

REGISTO DO ALVARÁ' de vinte de Oitubro de mil sete centos no-

venta e oito pelo qual Sua Magestade foi servida erigir em Villa o

Arraial do Paracatu, e Crear nella o Lugar de Juiz de Fora, Civil,

Crime- e Orphaons com os Ordemnados e Emolumentos, q." vence o Juiz

de Fora de Marianna.

EU A RAYNHA. Faço saber aos que este meu Alvará virem : que

sendo-me prezente em Consulta do CoMselho Ultramarino a neces-

sidade que havia de se erigir em Villa o Arraial do Paracatu, da Co-

marca do Rio das Velhas, na Capitania de Minas Geraes, e de se

crear nella o Lugar de Juiz de Fora, tanto pela grade Povoação do

dito Arraial, e dos Lugares mais próximos, que deverão ficar com-

prehendidos uo Termo que se lhe assignar, como pela distancia de

cento, e seis Legoas, em que está da Villa do Sabará que he cabeça

da Comarca, por cujo motivo sofrem aquelles Povos, gravíssimos

prejuízos, e damnos irreparáveis, jà pela dificuldade, e demora dos

seus recursos a o Ouvidor da Comarca, principalmente nos cazos

que pedem mais promptas providencias ; ja pelos excessivos salários
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quo lovão os Olílciaes de Justiça da Cabeça da Comarca, que trio

lonfre são mandados ao dito Arraial em delifíoncias requeridas polas

partias, ou abem do Meu Real Serviço; Ja tinalmente por falta de liu'a

boa adiiiinistraçao da Justiça tilo necessária para a tran(iuilidado,

e so<?urança publica. K conlbrmando-mo com o parecer do mesmo

Conselho, sendo ouvidos os Dezembargadores, Procuradores da Mi-

nha Fazenda <• Coroa : Hey por bem erijíir o dito Arraial do Paracatu

em Villa liberalizando-liie lojío no momento do sua Croação a Merco

de hum Juiz <le Fora do Civel, Crime, e Orphaons com os Ordemnados

e emolumentos que vence o Juiz de Fora de Marianna; rejíulados es-

tes pelo Alvará de Ley de dez de oitubro de mil sete centos sincoenta

e (|uatro para que na sobredita Villa Novamente erecta se possa ad-

ministrar a Justiça, e promover o bem commum delia como convém
ao Serviço de Deus, e Meu : Ordemnando como por este Ordeno, que
ua publicação deste em diante se denomina Villa de Paracatu do

Príncipe ;
e que tenha e goze de todos os privilégios. Liberdades,

franquezas, honras, izençoens, de que gozão as outras Villas do mesmo
Estado do Brazil, e os seus moradores, sem ditVerença algua, por que
assim he Minha vontade e Mercê. Pelo que: Mando a todos os

Tribunaes
;
ao Governador, e Capitão General da Capitania de Minas

Geraes, e a todos os Provedores, Corregedores, Ouvidores, e Juizes Olli-

ciaes de Justiça, ou Fjizenda, e mais pessoas a quem o conhecimento

deste Alvará pertencei, que o cumprão, e guardem, e lação intei-

mente cumprir, aguardar, como nelle se contem sem duvida, ou

embargo algum, não obstante quaesq.f Leys, Ordem naçoens. Regimen-

tos, Disposiçoens, Doaçoens, Decretos ou Estillos contrários que to-

tós para este efTeito somente Hey por derrogados, como se de todos,

e cada hum delles fizesse expressa menção, ficando aliás em seu

vigor. Ao Dezembargador José Alberto Leitão do Meu Conselho Dez-

embargador do Passo, e Chanceller Mór do Reino; Ordeno que a faça

publicar na Chancellaria, e registar em todos os lugares em que se-

melhantes Alvaraz se costumão registar, e o original se mandará

para a Torre do Tombo. Dado em Lisboa a os vinte de Oitubro de mil

setecentos noventa, e oito. Príncipe.

REGISTO DA CARTA por que Sua Magestade foi servida fazer

Mercê ao Bacharel José Gregório de Moraes Navarro do Lugar de

Juiz de Fora desta Villa, como abaixo se declara.

Dona Maria por Graça de Deus Rainha de Portugal, e dos Algar-

ves, d'aquem, e d*alem Mar em Aflrica Senhora de Guiné, e da Con-

quista Navegação, Comercio da Ethiopia, Arábia, Pérsia, e da índia. &
Faço saber a voz Juiz Vereadores, Procurador, Fidalgos, Cavalleiros,

Escudeiros, Homens Bons, e Povo da Villa do Paracatu, e a outi-as

quaesquer Pessoas a que esta Minha Carta for mostrada, e o Conhe-
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cimento delia pertencer, que Eu Hei por bem fazer Mercê ao Bacha-

rel Jozé Gregório de Moraes Navarro, do Lugar de Juiz de Fora des-

sa Vilhi, para o servir com ííradua(;ão de Correição que lhe pertence
Como Creador por tempo de tros annos, e o mais que decorrer em-

quanto Eu não mandar o contrario, o qual elle servirá segundo a

forma de ]\Iinhas Ordenaçoens, e com elle haverão Ordenado pròes, e

precalsos que direitamente lhe pertencerem, c por tanto Mando-vos

lhe deis a posse do dito Lugar, e lhe ohedeçaes, e cumpraes suas Sen-

tenças, Juízos, e Mandados que elle por bem -do Justiça e meu Ser-

viço mandar sob as penas que pozer, que serão com effeito execu-

tadas naquelles que assim o não cumprirem, o nellas incorrerem
;
e

jurará na Chancellaria aos Santos Evangelhos, de que bem e verda-

deiramente sirva guardando em tudo Meu Serviço, e as Partes seu

Direito de que se farão os Assentos necessários nas costas desta

Carta que por firmeza do referido Mandei passar p."^ Mim assignada,

e Sellada de Meu Sello pendente que se cumprirá como nella se con-

tem, e remetterá ao ]\Ieu Real Erário huma Certidão da Posse logo

que a tomar, e outra a Meza do Dezembargo do Passo pena de Sus-

penção. Pagou de novos Direitos cento vinte nove mil sincoenta e

nove reis que se carregarão ao Thezoureiro delles no Livro decimo

quinto da sua receita a folhas cento, c trinta e quatro, do tempo

que sérvio de Juiz de Fora de Terena e deu fiança no Livro decimo

terceiro delias apagar do Lugar que vai provido logo que conste

da sua avaliação, como se vio de hum conhecimento requerido no

Livro sessenta do Registo Geral a folhas quarenta. Dada em Lisboa

aos quatro de Março de mil sete centos noventa e nove annos. Prín-

cipe. Luiz de Vasconcellos, e Sousa—Prezidente,

REGISTO DE HUMA Provizão pela qual Sua Magestade foi ser-

vida encarregar ao Doutor José Gregório de Moraes Navarro Creador

do Lugar de Juiz de Fora desta Villa, da Creação da mesma Villa.

Dona Maria por Graça de Deus Rainha de Portugal e dos Algarves

d'aquem, e d'alem Mar em Aílrica Senhora de Guiné etc. Faço saber

avoz José Gregerio de Moraes Navarro q' tendo-vos nomeado para
Crear o Lugar de Juiz de Fora da Villa do Paracatu do Principe que
fui servida erigir no Arraial do Paracatu, e por esperar de voz que
Me servireis conforme a confiança que do voz tenho. Hey por bem

encarregar-vos também da Creação da mesma Villa debaixo da di-

recção do Governador, e Capitão General da Capitania de Minas Ge-

raes a quem partecipo e Ordeno vos preste totó o auxilio q.^ pre-

cizares para efToito da Creação da dita Villa, que se regulará confor-

me ao estabelecimento das outras do mesmo Estado do Brazil cuidando-

'

1
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se muito particularmente na construcçíío das Casas da Camará, Ca-

dòa, Pelourinho, Calsadas Mrnnnunntos,o tudo o mais portoncento a lioa

OrdíMU, Tolicia o sojíuranga i'ulilica da mesnui \illa, a qual devendo
ter o seu Termo demarcado na exten(;ão que Ur; fompotir passareis

logo depois de Eleitos os Olliciaes da Camará a tractar com elles d(í

comum accordo sobre os limites por onde será mais conveniente fa-

zer se adita de marcac;ão, que com approvaçào do dito (invoí-nadoí--

('apitão (íeneral, será deforma que cm benelicio pul)lico compre»
henda os Lufíares que ficarem mais próximos a mesma Villa doq.« as

outras confinantes, que para esse fim serão ouvidas. E eflectuada q."

seja a deli;rencia e Creagão da dita Villa dareis de tudo conta ao dito

Governador, e Capitão (íenerul que ma fará prezente pelo Expediente
do Meu Conselho Ultramarino para que Eu haja de conlirmar, ha"

vendo-o por bem. Cumpriu assim.

ARainha Nossa Senhora o mandou por seu especial mandado pelo^
IMinistros abaixo assignados do seu Conselho Ultramarino. Matheus

Rodripues Vianna a fez em Lisboa a vinte sinco de Abril de mil se-

te centos noventa, e nove annos. O Conselheiro Francisco da Silva

Corte Real a fez escrever. José SebasbiSo de Sald.* e Oliveira.— Fran"

cisco da Silva Corto Real. Por immediata Rezolu(;ão de Sua Majres-

tado de doze de Maio de mil sete centos noventa e oito cm Consulta

do Conselho Ultramarino.

AUTO que mandou fazer o Doutor Juiz de Fora Creador deste Lu-

gar, e Villa para proceder a eleição dos Oíliciaes da Camará.

Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesu Cristo de mil sete cen-

tos noventa o nove a os desoito dias do mez de Dezeml)ro do dito

anno nesta Villa do Paracatu do Príncipe nos Passos do Concelho

onde eu escrivão fui^ e sendo ahi tão bem prezente o Doutor José

Gregório de Moraes Navarro Juiz de Fora do Civel, do Crime, e de Or-

phaons com gi^aduação de Corregedor como Creador do dito Lugar, e

encarregado também da Creação da mesma Villa mandou deitar pre-

goens pelos Lugares públicos para que nenhua pessoa de qual quer qua-

lidade, o condição que seja suborne nem inquiete a eleição dos Offlciaes

da Camará a quo mandava proceder por virtude da Provizão de vinte

sinco de Abril do mil sete centos noventa e nove, sendo certo que
se hade tirar Dovaça de Suborno, e quo aquelles que licarem nella

comprehcndidos serão castigados com as penas da Ley; e depois des-

tes prcgoens achando-se juntos em Conselho os homens bons, e Povo

desta mesma Villa o dito Ministro ll.es disse da parte de Sua Ma-

gcstade ([ue das Pessoas mais nobres, e da (íovernança da terra votas-

sem cm seis eleitores dos mais velhos, e zel!o/os do liem publico

para elegerem os Olliciaes da Camará que hão de principiar a servir
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em esta dita Villa do Paracatu do Príncipe, e de tudo para constar

mandou o dito Ministro fazer este auto que assiginou, e eu Manoel da

Costa Cardoso Escrivam do Publico Judicial e notas q.« o escrevi. Mo-
raes.

AUTO DA DEVACA DE SUBORNO

Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesu Christo de mil sete cen-

tos noventa e nove : aos desoito dias do mez de dezembro do dito

anno nesta Villa do Paracatu do Principe Comarca do Rio das Velhas

nos Passos do Conselho onde se achava o Doutor Juiz de Fora do Civel,

do Crime, e de Orphaons, Creador do mesmo Lugar, e Villa José Gre-

gório de Moraes Navarro comigo Escrivão do seu cargo ao diante no-

meado para effeito de tirar a Devaça se alguma pessoa subornou a

eleição dos Eleitores, e Offlciaes da Camará a que se procedeu na

forma da Ley, e para constar mandou o dito Ministro fazer este

auto que assignou e eu Manoel da Costa Cardozo escrivão do Publico

Judicial e Nottas que o escrivi. Moraes.

Nesta Devaça ninguém sahiu culpado.

PROCEDENDO-SE A ELEIÇÃO dos Eleitores sahiram eleitos na forma

da Ley as pessoas seguintes : O Sarg.»» Mor Manoel José de Olivr.»

Guim,«s O Cap.'" José da Silva Paranhos. O Cap.'" José Pinto de Quei-

roz. O Sarg.«<> M.' Alberto Duarte Ferr.^^ Francisco Dias Duarte. Ma-

noel Gonçalves Bragança. Em Camará de 18 de Dezr." de 1799. O Juiz de

Fora Creador do mesmo Lugar, e Villa José Gregório de Moraes Na-

varro.

TERMO DE JURAMENTO AOS ELEITORES

Aos desoito dias do mez de Dezembro de mil sete centos noventa e

nove annos nesta Villa do Paracatu do Principe Comarca do Rio das Ve-

lhas nos Passos do Conselho onde se achava o Doutor José Gregório

de Moraes Navarro Juiz de Fora Creador do mesmo Lugar e Villa

para se fazer a eleição dos Offlciaes da Camará, e procedendo-se na

forma da Ley forão nomeados a mais votos para Eleitores o Sar-

gento Mor Manoel José de Oliveira Guimaraens, o Capitão José da

Silva Paranhos, o Capitão José Pinto de Queiroz, o Sargento Mor
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Alberto Duarte Ferreira, Francisco Dias Duarte, e Manoel Gonçalves
Hragança, aos quaes o dito Ministro difiriu o,juramento dos Santos

Evangelhos em um Livro dellos em quo puzerào suas maons direitas

debaixo do qual lhe encarregou que luossem a eleição do tros Ve-

readores, e hum Procurador do Conselho das pessoas mais nobres,
e da Governança desta Villa, ou que seus Pays, e Avôz o houvessem
sido, e de idade conveniente, e recebido por elles o dito juramento
assim o prometterilo cumprir, e de tudo par;i constar mandou o
dito Ministro íazer este termo que assignou com os sobreditos Elei-

tores, e eu Manoel da Costa Cardozo Escrivão de seu Cargo que o
escrevi. Moraes. —Manoel José de Oli.^ Guimaraens. - Alberto Duar-
te Ferreira. — Manoel Gonçalves Bragança.— José Pinto de Queiroz.
— José da Silva Paranhos. — Francisco Dias Duarte.

PAUTA DOS OFFICIAES DA CAMARÁ desta Villa quo forão eleitos

na forma da Ley para servirem desde a publicação desta a hu'anno
ou em quanto se não mandar o contrario. Vereadores. Manoel José

de Oli.'' Guimar.s - Francisco Dias Duarte. — José da Silva Para-
nhos. — Procur.o' da Camr.» Luiz José de Carvalho. — Em Camará de
18 de Dezr. ^de 1799. O Juiz de Fora Creador deste Lug.-" e V.» José

Gregório de Moraes Navarro.

AUTO DE JURAMENTO E POSSE AOS OFFICIAES DA CAMARÁ

Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesu Christo de mil sete cen-

tos noventa, e nove aos desoito dias do mez de Dezembro do dito an-

no nesta Villa do Paracatu do Príncipe nos Passos do Concelho onde

se achava o Doutor Jozé Gregório de Moraes Navarro, Juiz de Fora do

Civel Crime, e Orphaons Creador do dito Lugar, e Villa, e sendo ahi

publicada a pauta dos Olliciaes da Gamara sahirão eleitos para Ve-

readores o Sargento Mor Manoel José de Oliveira Guimaraens, Fran-

cisco Dias Duarte, o Capitão José da Silva Paranhos, e para Procura-

dor da Camará Luiz José de Carvalho os quaes sendo prczentes o dito

Ministro defirio o juramento dos Santos Evangelhos em hum Livro

delles em que puzerào suas maons direitas, e lhes encarregou que
debaixo do mesmo Juramento servissem os ditos Cargos bem e ver-

dadeiramente em suas consciências sem doUo, nem malicia, guardando
em tudo o sirviço de Sua Magestade, e o Direito as Partes, e recebido

por elles o dito juramento assim o prometterão fazer e o dito Mi-

nistro lhes deo logo posse dos ditos Cargos para os servirem desde o

ília de hoje a hum anno, ou em quanto se não mandar o contrario, o
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do tudo para constar mandou lazer este auto que assignou com os

ditos Olliciaes da Camará e eu Manoel da Costa Cardozo Escrivão que
o escrevi. ISIoraes — Manoel Jozé de 01.* Guimaraens — Francisco

Dias Duarte — José da Silva Paranhos — Luiz José de Carvalho.

Neste dia desoito de Dezembro de mil sete centos nojenta, o nove

logo depois da Eleigão dos Oificiaes da Camará se celebrou a Creação
da Villa com repetidos vivas a Rainha Nossa Senhora, e aos Príncipes
Nossos Senhores com Salvas Reaes pela Tropa Paga, e Auxiliar, que se

achava postada defronte das Casas da Camará, e immediatamente

passarão o dito Ministro a Camará, Nobreza, e Povo com toda a Tro-

pa Paga, e Auxiliar a Igreja ]\Iatriz a levantar asmaons ao Ceo polo
beneficio que accabavão de receber. Alli recitou o Reverendo Doutor

Provizor Vigário Collado da mesma Igreja huma bem elegante Oração
Gratulatoria : Seguio-se a Expozição do Santíssimo Sacramento, a ce-

lebração do Divino Sacrificio, e por flm o Te Deum accompanhado
tudo da melhor muzica do Paiz.

AUTO DE POSSE E JURA:\íENTO que tomou o Doutor José Gregório
de Moraes Navarro para servir o Lugar de Provedor das Fazendas dos

Defuntos, e Auzentes Capellas, e Reziduos desta Villa, e seu Districto

na Conformidade do Alvará de 27 de Agosto de 1799.

Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesu Christo de mil e oito

centos a os quinze dias do moz de Setembro do dito anno nesta Villa

do Paracatu do Príncipe Comarca do Rio das Velhas nas Cazas da Ca-

mará da mesma, e bem os Officiaes da Camará desta Villa abaixo as-

signados, e sendo ahi tão bem prezente o Doutor José Gregório de

Moraes Navarro Creador da Villa, e do Lugar de Juiz de Fora tomou

posse, e juramento para servir e crear de novo o Lugar de Provedor
das Fazendas dos Defuntos e Auzentes Capellas, e Reziduos desta Villa,

e seu Districto na Conformidade do Alvará de vinte sete de Agosto de

mil sete centos noventa e nove que apprezentou, e que se mandou
registar no Livro competente, e de tudo para constar mandarão fa-

zer este Auto que assignarão o sobredito ]Ministro, Vereadores, e Of-

ficiaes da Camará, o eu Manoel da Costa Cardozo escrivão da Camará

q.9 o escrevi, e assignei. José Gregório de Moraes Navarro — José da
Silva Paranhos — Francisco Dias Duarte — Manoel J.» de 01.» Guima-
raens — Luiz José de Carvalho — IManoel da Costa Cardozo.

kÈGISTÕ DO ALVARÁ' de 27 de Agosto de 1799 pelo qual Sua Al-

teza Real O Príncipe Regente Nosso Senlior foi servido fazer Mercê ao

Doutor José Gregório de Moraes Navarro Creador desta Villa do Para-

catu do Príncipe, e do Lugar de Juiz de Fora delia da serventia do
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Ofticio de Provedor das Fazendas dos Defuntos, e Auzentos Capollas, e

Reziduos da mesma Villa o seu Districto comu abaixo se declara.

Eu O Príncipe Regente. Faço saber aos que este Alvará virem que
havendo erigido em Villa o Arraial do Paracatu fui outro sim servido

Crear nella luim luiz de Fora que servisse de Provedor dos Defuntos,

e Auzentes, Cappollas, e Reziduos, separado da Provedoria da Comar-

ca do Sabara na Conformidade da Minha Kcal Rezoluyão de vinte qua-

tro de Abril do prozonte anno : K por esperar que o Hacbaiel .losó

Gregório de Moraes Navarro que fui servido nomear .luiz de Fora da

dita Villa, e seu Destricto em tudo o de que o encarregar Me servirá

como convém : Hey p,' bem,e Me praz fazer-llie Merco da Serventia

do Ofllcio de Provedor das Fazendas dos Defuntos, e Auzentes, Capei-

las, e Reziduos da dita Villa pelo tc\\:~2^.- Destricto em que servir o

Lugar de Juiz de Fora (se antes níío mandar o contrario) e com elle

vença e haja o Ordemnado, Proes, e Precalsos que pelo Regimento

(que será obrigado ter) lhe pertencerem : Com declaração que na for-

ma dello não entenderá nas Fazendas dos Defuntos que em seus Tes-

tamentos as deixarem encarregadas a Feitores, ou Procuradores, ou

Pessoas nomeadas que estejão nas terras que assim íallecerem, quer

em parte, donde possão ser chamadas para virem arrecadar, e admi-

nistrar as ditas fazendas dendro em trinta dias com tanto que os in-

ventários delias serão feitos pelos Olficiaes dos Defuntos, e Auzentes

de que não levarão Direitos, nem Ordemnados, e só a os Escrivaens se

pagarão suas Escripturas : Equanto as Fazendas alhéas, com que os

Defuntos corrião em suas vidas entenderá ncllas na forma do seuRe-

gi mento. E de todas as cauzas que no Juizo se moverem pertencen-

tes a arrecadação das Fazendas dos mesmos Defuntos lhe pertencerá o

Conhecimento, dando appollação, e aggravo as Partes para a Relação

respectiva, e por nenhuma via entenderá nas ditas cauzas outro Mi-

nistro de Justiça, ou Fazenda, que rezida na quella Villa, e sendo cazo

que os Capilaens Juizes ou outras quaes quer Pessoas se qucirão in-

trometter ncllas sem haver respeito a Eu lhos prohibir por hum Capi-

tulo do Regimento,IIey por bem e Mando,' que o mesmo bacharel Joze

Gregório de Moraes Navarro proceda contra elles por Autos que re-

metterá ao Meu Tril)unal da Meza da Consciência, o Ordens e paraquo
isto seja notório se registará este Alvará nos Livros da Camará da

dita Villa onde haverá posse, e juramento pelos Olliciaes delia para

q.« bem e verdadeiramente o sirva guardando em tudo Meu Serviço,

e as Partes seu Direito de que de tudo se fará assento nas costas des-

te Alvará que sendo passado pela Chancellaria Mór do Reino, e Re-

gistado no Registo geral das Morcõz se cumprirá e guardará como
nelli' so contem. E pagou de Novo Direito dous mil e quinhentos reis

que so carregarão ao Thezoureiro delles no Livro deseseisa folhas se-

centa e nove como se vio do seu Conhecimento em forma que se

registou no Livro secenta a folhas cento noventa, e n\nco, c deu Uai)-
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ça no Livro sexto a folhas huma a pagar do mais tempo que servir.

Lisboa vinte sete de Agosto de mil sete centos noventa, e nove. Prín-

cipe.

REGISTO DA PROVIZÃO de treze de Agosto de mil sete centos no-

venta e nove sobre a nomeação dos Offlciaes da Provedoria desta Villa,

6 Termo como abaixo se declara.

Dom João por Graça de Deos Príncipe Regente de Portugal, e dos

Algarves d'aquem, e d'alem Mar em Affrica, e de Guine. Faço saber

avóz Provedor das Fazendas dos Defuntos, e Auzentes da Villa do Pa-

racatu do Principe, q.e havendo creado de novo a dita Provedoria pela
Minha Real Rezolução de vinte quatro de Abril de mil sete centos no-

venta e nove ficando anexa a o Lugar de Juiz de Fora de que vos fiz

Mercê. Fui outro sim servido q.» igualmente como nas mais Provedo"

rias do Ultramar houvessem os Gíílciaes copetentes, e para proceder
a nomeação delles : Hey por bem m^andeis afflxar Editaes de trinta

dias para q.e todas as pessoas que pertenderem os Officios de Thezou-

reiro, Escrivão, Promottor, vos entreguem os seus Requerimetos di-

rigidos a Mim pelo Meu Tribunal da Meza da Consciência, e Ordens os

quaes com a vossa informação sobre a idoneidade de cada hum dos

pertendentes segundo a natureza dos mesmos Offlcios, e com o vosso

parecer me enviareis em carta serrada pormão do Deputado Escrivão

da Minha Real Gamara que este subscreveo, e assignou. O Principe

Nosso Senhor o mandou por seu especial Mandado por Domingos Pires

Monteiro Bandeira^, e Alexandre Nunes Leal de Gusmão Deputados do

sobredito Tribunal : Joaquim dos Santos Pinheiro afez em Lixboa a

treze de Agosto de mil sete centos noventa e nove. Domingos Pires

Monteiro Bandeira afez escrever. Alexandre Nunes Leal de Gusmão —
Domingos Pires Montr.» Bandeira.

Por Rezolução de Sua Magestade de 24 de Abril de 1799 em Con-

sulta do Tribunal da Meza da Consciência, e Ordens de doze do dito

mez e anno.

REGISTO DA PROVIZÃO do Tribunal da Junta da Real Fazenda da

Capitania de Villa Rica para a Creação dos Offlcios de Justiça q.« fo-

rem necessários nesta Villa do Paracatú do Principe.

Dona Maria por Graça de Deos Rainha de Portugal, e dos Algarves

d'aquem, e d'alem, Már em Aflfrica Senhora de Guiné, e da Conquista

Navegação Comercio da Ethiopia Arábia, Pérsia e da índia. Faço sa-

ber a vóz Juiz de Fora da Villa do Paracatú que deveis Crear nessa

Villa os Offlcios de Justiça que forem necessários abem do Publico

alem dos que ja se achão Creados, nomeando para a ser ventia delles

pessoas com toda a intelligencia passando lhe vóz para isso os compe-



CLÁUDIO MANOEL DA CDSTA

( NOTICI A BIOGRAPHICA )

Todos OS biograpbos deste illustre e desditoso Mineiro accordes

indicão o dia 6 do junho de 1729 como o do seu nascimento, e c facto

certo ter sido ello baptisado no dia 29 do mez referido, na Capolla

de Nossa Senhora da Conceição do Sitio da Vargem do Itacuhuny

antiga íilial da matriz da cidade de Marianna, então Villa do Ribei-

rão do Carmo, conforme consta do registro a folhas 110 do 2/ livro

de assentos dos baptisados da mencionada freguezia do Ribeirão do

Carmo .

Onde, porem, o lugar do seu nascimento?

A este respeito não ha accordo entre os alludidos biograpbos, o

parece que o próprio poeta, como adianto veremos, não guardou

perfeita uniformidade nas indicações que nos deixou sobre o assumpto,
certamente interessante como tudo quanto refere-se a tão glorioso

filho da Terra Mineira.

Repetindo uns o que outros disserão, os biograpbos de Cláudio

Manoel assignão-lho por berço a cidade do Marianna nu, vagamente,
as margens do Ribeirão do Carmo ; ultimamente, porem, o illustrado

Dr. Benjamin Franklin Ramiz Galvão (Gazeta de Xoticias de 4 de Abril

do 1894 e Revista Brasileira do 15 de Abril de 1895\ em escriptoa

acerca deste notabilissimo poeta, escriptos interessantes como tudo

quanto sabe de sua penna magistral, examina e discuto a questão
do lugar cm que nasceu CLiudio Manoel, chegando ás seguintes cou-

cluzOes : « Cláudio Manoel da Costa não nasceu nas « pittorescas

margens do Ribeirão do Carmo», como diz Fernandes Pinheiro, nem

propriamente na cidado de Marianna, como asseverão quasi todos os

A. P.-12
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seus biographos, e entre elles Joaquim Norberto, que foi quem, com
mais cuidado, investigou as circumstancias relativas á vida deste

illustre Mineiro. EUe próprio disse no requerimento iniciai de habi-

litação, e o registro de baptisado o coníirma : nasceu no Sitio da

Vargem ão Itaculumy, freguezia de Marianna^ sim, mas a uns 12 kilo-

metros da cidade: bem longe portanto das margens do Ribeirão do Car-

mo, lá no meio de uma natureza alpestre, a que elle próprio alludio

naquelle bello soneto

Destes penhascos fez a natureza

O berço em que nasci : ohl quem cuidara

Que entre penhns tjio duras se creâra

Urna alma terna, um peito sem dureza! »

Vê-se do exposto que três são as provas offerecidas pelo illustrado

escriptor para afíirmar o nascimento de Cláudio Manoel no sitio da —
Vargem do Itaculumy, freguezia de Marianna :

— o requerimento inicial

do próprio Cláudio (para habilitar-se a seguir a carreira sacerdotal,

projecto que abandonou)-, o registro de baptisado, e, por allusão, o

formoso quarteto que flca transcripto.

Seja-nos licito hesitar na acceitação dessas provas, que nos pare-

cem deficientes nos próprios termos em que se achão concebidas.

1.* — O que diz a primeira, isto é, o tópico do requerimento appli-

cavelaocaso? Está assim textualmente redigido: «Diz Cláudio Ma-

noel da Costa filho legitimo de João Gonçalves da Costa e de Theresa

Ribeyra de Alvarenga da Vargem do Itacolomi freguezia da S.* de Ma-

rianna e do mesmo Bispado ...»

Não ha nenhuma virgulação em todo esse período, e nada se diz

ahi expressamente sobre natalidade, parecendo antes que se indica a

Várzea do Itaculumy — como o logar da residência dos pais de Cláudio,

ou, talvez, o do seu baptismo. Eflfectivamente, este ahi se celebrou.

2.a — Mag o que diz a registro baptismal sobre a natalidade do

poeta ? Nada, como se verifica do próprio assentamento :

«A vinte e nove de Junho de mil e sete centos e vinte e nove,

na Capella de N. Srã. da Conceição do Sitio da Varge de Itaco-

lomy desta freg.* de N. Snr.* da Conceição Matriz da Villa do

Carmo, de licença minha baptisou o P.« M.«i da Silva Lemo?

Capelão da Capella do Morro de Matacavallos desta frg.» a

Cláudio filho de João Gonçalves da Costa, e de sua molher

Tereza Ribr.» desta frg,* : foram padrinhos João Frz.^ de Oli-

veyra e Anna Ribr.* da Luz mulher de Victorino de Barros da

frg.a de Guarapiranga, de que fis o assento. (Assignados) : O

Vigr.o Joseph Simões.-— Manoel da Sylva Lemos. »

3.^— A allusão, do quarteto transcripto, « a penhascos de que a

natureza fez o berço » em que nasceu o celebrado poeta, pode ser

extensiva a um sitio semelhante, como, por exemplo, Ouro Preto»

antiga Villa Rica, onde por certo abundão os penhascos.
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Não é simples conjectura ostii supposiçâo, o muito menos liypothese

de pura fantasia. Ao contrario, nos parece ser bem possível que ella

trailuza a realidade da cousa, isto é, que — não obstante ter sido

baptisado na Vargem do liaculumy, sitio pertencente á freguezia do

Marianna, conforme reza o registro respectivo — Cláudio Manoel da

Costa nascesse em Viila llica, hoje r)uro I*reto. Appellamos para a

confissão do próprio poeta nos seguintes versos, os últimos do seu

poema Villa-Rica :

« Einliiii sorás canlatla, Vilia-IUca.

Teu nome impresso tias memorias íica.

Terás a gloria de ler dado o berço
A quem le faz girar pelo Univerxn »

E na dedicatória do mesmo poema, ao 2.* Conde de Bobadella, o

coronel José António Freire de Andrade, escreveu também: — « Viila

Rica, minha pátria. »

Não ha aqui fundamento para Ouro Preto vindicar a gloria de ter

dado o berço ao seu inolvidável cantor, na própria e bem expressiva

phrase do poeta?
E' forçoso registrar, no entanto, que o mesmo Cláudio Manoel

subscreveu duas vezes outra indicação differente sobre o lugar do
seu nascimento. No auto de perguntas (lue lhe foi feito na prisão,
a 2 de Julho de 1789, declarou ser natural da cidade de Marianna

{Brasil Histórico pelo Dr. A. J. de Mello Moraes, tomo 1 pag. 138), e no

prologo de suas Obras Poéticas escreveu : « Ribeirão do Carmo,
rio o mais rico desta Capitania, que corre, e dava o nome à cidade
de Marianna, minha pátria, quando era viila. »

Estranhavel incerteza esta da localidade em qu3 nasceu Cláudio

Manoel, incerteza para a qual, como vimos, elle próprio contribuio!
Mais dillicil problema histórico é ainda o conhecimento seguro da

verdadeira causa de sua morte mysteriosa. Diremos também algumas
palavras a esse respeito, mas è de necessidade que antes disso demos
noticia, ainda que breve, de sua vida, tão tristemente terminada.

A' flliação, jâ mencionada, de Cláudio Manoel da Costa, pode se

accrescentar ter elle tido por avós paternos : António Gonçalves da

Costa, natural de Souto-Mayor, freguezia de Ribeiradio (Portugal) e

successivamente alfaiate, lavrador e commerciante de azeite, e Antónia

Fernandes, natural das Arcas, freguezia de S. Mamede das Talhadas

(também em Portugal); e por avós maternos Francisco de Barrog
Freire e Isabel Rodrigues de Alvarenga, ambos Paulistas, e moradores
na freguezia de Guarapiranga (hoje Piranga).
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Desejando seus pais que fosse-llie cultivada a intelligencia, desde

a infância manifestada de modo sorprebendente, mandarão o joven
Cláudio para o Rio de Janeiro, onde elle matriculou-se no Collegio dos

jesuítas. Consta que fez ahi progressos tacs no estudo que em poucos
annos jcá tinha cabal conhecimento das línguas latina e grega, das

mathematicas elementares e dos prolegomenos de philosophia, rhe-

torica e tbeologia ;
e que, completado o seu curso de preparatórios

(dizia-se então — de humanidades), merecera a laurea reservada pelos

insignes educadores iesuitas aos seus alumnos distinctos — o diploma
de mestre cm artes. Com cerca de vinte annos de idade partio para

Portugal, e, na phrase de um seu biographo (cónego Dr. Fernandes

Pinheiro), sustentou na Universidade de Coimbra a reputação que na

puerícia conquistara: compulsou com dlurmi atque noctu7-?ia manu os

monumentos da sciencia jurídica, suavisando sua aridez com o ameno

trato das musas. Datão dessa época suas primeiras composições poé-

ticas, vantajosamente apreciadas pelos doutos, nomeadamente — e

Munusculo Métrico ; o Epicedio, consagrado á memoria de Fr. Gaspar
da Encarnação ;

os Números harmónicos, e o Labyrintho de amor,

poema publicado em 1753, anno em que o poeta graduou-se em câno-

nes (^a 19 de Abril).

Diversos escriptores tem anirniado que, logo após a sua formatura

em Coimbra, fizera demorada viagem pela Itália. Não parece fundado

o asserto, sabendo-se (e elle mesmo o diz no «prologo» das suas Oôrrts

Poéticas) que só por espaço de cinco annos esteve fora da terra

natal. Explica-se, talvez, o equivoco pelo aprofundado estudo que
fez o poeta da litteratura italiana, por ter sido admittido (com o

nome de Glauceste Saturnio) na famosa Academia dos Árcades de

Roma, e por haver, enlevada a imaginação artística nas leituras de

Dante e de Potrarcha, se aperfeiçoado tanto na lingua melodiosa

desses grandes poetas, que escreveu nella muitos sonetos e cantatas,

« boa poesia e boa linguagem italiana », di-lo o Sr. Varnhageu, com-

posições estas que se achão nas suas Obras Poéticas, editadas em Coim-

bra em 1768.

Tornando ao Brasil, estabeleceu escriptorio de advogado em Ma-

rianna e em Villa Rica, successiva ou simultaneamente.

Vem de molde rectificar aqui novo engano de alguns biographos de

Cláudio ]Manoe], o Sr. conselheiro João Manoel Pereira da Silva, e

outros.

Segundo elles, só em 17G5 regressou o poeta de Portugal. Já o

Sr. Dr. Benjamin F. Ramiz Galvão assignalou o erro (Revista Brasi-

letni cit.), dizendo que vira carta autographa do Cláudio, no cartori-

episcopal de Marianna, provando que em 1761 era elle advogado em
Minas. Temos á vista outro documento, não menos concludente, pa-
tenteando que já em dezembro do 1758 o Dr. Cláudio residia em Ouro
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Preto- Damol-o abaixo na intefçra (*), não só para clucidar-so <le vez

este ponto, sinfío tamboni para ficar dcvidamento assi^^nalada nma
outra face de talento de Cláudio Manoel, sentindo não termos ainda

encontrado a «a carta toporjraphica de Yilla Rica e seu termo» por
elle ela])orada e de que trata o documento, trabalho considerável cer-

tamente o quo jamais vimos figurar no seu espolio intellcctual.

(*) —Eis o documento, que pertence ao Archivo Publico Mineiro, reproduzi-

do por copia com a própria orlhographia do original:

« Srs do Sennado

Diz o Rach.ei Cláudio M.ei da Costa que elle tom cumprido com a incum-

bência quo V.n" lho derSo de ordenar hua Carla Thopiío^niflca desta V.a e Sou

lermo, p.^ qual o dr. Corrcg.'- desta Comarca loi servido ;iri»ilrar cm premio

raeya Livra de ouro, como Se aclia llefjistado com a sua Carla de Ileccomcnda-

ção e como ao Sup.» se lhe deve a Satisfaçfio do d.» premio
p a \ .ras Sejilo Servidos

mandar se lhe passe m.-i^^

pela q.<a Ucfcrida.

ER.M.

Responda o Thes.» deste Sennado.—
V.» Uicaem Cmr.» 3 de Dez." de 17.'.3—

Per.t Magz. —Vassens. de Sonza,

Sr.s do Sennado

Deferminarno Vm.ces q. o Sups fizecc hua Carta Thophograflca desta V.* e

Seu termo por ordem q. mandou a este Sennado o D.' Corregedor em observân-

cia do aviío q. teve do Vise Rey deste estado cuja Carta se acha neste Sennado

Registada no L.o delles a n. e na mesma abritrado d premio de Sosenta e Coa-

tro oytavasde ouro e Como o Sup.e tem satisfeito Com a fatura da d.-^ Carta a

n. e Se Remeteo ao d.o Dr. Corregedor, e parece esta nos termos de se lhe de-

ferir porem Vm.cesmandarilo o que forem servidos. V.a Rica a SO de Dez.bro de

1758.

OP.dor da Camará
F.an cisco .Y.-- de Souza.

Passe mand.* juntar as Cartasde Arbilramento. Se passe mandado,— V.»

Rica 30 de Dez.bro de 1758.—Per. a Mags.—Vas.o de Souza.

O Juiz Presid.8 Vereador e Procd.or do Sennado que Servimos o prcs. anuo
por Elieiçiío &.

Mandamos ao Thes.o actual deste Sennado Domineos í'ernandcs Soulo quo
visto este nosso mandado inio primevro por ni')3 asignado e em seu cumpri-
mento papue aoDoutcr Cláudio -^banoci da Costa a quantia de meya f.hra de
Ouro procedida da Incumbência que se lhe deu de fazer a Carla Tliopbogranca
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Na profissão a que dedicou-se adquirio vasta clienteila e conceito

honrosissimo, pela proficiência e 'probidade com que a exercia. Con-

sideravão-n'o e estimavão-n'o os próprios Governadores da Capitania,

que por vezes recorrerão ás suas luzes consultando-o sobre assumptos
importantes, antes mesmo de ser-lhe conferida a nomeação de secre-

tario do Governo, que obteve do capitão-general Gomes Freire de

Andrade, Conde de Bobadella, por provisão de 15 de Junho de 1762.

Nesse caracter accompanhou o governador Luiz Diogo Lobo da Silva

na sua excursão pelo sul de Minas, « em viagem dilatada e aspérri-
ma por mais de 400 léguas em visita da Capitania sobre a costa de

S. Paulo », como elle mesmo nos informa em uma das notas de seu

poema Yilla Rica.

desta V.a e Seo tr.o para Se Uemeter ao llí.mo e Ex.-io Sr. A'isse Hey do Estado

por ordem que veyo ao Doutor Corregedor desta Comarca a qual Se actia Resis-

tada e Se juntão as cartas do d." Corregedor e arbitrameu lo do mesmo da dita

quantia de meya Livra de ouro a com quitação paçada p ello escrivão deste Sen-

nado e a Signada pello dito Doutor da Costa lhe Serei Levado em conta ao dito

Tties.u nas que der neste Sennadoa que nas que der neste Sennado, o que cum-

pra e ai não faça dado em Camr.a aos 30 de Dez.bro de 1758 e eu Jozé Autooio

Ribeyro Guimarães, escrivão da Camr.a que o escrevy.

Per. a Vasco. n —Mag.as de Souza.

Diz o Bach.ei Cláudio !\l.ei da Cosia qiic elle alcançou dos Antecissores de

Vms. o mand.o juncto p.a haver ahi o premio que lhe foi promeltido pela fa-

ctura de hua Carta Thopografica, e que Satisfez, como consta da Resposta do

Proc.dor e porque p.a, Legitima do documen.to precisa o Sup.e que V.ms o

mandem cumprir
P. aV.ras Sejâo Servidos

assim o mandar.

E R iM.oe

Cumpra-se o mand.o dando quitação ao Receber da. quantia. V.a Rica em
Camr.a 17 de Janeiro de llb'ò.—Mag.<'^ de. Souza.—Ag ui liar.

Confeça perante mim o Doutor Cláudio Manoel da Costa liaver recebido do

Thesoureyro actual deste Sennado a quantia de meya Libra de Ouro procedida

daque Consta o Requerimento e mandado junto, procedida da incumbência que
Se lhe deo de fazer a Carta Tbopograpbica desta V.* Rica e Seo termo, e de

como Recebeo a dita quantia da mão do dito Thesoureyro actual o Alferes An-

tónio Ferreyra da Silva lhe passa esta quitação paçada por mim escrivão e a

Signada pello dito Doutor da Costa, e a dita quantia Se levará em Cnnta ao

dito Thisoureiro nas que der neste Sennado e forão lesteniuiihas os abaixo a

Signados, eu José António Rioeiro Guimarães, escrivão da Camará que o escrevy

a Siguei.—José António Rib." {^,Xi\m.".—Cláudio Manoel da Costa.
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Em Setonibro de 1765 deixou o cargo reatando a actividade forense,

mas a O do Abril de 1769 tornou a elle, a convite do governador Con-

de de Valladares, parecendo que permaneceu no emprego até 1773 e

que d'entâo em diante não mais interrompeu os seus estudos jurí-

dicos e lides de advocacia, não obstante manter relações amistosas

com outros capitães generaes, dos quo succe lerão áquellos, particu-
larmente com D. António de Noronha e com D. Rodrigo José de Me-

nezes, de quem mereceu muitos signaes de estima e apreço, e a

quem por sua parte considerava altamente, louvando-os e dedican-

do-lhes muitas composi(,-ões poéticas, sò lia pouco (1895) publicadas na

Revista Brazileira pelo illustrado sr. Dr. Ramiz Galvão, em seguida á

interessante noticia que ali consagrou ao poeta.
Não absorvião as occupações forenses e trabalhos burocráticos todo

o potente esforço mental do Cláudio Manoel. Nos lazeres da advocacia

ou do cargo administrativo quo durante annos occupou, cultivava as

lettras, vocação ou consol ição dilecta de seu espirito, ora curando

de estudos scientiticos, como no commentario infelizmente perdido do

Tratado da riqueza das nações, de Adão Smith, cabendo-lhe a gloria

de ser quem, em lingua portugue/.a, primeiro escreveu acerca da

economia politica, sciencia então nascente
;
ora continuando a votar

às musas os primores de sua imaginação pujante. Pertencem a este

género de lucubrações muitos dos seus magniíicos sonetos — espécie

poética em que já anteriormente accentuára-se de modo admirável o

seu engenho perigrino, em producções das mais perfeitas quo se co-

nhecem em lingua portugueza—outras muitas inspiradas poesias avul-

sas e o poema — Villa Rica, commomorativo da fundação da capital
de Minas-Geraes, ornado de bellas descripções e de episódios interes-

santes, e precedido e accompanhado de um fundamento histórico e de

notas explicativas, que são subsídios preciosos para o estudo dos pri-

meiros tempos do nossa historia mineira (*). Foi primitivamente pu-
blicado este trabalho em prosa como « memoria histórica » na revista

íiuminense O Patriota, em 1813.

Era Ouro Preto, a celebrada Villa Rica na época a que alludi-

mos, como que uma nova Arcádia, sede fulgente da chamada e gloriosa
«Escola Mineira», que foi também, com o culto das lettras, fecundo

(•)— Presume-se com bons fundamentos haverem desapparecido muitas das

composiçôe.s inéditas de Cláudio Manoel, inclusive importantes trabalhos em
prosa noticiados no Plu'arco Brnzileiro do sr. conselheiro Pereirada Silva. Em
1895 o Sr. Dr. R.imiz (íalvao deu à lume na Revista Brazileira numerosas poe-
sias (lo Dr. Clauiiio alè então ineílitas e que, felizmente, forao parar-lhe ás mãos.
Também o poema Villa Rica só ficou impresso era 1841, em Ouro Preto, graças
á solicitude es<;larecida e desinteressada do liMado e distincto Mineiro senador
José Pedro Dias de Carvalho, nesse tempo redactor do Universal e proprietário
da respectiva typographia. onde se fez a edição, até agora a única que existe do
poema.
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manancial de aspirações patrióticas, auspiciosissimas para a liberda-

de e independência nacional. Não poucos orão os poetas, e poetas

laureados, que ali convivido na fraternidade dos mesmos nobres sen-

timentos o dos mesmos generosos ideaes, ou que iíLo baurir ali ensi-

namentos e inspirações. Thomaz Gonzaga, Alvarenga Peixoto e Cláu-

dio Manoel estavão na primeira plana, e Cláudio talvez acima de to-

dos, pela solidez e extensão de seus conhecimentos litterarios e sci-

entilicos. O próprio Gonzaga, trovador melodioso de lyras inimitá-

veis, prestava-lhe homenagem como a um mestre venerável. No pro-
cesso da Inconfidência ficou consignada essa circumstancia, nova
laurea para o nome de Glauceste Saturnio.

Litteratos distinctos, como Joaquim Manoel de Macedo, Pereira da

Silva, Varnhagen, Fernandes Pinheiro, Sylvio Roméro, Teixeira de

Mello, Ramiz GalvSo, e outros, no Brasil
;

criticos estrangeiros da es-

tatura de Ferdinand Dénis, Chai^es Ribeyrolles, Sismondi e Innocencio

da Silva, todos accordes reconhecem e exaltão os méritos de Cláudio

Manoel da Costa, considerando-o como um dos mais notáveis poetas
americanos

;
e a Academia Real das Sciencias de Lisboa prestou-lhe

preito honrosissimo, recommendando-o como clássico, acto aliás de

stricta justiça litteraria, pois que elle primava igualmente pela pu-
reza e elegância da forma e estylo correcto e castigado.

Eis aqui, na ordem chronologica das respectivas publicações, as

obras poéticas de Cláudio Manoel da Costa, entre as quaes não inclui-

mos as famosas Cartas Chilenas por não estar plenamente provada a

auctoria delias, aftribuida por alguns escriptores a Cláudio, por outros

a Gonzaga ou a Alvarenga Peixoto :

— Muniísculo métrico, romance heróico.— Coimbra, 1751.

— EjncecUo, consagrado à memoria de Fr. Gaspar da Encarnação,
— Coimbra, 1753.

— Labyrintho de amor, poema.—Coimbra, 1753.

— Numerosos harmónicos.— Coimbra, 1753.

— Oljras poéticas.— Coimbra, 1768.

— Villa Rica, poema.— Ouro Preto, 1841.

— Poesias diversas. Na Revista- Brazileíra (Rio de Janeiro — 1895).

Deve-se ao illustre sr. dr. Benjamin Franklin Ramiz Galvão a pu-

blicação destas ultimas composições, que elle pôde obter de um dos

sócios do Club Cláudio Manoel da Costa, em Marianna, â cuja biblio-

theca forão ellas oflferecidas pelo distincto Dr. Joaquim Vieira de

Andrade, n'um códice in-4.° de 1 fl. inn.— 51 ff/num. Mais de um sé-

culo conservou-se inédito o precioso manuscripto ! E quantos outros,

da mesma penna inspirada, não terão para sempre desapparecido !...

Acabava o poeta de completar (a 6 de junho de 1789) sessenta annos
de idade, já começando a velhice a curvar-lhe a fronte serena de



ARCniVO PUBLTCO >nN'ElHO 9fll

pensador, quando—predestinado a unia morte trágica procedida do

amarguras afílictivas—vio-se de chofre envolvido na execravel de-

vassa aberla e na porsep:ui(;ilo movida contra os patriotas da cha-

mada Inconfidência Mineira. Por igual motivo tinhfio jà dosapparo-
cido nos antros das masmorras muitos do seus amigos, o entro ollcs

Gonzaga, em cuja intimidado aprazia-so. Foi por sua vez levado ao

callabouço como réo de lesa-magestada, isto é, por haver co-parti-

Ihado a nobilíssima aspiraçflo da liberdade e independência da terra

natal, desde tanto tempo aviltada sob o mais despótico jugo, o ainda

por ser n'aquello glorioso momento histórico uma das garantias da

suspirada regoneraçílo dopaiz, tala conhecida integridade de seu ca-

racter, tal a capacidade de seu espirito superior, talvez o mais in-

struido da Capitania.

Nfio ficou ])em averiguada no famoso processo qual a parte quo
eílectivamente coube a Cláudio Manoel no plano da grandiosa re-

volta, apezar das alllrmações quo se contém a seu respeito na sen-

tença da alçada. Ha evidentemente na resenha dos factos devassados

lacunas e obscuridades com relação a quasi todos os conspiradores.

Pelo que se ha apurado histórica o judicialmente, si o Dr. Cláudio

não destaca-se entre os demais vultos da heróica tentativa com o fer-

vor heróico doTiradentcs ou ainda pela iniciativa deste,assignala-so to-

davia por seu assentimento implícito senão explicito á ideia, augmen-
tando de^de logo tal concurso a coníiança no êxito do movimento.

E era voz corrente entre inconfidentes que Cláudio Manoel seria o

legislador da projectada Republica. Nem se comprohendcria que fosse

bem concebido o ingente tentamen sem a crença de que não lhe falta-

ria o concurso decidido do eminente Mineiro.

A 2 de julho de 1789 soffreu interrogatório severo, preludio som-

brio de justiça sinistra. Nessa imminencia de tempestade implacável,
vierão-lho por ventura á lembrança os versos conceituosos e, na hy-

pothese, quasi propheticos do seu tantas vezes apreciado soneto que
diz assim :

Aquelle, que enfermou de desgraçado,

Não espere encontrar ventura alguma :

Que o cóu ninguém consente que presuma,
Que possa dominar seu duro fado.

Por mais que gire o espirito cançado
Atraz de algum prazer, por mais, em summa,
Que porfie, trabalhe, e se consuma,

Mudança não verá do triste estado.

Não basta algum valor, arte ou engenho
A suspender o ardor, com que se move
A infausta roda do fatal despenho.
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E bem que o peito humano as forças prove,

Que ha de fazer o temerário empenho,
Onde o raio é do céu, a mão de Jove ?

O auto d'aquelle interrogatório (*) representa Cláudio Manoel tran-

sido de pavor, humilde, deprimido, negando trepidamente qualquer

co-participação nos factos em que o declaravão envolvido, conside-

rando-os até com horror, como meros phantasmas ou fabulas de rea-

lização impossível, e, no entanto, insinuando ao mesmo tempo a cul-

pabilidade de outros, inclusive Thomaz Gonzaga, seu coUega e intimo

amigo Mas semelhante versão ofíicial, que, si fora verídica, denun-

ciaria desde logo, mais que fraqueza e perversão moral, manifesto

desvario mental do interrogado, deriva-se inteira do alludido auto

de perguntas, que precedeu apenas de dois dias ao de corpo de de-

licio e exame no cadáver do suicida Dr. Cláudio Manoel da Costa (4

de julho de 1789), De algum modo se completão e mn pelo outro se

explica. Provada a verdade do segundo, moralmente demonstra-se a

do primeiro; do mesmo modo, não se justificando a versão official

da morte voluntária do poeta— mcon/írfewte, sobre os seus verdugos
recahirà inteira, com a responsabilidade do covarde e atrocíssimo as-

sassinato, a infâmia resultante das respostas e attitude que lhe attri-

buirão por occasião do interrogatório.

(*)
— Sobre o valor jdndico e moral deste auto — base da versão official do

suicídio de Cláudio Manoel—occorre o seguinte: Achase appenso aos interroga

tórios feitos a Tiradentes e outros inconfidentes urn documento (examinado e

citado peio sr. dr. Teixeira de Mello, que garante-lhe a autheuticidade—.4 /inaes

da Biblio*heca Nacional 1." vol. pag. 384), escripto do punho do desembargador
José Pedro Machado Cot^lho Torres, juiz nomeado pelo vice-rei Luiz de Vascon-

cellos para a devassa de 1789 em Minas-G^raes, o qual, depois de fallar de outros

conjurados, diz o seguinte acerca de Cláudio Manoel:— «: O dr. Cláudio Manoel

da Costa era o sujeito em casa de quem se tratou de algumas cousas respeitan-

tes á sublevação, uma das quaes foi a respeito da bandeira e algumas determi-

nações do modo dj se reg^r a Republica: o sócio vigário da villa de S. José é

quem declara nas perguntas formalinente; o mais, que ha fora disto, são indícios

e ditos de ouvida: mas estéreo tendo sido principiado a ser perguntado pelo Ou-

vidor de Villa Rica, ia declarando algumas cousas, dizendo que as conversações
erão do que podia fazer-se e não deliberadas que se fizessem, e logo se enfor.

cou a si mesmo na prisão, ficando as perguntas injuridicas por falta de as-

sistência de tabellião, e sem juramento quanto a 3.': quando cheguei a Minas

já isto tinha succedido, e fiz que se acautelasse a respeito dos mais pondo as

perguntas jurídicas e validas. »

E' extraordinário e notável que exactamente ao auto de perguntasde Cláudio

Manoel—entre tantos do inquisitorial processo da InconQdencia—se procedesse
f.em as formalidades legaes e assim, no conceito do próprio juiz da devassa,

ficasse sem valor jurídico, ao que, na hypothese, bem se pode accrescentar—e

também sem valor moral.
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Dosto acto já summariãmos o essencial da versão offlcial : cumpro
que procedamos com referencia ao auto de corpo de delicto e exame

cadavérico com alguma minúcia, e, tambcm de inteiro accordo com
a versão olllcial, attm do bem esclarecer-so o commcntario que esta

naturalmente provoca.
Eis os íactos quaes relata-os o processo:

Na manhã de 4 de julho de 1789, na prisão em que se achava como

oiinspirador politico, em Villa Rica, prisão preparada na Casa do Real

Contracto de entradas (depois chamada Casa dos Contos) e então pro-

priedade do contractador João Rodri^rues de Macedo, é encontrado

morto o advoírado Dr. Cláudio Manoel da Costa. Pendia o cadáver

de uma li}ía ou cadarço atado a uma espécie de armário que não ha-

vião removido do lugar, ás pressas transformado em callabouço por
ordem do governador Visconde de Barbacena. Comparecendo logo o

desembargador Pedro Josó Araújo de Saldanha e o doutor José Caeta-

no César Maniti, aceompanhados deum tabellião e do escrivão da Ou-

vidoria, foi delerido juramento aos cirurgiões Caetano José Cardoso e

Manoel Fernandes Santiago, lavrou a justiça auto de corpo de de-

licto e exame, mandando depois sepultar o cadáver em cbão profano,

sem as formalidades religiosas... Onde a sepultura—é também até

hoje enigma histórico.

Desse auto consta o seguinte : « Achou-se de pé, encostado a uma
prateleira, com um joelho firme em uma taboa delia e o braço di-

reito fazendo força em outra taboa, na qual se achava passada em
torno uma liga de cadarso encarnado, atada á dita taboa e a outra

ponta com uma laçada e no corrediço deitado ao pescoço do dito

cadáver, que o tinha esganado e suíTocado, por lhe haver inteira-

mente impedido a respiração por eflfeito do grande aperto que lhe

fez com a força e gravidade do corpo na parte superior do larynge,

onde se divisava do lado direito uma pequena contusão que mos-

trava ser feita com o mesmo laço quando correu; e examinado mais

todo o corpo pelos referidos cirurgiões, em todo elle se não achou

ferida, nódoa ou contusão alguma; assentando uniformemente que a

morte do referido dr. Cláudio Manoel da Costa só fora procedida

d'aquelle mesmo laço o suffocação, enforcando-se voluntariamente por
suas mãos, como denotava a tigura e posição em que o dito cadáver

se achava. » (Devassa de Minas-Geraes—appenso n. 4).

Tratava-se em verdade de um suicídio, como peremptoriamente
se afflrma no auto, ou era o caso um assassinato mysterioso e atroz,

perpetrado por siu/gestão ou ordem superior?...

E' este um dos pontos ainda não plenamente elucidados de nossa

historia. Consideremol-o, ainda que succintamente, á luz de parece-
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res e opiniões do escriptores insuspeitos, o da tradição popular que
se tem perpetuado até os nossos dias, tradição que remonta ao tempo
mesmo da morte de Cláudio Manoel e nos diz não ter sido ella de-

terminada por suicidio, conforme o texto do auto judicial referido,

mas por assassinato premeditado o commettido, de ordem sui^erior,

por dois soldados que suffocarão o preso no segredo em que fora elle

mettido, espalliando-se em seguida o boato do suicidio.

Os redactores do Almaiiah da provinda de Minas-Geraea, em 1SG4,

declararão que nesse anno ainda havia em Ouro Preto muitas pes-

soas que isso afflrmavão por o terem ouvido aos coevos de Cláudio.

O eximio litterato fluminense cónego Januário da Cunha Barbosa,
no seu Pamazo Brazileiro escripto de 1829—1830, referindo-se a

Cláudio Manoel da Costa, diz : «Ha quem diga que os seus dias forão

abreviados com violência, porque Cláudio Manoel em sua oppres-
são clamava contra a injustiça e ameaçava os seus calumni-

adores; mas quem pode penetrar os arcanos dos seus rancorosos per-

seguidores e em tempo de tanto horror I »

Vacilla o erudito Visconde de Porto Seguro em se pronunciar de-

cisivamente a respeito. Na introducção do seu Florilégio escreveu :

«Matou-se no cárcere, enforcando-se com uma liga.» E' a versão

olíicial, em geral adoptada por escriptores nacionaes e estrangeiros,

quasi sempre desprovidos de elementos para a contradicta. Mas, no

mesmo livro (pag. 240), Porto Seguro escreve por outro modo: « Na
cadeia de Villa Rica foi assassinado com veneno, ou talvez assassi-

nou-o o seu gentio concentrado», E' a vacillação a que acima alludi-

mos.

No seu Resume de Vhistoire litteraire du Portugal et dic Brésil,

Ferdinand Denis, referindo que Cláudio Manoel foi encontrado mor-

to em sua prisão, accrescenta que « tal morte não a attril)uirão geral-

mente a um suicidio».

Charles Ribeyrolles (Le Brésil Pittoresque), conquanto aceite a ver-

são do suicidio, observa: «...grand avait été Vemotion du peuplô d

la nouvelle de cette 7nort, filie de Vombre, oeuvre de la nuit. II ne vou-

lait pas croire au suicide et d'aucuns disaient qu'on avait redoutê la

parole de Cláudio, Vavocai puissant, le poete aimé».
Vamos agora resumir quanto a este respeito investigou sagazmen-

te e escreveu com inexcedivel lucidez o distincto litterato Sr. Dr.

José Alexandre Teixeira de Mello, justificando a sua opinião de que
Cláudio Manoel da Costa fora assassinado. Acha-se esse interessan-

te estudo no 2'. vol. dos Annaes da Bibliotheca Nacional, e não repro-
duzimol-o na integra, com a devida vénia de seu illustrado auctor,

pelo limitado espaço a que nos devemos circumscrever neste traba-

lho.

Começa o Sr. Dr. Teixeira de Mello transcrevendo o seguinte ar-

tigo do Dr. Miguel António Heredia de Sá, redactor da Gazeta de

Campos^ e inserto nessa folha, n. 76 de 21 de Dezembro de 187f3:
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« Cláudio Manoel, diz o Dr. Herodia, tem sido calumniado pelos os-

criptores. Cláudio Manoel não commotteu o crime, como elles di-

zem, de suicidar-se; sua alma ora muito grande e nobre para prati-

car semelhante cobardia. Cláudio Manoel íbi assassinado na cadeia,

sabcmol-o do Ibnte limpa e por testemunho insuspeito.

«Em companhia d'el-rei D. João VI emigrou para o Brazil um illus-

tre c velho íidalgo portuguez, morgado de Sá, chamado Francisco Joa-

quim Moreira de Sã. Esse lidalgo tinha uma grande fazenda em Minas,

no logar intitulado Santo António do Rio Abaixo. Uma vez chegado
ao Hrazil, em vez de, como outros muitos, constituir-se pensionista
do rei, tratou de retirar-se para là. Era muito inlluento no Paço,

parente próximo do ministro; foi altamente recommendado para Mi-

nas. Em consequência disso a sua casa tornou-so o ponto de re-

união da í-Z/íe e melhor sociedade mineira. Um dos que mais a fre-

quentavão era um cirurgião conliecido pelo alcunlia de Paracatn.

Todos o suppunhão Brazileiro nato; nascera em Portugal. Vo\ con-

vidado para a Incoa/idencia; nCio entrou porem na conjuração. Quan-
do Cláudio Manoel apparereu morto, foi incumbido de fazer o corpo
do delicto. Fel-o conscienciosamente, declarando que Cláudio Manoel

não se tinha suicidado, mas sim que havia sido assassinado. No dia

seguinte foi procurado pelo ajudante de ordens do general, o qual
lhe disse que íizesse novo corpo de delicto, pois aquelle outro havia

sido inutilisado por uma criança que lho derramara em cima um
tinteiro, e aconselhou-o que o fizess« por outro teor. O cirurgião

Paracatú seguio o salutar conselho: fez novo corpo de delicto delarando

que Cláudio Manoel se tinha suicidado.

« Isto contou Paracatú em contidencia ao seu amigo Francisco Joa-

quim Moreira de Sá em presença da íllha do mesmo, senhora respei*

tabilissima, tão conhecida quanto venerada em Campos. Esta senho-

ra fo i quem nos narrou o facto, e, si a memoria não nos trahe, tam-

bém o referio, o por diversas vezes, ao Sr Dr. António Secioso Mo-
reiri de Sá.—O Sr Dr. Teixeira de Mello, que é de Campos, deva

conhecer perfeitamente bem de tradição o nomo venerando da vir-

tuosa fallecida Sra. D. Maria do Carmo Moreira de Sá, e não pode

ignorar que, quando essa senhora asseverava um facto, era inques-

tionável, porque pela sua bocca fallava a própria verdade. Conse-

guintemen to, acreditamos que dará algum peso á revelação que aca-

bamos de lhe fazer, e com tanta mais razão nutrimos essa crença

quanto as circumstancias da morte de Cláudio Manoel, narradas

por esses mesmos que com tanta injustiça o acoimão de suicida, le-

vão os homens desprevenidos a supporem ter sido ella antes devida

a um assassinato do que a um suicídio».

A este valiosíssimo depoimento, que trouxe muita lux para a ques-

tão, accrescenta o Sr. Dr Teixeira de Mello: « E' na verdade do

muita ponderação para nós esse testemunho. Foi sempre distingui-

da com a maior veneração pelos Campistas a digna matrona, a quem
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se refere o Sr. Dr. Heredia de Sá e que era sua míle. Merecedora de

toda a nossa fé é a exposição que ella fez desse facto, pois sempre
de criança a respeitámos pelas suas virtudes e não vulgar cultura de

espirito. Appellando nós também para a reminiscência do probo e

illustrado Sr. Dr. Secioso, sobrinho da fallecida e criado de pequeno
em sua casa, confirmou-nos elle a asserção e accrescentou que mes-

mo lhe parecia, tanto quanto se pode recordar, pois era nessa época
muito criança, ter ouvido de sua respeitável. tia que o poeta do Ri-

beirão do Carmo morrera envenenado, o que está de accordo com as

primeiras suspeitas do Sr. Visconde de Porto Seguro, com a asseve-

ração do cónego Januário e a versão admittida pelo Sr. Ferdinand

Denis. Em verdade, a soffreguidão e excesso de zelo com que nos do-

cumentos por nós consultados se procura deixar fora de duvida que
o poeta se suicidara, logo se enforcara a si mesmo, causão extranbeza

e fazem pairar sobre o animo do leitor a ideia sinistra de que a ver-

dade histórica foi nesse particular sacriticada. Ainda encontra essa

ideia outra razão de ser, por ventura mais forte, na consideração
de que o depoimento que delle existe, ou lhe fora arrancado ou fora

adrede forjado para em seu nome culparem os outros implicados no

levante ou extorquirem-lhe com mais segurança confissões que não

devião ou não tinhão querido até então fazer. Pela leitura das pe-

ças do processo se veriíica que não houve meios, argucias, tricas ( si

nos permittem a expressão ), de que os juizes não lançassem mão nos

enfadonhos e successivos interrogatórios, quasi inquisitoriaes, para en-

redarem os implicados e deixarem bem patente a sua complicidade no

levante intentado. A retractação, najverdade degradante, com que o

misero inconfidente termina o seu depoimento, torna-se para nós sus-

peita, p ns não se coaduna ella com o seu caracter, que se mostrara

sempre nobre e elevado, nem tem tão pouco filiação nos precedentes
actos de sua vida. Quem nos diz a nós que a sua morte, isto é, o seu

silencio absoluto, não seria indispensável, porque, em segundo interro-

gatório não esperavão que as suas respostas fossem rectificadas ? Por-

que não fora elle interrogado com as formalidades da lei, como o ti-

nhão sido todos os mais, de modo que ficou o seu depoimento inju-

ridico, e portanto nullo, como o declara o próprio desembargador
Coelho Torres nas suas informações] ao vice-reij— A nossa

opinião individual, pois, é que Cláudio Manoel da Costa fora assas-

sinado, emquanto provas em contrario não vierem demonstrar que
estamos em erro».

No jornal O Globo, ( dirigido no Rio de Janeiro pelo egrégio jorna-
lista sr. Quintino Bocayuva ), de 7 e 13 de Março de 1877, o Dr. Mello Mo-

raes, aliás guiado apenas pelas próprias conjecturas e sem nenhum ar-

gumento decisivo, oppoz-se á opinião do Sr. Dr. Teixeira de Mello e

pronunciou-se pela versão do suicidio. Mas foi-lhe por tríplice motivo

desvantajoso intervir na discussão : 1." .— Porque, apezar de velho e

ilustrado escriptor, especialmente dedicado a pesquisas da nossa his-
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toria, mostrou-se t5o pouco seguro na da inconfidência Mineira quo
escreveu este período anaclirouico : « Barbacena, de posso do segredo

que lhe fora revelado por um miserável traidor {ocoronel Joaquim Sil-

vério), immediatamente o transmittio ao Conde de Rezende, vice-

rei do Rio de Janeiro, o qual mandou sem perda de tempo prender
os denunciados.. .». O Conde de Rezende empossou-se do cargo de

vice-rei a 6 de junho 1790. Desde Maio e junho do anno anterior,

isto é, ao tempo do vice-rei Luiz de Vasco ncellos, se achavão presos
os chefes da conspiração mineira, e a denuncia de Joaquim Silvério

precedeu ás prisões.
— 2.° — Porque nos seus artigos, com louvável

boa fé, nílo occultou que o venerando Dr. Américo de Urzeda, na-

tural de Villa Rica, lhe communicara que ouvira dizer que o Dr. Cláu-

dio Manoel da Costa fora assassinado, fornecendo assim neste sentido

mais um depoimento valioso — pela honorabilidade do Dr. Urzeda e

pela circumstancia de ser elle já adolescente em 1789, quando oc-

correu em Villa Ric a morte violenta de Cláudio Manoel. — 3." —
Porque, com a contestação que oppoz á opinião do Dr. Teixeira de

Mello, corroborada pelas afflrmações categóricas dos Drs. Heredia e

Secioso, o Dr. Mello Moraes deu ensejo a apparecer nas columnas do

mesmo Globo (8 e 17 de Março de 1877) novo e habil articulista. Um
Mineiro, pseudonymo que ao Dr. Teixeira de Mello parece haver mal
encoberto o nome de um dos mais illustrados e Íntegros caracteres de

Minas-Geraes.

Aos dois artigos alludidos pertencem os seguintes trechos :

«O auto publicado pelo Sr. Dr. Mello Moraes, e antes delle pelo
Sr. J. Norberto ( auto de 4 de julho de 1789, do qual demos em prin-

cipio a parte principal), prova muito, porque prova o assasinato. Ve-

jamos. — O cadáver, diz o documento, se achava em pé, encostado a

uma prateleira, com um joelho íirme a uma taboa delia, com o braço
direito fazendo força em outra taboa, na qual estava passado o baraço,

que o asphixiara. —
« Em pé, porque a prisão da corda não tinha altura para que o

peso do corpo produzisse o estrangulamento. O braço direito erguido,

fazendo força na taboa em que prendera o baraço, portanto acima da

cabeça. Logo, a posição do braço era vertical, empurrando para cima
a taboa, com o lim de esticar a corda. Colloque-se qualquer pessoa
nessa posição, e diga em san consciência si antes da asphyxia com-

pleta, no próprio momento de perder os sentidos, não lhe havia de

cahir o braço pelo próprio peso e conservar-se inerte ao correr do

tronco. Mas o corpo de delicto, feito horas depois da morte, ainda

encontrou o braço direito erguido, fazendo força, isto é, empurrando
para cima a taboa em que estava preso o baraço ! Como ?e denuncia

o crime ! ! Tal documento foi imposto ao terror de quem o assignou

pelos executores da alta justiça d"EI-Rei. E o despropósito que escre-

verão, querendo tornar verosímil o suicídio, foi permittido pela Di
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vina Providencia para que o attentado compareça, como comparece,

perante a Justiça da Historia».

Prosegue ainda o escriptor : « O auto de corpo de delicto, única

prova escripta do suicídio, é um documento vicioso, absurdo, nullo,

indigno de fé. AnnuJlado clle, cahe por terra o argumento : « não

podeis soccorrer-vos da trad'ção, em presença da historia authentica-

mente escripta ». Mas, a consequência não ô somente a demonstração

negativa, consistente na falta absoluta de documentos que mereção
credito : o facto de escreverem no auto de corpo de delicto asserções

manifestamente falsas e absurdas prova que sentião a necessidade de

esconder alguma cousa
;
e essa o que podia ser senão o crime myste-

rioso, commettido nas sombras da noite e da masmorra ?

«A tradição do assasinato^ que vem da época da conjuração até os

nossos dias, não pode offerecer todos os caracteres de certeza que assi-

gnalão a dos factos históricos occorridos em grande publicidade :
o

crime, ou suicídio que fosse, não teve testemunhas. Entretanto,

aquella tradição se nos apresenta com a principal das condições de

credibilidade, que é não ser interrompida desde os factos referidos até

a época actual ».

Refere em seguida o articulista que o distincto Mineiro Jorge B.

Ottoni recebeu aquella tradição do padre Manoel Rodrigues da Costa

e de outros compromettidos e contemporâneos da Inconfidência, o que
seria confl- maio pelos illustres íilhos de Jorge B. Ottoni, então ainda

vivos
;
refere o testemunho,já citado, do Dr. Américo de Urzeda, na-

tural de Villa Rica, adolescente em 1789, e accrescenta as seguintes

aífirmat' vas para o caso por certo de grande imporiancia :

«Francisco Ribeiro de Andrade, cidadão muito considerado em Ouro

Preto, onde morreu em idade avançada, militava no regimento de

cavallaria de Minas, que tinha sua parada em Villa-Rica, e fazia

pa-te da guarda da prisão no dia 3 de julho de 1789, que precedeu á

morte do preso Cláudio Manoel da Costa. Nesse regimento, cuja dis-

ciplina e moralidade deixou em Minas a mais honrosa memoria, as-

sentavão praça os filhosdas principaes famílias da provinda. — .. No
dia ^. de julho de 1789 a guarda fornecida por aquelle destacamento

modelo, dizia Francisco Ribeiro de Andrade, que delia fazia parte, fòr a

mandada retirar-se às 6 horas da tarde, sem que se soubesse ou al-

legasse motivo algum : ficou a prisão entregue a soldados de policia.

O mesmo F.R de Andrade accrescentava que elle e seus camaradas ti-

nhão fie ido na crença de que a mudança da guarda fora preparativo

para a execução nocturna. Reside nesta Corte um neto do antigo sol-

dado, pessoa a todos os respeitas estimável, que ouvio a seu avô o que
acabo de narrar.

« A esta voz do povo, constante, corroborada pelo facto da mu-

dança da guarda, facto abonado pela grande confiançíi que me merece
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O actual depositário da tradii;rio
— liomeni lioncstissimo, incapaz ilo

altenir a verdado para qiial(iucr liin — (»(iuo se oppóc ? O auto do

c(>i'j)(i de dflicto dolcituoso o suspcitíj?»

li'-sc roi\-ado a reconhecei', á vista án que lica exposto c relatado

acerca do inysterioso e lujrul)ie acontecimento da noite do '.i para 4

dejullio de 17H9, em Villa-Rica, que — si não liacerteza plena da ver-

dade dos factos, si pode mesmo ser admissível a liypothese do suicí-

dio, não obstante as mencionadas circumstancias e o elemento tradi-

cional que a iníirmão — o mais provilvel, quasi averipuado, e temos

disso convicção, ô que, n'aqueUa ominosa noite o na hedionda mas-

morra em que penava, loi atrozmente assassinado o grande poeta e

glorioso inconfidente.

Suicídio ou assassinato, entretanto, a catastrophe que victimou-o

não preservou-lhe a memoria de ignóbil ultrage.

Havia já quasi três annos que tão tristemente se finara o inspirado

e inditoso Cláudio Manoel quando foi lavrada no Rio de janeiro (18 de

abril de 1792) a sentença da ominosa alçada, vinda expressamente
de Lisboa para julgar os conspiradores de Minas-Geraes. E visto

que elle já não vivia, e portanto não podia ser materialmente presa
do algoz, entenderão os juizes consoante aos processos da regia jus-

tiça, cujos instrumentos erão, denegrir-lhe o nome immaculado, sem

prejuízo do fisco e camará real, em beneficio dos quaes foram con-

fiscados os bens do morto...

Reza assim o trecho respectivo do celol)errimo accordão :

— « Mostra-sc cmanto ao rèo Cláudio Manoel da Costa, que sop-

posto não assistisse, nem figurasse nos conventiculos que se tízerão

em casado réo Francisco de Paula, e em casa do réo Domingos de

Abreu, comtudo soube, e teve individual noticia, e certeza, que es-

tava ajustado entre os chefes da conjuração fazer-se um motim e le-

vante, e estabeleccr-so uma Republica independente naquella capi-
tania de Minas

; proferindo o seu voto nesta matéria, nas torpes e

execrandas conferencias que teve com o réo Alvarenga, e o padre
Carlos Correia do Toledo, tanto na sua própria casa, como na do rèo

Thoniaz António Gonzaga ; consta do appenso n. 5 a íls. 7 da devassa

desta cidade, e o confessou o réo no appenso n. 4 da devassa de Minas;
em cujas conferencias se tratava do modo de executar a sedição e le-

vante, e dos meios do estabelecimento da republica, chegando ao

ponto do réo votar sobre a bandeira e armas de que se devia usar,
consta do appenso n. 4 a fls. 11, e o appenso n. 5 a fls. 7; constituindo-

se pelas ditas infames conferencias também chefe da conjuração para

quem os mais chefes destinarão a factura das leis para a nova republica,
A. P-13
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consta a lis. 2 do appenso n. 23, e testenmiiliiis do íls. 98 da devassa

de Minas
;
e tão ijeni se reconlieceu oslo i'éo criminoso de lesa-niages-

tadeda primeira cabeça, que horrorisado com o temor do castigo, que
merecia pela qualidade do delicto, que logo depois das primeiras per-

guntas, que llie íbrão leitas, foi acliado morto aflbgado no Cárcere

com uma liga ; consta do appenso n. 4.

— «Ao réo Cláudio Manoel Costa, pois, que se matou no

Cárcere, declarão infame a sua memoria e.infames seus filhos e ne-

tos, tendo-os, e seus bens por confiscados para 'o fisco e camará
real. »

A infámissima e atroz declaração da alçada, extensiva aliás aos de-

mais 7'éos da Inconfidência, foi por largo tempo, nas regiões plficiaes

do Brazil — colónia, como que uma nova e pesada mortalha, esten-

dida sobre o nome do inditoso Cláudio Manoel. Ainda em 1807, em
extensa monographia escripta em Yilla Rica acerca da Capitania Mi-

neira, era elle propositalmente excluído de qualquer menção no cí>

pitulo ali consagrado a recordar as « pessoas celebres » nascidas em
Minas-Geraes, quando é certo qué o auctor (*) não se esqueceu de re-

ferir numerosos ^^lineiros de valor somenos. Era perigoso relembrar

as glorias litterarias de Glauceste Saturnio, porque o poeta encarnava-

se no patriota e o patriota no inconfidente condemnaílo !...

Poesia, patriotismo, martyrio— são eíTectivãmente o tríplice aureo-

la que cinge e illumina-lhe a fronte para as homenagens perennes e

justiceiras da posteridade.

Depois do alto patíbulo de Tiradentes, a masmorra — necrotério de

Cláudio Manoel Costa é o mais commovente quadro da Inconfidência

Mineira. Estrangulado, exânime, na penumbra cúmplice do crime, o

corpo do venerável ancião ahi assoma livido da derz^adeira angustia,
suscitando atravez dos tempos glorificação e condolência, eterna lau-

rea do génio, immarcessivel coroa da desventura,

E os que victimarão o poeta-patriota e ousarão ultrajar-lhe a me-

moria, ha muito jà terião caindo no olvido desdenhoso da Historia, si da

mesma luz que nella exalça o eniinente Mineiro não viesse continua

e sinistra irradiação sobre os seus nomes, perpetuamente execrá-

veis.

(*)—Dr. Diogo Pereira lUliciro de Vasconcellos, Portufíuoz de nascimento.

Esta circumstancia attcnúi e explica a iniquldalc injustificável de tal

omissão, notada no cit. u, da Revista lirazileira.
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Cons^llio do Governo da província d5 Minis-STaes (i)

(1825
—

1834)

Mombros ilo Consellio do Governo da Provincia do Minns-Geracs

durante o período acima mencionado.

1.- MANDATO (1825— 1829) (2)

1) Cónego dr. Francisco Pereira de Santa Apolónia.

2) Coronel Romualdo José Monteiro de Barros.

3) D/ Theotonio Alvares de Oliveira Maciel.

4) D."" João José Lopes Mendes Ribeiro.

5) Des.»'' ]\Ianoel Ignacio de Mello e Souza (depois Barão do

Pontal).

6) Capitão Mór João Baptista de Souza Coutinho (depois Barão de

Cattas Altas).

(1) Esta relação foi feita tendo-se em vista as Actas do Consellio do Go-

verno existentes neste Archivo. Organisou-a o secretario arclii vista, dr. Uodolplio

Jacob. .

(2) O f.onseltio da Presidência foi creado pelo decreto ila Assemhléa Con-

stituinte de 20 de outubro de lS-23. O praso do mandato de seus membros, que
nào foi determinado ue^se decreto, foi fixado em quatro annos nela lei di- 2Gde

setembro de 1S(?9. Os Conselln-iros du (lover.io, na ordem dos mais votados,

substilniân ao presidente da Provincia, que também era o Presidente do Con-

selho. Tralav.im-se |ior este em Conselbo, nos termos do cit. decr.. I-mIos os

ohjfoliis que ilem.iDdassi'm exame e juízo almiuislralivo, laes como o deseuvol-

vim^nto da agricultura, commercio e industria, artes, educação da mucidade,
as informações á Assemblea das infracções de leis e successos extraordinários,

que tivessem lugar nas províncias.
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Supplentes que tomarão assento durante este mandato

Des."" Bernardo Pereira de Vasconcellos,

Padre d/ ^Marcos António Monteiro de Barros.

Padre d/ Joaquim José Lopes Mendes RibeLro.

D.'' Joaquim José da Silva Brandão.

C.'''' João Joaquim da Silva nuimarães.

C.*o Mòr José Bento Soares,

C"' Fernando Luiz ^Machado de Magalhães.
C.^o Manoel José Monteiro de Barros .

Sargento Môr Manoel José Pires da Silva í^ontes.

T.' C.-íi António Caetano Pinto Coelho da Cunha.

Sargento IMôr António José Ferreira Bretãs.o^

2.- MANDATO (1830
—

1833)

1) Des.<"" Bernardo Pereira de Vasconcellos. (*)

2) Cónego d/ Francisco Pereira de Santa Apolónia.

3) Des.'"" ]Manoel Ignacio de Mello e Souza. (*)

4) D."" Theotonio Alvares de Oliveira Maciel.

5) Pad]'e d.'" Joaquim José Lopes ]\Iendes Ribeiro.

6) Padre José Bento Leita Ferreira de Mello. (**)

SujjjJhíntes que tornarão assento durante este mandato

C.ei Fernando Luiz Machado de Magalhães.

Arcipreste João Baptista de Figueiredo.

D."" Joaquim José da Silva Brandão.

C.^" João Joaquim da Silva Guimarães.

Sargento Mòr Gomes Freire de Andrade. (**)

C^i Romualdo José Monteiro de Barros.

INIanoel Soares do Couto. (**)

José Feliciano Pinto Coelho da Cunha (depois Barão de Cocaes).

Baptista Caetano de Almeida.

C.i" ^iLnnoel José Monteiro de Barros. (**)

Francisco de Assis Aseredo Coutinho.

José Pedro de Carvalho (assignava-se posteriormente José Pedro

Dias de Carvalho).
Sargento Mòr António José Ferreira Bretãs. (**)

r*) aiembros do Consellinqne durante a revolti d" 183:^ dp|il)i'rarão t>iii S.

João d"EIRey, sob a prcsidoncia Icpaldií iJernaitlo Pereira de V;iscoucel]os e. em

seguida, de Manoel 'frnacio de Mello c Souza.

(**)— Memliros do Coníeilio que no niesino período deliberarão em Ouro

Preto sob a presidência iMesitima de Manoel Soares do Couto.



ARCHIVO PUBLICO MINEIRO 393

C."^ Lourenço António Monteiro,

António José Monteiro do Barros. (**)

C.ã» Mor .Ioslí Rento Soares. (**)

Fortunato IvapliacI .-Vrchanjo da Fonseca. (**)

Joaquim Teixeira de Queiroz. (**)

Joaquim José Fernandes do Oliveira Catta-I'reta. (**)

António Netto Carneiro Leão. (**)

João Ferreira Leite Iliheiro (**)

(íabriel Francisco Junqueira (depois liarão de Alfenas)(**)

Manoel Machado Nunes. (**)

T." C."' António Caetano Pinto Coelho da Cunha.

Padre António José Ribeiro Bhcriíi^-.

.\ntonio Ril)CÍro Fernandes F^orbes.

José Ijrnacio Gomes Bar1)0sa.

Padre António Ribeiro d'Andrade.

Felipe Joaquim da Cunha e Castro.

D^ António da Costa Pinto.

António José Peixoto.

P." José da Cunha Mello.

D'". Bernardo António Monteiro.

Francisco Guilherme de Carvalho.

P." João Antunes Corrêa.

António Nogueira da Cruz.

3.- MANDATO (1834) (2)

1) Des.""" Bernardo Pereira de Vasconcellos.

2) Des.""" ISIanoel Ignacio de Mello e Sousa.

3) Arcipreste João Baptista de Fi<rueiredo.

4) Padre António José Ribeiro Bhering.

5) S. Mór António Ribeiro Fernandes Forbes.

6) T." C"' Manoel Soares do Couto.

Snpjilenles que tomarão assento durante este mandato

S. Mór Gomes Freire de Andrade.

C."' José Justiniano Carneiro.
,

C"' Lou''ent,-o António Monreiro.

Cónego Manoel Júlio de .Miranda.

T.*" C.*"' Fortunato Raphael Archanjo da Fonseca.

P." José António Marinho.

Pedro da Costa Fonseca.

C.*"' José Bento Soares.

D."" António da Costa Pinto.

Luiz Maria da Silva Pinto.

*2) O Coiiseliio do Goverao foi supprimiilo pel;i lei de 3 de outubro de

1831.
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Conseino Geral ia Promcia de Mms-Geraes (1)

(1828
—

1833)

Membros do Conselho Geral da Provinda de Minas-Geraes no período
stqjra cifado

1.- MANDATO (1828—1829). (2)

(1)
— A relação de que se traia foi or^anisadii, tendo em vista as Artas do

Conselho Geral existeules neste Archivo, pelo secretario-arctiivista, dr. lio-

dolplio Jacob.

(2)
— O Coris?ltio Geral da Província foi crcado pela Constituição do Impé-

rio. Não obstante haverem sido eleitos os seus primeiros membros em 1824, a

installaçAo des.se Conselho foi díimorada, em virtude de deliberação do Conse-

lho do (ioverno tomada por termo de U d' Novembro de 1825 e approvada pelo

avi.so de 7 de Dezembro ile tSíó, até que pela Assemblé.i Geral lhe fo'se dado

regimento para os .'^eus tra!)a!ho3 e policia, o que teve logar pi^la lei do 27 de

agosto de IS16, iastallaudo-S'! logo o Cdiis. Ger. a l." de dezembro de 1825. O
decurso do 1." mandato do Conselho, o qual devia corresponder á 1.' legisla-

tura da Assemblea Geral, conAtuu somente de 2 sessõe.'«, correspondentes ás 2

ultimas sessões da 1.' leg sialura d.i Assembléa Geral. Os Conselhos Geraes ti-

nliam por principal objecto propor, discutir e deliberar sobre os negócios mais

interessantes das suas l^rovincias
;
f>irmando projectos peculiares earcommoda-

dos ás suas localidades c urgências. As resoluções que assim tomassem eram, por

intermédio dn i'residi'Mle da 1'rovlncia, rcmetlidas directamente ao Poder Exe-

cutivo e por este á Assemblea Geral, pua abi serem propostos como projectos

de lei e obterem a approvação da Assemblea por uma única discussão ena cada

Camará,

(*)— Não toxou assento.

X

1) Guarda-}*Ior GeralJoão Baptista Ferreira de Sousa Coutinho (pos-

teriormente Barão de Cattas Altas). -^

2) Coronel Romualdo José Monteiro do Barros.

3) Capitão-Mor Custodio José Dias.

4) Cónego Dr. Francisco Pereira de Santa Apolónia.

5) Coronel António Tbomaz de Figueiredo Neves.

6) Doutor Theotonio Alvares de Oliveira Maciel.

7) Desembargador Bernardo Pereira de Vasconcellos.

8) Dr. João José Lopes Mendes Ribeiro. (*)

9) Capitão Mor José de Araújo da Cunha Alvarenga. (*)

10) Capitão Mor José Bento Soares.

11) Guarda IMor Innocencio Vieira da Silva. (*)

12) Desembargador Manoel Ignacio de Mello e Sousa (posteriormente
Barão do Pontal).

13) Doutor José da Costa Moreira. (*)



ARCllIVO PUBLICO MINEIRO 395

14) Padre Manoel Ro(lrií?uos da Costa. (*)

15) Capitão -Mor António Januário Carneiro. (*)

16) Cónego José Honto Leite Ferreira de Mello. (*)

17) Tenente Coronel Manoel Vieira Couto. (*)

IS) Vigário Geral Marcos António Monteiro de Barros,

li») Capitilo Mor José Fernandes de oliveira Penna. (*)

20) Doutor António Augusto Monteiro de Harros. (*)

21) Capitão João Joaquim da Silva Guimarães.

Supplenles que lumãrão assento duranle este mandato

1) Sarg. -Mor José Feliciano Pinto Coelho do Cunha (posteriormen.
te Barão de Cooaes >.

2) Surg. ISIor Manoel José Pires da Silva Pontes.

3) Capitão Manoel José Monteiro de Barros.

4) T.« Coronel António Caetano Pinto Coelho da Cunha.

5) Coronel Fernando Luiz ]\Iacliado de Magalhães.

6) Sargento Mor Gomes Freire de And?ade.

7) Padre Dr. Joaquim José Lopes Mendes Ribeiro.

8) Arcipreste João Baptista de Figueiredo.

9) Coronel João da Motta Ribeiro.

10) Tenente Coronel Anacleto António do Carmo.

11) Doutor Joaquim José da Silva Brandão.

\-i) Sargento Mor António José Ferreira Bretãs.

13) Padre Manoel Rodrigues Jardim.

14) Coronel Nicolau Soares do Couto.

2.* MANDATO (1830
—

1833) (3)

1) Desembargador Bernardo Pereira de Vasconcellos.

2) T.^ Coronel José Feliciano Pinto Coelho (Barão de Cocaes).

3) Dr. Theotonio Alvares de Oliveira Maciel.

4) Cónego Dr. Francisco Pereira de Santa Apolónia.

5) Desembargador Manoel Ignàcio de Mello e Souza (Barão do

Pontal). (*)

G) Baptista Caetano de Almeida.

7) Coronel Romualdo José Monteiro de Barros.

8) Tenente Coronel Francisco Lopes de Abreu. (*)

9) Sargento Mor Manoel José Pires da Silva Pontes. (*)

10) Sargento Mor G tmes Freire de Andrade.

11) .\rcipreste João Baptista do Figueiredo.

(3)
— K<le iii o ulliino man.lalo do Conselho -íeral d.i Província. O Conse-

llio foi subsliUiido (lei de 12 de a;?osto de 1S34) pela Asicmblea Legislativa Pro-

viDcial, que &e instaliou a 1 de fevereiro de 1835.
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12) Capitão Mor João Baptista Ferreira de Souza Coutinho (Barão
de Cattas Altas). (*)

13) Tenente Coronel Manoel Vieira Couto. (*)

14) Cónego José Bento Leite Ferreira de Mello. (*)

15) Tenente João António de Lemos (posteriormente Barão do Rio

Verde). (*)

16) Francisco de Assis de Aseredo Coutinho.

17) Padre Manoel Rodrigues Jardim.

18) Dr. Joaquim José da Silva Brandão. \
19) Tenente Coronel :\Ianoel Soares do Couto.

20) Capitão ^Manoel José Monteiro de Barros.

21) Vigário João Antunes Corrêa.

Supplentes que tomarão assento durante o 2.' e ultimo mandato

1) CM Mor Manoel de Araújo da Cunlia. (4)

2) Padre António José Ribeiro Behring.

3) C.ã" João Joaquim da Silva Guimarães.

4) CA" ]\Ior José Fernandes I^enna.

5) Padre Sebastião José de Carvalho Penna.

6) Coronel Fernando I>uiz Machado de Magalhães.

7) Coronel Lourenço António Monteiro.

8) Sarg. Mor António José Ferreira Bretãs.

9) Dr. António José Monteiro de Barros.

10) Dr. Bernardo António Alonteiro.

11) C.ão Mor José Ignacio Gomes Barbosa.

12) T.e Coronel António Caetano Pinto Coelho da Cunha.

13) Coronel Joaquim José Fernandes de Oliveira Catta-Preta.

14 José Alcibíades Carneiro.

15 T.9 C.«i Fortunato Raphael Arcanjo da Fonseca.

16 José Pedro de Carvalho ( assignava-se posteriormente José Pe-
dro Dias de Cam-alho ).

17 Francisco Xavier de Salles.

18 T.e C^i Anacleto António do Carmo.
19 P.8 José de Sousa Lima.

20 Jorge Benedicto Ottoni.

21 P.« António Ribeiro de Andrade.

22 José Ignacio do Couto Moreno.

23 Sarg. Mor António José Ribeiro Fernandes Forbes.

24 C.á" José Pedro Severim.

25 P.« Emerenciano Maximino de Aseredo Coutinho.

26 CM Francisco Guilherme de Carvalho.

I

(4)
— As actas do Conselho não indicam o nome comi)ltíto desae Conselheiro.

Parece haver sido o mencionado.
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27 T.o Coronel Rodrigo Pereira Soares de Albergaria.
28 P.» Justiniano da Cunha Pereira.

2Í) Joaquim Mariano de Aseredo Coutinlio.

30 Francisco de Paula Santos.

31 C.'" Manoel Bernardes Varella da Fonseca.

32 Antonjo Nogueira da Cruz.

33 António José Vieira de Menezes.

34 Joaquim Dias Bicalho.

MoEicipio de S. Domingos do Prata

A's notas cliorographicas deste municipio faz o seo illustre autor
as seguintes rectiíicagôes :

O rio Belht. Faina, dizem uns pertencer ao municipio de S. Do-

mingos do Prata, outros ao de Alvinopolis. E' ponto contestado actual-

mente — depois de escriptas aquellas notas.
— O Prateano, periódico habilmente redigido pelo intelligente

sr. Francisco Soares Alvim Machado, cessou a publicação, sendo seo

ultimo n." o de 18 de agosto de ISUõ.

— A Sociedade Protectora das Crianças, cuja fundação fora promo-
vida pelo mesmo sr. Alvim Machado, dissolveu-se por convenção dos

sócios
;
sendo applicado o seo capital à construcção do Hospital de

Caridade.

Na relação publicada Vlos membros da Assembléa Legislativa Pro-

vincial ( de 18H5 a 1«89 ) ha additamentos e rectificações a fazer-se,

e que publicaremos em um dos seguintes n."^ da « Revista ».

—Só mencionámos os deputados mineiros á Assembléa Geral do Im-

pério da 1.' até a 20.* legislatura, considerada a ultima, porque a

1.* sessão da 21. ^^

legislatura não liavia sido ainda installada (juando
a revolução de 15 de novembro mudou o regimen politico nacional.

Já estavão no entanto, até aquelle dia, reconliecidos muitos dos

deputados eleitos em Minas-Geraes para a nova legislatura, funccio-

nando a camará em sessões preparatórias sob a presidência do de-

putado mineiro Conselheiro Carlos AÍTonso de Assis Figueiredo. A
abertura da sessão ( que seiúa a 1.» da 21.' legislatura ) estava malu-

cada para 20 de novembro de 1889.
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A&UAS THERMAES DE CALDAS

Como simples nota à monographia quo sahe no presente fascículo

sobre o municipio de Poços de Caldas, damos abaixo alguns trecbos
de um officio dirigido em 6 de setembro de 1786 ao ministro Martinho ^

de Mello e Castro pelo governador da capitania de Minas-Geraes,
Luiz da Cunha Menezes, com a informação que a este foi prestada

pelo commandante do districto de Sapucahy, relativamente á existên-

cia das fontes thermaes de Caldas, informação datada de 15 de junho, \

também de 1786. Parece-nos ser este o documento histórico mais an- /

tigo que ha sobre o assumpto, e que confirma amplamente o quo >

diz o illustrado autor da monographia referida quando aiflrma que
as aguas thermaes de Caldas jàerão conhecidas antes do anno de
1815.

Eis os trechos alludidos, que se reproduzem com a orthographia
do original :

« 111.°^° e Ex.™°. S/"" Pellas assíduas recommendaçoens q. tenho

feito, e faço a todos os Commandantes dos Districtos desta Capitania
sobre todos os conhecimentos flzicos, e naturaes que mepuderem ade-

querirhum dos mais úteis que novam.'' se tem conhecido hé odeque
meda conta o Command.'' do Districto de Sapocahy da Commarca do

Rio das Mortes, Campanha do Rio verde nadistancia de 60 Léguas
desta Capital em huma Carta de q. hé acopla induza de haver apa-
recido na- distancia de doze Léguas daquelle seu distr." buas agoas tre-

mais tão virtuozas, euteis q. tem curado entre varias moléstias ado-

grande mal de Lepra q. canto persegue este Continente Americano—
Do mesmo lugar jà havia hua ignorante noticia, e bem própria do

povo pouco illuminado de q. naquelle mesmo Citio andava odiabo por
seter visto aparecer por varias vezes Lanças de fogo tão fortes,

etão enxofrados, q. havião chegado aqueimar os matos dehuma gran-
de parte dasua circonferencia, e com o terrível xeiro do d.° enxofre

das quaes não sepode prezentemente tomar outro conhecimento mais

de q. o que a experiência das suas curas for mostrando o que.... ^i,,;

{seguem-se jMlavras illegiveis) tenho novara." recommendado ao mes- *

mo Commandante visto não haver nesta Capitania {seguem-se

palavras illegiveis) pessoa capaz deser encarregada de

seguem-se palavras illegiveis) por não haver instrum.*"^ próprios....
como hoje hé bem necessário afim deeu com mais certeza opoder
mandar fazer publico por toda esta Capitania, e comunicar esta inte-

ressante noticia as mais confinantes. — Yilla Rica, 6 de Setembro de

1786. — S."" Martinho de Mello e Castro. — Luiz da Cunha Menezes.»
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111.'"" e Ex.'"» S.''.— Dou parte a V. Ex.* em como neste disiricto

daqui aonze, oudozo Legoas, apareceo lium olho de agua Caldas ligi-

timas, hé tão quente, q. senãu pôde aturar dentro nella, cauza suores

gravíssimos tudo o q. síío feridas galicas, o galicos tudo sara combre-

vidade : sarou hum (juaze Leprozo. com empolas grandes portodo o

Corpo.
« Faço sciento a V. Ex* p/ q. quererá saber p.' o q. quizer.

S. Anna de Sapucaiiy 15 de Junho de SG — 111."»" e Ex.™» S.' Luiz da

Cunha Menezes — João de Almeida da Fonseca, Commandante».

( Livro de cartas e officios dos annos de 1783 — 1788, do Archivo

Publico Mineiro, pays, 185 e 180).
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FESTAS DO DESPOTISMO

(SDPPLICIO DE TIRAOENTES)

ReferintIo-S0 às primeiras horrorosas perseguições movidas contra

os christãos, escreveu Ernesto Renan que « uma das particularida-
<les mais liediondas dos costumes romanos era converterem o suppli-
cio cm Testa e o morticiuio em divertimento publico.»

Era esta uma das íormas abomináveis da ferocidade pagã em faço

do christianismo nascente, destinado a derrocar, com o fervor de seus

crentes e. prestigio incomparável do suas doutrinas divinas, a organi-

sação polytheista que os Romanos receberão da Grécia e que, impe-
tuosos, defendião com zelo fanático, por bem harmonisar-se olla

com as suas tradições c indole sanguinárias, com os princípios de sua

politica violenta o rapace, c com as licenciosidades espantosas do

seus costumes.

Séculos tinbãojã decorrido após tão bárbaros successos, caracterís-

ticos da omnipotência da força, que ora a mesma essência do governo
romano, e ainda em nações ostensivamente cbrístãs prevalecião odio-

sos usos da velha o desoladora politica que fazia celebrar festejos
offlciao» em applauso á morte e ao martyrio de suas victimas.

A esta regra, que a licção histórica nos assignalá^ não fez excepção
durante o regimen absoluto o governo portugue* ^carnado na pes-
soa do rei fidelíssimo. Como o do visinho ibeiT^, personílicado
om*síírt magestade caííiolica, deu elle, na dominação da colónia

americana, negros exemplos, que valem como o' t asttantaá*.prova8
de quo o despotismo, velado embora hypocritamente -sob ^formulas
christãs, actuava ainda por osso tempo como influxo • malelico do

principio pagão, deprimente o cruel. A
*í
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O supplicio de Tiradentes,entre muitos salientes factos, é, em -nossa

historia, documento imperecivel de que — após desoito séculos de

christianismo — caracterisava-se ainda o systema govei-nativo portu-

guez pelo hediondo costume de transformar em motivo de festa offi-

cial o martyrio daquelles que as leis draconianas da época sacriíica-

vão no patibulo, por haverem aspirado a liberdade da pátria.

Para assistir á horrenda execuçuo, precedida de préstito appara-

toso, trajou a trapa o uniforme maior, ornado de festões de flores.

Os cavallos em que montavão os ajudantes, olficiaes^ ouvidores e

mais autoridades, tinhão as ferraduras de prata e as crinas enlaçadas
de fitas e as caudas arrematadas por laços còr de rosa. Erão os ar-

reios e estribos igualmente de prata, sendo alguns dourados, e de

velludo ou de seda escarlate e iVanjada de ouro as gualdrapas e man-
tas. (*)

Consummado o atrocíssimo supplicio, isto é, enforcado, dogollado
e esquartejado o grande martyr e grande patriota, apressou-se o Se-

nado da Gamara do Rio de Janeiro^ impulsionado pelo servilismo,

oriundo do terror que inspirava-lhe, como ao povo, o sombrio vice-

rei Conde de Rezende, a ordenar por edital que todos os habitantes

da cidade illuminassem a frente de suas casas durante três dias.

N'esse curioso edital, depois de vituperar-se Tiradentes e svlíís niao^imas

sediciosas, dizia-se sem rebuço :« e para mais publica satisfa-

ção dos nossos desejos, esperamos que todos os moradores da cidade

deitem luminárias por três dias, pois que não esperamos ser necessá-

rio punição e pena contra os que o contrario praticarem, por ser este

objecto o mais nobre dos nossos desejos de congratularmos pela pros-

peridade do governo de S. M., e felicidade que temos de termos uma
soberana que jamais igual a tem visto o mundo na eoccellencia e virtu-

des que ornão o seu throno, e que acaba de mostrar a seus vassallos o

excesso de sua clemência e piedade »

Não ficou somente nisso a sincera expansão da alegria geral.

Forão ordenadas preces publicas em acção de graças, effectuadas

na egreja Carmelitana que para esse fim ornarão de galas vistosas e

deslumbrantes. Ahi celebrou-se solemne Te Beum lauãamus, quando
ainda tépidos devião estar os restos profanados de Tiradentes, e orou

do púlpito um frade carmelita, cujo sermão foi traçado fiel e humil-

demente de conformidade com as bases que, para texto, forão-lhe

transmittidas pelo mesmo chanceller juiz da alçada que senten-

ciara cruelmente ordenando o horripilante supplicio ! O texto dizia

assim : « Dar graças pelo favor de se haver descoberto a conspiração

tramada em Minas-Geraes a tempo de ser dissipada antes de ser posta

em execução, e de se seguirem as péssimas consequências que devião

experimentar os vassallos deS. M. R. :—-dar graças por ficar esta

;

(*)
— Vide J . Norberto — Historia da Conjurarão Mineira.
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cidade isenta do contagio da dita nefanda conjuração :
— persuadires

povos a serem fieis á sua soberana tão pia e clemente, — e rogar a

Deus pela conserva(;ão de sua vida.»

Estas « sccnas edificantes» passarão-se no Rio de Janeiro de 21 a

24 do abril de 1792.

Um mez depois, na sede da Capitania Mineira, sob o terror per-

sonificado no Visconde de Hàrbacena, que arremedava adrede o taci-

turno Conde de Rezende, a mesma « espontaneidade popular» solemni-

sava em lestas o martyrio do Joaquim José da Silva Xavier, cuja

cabeça já então se achava presa em alto poste, erecto na praça prin-

cipal de Villa Rica.

Durante três noites successivas, vião-se luminárias em todas as

casas, cobertas de ricos damascos e de finas sedas.... Até o santuário

1'oi ornado sumptuosamente, e nelle entoarão-se cânticos e louvores

ao Omnipotente.... E como não ser assim? Todos conliecião bem o

meio social e a época terrível em que vivião, asphyxiados e submis-

sos : de ninguém crão já ignorados os recentes e horrendos successos

do Rio de Janeiro, e nem desconhecido o ominoso edital do Senado

da Camará dessa cidade, allusivo ás « penas e punição » contra aquelles

que não festejassem o supplicio de Tiradentes Uma atmosphera
de terror envolvia e prosternava o pobre povo !

Em carta ao ministro Martinho de Mello e Castro, a Camará de

Villa Rica, presa de temores, e por estes emulandoem servilismo com
a do Rio de Janeiro, deu conta dessas festas ostentando máximo re-

gosijo, signo de fidelidade da população submissa ante as brutezas

nefandas da tyrannia.
Damos aqui esse documento, extractado, com a própria orthogra-

phia, (lo — Livro de registro de ordens regias e in^ovisões, fls. 380 e se-

guintes, livro do antigo archivo municipal de Villa Rica e hoje exis-

tente no Archivo Publico Mineiro :

Carta da camará tara o illustrissimo e exm.° sr. Martinho db
Mkllo e Castro, do Conselho de S. Magestade, Ministro e Se-

cretario DE Estado dos Negócios da Makinha e Ultramar,

« 111.""» Ex.™" S."" — A soblevação, que nestas Minas se traçava
contra a soberania da Rainha Nossa Senhora ao mesmo tempo cons-

ternou e trouce a desolação a este Povo, nunca familiarisado a se-

melhante nome e crime, e sérvio para mostrar a constância o fideli-

dade do mesmo Povo. Por que esmoreceu com o rumor que do Le-

vanto se derramara, sò respirou depois que julgados os Agressores
da maldade, teve certeza da segurança do Estado. Logo que a esta

Villa chegou com os restos do pérfido Joaquim José Xavier a noticia

da sentença proferida contra os Reos, nos dispozemos a celebrar com
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gosto c alegria o bum oxito desta causa, que interessa aos bons vas-

salos. Aos nossos votos se unirão os do povo, não só deste termo,

mas também da Capitania, o que nos persuade que o erro fatal de

poucos não passou a contaminar o' maior numero e que para o futuro

não occorrerâ jamais no Paiz a mesma ideia de tão infame impreza.

Demos gragas a Deos na igreja matriz de N. Senhora do Pilar de

Ouro Preto fazendo cantar o Hymno — Te Deum Laudamus — assim

pela felicidade do Estado como pela vida e saúde de S. Magestade tão

suspirada pelos fieis portuguezes. {\

Ao Visconde de Barbacena, nosso Governador, agradecemos em

corpo de Camará os distinctos serviços que fez a S. Magestade nesta

Acção. Segurando os culpados soube conservar a paz, a armonia e a

justa confidencia entre os que o não erão, dando-se a tudo de que

dependia tão importante diligencia com tanto zelo do bem Régio e

prudência própria,' que mais parecia obrar inspirado do que por con-

sequência de luzes humanas.

Ouverão lumina,rias três noites.

E na camará recitou o primeiro vereador Bacharel Diogo Pereira

Ribeiro de Vasconcellos revestido de todo o amor Patricio e das

obrigações de vassalo uma interessante B'ala a que assistirão o Ge-

neral, o Bispo, Nobreza e Povo da Villa e na qual se tratarão ma-
térias o verdades que vinhão pai^a o caso e para as circumstancias

do tempo. A' imitação desta capital derão públicos testemunhos de

alegria as camarás de S. João e de S. José, éis de Sabará e de Caethé e

hô tanta a satisfação que o feliz sue cesso trouce aos moradores de

Minas, tanto o socego em que estão, dado cada um ás suas diferen-

tes occupações, que delles podemos affirmar a devida fidelidade, e

quanto ao . Estado e Real Fazenda pela administração do Excelen-

tíssimo Visconde Governador se tem aumentado muito as utilida-

des.

Temos a honra de fazer esta parte a Vossa Excelência para que
se digne de a por na Real Presença de Sua Magestade e conste o zelo

e exactidão com que nos empregamos no Serviço da Mesma Senhora;
e finalmente a geral satisfação' que acompanha este Povo com a vin-

gança da injuria do Estado que, como deve, reputa própria.

Deos guarde a Vossa Excelência. Villa Rica Em Camará de Dous

de Julho de mil settecentos noventa e dous. — lllustrissimo e Exce-

lentissimo Senhor Martinho de Mello e Castro.

Manoel Pereira Alvim. ~ Diogo Pereira Ribeiro de Vasconcellos.—

João Pinto Bastos.—Francisco José Teixeira de Vasconcellos.— Antó-

nio Rodriííues Braga.»

Seria lacuna sensível nesta singela e breve resenha de tão estra-

nhas occurroncias a omissão da « interessante Faía do primeiro verea-

&

L
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dor bacharel Diogo Pereira Ribeiro de Vasconcellos, revestido de todo

o amor patricio o das obrigações de vassalo, fala a que assistirão o

general, o bispo, nobreza o povo da villa o na qual se tratarão maté-

rias o verdades ([uo v.nlião para o caso e para as «circunistancias do

tempo » no dizer expressivo da mesma Camará, na carta transcripta.

Desse documento, que oíTertãmos no próprio original ao Arcliivo

Publico Mineiro, consta ter sido o discurso recitado a 22 do maio do

1792; e nelle se lêem plirases que serião espantosas si não roílectissem

aquellas «circumstanciasdotempo», aque injicnua ou—quem saije?—
maliciosamento alludirão os vereadores de Villa Rica, dii-iíriíido-so ao

ministro Martinho do Mello.

«A tolerância, exclama o orador, é vicio entre nós abominado..,. »

Referindo-se a Tiradentes, vocifera: «Deixemos esse desgraçado
servir ao exemplo da futura idade, que dello se não lembrará sem
formar aldeia de sua ingratidão, do seu opprobrio e supplicio.... »

E apreciando a sentença em confronto com a Inconfidência dos

victimados, também não hesita em atlirmar que sondo ella «um cas-

tigo em si terrível ainda ò pequeno para expiar tão atroz delicto ! »

Fora inútil proseguir cm semelhantes extractos : alii vai na inte-

gra e conforme o original a oração ftimosa, sombria como as

oppressões e torpezas politicas do tempo. E' documento até agora
inédito.

F.\LL.V QUE NA CAMARÁ DE VILLA RICA RECITOU UM DOS VEREADORES

DELLA, NO DIA 22 DE MAIO DE 1792

A fidelidade e a obediência constituem o primeiro dever dos vas-

sallos para com os seus soberanos.

Nascidos para vivermos em sociedade, o Creador, oh ! povos, nos

subordinou aos poderes superiores. Desde a primeira infância do

mundo houverão Chefes, Juizes e Legisladores ;
taes forãa os Pais de

famílias.

A experiência brevemente persuadiu que o podor domestico não
era bastante a prover as necessidades e a conseguir a precisa segu-

rança dos homens : Eis acjui os fundamentos da Monarchia, do governo
de um só, de que o paterno foi o modelo, o mais antigo, o mais pró-
prio o o mais accommodado à natureza,

A' privação de uma liberdade indefinida succederão os commodos
da segurança. Diiricultosamente se alcançaria este fim, tirada a obri-

gação de obedecer.

Todos os povos reconhecerão a necessidade da sujeição e da fide-

lidade. Os antigos Portuguezes a jurarão nas cortes celebradas em
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Lamego — Que viva o Sr. Rei Dom Affonso e reine sobre nós! Os seus

Filtios serão os nossos Reis
;
o Filho succederà ao Pai, depois o Netto,

e assim em perpetuo todos os seus descendentes. Si o Rei de Por-

tugal não tiver Filhos, a Filha será Rainha, depois da morte do Rei:

Estas são as leis fundamentaes e as da successão.

Certo estou que muitas vezes, as ouvimos celebrar a nossos Pais,

e que desde os primeiros annos as trazemos impressas em nossos

peitos.

A fidelidade é a origem, d'onde emana a prosperidade dos Es-

tados.

Uma só Nação faz a fortuna de uma parte do mundo, da Europa
culta.

Homens, aos quaes o amor da Pátria, do seu Rei e da Gloria Ins-

pirava, com pequenos soccorros, por mares nunca d'antes navegados
descobrem a segura estrada, que os conduz dos últimos fins do Occi-

dente até ás regiões do Oriente.

Nos bellos dias dos Senhores Dom João II e Dom Manoel, a Africa,

a Ásia, todos os Impérios, desde Ormuz até o interior da China os

respeitavão : a sua doçura e humanidade os fez amar e os prósperos
successos das suas victorias os fez temer.

Apenas soou na Europa o descobrimento de Colombo ou de Amé-
rico Vespucio, afoitos se dão logo a conhecer na Bahia de Todos os

Santos e successivamente em todo o Brazil. Estes são os Portugue-

zes, estes são, oh ! Brazileiros, os vossos gloriosos progenitores !

Que gloria a vossa. Filhos de um povo de heroes, cujos feitos me-
recerão a admiração do Universo ! Qual deve ser o vosso amor para
com os Augustos Monarchas Lusitanos, que os enviarão aos remotos

climas do mundo, tantos séculos desconhecidos ! Estas Cidades e

estas Villas, estes logares ;
os vossos Templos, os Palácios, as casas,

em que morais, são as obras das mãos d'aquelles homens raros.

Esta vasta Capitania, hoje povoada de gente civilisada, de mode-

los de perfeita architectura e das bellezas da Arte, era inculta ha cem
annos antes, coberta de ásperos e densos mattos, residência de feras

;

e se alguns homens a hahitavão, não tinhão Religião, ignoravão a

civilidade, as sciencias, as artes, a agricultura ;
não conhecião leis,

costumes, nem commercio — tão bárbaros, emflm, como ainda hoje
são os Índios, seus descendentes, que vedes muitas vezes entre nòs.

Também o estado de abatimento, em que jaz sepultada esta parte
da espécie humana, vos enche de commiseração.

Que mudança a invicta, generosa mão dos Portuguezes, que diífe-.

rente forma deu a estas Províncias, a estes Paizes! Sobre as ruinas da cega
idolatria está arvorado o estandarte da verdadeira Religião : Santa Reli-

gião, provada com os milagres innumeraveis do seu Divino Fundador, com
as Relíquias dos Justos, confessada nos martyrios, plantada no meio

do paganismo, perseguida, mas sempre triumphante, pelo decurso

i>
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de mil e quasi oito centos annos e que o hade ser até o tiin dos sé-

culos ! Religião que roserva para os seus Sectários prazeres de

eterna duração !

O homem obedece á razão e tem a gloria de levar a fama e o

respeito dos seus talentos e virtudes desde o seu Paiz até os Impé-
rios mais distantes. Adinirão-se os progressos da industria e do sa-

her, a grosseiros indistinctos substituem civis costumes, leis sabias,

instituições politicas. Ja respira geralmente o aceio, a propriedade,
o ornato e a magniliciencia. As preciosas manufacturas do Oi-iente,

as das Nações estranhas, são convertidas em nossos usos. Tudo pos-

suímos, o que ò necessário não só para passar bem, mas para viver

bemaveuturadamente.

Estos benelicios são de infinito preço e do mesmo género, crede-

me, Brazileiros, dissimulo outros, que a brevidade me não consente

enumerar. Alem de que me não persuado quo a mão dos tempos
tonha podido tão cedo riscar da vossa memoria os favores, que dos

Senhores Reis de Portugal estas Regiões souborão merecer. Isto se-

ria injuriar-vos, seria accusar-vos de ingratos e a tanto me não atrevo.

Fui testemunha e o forão todos aquelles que mo ouvem da ma-

goa publica e da viva dôr. que o nome de sublevação infundiu em
vossos corações ;

nome infame que feriu e offendeu a primeira vez

vossos ouvidos
;
crime horrendo, cujo elfeito mostrão no centro da-

quella praça (*) os restos de um perlido ! Mas deixemos esse des-

graçado gervir ao exemplo da futura idade, que delle se não lem-

brará sem formar a idéa da sua ingratidão, de seu opprobrio e sup-

plicio.

(*) — «... no centro d'aquella praça... » Estas palavras conflrmío plena-
mente a tradição mais corrente, quanto ao local em que esteve erguida em poste

tiifainaiiie a calieça do fílorioso martyr, conforme asentença da alçada. A camará

municipal de Villa Hica fnnccionava, em 1792, como desde muito a camará mu-
nicipal de Ouro Preto funcciona, na Praça hoje denominada de Independência.
Dissemos acima — a tradição iiiai? corrente — porque algumas vozes discordes,
nos últimos decennios, dizião que o tal poste ignominioso (a ignominia era para
a Metrópole, com suas leis, seu regimen e a sua justiça abomináveis) fora ergui-

do, nSo no centro mas num dos logares em que aquella Praça faz canto com
a rua ora denominada Bobadelia.

Fica, pois, delinitivamente demonstrado que a cabeça venerável de
TiRAnE.NTES esteve impia e indignamente exposta, por ordem do régio despotis-
mo portuRuez, no mesmo local onde presentemente se aciía o monumento erecto

em homenagem á sua inolvidável memoria, em virtude da lei mineira decretada

pelo Congresso do Estado na sessio de 1891 por iniciativa de quem escreve es-

tas linhas, que já em 1879 (dez annos antes da proclamação da Kepublica) ini-

ciara projecto de lei idêntica, adoptado então pela Assemhlea Provincial, mas
que ficou sem realisação. — (Nota da redacção da Revista).
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Deixemos outros longe de sua Pátria, soffrendo os males que pro-
duzem as saudades das espozas, a lembrança dos caros filhos, dos

parentes, dos que foram seus amigos, dos seus patrícios ! Infelizes !

Quantas vezes, recordando estas memorias, ensoparão com suas la-

grimas as ardentes areias da inhabitavel Afritía! A Pátria perdida, as

espozas, o mellior bem, que a natureza nos concedeu, e que mais se

conliece quando se nílo possue: á maneira .do enfermo, que deseja

recuperar a saúde, de que não fazia apreço. Os lillios, estes penho-
res ternos do amor conjugal, os amigos, os contemporâneos, e o que
mais é — a esperança de os tornar a vèr ! Ah ! Brazileiros, aqui es-

moreço, d'aqui não posso proseguir avante, quando me lembro que,
sendo um castigo em si terrível, ainda é pequeno para expiar tão

atroz delicto !

Demos graças á Piedosa Soberana, que sabe perdoar e confundir o

crime com a recompensa da vida, de que gozão — e voltemos ao as-

sumpto começado.

Si então prezenciei a vossa dòr, boje vejo o jubilo, que respira
em vossos festivos rostos. Vejo o Magistrado, o Cidadão, o Ecclesias-

tico, o Nobre Militar, consagrarem sensíveis expressões de reconhe-

cimento ao lllm. e Exm. Sr. Visconde de Barbacena, o salvador da

Pátria, que, sem faltar aos interesses do real serviço, contemplou,

quanto as circumstancias o permittirão, os officios da humanidade.

Activo, prudente, vigilante e compassivo trabalhou em suflfocar a

lavareda, que podia um dia consumir todo o edifício da sociedade.

O velho, encostado ao bastão^ que lhe firma os passos, carregado de

tristes annos
;
o menino, que apenas sahe dos ternos braços da ca-

rinhosa mãe
;
a donzella na aurora da sua idade

; vestida em gala a

matrona virtuosa, e a que já, por decrépita, depende de soccorro de

mão alheia— todos applaudem, todos festejão a alegria publica. Ao
travéz da escuridade das noites, brilhão as luminárias em todas as

casas, cobertas de ricos damascos e de finas sedas
; ornado está o

Sanctuario, em que se entoão os cânticos e os louvores do Omnipo-
tente : que mais claras experiências do amor e da sujeição, que nos

une â Augusta Soberana ! Sirvão embora a reprehender a aleivozia
;

sabem os Céos que, referindo-as, sò procuro justificar a vossa honra

e attrahir-vos á gratidão do Rei e á dos bons vassallos.

Brazileiros! vós sois dóceis, sois intelligentes, homens taes obrão

sempre o que ô justo, ainda que a lei o não declare. O que não sabe

discorrer e premeditar á tudo se atreve. As grandes revoluções são •

acompanhadas de funestos desastres.

Que coisa tem o homem que mais ame do que a vida? Rios de

sangue inundão os campos, em que a guerra civil se manifesta e

sobre cadáveres marchão as tropas tumultuosas. Depois da vida, que
bens mais preciosos do que a mulher, os filhos e as riquezas? As mu-

f
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Ihoros violadas, os filhos despedaçados nos regaços das lacrimosas

mais, roubadas as riquezas !

— Eis aqui os primeiros fructos da sediçúo. —
Sois virtuosos e o umor da nossa Reli^'irio nos possuo, porque sa-

beis que um dia vos elevará acima da terra sobre as abobadas do Fir-

mamento, aonde ó o Paiz das Delicias. Que devo, pois, dizer a ho-

mens que conhecem que o bom vassallo ô o bom clirist3o e que o vas-

sallo pertido não tem direito aos promios, que esta só verdadeira Rc-

lifrião podo dar? Persuadido estou que estas idéas vos assistem:

presente tenho a vossa educação, do que participei e o vosso modo
do pensar. A tolerância, o libertinismo são vicios entro nós abomi-

nados e a mudança de governo produz sempre ;i da Reliírião. A Hol-

landa, a Suissa e os successos actuaes de uma Nação inconstante as-

sim o attestâo.

Quando nâo fosse a virtude, estes motivos de interesse e da Pie-

dade constituem a necessidade do obedecer. Também os nossos Au-

gustos Monarchas tèm sido os modelos dos Reis perfeitos, e os seus

povos jamais so arrependerão do boamente os servir. A Rainha, Nos-

sa Senhora, tendo-Ihes succedido pelos direitos do sangue, succedeu

também aos direitos de ser obedecida. Excedendo-os na clemência,

qual de nós deixará de a servir por inclinação o zelo? Excedendo-os

na liberalidade, que recompensas devem esperar os vassallos bene-

méritos ?

Sim : este não è algum dos governos populares, em que tantos os

Soberanos, quantos são os membros, quo os compõem, conduzidos

pela força, pelo tumulto, e pelas paixões ; porque na Aristochracia

cessa a moderaçãD ;
e a virtude nos governos do povo degenera.

Aristides, por justo, (pois se lhe não imputava algum crime) pa-
dece os rigores do Ostracismo. Sócrates, virtuoso, é reduzido á ne-

cessidade de beber a cegude. O eloquente Demosthenes, este cidadão

amante do bom de Athenas, expira com o veneno. Annibal, o vence-

dor de Canas, a gloria de Cartago,mendiga na corte de um Rei os soc-

corros que a Republica lho nega. Entremos na antiga Roma, tão ze-

losa de sua honra, como do seu poder. Que monumentos não en-

contramos do sua tyrania ! Aqui esta o Capitólio donde foi, por cri-

mes suppostos, precipitado o seu salvador, o invencível Manlio. AUi
so divizão os logares, em que os Grachos foram mortos. Pergunte-
mos pelo orador romano, pelo grande Catão, por Cassio e Bruto, os

últimos romanos, todos (se nos responderá) forão victimas sacritica-

das ao ódio, á vingança e ambição dos seus contemporâneos, mais
determinados a darem-se á morte do que a esperal-a de mãos
alheias.

E por não oflfender o meu século, deixo de referir os exemplos,
que elle me sub-ministra — de iguaes governos ,



419 REVISTA DO

A Polónia, a Itália, povoada de Republicas, vos offerecem em
seus Fastos o que eu dizer não devo. Membros de uma Mcnarchia

(com que gosto o digo !) mais do que de uma Rainha, gozamos de uma
adorada Mãi, que só nos offerece a imagem da benevolência, com que

aflaga, a das suas virtudes e a lemberança de seus benefícios; mais pie-

dosa do que severa; sabia, justa, magnânima, generosa... Deus im-

mortal ! conservai-a para o nosso bem.
Nossos avós, tSo firmes nos seus discursos, como nos seus proje-

ctos e resoluções, reconhecerão as vantagens do governo, a que a

a Providencia nos subordinou.

No campo de Ourique, a custa do sangue, com que o tingirão,

Sustentarão, o titulo do nosso primeiro Rei. Firmarão o Senhor Dom
João 1.° no Throno dos seus Progenitores.

Ainda hoje ouvimos lamentar o dia da Africa e nem a investidura

feliz do Senhor Dom João IV da Familia dos antigos Reis, obra dos

nossos generosos accendentes, tem podido apagar a memoria de tão

funesta perda.
Imitando os exemplos dos seus maiores, foram os Brazileiros os

que resgatarão o Rio de Janeiro conquistado, os que, vencendo um
povo forte e atrevido em defeza da Bahia e Pernambuco, ganharão

perpetua vida.

E vós, briosos Militares, acabais ha pouco de dar mostras que
ainda não degenerou em vossos espíritos e antigo brio e a constân-

cia de servir ao Príncipe. Certos que o bem commum precede o par-

ticular, ainda que este seja sustentado na amizade ou no parentesco,
vós obrastes em consequência. O pai, o amigo lançaria os ferros ao

filho e ao amigo criminoso. Oh! Santa Fidelidade ! Oh ! Amor da Pá-

tria ! Tanto é certo pue as virtudes de um povo se communicão à

sua posteridade !

Verdade é que as vossas virtudes, Brazileiros, acompanhadas de

raríssimos talentos, com que a natureza vos enriqueceu ;
essa inclina-

ção que vos leva apoz as bellas lettras e as sciencias, vos tem adquiri-

do as distincções, que se costumão dar ao merecimento. As mitras,

as togas, os botões, estes honrosos prémios são conferidos aos Brazi-

leitos da mesma sorte que aos naturaes do Reino. Lisboa, Coimbra,
Rio de Janeiro, Portugal, o Brazil, os Senhorios da Africa e Ásia o at-

testão.

Nenhuma differença entre uns e outros
;
todos tém o mesmo Rei,

a mesma Pátria commum: todos são vassallos.

E si devo dizer tudo o que agora me occorre
; vós, tendo a honra

de sereis admittidos aos beneficies ecclesiasticos de Portugal igual-

mente com os naturaes, tendes a vantagem de sereis preferidos aos

do Brazil com a exclusão d'aquelles. Os legares de lettras, os postos

militares são occupados pelos vossos compatriotas — Não é preciso

sahir d'aqui para vos apontar exemplos.

i
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Parece-me que nSo devo levar mais longe o meu discurso, ennu-

merando todas as consequências da rebeldia e os motivos que fagao

em nós pernianocer o espirito da tidelidado, e da obediência.

Possa a piedade da Rainiia, nossa souliura, merecer que o futuro

procedimento dos seus vassallos lave a negra macula da aleivozia e

tenha embainhada a cortadora espada da justiça; esta piedade prati-

cada com os aggressores do um crime, que ou não acreditaria, si

relles
o não confessassem.

Illm. e Exm. Sr. — O conceito que sempre liz de um povo e de um

povo Portuguez, fundava a minha duvida
; porque nunca deixei de

reconhecer a probidade, a inteireza o a circumspecgão de V. Exc. Tam-

bém estas virtudes que felizmente illustrão a V. Exc. e depois o zelo

e as luzes de Ministro hábil, que trabalhava dia e noite nesta causa,

forão os únicos, mas sólidos fundamentos com que eu argumentei
não poucas vezes contra a minha incredulidade.

Amados Portuguezes, (assim vos devo chamar) dirijão-se os nossos

votos a pedir ao Céo a vida e a felicidade desta Rainha, que faz a

nossa; a do Principe, nosso Senhor, no qual já respeitamos as precio-

sas virtudes de sua Augusta Mãi, e a conservação do nosso Exm. Go-

vernador por utilidade do Estado e nossa.

Renove-se hoje o antigo juramento de nossos maiores, promettido
ao Fundador da Monarchia e aos Soberanos descendentes.

Mas para quo? Exms. Srs. Magistrados, Senadores, Nobres, e todos

os que me dais a distincta honra de attender-me, sejamos testemu-

nhas do jubilo e do prazer que se distingue no semblante do povo,

que se presta a repetir o seu juramento. Basta, Portuguezes, o de

nossos ascendentes a ligar- nos. Os Vassallos honrados (bem que não

fossem prezos por este sagrado vinculo da Religião) amarião e obe-

decerião aos seus Príncipes. Quanto a mim, cidadão no vosso Paiz,

vosso amigo, admirador das vossas excellentes qualidades, espero que
os vindouros, contemplando os vossos merecimentos, reconheção a

candura e a sinceridade, com que hoje fallo. Vejão elles e de vós

aprenda o mundo inteiro o amor da Pátria e o que se deve aos Pais

da Pátria.

Não era somente o terror geral iuauflado pelo despotismo dominante

que inspirava, a22de Maio de 1792, ao orador da Camará de Villa

Rica os conceitos e exclamações, com que elle buscava realçar a festa

deshumana encomiástica de execranda tyrannia. A' quelle terror

que a todos dominava, prosternando-os diante do governo implacável,

accrescião motivos que lhe erão pessoaes e concitavão-lhe quantas

loas e homenagens pudesse dedicar genuflexo ao despotismo cruento,

ainda uma vez triumphante, oní protesto do sua extrema fidelidade e

illimitada reverencia de vassallo obedientissimo.
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Tres annos antes, logo apôs a abertura da devassa de Minas-Ge-

raes; não escapou o Dr. Diogo Pereira Ribeiro de Vasconcellos ás sus-

peitas de cumplicidade na Inconlidcncia Mineira. Parece mesmo que,

confiante no bom êxito da gloriosa conspiração, chegara a detrahir

do governo da Capitania, ousadia immensa, crime imperdoável que

importava averiguar-se para ser severamente punido ; e, mais, dizia-se

que não fora elle estranho ao apparecimento, á noite, em Villa Rica,

do um vulto rebuçado, que andcàra avisando mysteriosamente aos

conspiradores acerca da prisão contra elles já resolvida eaconselhan-

do-lhes a fuga e a queima de quaesquer papeis que os pudessem com-

prometter — episodio este que não foi ainda elucidado e que preocupou
e irritou muitíssimo ao governador Visconde de Barbacena.

Por esses factos suspeitado — foi preso e recolhido à cadêa de Villa

Rica o Dr. Diogo Ribeiro. Submettido em seguida a interrogatórios,

negou obstinadamente a menor co-participação nos crimes menciona-

dos e mesmo qualquer conhecimento das occurrencias investigadas.

Foi solto, mas íicou-lhe no espirito aterrorisado impressão pro-

funda da perigossima situação em que estivera : d'ahi as expansões
de sua oratória, encomiástica do despotismo, a raivar impropérios á

memoria do « perfldo e abominável» Tiradentes, em face mesmo á ca.

beça do martyr, erecta em poste de ignominia, que a justiça da His-

toria assignala e illumina como de gloria immorredoura.

Factos bem significativos e testemunhos insuspeitissimos attestão

assaz que as festas do despotismo em 1792, commemorativas, no Rio de

Janeiro e em Villa Rica, do supplicio de Joaquim José da Silva Xa-

vier, não forão sinão productos da acção deprimente do governo e

seu séquito, armados e omnipotentes diante do povo inerme e cons-

ternado no luto de suas tristezas abafadas e no mallogro de suas es-

peranças patrióticas. Mixto de terror, por parte dos Brazileiros op-

primidos, e de servilismo, por parte dos asseclas do Poder, ellas sym-
bolisavão apenas, no apparato olficial que as revestia, as exéquias da

Liberdade sonhada; e as A'ozes de seus oradores, ultrajantes da ver-

dade e do próprio decoro humano, não tinhão siquer em sua corteza-

nice ignóbil a abnegação do —Are, Ces«r.'— tantas vezes apostro-

phado na arena do sacrifício pelas victimas dos senhores de Roma :

batião palmas ao supplicio e saudavão os algozes para efflcazmente

premunirem-se contra as suspeitas, então não raro homicidas e sem-

pre funestas do Poder.

Intensa e mal disfarçada consternação acabrunhou o povo mineiro
em Villa Rica, I\íarianna, S.João e S, José d'El-Rey, em toda a Capi-

tania, emfim, ao ter noticia da ])arbara sentença da alçada, em vir-

tude da qual soílreu Tiradentes o atrocíssimo supplicio e seguirão

\)
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para o mortífero desterro d'Africa Alvarenga Peixoto, Maciel, Gonzafra,

e outros varões notáveis, os mais jiraduados em Minas-fíeraos por lul-

pores do intellifícncia opresti^^ios da estima e conliança publica. Luto

o temor avassalarão os ânimos, gerando appreliensões de novas des-

graças ;
o numerosas forão as íamiiias dos perseguidos o parêntese

amigos seus—que emigrarão para as Capitanias visinhas, compellidas

pela ruina de seus liaveres confiscados, ou pelo receio do reaccendor-

so implacável a fúria do despotismo triumpliauto. INIinas-Geraes of-

ferecia um espectáculo do melancolia e abatimento contristadores,

accelerando-se então a decadência do seus povoados, outr'ora flores-

centes e ricos, de seu commercio, de sua industria e de todos os

ramos de trabalho a que dedicava-se a populaçílo.

Em meio dessa geral desolação, e resumindo-a no remorso da pró-

pria infâmia, o primeiro denunciante dos inconfidentes — Joaquim
Silvério dos Reis — depois do haver repetidamente estendido a mão

para receber o premio da traição, fugio para longes terras, do Norto

do Hrazil, mudando de nome, receiando que o prostrasse a vingança
movida por alguém, entre as innumeras pessoas que, directa ou in-

directamente, desgraçara. «Apontado por toda a parte, observa o es-

criptor citado, não como o catholico e vassallo, que não esqueceu des-

empenhar a honra e fidelidade de Portuguez, segundo a qualificação

do accordão da alçada, mas como o denunciante de seus amigos, vio-

so obrigado a rctirar-so com toda a suafamilia para a província do-

Maranhão acompanhado das maldições de um povo inteiro. Lá mes-

mo o perseguião vivos remorsos e sinistras visões. A cabeça de Tira-

dentes tinha sempre os olhos pregados nelle ! Jamais dormio tran-

quillamonte. Interrompíão-lhe o somno os ais dos martyres que ge

mião no exílio. Fugião-lho as doçuras da vida, e somente a misé-

ria com o cortejo de terríveis necessidades o visitava. IMudou de

nome, como mudou de terra, mas onde poderia elle esconder-se, e

como dísfarçar-se que não fosse descoberto, conhecido e apontado como
um malvado que ostentara a sua traição e se ufanara da sua paga ?

Era Caim, que trazia impresso no rosto o estigma indelével da re-

provação eterna. »

Do segundo o não menos perverso denunciante da Conspiração

Mineira, Basílio de Brito Malheiro do Lago, ha depoimeuto solemnís-

simo attestando o ódio nobre o concentrado do povo mineiro contra

os malvados que perseguirão e matarão, no cadaAiIso e no

desterro, os gloriosos patriotas da Inconlidoncía, attestação que

prova â evidencia quanto havia de ignóbil bypocrisía, do covarde ser-

vilismo o de mentira, falsidade e coacção invencível nas «festas do

despotismo» em applauso ao supplicio de Tiradentes, e nas palavras
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dos oradores sacros e profanos que se congratulavão por ellas e vi-

tuperavão a memoria d'aquelle que aflrontára impávido a tyrannia

e, heróico e abnegado, fez-se o proto-martyr da liberdade nacional.

O depoimento de máxima significação a que alludimos é o testamen-

to do referido denunciante, tenente-coronel Basílio do Brito Malheiro

do Lago, escripto a 25 de outubro de 1806 na, então, \ illa Real de

Nossa Senhora da Conceição de Sabará, ali approvado pelo tabellião Plá-

cido António de Araújo, e aberto pelo provedor da comarca, Basilio

Teixeira Cardoso de Sà Vodra Freire, aos 12 de agosto de 1809.

Nesse acto solemne, expressão de sentimentos e ultimas vontades

d'aquelle denunciante dos Inconfidentes, leem-se^ entre outros tre-

chos referentes ao povo mineiro e ao governo da metrópole, os se-

guintes, que bem corroborão a verdade de nossos assertos relativos á

legitima origem e causa das «festas» de 1792, com que, no Rio

de Janeiro e em Minas-Geraes, foi commemorado o lúgubre aconteci-

mento de 21 de abril do mesmo anno, n'aquella cidade.

Eis os alludidos trechos do testamento de Basilio de Britto :

« Declaro que nunca nem por pensamento fui inflei aos meus sobe-

ranos, que ninguém melhor do que eu conhece a submissão, obedi-

ência e lealdade que devemos ter ao Rei de quem somos ou nasce-

mos vassalos, e ao meu filho lhe peço que nunca perca de vista a

lembrança a estes sentimentos e não lhe sirva de obstáculo o sabe?-

elle que todo povo das Minas e mesmo de todo Brazil me concebeu uni

impacavel ódio, depois que se premeditou utmi conjuração nas Minas

para matarem o Visconde de Barbacena que as governava, e subtixihi-

rem-se da obediência de seu legitimo soberano isto é, so por o Vis-

conde me achar com capacidade para eu ajudar a ter mão no levante

que querião fazer e eu o ajudei bem, mas fiz muito pouco a respeito

do que era capaz de fazer, si fosse a mais a negra conjuração.

« Pelo ódio que todo o jmvo me tem 2M7'ece-me que hei de morrer as-

sassinado, isto mesmo já o puz escripto na mão do Governador actual

Pedro Maria Xavier de Athayde e Mello, mas providencia nenhuma
lhe vejo dar ».

Conhecidas, como são, pelos escriptos dos chronistas, as deplorá-

veis condições, sob diversos aspectos, da Capitania Mineira, após a

execução do accordão de 18 de abril de 1792 que condemnou os «réos»

da Inconfidência, condições para as quaes muito contribuio essa des-

humana e repulsiva sentença; apreciados, em sua significação exem-

plificadora, os actos de Joaquim Silvério dos Reis, em seguida â pu-

f
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niçíío dos patriotas mineiros — sua fuga para o Maranhão e mudança
de nome, seus terrores na perspectiva do vinganças, seus remorsos, mi-

séria e desprezo em que ílcou
; attendida, no espirito o na letra, a con-

fissão testamentária do outro delator, Basilio do Brito, que alardéa

como titulo de nobreza o ódio profundo e geral de que se tornara

objecto em Minas pelo seu procedimento na imminencia da Revolta

em 1789, a ponto de considerar seus inimigos flgadaes todos os Mi-

neiros e ter funda convicção de morrer assassinado
;
— podem correr

mundo, á luz da publicidade, as doscripções das « festas populares »

em applauso ao martyrio de Tiradentes, e com ellas os sermões e

discursos dos frades e bacharéis que de taes abominações participa-

rão, em prove'to próprio e reverencia humilde diante do despotismo

omnipotente. Valem apenas como documentos históricos, caracteristi-

cos da época ;
e si mostrão quanto pode o modo em phases de

tyrannia, servem também de estimulo aos espirites generosos e livres

para jamais postergarem os princípios sagrados da Justiça, para
jamais arrefecerem no culto nobilitante da Liberdade.

/
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Sobra a utilidade publica sm se extrahir o ouro dai MinaS) e

os ir.ctivos dos poucos interesses que fazem os particulares^

que minsrão actualmente no BraziU

POR

&nfonio z/ircs c/a còiíoa z/on/es -ôano

Sócio da Academia (*)

Deoipiíiiur Speoia reoti (ox Hort.)

(Manuscripto do Archivo Publico Mineiro^

111."'" o Ex."* Senhor.

Seja-me permittido pòi' na Prezença Respeitável de V. Ex,* esta

Memoria, emq/ V Ex.»' tom todo o Direito de Propriedade pelo q." foi

servido ensinuar-me quando ha três annos tive ahonra de referir a

V. V,\^ os factos da extracção do ouro, que nas minhas viagens

polas Capitanias de Matto Grosso, e Cuyabá tinha prezenciado, enam.*

primoií-a idade nas Minas Geraes
; agora que os Dominios ultrama-

rinos tem alelicidade de ver a V. Ex.*. Ministro daquella vasta Re-

partigão he tempo q." eu restitua nas maons de V. Ex.* este Deposito
de ideas, q." V. Ex.' com a mesma bondade comq.° as exitou será

servido de corrcgir : Sou

Im."' e Ex."* sr. D. Rodrigo de Souza Coutinho

De V. Ex/

Súdito reverente e fiel creado

António Pires da Silva Pontes Leme.

(*) O Dr. António Pires da Silva Pontes Leme foi um distiiiclo Mineiro.
Nasceu no municipio de Marianna «'m melados do passado século. Graduou-

se eni miilliemaUiiia na Uuiveisidado de Coimbra em 1777. Foi capitão de fra-

tíala da Ucal Armada Porlu^'ueza ; lente, om Lisboa, da Academia do Marinha,
e sócio da Academia das Sciencias, da mesma cidade. No anuo de líSOO foi

nomeado governador da Capitauia do Espirito-Santo, e falleceu a 21 de abril de
1805.

F' andor de diversos e im|iortantes trabalhos de geoíjraphia, ede mathema-
ti<'a, al<.nins dos quaes inéditos, como inédita esteve até agoraa «memoria» que
hoje publicamos. —Nota da redacção da Revista}.

(a) Na 1'rovincia do Alinho não ha pedras calcarias, e a brancura nos ediíi-

cios mostra luxo.

R. A. P.—2
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I^IlOXiOG-OlVtE3sro

Hum artigo da Encyclopedia nos diz que «quanto for maior a

« massa do ouro na Europa, tanto mais Portugal sorá pobre, tanto

« mais tempo será elle liua Provincia de Inglaterra, sem q.® por
« isso ninguém seja mais rico; diz mais o mesmo artigo (q.' he de

« M.'' D'Amilaville) que o ouro, e os diamantes do Brazii tem. leito

« de Portugal opaiz mais árido, ehum dos menos habitáveis da

« Europa.
O principio escliolastico,deq.' «qui nimis 23)'obat,nihil p7'obat» «quem

prova demais nada prova» basta p.^ nos fazer suppor vicio nesta

Propozição; a Provincia do Minho oíferece nos legares d'antes os mais

incógnitos, novas fazendas, novos empregos de trabalhos, de agoas,

e, de culturaz
;
cazas cayadas, edicentes (a) pelJos montes, e outei-

ros, outras athe estultam.^ soberbas ! e perguntados os visinhos, eos

habitantes, tudo seredus a trabalhos, e edeflcaçoens de homens, q.«

elles chamão Brazileiros, ou Mineiros
; que como dis onosso Poeta

Garção «Nos Tugúrios Paternos não cabendo » elevão palácios, ti-

rão agoas de remotas, ou visinhas serras, e povoão de Oliveiras,

vinhas, eSoutos de Madeiras de Lei, pomares, eCampos de trigo,

aquelles antes áridos outeiros ! Com effeito so o ouro pela proprie.'^"

q.« tem de representar no Comercio todas as permutaçoens, he q.*"

podia ahum tempo fazer os Ediflcios, levantar as agoas, aplainar os

Caminhos, e fazer nascer hua Freguezia, onde não havia mais, q.*'

hua choça de pastor. Se pois toda apermutação que não se habilita

por meio do ouro, sefas tão penoza, como impossível, donde vem
esta ennovação de Dogma emPolitica, de banir aquella matéria, q.''

acouvenção do universo fez amais própria p.^ baratear os outros

géneros, q.'' os seos transportes encarecem ao dobro, ao triplo etc. ?

Suponhamos porhum inst." o fundador deste ^tM cazal com ce-

leiros immensos emhum dos portos de mar, como podia estehomem
hir establecer hum prédio na Serra do Morão, da INIiranda oudo Ge-

rez, onde elle teve oseo nascimento ? Elle pagará, diz Amilaville

com trigo, q." lho hade la levar ? perguntaremos ? não só p.^ susten"

tar os seos trabalhadorez, mas p.* lhes pagar com elle
;

o carreteiro

de q."» elle percisa tem pão p.^ sua caza, logo não vai la portrigo;
levara pano;., levara bacalháo, levara azeite, mas omercador de-

panos não quer trigo, q.° não tem celeiros p.^ elle
;
O Almocreve,

q.** leva obacalháo não quer tornar carregado com elle porpaga doseo

trabalho, o azeite he quasi inútil, aq.'" não tem fabricas deSabão, nem
tem precizão de mais Luz q.*' ados seos tiçoens.

Emfim orezultado he não cultivar a Serra, nem o Monte, eviver

do Leite q."= as ovelhas derem, mas estas p.» se comporem nospoem

ti
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outra VOZ no embaraço ; logo esta especioza asserção lio inútil anos

tomaila a>!siiu ooni toda asua pompa, otuda asua cnphasi ;
bom perto

ileLisboa secriaVcão os vossos naSurra do Cintra, odcpois desta maio-

ria, q." circula entro noz, Cintra lie o I'araizo dcFortugal : diga pois
â nossos olhos o Eneyclopedista (|.' o ouroles do Portugal, bum paiz
nrido.

As Minas (.ioi'aes sáo hoje noContinento danossa America oPayz
das conuididados davida, esó o ouro o o (es assim; não se encontrrio em
outras Capitanias mais q/ ariqueza dos géneros em bruto, algodão,

arroz, assucar, cacáo, caírò, mas não lia maons intermédias, q." se

occupem em multiplicar as outras comodidades ; Os ricos fazem bua
Villa dosuas Cazas p.k terem oq.'' hão mister, emquanto nas Minas
Geraos luins vivem do cultivar as maçaans daEui'opa, os pecegos, os

marmelos, outi'os de osbencíiciar cmdocos, outros de fazer sabão, ou-
tros mesmo defazer calçado de couro, o de páo ;

muitos depreparar as

carnes doptirco, outros de vaca, outros de queijos, etodos estes achão
cada hum oseo cómodo, porq/ resgatão aquellas obras por ouro,
com oíjual tudo comprão ;

eiilim esta so verdade, que vamos enun-
ciar he ussima das Encyclopcdias.

«Hua Nação porter hum género do mais, q.'' as outras não pode ser

mais miserável q.' ellas, senão por abuzo ». Vejamos pois emq.--
consiste oorro, odeichemos osistcma doLaw, e dos assignados, que não
havendo ouro, comq.<" sepaguom a hora, q.' sequer, nada valem,
tudo he chimerico, fútil, eso espcciozo aovulgo pobre, esequiozo
dehum metal q.^ Ihefogo.

Os exemplos são demaneira notórios, q.' seria abuzo dabenevolen-
cia areferi-los, resta pois som."^ hua observação defacto, ehe apouca
utilid." das fabricas do minerar p.* seos donos, a q.' vamos suprir
com as observaçoens seguintes, q.' sefundão sobro anecessidade das
sciencias Fyzicas Mathematicas, o da Metallurgia noContinente das
-Minas Geracz polia dilliculd.'' actual de tirar o ouro.

As Minas Cioraesamedida, q.*" seforão povoando, forão-se também
nellas dellicultando os trabalhos p.' aKxtração do ouro, sondo odos

primitivos Descobridorez ou á ílor daterra em os focos, q.' a .Matriz

geral ofes ver, emq.« so tomava às maons apenas denegridas asfolhe-

tas, emassas deseo regulo, pellos fogos periódicos, q.' se oteião nas

pequenas gramas, erelvas, q.' revestem de ordinário os cimos destas
Serras auríferas

;
ou nos quartzos, huns Lácteos, outros byalinos, aq.

ovulgar chama cascalho, porsima doqual corro avèa, oude grandes rios
ou de ribeiras o corgos perenes ;

estes depósitos q.' apratica tem feito

verq." não são a-j próprias oilicinas do ouro, mus sim oriundos dos

montes, e arredondados polia rotação, q.' experimentarão noseo
curso athó por-seem equilíbrio, e limentar-se com deflerente glutem,
ou argilaceo, ou achraceo

;
estes depósitos digo forão doliua grande

veatagem p.* abundância do ouro, q.' os Proprietários das .Minas Ge-
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raes acharão emquanto os entulhos, e enxurros dos mineiros dos

montes não cobrirão denovos estratos, ousedem.''^» solúveis nagoa, ou
de aréas aquella substancia auriíera.

Inda q.' estas lormaçoens de cascalhos se vão empobrecendo áme-
dida q.' os rios crescem nocabedal d'agoas ese afastão daserra Pri-

mitiva, comtudo agrande dimensão emprofund." q.' tem os d."' sóli-

dos de cascalho offerecião aos Mineiros hum trabalho profícuo, em-

quanto não havia desmontes, e entulhos, q.' os cobrlão
; logo porem

q.' esta diíficuld.'^ scíez geral recorrerão as Machinas Hydraulicas,
conhecidas pello nome deRozarios, entre os q.' tratão afaculdade,
com estas esgotão ospossos, ou catas como elles chamão e ovazio,

q.' deicham as matérias úteis, ou cascalhos, q.- devem tirar induzem

sempre hua grande praça, oq.' pella regra geral dosfluidos oíferece

hua infinidade de fontes p.^ dentro dofosso, q.' se acha mais, emais

baicho
;
e estas fontes como outros tantos Cyfoens enchem delivel

com aagoa dorio aquellas praças, logo que amachina se interrompe ;

machina ha destas, q.' consta de quatro centas chapas deierro, ecada

chapa de oito Libras depezo, fora as cavilhas, ecliavetas domesmo

metal, oq.' asfaz summam.« dispendiozas, etoda avez, q.' ocaixão sobre

q.' ella trabalha por seos rodetes passa do angulo de 45/ com ohori-

zonte, tudo se maltrata, e dispedassa.
Comtudo os Mineiros chamados de rodas inda hoje não sabem ou-

tro methodo de esgotar aquelles possos, senão com estes Engenhos,

q.' dependem de ixiM ferro, esuposto q.' as Minas Geraes sejão quasi

todas de ferro, q.' os Naturalistas nomeão por Emathytis, eos natu-

raes Tapanhuacanga, q.» quer dizer na Lingua Brazileira Cabeça de

Prelo ; e q.' tãobem oferro atractorio, ou Magnético seja alitão vul-

gar, q.' passão aser hum jogo da infância em muitos povos daquelle

Payz os fenómenos sabidos deste mineral, e os adultos com elle apar-

tem do ouro empo oesmeril, q.' porser tãobem mina deferro so por
este meio se separa do ouro emseco

;
com tudo não se aproveitão

desta nova fticuldade para ósseos trabalhos, assim lançando |os Minei-

ros oferro q.' lhes oíferece anatm^eza mesmo com importuna libera-

lid.e , esporão pello ferro deBiscaia, eda Suécia p.* combater oferro

das suas Lavras, como são todas asq." decorrem de VillaRica athe o

Itambé por mais de vinte, esinco legoas deserra opulentíssima, emq.'

as pedras desta ultima nomeada são massas magnéticas, eas ensea-

das ebarrocas destas serras demeio corpo p.' baicho, são cheias de

mato de Ley que elles cliamão Canella preta, ejulgo espécies dePor-

tlandia, segundo ohabito da planta, esítio dasua vegetação ;
tal he

poiz acarencia de conhecimentos no paiz q.' nem inda hua tentativa

consta seíízesse p.» seutelizarem de tantas condeçoens afavor dehum
metal doprimeira necessidade, eq.' o ouro q.' com elle tirão he ne-

cessário, q.' va ter fora dos seos Nacionaes, e doseo Soberano, quando

comqualquer principio d'arte sepodcm construir osfornos em q.'jun-

i
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tem aquellas diíTorentos espocies de forro p." formarluim, q." seja mal-

loavol, o acapaz p." os u/os, q.' lhes díío os lei-poiros Ofdinarios.

Si as Lavras do roda dependem destes cabedaes doforro não me-

nos a dos veeiros de podras, q.- porserem quartzozas, ou Spathozas
rezistom átrituragão, quo lie necessário fazer á pedra, para largar os

facilos, oufaiscas de ouro, que porser este hum metal emsummo {?ráo

divizivel, como na Fizica particular dos corpos sosabo, esta permean-
do por toda apedra, ecoiuo não so uza nas nossas minas do methodo

doazouse, oiida escoriticagão pello chumbo, todo o ouro, q.« nao he

sacudido dos intersticios da matriz, selança com ella, ese condena

como intractavol.

Minas riquíssimas depedra se a])andonão, japollo muito ferro ebra-

çosq.' hão mister, Ja por senão uzar de outro metliodo senão odeLa-

vadero oudoLavagens, q." he ounico deq.' temos idea naquelle nosso

Continente aurifero.

São os montes demuitas destas minas, esuas pissarras, eterras au-

ríferas lardeadas de antimonio, o sendo estaiiua substancia amais

própria p.* livrar o ouro dasfezes, ou matérias estranhas q.' oacom-

panhão, nenhum uzo sefaz delle
;
como os.'" Vandelli ja indicara nas

suas Prelocçoens, mas este artigo não éobjecto tanto dos particula-

res, sendo omaior detrimento o de S. Mag.' no uso dosublimado cor-

rozivo, deq.' faz depender assuas Reaes cazas defundigão, e de

moeda.

Sendo poiz omethodo o único de q.' uzão as nossas minas deLava-

gem, são as agoas q.« se conduzem demuitas legoas dedistancia oobje-
cto principal dos mineiros de grandes fabricas, eamais felis propriedade

deq.'J S. Mag.« lhes ias graça porsuas cartas dcData, porq.'esta he oseo

movei único ereagente p.* descobrir oouro, ep-^^ orecolher
;
esendo o

Nivellamento hum corollario. ou ramo deSciencia da Figura da Terra

eportanto hum problema, q.' admitte rozolução exacta, he comtudo

naquelle Fayz hua tentativa, eas mais das vezes vão trazendo com-

sigo a agoa por sesogurarem, evão parar com ella depoiz demuitas

despezas em obstáculos, q.' terião prevenido ! e como este he o assunto

dos Capitalistas maiores daquella Província, ja se vè autilid.s que te-

riam se a Theoria da Hydraulica porlma parte epor outra aGeometria
os conduzisse.

O outro grande objeto daEconomia Mineral q.» he ode impregar os

animaes brutos em vez dehomens, emtudo q.' pode adjetívar-se,
he principio como detodo desconhecido ; não fazem os mineiros mais

q.' augmentar onumero dos escravos p.* qualquer empreza de

forsa, e se oblevião d*este agente para assuas machinas, esendo ja
m.'" caros os escravos pellos direitos, q.' trazem por capitação desde
aCosta dWfríca; asua subsistência moral, theologica e Medica Ihesfaz
inda mais ruinozo ogrande numero dolles, sobre ser o emprego da-

raineração do ouro aLotaria mais ruinoza aoparticular noparecer de

3
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Smith olhando p.^. os mineiros d'Europa, que sepoderâ dizer dos nos-

sos na America, senão q.^ m,'" boas temsido as minas que os mantém.
O Estado q:' afinal tira vantajens deste emprego he felismente

onde por meio desuas Academias existem as faculdades de dirigir

certas operaçoens comq.' elles se arruinão, e que liua carta exacta

do Paj'z aurífero pode talvez emendar.

A preocupação deq.« todo oContinente das minas Geraes tem ouro,

e q.' indifferentcm.' nos lugares habitados pelos Gentios ferozes, enão

cultivados inda pelos mineiros, deve achar-se afroxo esta substancia,

he hua halucinação que tem cauzado aruina dem.'»^ mineiros nas

jMinasGera.es, deichão aSerra mestra q.« pertence á cordilheira dos

Andes, evai como hua Spinal meduUa deste vasto corpo, q.' chamão

Brazil, extendendo-se desde Parati, e ?ilantiqueira athe Matto Grosso,

quazi sempre em hua curva Loxodromica pellos paralellos de 20."

19.° 18.° 17.0 ifj^o i5_o i4_o Q IO gpaos de Latitude Austral, -ese con-

tão mais de 25.° de longitude, q.' ella comprehende emtodo este tra-

cto, deichão, digo, os mineiros esta matriz do ouro, evão buscal-o

agoas abaixo.

A Experiência sempre tem provado, q.' são infelices estas expedi-

çoens, ese tornão delias para oslugares deich;ulos, q.« são ouda serra

geral, ou dassuas abas, carpidos daíbme, e quintados pellas armas

doGentio, q." emnosso dezar passa ja dehuni século, q.' bloqueia

aquella Capitania portodos ospontos cardiaes delia como a inimigos

atrozes, q.' os querem dizapossar não do ouro, q.' elles não estimão,

mas das-suas coutadas de Cassa, epesca, único objecto da sua pro-

priedade Nacional.

Mas fora destes descontos odestino^ q.' persegue oouro e osq.' se

dão acata delle dentro do districto das ]\Iinas Geraes hehum facto de-

Economia Politica Singular.

1.° Oouro dentro daquelle districto hehum género, enão moeda
como fora delle se julga ; he hum género q.' tem mais valor intrín-

seco sendo dehua lavra, que de outra
; porq.« debaicho do mesmo pe-

zo he demais ou menos quilates, isto he demais, ou menos partes

heterogeiTias, q.' equivale aogenero mais, ou menos bons : portanto

girando naquelle Distrito por muitas maons com omesmo valor obom,
que o mão ha hua perda real daparte do primeiro possuidor ou mi-

neiro, ehum lucro daparte do ultimo comerciante, q.' o leva a

moeda.

2.° Sendo género he ounico aq.' ocultivador não pode levantar

opreço conforme o anno foi mais, ou menoS abundante, em grande

desaventagem do proprietário.

3." Ainda mais extraordinário he ter donti^o daDemarcaçãu das

]\Iinas 20 p.r 100 menos doseo valor, doq.'! tem logo, q.' escapa a li-

nha imaginaria doseu Limite.

i
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4," Sor necessário p.' esia cultura so he permitido prostituir este

Èermo ! bruços doliomeiís, q.« vem capitiulos cmsomas, ([.' ellcs na-

quella Lotaria talves não pagarão por muitos annos, q." durem
;

sendo odostino das Minas Geraes tal, (j.' inda quando oRio deJaneiro

1'oi livrado dotabaco p."" estanco, offerecerão aquellcs Colonos mais 800

reis (MH cada escravo, q.' sobe p.* as Minas, e assim vem os Colonos

das d.^* Minas apagar oconsumo q." fazem os doRio, alem dos outros

impostos q.' lhes são peculiares.

5.° Serem estes Entes, q.« trabalhão as Minas porsua natureza,

eestado moral consumidores de matérias grosseiras no seo vestuário,

o alimentos, eestas matérias grosseiras estarem carregadas dos Direi-

tos nos Portos secos das Minas narazão deseos pezos, evolumos, e não

na deseos preços evalores, sendo assim vantajoza a impozição p.» os

q.' se deleitão com as matérias de Luxo, mas diííicil p." osq.» dispen-

dem géneros dapa-imeira necessidade, como os q.' tem companhias e

fabricas do minerar.

6." A despeza quadrupla religioza infalível no exercício dos Sacra-

mentos, Bulas e do óbito afinal, q.' tudo dentro das Minas Geraes pelas

constituiyoens Diocezanas augmentão notalvelmente neste Paiz ara-

zão composta doprego e do risco do mesmo escravo, as suas fugas e

avarias são aqui multadas comgrandissinia desaventagem do dono
;

porq.-' astomadias do escravo fugido se está em Quilombo (a) ou ran-

cho demais de sinco, he ja contada por 25^000 r.^
,
e afuga pequena

do Ribeirinho, ou Eremita he de 4$800 r.^ pelas Posturas das correi-

çoens ccomo os mineiros são os q.* tem m.*"^ escravos, epela disci-

plina, e dilliculdade deseos trabalhos Ímprobos, os apoquentão, são

também elles os q.** mantém as Esquadrai' dos Capitaens do Matto,

sem os quaes toda via senão podem habitar aquellas Serras, nem va-

dear as estradas
;
as enfermidades endémicas, eas peculiares do trac-

to da mineração, tudo isto forma huns contingentes deperda cem ve-

zes mais prováveis, q.'olucro daLotaria, que omineiro fas com aterra

ao acazo, sem maiz conhecimento de cauza, q.' asua possibilidade de

romper mais profundamente aterra, oudo alevar com agoa porsima
como elles chamão atallio aberto.

Sendo pois nas Minas de ouro daEuropa emgeral a despeza doEs-

tado, digo, do Erário de 10 p.-" 100 para extrahir ouro eprata das en-

tranhas daterra, porq.« em geral oshomens se impregão ali melhor,

q.' aquelles, q.' só vivem do Estado, mas porseu mesmo imprego na-

da podem mostrar, q,- seja fizico, ou palpável, osó se impregão oupel-
la segurança dos outros, oupara oprazor de alguns sentidos ou por
culto sagrado ; ja se vè, q.' oEsiado q.« auxilia com 10 p."" 100 o tra-

balhador das minas lhe vem ámão hua matéria que pellos seos uzos,

(a) Nome das habitaçoens doa Pretos fugidos, eq.e se acha adoptado no Re-
gimento cLeis ultramarinns.

i



(a) Todas as Potencias doNorte assignão premio aos Descobridores de Veasaa-
feras; e anossa orden. Liv. 2.° Tit XXXllI.

(b) Nas rainas-corre o ouro em pó enão ha moeda, assim deve se dizer do-

preço da Bula que seja pago em ouro, enão de ouro.

H
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eprestimos naSociedade, e comercio, epello direito senhorial damoeda
vem aser hum nervo domesmo Estado, facilitando as permutaçoens
pella sua vasta esfera de representação ecomo tal compra excellente-

mente omesmo Estado esta descoberta demetaes (a) : sendo pois, digo,
as nossas minas não só destituídas deste auxilio, mas pela sua pozi-
cão entranhada noContinente, e pelas novas somas, q.' lhe acrescem

das Aduanas, e Portos secos, tão dilllcultadas nasua extração ;
como

se possa existir, e continuar aquele exercício, he hum paradoxo de

Economia Social, maz q.' discobre arazão dapobreza de ouro, q.' so-

frem aqueles, q.' tem por empreza recolhel-o daterra, que ao mesmo
tempo abonão os quilates damesmas Minas.

Parece q.e basta ao interesse doErario promover o augmento da

população daqueles marcos p.* dentro, e dar hum premio atodo, q.« ali

vai consumir vestidos, emantimentos Europeos, e os mesmos do Paiz

em circuito, porq.' em passagens, registos, e Alfandegas, elle so

por si he hua mina doEstado, vivendo como digo noPaiz demarcado.

O Preço da Bula daCruzada hehum exemplo bem sensível desta

verdade, deq.' so em augmentar o N.o dos consumidores ganha ali o-

Erario emhua razão dupla do q.« fora dele.

O Sitio, q.' chamão Rossinha da Negra nocaminho das Minas Geraes

p.* oR.o de Janeiro, pertence ja ao Bispado do R.'^ o outro q.' dizem

Simão Per.* he limite do Bispado de Mariana, estão á falia um do

outro aquelles Lavradores, com tudo olavrador daRossinha dá pela
sua Bula 300 rz de nossa moeda, em quanto o outro diz-lhe a Bula

300 rz de ouro, expreção única na Bula, porq.e estes 300 rz se tra-

duzem por meia oitava de ouro, q.' aoparticular vale 600 rz mas por
meio da moeda vale 750, porq.« esta porção de ouro não se quinta,

mas he recebido em natura
;
derão pois infelizm.e o nome de vintém

aquelles Povos a -^ de oitava de ouro, e isto bastou p.* fazer hum

equivoco de unidades de valor, com unidades depezo ;
não podem re-

duzir-se aómesmo denominador, quantid.«s q.' se medempor unidades
1

heterogéneas : assim ovintem da Lei, ou -r- Jo tustão emvalor ne-

nhua analogia tem com a estúpida denominação, que derão aopezo do L
ouro, mas athe hoje pagão pelo dobro sua ignorância estes Colonos, V

porq.' os exactores deBulas, ou Mamposteiros, o q.' querem são os 8

p.f 100 desuas vendagens; e tanto estes, como osDizimeiros são Ques-
tores q.' sempre fazem asua admoestação do encargo de conciencia,
em não pagarem a Bula pelo tal preço de vinteins de ouro (b) emlugar
dedizer hum vintém em ouro.

^
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Nos olllcios ifínalmonto civiz tudo lio qiiazi polo (lol)r'o, porq.« aEs-

criplui'a feita naquolo Destrito he v. gr. odobro da outra, ocomo estes

olllcios se reniatão em utilidade da Fazenda, logo havendo naquele
destrito maior numero de contratos, maior capitação p.». S. Mag.» .

O artigo dos Dizimes, este supomos constante em todo oRrazil,

mas dentro das Minas o Mineiro so no quinto e Dizimo paga três de-

cimas aS. Mag." , logo parece, (|,' inda não paganilo os impostos das

fazendas, q.^jaforão taxadas emLisboa, eRio de Janeiro, etendo pela
distancia dos Portos de alimentar mais Mercadores entre elles, eos

Portos, mais riscos e transportes, q.' não sepode pôr amenos de 20
1 2

p."" 100, ou outro — isto he igual a -^, ora estas duas decimas so-

madas com as trez temos o Mineiro pagando -^ doseo interesse, eja

mais inferior emcondição, do que se acha noPorto do mar em — ,
se

ajuntamos agora os direitos novos noEscravo, q.' sobe p.* as Minas,
e nos impostos, q.' tem as matérias desoo consumo, tanto mineral

como dos Individues, n5o sepode calcular por menos ao Mineiro, este

artigo do q.' em
^^ (a) com sinco que ali tínhamos são -^ décimos

de contribuição ou -r-, e lica-lhe ~- do q.' tem p.* delle viver, e en-

riquecer; e na razão de 2,9 isto he invertendo de 9,2 a vantajem de

estar no Porto de mar, a estar no Destrito das Minas, eos que não são

mineiros na mesma razão inversa de 9,4 com os q.' se achão nos

Portos.

Esto calculo he supondo, q.' omineiro tira hua porção de ouro

annual, q.' possa bastar p,* assuas despezas, mas se este mineiro

doo em terras inúteis, Lageadas, ouLavradas ja por outros, S. Mag. 9

neste cazo recebe sempre as — deconsumo, mas o estado do mineiro

2

passa anegativo, e entra noprincipal, sendo a sua perda de -^
então a ventajem doColono daCosta he para o do interior como 12 : 1.

(a) Tres decimas não parecera excesciva computação, a quem souber, q.'
omintíiro li; o ultimo ronsiunidor do Indns os 1,'onoros, he oti>rmo somatório de-
loilo os Lucros ilos Couierciantes desde a Laponia c, dntfiíís da Arahia athc elles;
KS Kscr.ivos q.e saticm dAntiola clu'^'ão ali cDin -ii^SOou deDircitos, . passâo por
muitos merc.iiloros riosdc as I. ilidas dAfrira atlio pcj^ar das alavancas nas Minas,
as marretas iiíis fabricas de pedra se calção de dous em dons dias comhum ar-

rátel de as.-o. q.' anda p.r diO rz, ec;ida t'scra">o ti-in liua nL'>ta tarefa de iii0'Mf';i.
O onlerro dctiiiin escravo custa só p/al^ircj:» r>$vO 1 ; atdmadia delium escravo lu-

!íid<i iV; de i.'>$000, osseus curativos, os seus remédios Eumpeos, e Asiáticos, o-

seu vestuário grosso, e dKuropa caliindo tudo sobre odono não sepode compu-
tar em menos. Emlim deve-se entender, q.' nestas Equaçeons de condição ha as-
sas de variáveis pró e ciuitra os Mineiros, ma< he maior on.' de constant s con-
tra os mesmos. Assim noKeal Poder existe a faculdade de egualar à unidade o
Coeltlcieute deitas & &.
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Convém pois q.' os Colonos deste continente, que são como Inquili-

nos, Rendeiros Natos da Fazenda Real sejTio tuobem porellacom pre-
ferencia socorridos com a instrucção e Artes, q.' ospodem porem equi-

líbrio com os outros dos portos demar, onde recebem da Europa os

géneros, não so livres das despezas elucros intermédios dotracto in-

terior, mas das novas Alfandegas, que dali começão. Logo parece q.'

ainda livrando os mineiros dacontribuicãb do quinto, etaxando as

fazendas deLuxo áproporçuo deseos preços, ficaria mais sofrível aLo-

taria domineiro sem que S. Mag.e perdesse desuas rendas, o se tiraria

mais ouro que n'a Moeda avultaria ao que parece perder noContra-

bando delle. Por alguns destes motivos pareceo impraticável aCapi-

tação dos escravos naquolle Paiz ja em 1734. Mas oi^emedio do quin-
to induzio ocontrabando, que os negociantes fazem do ouro.

O nosso próprio solo de Portugal foi tão rico, q.' no tempo de Plí-

nio dava vinte mil Libras de ouro annuaes, q.^ vinha aser muito

mais, do q.''- hoje dão as nossas Minas Geraes, ehoje tão raro he hum
faulo de ouro neste Paiz !

He bem de crer que aLei sempre respeitável q.' supõem que todos

naquelle continente devem ser mineiros, não teve emvista os factos

dahistoria deste metal, q.' porflm acaba
;
ecomo na quella Província

abundão riquezas dos outros reinos da Natureza, como aSalca par ri-

lha, a Hipecaconha, aCochenilha, oalgodão, e os gados, epastagens ;

parece que estas bazes perpetuas doComercio deverão ser não menos

promovidas p.=^ recurso daquella decadência, q.' he infalível pelos

exemplos detodas as idades, vista avantajem do Erário emhaverem la

consumidores, eliabitantes daquella Demarcação ; equando hum Minis-

tro alias respeitável, dizia, que as terras mineraes quanto mais tra-

balhadas, mais ouro davão, bem se via q.' ozello só não basta, nem
ahonra dehum Cavalheiro Portuguez p.^ decidir defacto, se S. Ex.* -ti-

vesse visto os Lavrados das Minas Geraes
;
do Matto Grosso eCuyabá

não asseverara a sua persuasão.

Logo segue -se, que tãobem nos outros artigos fora do ouro se deve

promover aindustria daquelles habitantes do interior pella . desavan-

tajem constante arespeito dos daCosta, e Portos demar, alem do Sub-

sidio das Sciencias afavor dos mineiros, sendo certo q.' as rendas

Reaes não dependem tanto do quinto do ouro, q.' setira daquelles

marcos p.^ dentro, como do Numero dos Consumidores, ehabitantes

q.' se mantém nellas.
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NO período colonial

BAÍPENDY

Aut 'j da Creaçãii da Villa de Sanfa Maria de (Bae^

•pendy era 23 de Outubro de 1814

(Origical do Arcliivo)

Auto no Levantamknto da nova Xu.lk dk Santa .Makia de Haependy
CRKADA PELI.U PRINCIPE R.EGENTE NoSSO SKNHOR NO LUGAR QUE
ERA ANTES O ARRAIAL DE BaEPENDY NA CoMARCA DO RlO DAS
MORTEZ

Anno do Xasoiaionto do Nosso Senhor Jezus Cliristo deiiiil oiio

centoz o quatorze aos vinto etrez dias domes de outubro do ditto

anno neste Arraial de Haepcndy minas e Comarca do Rio das Mortez

adonde foy vindo o Doutor IManoel Ignacio de Mello e Souza Cava-

leiro Professo na Ordem do Christo do Dezembaríío do Sua Alteza

Real o Príncipe Ret^ente Nosso Senhor que Deus guarde seu De-

zembargador o Ouvidor geral e Corregedor da dita Comarca comalçada
nocivel e Crime commigo Escriviío do seu cargo adiante nomeado,

aliy nas Cazas da apozentadoria do ditto Menistro, pellas dos horas

da manham, prezentez o Clero, Nobreza, o Povo do ditto Arrayal
omunta parte do da Freguezia, edos vizinhos Arraiaes, g Freguozias
tia Ayuruoca, o do Pouzo alto desta mesma Comarca convocados

para aqui se acharem neste dia por Editacs do dito Menistro : por
este íuy mandado ler pormim Escrivão, ocomeíleito ly cm alta voz

o Alvará do dezanove de julho do prezonte anno dequo vai copia

adianto, pello qual foy Sua Alteza Real Servido criar em Villa este
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Arrayal com a denominação de — Villa deSanta Maria de Baependy— asignando-lhe para extenção do seu termo todo o território desta

mesma Freguezia, e odas outras duas da AyuruQca, e Pouzo alto

pellos seus lemites actuaes, emquanto não determinar o contrario :

eacabada aleitura dice o declarado Menistro, falando comtodo o Clero,

Nobreza, e Povo, que por bem do ditto Alvará, e da Provizão que o

acompanhava da Méza do Dezembargo do Passo da Corte deste Estado

do Brazil datado de onze de Agosto deste mesmo anno, a qual vay
também por copia adiante em primetro lugar, derigido a elle Minis-

tro para levantar adita Villa, desde ja elle dito Ministro em Nome
de Sua Alteza Real O Principe Regente Nosso Sentior, alevantava,
ehavia por levantada damesma sorte emtudo, epor tudo, que |tinha

sido criada pello Mesmo Real Senhor, com a denominação de Villa

de Santa Maria de Baependy— eque asim seria tratada, e apelidada

daqui emdiante emtodos os instrumentoz, epapeis públicos, eparti-

culares, no Foro, efora delle, ecom o território para seu termo ja
declarado asima, e expreso no dito Alvará, segregado como flca

desde agora, do termo da Villa da Campanha da Princeza desta mes-

ma Comarca, aque antes pertencia, ehavia mais por criados os Offl-

cios declarados nomencionado Alvará; elhes dice mais, que esta nova
Villa seria daqui emdiante regida pellas Justiças que elle Menistro

passava a extabalecer conforme o sobredito Alvará para servirem os

seus cargos, e Offlcios naforma da Ordemnação e Ley do Reyno : que
a esta mesma Villa pello dito Alvará flcão pertencendo no seu terri-

tório as rendas, direitos, econtribuiçoens que estava emposse de co-

brar, legitimamente, a Villa da Campanha da Princeza, bem entendi-

do, que denenhuma forma será prejudicado o Donativo oíTerecido

pellos povos a Princeza Nossa Senhora na conformidade da Aceitação
feita pella Carta Regia de seis de Novembro de mil eoito centos, an-

tes este Donativo será arecadado no Destrito destamesma Villa, een-

tregue, como pedirão em seus requerimentos, damesma sorte con-

theudo no dito Alvará : epor ultimo lhes declarou, que esta nova
Villa fica gozando das prerogativas, previlegios, efranquezas que as

mais Villas são concedidas, como he declarado no mesmo Alvará,
com o mais, que neste se contem

;
e concluio, que os seus morado-

res, e os do seu termo se farião dignos das honras, que Sua Alteza

Real lhes fas, e das mais mercês, que lhes pode fazer, sefossem sem-

pre, como tem sido athe agora, como devem ser e como elle Menis-

tro expera, que tiejão sempre pella experiência, que delles tem emun-
to que delles confia, fieis ao Mesmo Real Senhor, Nosso legitimo Se-

nhor, e Amabelicimo Soberano, e aos Seus Sucessores
; respeitadores

das Leis, eobedientes aos Superiores : eisto pratestarão religioza, erei--

teradamente todos; e cheios de jubilo, econtentamento exclamarão—
Viva OPrincipe Regente Nosso Senhor, e Toda aSua Real Familia —

.|

oque repetirão por mais duas vezes. Então lhes determinou o sobre-
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dito Menistro que concorressem todos ao lugar destinado para a co-

locação, elevantainento do Pelourinho, para ahy asistirem aosta so~

lemnidade. Epara constar atodo o te mpo do sobredito mandou fazer

este auto emque a signa commigo, ecom todos os que estavSo prezen"
tes eu Gregório Joze Ribeiro Escrivão da OuvedoriaGeral e Correição

que oEscrivy o asigno. Manoel Ignacio de Mello e Souza. Gregório
Jozé Ribeiro, Vigr." Dom."^ Roiz Afl'.>^o, O S. Mor de Linha Carlos Cae~

tano Montr.» O P." Francisco António Junq."-», O P.» Coac^j. An.»" Roiz

Aff."", O P.« Patrício Lopes Guini.«», O P." Custodio Ribeiro de Carva-

lho, OP.' Manoel Per.» de Soiza, Domiciano Joze Montr." Nor.»
,
João

Gonçalves Pinho, Theodoro Gomes Nogr.* , Joaquim Silvério de Cas-

tro Sz.' Medr.»
,

António Per.» de Mag.« ,
Manoel Per.» Pinto, Amaro

Gomes Nogr.* ,
Jerónimo de Arantes Marques, Feleciano Roldão da

Cunlia Cavalgante, António Gomes Nogr,» Freire, Manoel Rufino de

Arantes, Francisco Paes Villela — Cap.'" de Orden.»% Fran.-" Thomas

Villela, Joze AIv'. Pr.^ e Mello, André Bernardes de Gusmão, Antó-

nio Silvr.» da S.» Muza, ÍNIanoel Thomas Villela, André Roiz de Faria,
Cap.'" de Ordenanças p. P."" S. At R., Félix Ribr." da S.»

, Cap.«> de

Ordenanças António Joze de Carvalho, Ten.*» de Meliçias João Roiz

Corr.» de Barros, Cap.-'» de Meliçias Fran.>^» Marcelino de Castro, Al-

f.9* de Milícias Joze Joaq.'" Corr.»
, Cap.™ de Milícias Joaq.'" No-

gr.» de S.» , Porte Et.J' Joaq."» Mor.^ de Barros, Joaq.'" Ferr.» da
S.» , João Ribr." da S.»

,
Alí".«s de Ordenanças, Ant.» Gomes Nogr.» ,

António Lopes de Tr.» P.'" , João Nunes de Siqr.» , Joaq.™ Síveríno

de Paiva e S.»
,
Dominiciano Pereira Pinto, M.«i Per.» Barros, Joze da

S.» Bem Fica, Joze Joaquim Corr.^
,
João Teix.» Masiel, Firmiano Al-

ves Grasco, Francisco X.»' de Sales, Joze Arantes Serr.»

( Copia ).
— Dom João por Graça de Deos Príncipe Regente de Por-

tugal, e dos Algarves d'aquem e d"alem Mar em Africa de Guiné «St

Mando avos Ouvidor da Comarca do Rio das Mortes, que naíbrma do
Alvará por copia induzo, de dezanove de Julho deste anno procedaes
acreação das Villas de Santa Maria de Baependy, e de São Carlos de

Jacuhy, dando Me logo conta para a Minha Real Aprovação : Cum-
pri-o assim. OPrincipe Regente Nosso Senhor O Mandou pelos Minis-

tros abaixo asignados, doSeuConcelho, e Seos Dezembargadores do

Paço. João Pedro Maynard d'Aílbnceca eSá afez no Rio de Janeiro a
onze de Agosto demíl oito centos equatorze. Bernardo Joze de Souza
Lobato afez escrever — Joze de Oliveira Pinto Botelho e Mosqueira—
Monsenhor Almeida.
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(Co2)ia). — Eu oPrincipe Regente Faço saber, aos que este Alvará
virem : Que Tendo Mandado crear hum lugar de Letras na Villa da

Campanha dal'rinceza, c Determinado se designasse oterritorio, que
devia ter por Termo pela Provizuo doConcelho Ultramareno de vinte

e cinco de Abril demil, sete cento s, noventa enove, deligencia quefoi
commetida ao mesmo Juiz de Fora para ella Nomeado, para depois
com informação doGovernador, eCapitão General da. Capitania deMinas
Geraes ser por Mim Aprovada : tendo-se procedido emvinte de Fe-

vereiro demil, oito centos na dieta deligencia se descreveo huma cx-

tençiXo deterrltorio de quaze oitenta legoas, comprehendendo oito

Freguezias, e extinguindo-se os Julgados, que neste dilatado terreno

ja estavão erectos, oque logo a cautelou emparte O Governador eCa-

pitão General fazendo conservar no Termo daCabeça daComarca a

Freguezia das Lavras dofunil pela detirioração notória, em que fica-

ria aquelle Termo; E informando sobre o referido foi iNIandado por
Provisão deseis de Agosto demil, oito centos ehum informar circun-

stanciadamente sobre este negocio remetendo hum Mapa Topographi-
co para inteiro conhecimento delle : Emconsequencia do que Fui
Servido pela :\Iinha Real Rezolucão de quatro de Agosto demil, oito

eejttos, esete não somente Admitir a deminuicão, que apontava oCon-
cemo Ultramarino^ mas Authorizar ao sobredito Governador eCapitão
General para amodeflcar como fosse mais conveniente. E continuan-

do por este modo afazerem-se as deligencias necessárias, ouvidas as

Camarás, e as Reprezentaçoens dos Povos dos Julga*dos, que tinhão

sido extinctos
; Consultando sobi^etudo a ^,Ieza do Dezembargo do

Paço, emquo foi ouvido O Procurador de ]Minha Real Coroa eFazenda :

Tendo em concideração amaior commodidade dos Povos para adcci-

zão das suas dependências na Aministração da Justissa
; aprompta

administração delia nos negócios do Meu Real Servisse, que precizão

para o exercido da Jurisdição Ordinária, que os territórios não sejão
de desmedidagrandeza ;

aextranhavel extenção, que sepretendia para
Termo duma Villa

;
o augmento dos povoadores, que tem tido, evão

continuando ater aqueles Districtos, que por isso mesmo augmentão
as dependências do Foro, e outros iguaes motivos, que jNIeforão pre-

zentes; Hei por bem determinar oSeguinte—Sou Servido Crear em
Villa o Arraial de Baependy com a denominação de—Villa deSanta
Maria de Baependy—ficando pertencendo ao seo Termo oterritorio da

Freguezia de Baependy, oda Freguezia do Poizo Alto, eo daFreguezia

d'Ayuruoca, que antecedentemente foi Julgado; emquanto ao dito re-

speito Eu não determinar outracoiza : e pelos limites actuaes das

Freguezias se ficará regulando adevisão delimetes do Termo da dita

Villa por ser mais conveniente por agora serem conformes as devi-

zoens—SouServido outro sim Determinar, que ao Termo da Villa de
São João deEl-Rey fique pertencendo oterritorio daFreguezia das
Lavras do Funil, edas da as Filiaes novamente erectas naPovoação

t

I

I
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de Carrancas, eno Arrayal do Nossa Senhora das Dores— Hei por bem
creartão bem em Vi lia o Arrayal do Jacuhy com adenominagão de—
Vi lia deStão Carlos de Jaculiy— ,

elicarâ pertencendo ao seo Termo o

território actual daFregiiezia de .laculiy, eo território da Freçuezia
deCabo Verde pelos seos actuaes limites—ERegulando o Termo da

VilladaCampanhadaPiinceza; SouServido Ordenar, que ostefique cons-

tando dos territorij;»s da Freguezia damesma Villa da Campanha da

Princeza, daFreguezia d'Itajiibá, o dos territórios, quepertencem as

Freguezias de Sapocahy, Camandocaya, e Oiro tino atho os limites

por onde actualmente parte, ou paraofuturo deva partir, e confinar

o Sobredito Termo com os Dostritos daComarca daCiflade de São Paulo
—Nas duas referidas Villas novamente creadas, liei por bem Crear

em cada huma delias os Cargos respectivos de dois Juizes Ordiná-

rios, hum Juiz dos Orphaons, três Vereadores, hum Procurador do

Concelho, edois Almotacés; eos olHcios emcada huma delias dedois

Tabaliaens dó Publico, Judicial eNotas, hum Alcaide, ehum Escrivão

do seo Orticio; licando anexos aoprimeiro Tabellião os Olllcios doEs-

crivão da Camará, Sizas, e Almoteceria, eaosegundo Tabelião o Oíflcio

deEscrivão dos Orphaons. Os quais todos servirão seos Cargos eOrti-

cios na forma daOrdenação, e Leys do Reino. Acadahuma das referf^

das Villas no seu respectivo território ticarão pertencendo asrenddí»,

direitos, e Contribuigoens, que estava emposse decobrar aCamara da

Campanha da Princeza, e que legitimamente lhe pertenciáo: com a

declaração que não será prejudicado u Donativo OlTerecido pelos Povos
â Princeza Minha sobre todas muito Amada*, e Prezada Mulher, na
conformidade da Aceitação feita pela Carta Regia de seis de Novem-
bro demil, eoito centos; más cada huma das sobreditas Camarás no

Destricto, que Ihifica pertencendo, olará arrecadar, eentregar, como

pedirão em seos requerimentos. As Villas novamente creadas ficarão

gozando das prerogativas, privilégios, e franquezas, que asmais Villas

são concedidas, esefara levantar Pelourinho, Cazas da Camará, Cadea,
eOlíicinas do Concelho á custa dos moradores d*ellas, edebaixo das

Ordens da ]Meza do Dezembargo do Paço. Eonde ouver terrenos devo-

lutos no seo respectivo território, poderão pedir para seo Património
as Sesmarias com as mesmas clauzulas, ecomo concedi a Villa do

Macahé—EsteseCumprirá, como nello se contem. Pelo quo Mando a
Meza do Dezembargo do Paço, edaConciencia, eOrdens, Prezidente do
Meo Real Erário, Regedor da Caza daSuplicação. Concelho da Minha
Real Fazenda, eatodos os Tribunaes, e Ministros, aquém oconheci-

mento pertencer, o cumprão, eguardem, eofação muito enteiramente

cumprir, o guardar. Evalerá, como Carta passada pela Chancelaria,

posto que por ella não hade passar, e que o seo effeito dure por mais
d'um anno, não obstante aOrdenação em contrario. Dado no Rio de
Janeiro adezanove de Julho de mil, oito centos equatorze—Príncipe.
Alvará porque Vossa Alteza Haporbem determinar os Limites do Ter-
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mo, que develicar tendo a Villa da Campanha da Princeza; crear em
Villa o Arrayal de Baependy com a denominação de—Villa de Bae-

pendy—eo Arrayal de Jacuhy com a denominação de—Villa de São

Carlos de Jacuhy. Determinar tão bem o território, que fica poragora

pertencendo ao Termo da Villa de São João de ElRey sem prejuízo
do Donativo offerecido pelos Povos, e Aceito pela Carta Regia deseis

deNovembro demil, eoito centos, tudo naforma acima declarada.

Para Vossa Alteza Realver. Por Immediata Rezolução de S. A. R.

devinte de Mayo demil oito centos, e quatorze emConsulta da Meza

do Dezembargo do Paço, e Despacho da mesma deseis deJunho do

dito anno—Monsenhor Miranda—Francisco António de Soiza da Sil-

veira—Bernardo Joze de Soiza Lobato a fez escrever—João Pedro

Maynard d'Aíronceca eSá ofez—Bernardo Joze de Soiza Lobato.—Está

conforme.— Gregório Joze Ribeiro.

AUTO DE LEVANTAMENTO DO PELOURINHO DA NOVA ViLLA DE SANTA MARIA

DE BAEPENDY—CREADA PELLO PRÍNCIPE REGENTE NOSSO SENHOR NO

LUGAR QUE ERA ANTES O—ARRAIAL DE BAEPENDY NA COMARCA DO RIO

DAS MORTES.

Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jezus Christo demil e oito

centos equatorze aos vente etrez dias domes de Outubro dodito anno

nesta Villa de Santa Maria deBaependy mmas eComarca do Rio das

Morttes aonde se achava o Doutor Manoel Ignacio de Mello eSouza,

Cavaleiro Professo naOrdem deChristo do Dezemborgo deSua Alteza

Real OPrincipe Regente Nosso Senhor que Deos guarde seu Dezem-

bargador Ouvidor geral eCorrigedor desta Comarca comalçada no eivei

eCrime, commigo Escrivão do seu cargo ao deante nomeado, ahy, no

lugar destnado para acollocação doPelorinnho, que he na Praça

que se acha junta a Igreja Matris damesma Villa, estando junto, e

entorno do ditto lugar o Clero, Nobreza, e Povo desta mesma Villa

eseutermo, foy mandado pello dito Menestro levantar oPelourinho da

dita Villa, o qual com eífeito silevantou nolugar endicado, ecomas

solemnidades do estilo, entre repetidas aclamaçoens detodos, que de-

zião altamente—Viva oPrincipe Regente NossoSenhor—aoque corres-

pondião asfestivaes salvas, e descargas daCavalaria Melecianna aquar-
telada na dita Villa, e seutermoJunta porentão, epostada naquelle
mesmo lugar. Ecabada esta legal ceremonia, declarou publicamente
o dito Menistro que no dia seguinte pellas oito horas damanham ha-

via proceder a Eleição das Justiças naforma das Leys do Reino, e

comas solemnidades recomendadas por ellas, para oque, asim como

ja fizera publico por Editaes, chamava toda a Nobreza^ epovo que se

achava nadita Villa tanto desta, como do seu termo paranodito dia

ehoras concorer asCazas destinadas para Passo do Conselho, e Cadeia;
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Epara detudo asim constar a todo otempo mandou fazer este auto

emquo a sina commi<xo, eoomtodos os que estavào prozentes euGre-

gorio JozeFltíbeiro Escrivão daOuvedoria Geral e Correicgão queoEs-

crevy e asigno. Manoel Ignacio.de Mello eSouza, Gregório Joze Ribeiro,
O Vi.""" Dom."» Roiz Aír.«=a O S. M. de Linha Carlos Caetano Montr.-

0P.9 Coadg.r An.t" Roz Aff,"^ o P.e Manoel Per.* do Souza, oP,* Custodio

Riheiro deCarvallio, António Gomes Nogr.a Freire, Capp."» de Orde-

nança Andi-e Honiardes Gusmão, /\maro Gomes Nogr.a, .loão íionçalves

Pinho, Theodoro Gomes Nogr.;*, Joze Alves Per.a de Mello, António

Per.* de Mag.s. Joaq,'" Mrz.a de Barros, João Roiz. Corr.^ deBarros

Joze Per.^ Ramos, Joaq."' Joze de Carvalho, Manoel Per.* Pinto, Ma-
noel Thomaz Volella, Joaq." Pinto de Cast.", Fran.o» Ign.^^" de Mello,
Domiciano Joze Montr.o de Nor.*.—(Reg.J" af. 1 do L.- do Reg.- de or-

dens Regias
çj.9

Serto neste Cartório da Ouvr.'"* G.»' da Com."» V.^

de S."» Joze 29 de 9br.- de \8\A.—G7-ego7'io Joze Ribeiro.

R. Â. P. 3
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JACUHY

Auto de levantamento da nova Villa de São Carlos do

Jaoiihy criada pelo Príncipe (Regente J^osso Senhor
no lugar que era antes o Arraial de Jacuhy na Co'

marca do (kio das Mortes.

Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jezus Christo de mil e oito

centos e quinze ao primeiro dia do mes de Novembro do ditto an-

no neste Arraial de Jacuhy minas e Comarca do Rio das Mortez aon-

de foy vindo o Doutor Manoel Ignacio do Mello o Souza Cavaleiro

Professo na ordem de Chisto do Dczembago de Sua Alteza Real O

Príncipe Regente Nosso Senhor que Deus guarde seu Dezembargador
Ouvidor geral o Corregedor da dita Comarca comalçada no eivei o

crime, commigo Escrivão do seu cargo ao adiante nomeado, ahy nas

cazas da apozontadoria do dito Ministro pellas des horas da manham
prezenteso Clero Nobreza, e povo do dito Arrayale parto do daFregue»
zia de Cabo Verde desta mesma Comarca convocados para aqui so

acharem neste dia por Editaes do ditto Ministro, por este foy man-
dado ler por mim escrivão, ecomefleito ly em alta vós o Alvará do

dezanove de Julho do pretterito anno, doquo vai copia ao diante pela

qual foy S. Alteza Real servido criar em Villa este Arrayal com a

denominação do—Villa de São Carlos do Jacuhy—assignando-lhe para
extenção do seu termo todo o território desta mesma Freguezia, e

dado Cabo Verde o as que delias se tem desmembrado íicando adi-

viza deste termo, com o da Villa da Campanha da Princeza pellos

limites das Froguezias que comprohondem o seu termo, o se dcclarão

no Alvará da creação desta Villa; e egualmente com o termo da Vil-

la de São João de El-Rey pella sua diviza antiga, e dag Freguezias de

que secompoem, qual he o Rio Sapucahy; ebem asim com a da
Villa de Tamanduá pellu Rio grande nesta Capitania eflnalmente

com as da Capitania de São Paulo pelos seus limites, elinha divizo^
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ria com osta, cnaparte que linalizão as Freguezias asima declara-

das, emquanto não determinar o contrario, eacabada a leitura dice o

declarado Ministro falando com todo o Clero, Nobreza, epovo, que
por bem do dito Alvará, e.da Provizão que o acompanhava da Meza
do Dezembago do Passo da Corte deste Estado do Brazil datada de

onze do Agosto deste mesmo anno, oqual vay também por copia
adiante emprimeiro lugar dirigida a elle Ministro para levantar a

dita Villa, desde ja elle dito Ministro em Nome deSua Alteza Real
O Principe Regente Nosso Senlior alevantava, e havia por levantada

da mesma sorte, emtudo e portudo que tinha sido criada pello
Mesmo Real Senhor com adenominayão de Villa deSão Carlos do Ja-

cuhy, eque asim seria tratada, e apelidada daqui em diante em to-

dos os instrumentos, epa,peis públicos e particulares no Foro, e fora

delle, ecomo território para seu termo ja dec larado asima, eexpres-
so nodito Alvará desmembrado como flca desde agora do termo da
Villa da Campanha da Princeza desta mesma Comarca, aque antes

pertencia, ehavia mais por criados os offlcios declarados no men-
cionado Alvará; elhes dice mais que esta nova Villa seria daqui
emdiante regida pellas Justiças que .elle Ministro passava a estabe-

'*

lecer conforme o sobredito Alvará para servirem os seus cargos, e

offlcios na forma da Ordenação e Leis do Reino que aesta mesma Vil-

la pello dito Alvará flcão pertencendo no seu território as rendas

direitos, e contribuicoens que estava em posse de cobrar legitima-
mente a Villa da Campanha da Princeza, bem entendido, que de

nenhuma forma será prejudicado o Donativo oíierecido pellos Povos
a Princeza Nossa Senhora na conformidade da Acceitação feita pella
Carta Regia de seis de Novembro de mil eoito centos, antes este

Donativo será arrecadado no Distrito desta mesma Villa eentregue
como pedirão em seus requerimentos da mesma sorte e contheudo
no dito Alvará

; epor ultimo lhe dice que esta nova Villa fica gozando
das prorogativas, previlegios, e franquezas ; que ás mais Villas são

eoncididas como he de clarado no mesmo Alvará com o mais que
neste secontem, econcluio, que os seus moradores, eos do seu termo
sefarião dignos das honraz que Sua Alteza Real Ihesfaz, e daz maiz

Mercez, que lhes pode fazer se fossem sempre, como tem sido athe >^

agora, como devem ser, e como elle Ministro espera, que sejão, sem-

pre pella experiência, que delles tem, cmuíto que dclles confia fieis ao

Mesmo Real Senhor, Nosso legitimo Senhor, e Amabilissimo Soberano
eaos Seus Successorez, respeitadorez das Leis, e obedientes aos Su-

periores, eisto protestarão religioza ereiteradamente todos, echeios '1

dejubilo, econtentamento exclamarão —Viva o Principe Regente Nosso '

'j

Senhor, e Toda a Sua Real Familia — o que repetirão mais duas
vezes : Então lhes determinou o sobredito Ministro, que concorres-

sem todos ao lugar destinado para a Colocação, elevantamento do

Pelourinho para ahy asistirem a esta Solemnidade. E para constar

I
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atodo o tompo do sobredito mandou fazer esto auto omque a signa

cominijro, ecomtodos os quo estavão prezontes e eu Gregório José

Ribeiro Escrivão da Ouvedoria geral o Correição quo o Escrevi e

asigno. Mello, (íregorio .loso Ribeiro, o Vigr" da Vara Manoel de

Freitas Silva, o Vigário Capitular Francisco Mor •' de Carv ", o P"
Fran '•'í Giz. Lopes, o P^ Joaq.'" Gomos, José An'" da S a, Manoel
Fran >=<> Netto, Fran «" Teixr " de Carv», J(»rio Pedro Coelho, Veríssimo

José Pessoa, Fran-"» de Paula d Queirós, José Ferr <*

Alz,, Joaq" de

Souto Gouvoya, Joa(|."' An'» do Santa Anna, João Giz. Lopes,
Dom-os Giz. Lopes, Tiiomo Giz. Lopes, Angelo Giz. Lopes, Joaò Cozario

de Souza, Manoel J « Giz. da S
,
Germano Domingues da Silva, João

da S» Flores, Joaq." Hueno Barboza, António José da Silvr
=^,

José

Ribr° de Miranda, Fran o" J « de Sz», Joaq.™ José Ribr", AL"' J. « da
C^ Kottas, Joaquim de Almeida Coelho.

AUTO DE LEVANTAMENTO DO PELOURINHO DA NOVA VILLA DE SÃO CARLOS

DO JACUHY CREADA PELLO PRÍNCIPE REGENTE NOSSO SENHOR NO LUGAR
QUE ERA ANTEZ, O ARRAIAL DE JACUHY NA COMARCA DO RIO DAS

MORTTES.

Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jozus Christo de mil eoito

centos oquinze ao primeiro dia domes de Novembro do ditto anno nesta

Villa de São Carlos do Jacuhy minas e Comarca do Rio das Mortez
aonde se achava o Doutor Manoel Ignacio de Mello e Souza Cavaleiro

Professo na Ordem de Christo do Dezembargo deSua Alteza Real O

Príncipe Regente Nosso Senhor que Deos guarde seu Dezembargador
Ouvidor e geral Corregedor desta Comarca do Rio das Morttez comal-
cada no cível o Crime commigo Escrivão do seu cargo ao diante no-
meado ahy no lugar destinado para a coUocação do Pelourinho, que
he na Praça denominada — DeSão Carlos — estando junto, e entorno
do dito lugar o Clero Nobreza e Povo desta mesma Villa e seu termo

foy mandado pello dito Ministro levantar OPelourínho da dita Villa

oqual comefleito solevantou no lugar endicado com as soleinnidades

do estíllo entre repetidas aclamacoens detodos que dizião altamente
— Viva o Príncipe Regente Nosso Senhor — ao que correspondíãó as

festivas salvas e descargas da Cavalaria Melecianna a quartelada na
dita Villa o seu termo junta por então, epostada na quollcmesmo lu-

gar. E acabada esta legal serimonia declarou publicamente o dito Mi-
nistro que no dia seguinte pellas oito horas damanham havi a pro
ceder a Eleição das Justiças na forma das Leys do Reyno, e com as
Solemnídades recommonda.^porellas para oque, asim como, ja fizera

publico por Editaes chamava toda a Nobreza, e Povo, que seachava
na dita Villa, tanto desta como do seo termo para nodito dia, ehoras \
concorrer as cazas da sua apozentadoria: Epara detudo assim cons-

]
tar atodo otempo mandou fazer este auto emque asigna commigo
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ecomtodos os que estavUo prezentes eu Gregório José Ribeiro Escrivão
da Ouvedoria Geral e Correição que o Escrevi e osigno. Mello, Gre-

gório José Ribeiro, o Vigr» Colado e Vara Manoel de Freitas S.
'^,

o

Vigr.oCoadj. Fran.oo Mor.» de Carvalho, o P.» Fran.«o Giz. Lopes, o

P.8 Joaq."^ Gomes, José An.'" da S. », Manoel Francisco Netto, Fran.'^"

Teyxr.a de Carv.
<>, Fran.<='J de Paula deQueiros, José de Alm.<i'' Coelho,

João Pedro Coelho, Joaq.°i An.t-J de S. » Anna, An.to José da Silvr. »,

Veríssimo J. ^ Pessoa, J. « Ferr. »
Alvz., Manoel J. « Giz. da S. »,

João Giz. Lopes, Joaq.
^ de Souto Gouveya, João da S. •

Flores,

Joaq.
" José de S. Anna, M. ei J. e da C. ^

Bottas, José Botrigio Soares,

Theophilo An. <« Per. ^
Dias, Thome Giz. Lopes, Angelo Giz. Lopes

Dom.os Giz. Lopes, João Cezario de Souza, Fran.°o J. " de Sz. », Joaq.
"

Bueno Barboza. Joaq.
"^ de Alm.ii^^ Coelho, José Ribr, » de Miranda,

Joaq.
n» J. e Ribeiro e José Machado de toledo.

Dom João por Graça de Deos Príncipe Regente de Portugal, e dos

Algarves d'aquem, e d'alem Mar em Affrica de Guiné & Mando a vos

Ouvidor da Comarca do Rio das Mortes, que na forma do Alvará, por

copia induzo, de dezenove de Julho deste anno, procedaes, acrea-

ção das Villas de Santa Maria de Baependy, e de Sam Carlos

de Jacuhy, dando-Me logo conta para Minha Real Approvação :

Cumpri-o assim. O Príncipe Regente Nosso Senhor o r\Iandou pelos
Ministros abaixo assignados do seu Conselho, e Seus Dezembargadores
djo Paço. João Pedro Maynard de Aftonceca e Sà afez no Rio de Ja-

neiro aonze de Agosto de mil oito centos equatorze — Bernardo Jozé

de Souza Lobato afez escrever — Jozé de Oliveira Pinto Botelho e Mos-

queira — iMonsenhor Almeida. Por despacho da Meza do Dezembargo
do Paço de onze de Agosto de mil oito centos equatorze. Cumpra-se,
e Registe. S. João sete de Outubro demil oito centos equatorze.
—- Mello — Está conforme. O L^m José Justino Alvares, Pelo

Escr.*"» da Ouvr. *"».

Copia— Eu o Principe Regente Faço Saber aos que este Alvará virem
:

Que tendo Mandado crear hum Lugar de Lettras na Villa da Campa-
nha da'Princeza, e Determinado sedesignasso o território, que devia

ter por termo pela Provisão do Conselho Ultramarino de vinte ecinco de

Abril demil sete centos noventa enove, diligencia que foi cometida ao

mesmo Juiz de Fora para ella nomeado, para depois com informação do
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Governador, e CapitSo General da Capitania do Minas Geraes Ser por
Mim Approvado : tendo-se procedido em vinto do Fevereiro do mil

oito centos na dita delegencia sedescrevco hua extençílo de Território

dequazi oitenta legoas; comprohendendo oito Freguezias, eextinguin.
do-se os Julgados que neste dilatado terreno jcà estavão erectos,

oque logo acautelou emparto o Governador, e Capitão General, fa-

zendo concervar no Termo da Cabeça da Comarca a Freguezia das
Lavras do Funil pela deterioração notória emque licaria aquelle termo ;

E informando sobre o referido foi Mandado por Provisão de seis de

Agosto de mil oitocentos ehum informar circunstanciadamente sobre

este negocio remettendo hum Mappa Topograpliico para inteiro co_

nhecimento d'elle : Emconsoquoncia do que fui Servido pela Minha
Real Resolução dequatro de Agosto demil oito centos e sete, não so-

mente admittir adminuição, que apontava o Conselho Ultramarino,
maz Authorizar ao sobre dito Governador e Capitão General para amo-
dilicar como fosse mais conveniente. E continuando-se por este

modo afazerem-se as diligencias necessárias, ouvidas as Camarás eaS

Reprezentaçoens dos Povos dos Julgados, que tinhão sido extinctos,

comsultando sobre tudo a Mèza do Dezembargo do Paço emque foi ou~

vido o Procurador de Minha Real Coroa e Fazenda : Tendo concide-

ração a maior comodidade dos Povos para decisão das suas depen_
dencias na Administração da Justiça; aprompta administração delia

nos Negócios do ÍMeu Real Serviço, que precizão para o exercido da

Jurisdição Ordinária, que os territórios não sejão de desmedida gran-
deza a extranliavel cxtenção, que se pertendia para Termo d'uma
Villa ; o augmento dos povoadores, que tem tido, evão continuando

ater aquelles destrictos, que por isso mesmo augmentão as depen-
dências do Foro, eoutros iguaes motivos, que Meforao prezentes ; Hey
por bem Determinar o seguinte — Sou Servido crear em VilIa o Ar-

rayal de Baepondy com adenominação de— Villa de Santa Maria de Bae-

pendy — ficando pertencendo ao seu Termo o território da Freguezia de

Baependy, o da Freguezia do Poizo Alto, eo da Freguezia d'Ayuruoca, que
antecedentemente foi Julgado ; emquanto ao dito respeito Eu não Deter-

minar outra coiza, epelos limites actuaes das Froguezias se ficará regu-
lando adivisão de limites do Terreno da dita Villa por ser mais conveni-

entepor agora serem conformes as devisoens — Sou Servido outro sim

Determinar, que ao Termo da Villa de São João de ElRey fique perten-
cendo o Território da Freguezia das Lavras do Funil, e das duas Fi-

liaes novamente erectas na Povoação de Carrancas, eno Arrayal de

Nossa Senhora das Dores — Hey por bem crear também em Villa o

Arrayal de Jacuhy com adenominação de — Villa de Sam Carlos de

Jacuhy — etícarà pertencendo ao seu Termo o território actual da

Freguezia de Jacuhy, eo Território da Freguezia de Cabo Verde pelos
seus actuaes limites — E Regulando o Termo da Villa da Campanha
da Princeza; Sou Servido Ordenar que este fique constando dos Terr'
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tórios da Freguezia damesma Villa da Campanha da Princeza, da Fregue-
zia de Itajubá, e dos Territórios, que pertenc.em a Freguezia de Sapucahy
Camandocaya, e Oiro Fino, atlié os limites, por ondo actualmente

parte, ou para o futuro deva partir, e confinar osobre dito Termo
com os Districtos da Comarca da Cidade de São Paulo — Nas duas
referidas Villas novamente Croadas, Hey por bem crear emeada Imma
delias os Cargos respectivos de dois Juizes Ordinários, hum Juiz de

Orpliãos, três vereadores, hum Procurador do Conselho, dous Almo_

tacez, e os Offlcios emeada huma delias dedous Tabeliaeiís do Publico

Judicial, e Notas, hum Alcaide, ehum Escrivão do seu officio
;
ficando

anexos ao primeiro Tabelião os Offlcios de Escrivão da Camará, Sizas, e

Almotaceria; eao Segundo Tatelião o Offlcio de Escrivão dos Orphaõs,
Os quaes todos Servirão seos cargos, e offlcios naforma da Ordenação,
e Leys do Reyno — Acadahuma das referidas Villas no seu respectivo
Território ficarão pertencendo as Rendas, Direitos, e Contribuiçoens,

que estava em posse decobrara Camará da Campanha da Princeza,

eque legitimamente lhe pertencião: com adeclaração que não será

prejudicado o Donativo offerecido pelos Povos a Princeza Minha sobre

^odas muito amada, e Prezada Mulher, na conformidade da aceitação
feita pela Carta Regia de seis deNovembro demil oito centos

;
mas

cadahuma das Sobre ditas Camarás no Destricto, que lhe fica perten-

cendo ofará arecadar, e entregar, como pedirão emseus requerimentos.
As Villas novamente creadas ficarão gozando das prerogativas, previ-

legios, efranqueza^ que as mais Villas são concedidas, e sefará levan-

tar Pelourinho, Cazas da Camará, Cadèa, e Offlcinas do Conselho a

custa dos ]\Ioradores d'ellas, edebaixo das Ordens da Mêza do Dezem-

bargo do Paço. E onde houver Terrenos de volutos no seu respectivo

Território poderá pedir para seu Património as Sesmarias com a

mesmas Clauzulas
,
e como concedi a Villa de Macahe — Este secum

prirá como nelle secontem. Pelo que IMando a Mèza do Dezembargo
do Paço, e da conciencia e Ordens, Presidente do Meu Real Erário,

Regedor da Caza da Supplicação, Conselho da ]\Iinha Real Fazenda, e

atodos os Tribunaes, e Ministros aquém o conhecimento pertencer,

ocumpão e goardem, e facão emtudo muito inteiramente cumprir-

Evalerà como Carta passada pella Chancellaria, posto que por ella

não hade passar, eque o seu effeito dure por mais de hum anno, não

obstante a Ordenação emcontrario. Dado no Rio de Janeiro a dezenove

de Julho demil oito centos equatorze — Príncipe
•

j

• Alvará portjue

Vossa Alteza Real Haporbem Determinares Limites do Termo, que deve

ficar tendo a Villa da Campanha da Princeza, crear em Villas o Ar-

rayal de Baependy com adenominação de Villa de Baependy» e o Ar-

rayal de Jacuhy com adenominação de Villa de Sam Carlos de Jacuhy
-— Determinartambem o Território, que fica por agora pertencendo

ao Termo da Villa de Sam João d'ElRey semprejuizo do Donat-vo oíTe-

recido pelos Povos e Acceito pela Carta Regia de seis de Novembro
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demil e oito centos, tudo naforma acima declarada. Para Vossa Al-

teza Real ver. Por immeiliata Rezolução de S. A. R. de vinte de Mayo
demil oito centos equatorze em consulta daMéza do Dezembargo do

Paço, e Despacho da mesma de seis de Junho do dito anno Monsenhor

Miranda — Francisco António de Soiza da Silveira — Bernardo Jozé

de Soiza. Lobato ofez escrever — João Pedro Maynard d*Aíronceca e

Sá ofez — Bernardo José de Souza Lobato.— Está conlorme.— O T-*'"

José Justino Alvares, Pelo Escr.»"" da Ouvr. '*





PARTE INEDIÍà

D.V MONOGR.VPIIIA DO DR. DIOGO PEREIRA. RIBEIRO DB VASCONCELLOS SO-

BRE A CAPITANIA DE MINAS-GERAES, ESCRIPTA NO PRIMEIRO DECENNIO

DO PRESENTE SÉCULO. (*)

CAPITULO 12

Pessoas illnstres da Capitania

§1

António Caetano Villas Boas, Presbítero Secular, e Bacharel om

Cânones, Vigário da Freguezia de S. João d'El-Rei, íbi hum dos mais

eloquentes Oradores deste nosso tempo, e nas funcgoens Parochiacs

o mais recomendável dos Parochos.

§ 2

António Pereira da Silva, Dozembargador da Caza da Suplicação,

Ministro inteiro, o Sábio, do que dão testemunho os diflorentes Luga-
res de Magistratura, que tem servido no Brazil, o na Azia, e os que
ultimamente exercita.

§ 3

António da Silva Pontes, Doutor em Mathematica, e Governador

da Capitania do Espirito Santo, deu provas de saber, e de Patriotismo,

assim no importante negocio, de que foi encarregado das demarca-

çoens do Sul, como no Governo que se llie conliou. Sua morte cau-

sou perda ao Estado, não só a sua Familia.

i*)
- E' este o ultimo capitulo ria mnnograpiíia, cujo original doou ao Ar-

chivo Publico Mineira o seu ilirector actual. Os capítulos aiiti'iioreí atli ose
pubiicjidos na «Revista» do Instituto Histórico c Geograpiíico Brasileiro.

-l.N. da l\y.
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§4

Bernardino de Senna Freitas, Intendente do Oiro de Villa Rica,

6 Dezembargador da Rellação da Bahia, foi bom Letrado, e bom Mi-

nistro.

§5

Bernardo da Silva Ferrão, Bacharel ein Cânones, bem conliecido por
sua literatura, e Traducção da Biblia, que não chegou a ver a Luz,

por aparecer a do Padre António Pereira, merece passar com honra

á Posteridade.

§ 6

Bernardo de Soiza Barradas, hábil Advogado da Gaza da Suplicação,

une a seus conhecimentos juridicos muitas boas qualidades, que o fa-

zem considerar. Nosso cunhadio he parte para que eu as não indi-

vidue.

§7

D. Francisco da Assumpção e Brito, da Ordem dos Eremitas cal-

çados de S. Agostinho, e Arcebispo de Goa nos Estados da índia; não

merece menos por suas virtudes do que por seu alto Emprego.

§8

Francisco de Mello Franco, Bacharel em Medicina, e Medico da Ga-

mara de S. A. R. fas honra a sua Pátria por Seus conhecimentos mé-

dicos, e composiçoens Poéticas.

Francisco de Paula Meirelles, Presbitero Secular, Bacharel em Fi-

lozofia, e Profeçor Régio de Lógica, Methafisica, e Ética na Gidade de

Marianna, deixou-nos alguns manuscritos em Oratória, e Poesia, pe-

los quaes podemos avaliar os subidos quilates do seu Engenho.

10

Francisco Pereira de Santa Apolónia. Licenciado em Ganones, Pres-

bitero e Ghantre actual da Sé de Marianna tem vastos conhecimentos

das antiguidades da Gapitania, grande lição
;
e nas Varas, que sérvio

de Provisor e Vigário Geral do Bispado deu provas de Letrado, e de

recto.

§ 11

Fr. Francisco de Salles, Religioso da Trindade em Lisboa, e Mestre

em Theologia, Orador de Reputação he hum dos ornamentos da Sua

Pátria.
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§ 12

Francisco da Silva de Queiroz e Vasconcelos, Cónego da Bazilica de

Lisboa, merece contemplação entre os seus Patrícios.

§ 13

Francisco Soares de Araújo, Bacharel em Cânones, Secretario o De-

putado da Junta do Comercio de Lisboa tem hum dos primeiros Lu-

{jares entre seus Compatriotas por sua integridade, e conhecimentos

Literários.

§ 14

Francisco de Soiza Guerra de Araújo Godinho em Ouvidor da Villa

do Sabará, e em Dezembargador da RellaçiXo do Rio deu provas de

Sua Capaddade, e honra, muito digno por tanto do Real Serviço.

§ 15

D. Fr. Diogo Jardim da Ordem de S. Jerónimo, Bispo de Pernam-

buco, e depois de Elvas, aonde flnou, foi hum dos melhores Oradores

da Sua Religião, e hum excelJente Prelado.

§ 16

Gervásio José de Almeida Paes, Dezembargador da Rellação e Caza

do Porto tem sido Ministro rectíssimo, e entendido na Jurisprudên-
cia Pátria, e do Foro.

§ 17

João Baptista Vieira Godinho, Marechal de Campo dos Exércitos de

S. A, he dos mais hábeis Engenheiros Portuguezes, do que deixou me
morias nos Estados da Índia, aonde sérvio longos annos, e fes muitos

discípulos.

§ 18

João Caetano Alvares, Advogado da Caza da Suplicação goza de ex-

cellentes créditos por seus talentos, e instrução filozofica, e Jurídica.

§ 19

João Carlos Xavier da Silva Ferrão, Coronel da Cavallaria com
exercício de Ajudante de Ordens do Governo da Capitania de Minas,
deve ser recomendado á Posteridade por muitos titules

; entre os

quaes são de monta suas luzes militares
; sua actividade, honra e

desinteresse no desenpenho das funcçoens do seu Posto, digno por
tanto dô maior accesso, e de melhor fortuna.
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§ 20

JoSo de Soiza Barradas, Bacharel em Leis, Respeitável Cidadão da

Cidade de Marianna, Respeitável Advogado da Capitania, e Respeitá-
vel Pae de farailias, que deu ao Estado dois filhos, e três á Igreja.

Fazem lhe todos gloria, e muito particularmente o que seguio a Es-

trada das Varas, Dezembargador hoje da Caza da Supplicação, hum
dos mais abalizados Togas do Reino, Fernando Luis Pereira de Soiza

Barradas. Huma de suas filhas he minha prezada mulher, que aug-
menta a gloria do Pai, dando-lhe netos, hum dos quaes segue já a

carreira das armas, e outros se vão habilitando em Letras para o Real

Serviço, meus caros filhos.

§21

João Evangelista de Faria Lobato, Bacharel em Leis, e Advogado
de Reputação possue as melhores luzes Jurídicas, e huma vasta ins-

trução em vários ramos de Literatura.

§ 22

João Ferreira Soares, Cónego da Cathedral de Marianna he dos

mais valentes canonistas, que produzio a Universidade do seu tempo.

§ 23

João Luis de Soiza Saião, Thezoireiro Mor da Sé de Marianna, bom
Orador, excellente Canonista, homem de hua memoria descompas-
sada.

§ 24

João Severiano Maciel, Bacharel em Leis, e Ouvidor actual da Pa-

raíba tem dado de si, e dos seus talentos Jurídicos e Poéticos, hon-

roso testemunho.

§25

José Basílio da Gama, Official Maior da Secretaria d' Estado dos

Negócios do Reino, vindica hum dos primeiros assentos entre os Poetas

Portuguezes.
O seu—Uruguay, que corre impresso, e varias Obras suas o incul-

cão, Fes a Poesia huma perda na indiscrição de quem quer que foi,

que a Rogos deste Poeta em seu passamento queimou a maior parte
de suas Obras.

§26

Jozé de Sâ Accioli Bitancurt, Bacharel em Fílozofia, e Coronel de

Milícias, he benemérito da nação e do seu Paiz por seus trabalhos mi-

neralógicos em as Nitreiras dos Montes Altos da Capitania da Bahia, de

que se acha encarregado.
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§ 27

Fr. José de S. Rita Durão, Graciano e Doutor cm Thoologia, foi o

maior dos Oradores do Século passado. O seu—Caramurú,Poema Épico,

que vio felizmente a luz, prova seus talentos Poéticos.

§ 28

José Gregório do Moraes Navarro, Dezembargador da Rellação do

Rio de Janeiro, e Juiz de Fora actual da Villa de Piracatú, que creou,

merece nome por sua integridade o rectidão no exercicio das Magis-

traturas, que tem servido.

§ 29

Joze Joaquim Viegas, Presbítero Secular de conducta irreprehen-

sivel deve ter -lugar em nossa escritura por suas boas partes, e par-

ticularmente por sua pericia na Arte de gravura.

§30

Joze Joaquim Vieira Godinho, Doutor nos Direitos Civil e Canó-

nico, Lente de Direito Pátrio na Universidade de Coimbra (meu Res-

peitável Mestre) e depois Dezembargador do Paço, e Procurador da

Fazenda do Ultramar, foi o esmalte, e o maior ornamento da sua

Pátria. A universalidade de suas ideas, e luzes o fizerão ouvido, e

considerado. Hera de maneira integerrimo, e de hum caracter tão

honrado, e firme, que não houve jà mais torcel-o dos caminhos da

iustiça.

§ 31

Joze de Oliveira Pinto Botelho Mosqueira, Dezembargador de Agra-

vos da Caza da Suplicação, Magistrado de Reconhecida Literatura, e

probidade no desempenho dos seus deveres.

§ 32

Joze Maria Tajardo de Assis, Vigário actual do Pozos Altos, Orador

eloquente, e bom Poeta.

§ 33

Joze Pereira Freire de Moira, Bacharel Formado, o Capitão Mor Re-

gente dos índios da Aldeã de Lorena dos Tocoyós, he dos Varoens be-

neméritos da Capitania não só por seus conhecimentos Botânicos, e

Agrícolas, mas também por suas fadigas na civilização desta Tribu de

Indígenas.

§ 34

Joze Pereira Ribeiro, Bacharel em Leis, foi dos grandes génios da

Capitania, Vastíssimo na sua Faculdade, do que dão fé as Allega-

çoens Jurídicas, quo dello Restão, ninguém o excedeu na carreira do
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Foro. De huma suavidade inimitável em suas compoziçoens Poéticas,

que todos admirão, ate merece ser chama do o Anacrecute de Minas.

Cortado em flor aos 34 da sua idade, sua perda tem sido assas lamen-

tada. Outros o louvem, porque nSo devo progredir mais no elogio de

hum Tio, e de hum amigo.

§ 35

Joze Vieira Coito, Bacharel em Medicina, e Coronel Miliciano, ha-

bilissimo em sua Faculdade, he ainda mais louvável por suas explo-

raçoens mineralógicas, de que he de crer, que venhão utilidades a

esta sciencia em geral, e á Nação e Capitania em particular. DiíTe-

rentes memorias deste homem inculcão suas viagens, e nos aprezen-
tão os mineraes, que tem descuberto.

§ 36

Lucas António Monteiro de Barros, Ouvidor Geral da Comarca de

Villa Rica tem se destinguido neste, e nos mães Lugares, que ha oc-

cupado, por sua prudência, Literatura, e conducta.

§ 37

Luiz José de Brito, Contador Geral do Real Erário houve Reputa-

ção no exercido do seu Emprego.

§ 38

Luís Vieira da Silva, Presbítero Secular, antigo Lente de Filozoíia

na Cidade de Marianna, possue hum grande fundo de erudicção : seus

discursos Oratórios lhe grangearão créditos, e suas desgraças, com-

paixão,

§ 39

Manoel Acúrcio Nunan Pereira, Cónego da Sé de Marianna, Re-

comendável por seus serviços feitos á Igreja em dilatados annos, que
sérvio de Parocho, e por sua conducta civil, e moral.

§ 40

Manoel da Guerra de Soiza e Castro Godinho, Tenente Coronel de

Cavallaria com exercício de Ajudante de Ordens do Governo da Capi-

tania, depois de ter corrido os Postos no Regimento de Artelharia, e

Legião dos Voluntários Reaes de Pondá nos Estados da índia com
jllustres attestrçoens de Seus Superiores, continua em sua Pátria a

bem servir.

§ 41

Manoel Ferreira da Camará, nomeado Intendente Geral dos Dia-

mantes houve de seus estudos, e longas viagens pella Europa hum
lundo de conhecimentos de maneira distinctos, que lhe merecerão a
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justo titulo a Real Confiança para o estabelecimento da moeda na

Capitania, sua Pátria, e para o melhor sistema da mineração, e

aproveitamento dos Diamantes.

§ 42

Manoel Jacinto Nogueira da Gama, Bacharel em Muthematica e Fi-

lozotia. Tenente Coronel de Engenharia, e de prezente Escrivão e De-

putado da Junta da Fazenda de Villa Rica, alcani;ou grandes créditos

na Corte o Cidade de Lisboa, jaem Prolossor de Marinha no Real Col-

legio dos Nobres, Ja nos diflerentes Ramos de nianulactura, de que
Ibi encarregado. Continua aqui a l)ein merecer do Real Serviço e da

sua Pátria.

§ 43

Manoel Luis Soares, Doutor e Lento Canonista na Universidade de

Coimbra Ibi hum dos Sábios do seu tempo, varào Respeitável q' por
este titulo e niuiio mais pcllo de suas virtudes civiz e moraos la-

honra a sua Pátria.

§ 44

Manoel Moreira de Figueiredo, Bacharel em Leis, Secretario, e De-

putado da Meza da Inspecção do Rio de Janeiro, e graduado em cor-

reição Ordinária, tem vastidão de ideas nas coizas do Comercio sobre

hum grande fundo de conhecimentos Jurídicos.

§ 45

A Ex."'a D. Maria Barbosa he digna da primeira consideração nes-

tas memorias, como hum dos maiores ornamentos do Paiz, assim por
suas distinctas qualidades de espirito,como por Seu Exm.Marido,Pessoa
Nobilissima do nossa Corte, e por seus Ex.'"'^* Nettos empregados no

Ministério Pátrio, nas Cortes Extrangeiras, e nos Exércitos de S. A. R.

Façamos-lhe toda a justiça : Seu Pai o Coronel ^Mathias Barbosa sobre

ter sido o Vasallo mais abastado da Capitania de Minas foi o mais
útil ao Estado : prescindindo de outros serviços, de sobejo he lem-

brar o que fes além do Rio de S. Francisco na Conquista do Sertão do

Campo Grande, que deparou a de toda a Capitania de Goiaz.

§ 46

Sebastião José de Godoes, Presbítero Secular, e Congregado, que
fora da Congregação do Oratório da Cidade do Porto, foi hum dos Ora-

dores de maior Representação no Seu Paiz.

§ 47

Silvério Ribeiro de Carvalho, Presbítero Secular com génio parti-
cular para a Sátira, que aduba com graça e sal, passa justamente
pello Tolentino de Minas.

R. A. r.-
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§ 48

Símílo Pires Sardinha, Tenente Coronel agregado a 1.- Plana da

Corte, e Governador do Forte do Guincho, illustrou sua Pátria por Ser-

viços, que lhe fes, e por sua constante probidade, e bonissimas

partes.

§ 49

Vicente Coelho Seabra, Doutor om Filozofia, e Bacharel em Medi-

cina, foi Recomendável por seus talentos e estudos
;
restão-nos delle

vários Tratados sobre a Agricultura, e outros assumptos, que o fa-

zem digno do conhecimento dos Vindouros.

ADITAMENTO

§ 1

António da Rocha Franco, Vigário interino da Parochia de S. Bar-

tholomeu, Ecleziastico de muita instrucção, e das maiores esperan-

ças. Fas excellentemente os versos, e vai merecendo grandes créditos

na Oratória Sagrada ;
de sorte que promete vir a ser na serie dos an-

nos hum dos homens mais distinctos do seu Paiz nestes dois Ramos
de Literatura.

§ 2

Joaquim Alves Carneiro, Clérigo de Ordens Sacras, cultiva a Poe-

zia, em que mostra génio e gosto.

§3

Joaquim Rodrigues Milagres, Juis de Fora que foi no Pará, e ac-

tual Advogado da Caza da Suplicação, e Auditor de hum dos Regi-
mentos de Lisboa, deve ser nomeado entre os Seus Patrícios por suas

Letras, e constante Rectidão.

Joaquim Velozo de Miranda tem destinto lugar entre os homens il-

lustres do seu Paiz. Doutor em Filozofia, enriqueceu a Botânica com

descubertas, que fes na Capitania. Não menos se extremou em suas

exploraçoens, e trabalhos no Reino Animal. Exercitou com honra o

Emprego de Secretario do Governo vários annos. De hum bom cara-

cter de mais o mais
;
este admirável homem sobre ter sido hú vassallo

útil he bom amigo.

João António da Silva, Bacharel em Cânones, e hábil Advogado
em Pitangui Sua Pátria.
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S O

João Ferreira de Soiza não deve passar em silencio, quando se

trata das pessoas beneméritas do sua Pátria. Enrparocho de Fregue-
zia da Itavorava, edilica a seus Frejiuezes cum sua moral, o bom exem-

plo. E por que possue a eloquência do Palpito, tem ibito com seus

discursos grande proveito ao Bispado.

§ 7

Fr. Joío Mariano da Conceição Velozo, da Religião do S. António,

celebre por suas fadigas Botânicas e Literárias, e não monos por seu

Patriotismo ; tem esclarecido o mundo, não só a sua Pátria com es-

critos e tradu»,'Ocns. Este homem extraordinário não se forra a tiaba-

hos, nem a despezas, que conduzão a illustrar o seu Paiz.

§ 8

Joze Martins Machado, Presbítero, e actual Vigário da Vara de

Villa Rica, he dos Ecclessiasticos beneméritos pcllos servigos do lon-

gos annos feitos a Igreja, e também por suas luzes Oratórias, c Poé-

ticas.

§ 9

Joze Teixeira da Fonseca Vasconcelos, Bacharel Formado, digno de

lembrança, por s-ua instrução nas Sciencias Natural e Jurídica.

§ 10

Luiz José do Godoes, Bacharel em Filozoíia e l\ledicina,tem adqui-
rido bons conhecimentos nesta Profissão

;
de hum senso medico deli-

cado tem sido feliz em grandes curas, e he quaze infallivel em seus

prognósticos. Mereceu huma Carta Regia a conferir-lhe o Partido da

Camará do Villa Rica. Tem hoje o da Cidade de Marianna.

§ 11

Marcos António Monteiro de Barros, actual Vigário Geral do Bis-

pado he Recomendável por sua conducta, e boas partes, que o consti-

tueni hum dos bons Eccleziasticos da Capitania.

§ 12

Matheus Herculano Monteiro de Barros, Bacharel Formado, Thezo-

reiro Geral e Deputado da Junta da Fazenda de Villa Rica goza do

talentos, e tem estudos, que o fazem considerar.

§ 13

Miguel Eugénio da Silva, Eccleziastico do muitos estudos Oratórios,
o Poéticos.
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§ 14

Pascoal Bernardino Lopes de Matos, Bacharel Formado em Câno-

nes, e Presbítero Secular, he bem que viva nos escritos de hum dis-

cípulo, que fazendo justiça a todos a não deve negar a hum Mestre,

óptimo Grammatico, e Latino, Escellente Retórico, e Orador.

§ 15

Raimundo da Silva Cardozo, Arcipreste da Sé de Marianna, mui

digno de ocupar assento entre seus bons Compatriotas por justos tí-

tulos, e pello que particularmente lhe compete de eloquente Orador.

§ 16

Thomaz de Aquino Bello, Medico, que foi do Partido da Camará de

Villa Rica, o maior Pratico nesta Faculdade, não merece menos por
suas Obras Poéticas, entre as quaes tem preferencia a traducção da

Henriada que chegou a dar ao Prelo.

FIM

ADITAMENTO 2.-

Manoel Ignacío de Alvarenga, Bacharel Formado, e Advogado na

Cidade do Rio de Janeiro, he hum valente jurisconsulto ;
suas Obras

Poéticas, q.' correm impressas depõem do bom gosto, que o conduz

no exercício da melhor das Artes.

Vidal José do Yale, Parocho de Nossa Senhora do Pilar do Oiro

Preto, não desmerece ser nomeado entre os homens que illustrão a

Capitania, por seus longos Serviços Parochiaes, em que tem encane-

cido, e por muitas outras boas partes.

FIM (*)

II

{*)
— E' extranhavel a omissão, e voluntária, ao que parece, do nome de

Cláudio Manoel da Cosia na presente resenha, nome quu certamente, e por mui-
tos litulos, devia figurar na primeira linha entre os das pessoas illustres da Ca-

pitania no poriodo colonial. Heportamonos a esle respeito ao que dissemos,
esboçando a biographia de Cláudio Manoel, no íasciculo 2.' desta (iRevista»— .

íN. da R.)
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Sob o modesto titulo com que epigrapho estas linhas, quando cur-

sava a Faculda'de de Direito do S. }*aulo, naquelles tqmpos que não

voltam mais, de saudosa bohemia, em que fulguravam os melhores

talentos da Arcádia Paulistana, representada por Dias da Rocha,
Wenceslau de Queiroz, Vicente de Carvalho, Alberto Torres, Arthur

Cortines, Figueiredo Coimbra, Xavier da Silveira Júnior, Horácio de

Carvalho e tantos outros bons rapazes — hoje, infelizmente, absorvi-

dos pela politica, a sereia encantada que a tantos tem trahido— dei

a saborear aos leitores do Diário Popular e Diário Mercantil de S.

Paulo diversas quadras sentenciosas e algumas decimas do Padre
Manoel Xavier, poeta mineiro de grande inspiração,' que viveu e

morreu esquecido na obscura cidade de Tamanduá, neste Estado,
onde descançam os seus venerandos restos, sem uma inscripção sin-

gella que nos attesle o logar de seu eterno jazigo.
As ílotes perfumadas de seu estylo tisnou-as a mão impiedosa do

tempo e suas pétalas, amarellecidas pelo ventoso estio, rolaram na

poeira do tumulo.

O seu arcabouço nivelou-se com os da turba anonyma, que, na

paz do isolamento, dorme o somno derradeiro.

Hoje, a grama do sepulchro, cobrindo os cômoros da vasta necro-

pole, empeceu o desabrochar primaveril dos lyrios e das rosas, na

transformação eterna da matéria.

O Padre Xavier era um espirito superior, talhado para illustrar,

com as fulgurações diamantinas do seu estro poético, potente, vigo-

roso, a nossa pobre e malfadada littetatura, podendo, com justa ra-

zão, fechar com o padre Silvério de [Carvalho, de saudosa memoria, e

com o Padre Corrêa de Almeida, o glorioso triangulo da satyra pro- »

vinciana.

O meio em que o poeta viçou o desenvolveu as qualidades primo-
rosas e apreciáveis de sua veia poética e que foram as do melhor

quilate, —era por demais acanhado para que seu estro tivesse

toda a intensidade e fecundasse a historia da poesia brazileira
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com as producções elevadas, com as concepções soberbas que fariam

a sua gloria e que sumiram-so na voragem do esquecimento.

A sua poesia não tinha o cunlio brazileiristico tão comraum ás :

tlieorbas de Casimiro e Gonçalves Dias, quando, nostálgicos, cantam
*

a terra natal, nem o sliakspeareanismo e bju^onismo de Alvares de

Azevedo, e nem o sabor Imgoano de Castro Alvos e Tobias Barreto,
muito menos o tom popular da lyra e dos cantos do nosso chorado

Bernardo Guimarães, que fizeram os esplendores de uma época bri-
^^^l

Ihante, gloriosa, mas extincta.

A sua poesia tinha uma feição cosmopolita: era tão brazileira

como podia ser franceza, italiana, romaica ou russa. Não tinha um
cunho especial, particular, que denunciasse a origem nacionalista de

seu auctor.

O seu forte era a satyra, a máxima, o pensamento.

Vibrava com pulso rijo e vigoroso a satj'ra com a energia aspér-
rima do látego de Juvenal e enfronhava a máxima e o pensamento
numa simples quadrinha com tanta habilidade, que taes producções

poderiam ser subscrptas por La Rochefoucauld ou pelo Visconde de

Araxá.

Fosse outro o meio em que se desenvolveram suas poderosas fa-

culdades poéticas, de um vigor único, e o Padre Xavier não teria o

esquecimento dos homens : seria um poeta altamente conhecido e,

com direito e justiça, grandemente apreciado.

Suas producções são diamantes brutos, que por falta do escopro do

lapidario, não perdem, todavia, o valor intrínseco.

Naquelles tempos em que o poeta floriu, as suas estrophes seriam

justamente apreciadas, porque ainda não estavam em voga o

parnasianismo e a maniére dos modernos cultores fanáticos da forma,
como F. Coppée, Leconte de Lisle, Joseph Cayda, Blasco, Stechetsi,

Gonçalves Crespo, Raymundo Corrêa, Theophilo Dias, para não falar

num sem numero de sectários da belleza physica do verso.

O Padre Xavier, ao contrario desse exercito immortal, dava toda

força, toda expansão á idéa, sem se preoccupar com o rendilhado,
com as scintillaçues, com a musica do verso, que fazem a gloria da

poesia contemporânea.

Os seus versos primavam pelo fundo philosophico, pelo tom sen-

tencioso, pelos conceitos, e esta feição parecia ser a preoccupação, a

mania de seu espirito.

Quando a critica recolher os documentos para traçar a historia da

poesia nacional, ha de, por certo, enthesourar, como gemmas inesti-

máveis, as producções do Padre Xavier e, então, elle terá o seu logar

assignalado, levado a elle pela justiça da Historia.

r>
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Sabemos quo as estrophes, quo se vão ler, serSo tidas como notas

de heresias no meio dos crentes da escola moderna
; mas, como acha-

mos nellas muito mais poesia o muito mais vida do quo em muitos so-

netos rendilliados quo andão por ahi, mas quo nada sif^nilicam, con-

servamol-as do cór desde a inlancia.

Ernesto Correia.

Nota - Os versos em seguida publicados foram dirifjidos pelo Padre Manoel

Xavter ao cidadio Luiz Josf de Cerqueira, escrivio de orpliams em Tamanduá,

neste Kstado. em resposta ao convite que este lhe fizera para assistir ao consor-

cio de uma sua liltia.

O Paire Xavier vivia, por esse tempo, no arraiai de S. Sebastião do Curral,

atormentado pgr um caiícro, que lhe corroeu completamente o nariz, occasio-

nandi-lhe a morte.

Pcbiicaiiios timlH^m algumas máximas do talentoso sacerdote, que corrobo-

ram satisfactoriameiíle o que se avançou a respeito da pujança mental e fluên-

cia de estro do illustre poeta mineiro,

CARTA

(.lo cidadão Luiz José de Cerqueira)

Emquanto estiver no mundo

^iní,'uem se julgue feliz.

Que a desgraça, ás vezes, ci>rta

A mais altiva cerviz.

Sempre fui sincero amigo.

Como sabes, meu Cerqueira,

De torcer desta carreira

Eu nunca estive em perigo.

Fui moçu junto comtigo,

Conhecemo-nos a fundo.

E desse tempo jucundo,

De tão leda mocidade,

Lembrar-me-hei com saudade

Emquanto estiver nu ntundo

Quanto prazer e saúdo

(Até — prenhes de esperança—
Quantos mares de bonança)
Eu gosei na juventude!...

Hoje, tristonho ataúde,

Era rouquenha vòz mo diz:

— Vê, contempla o teu nariz . . .

Todas vaidades desterra,

Depois brada que, na terra.

Ninguém se julgue feliz.
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Esl;v musa que partilha

Tua alegria e prazer

Vai pormim comparecer
Nas bodas de tua íliiia.

Si vai triste, si não briliia.

Si em gosos se não conforta.

E' porque, já quasi morta.

Mal pode cumprir deveres.

Onde não ba mais prazeres 4^
Que a desgraça, ds vezes, corta.

Ao sopro do furacão,

Cai o cedro na floresta :

E' essa a sorte funesta

Oue o aguardava no chão.

Do infortúnio a férrea mão, «

De tantas quedas motriz.

Quando quer torna infeliz

A quem venturas abrange,

Cortando com fero alfange
A mais altiva cerviz .

Padre Manoel Xavier.

PERGUNTAS

1

— Borboleta, porque pousas

Aqui. alli, acolá?
— P.ira mostrar que, no mundo,
Em nada constância ha.

li

— Mariposa , por que causa

Te queimas n;i luz, oiii \ão?..
— Para mostrar quanto é forte

A cegueira da paixão.

Padre Ma.noel Xavier.
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V-CAMPANHA

{ Manuscriptos do Arehivo Publico Mineiro*)

AUTO DE POSSE DO ARRAIAL DE SANTO ANTÓNIO DA CAMPANHA DO RIO

VERDE ( 1743)

Auto de ratificação de posse tomada pelos officiaes da camará da
villa de S. João de El-Rey.

Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo, de mil

setecentos e quarenta e três annos, aos vinte e cinco dias do
mez de Fevereiro do dito anno, nesta campanha do Rio Verde,
em o Arraial de Santo António, onde foram vindos o doutor José

António Callado, ouvidor fíeral e corregedor desta comarca, e nella

superintendente geral, e o Juiz ordinário, o tenente coronel José Ro-

drijrues da Fonseca, e os vereadores o tenente de cavallos José Ro-

drigues da Silva, o capitão Francisco Bernardo de Souza Coitinho, e

Lúcio da Silva e Souza, vereador que foi o anno próximo passado,
em lugar do doutor Custodio Gomes Pinheiro, por se achar impedido;
e o procurador Simão de Oliveira, todos dito juiz, e mais oíBciaes
da camará acluaes, que este anno servem na camará da Villa de S.

João de El-Rey e seu termo, que em corpo de camará se achavão

(•) Com excepção do primeiro documento, que foi copiado da Publicação
Official do Arehivo Publico de S. Paulo, vol. XI, paga. 10 e 11.



458 REVISTA DO

neste Arraial vindos a elle por lhes ter vindo a noticia que Imm Bar-

tholomeu Corroa Buono, dizem que com ordem do .Ilm." e Exm.°

governador de S. Paulo, se liavia intoduzido a uzurpar-lhes as suas

jurisdições neste mesmo arraial, sem consentimento nosso, nem para
isso ter jus algum, nem por nenhum modo lhe pertencer, porquanto
estamos do posse deste arraial, e seus districtos, desde o tempo do

primeiro descobridor delle, que ha muitos annos não sò deste arraial

e seus districtos, mas ainda de todos os sertões até o Rio Sapuca-

hy, e ha muitos annos sem contradição alguma e pela estrada geral

que A^ai deste districto para a cidade de S. Paulo até o alto da Serra

chamada a Mantiqueira, e por assim estarmos conservados na nossa

antiga posse, como flca dito, fazendo sempre todos os actos possessó-

rios, regendo os povos dos ditos districtos, e administrando-lhes jus-

tiça^ e por taes dos mesmos povos reconliecidos, e obedecendo-nos,
não só pelo que respeita a este Senado, senão as mais justiças desta

comai'ca, e para que d'aqui em diante nos íiquem reconhecendo,
como até o presente o tem feito, e para que entendão e fiquem certos

que estes ditos districtos nos pertencem, e não a outra comarca al-

guma, nos rectiflcamos por assim nos ser licito e permittido por

direito, e de novamente nos rectificamos na nossa antiga posse

que tínhamos, como consta do livro de nota aonde se achão os autos

que já se tomarão pelos camaristas nossos antepassados, para o que
o dito juiz e mais offlciaes da Gamara andarão por todo este arraial

e seus districtos fazendo todos os actos necessários em direito ao pre-

sente acto de ractiflcação da nossa antiga posse, a qual ractificação,

sem impedimento nem contradição de pessoa alguma, a fisemos em

presença e com assistência do dito Ouvidor Geral e Superintendente
Geral desta Comarca, e do seu Escrivão de Correição Manoel Corrêa

Pereira, que sendo necessário para maior validade assim porto por
fé

;
de que mandamos fazer este auto em que todos nos assignamos,

e o dito Corregedor, e o dito Escrivão com as mais pessoas abaixo

assignadas. E eu Joaquim José da Silva, Escrivão que o escrevi. —
José Rodrigues da Fonseca, João Rodrigues da Silva, Francisco Ber-

nardo de Souza Coutinho, Simão de Oliveira Pereira, Francisco Mar-

tins Lustosa, Lourenço Rabello de Brito, João Francisco Isito, Fran-

cisco Pimentel, Henrique da Costa, José Pereira de Sà, Manoel da

Cunha, João Gonçalves Figueira, Francisco de Freitas, José Francisco

Pereira, Domingos Gonçalves Vianna, Domingos de Araújo, An-

tónio Dias Carvalho, Francisco Pereira de Oliveira, José da Costa,

Caetano Rodrigues, André da Silva Távora, José Bento de Oliveira.

€
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ORDEM RRGLV AO GOVERNADOR DA CAPITANIA 1"
* INFORMAR SOBRE O PE-

DIDO DE CREAgÀO DK VILLA NO AliKAIAL DA CAMi'ANIIA

Dona Maria por Graça do Deus, Raynlia de Portugal, e dos Algar-

ves, dãquoin, o daLem iMar, em AlVica Senhora de Guiné &. Faço

sabor a Vós Governador, o Capitão General da Cappitannia de Minas

Geraes :

Que por parto dos ^loradores do Continente
;

e Campanha do

Riu Verde de Santto António do Vai da Piedade Comarca do Rio das

Mortes, seMeles aPetição ao diante escrita asinada pello Conselheiro

que servo deSecrotal'io do Meu Conselho Ultramarino, Pedindo-Mo, que

EU, haja do Crear Villa, a Povoação, ou Arrayal da Campanha do

Rio Verde, asinando-lhe oseu respectivo termo pello Rio de Capivary,

alim dec^uo — o Sennado d'ella possa promover, attender as obras

publicas, e Comuns entereses daquello continente embenelicio dos

Povos, eseu aumento
;

Esendo visto sou Requerimento : Sou Ser-

vida Ordenarvos, Iníormeis com o vosso parecer, ouvindo por escrito

aCamara de Sam João de EL Rey.
A Raynha Nossa Senhora o Mandou pellos Ministros abaixo asi-

nados do Seu Conselho edo do Ultramar, Caetano de Brito e Macedo

ales em Lisboa adesasete de Desembro demil Sette Centtos noventa

esinco.

Desta cem reis.

O Conselhr.o Francisco da S.^ Corte Real a fes escrever

Francisco da S.* Corte Real.

José António Pinto.

Por Desp.» do Cons.* Ultr."

de 24 de Setembro de 1795 %

Senhora — Dizem os Moradores do Continente, eCampanha do Rio

verde deSantto António deVal daPiedade, Comarca do Rio das Mor-

tes, que Representando os Sup.«^ a\. Mag." por hua parte aprande
distancia detrinta esinco Legoas emque flcavão daVilIa deSam João

deEL Rey. eCabeça da Comarca, epor outra os gravíssimos incómodos,

eperigos devida aque se expunhão, eruina daFazenda que sofrião

napratica do intolerável abuzo deSerem constrangidos por seus Cre-

dores ahir responder nas acçoens novas ao Juiso daOuvidoria dadita

Villa ; ao mesmo passo, que V. Mag." havia mais devinte esinco annos,

que havia conlirmado aos sup.^ hum Juiz Ordinário com Alçada no

Civel, e Crime, ecom seu julgado, e termo separado damesma Villa :

Representando igualmente o quanto lhes erão pesados, eruinosos os

.*
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avultados emulumentos, que os Juizes das Sesmarias, dos OrfaSs,

eProvedores das Fazendas dosDefuntos eauzentes damesma Cabeça

deComarca lhes fazião eextorquião, vindo com os seus Offlciaes dehua

tão grande distancia aprover sobre os negócios deseus Officios, bem
como não menos lhes acontecia com os Officios encarregados daCo-

brança daReal Fasenda, enviados deVilla Rica ãquelle território :

sedignou V. Mag.« por Sua Real Comizeração, e inatta Piedade provi-

denciar deoportuno remédio as continuadas vexaçoens, que por tao

diversos princípios sufriao os Sup.«^ ordenando por sua Real Rezo-

lução de 28 de Junho de 1779 tomada emConsulta do Cons.» Ultr.» que
nas expostas circunstancias, acrescendo não menos, o do grande nu-

mero daquelles moradores, como tudo os Sup.«s íizerão certo, não po-

derem estes nas acçoens novas ser extrahidos do Juiso ordinário

doseu Julgado ; que este mesmo Juiz ofosse também dos Orfaõs delle,

epara Juis das Sesmarias, fose eleito pello Governador hum dos Le-

trados que Ihefosem propostos dotermo, naforma daReal Provizão

deSette de Maio de 1763., e que ultimamente pelo que respeita a

arecadação, eCobrança das dividas daReal Fasenda, esta seflzese pellos

respectivos offlciaes do destricto, etermo dos mesmos devedores, di-

rigindose por este effeito as ordins daReal Junta aos respectivos Me-

nistros dos mesmos direitos : Más que sebem, desde aquelle tempo
seachão os Sup.^» gozando pacificamente de inalterável quietação,

esuavidade naadministração da Justiça, ena arecadação da Real Fa-

zenda, doce fruto detão sabias, como piedosas, Maternaes provi-

dencias, emanadas do Régio Trono de V, Mag.e contudo depresente
tem detal forma crescido onumero dos habitantes, ePovoadores dodito

Continente, que excedem ja somente nad.^^ Campanha do Rio Verde

fora o seu Termo, aoito mil, e porisso otempo, eaumento da Po-

voação estão exigindo novas providencias, aos graves incómodos,

que por estes principies os Sup.«s sofrem já, no que respeita afalta

do bom regime económico daquellas Povoaçoens, maximé no tocante

as Obras publicas, dePontos, Fontes, Estradas, e semelhantes outras

deque os Sup.-» Caresem, e emque tanto interesa opublico, eaumento

da Povoação, o que procede denão haver Senado, que nestes impor-
tantes objectos promova ;

eattente pello comum interese dós Povos, o

qu e tudo seevitaria sem duvida Se V. Mag.es fosse Servida por eíTei-

tos deSua Real Piedade, eAlto poder fazer aos Sup.«^ mercê de lhes

crear em Villa adita Povoação, ou Arrayal daCampanha do Rio verde,

asinando-lhe seu respectivo termo pelo Rio deCapivary, aonde este

fas barra no Rio Grande, correndo Rio asima athé onde o dito Capi-

vary seavezinha áserra dos Carrancas, edahi junto áPonte desta,

aonde Ihechamão o Saco, edahi pello Cume dadita Serra, athé onde

esta mais seavizinha aoRio da luruoca, seguindo este Rio athé a Serra

do Mantiqueira, edaBarra doCapivary correndo Rio grande abaixo,

athé intrar no Rio Sapucahy por este athé aonde faz divizão com aCa-
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pitania, eComarca deSam Paulo, por ser este o termo, e a divizao

doTermo das VtUas deSain João, e Sam José, cujo terreno, eTermo,

asLin coníinado comprebende mu ito considerável extenssão, vindo

aíicar apertendida Villa seV. Mag.« Sedignar créalla, quazi nomeio

deste vasto Território, com mais dequinze Legoas porhum, eoutro

Lado, athó os seus confins, em cujas circunstancias recorrem os

Sup." e — P AV. Mag.» sedigne por effeitos deSua Real grandeza,

ePiedade fazer aos Sup."* mercê deCrear Villa adita Povoação, para

que o Sennado dólki possa promover, eattenda as Obras publicas,

eComuns intereses dad.^ Continente, embeneíicio dos Povos, edoseu

aumento, em attenção aos motivos sobreditos, do que tudo pode in-

formar nesta Corte o Em ." D. António de Noronha por haver sido

Cappitão General em Minas Geraes éter conhecimento daquelles ci-

tios. — E Recebera Mercê. — O Conselheiro Francisco da Hilva Corte

Real.

Infortnação da Camará de S. João d'El-Reij

Illm.* e Exm.° Sr. — Não he novo que os moradores da Camp.' do

R.° Verde deSanto Ant.° do Vale da Piedade pertendão erigir o seu

Arrayal em V.', nem q.« procurem pretextos p.' oconseguirem. Ja

n'outro tempo as grandes custas, q. pagavão aos Off.** de Jus.' desta

Com.-í*, os Salários do Juiz dos Orfaõs, e os das Sesmarias corolarão

as suas pertençoens : forão atendidas por S. Mag.'", sempre cuidadosa

dobem dos seus Vassalos, eoseu Arrayal foi erigido em Julgado, e ao

Juiz foi coferida toda aJurisdição do Ordinário, e dos Orfaons : pouco
contentes ainda depois pertenderão hum Juiz de Fora : suplicarão-no
a S. Mag.« que ouvio asua suplica, emandou ouvir a esta Camará,
governando o Illm." e Exm.^ Sr. Luiz da Cunha a Capitania, emos-
trados os inconvenientes, que havião não oconseguirão : são certos

estes factos, e constãodas Certidoens juntas.

Afíora querem huma Camará : o augm ento dasua povoação que
chega aoito mil visinhos, eanecesidade de novas providencias são os

motivos que dão para aconseguir : Seja asua povoação ja crescida, e

chegue embora a 8$ — ou mais vizinhos : não deve ser atendido

tanto oseu numero, q.t^asua qualidade : Os moradores daquele Lugar
são amaior parte mulatos, escravos, emestiços ;

e S. Mag.» reco-

menda nas suas Leis q'. se elojão para Juizes, eVereadores homens
de nacimento, econceito. Consta prez.'3m.*«, que hâ hum só Juiz,
ahar-se q.'"occupe olugar suílecientemente, ehaverão p.' Vereadores
Procurador annuaes ? São raros m."»'* p.» servirem de cap.««' do
Districto.
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Não ha naparagem buma Igreja decente, ehavenclo algumas Lavras,

eboas, pouco ou nada cuidão no ornato delia : o oiro q. se extrae,

he quaize todo extraviado. O Illm.' e Exm. Sr. Visconde de Barba-

cena quiz ivitar o extravio p.'^- Rcpresenta^oens desta Camará eman-

doup.'lábum Destacamen.'" então vio-se entrar na Caza da Inten-

dência desta V.a- mais ou menos oiro conforme amaior ou menor

actividade, ezelo doComandante do Destacamen. '<> mas o extravio

continua. Huns Vassalos q. não obedecem as Leis de Sua Mag.
•

que
a defraudão dos seus Direitos Senhoriaes, que cauzão hum perjuizo
tão grave a toda esta Capitania devem ser attendidos ? Elles são

mais dignos de castigo do q. de graças : Aves'nhança emque estão

daCapetania de S." Paulo
;
afacilidade da passagem, oup.^ aCidade

do R.o de Janr.iJ oup.
^ aPraça de Santos, à comunicação detantas es-

tradas, e a multidão de tantos atalhos, são as cauzas que ajudão o

extravio : São aqueles moradores perlidos, vingativos, emalíeitores :

Huma Camará composta destes espirites senão de todos de alguns

aomenos, não pode íazer boa governansa ; porq' ainda q. as Leis

sejão as m.'"^% contudo asua boa ou ma execução pende muito

damão que as manea, edirige, e ordinariam.^ os homens pervertem

pelassuas paixoens, obom uzo, q. devem fazer das coizas mais úteis

enecessarias.

O Illm." e Exm. o Sr. Visconde de Barbacena criou três v.^s notempo
doseu Gov.o : Tamanduá, Queluz, e Barbacena : autelidade dos povos
foi o movei desta acção : mas a experiência lhe mostrou que ellas

forão mais para asua ruina doq. p.'' oseo bem, esuspendeo odezignio
de crfiar outros, como era am.i^^ Camp.^ e Piranga. Estas novas Villas

não tem hum Advogado, que entenda as Leis, epor isso tem acolhido

em si Requerentes, Escreventes e Rábulas, que ou temsido corridos

de outras p.i-^^ por turbulentos, ou vão fugidos p. criminozos : são

estes os seus Advogados, fazem processos informes, e obrigão aspartes

adespezas enormes, e ellas para evitarem tantos damnos vem procu-
ralos a Cabeça da Comarca, efazem asm."'^'^ jornadas, esofrem os

m.'""s incómodos,que d'antes das Villas creadas: nellas m."»^^ custa apare-
cer q"^ sirva de Juiz Ordinário, eelegem Lavradores, q. de distancias

gr.das vem constrangidos porque deixão assuas Cazas, perdem os* seus

interesses, edespendem p.'' oseo transp.** , ornato, moveis, e estada.

Como não tem Advogados, que os derijão, procurão Assesores, ou

nesta V.'* ou em V.- R.*, mas p.'
' distancia em que ficão, suprem as ve-

zes elles m.-no^os Desp."^ interlucutorios, ou ouvem os Advogados de-

lingoagem : Daqui nacem mil inconvenientes : Recursos, jornadas,
eavultadas despezas.

Os moradores também como tem o Juiz mais amão derigidos mais

pela vingança, epaixão do que pela utilidade, eJustiça p. q.' quer
couza movem pleitos as injurias eaquerelas são mais frequentes.

D"antes estes, eoutros se desvanecião pelíj diliculdade emos pôr, por
ser percizo vir ou aV.* de São João, oua de S. Jozé, gastar naj ornada,

f
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emetor tempo depormeio, q. os fazia mais prudentes, esabios : esó os

mais percisos, eiiuUspençaveis erão postos. Hoje suspirâo os Povos p.'-'

tranquilidade, emq. vivião, egemem pela inquietuçílo que solrem : se

estivesse nas nossas mãos, dizem elles, desfazer as Villas
;

concorrc-

riamos todos com a nossa fazenda p.' aconseguirmos. Hum par delio-

mens ambiciosos q. dezejaAão empolar-se, he q. incitavão os Povos, c q.

os fazião falar p." acreação das X.-"», ecomo era percizo aprezontar
Listas cheas denomes, constrangião aliuns para signar erogão a outros

p." escreverem os nomes dos q. estavão auzentes. Era bum maior bem
não sefazerem as Villas, efoi lium maior mal ofazclas.

Se as custas, adilficuldado dos caminhos, alongitude dolugar fos-

sem emotivo p." a Camp.' ser creada cm V.^ tudo estava provido

comacreação do Julgado, onde o Juiz Ordenario, edos Órfãos conhece

das acçoens, ejulga : a Camará nada disto Rcmedea
;
eseoíim da-

queles moradores fosse só a sua utilidade, deixarião-so de mais re-

presentaçoens com a providencia dada : mas, como a ambigão dehuns

poucos, o q. ja vio nas outras he q. move algum povo que las fallar

a outro, q. reprezonta q. são todos, q.'^ m.^"^ não consentem, porisso

heque instão p.^ andarem emplumados com as novas insignias. As

pontes, calçadas, eXafarizes, aq. recorrem, epor cujas percizoens

requereu a Camará, são cousas q. se tem the agora remedeado, eq.

podem passar sem ellas : nem nunca a percizão dehum Xafariz, ou-

d'outra simelhante obra foi cauza justa decrear huma V.^ Queluz,

Barbacena, e Tamanduá são Villas, enem tem Xafarizes nem calça-

das as Ruas.

Não he do dez." desta Camará, nem doseu intento q. a Camp.* não

seja V.a : ella só pertende não ser prejudicada. O dezenho, erisco dos

moradores da Camp.^ he q. os limites dasua nova V.'* se estendão pelo
Rio Capivari onde las Barra no R.o Gr.-ie, correndo R." assima té onde

se avisinha aSerra dos Carrancas, edali junto aponte desta, onde lhe

chamão o saco^ edahi pelo cume dad.^ serra te onde mais se avizinha

ao R.o da Ayuruoca, seguindo-o té aserra da Mantiqu.» edabarra do

Capivari correndo R.» Gr.'i« abaixo té entrar nom.™<» Capivari epor
este té onde fas divizão com aCapitania, e Comarca de S. Paulo. Os

da Camp.» lição sendo-Ihe consedidos todos estes limites commais do

cincoenta legoas doR." Capivari té ultima extrema desta Capitania

p.'* estrada geral q. segue p.'* adeS. Paulo, eda Mantiqueira aJacuhi

q. he a linha do indo, que cruza am.™'' estrada, tem o melhor de no-

venta : abrangem com am.'"» Camp. '

desFreg.'^». Lavras do Funil, Bae-

pendi, Pouzo Alto, Santa Anna do Sapucuhi, Camanducaia, Ouro Fino,

Itajubá, Cabo Verde, e Jacuhi : comprcliendem três Julgados o de

St.» Anna do Sapucahi, o de Itajubá, e o deJacuhi, apanhão dez

Arraiaes os mais populozos. Assim depauperão a esta Camará, elhe

tirão todas as suas Rendas
;
a aliriação, eCabeças he noq. unicamente

consistem : tirados dez Arraiaes, dez Freg.'^» e trez Julgados, quesão
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osq. tem algumas logeas, evendas, q. aferem as balanças, pezos eme-

didas, e q. dão consumo a alguma Rez, donde hade tirar esta Camará
Rendim.»^ p.* as despezas q. tem ?

Daqui como Cabesa da Com.^» vão m.*"» prezos, oup.^ aRellação da
Cid.'i« do R.o deJanr." oup.a aCapital V.» R:-^ : daqui seremetem recru-

tas p.^ os Regim.«o^ q. goarnecem e defendem a Marinlia, e daquise

expedem no tempo de Guerra Corpos auxiliares p.^ aCi.''* do .R." de

Janr.o ,
S. Paulo, e Laguna ; equer p.^ as levas dos prezos, quer

p.a as recrutas, e expediçoens militares despende, e assiste esta Ga-

mara com oiro, emantimentos. As pontes do Porto Real, donde S.

Mag.« tira os seus Direitos, ou são feitas denovo, ou concertados por
esta Camará : o soldo do Sarg.'" Mor, e do Ajud.« dos Corpos auxilia-

res betão bem pago por ella. Se estas despezas são úteis ao Estado,
necessárias á Coroa, e convenientes ao m.'^° Povo, tão bem be útil,

necessário, e conveniente ao Estado, á Coroa, eao povo q. seja esta

Camará conservada nos seus Limite s, e termo, edemodo nenbum des-

membrada.
Ja com acreação daV.* de Barbacena se desmembrarão doTermo desta

Camará trinta, ecinco legoas, diminuio-se-lhe parte dassuas rendas,

enada dassuas despezas. Clamão agora oSarg.t^M,"^ ,
e Ajud.« pelos

seus soldos vencidos, queixão-se q. estão por pagar, enão são pagos.

Quando esta Camará e a de S. J ozé estavão em ser osoldo doSarg. *»

M.r ,
edo Ajud.« senão era bem, ou detodo pago, era amaior parte,

enão seouvião estes clamores : mas hoje, por que tirarão as Rendas,

deixarão as despezas enão derão d 'onde fossem supridas, hade ne-

cessariam.'8assim suceder. Tamanduá, Queluz, eBarbacena não con-

tribuirão, nem contribuem : tem suas despezas, enão lhe chegão as

Rendas.

Não havendo estas V.^s ou Camarás não havião as despezas, que fa-

zem, e as Rendas, q. forão p."" ellas Repartidas, unidas nesta, enade

S. Jozé suprião as do Estado, e do bem publico.

Barbacena p.* fazer Caza de Camará, e cadea comprou huma mo-

rada de cazas eo seu dono, porq. ainda está por pagar, alcansou li-

cença de S. Mag.9 p.^ a citar
;
em Queluz succederà om.""» com asq.

tamb.™ comprou. Nunca foi pois justo, ou equidoso q. se destrua hum

Corpo útil ao Estado, ebom servidor de S. Mag.« p.^ secrear outro

e ficarem ambos senão destroçados, certamente defeituozos
; porq. hum

corpo doente, efraco, que nunca se restabelece não pode ser provei-

tozo n em asi, nem aos mais. De que podem servir ao Estado, e a Co-

roa tantas Y:-"^, tantas Camarás, todas doente>s, efracas, enenhuma

san, evigoroza ?

Que despezas tamb.™ não tem esta Camará feito. eq. trabalhos não

tem tido para aconservação doseu Termo, edos seus moradores ! Em
1743 despendeo duzentos, ese ssenta, equatro oitavas deoiro quan.»!»

acompanliada demuita gente armada foi ao R.» Verde defender os seus
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moradores daviolencia, comq. D. Luiz Mascarenhas, Gv.or ja Praça
de Santos, ede S Paulo, quis apossar-so daquele terreno, onde ja

estava Bartholonieo Corr. ' Hueno feito Super Int.'
;
em 1746 setecentas

enoventaduas p.* o estabelecim.'' do Julgado do Sapucahi ep.» oezen-

tar da Jurisdição de S. Paulo, que ja tinha Lá posto aFran.»" Miz

Lustoza p.*" Gr. 'o Af.'
, equinliontas p.' adestruição do Quilombo

doCampo Gr.'* q.
'" se descobrio o Jacuhi, e se exploraram as terras

decultura, edeminerar té então desconhecidas : e em 17.59 quatro
centas p.* aestinção do Quilombo do Ambrozio decuja expedição íbi

Comand." Bartholomeo Bueno do Prado.

Narrar des dasua origem té otím otrabalho q. ella tem tido com o

descobrimento, augmento, e conservação dosou Termo
; expor todas

as despezas, q. tem feito p.* atranquiliaade, epolicia dos povos ;
e

apresentar monumentos destas verdades seria impossível pela bievid. «

dotempo, efastidiozo pelam.*' extensão q. pedia. Ehade agora anova

V.' utilizarse detauto trabalho, detão grande terreno, edetanta des-

peza, sem ornais pequeno incomodo, eomenor serviço ? Esta Camará
alem das rii.*'" despezas, q. tem feito, efaz p.'^ utilid.« do Estado,
tem agloria de ter nos seus monumentos, e escriptos as acçoens
dem. •"' dosseos antepassados q. com o despendio dasua fazenda, san-

gue, evida sustentarão a Coroa de S. Mag.^ . Ella fica contudo tão

limitada que nem aomenos comprehendo noseo termo huma só Freg'*

inteira, ou hum só Julgado. O que he de Rezão, e Justiça deve ser

amável atodos. Se aqueles moradores querem que S. Mag.-- lhes

faça a graça de crear emV.^ o seu Arraial, se esta Suplica parecer

justa aos pez do Trono, sefor útil ao Estado, conveniente a a Coroa :

setuJo que esta Camará faz, e tem feito denada vale, seja-lhes conso-

dida, mas não seja destruída, eaniquilada esta Camará, sendo pois o

Arraial da Camp.^ creado em V.'
, esendo oseo termo, ou limites não

os assignalados por elles, sim os da sua m.'" Freguezia, ou t^ulgado

empouco seperjudica aesta Camará, eem nada seoffende aquelles mo-
radores. Deos G.« aV. Ex.- V.» de S. João deEl-Rey em Camará de 3

de Abril de 1798 — De V. Ex.» Os súbditos mais humildes, e obedi

entes — Luiz António da Silva — Francisco Joaq.'" de Araújo Maga-
Ihaens— João Gl.'- Gomes — Jozé Joaquim Corrêa — Francisco Joze Al-

ves — João Baptista Maxado.

Informação do Ouvidor de S. João d'El-Rey

\\\m." e Exm.» Sr. — Ordena V. Ex.» que eu exprima omeu sen-

tir aresp.'" do requerim.<" q. a sua Mag.« tizerão ca moradores da

Camp.' do R." Verde, p.' alcançarem a graça deser eregido aquele Ar-

raial eniV.» anexos os Lemites mencionados em od." requerim.'" ; ao

q. satisfaço em observância da determinação de V. E.* .

W. S. P.—5
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Ilé certo q. o Arraial da Camp.» segundo oq. tenho alcançado une

asi aquellas circunstancias percizas p.^ ser Villa ; epor este motivo

bom emtermos a rogativa que aS. Mag.« lizerão os seu? moradores.

Porem também lié certo q. apertenção d'Estcs no peditório dos Limi-

tes q. exarão omseu rcquerim.'" lic excessiva e sem íbmento da rezão,

ejustica.

Se aqueles moradores imploracem a Sua Mag." ser creado em
\'.' equele Araial com os Limites, ou Terrenos q. agora pessue
como Julgado q. ho. farião hum peditório digno detoda a atenção ;

porque o Termo q. tem lie suficiente p.^^ o dezemponho das obriga-

çoens dcspendiozas aque hade íicar ligada a Camará daquela Villa no-

/ vãmente criada : Porem pertenderem os Terrenos discriptos em od.°

seu requorini.'" ho querer locupletar oseu Termo comjactura, do da

Cabeça da Comarca, cuja Camará geme debaxo dopezo deexuberan-

tes, e ondispensaveis despezas. E se mM^ vezes não chegão os reditos

delia p.
a' preencher as suas obrigaçoens ;

como os suprirá agora fican-

do inteiramente dilacerada com auzurpação dos Terrenos que os mo-
radores da Camp.^ implorão p.* unir aoseo Termo ?

Concedendo-se ad.^ Villa novam.*9 pertendida o Termo ou limite

do seuJulgado ou Freguezia, posto a Camará de S. João de El-Key

padeça algum detrimento com afalta dos Reditos que emanão do Ar-

raial da Camp.^ ,
assas tem Rendas suficientes para satisfazer as obri-

gaçoens a que ella hade ficar Ligada ; epor este modo sem sedistru-

hir, ou aniquilar a Cabeça da Comarca^ q. tem obrigaçoens pezadas

aque deve acodir.

Este meu Sentir : Porem os iluminados conhecim.tos de V. Ex.»

milhor avançarão â Realidade desta expozição — Villa Rica 12 de

Aljril de 1798 — O Ouvidor de S. João de El-Rey — José António

Apolinário da Silveira.

alvará' pello qual Sua Magestade ouve porbem erigir em Villa o

Arraial da Campanha com a denominação da Campanha da Prince-

za, e de criar na mesma o lugar de juis de fora

Eu a Rainha :
— Faço saber aos que este Meu Alvará virem : Que

sendo-Me prczente em Consulta do Conselho Ultramarino o muito, que
seteni augnijntado o Arraial da Campanha do Rio Verde^ Comarca do

Rio das IMortes, que pello crescido numero dos seus habitantes,

edeoutros mais Lugarez, que povoãu yjyasta extenção doseu Destricto,

setem feito tãy concideravel, que hô huma das Povoaçoons mais im-

portantes da Capitania de Minaz Geraes, e que porestar situada em-

longa destancia da Villa de S. João de El-Rey, Cabeça daditta Comarca,

comprchendeudo alguns Lugares distantes damesma mais decem le-
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^'o.iz, padocião e.s soos moradorcz ^nivis.siinos prejuízos, c incommodos
nadecizão de scos pleitoz, polia diliculdado do recurso ao Ouvidor da

reflerida Comarca, o (|ue por este motivo já Eu os tinha attendido de

alguma maneira, mandando por Minha Provizão devinte do Junho

domil setecentos, eoitcnta ecinco crcar naquellc Arraial nf)Vo Jul^/ado^

inilopendiMito da iurisdiyuo do ditto Ouvidor, qujinto ao conhecimento

das aci;oens novas
;
mas como não obstante esta Providencia conti-

nuão os mesmos Povoz asoCrer, nafalta do huma regular Admonistra-

(;ão da Justií.-a aquelles detrimentos, que são inevitaveiz nos Cioverno-!

das (irandcs Povoacoens regidas por Juizes Ordinários, e í.eigos, prin-

cipalmente emtão remotas destanciaz : epara obviar, os sobredittos in-

convenientes, pedia anececidade, que Eu Jbsse servida erigir cm ^illa

oditto Arrayal daCampanha, ecrear nella hum lugardo Juis de Fora,

do Civil, Crime, e Oilaons, a que deverão ficar sugeitos toilos osmais

lugarez, que comprehcndcr otermo dasua Demarcarão. E querendo Eu

promover atranquilidadt^eseguranga publica daquelles Povoz; e con-

Íormando-Me comoparecer do ditto Conselho, sendo onvidoz os Dezem-

bargadores Procuradores da Minha Fazenda, eCoroa : Hei pori)em, o

Mepráz erigir em ViUa osobredito Arrayal daCampanha do Rio Verde,
liberalizando-lhe logo noniomento dasuaCreação a.Mercô de hum Juiz

lie Fora do Civil, Crime e Orfaons, com os Ordenadoz, e Emolumentos,
que vence o Juiz de Fora de Marianna, regulados estes pello Alvará
de Leido 10 do Outubro de 1754, paraque na sobredita Villa nova-
mente erecta se possa adeniinistrar a Justiça, epromover obem com-
mum delia, como convém aoServiço de Deos, e Meu : Ordenando, (como
por esta Ordeno) que coma Denominação de ^illa da Campanha da

Princeza, seja desde apublicação desta tida, havida, enomeada; eque
haja, etenha todos os Privilegioz, Liberdades, e Izcnçoens, dequo gozão
as outras Villas domesmo Estado do Brazil, sem delbrensa alguma,
porque asini hé Minha vontade, e Mercê. Peloquo; Mando atodos os

Meos Tribunaez, ao Governador, e Capitão General daCapitania de

MinasGeraez, eatodos os Provedores, Corregedorez, Ouvidores, Juizes,
Oíliciaes de Justiça, ou Fazenda, omaiz possoas aquém o conhecimento
deste Alvará pertencer, que oCumprão, eguardem, c íação inteira-

mente cumprir, eguardar como nelle secontem, sem duvida, ou em-

bargo algum, não obstantes quaesquer Leis, Ordenacoenz, Regimentos,
Dispoziçoens, Doacoens, Decretos, ou Estillos contrarioz, que todos

para este olVeito somente Hei por derrogados, como sedetodos, edecada
hum dellez lizesse expressa menção, licando aliás em seu vigor. Ao

Dezembargador Jozô Alberto Leitão do MouConselho, Dezembargador do

Paço, e Chanceller Mor do Reino, Ordeno,- que o laça publicar, na

Chancellaria, e registar em todos os Lugaroz, em quo secostumão re-

gistar similhantes Alvarás, e o Original sein.mdarà para a Torro do
Tombo.—Dado em Lisboa aos 20 de Outubro demil setecentos, enoventa
eoitu. — Príncipe. — Alvará porque Vossa Magestade, pellos motivo?
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nelle declarados, He servida erigir em Villa o Arraial daCampanlia do

Rio Verde na Capitania de Minas (íeraez, ecrear nolla o Lugar de Juis

de Fora Civel, Crime e Oríaons comos Ordenados, e Emolumentos, que
vence o Juis de Fora de Marianna, regulados estes pello Alvará de Lei

de 10 de Outubro de 1754, como acima sedeclara.—Para Vossa Mages-
tade ver.—Por Immediata resolução de Sua Magestade de 12 de Maio

de 1798 emconsulta do Conselho Ultramarino.—Barão de Morsamedes'.

Dom João Pedro da Camará. O Conselheiro Francisco da Silva Corte

Real, afes escrever.—José Alberto Leitão. Foi publicado este Alvará na

Chancellaria Mor da Corte e Reino. Lisboa 29 de Janeiro de 1799.—Jeró-

nimo Jesé Correia de Moura.— Registado na Chancellaria Mor da

Corte e Reino no Livro daz Leis afolhas cento, edezaceis. Lisboa 29 de

Janeiro de 1799.—Manoel António Pereira da Silva—João Carlos Finali

ofes.—Na Regia Officina Typograíica.

Carta Regia pella qual Sua Magestade ouve porbeni encarregar ao juis
de Fora creador, o Doutor Jozé Joaquim Carneiro de Miranda e

Costa, tudo quantopertence à creação, eestabelecimento da Villa da

Campanha da Princeza.

Dona Maria por Graça de Deos Rainha de Portugal, e dos Algarves,

d'aquem, e d'alem Mar em Affrica, Senhora de Guiné etc. Faço saber

avós Jozé Joaquim Carneiro de Miranda da Costa: Que tendo-vos no-

meado para crear o Lugar de Juis do Fora da Villa, que Fui servida

erigir no Arrayal da Campanha do Rio Verde, coma Denominação de

Villa daCampanha da Princeza, epor esperar de Vós, que Meservireiz

conforme acontiança, que de Vós Tenho : Hei por bem encarregar-voz
tão bem da Creação damesma Villa debaixo da Direção do Governador,

eCapitão General da Capitania de Minas Geraes, aquém participo, e

Ordeno vos preste todo o auxilio, que precizares para effeito da

Creação da ditta Villa, que se regulará conforme ao estabellecimento

das Outras do mesmo Estado do Brazil
;
cuidando-semuito particular-

mente naConstrução daz Cazaz daCamara, Cadeya, Pellourinho, Cal-

çadas, arruamentos, etudo omais pertencente aboa Ordem, Policia,

eSegurança Publica damesma Villa, aqual devendo ter o seu Termo
demarcado na extenção, que lhe competir, passareis logo depois de

elleitos os Olíiciaes da Camará atratar com ellez decommum acordo

sobre os Limites poronde será mais conveniente fazer-se aditta Demar-

cação, que comaprovação do ditto Governador, eCapitão General, será

deforma, que embeneficio publico comprehenda os lugarez, queíicarem
mais próximos amesma Villa, do que as outras confinantes, que para

esseflm serão ouvidaz. EíTectuada, que seja aditta dellegencia, eCrea-

[f
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çao daditta Villa dareis detudo conta ao sobreditto Governador, eCa-

pitilo General, que IMaCará prezente pello EspeJiente do Meu Conselho

Ultramarino, para que Eu Haja deConllrinar Havendo-o por bem.

Cumpri-o asini. A Il.iinlia Nossa Senbora uinaiuloupor seu Especial

Mamhulo pollos .Ministros al)aixo assifínados do sou Conselho, e do do

Ultramar.—.Matiíeus Rodrigues Vianna aCosemLisboa a 25 de Abril de

17y9annoz.— OConselheiro Francisco da Silva Corte Real afes escrever.

—Jozô Sebastião de Saldanha eOLiveira—Francisco daSilva Corte Real»

—í'or Immediata Rezolução de Sua Magestade de VZ de Maio de 1798,

emconsulta do Conselho Ultramariníj.

Provisão da Junta da Real Fazenda desta

Capitania ao sobreditto Juis de Fora, sobre

aCreação dos novos Officios.

Dona Maria, por (Iraga de Deos Rainha de Portugal,edos Algarves,

da Quem, ed'alem, mar em Affrica Senhora de Guiné, edaConquista Na

vegagão, eComercio da Etliiopia, í< rabia Pérsia, eda Índia etc- Faço
saber avós Juis de Fora da Villa daCampanha do Rio Verde, que deveis

crear nessa Villa os Olllcios de Justiça, que forem necessários, abem

dopublico, alem dos que já seachão creadoz, nomeando para aserventia

delles pessoas comtoda aintelligencia, passando-lhes vós para isso os

competentes Provimentos, comdeclaração deserem obrigadoz asatisfa-

zerem a Minha Real Fazenda aTerça parte doseu rendimento, eo Novo
Direito arespeito doprego emque iiouverem deser lotados, quedevem
aílangar na Intendência respectiva, dando-me contadetudo pella Junta

daMinha Real Fazenda destaCapitania, para ulteriormente rezolver

ornais que meparecer justo. A Rainha NossaSenhora o Mandou por
Bernardo Jozé de Lorena do seu Conselho, Governador, eCapitão Go-

neral daCapitania de Minas fteraes, e Prezidente da Junta da Admi-

nistração da Real Fazenda damesma. — João deSouza Benevidez afes

em Villa Rica do Ouro Preto aos 5 dias do Mes deDezembro de 1799—
eeu .\ntonio de Britto Amorim, Dezembargador Intendente, oSobscrevi

no impedimento do Escrivão Deputado.—Bernardo Jozé de Lorena.

EDITAL PELLO QUAL SE FEZ AVIZO AOS POVOS DA CAMPANHA PARA ASSIS-

TIREM A PUBLICAÇÃO DO SOBREDITO ALVARÁ' DE SUA MAGESTADE :

O Doutor Jozé Joaquim Carneiro de Miranda e Costa, encarregado

porsua .Magestade para crear, eestabellecer a Villa daCampanha da

Princeza, enomeado juntamente pela Mesma Senhora para crear olugar

;do Juis de Fora daditta Villa compredicamento de Correição Ordina-

f
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ria etc. Faço sabor aos que oprezente Edital virem, que emcumpri-
mento das Reaes Ordens, que tenlio da Augustissima Rainha Nossa

Senhora, pertendo nodia 26 do corrente mes pellas dez lioras damanliã

lazer publicar aqui o Alvará de 20 de Outubro de 1798, pello qual í'oi

Sua r^Iagestade servida erigir em Villa este Arraial daCampanha do

Rio Verde, comadenominação de Villa da Campanha daPrinceza, pellas

razoens, emotivos expendidos no mesmo Alvará, tendo Sua Magestade
em Vista oserviço de Deos, eSeu, eobom publico, tranquilidade, eSe-

gurança dos Povoz, liberalizando logo por essas mesmas razoens amercé

de hum Juis de Fora doCivel, Crime, eOrfaons; eque outro sim heide

proceder emediatamente apublicação do ditto Alvará emtodos osactos

necessários aeste respeito, epara que seja patente atodos tão feliz no-

ticia, ehajão deassistir aos mesmos actos como íieis, oLeaes Vassalos,

mandei lavrar o prezente, que será publicado, eaflxado no lugar do

Costume.—Campanha da Princeza 23 de Dezembro de 1799.—Carneiro.

Auto de declaração de Criação da Villa da Campanha da Princeza por
Sua Magestade Fidelíssima.

Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jezus Christo demil sete

centos noventa enove, aosvinte eseiz dias domes de Dezembro do ditto

anno neste Arraial daCampanha do Rio Verde daComarca do Rio das

Mortez emcazas deapozentadoria do Doutor Jozé Joaquim Carneiro de

Miranda e Costa, aonde Eu Escrivão aodiante nomeado fui vindo;

esendo ahi prezentes os principaes moradores desta Freguczia, por
ellefoi mandado publicar, como defacto sepublicou aface detodo o

Povo, de que dou minhaíó o Alvará de 20 de Outubro de 1708, pello

qual a Rainha Nossa Senhora foi servida poracud ir, epromover atran-

quilidade, esegurança publica dos seos Vassalos, eporbem do Serviço

de Deoz, e da IMesma Senhora erigirem Villa osobrcditto Arrayal com

otitulo de Villa da Campanha da Princeza, para que daqui emdiante

seja assim tida, havida, enomeada, uzando detodos os Privilegioz deque

gozão asoutras Viilas deste Estado do Brazil comamercè Logo de hum-

lugarde Juis de Fora, do Civel, Crime, e Orfaonz com oz Ordenados,

o Emolumentos, que vencem o Juis de Fora de Marianna, reguladoz

estes pello Alvará de Lei de des de Outubro de 1754; elido, epublicado

omesmo Alvará, logo portodaz aspessoas da Nobreza, ePovo foi rece-

bida comalegria, e aplaudida tão alta merco, protestando, ejurando

firmíssima obediência, esugoição as Leis comolieiz Vassaloz damuito

alta e Poderoza Rainha Dona JMaria primeira Nossa Senhora, edeSua

Alteza Real o Príncipe Nosso Senhor, eseos Augustos Sucessores,

edetudo para constar mandou o sobredito JMinistro lavrar este auto,

que assignou comas mesmas pessoas da Nobreza, ePovo, que seaxarãoí

[(
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pro/entes, dopois de Lido por mim Escrivão da Camará Jozi!; Thomúá
do Aquino, quo ezcrevi, casipnoi.—Jo/.ó Joaquim Carneiro de .Miranda

eCosta, Jozò Tliomâs de Aquino, Matliias (íonsalvez .Muinlios de Vi-

lhena, Coronel .Miliciano, João Manoel 1'into Cooliio Coutinho, Capitão
mor l{e>;ento e Intendente, Thomás Joaquim de Almeida Trant, Sargento
mor do Terceiro Ilefíimento desta Villa, Luis.Vntonio de .\zovodo, Juis

Ordinário, António de Souza .Monteiro (ialvão. Vicário, Manoel Joa-

quim Pereira Coimbra, \igario da Vara, Padre I-"rancisco José de

Sampavo, Domingos Rodrigues AíYonço, Vigário d.i, 1 "regueziadcBae-

pendi; O Padre José Xavier da Silva Tolledo, O Padre .\ntonio João de

Carvalho, O Padre Marcelino Roiz Ferr.'% Coadjutor; o Padre Hornardo

da Silva Lobo, O Padre Manoel de Freitas (ruimar.'"', O Padre Fran-

cisco Mendes Ribeiro, O Padre Miguel Laurenyo de Azevedo, Faus-

tino Jozô do .\zevedo. D."'* em Medecina; Francisco Moreira de Piza

Barreto, Cap.'" Commandante dezta Villa, enamosma, eseus Deztrictoz

(luarda Mor substituto dasterras, e Agoaz Minoraiz; Manoel Jacinto

Torrez, Miguel António da Silva, Jozó de OLiveira o Mello, Francisco

Manoel de .Vzevedo, António Luiz Cardozo, Cap.'" da ()rden.«*, Sera-

ftm do Moraes Pessoa, Ignacio Ximenes do Prado Cottinlio, Capitão
da Ordenan(;a, Manoel Dias de Barros, Cap.-" de Ordon;(+iça, Francisco

de .\villa Bitancur, Jozó Gomos .Martins, Cap.»' da Ordenant,-a; Jozó

Francisco Pereira, Capitão da Ordenança; Manoel dePaiva eSilva, An-
tónio Bueno do Prado Feijó, O Capitão de Cavallaria João da Fonceca

Silva, Joaquim Ignacio Villas boas da Gama, Vicente Ferreira de Paiva

Bueno, Cap,"» de Milliciaz; M.«i de Paiva, eS» Buono, Tenente de

Milioiaz; Eugénio Pereira da Silva, Aju.'''' do Regim.''; Luis Carlos

da Fon.oa Reiz, Cap." João .\ntonio da Costa, Q.oi M.» do Re-

gim.'" ;
António de .\breu Coutinho de Carvalho, Jo o de Alm.*''

Ferrão, Cap.™ da Ordenança; Bartholomou Bueno do Prado, Alferes

de Milliciaz, Jozé Tei.xeirade IMollo, .\ju.'i" da Orden.'^-', Fernandd .\n-

tonio da S.^ Terras, AIL^^ de Milliciaz; Jozò Gonsalves de Carvalho,
Alf.o* de Milícias; Alexandre Pinto de Aguiar, Joaquim Jozè de An-

drade, T.o de Milícias; António Tei.x.'"'»' de Tolledo, .Vlleres da Orden.»;
Jozè Valentim de Mello, Porta Estandarte da Cavallaria; Jozè Ferreira

do Amaral, António IMarques deOLiveira, Manoel Ferreira Lopes, Ni-

coláo dos Santos Ferr.-^, (iermano Jozè da S.'^ Freire, Cap."' da Or-

den.''» ;
Jozè Luis do Av." Alz', T.e de Miliciaz; Fran.«" Jozè Lima, .\n-

tonio Alvz' de Aflon.o^», Salvador de Albuquerque Bueno, Jozè Bueno
de Camargo, Ignacio Martins de Godoes Mor.», Ignacio Bueno de Ma-

galhaens. Matinas Laurenço Roiz, Joaciuim Jozi'; Pereira, Jozè Fernan-

des de Freitas, João -\ntonio Rodrigo, Jozé Theodoro do Araújo, An-
tónio Jozò de Oliveiros, Vicente Ferreira de .Vzevedo, João Rodrigues

.Virão, João .Vntonio de .Vlvarenga, Manoel Ferreira da Costa Neves,
Guarda mòr; Vntonio Borges da Costa, .Vlferes da Milícia; OComan-
dante de Itojubá, Firmiano Dias Xavier, João António de Azevedo,

í
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António GomesLima, Tenente do Cavalaria; Manoel Gomes Lima, Alfe-

res de Milicias, Joaquim Jozé deSouza, Alferes de Miliciaz; Jozé Ber-

nardes Xavier, Alferes de Miliciaz; Jozé de Marins, Agostinho Gonsal-

ves Mendes, Gaspar Jozé de Paiva, Jozé Teixeira de Mello, António

Pereira Vallão, Forriel de Milicias, Jozé de Paiva Silva, Francisco

Ignacio do Mello, Alferes de Milicias, Jozé de Jezus Teixeira, OPadre

Domingos da Silva Lobo, Roque de Souza Magalhaens, Capitão da Or-

denança; Jozé António da Rocha, Guarda mór. Amaro Gonsalves Cha-

ves, Capitão da Odenança, Boaventura Gonsalves de Britto, Alferes da

Ordenança.

Auctó de Levantamento do Pellourinho desta Yilla da Campanha
da Princeza.

Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jezus Christo demil sete

centos noventa enove, aosvinte eseis dias domez de Dezembro doditto

anno, nesta Villa daCampanha da Princeza, Comarca do Rio das Mor-

tez, sendo prezente o Doutor Jozé Joaquim Carneiro de Miranda eCosta

Juis deFora encarregado da creação da ditta Villa, Nobreza, ePovo

damesma Villa, por ellô ditto Ministro foi mandado levantar o Pel-

lourinho da refferida Villa, o que com eflfeito solevantou comtoda

asolemnidade de estillo nolugar onde seconciderou mais próprio, ea

commodado, evemasor na Praça daditta Villa defronte da Real Caza

da Intendência cujo acto seféz, econcluio repetindo todos emaltas

vozes, e sucessivaz aclamacoens— Viva aRainha NossaSenhora— Viva

o Príncipe Nosso Senhor— eneste mesmo tempose repetirão asSalvas

pellos Soldadoz Milicianos doRegimento, deque hé Coronel Henrique
Diaz de Vasconcellos, sendo Commandadoz os dittos pello seu Sar-

gento Mor Thomas Joaquim do Almeida, depois doque houve oditto

Ministro por acabado o refferido acto, deque para constar atodo otom-

po asignou com todoz da mesma Nobreza, ePovo depoiz desor Lido

por mim Jozé Thomasde Aquino Escrivão da Camará, que oescrevi,

easignei.
—Jozé Joaquim Carneiro de Miranda eCosta, Jozé Thomas de

Aquino, João Manoel Pinto Coelho Coutinho, Capitão mor Regente e

Intendente; Thomas Joaquimde Almeida Trant, Sargento Mor doterceiro

Regimento desta Villa, Luiz António de Azevedo, Juis Ordinário, An-

tónio de Souza Monteiro Galvão, Vigário; O Padre Jozé Xavier da Silva

Tolledo, Domingos Rodrigues Aflfonço, Vigário de Baependi; Padre

Marcellino Rodrigues Ferreira, Coadjutor; Padre Francisco Jozé de

Sampayo, Mathias Gonsalves Muinhos do Vilhena, Coronel de Mili-

ciaz; Padre Domingos da Silva Lobo, Padre Bernardo da Silva Lobo,

O Padre Francisco Mendes Ri])eiro, O Padre António Ferreira, de Sam

Payo, O Padre Miguel Lourenço de Azevedo, Francisco Moreira de Piza
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Barreto, Capitão Commandanto desta Villa, ena mesma Guardamór

substituto dasterras, eagoas niineraez; Manoel Jacintlio Torres, Ma-

noel Dias de Barros, Capitão da Ordenança, Luiz Carlos da Fonceca

Reis, Capilílo; Ationio Luis Cardozo, Capitilo da Ordenança; Jozé Go-

mes Martins, Capitã') da Ordenança; Ignacio Xiinenes do Prado Cou-

tinho, Capitão da Ordenança; Capitão Manoel de Paiva Silva, Vicente

Ferreira de Paiva Bueno, Capitão Je Milieiaz, Fatistino Jozé de Aze-

vedo, Doutor em Medecina, Jozé Francisco Pereira, Capitão da Orde-

nança; João António da Costa, Quartel Mestre do Regimento de Mili-

eiaz; António Bueno do Prado Feijó, Fernando António da Silva

Torres, Alferes Miliciano, Bartholomeu Bueno do Prado, Alferes de

Milieiaz; João da Fonceca Silva, Capitão; Jozé Teixeira de Mello, Aju-
dante (la Ordenança; Domingos Jozé Rodrigues, Capitão da Ordenança;

Joaquim Ignacio Villaz boas da Gama, Joaquim Jozé de Andrade, Te-

nente de Milieiaz; João de Almeida Ferrão, Capitão da Ordenança;
Manoel Joaquim Pereira Coimbra, Vigário da Vara; Manoel Francisco

Mafra, Alferes Commandante, António Teixeira de Tolledo, Alferes da

Ordenança, Jozé Joaquim Leite Ferreira, Capitão da Ordenança; Ale-

xandre Pinto de Aguiar, Jozé Gonsalves de Carvalho, Alferes de Mili-

eiaz; Manoel Ferreira da Costa Neves, Guardimiór; António Manoel

Xavierda Silva, Tenente de Milieiaz; João Lauriano Soares, Alferes de

Milieiaz; Francisco daCosta Souto, Guarda Mòr; Joaquim Jozé deSouza,
Alferes de Milicia; Bento Correiade Mello, Alferes Commandante; Thomas
Alz' de Mello, Alferes da Ordenança; João Gomes Salgado, Manoel Fer-

reira Lopes, Quartel Mestre; António Luiz Pinto, Tenente de Milieiaz;

Jozé António daSilveira, Alferes de Itajubà, Joaquim Luiz doPrado,
Alferes de Infantaria de Milieiaz; João Evangelista Pereira Guimaraens,
António Lopes daSilva e Araújo, António Quirino Lopes, Alferes da

Ordenança; Francisco de Paulla, Tenente de Infantaria; Francisco

Ignacio de Mello, Alferes de Milieiaz; Fermiano Diaz Xavier, João An-
tónio da Fonceca, Guardamór; Fi^mcisco Jozé de Mattos, Alferes; Do-

mingos António Soares, João Carneiro Ximenes de Azevedo, António

Marques de OLiveira, António Gomes Lima, Tenente de Milícias;

Manoel Gomes Lima, Alferes do Milícias; Jozé de Moraez, Jozé

Bernardes Xavier, Alferes de Milieiaz; Jozé TeixeiradeMello, Gas-

par Jozé de Paiva, Agostinho Gonsalves Mendes, Jozé de Paiva

Silva, António Pereira Vallão, Forriel de Milieiaz, Jozé Ferreira

do Amaral, Nicolào dos Santos Ferreira, Germano Jozé da Silva

Freire, Gapitão da Ordenança; Jozé Luiz de Araújo Alz', Tenente de

Milieiaz; António Alz' de Affonceca, Francisco Jozé Lima, Salvador de

Albuquerque Bueno, Jozé Buenode Camargo, Ignacio Martins deGo-
does Moreira, Ignacio Bueno da Mota, Joaquim Jozé Pereira, Mathias

Lourenço Rio, Jozé Fernandes de Freitas, JoSo António Rodriguez, Jozé

Theodorode Araújo, António Joié de Viveiroz, Vicente Ferreirade Aze-

vedo, João António de Alvarenga, António Rodrigues Airão, Miguel

«
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António da Silva, Francisco Mcanoel de Azevedo, Jozé de OLiveira e

Mello, Serafim de Moraes Pessoa, Franciscode Ávila, Jozé de Jezus

Teixeira, Boa Ventura .Gonsalves de Brito, Alleres da Ordenança;
Roque de Souza Mag.«s , Capitão da Orden.o»

;
An.'" Borges da C.*»

,

Alleres de Milicias; Bento António dos Santos, Manoel Luis de Souza,
Manoel Vaz e Ferreira.

EDITTAL PELLO QUAL SE FES AVIZO A' NOBREZA, EPOVO DA VILLA DA CAM-

PANHA DA PRINCEZA PARA VOTAREM NOS ELLEITORES, QCE ALEI DETER-

MINA :

O Doutor Jozé Joaquim Carneiro de Miranda eCosta nomeado porSua
Magestade para crear olugarde Juis de Fora desta Villa, e junta-
mente encarregado da Creação, eestabelecimento damesma, compre-
dicamento de Correição Ordinária etc. Faço saber a Nobreza, ePovo

desta Villa daCampanba da Princeza, que em cumprimento das Ordens,

que tenho deSua }»Iagestade Fidellissima, nodia, que sehão deContar

30 doCorrcnte méz heide proceder a Elleição deseis Elleitores, que
aLei determina, para afactura dos officiaes daCamara, que hão deser-

vir aqui oanno demil eoito centos : Toda apessoa, quequizer dar o

seu voto concorrerá acaza da minha rezidencia, que serve por-ora
deCaza daCamara as 8 horasdamanhã : eoutro sim heide logo proce-
der adevassa de soborno, afimdevir no conliecimento seouve algum na

ditta elleição comtransgressão daLei, para serem severamente casti-

gados naformadaLei, epara que chegue anoticia detodos mandei La-

var oprezente, que Será publicado pellas ruas desta Villa, eaíixado

no Lugar mais publico delia. Dado, epassado sob meu signal, esem
Sello excausa aos 27 de Dezembro de 1799.—Eu Jozé Thomaz de Aquino
Escrivão da Camará, que o escrevi.—Miranda.

Eleição dos OffcoJae& da Cimara

Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jezus Christo de 1799 aos 30

de Dezembro do ditto anno, nesta Villa daCampanha daPrinceza, Co-

marca do Rio das Mortes emcazas de rezidencia do Doutor Jozé Joa-

quim Carneiro de Miranda eCosta, aonde o mesmo scaxava commigo
Escrivão aodiante nomeado para efíeito defazer os Officiaes daCamara,

que hão deservir nesta Villa oanno futuro demil eoito centos
;
cuia

Elleição hô aprimeira, que sefás, porseragora declarada áCreação da

mesma Villa, elevantado oPelourinho delhi no dia 27 doCorrente mes,

para oque mandouelle sobreditto ISIinistro encarregado dasua Creação,
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eestabelecimento sepocedesse avótos nasuaprezcnça para serem asim,
edeste modo conforme aLoi do Reino, escolhidos Eilcitorez deprobi-
dade, que hajão defazcr asPautas metendo nellas aspessoas mais be-

neméritas, inteligentes, eCapazes para servirem os empregos de Ve-

readores, ^eProcurador daCamara no reíVurido onno de ISOO
; pois,

queisto mesmo havia feito publico nesta Villa por Ediíal, que setixara

no Fellourinho de-la, eparatudo constar mandoufuzer este aiicto, que
assiguou eeu Jozô Thomas do Aquino escrivão da Camará, que oes-

crevi easignei.—J//;-««cfrt.—/o-e Thomas de Aquino.

Elleitores, que sahirão amais votos parafazerem aPauta dos Ve-

readores, e Procurador, que devem servir na Camaradesta Villa da

Campanha da Princeza o anno de 1800 — oCapitão António Buenodo
Prado Feijó, O Guardamúr Manoel Ferreira da Costa Neves, O Capi-
ttão Domingos Jozé Rodrigues, OCapitão -Manoel do Paiva, e Silva, OCa-

pitão Manoel Jacinto Torres, João António de Azevedo.

Termo de juramento aos EUeitores

A ostrinta dias domes de Dezembro de 1790 nesta Villa daCampa-
nlia da Princeza nascazas de rozidencia do Doutor Jozé Joaquim Car-

neiro de Miranda eCosta aonde omesmo seaxava com migo Escrivão

aodiante nomeado ahi comparecerão os Elleitores acima nomeadoz,

que sahirão amaisvotos aos quaes oditto Ministro deferio ojuramento
dosSantos Evangelhos em hum Livro dellez emque pozerão suas

maonz direitas subcargo doqual lhes encarregou jurassem emsuas
almas debem, everdadeiramente nomearem emsuas l'autaz aspessoas

demelhorconceito, intelligencia, eCapazez do servirem os Cargos de

Vereadorez, e Procurador da Camará desta Villa oanno futuro de

1800, erecebido por elles oditto juramento asim oprometerão cum-

prir, epara constar tis este termo, que assignarão com o ditto Minis-

tro dopoiz de lido pormimJoze Thomas de Aíjuino escrivão daCamara,
que o escrevi.—Miranda, Manoel dePaivaSilva, Manoel Jacinto Torrtz,
João António de Azevedo, Domingos Jozò Rodiigucs, Manoel Ferreira

daCosta Nevez, António Buono do Prado Feijó.
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Termo de abertura ãe Pillouro e juramento aos Elleitoz

Ao primeirodia doniesde janeiro do annode mil eoito centos nesta

Villa daCampanha da Princeza, ComarcadoRio das Mortes em Gazas

de rezidencia do Doutor Jozé Joaquim Carneirode Miranda eCosta,

que por ora serve deCazadeCamara, aonde omesmo seaxava commigo
Escrivão aodiante nomeado, ahi por elle íbi mandado abrir oPilouro

que unicamente íez para servir oanno de 1800, doqual Pilouro consta

sabirem EUeitos para Vereadorez daCamara desta Villa Manoel Ja-

cinto Torres, OCapitão Manoel de PaivaSilva, e João António de Aze-

vedo, epara Procurador daCamara Manoel FerreiradaCosta Nevez,
aos quaez mandou vir asua prezença, elbes deferiu ojuramento dos

Santos Evangelbos em hum Livro delles, emque cada hum póz sua

mão direita, sob cargo do qual lhes encarregou jurassem em suas

almas debem, everdadeiramente servirem os respectivos cargos, para
o que havião sido elleitos, guardando em tudo o disposto na Lei do

Reino, esegredo no serviço deSua Magestade Fidellissima, eda Justiça,

eodireito aspartes; e recebido por elles o ditto juramento asim opro-
metterão Cumprir, pello que elle ditto Ministro os ouve por empossa-
dos dos respectivos Cargos, epara Constar mandou fizer este termo,

emque com elles asignou depois delido por mim Jozé Thomas de Aqui-
no Escrivão daCamara, que o escrevi. — Miranda, João António de

Azevedo, Manoel dePaiva Silva, Manoel Ferreirada Costa Neves,
Manoel Jacinto Torres.

Posse do lugar de Juis de Fora do Civel, Crime, e Orfaons ao D.<'''

Jozé Joaquim Carneiro de Miranda e Costa, creador do mesmo lugar,

nesta Villa daCampanha da Princeza.

Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo de 1800, em o

primeirodia de Janeiro do ditto anno, nesta Villa da Campanha da

Princeza em Cazas de rezidencia do Doutor Jozé Joaquim Carneiro de

Miranda e Costa, que aoprezente servem de Cazas de Camará, aonde

o mesmo seaxava com migo Escrivão aodeante nomeado, ahi apare-
cerão prezentes o Juiz Ordinário, que íbi deste Julgado Luis António

de Azevedo; eos Vereadores oCapitão Manoel Jacinto Torrez, João

António de Azevedo, eoCapitão Manoel de Paiva eSilva, eoProcura-

dor da Camará o Guarda mor Manoel Ferreira da Costa Nevez, elogo

pello sobreditto Ministro foi aprezentada aCarta poronde Sua Mages-
tade Ihefes Mercê do Lugar de Juis de Fora, e Orfaons dezta ditta

Villa compredicamento de Correição Ordinária como Creador do

mesmo lugar, edepois delida Aditta Carta, eouvida por todoz que
seaxarão presentes, levantousse osobreditto Juis Ordenario, edepondo

ainsigna deVara Vermelha, quetrazia porflcar neste mesmo acto
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suspenço, pegou einhuma Varabranca, e aentregou ao dito Ministro,

que com olla seouve por empossado «do refferido Luíjar de Juis de

Fora do Civol, Crime, e orlaons, deque Sua Magestade Ihefes Mercê

nesta sobreditta Villa, dequepara constar mandou fazer este aucto,

que asignou com os Olliciaes da Camará ; eeu Jozé Thomas de Aquino

Escrivão da Camará, que oescrevi. —Jozé Joaquim Carneiro de Mi-

randa e Costa, Jozé Thomás de Aquino, Manoel Jacinto Turres, Joio

António de Azevedo, Manoel dePaiva eSilva, Manoel Ferreira da Costa

Nevez.

AucTO DE Creação DOS Officios necessarioz nesta Villa, alem dos

que seaxavSo já Creadoz com — o Julgado extincto.

Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo de mil eoito

centos, aos dous dias do mes de Janeiro doditto anno nezta Villa da

Campanha da Princeza, Minas, eComarca do Rio das Mortes em Ga-

zas de rezidencia do Doutor Jozé Joaquim Carneiro de Miranda eCosta

Juis de Fora desta dita Villa, que por oraservem deCazas da Camará,
aonde omesmoseaxava com migo Escrivão ao diante nomeado, eos Ve-

readores oCapitão Manoel Jacinto Torrez, João António de Azevedo,

eoCapitão Manoel dePaiva eSilva eoProcurador da Camará oGuardamor

Manoel Ferreira da Costa Nevez, elogo tmprezença detodos dice oditto

Ministro, que elle como Creador desta ditta Villa estava aucthorizado

por Sua Magestade, epella Provisão da Junta daReal Fazenda desta

Capitania de 5 de Dezembro de 1799 para crear os OHicios que fossem

necessarioz nesta nova Villa para administração da Justiça, epara
este fim precizava, que ellesdittos OíHciaes da Camará lhe informas-

sem emprimeiro lugar quaes erão os Officioz quejá estavão creados

com o estabelecimento do Julgado antes desta Villa, e emsegundo

lugar, que alem deztes, que mais Ollícios pedia anecessidade, quese-
creacem de novo: avista doque informarão os dittos Oíliciaez daCa-

mara, que os Officioz, quesetinhão Creado com o extincto Julgado,

erão hu' Alcaide, eseu Escrivão, hum Meirinho daFazenda Real,

e seu Escrivão, ehum Tabalião de Judicial, enotas, quetãobem servia

deEscrivão de Orfaons, mas qu • agora para aditta nova Villa, seria in-

dispensável aCreação dos Officios seguintes. Emprimeiro lugar oEscri-

vao daCamara — Segundo: mais outro Tabalião de Judicial, enottas,

aos quaes poderia ficar anexo emquanto não ouvesse maior necessi-

dade o Ollicio deEscrivão das Execuçoenz : Terceiro : Hum Escrivão

de Orfaons : Quarto: Hum Meirinho das Execuyoenz : Quinto: hum
Escrivão domesmo Meirinho. Sexto hum Escrivão da Almotassaria.

Depois desta enformação tomando o ditto Ministro hum exacto conheci-

mento das pessoaz da melhor inteligência, ecapacidade p.* servirem

os sobredittos Officios dice, que como tinha já noprincipio da Creação
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da Villa nomeado EscrivíXo daCamara aJozó Tliomas de Aquino, ficas-

se omesmo servindo, e nomeou para o Olílcio de Tabalião do .Judicial,

cnottas a Joaquiiu Ignacio Yillasboaz da Gama, opara segundo Taba-

lião omesmo que servia no Julgado José Ponciano Correia da Silva,

servindo os mezmoz deEscrivão das Execuçoens, Para o Officio de Es-

crivão de Oríaonz Clemente José da Cunha-, para INIcirinho das Execu-

çoens António de OLiveira Ribeiro, epara seu Escrivão Joaq."^ Jozé

da iSIotta Nevez
; paraEscrivão da Almotassaria Francizco Ignacio de

Mello, epara os Oilicioz, que já liavião no Julgado extincto, nomeou

para Meirinho da Fazenda Real a Francizco Correiade Andrade, epara
seu Escrivão Gabriel Dias Cardozo, epara Escrivão das Armaz Fran-

cisco deSalles Fernandez, aos quaes mandou vir asua prezenca,
elites declarou, que estando nomeados para servir cadahum dellez

os seos respectivos Oliicioz estavão obrigadoz aprezentarem na Inten-

dência da Comarca fianças idoneaz para satisfazerem aReal Fazenda

de Sua Magestade as terças partes dos rendimentos dos mencionados

OUlcioz, eo Novo Direito arespeito dopreço em que osmesmoz fossem

lotados, deque cada hum aprezentaria Certidão nos seus Provimentos

dentro dedouz mezez para poderem continuar aservir, edeste modo
ouve elle ditto Ministro por creadoz os sobredittos Officioz, deque para
constar mandoufazer este aucto, emque asignou com os dittos Olíi-

ciaes da Camará; e eu Jozé Thomas de Aquino Escrivão da Camará,

que oescrevi, e assignei.
—Jozé Joaquim Carneiro de Miranda e Costa,

Jozé Thomas de Aquino, Manoel Jacinto Torrez, João António de Aze-

vedo, ]\Ianoel de Paiva, e Silva, Manoel Ferreira daCosta Nevez.

AucTO DE coxsiGVAÇÃo VOLUNTÁRIA que offerecem, e assignão a

Camará, Nobreza, e Povo desta Yilla daCampanha da Princeza para
seannexar às rendas damesma Camará embeneficio publico da ditta

Villa, comacondição de se separar annualmente aterça parte das

dittas rendas publicaz para oCofre de Sua Alteza Real aSerenissima

Princeza NossaSenhora, que Deos Guarde pellos motivoz iJeZ?os moti-

vos que abaixo se declarão.

Annodo Nascimento de Nosso Senhor Jezus Christo demil oitocen-

tos aosdez dias domez de Fevereiro do ditto anno nesta Villa da

Campanha da Princeza emCazas de rezidencia do D.""" Jozé Joaquim
Carneiro de ]Mii\inda eCosta, que porora servem deCazas deCamara

aonde omesmo seaxava com migo Escrivão ao diante nomeado, eos

Vereadorcz oCapitão Manoel Jacinto Torrez, João António de Azevedo,

eoCapitão Manoel de Paula e Silva, ooProcurador do Concelho oGuar-

damor Manoel Ferreira daCosta Nevez ahi aparecerão tãobem pre-

zentes a Nobreza, cPovo da ditta Villa convocados para ezte mesmo

acto, emprezença de todos reprezentou oditto ^linistro, que elle
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como creador desta Villa tinha tido satisfação, e gloria do testemu-

nhar oaplauzo geral, contentamento, efestejo publico, comque os

Povoz daCampaniia receberão a IMercô, que Su;i Alteza Real oPrin-

cipe Regente Nosso Senhor sedignou íazer-lhes deerigir amcsma em
Villa comadenominagão do Campanlia da Princcza, mas que não era

somente asoleinnidade dolevantamcnto do Pelourinho, que consti-

tuia Villa, que erão também precizas Cazas deCamara, Cadeya, Fon-

tes, eCalyadas, acujas obraz senão podia mandar proceder pondo-se

em Praga naConlbrmidade d;i ordcnagão do Reino, omquanto não

ouvesscm osmeioz necessariuz para satislação das despezas, que

exigião as dittas obraz publicas, e para as quaez não podião bastar

nem suprir as rendas dehuma Camará, e Villa recentemente Creadaz
;

e como az dittas obraz erão para servir de utilidade, eseguranya pu-
blica doz Povos moradorcz na Villa daCampanba cseu Termo, dovião

osmesmos como interessados concorrer pa"a asua despeza, como

era pratica emtodas as \illas doRcino, e Dominios Ultramarinoz ou

fosse por modo delinta, ou por outra qualquer contribuição.

Eq' esta mesma proposta Já elle ditto IMinistFo tinha feito emCa-

mara aos Olliciaez delia, os quaes decommum acordo assentarão

como constava do Acordam lavrado no Livro das Vereançaz, que se

fizesse huma consignação por meio de pequenas contribuiçoenz im-

postaz nas compraz, e vendaz dealguns gcneroz mais abundantes,

emenos necessarioz produzidos nozta Villa, eseu Termo, eque o Co-

mercio exportava para outras partez destaCapitania, e dasoutras

conlinantes, suavizandosse atodos os moradorez as referidas contri-

buiçoenz, porque ellas quazi sempre verião arecahir sobre os nego-

ciantes compradorez, que vomdefora do Termo, equo nezta supozição

os géneros daterra mais abundantes, menos precizoz paraavida hu-

mana, esómente uteiz para o Commercio erão Caxaças, e fumos, que

vulgarmente xamavão Agoazardentes de Cana, etabacoz, eque os com-

pradores das dittas Caxaçaz podião facilmente pagar lium vintém do

oiro por cadabarril damesma, que levassem dos Engenhos ; eos nego-

ciantes de fumoz igualmente devião contribuir hum vintém de Oiro

por cada arrobado tabaco exportado para fora dezta Villa, eseu

Termo. Damesma forma como das creaçoens, quesefazião nos largos

campos deste Termo seexportava annualmente para outras Capitaniaz

humgrandiozo numero deCabessaz tanto degadoz, comodetouci-

nhoz sedevia eztabelecer huma contribuição de dous Vinténs de oiro

por cada Cabeça do rez, eoutro tanto por cadaCabeçadetoucinhos; que
fossem compradoz, ou vendidoz paráforadesta Villa, eseu Termo, oquo
tudo junto faria huma consignação, queunida as rendaz doConselho

serião suficientoz para todas as despezas deutilidade, ebonelicio publico.

Mas, que como ellos dittos Olliciaes da Camará, e alguns princi-

paes da Nobreza, ePovo desta Villa pertendião como Vassalloz fleiz,

eagradecidoz dar hum testemunho evidente do muito que prezão, eeS"
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timão aGraça e Mercê, que receberão da Regia benegnidade de Sua
Alteza Real, não só de Erigir aCampanha em Villa, edecrear nella lu-

gar de Juis deFora, mas tãobem de ahonrar com adenomina(;âo de

Campanha da Princeza, ejuntamente dezejando, que Ella não só fosse

daPrinceza nonome, mas táobem noefifeito do reconhecimento detodos

osmoradores damezma Campanha : que para ezteíim não achavão

outro modo de manilestar asua gratidão, obediência, elidelidade, se-

não offerecendo. como Beneplacido deSua Alteza Real OFrincipe Re-

gente Nosso Senhor, huma contribuição voluntária annual para oz

Alfinetes daSerenissima Princeza Nossa Senhora, eque p.'' esta razão

estavão promptos para asignarem as sobredittas contribuiçoens na-

forma proposta para seanexarem ás rendas daCamara comacondi-

ção deque dasua importância sehavia deseparar todos os annoz ater-

ça parte, que seria remetida para o Erário Régio como distincti-

vo de consignação voluntária dos moradores daCampanha daPrin-

ceza para os allinetes daSerenissima Princeza Nossa Senhora.

A esta proposta feita pello ditto Ministro emprezença detodos da

Nobreza, ePovo desta Villa comadeclaração dovotto do Acordara da-

Camara delia, que sendo ouvido, contendido porcadahum dos dittos,

dicerão todos porhuma mesma vos que aprovavão, aceit-avão, e asig-

navão o referido voto. Acordam, e rezolução daCamara, eflelmente

concorrerião para effeito, e cumprimento das mencionadas contri-

buiçoens naforma proposta para seanexar ás rendas daCamara

comaseparação daterça parte, que. todos voluntariamente offerecião

para osalflnetes de Sua Alteza Real aSerenissa Princeza Nossa Se-

nhora em reconhecimento da obediência, fidelidade, egratidão delles

dittos moradorez da Villa da Campanha da Princeza, eseu Termo,

pello muito que prezão, eestimão a Honra, que Sua Alteza Real o Prín-

cipe Regente Nosso Senhor, sedignou fazer-lhez, epor ser esta avon-

tade geral detodos asim odeclararão, deque para constar mandou elle

ditto Ministro fazer este a\icto,que assigna depoiz de serlido, eaprovado

por elles dittos todos da Nobreza, epovo desta reíTerida Villa, eseu

Termo : eeu Jozé Thomas de Aquino Escrivão da Camará, que ©es-

crevi, easigno.— O Juis deFora Jozé Joaquim Carneiro de Miranda,
e Costa, Como Vereador, Manoel Jacinto Torres, Como Vereador João

António de Azevedo, OVereador Manoel de Paiva Silva, OProcurador

do Sennado Manoel Ferreira da Costa Nevez, Escrivão da Camará
Jozé Thomas de Aquino, Luiz António de Azevedo,.Almotacé António

Bueno do Prado Feijó, Almotacé, eCapitão de Aventureiros; Francis-

co Moreira dePiza Barreto, Comandante desta Villa; Germano Jozé da

Silva Freire, Capitão de Ordenanças; António de Abreu Coutinho de

Carvalho, Capitão da Ordenança ;
António Luiz Cardoso, Capitão da

Ordenança, OCapitão Jozé Francisco Pereira, OCapitão Domingos
Jpzé Rodrigues, João de Almeida Ferrão, Capitão da Ordenança, Aju-
dante da Ordenança Jozé Teixeira de Mello, Fernando António da
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Silva Ferrjio, Alferes Miliciano, Joaquim .lozé do Andrade, Tenente

dexMilicias, Jozé Gonsalves deCarvalho, Alleros de Miiiciaz, P^raiicisco

Ignacio de Mello, Alferes de Miiiciaz, Rodrigo António de Lemos,
Alferes da Ordenança, António Teixeirade Tolledo, Alferes da Orde-

nança, Jozé António da Silveira, Alferes da Ordenança, Francisco

Jozé de Mattos, Alferes da Cavalaria, António Borges daCosta Alfe-

rez do Miiiciaz, António Quirino Lopes, Alferes da Oi-donança, Joa-

quim Ignacio Villas boas daGama, Alferes da Ordenança, João Fran-

cisco Correia da Silva, Alferes da Ordenança, Alferes Manoel Gomes

Lima, ALexandre Pinto de Aguiíxr, Forriel do Miiiciaz, Manoel Jozé

Corroiade CiUitro, João Evangelista Pereira, António Lopes daSilva e

Araújo, João Chrizostomo da Fonseca Reiz, Guilherme Jozé Xavier

de Araújo Cunha, Joaquim Gonçalves de OLiveira Lopoz, João Cor-

reia Ximenes ile Azevedo, Jozé Ferreiracro Amaral, Fermiano Dias

Xavier, Jerónimo da Veiga Leme, Manoel de Souza e Araújo, Ignacio

de Godocz Moreira, Francisco Correiade Andrade, António de OLi-

veira Ribeiro, Vicente Ferreira, Gabriel Dias Cardozo, Francisco de

Salles Fernandez, Matliias Fernandes de OLiveira, Jozé António

de Almeida Guerra, Cirurgião Mor de Miiiciaz, Vicente Ferreira de

Paiva Bueno, Capitão de Miiiciaz, Domingos Borges daCosta, Alferes

de Auxiliarez, Jozé Rodriguez Mendes, Bento Ferreira de Tolledo,

Luiz Carlos da Fonseca Reis, Capitão de Cavallaria João Baptista
de Azevedo, "Francisco Coelho de Souza, Jozé Rodrigues da Costa,

Capitão da Ordenança João Lauriano Soares, Alferes de Miiiciaz Ber-

nardo da Cunha Cobra, João Luiz do Prado, Bento António dos San-

tos, Manoel Vãs Ferreira, Manoel Luiz de Souza, Manoel Pinto Ri-

beiro, Jozé daCosta Godinho, Jozé de Jezus Teixeira, Sebastião Rodri-

gues de Ozedas, Jozé Laurenço Justiniano, Serino Hortencio dePaiva

Bueno, Francisco Manoel de Azevedo, Higino Ignacio do Prado Bueno,
Silvério António Bueno, Forriel de Milícias, Domingos Jozé Pereira,
Felisberto Cândido Róiz Bueno, Salvador Moreira Rodrigues, Manoel
Francisco de Araújo, Jozé Alvez da Lapa, Franciscode Ávila Bitancur,
Jozé Bueno deCamargo, João António Rodrigues, Jozé Carlos deOLi-

veira, Joaquim Silvério de OLiveira, Francisco Jozé Lima, Francisco

Pereira Paes, António Corrêa do Abrantes Bizarro, Aniceto Jozé da

Costa, Joaquim Jozé Rodrigues da Costa Cardozo, Joaquim Pedro da
S.» Tavares, Alferes da Ordenança.

Declaração DAS PROCiçoENs, EFESTiviDADEs, que aCamara desta Villa

devo oi'denar, o assistir e acompanhar, edas propinaz, que nos mes-

mos diaz poderão receber. Conforme as Ordenz de Sua Alteza Real.

Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo demil, eoito

centos, aosdoze diaz domez de Fevereiro dodito anno, nesta Villa da
U. A. r.-6

aí
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Campanha da Princeza, Minas, eComarca do Rio daz Mortes cmCazas

de residência do Doutor Jozè' Joaquim Carneiro de Miranda, e Costa,

que ao presente servem deCazas deCamara, aonde o mesmo seaxava

commigo Escrivão ao diante nomeado, eos Vereadores oCapitão Ma-

noel Jacinto Torrez^ João António .de Azevedo, eoCapitão Manoel de

Paiva e Silva, co Procurador do Conselho o Guarda mor Manoel Fer-

reira da Costa Neves
•, elogo proproz oditto Ministro Prezidente, que

pella Ordem Regia de 5 de Abril de 1799, que Ihefora dirigida para a

Criação desta Villa determinava Sua Alteza Real, que o estabeleci-

mento da mesma se regulasse emtudo pollo que se achasse deter-

minado para as outras domesmo Estado do Brazil ; ecomo era geral

emtodas a Instituição do varias festividades, que as Camarás solem-

nizavão com a sua asistencia, tão bem adesta Villa havia de Cumprir
com a mesma obrigação de ordenar, de assistir, e aCompanhar as

Prociçoens, que determinava a Ordenação do Reino, o a Ordem Regia
de 15 de Maio de 1744 nos diaz de Corpo de Deoz, de Sancta Izabel,

do Anjo Custodio do Reino, edo Sancto Orago da Igreja Matriz da

A'illa, e tãobem no dia de São Francisco de Borja pella Ordem de 5

de 7br.'' de 1756, enodia do Patrocínio de Nossa Senhora, pela Ordem
de 5 de Novembro de 1756, ealem destas maiores, tãobem Outras me-
nos Solemnez, que erão nos dias de S. Sebastião, das Ladainhas de

Mayo, e da Publicação da Bulia da Cruzada, eque pella assistência

das Sobredittas funcçoens, costumava Sua Alteza Real conceder algu-

mas propinas, que variavão conforme asoíiciencia, e possibilidade daz

rendas publicas, eporesta razão para serem tãobem estabelecidaz as

dittas propinas na Camará desta Villa precizava elle ditto Ministro

deser informado
; primeiramente. Que rendas tinha, ou poderia ter

aCamara desta Ailla. Emsegundo lugar. Quanto era concedido as

outras desta Capitania; principalmente a da Cabeça da Comarca : e

logo oProcurador da Camará aprczentou a Certidão das rendas deste

primeiro anno
•, dizendo, que ahinda o Termo desta Villa não estava

demarcado, ecomtudo já as rendas, que se compunhão de affiriçoens, e

Cabeças talliadaz no Assogue forão arematadas por hum Conto, cento

quarenta, eoito mil, eqiuitro centos, e que quando se aneixasse aeztas

aconsignação voluntária, que estava asignada veria a importar tudo

emmais de quatro contos, eoito centos mil reiz. Edepoiz aprezentou
Outra Cerdidão pella qual constava que por ordem Regia do Augus-
tissimo Senhor Rey Dom Joam Quinto de 15 de Mayo de 1744 er a

Concedida a Cada hum dos Olllciacs da Camará da Villa Confinante, e

Caljeça da Comarca apropina de dez mil reiz porcada hum dos diaz

de festividadez maiores emotade da ditta quantia pellos diaz defesta

menos solemnez ; E avizta dezta informação verificada comas Sobre

dittas Certidoens deClarou o ditto Ministro Presidente, que elles dittos

Olliciaez da Camará fossem logo cumprindo com aobrigação de Orde-

nar, assistir, o aCompanhar as sobredittas festividades, o Prociçoenz,
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O que aodepoiz lovarião as mesmas propinas do dez mil reis porcada
liuiiia das festas maiorez, emotade pellas menos solemnoz conforme

asobreditta Ordem Regia mas pello qae pertencia ao Jiiis de Fora

Prozidenle desta Camará, como Sua Alteza lical Fora Sorvido conso-

der-lho os mesmos Ordenados, ecmolumontos, que vence o Juiz do

Fora do Marianna, sodevia entender triobcm as mesmas propinas, so

Siia Alteza Real asim ouvesso porbem. E deste modo ouve oditto

Ministro por constituída obrigação do ordenar a Camará desta Villa

assistir, e a Companhar atodas as sobredittas festividadez e Proci-

çoens nalbrma das Reaes Ordens oxpedidaz para as outras Villa^^ desto

mesmo Listado do Hrazil : llavondo-o tãobem por estabelecidas as

sobredittas propinaz paraterem seu eíTeito depois da aprovação do

111."'" o Ex.'"" Governador, e Capitão General, e Confirmação de Sua
Alteza Roal, dequo para Constar mandou fazer esto Aucto, que assi-

gnou com os dittos Olliciaez da Camará. Eeu .íozé Thomas de Aquino
Escrivão daCamara, que o escrevi, e assinei—Jozô Joaquim Carneiro

de Miranda e Costa — Jozô Thomas de Aquino — IManoel Jacinto

Torr.eí— João António de Azevedo —Manoel de Paiva e Silva — Ma-
noel Ferreira da Costa Neves.

Instituição das cadeiras de Ler, escrever, e Contar, edo Gramá-
tica Latina para ensino, e educação damocidade, nesta Villa daCam-

panlia da Princeza.

Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jezus Christo demil eoito

centos aos 15 diaz doméz deFevereiro dodito anno nesta Villa daCam-

panha daPrinceza, Minas, eComarca fio Rio daz Mortes, emCazas de
rezidoncia do D.""- Jozé Jo aquim Carneiro de Miranda eCosta, que por
ora servem deCazas deCamara aonde omesmo seachava commigo Es-

crivão aodiante nomeado, eoz Vereadores oCapitão Manoel Jacinto

Torres, João António de Azevedo, e oCapitão Manoel de Paiva, e Silva,
eo Procurador do Consellio o Guarda-mor Manoel Ferreira da Costa

Neves, lhes propôs odito Ministro Prezidente, qu(? cmeonsequencia
daOrdem Regia do -^ry do Abril de 1799, pella qual Sua Alteza Real Foi

servido encarregar-llie debaixo dadireção do 111.»"', e Ex.™" Governa-

dor, oCapitão General, tudo quanto pertence aboa ordem, epulicia
desta \illa, com arecomendação deque oestabelecimento damesma se

regule pello que seaxar determinado para as outras deste mesmo Es-
tado doBrazil, não deixariadeser do Real Agrado deSua Alteza Real

uinstituição das Cadeiras deLer, escrever, e Gramática Latina para
aboa educação da mocidade nesta Villa, asim como era estabelecido
em outras, que não erão de Juis dcF^ora, equo por esta razão já ello

ditto Ministro consultando aestaCamara sobre aspessoaz demais ca-

pacidade para Mestres das dittas Cadeiraz, escudo nomeado oReve-
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rendo Manoel Joaquim Pereira Coimbra para o ensino de ler, e escre-

ver
;
ao Reverendo Francisco Jozé de Sampayo, quetem ordem Regia

para ensinar nomeado para aCadeira deGramatica Latina, se lhes or-

denara por effeito do Acordam de 11 de Janeiro passado, que ellez

abrindologo as dittas Aulas fossem publicamente ensinando, devendo

esperar, que seíbssem aprovados pello Excellentissimo Governador,

eCapitão General, econflrmados por Sua Alteza Real serião attendidos

nos pagamentos dosseos Ordenadoz desde otempo, queprincipiassem
afazer este beneficio publico naboa educação damocidade. E logo oPro-

curador daCamara aprezentou liuma attestação jurada decadabum dos

dittos Proffessorez, mostrando terem elles aceitado as nomeacoenz na-

forma condicional do sobre ditto Acordam, axandosse ambos no exer-

cício das dittaz Cadeiraz, tendo já a Aula de ler vinte, esete disci-

puUos, eade Gramática Latina onze Estudantes, dos quaes pellotem-

po adiante haveria muito maior concurrencia pella Popullação, que
crezcia nesta Villa, eseu Termo. Avista do quê ouve o ditto Ministro

por estabelecida nesta Villa a Instituição das mencionadas Cadeiraz

paraterem oseu effeito quanto aopagamento dos Ordenadoz dos dittos

Proffessorez depois da aprovação ou nova nomeação competente do

Illustrissimo^ e Excellentissimo Governador, eCapitão General, eCon-

firmação de Sua Alteza Real, edetudo par aConstar mandoufazer este

aucto, que assignou com os dittos officiaes daCamara, eeu Jozé Tho-

mas de Aquino Escrivão daCamara, que o escrevi, e assignei.
- Jozé

Joaquim Carneir ode Miranda eCosta.— Jozé Thomas de Aquino —Ma-
noel Jacinto Torrez — João António de Azevedo — Manoel de Paiva

eSilva — Manoel Ferreira daCosta Neves.

Direitos, que deve ter a Camará desta Villa, deadministrar, e

aforar oterreno devoluto da mesma em Utilidade publica.

Neste mesmo dia, eacto de Vereação, reprezentou oProcurador, que

emtodas as Villas havião bens, eterras doConsellio, que az Camarás

tinhão direitos deadministrar, e aforar, eque os ibioz fazião parte das

rendaz publicaz dasmesmas Villaz, eque por isso elle Juis deFora

como creador desta, parece, que devia declarar quaez erão asterras,

que devião pertencer aeste Conselho, equal devia ser oprocedimento

daCamara aomesmo respeito, para queficasse na inteligência doque

sede-via observar. Sobre ezta proposta declarou odito IMinistro, que

asterras dos Conselhos erão aquellas, queSua Alteza Real concedia

para património das Villas, eoutras, que asmesmas Camaraz adeque-

rião por compras quefazião dellaz, asquaes todas sendo tombadas as-

Camaras administravão, ealbravão conforme pedia anececidade,e uti-

lidade publica, mas que elle não estava authorizado paradar aesta-

Camara dominio sobreterras, nem direitos para levar foros
; porem
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como esta \illa estava toda assentada sobro campos, erodoada quazi

toda dosmesmos, eos Campos erão as terrax haldias do Brazil porso-

rom iníVuct iteras, eestcrio^; sem poder ter outro uzo, mais que de-

pasto para os animaoz, emquanto não fossem porbeneílcio daindustria

reduzidos acultura, osdireitos da Real Coroa, eautilidade publica pe-
diâo que as dittas terras baldias senilo conservassem «ternamente

inúteis principalmente estando próximas as Povoaçoens ; mas sim (|ue

stíjão ounsedidaz, saibradas aaqueles, que por moio du Aradu quizureiu

desenvolver asua íbrtilidado para semear, oplantar assementes, e-

l)lantaz úteis para osustento, ecomercio : por esta razão llieparecia

(|.' todo oterreno deCampo oníque está Cituada esta Villa, o(iuo sedis

dcmuros adentro, <!quo estiver devoluto sem proprodado deCazas,

ouquintaes depois dacreagão desta Villa, llcou pertencendo aoSenho-

rio da Real Coroa, eporconsequencia sugeito aadministração daCama-
ra para o repartir em arruamentos, ea aforar para editicioz, eproprie-
flades. Damesma forma, que todos osCampos inúteis, que rodeão a

\ illa mediduz iium (luarto delegoa doponto central do Pellourinho

pella natui'eza quetem deterras baldias, que aignorancia, e anegligen-
i;ia tem desprezado como esteries devemticar tãobem como terras do

Conselho pertencendo aadministração damesmaCamara para osfazer

aproveirar emutilidade pulilica, rezervando osmais próprios, ecomo-
dos para logradoiros, epastos communs dos animaez dosmoradores
da Villa, caibrando osmais divididos em Corellas a quem os quizer re-

duzir aestado decultura pello beneticio do Arado, e semear principal-
mente linho Canamo, algudão, Arumbemba para Coxonilha etc. ALem
disto como as Estradas Reaes, quedão entrada, esahida para esta Vil-

la, eseu Termo seachão dezertas porfalta demoradores principalmen-
te nos Campos onde os donos que ostem por Sesmarias não consen-

tem, que nelles habitem outros, pede anecessidade easaude publica
dos Povos, que hé Lei Suprema, que ninguém tenha domínio nos Cam-
pos, que estão encostadoz asdittas Hstradas Reaez

;
mas que sejão

como terras publicaz, aondequalquer possa levantar Casas, eque para
esse íim pessa deaforamento aCamara para aforar comacondição defa-

zer ao pé das dittas estradas moradas deCazas, ebenetlciar asterras,

(|ue estiverem arrimadas asmesmas em beneticio dos viajantes, euti-

lidade doComercio
; eque seesta dispozigão arespeito dos campos bal-

dioz for aprovada pelo 111.™» eEx.""» General, e Conlirmada por Sua
Alteza Real, poderá então estaCamara administrar as sobredittas ter-

raz como próprias doConselho, antes do que não poderá fazer afora-

mento algum. Epant detudo assim constar mandoufazer este Aucto
de declaração, que assignou com os sobreditos (Jlliciaes daCamara, eeu
.lozè Thomas de Aquino Escrivão daCamara, queoescrevi, eassignei.—
Jozé Joaquim Carneiro de Miranda e Costa— Jozé Thomas de Aquino— Manoel Jacinto Torrez— João An.'" de Azevedo — Manoel de Paiva
6 Silva— Manoel Ferreira da Costa Neves.

y
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DEMARCAÇÃO DO TERMO DA VILLA DA CAMPANHA DA PRIXCEZA

Anno do Nascimento de Nosso Senlior Jezus Christo demil eoito

centos aos 20 dias domes de Fevei'eii'o doditto anno nesta Villa da-

Campanhada Princeza, ^linas, eComarca doRio das Mortes, em as Ga-

zas de rezidenciado D."f Jozé Joaquim Carneiro de Miranda, eCosta,

que aoprezente servem doCazas deCamara, aonde seachavão oditto

Ministro Juis deFora Prezidente, eos Vereadores oCapitáo Manoel Ja-

cinto Torres, João António de Azevedo, eoCapitão Manoel de Paiva e

Silva, eoProcurador do Conselho oGuardamor Manoel Ferreira da

Costa Neves, ecom migo Escrivão aodiante nomeado
;

ahi propóz
odito Ministro, que ellez officiaes daCamara nesta Vereação tiniião de

deliberar, eacordar sobre os limites desta Villa, demarcando o seu

Termo naextenção, que Ibecompetir, eporondefor mais conveniente

aobem publico, comprehendendo os lugares, quelbeforem mais pro-

ximoz, do que a Villa coníinante, conforme adeterminação da Ordem

Regia devinte cincode Abril de 1799, equepara procederem aisto com-

toda a circunspeção, devião ponderar, emostrar primeiramente: Qual

era aextenção daCampanba, que devia competirão Termo desta Villa:

Segundo : Quaes erão os lugares, que Ihelicavão mais pi'oximoz, do

que a Villa Confinante expeciflcados pellas suas distanciaz em lium-

Mappa Thopografico exacto : Terceiro : Quaes erão os Destrictos, que

já estavão adidos a Jurisdição doCapitão mor desta Villa, paraficarem
dentro dos Lemites damesma: Quarto : Que attenção merecia o reque-
rimento dos moradorez daCampanba, arespeito dadivizão, quepedião,
esebera compativel com a sobreditta Ordem Regia, paraconformeella
sedeferir. Elogodepois deterem os Vereadorez muito bem ponderado, e

consultado entre si sobrecada hum dos referidos pontos, etendo antes

disso trabalhado na averiguação thopograflca daCampanba: Acorda-

rão emdeclarar primeiramente : Que aextenção terreturial sempre
conhecida pella denominação deCampanha, era todo o espaço incluí-

do pello Rio Grande epellos Registos, quefexão os limites destaCapi-
tania

; porque az Ordenançaz formadas, econtidaz neste âmbito, forão

sempre regidas pello Capitão Mor Regente damesma Campanha, como
era denotoriedadepublica. Segundo : Que os lugarez mais próximos
aesta Villa, do que aConfinante deSão João, erão bem conhecidamen-

te todos que estão cituados dentro do circulo do ditto Riogrande, -os

quaes porisso devem ficar dentro deste Termo, não obstante os pro-
testos mandados fazer pellaCamara daditta Villa sobre os seos direi-

tos deposse nos lugarez daCampanba todas as S'ezes, que oslimites

desta nova Villa transgredissem os do istincto Julgado ; porque os

dittos protestos como oppostos aditta Ordem Regia, tinhão sido des-

prezados pello Acordam destaCamara de 8 de Janeiro, enão forão in-

tentados senão pella ignorância do Alvará de 20 de Sbr.» de 1798, cm
o qual logo noseu principio foi Sua Alteza Real servido deferir agran-
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doza daCampanha, por aquellaz bom expressivas palavras, que cila

—
pello crescido numero dos soos babitantos, cdeoutros mais Luga-

rez, que povoão aviista exton<;ão do seu Dostricto, sotcm feito tão

concideravel, que hé huma das Povoaçoens mais importantes daCa-

pitaniade Minas Geraes — Donde sevo, que não lió o istinto Julgado

só, que Sua Alteza Real Emende, edeclara porCampanlia, são tãobem

os outros lu<íares, que Povoão asua vasta extinção, onde o Mesmo

Senhor Manda, ([uedaqui emdiante com a Denominai^ão do Campanha
daPrinceza seadmenistre aJustiça p."- Juizes deFora para evitar os in-

convenientes, que são inseparaveiz dos dittos Lugarez regidos por

Juizes Ordinários, eloigos, principalmente emtão remotas distancias,

conif) omesmo Alvará seexplica. Terceiro: Que os Districtos Já su-

bordinados ajurisdi(,'ão doCapitão mor Regente daCampanha, por Pa-

tente de 5 de Dezembro de 17G3 mandada observar pello actual, herão

os do Rio Verde noCentro, os do huma, eoutrabanda do Sapucahi ao

Sul, eos da Ayuruoca ao Norte, vindo por esta cauza acomprehonder
toda aCampanha, cujos Destrictos devião licar precizamento dentro

do Termo desta Villa, não só em razão dasua ma'or contiguidade

amesma, do que aoutraConlinante ; mas tãobem, porque o estabele-

cimento geral, e a iitilidado publica podem, que osCapitaens mores

exercitem os seos Cargos dentro dos Limites das \illus, para omle

são EUeitos, aíim deprocederem naíbrma dos seus Regimentos, aorga-

nização competente das respectivas Ordenanças; cujos OlBciaez

maiores, devem ser Elleitos pellas Camarás década huma das Villas

com Prezidencia propriamente dos seos Capitaens mores, como era

pratica observada em to<la aparte, pela recomendação da Lei de 18 de

Outubro de 1609. Quarto: Que os Povos daCampanha ílagelados

cruelmente pellos Escrivaens, o ^Meirinhos daCabeça deComarca naex-

torção de orrorozas Custas, com que os exaurião por qualquer deli-

gencia, rcprezcntavão no seu requerimento por todos assignadoz, au-

tilidado publica, que veria a rezultar dosetazer ademarcação do Ter-

mo desta Villa pello Rio Grande.

Mas alem disto finalmente sedevia attender, que como aCamara

Nobreza, ePovo cheios deprazer, edegosto pello resgate do antigo

Veixame, querendo dar hum testemunho anais constante do seu eter-

no reconhecimento p.ellas Mercês, que recebem da Regia Benegnid.'' de

S. A. li. tinhão assignado húa consignação voluntária para aum.*** das

rendas publicas comacond.'» de se tirar a 3.» p.*'^ p.* o Cofre de S. A.

R. a Pr."'a Nossa Senhora de q."» esta V.^ recebeu o Augusto Nome,

que Muito Prezão, eaditta consignaçáo era aimportancia de algumas

contribuiçoons impostas nascompraz, e vendas dosgeuerop, eprodu-

çox?ns mais abundantes exportados pello Comercio parafura desta

Villa, eseu Termo, convinha muito quepara asua boa recadação, seli-

zcs?e adivi:'.ão do mesmo T-crmo demodo, que facilmente sepodesse

previnir toda aequivocação nos extravios, efraudos das dittaz contri-

)
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buiçoens, eque para estefim estando oTermo daCampanba daparte do

Sul, eo Este inteiramente feixado comasguardas e Registos postados
nos lins destaCapitania, outra similhante muralha se achava daparte-
do Norte, eLeste, feita pello Rio Grande por onde ninguém passa, si-

não pellas pontes Reaez feixadas achave. Sem que comtudo sepossa-
dizer comfundamento attendivel, que porcauza davolta com que
oditto seaproxima nadistancia deoito legoaz áditta Villa coníinanto,
veria esta aperder no seu Termo cinco, ou seis Legoaz deCampo na-

quelle lugar ; por que senessa volta seavisinha, emoutras sealonga

tanto, queflca muito mais perto da Villa daCampanha, como sucede

da Barra do Rio Capivari parabaixo, donde vai liberalizando para a-

ditta Villa aimencidade doGampos, que ladeão poraquellaspartes
comobem se especiíica no Mappajunto.

Alemdeque não seda razão ou utilidade alguma publica para que
o Juis Ordinário da sobreditta Villa não contente de ser esta huma
Povoação das maiorez desta Capitania, ainda chegue aestender asua

jurisdição até os remotos lugares daCampanha, que estão mais vizi-

nhos do Juis deFora da mesma, eque se deixe porisso de aproveitar-se
dadivizão mais natural, epropria, quehe oRio Grande, que sô por si

lirme, eincontrastavelmente separa, eíexa debaixo de chavez os Ter-

mos, e Lemitez das duas .Villas Confinantes. • Portodas estas rázoens

assima ponderadas, equeforão prezentes aoditto Juis de Fora, eOfflci-

aes daCamara, deCommum acordo assentarão queademarcação do

Termo da Villa daCampanha daPrinceza se entenderá feita daparte
do Norte, e Leste pello Rio Grande, desde asua Origem no espigão
daSerra da Mantiqueira pellas suas vertentes, edescendo por elle

abaixo seguir emvolta oditto Rio, athé oseu encontro comoRio Pardo,
oufins destaCapitania : E daparte do Sul pellas divizas da mesma fe-

xadas pellos Registos, que defendem os seos Lemites. Edestaforma :

Acordarão, ederão porfeita asobreditta demarcação parater o seu

effeito depoiz da aprovação, edecizão do 111.'^-' e Ex.""^ Bernardo Jozé

de Lorena, Governador, eCapitão General destaCapitania, naforma das

Ordens deSua Alteza Real o Príncipe Regente Nosso Senhor. Edetu-

do para constar mandarão fazer este Aucto, que assignarão. E eu

Jozé Thomas de Aquino Escr-ivão da Camará^ queoescrevi, eassigney.— Jozé Joaquim Carneirode Miranda eCosta — Jozé Thomas de Aquino— Manoel Jacinto Torres—João António de Azevedo —Manoel de Paiva

e Silva— Manoel Ferreira da Costa Nevez.

Termo de enserramento

Nomesmo sobreditto dia, eprezente Vereança, depoiz defeito, eassi-

gnado o sobreditto Aucto da Demarcação do Termo daditta Villa, de-

rão por_>^findos todos os actos necessarioz j)ara o estabelecimento da-

mesma, quevão escriptos neste Livro
; emandão, que nas seguintes
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íolhas doinesino socopiem os docuineiitijs, !U|uo (Mii;iI;;uiis ilos dittos

auctps so rolereni,. equo seja ti-asladudo empahlicaforina atlié olim

deste enserramento, aquo acompanharão os próprios originaez docu-

mentos, eque tudo se remeta ao III.""' eEsm.""» Governador, eCapitao

General depoiz deser registado no Livro do Registo dostaCamara, de-

quo paradotudo constar mandarão fazer este Termo de enserramento,

(luo assignarão. E eu Jozè Tlioniaz do A(|Uino Escrivíio daCamara,

quo o escrovi. — Miranda — Torres— Azevedo— Paiva —Forroira.

111. ""j e Ex.""» Senhor. — Tonlio asatisíagão de participar a

VEx.!"^ que vim crear esta Villa no meio dehumPovo, quo para dar

as maiores deinonstragoens publicas do contentam.'" geral, com que
recebifio esta .Merco deS. A. R. se unirão todos, Eclnziasticos, eSe-

eulares, aquellos eniagradecèr aoCéo esta Gra(;a conihumSolemnissi-

mo Triduo, eestes emdirigir ao Real Trono o seu eterno reconecim.»»

p.'" meio dehum tributo voluntário, que oíTerecem aS. A R. a Prin-

ceza Nossa Senhora dequem esta Villa recebeu o Augusto Nome, que
muito prezão: Por esto motivo apublicação do Alvará da erecção da

MiUi, eo Levantam,*" do Pelourinlio forão solemnizados com amaior

pompa de festejo eaplauzo publico, eautorizadoz com assistência e

salvas do Luzido Corpo deTropas Milicianas na conformidade das

ordens de V.'Ex.a Depois disto procedi naforma da Ordenação do

Reyno, á elleição dos Ofl'.«s Ja Gamara aoz quaes escuzei detirareni

Cartas de Uzança, porque sendo creados com a Villa, não depeodião,

para validam. « continuarem a servir, da aprovação do Ouvidor da

Com.'^* mas sim da confirmação de V Ex.'»

Organizado o Corpo da Cani.^ tomei posse do Lugar de Juiz de

Fora, elogo em comprimento da Provizão de S. A. R. de 5 de Dezem-

bro de N." 99, passei acrear os Ofticios precizoz p.* bem do Publico,

alem dos que achei já creados com o Julgado extinto : do que dou

também conta ao Mesmo Senhor pela Junta de Sua Real Fazenda.

As Obras publicas deprisão nesta Villa erecommendadas por S. A.

R. pedião meioz de providencia p.^ as suas despezas : consultei aCa-

mara, eesta offereceo aconsignação voluntária, que amesma, com a

Nobreza ePovo se tinhão unidos p.-^ assignar, como depois assignarão

p.-' augmenlo das rendas publicas, com acondição de setirar annu-

alm.« a '^.^ p.» os Alfinetes deS. A. R. aPrinceza N. Sr.' em sinal dasua

obediência, e gratidão.

A Ordenação do Reyno, e Ordenz do August."»» Senhor Rey D. João

5." impõem atodaz as Cam.''' a obrigação de ordenarem, eassestirem

acertas festividades no anno, concedendolhes varias propinas para
cada hum dos ditos dias: o declarando eu aesta Cam.' am.'"»

obrig.™ de cumprir com as ditas funçoens ; pareceume queseria do

)
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Agrado deS. A. R. o estabelecim.*" das mesmas propinas daCabeça da

Com.'^^' para os Oíl".es Jesta Camará, equanto ao Juiz deFora Pre-

zid.« da m.'"a como S. A. R. lhe concede ozmesmozOrdenadoz e emu-
lum.'o3 que vence o Juiz de Fora de ]\Iarianna se entenderia também
as m.rai^ Propinas, que Ihefossem concedidas p.r Provizão.

Acrescida populacíXo desta V.-^ a Ordem, cpolicia, q. S. A. R. re-

commenda^ se estabeleça nam.™* pcdião as providencias, que o Mes-
mo Senhor tem dado as outras para aeducacão da Mocid.« na Insti-

tuição das Cadeiras de primeiras Letras, que fiz crear, ordenando,

que os Seus Professores fossem logo publicam.'' ensinando até a

aprovação, ou nova nomeação comp." de V Ex.'^

Pertendeo esta Camará estabelem.''^ deterras p.* oConselho, por-

que os foros das mesmas fazião p.« das rendas publicas emtodas az

Yillas : declarei que por ora nao podião ter, senão administração das

que estivessem devolutaz na Villa para distribuição de arruameutoz

e ediflcios ; eque para podei^-se aforar compagadepreço, sodepois que
S. A. R. mandasse tombar aquellas que o Mesmo Senhor fosse servi-

do conceder p.^ fazer o rendim.^o da Cam.^ nos seus afloram. 'o»

Finalm,« procedi a Demarcação do Termo desta Villa, fazendo ave-

riguar exactam.-^ as distancias dos Lugares daCampanha ;
ese achou,

serem todos mais próximos amesma do q." a Confin.'- cabeça de

Com. -a os quaes, conforme adeterminacão da OrdemRegia de 25 de

Abril de 1799, etambem conforme a Patente do Cap."» Mor desta

¥.'< devendo íicar incluídos no Termo da mesma, restava fazerse a

Divizão por onde fosse mais conveniente aobem publico, comprehen-
dendo os d.o^ Lugares.

Os Vereadores primeiram." com algum escrúpulo por cauza dos

protestoz da Cam.* da V.^' conlin.'' deliberarão fazer ad.=»' Divizão pelo

Rio Capivary, que corre mediando entre as distancias de ambaz as

Yillas
;
mas como se achou qao este Rio não dividia, senão ametade

do Termo até azCarrancas onde nasce, edahi ate aSerra da Manti-

qr.a ficava todo aberto comprecizão de Marcos e balizas ; ealem disto

ficava defora a Freguezia- da Ayuruoca, que por ser mais perto desta

V.» etambem por ser ja concedida na Patente do Cap.'" Mor devia ser

comprehendida nom™» termo, pareceu mais a cortado que por todas

as razoenz sohouvesse de aproveitar da Divizão melhor feita pela

Natureza, que Jie oRio Grande, por onde sefez.

Oprocedim.'o referido Ibrão os actos que me parecerão necessr.''^

para o Estabileclm.'" desta V.^^ esão os que liz escrever no Livro da-

Creação dam.™* que remetto a V.Ex.'* com o seu Traslado empublica

forma, acompanhado dos Documentos aque em alguns dos Autos se

refere: ea Ambos Original, eCopia vão juntos os Mappas, onde espe-
cificão as distancias dos Lugares incluídos na dita Demarcação ; dar

qual, assim como de tudo omais decidirá VEx.íí
,
rezolvendo oquefo-

mais acertado p.i eu íiclm." fazer uxecutar.
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Naõ devo deixar de dar parto a VEx.'^ da imprudência, quetovo a-

Cam." da Villa deS, João, om mandar aqui esperar hum sou Pro-

our. '• instruido do requerimentos eprotestos contra qualquer Divizão,

quo se fizesse do Termo desta Villa, todas as vezes que os souzLimi-

tes salnssem Ibra do extincto Julgado, ecomoisto foi logo nos primei-
ros diaí!, emque todo oPovo junto íestejava oLevantam."» da Villa

rompendose entre elles que odito Proc."'' vinha emhara(,'ar o cum-

prini.'" das Ordens deS. A. R. aresp.'*' dim.'"^ Villa, íoi mo precizo
U£ar detoda aprudente cautella p.-^ não haver alguma dozordem : por
esta ra-'.ão se uniraO todoz aassignar hum req.'«' pedindo a DivizSo

peh)Kio Grande, cujo requer.'" ponho nalToz.'' de VEx.'-^ junto aos

mais Docum.'oi

E por quo desprezei os taes protestos, como contr.o» o impugnan-
tes às Ordens deS. A.ll, elhe neguei também aCertidão, que pedia do

teor do accordaò por onde selez adita Demarcação, que eu aninguem
devia dar a saber, antes ahir aPrez.* de VEx.'^

,
rctirouse apaixona-

dam.« o dito Proc."" epara lazer obter nasua pcrtencão aCam.^ sua

Constituinte, tem andado, por si opor outros pelozLugares, que pre-
zume licarem no termo desta V.=^ maquinando roquerim.»"* de— Nos
abaixo assignados —para não serem constrangidos asepararemse dad. '^

V.» tle S." Joaõ Sondo amnior p." dos assignadoz lalsos, como sefaz

certo pelis duazCartas, que remetto a VEx.''' dosComand." doRio

Verde, ede Baependy, dandoparte aoCap,"» Mor Reg.'o do dito facto,

que exponho, p.» que V Ex-* conheça a natureza dos taez assignados,

erequerim.'"* quando elles clieguem aSua Prezença. — Deos G.''« a V
Ex.ia m. an.s Villa da Campanha da Princeza 20 de Abril de 1800. —
111."" eEx.™'^ Senhor Bernardo Jozé de Lorena. — O Juis de Fora, Joze

Joaq.ra Carneiro de Miranda e Costa.

Documento n." 1

Dizem os abitantes da nova \illa da Campanha da Princeza abaixo

asignadoz, fleiz Vassaloz de S. Mag.'* Fed.'"* q.' penetradoz do onrozo

gosto com q.' recebem asprodusoens da Real Grandeza na atensão q.'

amesma Senhora foy Servida dar az incesantoz Suplicaz q.' os Sup.*:*

tem deregido emdi versos tempos ao Real Trono pedindo provid."^-* aoz

vexamez com q.' emm."^ annos Ibrão oprimidoz p.'' oabesa da Com.-»

ja nazexorbitantes custas ordr.-^^ eextraOrdr.»- doz oíT.^- do Juztisa em
dezprezo, e mâ interpretasão da Ordem Regia de 21 de Julho de 1779,

ja naz excesivaz despezas depontes, aterrados, cconservacoenz de ca-

luinhoz p.^ az quais nunca eiuiempo algum loy possível convencerse
aCamara aasestir ainda com amaiz lomitada q.'-', nãoobst.- prcceber

lÀ
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annoalin.ie deste lulgado huma avultada porsão das suas rendas.

Requerem a VS,^ como destribuidor das prez.'" Mercez comq.' S.

Mag,« p."" sua alta benevolência Onra, eeztima aoz Sup.'^^ q.' ozlemitez

do termo da Sobre d.* V.* daCampanha sejão pelo R.'^ Grande q.' em.

outro tempo ja íby deviza daz Capitaniaz de Minas g.«' e S. Paulo por
ser este Rio huma demarcasão lirme, eincontrastavel, emtodo o tem-

po, elicarem asim p.'' ofuturo fexadoz todoz oz mej'oz desepoderem
renovar as antigaz, eabituaes controversaz sempre agitadaz pelo or-

gulho da cabesa da Com.'^'*, o.q.' deoutra sorte será bem deficultozo

acabarse, etãobem p.^ commelhor seguransa poderem os Sup«^ emabo-

no dasua fldelid.« afazer a S. Alteza Real como dezejão huma decente

prova doseu agradecim.''' p."" tanto P.e»" a V. S.^ se sirva atender ao-

juzto requerim.'" doz Sup^' p.* complem.*" doseu prez.^ prazer, eoca-

zião de conseguirem a onra a q.' azpirão na oferta da tersa parte
daz rendaz daCamara dezta V.^ q.' pertendem fazer a S. Al.'^ Real a

Sereníssima Senhora Princeza. E. R. M.>^e j^is ordinr.» Luiz António

de Azevedo. — Aprezente-se em Cam,^— Mir."!-'— António Bueno do Pra-

do Freyre, Cap.»" Fran.»" Xavier Per.% Domingos Jozé Per.^, Cap."^ do

distrito Faustino Joze de Azevedo D."- em Medicina, João An.«> de

Az.<i"_, Joze de Jezus Teixr.*
,
Manoel Ferr.^ Lopes, João Lauriano Soares,

Alferes de Milícias, João de ALm.-^* Ferrrão Capp."^ da Ord."*
,
Antó-

nio Marques de Oliveira, Jozé Fran.»^» Per.^ Cap.^^i" de ordenança,
Fran.-^o Mor.^ de Pisa Barr.'» Cap."» com.'^ desta Villa e na."'» G. M.

substituto de terras e Agoas Mineraes, Francisco Ignacio De Mello

Alferes de Mellisias, Gaspar Jozé de Paiva, Joze Caetano dePaiva

Bueno,Rodrigo An.*" de Lemos Alf.s* da ordenança,Manoel Luiz de Souza,
José Roiz' Mendes, Domingos Borges daCosta, Ant.° Jozé Dias Chaves
Alf.s da cavalaria, João da Fon.«a. S.'->^ Cap."" de Meliyia, An.»' Teyx.'»

de Tolledo Alf.«^ de ordenança, Máximo Roiz', Manoel da S.^ Andrade,
João Evangelista Ser.»

,
António Alz' de Afonceca, Domingos António

Soares, Jozé Joaq."^ Leite Frr.^ Cap."' de Orden.a^^ Ignacio Teix.a da-

Costa, João Bap.t» daCosta, Fran.co Jozé de Mattos Alf.^^ da cavalaria.

Cão M.ei Jacinlho Torres, Basilio Giz.' Seq.''^, Firmianno Dias Gr.V,
Manoel de Paiva e Silva Capitão de Melicias, Vicente Ferr.' de

Paiva Bueno Capitão de Milícias, Manoel de Paiva e Sylva
Bueno Tenente de Millicias, Hygino Ign.'^" do Prado Bueno, Francis-

co dePaula Ferr.»
,
Jozé da Slv.» Mello, Serino Hortencio de Paiva

Bueno, Silvério An.'*» Bueno Furiel de Milícias, Fran.-^" Marq.« de OLi-

vr.* Alf.''-s de Melicia, Joaq.™ lgn.«o V.a^boas da Gama Pr.° T.^"^ desta

V.a
,
Manoel da Costa Ferreira, Jozé Ferreira daCosta, Jozé Yenceslao

Montr.o de Alv."^» Puriel de Mellicia, M.e' Ferr."' daCosta Neves Alf. e

G.'^' M.f
,
Jozé Ferr.=^ do Amaral, Fran.o'^ Roiz de Campos, Jozé Gomes

Miz Cap.'" da ordenança, Joaq.'=' Giz deCarvalho Alf.--^ de Milícias,

Joaquim Jozé de Andr.^ Ten.'« de Milícias, Jozé Giz de Carv.» Alf.'' de

Milícias, Jozé Luis Giz., An.'" Angelo Fiz Alz', António Luis Pinto
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Ten''^ de Milícias, António Lopes Marinho Cap.'" de Milicias, Francisco

João da S.» ,
Jozó Maria de Freitas Alf. de Milícia, Fran. " daCosta

Souto G.'!' M."" M." António Ferr.MMourão, Domingos Finto da Fon.-»,

Felizardo Mondes de Andrade, Fernando An.'" da S.^^ Torres Alf."» de

Milicias, António Nunes Adorno Cyrurgiani Mor do Regim.'" Míllici-

anno. Germano Joze da Silva Freire Cap.'" doordenança, Fran.'^" .loze

Azevedo, Felis Corrêa de Mello, António Giz' de Carv." Cap.'" de Mel-

licia, Joze Per.' Lima, Fran.^^" An.'» de Carv."
,
Francisco Jozè De

Att.o ^
António Joze Roiz' de Azevedo, Francisco de Paulla Fr.'' Ten»"»

de ení"antaria de Milisia, Luis António de Ar.» Lima, Juís da Ventena

Joaii.'" Giz de OLívr.-'
, Joaquim Joze de Souza Air.«s de Melicia, Luis

Carlos daFon.'^* Reis Cap.'» daCavalaría, Rodrigo An.'" de Lima, Alfe-

res da ordenança, An.'" Frz. Pr.*
,
João Baptista Botelho, João Pedro

de OLivr.a
,
João Lopoz deCarv."

,
An."" Frr.^^ Funchal Cabo de Esqua-

dra da cavalaria, Joze da S." Miz, João Carlos Roiz da Fon."* Soldado

da Cav,", João Evangelista de Alm.'"', José Raymundo daS.', Sold." da

daCav.» Joam Crizostomo da Fon.^-* Reis, Domingos Joze Roiz Cap-' da

ord.»
, Joaq.'" Joze de Motta Nunes, Fhilippe Nery Torres, Coronel

Joze Marianno da, S.» Neves, M.«' de OLivr.» Carvalho, António Joze

de Mello Trant, Vicente Carlos Pedrozo de Moraes, Chrissostomo

Joaq."» da Fon.«^, Joze Thomaz de Aquino Alf.«3 de Milicias, Joze An-

tónio da Silveyra All> da ordenança, Angelo Alves da Asunção,
Fran.o" M.«' de Payva Ajud.« aux.^-- de melicias, Joze Apollinario de

Paiva Soldado de milícia, M.«' Bernardino de Payva Soldado de mili-

cias, Mathias Lour.°" Rios, Sebastião Roiz Mor.-*
,

Sebastião Roiz de

Ozedas, Leonardo da Cunha Serran.'i«,An.'" Per.» da S.^, Joze Rodrigues
da Costa, Joaq." Lopes da S,*

N.M2

Diz o Goarda M.' Manoel Ferr.» da Costa Neves Pro.°<"" do Senado

desta V.»
, q.' p.» mostrar aonde convenlia, preciza q.' selhe pase por

Certidão, otheor do Acórdão dezta Camará, sobre o requorim,'" q.' a-

ella aprezentou o Pro.o"" daCain.» da V.» de S. João, p.-^ protestar os

seos direitos deposse, nos lugares da Campanha, todas az vezes, q.' os

lomites do tr." desta V.» sahirem fora do Julgado extinto p.^tanto P.

a V M.o" Ihefasa AL«<-' mandar, q.' o Escr.'''" daCamara passe a So-

bred.» Certidão. E. R. M.'^^ «pasce do q.<^ constar—Mir.J'» Joze Tho-

maz de Aquino Escrivão da Camará nesta Villa da Campanha da Prín-

ceza, eseu Termo por Provimento do Doutor Joze Joaquim Carneiro

de Miranda e Costa creador desta ditta Villa, edo Lugar de Juiz de

Fora, com alçada no Cível eCrime, o compredicamento decorreição
ordinária por Sua AltezaReal oPrincipe Regeute Nosso Senhor que

\
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Deos Guarde ctc Certifico, eportofé que revendo o Livro primeiro
de VereaiH'a quoserve nesta Villa nclle afollias quatro verso ate fo-

lhas cinco verso, seaclia o Termo dequetrata o Requerente retro^ cujo
theor ho oseguinte § Termo de Vereança § — Aos oito dias domez
deJaneiro do annodemil eoito centos nesta Villa daCampanba da-

Princeza, Minas, eComarca doRio das Mortes em cazas derezidencia

do Doutor Joze Joaquim Carneiro de INIiranda eCosta, que aoprezente
servem de cazas de Camará, aonde soacliavão prezentes olle ditto Mi-

nistro Juiz deFora Prezidente, os Vereadores oCapitão INIanoel Jacin-

to Torres, Joaõ António de Azevedo, eoCapitão IManoel de Paiva e

Silva, eoProcurador doConseliio o Guarda ]Mor Manoel Ferreira da-

Costa Neves commigo Escrivão ao diante nomeado, epor elles foi

mandadofazer este Termo de Vereança para procederem aella, de que

para constar íiz este Termo eeu Joze Thomaz de Aquino Escrivão da

Camará que o escrevy § — Acordarão em despachar vários papeis §
— Enesta mesma apareceo o Procurador daCamara da Villa de São

João de El Rey AntonioGonçalves de Figueredo, requerendo comhu-

mapetição, que queria protestar sobre os seus direitos que tinha ate

afreguezia do Julgado extinto, fora do qual não devião sahir os le-

mites do Termo da Villa da Campanha da Princeza, cujo prottesto se-

lhe recehece, eescrevesse
; oque lido^ eouvido pellos dittos Juiz de

Fora Prezidente, emais olFiciaes da Camará desta mesma Villa: Acor-

darão, que oditto requerimento não tinha lugar— porque aquelles

protestos herão improcedentes, eirrigulares ;
ealem disso absurdos

emquanto seoppunhão â Ordem Regia devinte cinco de Abril demil

sette centos noventa, enove, eao Alvará devinte de Outubro demil

sette centos noventa eoito, eque por isso como oppostos ás Ordens

do Sua Magestade não devião serrecebidos, o como taes desprezados.

Epor não haver mais aque deferir derão esta Aereanca por feita e

assignarão. eeu Joze Thomaz de Aquino Escrivão daCamara que o

escrevy, — Miranda — Torres — Azevedo — Paiva — Feri^eira — Enão

se continha mais couza alguma em o ditto Termo de Vereança do

qual bem efielmente passei aprezente Certidão em observância dodes-

pachoproferido napetição retro, evai naverdade sem couza que duvi-

da faça pormim escriptaconforida e assignada nesta Villa da Campa-
nha. da Princeza ]\Iinas, e Comarca do Rio das ^Mortes aosvinte quatro

domez de Março do anno do Nascimento de Nosso Senhor Jezus

Christo demil eoito centos, eeu Joze Thomaz deAquino Escrivão da-

Camara que a escrevi conferi e assignei. Joze Thomaz deAquino. —
Conferida por mim. — Joze Thomaz de Aquino.
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N.o 3

Diz o G."!» M."- Manoel Forr.» daCosta Neves Pro/-""- do Senado desta

V.» q.' p.a mostrar ondo convenha preciza q.' selliepase por Certidão

otheor do Acordíío desta Camará sobre acontribuiçrio q.' seostabele-

ceu p.'' o augniento das rendas damesma Camará p.'' tanto P. a V M
seja Servido mandar q.' o Escr.^'"» daCamara lho pase asobrcd.^ Certi-

dão E R M."o — «Passo do que contar.—- Mir.''»»

Joze Thomaz de Aquino Escrivão daCamara nesta Villa daCampa-
nha da Princoza, eseuTermo por Provimento do Doutor Joze Joaquim
Carneiro do ;\Iiranda e Costa, creador desta ditta Villa, cdo Lupar de-

Juiz deFora com Al(,'ada no Civel o Crime, e compredicamcnto do

Correição ordinária por Sua Alteza Real, que Deos Guarde ctc. Cer-

tifico eportofò que revendo o Livro primeiro de Vereança que actual-

mente servo nesta Villa, noile alblhas seis, atélolhas oito se aclia o

Termo de Vereança dequo trata
"

oroquorimonto retro, cujo theor, e

formahe oseguinte §— Termode Vereança § —Aos onze dias do

mez doJaneiro do anno demil eoito centos, nesta Villa daCampanlia
daPrinceza, Minas, eComarca do Rio das Mortes, em Caza de reziden-

cia do Doutor Jozó Joaquim Carneiro deMiranda e Costa, que servem

aoprezentc de Cazasde Camará, aonde seachavão prezentes ello ditto

Ministro Juiz deForaPrezidente, eos Vereadores o Capitão Manoel Ja-

cinto Torres, João António do Azevedo, eoCapitão.^Ianoel de Paiva e

Silva, eoProcurador do Consellio JNIanoel Ferreira daCosta Neves
;

(íuarda Mor, ecommigo Escrivão ao dianto nomeado, epor elles foi

mandadofazer este Termo de Vereança para procederem aella, deque
para detudo constar fiz este : eeu Joze Thomaz doAquino Escrivão da
Camará que o escrevi. §— Nesta Vereação propoz o ditto Juiz deFora

Prozidente, que Sua Magestade na Ordem quelhedirigira encarregan-
do-o da creação desta Villa, Uierecomonda muito particular cuidado
na construção de Cazas dcCamara, Cadeia, Calçadas ctcetera, Maz

que não podia mandar proceder naíactura destas obras, que naforma
da ordenação do Reino liavião desepor empraça, para quem por me-
nos fizesse, emquanto a Camará não desse alguma providencia consul-

tando sobro o meio mais fácil esuave desceflcctuarom as dittas obras,
bom entendido, que como ollas crão para utilidade, esegurança pu-
blica dos Povos daCampanha, os mesmos devião concorrer para assuas

despezas, visto não poderem suprir as rendas dehuma Camará, e Vil-

la principiantes, oufosse por modo definta, ou por outra contribuição,

que aCamara propuzesse, equefosso aprovada pello lUustrissimo e

Excellentissimo Governador, eCapitão General, como Director que ho
da creaçaõ desta Villa. Depois disto assim proposto oProcurador da

Camará, o Guarda mor Manoel Ferreira da Costa Neves, aprezontou
hum requerimento dizendo que por aquello assignado por onde o

Povo pedia que seíizesso a Demarcação do Termo desta Villa pello Rio
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Grande, semostrava, que todos daCamara, Nobreza, ePovo setinhão

ajustado para assignarem huma consignação voluntária para se ane-

xaras rendas daCamara, edasua importância separar-se aterca parte

que quirião humildes offerecer para (os AJlinetes da Princeza Nossa

Senliora de quem teve o Nome esta Villa, emsignal doseu reconheci-

mento, egratidão: A' vista do que não restava senão que aCamara

deliberasse sobre omôdo davoluntaria consignação para todos assi-

gnarem, quesendo aprovada pello ditto lllustrissimo, e Excellentissi-

mo General haveria rendas sufflcientes pelo tempo adiante para to-

das as obras deutilidade publica. Sobre esta matéria depois deterem

os dittos Officiaes daCamara bem ponderado, e consultado entre si,

Accordarão, que seíizesse liuma consignação por meiodepequenas con-

tribuiçoens impostas nas compras, evendas de alguns géneros menos

precizos, emais abundantes de consumo na terra como cachaça ede-

outros que o comercio costuma exportar mais parafora comoíumos,
ou tabacos, pagando os compradores de cachaças ou agoas ardentes

hum vintém deoiro porcadabarril quelevem dos Engenhos, e os Nego-
ciantes de fumos outro vintém porcada arroba do mesmo exportado

para fora daVilla, e Termo. Da mesma sorte como dos largos campos
deste Termo seexportão annualmente hum grandiozo numerode cabe-

ças deGados, edetoicinhos para as outras Capitanias confinantes, de-

vem os Negociantes destas conduçoens contribuir dous Vinténs deoi-

ro porcada cabeça de rez, eoutro tanto porcada cabeça de toicinhos

exportado parafora desta Villa .eseu Termo, vindo deste modo aser

toda esta consignação suave
; porque quaze sempre recahirá sobre os

atravessadores, etratantes que vem defóra
;

efacil de searrecadar
;

por que do Termo daCampanha não sepode sahir senão pelos Regis-

tos daparte de S. Paulo, e do Rio de Janeiro
•, epellas Pontes Reaes

do Rio grande daparte de MinasGeraes, que todos estavão promptos

para asignarem aditta consignação Voluntária, mas era com a condi-

ção de annualmente seseparar aterça, para semandar para os Alfine-

tes deSua Alteza Real aPrinceza Nossa Senhora depois deseanexar

também as rendas da Gamara decuja terça selembrarão a imitação das

Villas de Portugual onde todas dão as terças a Sua Magestade, eesta

Gamara queriater alionra de ser aprimeira no Brazil, que offerece a-

sua terça emsignal dasua fidelidade, obediência, egratidão aSua Ma-

gestade, eaSua Alteza Real o Rrincipe Nosso Senhor
;
Ouvido este pa-

recer que foi dado eaccordado pela Gamara, declarou o Juiz de Fora

Prezidente, nue elle aseitavu odito ofiferecimento, que reprezentaria

depois a Nobreza, Povo Convocados para darem os seus votos, eassi-

gnarem no Livro da creação da Villa para ter oseu effeito, sendo a-

provado pelo lllustrissimo, e Excellentissimo Governador, eCapitão

General, e confirmado por Sua Alteza Real, edetudo para constar

mandarão fazer este Termo que assignarão. eeu Joze Thomaz de

Aquino Escrivão daCamara que oescrevi— Miranda— Torres— Azeve-

«
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(lo— Paiva — Ferreira. —Enfto secontinlia mais couza alfçuma em o-

dito Termo do qual bem tílioImo.nte passei aprezente certidão em ob-

servância do Despacho proferido no requerimento, evai naverdade

sem couza que duvida laça pormim oscripta, conCorlíla, eassignada,

nosta Vilia da Campanha da Princoza aosvinto bum dias do mez de

Maryo do Anno do Nascimento de Nosso Senlior Jezus Cliristo domil e

oitd centos, eeu Joze Thomaz de Aquino Escfivão da Camará que a-

escrevi, conferi, easigney. Jozé Tiiomaz de Aquino. — Conferida por
mini Jozé Thomaz de Aquino.

N.o 4

Do Juízo do Civel da Villa da Companha da Princeza.

Instrumento om publica fórina passado arequerimento do Guar-
da Mor iMauoel Ferreira da Costa Neves e com otheor da Carta Pa-

tente.

Saibflo quantos este publico instrumento empublica forma virem,
dado epassado por authoridade de Justiça, ebem do officio demim Ta-

boliam e arequerimento do Guarda Mor Manoel Ferreira da Costa Ne-

ves, ecoma copia da Patente do theor seguinte.— Dom Jozé porgraça
de Deos Rey de Portugal, edos Algarves, daQueui.eda Leni Mar em
Africa Senhor de Guiné eda Conquista Navegação Comercio da Ethio-

pia, Arábia, Percia, e da índia etecetera. Faço saber aos que esta

minha Carta Patente virem, quetendo respeito aos Serviços de Bento
Pereira de Sá, íilho de Simão Pereira deSà, enatural daCidade do Rio
de Janeiro, obrados nas Minas da Campanha do Rio Verde, Ayuruoca,
enovo descoberto da Paraiba, Sapucahy, e suas anexas, Pouzo alto-

eBaependi,ltajubá,eOuro Fino, naComarca do Rio das mortes,por espa-
ço de dizassete annos nos empregos de Guarda Mor das Terras, eagoas
•Mineraes, ed^as mais sobre-ditas Povoaçoens contados do anno demil
sette centos, quarenta, etrez, até odemil sette centos, e sessenta, ejun-
tamente Servir dentro domencionado tempo, doze para treze annos
de Intendente Comissário dos referidos Destrictos, etambem exercer
doze annos oposto deCapitão Regente das Milícias do mesmo Conti-

nente : No anno demil sette centos quarenta, eseis serlhe commetida
aimportante deligencia dehir paciticar os Povos do Destricto do Rio

Verde, e Rio Sapucahy, eposteriormente aperturbação quehavia entre
os habitantes das Minas de Itajubà executando-o commuita satisfação

pondo tudo em tranquilidade : No anno demil sette centos quarenta,
enove ser pelo Capitão General nomeado, e provido Intendente com-
missario para a cobrança daCapi tacão no Arrayal do dito Rio Verde,
.\juruoca, e Sapucahy, efazer pagar atodas aspessoas, que aestavão
devendo : No anno demil sette centos sincoenta ehuai serlhe também
ordenado pelo mesmo Capitão General pôr todo o cuidado nas Re-
messas de ouro para acaza da Fundição, que novamente se erijia,

R. A. P.-7
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para que não houvesse descaminhos, o que executou passando guias,

e comtanta ex-acção que fez meter dentro dosprimeiros trez annos na

dita Caza duzentas, edezasseis oitavas dcouro, c nos quatroseguintes,
duzentas enove oitavas, etrez quartos, etrez vinténs em ouro .- Ena
Comarca do Ouro Uno selhemandar para obem da Fazenda Real, que
assitisse afactura de hum Quartel para os Soldados, que ali Patrulhão,

e assistência dehum Furriel, oque comprio comtodo ocuidado, satis-

fação, emuito cómodo : Epela Camará da Villa de São João de ElRey
serlhe recomendado afactura dehuma Relação Thopografica donumero

dos Rios, elugares, que secomprehendem nos Destrictos continentes

da Campanha,Sapucahy, Pouzo alto, e Baependi,oque cumprio desorte,

que entre asmais, que outros flzerão, foi asua amais ex-acta
;
com-

prehendendose naquelles Destrictos muitas Legoas, e Certoens emque
gastou muitos dias deviagem. Eemtodas asmais ordens, e Cômis-

soens, que selhe encarregarão deo sempre inteira conta, esatisfação ;

como também emtodos os referidos empregos seportar comgrande

prudência, limpeza demaons, actividade, e promptidão nas execuçoens

dasminhas Reaes Ordens, edemeus Ministros
;
sem que detodo orefe-

rido trabalho percebesse, emolumento algum, maz antes fazer gran-
des despezas dasua fazenda pelo gosto comque seempregava no Meu
Real Serviço ;

em attenção do que : Hey por bem fazer-lhe mercê

alem deoutras que lhe tenho feito em remuneração dos referidos Ser-

viços, Eporgraça especial doemprego de Capitão Mor Regente dos Des-

trictos do Rio Verde, Ayuruoca, cda Milicia, tanto dehuma como de-

outra parte do Rio Sapucahy, com o qual emprego não haverá Soldo

algum de Minha Fazenda, maz gozará detodas asnonras, privilégios,

liberdades, e izençoens, efranquezas que emrazão delle lhe pertence-
rem : Pelo que ]\Iando aomeu Governador, eCapitão General daCapi-
nia das Minas Geraes, conheça aodito Bento Pereira de Sá por Capitão
Mor Regente dos referidos Destrictos, e como tal ohonre, estime, deixe

Servir, exercitar osobre dito emprego. Eatodos os Offlciaes, eSolda-

dos, que Iheforem subordinados Ordeno também lhe obedeção, ecum-

prão suas Ordens, porescripto, edepalavra noque pertencer aomeu
Real Serviço como devem, esão obrigados, eelle lurará naforma cos-

tumada, deque sefará assento nas costas desta Minha Carta Patente,

que poríirmeza detudo Ihemandei passar por Mim assignada, esellada

com o Sello grande de Minhas Armas. Dada naCidade de Lisboa acin-

co de Dezembro : Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo

demil sette centos sessenta, etrez. — ElRey. — o Secretario Joaquim
Miguel Lopes de Lavre afez escrever — Por Rezolução de Sua Ma-

gestade devinte seis de Agosto demil sette centos sessenta, etrez, to-

mada em Consulta do Conselho Ultramarino dedoze domesmo mez,

eanno, e Portaria do Secretario de Estado Francisco Xavier de Men-

donça Furtado doprimeiro de Setembro do sobro dito anno. — Alexan-

dre Metello do Souza Menezes — Diogo Rangel de Almeida Cas*
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toUo Branco — Registada afollias cincoenta equatro verço do Li#o

trinta ooito do Ollicios da Secretar ia do Concelho Ultramarino. Lisboa

dozassois do Abril demil setto contos sessenta e quatro — Jo;iquim

Miguel Lopes de Lavro — Livro dezoito afollias duzentas, o seis. Vicii

assentada esta CartaPatente nos Livros das :sierces, epagou dois mil

reis — Francisco Paulo Nogue ira de Andrade — Manoel Gomes de Car-

valho — Pagou cinco mil, e sei s centos reis, eaos oííiciaes dous mij

cento, otrinta, eoito reis. Lisboa dez de Maio dcmil setto contos ses-

senta equatro. Dom Sebastião iMa Idonado — Registada naChancellaria

Mor da Corte, eReino no Livro de Officios, e Mercês afollias duzentas

vinto ecinco. Lisboa treze de Maio demil sette centos sessenta equa-

tro — João Siburuo Barboza — Estevão Luiz Corrêa afez — Cumpra-so
Como Sua Magestade Fidellissima determina, ese Registo na Secreta-

ria deste Governo,- Vedoria Geral de Guerra, Gamara do Destricto

aquo toca, emais partes aque pertence, eprestarà juramento deho-

menagem naforma do estillo. Villa Rica adez de Agosto demil setto

centos secenta ecinco. — Luiz Diogo Lobo da Silva.—Krião secontinlia

mais couza alguma em— aditta Carta Patente da qual bem elielmento

liz passar oprezonte Instrumento, que vai naverdade sem couza que
duvida façapormimSubscripto conferido, eassignado empublico, erazo

nesta Villa-daCampanha da Princeza aos vinto dias domez de Março

do Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jezus Christo demil eoito

centos, eeu Joaquim Ignacio \.^ boas da Gama primeiro Tabelcam que
o subscrevy conferi eassigney empublico e razo. Emtt.* de verdade

Joaquim Ign." V.^ boas da Gama (estava o signal publico).
— Conferido

p.r mim Joaquim Ign."» V.^ boas daGama.

N.» 5

Diz oG.*»* Uj Manoel Ferreira da Costa Neves Pro,'=<"' do Senado

desta V.a
, q.' p.'' mostrar onde convenha preciza selhepase por Certi-

dão os preços porq.' forão rrematadas este prim.""» anno as rendas

desta Camará tanto de aferisoenz como das Cabesas q.' setalhao nos

asouguez desta V.*
,
eseu tr."

,
declarando sóm.'^ asoma da sua im-

port.-' p.io q.' P. a V. M.'^e seja servido mandar q.' oEscr.»'" da Ca-

mará lhe passe asobre d.» Cert.^'". E R. M.'° « Passe doq.' constar.

—Mir.da. »

Joze Thomaz de Aquino Escrivão daCamara nesta Villa da Campa-
nha da Princeza cSeu Termo porProviíiiento do Doutor Joze Joaquim
Carneiro de Miranda e Costa creador desta ditta Villa, edo Lugar de

Juiz deFóra com alçada no Civel, e Crime, ecompredicamento de cor-

reição ordinária por Sua Alteza Real oPrincipe Regente Nosso Senhor

que Deos Guarde &. Certifico, epòrtofé que revendo oLivro de arre-

mataçoens que servo nesta Tilla nelle afolhas huma seacha o Autto
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dearrematação dasrendas das Cabeças dogado Vacum desta Villa oTer-

mo, que arrematou Assenço Ferreira dos Reys pelo preço equantia
deduzentas evinte duas oitavas deoiro

;
nomesmo Livro afolhas duas

seacha também oaucto dearrematação darenda das aflíriçoens desta

mesma Villa eSeu Termo, que arrematou Joze Vencesláo Monteiro pela

quantia desette centas trinta ecinco oitavas deoiro, que ambas as

rendas sommão nove centas cincoenta esette oitavas deoiro quantias

pedidas no requerimento retro, e em observância do despacho nel-

le proferido por bem doqual passei aprezente bem, efielmente das

quantias que se achão noditto Livro aoqual me reporto, ovai naver-

dade sem couza que duvidafaça pormim escripta, conierida, e assigna-
da nesta Villa da Campanha da Princeza aos dezoito de Janeiro do
Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jezus Christo demil eoito cen-

tos, eeu Joze Thomaz de Aquino Escrivão da Gamara que aescrevi,

conferi, easigney. Joze Thomaz de Aquino.— Conferida por mim Joze

Thomaz de Aquino.

N.0 6

Diz o GuardalVIor M.ai Ferreira da Costa Neves que elle Sup.e ca

rese que o escrivão daCamara desta V.* lhe passe por certidão otheor

daprovizão de S. Magestade datada de 1744 pella qual consede aspro-

pinas aesta Camera da V. ' de S. João de ElRey eq.' tãobem Ihepasse

por certidão seha Ordem ouprovizão emque determine o hir os Ca-

maristas afunção de S. Francisco de Borge e Patrocínio estas em re

latorio portanto. (P. A V. M, seja servido mandar passe adita Certi-

dão naforma que requer) E. R. M. « Pase. — Fontes »

O Capitão António da Costa Braga, Escrivão da Camará desta Villa

de São João dElRey, eseo Termo por Provizão de Sua Magestade Fi-

dellissima que Deos guarde &. Certifico, edou fé, que revendo o Li-

vro de Registo de Ordenz Regias que sérvio nesta Camará desde seis

de Julho demil sette centos e quarenta até sete de Agosto de-

mil sete centos cincoenta, edois, nelle afolhas oito verso se

acha o Registo da Ordem de Sua Magestade de que faz menção o reque-
rimento retro, cujo theor de Verbo (ulverbum he o seguinte § Re-

gisto de huma Ordem de Sua Magestade que Deos guarde vinda

aos Offlciaes da Camará desta Villa sobre as Propinas » (Ordem Re-

gia de 25 de Mayo de 1744) Dom João por graça de Deos Rey de

Portugal, e dos Algarves dáquem, edálem Mar em Africa Senhor de

Guiné et Cet-era. Faço saber avós Ofticiaes da Camará da Villa de

São João d'ElRey, que sendo-me prezente agrando des ordem com que
se despendem os Rendimentos dessa Camará contra o disposto no

nosso Rigimento in corporado na Ordenação do Reyno contra oque
tenho disposto por repetidas Ordens, e especialmente o excesso com-
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que o Roíidimento da Gamara S9 gasta em propinas introduzidas sem
Provizao minha, equerendo eu atudo acodir com attenç3,o aque niio

fiqueis sem propinas naqiiellas occazioens em que as costumaes le-

var. Fui sorvido ordenar por Rezolução dequinze do corrente mez,
em Consulta do meo Conselho Ultramarino, que inteiramente se ob-

serve na despeza das propinas o Rigimento abaixo declarado emquan-
to nao der outra providencia, á vista das averiguaçoens que mandou
íazer — O Juis, Vereadores, Procurador, e Escrivão da Camará dessa

Villa caila hum dollos terá dez mil reis depropina em cada iiuma das

qiuitos lestas principaes; que são Corpo de Deos, Santa Izabel, o Anjo
Custodio do Reino, eodia do Santo Orago da Igreja Matriz dessa Vil-

la : líliavendo alguma o ccazião de propina extraordinária approva-
da por Ordem minh;% ou estillo observado, emsemolhante cazo seja

esta propina também de dez mil reis como as refferidas : Nas mais

lestas em que por estillo dessa Villa tiverem propina dos Rendimen-
tos da Camará os Olliciaes delia terá cada hum dos sobreditos cinco

mil reis somente: Os Olliciaes subalternos dos sobreditos, que costu-

mão ter pi-opinas dos Rendimentos da Camará tenhão cada hum de

propina metade do que tem cadahum dos Vereadores : todas as re-

feridas propinas se devem entender não sendo maiores das que Um
athé agora se costumavão levar : porque aminha Real intenção, he

regular as des pozas da Camará, enão augmentallas, ecom declaração

que para huns, eoutros vencerem propina hão de assistir em Corpo
do Camará em cada huma das lestas emque alevarem, enão a vencerá

aquelle OtHcial, que faltar sem justo impedimento, que lhe impossebi-
litem a assistência : O Ouvidor da Commarca quando flzer os Capí-
tulos da Correição terá dos bens do Concelho vinte mil reis pelo tra-

balho atitulo de propina, oquando assistir á eleição das justiças de
três emtres annos terá mais outros vinte mil reis por este trabalho,

eesta propina se não torne alevar antes do terceiro anno ainda que
por algum incidente sefaça nova eleição na prezença do Ouvidor, e

na mesma oecazião em que o Ouvidor há de ter adita propina terá

também o Escrivão da Ouvodoria dez mil reis, eo Meirinho da mesma
outro dez mil reis O Ouvidor digo dez mil reis « O Porteiro do Ouvi-
dor cinco mil reis : não levará o Ouvidor mais coiza alguma dos bens
da Camará como Corregedor da Comarca, esó como Provedor delia le-

vará o Reziduo das Contas na forma da Ordenação sem em bargo de

qualquer uzo, ou costume, que se diga haver em contrario, porque
sou servido reprovallo por ser contrario á Ley: todas as referidas

propinas se não possão alterar, nem introduzir outras de novo sem
Provizão minha em quelhas permitta o que farei havendo justa cauza

para lhas conceder, epara que de novo se não possão introduzir or-

deno ao Ouvidor da Commarca averigue as que se achão introduzi-

das, etoleradas, e delias faça huma Rellação, que mande Registar no-

fim do registo desta Ordem : eo Ouvidor, equaesquer outros Ministros,
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que forem a essa Villa com deligencia demeo Serviço não podem le-

var de apozentadoria couza alguma doRendi mento do Concelho, e só

terão ellos, o seos Olficiacs oquo as minhas Ordens lhes permitem nas

apozentadorias, que são Gazas, Camas, e Estribarias á custa dos po-
vos, etudo o mais devem os ditos Ministros, eseos Olficiaes pagar com
o seo dinheiro

; porem aonde houver Provizoens minhas para se da-

rem a alguns Ministros Ordinários atitulo de apoaentadorias as di-

tas Provizoens se cumprão, epaguem os Concelhos essas Ordinárias

pelos seos Rendimentos, enão pela minha Real Fazenda : Havendo
nessa Camará alguns Ordenados, ou Ordinárias permittidas por mi-
nhas Provizoens estas se (!;umprão, e se leve em conta a despeza que
ellas permitem ; porem os Ordenados, e Ordinárias que por estillo se

pagarem pelos Rendimentos desse Concelho,» sem Provizão minha
mando senão continuem, nem levem em conta mais do que na pri-
meira vez, que o Ouvidor tomar conta do Rendimento dos bens desse

Concelho ; eo mesmo Ouvidor me informe, que Ordenados, e Ordiná-

rias se pagão por estillo, declarando asua antiguidade, eseforão sem-

pre pagos unilbrmemente emtodos os annos. Remetendo Certidoens

que comprovem oque informar, e interpondo oseo parecer seseràjus-
to concederem-se Provisoens ás pessoas que tiverem estes Ordena-

dos, ou Ordinárias para se haverem de continuar oseo pagamento :

Epara que esta Ordem, etudo oque nella mando observar tenha exa-

cta execução, esenão despendão indevidamente os Rendimentos dessa

Gamara destinados para as Obras publicas, emais utilidades dessa

Villa ordeno, emando aos Sindicantes, tanto do Juis de Fora, como do

ouvidor da Commarca examinem os Livroz das despezas daCamara, e

por elles facão passar Certidão assignada pelo Sindicante, e escripto

peloEscrivão da Rezidencia naqualsedeclare se contra esta Ordem se

acha feita alguma despeza, ou se o Sindicado a cumprio inteiramen-

te, eachando-se faltou emparte, ou emtodo asua execução afaça exe-

cutar portermo no Livro das Contas, eo dè em culpa ao Sindicado,
ea mesma Certidão fará juntar aos autos da Rezidencia sem aqual se

não porá corrente, nem será remetida para ser Sentenciada, antes

será Retida na Secretaria do Concelho quando não tenha outra culpa

porque deva ser Sentenciada na Rellação ;
eomesmo Sindicado será

obrigado amostrar ao Sindicante o Registo desta Ordem, que manda-
reis Registar no Livro do Registo dessa Gamara para constar a todo

otempo do oue nella Ordeno. ElRey Nosso Senhor o mandou por
Alexandre de Gusmão, e Thomé Joaquim da Costa Corte Real Concc-

Iheiros do seo Concelho Ultramarino.»— Caetano Ricardo da Silva afez

em Lisboa avinte, ecinco de Mayo demil sete centos, quarenta, e

quatro. O Secretario Manoel Caetano Lopes de Lavre afez escrever.

—Alexandre de Gusmão. Thome Joaquim da Costa Corte Rçal. Enão

se continha mais em adita Ordem de Sua iNIagestade, que Deos guar-

de vinda pelo seo Concelho Ultramarino para os OlKciaes da Gamara
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desta Villa aqual aqui Registei da própria sem coiza que duvida faça

aqual Registei pormandado dos ditos Olliciaes da Camará. Villa de

São Joilo d'Ii:iRey minas do Rio das Mortos aos dezasoto dias do moz

de Agosto de mil sete centos, quarenta, equatro annos eeu Joaquim
Jozé da Silveira Escrivão da Gamara oescrevy, e assinei—Joaquim Jozó

da Silveira — Passei Certidão neste Livro afollias cincoonta, eliuma,

emque declaro astestas, que porestillo íaz o Senado desta Villa et ce-

tera — Sylveira
— Enão secontinha mais no Registo da mencionada

Ordem, que se acha no declarado Livro. Certilico mais, que Revendo

outro Livro de Registo de Ordens Regias, que teve principio em de-

zoito de Agosto demil sete centos cincoenta, e seis, eíindou em trinta

de Dezembro demil seto centos cincoenta eoito nelle afollias sessenta,

enove verso se acha o Registo da Ordem deSua Magestade passada

pelo seo Conselho Ultramarino atreze de Novembro demil sete centos

cincoenta eseis, naqual ordena que todas asCamaras destes Reynos
e Domínios Ultramariílos acompanhem a Procissão do Patrocínio de

Nossa Senhora na mesma forma comque se costumão assistir em fun-

coens semelhantes. E continuando a Rever omesmo Livro nelle afo-

Ihas setenta, e três está o Registo de outra Provizão Regia passada

pelo mesmo Tribunal do Conselho Ultramarino acinco de Setembro

de mil sete centos, cincoenta, eseis naqual ordena Sua Magestade, que
todas as Camarás nos seos Destrictos respectivos assistão as Missas

Solemnes de São Francisco de Borja no dia desua festa, com amesma
formalidade com que costumão assistir a semelhantez funcoens. Todo

oreferido hé verdade, e consta dos mencionados Livros, que a elles me
Reporto, de onde bem^ eíielmente fls extrahir aprezente Certidão por
bem do despacho proferido napetição, que no principio desta se acha

pelo Capitão Luis Cardozo Fontes cidadão e Juis Ordinário, que
serve oprezente anno nesta Villa, eseo Termo por eleição de Pelouros

na forma da Ley, aqual vai na verdade sem coiza, que duvida faça,

e emfé do referido esta sobscrevy conferi, e assigney nesta sobredi-

ta Villa de São João d'ElRey minas, e Commarca do Rio das ^NLirtes

aos vinte eoito dias do mez de Janeiro.— Anno do Nascimento de

Nosso Senhor JESUS Christo demil, eoito centos. Pagar-se-há de fei-

tio, e busca desta por parte do Supplicante oGuarda Mor Manoel Fer-

reira da Costa Neves, que apedio, e Requereo a cujo Requerimento
se Ihedeo, epassou aotodo na (or ma do novo Regimento, que nestas

Minas se observa aquantia, que ámargem vai carregada, eeu .\ntonio

daCosta Braga escrivão da Camará que oSobscrevi Conferi eaSigney.— .\ntonio da Costa Braga.
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N.» 7

O P. Francisco Jozé de Sampayo Presbítero Secular do Habito de
S. Pedro assistente nesta Villa da Companha da Princeza.

Aos Senhores, que apresente virem. Attesto, e íaço certo^ que no
dia onse de janeiro do prezente anno fui avizado pelo Escrivão da Ga-

mara desta sobredita Villa, que em consequência de um Accordão da
mesma Camará feito para se estabelecer com a creação desta dita Villa

a Cadeira de Gramática Latina tinha eu sido nomeado para Professor

da mesma, e que assim abrisse logo Aula publica para o dito ensino,
devendo esperar q.'^ se fosse approvado pelo 111.'"° e Ex.""" snr.

Gen.*^ e confirmado por sua Alteza Real seria attendido com Ordenado
da mesma Cadeira desde o dia que principiasse a ensinar: pelo que
no dia treze do dito mez, e anno abri Aula publica p.^ a qual immidia-

tam.te concorrerão, e concoi-rem discípulos com summo gosto delles,

e esperança minha. Com effeito só desta freguezia já se achão matri-

culados, e frequentão o Estudo onze discípulos, alem dos quaes es-

pero huns poucos, que já me falarão e muitissimos do vasto termo
desta Viíla, que não tem concorrido por ignorarem tão dezejada, e

importante graça. Passo em verdade oreferido, que juro aos Santos

Evangelhos ;
e por assim me ser pedida esta afiz de minha letra, e

sinal. V.^ da Campanha da Princeza 13 de Fevr." de 1800. — O
P.** Francisco Jozé de Sampayo.

N.?8

Manoel Joaquim Pereira Coimbra Presbítero Secular ,do Habito de

S. Pedro, Bax.«i formado nos Sagrados Cânones, e Vigr.« da Vara nesta

Villa da Camp.* da Princeza, pello Ex."'" eRem.'"" Snr." Bispo deste

Bispado de Mar."^ Sc.

Aos Senhores, que aprezente virem: Attesto, efaço certo, que en-

trando aservir de Vigário da Vara neste Districto da Campanha no anno

de 1794, evendo que não havia Mestre algum, que pudesse instruhir,

educar amocidade principiei a ensinar aler, escrever, e contar á

alguns meninos, que em breves tempos prehenxeram o numero de

quarenta, esette, sem mais interesse, do que ser útil ao Estado, e

creando-se por Ordem deSua Mag." F. neste Destricto da Camp.»
anova Villa, da Camp.* da Princeza, no dia 11 de Janr.» , fui avizado

pello Escrivão da Camará, que por hum aCordão damesma, tinha eu

sido nomeado p.^ professor da Cadeira, que se estabellecera com a

creação daSobredita V.* , e q." sefosse approvado pello 111.'"» eExm.^o
Snr.*^ Governador, o Capp."^ Gen.^», e Confirmado p."- S. Alteza Real,

devia esperar, que seria attendido com — o Ordenado damesma Ca-
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doira, desde q.^fui nomeado pelo m.'" nobre Senado daCamara, Con-

tinuando no exercicio de ensinar com Aula pul)lica, como otinha feito

desde o Sohred." anno de 94; eCnmo tem suiiido p." a Aula punlica
da Gramática Latina, eoutros para seus Olllcios licam prezentem.'" 27

meninos, com—os mais queforem concorrendo, de q.'" não pertondo
mais interece,e Remunei-ação do q

" ser útil ao Estado, éter hum
exercicio Continuado noserviço de S. Mag." F. q." D « gôarde ; epor-
todo o Referido sor verd.-^ ojuro aos Santos Evangelhos seprecizofor,

ep.*" moser pedida esta a mandei passar, q." só mente vai p."" mim a

Signada. V.» da Camp." da Princeza 12 de Fevereij'o de i800.—Ma-
noel Joaq.™ Per.'* Coimbra.

N° 9

Diz o D.of Diogo do Tolledo Lara Ordonhez, Juis de Fora da Villa

do Cuyahá q. elle preciza por Certidão do Escrivão da Cam *
q.'"

tem annualm.t«de aposentadoria epropinas o Meritissiino D.<""Juisde

Fora desta Cidade de Marianna pago pelo Senado dam.™-* P a Vm.«s

Seja Serv.» mandar q. o Escrivão da Cam."-' Uiepasse ad.» Certidão

com individuação do que constar E R. M.ca — «P. — S.- Nogueira»
Francisco da Costa Azevedo, Escrivão actual do Senado da Camará

desta Leal Cidade—Marianna, e seo Termo : Certifico, que revendo

os Livros, que actualmente Serve neste Cartório da Camará de Recei-

tas e Despezas, eque servirão delles consta Levarem annual, digo,

delles consta Levarem annualmente os Juizes defora desta ditta Ci-

dade depropinas cento, eSetentamil reis das Festas, que annualmente
selazem no espaço do anno, assim como as ha de Levar o actual

Doutor Juiz de fora, ede apozentadoria para Cazas oitenta mil

reis, tudo por Provizoens deSua Magestade, que se achão registadas
nos Livros de registos dostamesma Camará, cuja despeza he feita

pelo mesmo Senado. Passo naverdade o Referido, econsta dos dittos

Livros, que ficão em meo poder, e Cartório aos quaes me Reporto,
enifé doque passo aprezente em observância do Despacho proferido

napotigão retro polo Doutor António Ramos da Silva Nogueira, Juis

de fora destamesma Leal Cidade Marianna oSeuTermo, e Prezidente

da Camará delia aqual escrevi, eassignei nesta Leal Cidade Marianna
aos vinte e dous dias domes de Dezembro demil, sette centos, eoitenta

enove—Francisco da Costa Azevedo, Escrivão da Gamara que aescrevi,

eassignei—Fran. = ' da Costa Az."^" (gr)
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i

1

N.° 10

.i

t

Pessoas q. tiverao voto para serem Eleitores
;

1.0 Cap.
a™ Manoel Jacinto Torres 13 Elei. í

2.° Cap. ai" Domingos Joze Roiz.« 9 El ^
3.° O Cap.aM António Bueno do Prado Feiyo 14 El

j

4.° O Guarda Mor M.«i Ferr.^ da Costa Neves 14 El

5.» O Ten.íe João Giz de Carv.o 1

6.0 João An. to de Azevedo 13 El

7.° O Cap. a™ António Luiz Cardozo 8 ^
8.° O Cap.an» Jozé Gomes 5

9.° O Cap.a^ra Francisco Mor. a- de Piza Barreto 6

10. O Juiz Ord. Luiz An. '3 de Azevedo 8

11. O Cap.^''" Manopl de Paiva e Silva 12 El

12. Alteres Bento Corrêa 1

13. O Capitão Mor Regente 4

14. João Chrisostomo 2

15. O Cap .am Germano Joze da Freiria 3
/;;

16. O Cap.^™ Joze Fran.«o Per.=* 4

17. O Ten.te Coronel Fran.^^o de Salles 1

18. Ant." Marques de Oliveira 2

19. O Ajud.« Joze Teisr.a de Mello , 3

20. O Cap.S''» Manoel Dias de Barros 1

21. O Cap.a^ra Joze Joaquim Leite Fer.* , 1

22. O Alf." Ant.o Teixr.a de Toledo 7

í.^

N.' 11

Eleitores q.^sahirão amais votos p.» fazerem a Pauta dos Verea-

dores, e Procurador q. devem servir na Camará desta V.» da Campa-
nha da Princeza o anno de 1800. O Cap.»"" Manoel Jacinto Torres,

João António de Azevedo. O Capp.^m m.'^^ de Paiva e Silva, O Grd.^ M.

M «' Ferr.^ da Costa Neves, oCapp.'" Joze Gomes Martins, — Mi-

randa.

Para Procurador

OCapp."» António Bueno Feo do Pradro, oCap.™ M.«i Jacinto Tor-

res, João Ant.o de Azv.íIo
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N.o 12

Eleitores q. sahirão amais votos para íazorcm aPauta dos Ve-

readores, eProcurador, q. devem servir na Camará desta Villa da

Campanha da Princeza oanno de 1800.

OCap.»™ António Bueno do Prado Feiyo, Guarda mor Manoel
Ferr." daCosta Neves e mais :

OCap.^'" Monoel do Paiva e S.'^ , oCap.»'" Manoel Jacinto Torres,

João António de Azd."
, oCap.'" Jozo Gomes Miz., M."i Ferr.'^ daCosta

Neves, António Bueno do Prado Feiyo. —Miranda.

N.o 13

Eleitores q, sahirão amais votos p.^ fazerem aPauta dos Vereadores

eProcurador q. devem servir na Camará desta V.» da Campanlia da

Princeza o anno de 1800.

OCap.=^™ Domingos Joze Roiz, oCap.am Manoel de Paiva Silva
—«Mir.da»

Para Vereaflores

OCap.am ^lanoel Jacinto Torres, O G. M. ManoelJ Ferr.» da Costa,

oCap.^'" António Bueno Feiyo.

Para Procurador

OCap.*'° Joze Gomes.—V.* da Campanha da Princeza, 30 de Dezb.»

de i79í),—Manoel de Paiva e Silva, Domingos Joze Roiz.

N.o 14

Eleição dos Vereadores e Procurador que devem servir naCamara
desta Villa da Campanha da Princeza o anno de 1800. Vereadores:

Manoel Jacinto Torres, Manoel de Payva e Sylva, João António de

Azevedo.

Procurador

Manoel Ferreira daCosta Neves.

Mir.<í»
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LIMITES DO município, E EXTINCÇÃO DO JULGADO DA AYURUOCA, POR FICAR
COMPREHENDIDO NO TERMO DA CAMPANHA

Senhor.—Dizem o Juiz do Fora, e officiaes da Camará da Villa da

Campanha da Princeza, que querendo dar a Vossa Alteza Real uma
prova de seu agradecimento pellas Mercês, que Vossa Alteza Real foi

servido fazer-Ihesassim na Creação desta Villa, como no Honrozo apel-
lido delia, nos propuzemos com gostoza uniformidade aofferecer a Sere-

níssima Princeza Nossa Senhora aterça parte das rendas desta Camará
mediante o Real Agrado de Vossa Alteza, que humildemente implora-
mos; porem attendendo alimitação das rendas de huma Camará nova,
estabellecemos com aprovação da Nobreza, e Povo huma contribui-

buição, que sendo Coníirmada por Vossa Alteza Real pode vir pello

tempo adiante aproduzir huma terça Capaz de encher os nossos deze-

jos, eacreditar a nossa fidelidade
;
mas como o melhor, emais seguro

meio das Cobranças da ditta Contribuição erão os Registos Reaes por
huma parte, e os Postos do Rio Grande poroutra, temos o sentimento
de ver frustada esta segurança, por que o Ex.i"<' Gevernador, e Ca-

pitão General da Capitania attendendo aos prejuizos, que lhe repre-
sentou a Villa de São João Cabeça da Comarca, decidio, que ficasse

pertencendo a Freguezia das Lavras do Funil ao Termo da Villa de
São João, cujos limites da ditta Freguezia abrangem desde alem do
Rio Grande, até o Rio Verde na distancia de três legoas desta Villa da

Campanha, pello que como prejuízo único, que pode allegar com verda-
de a Camará Cabeça da Comarca cçnsiste nas rendas publicas de a feri-

çoens, e Cabeças dos talhos emparte daquella Freguezia nos sendo pre-
ciso dezestimos por-ora das dittas rendas para a Gamara da Cabeça da

Comarca, e 'prostrados aos Reaes pez pedimos nos confirme Vossa Alteza

Real adeviza do Termo desta Villa da Campanha por todo o Rio Grande,
athê donde finda a Capitania de Minas Geraes, sem outra reserva,

que as sobredittas rendas de afiferiçoens, e Cabeças pertencentes a

Freguezia das Lavras do Funil para serem da Cabeça da Villa de São

João, pois assim fica evitado o prejuízo e de outra sorte será como

impossível o conseguir ofim a que nos propuzemos de ter augmento
nas rendas pella difliculdade das cobranças suposta agrande extenção
do Rio, que comprehende a sobreditta Freguezia, ficando tão bem por
outra parte infructuoza a nossa deligencia de agenciar huma terça

comsatisfação do nosso maior gosto setivermos afelícidade, que espe-
ramos de seragradavel a Vossa Alteza jReal, e aceita pella Sereníssi-

ma Princeza Nossa Senhora a cujos Reaes Pez aderigimos—Pedem a

Vossa Alteza Real seja servido em attenção ao ponderado haja porbem
Confirmar a deviza do Termo da Campanhia da Princeza na forma

requerida—Ereceberão Mercê.—Como Procurador, Alexandre Pereira

Dinis.
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lllustrissimo e Excellentissimo Senhor.— Quando Sua Magestade

pelas reiteradas suplicas, o rofrativa dos Povos do Julpado da Cam-

panha do Rio Verde se dignou manda-lo erifíir em \illa debaixo do

nome da Campanha da Princeza
;
certamente foi da Sua Real inten-

ção, n5o só attender as comodidades
daq^ielles Supplicantes, como a

publica, e geral utilidade de seus Vassalos
;
assim pelo que fosse útil

como pelo que fosse honesto. Em consequência disto creou a hum Juis

de Fora, porque este creasse aquella Villa, demarcasse o seu Termo
e fixasse os seos limites, e que nada po rem decidisse rezolutivamente

sobre este negocio sem a decisão de Vossa Excellencia, que talvez se

dignasse ouvir primeiramente a Camará desta Villa de São João de

El-Rey. Aquelle Juiz de Fora devendo ter debaixo de suas vistas»

quanto fosse útil eaomesmo tempo honesto a nova Creação de huma
Villa, que lhe fora incumbido, só attendeu, oupara autilidade de hua

porção de Povo a quem devia dominar, ou por sua própria, e priva-
tiva utilidade

;
sem contudo attender para as utilidades, cómodos, e

intereces dos mais Povos, e principalmente para es do Termo desta

Villa, e Comarca de São João, e porconsequencia não quis attender

para oque efa honesto, politico, pois não só passou acomprehender
dentro da Villa da Campanha da Princeza o seu antigo Termo, ajuntan •

do a este nove Freguezias, ou dez, enellas três Julgados a saber: Pouzo

Alto, Baependi, Campanha, Santa Anna de Sapucahi, Itajubá, Oirotíno,

Camandocaya, Cabo Verde, Jacuhi, e Lavras más ainda, e não saptis-
feito com esta vastíssima incorporação de terreno, passou a desmem-
brar do Termo da Camará desta Villa os Arrayes de Baependi, Pouzo

Alto, e toda Freguezia das Lavras. Este imprevisto, e nunca espe-
rado procedimento, tem posto na ultima consternação aos Povos deste

Termo de São João, tanto pela ruina inteira, como seaxa ameassado
assim pela deminuição e perda total das rendas desta Camará tão ho-

nerada com as necessárias despezas de pontez, e calçadas, injeitados,

recrutas, levas de prezos, festividad.*^* publicas, alem de trezentos,
e cincoenta mil reis despendidos por ordem de Sua Magestade no
curativo dos pobres com Medico, Cirurgião, e Botica, como tão bem
respeito aos intereces, e rendas de Sua Magestade, das quaes Vossa
Excellencia como tão vigilante sobre a regularidade, economia, e

arrecadação das mesmas não deixara logo deprever o seu habatimento,
e ruina : bem como a transtornação, a dezordem, e a revolução, que
vai suceder nos negócios públicos, e particulares, entre os Povos des-

tas duas Villas, alem do mais, que com individualidade porá na res-

peitável presença de Vossa Excellencia o nosso Enviado, e Procura-

dor desta Camará, que não deixara do notíir, e fazer ver a Vossa
Excellencia aprecipitação com que aquelle Juis de Fora procedeu na

creação daquella Villa da Campanha da Princeza, sem assentir nem
as suplicas dos Povos, nem aos protestos, e requerimentos desta Ca-

iniu-a mandados fazer por hum nosso Procurador, aquém se lhe de-
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negou todos os recursos atté ao ponto mesmo de ser insultado, des-

attendido, quando pacificamente sò procurava suspender a ultima con-

cluzão daquella demarcação de Termo sem a decisão de Vossa Excellen-

cia, como se justifica em parte pelos documentos juntos. Todos estes

impraticáveis, e clandestinos procedimentos tão oppostos as piedo-

zas, erectas intençoens de S. Magestade, que certamente não quererá

aniquilar esta Villa de São João, que permanece aperto de hum Sécu-

lo, e que principiou a ser Villa florente, e que cada vos mais se avança
em esplendor, e grandeza, e Comercio pela fertilidade do seu terre-

no, e abundância das suas minas, fazem bem ver a sem razão com que
se procedeu nademarcação daquella Villa da Campanlia da Princeza,

deixando esta de São João reduzida a tão estreita porção de terreno,

e dentro de tão apertado circulo quanto sò nos resta para a parte do

Noi^te meyalegoa, tlié incontrar com Rio ]Mortes, que divide esta Villa

da de São Jozé : para o Sul apenas medimos quatro legoas thé tocar

os limites da Freguezia das Lavras : para o Nascente temos seis le-

goas tlié incontrar com os limites da Villa de Barbacena: e ultima-

mente para o Poente thé incontrar o Rio das Mortes que devide este

Termo do da Villa de S. Jozé, sò temos duas léguas. Este vem a ser

Excellentissimo Senhor, os palmos de terra deixados por aquelle

Juis de Fora para servir de termo a Villa de São João de El-Rey,

de huma Villa cabeça de Comarca sempreflel, e sempre dada ao

serviço, e aos intereces de Sua Magestade. Eserá permittido, ou

ainda de Justiça, que a Villa de São João de El Rey se veja reduzi-

da a tão lamentável estado ? que agora se veja obrigada a estender

os seos braços suplicantes, e pedir asua subsistência ás Villas cir-

cumvizinhas, e que apenas principião a renascer das suas cinsas, sen-

do que já mais apoderão igualar em tempo algum ? Não Excellentis-

simo Senhor, não hê possível, que apiedado Augusta, Paternal do

Príncipe Regente Nosso Senhor, e a inteireza, e rectidão e Justiça

comque Vossa Excellencia, tão sabia, e tão previdentemente tem re-

gido aos Povos desta sua Capitania, pcrmitta, que hajamos de soffrer

tão duro golpe ;
e consequentemente nos devemos possuhir como

dantes, e por inteiro o nosso Termo. As Freguezias de Baependi,

Pouso Alto, Ayuruoca, e Lavras nos deve de razão pertencer, pois

assim o pede a Justiça, e assim o suplicão esta Camará, e os Povos

daqueiles, e deste continente, que não tendo todavia pedido a Crea-

ção daquella Villa, não devem experimentar poramor delia a sua to-

tal ruina. Em consequência de tudo isto sendo os limites entre €sta

Villa de São João, e o da Villa da Campanha da Princeza pelo caude-

lozo, e navegável Rio Verde, não sò ficará bem razoável
;
mas ainda

sò teremos para aquelle lado olimitado espaço de vinte e huma lé-

guas principiado o nosso Termo pelo Porto Real desta Villa, eai-

quanto aquella da Camqanha ficará comtudo comprehendendo três

julgados, Sete Freguezias, e dominando a vasta extenção de mais
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de Oitenta, o sete legoas em longitude, o mais do quarenta em
latitude.

Vossa Excellencia, que está presente, que vô a pouca igualdade,

com que foi íeita aquella deviza, que conhece a ruina e habati mento

das rondas particulares, e publicas desta Villa, e que a doixão inútil;

que ouve os clamoros, o gemidos de tantos Povos, aílictos, e Supli-

cantes; que agora escuta atentamente as nossas rogativas, e ultima-

mente a quem Sua Magestade tom comettido as suas vezes
;
e parti-

cularmente para esta decisão, attenda aconservação desta Villa, ao

bom publico, que apede, o ao Serviço de Sua Magestade, que aper-

suade.—Villa de São João de El-Rey em Gamara de 25 de Janeiro de

1800.—Zm« Cardoso Fontes.—Paulo Jozé Rodrigues.—António Correya
e Noronha.—Manoel Rodrigues Vianna—Manoel Jozé Teiojeira Coelho.

Jozô Tbomaz de Aquino, Escrivão actual da Gamara nesta Villa da

Gampanba da Princeza e seu Termo por Provimento do Doutor Jozó

Joaquim Gameiro de Miranda e Costa creador desta dita Villa, e do

Lugar de Juis de Fora com alçada no eivei, e crime, com predica-
mento de correição ordinária por Sua Alteza Real o Príncipe Regente
Nosso Senhor que Deos guarde, etc.

Certiflco, eporto fc que revendo o Livro primeiro de Veroanças

que actualmente serve nesta Villa nello a folhas vinte cinco até fo-

lhas vinte seis seacha o Termo de Veroança do Theor seguinte §—
Termo de Vereança §— Aos dezanove dias do mez de Mayo de mil e

oitocentos annos nesta Villa da Campanha da Princeza Comarca do

Rio das mortes, em as cazas da Gamara da dita Villa aonde seacha-

vão prezentes o Doutor José Joaquim Carneiro de Miranda e Costa

Juis de Fora creador do dito lugar, e mesma Villa Prezidente na Ga-

mara delia e os Vereadores Manoel Jacinto Torres, João e António de

Azevedo, e o Capitão Manoel dePaiva e Silva, e o Procurador do Con-

selho, o Guarda Mor e Manoel Ferreira da Costa Neves commigo Es-

crivão ao diante nomeado para o fim de se ler a carta que pouco an-

tes tinha chegado do Illustrissimo, e Excellentissimo Senhor General,
e estando todos ahi prezentes disse o dito Prezidente, que elle tinha

convocado a Gamara em dia, e hora íora do costume, para lhe parti-

cipar sem demora a honroza carta que tinha recebido de Sua líxcel-

lencia em data de dez do corrente dando se por satisfeito do proce-
dimento que elle dito Ministro e esta nova Gamara tinha tido na crea-

ção desta Villa, e aprovando a deliberação d*ella a respeito da De-

marcação do Termo da mesma com alguma modificação, (lue pedirão
a rectidão, e equidade comque Sua Excellencia tinha equilibrado o

estabelecimento do Termo desta Villa com os interesses públicos da-
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confinante 4^ São João de El-Rey para onde tinha rezervado o Ar-

rayal das Lavras do funil, eos destrictos da sua freguezia porjustos

motivos, que llie Ibrâo prezentes como tudo mellior sevia damesma
Carta de Sua Excellencia, que aprezentou aqual sendo lida por mim
Escrivão foi applaudida por todos, e estimarão muito o grande

aserto, ejustiça com que Sua Excellencia tinha feito a ditta divizão :

Elogo o Procurador da Camará propôs que se devia mandar imme-

diatamente publicar tão felis noticia portoda a Villa, e pormeyo de

Editaes por todas os mais Lugares doseu Termo
;
e que como opovo

sepreparava para festejar o complemento desta Villa quando Sua Ex-

cellencia decidisse do seu Termo devia aCamara deliberar, e deter-

minar os dias para as funções de resa, que a Nobreza, e Povo que-
rião faser Cavalhadas, operas, passeios públicos, danças de rua, fo-

gos Etcetera. Sobre isto ponderarão os Vereadores, que como este

anno pella primeira vez se havia de fazer com apossivel solemni-

dade a função de Corpo de Deos, que cahia na véspera de Santo An-

tónio fossem os três dias seguintes aprazados para as ditas funçoens

publicas, e que isto se fizesse logosaber por Editaes. Edepois disto

Accordarão que se registasse a Carta de Sua Excellencia no Livro de

registo desta Camará para seperpetuar amemoria não só da dicizão

do Termo desta Villa
;
mas também para Lembrança da honra, que

Sua Excellencia sedignou fazer aesta Camará e ao seu Prezidente da

que para constar mandarão fazer este Termo que assignão e eu

Jozé Thomaz de Aquino Escrivão da Camará que o escrevy — Miranda
— Torres — Azevedo — Paiva—Ferreira—Passa o referido na verdade

e consta do dito Livro o qual fica em meu poder e cartório, e ao mes-

mo me reporto em fé do que passo a prezente por mandado do dou-

tor Jozé Joaquim Carneiro de Miranda e Costa Juis de Fora desta

mesma Villa e seu Termo, e Prezidente da Camará' delia e vai sem
couza que duvida faça por mim escripta, conferida e assignada nesta

.

Villa da Campanha da Princeza aos trinta e hum dias domez de Mayo
de mil oito centos annos, e eu Jozé Thomaz de Aquino Escrivão da

Gamara, que aescrevy, conferi, e assyney — Jozé Thomaz de Aquino.

Jozé Tbomas deAquino, Escrivão actual da Gamara nesta Villa da

Campanha da Princeza eseu Termo porProvimento do Doutor Jozé

Joaquim Carneiro de Miranda e Costa criador desta dita Villa e do

Lugar deJuis de Fora com Alçada no Civel o Crime, e com predica-

mento de correição ordinária por Sua Alteza Real o Príncipe Regente
Nosso Senhor que Deos Guarde etc.

Certifico e porto fé que revendo o Livro de registo de Editais, que
actualmente serve nesta Villa nelle a Ibllias dez até folhas onse se ^^p^ .
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acha registado hum Hldital do theor, e (brma seííuinte § Registo do

hum Edital para o Arrayal, o freguezia da Ayuruóca pelo qual so ias

publico poronde o Iliustrissimo e Excollentissimo Senhor General
houve por bem dicidir a Demarcarão do Termo desta Villa. § O Doutor
.luzó .Joaquim Carneiro de iMiranda e Costa, encarregado por sua
Alteza Real o Príncipe Regente Nosso Senhor para crear, e estabe-

lecer a Villa da Campanha da Princeza, e nomeado juntamente pelo
Rloamo Senhor para crear o Lugar de Juis do Fora do Civel, Crime, o

Orlaos com predicamento de correição ordinária et cotera. §—Faço
saber atodos osmoradores do Arrayal da Ayuruóca, csua freguozia

que Sua Alteza Real, querendo promover autilidado publica, sucego,
e segurança dos seus vassallos, ejuntamente evitar os inconvenientes

quo são inseparáveis dos Lugares regidos por Juizes ordinários eleigos

principalmente em remotas distancias : Houve porbcm por seu Alvará
de vinte de Outubro de mil sete centos noventa e oito erigir esta

Villa com a Denominação de Campanha da Princeza, o criar na mes-
ma para boa, e regular administração da Justiça Lugar de Juiz de

Fora, para lhe íicarem suJeHos os lugares que Jbssem comprehendi-
dos no Termo que losse demarcado para amesma Villa mandando quo
o Iliustrissimo e Excellentissimo Senhor Bernardo Jozô de Lorena Go-

vernador, e Capitão General desta Capitania dicidice dos limites do
dito Termo conforme a mayor conveniência do bem publico. Esua
Excellencia em observância das Reaes Ordens, que lhe forão dirigidas

para o mesmo lim, e attendendo quanto ao estabelecimento do ditto

Termo, não sò para aproximidade dos destrictos mas para os inte-

resses da Villa confinante, quo hé a de São João de ElRei ouvindo-a,
e a vista do que ella lhe representou foi servido dicidir com toda a

rectidão, equidade, que as devizas do Termo desta Villa fossem pelo
Rio (rrande desde asua origem no espigão da Serra da Mantiqueira,
pelas suas vertentes, e descendo por elle abaixo seguir em volta o
dito Rio até os fins da Capitania, e daparte do Sul pelos Registos, que

*?r^exão os limites da mesma. Desta sorte decidio Sua Excellencia em a
/^ sua carta de ordens de dez do corrente, que me foi dirigida, ena mes-

ma houve porbem exceptuar somente o Arrayal das Lavras do Funil,
e a sua Freguezia que ficou pertencendo á Villa de São João : Pelo

que, a excessão do sobredito todos os mais lugares cituados dentro do
âmbito da dita Demarcação vierão alicar na conformidade do referido
Alvai'â do vinte do Outubro do mil sette centos noventa o oito su-

geitos a Jurisdição do Jiiis de Fora desta Villa, emcujo termo não
podendo haver dous Juises ficão abolidos os Julgados, que até aqui
tem existido. Portanto todos os sobreditos moradores deste Julgado
da Ayuruóca que com oijtros tica de hoje em dianto abulido, serão

obrigados a recorrer ao Jui* de Fora da Villa da Campanha da Prin-
ceza em todas as suas causas eiveis, crimes, e de órfãos, assim como
também por flcarem igualmente sugeitos a Jurisdição o competência

f^
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da Camará desta Villa deverão recorrer logo a ella para as licenças,

e afflriçoens que até aqui pertencião a Gamara da Villa de São João

de ElRey, e igualmeute pelo que pertence ás rendas das cabeças do

gado vacum que retalhão. E para que assim se observe, e chegue a

todos a noticia da felicidade que Sua Excellencia lhes procurou deíi-

carem daqui em diante gozando dos privilégios, eprerogativas, que
Sua Alteza Real concede no sobredito Alvará a todos os moradores

desta Villa, mandei passar este qne será publicado e afflxado no lugar
mais publico do ditto Arrayal e se registará no Livro competente
desta Gamara. Dado, e passado nesta Villa da Gampanha da Princeza

aos vinte três de Mayo de mil e oito centos e eu Jozé Thomaz de

Aquino Escrivão da Gamara que o escrevy.—Jozé Joaquim Carneiro de

Miranda e Gosta.—E não se continha mais em o ditto Edital que aqui

registei por mandado do sobredito Ministro bem, e fielmente do pró-

prio aque me reporto. Villa da Gampanha da Princeza vinte três de

Mayo de mil e oito centos annos e eu Jozé Thomas de Aquino Escrivão

da Gamara que o escrevy e assigney.
—Jozé Thomas de Aquino. Passa

o referido na verdade e consta do dito Livro que fica em meu poder
e cartório, e ao mesmo me reporto em fé do que passo o presente por
mandado do Doutor Jozé Joaquim Gameiro de Miranda e Gosta Juis

de Fora desta mesma Villa eseu Termo, e Presidente da Gamara delia,

e vai sem couza que duvida faça por mim escripta, conferida, e as-

signada nesta Villa da Campanha da Princeza aos trinta e hum dias

do mez de Mayo de mil e oito centos annos, e eu Jozé Thomas de

Aquino Escrivão daCamara que aescrevy, conferi e assigney.—Jozé

Thomas de Aquino.

Autto ãa exlinsam e abuUsam do Julgado da Ajuruoca p.'' ficar com'

prienãido no Termo da V.« da Camjp.'^ da Princeza na forma das

ordens de Sua Alteza Rial o Príncipe Regenle Nosso Senhw q'

D.5 (?.« etc.

Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jezus Christo de mil e oitto

centos annos Aos vinte oitto dias do mes de Maio do ditto anno neste

Arraial da Ayuruoca Minas e Comarca do Rio dos Mortes onde Eu
Tabeliam ao diante nomeado fui vindo junto com o Offecial de vara

António de Oliveira Ribeiro por mandato do Doutor Jozé Joaquim Car-

neiro de Miranda e Costta Juis de Fora e de Orfons com alçada no

eivei ecrime e compredicamento de correisam ordinária para efeito de

se estinguir e abulir estte Julgado da Ayuruoca, como também sus-

pender o Juiz Ordinário, Tabeliam e mais oficiaes de Justiça, da Ju-

risdisam, e offícios que ocupavam no ditto Julgado por ficar este

compriendido no Termo da Villa da Campanha da Princeza esendo

ahy no lugar mais publico do ditto Arraial onde se achavam prozen-
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ttes o Capitam Cnniandante ilo Distrito com os sons soldados armados,
e o Cappitam do Milícias com hunia e.scoadni deSokUidos Milicianos

e mais povo que se achava noditto Arrayal, faltando somente o Juis

oi'dinari() o mais oflciacs quo perante elle serviam os quais todos

íbram convidados por mim Escrivam convidando ao ditto Juis p.=' hoje

quo se contam vinte oito deste corrente mez seachar cUe Juis com o

Tabeliam emais ollciaos que perante elle se reunão no lugar mais pu-
blico deste Arraial em prezença de todos elles e mais povo do ditto

Arraial serem publicados o Alvará do vinte de Oitubro, o o Edital do

abulisam doste Julgado e estando o povo todo junto mandei pelo Mc-
rinho António de Oliveira Ribeiro ao ditto Juis que vioso pois estava o

povo junto foi o oticial e veio dizendo elle so tinha Hido embora de

madrugada e da mesma forma o Tabeleam e mais oficiaes dé^tte ditto

Julgado os quais todos se reconsiliaram adesobedeser as ordens de

Sua Alteza Rial o Princepe Regente NossoSenhor como também ao

Edital do ditto Menistro cvendo Eu Tabeleani que olles ditto Juiz e

seos oficiais nam vinham e se tinham ocultado como infiéis Vasalios

do Sua Alteza Rial publiquei o Alvará de Sua Alteza em que os Ca-

pitaens o mais povo deram emfrutos vivas, e logo depois publiquei o

Edital de abulisam e suspensam do ditto Julgado deque deram tam-
bém emfructos vivas a Sua Alteza Rial dezendo-me em voz alta e en-

telcgivel estavam prontos aobedeser ao Doutor Juiz de fora e que nam
hiílo contra as ordens de Sua Alteza Rial como fazia o Juis e seos ofi-

ciaes e que estavam prontos para asegnar este auto de abulisam o

sendo acabada a ditta publicasam mandei lixar o Edital na paragem
do custume de que para constar faço este autto de abulisam omque
asignam a nobreza e povo destte Arraial como fieis Vasalos de Sua
Alteza Rial o Princepe Regente Nosso Senhor e Eu Joaquim Ignacio
Villas boas da Gama primeiro Tabeliam do publico Judicial e notas e

mais anexos que o escrevy e asigney.—Joaq."" Ign.c» V-^sboas da Gama,
António do Olivr,* Ri1)r.o Asino Salvo sempre odireito Rial o prejuízo
do terseiro o Cap.»»» Conid.« Fran.'" Lopes Guím.os asino em como
Estão os oflsiais de Justisa reconcelíados p* não entregar o d." cartó-

rio desta V.* Vicoza Jozo Joaq."» Corr.* Guim.-ss, Furiol do Milícias Como
Fiel Vaçalo, iM.f' Joaq.™ do INIendonça; Manoel Thomas Tiadoro, Jozô
Miz' de Barros, couio fiel Vasalo; Fran.»» Maranno de Md.'^', Como
Fiel Vasalo Ant," da Costa Pereira Gr.i, Alferes da Onlenança, Como
q"' prezenseou a publicassão detudo e está como liei vasalo pelas or-

dens regias, e determinassam do Hl.'"» Sr. Juis defora Joaq.»» Jozó
Corr.* de Toledo, António Joaq.'" da roxa. Como liei Basgallo Manoel
Dom.«' Branco, Romão Joze da Silvr.% Como fiel Vascallo António Joze
de Barros, Como q.™ prezenciou apoblicacão de tudo o estou como liei

vasalo pelas ordens regias e determinações do 111. ""^ Snr. D.»' Jozó

Joaquim Carneyro de .Miranda e Costa, Juis de Fora da V.» da Camp.»
da Princeza, Faustino Domingues Maciel, Gap."» de Melicias.
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CARTA REGIA— de 6 de Novembro de 1800, acceitando a 3.' parte da
renda da camará da Villa da Campanha, assignada p.» o cofre da

princeza do Brazil, e officios sobre o m.™» objecto.

Ill.™o e Ex.™o Senhor. —Com a Carta de V Ex.^ de 23 de Dezb."-»

de 1800 recebemos por Copia a Carta Regia que S. Alt.» R.' o Prín-

cipe Regente Nosso Senhor foi servido derigir a V. Ex.» Havendo por
bem de conceder a sua R,' Aprovação ao Plano proposto pelas Ca-

marás desta Capitania em beneficio dos seos habitantes, dignandose
o mesmo Senhor pela sua incomparável Benignidade, não sò denos li-

beralizar, e felicitar com ad.» grasa, maz ainda com outra mayor q.'

confunde a nossa humildade quando sepras q.' V. Ex.» nos Onre em
seu R.' Nome com a declarasão da estima q.' merese noseu Real

conceito a nossa fldilidade.

Milvezes beijamos as suas Augustissimas Mãos portão relevantes

Mercês, e a V. Ex.^ rogamos pela gloria q.' lhe rezulta deter coope-
rado p.* este nosso bem q.' tomando parte no reconhecimen.*" do

mesmo e dos m.tos comq.' S. Alt.» R.i cada dia maiz nos felicita,

queira derigir ao seu R.i Trono os puros, e fieis Votos do nosso

eterno agradecimento. D.s C^eaV. Ex.» m.» ann.^ V.=^ da Camp.^^ da

Princeza em Camará de 14 de M.fo de 1801. —De V. Ex.» 111.™» e Ex.™»

Senhor Bernardo Joze de Lorena. M.*" Reverentes Criados — Joze Joa-

qj"' Carn.''o de MirJ^'- e Costa— João Ant." ãeAzcl." — Manoel de Paiva

e Silva — Manoel Ferreira da Costa. Neves.

Ul."^^" e Ex.nio Snr. — Com amaior satisfação, e indivizivel conten-

tamento temos a honra de levar a Prezença de y. Ex.» a Carta Re-

gia de 6 de Novembro do anno próximo passado, pela qual S. A. R. o

Príncipe Regente N. S. íoi Servido conceder a Sua Real, e Benigna
Acceitação ao nosso hujnilde offerecimento da terça parte da Consi-

gnação voluntária, que assignamos para o Cofre de S. A. R. a Prin-

ceza Nossa Senr.^ de quem esta Villa recebeo o Augusto Nome, em
testemunho perpetuo da nossa obediência e gratidão dignando-se o

mesmo Snr. por este pequeno Serviço da nossa fidelidade fazer-nos a

Mercê amais assignalada e sò digna da sua Real Grandeza, quando
nos honra e favorece com as expressoens tão disti netas que confun-

dem anossa humildade, e que será sempre o mais nobre, e memorá-
vel Brazão desta Villa de eterno agradecimento para os seus habi-

tantes, e toda a sua posteridade, E para que se realize annualmente

o effeito dad.* Offerta, como S. A. R. nos determina, e com aintei-

reza, q' nos recommenda, e q' confia da nossa fidelidade, precizamos,
e pedimos q.' V. Ex.'* assim como com a sua approvação e Direcção

cooperou p.* chegar ao Real Throno, e ser feliz o d.» nosso oíTere-
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cimento, assim tambom se Digne Auxiliar-nos p.» a doligencia do seu

dezejado effeito que depende da boa arreca daçSo das Contribuições q'

fazem o obejecto da referida Consignação volunturia : mandando Or-

denar aos Provadores dos liogistos, e Guardas, ou Coi)riidores dos Por-

tos lleaos do Rio (írd." por donde passão os gados toucinhos e fumos,

com hum tanto porcento q' V. Ex.»'-* detei-minará pelo seu zelo, e

trabalho que cobrem também as d.^'* contribuições impostas nestes gé-

neros conforme adeclaraçao dos Livros rubi-icados que devemos man-

dar para cada luima das ditas passagens para nelles se fazerem os

devidos assentos donde annualmente sahirão as Certidões que acoL -

panhom a remessa da terça de S. A. R. e q' mostrem a inteireza do

nosso procedimento e tidelid.» a Respeito da Arrecadação e Adminis-

traçfio das rendas dad." Consignação voluntária, o da Divizão, o Re-

messa dad.* Torça na forma que temos deliberado pelo Accordão, que

pomos também na Prezença de V. Ex.^ e que faremos observar,

quando V. Ex.'^ achando ser assim conveniente ao Real Serviço, q'he

o nosso principal íim, se digne authoriza-lo com asua Approvação.

Esperamos que V. Ex.» nos honre com esta Graça por continua-

çã,o das mais que confessamos dever, abondade de V. Ex.'^ —D.^ G.» a

V. Ex.ia m.^ a.^ — V.» da Campanha da Princeza em Camará de 20

de junho de 1801. De V. Ex.» 111>" e Ex.^o Snr. Bernardo Joze de Lo-

rena. M.'» attentos, e reverentes Ci-iados — Joze Joaq."^ Carns^ de

Mir.'^" e Costa — João Anl." de Azd.o — Manoel de Paiva e Silva — Ma-
noel Ferreira da Costa ~Nevez.

Juiz, Vereadores e Procurador da Camará da VUki da Campanha
da Princeza. — Eu o Príncipe Regente vos Envio muito saudar. Ten-

do subido a Minha Real Prezença o Acto de reconhecimento, de amor

e flel Vassallagem, que em Vosso Nome, e no da Nobreza, e Povo

dessa Villa com tanto respeito Me dirigistes, manifestando o vosso

gosto e contentamento por vos haver resgatado dos vexames, e op-

pressoens, que antes padecíeis para obeterdes o prompto deferimento

em vossas cauzas e Dependências pela fácil Administração da Justiça,

que depois da creação dessa Villa haveis de alcançar pelos providen-
tes efTeitos da minha Real Grandeza e Beniticencia ; o querendo vos

dar hum testemunho mais constante, que faça durável na Posteri-

dade o vosso agradecimento pelas Mercês e Graças, que Benigna-
mente vos Tenho Liberalizado, Oflforeceis de hum modo voluntário,

operpetuamente aterça parte da Consignação, que havíeis feito para
o augmento das Rendas Publicas, para o Cofre e Serviço da Princeza

do Brazil, Minha sobre todas muito amada, e prezada Mulher, com

cujo Augusto e Real Nomo dignamente se ennobrece essa Villa : Lou-
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vando pois muito o vosso zelo, como de Vassallos tão fieis, e em re-

conhecimento de hum amor, e Lealdade tão distincta e benemérita,

a qual selará sempre recommendavel na memoria de vossos Netos e

Descendentes Sou Servido de fazer abcnigna acceitação davossa so-

bredita offerta e Determino, que' a somma damesma terça parte ve-

nha sempre annualmente remettida ao Erário Régio em Cofre sepa-

rado, para nunca se confundir com quaes quer outras Remessas que
venhão dirigidas ao mesmo Erário aflm que immediatamente se faça

logo entregar à Princeza do Brazil Minha sobre todas muito amada e

prezada Mulher. Confio pois do vosso amor e decidida Lealdade, que
conformando-vos com esta Minha Real Determinação, tudo assim

cumprireis, e fareis cumprir muito fielmente. Escripta em Mafra aos

seis de Novembro de mil e oito centos. — Príncipe.
— Para o Juiz Vereadores, e Procurador da Camará da Villa da Cam-

panha da Princeza.

Francisco Xavier da Fonceca Tabellião publico do Judissial e notas

nesta Nobre e Liai Villa Nova da Campanha da Princeza ]\Iinaz e

Comarca do Rio das Mortes por Provizão de Sua Altesa R.i que Deos

guarde etc.

Certifico eporto fé que pelo actual Procurador da Camera desta

mesma Villa me foi aprezentada a Carta Regia vinda do Príncipe Re-

gente Nosso Senhor, escrita â mesma Camera pedindo-me que delia

lhe mandasse passar o prezente treslado que retro sevé, e eu por

obrigação do meu officio lhe mandei passar e he o próprio que o

mandei extrahir da dita carta deverbo ad verbum, na foima names-

ma declarada e por estar emtudo conforme oproprio origiual passei

a presente certidão, e aproria Carta Regia entreguei ao dito aprezen-

tante que decomo a tornou a receber aqui asigna comigo nesta Villa

Nobre e Liai da Campanha da Pinceza 9 de Junho de \80\.—Fran.'=<*

X.«'' ãa Fon.c^ .—M.^^'.Fe7n\<^ da Costa Neves.

O Capitão António Gularte Brum Escrivão da Camará da Villa da

Campanha da Princeza : Certifico que revendo o Livro de Veriações

da Camará da dita Villa por mandado do Doutor Juiz de Fora Prezi-

dente e Offlciaes da mesma, nelle a folhas 55 se acha escripto de

verbo adverbum o Auto seguinte :

Auto cia Abertura ãa Carta Regia ãe S. A. R. o Principe Regente N. S.

e do Accordão que se fez para se estabelecer a sua conservação e cum-

p)rir-se fielmente a Disj^oziqão da Mesma a resjjeito da Terça da Prin-

ceza Nossa Senhora.

Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesu Christo de mil oito

centos e hum em o primeiro dia do Mez de Junho do dito anno nesta
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Villa (la Campanha da Princeza e nas cazas da Camará ria mesma,
onde eu Escrivam ao diante nomeado fui vindo oom o Doutor Juiz de

Fora Prezidente Joze Joaquim Carneiro de Miranda e Costa, Vereadores

Manoel Jacinto Torres, João António de Azevedo e o Capitão Manoel

de Paiva e Silva e o Procurador do Consellio Manoel Ferreira da

Costa Neves, abi sendo todos prezentes em acto de VereacSo appre-
zentou o dito Ministro huma carta feixada do Conselheiro e Ministro

de Estado Dom Rodrigo de Souza Coutinho aberta aqual se achou

dentro outra em feixo de Carta Regia, que era hum vinculo de liuma

tira de papel passado pelo meio, e prendidas as pontas debaixo do

Sello das Armas Reaes com o sobscrito seguinte — Pelo Principe Re-

gente—Ao Juiz Vereadores, e Procurador da Camará da Villa da Cam-

panha da Princeza ; e sendo aberta Logo que sevio a Firma do Punho

Real do Principe Regente Nosso Senhor^ se Levantarão todos, e de

pé ouvirão Ler como foi Lida pelo mesmo Ministro Prezidente o qual

depois de se congratularem todos com recíprocos parabéns disse—

Aqui está. Senhores, como a Real Grandeza da Magestade he tão beni-

gna e Liberal em favorecer e honrar os seus Vassallos, quando elles

se fazem dignos pela sua obediência, e fidelidade.

Sua Alteza Real mandou erigir esta Villa a Requerimento de seus

Moradores, e quando elles pedião huma pequena Villa de Juiz Ordi-

nário ;
O Mesmo Senhor conhecendo a razão da sua Supplica, não só

lhes concedeo a Mercê da Villa mas engrandeceo-a sugeitando a ella

todas as Povoaçoens vizinhas, honrou-a com o Augusto Nome de Prin-

ceza, e Liberalizou-lhe a Graça de hum Lugar de Juiz de Fora com
Wa ajurisdicção preciza, para que tivessem hum prompto deferimento

em todas as suas causas, sem mais dependência das remotas Justiça^

da Cabeça da Comarca.

E porque os mesmos se mostrarão fieis e agradecidos, confirmando

o seu reconhecimento por meio do oflferecimento da terça parte das

Tendas publicas augmentadas por huma consignação voluntária que
com respeito, amor, e alegria assignarão para o Cofre da Princeza

Nossa Senhora de quem esta Villa recebeu o honrozo Appellido ; po^
este procedimento que Sua Alteza Real attendeu como hum testemu

nho sincero da nossa fiel obediência e Lealdade, não só foi servido

felicitar o nosso humilde Oflerecimento com a Sua Real e Benigna

Acceitação, mas até por efleitos da Sua Extremoza e Incomparável

Benignidade se dignou de Dirigir-nos esta Carta Regia firmada pelo
Seu Real Punlio, fazendo a esta Camará, a osía Villa, e atodos os seug
Moradores huma honra tam distincta, e assignalada, que não podemos
reconhecer de outro modo, senão fazendo com que o Publico conheça
respeite e estime o valor desta Mercê e Graça pelos signaos públicos
danossa estimação, da nossa gloria, e do nosso eterno agradecimento.
E para que se proceda com acerto, importa muito, que esta Camará

primeiramente pondere bem sobre aintelligencia da Carta Regia. 2."
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Que determine asolemnidade, e o dia em que se ha de fazer asua Pu-

blicação. 3." Que delibere sobre omeio dese perpetuar a Sua Memoria

portoda a Posteridade. 4." Finalmente que estabeleça omodo, comque
se ha do lielmente cumprir a Determinação Regia, a Respeito da Ar-

recadação, e Administração das Rendas da Consignação voluntária, e

da Divizão e Remessa da terça parte da mesma pertencente ao Cofre

da Princeza do Brazil Nossa Senhora, o que tudo Sua Alteza Real foi

Servido Confiar do nosso Zelo efldelidadc.

Isto assim proposto : tendo os Vereadores, e Procurador da Camará

deliberado, e consultado entre si sobre cada hum dos referidos pontos^
Accordarão nas Detèrminaçoens seguintes : Primeiramente : Que como
Sua Alteza Real foi servido de declarar nesta Sua Carta Regia, que
com o Augusto e Real Nome da Princeza Nossa Senliora dignamente
se enobrece esta Villa e Dignandose de Louvar o zelo dos seus Mora-

dores, como de Vassallos tão fieis, Diz, que aSua destincta Lealdade

sefarà recommendavel na memoria dos seus Netos, e Descendentes, he

justo que perpetuamente seconserve o reconhecimento desta honra e

Mercê na Denominação damesma Villa nomeandose daqui em diante

nospapeis públicos—Nobre e Leal Villa da Campanha da Princeza.

—2.-—Como todo o Clero Nobreza e Povo da Campanha concorre-

rão com o maior jubilo eprazer a festejar O Levantamento da Villa, e

dando Graças ao Ceo com hum solemnissimo Triduo, se ajustarão logo

com gostoza e geral uniformidade para assignar como defacto assi-

gnarão a consignação voluntária para o Cofre da Princeza Nossa Se-

nhora em testemunho do seu fiel reconhecimento mediante o Bene-

plácito Régio de Sua Alteza Real, também agora devião ser convoca-

dos, para no meio detodos sepublicar a Carta Regia, e applaudir-se a

dezejada Mercê que conseguimos da Benigna Acceitação Real : E por-

que estava próximo o dia de Corpo áe Deos, a cuja festividade havia

de concorrer o Clero Nobreza e Povo desta Villa eseu Termo, semande

fazer Avizo publico para que no mesmo dia depois da função compa-

reção todos nas Cazas daCamara para ouvirem Ler aCarta Regia, e

assignarem o Auto que seflzer da sua Publicação para atodo otempo
constar dos Vassallos fieis que merecerão esta Honra, e Mercê de Su«

Alteza Real.
- —3.' — Sendo esta Carta Regia hum Titulo da Nobreza para esta

Villa, e huma Mercê de honra para os seus INIoradores, como premio

da sua Lealdade, reconhecida pelo Príncipe Regente Nosso Senhor, he

muito conveniente que agloria, que temos com Ella se eternize com

a duração da Mesma por todas as idades futuras : e para este fim de-

pois de registada, seja copiada empergaminho com caracteres de 'oiro,

ejuntamente com o seu original, e o Auto que se fizer da sua Pu-

blicação, etodos os Documentos pertencentes a Creação eprivilegios

desta Villa, se guardará tudo em o Archivo da Camará depozitado em

hu cofre de trez chaves, oqual nunca sepoderá abrir quando for pre-
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cizo, senão em prozença detodos os Ofílciaes da. Mosma om acto de

Veroay.lo de que sefaPcá termo. Os Clavicularios do dito Cofro serílo

aquellas Pessoas, que reprezentão as ti-oz Corporações dos Morarlores

da Villa, que tom parte na Carta Regia, como premio da sua íideii-

dade, e que se devem interessar com maior zelo na perpetua conser-

vação damesma, pelo que terá liuma das ditas chaves o Vereador mais

velho, representando a Camará: A segunda o Capitão Mor da Villa,

signilicando a Nobreza : A terceira o Procurador do Conselho pela

pai-te do Povo : e durante o tempo que cada um tiver com sigo adita

chave, sei'á obrigado a trazer publicamente hum objecto signativo da

mesma, que será huma chavinha de oiro nas cadeias do Relógio, ou

pregada no bolso do vestido daparte do fora, para que avista deste

destinctivo, que será insígnia de honra, se Sua Alteza Real houver por
bem approvar, faça di.sportar, e eternizar na Memoria dos nossos

Netos e Descendentes, para o seu exemplo, eimitação a Mercê e honra,

que conseguirão do Real Throno pela sua Lealdade osprimeiros Mo-
radores desta Villa, que tem debaixo daquellas chaves os Titulos da

sua Nobreza, e da sua Gloria.

ARRECADAÇÃO

Como as pequenas contribuições, que fazem o objecto da Consi-

gnação voluntária são impostas em alguns géneros, que, aexcepção
da aguardente, sò as devem pagar nas occaziôes, em que são expor-
tados para fora deste Termo, donde não podem sahir, senão pelos
Portos do Rio Grande, que o diviza ou pelos Registos postados nos

Limites da Capitania onde omesmo Termo acaba, he de necessidade

que as ditas cobram^as selação nos ditos Portos e Registos pelos Co-

mandantes Fieis, e Administradores dos mesmos: E para este lim.

Primeiro que tudo: Escreva-se ao lUustrissimo e Excellentissimo Go-

vernador e Capitão General pondo-se na Sua Prezença aCopia da Carta

Regia, expedindo-se a Sua Authoridade e Ordens para que esta Ca-

mará possa mandar aos ditos Comandantes, Fieis e Administadores

proceilor nas cobranças das Referidas Contribuições com hum tanto

por cento pelo seu zelo etrabalho conforme Sua Excellenctia deter-

minar.

2.0

Em cada hum dos ditos Portos e Registos haverá hum Livro Ru-

bricado, o qual terá nas primeiras folhas escrito e declarado quaes
são as Contribuições da Consignação voluntária que se devem cobrar

que vem aser dois vinténs de oiro, que são oitenta reis em prata,
ou cobre por cabeça de Rez, _e outro tanto por cada cabeça de toi-
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cinhos; hum vintém de oiro, que são quarenta reis emprata ou cobre

por cada huma arroba de fumo—Eos ditos Livros servirão para
nelles seíazerem os assentos detodas as Cobranças, que seflzerem com
declaração dos géneros donde procedem e dos seus condutores, que
fizeram os ditos pagamentos.

Como por esta Villa passão os Soldados quo conduzem dos ditos Re-

gistos os Reaes Quintos que levão para a Junta da Real Fazenda pelos
mesmos Soldados e nas mesmas occazioens deverão os ditos Coman-
dantes e Fieis, sendo requeridos por esta Camará com Authoridade de

Sua Excellencia remetter para a Mesma os dinheiros produzidos das

referidas cobranças acompanhado juntamente as Listas da importân-
cia tiradas dos assentos dos ditos Livros e assignados pelos ditos

Fieis, e Comandantes. E quanto aos Portos do Rio Grande os Admi-
nistradores dos mesmos, procedendo nas cobranças igualmente como
os Fieis dosRegistos, entregarão oseu producto a aquelles aquém esta

Camará encarregar dasua condução, ou por via dos Comandantes dos

Destrictos, onde estão os ditos Portos, ou por quem achar mais con-

veniente.

4.0

Pelo que respeita ao Ramo de Aguardente que também entra na

Consignação voluntária com hum vintém de oiro que são quarenta
reis deprata ou cobre por cada barril da mesma que sahir dos enge-

nhos, como he género, que o Comercio não exporta para fora do

Termo eno mesmo seconsome, será o dito Ramo posto em praça para
ser arrematado porquem offerecer maior Lanço debaixo defiança idó-

nea approvada pela Camará.

5.0

Como as ditas Rendas da Consignação voluntária são destinadas

parte para o serviço, e Cofre de Sua Alteza Real a Princeza Nossa

Senhora e parte para as obras -debeneflcio publico desta Villa deverão

ter anatureza de FazendaReal, a sua cobrança feita com 'os privilé-

gios damesma e o seu extravio punido como contrabando-, mas alem

disto, como a dita Consignação he eserá sempre hum penhor eterno

epublico de Lealdade que professão ao Real Throno os fieis Vassallos

habitantes da Campanha da Princeza, todo aquelle que commetter o

dito extravio, que lhes he offensivo, será também como infiel pelo

dito facto acuzado, e declarado indigno de occupar cargo publico, ou

do Real Serviço nesta Villa que tem por Brazão da Sua Nobreza a

distincta Lealdade dos seus Moradores, reconhecida por Sua Alteza

Real.



ARCIIIVO PUBLICO MINEIRO 523

O que sefará publico por editaes, mas nSo terá. offeito adita pena
sem approvaçílo de Sua Alteza Real.

ADMINISTRAÇÃO

Como Sua Alteza Real na Sua Carta Repia foi servido confiar do

zelo eíidoliilade desta Camará a arrecadação e Administração das

Rendas da Consignação voluntária, e a Remessa da terça parte da

mesma pertencente ao Cofre da Princeza do Brazil Nossa Senhora sò

araesma Camará terá sciiipre esto Privilegio, o será a dita Consigna-

ção administrada naforma seguinte:

1.0

f

Haverá hum Thezouroiro homem chão e abonado 'assistente dentro

da Villa, eleito enomoadd pelos Vereadores debaixo da Itesponsabili-

cade de seus bens no cazo de qualquer fiillencia, o qual terá hum
Livro Rubricado, onde fará assento detodas as parcellas de dinheiro

que lhe forem carregadas, e receber pertencentes a Consignação vo-

luntária, de cujo dinheiro nunca poderá disponder coiza alguma sem
sor por Mandado desta Camará passado polo Kscrivãu damcsma e as-

signado pelo Juiz Vereadores, o Procurador do Conselho e terá pelo
zelo e trabalho meio por cento do dinheiro que receber e der contas

no flm do anno.

Haverá na Camará dois Livros, Rubricados que servirão hum de

receita, e outro de despeza da Consignação voluntária. No primeiro
fará o escrivão assento detodo o dinheiro que se carregar sobre o The-

soureiro declarando as parcellas que vierem remettidas dos Portos e

Registos, com distincção de cada um delles, para no fim do anno se

conferirem com asoma annual constante das Rellaçoens passadas pelos

Fieis, e Administradores que cobrarem e remetterem as sobreditas

rendas. No segundo Livro assentará o Escrivão todas as despezas de

que se houver de passar mandados para. o Thezoureiro fazer os seus

pagamentos declarando as oljras de beneficio publico aque foruo ap-

plicadas paraatodo o tempo constar do governo económico que teve

a administração das mesmas Rendas.
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DIVIZÃO E REMESSA BA TERÇA REAL

No fim de cada anno estando concluídas todas as cobranças das

Rendas da Consignação voluntária se verá primeiramente aimportan-
cia annual do rendimento das Contribuiçoens cobradas nos ditos Polu-

tos eRegistos. Em segundo logar O preço e quantia porque foi arre-

matada a contribuição do Ramo da aguordente, e ultimamente opro-

ducto annual das Rendas próprias da Camará eda somma total, em
que importarem estas trez addiçoens juntas, antes de se attender a

despeza alguma, sefará divizão daterça parte pertencente ao Cofre

da Princezado Brazil Nossa Senhora.

E como a Consignação voluntária foi instituída pela Camará Nobre-

za e Povo que gostozamente concorrerão para o offerecimento da

dita terça, he conveniente que asua divisão seproceda com assistên-

cia daquellas pessoas, que representão as ditas trez Corporaçoens, e

que serão os Clavicularios do Cofre, onde se conservará a Carta Re-

gia eos mais Titules da Villa e onde também se depositará o Cofre

da dita terça depois de separada, emquanto senão eflfectuar a sua Re~

messa, pelo que determinado o dia em que se houver de tomar as

contas das ditas Rendas, e fazer-se a separação dasua terça parte

sefarà avizo ao Capitão Mor o qua 1 sendo prezente terá o seu assen-

to ao Lado esquerdo do Juiz Presidente da Camará e estando juntos
todos Offlciaes da mesma em acto de vereação mandarão vir ahi o

Thezoureiro da Consignação voluntária o qual Responderá por todas

as parcellas de dinheiro que lhe foram carregadas, e tiver recebido

em todo aquelle anno e conferidas as suas contas com as que derem

os Fieis e Administradores dos Portos e Registos, e com oproducto
da arrecadação do Ramo de aguarden te sefará no livro da Receita

assento claro e distincto de todo o rendimento annual da Consigna-

ção voluntária, ao qual se ajuntará logo a importância das rendas

próprias da Camará eda sua soma tota 1, sefarà na forma já referida

divisão da terça parte que flcarà declarada no mesmo Livro, e assigna"

rão todos que forem prezentes ao mesmo acto.

O valor da Real Terça será sempre Remettido em oiro fundido do

melhor quilate que aparecer dentro de um Cofre delicado capaz de

aparecer na Real Prezença da Priac eza Nossa Senhora, mas resguar-

dado por outro de madeira forte, que possa resistir os movimentos

da jornada, e a sua chave será remettida ao Conselheiro Ministro de

Estado Prezidente do Real Erário em carta feixada juntamente com
as certidoens tiradas do Livro onde fica declarado o referido proce-

dimento a respeito da Consignação voluntária e da Real Terça, para

que atodo o tempo conste a Sua Alteza Real que desempenhamos o

Conceito de Zelo e Lealdade com que o Mesmo Senhor foi servido de

nos honrar na sua Carta Regia
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O dito Cofre sahirá desta Capitania juntamente com a remessa dos

Reaes Quintos que váo remettidos para o Real Erário, e para este

fim se mandara juntamente com a carta onde for a sua Chave para

ajunta da Real Fazenda da Vilia Rica a entregar-se ao Escriv5o e De-

putado da mesma que licando entregue mandara Recibo que se Re-

coUierà ao Cofre da Camará para a todo o tempo constar.

E desta forma Accordarao, e derão por estabelecida a formalidade

do procedimento que se devo praticar na Arrecadaçrio e Administra-

ção das Rendas da Consignação Voluntária, e na Divisão e Remessa

da sua Terça parte pertencente ao Cofre da Princeza Nossa Senhora

para ter o seu eíTeito depois da approvação e Ordens do lUustrissi-

mo e Excelentissimo Governador e Capitam General achando assim

conveniente ao Real Serviço que he o tim a que se dirige este Accor-

dão de que para constar mandarão fazer este Auto que assignarão.

Villa da Campanha da Princeza em Camará e Vereação do Primeiro

de Junho de mil oito centos e hum, e Eu António Gularte Brum Es-

crivão da Cama,ra que o escrivi—Jozé Joaquim Carneiro de Miranda

e Costa—Manoel Jacinto Torres—João António de Azevedo—Manoel

de Paiva e Silva—Manoel Ferreira da Costa Neves.

E não se continha mais em o dito Auto que bem e fielmente ofiz

copiar do próprio aque me Reporto; escripto no sobredito Livro da

Cam.a eEu António Gularte Brum Escrivão da Camará que oflz escre-

ver sobscrevi comferi easignei.

António Gularte Brum—Joze Joaq.™ Carn.fo de Mir.<ia e Costa—
João Ant." de Azd.-^ — Manoel de Paiva e Silva—Manoel Ferreira da

Costa Neves.

III. '«o e Ex.mo Snr.—Tivemos a honra de pôr na Prezença de V.

Ex.'^" a Carta Regia do 6 de Novembro do anno próximo passado em
aqual foi S. A. R. servido dar nos acerteza de aceitar benignamente
anossa offerta da terça parte da Consignação voluntária para o Cofre

da Sereníssima Princeza Nossa Senhora, e deconflar donosso zelo, efl-

delidade o inteiro cumprimento damesma offerta.

E como para sepor em effeito acobrança da sobredita consignação
nos era indispensável a Authoridade e Ordens de V, Ex.«'» p.» os

administradores ou Fieis dos Registos, e dos Portos do Rio grande ac-

ceitarem os Livros que madasse esta Camará, para os acentos deque
emanassem ao depois as Certidoens quena Real Prezença justificas-

sem apura e fiel certeza das terças que se fossem Remettendo pedi-
mos a V. Ei.o'» este Auxilio como tão necessário ao generozo fim

que nos propozemos constante do Acórdão da Camará cuja copia
tambom dirigimos a Prezença de V. Ex.»»» na mesma occazião.
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Ao que foi V. Ex.ci» servido Respondemos em Carta de 29 do mez

passado q.a acompanhava a Copia da Carta Regia de 6 de Novembro
de 1800 naqiial S. A. R. Conllrma os Créditos com que nos honra e

ennobrcce asua Suprema eReal (Grandeza em a referida aceitação que
Requeresemos a Junta da Real Fazenda oAuxilio que pedimos a V.

Ex.^í^ porque aella devia pertencer a Administração da sobredita con-

tribuiçam voluntária, Ordenando- nos juntamente que Remettessemos

logo á mesma Junta a terça do anno passado.

;
Nós conhecemos Ex.^o s.«'- ainda em meio da nossa humildade que

em nenhum ponto das Cartas Regias escriptas a V. Ex."* e aesta Ca-

mará nos manda o Príncipe Regente Nosso S.""" cometter aAdminis-

tração e cobrança da sobredita Consignação à Junta da Real Fazenda

porq.e aconfla da nossa lldelidade por eíTeito da Sua Real Benelicencia,
e poresta cauza não dezistindo nòs do Uireito que o Mesmo Real S."»"

nos faculta, obdecemos a Ordem de V. Ex.a em requerer a Junta o

auxilio que precizamos paradar principio a arrecadação das Limita-

das contribuições q.' unidas com apequena Renda da Camará hão

deproduzir aterça devida a Sereníssima Princeza Nossa Senhora con-

forme o estabelecimento eprincipios danossa oílerta acceita e Coulir-

mada por S. A. R.

E como sô poreste modo sepode estabelecer e crear a terça que

procuramos com excessivos desejos fazer capaz de remetter fica

claramente sendo prejudicial toda ademora que houver no estabele-

cimento da sobredita contribuição em os tennos q.' fizemos prezen-
tes a V. Ex."^ e que agora propomos ao Tribunal da Junta conforme

a Ordem de V. Ex.o'a. porque de outra sorte quanto aterça simples do

Rendimento da Camará seriamos fátuos, se offerecessemos a Sere-

níssima Princeza o q.' por Lei e Direito he muito particularmente

próprio do Príncipe Regente Nosso Senhor como osão as terças de

todas as Camarás era geral não obstante estarem no Brazil applicadas
como parece para r.s obras publicas Respectivas.

E como também he inseparável do sobredito estabelecimento da

arrecadação dascontribuições a deviza firme e perpetuamente o Ter-

mo desta Yilla pomos na prezença de V. Ex.*='* huma Copia da Carta

de Olíicio do Ex.™» Ministro de Estado com a data de 7 de Fevereiro

do corrente anno em que nos faz certa a Real vontade do Príncipe

Regente Nosso Senhor aeste Respeito e cujo cumprimento implora-
mos a V. Ex.^'» D.s G.*' a V. Ex.^^ía em Camará de 9 de setembro de

1801. De V. Ex.c'»' 111.™» e Ex.""> Senhor Bernado Joze de Lorena. M,'o

rev.tos e obed.'''* C—Joze Joaq.»" Carn.^o de Mir.^a e Costa—João
Ant.o de Azd.» —Manoel de Paiva e Silva—Manoel Ferreira da Costa

Novez.
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António Gularte Brum Escrivam da Camará nesta Nobre e Leal

Villa da Campanha da Princeza eseu Termo por Provimento no im-

pedimento do próprio q.' Certifico o dou fô que em meu poder e Car-

tório se acha o Livro que actualmente servo nesta Camará de Re-

gistos de Provizões e Ordens Regias nelle a fl. 62 se aclia Registada
a Carta do Conselheiro eMinistro, e Secretario de Estado oteor se-

guinte.

«Levei a Real Prezença do Príncipe Regente Nosso Senhora Repre-

zentaçfio que Vossas Mercês íizerão com data de sete de Junho do

anno próximo passado: E omesmo Senhor tendo prezente o generozo

oíTerecimento, que em essa Camará fez da terça parte das suas Ren-

das, para o Cofre de S. Alteza Real a Princeza Nossa Senliora, mere-

cendo Vossas Mercês poreste motivo, huma justa oparticular contem-

plaçtão da parte do Príncipe Regente Nosso Senlior. Foi Sua Alteza

Real Servido Ordenar ao Governador e Capitão General dessa Capita-

nia, por Ãvizo de 8 de Janeiro próximo passado que suspendesse toda

a divizão de Território, deque Vossas Mercês se queixão, e que po-
zesse Logo tudo no seu anterior estado. Deos guarde a Vossas Mer-

cês Palácio de Queluz em sete de fevereiro de mil oito centos e hum.
—Dom Rodrigo de Souza Coutinho.—Senhores Juiz Vereadores, e Pro-

curador da Camará da Villa da Campanha da Princeza.»

E nada mais se continha em a dita Carta que bom e fielmente afiz

copiar do Referido Livro a que me reporto, por ordem do referido juiz

presidente e mais offlciaes da Camará desta Villa, E eu António Gu-

larte Brum, escrivão da Camará o subscrevi, conferi e assigno.—An-

tónio Gularte Brum.

TRASLADO EM PUBLICA FORMA DOS AUTOS DE POSSE DO SENHORIO DE S. A. R
A PRINCEZA DO BRAZIL NOSSA SENHORA EM A VILLA DA CAMPANHA
DA PRINCEZA.

Acórdão da Camará em que se determina que a Real Posse do Se-

nhorio desta Villa em Nome de Sua Alteza Real a Princeza do Brazil

Nossa Senhora, precedendo Editaes Públicos, seja tomada em o ;^dia

Sete de Abril com a maior Solemnidado possível.

Ao primeiro do mez de Fevereiro de mil oito centos e seis annos

nesta Villa da Campanha da Princeza, Minas, e Comarca do Rio das

Mortes, em as Cazas da Cam.=* onde eu Tabelião ao diante nomeado
fui vindo no empedim.'" do Escrivão da mesma, e sendo ahyprozentes
o Doutor Juiz de Fora Prezidente Joze Joaquim Carneiro de Miran-

da, e Costa, e Vereadores o Capitam Domingos Joze Rodrigues, o Ca-

pitão Vicente Ferreira de Paiva Bueno, o Advogado João Varella da

Fonceca, o Cunha, e o Procurador da Gamara o Capitão Francisco Mo-
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reira de Piza Barreto, estando todos Juntos em Acto de Vereação;
Em amesma foi pelo Doutor Juiz Prezidente aprezentado hum Real

Avizo passado pela Secretaria de Estado dos Negócios do Reino, e

assignado pelo Ministro, e Secretario de Estado o Excellentissimo Vis-

conde de Balsamão com data de quatorze de Setembro de mil oito

centos e dous, pelo qual Sua Alteza Real o Princepe Regente Nosso

Senhor foi Servido Ordenar que elle dito Ministro em cumprimento,
e execução da Carta de dosoito de Março de mil oito Centos, e dous,

pela qual o mesmo Augusto Senhor Houve por bem fazer Doação á

Princeza do Brazil Nossa Senhora, durante a sua vida, do Senhorio

desta Villa haja de tomar Posse no Pv,eal Nome da Mesma Augusta
Senhora do dito Senhorio, e do mais q.« lhe respeitar pela

dita Carta, procedendo atodos mais Actos, e Solemnidades que forem

necessários, e requeridos para este efeito, a tudo o que se deve pra-

ticar, como Reprezentante dos direitos da Mesnla Sereníssima Senhora,

e como Comiçario nomeado, e encarregado por Sua Alteza Real para
esta deligencia, a qual athe agora se não tinha podido cumprir, e

efectuar na forma do dito Real Avizo, por não ter vindo a Referida

Carta de Doação quê prezentemente chegara por Certidão autentica

passada pela mesma Secretaria de Estado dos Negócios do Reino, a

qual era a que tãobem aprezentava depois de ater feito ver ao Ex-

cellentissimo Governador, e Capitão General da Capitania, com o dito

Real Avizo, aque Sua Excellencia não pôz dúvida, e pondo o seu

cumpra-se mandou Ordem para que se Solemnizasse tão respeitável

Acto com assistência do Regimento de Mellicias desta Villa, e logo

sendo lido por mim Escrivão o dito Real Avizo, e também a Sobredita

Carta Regia de Doação em a qual Sua Alteza Real pela Sua Real Gran-

deza se dignou a honrar a esta Camará com as Suas Reaes Expreções
se levantarão todos—Viva a Sua Alteza Real o PrincepQ Regente Nosso

Senhor, e viva a S. Alteza Real a Princeza do Brazil Nossa Senhora Au-

gusta Donatária desta Villa,e Seu Termo, — comedes dejá com a-mayor

Satisfação, e gloria a reconhecem, prestando toda aobidiencia, e ho-

menagem conforme o Espirito da Carta Regia de Doação, e as Reaes

Intenções do Princepe Regente Nosso Senhor, que se tinha dignado de

os felicitar com tantasmercês, e graças que ellestem recebido, e rece-

bem com o Senhorio de tão Augusta, e Real Protetora. Depois do que
accordarão que esta grata noticia do felicidade tam suspirada se fl

zece logo publica a todos os moradores desta Villa, e Seu Termo por

meyo de Editaes fazendo-se saber o dia, em que se haveria de tomar

posse, e para que houvesse tempo de se prepararem os festeijos pú-
blicos com que a mesma devia ser applaudida e Solemnizada; Accorda-

rão tãobem que seria tomada a dita Posse na primeira oitava da Pás-

coa dia 7 de Abril do Corrente anno, sendo para este flm convidados

o Clero, Nobreza, e Povo e fazendo-se tudo com amayor pompa, e So-

emnidade possível para cujo efifeito se havião de dar as providencias
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precizas; e por terem assim accordado mandarílo fazer este Termo em

que assignarão, e Eu Joaquim Ignacio Viliasboas da Gama Tabelião

que o Escrevy.—Miranda—Rodfigues—Paiva Rucno—Cunha— Piza Bar-

reto—Enao se conliniia mais em o dito Accoi-dâo (\ue so acha no Li-

vro das Vereanças atblhas cento, e Setenta e Sinco aque me reporto

e logo se seguia o Auto do theor Seguinte.

Auto de Aceitação, e Reconhocimonto do Senhorio de S. A. R. a

Princeza do Brazil Nossa Sonliora nesta Villa da Campanii<ã da Prin-

ceza por Doação de S. A. R. o Princepe Regente Nosso Senlior.

Anno do Nascimento de Nosso Senlior Jezus Christo de mil oito

centos e seis, aos Sete dias do mes de Abril do dito anno nesta Nobre»

e Leal Villa da Campanha da Princeza, Minas eComarca do Rio das

Mortes, em Cazas da Camará, onde,eu Escrivão aodiante nomeado fui

vindo com o Doutor Juiz de Fora Prezidente, Joze Joaquim Carneiro

de Miranda, e Costa, o os Vereadores o Capitão Domingos Joze Rodri-

guez, o Capitam Vicente Ferreira de Paiva Rueno, e João Varella da

Foncoca, e Cunlui e o Procurador da Camará o Capitam Francisco Mo-
reira de Piza Barreto, havendo procedido Editaos públicos na dita Villa,

e seu Termo ahy comparecerão tãobem prezentes o Clero, Nobreza,
e Povo no llm deste assignados, e na prezença de todos pelo dito Mi-

nistro foi apresentada a Carta de desoito de' Março de mil oito Centos,
e dous, pela qual Sua Alteza Real o Princepe Regente Nosso Senhor
Houve por bem fazer Doação a Sua Alteza Real a Princeza do Brazil

Nossa Senhora, durante a sua vida, do Senhorio desta Villa da Campa-
nha da Princeza, com a terça parte das Rondas do Conselho, e com
todas as Regalias, Previlegios, e Exempçõens, e com toda a Jurisdição

Civel, e Crime Mero, e Mixto Império, e a de Prover o lugar do Juiz

de Fora da mesma Villa; a qual Carta de Doação Constava de húa
Certidão passada na Secretaria de Estado dos Negócios do Reino, e

assignada pelo Ministro, e Secretario de Estado o Excellentissimo Vis-

conde de Balsemão, e sendo Lida por [mim Escrivão em vós alta, e

inteligível que todos bem perceberãu, foi por todos uniformemente
reconhecida a dita Doação, que aceitarão com a mayor satisfação, e

gloria, por si e por todoomais Povo, Estado, e Nobreza prezente, e fu-

tura desta Villa, e seu Termo, eque sempre reconhecerião a Sua Al-
teza Real a Princeza do Brazil Nossa Senhora por sua Donatária, e

Senhora desta Villa com todas as Regalias, e Previlegios expressados
na dita Carta de Doação, que protestavão inteiramente cumprir, e

guardar com amais flel Vassalagem, e que com a mayor humildade
rendião a Sua Alteza Real asG raças dividas por tantus honras, e Mer-
cês que a Sua Real Grandeza e Incomparável Bonilicencia lhes tem
Liberalizado em adita Villa, e logo seguindo-se hum grande alvorosso
de apláuzo, e alegria. Levantarão as vozes repetindo todos— Viva o

Princepe Regente Nosso Senhor, Viva á Princeza do Brazil Nossa
Senhora, ^iva, Viva — a estas AcclamaçOes respondeo com Salvas o
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Regimento do Melicias, que por Ordem do Excelontissimo Governa-
dor e Capitam General tinha vindo para Solomnizar este Acto, estando

formado defronte das Gazas da Gamara, e também todo o Povo que
se achava na mesma Pra(,^a responderão igualmente com os mesmos

Vivas, e Acclamações; Depois disto foi pelo Doutor Juiz de Fora apre-

zentado, para que eu Escrlvám Lesse da mesma forma, o Avizo de

S. A. Real o Princepe Regente Nosso Senlior, expedido pela Secreta-

ria de Estado dos Negócios do Reino, e assignado pelo Ministro e Se-

cretario de Estado o Excellentissimo Visconde de Balsemão, e cum-

prido pelo Excellentissimo General desta Gapitania, pelo qual Sua
Alteza Real foi servido que o mesmo Doutor Juiz de Fora em Cum-

primento;, e Execução da Sobre dita Carta de Doagão haja de tomar
Posse noReal Nome de Sua Alteza Real a Princeza do Brazil Nossa

Senhora, do Senhorio desta Villa e do mais que lhe respeitar pela
dita Carta, e de proceder a todos os mais actos e Solemnidades que
forem necessários, e requeridos para este eíTeito, authorizando tudo

o que se deva praticar como Reprezentante dos Direitos que com-

petem a mesma Princeza do Brazil Nossa Senhora e Como Comissá-

rio Nomeado e encarregado por Sua Alteza Real para estadeligencia;

E sendo Lido por mim Escrivão odito Real Avizo, que todos bem en-

tenderão, e por elle estanUo Authorizado o dito Doutor Juiz de Fora

com os poderes assima declarados, a vista de tudo Acordarão os Oíi-

ciaes da Gamara com Aprovação de todos da Nobreza e Povo, que
seachavão prezentes, que se procedesse ahum acto de posse com to-

das as Solemnidades que se Requerião e Conforme hera determinado

por Sua Alteza Real pelo referido Avizo, e Carta de Doação, e que
hum e outro se juntasse a estes autos e que fossem declarados no

auto da mesma Posse as Balizas, que Separão, e dividem o Termo desta

Villa das outras coníinantes, que herão por um Lado todo o Rio Gran-

de com a Serra da Mantiqueira, e por outro os Limites desta Capita-

nia, com a Vizinha, e confinante de São Paulo segundo a Demarca-

ção que a estes autos se juntaria por Certidão, cujas Devizas se en-

tendião já Confirmadas por Sua Alteza Real, Logo que o Mesmo Au-

gusto Senhor, sabendo por Reprezentação desta Gamara da Rezerva

feita pelo Excellentissimo General, da Freguezia das Lavras compre"
hendida dentro das ditas Devizas, foi Servido pelo Real Avizo de oito

de Janeiro de mil oito centos o hum determinar ao mesmo Excellen-

tissimo General suspendesse a dita Rezerva, ficando tudo no anterior

estado da dita Demarcação, segundo a esta Gamara participou o Mi-

nistro, e Secretario de Estado do Ultramar por Carta de sete de Fe-

vereiro do dito anno, que se juntaria a estes autos a própria, por se

achar já registada, e dada que fosse a Posse, e se finalizasse esta di-

ligencia, fossem rubricados os autos por elle INIinistro, e depois re-

gistados no Livro respectivo da Gamara, para a todo tempo constar

e depois remettidos os autos originaes para a Secretaria de Estado
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(los Negócios do Reino Como determina o mesmo Avizo; E de todo

o referido mamJarão lazer esto auto que depois de escrito loi lido

na prezença de todos que o assignarão o Eu Alexandre Pinto de

Ajíuiar Escrivão da Camará que o Escrivy, e Sobscrcvi — Joze Joa-

quim Carneiro de Miranda e Costa—o Vereador Domingos Joze Ilo-

drigues—O Vereador Vicente Ferreira do Paiva Huono— O Vereador

Joam Varella da Fonceca e Cunha—o Procurador Francisco Moreira

do Piza Barreto—O Juiz Almotacó Joaquim Ignacio Viilasboas da
(íama—Valentim Jozó Maria Funtoura—João Manoel Pinto Coelho Cou-

tinlio, Capitam Mor Regente o Intendente—Henrique Dias de \ascon-

celos, Coronel do Melicias—O Vigário António de Souza Monteiro

Calvão—O Vigário da Váia Jozo Xavier da Silva Toledo—O Vigário
da Vara de Jacoliy Joze de Freitas Silva—O Vigário Colado, e da Vara

Ignacio de Almeida Lara—O Vigário do Itajubã Joze (leraldo de Soi-

za, o Silva—Francisco -Moreira de Vasconcelos—O Coadjuctor (leneròzo

Alexandre Vieira Albnceca, e Medina—O Cape Hão Francisco Mendes
Ril)eiro—O Padre António Joze Gomes Lima—O Padre Luiz Diogo da
Silva Torres—n ['adro Joaquim Borges—O Padre Miguel Lourenço de

Azevedo—O Padre Gai)riel de Souza Diniz—O Padre Flávio António de

Moraes, Salgado—O Tenente Coronel Francisco de Sales Xavier de

Toledo—O Tenente Coronel Manoel Dias de ^asconcelos—Sargento
Mór António de Castro Souza Medranho — O Sargento .Mór do Regi-
mento de Cavalaria de Melicias Thomás Joaquim de Almeida Traut—
O Sargento Mór da Ordenanra do Termo, Manoel Jacinto Torres—O

Sargento Mór de Ordenanças Joze Francisco Pereira—O Capitão de Or-

denança João António da Costa—O Capitão de Ordenança António
Ribeiro de Mattos—Cajlitão de Milícias Manoel de Paiva, e Silva—
Faustino Jozó de Azevedo, Doutor em Medicina—Capitam de Orde-

nança Manoel IMarques de Oliveira—Capitão de Ordenanças Germano
Joze da Silva Freire— Capitam Meliciano Joaquim Jozó da Crus—
Capitam .Meliciano Francisco Xavier da Fonceca—Capitão de Ordenan-

ças Ignacio Ximenes do Prado—Capitam de Ordenança Amaro Gonçal-
ves Chaves de Mendonça Coelho—Capitão Meliciano António Ribeiro

da Costa Caldas—Capitão de Ordenanças António Rodrigues da Lús—
Capitão do Ordenança Manoel Dias de Barros—Joam António de Aze-

vedo—João de Almeida Ferram Capitão de Ordenanças—António
Gularte Bruni, Capitão de Ordenança—O Capitão António Francisco
Xavier Grilo—Bernardino Teixeira de Toledo, Capitão de Ordenança—
Joze Joaquim Leite Ferreira, Capitão de Ordenança—Roque de Soiza

Magalhães, Capitão de Ordenanças—Félix Ribeiro da Silva, Capitão do

Ordenanças-Guilherme Jozó Xavier de Atliaide, e Cunha, Capitão do

Ordenanças—Capitão de Ordenanças António Borges da Costa—Capitão
Manoel Ribeiro de Carvalho—António Correia de Abranxcs Bizarro, Ca-

pitão de Ordenanças—Jozé António da Rocha Rangel, Capitam do Or-

nenanças—O Capitão João Fernandes Silva—O Capitam de Ordenan-
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ças Thomé Soares Coelho—Tenente de Melicias, Albino Gomes No-

gueira—Alferes de Ordenanças, Joaquim Rabello—Alferes de Ordenan-

ça Mariano Acciole de Alburquerque—O Alferes Manoel Curcino Fer-

reira—Manoel Ferreira da Costa Neves, Guarda Mor—Francisco da

Costa Souto, Guarda Mor—Jerónimo Gonçnlves Leite, Alferes Coman-
dante de Ordenanças—Alferes de Ordenança Gaspar Jozé de Paiva—
Francisco Gonçalves Grilo, Alferes de Ordenança—O Furriel de Cava-

laria de Minas, Silvério Gomes—Manoel Ferreira Lopes, Quartel Mes-

tre—Jozé de Moraes Machado, Alferes de Ordenança—Manoel Gomes

Lima, Alferes de Melicia—António da Silva Mello, Alferes—António

Marques de Oliveira—Joze Rodrigues Mendes—Joam Francisco Duarte—
Joze Luiz de Andrade, Furriel de Melicias—Joze António de Almeida

Guerra, Cirurgião Môr do Regimento de Cavalaria desta Villa—Ma-

noel da Ressurreição Monteiro, Tenente de Melicias, e Infantaria—
Fermiano Dias Xavier, Ajudante de Ordenanças—Joze Joaquim Tei-

xeira, Capitão de Melicias—Joze de Meireles Freire Capitão de Meli-

cias—António da Cunha de Carvalho, Capitão de Melicias—Manoel da

Costa Gouveia, Alferes de Ordenanças—Alferes de Ordenanças, Boa-

ventura Gonçalves de Brito—António Soares de Alvarenga, Alferes

de Ordenança—Manoel Luiz de Souza, Alferes de Ordenança—Francis-

co Nogueira digo Francisco Gomes Nogueira, Quartel Mestre—Manoel

Dias da Silva, Alferes de Ordenanças—João da Fonceca e Silva, Capi-

tão de Melicias—Francisco de Paula Xavier, Tenente de Melicias—

Luiz António de Azevedo—António Quorino Lopes, Alferes de Orde-

nanças—Alferes de Melicias, Jozé Gonçalves de Carvalho Braga—Te-

nente de Melicias, António Gomes Lima—O Tenente de Melicias, Joa-

quim Joze de Andrade—O Capitão de Ordenança, Alexandre Pinto de

Aguiar—O Alferes Manoel Martins Ferras de Oliveira. E não continha

mais o dito auto de Acceitação, e Reconhecimento a que me reporto

e logo se seguia huma Certidão passada na Secretaria de Estado por

Despacho do Ministro, e Secretario de Estado o Excellentissimo Vis-

conde de Balsemão, do theor seguinte.

Senhor — Diz Joze Joaquim Carneiro de Miranda e Costa Juiz de

Fora da Campanha da Princeza, que o Suplicante preciza que Vossa

Alteza Real lhe mande passar por Certidão a Carta de Doação que

Vossa Alteza Real fez da dita Villa á Princeza Nossa Senhora, Cuja

Carta he da data digo datada de desoito de Março de anuo passado

de mil oito cento», e dois, e como sem Despacho de Vossa Alteza Real

se não passa por tanto :

Pede a Vossa Alteza Real Seja Servido mandar passar a dita Cer-

tidão. Ereceberá mercê—Como Procurador, Alexandre Pereira Dinis—

Passe do que constar, não havendo incoviniente. Palácio de Mafra

em vinte, e dois de Outubro de mil oito centos, e três—Visconde de

J3alsemão.
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Nesta Secretaria de Estado dos Negócios do Reino, no Livro nono

do Registo das Cartas, Alvarás, e Patentes a follias sento o cincoenta

e duas verso se acha o Alvará do theor seguinte:

Dom Joílo por Graga do Doos Princepo Regente de F^ortugal, o dos

Algarves daqueui, e da lem Mar em Alrica do Guiné, e àa Conquista

Navegaçtlo e Comercio da Etlieopia, Arábia, Percia, e da índia et

cuítera. Fa^o saber aosque esta Minha Carta de Doação virem: Que
havendo merecido a Minlia Real Approvagão a Representação,

que dirigio á Minha Real Ppezença o Juiz Vereadores, e mais

Olliciaes da Camará da Villa da Campanha da Princéza, Comarca de

Saiii João dei Roy, e Capitania de Minas Geraes, manifestando a sa-

tisfação que lho rezultaria de haver ã Princòza do Brazil, Miiilia Muito

Amada, e Prezada Mulher, o Senliorio da dita Villa : Conformando-
me com os votos da dita Camará, e Querendo significar-Ihes aconsi-

deração, que me merescerão por este testemunho da sua fidelidade.

Por estes motivos, e por dezejar Eu mostrar á Princéza do Brazil,

Minha Muito Amada, e Prezada Mulher, o muito Amor que lhe tenho,
e a particular estimação que faço da sua Pessoa, he razão, e pedem
as suas Virtudes, e mericimentos Me Praz, e Hey por bem de lhe fa-

zer Mercê e Doação, durante a sua vida, do Senhorio da dita Villa da

Campanha, Comarca de S. Joam de El Rey Capitania de Minas Ge-

raes, com a Terça parte das Rendas do Conselho, que a Camará em
seu nome, e no da Nobreza e Povo oíTerecem para o Cofre, e Serviço
da mesma Princéza, que fui servido aceitar pela Minha Carta Regia
de seis de Novembro de mil, e oito centos e com todas as Regalias,

Previlegios, e Exempções, que por qualquer Titulo hajão de perten-
cer ao dito Senhorio concedendo-lhe toda a Jurisdição Civel, e Crime,

Mero, e Mixto Império e a de Prover o Lugar de Juiz de Fora da dita

Villa : Pelo que Mando a todos os Ministros, Ofíiciaes, e mais pessoas
a (jue pertencer hájão a dita Princéza Minha Muito Amada, e Preza-

da Muliíer por Donatária da dita Villa, o lhe deixem gozar, e possuir
o dito Senhorio com a Terça parte dos Rendimentos do Conselho Re-

galias, Previlegios e Exempções, que lhe pertencer, e cumprão esta

Minha Carta, como nella se contem sem embargo de quaesquer Orde-

nações, Leis, Rezuluçoens e opinioens de Doutores que Sejão ou

possão entender-se em contrario, por que tudo de Moto Próprio certa

scieneia Poder Real, Pleno e Supremo, Derrogo para este effeito so-

mente. Para firmeza do referido Mandei passar esta Carta por mim
assignada, que se registará nos Livros a que pertencer, e será Sel-

lada com o Sello das Minhas Armas, o ao Doutor Joze Alberto Leitão
do meu Conselho Dezembargador do Passo, e Chanceller Mor destes

Reinos, Ordeno que faça publicar, e passar pela Chancelaria
;
remet-

tendo-se ao Roal Archivo da Torre do Tombo para nelle ser guarda-
da huma Copia dela, assignada pelo Visconde de Balsamão, do meu
Concelho de Estado, e Ministro Secretario de Estado dos Negócios do
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Reino. Dada no Palácio de Queluz aos desoito do més de Março do

Anno do Nascimento de Nosso Sonlior Jozus Christo de mil oito cen-

tos, e dons — O Príncipe com Guarda. — Visconde de Balsemão.

Carta por que Vossa Alteza Real Ha por bem fazer á Princeza do

Brazil sua Muito Amada, e Prezada Mulher Doarão durante a sua

vida, do Senhorio da Villa da Campanha da Princeza, Comarca de

São João dei Rey Capitania de Minas Geraes, com a Terga parto das

Rendas do Concelho, concedendo-lhe toda a Jurisdigão Civel, e Crime»

Mero, e Mixto Império, e a de Prover o Lugar de Juiz de Fora da

dita Villa. Tudo na Ibrma acima declarada. Para Vossa Alteza Real

ver. António Pereira de Figueiredo a fez.

E não se continha mais no dito Real Registo, de que se passou
a prezente Certidão para que possa constar onde Convenha. Nossa

Senhora da Ajuda em doze de Março do mil oito centos e quatro :

Joaquim Guilherme da Costa Posser, Enão continha mais a .dita Ccr~

tidão a que me Reporto depois da qual se seguia o Real Avizo do

theor seguinte.

O Príncipe Regente Nosso Senhor He servido que Vm, em cum-

primento, e Execução da Carta de desoito de Março do prezente anno,

pela qual o mesmo Senhor houve por bem fazer á Princeza Nossa

Senhora, Doação durante a sua vida, do Senhorio dessa Villa da Cam-

panha da Princeza, iiaja tomar Posse, no Real Nomo da mesma Se-

nhora, do dito Senhorio, e do mais que lhe respeitar pela dita Carta,
e proceder a todos os mais Actos, que forem necessários!, e requeri-
dos para este efeito; authorizando a Vm. tudo o que se deva praticar,
como Reprezentante dos Direitos que competem á mesma í>enhora e

como Comiçario Nomeado e encarregado por Sua Alteza Real para
esta Deligencia, que lhe ha por muito Recommendada : E do que
vossa mercê praticar, e Proceder a este respeito me participará com
a remessa dos Títulos da Posse que se formalizarem, por esta Secreta-

ria de Estado dos Negócios do Reino. Deos guarde a Vossa mercê. Pa-

lácio de Queluz quatorze de Setembro de mil oito centos e dous.

Visconde de Balsemão. Senhor Juiz de Fora da Villa da Campanha
da Princeza.

Cumpra-se e Registe-se. Villa Rica viiite, e cinco de Janeiro de

mil oito centos, e seis.—Pedro Maria Xavier de Ataide e Mello.—Regis-
tado a folhas cincoenta, e nove verso do Livro de Registo de Pro-

vizões Regias Alvarás, e Ordens, que actualmente serve nesta Secreta-

ria do Governj de ;Minas Geraes, ^"illa Rica vinte e cinco de Janeiro

de mil oito centos, e seis.—João Joze Lopes Ribeiro.—E não continlia

mais no sobredito Real Avizo depois do qual se seguia logo o Auto
do theor seguinte.
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Auto de Po.ssk qiio o Doutor Juiz do Fora Jozo Jonquim Carneiro

do Miranda e Costa, nesta Villa da Campanha tomou em o Reftl Nome
do Sua Alteza Real a Princeza do Brazil Nossa Senhora do Senhorio

da mesma Villa em Cumprimento da Carta de Doaçílo de S. A. R. o

Principo Re;ícnto Nosso Senhor de dezoito de I\Iar(;o de mil oito cen-

tos e dous, na Conlbrmidade do Real Avizo do mesmo Au^^usto Senhor

de quatorzo do Setembro do dito anno que lhe foi deriííido pela Se-

cretaria de Estado dos Negócios do Reino,

Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo do mil oito

centos e seis, aos sete dias do Mez de Abril do dito anno nesta Villa

da Campanha da Princeza Comarca do Rio das Mortes em Cazas da
Camâra onde eu Escrivão ao diante nomeado, lui vindo, havendo pre-
cedido Editaes públicos, ahi Ibrão tãoljcm prezentes o Doutor Juiz de

de Fora Jozó Joaquim Carneiro de Miranda e Costa como Reprezen-
tante dos Direitos que competem a Sua Alteza Real a Princeza do

Brazil Nossa Senhora, e como Comissário Nomeado e Encarregado por
Sua Alteza Real o Príncipe Regente Nosso Senhor por Avizo retro de

quatorze de Setembro de mil oito centos, e dous expedido pela Se-

cretaria de Estado dos Negócios do Reino o assi-^nado pelo Ministro

e Secretario de Estado o Excellentissimo Visconde de Balsemão, pela
outra parte os actuaes Vereadores, e Procurador da Camará, sendo

tão bem prezentes o Clero, Nobreza, e Povo da dita Villa, e seu Ter-

mo, para efleito de darem ao Mesmo Doutor Juiz de Fora na qualida-

de, que Roprezenta, Posse Natural Corporal, e Real do Senhorio desta

Villa da Campanha da Princeza e seu Termo em Cumprimrinto e

Execução da Carta retro de dozoito de Março do mil oito centos, e

dois, ao que dicerão os Olficiaes da Camará, e a Nobreza, e Povo que
elles com toda Satisfação e gloria -estavão promptos a darem a dita

posse como constava do auto de Aceitação e Reconhecimento; e logo

aprezentaudo o Estandarte, o sinete, as Chaves, e mais Insí-

gnias da Camará tudo aprehendeo o Doator Juiz do Fora, di-

zendo em vóz alta, e inteligível que todos bem ouvirão, e per-
ceberão que elle em o Real Nome de Sua Alteza Real a Princeza

do Brazil Nossa Senhora, como Reprezentante dos seus Direitos, e

como Comissário Nomeado, e Encarregado da prezente Deligencia,

tomava Posse do Senhorio desta Villa da Campanha da Princeza, e

seo Termo com a Terça parte das Rondas do Conselho na forma da

Carta Regia de seis de Novembro do mil, e oito centos, e com todas

as Regalias, Privilégios e ExempçOes que por qualquer Titulo hajão
de pertensor ao dito Senhorio bem como de toda a Jurisdição Cível,

e Crime Mero e Mixto Império, e a de prover o Lugar de Juiz de Fora

da dita Villa tudo na Conformidade da sobre dita Carta de Doação e

declarou quo a posse que tomava do Termo desta V.* hera como ti-

nha sido demarcado na Creação da mesma, e como so achava noes-

tado prezente, conforme as Reaes Ordens, e na forma acordada pela
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Camará, e requerida pela Nobreza e Povo, coiro se declara no Auto

retro. Depois do que sendo praticadas, e observadas as mais Solem-

nidades do Estilo a este respeito' perante as testemunhas abaixo as-

signadas, que a tudo se acharão prezentes, houverão por dada a dita

Posse do tudo quanto íica referido, o na forma exposta de que eu

Escrivão dou a minha fé', e sè concluio o acto com applauzo gerai e

festivo clamor repetindo todos com a maior alegria—Viva o Príncipe

Regente Nosso Senhor, Viva á Princeza do Brazil Nossa Senhora, Viva

toda a Real Família, Viva, Viva—e logo o mesmo Regimento de Melli-

cias Respondeu com salvas de descargas, pela dita Real Acclamação;
e para constar de todo o referido faço este Auto que depois de Lido

assígnarão com o Doutor Juiz de Fora os otTiciaes da Camará Nobreza

e PoA^o que prezente se acharão todos reconhecidos de mim Escrivão

da Camará Alexandre Pinto de Aguiar, que o escrevy Subscrevy, e

assignei. Alexandre Pinto de Aguiar—Joze Joaquim Carneiro de Mi-

randa e Costa. O Vereadar Domingos Joze Rodrigues. O Vereador Vi-

cente Ferreira de Paiva Bueno. O V*íreador João Varella da Fonceca,
e Cunha. O Procurador Francisco Moreira de Piza Barreto. João Ma-
noel Pinto Coelho Coutinho. Capitão Mor Regente e Intendente. O Juík

Almotacé, Joaquim Ignacio Villas-boas da Gama. O Juiz Almotacé,
Valentim Joze Maria Funtoura. Manoel Jacintho Torres Sargento Mór
do Termo desta Villa. Sargento Mór, Joze Francisco Pereira. Joze

Joaquim Teixeira, Capitão de Melicias. Joze de Meireles Freire, Capi-
no de Melicias. Fermiano Dias Xavier, Ajudante das Ordenanças.
Joze Joaquim Ferreira, Capitão das Ordenanças. Boaventura Gonçal-
ves de Britto, Alferes de Ordenança. Capitão de Ordenança Manoel

Marques de Oliveira. Roque de Souza Magalhães, Capitão de Ordenan-

ça. António Ribeiro de Mattos, Capitão de Ordenança. João de Al-

meida Ferrão, Capitão de Ordenança. António da Cunha de Carvalho,

Capitão de Melicias. Joaquim Joze Rabello, Alferes de Ordenança.
António da Silva Mello, Alferes de Ordenança. ^Manoel da Costa Gou-

veia, Alferes de Ordenança. Manoel Luiz de Souza, Alferes de Orde-

nança. Manoel Gomes Lima, Alferes de Melicia. António Soares de Al-

varenga, Alferes de Ordenança. Theodoro Gomes Nogueira, Capitão de

Ordenança. Félix Ribeiro da Silva, Capitão de Ordenança. Francisco

Gomes Nogueira, Quartel Mestre. Manoel Dias da Silva, Alferes de Or-

denança. João da Fonseca Silva, Capitão de Mellicias. Francisco de

Paula Xavier, Tenente de Mellicias. António Francisco Xavier Grillo,

Capitão de Ordenanças. O Sargento Mór, António de Castro Souza, e

Medranho. Luiz António de Azevedo. O Alferes de Ordenança, António

Querino Lopes. O Alferes de Mellicias, Joze Gonçalves de Carvalho

Braga. O Alferes, Manoel Martins Ferras de Oliveira. Alferes, Manoev
Curcino Ferreira. O Capitão de Ordenança, Alexandre Pinto de Agui-
ar. Tenente de Mellicias, António Gomes Luna. O Capitão de Orde-

nanças, António Borges da Costa. O Tenente de Melicias, Joaquim



ARCIIIVO PUBLICO MINEIRO 537

Joze do Andrade. O Capitão de Ordon;in(,;a, Manoel Dias de Harros. O

Alleres do Ordonan(;as, Gaspar Jozo. de F'aiva Capitão de Ordenan-

ças, Ignacio Xiniones do Prado. O Alleres do Ordenanças, Marianno

Accioli do Albuquerque. Capitão MoUeciano, António Ribeiro da Costa

CaUlas. O Furriel Pago da Cavalaria do Linlia, e destacado nesta Villa,

Silvério Gumes de Azevedo. O Tenente do Melicias, Albino Oonies No-

gueira. O Capitão de Ordenanças Germano Joze da Silva Freire. O

Guarda Mór Substituto do Geral, Manoel Ferreira da Costa Neves.

E desta forma, tendo acima assignado, as principaes pessoas da

Nobreza, e Olliciaes de Patentes, que asistirão aeste Acto, houverão

por dada, e o Doutor Juiz de Fora por tomada a Posse de Senhorio

desta Villa em o Real Nome de Sua Alteza Real a Princeza do Brazil

Nossa Senhora na Coníbrmidade das Reaes ordens de Sua Alteza Real

o Princepe Regente Nosso Senhor, mandarão lazer este Termo de

enserramento que assignarão, eeu Alexandre Pinto de Aguiar Escri-

vão da Camará que o Escrevy.
E não continha mais em o dito Auto de Posse, depois do que se

achava huma 'Certidão do theor seguinte. Alexandre Pinto de Aguiar
Escrivão da Camará da Villa da Campanha da Princeza. Certifico que
revendo o Livro de registo dos Actos da Creação da dita Villa que
tenho em meu poder e Cartório, nolle a folhas... se acha o auto de

Demarcação do Termo da mesma Villa, o qual hédo theor se-

guinte.

Auto de Demarcação de Termo da Villa da Campanha da Princeza

Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jezus Christo de mil oito

centos aos vinte dias do Mèz de Fevereiro do dito anno nesta Villa

da Campanha da Princeza Minas, e Comarca do Rio das Mortes em
Cazas de residência do Doutor Joze Joaquim Carneiro de Miranda e

Costa, quo ao prezente servem de Cazas de Camará aonde se achavão

o dito Menistro Juiz de Fora Prezidente, e os Vereadores o Capitão
Manoel Jncinto Torres, João António de Azevedo, e o Capitão Manoel
de Paiva, e Silva, e o Procurador do Conselho o Guarda Mór Manoel
Ferreira da Co?ta Neves, comigo Escrivão ao diante nomeado ahi

propòz o dito Ministro que elles Olflciaes da Camará nesta Vereação
tinhão de deliberar e acordar sobre os Lemites desta, demarcando o

seu Termo na extenção que lhe competir, e por onde for maisconvi-

nientft ao bem publico comprehendendo os Lugares, que lhe forem

mais próximos do que á Villa confinante conforme a determinação da
Ordem Regia de vinte sinco de Abril de mil setecentos e noventa e

nove, e que para procederem a isto com toda a circunspecção de-
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vião ponderar, e mostrar, principalmente: Qual era a extenf/ão da

Campanha que devia competir ao Termo desta Villa? Segundo:

Quaes erão os Lugares que lhe ficavão mais próximos do que á Villa

conlinantc, expeciticados pelas suas distancias em hum Mappa Tho-

pograflco exacto? Terceiro : quacs erão os Districtos que jà esta-

vão addidos a Jurisdigão do Capitão Mòr desta Villa para ficarem

dentro dos Lomites da mesma? Quarto : Que attenção merecia o re-

querimento dos moradores da Campanha a respeito da Divizão que

pedião, e se era compatível com a sobredita Ordem Regia para con-

forme ella se deflrir.

E Logo depois do terem os Vereadores muito bem ponderado, e

consultado entre si sobre cada hum dos referidos pontos, e tendo an-

tes disso trabalhado na averiguação Thopografica da Campanha :

Acordarão em declarar primeiramente: Que a extensão territorial

sempre conhecida pela denominação de Campanha, éra todo o espaço

incluído, e circulado pelo Rio Grande, e pelos Registos que fechão os

Lemites desta Capitania ; porque as Ordenações formadas, e Contidas

neste âmbito, forão sempre regidas pelo Capitão Môr Regente da

mesma Campanha como era de notoriedade publica.

Segundo : Que os Lugares mais próximos a esta Villa, do que á

confinante de São Joam, era tão bem conhecidamente todos que estão

situados dentro do circulo do Rio Grande os quaes por isso devem fi-

car dentro deste Termo, não obstante ospotestos mandados fazer pela

Camará da dita Villa sobre os seus direitos de posse nos Lugares da

Campanha, todas as vezes, que os Lemites desta nova Villa trans-

gredissem os do extincto Julgado ; porque os ditos protestos como

oppostos a dita Ordem Regia, tinhão sido desprezados pelo Acórdão

desta Camará de oito de Janeiro, e não forão intentados senão pela

ignorância ilo Alvará de vinte de Outubro de mil sete centos no-

venta, e oito, em o qual logo no seu principio foi S. A.Real Servido

deflrir a grandeza da Campanha, por aquelas bem exprecivas pala-

vras que ella, pelo crescido numero dos seus abitantes, e outros Lu-

gares que povòão a vasta extonção do seu Districto, se tem feito tão

considerável, que era liunia das povações mais importantes da Capi-

tania de Minas Geraes — Donde se vè que não he o extincto Julgado

só que Sua Alteza Real entende, e declara por Campanha, são tão

bem os outros
. Lugares que povòão a sua vasta extenção onde o

mesmo Senlior Manda que daqui em diante como a Denominação de

Campanha da Princèza se administre a Justiça por Juizes de Fora,

para evitar os inconvinientes que são inseparáveis dos ditos Lugares

regidos por Juizes Ordinários e Leigos ; principalmente em tão remo-

tas distancias como o mesmo Alvará se explica.

Terceiro : Que os Destrictos já subordinados á Jurisdição do Ca-

pitão Mór Regente da Campanhu, por Patente do cinco de Dezembro

de mil seto centos sessenta, e trez manda observar pelo actual, erão
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cio Rio vonle, no centro : os do liúa, o outra banda do Sapocalii ao

Sul, o os da Aynrnoca ao Norto ; vindo por esta caii/.a a coinprclioii-

di'r toda a Cauipanlia cujos Dcstric-tos dovião ficar prccizaniento den-

tro do Tormo desta Villa, níío só om razão da sua maior eontiíruidado

á mesma do quo à outra conlinanto, mas também porque o estabel-

lecimento gerál, o autilidado publica i)edem (juo os Cajútães Mores

exercitem os seus Carjros dentro d(js Limites das Villas para ondo

são eleitos alim de procederem na forma dos seus Re^'imentos a Or-

ganizarão competente das respctivas Ordenanças, cujos Olliciaes maio-

res devem ser Eleitos pelas Gamaras do Cada humadas Villas com pre-
zidencia propriamente dos seus Capitães r^Iôres como ora pratica ob-

servada em toda a pártc pela recomendagão da Loy do desoito do

Outubro de mil seis centos, o nove.

Quarto : Que os Povos da Campanlia flagelados cruelmente pelos
Escrivães e Meirinhos da Cabeça de Comarca na extorção de horroro-

zas custas com que os exaurião por qualquer dcligencia rcprezenta-
vão no seu requerimento por todos assignados, autilidado publica,

quo veria rezultar do se fazer a Demarcação do Termo desta Villa

pelo Rio Grande. Mas alem disto finalmente se devia attender, que
como a Camará Nobreza, o Povo cheios de prazer, e de gosto pelo

resgate do antigo vexame querendo dar hum testemunho mais cons-

tante do seo eterno reconhecimento pelas mercês que Recebem da

Regia Benignidade de Sua Alteza Real, tinhão assignaJo huma consi-

gnaçã » voluntária para augmento das Rendas publicas com a condição
de tirar a torça parte, digo, a terça para o Cofre de Sua Alteza Real

a Princeza Nossa Senhora de quem esta Villa rccelieo o Nome de que
muito prezão, e a dita consignação era importância de algnas con-

tribuições impostas nas Compras, e vendas dos géneros e produções
mais abundantes exportados polo Comercio para fora desta Villa e seo

Termo, convinha muito quo para a sua boa arrecadação se lizesse a

divizã) do mosmo Termo de modo que facilmente se pudesse previ-
nir to Ia a equivocação nos extravios, o fraudes das ditas contribui-

ções e que para este Hm estando o Termo da Campanha da parto do

Súl, e Oeste inteiramente feixado com as guanfas e Registos postados
nos fins desta Capitania, outra semilhante, digo, muralha se achava
da parte do Norte e Leste feita pelo Rio Grande por onde ninguém
passa senão pelas Pontes Reaes fexadas a chave.

Sem que com tudo se possa dizer com fundamento attendivel, que
por cauza da volta com que o dito se aproxima na distancia do oito

Legoas a dita Villa coníinante venha esta a perder no seu Termo
sinco ou seis Legoas de Campo naquelle Lugar, porque se nessa vol-

ta se avezinha, em outras so alonga tanto que Uca muito mais perto
da Villa da Campanha ;

como Succode na Rarra do Rio Capivari para
baixo donde Vai Liberalizando para a dita Villa a immensidado de
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Campos que Ladeão por aquella parte como bem se expreciâca no

Mappa junto.
ALem de que não se dá razão, ou utilidade alguma publica para

que o J^iiz Ordinário da Sobre dita Villa não contente de ser esta

huma Povoação das maiores desta Capitania, ainda chegue a esten-

der a sua Jurisdição athe os remotos Lugares da Campanha que estão

mais vezinhos do Juiz de Fora da mesma, e que deixe por isso de

aproveitar-se da Divizão mais natural, e própria que o Rio Grande

que só por si íirme e incontrastavelmente separa e íecha de baixo de

chaves os Termos e Limites das duas Villa confinantes.

Por todas estas razões assima ponderadas, e que forão prezentes
ao dito Juiz de Fora, e OlFiciae s da Camará de commum accordo as-

sentarão, que a Demarcação do Termo da Villa da Campanha
da Princeza se entenderá da parte do Norte, e Leste pelo Rio

grande desde a sua origem no espigão da Serra da Mantiqueira pelas
suas vertentes e descendo por elle abaixo seguir em volta o dito Rio

grande até o seo encontro com o Rio pardo ou fins desta Capitania.
E da parte do Súl pelas devizas da mes ma fechadas pelos Registos

que defendem os seos Limites. E desta forma Accordarão, e derão

por feita a sobredita Demarcação para ter o seo effeito depois da

Approvação e DIcizão do lUustrissimo, e Excellentissimo Bernardo Jo-

ze de Lorena Governador, e Cap itão General desta Capitania na forma

das Ordens de Sua Alteza Real o Princepe Regente Nosso Senhor. E
detudo para constar mandarão fazer este Auto que assignárão, e Eu
Joze Thomàs de Aquino Escrivão da Camará que o Escrevy e assigney— Joze Joaquim Carneiro de Miranda e Costa — Joze Thomás de Aqui-
no — Manoel Jacinto Torres — João António de Azevedo — Manoel
de Paiva, e Silva — Manoel Ferreira da Costa Neves — E nada mais

se continha em o dito Auto de Demarcação a que me reporto, e de

que passei a prezente Certidão para constar aonde convenha por
mandado do Doutor Juiz de Fora Prezidente, e mais Oííiciaes da Ca-

mará— Villa da Campanha da Princeza deseseis de Abril de mil oito

centos e seis e eu Alexandre Pinto de Aguiar Escrivão da Camará

que o Escrevy, Subscrevy e assignei — Conferida por mim Tabelião

Joaquim Ignacio Villas-boas da Gama — Alexandre Pinto de Aguiar.

Elogo depois desta Certidão se seguia outra dotheor seguinte:

Certifico que revendo o mesmo sobredito Livro de registo nele a

folhas... se acha registada a Carta do theor seguinte :
—

Carta do Excellentissimo Governador e Capitão General desta Ca-

pitania dirigida ao Doutor Juiz de Fora desta Villa, aprovando a So-

bredita Demarcação do Termo da mesma Villa, pelo Rio grande como
a Deviza mais natural entre as duas Villas Confinantes

;
mas rezer-

vando até Real Decizão de Sua Alteza Real o território da Freguezia
das Lavras do Funil para ficar pertencendo ao Termo da Villa confi-

nante de São João dei Rey &.
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Recebi a Carta de Vossa mercè de vinto do Abril do Corrente, e-

com ella os Documentos, que mostrao tudo quanto se praticou na

Croação dessa Villa. Tive grande gostou de mo certilicar ainda mais

da íidolidado, J'espeito, e alegria, com que essa poryão de Gente desta

Capitania obedece e aplaude as Ordens de Sua Alteza Real o Princepe

Regente Nosso Senhor, o do muito acerto, actividade, e Zelo do Real

Servigo com que Vossa mercè desempenhou a Comilão de que éra

encarregado.
Em observância das Reaes Ordens dirigidas a mim, e a Vossa mer-

cê para a Creação dessa nova Villa, devo attender quanto ao Estabe-

lecimento do seu Termo, não só para a proximidade do Districtos,
más para os interesses da Villa Confinante que he a de São João de

El Rey, ouvindo-a o a vista do que esta me reprezenta não poço in-

teiramente convir no Termo, que Vossa mercè com essa Camará tem

demarcado, refletindo na pobreza a que fica reduzida a Camará da

Cabeça da Comarca de húa Villa sempre di.4incta em pontos de Fi-

delidade, ainda nos tempos mais antigos, e proçelozos desta Capitania
a pezar de senão encontrar, quanto eu conheço, diviza mais natural

entre as duas Villas do que o Rio grande, sendo os Rios caudalozos

as melhores devizaspara todo o género do Demarcação: Decido pois

emquanto Sua Alteza Real a quem vou immediatamente dár conta não

determinar o contrario que a Demarcação desse Termo seja polo Rio

grande como Vossa mercè com a nova Camará deliberou, excetuando
somente os Districtos que comprehende o Arraial das Lavras do Fu-

nil, e sua Fregnezia, quedevem licar pertencendo a Villa de São João

Cabeça de Comarca. Tão bem não he da Jurisdição de Vm. o estabe-

lecimento das Cadeiras das primeiras Letras em que me fala
; por

tanto neste ponto deve deixar as Couzas no estado em que as

achou.

Pelo que pertense aos Oflicios de Justiça Vossa mercè se deve re-

gular pelas Ordens que da Junta desta Real Fazenda lhe tem sido di-

rigidas. Torno a repetir-llio o bem q.- se tem conduzido, e dezejo que
assim o continue. Deus guarde A Vossa mercè. Villa Rica dés de

Mayo de mil, e oito centos. —Bernardo Joze de Lorena— Senhor Dou-
tor Joze Joaquim Carneiro de Miranda e Costa. — E não continha mais
em a dita Carta a que me reporto, e de que passei a prezente Certi-

dão, por mandado do Doutor Juiz de Fora Prezidente, emais OíTiciaes

da Camará. Villa da Campanha da Princèza, deseseis de Abril de
mil oito centos e seis e eu Alexandre Pinto de Aguiar Escrivão da
Camará que a Escrevy, Subscrevy, e asignei — Alexandre Pinto de

Aguiar — Conferida commigo Tabeliam Joaquim Ignacio Villas-boas da
Gama— E não continha mais em a dita Certidão depois da qual se

seguia a própria Carta do Conselheiro de Estado Ministro, e Secreta-

rio de Estado do Ultramar o Excellentissimo Dom Rodrigo de Soiza

Coutinho derigida á Camará desta Villa, fazendo a saber que Sua AI-



542 RKVISTA DO

teza Real o Princepo Regente Iso.sso Senhor foi sorvido por seu Real

Avizo de oito de Janeiro de mil oito centos eliun Mandar que o Ex-

cellentissimo General lizesse logo Suspender a Sobredita rezerva do

reíerido território, de que a mesma Camará se queixara tinlia ficado

encravado dentre do Termo desta Villa, e a dita Carta lie do theor

seguinte. // Levei a Real Prezença do Princepe Regente Nosso Senhor
a Rcprezentavãoque Vm."'* íizerão com data de Sete de Junho do an-

no pi'oximo passado : K o mesmo Senhor tendo prezente o generozo

offerecimento, que essa Camará fez da Terça parte das suas Rendas

para o Cofre de Sua Alteza Real a Princeza Nossa Senliora, merecen-

do Vm.':-^ por este motivo, liuma justa, c particular contemplação
da parte do Principe Regente Nosso- Senhor : Foi Sua Alteza Real

Servido Ordenar ao Governador e Capitão General dessa Capitania,

por Avizo do oito de Janeiro próximo passado, que suspendesse toda

a divizão de território de que Vm.«o^ se queixão, e que pozesse logo
tudo no seu anterior estado. Deos guarde a Vm.'^«s Palacio de Que-
luz em sete de Fevereiro de mil oitocentos e hum, —Dom Rodrigo de

Souza Coutinlio. Senhores Juiz Vereadores, e Procurador da Camará
da Villa da Campanha da Princeza.//—E não continha mais em os au-

tos de Posse do Senhorio desta Villa da Princeza do Brazil Nossa Se-

nhora, a que me reporto, e trasladados os conferi e consertei por
mandado do Dor. Juiz do Fora da mesma Villa, a quem os tornei a

entregar. Campanha da Princeza a 20 de Abril de mil oito centos e

seis, e eu Francisco Xavier da Fonceca Tabellião publico do Judicial

c Notas, que o Sobscrevi aSignei e Com feri em publico e razo. Emt.°
do Verd.a — Fran.°| X."- da Fon.-^ — (Estava o signal publico).

CHEGADA AO RIO DE JANEIRO DO DRINCIPE REGENTE :— MANIFESTAÇÕES,
DONATIVOS E CONTRIBUIÇÕES POPULARES NA CAMPANHA

III. 'no e Ex''-o Senhor.— Em cumprimento d'Onicio de V. Ex.-^'* de 22

de Janeiro próximo passado, temos de mãos dadas, como V. Ex.»'-^ nos

determina, feito ver atodos os m."s desta Villa, q.' estava achegar o

Augusto Principe Regente Nosso Senhor com toda Real Familia á Cida-

de do R." de Janeiro, e q.' era de nossa obrigação, como de íieis Vas-

sallos do mais Adorável dos Soberanos, o dar-mos em tal occazião as

mais decizivas f.rovas de respeito, de amor, e de Vassallagem.
Que nos convinha primeiram.<o abstecer aquela Cidade dos viveres

desta Cap.'»»'' reguladam.'ode forma q.' não houvesse de faltar p.^ o

futuro; eq.' devíamos tamb,'' api^omptar hum grande numero de

Cavallos mancos, e bestas muares p.* iroin-se empregar no Serv.» de

S. A. R.
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A declaração desta feliz noticia tem produzido poralm.'» a maior

satislação de alegria publica, o cada hum tom procurado testemunhar

osou contentam.'^' com as suas oílcrtas p.'' oll.' Sorvido, de cavallos

mancos, bestas muares, gados, toucinhos, e outros géneros, q.' olTe-

ressem gostdzam.'*, e temos acceitado, niio havendo p.' hora neces-

sidade do comprar os ditos animaes, como V.Ex.»''» nos authoriza, nem
de se fazer despeza algúa p."" terem m.'"» olTertado ajuda de custo

p.» a conducção de tudo, sem dispêndio das rendas publicas.

Dos ditos animaes oílortados tendo-sc recolhido atò o prozento o

numero do trinta bestas muares, e cincoentaCavallos, o todos forra-

dos, os fizemos marchar no dia 18 do Corrente a entregar-se á Or-

dem do 111.'"" e Ex.'"J Senhor Conde Vice-Rei com huma rellação, e

Odicio da Copla encluza
;

sendo adita condução encarregada ao Te-

nente de Milícias Joaquim Ignacio Villasboas da Gama, e a dous Sol-

dados deste destacam. *o
, acompanhando hum ferrador, e pedestres,

q.' levão a mão os Cavallos d'estimação, com todas as providencias

p.» as despezas da m.'"-^ condução, q.' sahio de pois de se ter anti-

cipadam.» mandado apromptar os capins, e milhos nos pòzos das mar-

chas determinadas.

Ficamos na deligencia defazer recolher, e apromptar os mais ani-

maes que se vão oíTertando nos lugares distantes deste Termo p.*

os fazer marchar do mesmo modo q.' forão os primeiros, se for as-

sim do agrado de V. Ex.'^':'

Quanto ás mais oflertas jà temos atè o prezente 730 cabeças de

gado ;
2.50 capados ;

e outros géneros, segundo as Listas q.' nos tem

mandado os dous PorfEstandartes deste Destacam.*»
,

e outros da

m.™» repartição, e hum Alferes do Milícias, aos quaes encarregamos
da delig.»:* q.' continuão a fazer de intimar nas Freguezias, e Distri-

ctos maisdlstantes deste Termo adeclaração da feliz noticia da vinda

de S. A. R.
;
tomando conta de tudo quanto os povos concorrem a

oíTerecer em testemunho do seu contentamento p.^ oServiço de S.

A. R.

Ficamos dando ordem a sepreparerem os toucinhos p.» sahir a re-

messa deste género nas Tropas, q.' estão â dlspozição p.^ isso
;
e os

gados se dispõem a ajuntar-se em pastos de Fazendas, q.' ficão em
commodo p.^ sabida das boiadas de 200 cabeças pouco mais ou menos

p.' cada vez
;

e nos parece q.' as conduções de hum e outro género
deverão serfeitas na m."»» forma, q.' forão os animaes, sendo encar-

regadas a hum conductor, e Soldados, se for assim do agrado de V.

Ex.'-*, para o que nos será precizo o auxilio do mais alguns Solda-

dos p.^ tantas conduções p."" haver falta dellos prezentem.'^ neste

Destacam.'"
,
e não nos servimos dos Soldados Melicianos p.' se esta-

rem apromptando, segundo as ordens de V. Ex."'» q.' avista do refe-

rido dará a providencia que bem lhe parecer.
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Algum dinheiro q.' se vai oíTertando p.* as despezas se lança em
Livros pelo ThezoureTro da Cam.^

, q.' o recebo, e atinai da sua im-

portância, e applicação daremos parte a V. Ex.^^í» com o Mappa Geral

de tudo, o q.' se tiver offertado p.» o Serviço de S. A. R. pelos mora-
dores do Termo desta V.-'

, com a declaração dos seus Nomes, na for-

ma determinada; e sobretudo V. Ex.«'* nos mandará o q.' íbr servi-

do.— Deos guarde a V. Ex.«'a_villa da Campanha da Princeza 20 de

Fevereiro de 1808.— Ill.'''>' e Ex.™« Senhor Pedro Maria Xavier d' Ataí-

de e Mello Gov.o'' e Cap.™ General.—O Juiz de Fora, Joze Joaq."» Carn.r

de Mir.''^ e Gosta.—Jozé da Silva Brandão, Capitão Comand.e

Ck)pia do 0/f.<' dirigido ao Illm."'» e Ea;.'>^o SenJior Vice-Rey

O Ex.'i^o Sr. General desta Capitania por Oflf.o de 22 de Janr.'- pas-
sado declarando ter recebido noticia Offlcial que estava achegar o

Augusto Príncipe Regente Nosso Senhor com toda a Real Família a-

essa Cidade, que era da nossa obrigação, como de fieis Vassallos do

mais Adorável Soberano a darmos emtal occazião asmais dícizivas

provas de respeito de amor, ede Vassalagem, me Ordenou, ejuntamen-
te ao Cap."" Jozé da Silva Brandão Comand.« do Destacamento postado
nesta V.^

, para que de mãos dadas fizéssemos abastecer amesma Ci-

dade dos Viveres desta Cap.í* reguladam.» deforma que não houvesse
de faltar p.* ofuturo, Ordenando-nos igualmente fizéssemos aprom-
ptar, e descer hu' grande numero de Cavallos, ebestas muares mansos

p.a o Serviço de S. A. R.i Em Consequência do que, assim q.' fizemos

ver aos Moradores desta V.* tão Feliz Noticia, e a Determinação do

d. o Ex.™<» Snr. concorrerão logo cheios domaior contentamento ede

gloria a oflfertar cada hum do que podia, animaes mansos, gados, eou-

tros géneros, ejuda de custo p.* condução de tudo sem despeza da

R.i Fazenda: motivo p.^ q.' nesta occazião fazemos descer oitenta

dosd.os animaes constantes do recibo junto, conduzidos debaixo da

inspeção do T.« Mellicíano Joaquim Ignacio Villasboas da Gama, e de-

dous Soldados pagos que os aprezentarão a V. Ex.'» p.u serem entre-

gues onde V. Ex.* forServido determinar.

Quanto ars Viveres vamos fazendo descer as Tropas regularmente
debaixo de Guias, edando as providencias, para que continuem do-

mesmo modo sem haver falta
;
e ficamos dando Ordem a ajuntar-se

as mais ofl"ertas de animaes, gados, e alguns outros géneros que vem
departes distantes, ecom abrevidade pocivel faremos descer com o

]\Iappa de tudo que tiver sido offertado p.» o R.' Serviço pelos mora-

dores deste Termo eomo determina o d.» Ex.»» Snr. Gen.^i
5
e sobre-



AllClIIVO rufiUCO MINEIRO 545

tudo V, Ex.'^ mandara o que for Servido.—Doos G." a\'. Ex.» m.^ a.» —
Campanha da I'i'inc<v,a 10 de Fcvr." do 1S08 — IH.'"" o Ex.""» Senhor

Condo Vice-Rey — O Jui^^ de Fora Jozo Joaquim Carneiro de Miranda
c Costa — Joze da Silva Brandão — Cap." Comand.« — Esta coní".' O
Juiz de Fora, Joze Joaq.-' Carn."-" de Mir.-'* e Costa.

Ill.'"« o Ex.'"" Senhor.— Ponho na Prezença de V. Ex.» as duas Cer-

tidoenz q mostrâo, aprimeira a Satisfarão de allegria, e oflferecimento,

q fez esta Cam.^ quando lhe participei o Oiricio de 22 de Janr.» q.' V.

Ex.'» me dirigio p.' occ" da feliz noticia da vinda de S. A. R. o Prin-

cipe Ileg.' N. Snr. aCid.« do Rio de Janr.o
,
E o cumprim.*'^ q.' se deu

a Or de V. Ex.'* de 24 dod." mcz, p.» amesma nomear, como nomeou
hum seu Procur."'- p.' hir esperar nad.* Cid.« p.^ beijar a Mão a S. A.

R. como foi nodia 10 do corrente. Asegunda, odeferimento da m.™^
Cam.-' sobre o req.'" q.' íizerão os Moradores desta V.^

, para q.' de-

pois q.' sefestejassc afeliz chegada do S. A. R. com toda aReal Famí-

lia, fosse a m.™a Cam.» pessoalm.« cumprir com esta obrigação de liei

vassallagem. Levando a Terça pei^tenc.'^ ao Cofre daPrinceza do Bra
zil N. S. oq.' foi assim accordado, p.» se cumprir, quando seja esta

determinação do Agrado de V. Ex.*»
,
do q.' tudo dou parte a V.Ex.^^

que mandará oq.' for servido. D.s G.'^ a V. Ex.'» m.* an.^ III. '"o e

Ex."-" Senhor Pedro :Maria Xavier de Ataíde e Mello, — Campanha da
Princeza 23 de Fevr.'' de 1808.— O Juiz de Fora, Joze Joaq.°» Carn.^o de

Miranda e Costa..

O Ajudante Jozô de Faria Gularte Escrivam da Camará nesta No-
bre e Leal Villa da Campanha da Princeza e Seu Termo por Provizão
Trienal da Real Junta desta Capitania de Minas Geraes. «Sc

Certifico que revendo o Livro que actualmente serve de Vereanças
o Accordãos damesma Camará que se acha em meu poder e Cartório

nelle a folhas duzentas e desoito seacha hum Termo dotheor se-

guinte :

A primeiro dia domes de Fevereiro de mil oito centos eoito nesta
Villa da Campanha da Princeza em as Cazas da Camará delia onde eu
Escrivão ao diante nomeado fui vindo com o Doutor Juiz de Fora
Prezidente Joze Joaquim Carneiro de Miranda e Costa, eos Vereado-
res o Capitão Ignacio Ximenes do Prado, o Capitão Bernardino Tei-

xeira de Tolledo, o .\lferes Bernardo Jozé da Silva, eo Procurador o

Alferes Gaspar Jozé de Paiva ahi aprezentou o dito Ministro emandou
ler o Offldo que o Excellentissimo Senhor General lhe dirigio em

u. A. r.-io
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datta de vinte e dois de Janeiro próximo passado participando-Ihe a

noticia Official que havia recebido de que o Grande e Incomparável

Príncipe Nosso Senhor com toda a Sua Augusta Familia seacha ache-

gar a Cidade do Rio de Janeiro eque portanto hè danossa obrigação
como de íieis Vassallos do mais Adorável Soberano darmos emtãl oc-

caziam as mais dicizivas provas de respeito deamor e de Vassalla-

gem. Que convinha primeiro que tudo abastecer aquella Cidade de

viveres principalmente os demaior Consumo, como Gados, toucinhos,

e et co3tra
;
E fazendo-se descer logo para a mesma Cidade hum gran-

de numero de Cavallos ebestas muares para o Serviço de Sua Alteza

Real
;
e lido que foi o referido Offlcio dicerão os Officiaes da Camará

que ja pelo Soldado da mesma parada setinha espalhado esta Feliz

noticia e que com ella estavão todos os moradores da Villa tão alvo-

roçados de alegria que senão ouvirão nas Caza.s, e nas ruas senão es-

tas vozes—Graças a Deosque ja temos no Brazil o Real Príncipe Nos-

so Senhor o Nosso BomPay que será sempre o Nosso Augusto Imperador
—eque com o maior contentamento elles Officiaes da Camará por si

epela Nobreza, e Povo offerecião des deja como mais fieis Vassallos

as suas vidas efortunas para o Serviço de Sua Alteza Real. Que sen-

do precizo desser logo para o Rio de Janeiro muitos cavallos mancos
e bestas muares para o Real Serviço que nenhuma duvida se oflfere-

cia bastando somente determinar-se o dia dapartida, que todos da

Corporação da Nobreza aporfia estavão promptos cheios de gosto

aoífertarem gratuitamente os milhores animaes que pudessem, e que
fossem conduzidos para a dita Cidade sem despesa algúa da Real Fa-

zenda e que saindo aprimeira remessa dos moradores da Freguezia
desta Villa depois com mais vagar poderia sahir outra dos moradores

das Freguezias do Termo. E logo o dito Menistro Prezidente dice que
era tão louvável este procedimento de amor, e fidelidade quanto era

certo que os Vassallos sefazião tanto mais venturozos quanto mais

amantes e liaes se mostravão ao Seo Soberano, eque das offertas que
cada hú fizesse para o Serviço de Sua Alteza Real, se faria huma re-

lação fiel que elle Menistro poria na prezença do Excellentissimo Se-

nhor General segundo as suas Ordens para constar das pessoas que

seaproveitavão desta occazião demostrar o seu amor e Lealdade para
com o melhor dos Soberanos; e que devendo haver brevidade napri-

meira remessa determinava elle Menistro que elles officiaes da Ca-

mará concorressem para que se apromptassem todos os animaes

offertados para desserem para adita Cidade do Rio de Janeiro antes

do dia vinte do prezente mez de Fevereiro
;
eos ditos Officiaes da Ca-

mará Segurarão de assim o fazerem com muito gosto e que tudo es-

taria prompto amarchar no sobredito dia—Depois disto aprezentou o

dito Menistro Doutor Juiz de Fora Prezidente o outro Officio domesmo
Excelentíssimo Senhor General devinte equatro do dito mez de Janei-

yo cm que Sua Excelência diz ser da primeira e principal obrigação
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de lieis e Leaes Vassallos que a Camará desta Villa nomee logo com
brevidade hiima pessoa Capaz que em seu lugar, e como seu Procu-

rador và ao Rio de Janeiro beijar a Mão a Sua Alteza Real, visto que
a Camará pessoiUmente não será pocivel fazel-o com ;i brevidade que

pede esta deligencia que deve ser feita logo para que odito Procura-

dor se ache naquella Cidade antes dachegada de Sua Alteza Re<ál para
logo satisfazer aesta tão forçóza como indispençavel obrigação de

Vassalagem, e que portanto os Vereadores o Procurador da Camará
deliberassem e accordassem sobre a pessoa capaz que devia ir repre-
zentar aesta Camará em occazião de cumprimentar e ])eijar a Mão a

Sua Alteza Reál. Sobre isto tendo deliberado e consultado entre si

os Vereadores e Procurador da Camará
;

dicerão que como entre os

Ortlciaes da mesma Camará havia huma pessoa de toda asufeciencia e

capacidade como era o Capitão Bernardino Teixeira de Tolledo que
estava servindo de Vereador do meio desta Camará: Accordarão os

mais Oliiciaes damosma que elle seapromptasse logo para ir com o

Procurador desta Camará beijar a Mão a Sua Alteza Real. O que sen-

do ouvido pelo dito Vereador o Capitão Bernardino Teixeira de Tolle-

do, respondeo que aceitava de boamente esta honróza commissão e

que se achava prompto asair desta Villa no dia dez doprezente mez
de Fevereiro, eque faria toda adiligencia para chegar a dita Cidade

o mais brevepocivel, epor se ter assim accordado, mandarão fazer este

Termo que assignarão e Eu Jozô de Faria Gularte Escrivão da Cama-
rá que o Escrevy—Miranda—Ximenes—Teixeira—Silva—Paiva—Nada
mais continha em o dito Termo que era escripto nomencionado Livro

ao qual me reporto.

Item—Certifico que revendo o mesmo Livro nelle a folhas duzentas

evinte seacha o Termo seguinte—Aos nove dias domes de Fevereiro

do anno de mil oito centos eoito nesta Nobre e Leal Villa da Campa-
nha da Princeza em Cazas da Camará sendo prezentes o Doutor Juiz

de Fora Prezidente emais Otíiciaes damesma Convocados por mim Es-

crivão ao diante nomeado para o efleito des edifirir ahum requeri-
mento dos Nobres cidadoens desta Villa, epor elles assignado reque-
rendo que por bem do Real Serviço se dilRrisse por accordão ocontheú-

do nomesmo Requerimento digo o contheúdo no dito requerimento,

para o que estando todos em acto de Vereação foi lido o dito reque_
rimento do theor seguinte—Dizem os Nobres Cidadoens da Villa da

Campanha da F*rinceza que nesta occazião em que se fáz publica a

Noticia damaior Felicidade egloria nunca esperada, que tem o Estado

do Brazil com a ditóza Vinda de Sua Alteza Real o Principe Regente
Nosso Senhor O Mellior dos Soberanos do Mundo, eo Primeiro que vem
honrar aeste novo Mundo da America, e que todos desta Villa até os

mais pequenos comamaior alegria estão já aclamando. Augusto Impe-
rador do Occidente detodo o Brazil, tem os Suplicantes noticia de

que a Camará tem nomeado hum Procurador para hir em seu Lugar
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cumprimentar cheijar a Mão a Sua nltoza Real
;
máz esta determina-

ção somente não satisías aos Suplicantes que são íieis Vassallos de

Sua Alteza Real c Súditos particulares do Real Senhorio da Princeza

do Brazil Nossa Senhora Augusta Donatária desta Villa, epor isso tem
elles omaior gosto e dezejo de que vá toda a Camará Encorporada

cumprir também pessoalmente com esta devida obrigação de fiel Vas-

salagem depois que seíestejár a Felieissima Chegada de Suas Altezas

Reaes
; eportanto requerem, que não podendo sahirem na occazião os

dois Offlciaes da Camará que se acham impedidos por moléstia, que
em logar delles senomem jã outros que íagão as suas vezes, que po-
dem ser o Sargento ]Mòr de Ordenanças José Francisco Pereira, eo

Capitão António Gularte Brum por terem capacidade para esta deli-

gencia, afim de que unidos na falta de qualquer em Corpo de Camará

passem á Cidade do Rio de Janeiro a Cumprimentar ebeijarem as

Mãos a Suas Altezas Reaes offerecendo para O Seu Real Serviço as

vidas efortunas de todos os seus fidelíssimos Vassallos, que tem sido

tão íavorescidos das Graças e JMerces, que Sua Alteza Real lhes tem
liberalizado na Creação desta Villa

; poi^tanto
—Pedem a Vossa mercê

eporbem do Real Serviço seja servido mandar convocar 05 OíHciaes

da Camará para que avista dos justos motivos que os Supplicantes

alegão se accórde que vá também a Camará cumprir pessoalmente
com adita obrigação levando juntamente a Real Terça pertencente ao

Cofre da Princeza Nossa Senhora que se acha prompta, pai^a sederi-

gir naíbrma do estillo para Lisboa eagóra deve hir á Real Prezença
da Mesma Augusta Senhora, quando se achar naquella Cidade—E re-

ceberão mercê—Francisco Moreira Vasconcellos, Vigário da Igreja
—

Manoel de Paiva e Silva, Capitão de Mellicias—O Padre António Fer-

reira S. Paio—Vicente Ferreira de Paiva Buenno, Capitão Mellicianno
—Manoel de Paiva e Silva Buenno—Tenente de INIellicias—Joaquim
Ignacio Villasboas da Gama, Tenente de Mellicias—José de Faria Gu-

larte, Ajudante de Ordenanças—Guilherme Jozé Xavier de Ataide e

Cunha, Capitão do Ordenanças—Joam Baptista da Silveira, Capitão
de Ordenança—Manoel da Ressurreição jMonteiro, Tenente da Infan-

taria INIellicianna-Joze Ferreira do Amaral, Alleres de Ordenanças—
Francisco Xavier da Fonceca, Capitão de Mellicias—Alexandre Luiz de

Mello, Capitão de Ordenança—Joaquim Jozé da Cruz, Capitão de Mel-

licias—^lanoel Luiz de Souza, Alferes de Ordenanças—Manoel Mar-

ques de Oliveira, Capitão de Ordenança—Alexandre Pinto de Aguiar—
Capitão do Ordenanças, António Teixeira Castro, Tenente de Mellicias
—Francisco de Paulo Bucnu, Alferes de Ordenança—Felisberto Cân-

dido Rodrigues Bueno, Alferes de Mellicias—Chrizostomo Joaquim de

São Jozé, Tenente de Mellicias—Agostinho ^'ellozo—Fimucísco Jozé de

Azevedo—Vitoriano José de Almeida—Fermiano Dias Xavier, Ajudan-
te de Ordenança—Jozé Bento Leite Ferreira do Melio—João António

Rodrigues 'João Urbano da Silva Brandão, Port-Estandarte—António
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Coutinho da Nobreza—Ignacio de Godoes .Moreira—Francisco de Oli-

veira Jaques—Hernardo Jozò da Silva Brandani, Cadete—P^rancisco de

Paula Silva o (Uiimaraens—João Geácomo de Silo Jozé Araújo—Hento

Jozó Lalirc— .lojini Baptista da Costa—lírnacio Baptista da Costa—Jozé

de Jezus Pinto—Joatiuini l.upoy. da Silva e Araújo.
—Roconheciniento.—Reconheço as letras e íirnias postas no reque-

rimento retro e supra serem feitas pelas próprias mãos o punhos dos

nella contheudos por pleno conhecimento que dos mesmos tenho, em
lo do que passo aprezente e mcassiirno em publico erazo. Vilia da

Campanha da 1'rinceza aos nove deFevereiro dv mil oito centos eoito

—Em testemunho de verdade estava o Signal publico—Guilherme Joze

Xavier de Ataide.

Desp.°
—O Escrivão da Camará avize aos Oííiciaes da Camará, e

estando algum auzento, aoutro do anno passado para em sou lugar

íazer Vereação alim de se diilirir a esto requerimento.—Miranda.

Elogo depois delido o dito Requerimento a sima copiado disserão

os Oníciaes da Camará que elles em Cumprimento da Ordem de Sua

Excellencia, que determina qne osta Camará nomeasse logo hum Pro-

curador seu que Ibsse em lugar damesma a Cidade do Rio de Janeiro

para ali seachar antes que chegasse o Nosso Augusto Soberano O

Príncipe Regente Nosso Senhor para lhe beijar a Mão, e cumprimen-
tar visto que a Camará não poderia Cumprir logo com esta Obriga-

ção ecom a brevidade que pedia esta deligencia, nomearão logo para
seu Procurador o Capitão Bernardino Teixeira de Tolledo que seacha

prompto asaliir ; más como os principaes moradores desta Villa reque-
rem quevà também a Camará Encorporada assim que tiver noticia da

chegada de Sua Alteza Real, e que podendo suceder haver empedi-
mento emdois Officiaos da Camará que se acliam impossibilitados por
moléstia enão possão sahir logo nomeando em lugar dos impedidos o

Sargento Mur Joze Francisco Pereira, eo Capitam António Gularte

Bruni
; paressia justo que sedillirisse na forma que se requeria de-

vendo todos saliirem coiu apocivel brevidade assim que houvesse

certeza da feliz chegada de Sua Alteza Reá!, naquella Cidade, depois
do que mandarão vir o dito Sargento Mor eo Capitam António Gular-

te os quaes sendo prezentes, e ouvindo ler o dito requerimento emque
erSo nomeados para suprirem afalta de alguns Vereadores que fossem

impedidos, dicorão que estavão promptos se a Camará assim accor-

dasse, e que nesta occazião emque o Brazil tinlia amaior felecidade

nunca immagináda de ter no seu seio o Seu Real Príncipe Nosso Se-

nhor o.Melhor dos Soberanos não líavião perder afurtuna que se lhes

offerecia de hirem em Corpo de Camará prostrar-se aos F*éz de Sua
Alteza Real e beijar a Sua Real Mão : apromptando-so ambos para esta

deligencia sefoce precizo ijue nella entrassem, avista do que os Otli-

ciaes da Gamara tendo concideração a Ordem de Sua Excelência que
recomenda abrovidade com que se deve achar o Procurador desta
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Camará no Rio de Janeiro antes de Feliz Chegada de Sua Alteza Real

aaquella Cidade não sedevia portanto omesmo demorar-se neiu mais

hun só dia, eque sem perda de tempo saisse a cumprir com a Comis-

sam de que estava encarregado ;
e attendendo-se a satisfação do con-

tentamento do Publico desta Villa que requeria que fosse também a

Camará pessoalmente beijar a Mão a Sua Alteza Real depois que ti-

vesse certeza da Sua Feliz Chegada por todos tão dezejada ;
Accar-

darão que como o Procurador que sahia primeiro era hum dos Verea-

dores da Camará devião os mais apromptarem-se também para se

unirem em Corpo de Camará na dita Cidade, ecumprirem com esta

obrigação de liei Vassalagem por si epor todos os moradores desta

Villa, tanto a Sua Alteza Real o Príncipe Regente Nosso Senhor : como

a Sua Alteza Real a Princeza do Brazil Nossa Senhora Augusta Dona-

tária desta Villa levando na sua companhia a Real Terça que seacha-

va prompta, pertencente ao Cofre da Mesma Augusta Senhora para

entregar na Thezouraria da dita Cidade, a onde fosse competente
ehaver Conhecimento legitimo para desoneração desta Camará apro-

vando tudo o Excelentíssimo Senhor General : Edestaforma ouveram

pordífflrido o dito requerimento dos Nobres Cidadoens desta Villa

eporterem assim Accordado mandarão lavrar este Termo que assigna-

rão, etambem assignarão os ditos dois nomeados que seobrígurão

aestar promptos a Suprir afalta de alguns Vereadores que na occazião

preciza fossem empedidos por moléstia, e Eu Joze de Faria Gularte

Escrivão da Camará que o Escrevy— J oze Joaquim Carneiro de Miran-

da e Costa—Bernardino Teixeira de ToUedo—Bernardo Jozé da Silva

—Manoel Marques de Oliveira—Gaspar Jozé de Paiva—Jozé Francisco

Pereira—António Gularte Brum—Nada mais continha em o dito Termo

que assim seacha Escripto nomesmo Livro a que me reporto de onde

bem efielmente flz extrahir a prezente Certidam por mandado do dito

Doutor Juiz de Fora Prezidente Jozé Joaquim Carneiro de Miranda e

Costa. E por esta mesma Certidam haver conferido, e emtudo achar

conforme e sem coiza que duvida faça asubscrivy e assigno nesta

Nobre e Leal Villa da Campanha da Princeza minas e Comarca do Rio

das mortes aos vinte edois dias domes de Fevereiro Anno do Nasci-

mento de Nosso Senhor Jezus Christo de mil oito centos eoito, e Eu

José de Faria Gularte Escrivão da Camará que o fls escrever sobscre-

yy easinei.—José de Faria Gularte.

I1I.>"0 e Ex.""" Senhor.—No dia 27 do passado q'. foi o 3.o das Lumi-

nárias se concluirão nesta Villa as Festas em Acção de Graças pela

feliz chegada deS. A. R. o Príncipe Reg.« N. S. determinadas p.^ V.

Ex.'^ havendo nesse dia INIissa cantada e Te-Deum, eLogo se expedio

ordem p.^ todas as mais Freg.^« deste Termo afim de igualm.e sepra-

ticarem as m.»"»' solomnid.as
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Dou p.' a V. Ex.'* do q' nodia do hoje so dou a. Sepultura ao Cap.">

M.-- Rog." desta Villa João Manoel Pinto Coclbo, quo falleceo no dia

de honteni, o qual na occ- emq' se annunciou a feliz noticia da Vin-

da deS, A. R. concorrendo todos com as suas oíTortas, elle tamboni

proinotteo a sua, (|ue deixou no seu testamento, f|ue sendo aberto,

delle consta haver deixado a S. A. R. seis mil cruzados, ([' daria o

seu testamentr. • ehordr." oS. M.' António Caetano Pinto Coelho seu

Sobr."
, avista doq.« V. Ex.'^ mandara o q' for servido. D.« G.» a V.

Ex.'^ m.» an." 111."»" e Ex.'"" Senhor Pedro Maria "X."' de Ataide e

Mello.—Campanha da Princ.'' 7 do Abril de 1808.—O Juiz de Fora, José

Joaq.'' Carnj" de Mir.'^^ e Costa.

SOBRE CREAÇÃO DE COMARCA

Senhor—O Juiz de Fora Presid.'' Vereadores, e Proc.-"- da Camará

da V.» da Camp,^ da Princeza, com toda ahumild.« erespeito, apresen-

tãoa V.A. R., orequerim.'" junto da Nobreza e Povo dad.^ V.' porque

Impetrão da Pied.-^ e Incomparável Beniílcencia de V. A. R. Am.'"' de

erigir am.'"» Villa emhuma enova Comarca encontinuação dos bene-

licios comq.' V. A. R. setem liberalizado p.' com tão lieis Vassalos.

K paresendo aesta Camará tão ajustados, como são verdadeiros, eso-

lidos osprincipios comque osm.""* 1'ovos requerem, concordando em
tudo com os seus Sentimentos, não sò p.* q.' senão veja malogrado,
com notável deterioração, o território q.' V. A. R. foi Servido Doar

á Serenissima Princeza Nossa Senhora e Donatária, como abem da

causa publica, ecomum dos povos, Suplicão tãobem amesmaMerce, ep.*

demostrarão daverd." comque requer o oílbrece esta Camera a V.

A. R. com ol." Docum.'"
;

as Reaes Ordens da Ereção e Creação
da d.' V. ' e auto desua demarcação, epelo 2." a Carta Regia dareferida

Real Doacção, e Avizo p.-" q.' S. A, R. A Princeza Nossa Senhora

determinou ao l.^supp." Ministro Presid.^ que no Soo Real Nome ou-

vesse detomar posse dadeclarada V.^ eseo Tr." eo auto dam."»^ posse,

que comprehendeu todoespaço ate o Rio Grande divizorio com o Tr." .

daV.» deS. João fil-Rey dam.™» sorte q.' no d." requerim."» referem os

povos, cujos fatos ahi deduzidos p.' sinão fazer fastidioza repetição
os Supp.*" abonão como verdadeiros. Parece igualm.'« bem concide-

rada aultima parte do requerim.'" dos povos q.^" implorão, que com a

Creação ou Erecção da Nova Com.--», seassim for do Real Agrado de

V. A. R. sehajão de Erigir tão bem Justiças Ordinárias, ate q.' apo-

pulação crescendo, possa com aSubsistencia dos dous Ministros, de

\ara branca. Porem V. A. R. q.' nunca ja mais secança em promover
aíilicid.ie dos Seus Vassallos, determinará sobre todo oexpendido como
for mais justo. V.^ da Camp.^ da Princeza 2 de 7br.'' de 1815 — O
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Juiz de Fora, Jozó Joaq.™ Carnr.'^ de Mir^^ eCosta—O Vereador João

Corr.^ Xin.a* de Az.''" — O Vereador Joã) António da Costa—O Verea-

dor An.'" Gularto Brum—O Proe."' Joaq.'" I^n."^ Vilasboas da Gama—
Juntese aos mais papeis Rio de Janr." 11 de Dezbr.» de 1815 Com 2

Rubricas. Haja v.'-^ ao Proc^-daCoroajRio em Meza 18 deJanr.'^ del816

Com2Rubricas. Infr.' o L\6v.<"-- e Cap.
" Gen. ''

daCap."''* de Minas

Geraes com oseu parecer naforma daresposta Rio em Meza 25 de

Janr.» do 1816—Com 2 Rubricas.—Deve informar o Gov.^'-eCap.'" Gene-

ral da Cap.'»'^ de Minas Geraes com osoo parecer ouvindo ao Ouv.oi- da

Com. '^3' easrespectivas Gamaras delia p.-" escripto. Com liuma Rubrica

—Teve Avizo do Min.'' eSecretr.^ de Estado dos Negócios do Brasil

na data de 4 de Dezbr.'' de 1815 para consultar com efl'.''^o que parecer

sobre oseo contlieudo.—Vão juntos.

Senhores do Senado—A Nobreza e Povo desta V,^ da Camp.í^ da

Princeza SuplicíXo q.' V. M.'^-^ sedignem attender aos Siipp.e^ repre-

sentando aS. A. R. o Princepe Reg.'^ Nosso Senhor, anecessidade de

que ha de se Erigir em Cabeça da Comarca esta V.* pelos motivos

q.' parecendo tão relevantes, como attendiveis sevão exarar.

Primeiro, porque havendo S. A. R. porbem doar á Sereníssima

Princeza Nossa Senhora, o Senhorio desta Villa, emcontemplação do

Amor, eíidelid.' dos Supp.«s , segundo a Carta Regia de 6 de 9br.o de

de 1800 íilicitando e Enobrecendo esta d.^ V.-'- não só com a denomina-

ção mas como Domínio dam. '^-i- Augusta Princeza N. S., e Donatária,

cujos titules Imortalizados, adoramos, p."" toda aposteridade ;
Conse-

guintem'9 .no Seu Real Nome lhe foi co nferlda aPosse dad.» Villa eseo

Termo. E como deproximo forão Soberanam'« Eretas duas Novas

V.as nod.o Tr." quaes são a de S.'-"' Maria de Baependi,o S. Carlos de Ja-

cuhi, p."" isso m. •" parecera justo que seja promovida aSua Villa aCo-

marca, evitando-se desta sorte adotrioração dam.'"^ V.'' com o desfal

que deseo Termo tudo comprohendido na Roal Doação. Segundo: p. q.'

03 Supp.'^^ emais Povos sendo-lhes precizo recorrerem aV-^* de S. João

d"El-Rey Cabosa da Comarca actual,experimentão omaior prejuízo egrJes

incómodos, pelos recursos, q,' Ihessão forçosos recorrerem perante o

Ouv."- ePrc.j;^ daCom.'^-^ principalm''' p.'^ as Causas de Utr.'-'^ e sup.T
Intendência e tanto quanto he inegável, q.' ficando aV.'^ de S. Carlos

de Jacuhi etodos os Povos do Tr." q.' Ihcfoi concedido, alem desta V.»

da Camp.^ da Princeza, 10—20—30— 40 emais Icgoas lhes he necessá-

rio transitarem huns p."" esta m.'"* V. ^ eoutros pelas suas proximida-

des eseguirem ainda mais 30 legoas pela Estrada Geral aV.* de São

João, assim como distando da V.^ deBaependi edoseo asinalado Termo

que selimite com este da Camp.' em distancia de 4 Legoas compouca
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deícrenca, a Cabeça deComarca distSo 20—30 emais Legoas, Ihevem

aser iguulnionte penoso osoo recurso, eintaos circunstancias, eainda

mais ([uando setornão inúteis suas jornadas, p,»" não acharem o

Ouv."" naV.^ Cabeça da Comarca pelas continuas saliidas desua obriga-

ção acorreccoons, emais deligencias quecumprenuloseu Cargo. Terceiro:

porque ate parece delicil q.' o Corregedor davasta Com.'=^ do São João

quanto abrange o expasso demais delOO logoas possa como devo fa-

zer Corroiçoens em 8 \illas q.' depro/,.' lem aCom.'-' disperças humas
das outras em algumas partes mais de 50 Legoas, eiiuando na ocupa-

ção dolium anno inteiro avista do tempo que conforme aLey cum-

pra acada liuma Corr.-^'" podesse satislazer aosseus deveres nesta par-

te, não poderia porem satisfazer ao mais relativo, aos processos, q.'

Ihorespeitão emdamno do publico e mesmo da Real Fazenda pelas

Execuçoens que perante o Corregedor, rondem tocantes acobranças
dos Reaes Direitos. Quarto ultimamente divizada a Nova Coni.'^^ que,

semplora pelo Rio Ora.-'" que fica entre huma eoutra V.» e porcujos
limites foi conferida a referida Posse a S. A. R. aPrincoza Nossa Se-

nhora, e Donatária vem atiçar p.'* aComarca de S, João do Rio das

Mortes 5 Villas, evem aser am.'"» deS. João.—a de S, Jozé, ado Bar-

bacena—ade Queluz, e ade S. Bento de Tan>andua, Epara aCampanha
sefor do Real Agrado de S. A. R. deferir aos supp.o^ virão aficar 3

Villas, quaes am."»^ daCamp.» edo S.''^ INIaria de Baependi ede S. Carlos

de Jaculii, bem como asmais q.' seouverem de Erigir dentro dos seus

Lemites pela maneira relatada.—Pedem aVV. M.-^»* sedignem attender

aosSupp os levando alleal Prozença aprz.» suplica p.' odeferim.'» quo

impolarão sendo porem promovido olugar de Juiz de Fora aOuv.""' o

Corregedor, Croandose Justiças Ordinárias, ede Orphons, pois q.' ao

prez.
8 não poderá ad.^ Villa manter asubsistencia dedous Ministros

deVara Branca. E. R. M.-^a^ — Fran.'^» de Salles X.-^'' Toledo, Coronel

de Milícias-António Bressane Leite, Coronel Meleciano—Mathias (l.'^

Moinhos de Vilhena, Coronel Meliciano—António Xavier Stoquoler.Cap.'"
M.'- Regente —O T." Cor.i de Milícias, Thomaz Joaq.^" de Alm."!' Trant

—Jozé An. 'O da Silvr.*
, Cap.=*'" de Orden.'=^s._joão Leite de Oliveira

Bressane, S. .M."- de Orden.-^''-António da Matta Carrão, S. M.-" de

Ordenanças—Alexandre Luiz de Mello, Cap."' da Ordenança—Bernar-
do José Pimenta, Cap."» .^lilieiano (Com mais vinte etres assigna-

turas).

INFORMAÇÕES DO OUVIDOR MELLO E SOUZA

111."»' oEx.''>o Sr.—Em cumprimento do respeitável Ollicio de V.

Ex. 'i datado em 20 de Fevereiro do anno pretérito exige das Cama-
rás de Santa Maria de Baependi, e S. Carlos de Jacuhi respondessem
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aorequerim.*» daCamara daV.» da Campanha q.' pe.*»» esuplica a

Graça de Sua Mag.e mandar erigir huma nova Com.°» nad.» V.»

comprohendendo as duas Villas mencionadas e seus Termos
e amaior p,'e do da V.* de S. .Jo3o de Ei-Iley sendo pelaCor-
rente do Rio gr.'^-- adivisa com á antiga Com.'> do Rio das Mortes:

Responderão as Cameras mostrando asrazoens deinterese emse con-

servarem nafr.» actual, eprejuizos deficarem os Povos doseu terri-

tório pertencendo anovaCom.»^ como sevê das suas respostas, q.'

sobem a Respeitável prezença de V. Ex.c'» Asrazoens allegadas não
são suficientes p.» conseguirem adivizão pertendida ena maior affe-

ctadas eengenhozas: Hé verd.« aCom.=a tem bastante extençâo de

terreno ecapas de dividir-se emvarias Comarcas si as quizermos con-

ciderar como no Reino de Portugal, porem as circumstancias são m.to

deversas, eobem dosPovos, da administração da Justiça eodaRealFazen-
da exegeria talvez outra divizão daCom.o* comadeVilla sem nova crea-

çao enovos Ministros. O primeiro pretexto allegado não hé vervJadeiro

emq.tu supõem haver-se deminuido edetriorado oterritorio doado a

Princeza Nossa Senr.r», hoje aRainha NossaSenr.»-^, e q.'seindemnizava
com acreação desta Comarca; pois não se duvidando daRegia Doação
tãobem senão pode duvidar dosexecessos commettidos naCreação daV.*

da Camp.a da Princeza edezignação do território emvista de expresso
recolhimento exarado nopreambulo do Av. de de Julho de 1814,

eq.e oTermo fosse antes regulado ou confirmado p."" Ordem Regia como
sefasia mister nos termos da Regia Provizão const.'' do Docum.'oN. 2

junto aorequerim.'" daCamera sup.» ,
emenos afflrmar q.' omenciona-

do Alvará determinou ou revogou a Regia doação OSegundo pretexto
seria m,*» attendivel sepodesse veriflcar-se,jporem mostrão as circum-
stancias o Contr." por q.'" alem dos motivos geraes epublicos q.' ani-

marão os Povos deBaependi, e Jacuhi asupplicar a Graça daCreação
das Villas p.^ setornarem independentes daquella V.» hé constante
ser a V.a da Campanha da Princeza pela sua situação central m.topou-
co frequentada derellaçoens Comerciaes não concorrendo porisso os

Povos à m.^^ nem podendo ahi achar soccorros necessários da Justiça

p."" falta de Bacharéis formados em Ley, q.' não conserva aomenos

hum, nem Advogados de conceito p.*^ aconselharem ojusto erequere-
rem aJustiça, oq.' m.'o,pelo Contr.o severifica em S, João d"El-Rey

q.' floresse pelo Commereio, etem Bacharéis e hábeis Advogados, e

para onde as partes achão mais frequentes meios derecorrerem. O
terceiro pre^^exto hé verdad.""" nap.'« sóm.'« q.' allega ademora dos

processos e Exec.»s Fiscaes q.' correm no Juizo de Ouv.^ mas o remé-
dio se acha na Lei providenciado. O quarto pretexto econcluzão do

req.*» fazem huma repetição dos factos uzurpativos aoTermo deS.

João d"El-Rei querendo q.' aCom.^a se divida pelo Rio Grd.« como

já pretenderão pela celebre demarcação no docum.*" q,' juntou a Ca-

mará em N. 3, pois se não pode prezumir quizessem aparte q.' fica
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alem do Rio grd.« fosso do Tr.« de S. João Cabeça dohuma Com.°» e

pertencesse aoutra diferente ou q.' os recursos do Juiz do huma
Com.':^ fossem p.* outra Ouvedoria, sendo atbé contrario opretexto
ao ].•' allogado, pois se ahi procurava a Camora a indomnizagao dosu-

posto prejuizo da Snr. ' Donatária, neste apertender vér prejudicada
do Uereito denomiar Juiz deFora que ilie foi concedido, egora por-

tendem substituído p.-" Juizes Ordinários. Emtaes circumstancias

acrescentarei omeu parecer como noseu Ollicio meOrdena V. Ex°'* ainda

que se suponha suspeito porenteressar no milhor rendim.'» dolugar

que occupo. Não morece attencão alguma orequerim.'" da Camera
da V.^ da Campanha daF*rinceza p."" não ser interessante aos Fovos

orecorrorem ad.» V.» p.-- ser oneroso aReal Faz."'» pagando mais or-

denados ahum Ouvidor, e p."" que o da Com.-» do Rio das Mortes pode

cumprir comos seus deveres nas d.'» Villas deixando deconhecer p.""

acgoons novas comfr.<-' o Regím.'" dos Ouvidores, esòm.« nafr.» da

Ordenação L." l.oN.' 58 § 2:2 oZi: Devida-se a Com.»* pelas devizas

das Capellas de S.'* Anna do Propeba, Suassuhi e Redondo seguindo a

ponta da Serra de Camapuam epelo espigão desta aoflm e dahi ada

Cabeça deAnta e pelo espigão deste e entre as vertentes de Propeba
e Crandabi athé chegar adiviza com o Termo daCid.« de Marianna
ticando todo oterritorio alem destas divizas e com a V.» de Queluz

pertencendo aCom.»^ de V.^ Rica donde são os Povos mais vizinhos

ep.» negoceacão e concorrem frequentim,'^ o Ouvidor p.^ poder suprir
as despezas das Corr.*^ e afalta dorendim.«<^ dasacçoens novas que

Iheíiquem cessando tenha Inspecção da Casa daFundição e o ordenado

respectivo, acrescentando-se apropria da Corr.» ' que be de 24$ r.^ a

50$ r.» O Juiz de Fora que milhor sepode despensar nesta V.» onde

rezide pela maior parte o Ou."- e há mais pessoas babeis p.* servir o

lugar, se remova para a V.» de Barbacena onde sefazm.'" necessário

p.'- serbuma V.^ nova q.' prospera q.' é semilhante a huma barra p.""

onde entrão e sabem tropas, equaze todos os Negociantes de Minas,

Cuiabá, e Mato Grosso exigindo porisso pessoas maisbabeis doq.' aterra

tem. Os quatro Olliciaes daFundição e Ensaio sereduzão atres podendo
o Ajud." servir aoFundidor e Ensaiador, e com o Ordenado do quarto

pagarse ahum Fiscal q.' podião servir aostrimestres os Vereadores

daCamera, p.» prezidir etlectivamente naCasa da Intendência uzando

do Regiin.'" de 4 de Março de 1751 visto q.' nem o Juiz de Fora e dos

Orfaons nem o Ouv.o" podem rezidir diariam.' naCaza oq.' sefaz neces-

sário p.» os mais Olliciaes não faltarem acumprir osseus deveres. Hé
o que posso informar a V. Ex.oí^q.' discidirá umais justo.

—S. João 4 de

Julho de 1817.—O Ouvidor daComarca do Rio das Mortes — Manoel

Ign.o» de Mello e Souza.
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INFORMAÇÃO DE JACUHY

111.™" S."'- D."'Ouv.'"- e Dez.'^' Manoel ly-iiacio do Mello e Souza—Temos

presente o OíTiy de V. S. com adata de 29 de Abril do Corr.=
,
em que

nos determina responder ao requerim.'^ dos Povos da Camp.=^ afim de

secriar alii liuma Nova Com."-'^ cuja só será asastifação dos Povos, por
condescenderem estes com adotorminação de S. Mag.' aoq.' sempre
nos sugeitamos Porq.'-» allcgão elles, como ponto principal doseu

requerim.*-'q.' desmembrada esta daquella, experim.'» S. A. R. APrin-
ceza N. Snr.^ deterioração no seu Tr.»

, q.'^» sevo que dasm.'"*'^ terças

p/'-'^ q.' S. Mag." foi servido ceder tão bem fes am,'"* mercê

Conceder á Camará desta V.^ p.-^ tão bem setirarem as respecti-
vas terças p.'^^ pertencentes am.'"^ Soberana, de q.' temos da-

do todas as providencias, aíim de q.' seja arecadada. Allegão

mais, q.' esta V.-^ fica p.* aquém da da Camp.» resp."> a S. João, hé

certo q.' íicando ada Camp.^ aresp.'" desta mais ao Sul só transitão

os moradores deste Tr.» pela Camp.* querendo, ou tendo negócios.
Ora no tempo prez.*^ hé mais favorável seguirem as appellacoens, e

agravos p.^ S. João, do q.' será p.^^ aCamp.^ p."- q.' naquella se achão

Letrados suficientes p.^ as p.t-^ seaConselliarem, enesta sendo Levan-

tada em Jan." de 1800 té hoje senão acha Imm homem formado. Não
ha duvida q.' p.^^ aCamp.a' hé mais perto alguma couza, mais p.a S.

João tem Estradas m.*" milhores. Os povos achão se tão satisfeitos,

como sempre estiverão, no tempo em q.' tinhão oseu Julgado sug.*" a

S. João, tanto pelos Doutos Ministros, q.' tem occupado como p.-" ser

Justiça, q.' só quer obem coinmum eaexecução das Leys. Deos Guar-

de a V.S. p.-' m.'^ annos. V.^ de S. Carllos de Jacuhy 20 de Junho de

1816.—De V.S. súbditos Veneradores e Criados—José Ant.» da S.=^ —
Eduardo Alves de Barros—Joaq.™ José de Santa Anna—An.*» Cardozo

de Tolledo.

INFORMAÇÃO DE BAEPENDY

111.'"') S. > D. " Dz""- Ouv.""' G.-''' , Correg.'^'" M.^i Ignacio de Mello e

Souza. Recebemos oRespeitavel OflF.'^ de V.S.^ datado de 29 de Abril do

corr.'= anno, em conseq.-^ da Determinação do 111.™" eEx.'"o S."^ Gover-

nador, eCap.'" General desta Cap."
-'* e egualm." p."" Copia oreq.'" dos

Povos eCamara da V.» daCamp.^^ da Princeza noq.^ pedem a Sua

Mag. Fidelíssima a Graça desecriar huma nova Com.=* naq.'<'' V.» ao

q.' nos propozemos aresponder pela fr.^ emaneira seg.
'«—tendo nós

sempre emvista a verd.'' , que deve guiar nossas intençoens. Que
nenhuma duvida senosoílerece, q.' a V.* da Campanha secrie Cabeça
de Com. «a, p.r q.*o oseuTr.o se extende há m.*» mais dequarenta legoas
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tendo porisso sulDciencia, eterritorio Capaz p.!» secriar mais Villas,

mas parece, que nunca esj;a deviria pertencer aq'-' nova Com.'^^' per-

tendida. Porq.' hé sem duvida, q.* o motivo, q.' obrigou este Povo

arcquorer a S. .Mai;-.'i a Gra(;a da Creação desta V.» foi por alguns

vexames, que solria na ex.»'" da .Instiga daq.'^ V.'* dos q.» sceximirilo

íicando porem esta V.^ pertencendo aCom.'=* pertondida, torna ficar

nom.™"> vexame, deque ao prez.«J estão izentos pelas razoens seg.""

1.* p."" licar esta V.^ , ep.'>J doscu Tr." dentro das quinze legoas 2.*

porq.' appellando as p.''»^ as suas Causas p.^ a Ouvidoria dapertendi-

da Com.c^ não encontrão nam.'"' Letrados foruiados p.» as decizoens

de suas duvidas, o q.' não acontece naprez.^^ Com.'=* com aq.' estão

satisfeitos. 3.* porq." posto, q.' p.^ alguns que ficão nos limites

deste Tr." p.^ a Camp.^ tonhão a distancia de seis ou sete legoas, os

q.' nos limites de 8. João tem am.'"» distancia, ou compouca diíTe-

rença, p.» a Camp.» vinte, trinta, emais legoas, epor não haver com-

modo igual, mais seinclinão á pertencer áS. João, p.=* ter ao menos

os q.' recontados. 4.» p.' q.' aV.* de S. João hé olugar onde a maior

p.'» do Povo deste Tr." vão dispor os efleitos dasua Lavoura, ep."" isso

não selhefas penozo qd."> seja perciso, tratar dos seus recursos. Por

cujos princípios rogamos aS. Mag.s q.' havendo por bem crear a V.*

da Camp.^ Com.°' sempre anosso resp.*" selarão attendiveis asrazoens

q.' acabamos de propor p.* utilid.''
, pas, esocego dos Povos. A vista

do que esperamos doS. Mag.'= aincomparavcl Graça, q.' temos implo-
rado. Sobre este objecto hé o que podemos responder aV.S. cuja res-

posta não foi mais abreviada porquercrmos com m.'^'' acerto tomur as

necessárias medidas a este resp.'« Villade Santa Maria deBaependy em

Vereança de 23 de scteml)ro de 1810.—Tlieodoro Gomes Nogr.^ —Jaoq.™

Manoel do Nascim.'» Vilella—Josc de Meirelles Freire—António José

de Sz.a Rodrigues .

Senhor—O Clero, Nobreza, e Povo da V.» da Campanha da Prince-

za Província de Minas, agora considerados como na época mais bri-

lhante, tempo, em q.' a providencia fez rasgar o véo, q.» ecclipsava
as Patcrnaes vistas do Augusto Throno, escurecia as luzes, e suppri-

mia as graças, que a Piedade Soberana amplificava aos seus vassal-

los, e obstava, q.« estes gozassem das virtudes produzidas do amor, e

liberalidade do melhor dos Sòl)oranos, amor em tal realce, quanto fi-

ca manifesto do Real Decreto de 24 de Fevereiro do presente anno
de 1821, e mais enérgicas providencias, q.' progressivam.s tem ema-
nado da R.' e Incomparável Giandeza, fazendo toda a felicidade da

Nasção, o q.8 com inveja das Est. angeiras se immortalizará por
toda a posteridade: agora. Soberano Senhor, q."» Vossa Magestade fez

abrir as portas, athé aqui feixadas p.» q.* não fossem percebidos du
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R.» Soberania o pranto, os gritos, e clamores dos vassallos sulTocados,
e opprimidos ;

he p,"- tanto q.' os supp."' possuidos de humildade, in-

corruptível fidelidade, e todo o respeito se se prostrão ante oR.' Thro-

no, confiados em q.' sejão piam.» ouvidos, benignam." diferidos, e com
rectidão attendidos, como he evidente dos Augustos Sentimentos de

Vossa Magd.« ;
e isto a respeito aos factos seg.e»

Depois de huma porfiada, ambicioza, e clandestina opposição dos

povos da V.* deS. João d'El-Rey Cabeça de Camarca rio Rio das Mor-

tes, q.' durou pelo espaço de 30, ou mais annos, foi V. Magd.« Servi

do erigir em V.» o Julgado da Campanha, distinguindo-a com a deno-

minação — de V.=^ da Camp.-^ da Princeza — e reconhecendo o amor,
e lealdade de tão fieis vassallos qd.o p."" seos factos demonstrarão tão

sinceros como puros desejos, de q.' a m.'^^ V.» não só fosse destin-

guida com a denominação da Sereníssima Princesa, como ennobreci-

da com o seu Real Domínio, immedíatam.« foi V. Magd.« Servido fa-

zer Doação amesma Augusta Senhora da d.» V.''
,
crescendo desde

então o augmento da população, commercio e agricultura peia prom-

pta disposição dos géneros exportados pelos fasendeíros cultivadores,

q.e faz a primeira, e mais sustentável base de todos os ramos de ne-

gociaçoens, e m.""» do R.i Estado.

A Camp.^ porem nos termos referidos encaminhando-se a organi-

zação de huma populosa praça, de q.« poderião redundar vantagens
consideráveis ao m.™o Estado, ao publico, eatoda a ordem d'Empre-

gados, ella se vio em hum momento abatida, e reduzida a maior de-

cadência, q.e se pode pensar ;
seos edifícios arruinados, sem q.' a in-

digência os deixe reparar, seos habitantes despersos, p."" q.' de suas

artes, e ofíicios não lhes resultava o utíl, os agricultores desinima-

dos de suas culturas pela falha d'immediata, e interessante dispozí-

ção dos effeitos provindos do seu trabalho, e na precizão de recorre-

rem a povoaçoens dispersas em distancia de mais de 20, e 30 legoas

a disporem dos m.'"^» géneros, cujos resultados não correspondendo a

despeza, etrabalho, os deixa em tristes desconsolaçoens, e mil outros

inconvenientes, q' fazem a ultima ruína daquelle paiz ;
tudo isto p.-- q.'

no Termo da Camp.' da Prín.'=^ se crearão duas Villas, q' são, a de

S.t* Maria de Baependi, eade S. Carlos de Jacuhi, que abrangerão o

mais precioso das povoaçoens, e terreno, q' pertenciam a Camp.* ,

fazendo-se as divízas seg. as Freg.»» e não a cómodo dos povos, como
he indubitável daR.i intenção.

P.a reparar tantos damnos, e tal decadência econsternação, re-

quererão ossupp.ea aV. Magd." pela repartição competente a ereção da

Comarca na quella V.* da Camp.» da Princeza, aq.' deverião ficar per-

tencendo as duas Villas creadas no seu Termo, edo R.i Domínio da

Sereníssima Princeza, hoje Nossa Augusta Rainha eSenhora, eathe

assim pareceria de justiça p."" se evitar a confuzão, q.' procede da

varied." de Magistrados na providencia relativa a arrecadação dos di-



ARCIIIVO PUBLICO MINEIRO 559

reitos pertencentes a mesma Augusta Senhora, e Donatária produsi-
dos da Consignarão, q.' o amor, e gratidão dos supp."*, e mais tieis

vassallos offerecerSo p.» o seu R.' Sorvigo ; oarespoito dos quaes di-

reitos, o sua arrecadação foi pela m.'"* Senhora cometida Sua repre-

zentayão ao lugar de Juiz de Fora da d.» V.» , e nada pode fiscalizar,

e cumprir quanto a simelhantes direitos cobrados naquellas V.*" pos-
teriorm." eregidas ; porem não foi diferida a supplica pelo Ministé-

rio, talvez senão informarem da verdade innogavel, eassás patente a

todas ;is luzes.

Quando V. Magd.'^ pela Alta, e Incomparável Bonelicencia, com

q.8 attende, epromove a felicidade de seus íieis vassallos se digne em
deferimento aos supp.»» elevar a Comarca aquella V.=*

,
de novo

animará a população por via dos Empregados públicos, da comuni-

dade dos povos, q.' sem necessid.» de transitarem 30 emais legoas a

S. João d'El-Rey acharão ali o Ouvidor, e Corregedor paradas- justi-

ças inferiores promoverem seos recursos, e livres de tão avultada

despeza, ecustas, redundando ao m.'"" tempo consideráveis interesses

ao comercio, e de huma vez ticarão supprimidas adecadencia, emais

ruinas recontadas ;
não soflfrerão igualmente os povos das d-^»» duas

novas V.^» outros semelhantes inconvenientes p."" isso mesmo q.' lhes

íicão muito mais cómodos os seos recursos p.» a Camp.» pois q.' da

V.* aS. Carlos de Jacuhi dista ade S. João 60 a 70 legoas, eaCampa-
nha 40, da de S'* Maria de Baependi a de S. João distão 24 legoas, e-

aCampanha doze
;
sendo de bem pensar q' huma vez, q^ os lugares

da Magistratura são determinados a cómodo do publico, deveria per-
tencer a jurisdição de cada lugar os povos, q^ lhe fossem mais pró-
ximos.

Da ereção dad.» Comarca nenhum damno succede a de S. João,

q » com a daCabeça de Comarca lhe íicão, como d'antes pertencendo
sinco Y.=^», a saber, a deS. João — ade S. José — Barbacena — Queluz
— eadeS. Bento de Tamandoá : na correição dos quaes entrando o

Corregedor eestando orneada huma o tempo aprazado pela Lei, e en-

trando também em contemplação o tempo q» pode occupar na digres-

são dehumas a outras, não lhe sobrará a metade do anno p.^ decizão,
e proseguimento das cauzas, q.« lhe respeitão em prejuizo dos liti-

gantes, enenhum lhe sobraria accrescendo as correcçoens das 3V.»* do

Termo da Camp.' e Doação deSua Magestade a Rainha Nossa Se-

nhora.

São estes factos tão verdadeiros, q.*» os supp.»« em abono da ver-

dade offerecom, e sacriflcão, o q.« mais prozão, qual o amor, e fiel

vassalagem, não lhes sendo possível ver sem emulação a V.^ do Pi-

racatú creada após da Camp.» e sem acapacid.« desta eregida em Co-

marca, bem como outras das mais diferentes Capitanias, e nem ver
sem dòr, e mais sensibilid.* aeu paiz anniquilado, eathe os mesmos
direites de propried.« na prezenca de sim.» estagnação p.f huma acer-
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rima condescendência em locupletação da ufana, epompoza Comarca
de S. João, q' cega p.'' seos interesses lhe não péza o danino alheio,

assim como não perde occazião de conlundir, e suscitar tramas de

obstáculos contrários, mas inversos da verdade.

Os Supp/ís porem estão persuadidos, e bem certos de q' a provi-
dencia a respeito dos seos clamores só tardará em quanto o prezente

requerim.t" sobe a Augusta Prezença de Vossa Magd.» , q.' pela sum-
ma Grandeza, eAlta Beneficência deV. Magd.'^ verificando-se do allega-

do p.'' pessoas imparciaes se dignehaver p.' bem elcAar ad.* V.^ da

Camp.-^ da Prin.«* a Comarca licando-lhe pertencendo as duas V.'^s cre-

adas no Termo da Doação, sendo as divizas p."" onde mais cómodo for

abem dos povos os quaes todos com as maiores alçadas rogarão a

Deos pela lelicid.» de V.Magd.e ede toda a Real Familia em q.' põem
todas as suas firmes esperanças, para segurança do Reino Unido de

Portugal Brasil, eAlgarves, como Astro de Influencia sem o q." não

pode prosperar liuma Nação dignando-se p."" hum rasgo de sua Rial

Munificência anuir-se as justas supplicas de seus umildes e fieis va-

callos.

P. aV. Mgd.«

se digne attender, e diferir aos supp.«s como
for da pia, erecta benevolência de V, Magd.'' ,

e os supp.«5 assignão este requerimento p.-^ q.'

aCamara respectiva, aq.'-' os supp." tem re-

querido seguram. e o íação subir a R.^ Pre-

zença de Vossa Magd.«

R. M.

O Vig. José de Sousa Lima, OVig.'' daVara Flávio An.'o de Mor.^ Sal-

g.'ío, oCoadjutor INIanoel António Teixr.^'
,
O P.'' Jozé IMartins de Al-

md.*
,
0P.« Bento Joze Labre, OCor.-^i Mathias Giz M'^ deVilhena, 0-

Cor^i António Bressane Leite—José Fran.«» Per.a' , Coronel—oCap. Aju-

d." — Bern.''» J.« Pimenta, Osarg.^' M.-Vicente Ferr.» dePaiva Bueno,
o Cap.»™ Manoel dePaiva cSilva, o Cap.»-" Gaspar José de Paiva, o-

Capp.^"' Ant.'J Fran'^X.«'' Grilo, o Cap.'" António Luiz Cardoso, 0-

Cap.'" João de Almd' Ferrão, OCap.™ José Maroto de Couto, oCap."» An-

tónio Quirino Lopes, O Capp.-" Joaq.'" IManoel de Moura Leitão, O

T.' Manoel Curcino Ferr.-'
,
oTen.'' Miguel Ferreira Lopes, OTen.e Fran-

cisco d' Paula Ferreira, oTen." Dom."» de Olv.^ Carvalho, oTen.^« Igna-

cio Bap.'-^ daCosta, Francisco de Paula Bueno-Alf.'^ de ordenança, o

Alf.« Manoel de Olivr.^ Carv.'>
,
o Alf.s Domingos Ferreira Lopes, o

Alf.'3 João António da Costa Bueno, O Alf.^ João Jacome deSão José

e Ar.o
,
O Alf.s José António de Montes, João Evangelista Per.^ Gui-

m.«% Vicente Roiz de Moraes, Joze An'" Roiz Mendes, Bernardo Jacin-
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tho da Veifxa e Barros, Joaquim Soares de Souza, Bernardino Ribeiro

da S."
, Joaq."' Neri deSz.^ , Jozo Soares deSz^ , João Luiz de Ar." Ri-

br.«
, Dionísio Ribr-' daS.» —Reconheço verdadeiras as letras elirma—

dos infrento esupra. Camp.' Pncz. * G deAbril de 1821. —Em tt" de

verd.« — Mig.oi Araújo de At.» (Estava o signal publico).

EXÉQUIAS POR D. MARIA I

Vilki ãa Camih^ da Princeza i.'> de Junho de iSlO

III. 'no o Ex.mo Senhor.—Recebemos o OlTicio de nove de Abril, pelo

qual foi V.Ex.^ servido determinar, q'. em cumprimento das Reaes

Ordens íizessemos quanto antos proceder nas Honras 1'unebres do

Estyllo, e Reaes Exéquias pela Morte da Augustissima Rainha Nossa
Senhora de Glorioza Memoria. Fizemos logo publicar por todo Termo
lucto por tempo de hum anno nos primeiros seis mezes rigorozo, e

noutros seis alliviado. Dispoz-se quanto era procizo para o cumpri-
mento das Reaes Exéquias aque seproccdeo, com amayor pompa pos-
sível segundo o estado do Paiz

;
e de q.a se fez a fiel Rellaçáo junta,

q' pomos na Prezença de V.Ex.o», q.e mandará o q.e for Servido. Deos
Guarde a V.Ex.'^» m.^ annos.— 111.'"" e Ex.""> Senhor D. Manoel de Por-

tugal, e Castro. Camp.* da Princeza 18 de junho de 18ld.—Josc Jonq.m
Carn,--» de Mir.'i» e Costa—Mathias Giz.» M."' de Vilhena-António Xa-
vier Stoqueler—António Bressane Leite—M.ei Luiz do Souza.

Em consequência das ^enQn Ordens derigidas aesta Camará pelo
lll."'o e Ex.""> Senhor D. Manoel de Portugal e Castro Governador e

Cap."" Gen.»^ desta Capitania, em Olíicio de 9 de Abril, para que
nesta ^iUa sefizescem quanto antes as devidas Honras Fúnebres pela
Morte da Augustissima Rainha Nossa Senhora D. Maria 1.* de Glo-

rioza Memoria, dirigindo-se ao Omnipotente as mais fervorozas Supli-
cas embeneflcio da Sua Alma, eprocedendo-so nas Reaes Exéquias com
todas as Cerimonias, edecencia devida atão Alto Objecto: Foi esta noti-

cia recebida com omaior Sentimento por todos os Moradores da mes-
ma Villa, que imediatam.'>-'sovestirrio derigorozo Luto, emdcmostra-
ção dapena eniagoà, que cauzou aperda de huma Soberana tfio ca-
tholica o detantas Virtudes.

Levantou-se na Igreja do. Rosário, por ser prezcntemente amaior da

Villa, hum elevado Mausoléu sustentado emquatro Columnas todo co-

berto, depreto com suas competentes Banquetas circuladas de galão de
II. A. r.—11
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oiro, com velas todas delibra, e em cima da Cúpula o Setro, as Reaes

Armas, E Coroa adornadas de Çordoens deoiro, e joyas depreciozas

pedras que fazião amais brilhante vista debaixo de hum docel de Seda

guarnecido defranjas deoiro.

Em todos quatro Lados da Eça sepozerão vários Emblemas tirados

da Escritura apropriados ás acçoens Heróicas, e as Virtudes da Rai-

nha Nossa Senhora, enos mesmos Lugares abaixo dos Emblemas outros

tantos Distichos Latinos, queforão os seguintes.

1.»

En Obeliscusadest. Lachrymas effundile, Cives ;

Nostris nil oculis tristius esse potest.

Regina lúc jacet insignis Yirtute Maria,

Quani morte extinctam Brasila Terra gemit.

3.»

In tumulo Corpus Ccelo, Regina quiescit:

Membra legit Luctus, Spiritus, Astra colit.

4.»

Transvolat aã Ccelmn Regina Augusta Maria :

Regna per innumeros tnissa relinquit Avos.

5.°

Hauã Animum, Regina, Tuum Diadema Caducunt

Detinet ; ceterni gloria sola capit»

6.°

Quid refert, mundi Regia Sceptra relinquis ?

Par méritos Ckeli sola Corona Tuis.

7.»

Regince insoliis multa Sua jura dederunt ;

Sed Nostrce Aqualem Secula tiulla ferent,

8.»

Fiei Gens Brasilice Dominam quce Nomina clara

Regince Spernens, Matris habere cupit.



ARCHIVO PUBLICO MINRIRO 563

9.»

Reginam Lusi florant, Gens Brasila ademplam ;

Secl niape prwienti ptfna dolenda venit.

10.»

Regina Advenlu poucas Lcetamur in horas\

Descessit Illius pcena perennis erit.

11."

Solamen miseris superest niortalibiis uniim

Joannes, Mater quem docel esse pium,

IO .0

Dum Regna nesp)eri(p vigiant, dum Brasila Regna,

Regince maneant debita Laus, et honor.

13.»

AS FIGURAS DA MORTE COLLOCADAS NA EÇA

Alroi2ios hine absis ; Yiclrix Regina triwnphat
(Eterna adfectam Regna caduca fugit.

14."

Desere, Mors, Sceptrum : Reyinoe Sertã parantur :

Té, Mundum, Victricc, infera Regna domat.

No dia aprazado que foi o de 26 de Mayo para afunção das Reaes

Exéquias compareceram nas Cazas da Camará toda a Nobreza da Villa,

os Olliciaes do Ordenança, e Milícias fardados otodos q. já tinhão

servido na Camará, e os actuaes Vereadores, eseu Presidente de Ca-

pas talares, e chapeos desabados com fumos compridos sabirão, indo

adiante o Procurador da Camará a cavallo com bandeira de Luto, em
forma de procissão aqueberar os Escudos nas três praças da Villa, e

concluida esta ceremonia, serecolliorão á Igreja assestir o Oflicio q.

cantarão os Clérigos da Freguezia da Villa e detres outras vcsinlias

com seus respectivos Vigários, e dois Coros de Muzica.

Seguio-se depois a Missa q. c mtou o R/» Vigário da Igreja, e fez

a Oração fúnebre o R.''" Vigário da Freguezia de Pouzo Alto Jozé

Maria Fajardo de Assis, q.» desempenhou o conceito que merece de

ser hum dos milhores Oradores desta Capitania, enolim da Missa pas-
sarão os quatro Vigários assistentes a fazer as supplicas e Seremo-



564 REVISTA DO

nia que sepraticão nos OfFicios da Sepultura das Pessoas Reaes
;
e

no fim de tudo se derão as descargas do costume pelo Regimento de

Melicias, q' se achava postado na frente da Igreja com o seu Coronel

Jozé Francisco Pereira que concorreu por Ordem superior para esta

Solemnidade.

Depois detudo concluido sahiu a Camará acompanhada dos Refe-

ridos Cidadãos, echegando ás Cazas damesma ahi recitou António

Bressane Leite em prezença detodos a Elegia seguinte:

ELEGIA

Que hé isto, justos Céos ! q' hé o q. vejo !

Que nuvem opaca os ares enlutando.

Corre do Ganges té parar no Tejo !

Da clara Lus do Sol, q' vem Raiando,

Fogem as Avesinhas assustadas,

^
E em vez de Cantar, estSo chorando.

As Aves agoi-eiras, q' enserradas,
Nos Cavos troncos só de noite gemem,
Cantando agora estão dezentoadas.

Todo ar se obscurece : os homens tremem :

E mostrão nos seus pálidos semblantes

Os grandes males, q' assustados temem

Ah ! do Brasil felizes habitantes !

Ay de nós ! q' se empenha a desventura

Em turbar nossos dias tambrilhantes.

A Parca eu vejo alçar a foice dura :

O ferro quer vibrar
;
mas estremece

Como quem teme dár nossa amargura.

Más q' Scena fatal se nos ofTerece !

O brilhante Brazil constante, e forte

Ja de infausto Caracter apparece.

Trás pintada nafronte a feia morte

E com vozes afllictas dis gritando—
Choremos, filhos meus, a nossa Sorte—

Quer explicar a dor
;
mas soluçando

Deixa a vòz nos soluços confundida ;

Mas emfim continua a vôz alçando—
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Hoje nos rouba o Parca, a Parca infida

Quantas glorias o Olympo nos tem dado
;

Ah ! perdeo a Rainha a cliara vida—

Tudo e á funesta voz fica calado :

Ja o vento nao move arvres írandozas :

Na dor parece tudo suíl*ocado.

Eys q, por entre as queixas Lastimozas

Elle dos nossos Olhos se retira

Repetindo com vozes dolorozas—

Ah' choremos o bem, q'o Céo nos tira :

Todos os nossos gostos so acabarão :

A nossa Tutellar já não respira—

TSlo ternos ays os montes abalarão :

E das mais cruéis dores combatidos

Os Marpesios, Rochedos, estalarão.

Retumbão pelo àr tristes gemidos :

E da magoa tocados, q' devora

Ate gemem os Ceos internecidos.

O povo consternado afllicto chora
;

Mas no meio da dor baixando a IVente

A Santa Providencia humilde adora.

Mas esta fè ôh Povo descontente

Influe q' hum cazo tal não lamentemos,
E seja aos nossos prantos Respondente ?

Santas Leis em chorar não oíTendemos :

Hó justo á nossa sorte iguale o pranto

Por hum tão grande bem q' hoje perdemos,

Miremos suas Virtudes com espanto

E empressas a tenhamos na memoria

Exemplo de o fazermos outro tanto .

Nós a vimos sem tymbres de vangloria

Elevar sobre a baze da humildade

O Throno em q' brilhou sua alta Gloria.

Apezar do poder e Magestade
EUa captiva ao povo em Laços prende

Laços q' tece amor e a Caridade.
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Ali, o Régio Brasso Pio estende :

Ali, acha os auxilos a pobreza :

A Benéfica I\Iente, a tudo atende.

Repartir seus thesoiros com grandeza.
Trocar a triste sorte aos desgraçados
Foi da Sua Alma Grande grande empreza.

Parece q' Ella orando aos Ceos sagrados—
Meus Vassalos oh Geos (Ella diria)
Meus Vassalos farey affortunados—

O dia em q' Mercês não repartia
Nos Fastos não contou

;
Ella apartava

Dos seus brilhantes dias hum tal dia.

Todo aquelle infelis, q' naufragava
Nos Successos da Sorte desdittados

Ella n'um zello ardente, Ella Salvava.

Templos ao Grande Deos Ergue sagrados :

Nelles luzem acçoens edificantes

Com os cultos devotos practicados.

Mas ah ! q' estas lembranças tão tocantes
Em lugar de acalmar nosso tormento,
As visceras nos rasgão penetrantes.

Augmenta-nos a dor, cresce o lamento :

A magua mais cruel, pena a mais dura
He dos

Arrimos ternos o alimento.

Mas q' suave Vóz, voz de doçura
Penetra os meus Ouvidos q. té gora
Os tristes sons se ouvem da Amargura ?

Amados Filhos (diz), a quem devora
A pena dura, a magua rigoroza.
Cessem os vossos prantos sem demora.

Eu sou a Fé, aquella Fé piedoza.

Que os tristes Coraçoens salva, e soccorre
No meio da tormenta procelloza.



AUCHIVO PUBLICO MINEIRO 567

Para extinfiuir a dor, q' em vós concorre,

Lembray, q' tuilp expira; e q' he somente

Felis o virtuozo, q' não morre.

Clioruis morta a Rainha I Tlié existente :

De vós se apartou sim ; porem gozando
Da Gloria, q' nos Ceos he permanente.

Oh! Alma predilecta, (|' nos Ceos

Vos Croastes da Gloria triumphanto,

Rogai por Vosso povo, interessante,

Como em vida rogastes tanto a Deos.

O Juiz de Fora, José Joaq."' Carn.'">de Mir.''' e Costa. — O Verea-

dor, Mahias Gl:. M."^ de Vilhena — Vereador, António Xavier Sfo-

queler.
—O Vereador, António Bressane Leite.— O Procurador, Man."''

Luiz de Sotcu.

FESTEJOS PELA ACCLAMAÇÃO E COROAÇÃO DE D. JOÃO VI

111.™" e Ex.m" Senhor. — Por bem do Officio que V. Ex.»'* foi ser-

vido de nos dirigir em data de 30 de Dezembro de 1816 honrando-nos

com aparticipação da Glorioza Aclamação de Sua Magestado Fidelís-

sima El Rey Nosso Senhor determinada a solemnizar-se no dia 6 de

Abril do prezente anno, e Ordenando que no mesmo dia íizessemos

nesta Villa as maiores demonstraçoens de Jubilo, e Festivos applau-
sos devidos a tão alto e sublime objecto : assim procuramos comprilo
com a mais solemne acção de Graças ao Altíssimo p.'' tão grande

teliscidade, com assistência de todos Olliciaes de Ordenanças luzi-

dam.« fardados e do Regimento de Melicias, com as Salvas Reaes na

conformidade das Ordens. No segundo dia se repetio o mesmo solemne

acto derigido pelo Reverendo Vig.» do Igreja p.' Ordem do Ex.""^ Pre-

lado de Mariana assistido tão bem todos da mesma forma, e con-

cluindo-se com supplicas aos Ceos pela conservação dos Preciozos dias

de Sua Magestado edetoda a Real Familia. Abrilhante llluminação de

todas as Cazas nas Noites dos ires dias Festivos com estrumental de

Muzioa pela Ruas, e os repitidos vivas as S.S. Magestades a compa-
nhados juntamente de Fogos do Ar, e artificio indicavão bem os exces-

sivos contentamentos, e alegria geral que transportava os coraçoens
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de Vasçallos tão amantes e fieis que p.^ sua maior satisfação quizerSo
todos em lium tão grande dia que vai fazer a Época mais memorável
do Reyno do Brazil deixar para a posteridade lium testemunho cons-

tante de seo Amor e Lialdade ao Real Throno a signando no Livro

da Camará o Aucto que por certidão pomos na Prezença de V. Ex "^

conforme nos determina
;
e V. Ex.='a mandará sempre o que for ser-

vido. Deos G.« a V. Ex.«'^ por muitos annos.— III.'"" e Ex.'"" Snr. Dom
Manoel de Portugal e Castro.—Yilla da Campanha da Princeza em
Gamara de 24 de Abril de 1817. E Eu Dionizio Ribeiro da Silva pri-

meiro Tabelião que sirvo Intirinamente de Escrivam da Camará a

subscrevy.—Joze Joaq.'" Carn.^o de Mh'.'^" e Costa. — Joze António de

Almeida.—João Leite d''Oliv.<^ B^-essane.—Man.''^ Luiz de Souza.

Actos de Reconhecitnentos e fiel vassalagem praticados pela Camará No-

breza e Povo, da Yilla da Campanha da Princeza, com festivos

aplausos pela Glorioza Coroação de Sua Magestade Fidelissima, o

Augiistissimo Senhor Dom João; no prezente dia Acclamado na Corte

do Rio de Janeiro Rey do Reino Unido de Portugal, do Brazil, e

Algarves, e nos leaes. Coraçones dos seus Vassalos Augusto Imperador
do Novo Império do Brazil, como abaixo se declara.

Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo de mil oito

centos e desecete, aos seis dias do mes de Abril do dito anno nesta

Villa da Campanha da Princeza, em Cazas da Camará onde eu Escrivão

aodiante nomiado fui vindo com o Dezembargador José Joaquim Car-

neiro Miranda e Costa, Juiz de Fora Presidente, e os Vereadores o Co-

ronel Joze Francisco Pereira, o Sargento ]\Ior Joze António de Almeida,
o Sargento Mor João Leite de Oliveira Bressane o Procurador da Ca-

mará o Capitam Manoel Luiz de Souza, os Juizes Almotacés o Coronel

António Bressane Leite, e o Capitão Joaquim Ignacio Yillas Boas da

Gama, também comparesserão prezentes o Clero Nobreza, e Povo da-

dita Villa, e perante todos foi lido em vós alta o Offlcio do Excellen-

tissimo General da Capitania o Senhor Dom ]Manoel de Portugal e

Castro, em dacta de trinta de Dezembro do anno passado de mil oito

centos e deseseis partecipando a esta Camará que Sua Magestade
Houve por bem de priflxar o dia seis de Abril do prezente anno para
se fazer o Auto Solemne de levantamento de Preito e Homenagem con-

forme a Antiguidade da Monarchia. Determinando que nesse mesmo
dia nesta villa se fizesse todas asdemonstraçs)ens de festivos aplausos

portão Alto e Sublime Obejecto : Em consequência desta Ordem es-

tando tudo ja disposto, sahio a Camará hindo adiante toda a Nobreza

incorporada a render as Graças ao Omnipotente portão grande fe-

licidade, e chegando ao largo da Igreja onde ja se achava postado o
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Regimento de Millicias com o seu Coronel Jozo Francisco Pereira,

depois da Continência devida ao Estandarte das Reaos Armas, e Coroa

Real, o Procurador da Camará levantou alta vós dizendo — Viva o

Muito Alto, o Poderoso Senhor Dom .loão Augustissimo o Fidellissimo

Rey do lieino Unido de Portugal, do Brazil e Aigarves, hoje Gloriosa-

mente, Coroado no Real Trono da Corte do Rio de Janeiro — E logo

responderão todos unilbrmcmente —Viva o Senhor Dom João Rey do

Reino Unido, e Viva nos nossos Coraçoens Imperador do Hrazil — re-

potindo-se estas Aclamaçoens por três vozes respondèo o Regimento
com Salvas Reaes. Depois deste Acto entrou a Camará com a Nobreza

que acompanhava para a Igreja, assistirão á celebração da Missa com
o Santíssimo Exposto, cantada a dois coros de Muzica, Ofiiciando o Re-

verendo Vigário da Freguezia Joze de Souza Lima, o Orou o Reve-

rendo Padre Mestre Francisco Joze de Sam Paio, com muita satisfação

do todos pelo eloquente discurso que fez análogo a tão Glorioso obje-

cto ; seguio-se ao depois, a Solemne Acçam de Graças cantando Te-

Deum Laudamos com a mesma Muzica, todos os Clérigos da Freguezia
da Villa, e de outras que forão convocadas para maior solemnidade

;

Eneste Acto repetio também o Regimento as Salvas Reaes do Costume.

Concluída a função de Igreja voltou a Camará do mesmo modo acom-

panliada da Corporação da Nobreza para as Casas do Conselho, na

qual se achou a salla toda forrada de Damasco Carmezim, com os Reaes

Retractos de Suas Magostades ElRoy Nosso Senhor, e a Raynha Nossa

Senhora, debaixo de lium rico Docél que respeitarão com profunda
reverencia, estando todos sempre de pè, e o Procurador da Camará
tornou a repetir em vós alta as mesmas sobreditas Aclamaçoens, ao

que todos responderão domesmo modo
;

e o Regimento ja formado
na frente respondeu com a Salva Real. Depois de serenado o festivo

clamor dos vivas, falou omosmo Procurador da Camará por todos di-

zendo— que neste tão felis e gloriorodia, em que he Coroado o Muito

Alto, e Poderozo Senhor Dom João Rey do Reino Unido de Portugal,
do Bra/:il, e Algarvares ;

o em que estos seus lieis vassallos Aclamão
tãobem nos seos Coraçons ao Mesmo Augusto Senhor por seu Primeiro

Imperador do Novo Império do Brazil ; jurão por si e por todos os

Seus Nettos e Dessendentes lealdade Eterna á Sua Imperial e Real

Coroa, e protestão com seus bens, com seu sangue, com suas vidas de-

fender sempre o seu Real Trono, o todo o seu Império ; e querem todos

neste mesmo dia assignar termo deste Protesto de Reconhecimento,
e da mais fiel vassalagem para licar sendo hum Monumento perpetuo,
e hum Testemunho constante do respeito, do Amor, e de Lealdade,
com que os Heis vassalos da Villa da Campanha da Princeza e seu

Termo, transportados do maior contentamento, e alegria se reunirão
a festejar, e aplaudir á Real, e Sempre Glorioza Coroação do mais Ado-
rável Soberano o Primeiro que allongando-se dos seus Reinos da Eu-

ropa, veio felicitar a nova Luzitania, firmando o seu Real Trono no
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Império do Brazil, depois de o Elevar a sublime distinção de Reino

Unido ; por este tão alto motivo desejão todos que o Anniversario

deste grande Dia Seis de Abril que vai lazer a Época mais memorável

seja solemnizado com a mesma Acção de Graças ao Omnipotente portão
Grande Beneíicio renovando os mais ardentes votos pela conservação
dos preciozos dias de Sua Magestade Fidellissima, e perpetua duração
da Real Coroa, e de Sua Real Familia

; para cujo íim requerem que
esta Camará faça subir aos Pés do Real Trono li uma liumilde suplica

para lhe ser concedida a Real Permissão.

Disserão mais que alem do festivo aplauzo referido e da função
Ecleziastica que passa o Reverendo Vigário a fazer por Ordem do Reve-

rendíssimo Prelado no dia seguinte sete de Abril, a que todos hão de

assistir, desde já offeressião para maior pompa dos festejos públicos

fazer a Sua custa hum curro para cavalhadas de luzidos Cavalleiros

três dias e outros tantos de Touros, e Operas publicas, Danças de to-

dos os Offlcios Mecânicos, e huma noite de fogos de vistas
;
O que

tudo se hia executar quando esta Camará determinasse com tempo su-

ficiente para que deste modo se pudessem mais desempenhar as de-

monstraçoens de geral contentamento, e alegria publica ; por tão

Fausto e Gloriozo Motivo, e concluirão repetindo com alvorosso —
Viva El Rey Nosso Senhor, Viva a Raynha Nossa Senhora, Viva o

Príncipe Real do Reino Unido do Brazil, Viva toda a Real Familia
— e depois demuitos vivas respondeo o Regimento com as ultimas

salvas Reaes, e de como todo o referido assim se praticou e vai de-

clarado mandou o Ministro Prezidente fazer este Auto que assignou

com os mais OlFiciaes da Camará e foi lido perante todos que se acha-

rão prezentes e que por verdade o assignarão— e eu Dionizio Ribeiro

da Silva, primeiro Tabeliam que sirvo interinamente de Escrivam

da Camará o escrevy.— Joze Joaquim Carneiro de Miranda e Costa —
Joze Francisco Pereira — Joze António de Almeida — João Leite de

Oliveira Bressane — Manoel Luiz de Souza — António Bressane Leite,

Coronel de Mellicias — Joaquim Ignacio Villas Boas da Gama, Juiz

Almotacé — Carlos Caetano Monteiro, Sargento Mor de Linha — Vi-

cente Ferreira de Paiva Bueno, Sargento Mor de Millicias —O vigário

Joze de Souza Lima — O Padre Mestre Francisco Joze de Sam Paio —
O Padre António Joze Gomes de Lima — Domecianno Joze Monteiro de

Noronha, Sargento Mor de Mellicias— Joaquim Manoel de Moura Lei-

tão, Capitão de Mellicias — Manoel de Paiva e Silva, Capitão de Ca-

vallaria — António Joaquim da Silva, Capitão de Mellicias — Joze

Joaquim Correia, Capitão de Mellicias — João Chrizostomo da Fon-

ceca Reis, Capitão Melleciano — João Manoel Ferreira de Miranda

Menezes, Capitão de Mellicias — Joze Ferreira Gaios, Capitão de Mel-

licias — António Pedro, Capitão de Mellicias — António Lopes da

Silva e Araújo, Tenente Melliciano — António Joze de Carvalho, Te-

nente de Mellicias — António Joze da Silva Coelho, Tenente de Mel-



ARCIIIVO PUBLICO >riNKIRO 571

licias — Francisco de Taula Hueno ila Cf)sta, Quartel Mestre de Melli-

cias — Francisco de Paula Ferreira Lopes, Tenente de Mellicias —
Ignacio Gomes Midoens, Tenente de Mellicias — Ignacio Gonçalves Lo-

pes, Tenente de Mellicias — Joaquim António da Crus Almada, Te-

nente de Mellicias — Manoel de Souza Chaves, Secretario de Mellicias

— Manoel Mendes de Carvalho, Alieres do Mellicias — I^ínacio Rodri-

gues Barhoza, Alferes de Mellicias — Ignacio Pereira Guimaraens, Al-

feres de Mellicias — João de Almeida Ferrão, Capitão de Ordenanças
— Joze Maria do Freitas, Capitão de Ordenanças — Joaquim Joze de

Moraes, Capitão de Ordenanças — António Joze Rodrigues, Capitão de

Ordenança — ^lanoel Joaquim do Espirito Santo, Capitão de Orde-

nança — Simão Lopes de Araújo, Capitão de Ordenança — Manoel

Furquim de Almeida, Capitão do Ordenança — Francisco Lopes da

Silva, Capitão de Ordenança — Joze António da Rocha, Capitão de Or-

denança — António Querino Lopes, Capitão de Ordenança — Domin-

gos Joze Rodrigues, Capitão de Ordenança — Gaspar Joze de Paiva,
Alieres de Ordenança — Felicio Pinto Coelho de Mendonça, Alferes de

Regimento de Linha— Francisco de Paula Bueno, Alferes de Orde-

nança — Francisco Vieira de Goveia, Alferes de Ordenança — Jeró-

nimo (ionçalves Leite, Alferes de Ordenança — Manoel Borges da

Costa, Alferes de Ordenança — João António da Costa, Capitão de Or-

denança — António da Silva Mello, Capitão da Ordenança — Justino

Lopes de Figueiredo, Alferes de Mellicias — João Jocome de S. Joze e

Araújo, Alferes de Mellicias — Valentim Joze Maria Fontoura, Capi-
tão Melliciano. — Não se continha mais coiza alguma no dito Auto

que bem eíielmente o lis copiar e passar por certidão por mandado do

Prezidente e Veriadores da Gamara desta Villa, e me reporto ao Livro

segundo de Vereanças a folhas sento e setenta esete, the sento e se-

tenta enove verso onde se aclia da mesma forma segundo confery com
o Escrivam das Execussoens Siveis abaixo assignado, e eu Dionizio Ri-

beiro da Silva primeiro Tabelião publico do Judicial e Nottas que
sirvo interinamente de Escrivão da Camará que coníiri e subescrevy
e assigno. Dionizio Ribe.« da S.» —Conferido p.""" mim Escr.^'" das Exe-

cussoens Siveis — Ignacio Per." Guim." .

FESTEJOS PELA PACIFICAÇÃO DE PERNAMBUCO

Ill.™o e Ex.™" Senhor. — Os Moradores desta Villa, logo que se di-

vulgou a noticia certa do felis sucesso das Armas de Sua Mag.» Fide-
líssima na destruição dos scellerados e foragidos que infestavão a Ci-

dade de Pernambuco, (içando a mesma já restituída ao seu estado,

tranquillidade e socego publico, como Vassallos Fieis, e agi-adecidos,

transportados de mayorjubilo, procederão em festivas demonstraçoens
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de contentam.» ealegria publica, concorrendo ao Templo a dar Gra-

ças ao Altíssimo com cellebração do Missa Cantada, Senhor Exposto,
e Té Deum Laudamus, portão grande beneficio e felicidade, que aplau-
dirão tão bem com illuminaçoens por todas as Cazas por trez dias, e

com repetidos Vivas a Sua Mag.« ,
o que tudo praticarão tão cordial

e espontaneam.o q.' elles mesmos, reprezentando os seus fieis senti-

mentos pedirão que esta Camará concorresse para os ditos aplauzos,
como V. Ex.oa verá da Certidão junta que com esta temos a honra de

pôr na Prezença de V. Ex.^i^ na certeza de serem estes fieis procedi-
mentos sempre do Agrado de V. Ex.«^ Deos Guarde a V. Ex.=a mui-
tos annos. III.'"'' e Ex."»» Senhor D. Manoel de Portugal e Castro. —
Campanha da Princeza em Camará de 5 de julho de 1817. — O Juiz

de Fora, Joze Joaq.™ Carn.""" de Mir.-ia- e Costa. — O Vereador, Joze

Francisco Pereira. — Vereador, João Leite d'01ivr.a Bressane. — O

Proc.<J<"', Manoel Luiz de Souza.

Termo de Yereança com huma Reprezentação feita pelos moradores ãa
Yilla da CamjMnha da Princeza p.'' oc.cazião do restabelecimJ° do

socego publico ãa Cidade de Pernambuco como abaixo se declara.

Aos vinte e sete dias do mes de Junho de mil oito centos e deses-

sete nesta Villa da Campanha da Princeza em as Cazas da Camará
da mesma, onde eu Escrivão a diante nomeado fui vindo com o De-

zembargador Juiz de Fora Prezidente Jozé Joaquim Carneiro de Mi-

randa e Costa, e os Vereadores o Sargento Mor Jozé António de Al-

meida, o Coronel Jozé Francisco Pereira, o Sargento Mor João Leite

de Oliveira Bressane, e o Procurador o Capitam Manoel Luiz de Souza,
e estando-se em acto de Camará chegarão muitos dos moradores da

mesma Villa aporta da Rua dando Vivas a SuaMagestade, e tendo en~

trado flzerão a reprezentação seguinte.

Que tendo todos amayor e nunca esperada felicidade que o Céo nos

premetio, de chegar-mos a ver o Real Throno brilhando no Seyo do

Brazil, e este Estado ellevado a Alta Distinção de Reyno unido, e

nelle pela primeira vés acclamando o mais Adorável dos Soberanos,

renovando seus Vassallos comtanto jubilo o Juramento de eterna fi-

delidade, assim como na Europa ao Primeiro e gloriozo Monarca

da Na,sção Portugueza, sem que em tantos secuUos athè o prezente te-

nha havido entre as povoaçoens dos Reynos, Estados, e Domínios de

Sua Magestade Alteração alguma na fiel obediência das suas Leis,

e das suas authoridades instituhidas, sendo a mais prezada honra e

gloria dos Portuguezes a firmeza sempre constante da sua Lealdade

ao Real Thrôno por conhecerem que os Vassallos são tanto mais
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felizes o venturozos, quanto mais amantes eLoaessão ao Seu Soberano,

sucedeo apouco terem todos omayor sentimento com a noticia de quo
hum bando do Homens asscellerados, e foragidos entrando na Cidade

Parnambuco se colligarão com outros porlldos sicários e salteadores

procurando fortuna a força de execrandos dellictos que comettorão do

assacinios e roubos, com quo horrorizarão toda a. Cidade pondo em-

fugida aos seus moradores, o clicgando aquelle liorrivel Comboyo do

mão armada athô a ouzadia de-selevantar contra o Governo semtemor
do abominável crime de Leza Magestade : Mas Graças ao Céo ! e as

providencias de Sua Magestade e ao feliz sucesso das suas Armas !

Agora se sabe decerto pela gazeta extraordinária que appareceo nesta

Villa que com destrosso total daquelles mallovolos se aclia adita Ci-

dade restituida ao seu antigo estado de tranquilidade esocego publico,

e por este beneficio em que tanto se enteressa a Real Satisfação do Sua

Magestade e a felicidade de todos os liabitantes do Brazil, querem os

moradores desta Villa como Vassallos fieis e agradecidos procederem
demonstraçoens decontentamento e alegria publica, edarem Graças ao

Omnipotente por terem conseguido tão Grande bem, para cujo fim re-

querem que esta Camará haja de dar as providencias para que se sel-

lebre Missa Cantada com Senhor Exposto e TóDeum Laudamos em
Acção de Graças renovando-se fervorozas Supplicas ao Céo pela con-

servação da Precioza vida de Sua Magestade da Rahinha Nossa Se-

nhora, do Principe Real do Reyno Unido para fellicidade de todos os

seus fieis Vassallos.

A esta representação respondoo a Camará; que passava já afazer pu-
blicar Luminárias em todas as Cazas por trez noites, e que no terceiro

dia que se contão vinte e nove do corrente se havia desolemnizar a

Acção de Graças com Missa Cantada, Senhor Exposto e Tê Deum Lau-

damus por tão gloriozo motivo. E depois disto mandarão para cons-

tar Lavrar este termo quo assignarão e eu Dionyzio Ribeiro da Silva

Tabeliam que no impedimento do Escrivão da Camará o escrevy. —
[Miranda — Almeida — Pereira — Bressane — Souza. — E não conti-

nha mais nodito Termo de Vereança aque me reporto de que passo a

prezente Certidão por mandado da Camará, e vai n^verdade sem couza

que duvida lassa por mim sobscrita e assinada nesta Villa da Campa-
nha da Princeza Minas e Comarca do Rio das Mortes aos cinco dias

domez de Julho anno do Nascimento de Nosso Senhor .lezus Christo

demil oito centos edesesseto eeu Dionyzio Ribeiro da Silva primeiro
Tabelliam que pelo Escrevam da Camará o sobscrevy e assigno. —
Dionyzio Ribr.» da S.»
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FESTEJOS PELO CASAMENTO DE D. PEDRO

111.°»° e Ex.^o Senhor.—Foi V. Ex.»'» Servido de honrar esta Camará,
com o Oíficio de 21 de 8br."

, em consequência da Carta Regia de 3 de

Setembro do mesmo anno dirigida a V. Ex.<^'* participando-nos do Fe-

liz Cazamento do Sereníssimo Senhor D . Pedro de Alcântara Príncipe
Real do Reino unido, com Sua Alteza Imperial Archiduqueza d'Aus-

tria, determinando V. Ex.-''» que fizéssemos publicar p.^ todo este

Termo esta grata noticia, e proceder nas mais festivas demonstraçoens

por tão Alto e Sublime objecto.

O que cumprimos concorrendo todos ao Templo a render as Gra-

ças ao Omnipotente, por tão grande felicidade^ e rogando pela conser-

vação da precioza Vida, e Saúde de Suas Magestades, e de toda a Real

Familia, e praticando todas aquellas demonstraçoens de applauzo, pu-
blico e contentamento, q.' estavão ao nosso alcance, como V. Ex."a verá

da relação junta, que pomos na Preze nça de V. Ex.°ia bem certos q.'

os procedimentos de Amor, e Fidelidade a Sua Mag." Serão sempre do

mayor Agrado de V. Ex.o'» Deos Guarde a V. Ex.<='a 111."»" e Ex.™» Se-

nhor D. Manoel de Portugal e Castro. — Villa da Camp.» da Princeza

em Camará de 17 de Dezembro de 1817. — E eu .Joam Jácome de

Sam Jozé e Araújo primeiro Tabellião que a subscrevy.—Joze Joaq.
™

Carn.''» de Miranda e Costa —Thomaz Joaq."» de Almeida Trant — Joze

António de Almd.^ — Jozé Francisco Pereira — Man.e* Luiz de Souza.

Campanha da Princeza 16 cie Dezebr.o de 1817

A CAMARÁ desta Villa tendo recebido o Officio de vinte hum de

Outubro de 1817 do 111."»" e Ex.'"" Senhor D. Manoel de Portugal e Cas-

tro, Governador, e Cap.™ General desta Capitania com a honrroza par-

ticipação dos felices Despozorios de S. A. R. o Sereníssimo Senhor D.

Pedro de Alcântara, Príncipe Real do Reyno Unido de Portugal, do

Brazil, e Algarves, Com S. A. Imperial Carolina Jozefa Leopoldina, Ar-

chiduqueza d'Austria, e determinando Sua Ex.'^'^^ que esta Camará fi-

zesse proceder nas mais festivas Demonstraçoens de Applauzo, por tão

Alto, e Sublime objecto ! Foi esta grata noticia publicada nesta Villa,

e todo o seu Termo, recebida por todos os Seus Moradores com alvo-

roço do iriayor contentamento, e allegria.

Em—os dias determinados pela Gamara para os públicos festejos,

queforão os de 13—, 14—, 15 do prezente Mez de Dezembro, se dupli-

cou a povoação da Villa com númèrozo Concurso de Nobreza, e Povo,

que tem suas residências fora damesma, e na noite do primeiro dia
;

depois de illuminarem todos as suas CazaSj sahirão muitos com a
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Muzica,e todo o seu instrumental a passear, e aplaudir pelas ruas, si-

gnificando o seu jubilo com muitos vivas As Suas Magestades, e Alte-

zas Reaes, e langando ao ár muitos fogos de differontes Vistas,e nas pa-

radas que fazião nos principaes Lugares da Villa, so dividiilo os Mu-
zicos em dous coros entoando as Letras seguintes — Vem por Doos

do Império d'Austria — Para gloria Portugueza — Sucessores dar ao

Throno — A mais brilhante Princeza. Viva a feliz Uniam— Que o Régio
Sólio artiançii —Com nova Serie d"Heroes — Reys da Caza de Bragan-

ça. Viva ditoza Alliança — Premio do Céo e Thezouro — Para gloria

do Brazil — Namais bella idade d'ouro.

No Segundo dia, toda a Nobreza da Villa, Offlciaes, Milicianos, e da

Ordenança, Luzidamente fiirdados concorrerão as Gazas da Gamara, e

forão com a mosma assistir na Matriz a Acção de ííraças, que ge fez
;

celebrando-se Missa Gantada, com Senlior exposto, e orou o Reve-

rendo Vigário da Igreja Joze de Souza Lima, que satisfez muito ao Pu-
blico com hum eloquente discurso apropriado ao Sublime objecto que
se festejava. Seguio-se depois TéDeum Laudamus, que cantarão to-

dos os Clérigos da Freguezia com excellente Muzica, dando as Salvas

Reaes do costume hum Esquadrão do Milícias desta Villa e Tr.»

No terceiro dia se Oílereceu o dito Reverendo Vigário, a solemni-

zar tão bem acção de Graças ao Altíssimo pelo Mesmo Sublime ob-

jecto ;
e tendo convidado a Gamara, foi esta do mesmo modo com

toda a Nobreza e Povo assistir a celebração de Missa Cantada, com
Senhor exposto, depois do que se seguio Té Deum Laudamus da mes-
ma forma, com as Salvas Reaes do costume.

Concorreu o mesmo Reverendo Vigário para que nessa noite hou-
vesse Opera gratuita para mayor «atisfação do Publico

;
antes do que

logo que se illuminarão as Ruas, sahirão os Muzicos, com todo ins-

Irumental, e grande acompanhamento de povo a dãr Vivas a Suas Ma-

gestades, e toda a Real FamiJial Lançando-se ao ár muitos fogos de

estoiro, e de vistas
;

e depois de estar prezente todo o concurso na
caza da Opera antes daprimeira Scona serepetio hum eloquente Elogio

poético em Louvor dos Reaes Despozorios, que todos daplateia^ e Ca-

marotes applaudirão com allegres Vivas as Suas Magestades, e Altezas

Reaes.

Jozé Joaq.™ Garn." de Miranda e Costa.—Thomas Joaq.™ de Almd. *

Trant,— Joze António de Almd.» — Joze Francisco Pereira — Manoel
Luiz de Souza.

FESTEJOS PELO NASCIMENTO DA PRINCEZA DA BEIRA

Ill.""j e Ex.'"» Senhor.— Foi V. Ex.-^a servido de honrar a esta Ca-

mará, communicando lhe por Ollicio de 19 de Abril do corrente a fe-

liz noticia do Faustissimo Nascimento da Sereníssima Princeza da
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Beira Nossa Senhora, e determinando, que fizéssemos proceder nas

demonstrações festivas do publico, e geral contentamento por tam

glorioao motivo
;

o que logo lizemos p ublicar, e íbi esta grata noti-

cia recebida por todos com o maior applauzo.
Tendo o Cor.«ido Regimento de Melicias Ordem de V, Ex.«i para

solemnizar com o seu Regimento a função desta Camará, e aproxi-
mando-se a Proxição de Corpo de Deo s, a que assiste o mesmo Regi-

mento, determina-mos o dia 11 do corrente^ q.' foi o seg.'^ depois da

mesma Proxição, para os festeijos, q.' se fl/erão, const.«3 da relação

junta, q.' pomos na Prezença de V. Ex.o^- q.' mandará o q.' for servi-

do. Camp.^ da Princeza em Cam.^- de 19 de J.o de 1819. — 111.™" e

Ex.™o Senhor D. Manoel de Portugal, e Castro.—E Eu Miguel Arcanjo
de Ataide segundo Tabelliam que no impedimento do Escrivam da Ca-

mará o sobscrevy.

Joze Joaq.°i Carn.ro de Mir.'ia e Costa. — Alex.o P.'» de Ag,»"-
—

Mah.ei Luiz de Souza. — Francisco de Paula Ferreira. — Bern.d»

Joze Pim.**

A CAMARÁ DA VILLA DA CAMPANHA DA PRINCEZA em cumpri-
mento do Offlcio do 111.'°"^ e Ex.™" Senhor D. Manoel de Portugal, e

Castro, Governador e Cap. General da Capitania, deu logo as provi-
dencias para que por toda a Villa, e seu Termo se publicasse a de-

zejada noticia do Faustissimo Nascimento da Sereníssima Princeza da

Beira Nossa Senhora, que foi recebida por todos com o maior applau-
zo : tendo determinado os dias 11, 12, e 13 do mez de Junho para
nelles se effeituarem as demonstraçoens festivas do Jubilo, e conten-

tamento publico com illuminaçoens de todas as Cazas da Villa e amais

solemne acção de Graças ao Todo Poderozo em reconhecimento de

tam grande felicidade para a Real Coroa, e seus lieis Vassallos. Estan-

do tudo desposto, as dezhoras do primeiro dia comparecerão nas Ca-

zas da Camará os Offlciaes da mesma, e os Almotaces, e juntamente o

Cap.Mor Regente, e o Sarg.<o Mor das Ordenanças com um grande nu-

mero do Offlciaes da mesma, alem de outros reformados, luzidamente

fardados
;
e com esta Corporação sahio a Camará, com a qual tam-

bém se encorporou o Dez.»"" Manoel Ignacio de Mello o Souza, Ouvi-

dor Geral, e Corregedor da Commarca, que havia estado na mesma
Villa de Correição, e chegando ao Adro da Matris, estando na Praça

postado o Regimento de Milicias com sen Coronel Joze Francisco Pe-

reira, e o Ten.ts Coronel Thomas Joaquim d' Almeida Trant, feitas as

continências militares ao Estandarte da Camará, entrou a mesma
com toda a Nobreza assistir á Missa Cantada que se selebrou com o

Senhor E.xposto, e uma boa muzica : Officiando o R.^o Vig.o Joze de



ARCHIVO PUBLICO MINEIRO 577

Souza Lima Parocho da Igreja, e orou o R.''^ .lozo bento Leite Fer-

reira de Mello, Vig." Collado da Freguezia de Poizo Alegre, satisfa-

zendo a todos com um eloquente discurso análogo ao Sablime Obje-

cto, que se festejava.

Depois da Missa seguio-se O Tó Deum laudamos, que cantou todo

o Clero com o Cboro do Muzica com toda a Solemnidado.

Depois sahindo a Camará, assim que appareceo o Estandarte de-

fronte do Regimento mandou o Cor.»' tirar os capacetes, e levantou

a vóz de—Viva ElRei Nosso Senhor—Viva a Rainha Nossa Senhora—
Viva o Príncipe Real e toda a Real Família ; e respondeu o Regimen-
to com os mesmos vivas ao que acompanhou todo o povo ;

e depois
deu o Regimento as Salvas Reaes do costume ; e seguio a Camará
com toda a Nobreza a recolher-se nas Cazas da mesma. Assim que
foi noite, apparecerão illuminadas todas as Cazas com a vei-iadado de

luzes : por que os principaes da Villa se tinhão anticipado a prepa-
rar as suas illuminaçoens com Emblemas de pinturas, assim como
nas Cazas da Camará se puzerão três círculos de luzes, a onde se fi-

zerão os Exametros seguintes com letras maiúsculas.

No primeiro se via o seguinte

Qun^ Phafos app/ire/ Lusis, qniv Lninlna lierfuifi !

Est nova Ref/icni Prof/enies ;nesf Múnus ah Alto.

Píjllirila Henricho te Solrere, Chrisle, vide/nus

Fit Slahili' Tiiiprrtuiii, rrescif dum Rer/ia Proles.

Plaiulile nunc Cives, Princeps es/ na/a Maria :

O' nos felices Populi, Reginunque beatum '.

N. 2.0

Undiquc clurescunt soni/us Pro Noniine Rer/is:

El clnmant lo/i Pcpult pro Principis Oriu.

Lumina Lfflitirr fuUjenl pro Príncipe nata ;

Quantum honor ! Sjjes! qicod Luinen qurr ! rjloria nosfra !

N. :í."

Brnsilicis Oris Princeps nova Stelki refulget.
Orbe novo Stella illucet qme nata benigna.

yocturmr faces imitantur Limina Solis.

Pectora dum cerUnd omiws osíoiifirm liria .

H. .4. ?.-\i
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Depois áe estar a Yilla toda illiiminada, sairão os niuzicos da

mesma unidos com os do Regimento a tocar pelas ruas, acompanha-
dos de muito povo. Adianto liiuo dois pregoeiros : um da parte da

Nobreza, e outro do povo : e de espaço em espago intimavão em voz

alta os motivos do presente festejo com as falias seguintes :

Nobres CIdadaons, congratulemos â nossa felecidade, quando o

Ente Supremo se digna de abençoar >a Caza Real. Crescem as procte-

çõons do Ceo a medida^ que cresce a Real Familia. Recebe Aura vi-

tal a Sereníssima Princcza da Beira Nossa Senhora. lòm nós suscitão-

se os ânimos, as alegrias, na consideraçiío, de que cada vez mais se

lirma o nosso Apoio. O Abençoado Fructo da Alliança do Sangue
Austríaco com o Lu/.ítano lie o certo, o Preciozo Penhor de todas as

nossas venturas. O presagio está manifesto. As Guerras serão ma-
niatadas

;
e na tranquilidade da Paz subirão as Artes ao sou auge.

Convertidas as Lanças em Arados reinará Agricultura : base das Po-

tencias, sustentáculo das Armadas, lirmeza do Estado. Pela Regia
Providencia de sábios Ministros, a Justiça se regulará pelo equilíbrio

da Rectidão. Os Braços fortes enviados do Real Poder pacilicarão as

discórdias, os tumultos suscitados pelo louco espirito do Despotismo.
A arte da Saúde exercitada pelos Alumnos de Hypocrates conservará

a vida dos fieis Vassalos, e mais bem impregada quando defende a

Cabeça da Monarcliia, A Honra achará protecção ! A dormente

preguiça se despertará, vendo compensados os trabalhos pelos

prémios, e utilidades. Vede, Senhores, como a Regia Mão nunca se

fatiga nas Beneflci3ncias. Que não podemos esperar dos Reaes Suc-

cessores, em quem se representa o mesmo Caracter ! tendo por

apanaicm do Throno o cumulo de Beueficios como todos os dias o

experimentamos ? Qual será agora a nossa gratificação ? Rogar a

Deos p:la Real Familia, da Qual tãobem dependem os interesses da

Igreja, Supplicar-lhe, que abençoe o Tenro, o Real Fructo, em quem
serve, exulta o se a Real Avo : Fructo, que he o Symblo das nossas

esperanças, para o augmento da Caza Real, para a sigurança do

Throno, e para a nossa felicidade.» Finalizando isto com muitos vivas,

que respondia o Povo : por parte do qual fazia outro Pregoeiro a

falia seguinte:— Nós também o Povo da Villa da Campanha da Prin-

ccza unindo os nossos votos com o da Nobreza da mesma Villa, e pro-

testando os mais sagrados deveres da nossa fiel obdiencia : Nós nos-

congratulamos com a mais syncera, e interna alegria pelo Gloriozis-

simo Nascimento da Sereníssima Princeza da Beira Nossa Senhora

Dona Maria da Gloria, Joana, Carlota, Leopoldina, Izidora da Cruz,

Francisca Xavier do Paula, Michaola, Gabriela, Raphaela, Luíza

Gonzaga : por quem o Coo dopara afirmeza do Real Tlirono, a es-

tabilidade do Estado, e a nossa seguríssima protecção, pom o Faus-

tíssimo Annuncío de tão Prospero Nascimento, que applauzos não

ciamos á nossa ventura! Com que torna alegria não sobresalta o nosso
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coração ! Dosallemos pois as mais Naçoens, que nos rospondSo : Qual

delias teve a felicidade de ver Nascida em seu centro Essa Princeza

Pérola para o Esmalto do Real Diadema ? Essa Formosíssima Estrella

d'Alva quo vem brilhar nos nossos Horizontes? Essa Primorosíssima

Flor, q. imblema os vastíssimos Campos d'Ameríca ? Ceos ! Guar-

dai Esta Mimosa Vossa Real Prenda : Essa nossa Adorável Princeza ;

em Quem sempre reconheçamos o Benigníssimo caracter do Real Avò,

do quom recebemos todos os dias elevados cúmulos do repetidos

Benelicios. Graças vos sojao dadas por esto Dom Precioso Celeste :

Certíssimo Penhor da nossa lilicidade e para a Augustíssima Casa

Real Gosto, Ornamento, e Gloria.

E finalmente na el)riedade dos nossos contentamentos nos transpor-
tes dos nossos júbilos alcemos uma voz liei unanime, que penetro

pelos Postigos do Olympo : Viva El-Rey Nosso Senhor — Viva o Prín-

cipe Real — Viva a Princeza Real — e Viva todo o Real Infantado.

Depois de repetidas estas falas tocarão e cantarão os músicos, e

no tim repctíão os Reaes Vivas a que respondíão o povo q. os acom-

panhavào, e as pessoas q. estayão vendo das suas portas, ou janelas,
e (lesto modo passando por todas as ruas passarão uma grande p.« da

noite.

No dia seguinte, tendo o RAo Víg.» da Igreja Ordem do Cabido

para render Graças ao Altíssimo pelo mesmo sublime objecto, o que-
rendo fazer tudo que ja se tinha feito com a mesma solemnidade con-

vidou a Camará p.^ assistir e ao Cor.''i do Regimento para solcmini-

zar com a sua assistensia, o Salvas Reaes a mesma Função que
inteiram." se repetio como fica declarado mostrando todos o maior con-

tentamento e gloria pela filícidade com que a Dcvína Providencia

fazia prosperar tanto a Real Coroa nos Seus Reinos e Domínios como
aos Seus amantes, lieis Vascalos. e Eu Miguel Arcanjo de Ataíde se-

gundo Tabelíam que no impedimento do Escrivam da Camará o Sob-

scrovy.

OCCURRENCIAS DE 1821 A 1825

IIlustríssimos Senhores

A Commissão criada pella Camará desta Villa para Cumprir â: ^'oV-

taria do Sua Magistade Imperial de dôz de Janeiro de mil Oito Centos

e vinte e Cinco, o Olllcio do Excellentissimo Presidente desta Pro-

víncia de quatro de Março do mesmo anno transmitido

por outro do Ouvidor da Comarca em data de dèz deste mesmo móz
e anno, examinando os Livros, e mais papeis do Archivo da Canmra,
e pai-tículares quo lho forão trasmítidos por algumas pessoas instrvi-
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das, e Curiozas deste Termo : apenas tem de levar ao conhecimento

de Vossas Senhorias os poucos documentos transcriptos nas Actas,

que ocuparão o tempo do seu trabalho : e Suposto pareção minuci-

osos, e de pequeno vulto no globo dos grandes acontecimentos políti-

cos, que tem ocorrido desde o anno de mil oito centos evinte e hum :

comtudo huma grande parte deixa exhuberantemente, evidencia dos

verdadeiros, e puros Sentimentos, que sempre animarão aos Povos

deste Termo
;
ainda mesmo naquella Época ; emque muitos julgavão

perdida huma vez a unidade das Províncias do Brazíl, e autoridade de

Sua Magestade Imperial pela furiosa Revolução, que incautamente em-
cadeou a muitos Génios fogozos, e innovadores, que tem apparecido
em nossos dias para ludibrio das futuras geraçoens. Ultimamente Se

lhe não coube a gloria de transcrever, ou de referir hum extraordinário

Feito lUustre, que immortalizasse o Renome de hum, ou mais de

Seus Conterrâneos, como tem acontecido em hum ou outro ponto do

nosso Hemisfério, também tem que lesongear-se de não haver appa-
recido no Seu SoUo hum ou Outro monstro Revolucijnario possuído
de sentimentos anarquichos, e demagógicos, que se propuzesse a

desorganisar a Ordem Social, que pattenteasse endicios de encontro

com com a fidelidade e adhesão, què devemos ter a pessoa de Sua

Magestade Imperial, e a constituição do Império e com a precisa In-

dependência do Brazil. Deos Goarde a Vossas Senhorias por muitos

annos. Villa da Campanha da Princeza Sete de Setembro de mil

oito centos e vinte e cinco — Illustrissimos Senhores Doutor Juiz de

Fora, Presidente, Vereadores, e Procurador da Camará. — Mathias

Cronçalves Moinhos de Yillwncu. — O Vigário José de Souza Litna. —
If/nacio Gomes Midoens.

TR.o DE ABERTURA

Aos dezesete dias do mez de Abril de mil oito centos e vinte e

cinco annos quarto da Independência, e do império nesta Villa da

Campanha da Princeza Comarca do Rio das Mortes Província de Mi-

nas Geraes, em as Gazas da Camará e Passos do Conselho delia, oude

comparecerão os Vogaes o Reverendo Vigário José de Souza Lima, o

Coronel Mathias Gonçalves Moinhos de Vilhena, e o Tenente Ignacio

Gomes Midoens Comigo Cecretario adeante nomeado para effeito de

confrontaremos OíHcios, que receberão da Camará desta dita Villa, pelos

quaes íorão encarregados de Cumprir a Portaria de Sua Magestade

Imperial de déz de Janeiro do corrente anno, mandado executar pelo

Excellentissimo Presidente desta Província em data de quatro de

Março, e remetida por outro do Ouvidor da Comarca dattado de dez
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deste referido móz, e corrente anno ; para o fim de se colleccionar, e

redigir as memorias, Documentos, e mais papeis Officiaes, que exis-

tirem no Archivo da Camará, e Se pos.\o Obter das pessoas instruí-

das, e Curiosas desto Termo, que facilitem os TrabiUhos da historia

dos Suscessos do Brazil desde o anno de mil Oito centos vinte e

hum, que Sua Magestade Imperial Mandou Escrever pelo concelheiro

José da Silva Lesboa
;
e Sendo ahi uniformemente deliberarão dar

principio as suas cessões, e trabalhos ; pura o que forão appresenta-
dos a Portaria de Sua Magestade Imperial, Ollicios Supracitados, os Li-

vros de Acordaons, de liegistos, papeis avulsos, e outros mais livros,

que poderiam offerecer algum documento interessante
;
de que para

constar layo este termo em que se assignão os mesmo Vogaes, depois
de lido por mimo Padre Honto.Iosõ Labre.Cecretario que o escrevy.—
Mathias {lont;alves Moinhos de Vilhena. — O Vigário .losé do Souza

I.ima. — Ignacio Gomes Midoens.

/.a Cessão

Acta da direção dos trabalhos da Comissão. Aos dezasete dias do

mez de Abril de mil Oito centos e vinte e cinco annos, quarto da In-

dependência, e do império nesta Villa daCampanlia da Princeza Com-
marca do Rio das Mortes Província de Minas Geraes e nas Gazas da

Gamara e Pasços do Conselho delia, onde se achavão os Vogaes o Re-

verendo Vigário José de Souza Lima
,
o Coronel Mathias Gonçalves

Moinhos de Vilhena, e o Tenente Ignacio Gomes Midoens, Commigo
Cecretario «adiante nomeado para elleito de se dar principio aos tra-

balhos mencionados no termo Retro, Sendo ahi pelo Vogal o Tenente

Ignacio Gomes Midoens foi proposto : que para se entrar no exercício

das funcçõens, de que se achava a Commissão encarregada, e desem-

penhar Com acerto ums tarefa, para a qual hora mister toda a circuns-

peção, e critério afim de se obter o resultado, que se 'deve esperar,
convinha : em premeiro lugar , que os Vogaes foscem conhecidos nos

Subsequentes actos em primeiro ( por ser mais velho ) o Coronel Ma-
thias Gonçalves Moinhos de Vilhena : em segundo, o Reverendo José

de Souza Lima, Parocho desta Matriz : e em terceiro elle proponente
por ser menor na eclade : em segundo lugar, que se repartice a li-

ção de todos os Livros do Archivo da Camará, e mais papeis, que se

podessem Obter das pessoas particulares pelos tros Vogaes ;
entre-

gando-se os papeis avulsos, ao premeiro Vogal ;
os Livros de Registo

ao segundo, e os de .\ccordaons ao terceiro, para que sendo exami-
nados cada hum a parte aquelle Documento, ou memoria, que lhe pa
recer Convir para illustração da historia dos Suscessos do Brazil :
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e juntando-se em cess5o o trabalho de todos, e ntre em discussão os

pontos Oíerecidos, gozando da primazia na exposição dos mesmos o

premeiro Vogal : proseguindo o segundo, o ao depois o terceiro, a

quem se dará a palavra para Comesar o acto da discussão, transcre-

vendo-se na acta o Resultado de pluralidade, quando se torne afir-

mativo, para então se extrahirem copias authenticas, ou para se ex-

tractificar aquellas memorias, que pareção extensas, guardada sem-

pre a Ordem Clironologica para lacilitar o trabalho do Historiador
_.

em terceiro, que sendo necessário conciliar esta parte do serviço pu-
blico com as diárias Ocupaçoens de cada lium dos Yogaes, e Cecre-

tario, se lembrava, que se determinacem dois dias na semana para as

cessoens Ordinárias : podendo cada hum dos Yogaes convocar uma
extraordinária, logo que assim llie pareça necessário para adiantar o

trabalho : em quarto, que tornando-se dificultosa a continuação da

reunião nos Passos do Conselho, por isso, que dependia da presença
de hum dos Offlciaes da Gamara, propunha, que se ellegesse huma
das Gazas dos Y'ogaes para a mencionada reunião : em quinto, que

para milhor se cumprir a Portaria de Sua Magestade Imperial, Olficio

do Excellentissimo Presidente da Província, Ouvidor da Gomarca, e

Gamara desta Yilla, parecia conveniente, que quanto antes se Offlci-

asse aos Reverendos Párocos, Glero, e mais pessoas instruídas deste

Termo para que tomando em consideração o Objecto, que tanto ocupa
as vistas de Sua Magestade o Imperador, e Se torna tão interessante

a presente, e futura geração Brazileira, se dignassem auxiliar os tra-

balhos da Gommissão, Remetendo algum Documento Offlcial, ou par-

ticular, que tenha relação com os Suseessos políticos do Brazil : em
Sexto, que lhe parecia justo, que se Registace a Portaria de Sua

Magestade Imperial, e Offlcios, que a acompanharão. O que Sendo

visto, e ponderado pelos Yogaes, deliberara m, que interinamente

Service de Regra para os trabalhos da Gommis são as proposiçoens do

terceiro Yogal, emquanto não conviesse augmentar, diminuir, alte-

rar, e modificar outras que Ocorrecem para o futuro ; ellegendo-se a

Gaza do terceiro Yogal para as cess oens, que por ora oferece me-

lhores commodidades, e que destinav ão as quintas feiras e Domingos
de cada Semana para as cessoens : de que para constar faço este

termo, em que se assignão os Yogaes depois de lhes Ser lido por mim
o Padre Bento José Labre Cecretario que o escrevy.— Yilhena—Lima
— Midoeus.

2,^ Cessão

Aos quatro dias do môz do ]\Iaio de mil Oito centos vinte e Ginco

annos quarto da Independência, e do Império nesta Yilla da Gampa-
nha da Princeza em cazas do terceiro Yogal o Tenente Ignacio Gome s
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Midoons, que prezcnto so achava, ondo ou cocrotario adianto no-

meado lui vindo, G Sendo alii comparecerão o prcmeiro Voí?al o Co-

ronel iMat.liias CioiK-alves Moinhos di; ViliuMiii e o Sof^uiido o Vií^ario

José de Souza Lima para clVeito de so proceder a cesáfio de que i)ara.

constar laço este termo ou o Padre Hento Josi> Labro Cocrotario (juo

o oscrvy. — Lida a acta antccedonto íbi aprovada.
Nesta ondicou o primeiro Vogal, que por oníComodos na Sua Saúdo

não podo prose,íi'uir no exame dos Documentos, que so achavão a Sou

cargo ;
más que duplicaria () traballio para a próxima o immediata

cossão. Na mesma indicou o terceiro Vogal, quo no Livro terceiro de

Accordaons, que Sérvio na. Camará desta ViJla para as VereaçOens
no anno de mil Oitocentos vinte e hum, a folhas Soconta o nove, So

acha hum assento tomado em cessão do Sete do Abril, em quo os

olllciaes da Camará Accordarão, quo por Editaes se publicasse o Olli-

cio do General desta Capitania de dez do Margo do mil Oito centos

Vinte hum
;
e o Avizo do Sua Magestade o Senhor Dom João Sexto de

vinto e cinco de Fevereiro do mesmo anno, em quo Este Augusto Se-

nhor houve por bem approvar a constituição, quo pelas cortes so

estava lazendo em Lisboa para ser oI)servada em todos os Roinos e

Domínios de Sua Real Coroa
; Cujo OlTicio, o Avizo so achão lançados

no Livro terceiro das Ordons Regias a folhas conto e ciucoenta o liu-

ma. Que no mesmo Livro a folhas Setenta o três verso se acha hum
assento tomado em cessam de dezoito de Abril de mil Oitocentos vin-

te e hum, em que delil)erarão os Olficiaes da Camará so festejaso com
toda a pompa, e Sollennidado no dia vinte e quati'0 do Junho próximo
futuro o Nascimento do Infante Filho do Sua Alteza o Principo do

Brazil, e que os festejos deverião constar de Missa cantada. Sermão,
Te Deum, Luminárias, e Fogos do ár : cm comseiiuencia da participa-

ção do General da Capitania de dous de Abril do mosmo anuo, quo
se acha lançado no Livro terceiro do Registo de Ordens Regias a

folhas Cento e cincoonta e cinco : o que efectivamente so praticou no

dia determinado, como consta do mesmo Livro do Accordaons a folhas

Oitenta e Seis.

Que no mesmo Livro de Accordaons a folhas Setenta e quatro so acha

hum assento tomado em Cessão do dezoito de Abril do mil Oito Con-

tos vinte e hum, em que os Olllciaes da Camará marcarão o dia

vinte e dois de Junho próximo futuro para prestação do Juramento
a Constituição : e deliberarão que a esto acto se seguisse Missa Sol-

loinne. Sermão, Te Doum, Luminárias e Opera : O que efectivamente

se executou no dia designado : Como Consta do precitado Livro a

folhas oitenta verso; em consequência da participação do General
da Capitania de dois de Abril do mil Oito contos o viuto e um, o do

Decreto de Sete de Março do mesmo anno; que so achão lançados no
Livro terceiro do Registo de Ordens Regias a folhas Conto cincoenta

e huma. Que em hum livro avulço feito de prepozito para a Elleiçao
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1'arochial desta Villa da Campanha a foJhas duas Se acha lançada a

acta da primeira Eleição, a que se procedeu nesta Parochia aos de-

sacete de .lulho do anno de mil Oito Centos e vinte e hum em cum-

primonto do Decreto de Sete de Março do mesmo «nno. Que em hum
Semilhanto Livro a íolhas huma se acha lançada a acta da primeira

EUeição Parocliial da Freguezia de Sam Gonçalo, que teve lugar aos

vinte de Julho de mil Oito centos vinte e hum em cumprimento do

dito Decreto. Que no Livro terceiro de Accordans, a folhas Oitenta

e nove verso, se achn um assento tomado em Cessão de vinte e três

de julho de mil Oito Centos vinte e hum em que os Olliciaes da Ca-

mará marcarão o dia Oito de Agosto thé o ultimo deste mez Susce-

civamente para prestação do Juramento as Bazes da Constituição em
Cuiii])rimento ile hum Oiíicio do Corregedor da Comarca de nove de

Julho de mil Oito cento, vinte e hum, e do Decreto de dito de Junho
do mesmo anno, que se achão lançados em hum Livro avulço de

propósito feito para o termo do Juramento das Bazes da Constitui-

ção. Que em um Livro avulço feito de prepozito para a Elleição

Parochial da Freguezia de Santa Anna do Sapocahy a folhas huma se

acha lançada a acta da primeira Elleição, que teve lugar nesta Fre-

guezia a Vinte e Cinco de Julho de mil Oito Centos e vinte e hum
em cumprimento do Decreto de Sete de Março do mesmo anno. Que
em hum Semelhante Livro, a folhas huma se acha lançada a acta da

primeira Elleição Parochial da Freguezia de Nossa Senhora do Patro-

cínio das Caldas,—que teve lugar a vinte e Oito de Julho de mil Oito

Centos vinte e hum em cumprimento do Supracitado Decreto. Que
em hum Semelhante Livro a folhas huma se acha lançada a acta da

primeira Elleição Parochial da Freguezia do Senhor Bom Jesus do

Pouzo Alegre, que teve lugar a vinte e nove de Julho de mil Oito

(lentos vinte e hum em cumprimento do mencionado Decreto. Que em
um Semelhante Livro a folhas três se acha lançada a acta da pri-

meira Elleição Parochial da Freguezia de São Francisco de Paula do

Ouro Fino, que teve lugar a trinta de Julho de mil Oito Centos Vinte

e hum em cumprimento do Referido Decreto. Que em um Semelhante

Livro a folhas huma se acha lançada a acta da primeira Elleição

Parochial da Freguezia de Nossa Senhora da Solidade de Itajubá, que
teve lugar a trinta de Julho de mil Oito Centos vinte e um, em cum-

primento, do Sobredito Decreto. Que em hum Semelhante Livro a

folhas uma, se acha lançada a acta da pilmeira Elleição Parochial

da Freguezia de São João Baptista do Douradinho, que teve lugar a

ti'inta de Julho de mil Oito Centos vinte e hum, em cumprimento
do Citado Decreto. Que em um Semelhante Livro a folhas huma se

acha lançada a acta da primeira Elleição Parochial da Freguezia de

Nossa Senhora da Conceição, de Camanducaia, que teve lugar a dois

de Agosto de mil Oito Centos vinte e hum, em cumprimento do lem_

bi'ado Decreto. Que no Livro terceiro de Accordaons a folhas noventa
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e liuma Se acha um assento tomado em Cessão de Oito de Agosto de

mil Oito Centos vinte e hum em que os Oificiaes da Gamara marcarão
ultimamente o dia vinte e Oito de Setembro do mesmo anno para a

presta(,'ão do .luramonlo as Bazes da ConstiUiiyão : o que efetivamente

se cumprio, como consta cU) tonno, que se acha lançado no Livro

feito de propozito para este tim.—Nesta se assifínarão os Olficios

para os Vigários José Bento Leite Ferreira de Melhj, JoSo de Abreu
Amennu Coutinho, Manoel da Costa Almeida, João Uias do Quadros

AT'anha, Joaquini Manoel Fiúza, Marianno Acciole de Albuquerque,
Vigário da Vara Flávio António de Moraes Salgado, Reverendo João

Diunasceno Teixeira, Desembargadores Manoel Pedro Gomes, Jozé Joa-

quim Carneiro de Miranda e Costa, Doutor Faustino José de Azevedo,

Capitão António Justiniano Monteiro, Tenente João António de Le-

mos, e Francisco Xavier de Salles : em cumprimento da deliberação
tomada na pretérita Cessão. E para Constar mandarão lavrar esta

acta que assignarão depois de lida por mim o Padre Bento José Labre

Cecretario que a escrevy—\ilhena—Lima—Midoens.

.'?.* Cessão Evlrnordin.^

Aos quatorze dias do niéz de Maio de mil Oito Centos vinte e Cinco

annos, quarto da Independência, e do Império nesta Villa da Cam-

panha da Princeza em Cazas da terceiro Vogal o Tenente Ignacio
Gomes Midoens que presente se achava, onde eu Cecretario adiante

nomiado íui vindo. Sendo ahi compar-ecerão o primeiro, e Segundo

\'ogal, o Coronel Matinas Gonçalves Moinhos de Vilhena, e o Reve-

rendo Vigário José de Souza Lima para eflfeito de se proceder a Ces-

são, de que para Constar faço este termo eu o Padre Bento José La-

bre Cecretario que o escrevy.
Lida a acta antecedente foi aprovada.
Nesta anunciou o terceiro Vogal, que no Livro terceiro de Accor-

daons a folhas noventa e três se acha um assento tomado em Cessão

de Sete de Setembro de mil Oito contos vinte e hum, em que os Olli-

ciaes da Camará deliberarão fazer publico por Editaes, que no dia

quinze próximo em Camará Geral se devião nomear quatro pessoas

qualificadas para na Capital da Província elegerem o Presidente e

Deputados do Governo Provincial, em, Concequencia de um Avizo de

quatorze de Agosto de mil Oito centos vinte e hum, transmittido por
Ollicio da Gamara da Capital da Província em Datta de vinte e Sete

do mesmo mez, e anno que se achão lançados no Livro terceiro de

Registo de Ordens Regias a Tolhas Cento Secenta e três verço : O que
efetivamente se cumprio em o primeiro de Setembro do mesmo anno,
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Como consta do citado Livro de Accordaons, a folhas noventa e

quatro. Que no mesmo Livro do Accordaons a folhas noventa e Sete

verso se acha um assento tomado em Cessão do iiuinze de Outubro

de mil Oito contos vinte o hum, cm que os OíFiciaes da Camará deli-

berarão se publicasse por Editaes a proclamação do Governo Provi-

sional da Província datada do vinte e três do Setembro do mesmo
anno, que foi transmittida por Officio do mencionado Governo em
que ao mesmo tempo participa a sua instalaçam : que por um tal

motivo so mandace celebrar Missa Solemne, e illuminar as Ruas

por três noutes suscessivas
;
Como consta do Livro terceiro do Re-

gisto do Ordens Reinas, em que se aclia lançado o precitado Officio

a folhas Sento Secenta e nove. Que no mesmo Livro de Accordaons a

folhas Cem verso se acha hum assento tomado em Cessão de vinte e

cinco de Outubro de mil Oito centos vinte e hum, em que os Ofíi-

ciaes da Camará mandarão aflixar editaes, noticiando aos habitantes

de todo o Termo, que Sua Magestade o Senhor Dom João Sexto havia

Ratificado o juramento que tinha prestado a Constituição, jurando
as suas Bazes perante o Congresso de Lisboa em Concequencia de

hum Ofíicio do Governo Provisional desta Província, de Seis de Outu-

bro de mil Oito centos vinte e um.
Na mesma annunciou o Segundo A'ogal ; qne no Livro terceiro

do Registo de ordens Regias a folhas cento noventa e Sete se acha

lançada uma Provisão da Junta da Fazenda Publica desta Província

de vinte e cinco de Outubro de mil Oito centos vinte e hum prohi-

bindo, que os pagamentos, que se houvessem de fazer a mesma Fa-

zenda Publica fossem em Notas do Banco. Que nos principies de

Janeiro de mil Oitocentos e vinte e dous foi instalada nesta Villa

huma Commissão de Fazenda para conhecer o extravio dos dinhei-

ros públicos, que deverião existir nos Cofres Nacionaes em Conce-

quencia da Portaria do Governo Provisional desta Provinda de doze

de Novembro de mil Oito Centos vinte e hum approvada pelo Príncipe

Regente em Poriaria de Vinte Sete de Abril de mil Oito Centos e

vinte dois, que se achão lançados no Livro terceiro de Registo de Or-

dens particulares a folhas Cento e dezoito verso.

Na mesma indicou o terceiro Vogal, que no Livro terceiro dos Ac-

cordaons a folhas cento e quinze se acha um assento tomado em
Cessão de quinze de Fevereiro do mil Oito centos vinte e dois, em

que os Ofílciaes da Camará deliberaram marcar o dia próximo imme-

diato para se proceder a Camará Geral, a Requerimento do Clero, a

Nobreza, e Povo desta Villa, para effeito de expreçar seus Votos a

bem da Pátria, e da Pessoa de Sua Alteza Real o Príncipe Regente:
os quaes são Concebidos nos termos Seguintes :

Termo de Vereança Geral. Aos desaceis dias do mez de Fevereiro de

mil Oito centos vinte o dois annos, Segundo da Constituição, nesta

Villa da Campanha da Princeza e Minas e Comarca do Rio das Mortes
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em Cazas da Camará dolla, ondo se achavam o Juiz 1'residentc pela

Ley o Capitão Joaquim I^niacio Villas lioas da Gama, e os Ex. Verea-

dores Capitão Mor IvOíítíiite António Xavier Stoqueler, o Capitão Joa-

quim Manoel do Moura Leitão, o Capitão .loãn do Almeida Ferrão, o o

Procurador da Camará o Tenente Antoniu Lopes da Silva e Araújo

junto Comigo Escrivão adiante nomiado para efl"eito de se proceder
a Camará Gernl, do que para Constar íayo esto termo eu João Jaco-

iiie de São Josú e Araújo Escrivão da Camará o escrovy—Nesta com
a Audiência do Clero, o Nobreza, e Tovo desta Viilii e seu Termo em
Concequoncia do Requerimento, que os mesmos lizerão Ibi deferido

na íbrma do Accordão Retro, estando presentes o mesmo Clero, e No-

breza, e Povo, de entro estes, e em nome de todos Se appresentou o

Coronel Matliias Gonçalves Moinhos de Vilhena com a exposição dos

Sentimentos de amor, e gi'atidão de toda a Assombléa para com o

Augusto Príncipe Regente do Hrazil do theor Seguinte :
—Os habitantes

do Tormo da Villa da Campanha da Princeza, Clero, Nobreza, e Povo

possuídos de onthusiasmo Patriótico, que lie que em elleva o homem
a degnidade de bom cidadão, e lhe ensina a antepor ao seu bem par-

ticular, o bem do publico, Sacrilicando sua vida, e Fazenda em bene-

ficio da Pátria Reconhecendo em uniformidade de Sentimentos, que
o ponto fixo, e imvariavel da felicidade de todo o Reino do Brazil—
dependo da reunião de todas as Suas Províncias, para impedirem o

ensanavel mal, que a todos de nescecidade amiassa a Separação de

Sua Alteza Real, o Príncipe Regente cm conformidade do Decreto das

Cortes, que manda Retirar ao Mesmo Senhor, em quem o Brazil tem posto
assuas bem fundadas esperanças, para conseguiro llm proposto de huma
liberal Constituição Sabia, e justamente aplicada a nossa Regene-

ração politica, aCommodada ao acto allistado das diferentes Provín-

cias, que formão o vastíssimo Reino do Brazil : protestão todos os

abaicho assinados, como por este honrrozo termo desde já protesta-

mos de que estamos promptos a custa de nossas vidas, e fazenda a

derramar athé a ultima gota de Sangue para defendermos a Augusta
Pessoa de Sua Alteza Real o Príncipe Regente do qualquer sedição,

ou partido, que se haja de levantar contra o glorioso projecto da

nossa permanente felicidade, quo esperamos gosar com a Rezidencia,

e Governo de Sua Alteza Real neste Reino do Brazil : o que por honr-

ra, e distincção, a face dos Côos protestamos cumprir tal qu;il jura-
mos

; Cujo protesto de nossas livres vontades feito, Re(iueremos a esta

Camará, Como Reprezentante de todo o Povo do Termo, haja de levar a

presença do Excellontissimo Governo Provisional, suplicando lhe si di-

gne de o fazer subir a Augusta Ptezençade Sua Alteza Real, o Príncipe

Regente do Reino do Brazil: para serem Reconhecidos os puros, e briosos

Sentimentos de todos os cidadãos deste tormo, que só aspiram a íbli-

licidade de Sua flrme Rezidencia no Brazil para o engrandecimento,
do mesmo e desta Província, que adora o seu Inimitável Príncipe,
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como verdadeiro Pay de seus súbditos
;
a bem dos quaes não Cessa-

rá de promover o desenvolvimento das vantagens, flzicas deste Conti-

nente, que lhes assegura huma constante felicidade ao abrigo das sa-

bias Lej^s dictadas por uma liberal Constituição, e adequadas as nos-

sas circunstancias, e necessidades. O que efectivamente se cumpriu,
como consta do assento tomado em Cessão de dezeseis de Fevereiro

do mesmo anno expresados nos seguintes termos. — Ao que atten-

dendo esta mesma Camará, e concordando com tão justos deveres,

quanto exigem toda a Contemplação ;
Acordaram em deferirem na

forma expressada, e que os Suplicantes assignassem com esta mes-

ma Camará o prezente Accordão depois de lido por mim João Ja-

come de São Jozé e Araújo Escrivão da Camará, que o Escrevy. O Juis

Prezidente, Joaquim Ignacio Villas Boas da Gama. O Ex-Vereador,
António Xavier Stoqueler, O Ex-Vereador Joaquim Manoel de Mou-
ra Leitão, O Ex-A'eriador João de Almeida Ferrão, O Procurador An-

tónio Lopes da Silva e Araújo, O Juis Almotacel Francisco Xavier

Lopes de Araújo. Seguião-se assignaturas do Clero, e Nobreza, e Povo,
o que se achava lançado no Mesmo Livro afolhas cento e desaceis.

Pellos Documentos authenticos, que forão remettidos a esta Com-
missão pello Capitão Francisco de Paula Ferreira Lopes, em oíBcio

de quatro de Abril do corrente anno, de mil oito centos e vinte e

cinco, se mostra a grande parte, que ao mesmo Coube no glorioso

requerimento, e protesto acima transcripto : lembrando, encami-

nhando, e solicitando a maior parte das suas assignaturas : o que
tudo melhor consta da Cessão dessima segunda ;

d'onde para este

lugar passei a transcrever em Cumprimento da delliberação tomada
na Cessão quatorze.

Nesta annunciou o Secretario de haver Remetido os Offlcios que
Se asignarão na pretérita Cessão : E para Constar mandarão lavrar

esta acta, que assignarão depois de lida por mim o Padre Bento
Jozé Labre Secretario que a escrevy. — Vilhena — Lima — Midoens.

Quarta Cessão Extraordinária

Aos desasete dias do mes de Maio de mil oito centos e vinte e Sinco

annos quarto da Independência e do Império nesta Villa da Campanha
da Princeza em Casas do terceiro Vogal o Tenente Ignacio Gomes
Midoens, que presente se achava onde eu Cecretario adeante no-

meado fui vindo, sendo ahi Comparecerão ;
o primeiro, e Segundo Vo-

gal o Coronel Mathias Gonçalves Moinhos de Vilhena, e o Reverendo

Vigário Jozé de Souza Lima, para efeito de se proceder a Cessão

Extraordinária, de que para constar faço este termo eu o Padre
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Bento Jozò Labre, Cecretario, quo a escrevy. Lida a acta anteceden-

te foi approvada. Na mesni;t indicou o terceiro Vogal, que no Livro

terceiro de AcordTios a Iblluis cento e vinte verso se acha um
assento tomado em Cessão de Ceis de Abril de mil Oito Centos e vinte

e dois, em que os Olíiciaes da Camará deliberarão, que quanto an

tes partisse o Vereador Francisco Xavier de Salles a fazer os devi-

dos Cortejos a Sua Alteza Real o Principe Regente da parte da Ca-

mará, Clero, o Nobreza, e Povo, deste Termo conduzindo bum Olllcio,

em que se reiterassem os votos de lldelidade, e adliezão a sua Au-

gusta Pessoa
;
O qual se acha lançado no livro terceiro de Registo

de Ordens particulares a folhas cento e seis verso
;

o qual hé do

theor seguinte — Senhor — A Camará da Villa da Campaiilia da Prin-

ceza em nomo de todo o Povo, que ella reprezenta, logo que teve

u grata, e fausta noticia de que Vossa Alteza Real Se dignara vir

Visitar esta Província, animado dos mais puros Sentimentos de

fidelidade, amor, e adhesão a Augusta Pessoa de Vossa Alteza Real

se apresou a nomear hum de entre seus Veriadores Francisco Xa-
vier de Salles Tollodo para ter a honra não só de beijar as mãos,
e felicitar a Vossa Alteza Real pela sua prospera viagem, como tão-

bem de expresar a Vossa Alteza Real o enthuseasmo, e os mais vi-

vos transportes de prazer, e regosijo, de que abundão os Corações
de todos os lieis súbditos de Vossa Alteza Real, que habitão este

Termo : os quaes, desejosos, sempre de manifestar a todas as luzes

os Patrióticos Sentimentos de que são possuídos a bem da causa,
e reconhecidas as sublimes e heróicas provas, que Vossa Alteza

Real Se tem dignado dàr constantemente a prol da cauza do

Brazil, expocialmente desta grande e Rica Província, tirmando o

cunho de sua futura felicidade Com a sua assaz louvada delibera-

ção, que Vossa Alteza Real tomou de vir visitala em Pessoa, nada
anhelão tanto Como a ventura de poder dar a custa de suas Vidas,
e fazendas, testemunhos irrefragaveis dos Sentimentos a que tem di-

reito hum Principe Magnânimo, que tanto promoveu o progresso da
nossa Consiileração politica ;

o indivizibilidade da grande união Luso-

ISrazileira. Na verdade. Senhor, que outra mais exuberante prova

podia Vossa Alteza Real dar aos seus lieis Súbditos do paternal

amor, o disvollados Cuidados, Com que Vossa Alteza Real não cessa

de Cuidar da sua felicidade, do quo expor-so aos penivois cncomodos

para o (im somente do lirmar os nossos interesses, e tranquillidade

apagando o Voraz, e pestilento fogo das façoens, com que alguns

poucos, e perverços homens procurão precipitar-nos nos horrores da
mais terrível anarchia ? Este grande passo politico, com que Vossa
Alteza Real acabou de immortalizar Seu Nome, e de fazer indelével

a Sua mimoria nos fastos da historia dos Reis, na do Brazil, vem
Consolidar perfeitamente as bazes do Seu Throno ja Sementadas nos

coraçocns de seus lieis súbditos
;
os quaes nenhuma outra fortuna de-
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sejão tanto como a de serem regidos por Vossa Alteza Real ao abri-

go de uma Constituição Sabia, e liberal, e justamente aplicada as

nossas Circunstancias, e onde cada um dos indivíduos que compõem
este grande Reino do Brazil possa encontrar prompto recurso as

suas percizoens. E pode alguém duvidar, que o grato, o generoso
Brazil tenlia de Erigir hum dia cm memoriado Principe Philantropo,
e amigo de Seu Povo dignos monumentos, e Padroens duráveis,
taes Como aquelle que o bárbaro ^Moscovita offereceu outrora ao

ISIonarca Russiano do mesmo nome de Vossa Alteza Real ? Ah ! Não
Senhor ! Este nos Climas Glaciaes da antiga Scithia pode aquelle Mo-
narcha auxiliado somente pelo seu génio activo obrar tão grandes

cousas, que deverá esperar o fértil, e ameno Brazil de hum Princi-

pe, que o Revaliza, prezedindo aos de stinos de hum Povo dócil, em
hum Clima temperado, e favorecido pelos Recursos inexauríveis, que a

Natureza com mão Iil)eral lhe prodigaliza? Tudo, Sim, Augusto Senhor,
tudo se deve esperar do génio Créador de Vossa Alteza Real. Persuada-

se Vossa Alteza Real que taes são os Sentimentos de todo o Povo deste

Termo, os quaes sem duvida terão Sido ja manifestados a Vossa Alteza

Real pelo protesto, que temos a honrra de aprezentar incluso, e que

pelo mesmo Povo foi requerido a esta Camará em vereação de desa-

ceis de Fevereiro pretérito para dirigir ao Governo Provisional desta

Província, e por elle ser levado a Augusta Presença de Vossa Al-

teza Real. A mesma Camará pois em nome deste Povo rrevalida

quanto se contem no subredito protesto, e Repete a Vossa Alteza

Real, que emquanto circular huma gota de sangue nas Suas veias,

estam promptos a derramala na defesa da Augusta Pessoa de Sua Ma-

gestade El-Rey constitucional, e de vossa Alteza Real, que tão he-

roicamente nos tem assegurado a custa das maiores fadigas o goso
de uma Constituiçam adequada as nossas circumstancias politicas, e

desenvolvimento das vantagens, de quehe suscetivel esta grande Pro-

víncia, e que nos asseguram huma felicidade permanente, a sombra
das mais sabias e aplicadas Leis. Deus Guarde a Preciosa Vida de

Vossa Alteza Real por muitos e dillatados annos, como convém e

he mister ao Reino do Brazil e a nossa felicidade. Villa da Campanha
da Princeza aos treze dias do mez de Abril de mil oito centos e

vinte dois. O Juiz Prezidente Joaquim Ignacio Villas Boas da Gama.
O Veriador Francisco Xavier de Salles. O Veriador João António de Le-

mos. O Procurador Francisco de Paula Ferreira.

Que no mesmo Livro de Accordaons a folhas cento e vinte o

huma verso se acha hum ossento tomado em cessão de treze do

Abril de mil oito centos o vinte e dois, em que os offlciaes da Ca*

mara determinarão aprontar casas de apposentadoria, e concertar as

Estradas Reaes, que deste Termo se derige a Província de Sam Paulo,

persuadidos de que o Mesmo Augusto Senhor transitasse por esta

Villa para aquella Província.
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Quo no mosmo Livro do AccorJaons a folhas canto e vinto e tros

verso se acha um assento tomado oní sessão do onzo de Maio do mil

oito centos vinte o dois, em (juo ordenarão os Olliciaes da Camará o

breve cumprimento da Portaria do Sua Alteza Real de onze de Abril

do mosmo anno, e do oilicio do Governo Trovisional do dito anno

na mesma data, que manda executar o Decreto de desaceis de Feve-

reiro de mil oito centos vinte e dois. Expedindo as Ordens aos Ellei-

tores do Parochia do Termo para se reunirem na Cabessa da Comarca
no dia vinte e cinco de Abril do mencionado anno, que lhe fora as-

signalado pelo Ouvidor da Comarca em ollicio de quinze do mesmo
niez que se aclião lançados no livro te rceiro de lleyistro de Ordens

Regias, a folhas duzentas e trinta e nove.

Que no mesmo Livro de Accordaons a folhas cento vinte e qua-
tro se acha hum assento tomado em Cessão de onze de Maio de mil

oito centos e vinto e dois, em que ordenarão os Olficiaes da Camará
se allixassem Editacs annunciando aos Elleitores de Parochia que an

tes do dia vinte de Maio do mesmo anno devcrião comparecer na

Capital da Província para ellegerem a Junta Provisória na forma da

Carta de Ley do primeiro de Outubro de mil oito centos vinte e

hum, o em cumprimento da Portaria de Sua Alteza Real de treze

de Abril de mil oito contos e vinte e dois, transmetida por f)lIicio

do Ouvidor da Commarca de desoito do Abril deste anno, que se

achão lançados no livro terceiro de Registro das Ordens Regias a

folhas duzentas e quarenta e duas.

Que no mesmo Livro de Accordaons a folhas cento o vinte e qua-
tro se acha hum assento tomado em Cessão do onze de .Alaio em que
os Olliciaes da Camará publicarão, que Sua Alteza Real entrando

na Capital da Província, fora recebido cheio de contentamento, e ju-
bilo peles seus habitantes deliberando de mais a mais, que por esta

tão agradável noticia na mesma tarde se cantasse na Igreja Matriz

o hymno Te Deuin, em que assisticem com o Clero, Nobreza e Povo

desta Villa, e que de noute se illuminasscm as Ruas, lançando-se fo-

gos do Ar e recitando-se hymnos Constitucionais.

Que no mesmo Livro de Accordaons a folhas cento vinte oito so

acha hum assento tomado em Cessão de onze de Junho de mil oito

centos vinte e dois, em que se fez menção da abertura de hum Of-

llcio do Governo Provisório de onze de Maio do mesmo anno trazen-

do inclusos os quesitos apresentados pelo mesmo Governo ao Prín-

cipe Regente em números vinte e quatro, e vinte e cinco, que se

achão lançados no Livro quarto de Registro de Ordens Regias a folhas

trcz.

Quo no mesmo Livro de Acordaons a folhas cento c trinta se acha

hum assento tomado em Camará Geral de vinte de Junho de mil

oito centos vinte e dois, nos seguintes termos:— Aos vinte dias do

luèz de junho de mil oito centos vinte dois annos Segundo da Consti^
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tuição, nesta Villa da Campanha da Princeza, Minas e Comarca do

Rio das Mortes em Casas da Camará delia, onde eu Escrivão adean-
de nomeado fui vindo com o Desembargador Juiz de Fora Presidente
José Joaquim Carneiro de Miranda e Costa, e os Vereadores o Capi-
tão Joaquim Ignacio Villas Boas da Gama, o Alferes João António de

Lemos, o Ex-Veriador Capitão Mor Regente António Xavier Stoque-

ler, e o Procurador da Camará o Tenente Francisco de Paula Ferreira,
ahi comparecerão tãobem presentes os principaes do Clero, e Nobre-

za, e Povo da mesma Villa, e estando em Acto de Camará Geral se

apresentou o Coronel Mathias Gonçalves Moinhos de Vilhena dizendo

em Vóz Alta, que elle íbra encarregado de Requerer por todos, que
querião assinar em Gamara hum termo em que se declare, que
sendo esta provinda de Minas Geraes a primeira do Reino do Brazil

que depois do Rio de Janeiro, onde está a Corte, se lisongeia da

honrra, e gloria de ter tido em seu Seio a Real Presença de Sua Al-

teza Real o Sereníssimo Senhor Dom Pedro de Alcântara Augusto
Príncipe Regente, tão bem teve a felicidade, de que Sua Alteza Real
se dignasse de honrrar tanto aos seus habitantes, que no mesmo
memorável dia nove de Abril em que chegou a Capital de Villa

Rica féz ao Povo, e a Tropa a falia seguinte. — Briosos Mineiros : Os

ferros do despotismo começados a quebrar no dia vinte e quatro de

Agosto no Porto, rebentarão hoje nesta Província. Sois livres, sois

constituciona,es. Uni-vos commigo, e marchemos constitucionalmento.

Coníio tudo em vos: Conliae todos em Mim. Não vos deixeis illudir

por essas Cabessas, que só buscão a rruina da Vossa Província, e da

Nação em geral.—O Mesmo Augusto Senhor no Seu regresso, e des-

pedida, por que negócios políticos o chamaram a Corte entre outras

palavras tornou, a repetir — univos commigo (acrescentando) e desta

união vireis a reconhecer os bens que resultão ao Brazil, e ouvireis

a Europa dizer : «O Brazil he que he grande, rico, e os Brazileíros he

que souberão conhecer os seus verdadeiros direitos, e interesses.»

Estas Reaes expreçoens que serão sempre gravadas nos nossos cora-

çoens, nos mostrão claramente, que sendo nós habitantes do Reino

do Brazil, somos portuguezes Irmaons dos da Europa ;
más livres, e

constitucionaes unidos ao Príncipe Regente Constitucional, que con-

fia tudo em nós, e nós coníiamos tudo em sua Constitucional Re-

gência : e como dos Reinos unidos he a única base em que deve

assentar o Pacto Social de toda a Nasção Lusitana, he incontestável,

que o Reinj doBrazíl tem o mesmo direito, que o de Portugal de

convocar na Sua Corte huma Assemblea Geral das Suas Províncias,

representada pelos seus Deputados elleitos pelo Povo com poderes
de examinar, fiscalisar, deliberar, e promover tudo quanto for a bem
de suas venturas, e prosperidades. Que agora quanto mais acorda-

dos pelas sobre ditas Reaes expreçoens fazião estudo de reclamar

esta egualdade de direitos
; apareceo nesta villa o exemplar da Re-
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presentação de vinte de Maio próximo passadj, que deregio a Sua

Alteza Real o Povo do Rio de Janeiro pelo Senado da Camará da-

quella Corte, expressando rasoens tão ponderosas, e circunstancia-

das para o mesmo lim, que não havendo mais, que acrescentar so-

bre o mesmo objecto, somente resta que esta Camará faça sobir a

Real Presença de Sua Alteza Real a declaração que fazem os habi

tantes desta Villa, que todos elles tem entrado nos mesmos senti-

mentos, que expressa o Povo do Rio de Janeiro na Sua Representa-

ção de vinte de Maio, e que egualmente pretendem, e rrequerem
com a maior instancia, e com a mais justa esperança, no Titulo

que Sua Alteza Real aceitou do De fençor Constitucional, e I'erpetuo
do Brazil, que Sua Alteza Real se difrnou de resolver conforme a

mesma Representação a bom da prosperidade dos habitantes deste

Reino, da Salvação, integridade, e grandeza da Monarchia Luso Bra-

zileira, da nossa Constituciona lidade, e da Sua Alteza Real : para

que assim conheção todos os bens, que resultão ao Brazil da União

com Sua Alteza Real, e a Europa venha a dizer « O Brazil é que he

grande, e rico, e os Brazileiros he que souberão conhecer os seus

verdadeiros direitos, e i nteresses»: e logo depois de referido assim

proposto pelo dito Coronel dicéram todos « Esses são os nossos vo-

tos, essa sua nossa vontade geral, e assim requeremos, que esta

Camará represente a Suai Alteza Real, porque os nossos sentimen-

tos, em tudo, e por tudo são inteiramente conformes com os do Povo
do Rio de Janeiro expressado na Sua Representação», e logo todos

pondo-se em pé levantaram as voses — Viva El-Rey Constitucional —
Viva o Príncipe Regente Constitucio nal — Viva a fíelligião

— Viva a

Constituição — e vivão todos os PorUiguezes fielmente constitucio"

naes — Viva, viva—e depois de serenado o Alvoroço de Santa alegria,

dice o Presidente, que a Camará sem perda de tempo faria subir a

Real presença de Sua Alteza Real a Representação feita pelos leaes

habitantes desta Villa, os quaes todos devião confiar, e esperar todo

o bem da Paternal Regência do Mesmo Augusto Senhor, e para do

tudo assim constar se manrlou lavrar este termo que foi lido por
mim Escrivão na presença de todos, e depois assignarão os mem-
bros da Camará, e todos íiue se achavãd presentes, eu João Jacome
de Sã(j José e Araújo Escrivão da Camará (juc o escrevi.—José Joa-

quim Carneiro de Miranda e Costa, Joaquim Ignacio Villas Boas da

Gama, João António de Lemos, António Xavier Stoqueler, Francisco
do Paula Ferreira Lopes, O Juiz Almotacel Manoel Luiz de Souza. Se-

guirão-se as assignaturas do Clero, Nobreza e Povo.

Na mesma conununicou o Cecretario, que cumprindo o delibe-

rado na Cessão de quatorze de Maio ofliciou ao Procurador da Ca-
mará desta Villa requisitando os dous livros do Eleiçoens Parochi-

ai3, que servirão nas Freguesias do Douradinho e Itajubá no anno d©

R. A. P.—13
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mil oito centos vinte e um. E para constar mandarão lavrar esta

acta, que assignarão depois de lida por )nim o Padre Bento José La-

brc Cecreturio, que a escrevy.— \illiena — Lima—Midoens.

S." Cessão Ecctraoi'dnr.^

Aos desoito dias do móz do M.iio de mil oito centos vinte e cinco

annos quarto da Independência, e do Império nesta Villa da Campa-
nha da Princoza em Casas do terceiro Vogal o Tenente Ignacio Go-

mes de INIidoens, que presente, e onde eu Cecretario fui vindo
;
Sendo

alii compareceriXo o primeiro, e segundo Vogai o Coronel Matbias

Gonçalves Moinhos de Vilhena, e o Reverendo Vigário José de Souza

Lima para effeito de se proceder a Cessão extraordinari<a, de que para
constar laço este termo eu o Padre Bento José Labre Cecretario que

escrevy. Lida a acta antecedente foi aprovada. Nesta indicou o ter-

ceiro Vogal, que no Livro terceiro dos Accordaons, a folhas cento

trinta e cinco se acha hum assento tomado em Cessão de quatro de

Agosto de mil oito centos vinte e dois, no qual consta a abertura de

hum Ollicio do IMinistro, e Cecretario de Estado dos Negócios do Im-

pério de vinte e hum do julho do mesmo anno, em que Sua Alteza

Real ordena o cumprini ento do Decreto de três do mesmo mez, e das

Instruçoens annexas para eíTeito de se proceder á Elleição dos Depu-
tados para Assemblea Geral Constituinte, e Legislativa deste Reino do

Brazil.

Que no mesmo livro a íbllias cento trinta e cinco verso se acha

hum assento tomado em Cessão extraordinária de doze de Agosto de

mil oito centos vinte e dois, cm que os Olliciaes da Camará ordenarão,

que so expedicem OiTiclos aos Parochos das Freguesias do Termo para

procederem as Elleicoens Parocliiaes, nomiando os precisos Preziden-

tes e marcando para os mesmos o dia vinte e cinco do dito méz e

anno, e o dia oito de Setembro para a reunião do Collegio Elleitoral

do Distrito : o que se cumprio em virtude do Decreto de três de Ju-

lho de mil oito centos vinte e doi s das Instruçoens annexas, c do Oííi-

cio do Ministro, e Cecretario de Estado dos Negócios do Império de

vinte e hum de Jullio do referido anno, que se achão lançados no Li-

vro quarto das Ordens Regias a folhas sete.

Na mesma indicou, o piimeiro Vogal, que cm hum Livro avulço a

folhas duas de propósito feito para as Elleicoens Parochiaes da Fre-

guesia desta villa so acha a acta da nomiação dos Elleitores da mes-

ma, que teve lugar aos vinte e cinco de Agosto de mil oito centos

vinte edois em cumprimento do Decreto assima mencionado.
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. Que em um Livro semelhante a folhas duas se aclia lançada a acta

da EHeiç:ã() Parochial da Fi'ogucsia do Santa Anna d<» Sapucahi, que
teve lugar a vinte e cinco do Agosto do mil oitocentos vinte e dois

em cumprimento do mesmo Decreto.

Que em hum semelhante livro a folhas liuma se acha lançada a

acta da EUeição Parochial de Nossa Senhora do P'a-trocinio da Fre-

guesia de Caldas quo teve lugar a vinte cinco do Agosto de mil oito

centos vinte e dois, em cumprimento do dito Decreto.

Que em hum semelhante Livro a foliias duas se acha a acta da EI-

leição Parochial da Freguesia de São Jcão Baptista do Douradinho quo
teve lugar a vinte c cinco de Agosto de mil oito centos vinte e dois

em cumprimento do citado Decreto.

Quo em hum semelhante livro a folhas huma se aclia lançada a

acta da EUeição Parochial da Freguesia do Senhor Bom Jesus do Poiso

Alegre, que teve lugar a vinte e cinco de Agosto do mil oito centos

vinte e dois em cumprimento do sobredito Decreto.

Que em hum semelhante livro a folhas duas se acha lançada a

acta da Elleição Parochial da Freguesia de S. Francisco de Paula do

Oiro tino, que teve lugar a vinte e cinco de Agosto de mil oito centos

vinte e dois em cumprimento do lembrado Decreto.

Que em hum semellianto Livro a folhas huma se aclia lançada a

acta da EUeição Parochial da Freguesia de Nossa Senhora da Concei-

ção da Camanducaia que teve lugar a vinte o cinco de Agosto de mil

oito centos vinte e dois, em cumprimento do referido Decreto.

Que em hum Livro semelhante a folhas huma se acha lançada a

actâ*da Elleição Parochial da Freguesia de Nossa Senhora da Soledade

de Itajubá, que teve lugar a vinte e cinco de Agosto de mil oito con-

tos vinte e dois em obeservancia do supracitado Decreto.

Que em hum semelhante Livro a folhas huma se acha lançada a

acta da Elleição Parochial da Freguesia do São Gonçallo, que teve

lugar a vinte o cinco de Agosto de mil oito centos vinte dois em cum-

primento do dito Decreto.

No mesmo indicou o terceiro Vogal, que no Livro terceiro dos Ac-

cordaons a folhas cento quarenta e trez verso se acha hum assento

tomado em cessão de vinte e trez de Setembro do mil oito centos

vinte é dous, em que os Olliciaes da Camará determinarão dirigir

hum Ollicio ao Senado da Camará do Rio do Janeiro noticiando, que
na mesma ocasião liavião pedido a Sua Alteza Real o Príncipe Re-

gente se Dignasse entrar no exercício de todas as attribuiçoens do Po-

der executivo : o que se eíTectuou cm virtude do Olirio do mesmo Se-

nado de sete de Setembro do mil oito centos vinte e dous, que se a,cha

lançado no Livro terceiro das Ordens Regias, do Ordens particulares
a folhas cento e desabeis.

Que no mesmo Livro de Accordaons, a folhas cento quarenta, o

quatro verso se acha um assento tomado om Cessão do vinte e cinco
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de Setembro de mil oito centos vinte e dous pelo qual consta a aber-

tura de hum Oliicio da Commissão da Fazenda em data de desoito do

dito méz, e anno, que transmitio as Portarias de sua criação, a con-

firmação, e se achão lançados no Livro terceiro de Registo de Ordens

particulares a folhas cento desacete verso.

E para constar mandarão lavrar esta acta, que assiíjnarão depois
de lida por mim o Padre Bento José Labre, Cecretario quea escrevy.— Vilhena — Lima— ]\Iidoens.

6.<^ Cessão Extraordinr.<^

Aos vinte e nove dias do mez de Junho de mil oito centos vinte e

cinco annos, quarto da Independência, e do Império, nesta villa da

Campanha da Princeza, em Casas do terceiro Vogal o Tenente Igna-
cio Gomes Midoens, que se achava presente, onde eu Cecretario fui

vindo, e sendo ahi comparecerão o primeiro, e o segundo Vogal o Co-

ronel Mathias Gonçalves Moinhos de Vilhena, e o Reverendo Vigário
José de Souza Lima, para effeito de se proceder a Cessão extraordi-

nária, de que para constar faço este termo eu o Padre Bento José La-

bre Cecretario que o escrevy.
Lida a acta antecedente foi aprovada.
Nesta ponderou o terceiro Vogal, que sendo decorrido mais de

hum méz, sem que neste decurso de tempo se procedesse as Ces-

soens Ordinárias reguladas pelo Regimento, que serve de Regra para
os Trabalhos da Commissão pela ausência casual do primeiro Vogal,
lhe parecia justo, que d'ora em diante se procedesse com mais fre-

quência nas Cessoens extraordinárias, aíim de se terminarem com
brevidade os mesmos trabalhos : O que sendo ouvido, e ponderado

pelos vogais da Commissão deliberarão unanimente se praticasse na
forma da proposta do terceiro Vogal, alterando-se o Regimento so-

mente nesta parte. Na mesma se abrirão três Olíicios de resposta, o

primeiro do desembargador José Joaquim Carneiro de Miranda e Costa,

em data de desenove de Maio do corrente anno, em que communi-

<jpu
a Commissão vários suscessos políticos, que tem occorrido desde

o anno de mil oito centos vinte e hum : o qual sendo visto, e pon-
derado por todos os vogaes deliberarão que o primeiro por mais deso-

cupado rredigisse, e confrontasse com os assentos, que se tem to-

mado, os vários susces-sos políticos que vêem mencionados para se

lançarem nas actas respectivas, quando delles se não tenha feito

menção.
• O segundo do Tenente João António de Lemos em data de dose de

Junho do corrente anno, em que participa, que tendo sofrido ha me-
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zes huma infennidado chronica, e quo tondo do partir immediata-

mente para a Corte do Rio de Janeiro, n?lo podia no presente satis-

fazer a exigência da CommissSo ; prometendo, porem, que em tempo

oportuno prestará todos os auxilios, que possSo servir- para a Histo-

ria dos suseessos do Brazil : o terceiro do Capitilo António Justiniano

Monteiro de Queirós, em data de quinze de Juiilio do coi-rente anno,

em que communica, que com a brevidade possivel transmitira aquel-

los Documentos, que se acham ao seu alcance, e que tenlifío rellaç.lo

com os suseessos politicos do Brasil.

No mesmo indicou o terceiro Vogal, que no Livro terceiro dos Ac-

cordaoiis, a lullias conto quarenta e cinco verso, se acha hum as-

sento tomado em Cessão de dez de Outuhro de mil oito centos vinte

o dois, em que os Olllciaes da Camará deliberarão divulgar por Ede-

taes, em toda esta Villa, e seu Termo a plausíivel noticia de se achar

disposto o Povo, e Tropa do Rio de Janeiro a apressar a Aclamarão
do Senhor Dom Pedro eiii Primeiro Imperador do Brasil

; Ordenando,

que se illuminassem as Ruas por três noites sucessivas, tocando-se

por ellas Instrumentos de Musica, e marcarão o dia dose pró-
ximo para se proceder a Solemne Acclamação do Mesmo Augusto Se-

nhor, com a clausula do prévio juramento a Constituirão, que
íizesse a Assemblea Geral Constituinte e Legislativa do Brasil :

e nos termos do OHlcio de desanove de Setembro próximo pretérito,

que o Senado do Rio de Janeiro derigio a Camará desta Villa e se

acha avulso entre os papeis do Archivo.

Q\ie no mesmo Livro, o Tolhas se acha o assento tomado na mesma
Cessão de Camará, no qual se menciona haver comparecido o Alteres

Justino Lopes de Figueiredo, e lembrado ao Procurador do Concelho,

que em vista de huma tão satisfatória noticia, qual a da Exaltação

do F'rincipe Regente ao Throno, lhe parecia justo se abrisse huma

subscripsão para as despesas do Império para o que oíierecia nesta

occasião a quantia de dez mil reis. E conlormando-se o mesmo Pro-

curador da Camará o Capitão Francisco de Paula Ferreira, com esta

feliz lembrança, propoz em Cessão o Resultado da conferencia, que
havião tido a este respeito otVerecendo cem mil reis da sua parte. O

que sendo ouvido pelo Presidente, e Veriadores louvarão seo patrió-

tico procedimento, e por se acharem possuídos de eguaes sentimen-

tos, oflereceo o Desembargador Presidente José Joaquim Carneiro de

Miranda e Costa, e o Coronel António Bressane Leite, Veriador, cem
mil reis cada hum, o Veriador Capitão Joaquim Manoel de Mouia
Leitão dose mil reis : o Veriador Capitão João de Almeida Ferrão

cincoenta mil réis
,
e o Escrivão da Camará Manoel José de Oliveira

Cordeiro dez mil reis: deliberando se noticiasse esta disposição a to-

dos os moradores da Villa e Termo para delia se utiíisarem aqueles,
a quem conviesse patentear iguaos sentimentos, encarregando-se ao

precitado Procurador para Thesoureiro destes donativos, thé que
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fossem remettidos para os cofres públicos, qucindo Sua Alteza Real se

dignasse aceitar semelhantes ofertas
;
o que eíTetivãmente se realizou,

:iccitando-as o iMesmo Augusto Senhor, como consta do officio do Mi-

nistro, o Cecretario de Estado dos Negócios da Fazenda, em datta de
sette de Novembro de mil oito centos e vinte e dois, que se acha

avulço no Ai^chivo da Camará, e forão condusidos na Soma de hum
conto, dez mil seiscentos, e setenta pelo Capitão António Quirino Lo-

pes e recolhidos ao Erário, como consta do oITicio do precitado Mi-
nistro de Estado em data de vinte e dois de Maio de mil oito centos
e vinte e três, que se acha lançado no Livro quarto de Ordens Regias,
e Imperiaes, a folhas vinte e três. E para constar mandarão lavrar
esta acta, que assignarão depois de lida por mim o Padre Rento José

Labre, cecretario que a escrevy. Vilhena— Lima — Midoens.

7.' Cessão

Aos trinta dias do môz de junho de mil oito centos e vinte e cinco

annos quarto da Independência, e do Império nesta Villa da Campa-
nha da Princeza, em casas do terceiro Vogal o Tenente Ignacio Gomes

^lidoens, que presente se achava, e onde eu Cecretario fui vindo.
Sendo ahi comparecertão o primeiro, e segundo vogal o Coronel Ma-
thias Gonsalves Moinhos de Vilhena, e o Reverendo Vigário José de

Sousa Lima para effeito de Se pi-oceder a Cessão : de que para Constar

faço este terhio eu o Padre Bento José Labre, Cecretario que o escre-

vy. — Lida a acta antecedente foi aprovada.
Nesta indicou o terceiro Vogal, que no Livro terceiro dos Accor-

daons, a folhas cento quarenta e Sette verso se acha hum assento to-

mado em Camará Geral de doze de Outubro de mil oito centos e

vinte e dois, pelo qual se verifica ter a Camará, Clero, e Nobreza, e

Povo Acclamado o Senhor Dom Pedro Primeiro, por Imperador Cons-

titucional do Brazil, Com a Clausula do Juramento prévio, na forma
da Instrucção dada pelo Senado do Rio de Janeiro, em offlcio de des-

anove de Setembro próximo pretérito ja mencionado na acta antece-

dente :'e de ter Concorrido a Igreja Matriz para dar as devidas gra-

ças ao Senhor Deos dos Exércitos, onde se Celebrou Missa Solemne

com Exposição do Santíssimo Sacramento, terminando-se com o hyn-
no Te Deum — Que no mesmo Livro dos Accordaons a folhas cento

Cincoenta e huma se acha um assento tomado em cessão de vinte e

quatro do Outubro do mil oito centos e vinte e dois, em que os Offl-

ciaes da Camará Acordarão enviar o Veriador João António de Lemos
a Corte do Rio de Janeiro a Beijar a Augusta Mão de Sua Magestade

Jmperial, pelo glorioso motivo da sua Elevação ao Throno, e conduzir

'-jf
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o olílcio do Felicitíiçoení!, quo a Gamara om sou nome, o do Povo <li-

riííio por esta ocasião ao iMo.smo Aufíusto Sonlmr — (jiu! ik» mesmo
Livro a Ibllias cento o ciiicooiíta o Iiuiiia so acha um asscnt<j tomado
em cessão de vinte o (juatro de Uutul)i-o de mil oito centos e vinte e

dois, om que deliberarão os olliciaes da Camará atíradecer ao Reve-

rendo Vigário de Pouso Alegre Jozó Isento Leito Ferreira de Mello os

patrióticos Sentimentos, com que se lestejou no Arraial do sua Fre-

guozia a Aclamação do Sua Magcstado Imperial, louvando-so «ao so-

bredito l'ai'uclio a principal parte que llie Coube em todas as solem-

nidades, que tiverão lugar por tão Augusto motivo. Na mesma in-

dicou o Segundo Vogal, que no Livro quarto das Ordens Regias, o

Imperiaes a folhas dezouto verso se acha o Registo de hum assento

tomado om vinte e seis do ()utul)ro do mil oito centos o vinte e dois

pelo qual consta da suspen(.-ão tio Dczembargador Josó Joaquim Car-

neiro de Miranda e Costa do lugar de Juis do Fora desta Villa por
eleito de huma Provizão do dozembargo do Paço de vinte e três do

Agosto do mesmo anno.

Na mesma indicou o terceiro Vogal, que no Livro terceiro dos

Acordaons a Iblhas conto o cincoonta o oito, so acha hum assento to-

mado em Cessão de vinte o seis de Dezcml)ro do mil oito centos e

vinte e dois, em que deliberarão os olliciaes da Gamara fazer abrir

devassa para conhocer-se dos Emissários Anarchistas, e Damagogos,

que pertendcssem calumniar a indubitável constitucionalidad.e de Sua

-Magestade Imperial, e de seus mais lieis .Ministros, .cm Cumprimento
do Oííicio do Ministro, e Cecretario de Estado dõs Negócios do Impé-
rio em data de onze de Novembro de mil oito centos e vinte e dois,

que so aclia lançado no Livro quarto do Registo de Ordens Imperiaes
a fídhas vinte c quatro verso. — Quo no mesmo Livro de Accordaons a

folhas cento o seceiíta se acha um assento tomado em cessão do cinco

do Janeiro do mil oito centos e vinte e três, em que os olTiciaes da

Gamara Ordenarão que se romettesse aos cofres da Fazenda Publica

desta Província a impoi-tancia dos contractos dos Rios Verde e Sapu-

caia, que Sua Magestade Imperial so dignou conferir a Gamara desta

\illa a benelicio dos Povos desta Província, em virtude de hum oflicio

do Governo Provisório de vinte e três de dezembro de mil oito contos e

vinte e dois, e de outro da Junta da Fazenda Publica da mesma data,

que so acham lançados no Livro terceiro das ordens particulares, a

follias cento quarenta e huma verso — Que no mesmo Livro de Accor-

daons a folhas cento secenta e três se acha um assento tomado .em

Cessão de quinze de Janeiro de mil oito centos o vinte o três, em que
Accordaram os Oificiaes da Gamara fazer publico por Editaes em toda

a Villa,e Termo a satisfatória noticia do so haver realisado a coroação
do Sua Magestade Imperial, que so illuminassem as ruas por três

noutes successivas, marcando o dia vinte e três próximo para assis-

tir com o Clero, Nobreza, o Povo, a Inim Te Deum c}U9 inandarSo
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olTiciar na Ifrreja Matris — Que no mesmo Livro fie Accordaons a fo-

lhas cento secenta e quatro se acha hum assento tomado em Cessão

de dezacete de Janeiro de mil oito centos e vinte e três, do qual con-

sta a abertura de hum officio do Governo Provisional de dois de Ja-

neiro de mil oito centos e vinte e três, que transmettiu o Decreto de

onze de Dezembro de mil oito centos e vinte e dois, que Ordenou o

Sequestro das propriedades dos Súbditos do Reino de Portugal que
se acha avulço entre os papeis do Archivo. Que lhe parecia conve-

niente se oíliciasse aos Clieíes dos Regimentos Milicianos estaciona-

dos no Termo desta Villa para que houvessem de remetter aCommis-

são, huma noticia circumstanciada do tempo em que se effectuou a

marcha dos diferentes corpos dos seus commandos para a Corte do

Rio de Janeiro, e da ocazião em que ultimarão o seu regresso, assim

como algum Documento militar que tivesse rellação com os Succes-

sos politicos do Brasil desde o anno de mil oito centos e vinte e hum :

O que sendo ouvido, e ponderado, foi deliberado se oliiciasse na for-

ma da indicação. E pai*a constar mandarão lavrar esta' acta, que as-

signarão depois de lida por mim o Padre Bento José Labre, que a

escrevv. — Villiena — Lima — Midoens.

8.^ Cessão Exlraorclinr.^

Ao primeiro dia do méz de Julho de mil oito centos e vinte e cin-

co, quarto da Independência, e do Império nesta Villa da Campanha
da Princeza em cazas do terceiro Vogal o Tenente Ignacio Gomes Mi-

doens, que presente se achava, onde eu Cecretario adiante nomeado

fui vindo. Sendo ahi Comparecerão o primeiro, e Segundo Vogal o Co-

ronel Mathias Gonsalves Moinhos de Vilhena, e o Reverendo Vigário

José de Souza Lima para effeito de se proceder a Cessão extraordiná-

ria, de que para constar faço este termo, eu o Padre Bento José La-

bre Cecretario que o escrevy.
— Lida a acta antecedente foi aprovada— Nesta indicou o terceiro

Vogal, que no Livro terceiro dos Accordaons a follias cento secenta e

cinco se acha hum assento da Camará Geral tomado em. cessão de

vinte e dois de Janeiro de mil oito centos e vinte e três, o qual hé

do theor seguinte — Aos vinte e dois dias do mez de Janeiro de mil

oito centos e vinte cinco digo e três annos, nesta Villa da Campanha
da Princeza, Minas e Comarca do Rio das Mortes da Província

de Minas Geraes, em os Paços do Concello, onde se achavão reunidos

para Viriação Geral, e extraordinária o Capi'tão Joaquim Ignacio Villas

Boas da Gama, cidadão Viriador mais velho Juis de Fora Presidente

pela ley, e os ex-Viriadores o Coronel Mathias Gonsalves Moinhos de

Vilhena, o Capitão Alexandre Pinto de Aguiar, e o Procurador actual
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O Tenente Fnuicisco de I'aul;i Ferreiíii Lopes, commiíjo Escrivíío

adiante nomeado, o as Corporagoens do Cloro, Ordenanças, Milícias, e

Povo comvocados pela Camará : e pela pessoa de seu Prezidente llies

propôs o seguinte — Havendo o Senado da Camarada Corte do Rio de

.laneiro por Ollicio de dosacete de Setembro do anno próximo passado
de mil oitocentos vinte e dous, parlicipado a esta Gamara haver

accordado acclainar solemnemonte no dia dose de Outubro o Senlior

Dom Pedro de Alcântara, então Príncipe Regente do Brasil, Seu De-

lençor Perpetuo, Primeií-o Imperador Constitucional do Brasil, pres-
tando o Mesmo Senlior previamente o juramento solomne de jurar,

guardar, manter e defender a Constituirão que fizer a Assembléa Ge-

ral Constituinte, Legislativa do Brasil : o que seria muito importante
a Causa I*ublica, e muito glorioso o acerto de se proceder a mfincio-

nada Acclamação no dia dose de Outubro, em todas ou quasi todas

as Províncias Colligadas, e concordando esta Camará com o parecer

da(iuelle Senado da Corte, com grande enthusiasmo, e gloria convo-

cou Oh Povos deste Termo, e no dii assinalado dose de Outubro com a

maior Solemnidade havia Acclamado Sua Magestade Imperial ;
sendo

de crer que a inlluencia de praseres, que elevarão ao regosijo mais

sublime, os coraçoens da Camará, e Povos deste Termo, não derão lo-

gar ao devido rreparo do prévio juramento de Sua Magestade Impe-

rial, tendo-se inadivertidamente lavrado a acta da Acclamagão com
a dita clausula. E sendo presente a esta Camará o Olíicio do Excellen-

tissimo Desembargador Estevão Rilieiro de Resende, Procurador Geral

desta Província om data de vinte de Desembro do anno próximo pre-

porito, fazendo ver a esta Camará, ser virulenta, intempestiva, e

iiulla a condição do prévio juramento a Sua Magestade Imperial ; e

incluso do mesmo Olllcio o protesto que havia assignado com os mais

Excellentissimos Procuradores Geraes das Províncias Colligadas sobre

este mesmo objecto : em vista do que esta Camará exige dos cidadot-.ns

que se achão presentes em Veriação Geral houvessem de declarar seus

sentimentos sobre o que acabava de expor. E logo no mesmo acto

pelos Olficiaes da Camará, e pelos Cidadoens de todas as classes, que
se achavão presentes foi dito em vozes altas, e intelegiveis, que re-

clamavão, como de facto reclamado tinlião a clausula do prévio ju-
ramento de Sua Magestade O Imperador a Constituição que houver
de ser feita pela Assembléa Geral Constituinte, e Legislativa do Brazil,

que havia sido inserido na acta, a que se procedeo em Camará (ieral

no dia dose de Outubro do anno próximo pretérito da Acclamação de
Sua Magestade Imperial, e se acha lançada, e assignada no livro de

Virianças a folhas cento quarenta e sete verso, thé folha cento e cin-

coenta, cuja clausula do prévio juramento havião por nuUa, e de ne-
nhum efeito, e se conformavão em tudo, e por tudo com o protesto,

ilue sobre este objecto lizerão, e assignarão os Excellentissimos Pro-

curadores Geraes desta, e mais Províncias deste Vasto, e rico Império
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do Brazil. Neste mesmo acto achando-se presente o Desembargador
Agostinho Marques Perdigão Malheiros, por cllc íbi dito, quo por
occasião do lionroso convite que liavia sido leito por esto Senado, em
carta de desacete do corrente mez para comparecer na presente Ca-

mará Geral convocada afim de se concordar com os devidos sentimen-

tos dos Excellentissimos Procuradores Geraes desta, e mais Provín-

cias do rico, e vasto Império do IJrazil relativamente a acta da Accla-

mação de Sua Magestade o Imporadoí', tinha vindo no conhecimento

que na acta da Acclama(,-rio aqui feita em o memorável dia dose de

Outubro do anno próximo pretérito se inserio em boa fè a clausula de

prestar O Alesrno Senhor previamente hum juramento solemne de

jurar, guardar, manter, e defender a Constituição que fizesse a Assem-
blea Constituinte, e Legislativa lirasileira

; que esta clausula exigin-

do semelhante juramento fora intempestiva, por não ser no neto da

Acclamação, que ella tem lugar: mas sim no sancionar Sua^Iagesta-
de Imperial a Constituição, a qual sendo expreção da livre conven-

ção, he a base fundamental da Sociedade entre homens livres
;
e con-

tendo ella recíprocos deveres entre os chefes do Governo, e os súbdi-

tos, não podia tolher-se a Sua ]Magestade Imperial a liberdade de

aceitar o Contrato Social, ou Lei fundamental, que também o obriga:

que fora inconsequente por não poder resultar do mesmo juramento
a obrigação que se poderia ter em vista por ser de futuro, e sol)re

matéria não existente, que em direito se chama promissório^ e como
tal nullo : quo emvolvia contradição, era perigoso, indecorosa, e ofen-

civa dos sagrados deveres de nossa Independência, como a nós todos

era bem patente. Que pelo protesto, que com sólidos fundamentos
tinhão feito os nossos Excellentismos Procuradores Geraes, havia tão

bem o Povo desta Villa digo havia ficado o Povo desta Yilla, e seu

Termo com direito salvo para reclamar aquella nulla causula
; que

naquelle assinalado dia da Acclamação do nosso Imperador elle não

estava ainda nesta Yllla: que havia assistido a este Solemne e Augusto
Acto em Villa Rica e Capital desta Província de Minas, e assignado
em Camará a acta competente : que não conservava a minima lem-

brança de ouvir a referida clausula quando se leo a dita acta
; porém

que como seja possível que em boa fé tão bem se incerice na mesma
a clausula, ou condição mencionada, ello em presença do bom Povo
desta villa, e seo Termo, do cujos honrados sentimentos a respeito

da sagrada causa do Brasil estava bem seguro pelo que tinha obser-

vado nos poucos dias de sua residência nesta mesma Villa, cujo pa-
triotismo hera comprovado, por factos, e ainda mais pelo ultimo da

expontânea ofierta de huma contribuição para o Thosouro Nacional,
reclamava os actos, tanto desta Villa, como de Villa Rica unicamen-
te na parte que comprihendia a dita clausula, e somente pelo que lhe

tocava, pois que os Senhores, que presentes estavão expressarião sua

yontade ( valendo em tudo mais como se tal clausula nunca tivesse
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sido posta nas ditas actas). A dosta Villa por elle tor a lionra do ser

ja Membro do sua 1'ovoação : o a de \illa Rica por ello ter asi-xiiado,
G ser possível que em boa fè se inserise a referida clausula: que
concordava em tudo com as ideias expendidas pelos Nossos Excellen-

tissimos Procuradores Goracs em seu protesto; e que por isso requeri*

que para constar liouvesse este Senado por l)cm mandar lançar na

presente acta esta sua reclamagão com aprovação do dito protesto.

E sendo leito este Requerimento, logo depois da exposição do so-

bredito Juiz de Fora pela Ley, e seguidos por todos que estavão

presentes reclamarão igualmente com a Camará a mencionada Causu-

la com aprovação do protesto rreCerldo, mandando escrever nesta acta

o dito Requerimento íicando com esta decluração salva, a que acima

se acha feita, de haver sido feita a rreclamação dos circunstantes

logo depois da exposição do sobredito Juiz de Fora, Presidente pela

Ley. Depois do que Accordarão que o Escrivão extralnce sem perda
de tempo certidão com o theor da presente acta para ser emviada ao

Excellentissimo Procurador Geral desta Província para este apresen"
tar a Sua Magestade Imperial ; e para constar mandarão lavrar esta

acta', em que se assignão os cídadoons presentes depois de lida por
Diim João Jacome de São José e Araújo escrivão que a escrevy.—Joa"

quim Ignacio Villas Boas da Gama. Mathias Gonçalves Moinhos de

Vilhena. Alexandre Pinto de Aguiar. Francisco de Paula Ferreira Lo-

pes. Seguião-se as assignaturas do Clero, Nobreza, e Povo.

Que no mesmo Livro de Accordaons a Iblhas cento setenta e huma
verso se axília Inim assento tomado em Cessão de dose de Março de

mil oito centos vinte e três, em que os Olliciaes da Camará nomiarão

para esta Villa e seu Termo os Agentes, Tliesoureiros, e Arrecada-

dores das subscriçoens mensaes, que se destinão para o reparo, e

compra de Embarcaçoens de Guerra em comprimento do plano appro-
vado por Sua Magestade Imperial no Decreto de vinte e quatro de

Janeiro de mil oito centos vinte e três, que se acha avulço entre os

papeis do Archivo da Camará. Que no mesmo Livro a folhas desacete

verso se acha hum assento tomado em Cessão de vinte dois de Mar-

ço de mil oito centos vinte e três, em que determinarão os OtTiciaos

da Camará marcar o dia trinta e hum próximo, para que emcorpora-
dos com o Clero, Nobreza, e Povo, assistissem a Missa Cantada, e T*^

Deum, a que se procedeu pelo nascimento do huma Princesa deste Im

perio : Ordenando mais, que se elluminassem as Ruas por três noi-

tes suscecivas e que por ella corresse a Musica, lançando-so fogos do

Ar, e (jue se cantassem os hymnos Nacionaes dando-se os vivas do es-

tilo : o (jue se efetuou pela noticia transmittida nas folhas publicas.

Que no mesmo Livro a folhas cento oitenta e duas se acha hum
assento tomado em Cessão de vinte e dois do Maio do mil oito cento^

vinte e três, em que os offlciaes da Camará marcarão o dia vinfo e

pove do we5W0 piez para coii) o Clero, Nobreza, e Povo assistir a
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Missa Cantada com o Senhor Exposto, que mandarão celebrar pelo
motivo da instalaçrlo da Assemblea Geral Constituinte e Legislativa
deste Império, e que se derigisse hum Olflcio de íelicitaçoens ao Au-

gusto Congresso, como consta do Documento, que se acha lançado
no Livro Terceiro das Ordens particulares a folhas cento cincoenta e

huma, Que no mesmo Livro de Accordaons a íblhas cento noventa e

quatro verso se acha um assento tomado em Cessão de Julho, digo
cessão de cinco de Julho de mil oito centos vinte e trez, em que og

Offlciaes da Camará Accordarão enviar a Corte do Rio de Janeiro o

Veriador mais Velho a transmitir o offlcio de felicitaçoens a Assem-
blea Geral Constituinte, e Legislativa deste Império pelo motivo da
sua instalação, como consta do supracitado Documento. Nesta

tão bem se assignarão os Olílcios para o Coronel António Bressane

Leite, e Tenente Coronel Bernardo José Pimenta, ordenados na preté-
rita Cessão. E para constar mancarão lavrar esta acta que assigna-
rão depois de lida por mim o Padre Bento José Labre Cecretario que a

escrevi. —Vilhena.—Lima.—Midoens.

9.* Cessão Extraordinária

Aos quatro dias do mez de Julho de mil oito centos vinte e cinco

annos quarto da Independência e do Império, nesta villa da Campa-
nha da Princesa em casa do terceiro Vogal o Tenente Ignacio Gomes

Midoens, que presente se achava, onde eu Cecretario fui vindo, sendo

ahi comparecerão o primeiro, e o segundo Vogal o Coronel Mathias
Gonçalves Moinhos de Vinhena, e o Reverendo Vigário José de Souza
Lima para efleito de se proceder a Cessão extraordinária, de que para
constar faço este termo eu o Padre Bento José Labre Cecretario que
o escrevy. ^

Lida a acta antecedente foi aprovada.
Nesta indicou o terceiro Vogal, que no livro quarto de Accordaons

a folhas três se acha hum assento tomado em' Cessão de cinco de

Agosto de mil oito centos vinte e três, em que os Offlciaes da Cama-
rá Accordarão se offlciasse iao Reverendo Vigário da Freguezia para
com o Clero delia proceder a Preces pelo rrestabelecimento da saúde

de Sua Magestade Imperial ;
os quaes assestio a mesma Camará incor-

porada com os cidadãos desta Villa.

Que no mesmo Livro a folhas quinze verso se acha hum assento

tomado em Cessão de cinco de novembro de mil oitocentos vinte etrez,
em que o Procurador da Camará representou a necessidade, que ha-

via de se rogar a Sua Magestade Imperial houvesse por bem fazer

expedir as Cartas ao Desembargador Agostinho Marques Perdigão Ma-
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Iheiros para Juiz do Fora dosta Vilia : ou do noniiar outro Ministro

que viesse servir esto lugar, a ílm de se evitarem na administração
da Justiça as irregularidades, do quo se queixavao os Povos.

Que no mesmo Livro a follias vinto se acha hum assento tomado

em Cessão do desacois do Dezembro de mil oito centos vinte e três do

qual consta a abertura do hum Olllcio do Ministro, e Cecretario de

Estado da Repartição da Justiça de vinte e cinco de Novembro do

mesmo anuo, em que participa que Sua Magestado Imperial ouve por
bem expedir Ordens a Junta Provisória desta Provincia om data de

vinto cinco do Novembru do mesmo anno, para mandar dar posse ao

Desembargador Agostinho Marques Perdigão Malheiros do lugar de

Juiz do Fora desta Villa, o qual se acha lançado no Livro quarto de

Ordens Regias a folhas vinte o cinco.

Que no mesmo Livro do Accordaons, a folhas cento vinte e dois

verso, se acha hum assento tomado em Cessão de vinte e quatro de

Dosembro de mil oito centos vinte e três, em que os Oiiiciaes da Ca-

mará determinarão se procedesce a nomiação de Elleitores, que de-

verião nomiar os Deputados para a nova Assembloa Geral Constitu-

inte, e Legislativa deste Império, votando os porcisos Presidentes

para os Collegios Parochiaes do Termo : e que se oftlciasse as Cama-
rás do Destricto, marcando-se finalmente o dia oito de Fevereiro

próximo para a instalação do CoUegio EUeitoral: o que so cumprio em
vertudo do Decreto de desaceto de Novembro do mil oito centos vin-

te e três, que se acha avulso entre os papeis do Archivo da Camará.

Que no mesmo Livro a folhas vinte e duas verso se acha hum as-

sento tomado em Cessão de vinte e quatro de Dosembro de mil oito

centos vinte e três, em que os Ofíiciaos da Camará determinarão que
o Escrivão Respectivo lancace na Tabeliã dos Feitos da Camará o dia

dose de Outubro por ser o da feliz Acclamação de Sua Magestado

Imperial o do Annivorsario Natalicio do Mesmo Augusto Senhor, o

o da elevação do Brasil a cathegoria do Império ;
e o dia sete de Se-

tembro por ser aquelle em quo Suj^Magostado imperial proclamou a

Independência do Brasil no citio do Piranga da Provincia de São

Paulo, em cumprimento das Portarias de vinte e três do Outubro, e

dez de novembro de mil oito centos vinte e três, que se achão lan-

çados no Livro terceiro de Ordens particulares, a folhas cento sessen-

ta e quatro verso.

E para constar mandarão lavrar esta acta que assignarão depois
de lida por mim o Padre Bento José Labre Cecretario que a escrevy,
—Vilhena.—Lima—Midoons.
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iO.^ Cessão èxtraordinr.^

Aos cinco dias do mès de junho de mil oito centos vinte e cinco

annos quarto da Independência e do Império nesta villa da Campa-
nha da Princesa em casas do terceiro Vogal o Tenente Ignacio Gomes

MidOens, onde eu Cecr etário fui vindo, sendo ahi comparecerão o pri-

meiro, e o segundo Vogal o Coronel Matliias Gonçalves Moinhos de

Vilhena, e o Reverendo Vigário José de Souza Lima, para eflfeito de

se proceder a Cessão extraordinária, de que para constar faço este

termo, eu o Padre Bento José Labre Cecretario que o escrevy.
Lida a acta anteced ente foi aproA'ada.

Nesta indicou o terceiro Vogal, que no Livro quarto de Âccor-

daons a folhas vinte e cinco verso se acha hum assento tomado em
Cessão de cinco de Janeiro de mil oito centos vinte e quatro, em
que os Officiaes da Camará mandarão affixar Editaes convidando aos

Cidadoons de todo o Termo para no dia dose seguinte comparecerem
nos Passos do Concelho, afim de lhes ser apresentado o projecto de

Constituição oferecido por Sua JNIagestade Imperial, e sobre elle faze-

rejr. as suas reflexões para serem presentes ao Mesmo Augusto Se~

nhor, determinando mais em vista da proposta do Procui^ador da Ca-

mará que no mesmo dia se começasse a dar as mais eficazes demon-

straçoens de alegria e contentamento por semelhante motivo, illumi-

nando-se as ruas da villa, e que por ellas corresse a Musica repetin-

do-se os vivas do estilo, e lançando-se fogos do Ar, e que no seguin-
te dia assistice a Camará, Clero, Nobreza, e Povo ao Te Deum, que
n?,andarão ofíiciar na Igreja Matriz.

Que no mesmo Livro a folhas vinte e sete se acha hum assento

tomado em Cessão de seis de Janeiro de mil oito centos vinte e qua-

tro, em que os Officiaes da Camará mandarão afixar Editaes, publi-

cando que Sua Magestade Imperial se havia dignado remeter dois

exemplares do Projecto de Constituição prometida aos Brasileiros pelo

Mesmo Augusto Senhor ; ordenando mais, que o Escrivão Respectivo
os apresentasse a todos os habitantes do Termo para com rreflexão

offerecerem seus votos na Camará Geral, como anteriormente se ha-

via ordenado; achão-se avulsos entre os papeis do Archivo da Ca-

mará.

Que no mesmo Livro a folhas vinte e oito se acha o Auto de ju-

ramento, e posso do Desembargador Agostinho Marques Perdigão Ma-

lheiros do lugar de Juiz de Fora desta villa celebrado a onze de Ja-

neiro de mil oito centos vinte quatro, em virtude da Carta Imperial

de vinte e cinco de Novembro de mil oito centos e vinte três, e da

Portaria da Junta do Governo Provisório de quinze de Dezembro do

mesmo anno, que se acha lan cada no mesmo Livro terceiro do Regis-

tro de Ordens particulares a folhas cento secenta e três verso.



ARCIIIVO PUnMCO MINEIRO 007

Que no mesmo Livro, a follias vinte e novo se acha o termo de \q-

riança (Icral tomado em assento de dose de Janeiro de mil oito cen-

tos vinte o quatro, em que os oriiciaes da Camará apresentando o pro-

jecto de Constituição ao Clero, Nobreza, o Povo rrounido nos Passos

do Concelho, receberão votos unanimes, pai'a que quanto antes se

pedisse a Sua Ma^jostade imperial liouvesse por bem de jurar, o man-
dar jurar o rrelerido projecto do Constituição, ccmo Ley fundamental

do Império.
Na mesma indicou o primeiro Vo^ral que em hum Livro avulço a

folhas quati*o verso se acha a acta da nomiação de Klleitores Parochi-

aes da Freguesia da villa da Campanha que teve lugar a dose da Ja-

neiro de mil oito centos vinte e quatro em cumprimento dos Decretos

de desacete do Novembro, e três do Agosto de mil oito centos o vinte

três, e das Instrucccoens de desanove de Junho do mil oito centos e

vinte e dois.

Xa mesma indicou o terceiro Vogal, que no Livro dos Accor-

daons a folhas vinte e nove verso se acha um assento tomado em
Cessão de trese de Janeiro de mil oito centos vinte e quatro, em que
os Olliciaes da Camará Acordarão dirigir a Sua Magestado Imperial
hum Ollicio em seu nome, e do todos os habitantes do Termo, com-

municando ao mesmo Augusto Senhor o resultado da Veriação Ge-

ral de dose da Janeiro do antecedente dia, para que se dignasse o

Mesmo Augusto Senhor jurar, e mandar jurar o Projecto de Cons-

tituição olVcrecido ao Império do Brazil.

Na mesma indicou o primeiro Vogal, que om hum Livro avulso

a folhas trcs se acha a acta da nomiação dos Klleitores Parochiaes

da Freguezia de S. Gonçalo, que teve lugar a vinte e cinco de Ja-

neiro de mil oito centos vinte e quatro, em cumprimento dos De-

cretos do três de Agosto, e desacete de Novembro de mil oito centos

vinte e três.

—Que em hum semelhante Livro a folhas quatro se acha a acta da

Elleição dos digo da nomeação dos Elieitores Parochiais da Freguezia
de São João Baptista do Douradinhho que teve lugar a vinte e cinco

de Janeiro de mil oito centos vinte e quatro, em cumprimento' dos
mesmos Decretos.

—Que em hum semelhante Livro a follias duasseaxaa acta da no-

meação dos Klleitores Parochiais da Freguezia, de Santa Catherina

que teve lugar a vinte cinco do Janeiro de mil oitocentos vinte e

quatro, om cumprimento dos precitados Decretos.

—Que em hum semelhante Livro a folhas quatro se acha a acta da

nomeação aos Klleitores Parochiais da Freguezia de Santa Anna do

Sapocahi, que teve logar a vinte cinco do Janeiro de mil oitocentos

vinte e quatro em cumprimento dos mencionados Decretos.

—Que em hum semelhante livro as folhas três se acha a acta da

nomeação dos Klleitores Porocliiacs da Freguesia do Senhor Bom Je^
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SUS de Pouso Alegre que teve lugar a vinte e cinco de Janeiro

de mil oito centos e vinte quatro em cumprimento dos referidos De-

cretos.

—Que em hum semelhante Livro as folhas três se acha a acta da

nomiação dos Elleitores Parochiaes da Freguesia de Nossa Senhora

da Soledade de Itajubá, que teve lugar a vinte e cinco de Janeiro de

mil oito centos vinte e quatro, em cumprimento dos lemV)rados De-

cretos.

—Que em hum semelhante Livro a folhas três se acha a acta da no-

meação dos Elleitores Parochiais da Freguesia de S. Francisco de Paula

de Ouro lino, que teve logar a vinte e cinco de Janeiro de mil oito cen-

tos vinte e quatro em cumprimento dos notados Decretos.
—Que em hum semelhante Livro a folhas duas se acha a acta da

nomeação dos Elleitores Parochiais da Freguesia de Nossa Senhora

do Patrocínio de Caldas que teve lugar a vinte e cinco de Janeiro de

mil oito centos vinte e quatro em cumprimento dos citados De-

cretos.

- Que em hum semelhante Livro a folhas duas digo folhas três se

acha a acta da nomeação dos Elleitores Parochiais da Freguesia de

Nossa Senhora da Conceição da Camandocaia, que teve lugar a vinte

e cinco de Janeiro de mil oito centos vinte quatro, em cumprimento
dos sobre ditos Decretos.

Na mesma indicou o terceiro Vogal, que, no Livro quarto dos

Accordaons a folhas trinta se acha hum assento tomado em cessão

de vinte oito de Janeiro de mil oito centos vinte e quatro, em que os

Offlciaes da Camará mandarão suspender a reunião do Collegio Ellei-

toral do Distrito que se havia ordenado para o dia oito de Fevereiro

próximo, em vista de se haver jurado a Constituição a qual dando

nova forma as Elleiçoens, e estabelecendo suas Camarás na Assem-

blea Legislativa, não podia prevalecer o methodo emteriormente esta-

belecido : e que deste procedimento se dece parte a Sua Magestade

Imperial: o que efectivamente se praticou, como consta do OlHcio

que se acha lançado no Livro quarto de Registo de Ordens Regias, as

folhas vinte oito.

—Que no mesmo Livro de Accordaons [a folhas quarenta e huma
se acha hum assento tomado em Cessão de vinte de Março de mil

oito centos vinte quatro em que os Olíiciaes da Camará determina-

rão que quanto antes se oficiasse as Camarás do Districto, annun-

ciando-lhes que no dia vinte cinco de Abril próximo se devia reunir

o Collegio Elleitoral para se proceder a Elleição dos Conselheiros do

Governo Provisional em consequência do ollicio do Presidente da

Província em data de cinco de Abril de. mil oito centos vinte e qua-

tro, que se acha lançado no Livro terceiro de Registo de Ordens

particulares a folhas cento oitenta e quatro verso.
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—Que no mesmo livro de Accordaons a Iblhas quarenta e sete

verso, se acha hum assento tomado em Cess5o de desaceis de Abril

de mil oito centos vinte e quatro em que os Officiaos da Camará

determinarão o dia vinte e cinco próximo, para Juramento da Consti-

tni(,'ão do Império, e que se Solemninasce este dia, com Missa Cantada,

Sermão,. Te Deum, Luminárias por três noites suscessivas, Alvorada

pelas Ruas com fogos do Ar : e que se flsessem as percisas participa-

çoens ao Reverendo Vigário da vara, ao Coronel de Milícias, e ao

Capitam Mor para comparecerem encorporados em suas classes : o que
se praticou em virtude do Decreto de onze de Margo de mil oito cen-

tos vinte e quatro que se acha avulso entre os papeis do Archivo da

Camará, e do Ollicio do Presidente da Província de trinta do mesmo

mez, e anno, lanrado no Livro quarto de Registo de Ordens Regias a

Tolhas trinta verso.

Que no mesmo Livro de Accordaons a folhas quarenta e nove

verso se acha hum assento tomado em Cessão a vinte e cinco de

Abril de mil oito centos vinte e quatro, do qual consta haver se

prestado o juramento a Constituirão do Império pela Camará, Clero,

Nobresa, e Povo desta Villa em hum livro para esse elleito preparado,
em que Ordenarão os Officiaes da Camará se desse parte deste pro-

cedimento a Sua Magestadc Imperial, e ao Presidente da Província.

Na mesma annunciou o primeiro \'ogal que em hum Livro avulso

a folhas duas se acha a acta da nomia(;ão dos Conselheiros do Governo

Provisional, que teve lugar no Collegio Elleitoral deste districto a

vinte e sete de Abril de mil oito centos vinte e quatro.

Na mesma indicou o terceiro Vogal, que no Livro <iuarto de Ac-

cordaons a Ibllias cincoenta verso se acha lium assento tomado em
Cessão de cinco de Maio de mil oito centos vinte e quatro em que
os Ofticiaes da Camará determinarão atixar Editaes annunciando ao

publico, que em todos os dias de Cessão do Conselho por espaço de

dois mezes, se aceitaria o juramento a Constituição, daquellas pes-

soas ([uo não tivessem prestado solemnemente.

Que no mesmo Livro e íbllias, se acha um assento tomado na mes-

ma Cessão, em que os Officiaes da Camará determinarão officiar aos

Reverendos Vigários da Vara, e Matriz desta VilIa, agradecendo-lhes
a gratuita, e obsequiosa prestação, com que ministrarão em todos os

oriicios Devinos, quo tiverão lugar no dia do juramento da Consti-

tuição. E para constar mandarão lavrar esta acta que assignarão de-

pois de lida por mim o Padre Bento José Labre Cecretario que a es-

crevv. — Vilhena — Lima — Midoens.

II. A. P.-14
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H' Cessão ExIraordinar.''

Aos seis dias do mez de juUio de mil oito e vinte e cinco quarto
da Independência, e do Império nesta Villa da Campanha da Princeza

em casas do terceiro Vogal o Tenente Ignacio Gomes Midoens, onde

eu cecretario fui vindo, sendo ahi comparecerão o primeiro, e se-

gundo Vogal o Coronel IMathias Gonçalves Moinhos de Vilhena, e o

Reverendo Vigário José de Souza Lima, para eífeito de se proceder a

Cessão extraordinária, de que para constar faço este termo eu o cecre-

tario Bento José Labre Cecretario o escrevy.
Lida a acta antecedente foi aprovada.
Nesta indicou o terceiro Vogal;, que no Livro quarto de Accor-

daons a folhas cincoenta e duas se acha hum assento tomado em ces-

são de quinze de Maio de mil oito centos vinte e quatro, em que os

Offlciaes da Camará deliberarão, que se procedesse as Elleiçoens Paro-

chiaes, nesta Villa e seu termo, nomeando os percisos Presidentes»

para as diversas Freguesias, e marcarão o dia dose de Julho próximo
para a rreunião do Collegio Elleitoral do Distrito, que tem de nomiar
os Senadores e Deputados para assemblea Geral Legislativa deste Im-

pério, e os Membros do conselho Geral da Provinda, em consequên-
cia do Decreto de vinte e seis de JNIarço de mil oito centos vinte e

quatro, e das Instruçoens annexas transmittidas por Officio do Presi-

dente da Província em data de vinte e hum de Abril do mesmo
anno, que se achão lançadas no Livro quarto do Registro de Ordens

Regias a folhas trinta e huma verso.

Na mesma indicou o primeiro A'ogal que em hum Livro avulso a

folhas duas se acha a acta da nomiação dos Elleitores Parochiaes da

Freguesia deste Villa da Campanha, que teve logar a seis de JunhO

de mil oito centos 'vinte e quatro em cumprimento do Decreto, e

Instruçoens supra mencionados.

Que em hum semelhante Livro a folhas cinco se acha a acta da

nomiação dos Elleitores Parochiais da Freguezia de São Gonçalo que
teve lugar a vinte e sete de Junho de mil oito centos vinte e quatro,
em cumprimento do mesmo Decreto.

Que em hum semelhante Livro a folhas cinco se acha a acta da

nomiação dos Elleitores Parochiaes da FrogUezia de São João Baptis-
ta do Douradinho, que teve lugar a vinte sete de Junho de mil oito

centos vinte e quatro em cumprimento do predito Decreto.

Que em hum semelhante Livro a folhas três verso se acha a acta

da nomiação dos Elleitores Parochiaes da Freguesia de Santa Catherina,

que teve lugar a vinte sete de Junh > do mil oito centos vinte e qua-

tro, em cumprimento do Decreto retro mencionado.

Que em hum semelhante Livro a folhas quatro verso se acha a

acta da nomeação dos Elleitores Parochiaes da Freguesia de Santa
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Anna do Sapucalii, que teve logar a vinte c sete do Junho do mil

oito centos vinte e quatro eui cumprimento do supracitado De-

creto.

Que em hum seraelhanto Livro a folhas cinco, se acha a acta da

nomeação dos Elleitores Parochiaes da Freguesia do Senhor Bom Je-

sus de Pouzo Alegre, que teve lugar a vinte o sete de Junho de mil

oito centos vinte o quatro em cumprimento do citado Decreto.

Que em hum semelhante Livro a folhas quatro se acha a acta da

nomeação dos Elleitores Parochiaes da Freguesia de São Francisco

de Paula do Ouro lino, que teve lugar a vinto e sete de Ju-

nho do mil oito centos vinte o qua tro em cumprimento do referido

Decreto.

Que em liuni semelhante Livro a folhas cinco se acha a acta da

nomiação dos Elleitores Parochiais da Freguezia de Nossa Senhora da

Soledade do Itiijubã, que teve lugar a vinte e sete do Junho de

mil oito centos vinte e quatro, em cumprimento do lembrado De-

creto.

Que em hum semelhante Livro a folhas três se acha a acta da

nomiação dos Elleitores Parochiaes da Freguesia de Nossa Senhora do

Patrocínio de Caldas, que teve lugar a vinto e sete de Junho de

mil oito centos vinte e quatro em cumprimento do acusado De-

creto.

Que em hum semelhante Livro a folhas quatro verso, se acha a

acta da nomiação dos Elleitores Parochiaes da Freguesia de Nossa Se-

nhora da Conceição da Camandocaia, que teve lugar a vinte sete de

Junho de mil oito centos vinte quatro, cm cumprimento do predito

Decreto.

Na mesma indicou o terceiro Vogal, quo no Livro quarto dos Ac-

cordaons a folhas sessenta verso, se acha hum assento tomado em
Cessão de cinco de Julho de mil oito centos vinte o quatro em qu^
os Offlciaes da Camará determinarão dar parte circumstanciada a

Cecretaria dos Negócios do Império, e ao Excellentissimo Presidente

da Província, dos festejos, e solomnidades que tiverão lugar nesta

Villa por occasião do Juramento da Constituição do Império ; cuja

descripção se acha lançada no Livro do Registo de Ordens Impe_

riaes, a folhas trinta e sete verso, e he do theor seguinte—Ilustrís-
simo o Excellentissimo Senhor. A Camará da Villa da Campanha da

Princesa recebendo o Oflicio de Vossa Excellencia em data d') trinta

de Março do corrente anno, ao qual acompanha o Decreto Imperial de

onze do mesmo mez, deliberou em Cessão de desaceis de Abril jurar,
e fazer jurar nesta villa a Constituição do Império, quo d'ora em
diante vao rreger as presentes e futuras gei-açoens Brasileiras : e

para se efectuar esta sagrada Cercmonia destinou o dia vinto cinco de

Abril do predito anno: Conciliando cgualmente a brevidade com os

pociveis festejos, quo devião Solomnisar hum acto de tanta transce-
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dencia, para o Rico, e Respeitável Império do Brasil : que não

sô acarreta apôs si a prosperidade interna, mas oppôe aos Po-

vos Americanos, que soubemos aproveitar sabiamente hum Prín-

cipe, que primeií^o abordou ao nosso hemisfério, para nos Cons-

tituir em Nasção Livre, e independente : OlTerecendo-nos hum Có-

digo fundamental, que vai fazer a admiração do Universo, e talvez

servir de pharol aos Monarcas da Europa, que ha tempo forcejão para
combinarem os seus direitos com os direitos dos Povos. Raiou final-

mente o dia assignalado, este grande dia, que se torna caro aos Cam-

panhistas: cujo começo foi marcado com huma salva Imperial de.

cento, e hum tiros de fogo de Artificio feito de propósito para este

íim: sendo o principio da primeira descarga o momento, em que se

vio tremuUar nas Ameias dos Paços do conselho o Estandarte Nacio-

nal, em que se divisava a Legenda — Viva o Imperador — e a Consti-

tuição — Sagrado Emblema, Penhor do esforço Brasileiro, e de seu

Augusto Chefe — que permanecendo içado por oito dias suscecivos a

expetacão dos honrados, e briosos habitantes desta villa, serviu de

inspirar-lhes o maior enthusiasmo, e jubilo, como ja desfrutando os

enérgicos, e bem apurados esforços do seu amável Imperador. Pelas

nove horas da manhã se congregarão nos Paços do Conselho os Offi-

ciaes da Camará, as Justiças da terra, o Vigário da Vara com os Pa-

rochos, e mais Clérigos de seu districto
;
o luzido Corpo das Ordenan-

ças, mais de oitenta Elleitores de Parochia que então se achavão

para nomiar os Conselheiros de Governo Provincial, e toda a Nobreza

da Villa; meia hora depois huma girandola annunciou que este con-

curso se dirigia para a nova Matriz, onde achando-se já postados dois

Esquadroens de Cavallaria Milicianna commandados pelo seu sargento
Mór António José de Mello Trant, se deu principio ao acto de jura-

mento, que primeiro foi prestado pela Camará, e flnalisou-se com a

assignatura de toda a Assembléa. Concluída esta solemnidade, entrou

á Missa celebrada pela Parocho da Freguesia e Acolytada pelos Vi-

gários, da Vara, e Freguesia de São Gonçalo : a qual seguio-se hum
eloquente, e bem appurado descurso análogo ao festejo de semelhante

dia
;
Recitado pelo Reverendo Vigário de Pouso Alegre, tomando por

thema os verciculos oitavo e decimo do capitulo primeiro de Josué.
'

«Nonrecedat volumen legis hujos ab ore tuo : sed meditaberis In eo

diebus ac noctibus ut custodias, e facias omnia quoe scripta sunt In eo:

proecepit que Josué principibus populi decens : transite per médium

castrorum, et imperate populo » : emflm para se darem as devida^

graças ao Fundador dos Impérios, entoou o Reverendo Parocho

o hymno — Te Deum — que foi acompanhado por grande numero de

Eclesiásticos, e excellente Musica a dous Coros, que sendo Regida

pelo Reverendo Vigário João Dias completou dignamente esta

Solemnidade, Sahindo depois a Camará, o toda a Assembléa a Porta

principal do Templo, ahi o Presidente do Conselho deu os vivas

Cí
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— a Santa Rolipiilo — a Sua Magostade Imperial — a Sua Augusta fa-

mília, — e a Constitnigão do Brazil : quo forílo ipualmente Repetidos

pelo Coronel .losó Francisco Pereira postado na frente dos Esqua-
droens ; e pelo sargento Mor António José de MoUo Trant, foi lida nes-

ta ocasiílo perante os seus olliciaes, e Soldados a Proclamação, que

aparece em numero primeiro ; a que se seguio três descargas do fogo

rolante : o então deslilou a Tropa em Continência, a tempo que a Ca-

mará, e mais acompanhamento Voltace para os Paços do Concelho

Pelas seis horas e meia da noite tornando a reunir-se nos mesmos

Paços, os Seus Olliciaes, eamaior parte da Nobresa, e Clero, que se-

achava Congregado demanhã, deceram a correr as principaes Ruas,

que se achavão illuminadas, acompanhados da Musica, que havia Ser-

vido na Igreja : em cujo giro se recitou por muitas vezes diverços hy-

ninos, que íbrão a doi-nados Com excelentes concertos executados pe-

los principaes da terra, eCom rrepetidos vivas aSua Magestade Impe-
rial

;
e a Constituição, aque correspondia Com onthuseasmo todo o

acompanhamento : the que sendo oito horas, se encaminhace todo o

Concurso para a Casa do Coronel António Bressene Leite, onde os Olli-

ciaes da Camará (rantimão tinhão mandado preparar o Suas expensas
hum lusido chá oUorecido a Nobresa, que se achava na villa. Mais de-

Setenta Senhoras Ricamente vestidas, e desafiando o milhor gosto da-

Corte, esperavão Compraser aAssemblèa, que tinalisava oseu giro ; e-

entrando naCasa o milhor de duzentos cidadoens, ocuparSo as cadei-

ras, que em diversas Ordens se CoUocarão em torno das Senhoras :

emquanto numeroso Povo, pornão caber dentro do Ediíicio exthasiava

na Rua, a vista do hum espetaculo novo no Paiz, que prosagiava hum
futuro, em nada duvidoso : Pouco tempo decorreo que senão visse ^
hum explendido cha destribuido com toda a profusão, e uniformidade w

porquatro senlioras escolhidas entro as principaes : rrepetirão se ai-
"

guns versos allusivos ao festejo, o entre ellos a oitava, que se pode
obter do seu Auctor e aparece em numero Segundo : tocarão-se muito

bons concertos de Musica, e excellentes sonatas de Pianno : Seguirão-

se diversas Contradanças optimamente executadas pelas principaes

Senhoras, que aproveitarão pela primeira vez esta ocasião para des-

envolver o nobre Patriotismo, que do a muito tempo anima o bello sexo

Brasileiro : Valsarão outros no entremedio, eassim alternativamente

proseguio obaile, athe huma hora danoute, sem que emtodo otempo
detanto rregozijo ocorresse entre diversas famílias, enumeroso Povo,
hum só motivo, que perturbace o jubilo, dequetodos soachavão pes-
suidos : antes pelo contrario se devisava o Spirito de confraternida-

de, e satisfação, que penhorava os Coraçoens bem formados. Nodia
vinte eseis por noite tornou a sahir a Alvorada acompanhada do mes-
mo lusido concurso do dia antecedente : e no dia vinte e sete ao en-

trar do sol se arriou o Estandarte da Camará depois deoutra salva Im-

perial deCento ehum tiros : Vindo aterminar todo ofestejo Com a Ope- \

I

(1
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ra, que foi oíerecida, executada pelos Estudantes de Gramática La-

tina, em Cujo primeiro scenario appareceo o Retrato de Sua Magestade

Imperial ricamente ornado pelo Presidente da Camará, e repitio o

primeiro Galam as oitavas heróicas, em terceiro numero, intermedia-

das de vários hymnos rrecitados pela Muzica, e repetidos Com aplau-
so pelo numeroso Povo da Plateia, Mais serião as demonstraçoens
de regozijo Publico se tanto coubese no curto espaço, que mediou do

rrecebimento dapartipação deVossa Excelência aodia, emque setermi-

nace o juramento a Constituição do Império. Esta Camará, que de

perto Conliece os verdadeiros sentimentos de Seus conterranios pode
novamente alfiançar a Sua Magestade Imperial, se com efeito escapou-
Ihe ser mais extença nos aplausos Públicos, quedeverião Solemnisar

lium acto tão transcendente para o Brasil, pelo menos tornou a Con-

vencer-se, de que os habitantes da Villa da Campanha da Princesa á-

mão, e respeitam Com superioridade a sua Magestade Imperial : ins-

tão pela absoluta Independência do Brasil, e se preparão para defen-

der a Sua liberdade politica, involtos porem no Estandarte do Mesmo

Augusto Senhor, athé onde chegar a ultima gota de seu Sangue.
Deus Guarde aVossa Excelência. Villa da Campanha da Princesa cin-

co de Julho de mil oito centos vinte e quatro. — lUustrissimo eExce-

lentissimo Senhor Jozô Teixeira da Fonseca Váseoncellos Presidente

da Província — António Xavier Stoqueler — Manoel Luiz de Sousa
— Ignacio Gomes Midoens.

Na mesma indicou o primeiro Vogal,que em hum Livro avulso afo-

Ihas seis se acha a acta da Elleição dos Senadores nomiados para a

Assemblea Legislativa deste Império, que teve lugar no collegio El-

leitoral do distrito desta Villa aos dose de Jullio de mil oito centos

vinte e quatro, em cumprimento do Decreto devinte e seis de Março do-

mesmo anno, trensmetido por Olíicio do Excelentíssimo Presidente

de vinte e seis de Abril daquelle anno, que se achão lançados no Livro

quarto de Registo de Ordens Regias alblhas trinta e huma verso.

Que em hum semelhante Livro afolhas huma se acha a Acta da El-

leição dos Deputados para aAssemblea Legislativa deste Império, que
teve lugar no Collegio Elleitoral do destrito desta villa aos desaceis

de Julho de mil oito centos vinte e quatro, em Cumprimento do ci-

tado Decreto.

Que em hum semelhante Livro, afolhas duas se acha a acta da no-

meação dos Membros do Concelho Geral da Província, que teve lugai'

no Collegio Elleitoral do Distrito desta Villa aos desasete de Julho

de mil oito centos vinte e quatro em Cumprimento do mencionado

decreto.

Que em hum semelhante Livro afolhas duas se acha a acta da no-

meação do Juízo de Facto, o Promotor para esta Camará digo Com-

marca do Rio dasMortes, que teve lugar no collegio Elleitoral do

Distrito desta Villa aos desanove de Julho de mil oito centos vinte e-
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quatro, emvirtutle dos parapralos, vinto o hum, evinte edois ao Projeto

do Lei do dous do Outubro do mil oito c(Mit<)s vinte e tios, quo so acha

lan(;ado no livro quarto de Rcíçisto do Ordens Itot^ias alolhas dés.

Da Cessíío descima quarta consta aabertura dedous Olllcios de res-

posta do Alferes Cecrotario .losõ Antoaio Rodrigues, e Tenente Do-

mingos Ferreira Lopes, nos quaes satisCasendo a reciuisigão, quo lhes

fora Ibita pela Commissão, indicarão quo oprimoiro Hsquadrão do Re-

gimento do Cavallaria do Moiicias desta Villa inarcliou para aCorte do

Rio do Janeiro no dia vinte ehum de Julho de mil oito centos vinto

e quatro.
Da mesma Cessão, e olficio do Cecretario mencionado, e de outro que

nello so abrio do Tenente António Lopes daSilva cAraujo em respos-

ta, a requesição, quollio les a Commissão, consta por intlicação dos

mesmos, que o Segundo Esquadrão domesmo Corpo efectuou asua

marcha pêra aCorte nodia vinte eseis de Julho de mil oito centos vin-

te e quatro.
Da descima segunda Cessão Consta a abertura de lium Cilicio de

resposta do Capitão Joaquim Ignacio Villas Boas da Gama, em que

pelos documentos remetidos a Comissão satisfasendo a requisição,

que pela mesma lhe Ibra feita, noticiou que o primeiro Esquadrão do

quarto Corpo doCavallaria do iSIilicia desta Commnrca seguio para a

Corte do Rio do Janeiro a vinte e sete de Jullio do mil oito contos

vinte e quatro.

Da mesma Cessão, eDocumentos supra citados consta que o segundo

Esquadrão do mesmo Corpo efectuou asua marcha para aquella Cor-

te a onze de Agosto do mil oito centos vinte e quatro.
Da Cessão descima quarta, e ollicio do referido Cecretario José An-

tónio Rodrigues e de outro, que namesma se abrio, de resposta do Ca-

pitão Francisco de Paula Ferreira Lopes, a requisição que lhe fora

feita pela Commissão, Consta quo o terceiro Esquadrão doterceiro Re-

gimento de Cavallaria deMilicias desta Commarca entrou em marclia

para a Corte do Rio de Janeiro a vinte e quatro de Agosto de mil oito

centos vinte equatro.
Na mesma Cessão indicou o terceiro Vogal, que no Livro quarto

do Aocordaons, a folhas cincoenta e oito se aclia hum assento tomado
em cessão a seis de Setembro do mil oito centos vinto e (juatro, em que
os Olliciaes daCamaraAccordarão, que se expedisem as necessárias par-

ticipaçoens as Camarás do Distrito, e a os Elleitores Parochiaes do-

Termo, para se Congregarem nodia onze de Outubro próximo, afim

de seprocoder anomiação dos seis Membros do Concelho desta Pro-

víncia emConsequencia daPortaria doCecretario dos Negócios do Im-

pério de vinte edous de Julho do mil oitocentos vinte e quatro ;
e

aRequisição do Presidente do collegio EUeitoral de vinte e nove do

Agosto do mesmo anno, que se aclião lançadas no Livro quarto de Re-

gisto de Ordens particulares afoihas doze.
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Que no mesmo Livro de Accordaons a íblluis secenta e nove se acha
lium assento tomado em cessão de onze de Setembro de mil oito cen-

tos vinte e quatro em que os OlFiciaes da Camará determinarão assis-

tir emcorporados ao Solemne Te Deum : e que se 'illuminassem as

Ruas por três noutes sucessivas' pelo motivo da fausta noticia do

Nascimento de huma Princesa deste Império^ em Cumprimento de-

hum Offlcio do Presidente da Província de desanove de Agosto de mil

oito centos vinte e quatro, que se acha lançado no Livro quarto de-

Registo do Ordens particulares a follias quatorze.

Que no mesmo Livro de Accordaons a Tolhas setenta e huma verso,
se acha hum assento tomado em Cessão de vinte e cinco de Setembro
de mil oito centos vinte e quatro, em que os Offlciaes da Camará deli-

lierarão fazer publico por Editaes a boa noticia do reconhecimento da

Independência deste Império pelo Governo dos Estados unidos da Ame-

rica, em Consequência de hum Offlcio do Presidente da Província de

nove de Setembro do mesmo anno, que se acha lançado no Livro quar-
to de Rejistode Ordens particulares a folhas quinze.

Namesma indicou o primeiro Vogal, que em hum Livro avulso a fo-

lhas duas se aclia lançada a acta da nomeação dosséis conselheiros do

Governo Politico desta Provinda, que teve lugar no Collegio Ellei-

toral do distrito destaVilla aos onze de Outubro, em Cumprimento da

Cartado Lei de vinte de Outubro de mil oito centos vinte e três, e da

Portaria do Cecretario dos Negócios do Império de vinte edois de Ju-

lho de mil oito centos vinte e quatro, lançada no Livro quarto de Re-

gisto de Ordens particulares a folhas doze.

Da Cessão descima quarta consta, que o terceiro Regimento de

Cavallaria deMiliciadaCommarca do Rio das Mortes, chegou a sua pa-
rada Geral nesta villa a cinco de Janeiro de mil oito centos vinte

ecinco.

Da Cessão Descima segunda Consta igualmente, que o quarto Cor-

po de Cavallaria de Milicia desta Commarca do Rio dasMortes, chegou
a Sua Parada Geral no Pouso Alegre a dés de Janeiro de mil oito cen-

tos vinte e cinco.

Namesma indicou o terceiro Vogal, que no precitado Livro de Ac-

cordaons a folhas noventa verso se acha o Auto de posse do Doutor

Agostinlio de Souza Loureiro, ao lugar de Juiz de Fora desta Villa,

que teve logar a vinte e nove de Janeiro de mil oito centos vinte e cin-

co em Virtude da Carta Imperial de quatro de Novembro de mil oito

centos vinte e quatro, que se acha lançada no Livro quarto de Registo
de Ordens Regias a folhas quarenta verso.

Que no mesmo Livro de Accordaons afolhas noventa e seis verso se

acha hum assento tomado em Cessão de desaceis de Março de mil oito

centos vinte e cinco, em que os Offlciaes da Camará determinarão no-

miar huma commissão de quatro cidadoens intilligentes para Cum-

prir a Portaria de Sua Magestade Imperial de des de Janeiro de mil oito
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centos vinte e cinco, OlBcio do Presidente da Provincia de quatro de-

MarQO domesmo ;inno, que forão transmitidos por outro do Correge-
dor da Coininarca tle dós deMarço do rreíerido anno, e so achílo lança-
dos no Livro quarto de Registo de Ordens particulai-es a folhas trinta

e liuma verso.

E para constar mandarão lavrar esta acta, que assignarão depois
delida por mim o Padre Bento José Labre Cecretario que a èscrevy.—
Vilhena — Lima — Midoens.

12.'^ Cessão Exfrno7'ãinr."

Aos dose dias do mòs de Julho domil oito centos vinte e cinco annos

quarto da Independoncia, edo Império nesta Villa da Campanha daPrin-

cesa em Casas do terceiro Vogal o Tenente Ignacio Gomes Midoens,

que presente se achava, onde eu Cecretario adiante nomiado fui vin-

do, sendo ahi Comparecerão presentes o primeiro, eo segundo Vogal
oCoronel Mathias Gonçalves Moinhos de Vilhena,e o Reverendo Vigário
José de SouzaLima para efeito de so proceder aCessão extraordinária,
de que para Constar faço este termo eu o Padre Bento Joze Labre Ce-

cretario, que o escrevy.
Lida a acta antecedente foi aprovada.
Nesta indicou o primeiro vogal, que tendo examinado o Ollicio de

Resposta doDesembargador José Joaquim Carneiro de Miranda o Co.s-

ta em data de desanove de Maio do corrente anno, veio no Conheci-

mento, de que os factos acusados no sobredito offlcio seachão inidica-

dos nas Cessoens anteriores, e quo porisso julgava desnecessário nu
mera lios novamente.

Que pelos Documentos authenticos, que forão Remetidos a esta

Commissão, pelo Capitão Francisco de Paula Ferreira Lopes em Oííi-

cio de quatro do Abril do corrente anno so mostrava a grande parte

que Coube aodito Capitão no glorioso Requerimento, que em Verian-

cade qninse de Fevereiro de mil oito centos vinte e dois, fés delibrar

aos Olíiciaes do concelho a marcar o dia Seguinte desaceis do dito méz
para se tomar o protesto de adhesão, e fidelidade a sua Magestade Im-

perial, e para pedir ao Mesnif) Augusto senhor a unidade das Proviíi-

cias do Brasil. U que sendo ouvido, e havendo se examinado as três

Attestaçoens juradas, que nesta ocdsião forão presentes, se veriíicou

que (^ precitado Capitão Francisco de Paula Ferreira Lopes, não só

iníluio muito paraque selisesce o mencionado Requerimento,Como athe

emcamiiihuu, lembrou, eSolicitou amaior parte das Suas assignatu-
ras : e que para Constar de Sua autheniicidade se tisesce menção
na presente acta, enviando-se os mesmos Documentos para o Archivo
da Camará.
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Namosma indicou o terceiro Vogal, que no Livro (juarto dos Accor-

daons aloliias cento e quinse, se aciía o assento tomado em Cessão de

seis de Julho demil oito centos vinte e cinco, no qual Apcordarão os

Oiriciaes da Camará mandar examinar os percisos reparos, deque ne-

cessitão as agoas das Caldas deste Termo, extraliir a planta do local

em que se aclião situadas, e organisar o plano da Obra que for mister,

para Construir o Ediíicio, que deve servir para o uso rregular dos

Banhos, com o Orçamento da despesa calculada : o que se eíetuou em
Cumprimento do Olllcio doPresidente daProvincia de vinte etres de

Junho do corrente anno, que se acha lançado no livro quarto de Re-

gisto das Ordens particulares a folhas cincoenta e duas verso.

Que no mesmo Livro dos Accordaons afolhas cento equinze se acha

hum assento tomado em cessão deSeis de Julho de mil oito centos vin-

te cinco, no qual deliberarão os Olliciaes da Camará Oíficiar as Au-
thoridades deste Termo, para que pelas suas Repartiçoens prestas-
sem as percisas iníbrçoens a respeito dos quesitos Ordenados

pelo Concelho do Governo desta Província transmetidos por Officio

do Escellentissimo Presidente em data de vinte etres de Junho demil
oito centos vinte ecinco, que seacbão lançados noLivro quarto de Re-

gisto das Ordens particulares, afolhas cincoenta etres do theor seguinte:

Paragraíbprimeiro—Primeiro—Aextenção dos Termos Destritos, eParo-

chias — Segundo — O numero de seusmoradores, Sexo e Estado; — Ter-

ceiro— Setodo oTerreno esta oCupado por titulo de Sismaria, ou posse,
eainda existe algum devoluto.— Quarto.—Se o devoluto Convém darse

de Sismaria, ou de foro. —Quinto — E se ha pleitos sobro as medições,
e porque. Sexto, — Se o terreno he fértil—Sétimo — Qual he a espécie
de Cultura em uso, e especialmente se ha plantaçoens de Carás, i\Ian-

diocas, e Inhames que suprem a falta do Pão Ordinário. — Oitavo.—
Se ha importação, ou exportação de mantemontos, para Onde, e de

onde — Nono. — Se setem naturalisado plantas exóticas, e quaes sejãO)
6 que beneficio tem resultado deste trabalho. — Descimo. — Seha for"

migas, e outros insectos prejudiciaes a Cultura : quaes os meios

adoptados para sua extincção, e o resultado. — Decimo primeiro.—
Que espécies de animaes se Creão; se ha Causas que embaração esta

Creacão, e que interesse delia Resulta. Descimo Segundo, —Se ha pra,
dos Artirtceaes. — Descimo terceiro. — Quaes os animaes Susceptíveis
de serem domesticados, e que partido se pode tirar delles.—Descimo

quarto. —Se ha Minas, de que, e se estão em efetiva laboração.—Para-

grafo Segundo.—Primeiro—Que Engenhos e fabricas ha : Sevão empro-
gresso, ou decadência, e as Causas.—Segundo—Quaes sejãoasmais pró-

prias, as actuaes circunstancias da Província.—Paragrafo terceiro—
Primeiro.—Qual he o estado das Estradas — Segundo —Se tem lugar a

abertura de novas, e os meios.—Terceiro—.Se ha Rios navegáveis, seos

nomes, e se são bordados de Matos, ou Campos.—Quarto.—Se estes

Rios tem Caxoeiras, ou Saltos, e se podem evitar-se com alguns des -
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vios.—Quinto.—Como, e para ondo se Condusem as produçoens, —
Sexto.—E quaes os Obstáculos do Conimercio, e os moios do removei-

los.— Paragrafo quarto.— 1'rimeiro.—Quaes as iníermidados dominan-

tes, em que edado, o Sexo, o quaes as suas Causas Coniiecidas. Se-

gundo—So ha muitos casamentos, tanto do livres, como de Escravos,

Terceiro,—Se ha muitos expostos, o o seo numero.—Quarto—Seha mui-

tos mendigos, com as declaraçoens apontadas no Mapa junto, e quais
as Causas da mendecidade, c os meios de prcvonilla.— I'aragraí'u quin-

to—Primeiro—O estado da instrução publica com declaração dos Mes-

tres, do numero dos Dicipulos, o seu aproveitamento.— Segundo—
E principalmente se os Mestres são assíduos no encino, e cuidadosos

no Cumprimento de seus deveres :
— Luiz Maria da Silva Pinto,

Que pelos Documentos authenticos que furão rremetidos desta Com-
missão por ofllcio do Capitão Joaquim Ignacio Villas Boas da Gama
em data de oito do Corrente mes, como Se verifica ter marchado o pri-

meiro Esquadrão do quarto Corpo deCavallariadeMelicias desta Com-
marca para a Corte do Rio de Janeiro a vinte e sete de Jullio demil

oito centos vinte e quatro, onde entrou a desoito de Agosto do mesmo
anno: que o Segundo Esquadrão domesmo Corpo Comessou a marchar
com o mesmo destino, aonse de Agosto dodito anno, e chegou aCorte

a três de Setembro domesmo anno: e que os sobreditos Corpos reuni-

dos Sahirão da Corte no seu Regresso adesoito de Doseml)ro do pre-
citado anno, e chegarão a Sua Parada Geral de Pouso Alegre adés do

Janeiro demil oito centos vinte ecinco; que a marcha se efectuou em
Virtude daPortaria de Sua Magestade Imperial de trese de Junho de

mil oito centos vinte e quatro, e do offlcio do Governador das Armas
da Província de vinte e dois do dito méz, como, e que o Regresso em

Cumprimento da Portaria do ^lesmo Augusto Senhor de seis de Desem-

bro de mil oito centos vinte e quatro.

Nesta foi aberto hum Ofiicío de Resposta do Coronel António Bres

sane Leite em data de oito de Julho, do Corrente anno, transmitindo

ao conhecimento da Commissão as datas dos papeis ofliciaes, que Or-

denarão a marcha dos diversos Corpos do Regimento do Seu Conluian-

do : deixando porem de mencionar o dia, mez, e anno, em que se eíTe-

tuou a marcha e o regresso dos Esquadroens : O que sendo ouvido,

e ponderado, deliberarão os Vogaes da Commissão, que novamente Se

oficeasce ao Sobredito Coronel, agradecendo-se-lho as Suas obzequosas

expreçoens, Rogando-se-lhe mais, que se dignasse noticiar o dia, mez,
e anno, em que os Esquadroens do Regimento partirão para a Corte

do Rio de Janeiro, explicando se da mesma maneira a respeito do seu

regresso.

Na mesma indicou o Segundo Vogal, que tendo Analisado o exame
dos Livros de Registo que lhe forão emcarregados, nenhum assento

mais achou, que tivesse relação com os trabalhos da Commissão.
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E para constar mandarão lavrar esta acta, que assignarão depois
de lida pormim o Padre Bento Joze Lahre Cecretario, que o escre-

vy.
—Vilhena.—Lima.—Midoens.

i5.a Cessão Extraorãm.^

Aos Onze dias do més de Julho de mil Oito Centos vinteecinco annos

quarto da Independência do Império nesta Villa da Campanha da
Princesa emCasas do terceiro Vogal o tenente Ignacio Gomes Medoens,
onde eu Cecretario íui vindo, e sendo ahi Comparecerão o primeiro,
e segundo Vogal oCoronel Mathias Gonçalves Moinhos de Vilhena, e o

Reverendo Vigário Jozé de Souza Lima, para effeito de se proceder a

Cessão extraordinária de que para constar faço este termo eu o Pa-

dre Bento José Labre Cecretario, que o escrevy.
Lida a acta antecedente foi aprovada. Nesta se abrio hum offlcio do

Coronel Autonio Bressane Leite em data de Onze de Julho do Corrente

méz, e anno, Respondendo a outro que esta Commissão lhe derigio em
data de nove, em que Certifica não poder cumprir Com a requesição

que ultimamente se lhe havia feito, por se achar o livro Mestre do Re-

gimento Com o Coronel efectivo José Francisco Pereira em conse-

quência foi deliberado, que se offeciasse ao Tenente Domingos Ferrei

ra Lopes, que acompanhou o primeiro Esquadrão de Milícias para a

Corte do Rio de Janeiro : ao Tenente António Lopes da Silva e Araújo

que foi no Segundo : ao Capitão Francisco de Paula Ferreira Lopes,

que Seguio Com o terceiro; e aos Alferes Cecretario José António Ro-

drigues que Organisou os Mappas, e Prets de todos os Corpos. E para
constar mandarão lavrar esta acta, que assignarão depois de lida por
mim o Padre Bento José Labre Cecretario que a escrevy.—Vilhena,—
Lima — Midoens.

14.' Cessão Eoctraorãinr.'

Aos vinte e Sete dias domes de Julho de mil Oitocentos vinte e cin-

co annos nesta Villa da Campanha da Princesa, em casas do terceiro

Vogal oTenente Ignacio Gomes Midoens, onde eu Cecretario fui vin-

do, e sendo ahi Comparecerão o primeiro, e segundo Vogal o Coro-

nel Mathias Gonçalves Moinhos de Velliena, e o Reverendo Vigário José

de Souza Lima para effeito de seproceder a Cessão extraordinária,deque

para constar faço este termo eu o Padre Bento Joze Labre Cecretario

que o escrevy.
Lida a acta antecedente foi aprovada.
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Nesta se abrirão os Otficios de Resposta: O premeiro do Cónego José

Bento Leite Ferreira de Mello, do primeiro de Julho do corrente anno:

osegundo do Alferes Cecretario .loseAntonio Rodrigues enidata de qua-

torzedo corrente més, e anno, no qual satisfazendo a requisigão que
lhe fora feita pela Commissão; Certilica que u primeiro Esquadrio do

Regimento deMelicias desta villa marchou para aCorte do Rio de Ja-

neiro no dia vinte ehum de Julho demil oito Centos vinte e quatro,

([ue o segundo comessou a sua marcha no dia Vinte esiús do dito méz:

e que o terceiro a efectuou avinte equatro doAgosto domesmo anno—
e que toda a Força do Regomento Regressando daCorte chegou a Pa-

rada tieral desta villa daCampanha acinco do Janeiro demil oito cen-

tos vinte ecinco emCumprimento da Portaria de Sua Magestade im-

perial em data de Oito doDezembro de mil Oito centos vinte equatro :

O Terceiro do Tenente Domingos Ferreira Lopes emdata de quenze de

Juliio, em que communica a esta Commissão, que o primeiro Esqua-
drão do precitado Regimento Sahio desta villa para a Corte do Rio de

Janeiro nodia vinte ehum de Julho demil Oito centos vinte equatro:

e que Regressando chegou na Parada Geral nesta Villa, e Com os mais

Esquadroens no dia cinco de Janeiro demil Oito Centos vinte e cinco

em virtude da mencionada Portaria, Quarto; do Capitão Francisco de

Paula Ferreira dequinze de Julho do corrente anno, em que commu-
nica a Commissão, que o terceiro Esquadrão do precitado Regimento
Sahio ddsta Villa para a Corte do Rio de Janeiro nodia vinte equatro

de Agosto do anno pretérito, e regressando da Corte no dia qua-
torze de Desembro do mesmo anno chegou a Parada Geral desta villa

reunindo com o primeiro, e segundo, no dia cinco de Janeiro de mil

Oito centos vinte e cinco, em observância daPortariaja citada. Quin-

to do Tenente António Lopes da Silva e Araújo em data devinte de

Julho do corrente, emque participa a Commissão, que o Segundo Es-

quadrão do dito Regimento sahio desta Villa para a Corte do Rio de

Janeiro a vinte e seis do Julho de mil Oito vinte e [quatro, e re-

gressande chegou a sua Parada Geral nesta villa a seis de Janeiro

demil Oito centos vinte e cinco.

Na mesma indicou o primeiro Vogal, que tendo examinado os pa-

peis avulsos, que lhe forão distribuídos, não achara mais Suscesso

algum politico, que tenha relação Com o presente trabalho.

Na mesma indicou o terceiro Vogal, que tendo decorrido mais de-

dois mezes sem que a maior parte das Pessoas a que sedirigirão os

Oflicios tenhão Respondido offerecendo esclarecimentos, para a his-

toria politica do Brasil, como se lhes bavia exigido ;
e instando o Ou-

vidor da Commarca pela Remessa dos Documentos, Memorias, e pa-

peis otficiaes, de que havia emcarregado a Camará desta Villa, e Serve

de Objecto ao trabalho da Commissão; lhe parecia Conveniente, que
Se tomasse deliberação, em que ao mesmo tempo se Concoliasse a falta

daquelles com a exigência deste: emconsequencia foi deliberado, que
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bem longe de Suspcnderse, ou demorar os trabalhos da Commissão,
e a sequente Remessa exigida pelo Ouvidor da Cominarca, se concluis-

som quanto antes as actas dos seus trabalhos, não obstante a falta

das noticias, que podessem transmitir as Pessoas aquém se officiou;

que alias em todo o tempo podem ser emviadas pela Camará, onde

Convier.

Que tendo visto, e examinado os Livros dos Accordaons, que Ser-

vem na Camará desta Villa desde o anno de mil Oito centos vinte

ehum, e lhe forão distribuidos para redigir o trabalho, que devia

apresentar em Mesa; nenhum fenómeno politico achou mais que possa
servir de illustração para a historia do Brasil, que Sua Magestade

Imperial Manda escrever.

Em consequência deliberarão os Vogaes da Commissão, que nada

mais restando a fazer jxira o inteiro cumprimento da Portaria de dés

de Janeiro, do Offlcio do Excelentíssimo Presidente desta Província

de quatro de^NIarço, transmitido por Outro do Corregedor daCommar-
ca datado de dés deste mesmo més, tudo do Corrente anno, a Camará
desta Villa, Se devia rremeter as actas desuas Cessoens, ámencionada

Camará, acompanhando um Offlcio Concebido em termos polidos, e ge-

rais : e que eu Cecretario adeante nomiado tirase nova copia em tudo

semelhante ao presente original : devendo porem transpor aquelles

suscessos políticos ultimamente narrados nos lugares, que lhe com-

petem pela Ordem chronologica; Comservando-se porem em sua intei-

reza as mesmas Cessoens, em que forão appontadas : e que Sendo

novamente Conferido o assunto Com o original se assignassem as actas,

dando-se assim por concluidos os trabalhos da Commissão. E para
constar mandarão lavrar esta acta, que assignarão depois de lida por
mim o Padre Bento José Labre Cecretario que a escrevy.—Velhena—
Lima—Medoens.

Tr.<^ ãe Remessa

Aos Sete dias do mez de Setembro de mil Oito centos vinte e cinco

annos quarto da Independência e do Império, nesta Villa da Campa-
nha da Princesa Commarca do Rio dasMortes da Província deMinas

em o Escritório de mim Cecretario adiante nomiado. Sendo ahi faço

remessa aos Illustrissimos Senhores Doutor Juiz de Fora Presidente

Vereadores, e Procurador daCamo,ra desta dita villa do presente trans"

sunto, que Contem com o presente vinte enove folhas escritas Sem Vi-

cio, ou Cousa que duvida, a excepção de' algumas entrelinhas, e pe-

quennas emmendas por erro accidental, acompanhada de hum Officio

da Commissão em fronte : De que para Constar faço este termo eu o
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Padre BontoJosô Labre Cecrctario qite o escrovyc o assogno.—O Padre

Bento José Labrr.

Está conformo.—O escrivão áixCàm.Q:cn, João Jacomede S. José e Ar.'

Memoria sobre o iniiiiii>i|>io da <'Miii|>anIia

111.'"" c Ex.'"" Sonlioi' — Eia cuinprimunto do Ollicio do V. Ex.»»'' de

23 de Junho do 1825 tomos a honra de levar a respeitável ['rezença

de V. Ex."'*' a Resposta induza que esta Camará pode dar d;t maneira

possível aosQuozitos ordenados polo Ex.'»» Conselho do Governo acerca

dos objectos nclle contlioudos. A qual não podemos aprezentar a mais

tempo pelas razoins apontadas no Ollicio que ja dirijinios a V. Ex.'='*

de 7 do Corr.' — Deos Guarde a V. Ex."'» mt^^-annos. V.^ da Campa-
nha da Princeza em Vereação de 17 de Março de 1826.— Ill.^^e Ex'""

S."" Barão de Caothè, Prozidonte da Província de Minas.— Agostinho de

Souza Loureiro, Prcsid.'" — António Xavier Stocqueler — Joaq.'"

Ignacio \.^^ Boas da Gama — Miguel Ferreira Lopes — Ignacio

Bap.'a da Costa.

Resposta que d.v a Camará da Villa da Camp.-^ da Princeza aos
— QUEZITOS — IIEMETTIDOS POR OfF ' DE 23 DE JUNIIO DE 1825, P.-"

ordem DO Ex.«' Conselho do Governo acerca dos objectos abaixo

DECLARADOS,

§ 1.*

1.* — Exlenção do Termo, Dislriclos, c Parochias.

O Termo desta Villa contem 30 logoas no rumo de Leste ao Esto

des da Serra da Bocaina na altura Sertãozinho, aondo confina com o

Termo da Villa de Baependi, até o lim da Frogz.'-' de Caldas, onde

comina com o Termo de Mogi-mori na Província de S. Paulo ; e 28

legoas no rumo do Norte a Sul des d'altura do Rio Machado onde

comina com o Termo de Jacuhi ato a Serra da Mantiqueira, na al-

tura da Bocaina, onde devido com o Termo de Pindamonhamgaha da

d. a Província, Contem 10 Parochias, cuja cxtenção consta do Mappa

junto em n." 1." ; e contem 5.") Uistrictos ile Ordenança, cujas distan-

cias ou extençoens não vão explicadas p.
" não ter esta Camará noti-

cia do todas, p."" falta de inlbrmaçoens dos Comandantes.
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2." — Numero de seos moradores, sexo, e estado.

Consta do d." Mappan.o 1." o n." dos moradores, e sexo, das respe-
ctivas Freguezias: não consta porem o n." dos moradores de cada

Districto, o estado dos mesmos, pela sobrd.^ falta de noticia.

3.0 — Se lodo o Termo está ocupado x>-'' titulo de Sesmaria, ou posses,

e se ainda resta algum devoluto.

Todo o terreno está dominado p."" poucas sesmarias, e muitas pos-

ses, e vendas de aposseadores. Sendo certo, que a maior parte do

terreno dessas sesmarias, e posses se achão sem cultura ou beneficio

algum ; p."" q.« de ordinário os dominadores fíizem estanque de 2, 3

e 4 legoas de terras, que ja mais podem aproveitar p.'" falta de br^i-

ços, e meios para sua cultura; sendo os ricos os que abrangem maior

terreno em despeito dos pobres, que commummente mais trabalhão.

Assim como nas mediçoens de sesmarias se tem abrangido immen-
sas terras alheias aposseadas, e cultivadas p."" pessoas mizeraveis, que
não tem forças p.* se opporem, até p."" terem contra si algumas Leis,

q.'3 lhes impedem o opporem-se sem titulo; a tempo q.'^ outros há

que authorizão as posses. Para o q.« muito concorre o máo estillo

de se medirem as ditas Sesmarias com o Pião no meio, por homens

ignorantes sem instrumentos próprios, e nem os saberem manejar,
formalisando som.*» .sobre o terreno huma crus, cujos braços, e hastea

extendem a seu arbítrio; quando aliás deverião medir p."- fora, se-

guindo os rumos da Agulha por todos os quatro lados, Ibrmandq
huma quadra, ou paralello-gramo, ou Polígono, seg.''" as proporçoens
do terreno, poisque assim m.»"" se conhecem os limites das mediçoins,

sem engano dos vizinhos.

4." — E se o devoluto convém dar-se de sesmaria, ou de foro.

Ja se respondeu, que todo o terreno está dominado, o que assim

se fés, segundo as informaçoens dos Comandantes
;
mas hé verdade

q." ha lugares nas áreas prohibidas, aonde se prohibe a cultura p.^ causa

de extravios.

5." — E se hã pleitos sobre as mediçoens, e porque.

Ja se disse ao 3." Quezito, que com a medissão das Sesmarias se

abrangem posses e cultivadas de 3.»s aposseadores, de q.» tem resul-

tado pleitos ;
e ainda que as Camarás informão na impetração das

Mercês que os Sismeiros estão em actual cultura das terras que pe-

dem de sesmaria, não podem prever, que com as quadras das Sesma-

rias, segundo do assentamento do Pião se venhão abranger terras dos

visinhos, p.t" se pedir, conceder, e medir p.^ sesmarias terras que

não erão devolutas, mas possuhidas. Assim como sem sesmarias h^á
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muitos pleitos nas terras meramente aposseadas; por q.« taes apos-

seadores fasem de ordinário huma pequena rossada ou cultura nas

harras dos corrigos, ou ribeiroons, e assinalão com a vista todo o

terreno que avistao, que ficão dominando ou passSo a vender, e pos-

teriorm." outros as entrão a cultivar pelas achar em Sertão, e ambos

se julgao com o mesmo direito. Também há muitas demandas entre

os Fasondeiros pela incerteza dos limites das terras de cada hum
;

bem como pela entrada dos gados, e porcos do huns nas terras, e

plantaooens de outros, p/ não haver devisas conhecidas nem feixos,

que vede a entrada dos ditos animaes, e nem Pastos q.» guarde as

ditas creaçoens.

fi." — Se o terreno hé fértil.

Hé fértil o terreno deste Termo em qutisi toda a sua extenção,

menos o da Freguesia de Caldas, por ter poucos matos, e serem esses

de má qualidade : e p."" isso seos moradores mais que da cultura se

aplicão na criaí.-ão do gado até p.r haverem muitos campos.

Pela actual falta dos conhecimentos da Agricultura se julgão esté-

reis as vastas Campinas do que abunda aquella Fregz. '», e outras, e

sóm.e se conciderão férteis as terras aonde há matos: cujo erro era

necessário destruillo com illustracoens de melhor methodo da cul-

tura. Esses immensos matos conciderados como a origem da fertili-

dade se vão acabando pelas continuadas queimas ;
de que resulta

cobrirem-se as terras de çapés, e samambaia, com o q.» são também

conciderados estéreis.

E com este mão sistema se vai destruindo o terreno do Brazil a

ferro, e fogo p."" toda a parte ;
e o Povo dezertando das antigas Povoa-

çoens, procurando certoons de matos a que vão dar o meàiuo des-

grac;ado tim. Que fará tanto povo em não tendo mato??? Há Fazen-

deiros neste Termo que queimão matos p.» 30, 40, e .50 alqueires de

Semeadura p."" anno.

7.0 _ Qual hé a espécie de cultura em uzo
; especialmente se há plan-

taçoens de Carás, mandiocas, e inliames, qice supram a falta do

pão ordinário.

A cultura mais uzada neste Paiz hé millio, feijão, arroz. Cana,

fumo, mandioca, e carás, e alguns plantão inhames, p.** ajudar a

creação dos porcos; também se planta algodão na Froguezia desta

Villa nas terras próximas ao Rio Verde, que prodiis surtlcientem. •.

Ja houve grande abundância do trigos por quazi todos os lugares

deste Termo, de que se exportava immensas arrobas p.^ o interior da

Província, e ainda p.^* a de S. Paulo
; porem a annos a esta parte, en-

trou a praguejar de tal sorte, q.« tem se desanimado os Agricultores

d ponto de não haver algum prezentm. «, sendo p.'' isso necessário

R. A. P.—15
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importar-se farinhas clô trigo de fora da Provincia, que chegão postas

aqui a três e a quatro mil reis a arroba
; quando em outro tempo

d'aqui saliião a 1S800 •»., e a menos. Esta falta talves proceda pela

mudança das estaçoens, ou por deíinliamento da semente.

A cevada que produz admiravélm.a hé plantada p."^ incúria com
tanta escasso?, que se vende cada alqueire p.^ 3$600, e nas Boticas a

320 r^ a libra. A cultura da mandioca, que hè assas proveitosa, e

productiva ainda nos terrenos mais secos, cujo polvilho muito tem

suprido a falta do trigo ;
hé também escassa esta plantação, pelo

maior uzo que se fas da farinha de milho, e tendo esta Camr.^ orde-

nado em suas Posturas que todos os Lavradores plantassem an-

noalm.a certo n." de covas de mandioca, poucos Fazendeiros tem de

moto próprio cumprido esta plantação.

S.° — Se há importação, e exportação de mantim.^o^ para onde,

e de onde.

Entrão para este Termo a vender-se em Carros do Termo de Jacu-

lú, e da Freguezia de Lavras do Tr," de S. João de ElRei, feijão, fa-

rinha, toicinho, algodão, e agoard.e de cana; assim como entra assu-

car, e café do interior desta Provincia, e das mais Províncias visi-

nhas. E deste Termo se exporta, p.^^ o Termo de Baependi, milho,

feijão, farinha, arroz, assucar, e agoard.« de cana
;

e bem assim os

moradores d'aquelle Termo vem a este comprar m.*" fumo p.* expor-
tarem p.a' a Corte do Rio de Janeiro

;
e da iw."^^ sorte se exportão

toicinhos, p.a- a Provincia de S. Paulo, Igualmente se importão

p.S' este Termo vindo da Corte do Rio de Janeiro, o da Prov.«'* de

S. Paulo, e Praça de S.^os, farinhas de trigo, vinhos, e mais géneros
da Europa.

9." — Se se tem naluralisado plantas exóticas, e quaes sejão, e qiie

beneficio tem resultado deste tralialho.

Tem se naturalísado o café, cuja plantação se tem augmentado a

poucos annos no Termo desta Villa com algum progresso ;
mas ainda

não tanto, que chegue p.^- o consumo do Termo, porque os morado-

res deste Paiz entendião que elle era incapas de progredir aqui pelas

muitas gead.iS ;
mas a experiência tem mostrado q.^ elle escapa nos

altos, especialm.« da p.t^ do Poente.

As uvas produseni sufficientem.» neste Paiz, mas não se tem aug-
mentado a sua cultura, p.'- virem no rigor do Inverno ; porem se

acontece falhar a xuva são otimas; e querendo-se diversificar o tempo
da poda aturão pouco as parreiras ;

alem de serem estas ra,'» procu-
radas pelas formigas. Se se augaientasse a sua cultura sorveria p.» o

vinho ordinário e vinagre.



ARCIIIVO PUBLICO MINKIRO 027

Hâ muita laranja, e pêssego, com q.a se ajuda o sustento cios por-

cos; assim como limas o limoens.

Também há iia Frcguezia de Itajubá nas fraldas da Mantiqueira,

p."" ser lu^'ar muito frio, abundância do boas ameixas e massans, o

muito marmollo
;
de que tem rezultado' pouco Ijonclicio aos habitantes

pelo pouco cazo que fazem em taes íructos; pois quando augmentasse
a cultura ao menos dos marmellos poclerião lazer um bonito ramo de

comercio, pois só nesta V.» se dá consumo a tropas de bestas carre-

gadas do marmellada que vem de fora.

Havendo extensas matas de V inheiros em quazi todo este Termoi
de que se tirão m.«»* madairas, que talves por frágeis não se tenhão

procurado p.» mastrcaçoens, sendo aliás fácil conduzirem-se deste

Termo cm Carros p.**bocaina da Mantiqueira no Sapocahi-miri até o

Porto de Mar do Batuba, alem de se não ter feito uzo da sua abun-
d.« rezina p.-- falta de industria; hó bem provável, que se naturali-

zasse cá os do Portugal, mandando-se vir a semente para serem

plantados nos Baldios próximos ás Povoaçoens, aonde pelos cortes se

tem extinguido os naturaos
; cumprindo-se assim a Ordenação, res-

pectivos Alvarás, e Provim. '"^ do Corr.»»». Assim como se podião

plantar as Castanheiras, que ja produseni em S. João d'El-Re5-, e o

Carvalho, e Bolotas q.» taml)em há nesta Comarca, que servia

p.^ sustentação dos porcos, independente da laborioza cultura do
milho ; e beni assim os Cedros promptos em pegar, úteis para as

obras, q.» se precizarem p.» o futuro, por se hirem acabando os natu-
raes

;
bem assim outras Arvores proveitozas, tanto da Ásia, como da

Europa.
O linho canhamoj e o vulgar produsom neste Império melhor do

que na Europa, e se podião tirar grandes vantagens da sua cultiu'a

p.» lonas, ))rins, e massamcs p.* a Marinha, o poupar-se o horrorozo

cabedal, que nos leva a Rússia, Inglaterra, etc.

10." — Se há formigas! c outros ènseclos prejuãiciaes a cultura :

quaes os meios adoptados p,'' a sua extincção e o rezultado.

Há muita formiga em toda a extensão do Termo, excepto na Fre-

guezia de Caldas, talves p.' ser muito arenoza, mas há muito capim
nos seos campos, assim como os há em outras partes. O meio de

que os habitantes tom lançado mão p.** extinguir as formigas, hó
cateando os formigueiros com agoa, ou a soco

;
mas a experiência

mostrou que em pouco tempo erão renovados pelas lormigas que
escapavão nos canaes visinhos.

A pouco porem se tem adoptado o meio de as extinguir com o
fumo expesso do lenhas fortes, como o nó de pinho, tocado a Folies,
com o que mais bem se extinguem, pois não escapão nem as q." estão
em marcha, p.f estradas subterrâneas, p.-- serem ahi mesmo comba-
tidas pelo fumo em maior distancia ; e certam.'' se extinguirião no
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todo a não serem renovados os formigueiros todos os annos nas

Povoaçoens pelas formigas grandes voadeiras, vulgarm.» chamadas
—

tanajuras
—

. Quão útil não seria adaptar-se o meio de tirar-se

todos os Formigueiros que existissem dentro de hum quarto de legoa

das Povoaçoens !

Os pássaros, e cassas do mato, como porcos, capivaras, macacos e

outros m.<'^s destroem os mantim/"»^ e a Cana; o único meio de os

afugentar hé a poder de pólvora e xumbo.

11.0 — Qng espécies de animal se crião ; se ha cousa que embarace

esta criação : que interesse delia rezulta.

A criação mais uzual deste Termo são os porcos, e gado vacum, de

que há muita abundância^ não só p.^ o consumo do Termo, como

p.a serem exportados para a Corte do Rio de Janeiro, e para o interior

da Provincia, e p.* a de S. Paulo, de que rezulta grande utilidade aos

criadores. Também há criação de Egoas, de que rezulta potros, e

bestas p.^ o costeio das Fas.i^a^s, e ainda para negocio em pequena
quantidade ;

sendo que se houvesse melhor methodo nesta criação,

não se deixando a descripção da naturesa como costumão, mas fa-

sendo-se selecção de raças, e de bons cavallos p.* Pastores, serião

melhores os Potros de q.^ são neste Termo, aonde se custa a encon-

trar hum bom cavallo
;
e se houvesse assiduidade, e cuidado na cria-

ção das Egoas não haveria necessid.e de se hir comprar fora da Pro-

vincia cavallos para o Exercito, e se pouparia o grande dispêndio do

numerário de muitos mil crusados, q.^ todos os annos se gastão com

grandes mulladas, que vem do Continente do Sul
; pois q.e todo o

transporte desta e outras Províncias centraes hé em bestas de Cargas.
Crião-se alguns Carneiros, q.e se dão muito bem no Pais, porem os

Fasendeiros, p.^ não saberem apreciar o bem que rezulta desta cria-

ção contentão-se em conservar sem Pastor o pequeno n.* q.e lhes

basta p.^ vestes grosseiras dos escr."% e ainda assim se observa com

magoa verem-se tocar manadas de Carneiros a vender-se em pé na

Corte do R.o de Janeiro. A criação das Ovelhas podia ser hum dos

grandes ramos de Comercio deste Termo e Provincia pelas grandes

pastagens de Campos, e morros que há manufaturadas as suas lans

em baetas, cobertores, e outros tessidos, e chapeos, etc, poupando-se
o nosso Ouro que a troco de taes artigos recebe Inglaterra, Portugal,
e França. Se bem q.« a raça dos Carn.°s do Brazil preciza ser apurada
com bons carneiros da Europa. Os daqui dão apenas huma libra de

laã p."^ anno ;
e os d'ali dão 5, 6 e mais libras. São m.*» necessárias

Leis próprias sobre este tão importante objecto, que regulassem a

obrig.»"» deter todo o Fazendeiro criação de Carn.o^, dando-llies Pas-

tor, e guarda, p.=* os levar a bons pastos, e defendelos dos porcos, e

caens, q.» os comem ao nascer," e ainda depois de grandes ; pois anda
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tudo luixturado ii descrip(,'rio nos Campos, o inatos sem guarda, nem
cuidado. Kvn igualm.« necessário proliiljir-se a exportagào destes ani-

maes p."" oito ou des annos sob graves penas aos que com elles fos"

sem apanliados condusindo p.' os Portos de Már. Hè bem natural que
os Ingleses promovilo a extinção dos Carneiros em Minas a bem das

Fal)ricas da Inglaterra. Hõ tal a penúria deste artigo, que havendo

neste Tormo da Campanha huma pequena Falji-ica de Chapéos, qu®

apenas fas seis p.' dia;, nao dá todo o Termo lan p.» suprir este con-

sumo, e se vô o Fabricante obrigado a procural-a nas outras Provín-

cias, e a mandal-a vir de Portugal. Seria bem útil em tal estado de

indolência destes Povos dar-se Prémios, Destinçoens, e Privanças a

todo o lavrador, ou Fazendr. ", que todos os annos, ou de tantos em
tantos annos crie hum maior n." de Carneiros, e de melhor qualid. ".

Assim pode a Hespanha obter as melhores Lans, conhecidas muitos

annos com a celebre Ordem do Tozão, e outros prémios.
Outro motivo, que atrasa também a creação de todos os animaes

he a carestia do Sal, que o menos por que chega aqui posto he de

2^240 r. s. Não ha animal q.» se possa crèar na maior p.'» desta Pro-

víncia sem se lhe dar fc.al, p."" não haverem salinas ou Barreiros. O
Hixo Berne m.'" amofina, e atrasa o gado vacum. O melhor remédio

he dar-se-lhe bastante sal.

As Bixeiras matão muitos animaes se não se curão. O melhor

remédio hé o Mercúrio, que p.f isso os grandes creadores gastão
muitas Onças delle p."" anno.

12.° — Se hd Prados arlificiaes.

Em algumas Fasendas, que carecem de Campos, seos donos ros-

sando os matos repetidas veses fasem reduzir o terreno a rapim; e

outros plantão logo a Grama p.* pastagens de seos gados. O Capim
de Angolla se vai cultivando com vantagem ;

mas a experiência tem

mostrado, que dando se abundância delle aos animaes estando verde

os prejudica na saúde, e llies Ias inchar as pernas.

13.0 Quaes os animaes suceptiveis de serem domesticados, e que

partido SC pode tirar deites.

Os Porcos do mato, de que a])unda este Paiz são suceptiveis de

serem domesticados
; porem sem maior partido, p."" não haver jieces-

sid.« pela abundância que há dos domésticos ; e fora delles não há
mais algum animal, que possa ser domesticado.

11." Se ha Minas, de que, e se estão em éffectiva laboreação.

Há Minas de ouro que estão em éffectiva laboreação principal-
mente nas Freguezias desta Villa, e de S. (íonçallo; alem de outras
muitas desta, e diversas Freguezias, que seus donos desampararão,
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já p."- falta de boa faisqueira, já p."" acharem melhor resultado na

plantação do fumo, e milho, p.^* Criar porcos, especialm.« depois que
a Corte se acha na Cidade do Rio de Janeiro, e já flnalm.^ p.'' q." al-

gumas delias ficarão enterradas sem despejo p."" falta de m.'"" me-
thodo de trabalhar e não se unirem as forsas para abrirem canaes

o quebrarem cachoeiras p.^ escoar os entulhos, que sepultaram gran-
des riquezas; como no Rio Palmella que reccibe os entulhos das La-

vras desta Villa, e suas vezinhanças, e as praias do Arr.^i de São

Gon.io
,
sendo que ambas são suceptiveis de se desentulharem logo

que se reunissem as forças p.* quebrarem as cachoeiras.

§ 2.0

i.o Que Engenhos, e Fabricas há.— Se vão em progresso, ou decadência

e as cauzas.

Há muitos Engenhos de Cana, especialm.s nesta Freguezia, e mul-

to poucos vão em progresso, não só pelas geadas, que matão as

canas em muitos lugares; como porque seus donos, possuindo pou-
cos escravos de serviços, como dous, três, quatro, ou cinco, conser-

vão o Engenho p.» manter o Privilegio, e ao m.""^ tempo tratão da

agricultura e plantação do fumo, mineração e criação de porcos, e

gados. Farião mais progresso, quando permittido o Engenho em pe-

queno n.o somente a aquelles que trabalhassem effectivam.9 com 20

escr.o^ de serviço, e d'ahi para cima; e negados, e negados aos de

menos escravos, fossem estes tratar da agricultura, aonde farião

maiores vantagens, e então aquelles severião mais animados com o

prompto consumo de seus géneros, dando maior laboração aos seos

Engenhos. Há poucos Engenhos de socar milho, para farinha, pelo
uzo quazi universal do vagarozo Munjollo. Também há Fabricas de

mandioca ralada em rodas tocadas a mão, ou com agoa de que re-

zulta o polvilho, que muito tem suprido a falta dos Trigos, e a fa-

rinha de mandioca, de que se fas pouco uso pelos habitantes estarem

mais acostumados com a de milho. Há huma Fabrica de Chapeos
de lan no Arr.^i de S. Gonçallo, que vai em progresso fazendo-se

mais de 1.600 chapeos p."" anno, apezar da dificuldade de se acharem

ians p.* o consumo pelo desleixo da criação dos Carneiros.

2.° Quaes sejuo as mais próprias nas actuaes circunstancias cia

Provinda.

As mais próprias nas actuaes circunstancias, por serem indis-

pensáveis, e de utilid.« sã® as de Ferro, e de tessidos de lan, linho, e

algodão; tí papa esta, ultima liá bastante propried.« nesta Villçi
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pelas ni.'»» agoas altas, e pela facilid." da collecção da matéria

prima; assim como no Arraial de Caldas hâ prnpried." p.' liuma

Kabrica do ferro pela abundância do pedi-i própria, o também pelas

agoas altas ;
de cujo género há grande consumo neste Termo,

aonde ainda chega o ferro m.'» caro, p.' estar longe das outras fa-

bricas q.' há na Província, e na de S. Paulo; assim como da Cor-

to do Rio de onde vem o ferro, que mais se gasta neste Termo, a

preço de -l^aOO rs. a arroba; e pelos enormes direitos de l>Sl-5 p."" ar-

roba, desproporcionados ao preço do Capital q.' anda p."" 1.5i;00,até

1S600 r.s , sendo q.' os m.'»*'* direitos paga uma arroba de fazendas

de seda ou tessidos finos do algodão que pode andar o seu Capital

p.-- hum conto de reis e mais, sendo estes de puro luxo, e o ferro

de toda a necessid.» .

§ 3.C

i.o Qual hé o estado das Esfrnda

Ao prezente são péssimas as estradas do Termo desta Villa, a

excepção de algumas de poucos districtos, cujos comandantes tem

cumprido com as ordens superiores, dois q.' m.*»» de outros não

flzerão cazo algum das ditas ordens, alem de se encontrarem com a

quadra de muitas chuvas.

P.o Se tem lugar a abertura de novas e os meios.

Alem de algumas tortuosid.»» que se podem tirar nas Estradas

geraes, q.' estão em uso hé de muiia utilid."^ abrir-se huma estrada

q.' siga desta Villa p.» o Arr.^i do Caldas pela Freguezia do Dou-

radinho. Esta estrada em que se abreviarão 4, p.» 5 legoas desta

Villa para aquelle Arraial, já o D."" Juiz do Fora Prezid.« desta Ca-

m.''^ informou o anno passado ao Ex.™» Conselho, que a mandou

abrir, e se está esperando o tempo da seca para se hir allinhar pela

direcção mais cómoda, que for possível; apesar de q.' hum Fazen-

deiro Cap.'» Joaquim Pio da S.* ter representado contra esta nova

estrada p."- lhe passar pelos fundos de sua Fazenda; mas quando se

dè attenção a estes prejuízos dos Fazendeiros ver se hião os Viajan-
tes daqui a pouco nas circunstancias de viajar pelo ar. Assim como
hé de muita necessid.'' q.' se abra outra estrada que siga desta Villa

a passar pelo saco de S.'* Quitéria seguindo, digo de S.'» Quitéria em
direitura á Capella do Lambari, e d'ahi passando p.f S,"» Benedicto a

sahir no Tostes aonde se encontra a estrada geral de Itajubá p.* ^
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Corte ; p."" onde os moradores d'aquelles lugares podem girar com
seus carros em Comercio p.* esta Villa, alem da utilidade e cómodo
das m.""»' tropas de bestas, pois pela estrada actual, se las impossí-
vel o transito de carros pela deliculdade de atravessar huma grande
serra da Agoa virtuoza, e outro Serrote pouco ad.» no Lambari pe-

queno, o que se evita p.r aquelle outro, a cuja obra já o D,"- Juis de

Fora mandou proceder os exames necessa."^ pelo Cap.'" João Pinto da

Fonseca. O meio mais adequado para a factura destas estradas hé a

convocação dos povos vesinhosp.'" Authorid.e que os faça reunir pre-
stando a Camará a admin.^"^ e ajuda de custo p.^ o sustento.

5.0 Se ha Rios navegáveis: Seos nomes e se são bordados de matos

ou Campos.

Há três Rios navegáveis, q.' são a saber: o Rio Verde, que ten-

do sua origem na Serra da Mantiqueira Termo de Baependi ao Sueste

do Termo desta N.^ desse em parte p.*" dentro do m.'^» fazendo curvas

que se dirigem para o Noroeste, onde confluo no Rio Sapocabi. Hé
todo bordado de Matos em toda a extenção do Termo, e som.» no

Arr.a' dos Coraçoens de Jesus tem huns pequenos Campos. O Rio

Sapucahi, que tendo a sua origem na Serra da Mantiqueira ao Sul

desta Villa, e correndo tortuozam.e partindo o meio deste Termo,

segue na maior direcção a procurar o Noroeste aonde recebe^ o Rio

Verde, e então continuando no m."'" rumo té o flm do Termo a re-

ceber o Rio Machado, que divide este com o Termo de Jacuhl.

Hé todo bordado -de matas pela extenção deste Termo. O Rio Sapucahi-

méri, que tem a sua origem na m."»* Serra da Mantiqueira mais ao

Sudueste desta Villa, e correndo ao lado esquerdo do Sapocahi por
dentro deste Termo, seguindo na maior direcção, o rumo do Norte

té entrar n' aquelle. Há outros Rios interiores, q.' confluem nos três

acima, a saber : Na freguezia desta Villa o Rio do Peixe, o Palmella,

e o Lambari, que entrão no Rio Verde. Na Freguezia. de Itajubá, o

Anno Bom, q.' entra no Sapucahi. Na Freguezia de Pouzo Alegre, os

Rios Mandu, e Capivari, q.' entrão no Sapocahi-meri. Na Freguezia
de S.ta. Anna o Cervo, que entra no Sapocahi. No de Camandaocaia o

Rio do Peixe, q.' entra no Sapocahi-meri: o de Jaguari, q.' corre para
o Termo de Mugi da Província de São Paulo. Na do Ouro Fino o Rio

Mugi, que também corre para o mesmo Termo de Mugi. Na de Caldas

os Rios Pardo, Verde c Capivari, que dividindo o Termo de Jacuhl

dessem para a Província de São Paulo. Na do Douradinho os Rios

Dourado, e Machado, que entrão no Sapucahi. Os quaes todos são pe-

quenos, e só navegáveis p.i" pequenas canoas, e na maior parte borda-

dos de matos a excepção dos de Caldas, que passão p."" vargeas de

Campos.
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4.^ Se estes Mios tem Cachoeiras, ou saltos, e se se podem evitar-se

com alguns desvios.

O Rio Vorde tem muitas cachoeiras, comprohendendo duas cha-

madas Salto {irando, o Linha, (|Uo impossibilitilo a Navegagilo ainda

por canoas, mas o restante do Rio tè perto de suas cabeceiras pode
ser navegado por barcas de quilha. As duas d.»* maiores cachoeiras

são dispostas de tal maneira pela natureza, q.' não admittem be-

neíicio algum, podendo porem passar-se a seco, pelo espaço de hum

quarto de legoa, por qualq.'" de suas margens. O Rio Sapucalii jião

tem caclioeiras em seu curso, mas em alguns pontos do seu leito

tem restos de serranias, q.' nelle se sepultão, que em tempo de

seca descobrem alguns cabeços, que obrigam aos navegantes a se

desviarem. O Rio Sapucahi-meri também não tem cachoeiras em

quasi toda a sua extenção.

5.0 Como e para onde se conduzem as produçoens.

As produçoens deste Termo, que são exportadas p.* o interior da

Provincia, e p.'' a Corte do Rio de Janeiro e Província de S.'" Paulo

são conduzidas em Bestas.

Também se exportão mantim.'»» deste p.» outros Termos e do ou-

tros p.^ este, em carros como já se disse. Igualmente se conduzem
mantimentos e outros efTeitos de humas e outras povoaçoens cen-

traes em canoas pelos sobrid."« Rios navegáveis.

6.0 Quaes os obstáculos ao Cotnercio, e os meios de removelos.

Dizendo-se a este respeito quanto está ao fraco alcance desta

Camará temos a lembrar que: Sendo as bestas necessárias, como já
se disse, p.» as conduçoens, os escravos p.» o trabalho, o ferro e asso

para a lavoura, as roupas, e mais géneros de primeira necessid.« não

nos podem entrar estes para a Provincia sem pesado e enorme ónus

dos Quintos q.' se pagão nas Alfandegas de porto seco da mesma,
e q.' sò nella se pagão, e de q.' estão izentas as mais do Império.
A moeda metálica, que sahe desta Provincia a troco d'aquellas bes-

tas, escravos, forro, e fazendas j a mais nos voltão. Os Negociantes
deste Termo que exportão efVeitos, e gados para fora da Provincia só

recebem om troco Notas do Banco, que não girão com liberdade nesta

Provincia, porque os criadores, e Fazendeiros as não querem receber

som cambio, ou maior carestia dos d.*"» eíleitos e gados, porque tam-
bém uras não acceitão sem cambio, e nem servem p.» pagarem o di-

zimo (esse outro pezado direito que rigorozam.» se cobra sem atten-

ção aos inconvenientes do pobre lavrador e Fazendeiro) nem aquel.
les Quintos, e mais Direitos Públicos, p.' nao entrarem nos Cofres
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porque quando assim acontecesse mais depressa se veria a

Província despida de toda a moeda metálica. O meio de remover-se

estes obstáculos, o Excelentíssimo Conselho p."- suas sabias luzes po-
derá m.""" elleger, mas esta Cam.'"* p.* cumprir com o que lhe lié de-

terminado, lembra e insta pelo ni;'"' que tem sido lembrado e instado

p."' pessoas illuminadas. A extinção dos Direitos com nova forma dos

Dizimos: promover-se e íomentar-se as Fabricas de ferro, e tessidos

de lans, linlios e algodoens: impedir-se a sabida destas matérias pri-

mas : obrigar-se os vadios ao trabalho: prohibir-se o desordenado luxo

e determinando-se o uzo das fazendas nacionaes :mandando-se geralm.«

girar os B.«=' do Banco sem Cambio : augmentar-se o valor do ouro,

p.-" ser notório que os Estrangeiros o comprão no Rio de Janr.» p.i^

2iOOO r,s e mais : franqueando-se livrem. ^ o comercio d©s Diamantes :

cunhar-se Moeda provincial, incapaz de sahir p.» fora da Província; e

flnalm.9 insinuar-se o meio porque nenhum Negociante sahisse com
dinheiro p.* fora sem levar outro tanto ou mais em effeitos da Pro-

víncia.

§4.0

i." Quaes as enfermidades dominantes, em que idcule e sexo, e quaes
as suas causas conhecidas.

Pelas informaçoens, que houvemos dos Parochos das Freguezias

deste Termo, pelo que prezenciamos, são as enfermidades deste Termo
as seg.«s.

Nos Meninos o defluxo pela ínteniperança da atomosphera. Nos

Adultos os Pleurizes, febres malignas e podres, q.' geralm.^ atacão a

toda idade e sexo na mudança das Estaçoens, especialm.« nos es-

cr.os que com menos cautella são expostos índiscretam.« as ínclamí-

dades do tempo. E nos de maior idade a hydropesia ocazionada pelas

moléstias primarias como obstruçoens, encalhos hymorroidaes (mo-
léstia também conhecidam.« dominante no Paiz) Sarnas recolhidas,

pleurizes mal curados, e outras; assim como pelo excessivo uzo da

agoard.e de cana.

Nas Freguezias de Camandaocaia, Ouro Fino, e Caldas grassa

com progresso o mal de Lazaro
;

e prezumem aquelles povos q.'

em huns procede do máo allimento da gente pobre, como o pinlião,

e carnes de porco defumadas, e sustentados estes com o mesmo pi-

nhão : em outros pela pouca cautella com que se comunicão : em
outros por herança de seus Paes

;
e em outros íinalm.« pelo galico

mal curado. Na Freguezia de S. Gon.^o acontece serem mM^ pessoas

^tacftdas de moléstia de estupor, cuja çaus^ real se ignora; e se
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suppoem, que procede dos máos vapores das terras rotas com as

muitas lavras que rodeiio o Arr.»' e outros luprares, aonde tem sido

atacadas mais pessoas ; e também das agoas estagnadas nos d.-» lu-

gares. Há muitos Papos, que de ordinário se obsorvão na gente

pobre, ou que uzão de agoas baixas e sombrias, e se atribuo ser esta

a cauza, ou o mão passadio.

2.0 Se ha «i.'<'í cazam.^'^^ tanto de livres como de escr."'^

Tem havido bastantes cazame.io^ tanto de livres como de escravos

especialm.8 dos primeiros p."" cauza do recrutam.*^ tan^o que no anno

de 1824 se cazario nas 10 Freguezias des^e Termo, segundo o calculo

mais aproximado em vista das informaçoens dos Parochos 468 liber-

tos, assim como se cazaríío 119 captivos.

5.0
<S§

há muitos expostos, e o seu w.»

Houverão G4 expostos em todo o Tr.^-desta Villa no sobred.» anno

de 1824.

•/.o Se há muitos Mendigos, com as declaraçoens apontadas no Mappa
junto-, e quaes as causas da mendicidade.

Ilà no Termo desta Villa os Mendigos constantes do Mappa junto
em numero — 2.» — Alem dos impossibilitados do Mappa há nesta

Villa mulheres velhas, que trazem na sua companhia meninos, e me-
ninas avezados a pedirem pelas portas, que depois de cressidos dão

huns em vadios e outras em meretrizes. Entregão-se a taes mendici-

dades p."" falta de Policia, que os obrigue ao trabalho. A cauza da

mendicidade dosdo Mappa hép.'" se acharem enlermos de mal de Lazaro

alleijados, e desamparados no todo. O meio de prevenila seria envian-

do-as aos hospitaes, ou Cazas de Mizericordia, com os mais que fos-

sem aparecendo.

1." O estado da instrucção publica, com declar.""^ dos Mostres, do n.»

dos dicipulos e seu aproveitm^'^ .

Somente na Freguezia desta Villa há Mestre das primeiras letras

pago pela Nação, que hé o Ten.» Manoel de Souza Chaves, que ensina

actualm.9 mais de 50 meninos, com grande aproveitam.» dos mes-
mos. As mais Freguezias careceni de Mestres p.' haver m.*" povo
rude, e falto de instrução, p.-- q.' ainda que em algumas delias te-

pbão tido inconstantem." alguns Mestres pagos pelos Paes dos me-
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ninos, pouco aproveitam.'" tem produzido ou p."" aturarem pouco
os m.°"" Mestres ou pelos ditos Paes tirarem logo seus filhos p,""

cauza das despezas, e p."" morarem longe pelas Fazendas. QuSio

útil não seria darem os Meninos nas Escholas a Ethica de Morato !

Também há nesta Villa hum Mostre de Gramática Latina pago

pela Fazenda Púbica, que he João Evang.* de Alvarenga e Silveira, o

qual p."" molesto alcançou que o substituísse no Estudo Tristão Antó-

nio de Alvarg.a que ao presente tem 11 Estudantes. Como ensina a

pouco tempo não se pode conhecer o aproveitamento.

2.0 E principalmj se os mestres são assíduos no ensino e cuidadozos

no cumprbnento de seos deveres.

Ambos os Mestres desta V.» tanto de primeiras letras, como de

Gramática Latina são assíduos, e cuidadozos no cumprimento de seos

deveres.

Villa da Camp.» da Princeza em Vereação de 17 de M. f de 1826.

Agostinho de Souza Loureiro, J.^ de Fora Prezid.« — António Xa-

vier Stoqueler.—Joaq.°» Ignacio V.^s Boas da Gama.—Miguel Ferreira

Lopes.—Ignacio Bap.** da Costa.

I
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MAPPA DAS FREGUEZIAS DO TERMO DA VILLA DA CAMPANHA DA PRINCEZA,

SUAS EXTENÇOENS, NUMERAÇÃO, E SKXO DOS MORADORES DAS MESMAS
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MAPPA

Dos Mejsdigos residentes no Termo da V.^da Camp.^ da Princeza

Pobres
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ressido pessoa algum<a que das mesmas queira tomar conta por arre-

matação. Tendo mais a lembrar a V. Ex. que a estacaria na beira

do Rio para sustentar o pezo das agoas lió impraticável absoluta-

mente por ser toda a margem do Ribeirão do pedra logo abaixo do

nivel das agoas no tempo da seca hum athé dous palmos. Tendo já

o D."- Juis de Fora Prezidente em Agosto do anno próximo passado
tentado fazer essa obra, que achou impossível por sor o soUo inpe-

netravel as estacas, e á ponta de alabanca. E sendo a superlicio do

Rio na ocazião das chuvas elevada trez e a quinze palmos assima do

ordinário nas secas seria percizo que taes estacas tivessem pelo me-

nos outro tanto enterrado para o fundo. Vindo esta mesma solides

do assento do Alicerce a fazer o premeditado paredão inabahivel, po-

dendo tão somente temer-se a mina lembrada no olíicio do quinze

de Abril passado quando taes paredoens são fundados sobre areias

movediças ou terra sendo que em taes cazos se uza da estacaria de

Ley e sobre esta huma grade de vigas e sobre esta o alicerce de pe-

dra e cal, maneira por que se constrohem os cáes a beira Mar, e as

Pontes de pedra nos Rios areados e nos campos alagadissos que vem
a durar seccullos.

Emquanto as outras Medicinaes chamadas vulgai'mento Aguas
Virtuozas ou Aguas Santas junto a esta Villa e que são não menos

procuradas por imensas faniilias do toda aparte e sobre as quaes e

mizeravel estado do sou local no meio das várzeas do Lambari, em
terras de huns pobres herdeiros, no Olficio de 15 de Abril apenas se

toca de passagem no nome destas Aguas sem que claramente se or-

dene que se facão alias muito pcrcizas obras. Sendo a primeira e

principal comprar-se aos proprietários da quclle torrono hum podas-

se em torno do Nascente das Aguas, o que tem fácil pezo, para den-

tro delle poderem pastar os animais dos Doentes, ter-se alli lium Ca-

zeiro encarregado da guarda dos Edilicios ter algum arranjo de Hor-

ta para utilidade e passeio dos Doentes que vivem sempre oprimidos,

e em desordem com os Proprietários pela comonicação de Gados e

animais, fogos nos pastos quo vem queimar os ranxos. Por estes mo-

tivos foi a Camará proximamente ao dicto lugar cm Corpo, com dous

Louvados o assistência dos Proprietários o fez avaliar huma porção

de terra suficionto para o dicto lim, e de mellior feixo, a qual foi

avaliada por com mil reis sondo noccssario valar-so em ])arte quo an-

dará para sima de mil braças. Falta somente quo V. Ex.» detrimine

a obra que neste lugar se deve fazer que será conveniente fexar a Nas-

cente de pedra e cal para fazer subir algua couza as Aguas para

ahy so irem beber omquanto estão com ofervessenria. do Gas Aeido

carbónico. Fornuirem-so logo mais abaixo dous tanques para banho,
huma para os leprozos outro para os do moléstia não contagioza, e

Ciizas térreas assoalhadas para habitação dos Doentes para se lho alu-

garem. Pois que aqui não ha ninguém quo so anime a A\zer tae^
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obras a sua custa, nem ao menos ha tantos annos que todos os Agos-

tos, Setembros e Outubros alli concorrem imensas pessoas ainda ouve

quem por espirito de interesse lá fosse pôr huma venda de manti-

mentos em que muito poderia lucrar.

Parece-nos que seria conveniente mandar n'aque]la paragem edifi-

car liabitaçoens de módica despeza para vinte lamilias, doentes, as-

soalhadas cubertas de telha e com suas portas e janellas de madeira e

huma pequena Ermida para se diser a Missa do Povo pois concorre

alli muitos e muitos Ecleziasticos, tendo-se alli chegado a ajuntar qua-
tro e cinco Vigários de diferentes Freguezias sem terem onde possão
selebrar. Destas provizorias medidas apontadas em breve tempo alli

se formará hum novo Arraial popolozo e muito mais pela passagem

próxima da Estrada Geral para o Rio de Janeiro que esta Camará
mandou proximente mudar e atalhar muito próxima ao lugar das

mesmas Aguas. Hé o que por ora temos a levar a presença de V.Ex.»

sobre este objecto.

Vai junta a avaliação do terreno contiguo ao Nascente da Agua
Virtuoza de que fas m.ensão este officio.— Deos Guarde a V. Ex.* mui-

tos annos.— Villa da Campanha da Princeza em Veriança de 24 de

Janr.o de 1827. — 111.™' e Ex.""- Snr. Visconde de Caethe, Prezidente

desta Província.—Agostinho de Souza Loureiro.— Miguel Ferreira Lo-

pes.
— Manoel Luiz de Souza.— Ignacio Gomes Midoens.

Dizemos nós abaixos assignados q.^ fomos ao lugar de trás da Ser-

ra denuminada Agoa Virtuoza convocados p."" Esta Camará e p.» ava-

learmos hu' pedaço de terreno no d.» lugar como de facto avalea-

mos a quantidade de doze Alqr.» mais ou menos de Capoeiras e Ca-

poeiroins p.i" preço e q.^^ de sem mil reis sendo as suas divizas da

p.t9 de baixo de hum Corguinho q.« faz barra no Ribeirão e atravessa

o Cam.o com ponte por este asima a buscar a o Espigão da m.™*

Agoa e por este asima dobrando p.^^ a vertente p.' sima do Sumite-

rio p.>f sima da Capoeira baixa e beirada de Matto virgem ou Ca-

poeirão atraveçar a outro Espigão de Sima a hum pinheirinho e de-

çendo p.io m.nio a beira de hum brejo da p.^« de simn Cortando p.^^s

Cabeceiras de huma Capoeira baixa e humas Arvores Altas q.^ flcão

da p.*« de sima beirada do Capoeirão direito ao Ribeirão a deçer p.
'"

d. to Ribeirão athé a pr.'»' devizão ficando entremeio a d.» Agca Vir-

tuoza e p.» verdade do Referido paçamos a prez.» só p.r nós asigna-

(la.— Villa da Camp.» 16 de Agosto de 1826.— Gaspar Jozé de Paiva.

— João Pinto da Fon.í»
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EXÉQUIAS PELA PRIMEIRA IMPERATRIZ

A Camará da Villa da Campanha da Princeza recebendo a 15 de Ja-

neiro o Ollicio de Vossa Excellencia de *i9 de Dezembro do anno pas-

sado, que transmittia a infausta noticia do lallecimento de Sua Ma-

gestade a Imperatris do Brazil, se propoz logo a mandar proceder a

Ezequias no dia 14 de Fevereiro com toda a solemnidade, e pompa,
que se podesse combinar com a brevidade, e circunstancias do Paiz.

Immediatamonte oíUciou ao Reverendo Vigário da Igreja para que no
mesmo dia, em que chegou a noticia, e nos dous seguintes mandasse
dobrar os sinos da Matriz, o Capella de sua jurisdição para se come

çarem «s demonstraçoeus publicas pela sensível perda de Sua Mages-
tade a Imperatriz : e ao Reverendo Vigário da Vara para congregar
o Clero de sua Commarca a tomar parte nos Oflicios Divinos, que ha-

via projectado: ao Sargento Mor Commandante do Regimento n. 8.» de

Cavaliaria da 2.» Linha do Exercito para que no mesmo dia fizesse pa-
rada regimental, e mandasse destacar o Corpo de seu commando para
a porta da Matirz : ao Capitão Mor do Termo para que ordenasse o

comparecimento dos Ofliciaes dos Destrictos do seu Commando a pres-
tarem com a Camará a sua assistência a todos os actos funeralicioss

Deliberou sahir incorporada no dia 16 de Janeiro já coberta de lucto

a correr as principaes ruas da Villa para fazer annunciar nos lugare.
mais públicos a morte de Sua Magestade a Imperatriz, e para affixa^^

o edital, que ordenava o lucto por seis mezes, e de que três fossem ri-

gorozos. Ordenou finalmente, que na Igreja Matris, e junto ao arco

cruzeiro se elevasse hum Mausoleo construído, e ornado com a maior

pompa, e dignidade correspondente a Magestade do Objecto, a quem
se dedicava, e ao justo sentimento, que desde logo pronunciarão os

habitantes desta Villa. No dia 16 sahiu a Camará incorporada pelas
ruas da Villa a principiar parte do que havia deliberado na véspera.
No dia 12 de Fevereiro recebeu hum oHicio do Reverendo Vigário da

Vara, no qual de sua parte, e dos Ecclesiasticos de sua jurisdição se

oflerecia a cantar vésperas gratuitamente para maior solemnidade do
dia 14. Na tarde do dia 13 destinado para as mesmas vesporas não

tendo chegado numero sufllciente d'Eccleziasticos, deliberou esta Ca-

mará transferir a reflferida solemnidade para a do subsequente dia
;

e a do Ollicio, Missa, e Oração para o dia 15. No dia 14 se cantarão

as vesporas, a que assistio a Camará, parte do Corpo das Ordenanças,

grande numero d'Olliciaes da 2.^ Linha, e da Nobreza do Termo. No
dia 15 pelas onze horas da manhã subio esta Camará para a Igreja, a

qual se havia incorporado o Ouvidor eleito de Marajó, e o Corpo das

Ordenanças ;
e tomando o seu lugar, começou o ollicio capitulado

pelo Reverendo Vigário da Freguezia de São Gonçalo, e regido pelos
Reverendos Vigário da Vara, e Bento Jozé Labre, e acompanhado pela

A. l\ M.-16
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Muzica a dous Coros. Seguio-se a Missa olliciada pelo Reverendo Vi-

gário Capitulante, e Acolythada pelos Reverendos Frei Matheus de

Christo, e Coadjutor desta Freguezia. Concluido o Sancto Sacriíicio

de Propiciação, subio ao púlpito o Reverendo Vigário desta Parochia,
e recitou huni el oquente, e pathetico discurso, em que discreveu as

excellentes qualidades, e virtudes de Sua Magestade a Imperatris, e

mostrou o golpe, que s oflfreu o Império do Brazil pela prematura
morte desta Augusta Senhora. Terminou-se este acto fúnebre com as

Absolviçoens Officiadas por quatro Dignidades, que se acbavão para-
mentadas nos quatro ângulos do Mausoleo, e com três descargas de

mosquetaria do Regimento n. 8.* com mandado pelo seu Major, que se

achava postado junto a Igreja desde que havião começado as Exé-

quias. No seguinte dia voltou esta Camará a Igreja para^ assistir a

outro officio, que se fez de Ordem do Excellentissimo Bispo Dio-

cesano.

Permitta agora Vossa Excellencia, que esta Camará leve ao conhe-

cimento de Vossa Excellencia, que o Mausoleo, que mandou construir

para as Exéquias de Sua Magesta de a Imperatriz tendo por baze 196

palmos quadrados se perdeu junto ao tecto da Igreja : erguia-se de

um subpedonio sobre quatro columnas angulares com seos competen-
tes pedestaes, as quaes recebião huma cúpula quadrada, que hla de-

crescendo athe que acabava na figura de huma Urna, na frente da

qual se collocarão as Armas do Império, ricamente ornadas com ex-

cellentes jóias, e primorozos brilhantes, e cobertas com véos de fumo : ,

hum docel orlado de gallão, e franja d'ouro rematava este pomposo
Cenotaphio : nos lados se havião collocado vários esqueletos allegori-

cos, que mostravão bem pelos seos emblemas a Augusta Pessoa a que
alludião : todas as varandas do tumulo forão guarnecidas de numero-'
sas luzes, e a Igreja toda coberta de lucto. A todos estes actos se

prestarão gratuitamente os Reverendos Vigar ios da Vara, o da Fre-

guezia de São Gonçalo, e o Padre Joaquim Dias de Barros
;

e se offl-

ciarão com toda a devoção, e dignidade entre hum extraordinário

concurso de Pessoas de ambos os sexos, que se achavão prezentes para
assistirem aos suffragios^ que se dedicavão a Sua Magestade a Impe-
ratris. E que ultimamente certifique a Vossa Excellencia, que se esta

Camará tivesse ao seu alcance todos aquelles meios, que correspon-
dem ao seu desejo, e a todos os Povos deste Termo, então mostraria

com maior pomba os pezarozos sentimentos, em que permanece pelo

antecipado fallecimento de Sua Magestade a Imperatriz ; porem se não

pôde ser excessiva com as demonstroçoens externas, que se costumão

praticar pelo fallecimento de seos Soberanos, pelo menos a nada se

poupou, para explicar a todo este Termo, quaes são os seus deveres

para com Sua Magestade a Imperatriz, que ainda mesmo depois de pas-
sar a vida eterna, continua a Reinar no Coração grato de seos fieis

Súbditos. Deos Guarde a Vossa Excellencia muitos annos. Viíla da

H
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Campanha fia Princeza em Veroança de 3 do Mar(,o do 1827.— Hl."»

o lix.wo s.'- Visconde de Caeté Prez idente desta Província.—Preziden-

te, Bernardo Belis irio Soares de Sz.» — Vereador, Manoel de Paiva e

Silva Boeno. — Vereador, Mi^íuel Ferreira Lopes. — Vereador, Manoel
Luís do Souza.— Procurador, Ignacio Gomes Midoens.

Informações sobre as rendas municipaes

111.'"" c Ex.'"' Senhor —A Camará da Villa da Campanha da Prin-

ceza cumprindo o ollicio de V. Ex.» em datta de 3 de Fevereiro próxi-

mo passado, leva a Presença de V. Ex.»* a rellação e informação das

suas rendas, que occorrerão no anno de 1826, e o orçamento das

despezas ordinárias q.'' tem de lazer no corrente anno do 1827, pri-

vando-se por ora de enviar a V. Ex.-» a rellação da despeza do anno

de 1820 por não se acharem legalm.« approvados. Deos G.« a V. Ex.«*

muitos annos. Villa da Campanha da Princeza em Vereação de 21 de

Março de 1827— 111.™» eEx."»» Senr. Visconde de Caithé Prezidento da

Província de Minas. — O Juis de Fora Prezid.« ,
Bernardo Belisr." So-

ares de Sz.a —Vereador, Manoel da Paiva e Silva Boeno. — O Veriador,

Miguel Ferreira Lopes. — O Vereador, Manoel Luis de Souza. — O
Pro.cor da Cam.", Ignacio Bap.»» da Costa.

Relação e informçao das rendas com declaração de seus diversos

ramos, e dispesas da Camará da Villa da Campanha da Princeza, exi-

gida pelo Ex.™^ Senr. Prizidente da Provinda em Olficio de três do

Fevereiro do corrente anno.

As rendas próprias do Conselho consistem nos Talhos díis Carnes

Verdes, o nas Aíleriçoens dos Pesos, e Medidas e Balanças, as quaes
são authorizadas pelas Posturas, que servem de regra nesta Camará :

Hé pratica serem ai rematadas em Praça a vista, ou com Fiadores idó-

neos. Os talhos das Carnes verdes não forão arrematados no corr.*.T

anno por íalta de licitante ; mas concedeu a Camará o corte livro aos

que delle se quizessemutilisar dentro da Villa, pagando 1-^200 r.» por

cabeça de Direitos da Camará, alem do Imposto das Carnes verdes, e

mandou vender os diversos ramos, que re costumão comprar nos

diíTei entes Arraiaes do Termo. No anno porem de 1S26 forão arre-

matadas pela q.'a de 355.S000 r.» A consignação voluntária estabele-

cida pela Camará. Nobreza e Povo no acto da creação da V.» para se

encor^^ orar as rendas do Conselho, e delia se extrair a terça parte p.'

a Princeza, e depois Rainha de Portugal, e hoje applicada p.» a com--
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pra de Diamantes, foi approvada por Carta Regia de 6 de 9.'"'o de

1800. Consiste no tributo de 75 r.^ q.e paga cada cabeça de gado va-

cum, q.9 se transporta deste p.» outros termos : em 75 r.» por cabeça
de cevado que da mesma forma se extrae do termo, quer vivo, quer
salgado : em 37 1/2 r.^ por cada arroba de fumo que exportão : e em
37 1/2 rs. por barril de Aguard « de cana, q.e se fabrica nos Engenhos
do Termo, ou q.« se importão para uzo dos seus habitantes. Os direi-

tos de Consignação se cobrão nos registros, Portos, e alguns lugares

estreitos das raias do Termo, vencendo os Administradores -^ ou

6 por cento de sua Agencia. E pela difflculdade dos que respeitão a

consignação da Aguard. ^ que se fabrica no termo tem a Camará an-

nexado este ramo ao das Afferiçoens, conservando-se poi em a distin-

cção de preço q.e no prez.e anno forão arrematados por 80S000.

Não hé constante o rendimento da consignação voluntária, por
estar sujeito a extravios que a camará não pode accautelar, e a abun-

dância, ou diminuiçam dos géneros, que se exportão ;
com tudo no

anno de 1826 rendeu 3:295^270. As Aífllaçoens forão arrematadas no

prez.e anno por 860^000.

Talhos de carnes verdes no d." anno de 1826— 355§000.

O contracto das Passagens do Rio Verde e Sapocahi, que se incor-

porou a administração da Camará desde o anno de 1823, pagando de

Arrendamento annual p.* a Fazenda Publica àqM de 562*890 r.^ ren-

deu no anno p. p. de 1826 a q.»^ de 1:300.S000. Não se cobrou Foros

por que nunca se tombarão as terras do Conselho.

Orçam.*" das despezas .r4<4 Camará p.^ o a.° de 1827.

Para a factura de treiS^Pontes a saber no Rio Cervo, na Estrada

Geral, que segue para a Província de Sam Paulo, e nos esgotos do

atterro, e mais huma no Rio do Peixe, na Estrada que segue para a

Capella da Varginha (sendo que nesta sô se deve pagar metade)
309$860.

Para repairos de calçadas velhas, e facturas de novas — 200S000.

Para reparos das pontes Velhas, cadeia e caza da Camará actual,

. e illuminação das enxovias — 1503000.

Para remessa dos prezos criminozos para a Capital da Província

8O3OOO. Para papel de Olanda do expediente da Camará e do ordiná-

rio que se consome com a factura de bilhetes marcados para a co-

brança da Consignação, e que mais se gasta com as elleiçoens 30S000.

Para sellarias de Advogado e sollicitador da Camará nas Execuçoens
da mesma— 303000. Para pagamento da conducção dos cobres, que
vem dos Registos, e mais lugares 303000. Para devassas, que a Ca-

mará paga aos Tabelliaens, 40^000. Para a Festivid.* de Corpo de

Deos 6O3OOO.

Com Engeitados 86$000. Para feitio e rubricas para diversas ad-
*

ministraçoens q.e estão a cargo da Camará — 36$000. Para as escri-
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Acontecimentos do anno de 1826.

Ill,™o e Ex."'o Senhor. — Levamos ao conhecimento de V. Ex.o'» os

acontecimentos mais notáveis, succedidos nesta Villa e seu Termo
relativamente ao anno passado de 1826, constantes da Acta inclusa

pela commissão a que a Camera se destinou, para o precizo desen-

volvimento; e fica assim cumprido o determinado pelo offlcio do

Ex.™" Governo de 3 de Fevereiro do corrente anno. — Villa da Campa-
-nha da Princesa, em Vereança de de Julho de 1827 — 111.™» e Ex.™»

'Senhor Vice Presidente, Francisco Pereira de Santa Apolónia.
— O Juis

de Fora Prezid.«
, Bernardo Belizi.» Soares de Sz.* — O vereador, An-

tónio Gularte Brum.— O Viriador, Francisco de Paula Ferreira Lo-

pes. —O Procurador, João António da Gosta.

i
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ptas do Escrivão da Gamara... I8O3OOO. Para enquadernar os diplo-

mas impressos 63400.

Para remédios do prezos pobres e alguns mendigos da ultima ne-

cessidade 30S000. Para saptislazer a 3.* denominada da Princeza

900.*000. Para pagamento do contracto das passagens dos portos do

Sapocahi e Rio Verde 562*890. Para pagar alluguel das pontes, e

para algumas canoas, que possão faltar— 128S000. ^
Para saptislazer, e Apozentadoria do D.<" Juiz de Fora, Officiaes da

Gamara, e mais Empregados — 845ô000.

Para pagar o Ordinário do Escrivão da Imperial Gamara 20S000'

Para pagar ao Professor do Partido 1503000.

Para pagar a criaçio de Engeitados lOOSOOO. Háprezentm.e á car-

go desta Gamara dous Engeitados, hum Menino de perto de 2 a.» e

huma menina de pouco mais de 4 mezes; e cada hum faz de despeza

^j a." 28§800. Do primeiro se devem os dous annos de sua criação

por se não haver procurado a q.'» q.« já se acha apontada. A Gamara
tem a saptisfazer em tempo competente o resto da arrematação das

Gasas, q.« hão de servir p.^ Paços do Gonselho —2:0093334, Hé prati-

ca nesta Gamara pagar suas dispezas em dinheiro de contado. Tem a

mesma de cobrar de diversos devedores desde o anno de 1803 athé o \

de 1826 incluzive, de que a maior parte se acha em execução—
6:4003000.

Villa da Gamp.» da Princeza 18 de Março de 1827.-0 Escr.*™, —
Manoel Joze d'01ivr.» Gordeiro.
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Os Vogaes da Commissão creada pela Camará desta Villa p.» cum-

prir a ordem do Ex.™» Presidente desta Província do 3 de Fevereiro

do corrente anno, levão ao conhecim.*» de V. V. S. S. o rezultado dos

trabalhos, q.-^ liserão o objecto da Commissão, na acta, que inclusa

remettem. D.^ G.» a V.V. S.S. Ill.™os Senrs Juiz de Fora Prezidente, e

mais Olíiciaes da Camará. — V.* da Camp.^ 11 de Julho de 1827 — Joze

de Souza Lima. — Ignacio Gomes Midoens. — O P.e Bento Jozé La-

bre.
\

Acta da sessão, a que procedeu a Commissão creada pela Camará
desta Villa p.^ dar cumprimento a ordem do Ex.^^ioPrezid.a desta Pro-

víncia de 3 de Fevereiro do corrente anno.

Aos três dias do mez de Maio do anno do Nascimento de

Ts^osso Senhor Jesus Christo de mil oito centos e vinte e

sete sexto da Independência e do Império nesta Villa da

Campanha da Princeza em cazas do Reverendo Parocho Jozé de Sou-

za Lima se reunirão os Vogaes da Commissão creada pela Camará
desta dieta Villa para dar cumprimento a Ordem do Excellentissimo

Prezidente desta Província de três de í^evereiro do corrente anno,
em que -determina, que se lhe faça remessa por copia authentica das

memorias, e factos mais notáveis succedidos neste Termo no anno

próximo passado em virtude da Provizão de 21 de Maio de 1878, e da

Ley de 21 de Outubro de 1823, e achando-se prezentes os mesmos Vo-

gaes, a saber o 1.» o mesmo Reverendo Parocho, o 2.» o Tenente Igna-
cio Gomes Midoens, o 3.« o P.^ Bento Jozé Labre, e procedendo-se a

sessão, nella indicou o

5.0 Yogal

Que afls. 37 v. do livro quarto, que acabou de servir para se lan-

çarem os Acordaons da Camará, se acha hum assento tomado em ses~

são de 5 de Janeiro de 1826, em que deliberarão os Olíiciaes da Cama-
rá sobre a proposta do Doutor Juiz de Fora Presidente, que se man-
dasse comprimentar a Sua Magestade Imperial pelo duplicado motivo

do feliz nascimento do Príncipe Imperial Herdeiro deste Império ;
e

pelo reconhecimento da Sua Independência pelo Reino de Portugal -,0

que se verificou pela procuração especial que se acha lançada no L.*

4.0 de Ordens particulares a f. 84 v.
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O .?.» Yofjal

Que no livro 4.» d'Ordens superiores a fs. 49 se acha o refçisto do of-

flcio da Camará participando a S. M. I., mediante o expediente do Ex."»

Prezid."' desta Provincia, que nos dias i:? — It — o 15 de Janeiro do

anno de 182fi so solemnisou o felis nascimento do Príncipe Imperial,

e o reconhecimento da Independência deste Império pelo Reino de

Portugal com illumina(;ão por três dias successivos, toques de Muzi-

ca pelas ruas mais principaes com fofíos do ar, Missa solemno no dia

15, Orayão, e Te Deum
;
a que assistio a Camará incorporada, Clero,

Nobreza, e Povo
;

e o Re<íimento de Melicias, depois de liaver leito

parada regimental, assistio igualmente na Igreja, eniquanto durou
esta Festividade, que veio a terminar por três descargas de mosque-
taria em cumprimento do OíTicio do Ex.'"» Prezid,« desta Província de

18 de Dezembro de 1825, q.' se acha reg.» no L." 4.'^ d'Ordens particu-

lares á íls.82 V.

2.° Vogal

Que no livro 4.» dWcordaons a íls. 71 se acha lançado hum assento

tomado em sessão de 28 de Janeiro de 1820, pelo qual deliberarão os

Olliciaes da Camará que nesta Yilla se publicasse o Manifesto, e de-

claração de guerra ao Governo de Buenos Aires em consequência do

olFicio doEx.'"" Prozid.« de IO do Janeiro de 1826, q." se acha registado

na L.'> 4. ' d'Ordens pa-^ticulares a íls. 87 v.

Que no mesmo livro a lis. 93 v se acha o auto do juramento e pos-
se dos Olliciaes da Camará, que s ervirão no anno de 1826 em virtude

da Carta Imperial de 10 de Dezembro de 1825, q.^ se acha regd.» no

L.-í 4. d'Ordens Imperiaes a lis. 48.

E havendo declarado os mesmos Vogaes, que, durante o anno pre-

térito, nenlium outro phonomen o politico encontrarão, que servisse

de illustração a historia do Brazil, nos livros d'Acordaons, e Registos,

que servem nesta Camará, os quaes lhes Ibrão destribuidos, e por el-

les vistos, e examinados, dera o por lindos os seus trabalhos; encar-

regando a mim Secretario de tirar laia copia da mesma acta, do

verbo ad verbum, q.' depois de ser por elles assignada, se remcttesse

com o ollicio aos olliciaes da Camâra para lhe darem a competente

direcção; o levantou-se a sessão; de que para constar lavro a prezen-
te acta, em que so assignão os mencionados vogaes depois de llies ser

lida por mimo Padre Bento Jozé Labro Vogal e Secretario eleito, quo
a escrevi, conferi, e assigno. — Jozé do Souza Lima.— Ignacio Gomes
Midoens. —O P.^ Bento Jozc Labro.
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MOTINS DO SERTÃO

outras oeoorroiifias em .lliuas-Ciíeraes durante o goveriio
iutoriíio «Ic .Martinho «le MciKlouça <le Piua e <lc Proença,
eoiitbriue a forre^ípoiídeucia deste com o governo da me-

trópole.

( EKlraclos de livro do Archivo )

De todos os neíiocios do Expediente das minas tenho dado conta

ao (iovernador, o Capitão General Gomes Frcyro do Andrade, e está

encaxotado e prompto o ouro da Capitação menos o q.' toca a Cerro

do iVio q.' se espera por instantes, e creio q.' com o da fazenda Keal,

e o que produzirão as casas da íundiyão o anno passado depois do

partirem os quintos lhe não faltará m.'» para duzentas arrobas.

No Certão houvo duas assuadas liua contra o Juiz do Papaj^ayo

que hia tirar hua devassa na barra do Rio das Velhas, outra nos con-

fins da Capitania para a parte do Rio das Velhas, digo Rio Verde,
contra o Commissario André .Moreyra de Carvalho encarregado da

cobram;a da Capitação, e supposto q' Só constassem do vadios q.'

como dizião não querião q' se tirasse devassa aonde nunca se tirou

nem se cobrasse direito algum Real aonde So se devia dizimo a Deos,

q' não fizessem oíTensa oudezacato por obra ao Juiz ou Commissario, e

comtudo avisado q' erão fomentados mandei q' o Dezembarirahor P^rar -

cisco da Cunha Lobo passasse a tirar devassa do q' socedeo cm J . •)

Verde, o o Doutor João Soares Tavares da mesma sorte polo que to-

cava á Barra do Rio das Velhas costeando o primeyro pela Comarca
do Cerro, e o Segundo pela do Sabará até chegarem com pouca dis-



650 REVISTA DO

tancia ao mesmo Sitio, ambos com escolta de Dragões, e olíicial que
consiliasse respeito á diligencia partecipando-llie copia de hum Ca-

pitulo da minha instrucgão para similhante cazo, e entendo q' esta

diligencia há de servir muito para reduzir aquelle Paiz a l)oa ordem
o Sugeição ajustiça q.*" lhe laltava pela grande distancia em que lhe

íica digo em que fica e pelo grande perigo de doenças q.' nelle há
des de Setembro athe Mayo, mandando logo prender António Tinoco

Barcellos que por Cartas q."' tive de pessoas q.« reputo zelozas e ver-

dadeiras, me constava fomentar os vadios q.' íizerão as assuadas. V. S.

porá o referido na Real prezenga de Smg.'' q." mandará o q.' formais
do Seu Real serviço.—D. G.e a V. S. Villa Rica 29 de Junhode 1736.

Agora me chegão Cartas do Certão q.' me livrão de todo o cuidado

daquella parte.
—S.»" Diogo de Mendonça Corte Real.

Senor.'—Havendo sucedido no mez de Março hua assuada, ou prin-

cipio de motim contra o Juis do Papagayo q.' hia tirar hua devassa à

Barra do Rio das Velhas no Certão deste Governo, e repetindo-se esta

inquietação em Rio Verde nos Confins deste Governo aonde parte com
o destricto das Minas novas por si juntar ahy gente para impedir
hum Commissario q.' andava em cobranças da Fazenda Real; tanto

q.' me chegou esta noticia mandei ordem (
em virtude das q.' tinha

na minha instrucção firmada da Real mão de V. Mg.'~ ) ao dezembar-

gador Francisco da Cunha Lobo Intendente da Comarca do Serro para

q.' com toda a brevidade passasse a tirar devassa aos lugares do

delicto, nomeando Olíicial de graduação com destacamento de Dra

gões para segurança, e respeito da diligencia-, e juntamente ordenei

ao Bj João Soares Tavares Intendente do Sabará executasse o mesmo
até o sitio da Piedade, como executou, com a devida brevidade, e

pequena escolta : Houve mais dillação no Serro do Frio, onde se jun-
tarão sincoenta e quatro Dragões e hum grande numero de Capitães

do Matto em virtude das ordens q.' prevenindo qualquer aconteci-

mento tinha expedido no dia dezasette de Junho, por ter alguã infor-

mação da pouca segurança q.' havia na fidelidade dos moradores

do Certão.

Com rffeito no dia 24 de Junho, e sitio do Brejo do Salgado distante

mais de 150 legoas desta Villa se amotinarão os moradores, e marcha-

rão até o Arrayal de S. Romão, constituindo Juizes do povo, e Cabos
;

e naquelle Arrayal entrarão cousa de duzentas pessoas armadas q.'

fizerão (guiados pelo Vigário António Mendes Santiago) escrever hum
termo sediozo, e publicar edditais de manifesta rebelião : assim se

conservarão três dias até q.' hu Dom.o^ Alz' Ferreyra com a voz de

S. Mg.^, e ajudado de alguns parentes, e amigos se senhoreou do Corpo
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da fjiuarcia e les espalliar os amotinados. O Dez.*" Francisco da Cunha

Lobo, em cujo arbítrio eu deixava chefiar a S. Romão, no caso q.' não

houvesse novo insidente que a isso o obrigasse, recebeu estas noticias

muy exageradas, o retrocedendo n (Caminho que levava p.'' São Romão

voyo á Cappella das Almas onde as recelieo Siniilhantes de no»^as in-

quietayòos acrescentando-lhe os q.' liias t-omunicavão encarecimentos

fantásticos, assim do numero dos amotinados, como das diiliculdades

de lhe fazer oppoziyão, as quais me participou por Carta, e da mesma
sorte o Comandante; e logo apregadamente so retirarão p.^* as Minas,

escrevendo o Comandante q.' só dentro delias se poderia rozistir.

Quando me chegarão estas Cartas, estava para partir para os Goyazes
o Capitão Jozé de Morais Cabral, e o Provedor da Fazenda Sebastião

Mendes de Carvalho; e assim lhe cometi ao primeyro mandar os des-

tacamentos, e ao segundo continuar a devassa, ordenando ao Coman-

dante se recolhese, e licasso governando o Destacamento o Tenente

das minas novas Simão da Cunha I'ereyra ollicial de préstimo a quem
com dez Dragões tinha mandado em Soccorro o M.» do Campo Coman-

dante daquelle destricto Pedro Leotino Mari
;
e assim se executou,

menos recolher-se, e ticasse governando digo recolher-so o Coman-

dante por que teve noticia do mal q.' eu tomava a sua retirada, e

Se adiantou com o pretexto de executar bua prizão, marchando ao

depois adiantado ao Destacamento q.' mandava Joze de Moraes; de-

pois de cuja partida de Dragões para Soccorrer o destacamento, dis-

pondo-as em modo q.' podendo se juntar facilmente, servissem para
a remessa dos avizos, e Seguran«;a do Paiz : Logo chegou aqui o Dez."''

Francisco da Cunha Lobo q.' acreditando as sugestões q.' se lhe fazião,

mo reprezentou as diliculdades, e inconvenientes q.' lhe ocorrião nos

meos dezigniõs parecindo-Ilie se devia mandar retirar o Destamento

e manter na deíTonciva dentro das Minaí, arbitrio que não segui por
estiir informado plenamente do q.»^ havia e do q.'' era o Certão. Tinhão

sabido segunda vez do Brejo do Salgado os amotinados, e agregando-
se os moradores, liuns como cumpleces dos seos intentos e outros

violentados com temor das insolências q/' cometião contra os q.°

achavão sucegados e com mayor numero, constituindo general das

armas, M.^' de Campo Secretr*" do Governo, Juis e Procurador do Povo
;

cometerão na marcha as mais atroces barbaridades, publicando bandos

com pena de morte confiscação de bens, matando, violentando mu-
lheres, queimando e roubando cazas, como íizerão a Domingos Alz.'

Ferreira q.e tinha desfeito o outro motim, e á de seu cunliado João

de Meyrelles, aos quaes se verifica flzerão mais de vinte mil cruzados

de perda : E como o chamado M.e de Campo, assistido de negros,

Mullatos, e índios cometia as mayoi-es dezordens, os mesmos amoti-

nados tizerão com o chamado General das armas q/ o mandasse pi-en-

der Q sentenciasse ã morte o quo com elleitu se executou junto u
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S. Romrio, continuando os amotinados alguns dias marcha athé o sitio

da barra Joquidaliy, onde com motivo, ou pretexto da discórdia q.' os

cabos tiverão ou por se llie frustar a esperança de serem assistidos de

dous moradores poderosos daquellas vezinlianças se desfes o tumulto,
mas na realidade a verdadeira cauza de se desfazer forão os avizos

q.' os Cabeças disfarçados receberão das Minas gerais com a certeza

de q.' se mandava não só marchar o Destacamento q.'' se tinha reti-

rado, mas se reforçava, e se tomavão todas as medidas convenientes

para o castigo dos rebeldes. Continuou Sebastião .Mendes de Carvalho

em companhia do Destacamento a devassa, e com parte delle, man-
dado pelo Tenente Simão da Cunha passou ao Brejo do Salgado, dezem-

barcando com tal violência, digo com tal cautella, em bua noite
^

q.' sem ser sentidos os Soldados, prenderão todos os moradores, e

examinados pelo Ministro forão soltos os q.' não constava serem Ca-

beças ;
na qual occazião e nas mais não houve, nem sombra de rezis-

tencia e se remeterão prezos para Villa Ilica o Gn.' das armas,
Secretr.o do Gov.», Juiz do Povo, e outros culpados ; alguns dos quais

pareceo ao Ministro conveniente se castigassem logo na forma da

instrucção de V. Mg/' liorem comunicando-me esta matéria fui do

parecer q.' não sendo ja prccizo para o sucego a promptidão do

Castigo, e se rezervasse p.-' exocutallo na forma q.' V. Mg/' ordenasse.

Em todas estas inquietações se podem considerar três géneros de

Cabeças os primeyros, e mais principais são homens poderosos no

Paiz, e estabelecidos nelle, q.' costumados a viver &em mais Ley

q.' a da sua vontade procurarão impedir o pagamento da Capi-

tação não tanto para não pagarem, como pelo receo de que com
a introducção de Intendente e Correição haveria hua grande
lasilidade para o Castigo das insolências q.'' com frequência co-

metem : Estes se retirarão logo q.'' souberão hia Ministro tirar

devassa e alguns contra quem houve bastante prova, se achão

com os bens Sequestrados : Tãobem se podem reputar segundos Cabe-

ças, e na aparência são as primeyras, quatro ou sinco pessoas q.'' ti-

nhão pouco, ou nada q.' perder, e ocultamente instigados dos outros,

começarão os motins, consitando huns e violentando ontros
; alguns

dos quaes se tinhão retirado, culpados, nas inquietações dos Tocan-

tins. Estes por ser mais aparente o seu delicto se retirarão tanto q.^

se desfez o tumulto
;
e em terceiro lugar parossem Cabeças o Gene-

ral, Secretario e Juis do Povo, ainda q.'' realmente o não são, por-

q.'' nestes empregos introduzirão maliciozamente gente meio rústica

o tanto q.' entendo conhecião a atrocidade do delicto, como se colhe

das perguntas, principalmente de Simião Corrêa, hú Mestiço q,' nunc*,

entrou em povoado a quem lizcrão General das Arma;:,. Os Ecclesiasti-

ticos do Certão destas iMinas q.' a mayor parte hé do Bispado de Pesr-

nambuco, com Concelho e persuação concorrerão m.'" para estes tu-
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muitos especialmente o Vl<íario António Mendes Santiago como cons-

ta na devassa estando aquollo districto comummente cheyo do Cléri-

gos ignorantes, o culpados, o Frades apóstatas fugidos das Minas, o

de outras partos aonde vivem com melhor desiplina por ser o Certào

Pais l.icenciozo e que.' conceato toda a liberdade. Com estas dili-

gencias ficou o CertiTo obediente o quieto para o q.' igualin.''" contri"

buirio as barbaridades q.' executarão os amotinados, e a boa ordem
com que se executarão as diligencias : e continuando os futuro^

Governadores a cultivar nelle a boa ordem, licarâ sempre tão íacil

executarem-se nelle as diligencias da Justiça como as q.* pertencerem
á boa administração da Fazenda de V. Mg." quando atégora erao

igualjuente dilTleultozas, e quasi impossiveis liuas e outras. D. Gi» a

V. Mg.''. Villa Rica 16 de Dezembro do 1730. —Outra carta do theor

desta assima se mandou pela Secretaria de Estado com o acrescenta-

mento que se segue — buas e outras—.

Ordenei ao Secretario deste Governo fisesso copiar com o devido

segredo, por mão do pessoas lieis, as devassas q." tirarão o Dez.'"'"

Francisco da Cunha Lobo, e o bacharel Sebastião Mendes de Carva-

lho, conlerindo os traslados em forma authentica para com elles

dar conta a V. .Mg.'', as quais remeto e não e.\ecuto o mesmo com a

devassa q.' tirou o D."" João Soares porq.' se juntou por certidão tudo

o q.' delle podia servir e vai incerto na segunda devassa
;

e tãobem
fis copiar as cartas do Ministro, e Comandante. V. Mg.'- será servido

declarar o modo por q.' se hão de processar os delinquontes q.*" como

culpados em bua devassa tirada em virtude da especial ordem de V.

Mg.'- se conservão prezos ate q.' V. Mg.« se sirva nomear-
Ihe Juizes, ou ordenar q." se remeta a devassa a Rellação
da Bahia

;
e parecendo mais conveniente serem castigados nos

lugares aonde dilinquirão para com mais eficácia servirem
de exemplo — V. Mg."' mandará o q.f for mais conveniente ao seu
Real Serviço. D. G.ja aV. Mg.'^. Villa Rica 13 de de Dezembro de 1736.

—A f. 149 vay hum Cap." desta Carta q.' então se não registou por ra-

zão do Segredo.

Achando-se no Arrayal de São Romão mais de duzentas pessoas
amotinadas com cabos, e Corpo da guarda, hum Domingos Alz.' Fer-

reyra convocando alguns amigos, e parciais apelidando á voz de El-Rey,
se senhuriou do corpo da guarda e lez espalhar o tumulto, mofivo
porq.' tornando-se ajuntar da liy um mez os mesmos amotinados
o quizerão matar e lhe queimarão a caza depois de roubada
com o motivo de q.' o confiscarão por traydor ao Povo : como tãobem
roubarão dando-lhe gravíssima perda a seu cunhado João de Mey-
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relles : Esta acção executada aonde há t5o pouco conhecimento das

obrigações de Vassallo, me obrigou a recomendar ao Ministro q.<' tira-

va a devassa dos motins me informasse q." homem era, e me avizou

ser pessoa q <> se tratava limpamente, e de muito l)um juizo, e q.'

por ordem q.' se lhe tinha mandado, prendera a Simião Corrêa, Ge-

neral das Armas dos Levantados, e acompanhara o Ministro para exe-

cutar como pratico do Paiz, as diligencias necessárias, para cujo eíleito

e excitar com este exemplo outros Vassallos, Uie mandei logo passar
Patente de Capitão-Mayor do Acary, declarandj nella se reformaria

com a declaração da gente q.' comprehendia, e as mais que mandão
as ordens de Smg.e porque a brevidade com q.' era conveniente ex-

pedir-se não deu lugar a se poderem fazer nella as declarações cos-

tumadas. V, E. conhesse quam importante será aos interesces deSmg.^
fazer-se algua mercê a este Vassalo: a Patente de Capitão Maior hé

bua destincção mais honroza q." de utilidade, e assim me ocorre

q.' havendo naquelle destricto de São Romão hum Offlcio do Tabe-

lião, e Escrivão dos orphãos cujo rendimento está avaliado em cento

e sincoenta mil reis e por ser tão ténue, e o Paiz mui doentio o ser-

vem sempre moradores daquellas visinhanças por não ter conta a

outros, seria premio de pouca consequência fazer Smg.f ao dito Do-

mingos Alz.' Ferreyra mercê da propriedade delle, o q.' serveria de

insentivo para q,' em outras similhantes occasiões, houvesse Vas-

sallos q.' com igual zelo se inter essassem no Serviço de Smg.'' e como
hé hú' homem qs vive no interior do Certão sem correspondência^
no Reino, nem ainda em povoado e para me constar o q." obrou foi

necessário q.' chegando-me a noticia confuzamente pela fama, man-
dasse tomar informações me pareceu conveniente remetter a copia

delias a V. E. para q.' possa fazer prezente esta matéria a Smg.'' D.

G.''« a V. Mg.<'.
— V.a Rica 19 de Dezembro de 1736. — Ex.""» S.'' Secre-

tario de Estado António Guedes Pereira.

Snor.'— Ainda q.c o meu parecer possa ser julgado suspeito nesta

matr.a, por ter louvado publicamente o q.*' obrou nella o Conde da^

Galveas, informarey a V. Mg.-' com aquella pureza de verdade e in-

tenção q.' sou obrigado.

Na conta dos Juizes, apenas se acha clauzula, q.' não seja falça,

ou affectada. § Hé menos verd.'' dizer-se q.' as eleições da Gamara se

fazião com beneplácito dos Governadores, e sem a liberd,'- que poí"

dir.t" se requer: São tão pouco concideraveis nas Minas as occupa-

çoens da Cam.» q.' só procurão pessoas indignas de as terem, q.' não

tenho noticia q.* os Governadores se abatessem a procurallas

p.a seus afilhados, q.' podião empregar em couzas mais honrozas, e
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lucriítivas, ijando lhos i):ilontes, o Serventias de Ofl".»-*. Também ho

menos verdade dizei'em q.'' lho não Ibi possível, satislazer ao uzo anti-

go por hirem ouvir missa áIgr."do Ouro preto, porq.' depois de a ter

ouviíhj, lie q.'" se costumava fazer a vezita ao Gov."'', como executa-

rão o vereador M.'' de Souza Pr." Calvalr." do habito de Christo, lio-

mem m. "
honi-ado, jjrudonte o abastado de bens, o Procurador, e o

Esc'1'ivão da Cam.'', que depois da missa, escandalizados da Rezolugão
(los Juizes, forão pelo q.' lhe tocava immediadam.'*' satisfazer o cos-

tume obsequiozo, inalteravelm.'-' praticado, como consta da Certidão

do Ksciivão da Camará, fí He iiruaJm.''' a flectado dizerem que pelo im-

pedimento que tiverão, se faltou as oliriga(;ôens da Justiga, porq.' lo-

go serviu o Vereador mais velho, tomou e Sentenceou bua querella
de Luiza Lopes, e continuou a despachar como Juiz, do q.' ha em
todos os Cartórios m.'"^ documentos nos autos que despachou. § Nes-

tas Minas, por eostume introduzido na Creagão das Villas, pelo Gov.or

António de Albuquerque, que p." isso teve especial comissão de V.

Mag.''"', vão os ofl".«s novos da Camará, no pr.° dia, depois de tomarem

posse dar parte ao mayor Magistrado Régio q.f se acha na V.» (esta
noticia me deo então B.-'»' de Moraes, e me informarey melhor) pare-
cendo àquclle prudente Gov."'' necessr.í" esta demonstragão p.'' q.'

liuns povos tão distantes do Seu Soberano, não se deixassem cegar
de ideas do Republica absoluta, e independente, como antes, e depois
do Seu (iov.o varias vezes intentaram

;
este costume tão bem fun-

dado, praticão as Cam.'»% não sò com o Gov."""^ mas com os Ouvidores

nas villas, aonde i'ezidem. § Que se devia observar semelhante uzo,
ainda c tm pessoas súbditas da mesma Camará, como era o Alferes

(la Bandr.» delia, se julgou repetidas vezes na cid.e da Guarda; onde

nasci, e na V.=' de Pinhel, Cabe(;a da Com.= ', com voto em Cortes,
e q.' fazião ao Alferes injuria punível, deixando de hir em corpo do

Camará a sua Caza, foy V. Mag.'- servido mandar que senão con-

tinuasse aquelle uzo na V.'i do Pinhel
;
mas não bastou este exem-

plo p.' deixar de julgar q
'

devia continuar na Guarda, einq.'° V.

Mag. ''8 não mandou o contr.'' Os fundam.'"* que p.» isso alegou João

Pinto Rilier."
,
não se podem aplicar ás Cam.'»^ que não tem voto em

Cortes, e nestas só se podião tolerar no Calamitoso tempo em q.' pa-
recia necessr." fortalecer o claro direito da Caza de Bragan(.-a, com
aclama(;ão dos Povos, e sufrágio das Cortes, em qualquer outro, me
parecem ofencivos da Real Soberania, independente, que compete à

Mag.'-' do Rey g P.» melhor expíjr o facto, me he precizo repetir o

q.' por outra via liz pòv na ])rezenga de V. Mag.^e pela frota de 1734,

na Junta q."^ \. Mg.''" foy Servido convocar naquello anno, foy eleito

Procurador de V." Rica D.""» de Abreu Lix.* ; homem sediciozo, e q.'

nos motins que houve no tempo do Conde de Assumar foy hum dos

principaes amotinadores deste Povo, e por este delicto foi prezo
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n'aquella occazião, na da Junta começou a lazer conventiculos em Caza

de Fernando da Motta, seu confidente, espalhando proposiçõens in-

toleráveis em hum parlamentario sodiciozo, q.''" mais em vassallo

Portuguez, discorria q.' as Minas lorão descobertas, conquestadas, e

povoadas pelo Povo, sem socorro, nem despeza da Mag.d-, que se de-

via contentar com a pequena parte do quinto, q.f contribuíssem os

povos, e ainda somente com a manuíactura da moeda. § Chegou o

tempo de se haver de fazer as eleições da Cam.'"», e como D."^ de Abreu

se achasse falido, e com grandes empenhos, procurou fazor parciali-

dade com Fernando da Motta, e Luiz de Souza, e Castro, p.' que fir

cando na Camará podessem protellar o pagam.*' das suas dividas com
os seus Semelhantes; procuravão conseguillo, dizendo q.' como se espe-

rava na frotta novid.'' sobre quinto, e estanqes de n'!.*'^^ géneros, era

conveniente se achassem na Cam.''i pessoas q.' se atrevessem oporão
Gov.% e soubessem defender a liber.e do povo ;

aos bons dézião que a

frouxidão da CauLfanteced.*" deixara administrar mal as suas rendas,

e q.' necessitava de pessoas de viveza, e industria q.' obviassem

as ordin.a-'^ malversaçoens, especiozo pertesto, com q.' fizerão

propicio p.a a escolha das suas pessoas, o Ouvidor g.' q.' lhes não

conhecia o interior; fesce a eleição, a q.' concorreu m.'» pouca

gente por se saber estava já ajustado os q.' havião de sahir elei-

tos, com geral descontentamen.'" de quasi todos os homens bons da

V.-1. § Dezasete dias, antes de se abrirem os pelouros, teve o Conde

das Galveas noticia certa de seus sediciosos desígnios, e q.' dezião

que para abater o Gov." era necess."^ comessar descompondo o Gov.'i'"'

e fazendo-lhe a publica descortezia de faltar ao obsequio costumado;

como flzerão. § Dava-me esta mat.» grande cuid.« pelas consequen"
cias que podião rezultar ao Serv.« de V. Mag.<i«, e pelo génio modera-

do, o brando do Conde Gov.^r
;
e assim na noute do primr.« de Janr."

^

busquey o olBcial da Salla que estava de Semana naquelle dia p.» me
informar se tinha alcansado o q\ rezolvia fazer o Conde, disse-me q'.

sobre aquella matr.a não tinha dito palavra algúa, e não me atre-

vendo a tocar-lhe em hua couza, q'. todos reputavão injuria feita à

sua pessoa, deixei de ir no dia seguinte á Sua Salla
p.-"» o acompanhar

á missa, como sempre costumava; quando me chegou a noticia q'.

estavão prezos D.^^ de Abreu, e Ferad.'' da Motta
; busquey logo o

Conde, e lhe disse publicam.'-, porq." assim o entendia, e entendo

ainda, q.*- depois do castigo dos Sublevados de V.* Rica, em tempo do

Condo de Assumar, senão tinha tomado rezolução mais importante
ao Serv. de V. Mag.^^o § Os antecessores do Conde tomarão m.«a-i ve-

zes, contra as Cam.^s expedientes mais fortes, e irregulares, mas

igualm.'' necessr.o% por serem as Cam."' das Minas como a Y, Mag,''c

reprezentou o Gov.<»' D. Lourenço de Alm.^^ em carta de 18 de Abril

de 1722, officinas de Vassallos inquietos, por q'. os q.' servem nas



ARCmvO PUBLICO MINEIRO 657

Camarás sHio declarados inimigos do Sorv." de V. Mag.«i% e chefiando
a ver-se obrigado aquolie Gov.«"- a prendor,e fazer depor toda a Cama-
rá da V.í> do S. .Jo7A\ e por isso executou as Loys de V. Mag.J-, sem

repugnância dos povos. § O motivo p(»r q". fsta carta não foy assi"

gnada pelos mais off.'-^ da Camará, nem sobscripta pelo Escrivíio,
delia liça patente do reflorido § O procedimento destes Juizes, nos

seos cargos, foi qual se receava
; ajustarão hum Cap.'" do matto por

outo mil cr-uzados, quantia tão exhorbitante q'. cauzou hua gr.-*' vo-

xa^ão, e clamores deste povo, por q.
" se repartio por tinta, enten-

dendo todos q'. era mais desempenho dos Camaristas, q.'- x>.n sellari"

do Cap."' do matto
;
na devassa q'. se tirou da morte feita nos pr."

dias do anno ao vereador actual João Antunes Pena, não forão pre-
guntadas as testemunlias relferidas q.»* conhecerão os negros matado-

res, só alim do se pronunciarem os negros todos de Bernardo Joaquim
Pessoa, e o mesmo se fez em outros devassas, em q'. s6 se procurou
vingar o ódio, e não averiguar o delinquente, com tanta paixão, e

excesso q'. se não quis cumprir a legitima Sentença de dezagravo»

proferida por Juis competente a favor d<' hum escravo de Josefa iMa-

ria da Conceição, in justam.- pronunciado ein hua das d.'»- devassas ;

Domingos de Abreu he constante q'. servindo de Juis, conluyado com
o Almotacè e Rendeiro, fazia, contra a prohibição dos bandos, e pos-
turas da Camará, vender no morro, géneros prohibidos aos escravos.

Por liua levo dezattonção ao Juiz de fora do Carmo, mandou V.

Mag,-!-' por ordem de 1732 prender a Camará do Carmo, e por outra de

10 de Junho de 1733 castigar Luiz Jozé Ferr.» de Gouvea Juis de V.'

Rica, sem emb.» da sincera informação do Gov.*"", q'. declarava o pou-
co fundam.'^ da affectada queixa do Juis de fora, e assim visto q'. V.

Mag.'^« me manda interpor o meu parecer, não posso deixar de dizer

q'. me parece q'. V. Mag.'' mande, ao menos q'. D.»^ de Abreu Lix.='.

e Fernando da Motta, llquem privados do servir cargo algum nas Ca-

marás deste Gov."' e q.'» ao mais fico na intelegencia do q'. V. Mag."
he servido declarar nesta sua real ordem. V. Mag.'* mandara o q'. for

mais do sou Real agrado. D. G.''-» a V. Mag.J» — V.^» Rica :!1 de Julho

de 173G. — Martinho de M.t^ de Pina e de Proença.

Entrey na Substituição do Gov.» das Minas, e athégora creyo, sem

vaidade, que D.'' abençoou as minhas dispoziçoens. Estive trez vezes

gravem.'^ enfermo, durou a ultuna doença quazi trez mezos, e pelos

registos da Secrelr.-'^ constara que no Serv." de El Rey não fes falta

a minha saúde, por ter pessoas de q.™ me fiasse p.* tudo o (lue era

necessr.o extender-se com mais aplicação e trab.' No principio, como
Se Suppunha de poucas Semanas a substituição, me assistirão, com
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aparências de zello, e fldilid/' quazi todos, porem sendo precizo nas
matr.-''^ do Certão attonder mais ao Sorv." de El Rey, q'. ás amizades
se picou de soi-to o AI.'- do Campo João Ferr.-' Tavares, que i-oinpeo
em alguns dezatinos : ainda -se não tinlia recolhido p." esta V." quan-
do tive aviso que ajustara aSacinos q'. me tirassem ávida; hé con-

stante que íizera venda supposta de seos bens, e q'. dissera q'. se eu
o rcprehendesso de palavra, com a mesma aspereza q'. tinha feito por
escrito me havia de cozer a lacadas, não o íiz por me escrever por
ultimo hua carta muy rendida, e por ter eu ja executado quanto re~

putey conveniente, antes o tratey com amiz.f e lhe flz faA'ores. A'

hora da morte em prezença do vizitador Fr.-" Pinlir.» da Fon.'-', e do

seu Pároco, acompanhando-me o Secretr." do Gov."
, sepuzerão aquel"

les Ecleziasticos de joellios, e eu vendo o que podia ser, mandei sa-

hir p.a fora o Secrtr. •

p.'' q'. a sua prezença lhe não acrescentasse o

pejo : aly me pedio perdão de quanto insidiozam.« tinha maquinado
p.« me tirar a vida e o Cred.<^ : respondi q'. lia m,*" tempo tinha es-

quecido toda a ofença, e aos circunstantes disse q/' a minha vida es-

tava a conta da providencia de D.% e o meu cred." á conta do meu
procedim.'" : Ofl'ereci-me p.a. implorar a S. Mag.''« o perdão de q'. ti-

vesse sido occazião de se fraudar a sua Real fazenda, e q'. visse se

na minha mão estava dezencarregar por algum modo a sua concien-

cia, e por este motivo unicam/' provi em hum oíT."^ hum homem de

bem, a q."^ elle tinha perseguido. Depois de morto se achou em casa

do Secrtr. 'j hum escrito da sua Letra e Signal, em que pedindo gran-
de segredo, dizia ao mesmo Secretr." que receava que alguém tivesse

ouvido a conferencia do dia anteced.^, e q', por estacauzame dicess^

q'. tinha hido a sua Gaza Lembrar-lhe hua certidão de hum seu Com-

p.", e lhe persuadira tudo quanto podia concorrer p.
' a paz e con-

córdia. A' vista deste escrito me pezou de não ter sido autentica a

declaração q'. lez, porq*. agora vejo a brecha q'. pode fazer ao meu
Gred."

, q' eu julgava inexpugnável, porq' os costumes pouco modes-

tos, a creação Libertina, e es poucos annos do Secretr."
,

servirão

talvez de motivo temerário p.-'^ hua abominável suspeita, q'. se pro-
curou esforçar por impenetráveis meyos, q'. se flzerão mais efflcazes

pela imprudência de q."^ admitia as suggestoens, e pelo pouco cui-

d." que aplicava a intrigas domesticas, e vicios particulares da fami-

lia, q.'" tudo punha no dezinteresse delia. § Com os Ministros me
tratava com amizade pouco segura, porqu'. ao Ouv."'- Fernando Ley-
te, homem de grande discimulação, e m.'-» maquinas, conciderava

ferido, por eu ter averiguado com as not. ^^
q'. participey a Gomes

Fi','' a sua inlidilidad.", e o trato q'. tinha com passadores de ouro,

ainda q'. recebendo-o como extranho na sua entrada. Gomes Fr.f, q'.

pelo conceito que dolle formou, antes desta averiguação, era seu p.»"-

am,"
,

liz que mostrasse q'. fora inadvertência aquella frieza, por eu
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conciderar útil ao serviço a boa armonia. O .Juis do Fisco, cuja ma-

terialid.*', e pouco talento prejudicou m.*" a In/,.' i-enl no Ilio das mor-

tes, eiM intimo am." seu, e tinha experimentado <|". o conceito qu'-

eu fazia da sua incorrutibilid.»- llie não e\ itava advertências severas

dos seus descuidos. O Juiz de fora do Carmo, sem liindam.'" aliíum»

porq'. ainda q.' o julgava de pouco pi-estimOj nunca íormey dello

mau conceito, entendeo erradam.-' q'. dos meus avisos procedera ne-

gar-se-lhe a licença p» o casam.'" ,
e o mais que disse a lium P.*' do

Oratório seu p.irente o pr." Ministro, a isto acresceo (se lie vord.'' )

a vaidaile q'. a hum cauzou certa recomendação, e siCra, e os desi-

gneos em q'. por este meyo entrou, outro, parocendo-lhe fácil gover-
nallo inteiram."

,
e persuadindo-se que nas Minas liavia hua Espada,

senão na mão de hum louco, na de hum tollo, com que pudesse cor-

tar o Credito dos mais zelosos e fieis § Conservou-se a boa armonia
exterior athe o tempo em q'. sem emb." dos grandes emp.^^ do Juiz

do Fisco, e das indirectas, mas fortissimas dolig.
» do Ouv.'^'', fis do

modo ({'. pude averiguar pelo Juis ordr." com evidencia innegavel os

furtos de lium carcereyro valido, q'. tirava da Cadea, e vendia os

negros incursos em pena de morte. Quebrarão comigo pul)licam.'\

sem mais pi-etexto q'. não os vizitar de boas festas, o q\ não perme-
tia o Soremonial das Minas, em termos tão fortes q'. Gomes Fr.'- nun-
ca lhe chegou à porta. O Conde das Galveas não tornou a pr.' vezita

a nenhum (Pelles, e só entrou liua vez em Caza do Ouv.'"' como per-
texto de ver da janella o exeroicio Livre do ar, e não sessentou como
eu vi, q'. o acompanhava fasendo-llie Corte

;
mas não he este só o

cazo. Sabbado de Aleluya desci eu com gr.'« dilíiculd." a Salla da

Intend.', a ver pezar ouro, e com a mesma na Páscoa fui levado de

dous escravos a commungar a Paroquia, tão fútil pertexto teve a sua

quebra ; não me vezitarão, nem mandarão saber de mim na dila-

tada doença que padeci, buscando todos os meyos de me exas-

perar, p.^ que o meu génio fogozo, o impaciente rompesse em al-

gum excesso, e o que mais he esquecidos da fidilid.'- ao Soberano, co-

messarão a dar calor ocultamente aos Payzanos, p.» q.* no caso de

hirem as ordenanças Socorrer o R." de Janeiro pedissem izenção do

quinto, e moratória das dividas particulares p." me porem no aperto
dos inconvenientes (|.'' igu.ilm.'' rezultavão de conceder, ou negar

naquelle cazo hua proposta quazi sedicio/a. Comtudo armey-me de

paciência, e revesti-me de discimulação. Quasi todos os dias entro

na Salla da Intend.'', e converço p.^nn."' com o Juis do Fisco, e o mes-
mo faço aos Domingos na no Hospital com o Ouv."'. § No principio
da Quaresma Sucedeu Servir-se á minha meza hum prato Je Leite de

q' eu costumava comer, mais q.'' dos outios : a providencia de I).^

permetio q.'- apenas o provasse, e assim não recebi mayor damno

que grande ns:uzea, e Largo fastio, que também experimentou o Se-
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cretr.o do Gov.", o mayor hum Religioso que delle comeo trez, ou

quatro garfos, e llie foi necessr.» uzar de vometorios, mayor prejuízo

exporimentarão quatro Criados brancos, e entro elles o Cozinlir/-, e

escravos q.' comerão desta iguaria, sentindo logo grandes anciãs de

q,' escaparão com promptos vomitórios de Congonha. Procurey des-

vanecer toda a Suspeita de veneno, dado de propozito, persuadindo a

toda a minha famillia q,'- era fácil cahir por acazo um pedacinho de

Solimão no aSucar, nem tenho motivo p.» entender q.<" houvesse dolo
;

pois todos os de caza experimentarão o damno. § Fes-ce toda a pos-

sível delíg.a por tirar a boa armonia q.' corre entre mim, e Gomes
Fr.e com estreyta amizade que enlaça o igual zello do Serv.» de El

Rey, e houve casualid/-^ que apoderião destruir, se tivesse menos
forte vinculo. I*artirão embarcagoens p,^ Lix.'% sem eu ter avizo

p.a o dar do qs fosso necessr." a V, Ex.^, queixei-me disto, e satisfez-me.

Sucedeo chegar-me hua carta do Gn."' p.-i se fazerjunta de sinco Mi-

nistros sobre se arrendarem ou não os contractos, o o Secrtr.» da

pessoa q,c apreçadam.o escreveo a carta trocando a ordem das pala-

vras, me tirou o voto, e me constituhio mero executor do q>' votassem

os Ministros : de todo o contexto da carta se via não ser esta a inten-

ção do Gn.a', e athe o sentido literal daquella clausula íica absurdo
;

executey sem replica, o mandei registrar a Carta, e depois lhe mos-

trey, como de algua sorte me injuriava dezdezendo do conceito q.'

de mim tinhão formado. S. Magd.'', pois em hua matr.-'', que regu-

larm.f, sô a mim, e ao Prov.°i' tocava, por estarmos bem informados,
e não pender de dispoziçoens Legaes, em qs devião votar Ministros

de Letras, me subordinava, e privava de arbítrio, e voto, pedindo-lhe

quizesse por Seg.''^ carta, que igualm.'- se registasse, declarar a aqui-

vocação do Secrtr." naquella clauzula, cujos termos emmendados com
números a ordem, fazia sentido tolerável : respondeo-me primr.«, e

seg.di vez com termos tão excessivos em meu abono, q.^ não posso
mandar registar a Carta por modéstia. Tem o Gn.^^ prudência p.^^

sofrer as minhas impaciências, ou Liberd.''\ Eu prezo-me do saber

obedecer e confeço q.« não sei mandar, e assim seguro a V. Ex.» q.e

entre nos por mais que se maquine ha de ser immutavel a amiz.*', elle

entende q." sem positiva, e nova licença, ainda q." se recolha ás

Minas, não devo sahir delias, fundado, talvez em húa clauzula da Sua

instrucção. Eu tenho por evidente o contr." á vista do q." S. Mag.''^

foy Servido declarar-mepor meyo do Secretr." de Estado em carta de

12 de Março do anno passado, e q.<' sem perigo evidente de perder a

vida pelos achaques, e atropellar o decoro, ficando depois de gover-
nar as Minas, quazi dous annos, exposto a inevitáveis descortezias e

injurias; não devo, nem posso assistir no pais, depois de se me le-

vantar a homenagem. § Do q.« relFiro a V. Ex.-"^ nesta carta e do

q.' tenho representado em outras, conhecerá V. Ex.^ com evidencia



ARCUIVO PUBLICO MINEIRO 661

q.' este Gov.'^ pede pessoa de grande esfera, e autorid.'*, e q." p."

evitar as porniclozas consequências do Gov,» interino do Otíi.»' im-

mediato, ou outra pessoa rezidonte no paiz, deve haver ordem nelle,

p.'i q.' em cazo de morte do (íov/"", venha lo^'o o Gov."'' do Rio de

anr.o, ou S. Paulo, suceder-Ihe. (,)ueira V. Ex.:' por Serv." de Smg. '^>

reprosental-o assim ao mesmo S.'", o q.^ he hum Gov.° que remetten-

do-se delle tão grandes somas nesta frotta, lia de lovar a íuiura,
como não chegue antes de Mar(.'0, ao menos duzentas arrobas de ouro,

quasi todas guardadas debaixo da cliave do Gov.°>". P^ico muito prom-
pto p.--^ servir a V. Ex.", a q.'" D. G.'.— V.--^ Rica 2 de Outr." de 1737.

— Ex.'"" S.>- Secretr.» de Est." António Guedes I'r.='— Mart." de ilf « de

Pina, e de Prs'^ .

Em 13 de Dezr." dei a S. Mag.d» conta dos motins do Certão com a

copia da devassa, de q."' constava serem os principaes cabeças
D."^ do Prado, Maria da Cruz, e Pedro Cardoso

; Conservey, no que
tocava a estes Reos, e dispoziçoens q.'' lazia p.=^ os prender, apertado

Segredo, o supposto q.' a epidemia, que deu cauzaa extraordr.:i cheya,
ainda durava, dey as ordens, e instrucçõens necessr.»" ao Inten-

dente da laz.-i lieal Manoel Dias Torríts, que mandava ao Certão com

pertexto de por em arecadação os bens sequestrados de outros Reos,
o que tudo executou com risco da Saúde, e grande trabnllio: prendeo
a M. ' da Cruz, e a Pedro Cardozo do Prado, e o mesmo se executara

em D."" do Prado, se senão rotirara poucas horas antes de se lhe ser-

car a Caza; soquestrarão-se lho os bens destes Reos, q." medizom im-

portarão cento o sincoentamil cruzados. § Esta deligencia executou
em distancia de quazi duzentas Legoas, nos lins deste Gov.", e com
as pessoas mais poderosas, e .iparentadas do Brazil, reputo por im-

portante, e se executou com o devido zéllo, e activid.'', na concidera-

ção do poder, o aderências de i*edro Cardozo, o mandei com segura
escolta p.--^

se guardar seguram.'' em bua Fortaleza do Rio de Janr.",

ejuntam.c Sua May Maria da Cruz, q." hé Sogra de Alex.*" Gomes,
hum dos mais ricos moradores do Certão da B.», e de D.o" Miz-Pr.»

Irmão do Vigr." g.' do Arcebispado, ambos com grande introdução na-

quella Cid.''. § Esta conspiração Iby mayor do que parece, entrarão
nella pessoas que não chegarão a doclarar-se nas Minas, e talvos den-

tro desta V.-itinhão q.'" os fomentasse, onde se espalharão o anno

passado vozes sediciozas, o q.' não pude averiguar origem. Pela

frotta de Pern.= '; ou B.-» passa a essa Cid." António de Souza

Machado, por q.'" como Secretr." do Gov.'> concorrerãt) as mais ocultas

noticias, e sem emb.» de algúas loucuras, e rapazias, espero q.' con-

serve o Segredo, e com elle informe a V. Ex.«, ainda das minhas sus-
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peitas: não perdoo a diligencias p.» prender alguns Reos, quepossão
estar bem inlormados de circunstancias q/' liajão de declarar metidas

atrosm." em cabeça aliioya. § Procurey extinguir esta conjuração,
sem ruido grande, mostrando que me não cauzou cuid.", porem dcu-

mo a conhecer a necessid."' q."' ha de conservar tropas neste paiz,

mandadas por Cap.^'% e Subalternos de toda a satisfação, porq.' no

grande aperto em que me vi o anno passado, nada me dava mais cuid."

que a falta de off.t^s que remedeey com o Ten.e das Minas novas Simão

da Cunha Pr.'». § O rendimento annual da Capitação do Certão, se

deve regular entre sincoenta, e sessenta mil cruzados, o dos dizimos

se ha de augmentar concideravelm/' pela facilid.'' da Cobrança, mas
estes intereces, julgo pouco concideravel a vista do q.' rezultão da

obediência em qs está hum pais q.*' foy athegora habitado de Re-

guUos, que não conhecião outra Ley, que a da força ;
assim este tal,

ou qual serviço fosse memorial que me solicitasse o q.' se concede

ao mais inútil vassallo vivendo em comp.^^ de minha mulher, e fllhos.

Y. Ex.* se sirva pôr o refferido na Real prezença de S. Mag."!" D. G.*

a V. Ex.a. V.a Rica 17 de Outr," de 1737.— Ex.'"^ s.r Secretr.» de

Est." Ant." > Guedes Pr.-"» — Martinho de Mendonça de Pina, e ds

Proença.
— Acrescento ao que tinha escrito q.' ao mesmo tempo q.' o

Ouv.*"" do Sabará, cheyo de ambição, e picado q.' eu o conhecesse,

ainda que tarde, e a fiicilid.f cora q.e se vendia a just.» naquella

Com."^* ,
me escreve sem propozito, descortezm.*". O Ouvidor do Rio

das mortes Cypriano Joze da Rocha, q.c he o único Ministro de ju-

risdição ordinr.a que cuida nos ossos do off." tem zello de justiça,

e cuid. o nas couzas publicas, a q.'" incitey e dey escolta p.» hir a esta

jornada, me dà conta das minas novam.f descubertas, e com esta

carta, de q.' incluo copia, chegou outra a hum offlcial da Salla es-

crita por hum Mineiro desta terra, q.'' pelo que diz, e pelo que dis-

põem, conhrma o q.' o Ouv.'"' reíTere, e dá mayores esperanças. Fico

aos pes de V. Ex.a q.' D. Gr.e m.^ ann.^ V.a Rica 18 de Outr.» de

1737.— Ex.'"" S.r Secretr.o de Est." António Guedes Pr.*— Martinh

de Mendonça de Pina, e de Proença.

(Cbpia)—Registo de hum Cap.» da Carta p.a o Secretr.» de Estado

sobre os motins do Certão, q.' p.» melhor conservar o Segredo, se lhe

acrescentou depois, e aqui se registou pela minuta da Letra do Secretr.»

António de Souza Machado, que conservava o S.'^'' Govei^nador :

— Entre os culpados, reputo por principal cabeça, hum D.'^^ do

Prado Paulista m.'" rico, D. Maria da Cruz, e seu 1> Pedro Cardozo

Sobr.o do d." Prado,a quem senão fez ainda sequestro, com prudente
coDcideração do Ministro, por entender que com algu'a cautela seria

facil prendellos depois, o que então não tinha logar, por andarem

retirados, como também por não caber no tempo fazer sequestros em
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varias lazeiulas de irados ([iio possuem, estando tio adiantada a esta-

ção, o eminentes .is clioyas, que lasem ;i(|ueile Paiz impraticável ;

l)0i'em esta delijí," tit-a m. • no mou cuid." p.' a recomendar a pessoa
a quem eiitrc.irar o Cov."

,
cu a laser executor tjuitu q.' o tempo, (»

permetir.
A carta dt; \". I'^. de U'> rie S.'""' recebi a 2(') de novr." do anno pas-

sado, e dou ((tnta a S. Mají.' com a tlevassa dos motins do Certrio q.'

íicou com suce;ío que relerem as cartas q.', por copias, vão com a

devaya. U Cap.'" .lozé ile .Moraes, com quarenta Drafíõens partirão na

Ibrma das urdens de S. .Mijr.''' para os (ioya/.es; e vendo a quietagão
em que este FViiz se achava, o que a i;uarnii;ão do R. deJanr." estava

diminuida com os secórros que se inandavào a Colónia avizei ao-Gov.^i^e

Cap.'"(Jen.' destas Cap.""- que se podia relbrsar com liu'a companhia
e c jin avi/.o sju muidei o Cap."' de Dragões M."' de Barros (iuedes

de .Mailureir.i com ella. § A Capitarão se cobrou íeiismente, e pelos
avisos que tenho dos Intendentes ainda que passarão muitos escravos

p.* os GojMzes, intendo igual será senão exceder o computo das ma-
triculas antecedentes; porq.' intrarão nesta p.' as minas mais escra-

vos que nas antecedentes : i'emetterey o mappa tanto que receber

os que me devem remetter os Intendentes. § Não posso deixar de

representar a V. E. os inconvenientes que tem ou rezultom se não

chegarem a tempo Livros e bilhetes impressos p.^ a matricula de Ju-

lho remediantlo-sc a presente com os restos que Sobrarão das outriís

duas jóias alem do embarayo da expedição rezultarão lalcidades, não

só, em prejuízo da faz.:' r.i mas dos moradores que não saberão dis-

tinguir se os billietes dos escravos que comprão são falços ou ver-

dadeyros principalni.' os mais rústicos, e q.' vivem em partes mais

remotas e como estes povos se governão mais por aprehengôes
fantásticas q.' por realidades também temo que esta falta l\n;ix q.'

acudão com monos pontualidade ao pagam,'" vendo q.' se lhe não

dão os costumados bilhetes impressos e remetidos da Corte o q.' V. E.

se servirá de reprezentar a S, mag." D.« g.» a V. Ex.» 2 de Janr.»^ de

1730.— Ex.'"" S.'' .Secretario de Estado António Guedes 1'erevra.

O estado da minha saúde, ainda mais que o costume observado

por quem de partes distantes, aonde teve algu'a comissão se recolhe

depois de a findar, me obriga a rezumir o que tenho obrado, p.^' que

chegue ás mãos de V. Ex.*
,
e seja prezente a S. Mag.»»», no cazo que

me falte a vida, e não possa dar pessoalmente conta. § São bem notó-

rios os descaminhos que se tizerão aos quintos de S. Mag.''*", depois

que se introduzio nas Minas a Caza da iMoeda : Empreguey me com
ardente zello em os descobrir,, e evitar, contribuindo com as noticiai
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quo pude alcansar, reprezentando-as ao Governador das Minas, e ao

do Rio de Janr.» : destas doliírencias, não só se me originou hum in-

tranliavel ódio de todo o vulgo da America, que commum.'' me no-

meava por algoz do Povo, mas também a inimisade de alguns Minis-

tros, indiciados de contribuírem p.* os descaminhos. O Gov.*»" do Rio

de Janr.o fazia bom conceito do Ouvidor Fernando Leyte Lobo, e não

acreditando o que se dizia, o favoreceo na rezidencia, e vindo p.*

Ouvidor desta Comarca, me participou o bom conceito que delle for-

mava; porem como os eíTeitos não correspondião a informação, não

deixey de llie participar os indícios que encontrava da sua infidilid,« ,

e com efloito delia descobrio o d.« Gov.»"" toda a certeza na comuni-

cação de intereces que tinha com alguns passadores de ouro : Iby me
precizo cómunicallos ao Dez. o"" Juiz de Fisco p.-'^

se acautellar, ocul-

tando-lhe algu'as deligencias : creyo perem que pelo seu pouco ta-

lento^ continua conversação, e comunicação de vida pouco modesta,

chegou a dar a entender ao Ouv.»"" quanto eu lhe tinha dito. Veyo
o Gov.or do Rio Suceder ao Conde das Galveas, e o seu zello não pôde
conter-se na entrada publica, falando como estranho a este Ministro,

que antes tratava com fameliaridade : eu lhe pedi que discimulasse

por serviço de S. Mag.-ie dando a entender que fora mais distracção

que enfado aquella estranheza. § A prohibição dos Diamantes, p,^

que concorrerão m.'" as instancias que íiz ao Conde das Galveas, con-

correo não só p.^ augmentar o ódio contra a minha pessoa, mas de

me avaliar o vulgo ignorante por homem de péssimas intençõens,

pois pertondia que ficasse sepultado hum thezouro, sem se aprovei-
tarem delle, nem os vassallos, nem a fazenda Real: tão groceiros são

os discurços das Minas. § Descobrio-se em Abril de 1735, a fabrica

de moeda falça, e como pessoalmente executey prisoens, e buscas,
sem reparar em perigo, nem reputar indecente quanta deligencia po-
dia ser útil á boa averiguação ;

não dey nesta occazião piqueno mo-
tivo a se augmentar o ódio geral, pois era cauza comum, p.* quasi
todos o dezcaminho do quinto. § Depois de estar substituído este

Governo, quando todos esperavão hum perdão geral, me remeteo o

Gn.^i a ordem de S. Mag.'^^ p.» continuarem as devassas de descami-

nhos de ouro, barra, e moeda falça ; remetia aos Mcnistros, a q.' en-

tendi tocava, e ainda que não se tem visto eíTeito algu' desta deli-

gencia, babendo se que continuava, se disse que contra o voto do

Gn.ai ^
e dos Menistros da Corte, eu fora o único q.« instava que con-

tinuassem as devassas p.* destruir as INIinas. § Nesta disposição dog

ânimos, ainda quando faltassem os Justos motivos da ruina da minha

saúdo, e desemparo de minha mulher, e filhos, me parecia a mim ter

a mais justa cauza p.* se me mandar sahir quanto antes deste Paiz :

Sem duvida o tinha conseguido a não sobrevir o incidente que moveo
a S. Mag."i9a permitir q.'o General pudesse hir ao Rio de Janr.", man-
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«laudo quo noste cazu suh.stituis.so eu a sua pessoa: todos, e o mes

luo (in.'i euteiiueinos, que se podia alargar (luando m.'» a inez, "!

meyo esta substituirão, e por inoos peccados tem durado mais de

anno, e meyo, e não deixey de representar, a q."» o pudesse lazer a

S. .Mag.'"', os intxínvenientes do hum íloverno intorino, e da minlia

assistência nestas Minas : Ha quinze niezes que o declarey quando es-

tava p.* partir a frotta, e são m."" —as vezes que o repeti. § Com-

tudo s^jui emb." dos continuos achaques não deixey de me aplicar

quanto pude ao bom Governo : fuy a Cachoeyra, aondo estabeleci

(juartel cómodo com pasto p.' os Cavallos das tropas, expedi o desta-

camento p.» os Goyases : vendo que no Riu das mortes o respeito aos

Sequestrados fazia que não hovesse Lançadores aos seos escravos,

passey áquella y.-» ,
o dando a entender os mandaria vender em ou-

tra parto, se conseguio haver Lan(.os competentes, e rematarem-se,

dispuz as prizõens de alguns Rjos de crimes atrozes, que consegui
com lelecid.'

,
ainda nas partes mais remotas; lis revista á grando

parte das ordenanças de cavallo, e de pé, pondo estas em bom metho-

do, distribuindo os districtas ás companliias que em m/''» partes não

cstavão ainda formadas
;

remeti na frotta duzentas, setenta,, e sete

arrobas e meya de ouro; pertencentes a S. Mag.^íe, íiz toda a deligon-

cia possivel p.-' se prenderem os negros fugitivos que costumão dar

em Salteadores, recomendando às ordenanças esta diligencia, e puz
tão efíicaz cuidado em se castigar a falcidade, ou mestura do ouro,

q.' sempre q.' se encontrou se descobrirão, e prenderão os delinquen-
tes

; por ordem do Gn.-', e parecer dos Menistros convoquey junta do

justiça, por cujo meyo houve algum exemplo de castigo,q.' ha muitos

annos se não tinha visto; niandey hu'a comp.» de Dragõens em socorro

ao Rio de Janr. "

, por entender estava muy diminuto aquelle prezi-

dio, e poder passar sem aquella força, nos seguintes quatro mezos,

que por serem das agoas erão impróprios p.* operação de importân-
cia ao mesmo tempo que erão de monção p.» se temer algu'a invazão

antes de entrar o inverno nestas partes ; dey providencia a que no,
interior das Minas, principalmente nesta Comarca, se dispuzessem os

Caminiios de tal modo q,' não só podesse m servira comodid.« publica
facilitando a condução dos mantimentos, mas também á boa adminis-

tração da justiça, e fazenda, que m.'*^ vezos se embaraçava pela di-

liculdade de liirem oíT." a partes q.' só se comunicavão por hu'a pi-

cada, q.' apenas concedia transito a gente de pó ; dey Regimentf) a

hum Ciliciai, que com nomo do Ajud." servo ao (iovernador, no q." toca

a Capitação, e romedeey na forma quo mo foi possivel, a confuzão (juo

rezultava da falta de bilhetes, remedeando-a em trez matriculas, com
os q.' vinhão destinados p.* hu'a so de 1735

;
mas de modo q.' se evi-

tassem as equivocaçòons, que podião ser muy prejudiciaes, não sò

A. P. M.-2
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aos entereces de S. Mag.'^'', mas aos mesmos vassallos, procurando
com prande cuidado, que o Ajudante, e quem comigo sérvio de Se-

crctr.o se insttruissem de tal sorte no metliodo desta cobrança, q."

pudessem inteiram. « descansar aos ("uturos Governadores, e substituir

com acerto a falta de qualquer Intendente, como a S. Mag'e pode ser

prezente se se quizer informar da Capacid." ,
e experiência q.' hoje

tem o Ajudante 1).°^ Pinhr.''
,
o Andro Teyxeira da Costa que supre a

falta de Secretr." do (tov.»
,
e da que adquerio, e malogrou o Secrtr."

que acliey provido, comunicando todas as Luzes que pude adquerir
com a experiência, e discurço p.* que utilmente podessem ser-

vir a S. Mag.-! § A providencia de Deos favoreceo de algu'a sorte

estes povos com novos descobrimentos de ouro dentro do conti-

nente destas Minas, e por não fazer cazo dos da Serra da Caraça,

Pompeo, e barro vermelho no Rio das mortes, no morro de Santa

Anna, termo da X.'^ do Carmo se achão trabalhando mais de sinco mil

escravos, com mais de quarenta serviços de boa coata. No desco-

brimento do Rid Verde entrou á repartição igual numero, e em
ambas as p.'C' ha menos de quatro mezes se principiarão povoaçõens,

que hoje estão numerosas, e na Serra do Paraupeba se descobrirão

novam." formaçõens de boas esperanças, capases de acomodar hum
gr.'i« numero de Mineyros. § Nos cofres de S. Mag.^i-^ íicão pelo que
toca a Capitação da matricula que acabou no ultimo de Junho ses-

senta e nove arrobas de ouro, incluindo o q.'' toca a Capitação do

Certão, e pelo que pertence a presente matricula, nos Cofres de V.»

Rica, p.-i onde se costuma remeter das Intendências do Carmo, Sa-

bará, e Rio das mortes antes de comessar a Correção, o q. atlie Ly se

cobrou, estão quarenta e seis arrobas, alem das parcellas que perten-
cem a Confiscos, e sequestros, e nos cofres das d.^^ Intendências, e

da do Serro do frio se acha pouco mais, ou menos o que falta p.-^

prefaser o computo ordr.", e supposto que sò os dizimes^ qno mal
bastão p.'^ as despesas ordin.«% se cobrão por quartéis, porq. os direi-

tos dos registos pelas condiçõens do Contrato, se cobrão na chegada
da frotta, se achão nos Cofres da fazenda Real perto de trinta arro-

bas, cujas quantias importão em cento, e sessenta arrobas, pouco
mais, ou menos, que ficão p.'i se remetter na frotta futura, com o

mais que possa proiluzir a Capitação, e se remetter da fazenda Real.

§ Aconspiraçao e Levantes do Certão, foy a matr.'"^ mais importante
do meu ( lov.», pelo que a elles toca me remeto ás devassas, e Con-
tas que tenho dado

; parece-me q. nesta matr.'i não ometi, quanto
podia dictar o Valor, e a industria, obrando de sorte que ninguém
percebeo o justo cuiilado em que me achava, ao qual augmentou o

dezacordo do Ministro, e Command.'' que nuindey no principio; desta

deligencia, que tonho a vaidade de ser das mais bem dispostas, suce-

didas, tirey por fruto o ódio deste ollicial, e entendo que hua cons-
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piração contra o mou oredito, o ta minha vida, sem omb.» dos desa-

certos, e não sey se diga fraciuesas (porque llio nSo posso dar outro

nomo) do M." de Campo João Fcrr.í* Tavares, sujeito do lium ffenio

deniaziadam.'' altivo, o amheciozo
;

Só o repreliondi omquanto era

necossa.» p.íi escarmento das tropas, que continuava na ompreza, de

q. elle se tinha retirado, pois cheg?iindo no principio de Novr.» a esta

V.-i o recebi sem aspereza, e lho liz alguns favores. Dizem q.

hua noute, em q. na V.-i do Carmo so festejou o nascimento da

Sv.^ Infanta, se dispusera tirar mo a vida; he certo q. so Jactou deste

intento aos mesmos Ministros qne sorvem a S. Mag.ii^ nesta Comar-

ca, dizendo-lhes que p.'^ isso tinha junto o seu Cabedal, o não soavão

mal estas vozes naquellcs ouvidos. Não ha duvida que em dia de

Santa Anna, lhes deu a elles hum jantar na mesma V.--^ do Carmo, em

que o ludibrio da minha pessoa foi p.'" todos o prato mais soborozo ;

nesta occasião contrahio a doença de que morreo, o â hora da morte

em prozença do seu Pároco, que era grande seu am.<', e em cuja casa

viveo alguns annos, o do d''. Francisco Pinh." da Fonseca vezitador

g.', me pediu perdão de quanto insidiozam.e tinha maquinado p.'* me
tirar a vida, e o Credito, sem que p.-^^ este attentado houvesse outro

motivo, mais que estranhar lhe o vergonhozo modo com que se hou-

vera no Certão, e persuadisse que com a repetição das devassas, que

vulgarmente so attribuhiano meu arbítrio, so poderião provar as

peitas que rocebeo por cauza dos dezcam» § Sucedeu que no prin-

cipio da Quaresma passada se sérvio na minha mezahuni prato, deq.
eu gostava, mas quis Deos qne apenas o provey o mesmo sucedeo ao

Secrtr." do Gov.'\ que comia a minha
; meza; porem a hum Religiozo q.

a cila se achava, comendo só dous, ou três garfos, experimentou tal

damno, que sem emb." de se lhe acudir com remédios esteve alguns
dias de cama : passou o prato á meza da famillia, q. então se com-

punha do Ajudante Jozé de Souza Campello, de Ant.° Gomes Cardozo,

q. servia de Secrtr.» p.-""', e de M.ei João do Alm.J^, q. servia de mayor
domo^ e todos três experimentarão mortaes eíTeitos do hum veneno

prezentaneo, e o mesmo Sucedeu aos escravos que provarão do mes-

mo prato. § Houve circunstan-^ias no ílm do anno passado p.-' que
os meos inimigos pudessem engrossar o seu partido, diminuindo me
a reputação ;

a leveza, o imprudência de Manoel Roiz Torres, Intend."

do Cuyabá, que mal satisfeito de lhe não arbitrar hua ajuda de custo

à medida do seu dez." o jactanciozo de ser favorecido do hua pessoa

que tema honra de o ouvir S. Mag.J«, deu a entender q. por senão

fazer na Corte cazo das minhas informaçOens, se lhe cometera a cUe

e a outra pessoa digual talento avizar por carta em sifra do todas as

matr.'^ do Gov.", publicoussc também com grande cuidado a noticia

de q. S. Mag.'^». do tal sorte, tinha mudado o conceito qne revogara
hua mercê, que na Corte se divulgou mo tinha feito S. Mag."»* no
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principio do annode 1735, e supposio q. isto não fez impressão alfíua

a pessoas prudentes, que viuo ;is excessivas lionrus com q. o d."

Sf. me tinlia tratado na ultima frotta, com tudo, pouco a pouco liião

lazondo impressão no animo do povo. § Ainda neste tempo discimu-

lava Fernando Leyte o veneno das suas intençOens que guardava de^

do annode 1734, e com grande èautola so prova o ódio deste Ollicial,

G procurava ter espias em minlia Caz.a, não só por via de hum mosso

que me escrevia, o que não era de segredo, mas ainda de hum criado de

pó q. se procurou ganhar com esperanças de grandes conveniências, ,

o de se lhe valer se mo chegasse a noticia do roubo continuo que me
fazia p.» assistir a hua mvilata, cm casa de cujo Senhor tinha o Minis-

tro grande conliança: também se intentou corromper, ou ao menus

malquistar a minha pessoa com o Secretr." do Governo, a q."' dava

a minha mesa, inspirando lhe mil quimeras, não faltando 'quem lhe

lezongeasso os vicios da mocid.'.', introduzi ndo-Ihe o trato de Fran-

cisca Machada, mulher pul)lica, q. esteve preza, por constar q. em
sua casa fez Fran.oo Miguel de Orquide, e seos sócios os primeiros

ensayos de moeda falça, a q/" a lubricid.'" do Ouvidor, e Juis do

Fisco, contra toda a forma de direito facilitou a soltura, entendo

quepor mejo de hum termo de denuncia antidatado, e reduzirão com

suggesttõens, e maquinas o Secretr.'' a hum extremo, que parecia

loucura, ainda que entendo que não poderão alcansar que elle des-

cobrisse os segredos das dispoziçõens p.=^ o Certão, que com grande

empenho se desojavão penetrar. Comessou o anno presente, e che-

gando me a noticia q. o Carcerevro Jozé Alz. Freyre, comp.^' e

grande valido do Ouvidor tinha vendido vários negros q. se achavão

na Cadea por crimes capitães, abandonados por seus Senhores, e q. o

Ouvidor discimulava as noticias que lhe tinhão dado disto, e de esta-

rem troncados os livros dos assentos da Cadea; recomendey ao Juis

ordr." tirasse devassa, principiando a com cautela, e segredo ; pro-

nunciado e prezo o Carcereyro assistia mais tempo em casa do Ouv.or

que na cadea, tratou- se mal de palavra o Escrivão da devassa, e as

testemunlias, publicando o Ouv.o»- e Juis do Fisco que era hum teste-

munho q. levantavam ao Carcereyro, e p.-"^ o parecer lhe aconselharão

que mandasse vir donde quer q. se acliavão os negros de q. falavão as

test.a-% e metendo os ocultam. ^ na Cadea, com Certidão de q'. la se

achavão, d3sfaria a prova das testemunhas, e assim o conseguiria, se

se eu me não antecipara a mandor prender quatro negros criminosos

q'. vinhão p."» se recolher a Cadea, os quais mandei a casa do Juis

ordr." com o escrito por que os mandava recolher, o mesmo Joze Alz;

esta deligencia foy a pedra de escândalo do Ouv."'' fazendo que rom-

pesse os termos da discimulação, declarando com públicos eíleitos o

seu ódio. Ficou evidente o delicto do Carrecoyro, mas não perdeo por
esta cauza o lavor do Menistro, senão quando enfadado da prisão mU'
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dou sua mullior d':u|uella caza, em (luo ja disso tinlia jírando

lainiliarid.'' o Ou*-."'" p.' outra do mollior procedimento, o esta roso-

iiirão Ibi só a (|iio inovoo o M(Miisti'0 a q'. o tivesse por culpado,
o ouvidor do Saltará, com quem mo tratava com ami/.ado, o era niou

hospede, quando vinha á \.'^ Rica, ou pelas conlei-encias q'. teve com
João Ferr.' Tavares, quando vinha do CertSo, ou por entender, que
eu não ticaria satisfeito da sua {grande frouxidão naquelle tempo, e

que tiiiiia chejjado á minha noticia o ilícito comercio que

frequentava, não so metendo 15oj'adas do Certão, mas rematando em
nomo de terceiro por preço iniino escravos dos auz.'»-*, de cujos bens

era Provedor p.-' os vender liados por prego vantajoso pchi comarca;
me tinlia não menor avorgão porem discimulou mais tempo, atliõ

(|ue proximam." rompeu escrevendo me cartas descortezos, e pcdu-

lãntes, comtanto desacordo q\ como se estivéramos no Parlamento da

Inglaterra, me acuzava na ultima.de q. as minhas máximas se incli-

navão a estabelecer o poder absoluto, e dispotico da Magestado.

§ Como a guerra continuava, e o prezidio db Rio de Janr.° com
os Socorros do Rio de Janr,", digo com os Socorros da Colónia, so

acliava muy diminuído, se entendeo poderia ser necessr." hirem
das Minas ordenanças ao Rio do .lanr.» : esta apertada conjuntura
estimarão os meus inimigos que sucedesse p.» sacrificarem á sua

vingunça, em o ódio meu o serviço de S. Mag.''^, a conservação de

liua praça tão importante, e a obediência das Minas; pois comessarão a

espalhar que naquelle cazo. devia cessar a Capitulação, e conceder-se

moratória às dividas dos particuhires; projecto q." me dizem apojara

publicamente na Salla da Intendência o Juiz do Fisco, cousa q.' sô

faz crivei o sen pouco talento, e brutalidade: pondere V. Ex.» o aperto
em que mo veria, se chegasse o cazo,—de tudo dey conta ao Gn. ^^

p," evitar sem extrema necessid.'' § Chegarão as noticias dos ajustes
e buscaram se novas maquinas p.-' a minha ruina, ainda q.' fosso à
custa da de todas'as Minas: pul)li('OU-se q.' a Capitação continuava

sô por arbítrio meu, que tinhão chegado ordens do Rio de Janr.»

p.a cessar, e introduzir a fabrica da moeda nas Minas. O methodo

presente da Co))rança da Capitação, ainda <i.' tão favorável ao comum
das Minas, como he evidente, comparando a quantia q.' por ella

pagão, com a que doviain pagar, lansando acouta ao ouro q.' entra nas

cazas da moe la, se tem feito odiozo ao vulgo, não tanto pela acciden,

tal dezigualdad.'' dos q.' lho falhão os serviços, tirando monos ouro
do q.' era necessr." p.-^ dever os quintos que pagão, como por não te-

rem descubeno athegora meyo de fazer fraude concideravel q.' os

utilize. Todo o povo se move por aprehençoons, mais q.' por realida-

des; porem nisto excede a lodos o vulgo das Minas, q.' só apetece no-

vidades, e mudanças, sem averiguar se lhe são prejudiciaes, e assim

tomarão tanto corpo estas vozes, que posso afirmar q.' hoje s5o pou-
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COS osq.' (luvidãoda sua certeza. Também se publicou depois de espa-
lhada esta noticia, a de q.' o Gn.*' Sucedendo no Gov.' de S. Paulo

passava aos Goyazes. § Ponderando ou q.' as vozes, de que a Cobran-

ça da Capitação no Certão, era disposição minha,- a q
'

quazi violento

condescendera o Gn.^^
,
dorão grande corpo aos motins do Certão, que

das devassas se iníeria terem aquelles motins quem os fomen-

tasse nas Minas, que na occazião delles, me avizou, primr. o Coronel

das ordenanças de Cavallo, depois o Cap."" de Dragõens, Manoel de

Barros, q.' os moradores da Comarca de Sabará dezejavão m.»" a vin-.

da dos levantados p.íi se unirem com elles, e que no flm do mez pas-

sado, ainda q.' por boca de um mulatinho, se repetirão na V." do Car-

mo as vozes—viva o Povo e morra Martinho de Mendonça, q.' erão as

mesmas com q.' sejuntarão, e proseguirão os motins do Certão, e so-

bre tudo q.' por hum fatal descuido (que eu -pronostiquey em alguas
cartas q.' escrevi p.» a Corte) sem emb.' dos meus repetidos avizos»

e quasi importunas instancias, não tinhão chegado livros impressos»
e bilhetes

p.-'»'
a matricula q.' ha do principiar no pr." de Janr." ,

^

q.' alem da grande confusão que d'aqui se ha de seguir, esta falta

era hum aparente fundamento p.-i os mal intencionados confirma-

rem as vozes que com tanta malícia tinhão espalhado, e finalmente q.'

as forças melitares deste Gov." estavão de todo exaustas, por se terem

escolhido os melhores officiaes, cabos, e soldados
; primr.'^ p.^ o des-

tacamento dos Goyazes, depois p.-i o socorro do Rio, donde foram

mandados p.^ a ilha de Santa Catherina, e q.' esta falta senão supria
com os reclutas de soldados bizonhos: dey conta ao Gn.=^i e expondo-
Ihe o fundam. 'J que tinh p.^ hú grande receyo, repeti logo este avizo'

pedindo lhe que quando não pudesse recolher-se a estas Minas, lhe

augmentasse o prezidio com numero de Infantr.í» igual ao de Dragõens

que tinha sabido deste Gov.'>
, porem que sua chegada, e rezidencia

nestas Minas, reputava eu o mais suave, e elficaz remédio aos incon-

venientes que temia da continuação do meu Gov."
,
e assistência naS

Minas, porque ainda que os Ministros por razão da prespicacia, zello,

e dezinterece do Gn.^i lhe tinlião, talvez mayor aversão que á minha

pessoa, o discimulão mais, contendo-os em rcsp."^ a sua authorid.'\ e

do povo das Minas he geralmente aplaudido o estimado, porque ainda

que fossem dispoziçõens, e ordens suas as deligencias ([.' mo fizerão

aborrecido : o povo cegamente abomina o instromento, sem refleti^'

na cauza q.' o movo, alem de que as vertndos plauzivois de que he

dotado, fazem q.' os mesmos seos inimigos não possão deixar de o es-

timar. Repetidas vezes tenho dito a V. Ex.--^ que as ]\Iinas, não he

Governo em que se possa occupar hum Escudr.» de aldeã, sem esplen-

dor, ainda que com sangue ilustre, talento e fidilid.''. As aparências
exteriores de authorid.o são o primr.o predicado que se deve buscar

p.ft O Gov.o das Minas, p.» q.' os povos lhe tenhão grande respeito»
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OS podorozos lho olicdcção com menos ropiiírnaiicia, o os Ministros so

persiuuluo q.' S. Mag/'" la/, delle Justa. (toiiiiaiii,'a: tudo eoncorro na

pessoa do Gn.'^' estando a memoria Tresca do qup l'oy Gn.'^^ Seu Pay, e

mais ascendentes próximos. Todos sabem a justa satisía^-ão que S. Mag."
tem do acerto com q.' governou o Rio de Juni'.'>

,
todos vôom ajusta ra-

zão com queso lhe oncarre^íou o (lov." das Minas, e agora sucedoo no

do S. Paulo, e athe concorre nelle a feliz circunstancia Uo ser Sobr.°

do Condo das Galveas, do cuja bondade e mais vertudes, será sempre a

memoria saudoza p.-"^ as Minas geraes, o assim croyo que com a sua

chegada, e a minha retirada, coiitinua o presente socego, ajjagando so

as ocultas faiscas que ameassavão grande incêndio a experiência vere~

lieará, como outras vezes, o íundamento com que lallo. § Pelo que
toca ao meu Gov." , parece me que nenhum dos meos inim."» se atre-

verá a duvidar do meu desinterece, e desprezo de conveniências, nem
do meu zoilo, o laborioza aplicação, sem emb." dos continues achaques
e repetidas doenças: a primr.=i parto mostrará o tempo vendo-se por
elle adiante que, a meos filhos, só liça algum empenho q.' contrahi

no anno de 1725 por occazião do Serv.»
,
e que a minha mulher não

conservo o dote que se lhe lez, e de que cobrey grande parte nestas

Minas: a segunda verilieão quatro grandes livros de registos das or-

dens, e cartas mais importantes, que expedi em anno o meyo, sem
contar as que não continhão matéria q.' entereçasse o futuro, tantas

q." me envergonho de dizer o numero de resmas de i)apel q." se gas-

taião na Secretaria por ser incrível, nem me parece que com verd.o

me possão imputar inobservância algua das ordenações, Leys, e Regi-

mentos. Também me não podem negar o bom sucesso das minhas

dispoziçõens, devido só á mizericordia de Deos, que attendeo á minlia

recta intenção. Os meos defeitos ou do meu génio, sou eu o primr."

que os acuzo, e confesso. § Neste estado se achava esta Carta, quando
me chega a de V. Ex.» de 5 de Outr." : delia vejo quanto a pied.'' e

grandeza do S. Mag.*!* se adianta a honrar me, enriquecer me, e livrar-

me do perigo que amessava o estado da minha saúde, não deixando

à minha ambição outra couza que dezojar, mais que empregar o resto

da vida, e comigo toda a minha familia, em reconhecer que tudo q.^o

sou devo unicamente á clemência Soberana de S. Mag.'i9. ij Ao
Dez.<"" Rafael Pires Pardinho, logo hoje participey a recomendação da

guarda do destricto dos Diamantes, matéria em q,' este Ministro tem

posto todo o possível cuidado, fazendo prender, e impondo as penas
estabelecidas aos que contravem á proliibição, que ordinrMn.'^ são pes-

soas que não tem que perder. O (leneral i^que segundo o avizo (i." te-

nho) entra amanham nesta V.'', Supponho mandará reforçar o desta-

cam.'» de Tijuco, que eu diminulii, mandando hir p.'' o Sabará o Te-

nente das minas novas com p.''' dos Dragoens, quando pelos motivos

expressados, receey algua inquietação estando parto dos Dragoens
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(leste prezidio no Rio de Janr.'», o'caminl)0 q.' vay p.^ aquella cid.f, os

quaes ja hoje se achão nesta y.^ V. Kx.-i representará a S, Mag/' o

que lhe parecer q.' convém que chegue á real prezem.-a do d.oS,>'—D.

G.« a V. Ex.='.—V.a Rica 23 Dezr.» de 1737.—Ex.'"" S.'- Secretr." do

Est." Ant.° (luedes Poreirii.—M(a'linho:li\ Mendonça de Pina, e de Pror

ença.— ilAwYo n. 43 (1734—1737) de Registro de,ordens regias, do Se-

cretario de Estado, e respostas e cartas do governador, de folhas 122

a 166 V.)
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haverem do as liir fazer naquellas partes, q.<' lhes for ordenado, ffuar-

(lando as ordens, q." p.-v isso lhe forem dadas — '.). Ilavomlo algua
duvida entro os mineiros sobro a medirão das datas, entendendij pcr-
toneer-Ilie mais terra, querendo entrar pelas datas dos vizinhos, re-

correrão áo Superintendente, ou (luarda môr, aquello q." estiver mais

perto, quo lhe mando novamente medir as datas, que lho forílo da-

das, p.'i q. cada hum li(|uo com a que lhe tocai-, ellos.Iha mandarão
medir ( no caso q. seja necessário ) p.'' não estar a primr.'» medi<;ão
feita com clareza — 4.» R p.'" q. muitas vezes tem succedido esbu-

lliar aljíuni poderozo a hum pobre ou mizeravel, em parte da sua

datta, pela achar com pinta rica, e convir muito conservar a cada

hum no q."^ lhe pertence, q.'1'^isto succeda, recorrerá o esl)ulhado áo

Superintendente, q. ouvidas as partes voealm.'-, inteirado do eslmllio,

q.'"se lho fez, o fará restituir, e quando não possa, cm prezenca das

partes, logo averiguar aquella questão, admittirá o esbulhado a jus-
tificar o tal esbulho, e justificado o fará restituirá sua datta, e tendo

já lavrado algumas braças de terra do esbulhado, lhe fará restituir

toda a perda, e damno, q.<' nisso lhe tiver dado, q. se lequidará pelo
rendimento das braças na mesma data, dando-se ao esbulhado pelas

braças, q.*' lhe tomarem outro tanto como emportarem outras tantas

braças, que lavrar da mesma data, e em pena do esbulho se lhe

fará satisfazer isso q. se liquidar em dobro — 5,'> O Superintendente
tanto que tomar conliecim.'" dos Ril)eiros, ordenará ao Guarda múr,

q. faça medir o comprimento delles, p.» saber as braças, que tem,
e feito, saberá as pessoas, que estão prezentes, e os negros q.*" cada

hum tem, tomando disso informações certas, e ordenará áo Guarda
mor faça a repariição das datas, dando em primr." lugar data á pes-

soa, q.« descobrio o Ribeiro, a qual llio hade dar na parte onde cila

apontar ;
e logo repartirá outra data para a Minha Fazenda no mais

bem parado do dito Ribeiro, o ao descobridor dará logo outra data

como Lavrador, em outra qualquer parto q.'- ello apontar p.'' convir

q.o os descobridores sqjão em tudo favorecidos, e esta mercê os

anime a fazerem muitos descobrimentos, e no cazo q.'' hum descobri-

dor descubra 1 Ribeiros no ultimo se lhe darão duas datas, duas
como descubrldor, e duas como Lavrador, com declaração porem, q.**

as duas q.'" de novo se lho concederem serão tiradas p.'" sorte como
neste Cap.° vai determinado se dè aos Lavradores, o as mais datas

repartirá o Guarda mor, regulando-se pelos escravos, q.'' cada hum
tiver, que em chegando a doze escravos, ou da hi para cima Iara

repartição de hua data de 30 braças conformo o estillo, o aquellas

pessoas q/' não chegarem a ter l'i Escravos lhes serão repartidas duas

braças e meia p."" cada Escravo, p.» (j. igualm." liquem todos lo-

grando da mercê, q.olho faço, e paraq. não haja queixa nem dos pobres,
nem dos Ricos, por dizerem q.^ na repartição houve dolo repartindo-
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se ahuns melhor sitio, qs a outros p."" amizade, ou respeito, o Guarda
mor mandara lazer tantos oscriptos quantas forem as pessoas com

quem so houver dn repartir rom o nomo de cada lium os deitará em
hum vazo enibaralliado p.'" lium menino de meuíjr idade que se

achar, mandará tirar cada Imm dos escriptos, e o premeiro que sahir

lhe assignará a sua data logo na que se seguir a que "na forma deste

Capitulo se tiver dado ao descobridor como Lavrador, e pela mesma
ordem se hirão seguindo as demais q.'' forem sahindo, e nas datas de

cada huma pessoa se porão marcos p.=i q.e não possa vir em duvida a

parte que lhe foi assignada ;
e tão bem se porão marcos na q.<' tocar

a Minha Fazenda — G." E por q. muitas vezes succede levarem os

descobridores em sua companhia pessoas q.*" os ajudão a descobrir

os Ribeiros, e p.>' haver muita gente com quem repartir as dattas,

ficando fora as pessoas q.<' as- ajudarão a descobrir, e p.>" respeito se

repartem a outros : Ordeno q.'' as pessoas que acompanharem ào
dito descobridor entrem na repartição do tal Ribeiro com as datas q.".

lhe tocar. — 7.' E p.'" q. he m.*' prejudicial repartireiu-se aos pode-
rozos em cada Ribeiro, q.e se descobre sua data, licando p."" esta

cauza muitos pol)res sem ella, e succede ordinariam.'' p.'" não poderem
lavrar tantas datas venderem-nas aos pobres, ou estarem muito

tempo p.'" lavrar, o que não hé somente em prejuízo dos Meus Vas-

sallos, mas também dos Meus quintos, pois podendo-se tirar logo,

se dilatão com se não lavrarem as ditas terras, havendo ficado m.'"^

de Meus Vassallos sem ellas : p.'' evitar esta sem justiça se não dará

segunda data a pessoa algua sem q.'' tenha lavrado a prim.»; es-

tando p.'» todos os mineiros accc^modados, havendo mais terra p.'^

repartir, então se attenderá aos q.'' tiverem mais negros, p.''

q.f* sendo mais dos doze pertencentes a prim.- data se fará com elle

á repartição na forma do Cap. 5." deste Regim.<^ ,
dando-se duas

braças o meia a cada negro, e constando também ao Guarda mor q."

cada hum dos Mineiros tem lavrado a sua data, aquelle q.'' a tiver

lavrado, liavendo terra p.» repartir, a repartirá novam.c com elle na

forma q.^^.fica dito — 8.o E no cazo q.'' algum dos mineiros não prin-

cipiem a lavrar as datas q.^ lhe forem dadas dentro de quarenta
dias : o Superintendente ordenará áo Guarda mor q.'' com o Escrivão

das Minas veja as ditas datas; e achando-as intactas fará termo de

vestoria em que o Escrivão portará p.>' fé em como estavão intactas,

o qual termo assignará o Guarda mor com as testemunhas qs se

acharem presentes, q.'' sempre serão áo menos duas, e ouvida ft

parte p.'" contestação somente as julgará p.'" perdidas para a Minha

Fazenda, e havendo denunciantas se llie dará a terça parte, e as par-
tes que ficarem p.a a m.»^ Fazenda se desfrutarão na forma das q.e

lhe forem repartidas ;
advertindo porem q." poderá muitas vezes suc-

ceder pararem com a Lavra das Minas, ou não as principiarem a la-
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vrai' j).' eslafcni muito distnntcs, oin tal cazo so llio iiao tinirão as

ditas datas p.'' doNohitas, o o incsino so ontftndeiâ so so deixar de

lavrar p.'' invernada, lalta de niantini."", ou saúde — 9.' li p.' q.

polo Regim.'" da Minha Ka/onda lio i)i'uliil)ido se cntruze nella os

Ministros, o ()llicia(\s dídla, como também os da Justiça pelos pro-

jui/.os ([.<•
disso so seguirão : Ordeno q."' nenhum dos Ministros, ou

oiliciaes deputados p." a adníini.stia(;ão das ditas Minas, ou outro de

quaUiuer preheminencia q." seja, possa persi, ou i).' interposta pessoa
iiaver data nas ditas minas, nem ter nellas outro interesso mais q."o

Sallario ordenado neste Refílm.'", o o q.'' o contrario íizer perderá o

posto, lugar, ou ollicio, qs tiver, e será condemnado no q.'' importar
o rendimento da data, ou interesse, q.*" tiver em três dobro p.» a Mi-

nha Fazenda, e havendo denunciantes se llies (hirã a terça parte ;
e

o Superintendente, ou Guarda mor q.'^ tal data der, ou repartir per-

derá o oiticio, e pagará o rendim.'" em dobro applicado na forma

acima dita, e liavemlo interposta pessoa terá a mesma pena imposta
ao Guarda iror, o c.ual não sabendo da irapozição, e conloio será

delia relevado, e fazemlo algum dos ditos Ministros, ou olliciaes pra-

çar'a com o mineiro ,a q.'" íbr repartida data haverá hum e outro as

penas contheudas na Ord. L." 5.'' tt." 71 § 6." 17.' (e se tiverem

praçaria ) pagando cada hum dos praceiros todo o rendim.*" das

datas com perda do posto, lugar, ou ollicio ([.' tiverem. — 10. E

por q.e he justo q." o Superintendente, Guarda mor, e seus Olliciaes

tenhão cõmodam/' do q.'' vivão seg.'" a qualid.c do lugar, trabalho do

suas occupaçòes terá o Superintendente de Ordenado em cada hum
anno três mil, e «luinhentos cruzados, o Guarda mor dous mil cruza-

dos, o Meirinho, e Kscrivão da Superintendência quinhentos cru-

zados cada hum, e sendo necessário íazer-se algum Guarda menor
em algua occazião se lhe dará de ordenado mil cruzados cada anno^

e no cazo qs este seja feito p.r tempo limitado vencerá o ordenado

pro rata do tempo q.'' servir a resp.'» dos d/'" mil cruzados, e p.""

q.« estes ordenados os devem pagar os Mineiros pois a respeito da

sua conservação, e utilidade fui sorvido crear estes olíicios cada hua

das pessoas a (j."' se repartirem datas dará p.» os Sallarios dos ditos

otllciaes a decima parte do preço p.'" q."- se arrematar a data q/- per-

tence á Minha Fazenda, sendo a data q.« se diz a cada hum igual

na medida a q.'' pertence a Minha Fazenda, p.'' q.<" sendo a data em
menor quantid.'' se fará acouta a respeito das braças p.-^ q/' assim

lii|uem todos contribuindo igualmente — 11. Sou informado q.-' al-

guas pessoas vendiuu as datas q.-' llu> forão repartidas alim de as

poderem ter oní niolhor Ribeiro, o q."' he contra a igualdade com

que as Mando repartir a todos os meus Vassallos : Mando que
nenhua pessoa possa vender, nem comprar semelhantes datas, mas

q.« todos desfrutem as q.c lhe iorem repartidas como acima íica or-
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denado, e fazendo o contrario o comprador seja condemnado no

rendimento q."^ tiver a dita data, e o vendedor em outro tanto, tudo

applicado n;i forma acima dita no Cap. 9."
, porem no cazo q'. for re-

partida aliíua data a q.'" a não possa disfrutar p/ llic falecerem, ou

faltarem os escravos, q'. tiiiiia, nesse cazo ;^a poderá vender, fazendo

1.0 certo âo Superintendente a cauza q'. tem p.^ fazer a dita venda, o

qual llie concederá licença p.'^ o poder fazer
; porem lhe não dará

nova data, nem o Guarda mor lha repartirá sem lhe constar tem no-

vos escravos com que as disfrute — 12 E succedendo fazerem-se al-

guns desco))rim.*"* em partes muito remotas das em q', assistir o Su-

perintendente, ou o Guarda mor, o descubridor fará logo a saber ão

Superintendente p.'^ q'. ]\Iande o Guarda mor fazer repartição das da-

tas na forma q'. lhe hé ordenado, e não podendo o Guarda mor hir

fazer a dita repartição, nomeará o Superintendente hu Guarda menor,

q'. a vá fazer, e nunca em nenhum cazo poderão os descubridores

fazer a repartição em outra forma, e não dando os descubridores a

dita parte áo Superintendente^ oecultando o tal descobrimento se lhe

não darão datas alguas, an^.es as q*. se lhe liavião de dar se darão a

pessoa, que delia rellatar o tal descobrimento, q'. se tinha occultado.
— 13 O Guarda Mor terá Iium Livro rubricado pelo Superintendente,
em que fará assento de cada hum dos Ribeiros, q'. se descobrirem

com titulo aparte do dia, mez, e anno, cm q', se descobrio, do dia

em q'. se repartirão as datas, fazendo-se declaração das pessoas a

q.*" S3 repartirão braças de terra, q'. se derão a cada hum, confron-

tações^ e marcos, q'. se lhe pozerão, e de tudo fará fazer termo, em q'.

assignará o Guarda mor, e cada Iium dos Mineiros a que se repartir

a data — 14 E p."^ q". muitas pessoas da Bahia, ou d'aquelle districto

trazem, ou mandão gados p.^ se venderem nas Minas, de q'. se pode

seguir o descaminho dos meus quintos p.'" q', como o que se vende é

a troco de ouro em pó toda aquella quantia se liade desencaminhar
;

e p.i' q'. esta matéria he de tão damnozas consequências, he precizo

que neste particular haja toda a cautella
; pelo q'. ordeno áo Super-

intendente, Guarda mor, ou menor, ou outro qualquer oíTicial, q\
tendo noticia tem chegado algum gado ás I\Iinas facão logo notilicar a

pessoa, ou pessoas, q'. o trouxerem p.J' q'. venhão dar entrada das

cabeças de gado, q\ trazem, e oecultando alguas pagarão o seu vallor

a noveado,, e serão prezos, e castigados com as penas impostas áos

q', descaminhão Minha Fazenda; o q'. tudo se lhes declarará q.'''^ os

notificarem p.» darem entrada, e o Superintendente saberá o preço

p.'' q'. vendem o dito gado, p.^ conforme a isso se cobrarem os quin-

tos do Ouro, que se lhes der em pagam'» não se fazendo este com
Ouro já quintado, e esta cobrança fará o Superintendente com o seu

Escriv.'"
, q'. fará termo em lium Livro q'. p.^ isso terá rubricado pelo

dito Superintendente, em q'. se fará declaração dos quintos, q'. se co-
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brão, de q'. pessoas tlondo é natural, o qual termo assignarã o d."

Superintondcntc com a pcss oa q'. pagar os ditos «luintos, c se llie lerá

1." que o assino, o não per mittirá o d." Superintendente q". p.' aquol-
las partes se introdu/ão n ogros alguns, ]).' (j". se devo praticar invio-

lavolm.'' a proliibi ção, o taixa q'. tenho ordenado para q'. só polo
Rio de Janeiro possão entrar os taes negros na lorma q'. tenho man-
dado, — 15 E no cazo q'. os ditos vendedores de gado digão, q'. que_
rem vir pagar os quintos às ollicinas de S. l'auIo ou Taubaté, em taj

cazo os deixarão vir tomando-lhe primr." lianya de como hão de pagap
os ditos quintos nas ditas ollicinas, a qual lianc^a se lho tomará segu-

ra, e abonada n'aquella quantia, q". os (juintos q'. deve pagar impor-

tarem, e o íiador não será desobrigado delia, sem mostrar como a

pessoa liada tem pago os ditos quintos, e não dando a dita fiança

c|uintará como fica ordenado no Cap. precedente. — IG Pode também
succeder, q'. alguas pessoas, q'. assistem d'aquellas partes das Minas

p.'" seu negocio particular queirão liir buscar gado aos curraes do

Districto da Bahia levando ouro em pó p.^ o comprarem, o registrarão
e pagarão os quintos, que deverem, e se lhe darão as arrecadaçoens

necessárias, e achando-se sem ellas será confiscado todo o ouro, q'.

levarem p.» a Minha Fazenda, c da arrecadarão dos ditos quintos, o

do ouro q'. Icvão se fará termo, e delle se lho dará guia, em que so

declaro a quantid.'' do ouro, que leva, e de como fica quin+ado —-17

Nenhua pessoa do Distr. da Hahia poderá levar das minas pelo cami-

niio do Sertão outras fazendas, ou género, q'. não sejão gados, e que-
rendo trazer outras fazendas as naveguem pela líarra do RiodeJanr." ,

e as poderão conduzir p.>" Taubaté, ou S. Paulo, como (azem os mais

p.* q'. desta sorte so evite o levarem Ouro em pó, e elles ficão fazeni

do o seu neg." como fazem os mais Yassallos, e o Superintendente, e

Guarda mor terão muito cuidado em lançar das minas todas as pes-

soas, q'. nollas não forem necessárias, p.'* estas só servem de desca-

minhar os quintos, o de gastar os mantim<"=í aos q'. lá são precizos,
como também não consentirá n ellas outras pessoas, q\ vierem do Di-

str.o da Bahia pelo Sertão com outras fazendas q'. não for gado. —
18 Sucede descobrindo-se Ribeiros pedirem os descobridores dias p.»

o exame delles o q'. procurão com dollo afim de os minerar, o escal-

lar, e dep.^ de terem tirado o preciozo dão conta áo Seperintendentc,
e Guarda mor em q'. a .Minha Fazenda, e os Meus Vassallos lição pre"

Judicados, o p,i" evitar este descaminho o Superintendente lhe conôe~

dera só oito dias p.» o exame, e no cazo, q'. exceda o tempo conce"

dido perderá as datas q'. devia de ter n aquello Ribeiro como doscu-

bridor, o Lavrador; p.™ so o Ribeiro for m.»" dillatadt), e as catas

m."> fundas, parecendo áo Superintend.*' se não poderá fazer o exame
em tão poucos dias, ficará na sua elleigão conceder-liie os q'. lhe pa-
recerem convenientes.— lu Como succede q'. os Ribeiros são tão ri-
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COS, q'. entra a sua riqueza m.*** braças pela terra dentro, havendo

pessoas, q'. tenlião llcado sem data podindo-a nas sobrequadras se

lhe repartirá, na m.'"* forma, q'. tenho disposto no Cap. õ.' p.™ no

cazo q'. todos estejão acomodados com datas, e acabando de lavrar

a data q'. lhe tocou p". ter noticia q'. algua data das repurtidas a

outras pessoas c de pinta rica, e p.'' isso pedir se-lhe dè a sobrequa-
dra delia, em tal cazo se lhe Ucão dará, p.'" q'. essa pertence ao q'. la-

vrou, ou está lavrando a tal data de q'. se pede a sobrequadra — 20

Descobri ndo-se algum Ribeiro, em q'. p.'" razão da m.** gente, q'. há

com q." se repartir as datas, não possão estas ser d'aquelle tamanho,
em q'. se tem mandado repartir, em tal cazo o Superintendente or-

denará ao Guarda mor que faga a repartição confr.e os negros q'.

cada hum tiver; e elle a fará com tal iguald.e, q'. fiquem todos sa-

tisfeitos, ou sejão pobres, ou poderozos, ainda q'. p.» isso seja neces-

sr." fazer a medição p."" palmos, mas sempre a repartição se fará em

q.i q/ forma q'. seja disposta p."- sorte neste Regimento. — 21 O Su-

perintend/! terá m.'o cuidado de examinar se nas minas assistem Ou-

rives, ou outro algum OíT.^' q'. faça fundição de Ouro, ou exercite o

officio de Ourives, e os q'. souber andão nas ditas Minas lhe fará to-

mar todo o Ouro, q'. tiverem, e será aplicado p.*^ a M.» Faz."^'*, e o

m.™o será açhando-se Ouro ainda q'. seja de partes, e os fará exter-

minar das ditas minas p.* q', não tornem mais aos lugares, em q'. se

fabricarem as minas, e o m.'"" se observará com os moradores q'.

tem ourives escravos seus nas ditas minas. — 22 E por q.t'> as datas

q'. pertencem á m.'^ fazenda se deve ter nellas toda a boa arrecada-

ção, e tem mostrado a experiência os vários descaminhos, q.« tem
havido neste particular a q'. hô precizo acodir com remédio : Mando
ao Seperintdndente, q.e ponha na praça as datas q'. pertencem áM.*
Faz.<i^ p.a' se arrematarem a q.'" m.^ der, e andarão em pregão nove

dias, e o Escrivão tomará os lanços q', cada hum lhes der, e ao m.™»

tempo mandará p.'" todas as partes circunivizinhas p."" donde se mine-

rar pôr t.™ b.™ as d. ^^ datas em pregão p.^ q'. venha a noticia de

todos p.* poderem lançar nellas, e procurará q.' todos possão livre-

m.« lançar nas ditas datas, sem respeito algum aos poderozos, q'.

fará castigar como merecerem no caso q'. p.'" algum modo empidão
áos lançadores q'. quizerem lançar nas ditas datas, fazendo sobre isso

os outros q'. lhe parecerem necessários, e no caso q'. não haja lan-

çadores, q'. lancem preço equivalente nas ditas datas, o Superintend.e
as mandará lavrar p.'' conta de M.» Fazenda p.* o q'. puchará p.ios ín-

dios, q'. lhe forem necessarios,e lhes pagará p.i» M.'' Fazenda o m.™» q'.

lhe costumão pagar os particulares q.'** os servem
;
e nomeará pessoa

q'. assista a d.» lavoura, que tenha boa intelligencia, e bom procedi-
m.*»

;
e lhe nomeará bum Escrivão pessoa fiel, e dcsenteressada aq."»

dará p.' elle hum Livro numerado, o rubricado em q'. lançará ' dias
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todo o ouro q". n'aquelle dia se tirar, e q.">« índios no m."»» dia bate-

arão, de q'. fará termo, e assiguará com a pessoa q'. assistir a dita

Lavoura — 23 Tem succedido havor algumas duvidas entre os desco-

bridores, q'. descobrem o Rio principal, e outros q'. descobrem alguns

Riachos, q*. vem dar no primr." q'. se descobrio, em tal cazo sendo

os Riachos pequenos, pertencerão estes descobrimentos ào primr.»

•'escobridor q'. descobrio o Rio principal ; p.'" se os taes Riachos

forem gi'andes, posto que venhão dar no Rio principal já descoberto,

estes então pertencerá á pessoa, q.*^ os descobrir, a data que se cos-

tuma dar aos descobridores dos ditos Rios. — 24. Ep.i^q.' me tem

vindo a noticia ([.' nos Ribeiros q.' se repartem se achão alguas en-

seadaSj e pontas q.' se repartirão athé agora pelas voltas q.' faz o

d." Ribeiro, o qu.' hó prejiuUcialissimo : Ordeno ao d.» Guarda mor

q.' a repartição q.' lizer dos á.°^ Ribeiros a faça pela terra lirme, e

não pelas Voltas dos Rios, lançando bua linha recta p.» fazer a tal

repartição, e na terra q.' flcar fora da quadra p.* a parte do Rio

p."" cauza da volta q.' faz se praticará o m.'"» q.' fica dito nas sobre-

quadras q.' ficão p.=' o Certão das datas. — 25. Para evitar os des-

caminhos q.' pode haver na Minha Fazenda, assim nos quintos como
em tudo o mais q.' Me pertencer tocante as Minas, o Superintend.»
Tomará as denunciações, q.' se lhe derem não sò em publico más
tam bem tomará as q.' liie derem em segredo, e em buas, e outras

guardará as dispozições de Direito, e o q.' se contem neste Regim.'o,

como taml)em o q.' hó dado a Alfandega desta Cid.e em sem.»* denun-

ciações, e as m.'"»' denunciações poderão tomar os Ouvidores da Com."*

de S. Paulo, e Rio de Janr.», no cazo que as partes as queirão dar

p.r lhes licar m.^ cómodas perante elles, e os livram.'»* lhes dará o

Superintend.f p.^^ o q.' os d.»» Ouvidores lhes remetterão os traslados

dos autos. — 26. E o Superintend.'- nomeará nas d.*^ minas hua pes-
soa das mais principues, e abonadas q.' nellas assistirem p.» ser

Thezour.^^ dos quintos, e m.» dinheiro, ou couzas q.' nas d-^" minas
se ouverem de cobrar p.» a ra.'* fazenda, p.» o q.' haverá hum Livro

da receita, e despeza rubricado pelo d." Superintend.'- em que se as-

sentarão pelo Escrivão da Superintendência todas as receitas, e desp.=>*

q.' se tizerem, e o m.™» será t.™b.™ thezoureiro do q.' se hade cobrar

para o Sallario dos Ministros, e o d.» thezoureiro terá de ordenado

trez mil cruzados, q.' lhe será pago na m."'» forma, e polo m."»" Ren-

dim.'' que se mandão pagar aos m.^ Ministros, e offlciaes q.' assistem

nas d.*^ minas, e sendo cazo q.' as dizimas das datas não cheguem aos

Sallarios dos Ministros, e OtHciaes referidos se lhes prefaráõ p.»" Mi-

ninha Fazenda, e pelos quintos q.' me pertencem. — 27. Do L.", q.' hà
de ter o (luarda mor p.» a repartição das datas p.'» ter cuidado de

fazer cobrar tudo o q.' importar assim a data q.' for repartida p.* a,

R. A. P.-3
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m."^ fazenda polo preço em q.' for arrematada, como a dizima das

mais datas passará p.--^ hum Livro q.' terá o tliezoureiro geral das

minas p.r receita p.i" lembrança todas as datas Repartições, p.' se

fizerem com toda a clareza, e na forma q.' no L.>^ do Guarda Mor
se acharem escriptas, e nas contas q.' der o dito thezoureiro se fará

conferencia de ambos os Livros para melhor justificação das d.^^^ con-

tas. — 28. E p.>' q.' o d. o thezoureiro não poderá assistir em todos

os Ribeiros, elle nomeará dous fieis se parecerem precizos p.-' melhor

expediente das cobranças, boa arrecadação de m.'i fazenda, o alivio

das partes, e a cada hum se darão quinhentos cruzados pela forma

acima dita. — 29. E para a boa arrecadação dos quintos q.^^ pertencem
á M.^ Fazenda todo o Ouro q.' sahindo das d.'^' ]Minas sahirá com

registo p.a q.' o Superintend.e terá hum L.'^ p.'" elle rubricado, e as-

signado, em q.' pelo seu Escriv.™ se fará termo com declaração da

pessoa, q.' regista o ouro, dos marcos, ou oitavas q
'

regista, da olíi-

cina dos quintos, p.'""-
onde o leva a quintar, do dia, mez, e anno, em

q.' faz o d." Reg.'', o qual termo assignará o dito Superintend.o com a

tal pessoa, q.' registar o ouro ; e do dito termo lhe mandara o d." Su-

perintend-í" dar bua guia p.i" elle assignada dirigida p.^ a olficina do3

quintos, q.' tiver declarado no d.» termo, na qual hirá declarado o

pezo do ouro q.' leva de q." hade pagar os quintos, e as pessoas q.'

não registarem o d.» ouro q.' levarem das minas sendo achados sem
o quintar, ou registar, antes ou depois de cliegar as cazas dos quintos

o perderão p.^ a ^l.^ Fazenda, e alem disto haverão as mais penas em

q.'' encorrem os que descaminhão os meus direitos
; p.^ succedendo

que alguas pessoas tenhão levado ouro das minas sem guia, nem re-

gisto, não lhe tendo sido achado- o poderão manifestar em q.' q.'' caza

dos quintos q.' tenho ordenado p.-'^
as ditas ]\Iinas. — 30. E p.'q.' a

experiência tem mostrado que o Governador do Rio de Janr." com
assistência das minas falta necessariamente a q.' deve fazer na Cid.''

de S. Sebastião da q.' se não deve apartar enl occazião q.' importe
mais a meu serv,», lhe ordeno q.' não possa hir às ditas minas sem

especial ordem Minha, assim elle como os m.^ q.' lhe succederem,

salvo p.i' hum accidente tal, q.' a não possa esperar, e q.' se lhe

daria em culpa se a ella com promptidão não acodisse. — 31. O Su-

perintend.<" terá toda a jurisd.'" ordinr.a eivei, e crime dentro dos le-

mites jdussas minas, q.' p.i«' m.-^s Lej'S, e Regim.*»^ he dado aos Juizes

de Fora, c Ouvidores Geraes das Comarcas do Brazil, n'aquilo em que
se lhe poder accomodar, e a m.»»^ alçada, q.' aos d."^ ouvidores he

obtorgada, c não ol)stante q,' a não há nos pleitos da JNL^^ Fazenda ;

havendo respeito a distancia das Minas aterá nelles até 100$ r,% e nos

q.' excederem á sua alçada dará appellação, e aggravo p.» a Rellação

da Bahia nos cazos em que coul)erem. --32. E p.'' q.' ó Superin-

tend.c das Minas com a experiência d'assistencia delias poderá achar
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q.' neste Regini.'" faltíío alguas coiizas, q.' sojão convenientes á boa

arrecadação da M.» Fazenda, o admiiiistrayíío delias dará conta do q.'

lho parecer se devo acrescentar no Ilegim.'" ,
como tão bem a dará se

achar q.' alguns Capítulos doUe j)0(h:;in ser inconvenientes, o q/''^ to-

talni." a exocu(,'ão doUos soja prejudicial ao lim q.' se pcrtonde me
dará conta, suspendendo a m."'» execução.

E este Rcgim.'» Hey p.>- bem, o Mando se cumpra, o guardo intei-

ram/como nelle se contem som duvida, nem embargo algum, o quero
que valha, posto que seu eíYeito liaja de durar m.^ de liuni anno, e

do não passar pela Chancollaria, sem eml)argo da Ord. do L.'^ 2' tt"'* 39,

e 40 em contr."

Manoel Gomes da S.", a fez em Lisboa a desanove de Abril de 1702.

O Secretar." André Lopes de Lavre, o lez escrever. — Rey — Está

coníbrme. — Luiz Maria da S.^ Pinto.

N.o 2

Eu El Roy — Faço saber aos que esta Minha Provizão virem quo
tendo respeito a haver rezoluto que haja hum Guarda Mor das Minas
de S. Paulo, e na pessoa de Garcia Rodrigues Paes concorrerem os re-

quizitos de ser das principaes Pessoas daquella Capitania, e mui
zelozo em o Meu Serviço pondo todo o cuidado em se abrir o cami-

nho para as ditas Minas, tendo perdido por este respeito grandes
conveniências por não faltar ao que se lhe encomendou, e se achar

com grande noticia para fazer sua obrigação com convém. Hey por
bem de fazer mercê ao diio Garcia Rodrigues Paes do dito Cargo de

Guarda Mor das Minas de S. Paulo, para que o sirva por tempo de

trez annos, e o mais emquanto lhe não mandar o Successor, e que
com elle haja dous mil cruzados de ordenado cada anno, pagos na forma
do Regimento. Pelo quo : Mando ao Meu Governador da Capitania do

Rio de Janeiro dó posse ao dito Garcia Rodrigues Paes do dito Cargo,
e lhe deixo servir pelo dito tempo, e haver o dito ordenado, e elle

jurará na forma custumada, do ([ue se fará assento nas costas desta

Provizão, quo valerá como Carta, sem embargo da ordenação do Livro

segundo tt.° 40 o incontrario. E por quanto o dito Garcia Rodrigues
Paes se acha no Rio de Janeiro, e não tem nesta Corte Procurador

que haja de lhe expedir este Despacho, nem a brevidade do tempo
dar lugar a pagar os direitos novos e velhos : Hey por derro-^íado

qualquer Regimento, ou Ordem em contrario, com declaração, que
não entrará de posso do dito Cargo, som prifficiro dáar liança no Rio

de Janeiro a mostrar dentro do tempo que p£c\'eccr conveniente, como
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mandou satisfazer a este Reino os ditos Direitos velhos e novos. Esta

não passará pela Chancellaria por que para tudo Hey por despensa-
das quaes quer solemnidades que se requeirão para a validade deste

Provimento, que em tudo se cumprirá inteiramente como neila se con-

tem. Manoel Pinheiro da Fonccca a fez em Lisboa a 19 de Abril de

1702. O Secretario André Lopes de Lavre a fez escrever — Rey — . O

Conde de Alvor.— Provizão porque Vossa Magestade faz Mercê a Garcia

Rodrigues Paes do Cargo de Guarda Mor das Minas de S. Paulo,, para

que o sirva por tempo de trez annos, e o mais em quanto lhe não

Mandar successor como nella se declara, que não passa pela Chan-

cellaria— Para Vossa Magestade ver— Por Rezolução de Sua Mages-
tade de 15 de Abril de 1702 e Cons.» do Con.>^ Ultramarino de 4 de

Fevereiro do dito anno, reformada em 11 de Março do dito anno, e

escriptos do Secretario Joze de Faria de 19 de Abril do dito anno. —
Registada a folhas 159 em o Livro 4.* de Provizões que servem na Se-

cretaria do Conselho Ultramarino. Lisboa 21 de Abril de 1702.—André

Lopes de Lavre. — Tem dado fiança na Fazenda Real no Livro delias

a que toca af. 103 v. Rio de Janeiro 2 de Dezembro de 1702. — Leo-

nardo Barbosa. — Cumpra-se, registe-se, e se faça auto de posse como

Sua Magestade queDeos Guardo Manda. Rio de Janeiro 3 de Dezembro

de 1702. — E o Governador D. Álvaro da Silveira de Albuquerque em

cumprimento da Provizão acima deu posse ao dito Garcia Rodrigues

Paes do Cargo de Guarda Mor em 4 do Dezembro de 1702. Faustino

Aires de Carvalho. E não contem mais o dito registo, de que se tirou

este traslado em virtude do Despacho retro do Governador e Capitão

General desta Capitania Gomes Freire de Andrade. Rio de Janeiro 30

de Maio de 1736.—Jozé Ferreira da Fonte. Está conforme.—Luiz Maria

da S.a Pinto,

No 3

Garcia Rodreguis Paes, Eu El Rei vos Envio muito Saudar. Por

reconhecer a impossibilidade de poderes assistir, e accodir as Partes

tão distantes, como as em que áo mesmo tempo se trabalha nas Mi-

nas, em que pode ser necessária a vossa assistência.

Fui Servido Rezolver possais nomear Guardas Substitutos vossos,

que assistão nas partes mais distantes
;
e que estes Guardas, e seus

Escrivães, possão ter a mesma conveniencSia de minerar, e as mais,

que vos tenho concedido, em lugar de Ordenado, que vos tinha taxa-

do no Regimento ;
de que Me parece Avizar-vos, para teres entendido
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a Permissão, que por esta vos Concedo: o podereis uzar delia na
íbrma que tenho Rezoluto.

Escripta em Lixboa a 2 de Maio de 1703.— Rei — Cumpra-se, e r»-

giste-se. Kio 3 tie Agosto de 1705 — Dom Fernando Martins Masca-
renhas DK Lijmcastuo, — Está coní'on\\e.-~Lui2 Maria da S.^ Pinto.

^o 4

Dezembargador Joze Vaz Pinto. Eu El Rey vos envio muito saudar.
Mandando ver em junta particular alguns meios que se Me aponta-
rão para a arrecadarão dos Quintos, sendo hum doUes não so assignar
no Regimento que Mandei fazer para uzardes delle na Super Inten-
dência das minas, de que vos tenho encarregado, datas aos Sócios
dos descubridores : Fui Servido rezolver, que alem do que se deter-
mina no Capitulo G.- do mesmo Regimento, se dé a cada hum dos
Sócios dos descobridores cinco bragas de repartição a sua escolha

depois de segunda data do descobridor, e entrarão depois na repar-
tição que lhe tocar acada hum delles como mineiros

;
e depois destas

braças que se hão de dar a cada hum dos Sócios, escolhereis húa data,
que tão bem vos concedo, e outra ao Guarda Mor que elle escolherá,
porque assim o Hey por bem, e que com estas declarações se guarde
o Capitulo 6.* do dito Regimento.

Escripta em Lisboa a 7 de Maio de 1703 — Rey.

N° 5

Dezembargador Joze Vaz Pinto. Eu El Rey vos envio muito saudar.
Fazendo-.Me prezente pelo Meu Conselho ultramarino as duvidas que
se vos offerecerão a alguns Capítulos do Regimento que Mandei fazer

para delle uzardes na Super Intendência das Minas do Ouro de que
vos tenho encarregado, e Mandando-as ver em Junta particular. Fui

Servido Permittir (sem embargo do que está desposto nos Capitules

O'', e 10 do dito Regimento) que alem do ordenado declarado nelle,

possaes minerar com as mais pessoas que assistem nas minas, sem

diferença aigúa, e uzar das mais conveniências que as minas dão

de si ; e a mesma permissão Concedo ao Giwirda Mor, Thezoureiro, e

aos mais oíficiaes, sem se lhes dár ordenado algum da Fazenda Real,
como autes se despunha no Regimento, com o que fica cessando o
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disposto nelle, sobre o qiie devião contribuir os mineiros cada hum
a respeito da sua data para pagamento dos taes ordenados, de que
vos avizo para que o tenbaes entendido, e nesta forma façaes prati-

car esta l\Iinha Hezolução. Escripta em Lisboa a 7 de Maio de 1703—

Rey.

N" 6

Dezembargador Joze Vaz Pinto : Eu El Rey vos envio muito saudar.

Por reconhecer a impossibilidade do Guarda Mor poder assistir, e acodir

as partes tão distantes, como as em que ao mesmo tempo se trabalha

nas minas, em que pode ser necessária a sua assistência.

Me pareceo Conceder lhe, que possa nomear Guardas Substitutos

Seus, que assistão nas partes mais distantes, e tão bem Escrivães que
Sirvão com elles ; os quaes Guardas, e seus Escrivães poderão ter a

mesma conveniência de minerar, e as mais que se concedem ao Guar-

da'* Mor em lugar do Ordenado que antes lhes taxava no Regimento;
de que vos avizo para o terdes assim entendido, e o Guarda Mor jNIando

declarar esta Permissão, que lhe Concedo para q' possa uzar delia.

Escripta em Lisboa a 7 de Maio de 1703—Rey,

Ko 7

Dezembargador Joze Vaz Pinto. Eu El Rey vos envio muito saudar.

Fazendo-se Me prezente pelo ^leu Conselho Ultramarino as duvidas

q' se vos oíferecerão a vários Cap.^s do Regimento q' Mandei fazer

para delle uzardes na Super Intendência das minas do ouro de que
vos tenlio encarregado, e ]\Iandando-as ver em Junta particular, por
se reconhecer oomo apontaes a impossibilidade, e grande prejuizo que
rezultaria a Fazenda Real de se minerarem as datas por conta da

mesma Fazenda, quando se não possão arrematar por lanço conve-

niente como despoem o Cap. 22 do mesmo Regimento ;
Me pareceo

ordenar-vos, que no cazo suposto de nao se achar pessoa que queira

lançar nas ditas datas preço conveniente, as deis a quem as fabrique
de meias fazendo os gastos em minerar todos por sua conta, e do Ouro

que se tirar metade para elle, e outra para a Fazenda Real, e para
se minerarem estas datas na referida forma as dareis as pessoas que
forem de melhor consiencia, e maior credito, e de quem entenderes
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podeis ílar correspondilo pela sua parte com a lidilidado que se devo.

E coíu esta declaração Mando se observe o dito Capitulo 22 do Regi-

mento. Escripta em Lisboa a 7 de Maio de 1703 — Rey.—Estão con-

lurmes.— Luiz Maria da S.^ Pinto.

N.° 8

António do Albuquerque Cocllio de Carvalbo. Amifro, I-^u El Roy vos

envio muito saudar. Attendcndu ás despezas, que precisamente haveis

de Hizer com a vosSa Pessoa, e familia no (íoverno de S. Paulo, e

Districto das Minas do Ouro, em que por Patente Minha estaes Pro-

vido e ser conveniente vos trateis com todo o explendor pela autho-

rida^lo de vosso Posto, Fui servido Rozolver, que alem dos oito mil

cruzados, que com ello haveis de vencer de Soldo cada anno, tenhaes

úma data de terra, em que possaes minerar nas que se descobrirem,
durante o vosso Governo, depois de separada a que j\Ie toca, e a do

descobridor, seguindo se nas mais o que se dispõem no Regimento
das Minas ; do que paroceo avizar-vos para terdes entendido esta

Minha Rezolução, e poderes uzar desta Graça, que por esta vos Con-

cedo, mandando Registal-a nas partes a que tocar.

Escripta em Lisboa a 23 de Novembro de 1809—Rey—!\Iiguol Carlos

de Távora. Despacho do S.>' General. Cumpra-so e registe-se esta Mercê

que S. Mag.'* o Foi servido íazer-me nas Superintendência, e Guarda-

morias Mores dos Distr.o^ destas Minas, e na Secretr.* deste Governo.
—Minas Geraes 3 de Dezembro de 1710.—António de Albuquerque
Coelho de Carv.».—Está conforme—Lm í;r Maria da 5.» Pinto.

N.o 9

Dom João, por Graça de Deos, Rei de Portugal, e dos Algarves, da-

quem, e dalém Mar em Africa Snr'. de Guiné & — Faço saber a vós D.

Braz Balthazar da Silveira Governador e Capitão Geral de S. Paulo

6 terras das Minas que se vio a Conta que me destes em Carta de 20 de

7br." do anno passado sobre a reprezentação que vos fez a Camará dessa

Cidade a respeito do mizeravel estado em que se acha a Caza da Camará,
e Cadèa delia, e que necessitavão de se fazerem nellas algúas obras

para licarem com mais largueza, e capacidade, o que por não terem

meios para esta despeza vos rezolvereis dar em meo nome a mesma
Camará hiia data do novo descobrim.t" p.» com o procedido do seo
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rendim.to se fazer a dita obra
; porem que lhe declarastes havião de

pagar delia quintos á minha Real Fazenda o q' fizestes na Concidera-

ção q' eu não dezaprovaria esta determinação por se encamonhar ao

reparo de húa obra publica, e tão conveniente áo cõnium; Me pareceo
ordenar-vos deis a Camará a data de mina no novo descobrim.*» na
xn.iiia forma, e demarcação, e com a m.™"^ natureza que se dá a hum
particular p.a a referida obra; ElRey Nosso Snr'. o mandou p.'" Miguel

Carlos, Conde de S. Vicente, General da Armada do már occeano dos

seos conselhos de Estado e Guerra, e Prezidente do Ultramarino, e se

passou por duas Vias. Miguel de Macedo Ribr." a fez em Lx a a 5 de

Abril de 1714.—O Secr.o Anãre Lopes de Lavre a fes escrever. — Miguel
Carlos.

N.o 10

Dom João, por Graça de Deos, Rey de Portugal e dos Algarves da-

quem e dalém Mar em Africa Snr'. de Guine &. Faço saber a vós Go-

vernador e Capitão General de S. Paulo e Minas que se vio a vossa

Carta de 20 de Tbr.o do anno passado em que dais conta de haverdes

dado a Camará dessa Cidade de S. Paulo húa datta do novo desco-

brimento para do seo rendimento se íazer a obra de que necessitava a

Caza da mesma Camará, e Cadea delia, a si para os, seos reparos como

para ficarem com mais largura, e Capacidade, por vos haverem re-

prezentado os Ofíiciaes da Camará, o mizeravel estado em que se

achavão, sem terem donde podessem tirar o necessário para essa obra;

com declaração porem, que da tal datta havião de pagar os quintos;

e pareceo-me aprovar aresolução que tomastes em dar a Camará dessa

Cidade de S. Paulo a dita data p.* as obras que referis
;
com decla-

ração que o que se tirar delia se ponha em arrecadação tal, que se

não possa divertir, e que eu me poderei valler dos sobejos pagos os

quintos, e despezas para os aplicar áo que for servido. El Rei nosso

Snr'. o mandou p.i' João Telles da Silva, e António Roiz'. da Costa,

Conselheiros do seo Conselho Ultramarino, e se passou por duas

vias. Miguel de Macedo Ribeiro a fez em Lixboa a 17 de Novembro

de 1714. O Secretario Anclre Lopes de Lavre a fes escrever—João Telles

da Silva—António Roiz' da Costa.
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N." li

1). João, por Graça de Deos, Rey de Poriu{?al e dos Algurves da-

quom, dalém mar em Africa Senr. de Guiné &. Faço sabor a vòs

D. Pedro de Almeida, Conde de Assumar, Gov."'- e Cap.'" General de

S. Paulo o terras das IMinas que eu fui informado que tendo Conce-

dido no Regimento do Guardamor das Minas o portencer-llie privati-

vamente a repartição de todos os descobrimentos de terras mineraes

para nomear em sua auzencia guardas substitutos que em qualquer

parte delias fizessem as suas vezes, que alguns Governadores, o Mi-

nistros que tem hido a esse governo arrogão a si a d.* jurisdição

em diversas occaziões, pondo e tirando guardas, e fasendo por si mes-

mos partilha dos descobrimentos, e para q.' possa mandar, dar em
matéria tão importante a meo Real Serviço a providencia conveniente;
Me pareceo ordenarvos informeis se he a si ou não de arrogarem a

si os Governadores c mais Ministros a Jurisdição q.' so lie permettida
âo Guardamor nestes descobrimentos. El Rey nosso Snr. o maniou

p.r João Telles da Silva, e António Roiz da Costa Conselheiros do seo

Consellio Ultramarino, e se passou por duas vias. Miguel de Macedo

Ribeiro a fez em Lx.--^ Occidental a 8 de Outubro do 1718. O Sccr."

André Lopes de Lavre a fez escrever— João Telles da Silva — António

Roiz da Costa.

N.o 12

D, João, p.'" Graça de Deos, Rey de Portugal, e dos Algarves, da-

quem, e dalém mar em Africa Snr. de (iuiné &. Faço saber a vós

1). Pedro de Almeida, Condo de Assumar, Governador e Cap."' Gene-

ral da Capitania de S. Paulo, e terras das Minas, q.' se vio o q.' me
escrevestes em Carta de 22 de Novembro do anno passado, em como
no Governo das Minas os negócios mais importantes são os que tocão

as mesmas Minas a saber os meus Rcaes quintos, e destribuição das

terras e as questões que sobre ellas se movem entre os mineiros, e

estas matérias todas pelo Regimento do Superintendente lhe estão

afectas, e áo Guardamor, pouco, ou nada licava para laser a hum
Governador, pois methendo-se em qualquer delias, precisame;;te que-
brantava o d.*' Regimento, o qual fura feito quando nesse paiz não

havia Governadores, ou quando os do Rio de Janeiro erão os mesmos

Superintendentes, em cujo tempo não podia haver questão nenhuma,
q.' pelos mesmos Governadores não fosse resolvida

; porem agora
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sendo os Ouvidores os Superintendentes, e não falando o á.° Regi-
mento em nada, nas cousas em q/' se podião mctter os Governado-

res, fleavão estes totalmente desobrigados de responder de tudo o q.»

eUe previne ;
e porque pratica desse paiz tem mostrado que para

o mesmo bem de meo serviço he muitas vezes necessário alteralo, e

principalmente hoje que os Paulistas sem alf^nm escrúpulo instimulo

que os incite não vão gostosos áos descol)rimentos, sendo porem os

únicos q.' com bom successo os podem fazer, ena pouca vontade em
q.e se achão não querem metter-se nos Sertoens sem a condição de

serem elles os q,o repartão as datas cuja proposição justamente in-

crepavão o Guardamor, e Superintendente, hum dizendo que lhe toca

o medilas, outro laser a sua repartição, e observando-se como se deve

observar a minha Rezolução no seu Regimento, não havia duvida que
a ninguém se quebrantava o seu direito, e ficava illezo o Regimento,
mas como a força não era a que podia obrigar, se não a vontade dos

descobridores com esta condição, nenhum queria ir passar os incom-

modos que nella se experimenta, e ficava nesta forma não só defrau-

dada a minha fazenda, mas inúteis muitos tezouros que por falta de

descobridores se não pode saber onde estão, em cujos termos vos pa-
recia devia eu, ou dar nova forma ao Regimento dos Superintenden-

tes, ou ordenar que os Governadores prudentemente o pcdessem
alterar nas couzas que sem prejuízo de meo serviço, não podem ser

observadas. .Me pareceo ordenar vos que ouçaes sobre esta matéria

por escripto àos três Ouvidores Geraes das comarcas dessas minas, e

ao Guardamor delias, e informeis dos inconvenientes que há em cada

hum dos paragraphos do d.» Regimento, e a forma em q.' se devem
emendar para o que formareis hum Regimento na forma que vos pa-
recer mais útil, o me dareis conta com .toda a distincção, e clai^eza

;

remetendo-me os pareceres que derem os taes Ministros, e Guarda-

mor para que em negocio tão importante possa mandar dar a provi-
dencia que for mais conveniente a meo Real Serviço, e em beneficio

de meos Vassallos. El Rey nosso senhor o mandou por João Telles

da Silva, e António Roiz da Costa Conselheiros do seo Conselho Ul-

tramarino, e se passou por duas vias. Theotonio Pereira de Castro a

fez em Lx.» Occidental a 14 de Outubro de 1718. O Secretario André

Lopes de Lavre a fez escrever — João Telles da Silva — António Roiz

da Costa.

N.o 13

D. João, por Graça de Deos, Rey de Portugal, e dos Algarves, da-

quem, e dalém mar em Africa Snr. de Guiné &. Faço saber a vós D.

Pedro de Almeida, Conde de Assumar, Governador e Capitão General
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da Capitania de S. Paulo, o terras das minas quo por ser conveni-

ente a meo serviço.

Fui servido nomear por Resolução de 3 do Dezembro do anno pró-

ximo passado tomada em Consulta do meo Conselho Ultramarino, a

João Ferreira do Carvalho por Administrador das datas que mo perten-

cem nas terras mineraos que nellas so descobrem por tempo do 6 an-

nos como vos ha de constar da ProvizíXo, e Regimento que lho man-

dei passar, e da forma como se ha de haver nesto particular do que
mo pareceo avizar-vos p.^^ que asi o tonhaes entendido, e fiizendo

com que se Registe o d/» Regimento nas partes onde for necessário.

Kl Roy nosso Snr. o mandou por João Telles da Silva, e o d.^'^ José

Gomes de Azevedo, Conselheiros do seo Conselho Ultramarino, e se

passou por duas vias. Miguel do Macedo Ribeiro a fez cm Lx.' Occi-

dental a 9 de Fevereiro de 1710. O Secretario Andro Lopes do Lavre

a fez escrever — João Telles da Silva — José Gomes do Azevedo.

N." 14

D. João, por Graça d-í Deos, Rei de Portugal e dos Algarves, da-

quem, e dalém mar, em Africa Snr. de Guiné iS:. Faço saber a vós

D. Pedro de Almeida, Conde de Assumar Governador e Capitão Ge-

neral da Capitania de S. Paulo, e terras das minas que se vio o quo

respondestes em Carta de 8 de Julho do amo passado a Ordem que
vos foi sobro informardes a cerca da noticia q.' so me deu de q.'

alguns dos Governadores, e Ministros q.' tem hido a esse Governo se

intromettião a uzurparem a jurisdição ào Guardamor das minas,

pondo e tirando guardas, fasendo por si mesmo as partilhas dos des-

cobrimentos ; representando-mc que era certo que alguns Governa-

dores se tinhão intromottido no que lio privntivam.»'' da repartição

do Guardamor, e que vós tinhois sido hum doUes mandando passar

algúas Provizões do Guardamores para Destrictos mui longe ; porem

quehe falço, q.' nem os Governadores, nem os Ministros «e introme-

terão nunca com a partilha dos descobrimentos, e só ordenarão se

lizessom na forma do Regimento, a razão ])orque mandásseis passar

as ditas Provizões sendo húa delias a João Velho Barreto para o Sa-

bará, fora pelas contendas q.' actualm." havia em Villa Real, quando
a ella chegastes, outra no Ouro preto a Domingos Francisco de Oli-

veira pela mesma razão, outra de Escrivão no Rio das mortes a Luiz

de Vasconcellos Pessoa, p."" q.' tendo avizado áo Guardamor q.' não

alterasse as formalidades das suas Provizões que atho alli se passa-

vão com aprovação dos Governadores vossos antecessores, ellc as
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passa absolutam.e, dizendo q.' toda e qualquer pessoa as obedeces-

sem sem replica, e as duas acima referidas ifiandareis passar porque
o dito Guardamor não tiniia nomeado Substituto naquelles lu^^ares,

q.' mandareis tfiobem passar outra a António do Prado da Cunha, e

outra a José de Góes e Moraes hum no Destricto do Serro frio, e ou-

tro na comarca de S. Paulo, p.'" que estes sujeitos se vos vierão

oferecer p." estes descobrim.'"% e os não querião fazer sem elles se-

rem os Guardamores, e q,' parecia couza dura deixar-se de se fazer

esta utilidade a minha Real fazenda e áo publico por húa tão leve

circunstancia, alem de que parecia impróprio estar Garcia Roiz Paes

na Parahiba que elle chama Destricto fora das Minas por se não des-

viar das suas conveniências, e que ás partes lhe seja percizo recorrer

mM'^ vezes de 200 a 300 legoas a elle como na verd,^ o são de Per-

náopanema, e da Itocambira a Parahiba p.'q/ parece q.' este homem
havia de rezidir no centro das minas para ter direito a que se lhe não

alterasse nada a sua administração, e p.^ commodidade das partes, e

terem o seo recurso mais prompto, Me pareceo dizer-vos que sobre

este p.=^'' que me representaes, e de ser nr." rezidir o G.''* morno cen-

tro das Minas, ordeno que elle seja ouvido nesta matéria, e entretanto

q.' elle não responde e me dà conta do que se lhe oferece; Sou ser-

vido lhe não altereis o seo Regimento com declaração q.' isto se en-

tende estando o Guardamor nas Minas
; porem não assistindo elle

nellas podeis provizionalm.*'' prover Guardas mores nas partes onde

for necessário. El Rey nosso Snr. o mandou p.'" João Telles da Silva,

e António Roiz da Costa, Conselheiros do seo Conselho Ultramarino,

e se passou p.'' duas vias. Miguel de Macedo Ribeiro a fez em
Lx.a Occidental a 12 de Janeiro de 1720. O Secretario André Lopes

de Lavre a fez escrever — João Telles da Silva — António Roiz da

Costa.

N.° 15

D. João, por Graça de Deos, Rei de Portugal, e dos Algarves,

daquem, e dalém mar em Africa Senr. de Guiné &. Faço saber a

vós Dom Pedro de Almeida, Conde de Assumar, Governador e Capitão ^
General da Capitania de S. Paulo, e terras das minas, que havendo |
visto o que respondestes em Carta do 1.» de Junho do anno próximo

passado á ordem que vos foi sobre a representação que me fez o Guar-

damor das Minas Garcia Rodrigues Paes do que na . repartição das

agoas com q.' se lavrão as mesmas Minas não havia até agora forma

conveniente, porque os mais poderosos se senhoreavão delias, e as
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(liverUão para as sua? lavras, e os que pudião monos as quorião ti\o-

bem levar para as suas, erão Ibrsados a compralas por preços exor-

bitantes, ou a perder as dattas que tem em q.' não podião lavrar sem
ter agua, e q .' desta desigualdade rezultavão continuas bulhas, e

ódios, e outros vários elVeitos muito prejudiciaes ao nieo Real Sorvi(;o

representando ser mui justo o Requerimento do Guarda Mor, p.'q.'

era som questão q.' as descul pas maiores desse Paiz, era sobre as

agoas com q.' precizamente s e minera, e sobre que l)avia pleitos

gravíssimos o q.' precizam.'" s e -devia evitar, lazendo-se causas Sum-
marias polo projuizo q.' recebe não só o moo Serviyo mas tàobem os

meos Vassallus de estalarem as terras instaladas por este resp.*" e se

não oxtrahir o Ouro delias p."" cauza de Apellagões para a Bahia, e

talvez p.;» este Reyno, o entendíeis ser conveniente, e igualmente

justo q.' os Giiardasmoros repartissem a agoa conforme a possibili-

dade dos que miueravão, e q.' sontindo-se agravadas as partes recor-

ressem ao Superintendente da Comarca somente e q.' fosse summaria
a Cauza, e prohibom que sem licença dos Guardamores por escripto

ninguém se aproprie a agoa dos córregos o que não tendo terras

para lavrar noin escravos comp.*''* aquellos a q.'" for concedida torne

a d.'' agoa a entr ar na repartição do Guaidamór pelas pessoas que
tiverem possibili dade de minerarpagando a proporção do serviço que
tez o 1/' q.* cond uzio a agoa no cazo q.' se aproveite o mesmo Ser-

viço p.r q.' a experie ncia tinha mostrado que logo que ahi tomava

posso da agoa lhe licava, e ainda não tendo terras q.« lavrar não
deixa lavrar outros, S(í não vendendo-lhe a agoa por preço exor-

bitante.

Me pareceo mandar-vos dizer por rezolução de 19 deste presente
inez o anno em Consulta do meo Conselho Ultramarino sou servido

conformar-me com a vossa informação com declaração somente q.'

se não impedirá a que as partes possão apellar, e agravar do Ouvidor
em as Cauzas q.' excederem a sua alçada sobre agoas sendo p.™

apel.m só no eíl'.» devolutivo, e p.» q.' a todo tempo conste o q.o

nesta p.*'- determinei íiireis com q.' se registe esta m.» ordem nos L.«'»

da Secr.a desse Gov." e nos das Ouvidr.-is das Com."»» delle e nas m.''

pM" onde convier re metendo me Cert.™ de como assim o executastes.

El Rey nosso Snr. o md/"> p."" João Telles da Silva e o D.*" Alex.Jo da
S.« Corr.'^ Conselheiros de seu Cons.° ultramarino e se passou p.'" 2

vias. Manoel Gomes da S,-'' a fez cm Lx.» occidental a 24 de Fovr.o

de 1720. O Secr." Andro Lopes Lavre a fez escrev.er — João Telles

da S. ' — Alox.e da S.^^ Corrêa, — O Escr.»"» da Correicção reg.»
esta Ordem peio assim ordenar o Sr. Conde general. V.» R." 10

de 10br.'> de 1720. Souza. Rg.-'* a f. 5 v.» do L.° de Reg.» da
Ouvidr.a g.*' e Cor.»"* da Cojn.* do R." das Velhas. V. R.»> 14 do

lObr.o de 1720. José da S.» e Andr.e o Escr.*» reg.» Vr,« Reg.»
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no L.o (la Ouvidr.-i da Com.-i do R.o das mortes a f. 2 V.a de S, "i

João d'El Rey a 10 de m." de 1721. José Alvares Can. ". — Estão con-.S

formes. — Luiz Ma7'ia da Silva Pinto. ]

N. 16
\

•i

Dom João por Graça do Deus Rei de Portugal, e dos Algarves da- l

quem o daleiji Mar, em Africa Snr'. de Guiné k. Faço saber a vós 5

Conde das Galveas Governador e Capitão General da Capitania das Mi- .':

nas, que havendo visto o que respondeu vosso antecessor em ^
Carta de vinte de Julho do anno passado á Ordem que lhe foi para ;

informar, ouvindo os Ouvidores das Comarcas dessas ]\Iinas sobre o ;

Requerimento que Me íizeram os Officiaes da Camará da Villa de S.
,.,

João d'El-Rey, em que Me pedião lhes Concedesse o privilegio para|
os Mineiros não serem executados por suas dividas nos seus Escra-|
vos, e mais fabrica de minerar

; Reprezentando-me o dito vosso ante- ^

cessor os graves prejuízos que desta concessão se seguião aos meus
íj

Vassallos, e ao Comercio deste Reino. Fui Servido por Rezoluyão de .|

dezanove de Julho do prezente anno tomada em Consulta do meu
|

Conselho Ultramarino, escuzar o Requerimento dos ditos olliciaes da«
Camará da Villa de S. João d'ElRey, de que vos avizo para que íg-%
nhaes noticia do que neste particular Determinei. El Rey Nosso Se- i

nhor o Mandou pelo D.i' Manoel Fernandes Varges, e Gonçallo Manoel
{

Galvão de Lacerda, Conselheiros do Seo Conselho Ultramarino, e se
|

passou por duas vias. Theodosio de Cobellos Pereira a fez em Lisboa

Occidental a vinte e quatro de Setembro de mil sete centos e trinta

e dous. O Secretario Manoel Caetano Lopes de Lavre a fez escrever.
— João de Souza, Manoel Fernandes Varges. Está conforme..—Luiz

Maria da S.» Pinto.

N. 17

Dom João por Graça de Deus Rey de Portugal, ô dos Algarves da-

quem e dalém Mar em Africa Senhor de Guiné &. Faço saber avós
Conde das Galvèas Governador, e Capitão General da Capitania das Mi-

nas, que se vio a Conta que Me deu o Ouvidor geral da Comarca do

Rio das Velhas em Carta de vinte de Agosto do anno passado (cuja

copia com esta se vos envia assignada pelo Secretario do Meu" Con-

selho Ultramarino), sobro o grande numero de Guardas mores, que
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costuma nomoar para a RGpartii;ão dos descobrimentos distantes, o

Guarda mor Garcia Roiz.' Pães segui ndo-so do abuzo, com quo so

concede as taes nomeações varias desordens, íalcidades, e nulidades no

processo das Causas, que nesta matéria se movem. Me pareceu Or-

denar-vos informeis com vosso parecer procurando entretanto evitar

todo o abuzo, que possa liavor nestas nomeagòes, e ainda mandan-

do-as suspender logo parecendo-vos conveniente. El Rey Nosso Senhor

o Mandou pelo D.^ Manoel Fernandes Varges e (lonçallo Manoel Gal-

vão de Lacerda, Conselheiros do Seu Conselho Ultramarino, e so pas-

sou por duas vias. João Tavares afez em Lisboa Occidental a deze-

sete de Outubro de mil sete centos e trinta e dois. O Secretario Mo,-

noel Caetano Lopes de Lavre a fez escrever. — Manoel Frz.' Varges,

Gonçallo Manoel Galvão de Lacerda — P.'- Desp." do Cons." Ultr.»

de 10 de Sbr.» de 1732.

S.»-. Tendo V. M. provido no Regimento da Superintendência des-

tas Minas pelos Capitules 2.'
,
6 Iri, que juntos a outra mando por

Copia quo no caso em que o Guarda-mor não podosse pelas distan-

cias assistir a todas as Repartições nomeasse o Superintendente Guar-

das menores, que as fizessem seguindo as ordens, que para isso lho

Ibrão dadas, se alterou a di.sposição do dito Regimento por outra Re-

solução de V. M. de 7 de :Maio do 1703, quo com esta remetto por

Copia pela qual foi Servido Conceder áo Guarda Mor Garcia Roiz."

Paes podesse nomear os ditos Guardas, e seus Escrivães para as par-

tes mais distantes, em que fossem necessários. Sendo hoje menos

precisas estas substituições, em que estão acabados os descobri-

mentos de Ribeiros, e por acazo succede haver algum em morros as

extende o dito Garcia Roiz.' com mão tão larga, que não tem duvi-

da a mandar da Parehyba, Districto aonde rezide fora destas Minas

quantas folhas de papel assignadas em branco se lhe pedem, ás quaes

dando-lhe o titulo de Provizões se lanção nellas o provimento do Es-

crivão ou de guarda conforme so oíTorece o pertendente, ou para
melhor dizer estão já feitas coni o lugar para o nome como bem so

mostra dessa que remetto a V. M , o estas chamadas Provizões se

vendem por meia libra de ouro, sessenta oitavas, e as vezes mais con-

formo os Districtos para que se passão, e os quo as comprão fazem

boa conveniência, porque pela introduccão, que havia de que sò o

dito Garcia Rodrigues Paes, ou seus substitutos podião passar cartas

de datta, fazião, e fazem nellas os que os deixão hum grande nego-

cio, levando ordinariamente por cada datta duas oitavas de ouro

para si os guardas, c para seo Escrivão ainda que seja hua Carta,

O muitas as dattas
;
e se a pinta he boa, e outro que a não descobrio
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se quer aproveitar delia dando bom premio ao Guarda e Escrivão,

tão bem alcança outra Carta com antidatta para privar com esta

falsidade ao verdadeiro Snr.', a quem toca, e em vestorias levão o

que querem porque como semilhantes occupaçoens senão conhecem

por regimento, nem Ordem de V. M. vivem os que as exercitão a

seu arbitrio, e como nem sejão olTiciaes de Justiça, nem do Governo

pollitico, não se conhece delles em correição Não me persuadia que
em tantos annos daquelia permissão porque V. M, Concedeu a Gar-

cia Rodrigues nomear estes guardas, e seus Escrivaens exercitassam

na forma em que o fazião sem Ordem, vendo-os tollerados por Minis-

tros, e consentidos, e talvez tutellados com os Governadores, mas
succedeudo o cazo, que em outra conta Represento a V. M., me foi

precizj examinar esta matéria com toda a indagação, procurando
dos Livros da Secretaria deste Governo todas as ordens^ ou Provi-

zões particulares, que houvesse para saber o que me tocava, e como
a respeito dos taes guardas que substitue o dito Garcia Roiz,' me
não viesse, nem haja outra mais que a sobredita, que envio por Co-

pia, puz logo em execução não admittir semilhantes chamadas Pro-

vizões, e me pareceu muito preciso também pôr em a noticia de

V. M. o mal que se abuza da dita concessão, de que se seguem con-

tinues prejuizcs, e absurdos sobre as nullidades, com que se proces-
são cauzas, fazendo primeira instancia nos taes guardas, que não

tem jurisdição alguma, e sendo os taes guardas substitutos, huns

guardas menores, como necessariamente diz ordem á occupação de

Guarda mór, e oj exprimem os Cap.os2.« e 12 do Regimento por melhor
achar compradores ás suas Provizoens o dito Garcia Roiz.': tão bem
os Constituiu Guardas mores, como se lè na dita chamada Provizão,

pondo-lhe finalmente a clauzula de emquanto elle o houver por bem,
o que em verdadeira significação he uzurpar a norma de hu'a Pro-

vizão Real. não lhe dando V. M. mais faculdade que para fazer hu'a

simples nomeação de hum Guarda para o cazo, ou distancia, em que
for necessário. Se estes taes Guardas, e seus Escrivães se hão de

admittir como ollicios estabelecidos, e perpétuos, deve o dito Garcia

Roiz '

fazer as nomeações como qualquer proprietário de Cili-

cio de Justiça, ou fazendo a quem V. M. Concede faculdade para
nomear serventuário, e com as taes nomeações Requererem pro-
vimentos a V. M. ou ao Superintendente Ministro privativo desta

administração, e no ambitu de INíinas que está descuberto assi-

gnar-se aquelle numero de guardas, e Escrivães, que podem ser ne-

cessários, e estarem sujeitos a correição, e se os taes Guardas e Es-

crivães não devem ser perpétuos, também se deve no cazo pre-
cizo de algum descobrimento, a que o Guarda mor não possa as-

sistir fazer a nomeação de guarda como se costumão, e fazem no_

meações, q.^ neste caso tão bem os deve aprovar o Superintendente,
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pois he hu'a serventia por tempo, e para aquolle acto, em quo o dito

Superinteriflontc scntlo ojicarregado por V. M
, como lho encarrcf^a

pelo liegiiuento a principal intendoiicia doUe, deve saber se o tal

guarda he, ou não capaz para o exercício, que lhe toca, em que as

partes não experimentem queixa, e por nenhum principio pode o

dito Garcia Roiz.' passar Provizão, e íazer-se Senhor de dar olFicios,

ou vondel-os todos os dias, cuja Graça V. M. lhe .não Concedoo, e

sobre tudo Mandará o quo for Servido. Villa Real -M do Agosto de 1731.

—O Ouv,»"- Geral do Rio das Velhas Diogo Cotrim de Souza,—Manoel

Caetano Lopes de Larre. Está conrorme.—Luiz Maria da S.» Pinto.

N.° 18

Dom João, por Graga de Deos, Rei de Portugal, é dos Algarves,
d 'aquém e d'alem Mar em Africa, Senhor de Guiné &,.

Faço saber a vós Conde das Galveas, Governador e Capitão Gene-

ral da Capitania das Minas, que se vio o que respondestes em Carta

de 8 de Outubro do anno passado, á ordem, que vos foi, sobro o

que me expuzerão os Olllciaes da Camará de Villa Rica. á cerca

dos Ouvidores levarem mais pelas Vistorias, d'aquillo, que por
uzo antigo lhes era dado, representando-Me, que, examinando vós

esta matéria, acháveis, que o Governador D. Lourenço de Almeida^,

por Rcprezeutação, que lhe tizerão os Guardas Mores, e Super In-

tendente das terras mineraes, pelo Regimento dos Sallarios das

Justiças dessas Minas não fallar propriam.'' nas Vistorias Mineraes,
mandara passar 'uma Portaria, pela qual arbitrara os Sallarios,

que Eu veria da mesma Portaria, os quaes, ainda, que na-

quolle tempo, em que íorão feitos, avia dez annos, serião

justos, attendendo a haver maior numero de Mineiros ricos

do que hoje há, se devia fazer algu'a diminuição dos ditos

Sallarios, parecendo-vos, que áos Super Intendententes a quem se da-

vão dezoito oitavas de ouro de cada Vestoria, e seis de Caminho, se

reduzão a quatro de Caminho, e á dez do vestoria ; de seu Escri-

vão que tinha nove oitavas por Vestoria, e de Caminho três, tique
em duas oitavas de Caminho, e de cada vestoria em cinco

; os Guar-

das Mores, que tinhão de Vestoria doze, e de Caminho quatro, fiquem
em seis por Vestoria, e por Caminho em três

;
os seus Escrivães,

quo tinhão seis de cada Vestoria, e do Caminho duas, liquem em
três por Vestoria, e por Caminlio nas mesmas duas

;
om Cuja re-

ducção podião entrar as Vestorias, que faz a Camará dentro dessa

Villa, roduzindo-so as trinta e duas oitavas do ouro, quo levão por
cada hu'a das Vestorias, a dezasseis oitavas

;
e quo sobre as espor-

H. A. P. - 4
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tuia?, que levão os Ouvidores, nessas Minas, devia eu mandar
observar — o Regimento na maneira em que lura leito, não atten-

dendo a qualquer pretexto, costume ou estillo, que ája em contra-

rio, ^le pareceo ordenar-vos mandeis prohibir por úm Bando geralmente
em todo o vosso Governo, levarcm-se maiores Emolumentos do que
os referidos nesta vossa informação, como também exceder-se em
couza alguma o Regimento, que se fez para os Sallarios dos Offi-

ciaes de justiça dessas Minas, sem admitir-se interpretação algua

par augmentar os ditos Sallarios, no eniquanto Eu não Estabelecer

novo Regimento para «s mesmos Sallarios
;

e constando-vos, que

algu' Ministro, ou Olílcial excede, levando mais Sallarios dos sobre-

ditos, o advertireis de que nas suas Rezidencias, se lhes ha de dar

em culpa ;
e me dareis conta de assim o haverdes executado com

individuação do cazo, havendo-o. Ellíei Nosso Senhor o Mandou

pelo D.i" Manoel Ferz.' Varges e Gonçallo Manoel Galvão de Lacerda,
Conselheiros do Seu Conselho Ultramarino, e se passou por duas vias.

— João Tavares a fez em Lisboa Occidental a 27 de Junho do 1733.

O Secretario'J\Ianoel Caetano Lopes de Lavres, a fez escrever.—Manoel

Fernandes Varges — Gonçallo Manoel Galvão de Lacerda.

N.' 19

Doni João por Graça de Deus, Rei de Portugal, e dos Algarveã,

d*aquem e d'alem r\Iar cm Africa, Senhor de Guiné »k.

Faço saber a vijs Conde uas Galvèas, Governador c Capitão General

da Capitania das ^linas, quD havendo visto o que respondeu vosso

Antecessor, em Carta de 20 de Julho de 1731, ã Ordem que lhe foi

para informar, ouvindo os Ouvidores das Comarcas dessas Minas, so-

bre o Requerimento, que me lizeram os Oiriciaes da Camará da Villa

de S.™ João d"ElRey, em que ?.Io pedião llies Concedesse o privilegio

para os Mineiros não serem executados pelas suas dividas nos seus

Escravos, e mais Fabrica do minorar : Reprezentando-?íIe o dito vos-

so Antecessor os graves prejuízos, que desta Concessão se seguião
aos Meus Vassallos, e áo Comercio deste Reino : Fui Servido por Re-

xolução d 3 19 de Julho do anno passado de 1732, em Consulta do

Meu Consellio Ultramarino, escuzar o Requerimento dos ditos Oíli-

ciaes da Camará da Villa de S.'" João de ElRci, de que vos avizo,

para que tenliacs noticiado que neste particular Determinei, El Rei

N. Senhor o Mandou pelos Doutores Manoel Frz.' Varges, e Alexan-

dre Metello de Souza e Menezes, Conselheiros do Seu Conselho Ultra-

marií.o, e se passou por duas vias. António de Souza Pereira, a fez

em Lisboa Occidental em 25 de outubro do 1733. O Secretario Manoel
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Caetano Lopes de Lavre, a fez escrever, o assigna o Conselheiro Gon-

çallo Manoel (lalvrio do Lacerda.—Manoel Fernandes Varges, Gonçalo
Manoel Galvão do Lacerda. — E^tão coníormes. Luiz Maria da S.*

Pinto.

N.O20

Dom João por graça do Deus, Rey de Portugal, e dos Algar-

ves da quem, e da lem Mar, em Alrica Senhor de Guiné «Sc
— Faço

sal)er a vós Conde das Galveas, Governador, e Capitão General da

Capitania das Minas; que vendo-so a Conta, que me deo o Ouvi-

dor Geral do Rio das Mortes em Carta de 20 de Agosto do anno

passado, cuja Copia com esta se vos envia assignada pelo Secre-

tario do Meu Conselho Ultramarino, sobre a desordem, que ha na

Reparti{;ão das terras mineraes, dando-se todas aos ricos, e po-

derozos, e ticando os pobres sem ellas, de que se segue pre-

juizo aos Meus Reaes Quintos : Me iiareceo Ordenar-vos informeis

com vosiío parecer dando logo a providencia necessária para
evitar estas desordens, de que o Ouvidor dá conta, cazo que se-

jão certas EPRoi Nosso senhor o Mandou pelo Doutor Manoel

Fernandes Varges, e Gongallo Manoel Galvão de Lacerda, Conse-

lheiros do Seu Conselho Ultramarino, o se passou por duas vias.

— João Tavares a fez em Lisboa Occidental a 3 de Agosto de 1734,

O Secretario Manoel Caetano Lopes de Lavre a fez escrever — Ma-
noel Frz,' Varges — (íonçallo Manoel Galvão de Lacerda — P.'

Desp.o do Conselho Ultr." do 28 de JuUuj de 1734.

Senhor — Na forma do Capitulo 5.«
,
e 20 do Regimento das terras

mineraes, he V. M. Servido Ordenar se repa rtão estas, segundo o nu-

mero dos Escravos, que os Mineiros tiverei n, repartindo-se as datas,

brassas, e ainda palmos, sendo necessário, ^oara que todos, assim ri-

cos, como pobres, liquem accomodados, e extrahão Ouro, o que se

tem praticado tanto pelo contrario nestas Mi nas, que os ricos lizerão,

e tem feito Selloiros das terras mineraes, em prejuizo dos Reaes

Quintos de V. M,, e da observância d)Cap "/.« do mesmo Regimento,

porque as não lavrão, e de dos pobres, que não tendo onde traba-

lhar se sujeitão a metter os Escravos nas L avras d'aquelles só pelo

terço do ouro, que extrahem, ou lhas compri ío por exorbitantes pre-

ços, ficando os pobres sem torras para lavra r, havendo- as om poder
dos ricos, e poderozos, do cuja desordem nascem mortes, demandas,
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e dicenções, tudo p."" cauza dos Guardas Mores, q." dão p."" sua própria
authoridade aos poderozos todas, e deixão os pobres sem lhe repar-
tirem hu'a tão só braça, o q.' tem suceedido, e se vé especialm.--

em hu' Clérigo chamado Pedr-o de Moura Portugal, e outros m.^ q.'

tem p.f Cartas de datta mais de duzentas, e sempre os Guardas Mo-

res, e Escrivães, da sua mão, e de sua Casa, por prover pos ditos

ollicios o Guarda mor geral, os que elle lhe ensinua, o que não suc-

cederia se se nomeassem, como jà expuz a V. Mag.e em outra Conta,

que lhe dei em 23 de Julho do corrente anno, e sem duvida haveria

mais paz, e veverião os homens em tranquilidade, e sõ cuidurião em
extrahir ouro, ficando livres de defender demandas injustas, em que

gastão o que não tem, e de que sahem perdidos. Pelo que me pare-
cia justo, que em observância do mesmo Regimento, Determine V.

M., que todas as terras, que se achão mal dadas, e repartidas, tor-

nem á repartição do Ouvidor Super-intendente, por que este cuida

mais no Serviço de V. M., e utilidade dos seus Povos, do que os Guar"

das mores, para que examinando o numero dos Escravos dos Minei-

ros, e segundo as lavras, e serviços de Agoa, dem as terras, que lhes

parecer justo aos ditos Mineiros, e as mandem repartir pelos Guar-

das mores, ficando nesta forma, assim ricos, como poderozos, e pobres
todos acommodados, e extrahão ouro, e paguem quintos a V, M., e

tenha observância o Cap. 8.'^ do Regimento, e não estejão as terras

mineiraes annos esquecidos sem se lavrarem, como succede do que se

não segue utilidade nenhu'a á sua Real Fazenda, nem aos seus Vas-

sallos : sobretudo V. M. Mandará o que for servido. Villa de S. João

d'El Rey 20 de Agosto de 1733 — O ouvidor Geral da Comarca do Rio

das Mortes, e Superintendente, Fi^ancisco Leotte Tavares — Manoel
Caetano Lopes de Lavre.— Está conforme.— Luiz Maria da S.-^ Pinto-

N.o 21

Dom João por Graça de Deos Rey do Portugal, e dos Algar-
ves daquem e da lem Mar em Africa Senhor de [Guiné &. Faço sa

ber a vós Conde das Galveas, Governador e Capitão General da Capi-
tania das Minas, que vendo-se a Conta, que me deu o Ouvidor Gei^al

da Comarca do Rio das Mortes em Carta de 23 de Julho do anno pas-

sado, cuja copia com esta se vos envia, assignada pelo Secretario do

Meu Conselho ultramarino, sobre o Guarda Mor dessas Minas nomear
muitas vezes pessoas indignas de servirem de Guardas Substitutos, e

Escrivães por algum donativo, que lhe dão os pretendentes, de que

Jsm nascido varias discórdias, e falsidades nos Livros servindo os taes
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nomeados por provi/.Oes do dito Guarda Mòr, que lhe passa por tem-

po de hum anno, em <iue os (lovernadoros poom o Cumpra-se.
Mo paroceo Oi'douav-vos iiilormois com vosso parecer sobre o con-

theudo na dita Conta, ouvindo ao (íuarda Mor, ao qual advertireis,

que lique entendendo n!5,o pode remover do exercicio de Guardas Sub-

stitutos as pessoas por ello hua vez nomeadas, senflo quando dilin-

quircMU, e Corem judicialmente pronunciados, por que a faculdade, quo
so liie concedeo, nao foi para que olle podesse remover ad nutum

;
e

também que as pessoas por elle nomeadas Guardas Substitutos, e Es-

crivííes não devem servir por Provizões passadas por elle com o cum-

pra se dos Governa loros, mas, que deve nomoa-las somente, o com

as suas nomea(,íOes requerer ao Governador, que lhes mande passar

provimentos, os quaos llies serão expedidos, sendo capazes as pes-

soas nomeadas, o que sou Servido, que assim se íique observando, em

quanto linalmente se não llesolver esta matéria. ElRey Nosso Senhor

o Mandou por Goncailo Manoel Galvão de Lacerda, e o Doutor Ale-

xandre Motello do Souza e Menezes, Conselheiros do seu Conselho ul-

tramarino, e se passou por duas vias. António de Souza Pereira a

fez em Lisboa Occidental a 9 de Agosto de 1734.

O Secretario Manoel Caetano Lopes do Lavre a fez escrever —
Gonçallo Manoel (ialvão de Lacerda — Alexandre Metello de Souza

Menezes.

Senhor — Foi V. M. Servido por Rezolução sua de 7 de maio de

1703 como se vò da Certidão induza conceder ao Guarda Mor Geral

destas Minas podesse nomear Guardas Substitutos e Escrivães, que
sirvão com elles, o que o dito (íuarda Mor observa, não só nomeando

a pessoas muitas vezes indignas de servirem as taes occupações, por

attender, nas ditas nomeayoens mais ao que caila hum dos preten-

dentes dá do luvas, e donativo, do quo à sua capacidade, mas tão

bem passando-llie Provizões, como se mostra das que remetto reco-

nliecidas, e como deste procedimento tem nascido varias desordens,

que ainda continuão, lazendo-se lalcidades nos Livros em prejuizo dos

moradores desta conquista, de que tem nascido demandas, e mortes

injustas, me pareceo necessário dar esta Conta a V. M. para Mandar

prover nesta matéria, pois os Ouvidores o não podem fazer, em Ra-

zão do mandarem cumprir os Generaes as ditas Provizões, como se

vê das induzas, e de as não mancUirmos observar se podem seguir

varias discórdias, com os mesmos Generaes, porque assim como V. M.

na Ord. L." 1. tt," 75 in principio dá forma porque se devem nomear
os Alcaides pequenos das Villas, e Cidades, e no § 3." para os que fo-

rem postos por V. M. assim tam bem me persuado se devia praticar

nas nomeações dos ditos Guardas Substitutos, e seus Escrivães, no-
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meando o dito Guarda Mór duas, ou trez pessoas para cada hum dos

ditos Offlcios, e aprovar o Super Intendente o que aeliar mais capaz,
o qual Itie deve mandar passar o provimento, e Carta de Confirma-

ção, e nrio o mesmo (íuarda Mor, que não tom jurisdição para o la-

zer, e só concessão para a dita nomeação, e aos Supplicantes a dá V.

M. pelo Cap. 31 do Regimento das terras mineraes, em que são Juizes

privativos na mesma forma, que a tem os Ouvidores destas ]\Iinas, a

cujos cargos andão anexas as Super-Intendencias, para que desta for-

ma se possa Remediar, e atalliar tanto damno. Sobre tudo V. M,

Mandara o que for servido —Villa de S. João d'El Rey 23 de Jullio de

1733. O Ouvidor Geral da Comarca do Rio das Mortes, e Superinten-

dente, Francisco Leotte Tavares.— Manoel Caetano Lopes de Lavre.

—Está conforme.— Luiz Maria da S.*^ Pinto.

N o 99

Dom João por Graça de Deos, Rey do Portugal, e dos Algar-
ves da quem e dalém Mar, em Africa Senlior de Guiné, &.. Faço
saber a vós Conde das Galveas, Governador, e Capitão General da Ca-

pitania das Minas,que por parte do Mestre de Campo Mathias Barboza

da Silva se Me fez a petição, cuja Copia com esta se vos Remette,
assignada pelo Secretario do Meu Conselho ultramarino, em que pede

seja Servido Confirmar a vossa determinação, e prohibição a respeito
da matéria de que trata a sua supplica, o Conceder ao Supplicante a

data de Sesmarias, e passagens dos Rios mencionados em attenção
dos gravíssimos dispêndios, e rellevantes Serviços, que referia, e visto

o dito Requerimento, documentos, que juntou, e o que i-espondeu o

Procurador de minha Fazenda, a que se deu vista. Me pareceo or-

denar-vos informeis com vosso parecer, ouvindo por escripto sobre

esta matéria ao Provedor da Fazenda Martinho de Mendonça de Pro-

ença e Pina, e o Dezembargador Raphaol Pires Pardinho, que respon-
derão por escripto, o reinettendo os pareceres, que elles derem, e

juntamente hum mapa exacto deste descobrimento, interpondo o vos-

so parecer, e declarando a utilidade que tem rezultado á Fazenda
Real do mesmo descobrimento, tendo entendido que não deveis pro-
hibir aos meus Yassallos o fazerem descobrimentos nas terras incul-

tas. El-Rey Nosso Senhor o Mandou por Gonçallo Manoel Galvão de

Lacerda, e o D.'" Alexandre Metello de Souza e Menezes, Conselheiros

do seu Conselho Ultramarino, o se passou por duas vias. Bernardo

Félix da Silva a foz em Lisboa Occidental a 17 de Dezembro de 1734.

O Secretario Manoel Caetano Lopes de Lavre, a fez escrever — Gon-

çallo Manoel Galvão de Lacerda — Alexandre Metello de Souza Mene-
zes — P.i- Desp." do Cons.° Ultr.» de 17 de Dezbr.-J de 1734.
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Senhor, Diz o Mostre do Campo Mathias Barboza da Silva, que
constando ao Conde das Galveas, c Capitão íjeneral das Minas Coraos

os grandes destroços, que executarão os gentios bravos havia mais

de anno o meio na Freguezia do Hom Jezus de Korquim, o que linha

feito troz entradas, om que matarão bastante gente, e havia justo re-

ceio do outras semilluintes, e por serem naturalmente indómitos, e

viverem vezinhns, escolheo o Supplicante para quo fizessem hu'a

Bandeira, e elegesse Cabo principal, e outro seu Substituto para liirem

ás Aldéas do mesmo (lentio a reduzi-lo, ou afugenta-lo e descobrirem

novas terras para se povoarem do gente, o as minas do ouro, o pe-

dras, que se achassem para conveniência publica ;
declarando expres-

samente, que flava esta empreza tão árdua, como útil do valor, e fi-

delidade do mesmo Supplicante, como se vè do primeiro documento

que se oflerece, e entrando o Supp." com eITeito na dita empreza, e

novo descobrimento em as Terras que correm do Ribeirão abaixo em
o anno de 1732, escolheo olllciaos de capacidade, preparou liua Tropa
de setenta Pessoas, o municiou a Bandeira á sua custa, provendo a

cometiva, e guarnição delia de todo o necessário, assim de armas,

pólvora, e baila, como de ifiantimontos, que mandou carregar até cer-

ta altura por 5 > Escravos seus, de que destinou muitos para se se-

gurarem o acampamento até o regresso da Viagem, como com eflei-

to fizerão com excessivo trabalho próprio, e despeza do Supp. a
,
e alem

disto enviou soccorros por repetidas vezes depois de entrarem na

exploração dos Certões, o expodio ordens, deu direcções, occorreu ás

dificuldades, quo paredão inviziveis, e a que nenlufa pessoa se tinha

arrojado, e desempenhado cabalm.c a elleição, que o Governador ti-

nha leito da sua pessoa, valor, experiência, e capacidade ; porque
conseguio o chegar-so, coma Bandeira á paragem, que se determinou,
6 para maior segurança do bom successo, e se poderem coniinuar

os descol)rimentos, deu providencia de se derrubarem pelo Caminho

alguns matos, e se plantarem mantimentos para sustento das pessoas,
com que mandasse adiantar as explorações nas seccas seguintes, con-

dição precizamento necessária em razão das muitas distancias, e pe-

rigos de alguns assaltos, que se fizessem aos mantimentos conduzidos

para aquella Conquista. E querendo-se varias pessoas intrometerem-

se a explorarem, e continuarem a averiguação das ditas Terras des-

cobertas por lhe parecer lacil depois da primeira deligencia, e des-

cobrimento do Supp.»", o mesmo Governador os prohibio, por achar

que hum negocio de tanto pezo se não podia fiar de outros hombros,
e que o Supp.^ estava prompto com todo o zello para prosegui-lo, as-

sim por terra, como por agoa, expondo- se a todos os perigos desta

diflcil impreza, para que deste modo se alcançasse a redução do Gen-

tio bárbaro, e se acrescentassem os interesses da Real Fazenda, cu,jo

zello se tinha experimentado em repetidas occaziõespor ter acrescen-
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tado os Dízimos, e Quintos Reaes, e ter feito subir os Contratos dos
Caminhos a muitas arrobas de Ouro, alem das (jue se davão antiga-

mente, como largamente se vé do segundo documento
; e sem duvida,

que desta determinada conquista, em que o Supp.** se tem occupado
vai rezultando grande utilidade publica, porquo se tem retirado, e do-
mesticado o Gentio, se descobrirão varias terras, e Rios com signaes
de terem Ouro, como se experimentou em algumas, que se trouxerão

delles, e alem disso hua grande Alagoa, de que não havia noticia com
muitas legoas de circunferência, e toda a Casta de peixe de agoa doce,

que promette muita abundância para a? Minas, por cujas razões se

facelita a edificação de Novas Povoações naquellas partes, como tudo
se vè mais largamente do dito segundo documento, e da attestação do
mesmo Conde Governador, que se offerece em 3." lugar, e porque to-

dos estes serviços, zello, e dispêndios, que o Supp.e tem feito, e con-

tinua, se fazem dignos da Real Attenção de V. M. a vista da deficul-

dade de semilhantes emprezas, e grandes lucros, que tem rezultado^

e vão rezultando delias, assim nos interesses da Real Fazenda; e ex-

tenções de povoações, como na tranquilidade das mesmas, como o re-

tiro do Gentio, e V. M. costuma ajudar com Magnânima Grandeza a

quem se mostra com anciozo fervor no Seu Serviço, pertende se quei-
ra dignar conceder-lhe por hora em trez vidas as passagens de todos

os Rios da nova Conquista, em que tem entrado, e a de outro em que
se acha estabelecida a sua fazenda da Barra dos Goalachos do Norte,
como tam bem o poder dar de Sesmarias todas as terras de seu des-

cobrimento, por quanto todas estas mercez se concederão aos des-

cobridores das Minas dos Goyazes, como se vè das provizõe,s, cujas Co-

pias se offerecem ; e alem disso lhe queira confirmar a determinação
do Conde Governador porque prohibio/que outra pessoa alguma se

intrometesse no sobredito descobrimento, e Conquista sem embargo
de qualjuer pretexto com que queira perturbar ao Supp.c, que o vai

continuando com todas as ordens, direcções, e prevenções necessá-

rias. Pede a V. M. seja servido por Sua Real Grandeza confirmar a

determinação, e prohibição do Conde Governador, e Conceder ao

Supp.e a data das Sesmarias, e passagens dos Rios mencionados em

attenção dos gravíssimos dispêndios, e relevantes serviços, que ficam

propostos. E. R. M.— Manoel Caetano Lopes de Lavre. Está con-

forme.— Luiz Maria da S.^ Pinto.

N.o 23

Dom João por Graça de Deus Rey de Portugal, e dog

Algarves daquem, e dalém Mar, em Africa Senhor de Guiné &.

Faço saber a vós Condoídas Galveas, Governador e Capitão Gene-
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ral da Capitania das Minas, que por ser conveniente a meu
Servigo reformar-se o Repfimento dos Giiardasmores e Superinten-
dentes das Minas Geraes, por ser o dito Re;;imonto, e as mais

ordens, que sobre elle se tem passado feitas em tempo, que
as Minas se acliavão em diferente forma, fui servido Ordenar

ao Dez."'' Rafael Pires Pardinho por Resolução de 14 deste pre-

zente moz, e anno em Consulta do Meo Conselho Ultramarino faça

hum novo Regimento, sem atenção alguma ao antigo, mas res-

peitando aos Governadores, e Ministros, que hoje há, e ainda

áos que for necessário crearem-se para bom Regimento das ditas

Minas, para cuja' diligencia ouça por escrito os Ministros desse

Governo, e o Guardamor das Minas, e Martinho de Mendonça de

Pina e Proença, se se achar ainda no Brazil, pedindo-lhe t;lm-

bem o seu parecer para que à vista destes votos, e dos mais

que lhe parecer tomar de pessoas intolligentes, e praticas nes-

sas Minas, formar este Regimento, e vo-lo remeter para que so-

bre elle interponhaes o vosso parecer, e á vista de tudo Rezol-

ver Eu o que for Servido, ficando no entanto praticando- se

o Regimento velho, e Ordens, que sobre elle se tem passado,
de que vos avizo para que assim o tenhaes entendido. EPRey
Nosso Senhor o Mandou pelo D. " Manoel Fernandes Varges, e

Gonçalo Manoel Galvão de Lacerda, Conselheiros do seu Conselho

Ultramarino, e se passou por duas vias. Pedro Alexandrino do

Abreu Bernardes o fez em Lixboa occidental a 26 de Janeiro de

1735. O Secretario Manoel Caetano Lopes de Lavre a fez escre-

ver — Manoel Fernandes Varges — Gonçalo Manoel Galvão de La-

cerda .

N.'24

Dom João por Graça de Deus, Rei de Portugal, c dos Algarves,

da quem, e da lem mar, em Africa Sn."" de Guiné &. Faço saber

a vós Gov.'^--, e Capitão General da Capitania das Minas, que o Su-

perintendente das Minas do Goiaz me deu Conta em cai-ta de 12 de

Janeiro do anno passado, em como no Cap." 12.' do Regimento dos

Superintendentes, ordeno, que os descubridores de alguns Ribeiros

os facão prezentes áo Superintendente, e que não fazendo, e occul-

tando o descobrimento se lhes não dem datas algumas, antes as

que se lhe avião deWar se dem a quem declarar o descubrimento;

cuja pena era tão limitada, que fazia menos observante este Cap." ,

porque o descubridor, sem dar parte, começava a lavrar o veio

da agoa, utilizando-se dos haveres, que produz que sempre erão mais
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convenientes; e nao ficava perdendo nada, ainda que pela entra-

da, que outrem desse do descobrimento, fosse privado das datas do

Regimento Cap." 5.»
;
e que assim Ilie pai^ecia se devia ampliar a pe-

na do Cap." 12.'
, pondo-se áo discobridor, que não der parte no

termo racionavel, pena de degredo para fora das Minas, e perdimon-
to do ouro, que tiver tirado para a Real Fazenda; que se liqui-

daria por Louvados de experiência, conliecendo-se deste crime por

denuncia, em summario de testemunlias tiradas ex olFicio, porque
assim se ataliaria a malícia cora que os descubridores se hão

na demora do darem parte do descoberto só alim de primeiro se

utilizarem em detrimento de minha fazenda por ser de diminu-

to Rendimento a data que lhe pertence, por estar lavrada pelo

descobridor : Me pareceo ordenar-vos, que no Regimento q.' se

houver de fazer se dé a provid.^ q.' se entender ser nr.a' nesta

matéria. EFRey nosso Snr. o md."-^ pelos D,-"^^ João de Sz.*
,

e

Alx." Metello de Sz.a Menezes Cons.'-' do seo Cons.^ Ultr.'
,
e se

passou p.»" 2 vias. An,*' de Sz.-'' Lr.--^ a fez em Lx.^ occid.i a 4 de

Fever.» de 1736. O Secr.o M.^i Cet." Lopes de Lavre a fez escre-

ver — João de Sz.'i — Alex.-' Metello de Sz.^ Menezes. .

N.o 25

Dom João, por Graça de Deus, Rei de Portugal e dos Algarves da

quem, e dalém mar, em Africa Snr. de Guiné &. Faço saber avôs Go-

mes Freire de Andrade, Gov.»-" e Cap.™ General da Cap.-'aclo Rio de

Janeiro, com o Governo das Minas Geraes, que havendo visto o que
me escreveo o Superintendente das Minas dos Goiaz em Carta de 15

de Fever." do anno passado, de que se vos remete a copia do § delia

assignado pelo Secr.^ do meu conselho ult/^ a respeito dos Guarda-

mores daquellas Jtlinas não observarem o Regimento nas partilhas,

com o que dão occasião a haver nos descobertos controvérsias como

succedera no dos Curixães. Me pareceo, por resolução de 7 deste pre-

zente mez e anno, em Consulta do meo Conselho ultramarino man-

dar-vos remeter a Copia do § da d.^^ carta para que vós, e os Minis-

tros aquém tenlio mandado fazer este novo Regimento, tomeis neste

particular as informações nv.^^, e deis a provid.-i, que vos parecer

conveniente no d." Regimento.
El-Rei nosso snr. o mandou pelos D. D. João de Sz.^, e Alx.*- Me-

tello de Sz.a Menezes Cons.»- do seu Cons." Ultr.» ,e se passou p.r duas

vias. João Tavares a fez em Lx.» occ.-^ a 9 de Fevr.« de 1736. O

Secr." Manoel Caetano Lopes de Lavre a fez escrever, e assigna o

Gons." M.«' Frz Varges. — Manoel Fernandes Varges.—Alx.^ Metello de

Sz.» Menezes. — Estão conformes. — Luiz Maria da S.a Pinto.
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N.o 26

Por quanto Sua Mngestade quo Deos Guarde Foi Servido man-

dar-mo quo iiiterinani." em quanto senão fazia novo Rcfílmento

para as terras niineraes desse a providencia que me parecesse conve-

niente para evitar as desordens nesta matéria, o que aquella se

observasse até q'. Sua .Magestade aprovasse, ou Fosse Servido Mandar

o contrario, attendendo tão bem a que o regimento antigo se não ob-

serva torcondo-se-llie o verdadeiro sentido em alguas matérias em

que se não aclia derrogado 1» Em todas as Frcguezias de terras nii-

neraes nomearão Guarda M.'" Substituto, e Escrivães, não os liaven-

do jà nomeado dentro de distancia de quatro léguas, porque liaven-

do-os tão visinlios pela pequinez das Frcguezias, não multiplicará

sem necessidade o numero dos Sul)stitutos que nomeará dentro de

quarenta dias, e passados elles se proverão sem sua. nomeaç-ão : Man-

do, e ordeno, que o (íuardaMor, e seus Substitutos tenhão Livros de

repartição das datas. Rubricados pelos Superintendentes que os Ru-

bricarão de graga, pois não lia Regimento, ou Provizão que por isso lhe

assigne emolumento algum, Tendo Sua Magestade expressam." pro-

liibido (lue senão possa lazer extenção, ou interpetração algúa para
haverem os Ministros, e ofiiciaes de justiça Sallarios q'. por Suas

Reaes ordens lhes não estejão determinados
;

e quando os Super-

intendentes por suas occupações os não poderem Rubricar recorre-

rão á Secretaria deste governo a onde se llic expedirão rubricados,

2." Pedindo-se datas de alguas terras, ou aguas, examinará o Guarda

mor e seu Escrivão pelos seus Livros se estão já concedidas a outro

6 achando-as vagas hirá com o Escrivão demarcar-lhes as necessárias

segundo o numero de Escravos, e fabrica de serviços, que tiver o

Mineiro, e da medição, e demarcação que signalarão com marcos, ou

estacas de pau de Ley nos quatro ângulos, fará hum termo claro

o breve no Livro das repartições, dando logo posse ao Mineiro.

Deste Livro com o theor do termo se extrahirá a Carta de data, a

qual não conterá clauzula aigua de jurisdição, ou concessão, mas dirá

simplesmente, que a Fulano se repartirão as terras conthendas no

termo que liirã de todu incorporado ;
esta Carta será sobscripta ao

menos pelo Escr.'" que no Livro a escreverá da sua própria mão, de cuja

assignatura levará o Guarda M.'' meia oitava e o Escrivão outra meia

por fazer o termo !io Livro, e passar a Carta na forma que se declara no

Regimento dos Sallarios. 3.' Nos Livros da repartição entre cada ter-

mo, não licará claro algum mais do que o precizamento necessário quo

levorem os signaes do Guarda Mor, e testemunhas da posse e medi-

ção, continuando logo immediatamente o termo seguinte, os quaes

Livros devem ser revistos na forma que se custuma com o das Notas

dus Tabeliães, o Escr.o das Demandas. 4.-^ Por grande que seja o uu-
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mero das datas, como esias sejão contíguas na mesma paragem, se

não poderá fazer mais que liuiri termo de repartição, e medição, e

passar Ima só Carta sem mais emolumento, salário, ou assignatura

que o acima declarado, e o Escrivão meia oitava pelo auto de posse

que o Regimento permitte. S.» Levarão o Guarda mor de Sallario

de cada dia de caminho troz oitavas, e o Escrivão duas, rateando-as

qnando forem de lium caminlio fazer differentes, ou não Gastarem

mais que melo dia, não levando maior Sallario da repartição e car-

tas de Datas de agoas, que das de terra. Que guardando-se o Regi-
mento sobre a medição e datas nos corriges e descobrimentos nas

mais terras segundo o custume estabelecido nas Minas, dando-se ter-

ras a proporção da pinta, fabricas, e serviços necessários para mine-

ral-as, 6." Porem havendo em esta matéria excesso notório reoorren-

do-se ao .Superintendente, este por meio de Louvados intelligentes,

que serão os Guardas Substitutos vezinhos, não sendo suspeitos, ou

dous mineiros experimentados, e intelligentes poderá annular as da-

tas em que houver excesso exorbitante, reduzindo-as a excesso de

bom varão, de que se porá declaração a margem do Livro junto a

tal repartição alterada, pagando-se a quem foram repartidas todo o

serviço que tiver feito em utilidade das mesmas terras pro rata das

que se lhe tirão segundo a declaração dos Louvados. E por que a

clausula ordinária ainda que sobre o direito de terceiro não evita

demandas, custas, e contendas desnecessárias e prejudiciaes. 7." Man-

do, que depois da publicação deste se não faça novo termo de medição
ou Carta de data

;
sem primeiro rever todas as que naquelie Distri-

cto forem dadas de trez annos para trás, examinando muito bem as

identidades dos sítios para as não repartirem de novo estando jà re-

partidas sol) pena de suspensão de tempo de hum anno, e pagar as

custa,s que tiver feito a parte a quem se repartirão, não estando de-

volutas, a qual pena lhes imporá o Super Intendente perante quem
se julgarem nullas por este motivo as segundas Cartas. Da mesma

sorte, mando que os Guardas Substitutos, ou seus Escrivães não pos-

são servir, nem chamar-se, ou intitular-se taes sem Provizão minha
na forma das ordens de Sua Magestade. 8 E attendendo aos poucos
emolumentos que estes offlcios tem, se lhe passarão interinam.c os

provimentos aos Guardas Substitutos pela ametade, e aos Escrivães

pela terça parte do que lie taxado pelo Regimento da Secretaria, sem

(lue esta minha determinação possa cauzar para o futuro prejuízo

algum aos Sallarios que Sua Magestade for servido nomear antes de

ser confirmada com a Sua Real aprovação. 9 Mando que sendo sus-

peito o Guarda Môr, seus Substitutos, ou Escrivães, possão os Super
Intendentes com informação extrajudicial, e juramento da parte, co-

metter repartição extrajudicial, e juramento da parte, cometter a

repartição, e data a qualquer outro Guarda Mor que íique mais vi-
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zinho, a qual se oscrevorá sitiiiiuc nos I.ivros das repartições a que
tocar. \0 Torq' a distancia nãu dá lugar uuii tas vezes a recorrer ao

Super Intemlontn, para que vista a duvida, o ouvidas verbalmente as

Partes a descidir o ser precizo o ilãr roniíMlio oní seniilliante cazo por
o correr as perniciozas consoquoucias que da tardanga possa rezul-

tar, em conformidade do mesmo Rugimento poderão por virtude de

liua commissào que os (íuardas Mores, e seus substitutos obrigar as

partes a que se louvem em pessoas intolligentes e desinteressadas,

vejão, e relirão na verdade o lacto, e duviíla qite houver, de que se

escreverão termos de louvo-gão, e declara(,-ão assignados pelas partos
e Louvados em prozença do Guarda Mor, que íai-à todo o possível

pelos compor amigavelm." pela mediçpio dos Louvados, e não

o conseguindo os remetterá citadas as partes ao Super Inten-

dente, como lhes parece justiça, sem estrépito de Juizo como o Regi-
mento ordena no Oap." 4.", ou para mandar que as partos deduzão

os art."'* justilicativos seu direita quando pela relação do dito termo

não poder íicar instruído na realidade do lacto, como despoem o m."'"

Regimento, procurando na íorma delle os mesmos Super Intendentes

evitar todas as demandas e descordias. 11 E poderão G. M.'' quando
lhe parecer necessariamente evitar algum dcsturbio ou liquidação

deíicil, embargue o serviço atliò decizão do Superior (juo imporá as

])enas justas a quem transgridir o embargo, ou iittentar de novo an-

tes de decizão. 12 Que nas Cartas de data de repartição, ou assigna-

ção de aguas se observe o mesmo que se tem declarado nas terras e

Serviços mineraes. 13 E senão possão degradar as aguas, devirtindo-

as, de sua origem e vertentes, sendo todas necessárias ao serviço para

que forão determinadas e sendo supérfluas e excessivas se possão re-

partir as que sobrarem sem prejuízo do tal serviço, da mesma sorte

e pelos meios que se declarou a respeito das terras mineraes. 14 E

que não seja reputada agoa de ponto de labanca, e própria de quem
lez mina ou buraco aquélla que remanecer se transcolar de algum
olho de agua de que outro estiver apropriado dentro do distancia de

duzentos palmos para a parte superior, e quarenta para os lados, e

neste cazo não terá o dono da mina mais uzo que de hua lavage de

sete palmos de cumprido, e quatro do largo como do uzo, e custume,
e se encaminhará a dita agoa logo p.^^ o Serviço do antigo possuidor
a quem se devertio pela vizinhança da mina, ou buraco. 15 E que su-

posto que as agoas dos Destrictos mineraes sejão destinadas a estes,

e suas lavagens, e que este uzo deva preferir a qualquer outro que
se lhe entenda dar, com tudo quando alguém tiver occupadas as agoas

para Engenhos ou ortras, senão possão devertir com pretexto afecta-

do de minerar para outro diferente uzo, e que desta preferencia só se

haja de uzar emquanto actualm.'' houver trabalho em que se empre-

gue, 10 E que se não entulhão, ou damniíiquem os regos do agoa
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limpa que corre com pouca decida metendo-llie outra de desmontes,
ou lavagens, porq.f' neste cazo se devem fazer pontes, canaes, ou bi-

cas a custa de quem intentar o despejo, c sem prejuízo algum
dos regos antigos. 17 E que os roceiros não possão roçar de novo

nas calDcceiras dos corriges de pouca agoa de que se uza para servi-

ços mineraes, e devão conservar o matto em distancia de quinhentos

palmos, para evictar o damno da falta de agoa que por essa cauza se ex-

perymenta. 19 Mando tão bem, que nos Morros da Passagem, S. Vicente,

Congonhas, Corrige d'agoa limpa e Cattas—altas, se observem os Ban-

dos e Portarias que para elles mandarão publicar meus antecessores,
e que os outros se regulem pelos ditos Bandos em cazos semelhantes.

19 Descobrindo-se porem algum, cuja riqueza, ou formação mal se-

gura necessitar de outras providencias se deve dar parte ao Governo
como atlie agora se praticou. 20 E para evitar a dezordèm com que

alguns começão os buracos, ou minas para a venderem sem intenção
de os prosseguirem, declaro que daqui por diante será de nenhú vi-

gor, e se repute feita em fraude a occupação ou principio de buraco

ou mina, se antes de dar digo se antes de passar de quinze palmos
estiver sem proseguir, e trabalhar ao menos com hum escravo qua-
renta dias continues, o que neste cazo sem mais citação ficará devo-

luto para quem a quizer prosseguir, o que não terá lugar se o tiver

feito por maior distancia, porque então será necessária notificação e

sentença, como na devolução das terras. 21 E em virtude de outra

ordem de Sua Magestade firmada de Sua Real Mão, em que manda
dar providencia sobre os mattos das Minas

;
ordeno que se observe

o Despacho do meu antecessor D. Lourenço de Almeida de 12 de Julho

de 1726, registado na Secretaria deste Governo, e outro semilhante

de 16 de Janeiro de 1731 Registado na Ouvedoria desta Yilla
;
e que

conforme a elle senão impessa o uzo das madeiras, como tão bem q.

senão rossem matos nas origens dos Corriges de pouca agoa, como
atraz fica declarado. 22 E que entre as rossas vezinhas q. hoje partem
por matto virgem se conserve nas partilhas, ou extremos liua linda

de duzentos palmos de cada parte, a qual de novo senão poderá ros-

sar sem licença do Governo, precedendo imlormações authenticas se

nellas há arvores de Ley, que se devão conservar, pois a experiência
mostra que a natureza das terras as não proauz de novo, ou tarda

séculos para as produzir, e quem sem esta licença rossar as ditas

lindas perderá todo o dominio e posse que nellas tiver e ficará por
esse mesmo leito aplicada ao vizinho com quem parte, que apodera
semear, e desfrutar sem que aquello que a roçou possa pretender
delle couza algúa, alem da pena de cincoenta oitavas pagas da Ca-

deia para o denunciante, e se ambos os vizinlios contravierem juntam. e

esta dispozição, pagará cada hum a pena em dobro. 23 Que nos Enge-
nhos senão possa queimar nem em qualquer parte reduzir a car-
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Vão páo algum que possa sorvirpara dollcs so lazorom bateias, ou quo

passo do grossura do doz pahnos em roda, (juo são pouco mais do

troz do diâmetro. 24 E quo na distancia do tiro do mosquete da mar-

gem dos rios em que algum tempo possa ser necessária Canoa senão

possa cortar para outro uzo deferente páo algum de (juo so possa la-

bricar Canoa sob pena do dez oitavas applieadasao Ollicial de Milí-

cias, Justiça, Cap.'" do mattc, ou pessoa quo adonuuciar, ou achar em-

contravenção os quaes serão cridos por sua 16 tendo-a, e corroboran-

do-a com hua só testemuulia, sem embargo do enteresso quo lhe re-

zulta, e não a tendo polo dito do duas testemunhas, ainda qu(í hua

delias seja menos legal ; o recorrendo muito a todos os Olliciaes de

Milícias tenhão particular cuidado na observância dosta despozigão.

25 Em todas as rossas, terras, sítios, ou vertentes quo se concedes-

sem, ou dealguasorto se occupassem depois do dia :50 do Outubro do

1733, ou occupão em torras do matto virgem, serão obrig.idos a con-

servar a decima parte por rossar, da mesma sorte o debaixo das mes-

mas penas quo atras so declarou acerca das lindas, ou extremas das

demarçôes alem destas que igualm.*' devem conservar, o a metade

desta decima parte so conservará junto dos corrigos, ou Rios (lue por

ellas correrem ; e nestas partes em que se mandão conservar as ar-

vores do matto para não laltarem madeiras tão necessárias para o

uzo publico, não poderão os donnos impedir que so cortem madeiras

para os Serviços mineraes vezinhos proporcionalm.p a arbítrio de

bom varão, tudo debaixo das mesmas penas, e recomendação atraz

declarada. 2G E attendendo aos inconvoniontes que tem rozultado das

chamadas posse, pertendendo-so com a íacíl occupação de mui pe-

quena porção de terra adquirir a posse de todas as vertentes de que

tem rezultado muitas mortes, que lição sem castigo pelos dezertos em

que se commettem, alem de outras íeitas pelo gentio brabo nas partes

mais remotas : pohibo, (lue do dia da publicação desto cm diante nin-

guém lance semilliantes posses, sob pena do duzentas oitavas, e de se

julgarem nulas, e que delias não rezulte posse algna na terra immo-

diata, e quo fica dentro das mesmas vertentes ; e querendo algúa

pessoa povoar, ou lançar rossas nas extremidades não povoadas deste

Governo, o não possão lazer sem licença minha, ou tle meus succes-

sores por escripto, que lique registada na Secretaria, a qual se con-

cederá, ou negará, segundo for conveniente a utilidade publica, e Ser-

viço de S. Magestade. E para que esta minha determinação que laço

em vertudo das reloridas ordens do dito Senhor, chegue a noticia de

todos, mando publii-ar por este Bando, quo so registará na Secretaria,

Ouvedorias, Camarás deste Governo; e o Guarda M.'', e Substituto terão

copia, pela parte que lhes toca. Villa Rica em 13 de Maio do 1736. O

Secretario do Governo António de Souza Machado a lez escrever.—Go-

mes Freire de Andrade. — Está coníorme: —Luiz Maria da S."» Pinto.
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N. 27

Dom Jozè por Graça de Deos, Rey de Portugal, e dos Algaves da-

quem e daleni Mar, em Africa, Sfir. de Guiné ete.

Faço saber a vòs, Gomes Freire de Andrade, Governador, e Capitão

General da Capitania do Rio de Janeiro com o Governo das Minas Ge-

raes, que por ser da minha Real Intenção querer sempre favorecer

os Meos Vassalos, que trabalhão nas Minas, e que neste emprego se

fazem tão dignos delia : Fui servido por Decreto de 19 de fevereiro

do presente anno fazer-lhes mercê, e Graça de que todo o Mineiro, que
tiver trinta escravos próprios, e dahi para cima senão faça execução
e penhora nos mesmos Escravos, nem na Fabrica de Minerar, correndo

só a dita execução em os mais bens, e na terça parte dos lucros, que
tiverem das Minas : De que vos avizo para que tenhaes entendido

a Rezolução, que houve por bem tomar nesta matéria, ordenando-vos,

que a façaes publicar para que chegue á noticia de todos, e para esse

fim mandareis tão bem registar esta Ordem na Secretaria desse Go-

verno, e em todas as Ouvidorias, e Camarás delle. El-Rey Nosso Senhor

o Mandou pelos Conselheiros do Seo Conselho abaixo assignados, e se

passou por duas vias. Theodoro de Abreo Bernardes a fez em Lixboa a

29 de Fevereiro de 1752. O Secretario Joaquim Miguel Lopes de La-

vre afez escrever.—Fernando Joze Marques Bacalliào.—Diogo Rangel
de Almeida Castelbranco.—Está conforme, Luiz Maria da Silva Pinto.

N. 28
.

Dom Jozé por Graça de Deos Rey de Portugal, e dos Algarves da

quem, e dalém Mar, em Africa Senhor de Guiné etc.

Faço saber a vòs, Gomes Freire de Andrada, Governador e Capitão
General da Capitania do Rio de Janeiro com o Governo das Minas Ge-

raes, que por parte de Manoel Dias da Costa, e outros Mineiros

moradores nessa Capitania com fabricas grandes
"

de Minerar, se

me reprezentou, que Eu fora servido por Decreto de 19 de Feve-

reiro de 1752, ordenar, que a todo o Mineiro, que tivesse trinta es-

cravos próprios, ou da hi para cima, se não fizesse execução, e pi-

nhora nos mesmos Escravos, nem na fabrica de minerar, correndo só

a execução nos mais bens, e na terceira parte dos lucros, que tiras-

sem das Minas
;

e que sendo elles Supp.'"^ acredores de avultadas

quantias de dividas contrahidas antes do dito Decreto, tendo já exe-

cução contra os seus devedores, tinhão experimentado nellas embara-

ço, e hum grande prejuizo, porque os mesmos devedores fundados

íio referido Decreto se oppozerão, e insistem em pagarem só na forma
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iielle ordenada, o que pareceria não ser da Minha Real Intenção a

respeito das dividas contraiiidas antes da publicarão do mesmo De-

creto, pois disso se sejiuia evidente danmo aos Credores, não havendo

Eu do querer, que aljiuem licasse prejudicado, porque alem de que o

pagamento leito por parcellas se reputava menos útil, na sensura de

Direito, era certo, que elles Supp."" não contratarião, fiizendo-so credo-

res de avultadas quantias, se já houvesse Ley, que restringisse na-

([uella iornia o modo dos pagamentos, pois se seguia hum dilatado

desembolso, sendo todo e qualquer empato prejudicial aos homens

de negocio : e por que a mim me pertencia declarar as Leys, e reme-

diar o damno de meus Vassallos : Me pedião mandasse declarar, que
a providencia dada no dito Decreto só limita, o deve ter observância

a respeito das dividas contrahidas depois da sua publicação, mas não

a respeito das dividas antecedentemente contrahidas
;
e sendo ouvidos

neste particular os Procuradores de Minha P^azenda, e Coroa, Sou Ser-

vido Ordenar-vos por Rezolução do 22 do sorrente tomada em Con-

sulta do Meu Conselho Ultramarino ; enlbrmeis com vosso parecer

neste particular, observando-se o disposto no Decreto, exceptuando
as dividas pelas quaes se achava leita pinhora ao tempo da sua pu-

blicação, e não outras quaesquer contrahidas antes delia, que ainda

não estavão em execução, cm quanto não Tomo outra Rezolução.

Kl Rey Nosso Senhor o Mandou pelos Conselheiros do Seu Conselho

Ultramarino abaixo assignados, e se passou por duas vias. Theodozio

de Carvalho Pereira a fez em Lisboa a 25 de Maio de 1753. O Secretario

Joaquim Miguel Lopes de Lavre a fez escrever. —Fernando José Mar_

quês Hacalhào. — Diogo Rangel de Almeida Castel Branco.

N. 29

Sua Mag.''« é Servido mandar ronietter a V. Ex.:* as duas petições

induzas de Pedro Dias Paes Leme, e Ha qor bem quo V. Ex.^ faça

cumprir a mercê, que o Mesmo Shr. fez ao Supp.« de poder erigir

uma Villa, destinando-lho para a edificar algum dos sitios, que apon_

ta, quando não haja inconveniente grave, e se o houver V. Ex. ' lhe

determine lugar competente, de sorte quo esta (Iraça tenha o seu

cumprido elVeito. E pelo que respeita â forma, em que o Supp.'' deve

servir o Olíicio de Guarda Mor, Ordena S. M. que V. Ex.» se regulo

pelas o»''dens mais modernas posteriores aos Regimentos, e pela pra-

tica observada athé o prezente, sem que se consinta mais amplo exor-

cicio, nem se inove couza alguma athó S. Mag.''-! não declarar os Re-

gimentos que deve ter este ollicio, depois de lho ser pre2:euto a in^

R. A. P.-5
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formação que se tem pedido a V. Ex.» a este respeito. Deos Guarde a

V. Ex.* Lisboa a 1.° de Junlio de 17n:5. Diogo de Mendonça Corte

Real. — Sur. Gomes Freire do Andrade. Estão conformes.—Luiz Maria

da S.=^ Pinto.

N. :'>o

António ("virlos Furtado de Mendonça, Governador, e Capitão Gene-

ral da Capitania das Minas Geraes. Amigo. Eu El Rey vos envio muito

saudar. Sendo-me prezento a supplica dos Moradores do Arraial do Te-

juco conthendos na Relação, que será com esta, em que reprezentaram ,

que acbando-se impedidos do exercício de minerarem as suas Lavras,

e não terem aonde occupar iim grande numero de Escravos, que pos-

suem, manifestando na Minha Real Prezença a muita decadência, em
que vivem por cauza da inliibição das Fabricas d'aquellas Lavras»

onde nunca liouverão indícios, do que nellas haja Diamantes' e ou-

tros justos motivos dignos da Minha Reai contemplação : Sou servido

ordenar, quo daqui em diante possam os referidos Moradores fabricar

as suas Lavras, de quo se achavão prohibidos ; com declaração porem,
que para se extender o effeito desta Minha Real Concessão as que

pertencem a Joseph Ribeiro Aídonso, a António Freire da Costa, a

Doniin.uos da Silva Freitas, e João Dias Corrêa
;
Vos Mando que de-

pois de ouvireis a Junta da Real Extração dos Diamantes, se a respeito

destas Lavras concorre a mesma identidade de razão, e Justiça, que
os laça dignos da dita Real Graça ; de maneira que não occorra in-

conveniente algum prejudicial ã mesma Extracção ; possão flcar egual-

mente gozando da liberdade, que Permitto aos outros moradores

contemplados nesta Minha Real Rezolução.

O que tudo fíireis observar não obstante quaesquer Leis, Regimen-

tos, Dispozições, ou ordens em contrario, porque todos, e todas Hey
por bem derogar para este eflfeito somente, ficando alias sempre em
seu vigor.

Escripta no Palácio de Nossa Sonhora da Ajuda em :?1 de Julho de

1773. Ri::y—Para António Carlos Furtado de Mendonça.

N. :u

O Marquez de Pombal, do Conselho de Estado, Inspector Geral do

Real Erário, e noUe Lugar Tenente de El Rey Meu Senlior etc. Faço
sal)er á Junta da Administração da Fazenda Real da Capitania das?*Ii-

nas Geraes, que neste Real Erário se vio a Carta, quo enviou o Con
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(lu (Ic \ ahidaros, (iuvcniiidur ijut-' loi ile,ss;i Ciipllaiiia, datada dij iSO do

Abril proximu passado, e mais papeis juntos, om quo so rofero iov

leito entrar nos Colres d*ossaTliezouraria ("teral a quantia de cinco con-

tos soto centos vinte e cinco mil, sete centos o desoito reis produzida
do ouro, que se havia mandado extrahir do novo Doscuberto, chama-
do dos Macacos, na Freguezia das Cunf^onlias, Termo da V.» do Sabará,

por so haver julgado pertencer â Real Fazenda, visto "não so mostrar

dono ligitimo das terras, d'onde foi extrahido o dito Ouro : E que ou-

tro sim havia ordenado ao Ouv,»r da Com. o» do Sabarà fizesse pôr em
Lanços a Data, quo no dito Doscuberto pertencia á Real Fazenda, e

que o pruducto da sua arrematação remetesse aos Cofres dessa dita

Thezouraria Geral, Em attenção ao q. é El Roy Meu senhor servido

Coníbrmar-se cora o referido procedimento, havendo por muito recom-

mendado a essa Junta da Fazenda, quo tenha o maior cuidado em
fazer evitar todos os descaminhos, (|ue nos novos Doscubortos das Mi-

nas possão acontecer, oppostos ás suas Reaes DoterminnçOes, dando

para esse eíTeito as providencias, que julgar maÍK convenientes, fa-

zendo inteiramente observar o Regimento dos Descubertos das terras

Mineraos : O que a mesma .lunta assim fará praticar.

EI-Rey Meu Senhor o Mandou pelo Marquez de Pombal, de Sou Con-
selho d'Estado, Inspector (iJ do Real Erário, e n'elle Lugar Tenente
immediato á Real Pessoa do Mesmo Senlior. Lisboa 19 de Novembro
de 1773. Luiz Joze de Brito, Contador ti.' do Território da Rellação do

Rio de Janeiro, Africa Oriental,e Azia PortugueKa, a fez escrever—Mar-

quez do Pombal.

N. 32

Pela Carta, que V. S.* me dirigio em data de 29 de Janeiro deste

anno, mo participa, quo para dar execução á Carta Régia de 21 de

Julho de 177:5, mandara passar as ordens necessárias, para que os

moradores do Arraial do Tejuco contheudos na Rellação por mim as-

signada gozassem da Graça, quo El Rey Meu Senhor lhes Fez de liies

Permittir o fabricarem as suas Lavras de quo so achavão prohibidos e

que na conformidade da mesma ordem Regia escrevera V. S.^ á Junta

da Real extração dos Iiiamantos pelo quo _respeitava aos exceptuados

pelo mesmo Senhor, para ver se ostavão nos termos de participarem
da dita Graça : V. S.* depois de ouvir a dita Junta, e não tendo ella

duvida nas Lavras apontadas mandará também passar aos exceptua-
dos as Ordens precizas para gozarem da referida (iraça.
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Doos Guarde a V. S.» Lisboa 12 de outubro do 1774,— Marquez de

Pombal. Sefir. António Carlos Furtado de Mendonça. — Estão con lo r-

mos. — Luiz Maria da S.^ Pinto.

N. 33

Carta Regia— Pedro Maria Xavier d'Attaide e Mello, do Meu Con-

selho, Governador e Capitão General da Capitania de Minas Geraes,

Amigo.

Eu o Príncipe Regente vos envio muito saudar.

Sendo-Me prezente tudo o que a Junta que Fui Servido crear, para
a Conquista e Civilização dos índios, e Navegação do Rio Doce íez su-

bir a Minha Real Prezença, como fructo das suas observações, e do

que lhe constou pelos Comandantes da Força armada em conformi-

dade das Minhas Reaes Ordens, pedindo-Me com muito louvável zelo,

e gi''ande conhecimento de cauza algumas providencias mui saudá-

veis, tanto para promover a civilização dos índios, que tem mostrado

querer viver pacificam.
e Aldeados de baixo da proteção de Minhas

Leis, logo que virão cessar a tirania dos índios Botecudos, como tão

bem para favorecer o estabelecim.»" de alguns sujeitos, que tem con-

corrido para erigir fabricas de Mineração, e trabalhos de Agricultura
nestes terrenos novam.e restaurados, o que muito Desejo Promover.

Sou Servido, conformando-Me com as Propostas da mesma Junta De-

terminar-vos p.''' que assim o façaes immediatamente executar, em

primeiro lugar: que no Território novam." resgatado das incursões

dos índios Botocudos, ou ainda outros quaesquer, considereis como
devolutos todos os terrenos que tendo sido dados em Sesmarias ante-

riormente não forão demarcados nem cultivados até a prezente Épo-

ca, e que facaes executar o que para semilhantes azos dispõem a

Ord. do L.o 4.0 tt.» 43, e as ordens Reaes posteriores : em segundo

lugar, que d'aqui em diante permittaes a cada um dos Comandantes

nas suas respectivas Divizões, que possão demarcar, e assignalar ter-

renos proporcionaes ás Fabricas dos que forem entrando, licando de-

pois estes novos Proprietários que entrarem de posse obrigados a

procurarem o titulo ligitimo das Sesmarias, intervindo a necessária

informação dos mesmos Comand.''% para ovictar toda a fraude em
semilhantes repartições, no que tão bem vigiareis, fazendo q'. os m.'"»^

Com.do'^ dêem a vós, e a Junta conta de todo o terreno que forem as-

sim dividindo, e da força, e grandeza das Fabricas a q'. forem con-

cedidos os mesmos terrenos, o que a mesma Junta deverá fazer subir

^ Minha R.' Prezença nas Contas que regularm,« ,
e segundo se acha
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estabolooido ino dovo dar: Km terceiro lufíar : Ordeno-vos, quo esco-

lliaes do abordo com o Hispo, aiffum, ou so necessário Ibr alí^una

Eccleziasficos virtuozos, intilliiíentos, e zelozos do Serviço de Doos, e

Meu, a qiiom possaes encari-ofíar a lídiícavão Uolijíioza, e Civel do

(^lontio, q'. existe aldeado, e do (|uo (br apparecondo, como acontoceo

ajíura com mais du (luinliontos l^uris, quo se aciíão aldeados, e quo
vierão buscar a Prot,é(,íão, o suave Jufjo das ^linlias I^eis, e a cada um
destes Eccloziasticos Tareis dár pela Junta da Minha lieal Fazenda não

só a rcn^ào de ::i0060()() annuaos, mas llie deixareis do accordo com
a Junta da Minha Ro;il Fazenda, pelo espago de doze annos o gozo dos

Dízimos das novas culturas, quo os mesmos Índios lizerom, e quo só

farão parte de Minha R.' Fazenda depois de passados os sobreditos

do/.o annos, fazendo vós demarcar a cada Povoação de Índios nova-

m.'' croada, aquella porção de terrenos, que se julgar conveniente e

necessário p.» a cultura dos géneros precizos para a sua subsistoncia,

e para os de comercio, por cujo meio, e por uma troca bem enten-

dida poderio haver os outros artigos, que lhe sejão necessários para
satisfazer ao seu cómodo pessoal, llcando tão bem a vosso cargo, de

accordo com a Junta da Minha Real Fazenda, o levantar as Igrejas,

if. forem necessárias para inspirar maior respeito aos Índios para o

Culto, e Serviço de D.% que tanto deve tão bem concorrer para a sua

mais prompta civilização, havendo semilhanto, e tão útil despeza de

l'azer-se com o menor pezo de Minha Real Fazenda. Devendo também
a experiência do que tem acontecido em qualquer matéria estar

sempi-e prezente aos Ollios do Legislador para obviar aquelles incon-

venientes, (jue tem resultado de estabelecim.'"*, q'. nada na theoria

mostrarão, que fosse defeituozo, e de que só a pratica depois fez ver

os inconvenientes, o havendo a experiência mostrado, que as Aldeãs,

ou Povoações de índios não tom igualm/' prosperado, antes vão em
decadência já pela natural indolência, e pouco amor delles ao tral)a-

Iho, já pela ambição das Pessoas, que com o Titulo de Directores, ou
outro qualquer, sò tem em vista tirar pai'tido de Gente grosseira,

rústica, e pouco civilizada para observarem á sua soml)ra os soccor-

ros dados pela Minha Real Fazenda, q'. tendo sido muito considerá-

veis, tem sido em parte infrutíferas, Sou Servido Ordenar-vos, quo só

procureis aldear os índios, quo.buscão a Minha Real Proteção, quando
ellos pelo seu grando numero houverem de fazer uma grando Povoa-

ção, e não puderem sor destri!)uidos pelos fazendeiros o Agriculto-
res dessa Cajjitania, e que os mesmos fazendr."' so não quizerem

prestar a recebelos com as seguintes condições, debaixo das quaes
vos authorlzo a que sendo pequeno o numero de índios, que se vie-

rem ollerecer procureis quo os fazendeiros se encarreguem de os in-

struir, e possão também aproveitar-se do útil do seu trabalho como

compensação do ensino, e educação que se encarregão de dar-lhes :
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Primeiro, que possão os sobred.o» fazendeiros servir-se gratuitam." do

trabalho de todos os Índios que receberem em suas fazendas, tendo

som.<' o ónus de os Sustentarem, vistirem, e instruírem na nossa

S.** Rolifíião, e isto pelo espaço de 12annos, quanto aos Adultos, que
tiverem mais de 12 annos de idade, e de 20 quanto aos que tiverem

menos de 12 annos, podendo deste modo indemnisar-so das despezas,

que hão de fazer com o seu tratam.'"
, educação, e curativo nas infer-

midades
;
vindo taobem assim a ter úma remuneração de seu ti'aba-

llio, o viííilancia, em quanto os mesmos Índios lhes não podem pres-
tar nenhú serviço, ou pela sua idade, ou pela sua rosticidade e igno-
rância da Lingoa Portugueza.

Segundo, que havendo os mesmos fazendeiros satisfeito a estas

condições, nada mais lhes possa ser pedido pelos mesmos Índios, e

que seja prohibido a qualquer Pessoa desemeaminhar Índios assim

estabelecidos, e acolhe-los em qualquer Fazenda antes do prazo esta-

belecido, lindo o qual poderão ajusta-los pelo jornal que lhes convier,
tendo sempre a preferencia o Fazendeiro, que os civilizou em qua-
lid." de jornal ; e ficando os transgressores destas INIinhas Reaes Or-

dens obrigados a pagar promptam.f ao Fazendeiro, que civilisou os

Índios, q\ se lhe desemcaminharem, aquella indemnização q". lhe

for justam.'' arbitrada, e julgada pelo Magistrado Territorial a cujo
Destr.o pertencer a mesma Fazenda, e a cujo cargo fieartá não só dar

todo o auxilio q". requererem os Fazendeiros sobre tal objecto, mas
serão obrigados nas Devassas annuaes, denominadas Janeirinhas, a

perguntarem pelos que desemcaminhão índios, ou os induzem a fugir

para os bosques, e a subtrair-se á Civilização q'. se lhes pertende dár,

para serem punidos com as justas penas correcionaes da Policia, que
parecem proporcionaes ao mesmo dilicto. Terceiro. Ordeno vos, que
attendaes mui particularmente, e Me façaes propostas para os Postos

de Oíficiaes de Ordenanças, ou de Milícias aquelles dos Fazendr.o% que
mais se distinguirem no bom tratam.'" e progresso da civilisação dos

índios preferindo os que mostrarem em igual intervalo de tempo úm
maior numero de Cazam.'"% e nascim.'"» dos Índios em suas Fazendas.

Quarto. Encarrego-vos de publicar e fazer constar a todos, como por
esta Minha Carta Regia vos encarrego de fazer q'. tendes ordem Mi-

nha para Me dar conta de todo, e qualq.'' Fazendeiro, ou Pessoa rica

que a-sua custa formar algúa Povoação de índios, e cuidar na sua

civilização, e Instriicção na Religião, bons custumes, e trabalho em
Agricultura, ou em qualpuor ramo de Industria, e q\ conseguir q'.

se achem unidos e incoi^porados na sobred.' forma, pelo menos mil e

duzentos cazaes de índios adultos, e q\ por sua diligencia e persua-
são se achem mistm^ados com os mesmos, vivendo em Paz, e dados
ao trabalho com Cazaes de Portuguezes, ou Europeos, e íinalm.e q.'

p.* o Culto Religiozo dos m.""»* índios, e Portuguezes houver irigido
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uma I^roja ondo se celebrem os OflT.o' Divinos, pois (['. lio Minha li.'

Inteni^-rio em semiMiante ca/,o crear o Fazendeiro ou individuo rico

q\ tiver satisfeito a tão louváveis lins lielifíiozos, e 1'ati'iotieas vistas,

Senhor, o Donatário da sohred.' Povoayão, q'. em tal ca/,o tão l)eni

crearei \'iila i-um todas as proro^íativas anexas a seniilhante estabe-

lecimento. Tendo assim Providenciado os meios com quo podereis

utilm,'' empregar os Índios, quo em pequeno numero se vierem ag-

grefraiido ao estado de civilizarão, que dezejo promover em seu la-

vor, tão liem Sou Servido ()rdenar-vo.->, q'. (juanto aos (i*. vierem em
maior numero, e forem aldeados, q\ procureis q'. no meio delles so

estabeleção Famílias morigeradas o industriozas de l*ortuguezes, q'.

possão viver com elles ompregando-os em trabaliios, e cliamando-os

assim ao conlioclmento das utilidades, q.'- lhes lião de rezultar do

viver cm uma regular sociedade, e de gozarem dos socorros com q."

os Homens mutuam. ' se podem auxiliar, e procurar úm maior gráo
de commodidades, q'. fazem a felicid." da vida Humana.

Finalm.'', Dezejando mostrar â Junta da Conquista, o Civilização

dos índios Bárbaros, e da Navegação do Rio Doce, qitímto apreço faço

do incansável, e activo zelo com q'. tem em tão poucos meses pro-
movido esto negocio Politico, de que a encarreguei : Sou Servido,
Attendendo a sua reprezentação, ordenar-vos q'. para maior estabili-

dade, e regularidade das Sessòes da Juuta lixeis para lugar das suas

Sessões a Salla, que serve para as da Junta da Fazenda em dias pró-

prios, e que o Secretario do Regimento, e oiliciaes Inferiores que tra-

balhão na Secretaria igualm.'" sejão, o íiquem encarregados do servi-

ço desta repartição, licando na dita Secretaria todos os papeis, e

Livros concernentes a este respeito debaixo da vista, e ordens do

Deputado da Junta Com.'' do Regimento, em cuja Caza e<*.i ;""rM,ii-

m.'' a Secretaria.

Assim o cumprireis, e fareis executar, não obstante quaesquer or-

dens, e Regimentos em contrario, porque todos Hey aqui por derro-

gados, como se delles fizesse expressa menção.

Palácio do Rio de Janeiro 2 de Dezembro de 1808 — Príncipe. --

Para Pedro Maria Xavier de Attaide, e Mello. — Está confoi-mé. —
Luiz Maria da S.» Pinto.

N.° 34

Reverendo, em Christo Padre, Bispo de Marianna.

Amigo : Eu o Príncipe Regente vos Envio muito saudar como
aquelle de cujo accrescentamento muito Me aprasaria : Havendo To-
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mado na Minlia Real Consideração a Representação, que a Junta da

Conquista, e Civilisação dos índios dirií^io à Minha Real Presença, em
data de 26 de Setembro do corrente anno, por mutivo das questões,
e lites, que ora sesuscitavão nessa Capitania entre aquelles Colonos,

a quem os Commandantes das Divizoens destribuirão Terrenos, na

conformidade da dispozição da Minha Carta Regia de 2 de Dezembro
do anno passado, e aquelles, que se supunhão com anterior direito

áos mesmos Terrenos p.r titulos de compras, doações, heranças, ces-

sões, transacções, e finalmente posses antigamente lançadas naquel-
les matos. E dezejando evitar com a mais pronta decizão, e provi-
dencia os inconvenientes, que devião rezultar a mineração, e cultura

daquellas tarras por hu semelhante estado de incerteza de Direitos,

em que assim se contemplarião os referidos novos Colonos, cujos
trabalhos começados serião immediatamente interrompidos, e com-

pletamente inutilizados. Sou Servido Declarar que todos aquelles,

que abandonarão as Sesmarias, e Datas mineraes, que tiverão nas

terras, e certões do Rio Doce tem perdido todo o direito aquelles Ter-

renoSj que por isso mesmo mandei reputar devolutos, e como tal no

cazo de poderem ser destribuidos áos Colonos, q'. ora se propuzessem
a tomal-os

;
sendo tanto mais caracterizado este commisso, quando

ainda cinco mezes depois da publicação da já citada Carta Regia,

nenhum daquelles primitivos Sismeiros compareceo a entrar nova-

mente na Posse das suas antigas Sesmarias, e Datas. — Mas porque áo

mesmo tempo, que assim os faço punir pela falta em que incorrerão,

Dezejo promover, e animar por todos', os modos aquellas dispozições

em que se achem de cultivar, e minerar aquella rica porção de terre-

nos dessa Capitania, Determino que a estes se deé depois com prefe-

rencia quaesquer outras Sesmarias, e Datas que hajão de se distribuir

alli ulteriormente, debaixo das Condições determinadas nas minhas

Reaes ordens sobre tal objecto.
— O que assim me pareceo partici-

par-vos para vossa intelligencia, e da mesma Junta, e para que esse

Governo o faça fielmente executar, não obstante quaesquer Outras

Dispozições em contrario. Escripta no Palácio de Santa Cruz em 27 de

Outubro de. 1809. — Príncipe — Para o Bispo de Marianna. — Está con-

forme. — Luiz Maria da S.^ Pinto.

N.o 35

111.™". e Ex.™» S.r — Havendo S. Alteza Real O Príncipe Regente
Nosso Senhor Determinado, que o S. Mordo Real Corpo d'Engenheiros

Guilherme Barão d'Escwege, passe a essa Capitania, com o fim de
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examinar com toda a miudeza tudo o que respeita a Minas, assim de

Ouro, como de Prata, Cliumbo, azou<ruo, e Kerro, e aclianilo-sf; elle a

partir para esta Commissão, Manda S A R recomendar a V. Ex,*, (jui"

o haja de auxiliar em tudo o que Ibr concernente áo importante ol)Je-

cto desta Comissão, de quo tilo fjrandos vantat:ens podem resultar a

este Estado, lucitando-lhe V. K\.^ todos os moios, que Corem necessá-

rios para elle poder lazer as remessas de amostras para esta Corte, e

esperando S. A. R., quo V. Ex.* com o seu costumado zelo, o eílica-

cia, contribuirá quanto estiver da sua parto para o cabal desempenho
da referida Comissão. Deos (tuardo a V. Ex.' 1'alacio do Rio do .la-

noiro em 5 de Julho de 1811. Conde de Linhares — Snr. Condo de Pal-

ma. — Cumpra-se, e Registe-se. Villa Rica 19 de Julliode 1811. A ru-

brica de S. Ex.' — Está conforme. — Luiz Maria da S.» Pinto.

N.o 36

Conde de Palma, do .Meu Conselho, Governador e Capitão (leneral

da Capitania de Minas Geraes ; Amigo. Eu o Príncipe Regente vos

Envio muito saudíir, como aquelle que Amo. Sendo-me prezente a

grande, e progressiva diminuição, que tem havido no Quinto do Ouro
em pò, que hô devido á MinhafReál Fazenda, som duvida procedida
da falta de inteireza, e exacta observância dos Alvarás do 1." de Se-

tembro de 1808, e de 12 d'Outubro do mesmo anno, e da Provizão de

14 d'AbriI de 1809, para o que tem concorrido as muitas estradas, e

Caminhos, que se tem at)erto, e franqueado a bem do Comercio, e da

Comunicarão dos Povos, sendo quasi impossível o vedar-se o extra-

vio, que a cubica humana pode fazer por innumeraveis pontos de
uma fronteira tão extensa como a dessa Capitania de Minas-Geraes,
ainda mesmo que os Intendentes das Comarcas, e as Patrulhas Mili-

tares so empregassem com a maior actividade em embaraçar hum
tão ruinoso contrabando : Conciderando que este extravio só pode
ser eticíizmonte evitado nos Lugares, em que se extralie o ouro, fa-

Z3ndo-se que todo elle seja enviado ás Gazas das Fundições, sem que
de modo algum passe das mãos dos Mineiros ás dos mercadores,

mascates, ou de quaesquer outras pessoas : Sou ^orvld(> Ordonnr, que
immediatamente que receberdes esta Minha Carta Regia façais reco-

lher as Guardas e Patrulhas, ora occupadas em estorvar o extravio

do Ouro em pó, visto que são inelicases, deixando somente aquellas,

que iulgardes, indispensáveis, e proveitosas, e as do Destricto Dia-

mantino: Que empregueis os Otliciaos do Regimento de Cavallaria de

Linha do maior conceito no exame das Lavras de Ouro, tomando logo
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em relação, que d';verá ser todos os annos renovada, o numero de

Escravos occupados em cada huma das Lavras, e examinando o pro-
ducto do sou trabalho, sem vexame porem dos Mineiros, que muito

desejo animar, e favorecer: Que estes Olficiaes destribuidos pelas

quatro Comarcas dessa Capitania, sejão auxiliados pelos Comandantes
dos Destrictos, os quâes serão obrigados a dar-lhes todas as informa-

ções, que exigirem, a apresentar-lhos as relações dos Mineiros de

seus destrictos com o numero de Escravos empregados nas Lavras

do Ouro, e a informá-los do producto, que lhes constar das apura-

çoens das mesmas Lavras : Que os m.'"-» Officiaes por Si, por seus

Subalternos, e pelos Comandantes dos Destrictos ha-jão de indagar

quanto Iher for possível, quaes são as pessoas suspeitas do Contra-

bando do Ouro em pò, quaes effectivamente o fazem contra o disposto
em Minlias Leis, e Regimento, procedendo-se logo contra estes, na

conformidade das Leis, e dando parte aos intendentes respectivos dos

que forem suspeitos de taes procedimentos, para que se facão os de-

vidos exames : Que sejão igualmente encarregados estes Officiaes de

vigiar muito particularmente sobre a conducta dos Empregados nas

Cazag da Permuta do Ouro em pò, dando parte aos respectivos Inten-

dentes, e ajunta da Fasenda dessa Capitania, de tudo o que reconhe-

cerem, que em taes Cazas se pratica contra as Minhas Ordens : Que
os ditos Officiaes hajão de proceder a repetidos exames da porção
de Ouro em pò, que tiverem os Taverneiros, afim de que nas Ta-

vernas, e vendas se não consinta maior quantia do que a permittida

pela Provisão expedida pelo Meu Real Erário em 14 d'Abril de 1809:

Que os mesmos Officiaes hajão de remetter annualmente á Junta da

Fazenda dessa Capitania a relação do todas as Lavras de Ouro, dos

Destrictos de que forem encarregados, com as declarações anteceden-

temente Ordenadas não somente do numero de Escravos nelles em-

pregados, mas do producto de suas apurações, segundo a declaração

dos Mineiros, que deverão combinar com o que a tal respeito dice-

rem os Feitores das mesmas Lavras, e com as informações dadas

pelos vizinhos, e pessoas intelligentes, aíim de que se possa verificar

quanto for possível a quantia de ouro extrahido, e evitar que entre

em giro no Comercio, contra o disposto em Minhas Leis, e em pre-

juízo do Real Quinto : Que semelliantes i^elações, e exames sejão leitos

pelos Intendentes do Ouro das Comarcas, e pelo Intendente Comissá-

rio da Villa da Campanha da Princeza, sendo por elles remettidas

taes relaçõens a Junta da Fazenda para serem combinadas com as

que fizerem os Militares : Que os Intendentes do Ouro tenhão sempre
Devassa aberta, e procedão com a maior actividade na execução de

tudo quanto lhes tem sido encarregado pelas Minhas Leis, Regimentos,
e ordens, devendo ser o seu principal objecto o evitar o extravio, e o

Commercio do Ouro em pó, cada hum na isua respectiva Comarca :
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Finalmente vos Ordena, que Me façaes constar muito circunstancia-

damente tudo quanto Ibr relativo ao comportamento dos Intendentes

do Ouro das Comarcas, do Intendente Comissário da Villa da Campa-
nha, e dos Olíiciaes que forem empregados nesta tão importante dili-

gencia para Eu Mandar proceder contra os Ommissos, e Attender com
honras, o .Mercês os que delias Julgar dignos. E esperando do zelo,

actividade, e intelligencia com que vos distinguis no Meu Real Ser-

viço a exacta observância do quo ora vos Ordeno, e do disposto nos

sobreditos Alvuras, Regimentos, o ProvizHes, Hei por bem Encarre-

gar-vos (lo fazerdes subir á Minlia Real Presença pela Repartição do

Meu Real Erário todas as rellexoens, que vos occorrerem a bem do

melhoramento do Quinto do Ouro, alim do que sobre ellas Eu Haja
de dar as ulteriores providencias, que me parecerem convenieYites :

O que tudo assim tereis entendido, e fareis executar. ííxcripta no

Palácio do Rio de Janeiro em 25 de Setembro do 1811. — Príncipe—
(Com Guarda") — Para o Conde de Palma. — Cumpra-se, como Sua Al-

teza Real Manda, e se registe. Villa Rica 19 d'Outubro de 1811. —
Conde de Palma. Está conforme. — Luiz Maria da S.'^ Pinto.

N. 37

Ill.nio e Ex.mj Snr. — Recebi, e levei á Augusta Presença de S. A.

R. o Príncipe Regente N. S. o Olíicio que V. Ex.» me dirigio a respeito
do oílicial Engenheiro Barão de Eschevege ;

e conformando-se S. A. R.

com o que V. Ex.» representa, e com o que também escreve o mesmo
Barão: He S. A. R. Servido Permittir que elle se demore nessa Ca-

pitania por dois annos, e que nesse intervallo possa não só concluir

o Estabelecimento das Forjas do Forro, mas os outros importantes
exames que se otVereco a fazer, e entre esses trabalhos muito mere-

cera a .\pprovação de S. A. R. se olle podesso estaijelocer hua ou

mais Companhias para trabalharem em rogra, e com Maquinas apro-

priadas as Minas de Ouro, que permittissem esse traballio. Daqui
vera V. Ex.» a justa concideração, que merece a S .\. R. tudo o que
V. Ex.í» representa com o seu tão conhecido e admirável zelo

;
e cer-

tamente da viagem quo o Barão vai fazer ao Rio Doce espera S. A. R,,

que o Seu Real Serviço colha grande fructo, assim como das outras

observações, que elle se propõem fazer sobre Minas de Prata, Cobre»

Ferro —O que tudo participo a V. Ex.'^ de Ordem de 8. A. R. para sua

intelligencia, e para que V. Ex.'' tão bem o faça conhecer á<i Barão

de Eschevege, a quem tão bem escrevo, posto que por ora espere as

observações do Cavalheiro Napion, e igualmente de Manoel Jacintho
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Nogueira da Gama, a quom S.A.R Mandou remetter a Carta, quo
elle me dirigio, para quo depois se lhe apontem os objectos, que mais
convém áo Real Sor-viço, que elle sifjfa com incansável actividade para

conso^aiii' o Conceito de grande Mineralogista e Metallurgico de que
o julgo muito dií,Mio. Ueos Guarde a V. E.v.'. Palácio de Rio de Janeiro

o 1/ de Outubro de 1811. — Conde de Linhares. — Snr. Conde de Pal-

ma. — Está conforme. -- Luiz Maria de S." Pinto.

N.« 38

Sendo conveniente áo Real Serviço, que se não dividão^ as Terras

auríferas dos Índios Croatôs, conforme já reprezentou a V. S.» o Barão

de Eschwege, S. A. R. O Príncipe, Regente. Meu Senhor, he Servido

que V. S.a passe as convenientes ordens aos Guardas Mores para que
se não concedão Datas de mineração nas mencionadas Terras, em

quanto o Mesmo Senhor não Mandar o contrario. O que participo a

V. S.=^ para que assim se execute.

Deos (iuarde a V. S.^^ Palácio do Rio de Janeiro em 27 de Setembro

de 1814.—.Marquez de Aguiar. — Snr.' D. Manoel de Portugal e Castro.

— Cumpra-se, e registe-se V." R.^^^ 19 de Outubro de 1814.—A Rubrica

de S. E.''. — Está conforme.— Luiz Maria da S.-^ Pinto.

N.o 39

Hovendo constado na .-.ugusta Presença de El Rey Nosso Senhor,

que na Serra, que verte para o Corgo dos dois Irmãos, Ribeiro Bonito,

Tijuco, Rossa grande. Quintiliano, e mais Terrenos, onde tem datas

o Coronel Joze de Sa Betancourt, o Capitão Luiz Soares de Gouvèa, e

outros, nas visinhanças da Villa do Caethé, na Capitania de MinaS

Geraes, se descobrirão ultimamente ricas formações de ouro, em Ter-

ras devolutas
;
e Propondo -se S. Magestade a mandar fazer de ora em

diante exploraçoens de Minas de Ouro por sociedades, que para este

lim se vão organizar : He o Mesmo Senhor Servido, que logo que V. 8.=*

se recolha áquella Capitania, expeça ordem áo Guarda Mor Geral das

Minas, para que, não somente nos Lugares aqui indicados, más em
todo o Districto da sua Jurisdição, suspenda toda, e qualquer medição

de datas de terras
;

assim como a repartição das agoas ;
até que

sendo V. S.'^ informado pelo Tenente Coronel do Real Corpo de Enge-

nheiros, Guilherme Barão de Escliwege, do uzo, que se deve fazer dos
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Terrenos devolutos, e afroas, possa V. S.» na conformiflado das mes-
mas inl'oi'ma(;òos, determinar áo mencionado (iuarda Mor (ioral (|uaes

Silo os que so destinão para as Sociedades, e quaes os que elle pode
destribuir aos Particulares, que os requererem. Deos Guarde a V, S.".

Pago em 30 de .Maryo de ISI7. — Conde da Barca. — Snr.' D. Ma-
noel de Portugal e Castro. — Cumpra- se, e registe-so Villa. Ilica 23

de Abril de 1817. — A rubrica de S. Ex.* — Está conlorme. — Luiz

Maria da S.^ Pinto.

N.o 40

Dom Manoel de Portugal c Castro, Governador o Cap.'" General

da Capitania de Minas Goraes. Amigo, Eu El Koy vos Envio muito sau-

dar. Havendo-^NIe sido prezente o estado de decadência, em que estão

nessa Capitania os trabalhos das Minas do Ouro, tornando-se cada dia

mais dispendiozos os sorvidos, não só p."* q.' já se acham lavrados a

maior parte dos terrenos, que crão Taceis de traballiar, porem ainda

mais p.' q." os Mineiros não possuem os conhecimentos práticos de

mineração, que tão úteis tem sido em outros Paizes, onde ha minas
de metaes de m.'» menor valor, as quaes apezar desta grande dife-

rença dão sufflcientes lucros aos empreendedores, q.' as lavrão. E

Querendo Eu animar este importantíssimo ramo de industria, e ri-

queza Nacional, Promovendo nessa Capitania a adopção do methodo

regular da arte de minerar, e o uzo das maquinas, de que se servem
os Mineiros da P^uropa, p."" meio das quaes tem mostrado a expe-

riência, que se obtém gr.''f^ rezultados naquellcs trabalhos com pe-

quena despeza, e com muito menor uumei'o de braços, do q.' sãu ne-

cessários, fazendo-se a mineração pelo methodo ordinário, que se

segue nessa Capitania : Hey por bem Determinar que ahi se formem
socied.*"--* compostas de acções, com q.' poderão entrar q.^^q."" indiví-

duos, q.' nellas queirão ser admittidos, cujos fundos abilm.f empre-
gados debaixo da direcção de um Inspector Geral, pessoa intelligente

na sciencia Montanistica, e Metalúrgica, que Eu for servido nomear,
serão applicadas áo Estabelicim.'" de Uivras regulares, e methodicas

p.»" conta das mesmas socied.'", as quaes lavras servirão áo mesmo
tempo p.» Instrucção Publica, patontiando-se assim aos habitantes

d'essa Capitania as grandes vantagens, que rezultão do methodo scien-

tilico dos trabalhos Montanisticos: E as mesmas sociedades se regula-
ráõ pelos Estatutos, que com esta se vos remettem assignados p.r

Tliomaz António de Villanova Portugal, do Meu Cons.", e Ministro, e

Secretario de Estado dos Negócios do Reino.
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Conlio do vosso zelo, e intelligencia, q.' vos ocupareis logo q.' re-

ceberdes esta em promover o Estabalccimento das sobreditas socie-

dades, dando-Me Conta annualm.'' do seu rezultado pela Secretaria de

Estado competente, e pelo Meu Real Erário. O q.' Me pareceo parti-

cipar-vos para q.' assim se execute, não obstante quaesquer Leys,

Regulamentos, ou ordens em contrario.

Escripta no Palácio do Rio de Janeiro em 12 de Agosto de 1817.—

Rey— ParaD. :\Ianoel de Portugal e Castro. Cumpra-se e registe-se.
— Villa Rica 9 de Outubro de 1817. — Com a rubrica de S. Ex.»

Estatutos para as Sociedades das Lavras das Mixas de Ouro, q.' se

HÃO de estabelecer na Capitania de Minas G.^, e a que se refere
A Carta Regia de 12 de agosto de 1817.

1.0

Estabelecer-se-hão na Capitania de Minas Geraes Socied.eís para fa-

zerem a exploração das minas de Ouro, ou seja em terrenos, e rios

mineraes, q.* novam.f^ se descubrão, ou nos q.' se achão descubertos,

e não aproveitados : Estas Socied.C' serão estabelicidas cõ authorid.»

do Governador, e Cap.ii General da Capitania.

2.0

Emquanto não se mandar crear a Junta administrativa em V.»

Rica, como ordena o Alvará de 1803, haverá um Inspector Geral das

Lavras de todas as Sociedades, nomeado p.r Sua Magestade, o qual
será pessoa intelligente na sciencia Montanistica, e Ibe pertencerá

privativamente a escolha dos terrenos, e a direcção dos trabalhos,

sem q.' algum dos Accionistas, q.' entrar na Socied.c possa entro-

meter-se no governo d'ella, excepto se for p.'' elle consultado.

E sendo necessário áo Inspector separar-se do lugar das Lavras

de uma Socied.<- para ir assistir a outra, ou tendo q.' q''. outro impe-

dim."^, poderá nomear uma pessoa hábil, q.' llque fazendo as suas

vezes durante a sua auzenciajcom aprovação do Governador.

3.0

O Fundo das Socied.« será formado com acções de 400$ r.« cada

úma em dinheiro, ou de trez Escravos moços, e sem defeitos de 16
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até 26 annos de idade, que serão aprovados pelo Inspector Geral, não

podendo o numero dos Escravos do cada Sociedade exceder a mil, e

oito como ordena o Alvará de 18U3.

4.0

Cada Sociedade constará pelo menos de vinte e cinco Acgões, não

devendo exceder a cento e vinte oito Act;ões, indicado o limite no Al-

vará de 18U:{, deterininando-so o numero destas polo Inspectur Ge-

ral no acto do Estal)elecimento segundo elle jul^rar, q.' os trabalhos,

a que se vai proceder, pedem maior, ou menor capital.

5.0

Os terrenos minera es, que de novo se descobrirem serão com prefe-

rencia concedidos ás sociedades, como já ordenou o mencionado Al-

vará, licando daqui em diante prohibido ao Guarda Mor das Minas,
fazer destribuição d'aquelle3 terrenos, e das agoas correspondentes,
sem primeiro o participar ao Inspector, que logo procederá aos exa-

mes necessários, e formará a respectiva socied.*' no prazo de G me-
zes : E para chegar á noticia do todos o Inspector por ordem do Go-

vernador o Cap."> General mandará pòr os Editaes nas principaes Po-

voa(;ões, determinando o numero das Act;òes, e as condigões debaixo

das quaes se quer formar uma socied.'', segundo o Art.* 7.* § 1.* do

Alvará, tindo o qual prazo, não estando a Sociedade estabelecida, o

Guarda Mor poderá fazer a distribuição na forma do custume em-

quanto não se estabelecer a Junta administrativa.

6.0

Quando o Inspector Geral houver participado áo Guarda Mor, que

por(;ão de terreno é preciso para estabelecer uma Socied.", se proce-
derá á medição, e demarcação d'aquelle terreno com marcos de pe-

dra, e se passará a competente Carta de Data do terreno, e das agoas,

que forem necessárias á Socied. f
: e quando esta deixe de lavrar o

terreno no espaço de seis mezes, ílcarâ a Data sem effeito, e se po-
derá destribuir a quem o pedir, mas com preferencia se darão aos Mi-

neiros, que a úma reconhecida experiência na Arte de minerar uni-

rem maiores posses, ou maior numero de Escravos, sem que por mo-
tivo algum se possão comprehender na referido repartição as Pes-

soas auzentes, ou as que não possuião Escravos, nem exerci tavão a

occupação do Minerar, segundo o art.» 6.* § 1.* do d." Alvará. E a res-

peito da quantid.*", e extensão de terreno, se regulará, no que for ap-

plicavel, pela despozição do mesmo Alvará § 3.".
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7.0

O Descubridor de terrenos mineraes, que venliílo a ser concedi-

dos a qualquer sociedade, receberá em premio os lucros cor responden-
tes ao valor de úma Acção, como se tivesse entrado com ella para
a Socied.*'.

8.0

Como o objecto principal destas sociedades consista no aproveita-
mento de terrenos inutilizados, e no melhoramento do methodo ac-

tual da mineração, quando convier formar Socied."» para lavrar estes

terrenos, pertencendo elles a Proprietários, q.' os possuão com titulos

legaes, será intimado aos possuidores, por ordem do governador e

Cap."> General, q.' liajão de estabelecer serviços correspondentes á ex-

tensão do terreno dentro de seis mezes, contados da data da intima-

ção, debaixo da pena de perderem o direito, que tenhão a elle, fi-

cando livre em beneficio da Socied.'', q.' se propozer lavralo, à qual
se passará a competente Carta de Data, com a declaração das agoas,

q.' llie forem precizas, rezervando-se porem para o possuidor antigo

os lucros correspondentes ao valor de uma terça, ou duas terças par-

tes, ou de úma Acção inteira confr.e a riqueza, e extensão do ter-

reno. Se porem as terras, e agoas forem possuídas p.' compra, he-

rança, ou em premio de algum serviço, serão avaliadas p.'' Peritos,

passado q.' seja o prazo de seis mezes, e conij^radas por seu valor,
ou se considerará este como fundo com que entra o Proprietário para
a Sociedade, da mesma forma q.' seria se eflectivam.e houvesse en-

trado com dinlieiro, ou Escravos, segundo elle escolher, não per-
dendo com tudo então o direito da Propried.e do Terreno p.'^ o cazo

da extincção da Socied. e.

9.0

Havendo S. M. Mandado vir de Alemanha á custa da Sua Real Fa-

zenda diversos Mestres Mineiros^ com o fim de defundir entro os seus

Vassallos o conhecimento dos trabalhos da.s Minas, á alguns destes

Mestres permittirá S. M., que sejão empreg.''"* em beneficio das so-

breditas Sociedades, sendo sempre pagos á custa da Real Fazenda : E

para ser indemnizada dessa, e m.» outras despezas, q.' ella fizer em
beneficio das Sociedades, rezervar-se-hão os lucros correspondentes
ao valor de úma, ou de duas Acções p.-''

a Real Fazenda, segundo for

a Sociedade composta de menos, ou de mais de sessenta o quatro

AcçDes.
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!()'>

O Insportor Gor;il estaliolocorá os Síu-vigos, diriííirá os ti'ul);illi()S,

e a construci,'rio dos Engenhos, e Maquinas, q.' Ibroni nocossr.í^^ orga-

ni/,ai'á o Plano p.'' o governo particular, o occononiico do cada úma
das Socied.% com attonyão as circumstancias locaes d'ella, e com tal

inetluido, q.' sejão utihn." administrados os respectivos fundos, ha-

vendo a maior clareza, e oxacção na sua contabelid.'', tudo fundado

nos princípios estabelecidos nestes Estatutos ;e convindo a Adminis-

tra(;ão, e sendo aproviído p.'" Govr.o'", ficará servindo o mesmo plano
de regra p.» se observar impreterivolm/', emq.t' não houver ordem

em contr.".

11.,

CadaSocied.p terá úma Adm.--^'" separada, q.' será composta do Ins-

pector geral, de úm Thezour." Pagador, e de úm, ou m.^ Directores

dos trabalhos, confr.'' for a extensão das Lavras, que se houverem do

fazer. O Thezour." Pagador será no meado p.'' úma Comissão dos Só-

cios á pluralid." de votos. Os Director es serão escolhidos, e nomea-
dos pelo Inspector Geral,, como Pessoa competente q.' poderá julgar
da eapacid.'' do Individuo p.' este Emprego ;

devendo úm, e outro ser

approvados pelo Governador e Gap.'" General, ouvindo a Comissão,
o com a mesma formalid.c serão dimittidos q.io servirem mal. Os Fei-

tores serão da escolha, e nomeação do Inspector, Thezour.," e Dire-

ctor. Haverá úm Cofre com trez cliaves para arrecadar os fundos, o

lucros da Sociedade, o q.i estará em caza do Thezour.» Pagador. Esto

terá úma chave, o Director mais antigo terá outra, e a terceira te-

laha o Inspector Geral, ou q."> lizer as suas vezes.

O Thezour." Pagador passará aos Sócios úm recibo do dinheiro, ou
Escravos de cada úma das Acções com q.' entrarem, e á vista deste

lhes será dada úma Apólice assignada p.^^s 3 Administradores. Os (i.^'

tamboni nomearão úm Escriv."» do Thezour.» Pagador p.« ter a sou

Cargo a Escripturação.

12"

Logo q.' se acharem completos os Fundos p.'^ úma Socied.**, os Es-

cravos, e tudo o m.^ q.' a ella pertencer, serão da excluziva respon-
sabelid.*' dos Administradores nomeados. O numero dos Escravos, q.'

no estabelicim.'» da Socied.e se julgar necossr.» p.» os trabalhos, q.'

se houverem do lazer, deverá estar sempre completo, substitui ndo-

66 os que faltarem pj outros, q.' a Adm."'" comprará, tendo o cui'

R. A. r.-6
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dado de rozervar sempre alguns fundos para esta compra ;
o em q.'"

a não elloctua, alugará os Jornaleiros, q.' Ibrom precizos, p.* q.' não
se suspendão os trabalhos das Lavras.

13a

Acontecendo, q.' morrão a maior parte dos Escravos, de maneira

q.' os fundos da Socied/- não cheguem p.^ comprar outros, e não

querendo os Sócios, nestas circunstancias, concordar em reforçarem
as suas Acções com a q.

*•'<• necessária p.^ este fim, nesse cazo se dis-

solverá a Socied.'', intervindo a Authoridade do Governador e Cap.™

General, assim como no cazo em q.' o Inspector Geral reconheça, e

declare q.' o producto da Lavra não poderá corresponder á despeza

q.' com ella se faça ;
então se venderá em hasta publica tudo o q.'

existir pertencente a Socied." p.* se dividir o seu producto pelos Ac-

cionistas, q.' houverem entrado com dinhr."
,
ou Escravos, e o terreno

ficará devoluto, ou se entregará ao Proprietário, q.' d'antes o pos-
• suisse p.i" titulo de herança, ou compra.

14o

Quando o Inspector Geral julgue necessário augmentar os traba-

Uios a ponto q.' não bastem p.» este augmento os fundos da Socied. o

estabelecida, nesse cazo ello fará juntam. c com os m.» Administrado-

res, e com authorid.*' do Gov.<'r o Cap.'" Gen.=»', uma expozição dos

trabalhos já feitos, e q.' se devem fazer, assim como das vantagens,

q.' se podem esperar do úmtal augmento de fundos, para ser prezente

aos Sócios, os quaes poderão reforçar as suas Acções com a quantia

q.' for necessária, se nisso concordarem, alias se poderão admittir

novas Acções p.'i prehencher aq.)<'i q.''-^ arbitrando-se porem neste

cazo as sommas, com q.' devem entrar os novos Accionistas, alem dos

quatro centos mil reis, afim de 3ompensar as despesas já feitas pela

Sociedade, e para poderem ficar igualados nos lucros.

O arl)itramento será feito pelo Inspector Geral j untam, c com os

mais Administradores.

15o

Os accionistas, uma vez estabelicida a Socied. c, não poderão re--

tirar o dinhr.," ou Escravos, com q.' hajão entrado, más ser-lhes-há

permittido transferir as suas Acções a quem bem lhes parecer, endos-

sando as Apólices, q.' tiverem recebido dos Administradores, fazendo

porem logo participação desta transacção aos mesmos Administrado-

res : E ainda q.' as Acções passem a outra pessoa p.'' titulo de ven-

I
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(la, p(>nhora, ou lioranya não podorá o novo possuidor, mesmo
quando venhào portoncor à Real Fazenda, ou ao Juizodos Órfãos, de-

funtos, e Auzentos, retiraras Acyões, senão no cazo, em quo se dis-

solva a Socied.*", o só podorá ter direito aos lucros, (i.' de tacs Acções

provierem.

IGo

Querendo S. M. animar o estabelicimento, e progresso destas So-

cied.'% como um meio de miliiorar este importante ramo do Admi-

nistração, e de occorrer do extravio do Ouro : Concederá a estas So-

cied.<% a diminuição do Real Quinto, reduzindo-o ao decimo do Ouro,

q.' se extrahir, dep.-* de dous annos, contados do dia, em q.' princi-

piaram os tral)alhos de cada Socied/\ no cazo de se darem as pro-
vas necessárias de que todos os trabalhos daquella Lavra, forão fei-

tos polo metliodo scientiíico, e com as Maquinas, e Engenhos deter-

minados, E p.a se proceder com sigurança da Real Fazenda p.» a

i\Iercè, o verificação desta Graça, deverá a Adm.n"^ aprezentar os seus

livros ao Magistrado, ou Pessoa, q.' o Gov.'"" e Gap.'" General nomear

p.« esto exame, mostrando-se-lhe legalm.<', q.' todo o Ouro, q. seex-

trahio, ou p.'' lavagem, ou p.'" amalgamação, ou p.'" fundição nos an-

nos anteced."'^ pagou o Quinto, o q.i haverá de pagar também o q.'

existir em Cofre q.''" for a Graça concedida. E tendo S. M. Conce-

dido a referida Mercê, então se principiará afazer nas Cazas das Fun-

dições a reducção do Quinto ao decimo do Ouro q.' se extrahir pela
maneira indicada neste Artigo, sendo obrig.''^ a Adm.*'"" a mostrar

todos os annos, q.' não entrou na Fundição com menor porção de

Ouro, do q.' tirou da lavro no decurso dos annos sobreditos.

IT"

No fim de cada anno so extrahirà um Balanço demonstrativo do

bstado, em q.' se achão os fundas do cada Socied.'", alim do q.' o Ins-

pector Geral de acordo com os outros Administradores possão deter-

minar o respectivo dividendo, o será publicado este Balanço pela ma-
neira q.' for m.-' conveniente pjua os Accionistas mandarem rece-

ber, o q.' lhes tocar, sendo porinittido a qualquer Sócio examinar os

L.o», e documentos, do q.' se extrahir o Balanço. Da mesma forma

entregarão os Administradores úma Cof>ia do Balanço, e do estado

de cada Socied." ao Governador e Cap.n^ Gen.»', o qual fará partici-

pação disso á Secretr.-i d'Estado dos Neg.»» do Reino, propondo áo

mesmo tempo, o q.' convier p.'^ os progrfjssos das Socied.*^".
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18»

Os Administradores, Feitores, e Camaradas, ou q-^q."" empreg.''*'» no

Serv.o das Socied.es não poderão ser empreg. "' em outro q-lq."" ser-

viço Militar, ou Civel, não sendo OHiciaes de Soldo.

19"

Os Ouvidores das Comarcas como Superintend.''" das Minas, serão

os juizes Conservadores destas Socied/'% elles jul fiarão breve, e su-

mariam. ^ as suas cauzas, devemlo decidir ([.^qj embargos dos traba-

lhadores da mineração das Sociedades.

20.-

Para o exacto cumprimento destes Estatutos, e bem assim p.* a

solução de q.'q.'' duvida q*. se Oflereça se recorrerá ao Governador

e Capn'. Gen.a', o qJ dará os auxilios, e providencias, q' forem justas.

Palácio do Rio de Janr.» em 12 de Agosto de IS17.— 11)onw:: António

de Yillanova Portugal.— Está conforme.—Luiz Maria da S." Pinto.

N. 41

Sendo prezente a Sua Alteza Real O Príncipe Regente, a Infor-

mação do Governo da Província de Minas Geraes. em Ollicio de 21 de

Agosto próximo passado, sobre a Reprezentação do Povo de Tejuco,

e da Demarcação Diamantina, pedindo suspensão da Ordem do ante-

rior Governo, relativa á mineração das terras lavradas, e a conser-

vação da Admin'stração até novo Regulamento : Manda, pela Secre-

taria d'Estado dos Negócios do Reino, participar áo sobredito Go-

verno, que há por bem, Approvando o deferimento por elle dado

relativamente áo premeiro Artigo, Annuir a pretenção dos Suppli-

cantes
;

conservando-se a Administração até nova organização.

Palácio do Rio de Janeiro oito de Outubro de 1822.—Jozé Bonifácio

d'Andrade e Silva — Cumpra-se e registe-se. Villa Rica, Palácio do

Governo em 19 d"Outubro de 1822. — Apolónia
— Pereira — Dias —

Silva Pinto. — Está conforme. — Luiz Maria da S.* Pinto. (*)

(*)—Luiz Maria da Silva Pinto antlientlcou a copia deste e dos proceiientes

documentos (ao todo 41) na qualidade de secretario do governo da provincia,—

{N. da R. da Revista.)
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REPREZE.NTAtÃO

O Conselho Geral da í*rovincia de Minas (íeraes, considerando que
o Imposto sobre os Mineiros, que oufrora lormàra a pnvUi mais

considerável de suas rendas tem baixado aponto de nfio produzir hoje

quasi renda algna, entretanto que a .Minera(;ão lon;íe de decahir

se tem aujímontado, o se extraho ainda errando quantidade d'ouro das

nossas Minas; do qual porem ,nem hum centésimo se arrecada para
as rendas da Provinda, e observando que as Leis, que tem procu-
rado remediar hum mal de tanta consideração não conseguirão, nem
ó de esperar-se que Jamais o consigão : julga convenionto propor a

Camará dos Senliores Deputados a alteração deste tributo, sondo

imposto sobre as datas de terras mineraôs, e não sobre o ouro

que se extrahir •. por cujo meio entende que será mais lacil a reali-

zação di! cobrança, não gravosa aos contribuintes a imposição; e que
desfarte se evitará o escandaloso estravio, e o perniciosissimo exem-

plo do immoralid.'', que se esta dando todos os dias om menoscaI)0

das Leis, que tem proliibido o giro do ouro sem que se paguem os

competentes Direitos : Oflerece por tanto á consideração da mesma
Camará a seguinte — lleprezentação :

Art. 1."

Os actuaes possuidores de Datas de terras Mineraes, e aquellos
^

quem para o futuro forem concedidas na Prov."» de Minas Geraes pa-

garáõ annualmente o Imposto — do 100 r.^ — de cada húa data.

Art. 2."

Os possuidores de datas de terras Mineraes, que não quizerem

sujeitar-se ao Imposto de que trata o Art." 1.» poderão cede-las a

Nação, e ficarão desonerados d'elle logo que liserem a competente
declaração ;

mas se prelirirem obte las para cultura ser-lhe-hão con-

cedidas, ficando n'esse caso sujeitas ao pagamento do Imposto sobre

as terras de cultura, quando pelas Leis existentes não estojão con-

cedidas a outros.

*Art. 3."

O Guarda Mor Geral liça obrigado a remedir gratuitam.'' conlbr-
me as Leis em vigor as terras mineraes d'aquelles possuidores, que
lh'o requererem, ou q.^o lho for expressam. e ordenado pelo Prez.<i«

da Prov.a, dando a cada hum o titulo competente.
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Art.o 4.°

Não se poderão conceder Datas de terras Mineraes n'aquelles ter-

renos, que estiverem cultivados pelos seos possuidores, a outras pes-

soas, que não sejão os mesmos : estes porem as não poderão mine-

rar sem que primeiro obtenhão a competente licença na forma das

Leis em vigor, e paguem o Imposto, de que tr;»ta o Art." 1.»
;
ces-

sando n'esse caso o que se paga pelas terras de cultura, som/ no

lugar demarcado para minerar.

Art.o 5.0

Todas as vezes que em hum m.mo terreno liouverem concessões

de Datas de terras Mineraes, e de terras de agricultura dar-se-ha pre-

ferencia a aquelle, que primeiro o occupar, ou seja cultivando-o, ou

minerando -o.

Art.o 6.0

Fica abolido o Imposto de 5 p.i' 100 sobre o ouro extrahido pelos

Nacionaes, e livre o seo giro em toda a Província, e fora delia.

Exceptuão-se som.^ aquelles terrenos que são, ou forem minera-

dos por Estrangeiros, os quaes continuarão a pagar o que estiver,

ou houver de ser estipulado nos seos contractos
;
ou trabalhem em

Sociedades Nacionaes ou Estrangeiras, ou isoladamente.

Art.o 7.0

Fica em vigor o que dispõe o Regimento Mineral a cerca dos desco-

bridores do Ouro em terrenos devolutos.

Art.o 8.0

O Prezidente em Concelho dará as necessárias Instruçoens para

a execução da Lei, que for Decretada pelo Poder Legislativo.

Paço do Concelho Geral, 27 de Janeiro de \S3i— José Pedro de Car-

valho, Vice Prezidente — António Ribeiro de Andrade, Secretario.



o Cónego Hermogenes

Apontamentos ou breve noticia soure o CÓNEGO HERMOGENES CAS-
SIMIRO DE ARAÚJO BRUONSWIK, vigário do Dezemboque, Estadq
DE Minas, feitos por António Borges Sampaio.

O viajante que da cidade de Piíimhy (bella localidade de Minas-

Geraes, outr'ora indicada para fundação da capital do cx-Imperio

brasileiro), percorrendo o extenso chapadDLo do Zagaya, dirigindo-se

\ â cidade do .Sacramento, de diversos pontos ( dos Quatis, do Olho

d'Agua, do Estreito, e do Bii;íre), avistará, alem, à direita, cerca de

doze kilometros distante, na margem esquerda do Rio das Velhas,
vertentes da Serra da Canastra, um ponto branco.

E' a Egreja iMatriz de Nossa Senhora do Desterro.

Ahi é a povoação do velho Desemboque, que em outras eras teve

o primitivo nome de— Descoberto das Cabeceiras do Rio das Velhas —
,

foi Julgado, foi Villa e actualmente é simplesmente Parochia para o

serviço eccieslastico, e Districto para os negócios civis e políticos
eleitoraes.

Emquanto ao Desemboque — como Villa — escreveu o Sr. Accurcio

Nunan no seu Repertório das Leis Mineiras em 1855, ter sido o seu

território, como Julgado, desmembrado da Província de Goyaz, e in-

corporado à de Minas, fazendo parte da comarca do Paracatú, pelo
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Alvará de 4 de Abril de 1816
;

tor-lhe sido supprimido o titulo de

Julgado e seu território, com excepç ão do Districto do Sacramento

( que se reuniu ao município de Uberaba) incorporado ao município

do Araxá, pela Lei n. 28 de 2 de Fevereiro de 1836 : ter sido elevado

à categoria de Villa pela Lei n. 472 de 31 de Maio de 1850, determi-

nando o artigo 4.0 da mesma Lei, que pertencesse á comarca do

Paraná.

Do Desemboque —como Parocbia— ,
disse o mesmo Sr. Nunan,

ser sua divisa com a parochia de Uberaba o Ribeirão Farinha Podre

naquella época ( 1855), segundo a Lei n. 271 de 15 de Abril de 1844
;

ter sido supprimida e seu território incorporado á de São Domingos
do Araxá, pela Lei n. 249 de 19 de Outubro de 1848; ter sido restau-

rada pela Lei n. 452 de 20 de Outubro de 1849 com seus antigos limi-

tes e tendo sua sede na Capella do Sacramento
;
ter a Lei n. 472 de

31 de Maio de 1850 revogado esta segunda parte, declarando como

sede da parocbia a Egreja Matriz de N. S. do Desterro.

Não obstante, as divisas da parochia do Desemboque, com a paro-

chia de Uberaba, tinhão anteriormente sido determinadas pelo Ribei-

rão da Ponte Alta em 20 de Agosto de 1824, entre os dous vigários,

por faculdade do Ordinário de Goyaz, como attesta o seguinte acto

original, que tenho à vista :

« Em consequência de acharem-se combinados e concordados os

« Vigários da Uberaba e Desemboque, relativamente á divisa de suas

« divisas de duas freguezias, indicão para as mesmas divisas, com

« approvação de Sua Ex.'i Reverendíssima, o Ribeirão Ponte Alta, que

« verte ao Rio Grande, e o Rio Claro, que verte ao Rio das Velhas.

« Araxá, 20 de Agosto de 1824.—Hermogenes Cassimiro de Araújo.

« —António José da Silva. »

Todavia, sem obstar taes desmembramentos, suppressões e revo-

gações, o archivo parochial continuou sem interrupção no Desembo-

que, onde ião os do Sacramento rezolver suas dependências relativas

á filiação da Capella, somente elevada à categoria de Parochia de-

pois de 1855.

Não tenho conhecimento do acto que elevou à categoria de Paro-

chia o povoado do Desemboque, que deve ser de data muito re-

mota..
Também não conheço o acto que tenha elevado este povoado á

categoria de Districto.

Sabe-se, entretanto, que a Matriz do Desemboque foi construída

em 1743 ( como attestão documentos authenticos antigos encontra-

dos em livros velhos de seu archivo, examinados pelo Tenente Co-

ronel António Augusto de Oliveira França), á expensas dos minera-

dores de ouro, que alli, superando sacrilicios de todo o género, tra-

balharão rudimentalmente no revolvimento de terras e cascalhos
;
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do quo ainda podo IbiMiiar idõa o visitante ao pé chegado : tondo-so

exportado daquello local muitas dozonas do arrobas do precioso
metal .

De uma memoria escripta polo C )ronoI Josó Manoel da Silva e

Oliveira, sobro o principio da povoa ..Xo do Desemboque, datada de

11 de Abril do 1804, manuscripto que tenho á vista, sabe-8o também
ter sido alli creado o JuI^Mdo em ITOO.

Todavia, o Desemboque não sahio da regra geral de decadência

que sobrevem ás p,ivoaçf>es, tornadas opulentas pela mineração,

quando o minério falha : essa povoayão de grande movimento nas

ultimas docadas do século passado e nas primeiras do actual, está

quasi dosliabitada; ticou reduzida á poucos moradores, conservando

apenas, como disse, o foro de Districto, o de Parochia, uma Estagão

postal e uma Escola.

Toda a construcgão da Matriz é de pedra e cal, e, ultimamente,
Ibi retocada

;
recebeu alguns dourados

;
teve novas alfaias, pelo con-

curso de devotos parochianos, o auxilio valioso do Commendador Josó

Bento do Valle e a cooperação do Coronel Francisco do Paula e Oli-

veira França.

No adro, á entrada principal da Matriz do Desemboque, está se

pultado o homem mais notável do antigo sertão da « Farinha Podre »,

pela recommendação quo lizera a seus parentes nas proximidades da

morte, para que, nesse lugar, seu corpo corpo fosse dado á terra.

Esse vulto na politica e jurisprudência civil e ecclesiastica, cha-

mava-se o Cónego Hermogenes Cassimiro de Araújo Bruonswik, na-

tural da Freguezia de Nossa Sonhora da Conceição de Matto Dentro do

Serro do Frio, Bispado de Marianna, íillio legitimo do Capitão Manoel
Ferreira de Araújo e Souza, e de Dona Joaquina Rosa de SanfAnna;
fallecido a 2G de Setembro de 1801, na idade de 70 annos.

Não foi elle, entretanto, o primeiro parocho desse povo de aventu-

reiros — mineradores e especulistas — do Desemboque; muitos o

tinham precedido.
O primeiro de quo a tradição dá noticia pelos registros paro-

chiaes de ter alli exercido o magistério sacerdotal, é o padre frei

José, religioso da Ordem de São Francisco, anteriormente ao anno
de 1768.

De 11 de outubro de 1768 até 1771, parochiou o padro António Pe-
droso Xavier.

De 1771 até 1774, parochiou o padre José de Faria Moratto.
De 1774 até fevereiro de 1770, parochiou o padre João Pereira do

Couto.
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De fevereiro de 1776 até abril do mesmo anno ( dous mezes ), pa-

rochiou o Vigário da Aldeia de SanfAnna do Rio das Velhas, padre

Lourenço Gomes de Carvalho.

De Abril até Junho do mesmo anno ( dous mezes ) parochiou o pa-

dre João Baptista Xavier.

De Julho deste mesmo anno até fevereiro de 1778 voltou a paro-

chiar o padre João Pereira do Couto.

De 1778 até 1788, parochiou o padre José Corrêa de Queiroz.

De 1788 a 1796, parochiou o padre António Alves Machado e Silva.

De 15 de Dezembro de 1796 até 13 de Junho de 1797, parochiou o

padre Manoel Coelho dos Santos.

De 5 de Agosto de 1797 até 20 de Janeiro de 1805, parochiou o

padre António Martins Fagundes, que, fallecendo a 16 de fevereiro do

mesmo anno, foi encommendado pelo Vigário do Araxá, padre Antó-

nio Alves Machado da Silva.

De 4 de Março de 1805, até o dia seguinte, parochiou o padre Vi-

cente Lopes Coelho ( um dia).

De 17 de Março de 1805 até 5 de Maio do mesmo anno, voltou a

parochiar o padre Vicente Lopes Coelho.

No dia 6 de Março de 1805, parochiou o padre Cláudio José ( um
dia ).

De 28 de Junho de 1805, até 7 de Fevereiro de 1808, parochiou o

padre António José Tavares Coitinho de Sá.

De 30 de março de 1808 até 16 de Outubro de 1809, parochiou o

padre João Joaquim Mendes.

De 22 de Outubro de 1809, até 19 de Dezembro de 1812, voltou a

parochiar o padre António José Tavares Coitinho de Sá.

Em 12 de Abril de 1814, parochiou o padre Francisco José da

Silva.

De 19 de Abril de 1814, até 26 de Setembro de 1861, dia de seu

fallecimento, parochiou o padre Hermogenes Cassimiro de Araújo

Bruonswik (47 annos, cinco mezes e sete dias); a saber : desde 12 de

Abril até 24 de Junho de 1814, interinamente: desde esse dia, até 6 de

Agosto de 1820, como Vigário encommendado; d'ahi em diante, até o

dia de seu fallecimento, como Vigário collado, tendo sido seu coad-

juctor, em diílerentes épocas, o padre Zeferino Baptista Carmo.

Hermogenes Cassimiro de Araújo Bruonswik recebeu as ordens

de Bresbytero em São Paulo, no dia 20 de setembro de 1809; foi apre-

sentado para a collação, por decreto de 19 de Agosto de 1819 com a

pensão de 25$000 annuaes e a collação confirmada a 15 de Maio

de 1820.
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Todos os Prelados e Bispos do Goyaz, a que pertencia e ainda

pertence, a parochia do Desemboque, depositarão illiniitada confiança

no seu caracter e saber.

Creada a Comarca Ecclesiastica do Novo Sul, no Bispado de Goyaz,
foi para ella nomeado o Vigário Ilermogenes — Provisor, Vigário Geral,

Visitador e Juiz dos Resíduos, e, nesses encargos sempre conservado,
com muitas faculdades prelaticias e episcopaes.

Foi bom pregador.
No regimen da respectiva Lei de 1832, occupou o posto de tenente-

coronel da Guarda Nacional, commandante do batalhSo do Desem-

boque.
Excerceu os cargos de Vereador o Curador Geral dos Orphãos, e a

profissão de Advogado provisionado.
Constantemente foi eleitor.

Tendo sido eleito Deputado ás Cortes quo se reunião em Lisboa,

não chegou a ir tomar assento, por ter-se declarado, logo apoz, a

independência do Brazil.

Para muitas legislaturas foi eleito Deputado às Assembleas Pro-

vinciacs Mineiras.

Em 1856, vigorando a Lei politica da conciliação com os^grandos
Circulos, que elegião um Deputado e iim Supplente, occupou uma
cadeira na Assemblea Geral Legislativa como Deputado, por exraordi-

naria maioria de votos.

Occupou o elevado cargo de Director da Instrucção Publica do

Circulo Litterario.

Foi professor gratuito de muitos estudantes de latim, theologia

dogmática o de moral: muitos doveni-llie a educação que receberão

e preparos que os habilitarão a passarem a vida menos dependente :

entre estes chegarão a ser sacerdotes, por sua iniciativa e diligencia

os padres Joaquim Félix Rodrigues Fraga, Domingos José de Almeida,

Emygdio António de Carvalho, José de O. Ribeiro, e outros.

Era Cavalheiro da Ordem de Christo
;
Cavalheiro e Official da Ordem

da Rosa
; Cónego honorário da Capolla Imperial do Rio do Janeiro.

Como Jurisconsulto, no Civel e no Ecclesiastico, era procurado de

longe por muitos, para receberem delle os conselhos, sempre pauta-
dos pelo direito.

O seu caracter recto não transigia, onde e quando conhecesse a

verdade : rigorista na forma dos actos em que tinha intervenção,

dizia, se era por tal interpellado : « As formulas dos actos são a

garantia das partes e se não devem omittir ».

Franco, hospitaleiro e obsequiador, sua casa era procurada pelos

viajantes e pelos quo tinhão dependências com elle, ou no lugar, e

delle levavao sempre agradável impressão. Posso dur disto testemu-
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nho por tel-o conhecido na intimidade, desde 1849 atò o sou falleci-

mento.

Adepto intransigente das idéas conservadoras que dirigião este

partido, do qual era chefe prestigioso e considerado, todavia, jamais
íbi perseguidor de adversários.

Foi elle quem concorreu elllcazmente, quando era Deputado Geral,

para que sobre o Rio Grande^ no ponto do Jaguàra, o Governo Geral fi-

zesse construir uma ponte de madeira, deixando lan^;adas as bases,

para que depois fosse construida, como o foi pelo Governo de São

Paulo, anteriormente á que construio alli a Estrada de Ferro Mo-

gyana.
Foi elle que empossou a Egreja Matriz de Uberaba em suas pre •

rogativas de parochiana, fazendo-lhe o inventario dos ornamentos e

alfaias
;
servindo-lhe de Secretario o padre Zeferino Baptista Carmo,

que depois foi Vigário de Santa Rita do Paraíso, na ex-Provincia de

São Paulo.

Teve amigos distinctos e dedicados, entre os quaes nomearei — o

finado Mordomo da Casa Imperial, Paulo Barbosa da Silva, no Rio de

Janeiro
;
o Senador Manoel Teixeira de Sousa, primeiro Barão de Ca-

margos, em Ouro Preto
;

o Coronel José Manoel da Silva e Oliveira

Filho, no Dosemboque ;
o Barão de Ponte Alta, em Uberaba

;
alem de

muitos outros, que seria longo nomear. E, se, no longo tirocínio de

sua vida publica e politica, teve occasião de adquirir algum desaíTecto,

pode asseverar-se não ter tido inimigos : ainda ha contemporâneos,

que o poderão attestar.

Apoz a morte desse brazileiro notável, habitante do deserto, veio a

suppressão da Villa do Dezemboque.

Ao terminar estes apontamentos, sejão-me permittidas algumas

palavras sobre seu trato social.

Moderado, paciente mesmo, quando os constituintes ou preten-
dentes fazião objecgões ás suas opiniões, impacientava-se com a re-

petição delias
; principalmente si taes objecgões erão precedidas ou

seguidas de um — mas ..—
,
ou porem...—.«Vejo nisto, disse-me um

dia, quo a parte ó velhaca ». Os que, não conhecendo seu natural,

por semelhante motivo o extranhavão, o alcunhavão de — nervoso.

Engano : obedecia ao impulso do seu bom coração. Não pactuava
com a insidia, onde desconfiasse liavel-a. Passado o momento, não

se dizia ser aquelle o liomem que acabava de ficar impacientado.
Era de génio brincador, como se dizia em linguagem popular, e

amigo das creanças ;
foi sempre opposto á pratica do mal, feito ao

próximo ; comprazia-se em ter hospedes.
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Finou-se o Cónego Hermofíenes placidainente, depois de confessado

e ter recebido os Sacramentos, que a Religião Catliolica Apostólica
Romana destina aos enfornios e morilmndos, iidministrados polo ve-

nerando padro Joaquim l-olix Rodrij-aios Fraga, seu coadjuctor, que
á cabeceira do ^eito acomi)anliou a agonia, compensando com as

consolações da caridade Evangélica do seu ministério, a ordenação

que lhe devia.

O seu cadáver esteve e.\pcsto"até o quinto dia,assistido de amigos
e parentes, sendo levado á se])ultura com immcnso acompanhamento,
como jamais se tinlia visto, alli e nos povoados visinhos, tendo allluijdo

de longe, povo de todas as classes para o salii mento.

A missa de corpo presente o oflicios mortuários, Ibrao celebrados

pelos padres Mariaiiiio José Vidigal, António José do Azevedo, For-

tunato José de Castro, Cónego Francisco do Assis 1'inheiro do Ulhòa

Cintra e o coadjuctor Joaquim Félix Rodrigues Fraga.

Sobre a sepultura Ibi collocada uma lago tirada do chão da sua

Ireguezia, que parocliiára por quasi meio século com a seguinte ins-

cripção gravada :

Hic jacet

Omerjo Jlormogenes
Cassimiru de Arai(jo

Bruonsioik

Fallecido a 26 de Setembro

de 1861

Quando neste dia ha sacerdote no lugar, celebra-se invariavel-

mente uma missa pelo eterno descanço de sua alma, com a encom-

mendação do ritual, a que assistem os fieis, que então se achão na

povoação.

Este era o (*) Sinete de que usava.

Uberaba, 2 de Janeiro de 1896.

António Borges Sampaio

Nota dos documentos que acompanha-
rão estes apontamentos, remettidos por
mim ao Instituto Histórico e Geographi-
co do Brasil, em 10 de Fevereiro de ItíOG,

(*) Estava impresso o sinele.



742 REVISTA DO

52 Manuscriptos relativos á Ordenação, Apresentação á vigararia

e CoUação ;
bem como sobre o uso das ordens sacras.

6 Manuscriptos relativos á Guarda Nacional.

3 ]\Ianuscriptos sobre ver.iança.

4 Manuscriptos relativos à eleição de Deputados ás Cortes de Lis-

boa e Deputado à Assemblea Geral. (Ha nelles uma assignatura do seu

punho).
6 Manuscriptos relativos á honras honorificas.

13 Manuscriptos relativos a Eleitor. (Ha nelles sete assignaturas

de seu punho).
5 Manuscriptos relativos: a Director do 13." Circulo Litterario,

Curador Geral dos Orphãos, Advogado, Irmão de Nossa Senhora do

Carmo de Ouro Preto. (Ha nelles duas assignaturas de seu punlio).

5 Manuscriptos e um impresso sobre a antiga ponte no Jaguára.

Uberaba, 2 de Janeiro de 1896.

A. B. Sampaio.

Padres — António José da Silva, e Hermogenes Cassimiro de Araú-

jo Bruonsrvils..

O padre António Dumiense, íallecido em 1822 no Arraial do Sacra-

mento do Burá, era irmão do cónego Hermogenes Cassimiro de Araú-

jo Bruonswk, vigário da Freguezia do Dezemboque.
Por occasião do passamento do padre Dumiense, o cónego António

José da Silva, primeiro vigário collado da Freguezia de Uberaba,
mandou ao cónego Hermogenes, também primeiro vigário collado da

freguezia do Dezemboque, um soneto de condolência, tendo delle a

resposta por consoantes.

Por serem de dous brasileiros respeitáveis, que occuparão posi-

ção eminente entre os antigos habitantes da Farinha Podre, adiante

os transcrevo :

SONETO

Ou cedo, ou tarde cumpre que o vivente,

O seu tributo pague á natureza :

Existe o homem, qual a tocha accesa,

Que apaga ao leve sopro, de repente.

Não deixa sobre a terra o Omnipotente
Um peito, que professa singeleza ;

Apressa-lhe o caminho, e com presteza,

A' gloria o leva, á vida permanente.
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Por tal principio teu Irmão cliamado %

Devo dar-te alegria, oli! charo Amigo,
Pois está no Empyreo collocado.

A mágoa he natural
;
nella eu te sigo ;

Porem nisto convém ser moderado.
Os Decretos de Deus louva commigo.

Padre António José da Silva.

RESPOSTA

Que nem sempre ature qualquer vivente

Decretou, sim, o Autor da natureza :

Verdade ò esta, ([ual ílamma acccsa,

Que dissipa as trevas, de repente.

Escreveu-llie : .Morte : a Mão Potente
;

O jovan s'humilh'á lei com singeleza ;

Cliristãmentc s'apparelha, com presteza ;

Contricto pass'a século permanente.

A' António, pois, assim chamado.
Piamente creio, oh ! cliaro Amigo,
Estar lá entro os justos collocado.

Teu bom conselho abraço e sigo.

O Irmão já lamento moderado,
E to peço o lamentes igual commigo.

Padre Eermogcnes CassUniro de Araújo Bruonsioih .

ANNEXOS

Copia de alguns documentos que tem relação com o

Cónego Hermogenes

Carta de Ordenação traduzida. O original

em latim está no Instituto Histórico e Geo-

graphico do Rio de Janeiro.
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Dom Matheus de Abreu Pereira, por Graça de Deus e da Santa Sé

Apostólica, Bispo de São Paulo e Conselheiro Régio, etc,

A todos e a cada mu que virem as presentes Lettras fazemos saber,

e attestamos, que Nós no anno do Nascimento do Senhor, mil oito

centos e nove, dia vigésimo segundo de Setembro, conferindo parti-

cularmente Ordens na Capella interior do nosso Palácio em São Paulo?

promovemos o nosso amado em Christo, Hermogenes Cassimiro de

Araújo BruonsAvik, natural do Bispado de Marianna, e domiciliado

neste, íilho legitimo de Manoel Ferreira de Araújo Sousa e de sua

mulher Joaquina Rosa de SanfAnna, à primeira tonsura clerical e aos

quatro grãos das Ordens Menores
;
e também no dia seguinte, Sabbado

das Têmporas de São Matheus, ao Subdiaconato
;
no dia porem vigé-

simo terceiro de Dezembro, Sabbado das Têmporas de Santa Luzia

dispensados os intersticios, ao Diaconato
;
íinalmente no dia vigésimo

segundo de setembro do anno de mil oito centos e dez. Têmporas de

São Matheus, com a mesma dispensa, depois de examinado e appro-
vado in omnibus, segundo a forma do Concilio Tridentino, rite et

recte, Spiritu Sancfo dace, o promovemos ao Presbyterato. Em fé do

que, mandamos dar ao mesmo, estas presentes Lettras, assignadas

por Nossa mão e com o Nosso Sello, nesta cidade de São Paulo, dia

quarto de Outubro do anno mil oito centos e dez. O Bacharel Manoel

Joaquim de Ornellos, Secretario da Cúria Episcopal, as fez escrever

e subscreveu.—Matheus Bispo de S. Paulo. (Lugar do Sello). Andrade.

Pro signo Sigilloque Nostro grátis. Vro Secretario decima pars anni.

Transcripto ad Libr. 24, foi. 75. In civitate Paulopolitano 27 de No-

vembro de 1810. Petrus Fernandes de Andrade,

Requerimento feito pelo Padre Hermo-

genes Cassimiro de Araújo Bruonswik ao

Prelado da Diocese de Goyaz, pedindo a

continuação de soccorros ao culto religioso

na Capella de S. António e S, Sebastião da

Berava, e a respectiva Provisão.

lll.mo e Rev.mo Senhor.—Diz Hermogenes Cassimiro Araújo Bruons-

wik, Vigário encommendado na Parocliial Igreja de N, S. do Desterro

do Dezemboque, desta Prelazia de Goyaz, que fazendo-se numerosa

a população das Campanhas da Farinha Podre, Rio da Prata, Tijuca
e suas annexas do districto daquella Matriz, se crigio á margem do

Ribeirão Berava, pelo fallecido antecessor do Supplicante, hunia Er-

mida, ou Capella com o Orago de Santo António e S. Sebastião, para
nella mais commodament© se administrarem Sacramentos aos Paro-
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chianos (raquolla Matriz, situados nas ditas Campanlias, como de

facto so tem assim praticado, não s6 pelo dito lallocido antecessor,

como pelo Supplicante, e seus coadjuctores ;
e porquo som embargo

da faculdade concedida pelos Ex,'"»» e R.wo^ Senhores Bispos do Rio

de Janeiro aos I'ai-ochos daquella Matriz, quer o Supplicante agora

mais seguramente continuar a soccorrer as almas d'aquelles seus Pa-

rochianos na dita Capolla ; Supplica portanto a V. S. so digne ratifi-

car aquella ereci;ão leita pelo dito antecessor, concedendo nova li-

cença para nella se continuar a celebragão dos Olficios Divinos e

fastoraes, com liliayão áquolla Matriz, einquanto se não erigir nova

Capella, para cuja licença Já recorreu o Supplicante a S. Magestado.
V. a V. S. seja servido conceder a licença pedida. E. R. M.

PROVISÃO

José Vicente de Azevedo Noronha e Camará, Preshitero Secular,

Cavalleiro da Ordem de Christo, Cónego Honorário, Governador da

Prelazia de Goyaz e nella Provisor, Vigário Gerai, Visitador, Juiz Apos-
tólico das justiticações e Inquirições de Genore, Casamentos, Dispen-
sas de impeilimentos de matrimónios, Capeiias e Resíduos, pelo Ex.'"

o R.'"" Senhor Dom António Rodrigues de Aguiar, Bispo de Azoto,

Prelailo da mesma, etc. Aos que a presente minha Provisão virem,
saúdo e paz em o Senhor. Faço saber que attendondo Eu ao Reque-
rimento retro do K'.'" flermogenes Cassimiro de Araújo Bruonswik,
Vigário encommendado da Igreja do Dezomboque : Hei por bem con-

ceder licença, como pela presente Provisão concedo, para poderem
celebrar Missa na Capella de Santo António e São Sebastião da Ve-

rava, filiai á Matriz da dita Freguezia do Dezemboque, tendo esta os

paramentos necessários com toda a decência e havendo Património

sufiiciente, a qual será visitada pelo R.''' Vigário da Vara respectivo,
na Ibrnia dos Sagrados Cânones, estando ja benta segundo o ritual

Itomano. Dado nesta Camará Ecclesiastica de Villa Bôa de Goyaz, sob

Meu Signal e Sello de S. Ex.^ li,.™», aos 20 do Julho de 1818. O Padre

João Pereira Cardozo, Escrivão Ajudante da Camará Ecclesiastica, a

escreveo. lose Vicente de Azevedo Noronha o Camará. (Lugar do Sello)

Camará. Chancelaria. 1:200; assignatura 1:400 grátis. Feitio o fie-

gistro 2:400—Somma—5:000. Provisão pela qual V. S. ha por bem con-

ceder licença para se celebrar Missa na Capella de S. António e S. Se-

bastião da Berava, filial da Matriz de N. S. do Di^sterro do Dezembo-

que, como nella se declara. P. V. S. ver. — Registrada a p. .Mattos.

Registrada uesta Camará. Cardozo. — Cumpra-se e li. H. Cassimiro.

R. A. P.-7
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Alvará' pelo qual D. João concedeu fa-

culdade ao Padre Hermogenes Cassimiro do

Araújo Bruonswik, para erigir a Capella do

S. António da Berava.

Dom João por Graça de Deos Rey do Reino-Unido de Portugal, e do

Brazil e Algarves d'aquem, e d'alem Mar, em Aírica h^enhor de Guiné,

e da Conquista, Navegação e Commercio da Etheopia, Arábia, Pérsia

e da índia, etc.

Como Governador, e perpetuo Administrador que Sou do Mestrado,

Cavalleria, e Ordem de Nosso Senhor Jesus Christo. Faço Saber ao

Reverendo Ordinário da Prelazia de Goyaz, que requerendo-Me o

Padre Hermogens Cassimiro de Araújo Bruons^vilv faculdade para

erigir huma Capella com Orago de Santo António, e São Sebastião da

Berava no districto da Freguezia de Nossa Senhora do Desterro do

Dezemboque dessa Prelazia. O que visto : Hey por bem Fazer ]\Iercé

ao supplicante de lhe conceder licença para erigir a sobredita Capella;

ficando porem os direitos parochiaes, e os da Fabrica da Igreja Matris

salvos em todo o caso. Esta se cumprirá sendo passada pela Chan-

cellaria das Ordens. ElRei Nosso Senhor o INIandou pelos Ministros

abaixo assignados do seu Conselho, e Deputados da ?,Iesa da Consciên-

cia e Ordens. João Gaspar da Silva Lisboa a fes. Rio do Janeiro trez

de Agosto de mil oito centos e dezoito. Desta mil e seiscentos reis, e

de assignaturas mil e duzentos reis. Joaquim Joze de Magalhães Cou-

tinho a subscreveu. Berd." J.'' da C. Gus.^" o Vas.'^^*.—António Felipe

Soares d'And.'' (?) d°: Brederode.—Por Desp.^' da Mesa da Consciência e

Ordens de 17 de Julho de 1818. Registrada a f. 76 L." 3.°—Reg." 800 r\

—N. 38G. 1000 P.g. mil e seis centos reis de sello. Rio 29 de Agosto

do 1818. ?Jedeiros.—Mon.i' Almeida.—P.g. quinhentos e quarenta reis,

e aos oíT. « mil oito centos e vinte. Rio 'M de Agosto de 1818. — Fran-

cisco José do Couto o Casti'o Mascarenlias. — Regd.^ nesta Xr.^ das

Ord.'' a f. 76 vs. do L.f 1.° de Semelhantes. Rio de Janeiro 31 de

Agosto de 1818.—Pag. 800 r.« Couto. N.» 21. — Cumpra-se, e Registe-se

Yilla Boa 21 de Janeiro de 1819.—Souza.—Registrada no L." 1.* desta

Camr.'- a f . 52. Villa Boa 21 de Janeiro de 1819. O escrivão, João Pe-

reira Cardozo. Pg. 1:200. — Cumpra se e Registe-se. Dezemboque 15

de .Alarço de 1819.—H. Cassimiro. Registada a f.—?>Iattos.
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Benção e posse da Capella de S. António e

S. Sebas/ião da Berava.

AUTO

Auto do visita e benção da Capella de S. António, e S. Se))astirio

da Berava, filial da Matris de N. Sr.fi do Desterro do Dozcmboque,
Prelazia do Goyaz, na Ibrma da Provizão, e como ao diante se de-

clara .

Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo de mil oito cen-

tos, e dezoito, ao primeiro de Dezembro do dito anno, nesta Capella de

Santo António e São Sebastião da Rerava, lilial da Igreja Matris de Nosso

Senhora do Desterro do Dezemboque Prelazia de Goyaz, e sobredita Co-

marca Ecclesiastica, sendo ahi em virtude da Provisão passada pelo

lllustrissimo, e Reverendíssimo Senhor Cónego Governador da Pre-

lazia, o Reverendo Hermogenes Cassimiro de Araújo Bruonswilv, \'v-

gario da Vara nesta mesma Comarca, nella e seu termo. Juiz das

Justificações, Casamentos, Capellas e resíduos, commigo Escrivão de

seu cargo ao diante nomeado, procedeu em visita da sobredita Ca-

pella na forma dos sagrados Cânones, e achando-a paramentada de--

centomentc com os paramentos, e alfaias expressos e transcriptos no

Inventario ao diante junto, com património sufflciente de terras doa-

das por Tristão de Castro Guimarães, a benzeo segundo o Ritual Ro-

mano, em consequência da delegação, e faculdade que lhe está con-

ferida pelo Alvará de Faculdades concedido pelo Illustrissimo, e Reve-

rendissimo Senhor Cónego Governador. E por quanto assim se pro-

cedeu, pelo dito Reverendo .Ministro, para a todo o tempo constar

mandou elle fazer esfe auto, e dito inventario em os quaes se assigna.
E eu o Padre Zeferino Baptista Carmo Escrivão do juizo Ecclesiastico»

que sirvo nos impedimentos do actual, o escrevi.-— H. Cassimiro.

INVENTARIO

Inventario dos ornamentos e alfaias desta Capella de S. António, e

S. Sebastião da Berava, filial da Matris de N, S. do Desterro do Dezem-

boque, que se achavão pertencentes á dita Capella, na visita que nella

procedeu o Reverendo Hermogenes Cassimiro de Araújo Bruonswik,

vigário da Vara desta Comarca, na forma do auto retro, e em virtude

da Provisão do Ill.mo e R.'"» S.i" Cónego Governador da Prelazia.

Achou o Reverendo Hermogenes Cassimiro de Araújo Bruonswik»

Vigário da Vara Ecclesiastica do Dezemboque, nella e seu termo, Juis

das Justificações, Casamentos, Cílpellas, e Reziduos, na visita que pro-
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cedeu nesta Capella de S. António e S. Sebastião da Berava, em con-

sequência da Provisão, e na lornia do auto retro, pertencer á dita

Capella, e estar esta paramentada, e ornada com os paramentos e

alfaias seguintes :

Húa Cazula de cores branca e vermelha, com seus respectivos ma-

nipulo e e.stola.

Hua dita de cores roxa, e verde, com seus respectivos manipules
e estola.

Húa alva de linho lino com seu cordão e amito.

Um cálix com sua patena todos de prata.

Hua pedra de Ara, e hum Missal em bom uso.

Hum frontal de cores branca e vermelha.

Húa toalha grande de altar de linho tino.

Três sanguineos.
Três véos de cores branca, verde e roxa.

Hum par de corporaes.
Húa bolsa.

Três palas de cores branca, roxa e verde.

Húa toalha pequena, de paninho.
Húa dita de Cassa.

Dous purillcatorios.

E de como achou o dito Ministro os referidos ornamentos e al-

faias, que são pertencentes á dita Capella, mandou fazer o presente
inventario que assigna, deixando-os recentemente recolhidos ao Caixão

que se acha posto no Consistório da sobredita Capella, e para uso dos

Olficios, e cultos divinos, que actualmente exercita nella o R.'^" P."

Fortunato José de Miranda, e para a administração dos Sacramentos

que flser aos applicados á mesma o R. '"
Coaiijutor, ou Capellão, que

nella for empregado, ficando entretanto as chaves da mesma Capella

entregues ao dito R.'''^ E eu o Padre Zeferino Haptista Carmo, Escrivão

do Juiso Ecclesiastico que o escrevi.—H. Cassimiro.

Erecção da Capella, hoje 3Iatriz do S. Sacrauieuto, doBorá

Provisão da Licença

Dom Francisco Ferreira de Azevedo, por Misericórdia Divina, Bispo

eleito in partibus, Prelado de Goyas, etc. Aos que esta nossa Pro-

visão virem. Saúde e Benção.
Fazemos saber que El-Rei Nosso Senhor, Attendendo ao requeri-

mento que fez o Reverendo llermogenes Cassimiro de Araújo Bruons-

prik, Vigário da Igreja Parochial de Nossa Senhora do Desterro do De-
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semboque, do nossa Prelazia, sobro a lírecçílo d'uma Capella com o

Orajío do Santíssimo Sacramento, apresentado pelo Patrocínio de

Maria, á margem do Ríboírílo Borã, Distrícto d'a(iuella Freguesia»

íoi servido M:indai'-n os expedir ])el() Rogio Tribunal da iMesa da Con-

sciência e Ordens, a Provisão dt) teor seguinte : Dom João por tiraga

de Deus, Iley do Reino Unido de Portugal e do Brasil e Algarves,

d'aquem e (Palem Mu- em Africa Senhor de (íuinó e da Conquista»

Navega(;ão, Commercio da Kthiopia, Arábia, Pérsia e da índia, etc.

Como (iovernador e Perpetuo Administrador que Sou do Mestrado,
Cavallaria e Ordens de Nosso Senhor Jesus Chrislo ; Faço saber a

vós, Reverendo Ordinário da Prelasia de (íoj^as, que Attendendo a

requerer-me Hermogens Cassimiro de Araújo iiruonswik. Vigário de

Nossa Senliora do Desterro do Desemljoquo dessa Prelasia, que elle

supplicante em bem ilas almas de seus paroclúanos, e para mais

commodamente lhos administrar 'o Pasto Espiritual, pretendia erigir

uma Capella com o Orago do Santíssimo Sacramento, apresentado

pelo Patrocínio de Maria, á margem do Ribeirão Hora, districto d'a-

quella Freguezia, por isso Me supplicava a necessária Licença. E visto

o seu requerimento : Hei por bem conceder ao supplicante a licença

pedida. Sendo-vos esta apresentada para a lazer executar na parto

que vos pertence, sem prejuízo dos direitos parochiaes, e os da Fa-

l)rica da Egreja ISIatris : e esta se cumprirá, sendo passada pela Chan-

cellaria da Ordem. El-Rey Nosso Senhor o mandou pelos Ministros

abaixo assignados do Sou Conselho, e Deputados do Tribunal da Mesa
da Consciência e Ordens. Faustino Maria de Lima e Fonceca Gutierres

a fez no Rio de Janeiro, aos desasete de desembro de mil oito centos

e desanove — Desta mil seiscentos reis e da assignatura três mil e

duzentos reis. — Joaquim José de Magalhães Coutinho a subscreveu-

António Felipe Soares de Andrade Hrederod. — João Severiano Maciel

da Costa. — Havemos por bem em vi rtude da mesma Provisão Autho-

risar o dito Reverendo Vigário Hormogenes Cassimiro de Araújo Bruons-

Avik para elle, ou seu successor poJer assignalar o lugar onde se

ha de fundar a Capella com o Orago do Santíssimo Sacramento apre-
sentado pelo Patrocínio de Maria, no Ribeirão Borã, e benzer a pri-

^ meira pedra, cujas paredes deverão ser fortes, e seguras, tudo na
forma do Pontifical o Ritual Romano o do nossas Constituições ;

o

Attendendo Ni)S á longitude do lugar á Capital de Nossa Prelasia,

como a fervorosa devoção e bem das almas dos Parochianos do Re-

verendo Vigário d'aquelle lugar, damos-lhe desde ja licença ou a seu

Successor, para que possa benzer a dita Capella, Altares, Imngons»
e tudo o mais que necessário for, para o culto da dita Capella do

Santíssimo Sacramento, se não intervier o uso de Oloo Sagrado; como
também poder celebrar, precedendo o Património conveniente, que
ao menos deverá render annualmente seis mil reis, para a sua Fabri-
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ca, reparação e ornamento
; cujo património será julgado por elle

Reverendo Vigário, e remettido com esta para a nossa Camará Eccle"

siastica, som prejuizo dos direitos Parochiaes e os da Fabrica da

Igreja Matriz, observando-se em tudo as nossas Constituições. Dada
e passada nesta Corte do Rio de Janeiro, sob Nosso Signal e Sello

de Nossas Armas, aos vinte de Abril de mil oito centos e vinte annos.

Eu António Teixeira dos Santos, Secretario a lis, — Dom Francisco

Ferreira de Azevedo, Prelado de Goyas. (lAigar do Sello). Ferreira.—
Registada no Livro competente a folhas desanove e seguinte. Rio de

Janeiro, vinte de Abril, de mil oito centos e vinte. Ferreira. Provisão

pela qual Vossa Excellencia R.™* ha por bem conceder Licença ao

Reverendo Hermogenes Cassimiro de Araújo Bruonswik, Vigário de

Nossa Senhora do Desterro da Prelasia de Goyas, para erigir uma
Capella com o Orago do Santíssimo Sacrame nto, apresentado pelo
Patrocínio de Maria, á margem do Ribeirão Borá, como acima. —
Para V. Ex.» R."'» ver. — Cumpra-se, e registada no competente li-

vro de semelhantes, se sigão todos os termos, para os quaes me acho

authorisado
;

sendo esta depois distribuída e autuada na forma.do

estyllo. Desemboque 11 de Agosto de 1820.— Cassimiro.

Lança7nento a 1.^ Pedra

Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo de mil oito

centos e vinte, aos vinte e quatro de Agosto do dito anno, neste

lugar de terras doadas pelo Capitão 'Manoel Ferreira de Araújo e

Sousa, e sua mulher Dona Joaquina Rosa de Sant-Anna, margem
do Ribeirão Burá, e dentro deste Oratório erecto por Provisão do

respectivo Ordinário de quatro, de Julho de mil oito centos e deza-

nove, registrado neste Livro a folhas cincoenta e oito, districto da

Freguezia do Nossa Senhora do Desterro do Desemboque, da Prelasia

o Cidade de Goyaz e Comarca do Paracatú do Príncipe, onde íbi

vindo o Reverendo Hermogenes Cassimiro de Araújo Bruonswik, Vi-

gário Colhido e da Vara desta sobredita Freguesia, commigo Escri-

vão de seu cargo ao diante nomeado, para o eíleito de assignalar o

lugar em que se ha de fundar a Capella com Orago do Santíssimo

Sacramento, apresentado pelo Patrocínio de Maria, no Ribeirão Burá,
e Sufraganea da sobredita Freguezia de Nossa Senhora do Desterro

do Dezemboque, no que procede o dito Reverendo Vigário em conse-

quência da Provisão Regia, conferida em dezasete de desembro do

passado anno, de mil oito centos e dezanove, e autoridade comettida

pelo Ex.""» e R.«'° Sr. Dom Francisco Ferreira de Azevedo, Bispo
eleito e Prelado desta mesma Prelasia, como consta da Provisão
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conforiíla a vinte de Abi'il <lo presente anno (h; niil oito centos e vinto

e registada neste livro a Ibllias sessenta o iliias verso, o sendo aiii

convocados o clianiados todos os habitantes do termo, que pode lazer

a actual Applicatjrio da dita Capella, igualmente o Reverendo Sil-

vério da Costa e Oliveira, coadjutor da sobredita Freguezia de Nossa

Senhora do Desterro do I)osembo((ue, que tein exercício o resi-

dência na Capella de Santo António e São Seljastião da Obe-

lava. Pessoas todas de mim reconhecidas de quo trato o dou le.

Depois de por elle Vigário ser lid;i, o declarada a sobredita Pro-

visão Regia e de Sua Excellencia Reverendíssima, consultados,

ouvidos e attondidos os sobreditos habitadores e Povos e o Re-

verendo Coadjutor, convierão e assentarão e concordarão unifor-

memente em que elle Reverendo Vigário assignalasse para a lunda-

ção da dita Capella do Santíssimo Sacramento apresentado pelo
Patrocínio de Maria o mesmo lugar cm que está fundado o Oratório,

quo tem o mesmo Orago, e que servisse de limites a Applicagão da

mesma Capella, aquelles mesmos que sempre dividirão o Curato da

sobredita Igreja Matriz da Applicaç-ão da Capella de Santo António e

São Sebastião da Oberava, desde cuja fundação sempre forão
; a

saber : no que verte ao Rio Grande, pelo Ribeirão denominado a

Ponte Alta, desde a sua principal origem, ate a barra que faz no

Rio Grande, e no que verte ao Rio das Velhas, pelo Rio Claro desde

a origem, que emenda com a da Ponte, até a barra que fez no dito

Rio das Velhas que faz por baixo da barra do Quebra Anzol
;
e

que se devidisse esta Applicação em curato da sobredita Matriz do

Nossa Senhora do Desterro do Dezemboquo, da qual ó lilial
;
a saber :

110 que verto ao Rio Grande, pelo Ribeirão da Jaguára, desde a sua

principal origem, ate a barra que faz no Rio Grande
;
e no que verte

ao Rio das Velhas, pelo Ribeirão denominado os Viados, desde a

Lagoa dos Esteios sua origem, ato a sua barra no Rio das Velhas,
ficando como intensa a applicação e terreno todo comprehendido
entre os ditos limites o rios Grande e das Velhas

;
e attendendo

elle Reverendo Vigário, que entre as referidas divisas se continha

terreno para a sustenta(,-ão e encargos da sobredita Capella, conve-

niente ao bem dos povos, que do sobredito lugar e assento delia,

podem fácil e promptamente ser soccorridos com o Pasto Espiritual,

e ineilaveis Sacramentos da Igreja, a quo Sua Magestade e Sua Ex-

cellencia Reverendíssima tão benignamente attendem e mandão at-

Teiidcr
;
e visto tamliem quo como as referidas divisas em nada se

prejudica o território, que sempre sérvio de applica(,'ão á Capella do

Santo António e São Sebastião da Oberava, por ser somente desan-

nexado o que presentemente Uca servindo de Applicação desta Capella
do Santíssimo Sacramento da sobredita Freguezia do Dezemboque,
da qual lhe foi filial; conlormando-se igualmente com as divisas estabe-
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lecidas pelo Illu§trissimo Barão de Ezovege, Emissário do Exm.o sr.

Dom Manoel de Portuiíal e Castro, Governador o Capitão dencral

desta Capitania de Minas Geraes, estabelecidas para este Districto com
a mesma denominação de Borá,. em virtude da Commissão e auctori-

dade, conferidas pela Provisão de Sua Excelleneia lleverendissima

assignalou, como de facto assignalado Uca todo o terreno, que está

dentro das sobredesignadas balizas c divisas, para o todo da Applica-

ção e fundação da Oapella do Santissimo S;i,cr amento apresntado pelo
Patrocínio de Maria, ao Ribeirão Borà, lilial da Matriz e Freguezia de

Nossa Senhora do Desterro do Dezemboque, edi ficando, como ediíicada

liça em Capella Curada o Oratório, que tem o mesmo Cargo, depois

de examinadas as suas paredes e achar o todo de seu edifício forte,

decente e proporcionalmente Erecto
;
e portanto benz o em virtude da

mesma Commissão a pedra funda mental do mesmo, na
.
forma do

Pontifical e Ritual Romano
;
e se erigio assim e em virtude da Com-

missão Regia e Commissão de Sua Ex.» Rvm.^, como de facto Erecta

fica a sobredita Capella Curada do Santissimo Sacramento apresen-
tado pelo Patrocínio de Maria no- Ribeirão Borà, filial e sufraganco

da Matriz de Nossa Senhora do Desterro do Desemboque, Prelazia da

cidade de Goyaz, e Comarca de Paracatú do Príncipe, da Capitania
de Minas Geraes

;
ficando com Cemitério na sua mesma circumfe-

rencia, que tem de comprimento de Norte a Sul vinte braças, e de

latitude de Sul a Este, nove braças e meia
;

e para a todo tempo
constar de todo o referido, mandou elle Revere ndo Vigário fazer este

auto, em que se assigna com o dito Reverendo Coadjutor Silvério da

Costa e Oliveira, e todos os mais que se achavão presentes, assim mora-

dores do centro desta Applicação, como dos seus referidos limites e

divisas; e outro-sim mandou que recebidas as ditas assignaturas epor
mim reconhecidas, transcrevesse este Auto no Processo das diligencias

do Património a que, em virtude da mesma Commissão, nesta occasião

se procede. Eu Manoel Correia de Mattos, Escrivão do Auditório

Ecclesiastico, que o escrevi :
— Hermogenes Cassimiro de Araújo

Bruonswik. — Silvério da Costa e Oliveira. — José Martins Mar-

ques. — Manoel Ferreira de Araújo e Sousa. — Vicente Venâncio de

Mello. — Bernardino José Martins. — Nestorio Joso Martins. — José

Alves de Toledo. — Floriano Fernandes. — Miguel Eugénio de

Araújo. — Manoel Maurício de Araújo. — Clemente José de Araújo. —
José Luis Ferreira. — Francisco José B.-' de Carvalho. — Vicente José

da Silva. — Signal de Placito + José da Silva. — Signal de Flávio -i-

Antonio Joaquim. — João José do Carvalho. — Joaquim José. —Sig-
nal de João -H António, —Signal de I'edro -h José Pereira. — João

Gonçalves da Luz. — Signal de José -J- António de Paiva. — Signal

de Miguel -|- António de Rezende. — Signal de João + Rodrigues

Machado. — Signal do Manoel + Munis. — Signal de Paulino + Joze
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(la Silva. — Signal de Jozô + Francisco Tlioodoro, — Signal de Ber-

nardo -f- Joze da Silva. — Sifínal do .Io/e -\ Francisco Xavier. —
Si}ínal (lo Jerónimo + Joze Rodrijíues. — Sijrn.il do Jojuiniin + Jo.se

Ferreira. — .lo/o l.uis (loines. — Sign;il do .Manoel -+- Pinto. — João

Xavier de Oliveira. — Joso da Silva Canii)0.s.
— Joilo iMai-tins Coe-

lho. — Joaquim da Silva Santos. — Signal de Francisco + Rodri-

gues da Silva.—.Manoel Correia do Mattos. — Cei-tilico serem as llrmas

e lettras supra e retro, dos próprios punhos dos (jue ncllas estào

assignados o declarados, porque todas foram feitas e escriptas em
minha presença, em fé do que e em virtude do Mandado do Muito

Reverendo Ilermogenos Cassimiro do Araújo Hruonswik, feito no encor-

r.imento deste Auto, passo a presente quejurocom alo do meo Cilicio.

CapoUa do Santíssimo Sacramento, vinte o ([uatro de Agosto de mil

oito centos o vinte. — .Manoel Correia de Mattos, Escrivão do Ecclc-

siastico.

Alvará' concedendo licença para

erigir uma Capella em São João Bap-
tista da Serra da Canastra. ( Retiro ).

Dom João, por Graça de Deus, Rey do Reino Unido de Portugal e

do Bra/il e Algarves, dWquem, e d'Alem Mar, em Africa, Senhor de

Guiné, e da Conquista, Navegação, Commercio da Kthiopia, Arábia,

Pérsia, e da Índia, etc. Como Governador e Perpetuo Administrador,

que sou de Mestrado, Cavallaria e Ordem de Nosso Senhor Jesus

Christo.

Faço saber a vós, Reverendo Prelado de Goyases, que requerendo-
Me Hermogenes Cassimiro do Araújo Rruonswik, Vigário Parocliial

da Igreja de Nossa Senhora do Desterro do Dezemboque, dessa Prelazia,

que necessitava de Erigir no lugar denominado o Retiro, d'aquella

Matriz, huma Capella, com o Orago de São João Baptista, para admi-

nistrar commoda e decentemente os Sacramentos a seus Fregueses.

O que visto. Hey por bom fazer Mercê ao suppli cante, de lhe Appro-
var a Erecção da referida Capella, íicando salvos os direitos Paro-

chiaes e os *da Fabrica da Igreja Matriz. Esta se cumprirá, sendo pas-

sada pela Cliancellaria das ordens. El-Roy Nosso Senhor o Mandou

pelos Ministros abaixo assignados, do seu Conselho, e Deputados da

Mesa d;i Consciência e Ordens. Firmino Herculano de Brito a fez. —
Rio de Janeiro três de Junho de mil oito centos e vinte. Desta mil e

seiscentoá reis, e de Assignaturas três mil e du zentos reis. O Depu-
tado António Felipe Soares de .\ndrado Brederode, fez escrever. —
Bernd." J.*' da Cunha Gus.»'^ e Vasconcellos. — .\ntonio Felipe Soare^
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de Andrade Brederode.—Por Despacho da Mesa da Consciência e Ordens

de cinco do Maio de mil oito centos e vinte Registrada a f 174 do L."

3.0 —Registro 8J0 rs.. N. 79. Lugar do Sello. Pagou 1:600 rs. de Sello.

Rio 6 de Julho de 1820. Medeiros. Mons.' Almeida. Pagou quinhentos

quarenta reis, e aos Olliciaes mil oito centos e vinte. Rio de Janeiro 20

de Outubro do 1820. Francisco José do Couto de Castro Mascarenhas. —
Pagou mais, por vir fora de teinpo, duzentos o setenta reis, e aos Officiaes,

novecentos e dez reis. Rio 20 de Outubro de 1820. — Francisco José

do Couto Castro Mascarenhas. N.° 20,040:1:600—220—1:960 —
270— 800 — 110 — 3140. — Registrada na Chancellaria das Ordens a

1" 122 do L.o 1.0 Rio, 20 de Outubro de 1820. — Pagou com o meio

dobro, 1:200 reis. Couto.

-t—•«•««»•>-



GIPAES

Archivoda Camará Municipal da Villa <lu Prinoipc hoje Cidade
do Nerro

LUCAS DE FREITAS DE AZEVEDOS

CARTA DE SISMARIA DAS TERRAS TOMADAS POR ELLE PARA FAZENDA
DE GADOS CITIO DO PÉ DO MORRO

A' r. 87 do Livro 2.0 do Registro Gorai está lançada a seguinte :

Cítrla de Sesmaria do M." de Campo Lucas
de freitas de Azevedo.

Dom Brás B.»"" da Sylvr.» do cons." do Sua Mag."!» q.' D.« g.J* M.»

de C. g.» de seos exércitos g.^r o capp.'" g.i de S. Paulo e Minas do

ouro (Sc. Faço saber aos q.' esta minha carta de Sismaria virem q.'

tendo respeito o q.' mo representou p."" sua peti(;rio Lucas de IVeitas

de Avezedo m/'^"" no soo citio da V.-'» do Pr.'- q.' elle Sup.*" estava aci-

tuado em humas terras q.' descubrio nas coaes fes fazenda de gados
e mantim.'»-' e p."" q.' quer pecuilas p."" sismaria me pedia lhe flzeco

m.^o jellas comsodendo três legoas de testa e atendendo q.' he com-
viniento q.' se povoem as d.*'»'* terras hey por bom de fazer m.c* ao

^up.'" em nome de Sua Magestade q.' D.- g."^» das d."* trez legoas de

terras q.' pede sem prejuízo de terceiro nem de Algum m.'"'" q.' esteja
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nellas ao coal se reservava o seo citio com todas as suas vertentes

e testadas p.'q.' a minha tenção não he piíjudicar a pecoa Alguma e

será obrifrado a cultivar as d.*"* teri'as dentro em dois annos e não o

fazendo se darão a q.'" as^povoe e lavre nellas e também as terá

com a condii,'ão de q
'

nellas não sosederão religiosos por algum ti-

tullo e acontecendo delias.- seja com a comdigão de pagarem- dí-

zimos como se as pecuhice seculares e faltando a ellas se darão a

q.'" as denunciar e oíl".
-' a q.' tocar dará poce das ditas terras q.' es-

liverem sem pecuidor ao Sup/' e para íirmeza de tudo llio mandei
dar esta carta de cysmaria p.'' mim asignada e sellada com o sinete

de minlias armas q.' se cumprirá como nella se comtem rezistrando-

ce nas tb.''^ da secretaria deste governo Dada nesta liai V.-'^ de Nosa
Senhora do carmo aos vinte e coatro de Janeiro de mil sete sentos e

dezasete Dom Brás B.-"" da Silveira (Carta de Sismaria das terras de

q.' V. X.'"í fas m.'^ a Lucas de freitas de Azevedo p.'^' respeitos e na
forma sobred.^ P/^ V. X.* ver. Rezistada a folhas vinte e um do

tb.o da secretaria. Afoncequa) Anuo do nacim.f" de noco senhor Je-

sus cristo de mil e sete sentos e vinte annos aos dois dias do mes de

Novembro do dito anno nesta V.-^ do Pr." em o citio do pé do Morro
termo delia donde Morava o Ms de C. Lucas de freitas de Avezedo

donde eu escrivão ao diante nomeado fui vindo e sendo ahi p.i-' cu-

mição que tinha do Juis ordinário da d.^^ Y.^ dei poce das terras men-
cionadas na carta de sismaria atraz em presença das testemunhas ao

diante nomeadas e asignadas apocei e meti de poce ao dito M.e de

Campo paciíiqua e quietam. t« sem que pecoa Alguma a encomtrace

nem impidice nem alegace pirjuizo q.' da tal poce se lhe seguice q.t»

Mais q.' p.o dito M.'" de Ce as testemunhas me foi dito q.' elle si-

nhoriava as ditas terras como povoador delias avia seis annos pouco
mais ou menos porem q.' queria esta poce lial e pecoal em cum-

prim.to da carta atraz e logo pello dito M.e de C. me foi d.» q.' as di-

tas três legoas de terras avião de fazer pião e fazião na lagoa do

gunco (Junco) seguindo d'ahi legoa e meia para a parte do getiqui-

nhonlia e correndo pela parte do sul e outra legoa e meia para
as mais p.'o< p.a honde corresponde a medição cuia não fazia por hora

p.'" não poder ser e por me constar não aver perjuizo nenhum e ter

o d. o M.'' de C. povoado as d. "-^ terras e forão testemunhas prezentis
o licenciado Luiz da foncequa home e o Cap.™ Bento Pereira de Mello

q.' asigna.'ão junto com o dito pecuidor e apocado e eu Lourenço Al-

ves Salgado escrivão dos defuntos e auzente;? o escrevi p.'' cumição
do Juis ordinário — Lucas de freitas de Azevedo — Luis da foncequa
home — Bento Per.* de Mello. »

E nada mais alem do q.' até aqui lielmente copiei.

Cid.e do Serro, 16 de Novembro de 1896.—Luiz António Pinto.
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BALTHAZAR DE LEMOS E SEQUEIRA

FOI UM DOS MAIS VALENTES E LKAKS COMPANHIÍIROS DO MKSTRE DE CAMPO

LUCAS DE FREITAS DE AZEVEDO NAS DKLIOENCIAS PARA O DESCOnKI-

MENTO DAS ESMERALDAS.

SUA CARTA DE SISMARIA

A' f. 88 do Livro 2.0 do legistro Geral esta lançada a seguinte

Carta de Sisinaria pasaãa a Ballezar de Lemos.

Dom Brás Baltezar da Silvr.» do ronsellio de S. M.''» M.-' de Campo
gn.»' dos seus ex.'<"* governador e Cap.'" gn."' da Capitania de São Paulo

Minas do ouro faço saber aos que esta minha carta de Sismaria vi-

rem que tendo n-spoito ao que me reprezcntou Baltezar de Lemos e

Siqr.» morador Na geciuitinhonha distrito do Serro Irio .que elle Supp."

queria pessuir h'uas torras na dita paragem e nellas lazer sua

faz.''a e curais de gados para o que nessecitava das ditas terras por
sismaria fazendo pião da extrema da Sismaria de Lucas de freitas athe

a Matta de S. João cuja distancia será pouco mais ou menos quatro

legoas e attendendo a que he comvinicnte que se cultivem e povoem
as ditas terras hey por Hom de fazer m.^'' em nome de Sua Mag.^a q.'

D.s g.de ao Supp.e das terras que pede com tanto q.' não exceda as di-

tas quatro legoas e esta m.co q.' faço ao Supp.'' será sem prejuízo de

terceiros Nem de Alguns Moi adores q.' por acazo estejão nas ditas

torras aos cuais se rezorvarão os seus citios com as vertentes testadas

e pertenças delles reservando nas ditas terras coaisquer metais quo
nellas haja e povoará as ditas terras dontro de dois annos e não o

fazendo se darão a quem as possa cultivar as terá com a comdição de

não susederem nellas regiosos por algum tituUo pessuhindo-as será

com o encargo de delias deverem e pagarem dízimos como se as pes-
suhissem secullares e faltando a ellas se darão a quem as deNunciar

e ao ortcial a que tocar dará poce das ditas terras ao dito Baltezar de

Lemos de Cerqr.» na fornia custumada e para íirmeza de tudo lho

mandei dar esta carta de sismaria por mim asignada e sollada com
o sinete de Minhas Armas que se cumprira como nella se comteni

rezistando-se Nos libros da Secretaria deste governo e nos mais a que
tocar dada nesta leal V.» de Nosa Senhora do Carmo aos dois dias

do mez do Junho de mil sete sentos o dezacete o secretario iloste

governo M.« da Ibncequa a sobscrevoo (Dom Kras Baltezar da Silvr.-*»

lugar do Sello) Carta de sesmaria do terras de q.' V. X.» fas m.»» a

Baltezar de Lemos e C'\<\y^ pellos respeitos e Na forma sobredita paru
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V.X.íi ver — rez.'ia a folhas duzentas e corenta e oito 11.° do tb.» dos

rez.to"—Aron.'^'0 >>

Não continha mais nada : o livro de onde extrahi esta copia está

estragadissimo o a letra dd escripto m.'» branca e de terrível calli-

graphia.

Cid.e do Serro, 16 de Novembro de 1896.— Luiz António Pinto.

LUCAS DE FREITAS DE AZEVEDO

MESTRE DE CAMPO DO DESCOBRIMENTO DAS ESMERALDAS E MAIS PEDRAS

PRECIOSAS NAS MATAS DO SERRO DO FRIO

A' f. 185 V.s do Livro 2.» de Registro Geral está lançada a seguinte :

Patente ão M.'^ cie C. Lucas

de freitas de Azevedo.

Dom Brás Balthezar da Sylvr.a do conis.» de Sua Mag.-^e q.' D.-^

g.'ie M.e de C. general de seos exe rcitos governador e capitão general

da capitania de S. Paulo e minas de ouro & laco saber aos q.' esta

ininlia carta patente virem q.
' tendo comsideracão ao grande cuida-

do e despeza em que Lucas de freitas de Azevedo se ocupa nos desco-

brim.tos cias esmeraldas e mais pedras preciosas em cuia dilig.^í» tem

aproveitado de que poderão seguir grandes utilid.''^ a Sua Magd.f^q.'

D.« g.iia e p.=i q.' o d. o Lucas de freitas senão dezanime nesta expedi-

ção antes mande com autorid .« e respeito as pecoas q.' nella servi-

rem e com o comfiar; delle q.' obrara com o mesmo zello no dito des-

cobrim.ío Hei por bem de o nomiar e prover no posto de M.e de Cam-

po do descobrimento das esmeraldas e mais pedras preciosas p.^ o

servir em q.'» eu o ouver por be m e Sua ]\Iag.''9 não mandar o con-

trario e por esta o hei por mitido de poce do dito posto de q.' averá

poce nas digo juramento nas mãos do capitão mor daV.« do Pr.^ Pe-

dro Per. a de Miranda com o coal posto gozara de todas as honras pri-

vilégios inzencois o libardades q.' p.'" rezão do d." posto lhe são con-

sedidas p.^o q.' ordeno a todas as pecoas q." o acompanharem no

d.° descobrimento o reconhecão e respeitem como seu M.^^ de Campo
e lhe obedecão e cumprão suas ordens em tudo o q.' toca ao Rial

serviço tam pontualm."' como devem e são obrigados e pêra firmeza

de tudo lhe mandei dar esta patente por mim asignada e sellada com
o sinete de minhas armas q.' se cumprira como nella se comtem Re-
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zistando-ce nos I.ivros da Sacrataria deste ^'ovei-iio e nos mais a q.'

tocar dada nesta liai villa do noca Senhora do ('armo aos dezaceto do

Junho de mil o sete sentos e dezacete o secretario dosto governo .Ma-

noel da fon."» a subscreveo Dom Bra,s Balthezar da Sylvr.a Lugar
do sello Patente p.'' q.' voca ex.^^ fas m.''^ a Lucas de freitas de Aze-

vedo do nomiar e prover no posto de M.'' de C. dos descubrim.'"" das

esmeraldas e mais pedras preciozas p.''^ respeitos o na forma sobre-

dita p.!* V. ox.íi ver Rezistada a Tolhas duzentas e cincoonta e trez do

Livro das patentes desta secretaria). Dej' o juramento dos Santos

evangelhos ao comtlieudo na patente atraz V.-i do Pr.'' dezoito de

Julho do mil e sete sentos e dezacete. Pedro Por.'' de Miranda, »

Era o que se continha e eu bem e íielmento

copiei, conservando a orthograpliia, pontuarão e

al)reviaturas, q.* na m.-^^ opinião c du Escrivão

da Camará e só delle.

NOTA —Creio que com n publicação desta patente e outras q.' pre-
tendo rcmetter se larà justiça a Lucas de Freitas que tem sido esque-
cido por quasi todos os oscriptorcs quo tòm tratado do Serro. O Al-

tnanak de iSGl em que collaboruu um lilho desta cidade, o linado J.""

Marques de Oliveira, esqueceu-se também de Lucas de Freitas á pa-

gina 197. O D.i' Felicio, também filho desta Cidade, não tocou em Lucas

de Freitas em suas Memorias do didrictn dinmanlino. "í^íí^ Memorias

attribuidas ao D.^»" Couto, olle ligura como o primeiro povoador desta

terra. Joaqu m (íonçalvcs de Aguiar na Noticia da Yillo do Príncipe es-

queceu-se também do pobre Lucas. O Professor Tocantins, também fal-

lou em Lucas de Freitas em o n.» 50 do Mensageiro ; mas tão desas-

tradamente que o chamou Lucas Soares e fel-o irmão d(> Gaspar Soares

o amante de Jacintha do Siqueira, a celebre negra mina que descobrio

ouro no corrige Quatro Vinténs. Si Deus me der vida e saúde have-

mos de corrigir tantos disparates e omissões.

Com esta irá outra patente do mesmo Lucas de Freitas e a carta

de Sismaiia que lhe foi concedida.

Cidade do Serro, IG de Novembro de 189G. — Luiz .\ntoni(j Pinto.

A f. 85 do Livro 2.° de Registro Geral está lançadíl a seguinte :

« Patente do M.'- de C. Lucas de freitas

de Azevedo.

Dom Pedro de Almeida Portugal comendador da comenda do S.

Cosme e S. Damião de .\zer e do comselho digo da ordem de Cristo

do coms." de sua .Mag.''» q.' D.-* g.''» Sarg.'" Mor de B.» de seos exérci-

tos e g."»' e capp.'u general de Sam PauUo e Minas gerais he do cetra
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faco sabor aos que esta minha patente virem q.' tendo respeito q.'

tendo respeito aos Miricim.'"" e capasid.e e mais partes que concor-

rem na peçoa de Lucas de freitas de Azevedo e ao cuidado zello e

despeza com que se tem empregado no descubrim.'» das esmeraldas

p.íi o coal foi nomiado de M/' do C. por meo antesesor Dom Bras B.='''

da Silvr.' em atenção ao seo merecim.fo e
p.-'> q.' com mais autorid.e

pudece mandar as pecoas q.' se empregarem naquella dilig.^'* e p.''

q.' espero delle que comíirme a comilança q.' faco de sua pecoa com-

tinue da mesma sorte no dito descobrimento hei por Bem do serviço

de Sua Mag.'' de novam.'" o noniiar e prover como p,'" esta carta o

nomeio p.'' M.<' de C . das esmeraldas e mais pedras preciozas o coal

posto ocupará em q.*^' sua Mag.-^e ouver por bem e o eu não mandar
o contrario e com elle gozará de todos os previlegios honras libard.e^

inzencoins e franquezas q.' directam.te lhe pertencerem em rezam do

mesmo posto no cual comtinuará a servir deBaixo do mesmo poce e

juramento q.' já lhe foi dado de cumprir em tudo como he a obriga-

ção p.'" q.' ordeno a todas as pecoas q.' o acompanharem no d." des-

cubrim.'" e dilig.-^*^' delle o conheçam p.'" tal M.e de C. e lhe obedeção

e cumprão suas ordens como devem e sam obrigados em tudo o to-

cante ao Rial serviço em lirmeza do que lhe mandei pacar a prezen-

te por mim asignada e sellada com o sinete de minhas armas o coal

se rezistará nos tb.o« da secretaria deste governo e nos mais a q.' to-

car (dada em a liai Villa de noca Senhora do Cnrmo aos seis dias do

mes de Março de mil e sete sentos e dezoito annos) Dom."*^ da Sylva

Secretario do governo a fes (Dom Pedro de Almeida) Patente p.»; q.'

V. X.a foi e ha p.'" bem fazer m.»» a Lucas de freitas de Azevedo de o

prover novam. ^e no posto de M.e de C. do descubrim.*» das esmeral-

das e mais pedras preciozas como asima se declara (P.* V. X.a ver)

Rezistrada a follias trinta e seis do tb." do Rezisto das patentes e pro-

vizois Y.^ do Carmo sete de Março de mil e setesentos e dezoito

(Domingos da Silva). »

Nada mais continha o registro de que extrahi esta copia, e o fiz

com máximo cuidado e m.t" difflculd.c pois o livro está estragadis-

simo e por baixo roido pelos ratos.

NOTA. —O D.o'- Cláudio Manoel da Costa no Fundamento histórico^

quando tratou do descobrimento das esmeraldas, não se referio a Lucas

de Freitas, no entretanto foi elle e antes delle os seos maiores os que
mais triíbalharam e se esforçaram em tal diligencia. O ribeirão que

banha esta Cidade e tem o nome de Lucas, delle tomou o nome; não
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do neffi'0 Jozé Lucas como diz o estudioso e iritelligonte serrano —
o joven Nolson de Senna — em sua Memoria historiea e descripliva á

pafrina oito, linhas dezesoto a dezonove.

Cidade do Serro, 16 do Novembro de 1896.— Luiz António Pinto.

Arcliivo «la iMatrix de Xossa Senhora da ioiiceição da Villa

do l»riiioi|>e, aiiligo arraial únn Lavras Velhas c hoje
Cidade do Serro

LUCAS DE FREITAS DE AZEVED O

o MESTRE DE CAMPO DO DESCOBRIMENTO DAS ESMERALDAS E OUTRAS PEDRAS

PRECIOSAS ERA CASADO, E COM SENHORA DE IMPORTÂNCIA E DE FAMÍLIA

CELEBRE, A JULGAR-SE PELO SEU NOME E SOBRENOME
;

EIS A PROVA :

A' r. 105 do Livro mais anti^nj de baptisados que existe no archivo

da matriz desta Cidade, numerado e rubricado com a rubrica — Souto

Maior — que ò a de sou primeiro Vigário encommendado o Padre An-

tónio de Mendanha Souto Mayor, encontra-se o assento do theor se-

guinte : «iwí.2 — Aos vinte e seis dias do mez de Dezembro de mil

sette centos vinte hum annos pellas quatro p.'' as sinco horas da

tarde bautizou o Padre Luiz Pinto do Almeida por comissão do Re-

verendo Vigário da Vara o Doutor Jozeph de Crastro Coutto, a Luiz

íillio do Coronel Francisco de Roborodo e Vasconcellos, o de sua mu-
lher Dona Roza de Moraes Arzão : Ibrão padi'inhos o Doutor Ouvidor

Geral António Rodrigues Banha e Dona Izabel de Mendanha Soutto

Maior mulher do Mestre de Campo Lacas de Freitas, de quo tis este

assento por cortidam q.' tive do Padre Luiz Pinto de Almeida por se

queimar o assento q.' íes no incêndio q.' ouve em casa do Reverendo

Vigário da Vara : e em quatro do Dezembro pus os Santos óleos ao

dito Luiz. O Vigário Simão Pacheco. »

Não continha mais o dito assento que fielmente copiei conservando

a ortUographia e pontuação do Vigário Simão Pacheco.

NOTAS

Este Vigário Simão Pacheco foi o primeiro vigário collado da matriz

de Nossa Senhora da Conceição da Villa Nova do Príncipe : sérvio

desde 4 digo desde 18 de Setembro de IT-iÀ até 18 de Janeiro do 1776,

data de sua morte : foi também Vigário da Vara,

R. A. P.-7
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No dia em que se queimou a casa do Vigário da Vara D."'' Joseph
de Castro Coutto — quoimaram-se multas outras. A' f. 16 do Liv. de

registro de Leis e decretos se lè : No dia em que casualmente pegara

fogo na casa do Yigario em 1725 arderam-se em menos de uma hora

vinte e uma casas, entre estas a da Camará, da qual com grande risco

só se pôde salvar os livros e papeis etc, etc.

« E em quatro de Dezembro pus os Santos óleos ao dito Luis»
;

assim concluio o Vigário Simão Paclieco o assento que acima tran-

screvi
;
mas de que anno ô esse «Dezembro»? Revendo-se no mesmo

livro de assentos anteriores e posteriores a esse se vé claramente

que esse « Dezembro » ó do anno de 1724.

« no incêndio que ouve em casa do Reverendo Vigário da

Yara » Diz o Vigário Simão Paclieco no assenso citado omittindo

o nome do Vigário, cuja casa se queimou; quem era esse Vigário?
A' 1". 110 v.« do Liv. de baptismo da matriz de N. Sr.^^ da Conceição

e Capellas filiaes, encontra-se entre outros o seguinte assento q.' ca-

balmente responde á pergunta supra :
— « Catharina — Aos tanto^

dias de Dezembro de mil sete centos duzoito annos bautizou o Revê"

rendo Padre Vigário o Licenciado António de Mendanba Sotto Maior a

Catharina flllia de Maria escrava de Manoel da Silva Pinto, e o dito

'senhor a reconlieceo por fillia: foi padrinlio Manoel de ]\Iattos Sotto

]\Iaior; e por se terem queimado muitos assentos no incêndio que
ouve em casa do Revendo Vigário da Vara e Matriz o Doutor Joseph

de Crasto Coutto, me informei do Reverendo Vigário o Licenciado An-

tónio de Mendanha Sotto Maior e achei ter bautizado do que fls este

assento aos trinta dias do mes de Setembro de mil setecentos vinte

sinco annos. O Vigr." Simão Pacheco.

No assento quo acima acabo de transcrever o Vigário Simão Pa-

clieco escreveo « do Reverendo Vigário da Vara e Matriz o Doutor

Joseph de Crasto Coutto
;

si o P.c D.oi- J.^' de Crasto Couto, em 1725,

quando hou."e o pavoroso incêndio que devorou 21 casas desta Cidade,

então V.-" do Príncipe, era A'igario da Vara e Matriz, como elle o era

da matriz tambom em « duzoito de Setembro de mil sette crntos c vinte

quatro ( seu primeiro assento á L 104 do Livro mais antigo da matriz
—

baptizado de José filho do T." Amaro dos Santos de Oliveira) ?

Julgo poder oxplicíir dizendo que o Vigário P."^ D.oi' Couto conservou

em sua casa todos o-s assentos que fez e os cadernos que recebeu das

diversas capellas fili aes, não os lançando no livro que existia na ma-
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triz, e que o Vigário Sinuio Pacheco tomando posse em 1724, foi lan-

(,amlo os seus assentos sem ter recel)iilo os atrazados do seu anteces-

sor, o que quando houvo o incêndio o P.'- D/"' Cuuto era apenas Viga-

rioda Vara: õ o que se podo presumir e isto ó moda ainda lioje. No

incêndio queimaram-se assentos e não livros e a jjrova ó este sobre o

([ual estou tomando ligeiramente estas notas. K' um livro completa-

mente descncadernado porem bom conservado: nunca sérvio de pasto

ás traças, mas laltam-lhe muitas íblhas. Nào tem termo tle abertura
'--*»^

e o de encerramento ó concebido nos termos seguintes : « Tem este •«%»

Livro cento e quarenla e cinco folluis iodas ntwieradíts c Rubric((clas -ít

por mim Yigario da Yara com a minha Rubrica (Solto Mcyor) ha de

srroir da /".'^ / athe f.'<^ cincocnta e cinco p."^ se rezistarem as p)ro-

i^isoins e pastorais de sua Illnstrissima e de f."^ cincocnta' e seis athé

/•,"«
noventae sinco jp." se fazerem os asenlos dos Ca^am.^"^ e de f."^ no-

venta e seis alhè /'.^^ cento e quarenla e sinco p.^ se fazerem os assentos

dos BaiUizados e p.^^ constar fis este termo de enserram.^-o cm q.' me
asinei : de N. S. da Ctmccipção da V.'^ do Pr.<^ em 5 de Ja-

neiro de 1715.— A nt.'' de Mendanha Solto Mayor.» As provisões

que se encontram neste livro são só as que se referem ao P.« Vigário

Licenciado SottoMayore delias mandarei em breve copias.

Quo o P.*' Simão Pacheco eia Vigário da matriz em 4 de Dezembro

de 17:24 o que foi nesse dia (|ue elle fez o assento do baptisado de Luiz

e poz-llie os Santos Óleos l)asta ler-se o seguinte assento q.' se encon-

tra a f. 104 v.'' do velho livro já tantas vezes citado :^ « Jacinta.— Aos

quatro dias do mes de Dezembro de mil selte centos vinte quatro annos

jjellds quatro ^)í/ív< as sinco horas da tarde bautizei, e puz os Santos

Óleos a Jacinta filha do Coronel Fran.'' de Roboredo de Vasconcellos, e

de sua mulher Dona Roza de Moraes Arzão : forão padrinhos o Ouvi-

dor Geral António Rodrigues Banha.— O \igr:' Simão Pacheco <£.

Roza de Moraes Arzão — ainda não encontr por onde a ftiça pa-

renta ou lilha do António Rodrigues Aiv.am, companheiro de Lucas

de Freitas, segundo as memorias attribuidas ao D/"" Couto : continuo

procurando.

António Rodrigues Arzão — no dizer do « Almanah de Minas» de

1864 pagina l'.»7 —era chefe de um séquito quo veio de São Paulo em
busca do esmeraldas.
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Creio que como Bartholomeu Bueno de Siqueira e Fernando Dias

Paes, também António Rodrigues Arzão se estabeleceu em Minas e con-

stituio familia—Eis: «Em os lódías do mez ãe Janeiro de i746, bapli-
sei e pus os Santos Óleos a Thomè f." legitimo de Jeronymo Roiz' Arzão
e de sua m."-'' Domingas Dias Paes & & — Costa » — Livr. de bap.'"»

de Tapanhoacanga — rubrica — Almeida Mattos — f. 3.

A mullier do C.e' Francisco de Roboredo de Vasconcellos, como já

vimos, cbama-se D. Roza de Moraes Arzão — Vè também o Liv. trun-

cado do baptismo da Matriz e Capellas íiliaes — rubrica— Sotto Maior
— f. 104 v.s — 1724.

Manoel Paes Barreto casado com Maria Arzão — Rosa de xMoraes

Arzão mulher do C. «' Francisco de Roboredo de Vasconcellos e seu -íi
-

lho Luiz Telles de Miranda — 1727 Fevereiro 26—0 mesmo livro f-

135 e 135 V.8 & &.

Concluindo estas notas que aqui lance desordenadamente posso
declarar com toda segurança que o nome do Mestre de Campo Lucas
de Freitas de Azevedo não se encontra mais em livro algum: não o

encontrei como irmão de nenhuma Irmandade; não o vi entre as tes-

temunhas de casamentos e padrinhos de baptisados : aqui não morreo,
não morreo no Pé do Morro, por que dos livros de óbitos do Rio Man-

so não consta o seu íallecimto. No cartório »Ja Provedoria não foi lan-

çado no Registro testemunho seu: só se foi antes do Liv. 6.o pois faltam

os cinco primeiros. Nos livros de notas de n.» 32 a 149 seu nome não

figura; talvez figurasse nos 31 primeiros que não existem. Nos de

summainos de culpa, nos de querellas, nos de votos e nos de termos

de prisão nelle não se tocou
; quem d'elle, pois, quizer mais informa-

ções busque-as nos Archivos de Ouro Preto ou de São Paulo.

Nada mais sei de tal heróe.

Cidade do Serro, 16 de Novembro de 1896.— Luiz António Pinto.
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Arollivo da <'aiuara Miiiiiripal da V.n do l*rlii<-ipo. hoje Cidade
do Serro

APANHADOS PARA A HISTORIA DA FUNDAÇXO DA

CIDADE DO PECANHA

A f. 94 v." do um dos livros de Vereações da Camará desta Cidade,
um que sérvio de 1740 em diante, o foi aberto, numerado, rubricado e

encerrado pelo Doutor Ouvidor Geral Francisco Moreira de Mattos em
29 de Julho de 1748 se acha o seguinte:

« Termo de vereasam que mandaram fazer o Juis, vereadores e

procurador deste Senado em que ele^íeram fiscais &.

Aos dezacete dias do mez de Fevereiro de mil setesentos e sincoenta

e dous annos nesta Villa do Principe nas casas da Camará delia onde

eu escrivam ao diante nomiado fui vindo e sendo prezentos Carlos

Joze Pinto e Joaquim Francisco Lisboa e o procurador Leondro

Coelho Mestre e o Juis ordinário Vicente Pereira de Moraes e Castro

e todos juntos em acto de camará para efeito de deferir aos requeri-

mentos das partes de que para constar mandaram fazer este termo e

eu Francisco do Andrade e Arahujo escrivão da Camará desta Camarca

que o escrevy e asignei. Francisco de Andrade Arahujo.
Acordaram elles ditos

. . . Elegeraíu os fiscais para a casa da fundição

Acordaram mais ele dito Juis Vei-eadores e procurador por parte
de Joam de Azevedo Leme foi aprezentado que elle andava com alfruns

companheiros em descobrimento de ouro a muitos annos e que de

próximo chegara em os certoens para a parte do nacento enclinando

para o norte a descobrir alguns liios Córregos e Ribeiros aonde en-

tendia se podia minerar e achar ouro com conta por exprimentar em
o discurso de alguns mezes que docinm as agoas delles turvas que
mostravam ser de servissos que nelles se fiiziam por algumas pesoas
ou negros que andavam fugidos e estariam aquilombados nas ditas
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paragens que por serem remotas e nam froquentadas atlie o prezento
de povoaram nem de moradores em muitas logoas do sua circumCo-

rencia davam lugar para asistencia dos ditos negros ou pesoas que

para elles Ibsem reíugiarsc e que como elle e os ditos seus compa-
nheiros que eram poucos nam tivcsem Corsas, nem armas para pode-
rem vistagar os ditos Rios Córregos e Ribeiros lho fora preciso saliir

dos ditos certoens a procurar gente com quem o lizese e tinlia já
bastante para que ajudascm naquelle descobrimento com armas pron-
tas e como necesitase de alguma polvra e xumbo e alguma ajuda de

custo para se proverem tlie a entrada dos ditos certoens reprezentava
e pedia a esse Senado quizese comcorrer com a dita ajuda de custa

e munisoons porque asim o íizesem poderia rezultar hum grande
bem e proveito aos povos desta Comarca e republica em rezam que
achando no dito descobrimento ouro se poderia remediar a grande

pobreza que nelle ha geralmente nestas minas a utilidade comera e

outro sim se adqueria direito por parte deste Senado no mesmo des-

cobrimento ainda que foce em terras pertencentes ou de demarcas-

sam de outra Capitania ao que atendendo elles ditos Vereadores Juis

e procurador e a ser a despeza que se lizese dirigida pela esperança
do aumento que podia rezultar ao bem publico e que este se nam

podia privar da dita esperança nos termos de poder haver o dito

descobrimento em que se acomodasem tantas pesoas e escravos como
n'esta Comarca se acham faltos e carecidos de terras para minerar

rezolveram e acordaram que dos rendimentos dos bens deste senado

se dece ao dito descobridor para ajuda de custo a quantia de vinte

outavas de ouro, arobá e meia de polvra e seis arobas de chumbo e

se pagace os alugueres de dous cavallos e hum negro que conduzirem

huma e outra couza athe o Rio Arusuahy por donde faz entrada o

dito descobridor por ser o referido o que somente esto pediu para
entrar no dito descobrimento e investigasam dos ditos Rios e os oíi-

ciaes da Camará fizeram a dita resolusam e acordo nam sò pelas

cauzas sobreditas, mas também por reconhecerem que o Doutor Ou-

vidor geral e Intendente desta Comarca pelo bem e aumento dela

tratava com benevolência ao dito descobridor e lho fizera publicas

demonstracoens de agrado e comcorrera com o seu respeito para que
muitas pesoas o houvesem de acompanhar e ajudar em o exame e

investigasam das ditas terras e Rios e lhe mandava pasar as portarias

necesarias e acharem elles ditos ofeciaes da Camará que nao era justo

que deixasem os ditos perparos de ter efeito por falta do que pedia o

dito descobridor (luando era tão módico que dolie lhe nam podia re-

zultar comvenicncia de que se pudeso comsiderar que por rezam

delia intentava lazer emgano aos- moradores desta Comarcão de, como

asim o ordenaram e rezolveram mandaram fazer este termo em ciue

asignaram por não haver mais que delerir as partes e eu Francisco



ARCIírVO PUBLICO MINRTRO 707

(lo Andrade o Aralnijo oscrivam da Camará desta Comarca quo o

escrevi.— Castro — l'intto — Lx.-*» — Mesln». Sc »

Não continha nada mais.

NOTAS

Sondo curiosissiina uma carta quo se mo deparou em um dos livros

mais novos de Registro Geral, escrlpta pelo P." Mestre do ler do Des-

coberto do Pa(;anlia— o Reverendo João Pedro do Almeida — a respeito
do mesmo Descoberto, vou copial-a para ir com esta copia 'c depois
voltarei atraz para ir catando tudo quanto se reíbro a esse empre-
hendimento quo tanto deu que fazçr ás antigas Gamaras desta Cidado

e aos próprios Ouvidores.

O denodado Joam de Azevedo Leme, que presumo ser parente de

Lucas do Freitas de Azevedo o de Sebastião do Prado Leme, saliio

do Rio Manso onde morava, subio o Arasualiy atè suas nascentes na

Serra do Itambó, Pinlieiro, Cordillieira ou (luritas, e transpondo esta

veio descendo ou pelo Rio Cocáes ou polo Ribeirão do Mundo Velho

ou pelo Rio Barreira, seguindo sempro rumo do nascente: encon-

trando a barra do Turvo grande no Rio Vermelho e vendo suas

agoas turvas entendeu haver gente trabalhando em suas cabeceiras

e retrocedeu. Chegando ao Rio Manso resolveo vir à esta V.» mani-

festar o que vira e pedir auxilies para concluir suas pequisas e ver se

havia mineiros nas nascentes do tal Rio. Obteve, e de novo fez a

mesma viagem e veio até as nascentes mais altas do Turvo e nada

encontrou.

Voltou a barra e seguindo Rio Vermelho abaixo ganhou a barra

do Cocáes e seguio o curso das grandes aguas já d'aqui em diante

denominadas o Rio Sasuhy o loi nesta viagem que Joam de Azevedo
foi esbarrar com o córrego das Almas e começou o enthusiasmo pelo
novo descoberto.

O nome do novo descoberto devo ser — Pcçanha — porque assim

se assignava o Licenciado Domingos de Magalhães Peçanha, do quem
lhe vem o nome, pois fin o primeiro que para ali seguio com escrava-

tura o ali se estabebeleu.
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Pelas copias que pretendo ir tirando e remettendo tudo ficará

bem claro
;
assim não me falte algum livro na Camará.

Os archivos desta Cidade contem tudo quanto se precisa para a his-

toria de todo o norte de Minas. Pena é que se tenliam perdido os primei-
ros trinta e um outrintaje dous livros de nota do primeiro offlcio, e os

cinco primeiros de registro de testamentos do cartório da Provedoria ;

talvez em algum delles viesse o testamento de Lucas de Freitas ou de

sua mulher. Nos primeiros livros de óbito da matriz e das capellas

filiaes não se lançaram testamentos : por essa razão não posso supprir

aquella falta, como suppri a dos de n." 31, 32, 32 e 34, que também
não existem no cartório da Provedoria, e eu os colhi nos livros da

matriz.

Vou extrabir outras copias relativas ao descoberto do Peçanha e

as irei remettendo ainda que com intercalações de outras que me
parecerem interessantes.

A respeito de ,utras descobertas mandarei também apontamentos

curiosos, assim como remetterei uns relativos ao descobrimento das

riquissimas «]\linas dos Trez ^lorros» que tomou depois o nome de

Candonga.

Breve começarei a extrabir copias dos Livros da matriz e Capel-

las filiaes, onde se encontram cousas interessantíssimas, principal-

mente em relação ás fundações de irmandades. As pastoraes dos

Bispos antigos, as Provisões, os Compromissos, os Capítulos de visitas

e outras peças diversas são preciosíssimas.
'

Cidade do Serro, 18 de Novembro de 1896.— Luiz António Pinto.

VILLA DA JACOBINA

A' f 86 do livro de Registro Geral que sérvio de 18 de Janeiro de

1760 à 8 de Setembro de 1764, sob n'^ rubrica « Sarm«<» » encon-

tra-se o seguinte registro:

Decreto e Proviznm de sua Mag.'' que D.» g.'^'' re^netido ao !).<"

Ouvid.'' destalCom.'^^ sobre ficarem sug.^"^ as minas novas do fana-
do a esta Com.°<^.
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Dom Joze poi' graça de Deus Rey de Portufíal e dos Algarves

ilaquem e duloni mar em Afriga Senhor do guiné &;.

Faso saber a vos José Pereira Saniu-nto ouvidor do Serro do
írio que Jiavendo visto a conta que me destes em carta de 6 de

Agosto do ano próximo pasado de que sendo eu servido por meu
real decreto e provizam do meu consellio ultramarino de treze de

Maio de mil o sete sentos sincoenta e seto separar as minas novas

do lanado do governo da Bahia e unilaí> com as Tropas que se

acham a esa Comarca a que antes pertenciam e estando com efeito

em virtude do mesmo Real decreto sugeitas a esa Comarca e juris-
disam dela tanto no eivei como no crime de sorte que o ouvidíir

voso antesesor fora a dita Vila fazer correi(;rio e as elleisoens dar

justiças pasando aos Juizes e mais oficiaes cartas de uzansas dos

ofícios ainda do anno antecedente sucedera por se duvida á rezam
do mesmo Real decreto ou por reprezentasam do ouvidor da Ja-

.cobina ou de outra alguma pesoa e mandar a meza do despacho
e expediente do Dozembargo do Passo da Relagão da cidade da
Bahia huma Provizam para que quanto as justiças lícasem sugeitas
as ditas terras ao ouvidor da Jacobina em coanto eu nam mandace
o dito decreto porque lhe davam a interp retasam do que só se

entenderia para as Tropas do Governo militar e Jusisdisam do Inten-

dente dos diamantes e nam quanto as justiças e por cauza da dita

Provizam formaram os ouvidores das ditas minas e vila do fanado

a voltar a Jurisdisam da Jacobina ficando S() no militar sugeitas
ao governo desa Capitania e ao Intendente do ouro no que também

punham alguma duvida expondo me as razoens que vos parecia ser

muiro prejudicial .esta comfusam e dezordem e sendo me também

presente a carta que sobre esta matéria me deu o Vis Rei dese es-

tado em carta de dezacete de Mayo de mil setesentos e sincoenta

e outo o que me respresentaram os oficiaes da dita Camará e o que
sobre tudo responderam os procuradores da minha fazenda e coroa

fui servido por minha Real rezam de vinte e seis do corrente mes
e ano tomada em consulta do meu conselho ultramarino pasar as

ordens para ser reprehendido na relação da Bahia o ouvidor da
Jacobina que despois de pose juramento tomada na com form idade
das minhas reaes ordens pelo ouvidor voso antecesor expedio o

atentado e cedicioso Edital que deo motivo a este comílito de

jurisdisam pretextado com as imcompete ntes interpretasoens que o

mesmo ouvidor da Jacobina se animou a dar ao meu real decreto

despois de haver sido executado e na comformidade dele Fuy ou-

tro sim servido mandar se fasa restituir ao ouvidor da Jacobina

todos os salários que individamente percebeu das nulas correicoens

que fes despois da pose que havia tomado o ouvidor desa Comarca a

quem tocam hey por bem declarar que toda jurisdisam das re-
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feridas minas do lanado fica pertencendo a essa Comarca do Serro

do frio o ao Governo desa Capitania sem a distinsam de militar

ou civil — que nam fizeram as ditas minhas ordens o que asim

licareis entendendo e para constar desta minha declarasam e nem
entrar mais em duvida esta matéria mandareis registrar esta minha

real ordem no Livro onde se registram as ordens riaes nessa ouvido-

ria (
El Rey nosso Senlior o mandou pelos conselheiros do seu con-

selho ultramarino abaixo asignados e se pasom por duas vias Ala-

noel António da Rocha a fes em Lisboa a vinte outo de Agosto de

mil e sete sentos e seconta )
O Secretario Joaquim Miguel Lopes de

Lavre a fes escrever ( João Soares Tavares ) Manoel António da Cu-

nha de Souto Mayor ( Cumpra'ce e registre se. Villa do Princepo
nove de Dezembro de mil setcsentos e secenta) Sarmento ( e não se

continha mais em o dito decreto que me foi aprezentado- pelo Dou-

tor Ouvidor desta Comarca ao qual me reporto este com o dito ly

corry comfiry concertey sobscrevy e asigney nesta Villa do Príncipe

aos nove dias do mes de Dezembro de mil e setcsentos e secenta

anos e eu António Bernardo de Sobral e Almeida escrivão da Ca-

mará que o sobscrivi asinei consertey A. Bern.'i" DesSobral e Alm.*!*

&. Conssortada por mim escrivão A. Bern.''" desSobr.ai e Alm.J^^ &..

Nada mais continha.

Cidade do Serro, 19 de Outubro de 1896.— Luiz António Pinto.

DISTRICTO EO RIO VERMELHO

(divisas com o TERMO DE MINAS NOVAS DO FANADO)

A' f. 243 v.'^ do Liv, n.o 19.o do Registro Geral acha-se o seguinte:
« Registo de huma carta que o Capitão do Rio Vermelho António

Rodrigues dos Santos escreveo aos Offlciaes da Camará cujo teor he

o seguinte:— Senhor Doutor Juis ordinário e mais OUiciaes da Camará.

Este distiicto do Rio Vermelho tem sido governado pella Justiça da

Villa do Príncipe assim Eclesiástica como secular o assim as mais

vertentes do mesmo Rio Vermelho como são os Rios de Cocais e Turvo

que ambos desaguam no dito Rio po nas cabeceiras de um destes

Rios que he o do Cocais que vem de traz do Aruçuahy moram dous

ou três moradores que per i'emissos nam querem dar obediência par*
o dito districto o a esse respeito dezemquietam os mais moradores

procurando demandalos pella justiça dominas novas como de prezente
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O fazem a Ancelmo Pereira Roza sendo corto (luo esto ainda mora

maiíí para as cabeceiras do dito Rio do Cocais o como eu não sei

nem muitos dos ditos moradores onde esti'Jam os marcos que dividem

este termo do dito de Minas novas sendo certo que este destricto

sempre foi dominado por vossas mercês por esta razam dou a Vossas

mercês esta parto para darem a isto a i)r()videii(;i;i necessária para

quietaçam e sucoíto do Povo
; pois o mesmo portador lio possuidor

de liuma fazenda no dito Rio a trinta o tantos annos e sempre foi su-

jeito as justicjas desta Villa a vista do mesmo parece que nam devo

sor justiçado polias de outro destricto Deos {,'oarde a Vossas mercês

muitos imnos Rio Vermelho a quatorze de Setemljro do mil e sotto

contos e settenta e dons annos Do Vossas mercês Mnitu attento

súbdito o capitfio do destricto António Rodrigues dos Santos — 15 nam
se coutinha mais em adita carta do que o monsionado que eu es-

crivam ao diante nomiado aqui copiey bem e íielmente da própria a

qual me reporto nesta villa do Príncipe aos vinte e hum dias do mez

do Dezembro do mil o setto centos e settenta o dons annos. E eu

José Pereira do Amaral escrivam da Camera que o escrevi assigney

confery e concertey & Jozè Por."» do Am.^' & Concertado por mim
escrivam — Jozé Per.^ do Am.»' .

Nada mais continha o registro do que extraiu a presente copia.

NOTA

Ha dous annos pouco mais ou menos o finado T.*^ C.*^^' António dos

Santos Carvalhaes, com quem trabalhei cinco ou seis dias tirando

apontamentos a respeito de todos os rios, ribeirões, córregos & do

districto do Rio Vermelho, me disse que ainda existiam os marcos

que foram assentados nas divisas entro os doi^s termos do Minas

Novas e Villa do Príncipe, e que elle sabia do local de muitos, e pro-
metteu levar-me a esses pontos para ou ver o que era serviço dos

antigos. Infelizmente veio a morte o repentinamente roubou-nos tão

prestimoso cidadão. Em meus trabalhos soitro aguas, serras, montes»

divisas e & &, muita cousa me foi fornecida pelo d.' T.*' C.f', que

sempre se prestou a auxiliar-me com muito cavallieirismo.

Em copia separada mandarei a descripção da divisa que consta do

outro livro.—Cidade do Serro, Z do Novembro do 18%.— Luiz António

Pinio.
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DISTRICTO DO RIO VERMELHO

(divisas com o terreno de minas novas do fanado)

A' f. 230 do Liv. N.o 24.° do Registro Geral acha-se o seguinte:

Registo do Edittal que o Doutor Ouvidor geral Provedor e Corre-

gedor desta Comarca do Serro do frio mandou publicar, respettivo a

demarcação do Termo desta Villa com o da Villa do Bom Suseso do

fanado e minas novas o qual be do tbeor seguinte :— « O Doutor

Joaquim Manoel de Seixas Abrancbes, Proffeso na ordem de Cbristo,

do Dezembargo de sua Magestade fedillicima, seu ouvidor geral e

corregedor, e Provedor nesta comarca do Serro do frio, e nella inten-

dente do quinto do ouro, da Real casa da fundição, com Alsada no

sivel e crime, pella Rainba nosca Senbora// Fasco saber a todas as

pescoas de qualquer estado, e condição que sejam rezidentes nesta

minba comarca e muinto expecialmente, aos Jui;:es ordinários e olR-

ciais da Camará, desta Villa de nosca Senbora do Bom Suseso, e da

Villa do Príncipe Termo da Barra do Rio Velhas Juizes de orfans,

offlciais de Justiças e pescoas delia, de toda esta minba comarca, que

perante mim se trattaram e ordenaram uns auttos, de requerimentos

e reprezenttaçoens de queyxas formada pellos offlciais da Camará da

Villa do Príncipe em caminbada e persuadida, a em mendar a des

ordens que haviam mottivado a entrudução, de humas e outras Jus-

tisas, no exercício de jurisdiscam, que biam exercer fora dos limites

que lhe bavião sido demarcados, na divisam dos termos com cuja des

ordens se viam — confuzos os moradores, em mediattamente, os bal-

lizas da ditta divisam, e sendo por mim feyttas as averiguasonis ne-

"sesarias, nas mesmas divisionis e pellos louvados de milbor conheci-

mento dos Paizes, com as provas dos documentos que aos mesmos

autos se juntaram nelles proferi a minha sentença que be do tbeor

seguinte// «Attendendo, a representação que na Pettição a folhas três

mi flzeram os offlciaes da camará da Villa do Príncipe, depois de me
haverem já feito, em audiência geral do Presente anno, e depois de

ter ouvido varias queixas dos povos tudo aserca de terem as Justiscas

ordinárias desta Villa do Bom Suseso uzurpado imã grande parte, da

Jurisdiçam dos da ditta Villa, do Príncipe, rompendo dispotica ausul-

lutamente, as mesmas ballizas que haviam sido asinalladas em di

visão de hum e outro termo, hindo por este modo, administrar juris-

diçam aos limittes dos cocais, Margem do Rio Vermelho, da outra

parte da serra cordilheira, do Itambé dentro na matta geral, asim

como também, pella mesma maneira, no sertam as fazendas do Brejo,



AUCHIVO PURLICO MINEIRO 773

de Santa cruz ou iJarboza, Tabatt infra Pé do Morro, Mucaubas e ou-

tras nuiintas com cujo estranho e reprelionsivol proscediniento, nam
sò haviam prejudicado, os direitos do conselho daqueUa villa e de

seos olílciais, mas também com maior danno dos Povos, tinham dado

ocasiam, a comsiJeravois des ordens e dezasosefíos emtre os mesmos
sendo a causa mottivo do se verem estes obrigados a soíTrer conster-

nadamente as viollencias de humas e de outras jurisdissonis digo e

outras Justisas, e responderem em dous Juízos soubre huma só cauza,

a suportar sobre suas cabessas diflerentos Jugos, o hirem vivendo na

consternaram da Ignorância, d'aquello Magistrado queunicamento deva

e haja de ser objetto, dos seos respettivos a quem sò devam de obe-

decer e para onde digo e perante quem devam de mandar e ser de

mandados, e querendo eu por huma vez desterrar semelhantes des

ordens, lazer sosegar a Inquiettaçam dos dittjs Povos se asinaram

devizamonto a verdadeira demarcagam de hum e outro Termo, por
meio de uma clara e destinta divisam soubre aquella que athe agora
tem sido prepelxo emtre todos os mottivos da inallicia de huns de

ignorância e passiencia do outros e isto de maneira e modo que já
mais para oíTuturo, posca virem duvidas a que conselho, perten<;am
as habittassonis dos que habittam, as sittuassonis contendidas ea que

magistrado estam e devem estar sujeytos, uzando ou neste caso da

auttoridade e olíicio de corregedor desta comarca cujo cargo estou

exercendo, por mercê dainuinto alta e soberana Rainha Nosca Senhora,
e trabalhando por esta mesma rezam, de concertar e aver os conse-

lhos desta e daquella villa, soubre a prezente contenda, entre ambos
se acha, sugestada, e tendo premeiro tomado, soubre este tam im

portanto negoscio, as informassonis "mais serias mais prudentes e mais

verdadeiras asim de pescoas praticas dezenteressadas, eíTededignas,

como do documentos autênticos, e incontestáveis depois de ter, pre-

meiro examinado, peícoalmente as soubredittas paragens nas occa-

sions que por ellas tenho girado, pertondi nellas fazer hum exame,

judicial, com a minha asistencia, e dos olíiciais soubredittos da Camará
desta Villa, para milhor e cabal disizflo daquellas duvidas, daquellas

confusonis e des ordens e por hisso os mandey nottiíicar, pello man-

dado affolhas e como estes em vez de comparecerem, por si ou por

Procurador, que seus poderes tivesse e alegar e responder o que
fosse a bem de seu dereytto, sò mentes mandaram pedir vista da

nottilicação vindo por este modo a darem huma clara ideya a todos que
o seu intento he continuar na mesma des ordem no uzo do seu despo-

tismo na operaçam soubre aquelles moradores, que sam ambiciozos do

que lhes nam pertence, que não querem o que he justo,que sam possuí-

dos do espirito intrigante, o que nam dezejam a páz dos Povos, tudo tara

em prejuizo da natureza dos seos offlcios
; quando emtam pello con-

trario o espirito o intençam, o dezejo e a vontade, daquellea offlciaee
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da Camará da Villa do Príncipe,sam deregidos ao fim de conceguirem

aqiioUes aflitos e perturbados moradores a paz perpetua sem susego

inalterável e liúa íirme tranquillidadc por meio de se lhe fazer saber

com a declaraçam soubroditta dos marcos da divizam dos dois Ter-

mos a que conselho deveram ficar pertencendo e a que justissas de-

veram obedecer o que bem se está collegindo, dos requerimentos

alTolhas três e eíVolhas vinte eílolhas vinte e duas, e dos que já por

parte dos dittos olTiciais da camará se haviam feytto na audiência

geral, que nesta Villa fiz o anno pascado, que são constantes do ins-

trumento, affolhas quarenta e sette
; Tomey por rezuUuçam mandar

dar a ditta vista pedida em auto apartado sem suspençam do effeito

daquella nottiflcação e porhisso nomihey louvados da sam conciencia

bastantcmente práticos e inteligentes, de hum e outro Termo, para

debaixo do juramento que lhe foi dado, declararem adevizam que se

tinha feitto, dos Termos e liera constante da certidam affolhas, para

asigurarem c asinallarem ballizas: e entre ambos que hajam digo

ouvessem e hajam de ficar imdubittaveis e firmes para, a posteridade,

mais cómodo o mais úteis aos moradores circumvizinhos, em modo

que estes mais facilmente, poscão e hajam de poder, recorrer as jus-

tissas e camarás respetivas, e estes socorrellos governallos e corre-

gillos, com mayor prontidão e brevidade, tudo asim se cumprio e

praticou e tudo está constando dos Termos aflolhas dezoytto eílolhas

quarenta e três //
Portanto e o mais dos autos julgo por sentença a

sonbreditta declai^ação das ballizas e marcos figurados e asinallados

por aquelles louvados, em devisão do Termo desta Villa e do da

Villa do Príncipe, mando se cumpra e goarde como nella se contem e

declara, sem que mais de hoje em diante se posca mover duvida digo

mover a este respeito duvida para o que sendo necesario emtreponho a

minha autoridade e decreto Indiciai em seu devido e pronto cumpri-

mento,ordeno e mando,a lium e a outro concelho e a hu'as e a outras

Justissas ordinárias e seos respectivos oíficiais deste Termo e do da

Villa do Príncipe jamais exsedão e poscam exercitar suas jurisdi-

sonis fora daquellas asinalladas e declaradas ballizas, contendosce

todas dentro dos seus limittes, e isto debaixo da penna de serem pu-

nidos como dezobedientes, aos mandatos judiciais como perturba-

dores do sucego publico, da suciedade sivil inimigos da paz e tran-

quillidade dos Povos, e mando outrosim aos moradores d'quelles sit-

tios de hu'a e outra parte, daquellas ballizas nam prestem obediên-

cia algu\a se nam as justissas a cujo Termo ficão pertencendo pella

prezente declaração e só se lhes deve alias
;
e sò a e:5tes como seus

únicos superiores cumpram e deixem cumprir as suas determinas-

sonis e mandados e isto também debaixo da penna de serem punidos
com as pennas declaradas no edittal do meu antesesor, a ITolhas trin-

ta e duas as quais aqui hcy por exprescadas o declaradas, como se
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delias tizosce oxpocial nionvain, o pai-a que clioguo a noticia do todos

os moradores daquollas sobreditas parajíens o mais partes desta co-

marca, mando se lavrem I^littais públicos (lue soram feyxados nesta

Ailla e na do Priíiclpíí ni»s lu^^ares (la(|a<'llas Terras contiMididas o

duvidozas em as capellas mais vizinhas, sondo enstume do nellas so

leyxarcm semilliantcs papeis, em cujo edittal devem hir encQrtos as

forças do ditto, a IVollias trinta e duas com o thoor desta sentença a

qual também o Escrivam do meu cargo fará registar nos livros dos

rrovimentos das correysconis desta e daquella Villa depois de notti-

licar aos olliciaes das camarás respotivas para licar servindo como

provimento em correyção em efioyto do declarar o aballizamento, o

devizão deste e daquelle Termo, feito pello corregedor eretor desta

Villa que lio competente digo ho constante d'aquelle referido Termo
aílblhas seis, avizando o mesmo escrivam, do mesmo o tempo a .Mar-

gem o livro, o as folhas em que so acha escrito. Paguemos dois con-

selhos as custas de permeio, em que os condeno, Villa do Honi Su-

seso, sotto de Novembro de mil e sette sentos e oitenta annos Joa-

quim Manoel de Seixas Abranches Por 1)em da (|ual minlia sentença
dada o proferida em favor do sosego publico e suciodado civil e tran-

quillidade dos Povos comforme a intenção dos requerimentos do se-

nado da Camará, da Villa do Príncipe reporá a boa execução dfdlo

huma parte do seu contexto, serem punidos os que transgridirem com

alteração da sua verdadeyra intolligencia serem punidos comas pen-
nas que ja lhe foram empostas pello Edital do meu antesesor, o Dou-

tor Francisco de Souza Guerra e Araújo, as pennas nelle contiíeudas

as quaes sam as seguintes « De serem prazos todos aquelles abitta-

dores que fora do Territtorio demarcado, a Villa do liom Suseso do

Minas novas derem obediência as Justissas daquella Villa cumpri-
rem seos mandados ou os deixarem cumprir, a de pagarem duzentas

oyttavas de ouro cada hum por cada vez que fizer o contrario, para

despezas do concelho e cativos cujas pennas se fossem demandadas

já muintos daquelles moradores se acham sugeitos e obrigados a sa-

tisfnzelas por terem incorrido, em dezobediencia daquelle Edital, por
terem concentido serem domand;ulos perante aquellas Justissas, asim

como também aos escrivonis e mais otliciais de Justissa desta Villa

de Nosca Senliora do Bom Suseso, foy detriminado, por aquelle Edital

remettessem as Justissas da Villa do Príncipe as causas e fleitos que
nesta se achai-em em que fossem róos os moradores da parto da Villa

do Principo, e também os Inventários dos orfanos a ellcs pertencen-
tes julgando que por este meio faziam restituiçam empondo-lhe a

nuilidade do mesmo proscesso, como feytos por pessoas sem jurisdi-

dição no lugar da Elxecuçani m.milandosce proscoder novos Invent.i-

rios, mas agora por beneticios dos Povos e rcmilos d<í ma}or despe-

zas, conhecido polia minha sentença a coufuzam em que os mesmos
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Povos se consideravam por falta da declaraçam das verdadeyras bal-

lizas que devidem os Termos hey por supridas todas as nulUdades

naquelle Edittal representadas quanto de direito as posso suprir pella
minha autoridade e decreto Judicial, e mando as Justisças da Villa

de Nosca Senhora do Bom Suseso, de Minas Novas que sendo lhe re-

querido por qualquer das partes interessadas asim como as partes li-

tigantes os herdeiros dos fallecidos, os Escrivonis a quem competem
escrever nos autos e quaisquer outros Treceyros que nelles perdica-
direm direyto, ou remesca de alguns dos autos, oífaçam sem que em
seus cartórios haja de flcar Traslado algum e sò se lhe deve dar baixa

na carga da destribuiçam remettendo-os por flel para que se nam de-

semcaminhem the que sejam destribuidos ao cartório a quem per-

tencerem, praticando-se o mesmo a respeito das devascas hindo estas

as próprias, e as querellas por Treslados e todas debaixo da pennas
extabellecidas por direito e impostas pella minha sentença como in-

fallivel concinaçam para a execução delias e para que mais não pos-
cam alegar ignorância humas e outras Justissas, huns e outros mo-

radores, e todos saibam em que Territtorio devem exercer a sua Ju-

risdiçam, e a que Justiças devem prestar obediência, pellas declaras-

çonis pellos louvados que examinaram as demarcasconis, e depois as

fizeram declaradas por Termos, e o que pertence a Aressuahi asima a

parte do leste he o que se segue com o seu theor E logo no mes-
mo dia mez e anno termo retro pellos soubredittos levados

foy ditto na presença do mesmo Ministro unifformemente por decla-

ração ao Termo da antigua devizam, que seffes emtre a Villa do

Príncipe digo do Bom Suseso de Minas Novas, e a do Príncipe que a

milhor sittuaçam que tinha visto, para fazer demarcaçam e sertã de-

viza do Rio Aressuahi que flcou servindo para os Tempos futturos

hera o morro alto das Gorittas, ou Gaviam, e do ditto Morro das go-
rittas donde principia a Serra do Pinheiro a qual se dá o nome de

cordilheyra que toda he a mesma por não haver outra, seguindo o

Rumo da mesma serra, buscando oflfucinho da Serra negra, ficaram

sendo todas as vertentes para o campo e Rio Aressuahi do Territto-

rio de Minas Novas e o que verte para a matta geral do Rio Verme-

lho, ficará sendo para a Villa do Príncipe e a donde a soubreditta

Serra he chamada do Pinheiro ou Cordilheyra, fas fucinho na Serra

negra, seguindo o rumo de leste ainda incógnito ficará servindo em
linha direita, de deviza a mesma demarcaçam do Rumo a ambas as

Villas, outrosim declararam que na mesma vertente soubreditta, da

Serra do Pinheiro ou Cordilheyra, que pertence a Villa do Príncipe»

se cumpreendia todo o Ribeiram do Cocais que verte para o dito Rio

Vermelho, da mesma forma declararam outrosim que suposto não ti-

nham medido as legoas, que distam da Serra do seu cume para a Villa

do Príncipe, comtudo por cumua e geral estimaçam se contam dezas'
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sois loguas, e ptira a \illa do Bom Suseso, se contam trinta léguas
nesta forma houveram elles dittos lovados ajui-amentados e nomiados

no Termo rotro, porsattisibita a (>briiíat;am do Juramento, quo tomaram

sejíundo a cxpiioncia ocular (luo tiiiliim, do prozeuto Torrittorio e

debaixo do mesmo juramentu declarafam não liavor outra Serra que
devidiseo o campo da Matta geral mais do quo a soubreditta a que
dam o nome do Sorra do Vi nlieiro, e Cordilheyra, e de como asim o

uisseram asiniiram com o ditto Ministro, E eu Pedro Alves de Araújo,
Escrivão da Ouvidoria geral, e correygam quo o escrevy. Seixas.

Domingos João de Morais. Bernardo António de Campos. Ma-
noel de Oliveira dos Santos. Manoel Fernandes Ribeiro.

E os que lizeram a parte do Sertam, he o seguinte. Aos seis

dias do mez de Outtubro de mil e setto sentos o oyttenta annos,
nesta lazeuda chamada o bom suseso, ou Rio Verde Toma o

nome, em a ditta paragem principia a devizão do Termo da Villa do

Bom Suseso, com a dilta do Principe, pella devizão antiga, a parte
do sul, da fazenda, ficando esta pertencendo a parte do norte, de

Minas Novas, e nella he morador Jerónimo Toyxcira do Souza e se-

guindo por linha retta ao Morro do Fellis licando aílazonda do Jacaró

e Pé do Morro, pertencendo a Villa do Principe, que são as duas fa-

zendas do herileiros do fallecido Bcrnanlo Joze Pacheco, cujas licam

para o sul o a Fellis que he do Doutor Joze Pereira de Moura, aparte
do Norte pertencendo a Minas Novas, e seguindo do Morro do Fellis,

seguindo a rumo direito, as caboceyras do Ribeirão do ouro, adonde
mora Luiz Pereira, ficando pertencendo a Villa do Principe, e se-

guindo pello ditto Ribeiram abaixo, athe a bari-a que forma o Rio Mo-
caubas tioando a jjarte do Mi nas Novas Manoel Ferreyra Lopes, e se-

guindo da Barra ik) Ribeiram ditto do ouro o rumo direyto, a buscar

as cabesseyras da corgo da Donna e borexis. e Porteyras, tudo pellas

suas cabiceyras (lue todas vertem o ditto Mocaubas, seguindo o rumo

doroyto a estrada velha, que seguia algum dia para o Pé do Morro,

atravosçando esta a rumo doroyto, as cabiceyras do corgo chamado
Sam Joanie cordilheyra chamada a Itucambira, licando pertencendo, a

parte da Villa do Principe, o sitio de Joam Borges Homem, António Fer-

reyra Bananeyra, seguindo a ditta cordilheyra the o Rio Jequittinhonha

pascado este rumo doreyto, a parte da canoa da estrada velha que vi-

nha algum dia do Minas Novas para o Pé do Morro do Rio Aressuahi,

que seguia para o Sorro do frio, licando a parte da Villa do Pi'incipo

o citio de Jozé de Queyroz Ozorio chamado aventura, nas beyradas
do Jequitinhonha, e a parte de Minas Novas o citio dos dous corri-

ges do Francisco da Silva Brandam. e seguindo a linha do seu rumo,
fica a parte de Minas Novas o cittio da Sollidade quo foi de António

Gonçalves Pexouto, e o sittio dos Burro yros quo he do Sebastiam Jozó,
K. A. r. - d
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e logo adiante Joam Gonsalves Vellio, cujos pertencem a Villa do Bom
Suseso, e asim ficava da a divizão bem nas suas conciencias, seguindo
o rumo a que aponta o provimento copiado na certidam junta a este

requerimento, e de como asim o disseram e declararam debaixo do

juramento que tinham recebido, asinaram com o ditto e eu Jozé Pedro

Fraga, Escrivam que o escrevi e asiney/ Jozó Pedro Fraga// José de

Abreu Guimarãins e Motia',' Bento Luiz Vellasco// Domingos Duranis

Coutinho 'António Leite Vieira' Jozé Alves Ferreyra/ Verissimo Fran-

cisco// no lim do qual íizeram hum mapa no qual declararão o rumo,
servindo de deviza, íica pertencendo a parte do Serro ou da do Prín-

cipe desde a passagem do Aressuahi, thc as cabisseyras do Rio Verde//

o sittio de Jozé de Queyroz Ozorio, aventura Joam Borges Luiz Pereira,

as pendaibas e Pé do Morro do Fellis, o Jacaré e Morro do Fellis, todas

as mais dentro desta linha por aquella parte, e para Minas Novas,
Joam Gonçalves Velho, SoUidade, Francisco da Silva, Manoel Ferreira,

Fazenda do Fellis e Bom Suseso, e as mais dentro desta linha a parte

desta mesma Villa, e Ibra destas devizas não devem alteras as Juris-

disconis ordinárias de huma e outra \"úlà o que liajam por decla-

rado, e mando que depois de ser esta publicada, nesta Villa pello

Porteyro dos audittorios nas partes mais publicas delia, e passar

disto certidão tudo Trenscrito nos Autos se íeyxará ahonde nesti Villa

for custume, poremce similhantes edittaes, e o mesmo se praticará

na NiHa do 1 rincipe, pello mesmo theor se mandará pellos Arreyais

e capellas vezinhas da devizão para q ue chegue a noticia de todos

etcetra Dado e pascado nesta Villa do Bom Suseso de Minas Novas do

Aressuahy aos dez dia^ do mez de Novembro de mil e sette sentos e

oytenta. E eu Pedro Alves de Araújo Escrivão da ouvidoria Geral e

Gorreyção que o soubcscrovi
i Jooquim Manoel de Seixas Abran-

ches
,1
asinattura e sello quinlientos reis

\\
Valha sem scllo ex causa]

Seixas
i

e não se continha mais outra alguma cousa em o ditto Edittal

que o contheudo que eu Escrivam ao diante nomiado e asinado aqui

registey bem elllelmente do Próprio a que me reporto, o qual se cm-

tregou ao porteyro dos Audittorios desta Villa que o Publicasco

eíTeyxe nas portas do paço do conselho, Villa do Príncipe de Novem-

bro cinco de mil e sete soutos e oytenta e hum annos. E eu Inácio

Ribeyro de Queyroz Escrivão da Gamara desta \'illa do Príncipe e

seu Termo que o Escrevy conferi concertey e asiney — In. " Ribr."

de Queyroz Concertado por mim Escrivam — In.-» Ri>)r.f de Queyroz.

>ada mais.

Nota.— Copiei fielmente, conservando a orthographia que garanto

não ser a do original mas a do escrivão Ajudante Ignacio Ribeiro de

Queiroz, um dos primeiros brasileiros que entrou entre os homens
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da Governança desta Villa. Era lillio de pais portuguezes — Alforos

Manoel Ribeiro Costa e D. Anna Maria de Jesus Queiroz, ambos do

Vianna do Minlio.

Cidade do Serro, 3 de Novembro de 189G.— Lui: António Pinto.

VILLA DA JACOBINA

A' 1' 156 v." do Liv. 2." do Registro das Cartas Régias se acha o se-

guinte registro:

« Registro de huma Carta de Sua Magistade que Deos guarde es-

crita ao Ouvidor desta Comarca do Serro do frio á cerca da divi-

dii;rio da Villa da Jacobina com a do Rio das Contas que estavão Su-

geitas a esta Ouvidoria cujo theor delia he o seguinte: ctc. »

« Dom João por graça de Deos Rei de Portugal e dos Algarves

daquem o d'alcm Mar em Africa Senhor de Guiné et cetra Fasso saber

a vós Ouvidor geral da Comarca do Serro do frio que Eu fuy ser-

vido dividir a Ouvidoria da Comarca da Raynha criando novo Ou-
vidor para as torras que licam para o sul o qual devo rozidir na
VilJa da Jacobina e lhe ade pertencer a villa de Nossa Senhora do

Livramento das minas do Rio das contas a que se aneixão as mi-

nas novas que lho licam imediatas tirando-so da correição da Vossa co-

marca a que estavão interinamente sugeitas e asim me pareseu ordenar

vos que tomando o novo Ouvidor posse da sua ouvidoria vos sustonha

de exercer estas Jurisdicans nas ditas Villas novas por ficarem

unidas a nova ouvidoria pello quo deveis pello quo deveis re-

mctter a ellas os autos pertencentes. ( Eriloi nosso Senhor mandou

pellos Doutores Alexandre Metello de Souza o Menezes o thomé Gomes
Moreira conselheiros do seu conselho ultramarino ) Pedro Jozé Cor-

reya a fes em Lisboa ocidental a cinco de Julho de mil e sete

centos o quarenta e dous. ) o conselheyro thomé Gomes Moreira a

fis escrever e asigney Alexandre Metelo do Souza Menezes ( thomé
Gomes Moreira ) E não continha mais em a dita Carta ou Ordem

que bem e lielmento ílá aqui Registrar da própria por mandado
do Doutor Ouvidor Custodio Gomes Monteiro corregedor desta Co-
marca e em mão dollo me reporto em todo o por todo e liça

sem couza que duvida faça em fe do que confery e consertey

sobcscrovy e asignei nesta Villa do Príncipe aos vinte e sete

dias do mez de Fevereiro do mil e sete cento* % quarenta e cinco
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annos e Eu Francisco José Coutinho escrivão da Camará a fls es-

crever sobscrevy e asigney e consertey Francisco Jozé Coutiaho
consertada por mini escrivão da Camará Francisco Joze Coutinho
E não se continha mais couza alguma em a dita Carta de Sua

Magistade que Deos guarde do que o referido que eu escrivão

do Senado da Camará ao diante nomeado e asignado aqui bem
e íielmente fls Registrar da própria que se achava lançada no
Livro sétimo do Registro geral a folhas oitenta e sete e ao mesmo
Livro me Reporto com a qual este traslado corry comfery con-

sertey e asigney nesta Villa di Príncipe Comarca do Serro do frio

aos vinte e dous dias do mes de Julho do anno do nassimento de

Nosso Senhor Jesus Christo de mil e sete centos e oitenta e três

annos a qual fls por mandado do Juiz ordinário presidente doSenado
da Camará e dos mais offlciaes da mesma em vertude de hum capi-
tullode correição do miritisimo Senhor Doutor Ouvidor geral e Corre-

gedor desta Comarca Joaquim Manoel de Seixas e Aranches que
asim o detriminou e eu Ignacio Ribeiro de Queyroz escrivão da
Camará desta Villa do Príncipe e seu termo que a subscrevy

confery e asigney — In.'^" Rib.» de Queyroz Concertado por mim es

crivão In. •" Rib.» de Queyroz etc .

Nada mais.

Cidade do Serro, 19 de Outubro de 1806. — Luiz António Pinto.

FAÇANHA

APANHADOS PARA A HISTORIA DA FUNDAÇÃO DA CIDADE DO PEÇANHA,
PERTENCENTE 0UTR'0RA AO MUNICÍPIO DESTA CIDADE

A' f. 183 V.» do Lirro 33.° de Registro Geral acha-se lançado o

seguinte :

« Registo da carta que a este Senado escreveo o Padre Mestre de

ler do Discuberto do Pasanha sobre os Índios Buticudos, cuja carta

foi remetida ao Illustrisimo e Excelenticimo Senhor Visconde de

Harbacena Governador e Capitam General desta Capitania de Minas e

o seu thior lie o seguinte li

Senhores do Nobre Senado, Expondo na respeitável prezença de

Vossas mercês como Mestre de ler, e escrever dos índios desta Fre-
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giiezia lie S.uito António do Paçanha, o por n?ío aver outro sacerdote,

faracho da mesma Froguezia os acontecimentos da mesma. Ella foi

estabelecida em mil e setecentos e sincoenta e oito, ou sincoenta

o nove, por este líispado de Maria na, e os seus conquistadores vieram

pcllo Rio Sasuliy — írrande procurando as grandezas que dizem ha

nestes certoins
;
encontrarão o córrego chamado das Almas e delle

extrahiram varias arrobas de ouro (|ue para a Rial Casa da Fundigíím

desta Comarca foi conduzido e pelo seu toque se julgou ser o milhor

que nella avia entrado
;

s em ser porem esta a grandeza que procura-

vão, e por varias desordens que ouveram e receio do poder grande
da gentilidade, que por aqui existia se retiraram a maior parte dos

Povos ficando atlíe o prezento muitos poucos moradores que por falta

de posses nilo puderâo augm entar a povoação, por que todos os cór-

regos tem ouro porem ba stantemcnte trabalhosos de se lavrarem por
causa das muitas caxooiras e Pedras, tudo isto da parte do Sasuhy

grande, entre Sasuhy poq ueno que alem do Sasuhy grande para Minas

Novas sabe-se que ha grandezas e que se acha a serra das Esmeraldas

que deo ao manifesto Lucas de Freitas mais pellos muitos índios que

por ahi abitão se nam tem discuberto nada. Agora porem que se

poderia augniontar e=;ta Povoagítm ou este certam se povoar e per-
derem se as nayoins digo se povoar acha-se nos termos de se povoar

digo nos termos de se povoar e perderem-se as naçoins dos índios

Monhoxós, Panhames, os Malalis, que frequentam este lugar a trez

para quatro annos que foram os primeiros abitadores delle, e os

mais (|ue podem vir chegando, como são os Maconins, Capoxés, Ma-
chacalizes que dizem nam estarem longe desta Povoação por virem

enfestando estes certoins a nação mais barbara que ha neste novo

mundo, e nam havendo forças que os faça retorceder,hiram chegando
a maior auge; Por cujo motivo se perderam os dizimes e o quinto
do que se pudor extrahir, hir se hão perdendo as fazendas. Esta

Nação he chamada os Boticudos que se sustentam de carne humana
os quais vieram em Novembro ou Dezembro passado a distancia des-

te Arraial seis ou se te léguas roubaram os ferros da Roda e mais

perparos de hum mineiro que se ocupava na extraçam do ouro, e

porque su achava n:i sua Ilossa com a escravatura quando em Ja-

neiro procurou hir mu dar a líoda achou-se com o Roubo feito igno-
rando quem fosse o deliníiuente porem em principies de Março deste

prezente anno de mil setecentos e noventa e dois acometendo a dita

Nacam a outros Mineiros que se adiavam pouco menos distantes

daquelle lugar trabalhando foram vistos sem que houvesse pirigo de

vida; Os Povos licaram ate morizados com similhante procidimento e

deixaram continuar digo dei xaram do continuar no serviço e ainda

dãm demonstraçoins de si por nam haver gente para os poder fazer

saUir e acautelar as ocazioins perigozas ;
Estes factos tiram a liber-
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dado da gente conteiidose cada hum em suas casas por que o Risco

be evidente e a vida lie amável
;
ordemnou o Illustrissimo e Excelen-

tíssimo Senhor Dom António de Noronha ao Capitam Mor do Termo

desta Comarca fizera aqui Aldear os Monhoxós em lugar que nam só

fosse apto para a agricultura como também para abrasar em as instru-

çoins do christianismo de cuja deligencia resultou Baptizarem-se
muitos parvulus que faleceram, e alguns adultos que pediram
bautismo ;

elles se transportaram depois para a distancia de qua-

tro ou sinco legoas e se fazem ali inúteis
;

e aqui necessários

porque sempre animam com a sua asistencia, e como já al-

guns foram Fedestes sam práticos para hirem contra os Bu-

ticudos
; parece que se devem fazer aqui voltarem por serem as

as pias intenções de todos os Illustrissimos e Excelentíssimos Se-

nhores Generaes concorrerem para heducação e salvaçam desta Gen-

tilidade na forma das Riais ordens de Sua Magestade Fedelliscima

para cujo fim nam duvidará o Illustrissimo e Excelentíssimo Senhor

Visconde General concorrer com aquelle sold o que julgar mais acer-

tado dar-se aos forem Fedestes e toda a mais moníção necessárias e

Armas e extabelecer sehu' prezidio como tem ordemnado para outras

semílhantes partes avendo vossas mercês por bem de lhe proporem
asim por serviço de Sua Magestade e bem do Estado pois se acha

esta Fovoaçam inteiramente distítuída de tudo sugeita a qualquer
Ruina q^íando da Extençam da mesma podem nascerem interesses

expirítuais e Corporais tendo cada um a liberdade de se asituar na

parage que lhe for mais utel
;
e querendo eu Iiir situar me com hum

Capitam de huma Aldeia dos do certam onde fui que aqui se achava

deixo de o fazer pella perseguição de Buticudos em quanto não ouver

mais favorável ocazião guardando Deos talvez para o feliciçimo Go-

verno do lllustrisçimo e Excellentiçimo Senhor Visconde de Barba-

cena a pas e utilidade dos Fovos a heducação dos Gentios da outra

banda do Sesuhy grande ao Grémio da Igreja porque sem o favor de

um poder superior nada se pode fazer e se as minhas posses fossem

avultadas faria esta conquista, sem embargo das más intençoins dos

créditos digo intençoins dos críticos que no seguimento das máximas

do mundo dizem o que querem. Deos a Vossas Mercês guarde por
muitos annos. Façanha e de Abril doze de mil setecentos e noventa e

dous «Joam Fedro de Almeida » Regístisse Víllado Frincipe vinte e

oito de Abril de mil setecentos e noventa e dous « Guimaraens » E

não contem mais couza alguma a dita carta, e díspaclio do que o men-

cionado que eu escrivão aqui bem e fielmente trasladei da própria

a que me reporto nesta Villa do Frincipe aos vinte oito do mez de

Abril de mil setecentos o noventa e dous annos. E eu Marcelino Joze

de Queiroz Escrivão da Gamara desta Villa do Frincipe e seu termo

que o escrevi e asigney. Marcelino Joze de Queiroz ».
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Nada mais do que isto. — Cidade do Serro, 18 de Novembro de 181)0.

— i^uiz Antunio Finto.

A' 11." 180 do Livro 33.» do Registro Geral está lançado o so-

fíuinte :

« Registo da Carta que os OlTlciaes do Senado da Camará d'esta

Villa escreveram ao lllustrissimo o Excellentisyimo Senhor (lovor-

nador o Capitam (loneral desta Capitania de Minas geraes Visconde

de barbacena, com a qual remeteram a carta retro do Mestre de ler

do Discuberto do Façanha, em respectivo aos índios de cuja e seu

tliior he da Ibrma seguinte :

lllustrissimo e Excellentissimo Senlior, Na muito alta e sempre

respeitável prezença de Vossa Excelência, olVcrecomos a carta junta

que por inTormação nos deo o Reverendo Padre Mestre de ler da

Freguezia de Santo António do Façanha ; com ella tomemos algumas

informaçoins e achamos que he justo o temor daquelle Sacerdote e

dos abitadores d'aquele lugar, porque sendo como sam muito poucos
e de forças diminutas só poderão ser seguros dos bárbaros procedi-

mentos daquela Gentilidade consecorro de alta providencia de Vossa

Excellencia lugar Tenente da Rainha Nossa Senhora
;

o augmento
daquela Povoação permite intereces ao estado por ser muito IVutifera

e ter terras de boas íaisqueiras ;
Este Senado nam tem rondas que

posam suprir as pençoins de que está encarregado porque o termo

desta Villa he muito cortado úç Rios nececitados de muitas Fontes e

outras indispensáveis despezas determinadas por ordens Regias, os

seus Empenhos nunca íindão, Fello que suplicamos a Vossa Excel-

lencia todo o lavor para o amparo daquelles vasallos dignos de piedade
no susto em que vivem pella Rial fazenda sempre previdente para
os aflitos Vossa Excellencia fará o que pareser justo dirigindo-nos as

ordens a que pronptamente obedeceremos. Deos guarde a VossaExcel-

lencia muitos annos para que seja perdoravel a pas em que Vossa

Excellencia conserva os que tem a fortuna de serem seus súbditos,

Villa do Príncipe em Camará de vinte oito de Abril de mil e sete-

centos e noventa e dois « António Peixoto Guimaraens » Paulo de

Almeida Saraiva « Ignacio Ribeiro de Queiroz » João de Almeida

Mendes » Jozé Kerreira da Silva » E não contem mais couz^,^

alguma na rlita carta do que o mencionado que eu Escrivão abaixo

asignado aqui bem e lielmente trasladei da própria a que me reporto
com a qual esta corri, conferi nesta Villa do Príncipe aos vinte oito

dias do mez de Abril de mil setecentos e noventa e dois annos. E eu

Marcelino José de Queiroz escrivão da Camará desta Villa do Príncipe
e seu tormo que o escrevi e asignei Marcelino José de Queiroz.

Era sò isto.

Cidade do Serro, 18 do Novembro de 1806, — Luiz António Pinto.

dk
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Se<?uo adiante cousa mais antiga em relação ao descoberto do Pe-

çanlia. — Pinto.

A' 11. s 185 do Livro 19.° de Registro Geral está o seguinte :

« Registo de huma carta que aos oíficiaes da Gamara escreveo o

commandante do Descol)erto doPossaiília António Jozé Corrêa a res-

peito da cobranga do Real subcidio do alça nce do dozenio preterido

cujo teor he o seguinte.
« Senhores do Nobre Senado, Recebi ordem de Vossas m«rces para

cobrar de Joam da Silva Franco treze oitavas de ouro que lhe tocarão

por rateação do real subcidio por alcance que ouve no dezenio pete-
rito as quais cobrei e remeti a Vossas mercês e nam tem h.ido mais

sedo pela cauza das muitas agoas quê tem havido e serem caminhos

dezertos enão se poderem passar em tempo de aguas. Fico para servir

a Vossas mercês que Deos Goarde Santo António do Bom Sucesso Des-

coberto do Pasanha nove de Janeiro de mil setecentos e settenta e

dous de Vossas mercês súbdito muito obediente — António Joze Cor-

rêa » E nam se continlia mais em a dita carta do que o mensionado

que eu escrivamaqui copiey berne flelmense da própria a qual me
reporto nesta Villa do Príncipe aos dezanove dias do mez de Abril de

mil settecentos e settenta e dous annos. E eu Jozé Pereira do Amaral

escrivam da Camará que o escrevj- asigney confery e concertey —
Jozé Per.a do Am.*i, concertado por mim escrivam Jozé Per.» do

Am.^i ».

Nada mais continha. — Pinto.

A' fl.s 319 do mesmo livro está o seguinte :

Registo de huma carta que o Juiz prezidente e officiaes da Camará

escreverão ao Capitão Manoel da Silva Franco e ao Alferes António

Jozé Corrêa do distrito do Descoberto do Pesanha respeito do lansa-

mento da Derrama cujo teor he o seguinte :~

« Por varias ordens de Sua Magestade expedidas a esta Camará

pella Junta da Capital da Villa Rica, se nos recomenda com toda a

deligencia e sem perda de tempo a remessa da DeiTama que veio

taxada a esta Comarca para a qualfazendo-ce hum lansamento geraj

destribuido poresta Villa seus Arrayais, lugares e destrictos veyo a tocar

a esse destrito do Descoberto do Pesanha trinta oitavas e como para

a cobrança deilas, por termo íbito na prezenca do Doutor corregedor.

Fiscal e mais votos íbram Vossas mercês nomiadaspara distintamente

lançarem a dita quantia pellas pesspas desse destrito e Julgado digo

destrito
; rogamos a Vossas mercês queiram por servisso de Sua

Real Magestade tomar a si a dita repartição, lazendo-a segundo o

t)om conhecimento que hão de ter de todos, o conforme os teres e
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htiveres de cada hum, o depois do dito laiisamento, poram em hro-

vissima execuoam a cobrança, remettcndo o produto delia a esta

\ illa a entro<i:ar a Custodio Xavier de Hritto Tliczouroiro Geral cons-

tiiuido para esta dcpendoiicia e Juntamente a lista para se remeter

ao Trihunal da Junta ; o que tudo esperamos, e Cítuliamos do bom

zello, actividade, e consciência de Vossas mercês, que Dcos Guarde

por muitos annos. Villa do 1'rincipe em Camará de vinte e três de

A^'Osto de mil settecentos e settenta e três annos. — Carlos Jozê

Tinto — Bernardo Alves Neves — Manoel Simões Harrozas — Jozó

Dias da Cruz — Hieronimo Teixeira de Hritto « K nao se continha

mais em a dita cartado que omensionado que eu escrivam ao diante

nomiado aqui copiey bem e fielmente da própria a qual me reporto

nesta Vilia do Príncipe aos vinte e quatro dias do mez de Aposto rle

mil settecentos c settenta e trez annos. E eu .lozò Pereira do Amaral

escrivão da Camará que o escrevi asigney conCery e concertey .loaé

l'er.'i do Am.'' —concertado por mim escrivão Jozé Fer.^ do Am.^'»—
Nada mais — Pinto.

PEDIDO DE INFORMAÇÃO PARA A HISTORIA DO BRASIL

A' fl. 80 do Livro 7.» de Reí?istro das Ordens du Governo encontra-se

o lançamento do theor seguinte :

« Registro dos Quizitos remetidos por ordem do Excellentissimo

Conselho do Governo acerca de vários objectos, cujo thior he o se_

guinte :

Quizitos remetidos por ordem do Excelentíssimo Conselho do Go-

verno acerca dos Objectos abaixo mencionados. Parralb primeiro—Pri-

meiro.—A extensão dos Termos, Destrictos, e Parochias.— Segundo, o

Numero de seus moradores, sexo, e Estado. Terceiro — Se todo o Ter-

reno está ocupado por Titulo de Sismaria, ou posse, e ainda resta al-

gum devoluto.—Quarto E se o devoluto comvem dar-se de Sismaria

(•u de Foro. Quinto. — E se lia Pleitos sobre as mediçoens, e poniue.
Sexto. — Se o terreno he Fértil. — Sétimo.— Qual he a espocio de cul-

tura em uzo, e especialmente se ha plantações de carás. Mandiocas,

inhame, que suprem a falta do Pão ordinário.— Oitavo - Se ha impor-

tação e exportação de mantimentos para onde e donde. — Nono— Se

se tem naturalizado plantas exóticas, e quaes sejão, e que bonelicio

tem rezultado deste trabalho. — Decimo — Se ha Furmigas, e outros

insectos prejudiciaes à Cultura, quaes os meios adoptados para sua

extinção e o rezultado. — Undécimo — Que Espécies de animaes se
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crião, se ha causas que embaração esta criação, e que interesse delia

resulta. — Doudecimo — Se ha Prados Artiliciaes. — Decimo Terceiro—
Quae.-^ os Animaos susccptiveis de serem domesticados, e que partido
se pôde tirar delles. — Decimo Quarto — Se ha Minas, de que, e se

estão em eílectiva laboração. — Parrafo "Segundo — Primeiro — Que

Engenhos, e Fabricas liá, se vão em progresso, ou decadência, e as

cauzas. Segundo — Quaes sejão as mais próprias ás actuaes circoms-

tancias da Provincia. — Parrafo Terceiro — Primeiro. — Qual he o

Estado das Estradas. Segundo. — Se tem lugar a abertura de novas e

os meios. — Terceiro — Se ha Rios Navegáveis, seos nomes, e se são

bordados de mattos, ou Campos. — Quarto —Se estes Rios tem Ca-

xoeiras, ou Saltos, e se podem evitar-se com alguns desvios. —Quinto*
—Como, e para onde se conduzem as produções, — Sexto—E quaes os

obstáculos do Comercio, e os meios de removèllos. — Parrafo Quarto.—
Primeiro - Quaes as Emfermidades dominantes, em que idade, e sexo,
e quaes as suas cauzas conhessidas.— Segundo. — Se ha muitos caza-

mentos, tantos de livres, como de Escravos. — Terceiro. — Se ha mui-
tos Expostos e o seu Numero. — Quarto se ha muitos mendigos com
as declarações apontadas no Mapa junto, e quaes as Causas da men-

dicidade, e os meios de prevenil-a. — Parrafo Quinto. — Primeiro.—
O Estado da Instrucção publica com declaração dos Mestres, do Nu-

mero dos Dicipulos, e sua digo e seu aproveitamento. — Segundo—E

principalmente se os Mestres são assíduos no cumprimento de seus

deveres.—Luiz Maria da Silva Pinto. — he o que se continha em os

ditos Quizitos o qual eu Escrivão aqui bem e fielmente Registei do

próprio a que me reporto e por conferir e achar comforme o subscrevo

e assigno nesta Villa do Príncipe aos vinte e trez dias do mez de

Agosto do Anno do Nassimento de Nosso Senhor Jesus Christo de mil

oitocentos e vinte cinco, quarto da Independência, e do Império. De-

claro que adiante vai copiado o Mapa que menciona, o Quizito Quarto,
do Parrafo Quarto.— António Teixeira Ottoni Escrivão da Camará que
o escrevi conferi declarei, o assigno

António Teixeira Ottoni.'
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DOS MENDIGOS REZIDENTES NO TIÍIIMO DR.
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nós exige a conveniente resposta, passamos a dar solução a ellas : e

se bem que o não podemos lazer da maneira que dozejamos digo de-

zejavamos por falta de conhecimentos próprios acerca de muitos

ol)jectos que o citado OíFicio menciona; todavia apresentaremos a

Vossa Excelência aquela noticia que actualmente temos, com o pro-
texto de levar ao conhecimento de Vossa Excelência todas as ideias

que nos ibrem transmetidas pellas deferentes autoridades de quem as

temos exigido.— Parrafo Primeiro.— A extensão dos Termos, Destrictos

e Parochias.— Resposta — Tanto o Termo da Comarca como o do Ca-

pitão Mor que a respeito do longitude e latitude, importa o mesmo,
compriendem na sua maior extonção perto de cem léguas. Nestes se

contem o de Juiz de fora, que tendo o seu principio no Rio do Peixe,

junto a Serra do Itambé que lhe serve de deviza com o Termo de

Caeté
; daqui se dilata atravéz de cecenta Léguas pouco mais ou me-

nos athé o Rio Gauvinipãn que corre nas Fraldas do Arraial do Se-

nhor do Bom Fim. E deste artigo, bem como do Segundo, pouca no-

ticia temos e por isso rezervamos a sua resposta para a darmos com

conhecimento de causa logo que as pessoas que se achão a facto

desta matéria nos instruão sobre ella. Parrafo Terceiro e Quarto.—
Se todo o Termo está oCupado por titulo de Sismaria, ou Posse, e

ainda resta algum devoluto, e se este convém tlar-se de Sismaria, ou

de Foro? Resposta —Nem todo o sollo deste Termo, está ainda ocu-

pado por titulo de Sismaria, ou Posse más existe ainda muito devo-

luto e athé desconhecido; principalmente, para as partes do Rio Doce

e Pessanha, cujo terreno, será conviniente dar-se de Sismaria, de-

vendo porem veriíicar-se em semelhantes concessoens toda a mode-

ração, e prudência, afim de que se não multiplique em hum mesmo
Individuo quatro, seis, oito, e mais dattas, ás quaes nem dá o neces-

cessario e conviniente cultivo, nem he possível fazel-o por falta de

suffleientes braços, vindo desta forma a cahir-se em hum vicio mais

damnozo, do que o outro que pertendia evitar-se por meio desta con-

cessão gratuita, na qual se deve fazer executar eílectivamente a con-

dição essencialissima de cultivarem as terras na Conformidade do

Alvará de sinco de Janeiro de mil sete centos e oitenta e sinco, com-

binado com o Alvará de sinco de Outubro de mil sete centos e Noventa

e sinco. Parrafo quinze, que na concessão de semelhantes terrenos

exige, e manda que sejão ouvidas as Camarás do Destricto. Pergunta

quinta o Sexta — Se ha Pleitos sobre as medições, a razão porque, e

se o Terreno lie Fértil ? — Resposta — He cum effeito admirável a fer-

tilidade do Terreno, principalmente naquelles lugares que lição para
as partes do Rio Doce, Pessanha, e Mattas do Rio Vermelho, e Turvo;

aonde a produção he tão prodigioza que regularmente de hum al-

queire de Milho lançado á terra se colhem com pouco ou nenhum ama-

nho, cento e cincoenta a duzentos. No meio desta abundância, não há
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pleitos sobro as poucas metligoons quo uctiialmonto oxistoin, porqiio
ii vastidão dos Mattos, a \nir da pouca população respectiva, os laz

desnecessários; sendo todavia do recear rjuo jiai-a o íiituro ([uando a

população se tornar maior, elles se nniit,ipli(jueni, já peia lalta do

Títulos que just'tiquoni o doniinio de muitos possuidores; já pelo de-

feito que terá haviílo nas demarcagoens Judiciaes, que feitas de or-

dinário por homens imperitos preterem as solomnidados indispensá-
veis que requer o Alvará de vinto e sinco do Janeiro d(; mil oito

centos e nov<\ cum as tlemais Leis par;ilellas. Pergunta sétima e oi-

tava. — Qual lie .1 Espécie de Cultura em uzo, e especialmente se lia

planta(,-oons do Carás, Mandiocas, e Inhame, que supram a falta do pão
ordinário. Se ha exportação e importação de Mantimento p.ira onde,
6 donde ? Resposta. A espécie de cultura cm uzo (juo se observa nesta

Comarca principalmente nos lugares mais próximos a esta Villa de

que temos maior noticia he dos géneros de Primeira necessidade como
são Milho e Feijão, cujos géneros se consomem dentro da mesma Co-

marca, e por isso não se dá nella importação ou exportação de gé-

neros, por isso mesmo que deste Comercio rezulta pouca vantagem
aos Lavradores, motivo poique a maior parte delles se dá principal-

mente ao Fabrico abuzivo da Caxaça pelo grande consumo que tem
a mesma, sentindo-se por esta causa em algumas ocasioens não pi-

ei uena falta dos géneros chamaflos do primeira necessidade, e geral-

mente um augmonto extraordinário do preço porque antigamente se

vendião; cujç abuzo exige o beneficio Publico se coiba por meio de

saudáveis providencias. Pergunta Nona, Decima e Undécima. — Se se

tem naturalizado plantas exóticas, quaes sejão e que benelicio tem re-

sultado deste trabalho. Se ha furmigas, e outros instítos prejudiciaes
à Cultura, quaes os meios adoptados para a sua extinção, e o rezul-

tado, que expecies de animaes se crião se ha causas que embaração
esta criação, e que interesso delia rezulta. Resposta. — Nenhuma

planta se tem naturalizado geralmente falando, porque somente se

cultivão aquellas digo, somente se uctilizão aquellas que a natureza

depoz neste sollo, as quaes são com efleito marterizadas pellas innu-

meraveis Furmigas que se observão a cada passo defundidas em grande
almndancia por todo o terreno, sem que se tenha adoptado moio

algum para o extermínio de hum inimigo tam damnozo aos Lavradores

pelo estrago considerável que cauza tanto a agricultura em geral

como aos edificios que pouco a pouco os vai minando, athe os euvol-

ver em suas mesmas ruinas, se o senhorio vigilante não emprega o

meio da escavação que he somente o triste remédio que alguns em-

pregão. Alem desta praga; são conhessidas como muito ilamnozas aa

Lagartas, aa quaes principalmente nos annos de ceca arazão as hor-

tas. Pomares, e Cearas, sem que se tenha adoptado meio algum para

a sua extinção ;
neste Termo onde a plantação de Caras, Inhames, 9
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Mandiocas lie igualmente mesquinha, apezar das suas conhecidas van-

tagens, e do Zello com que muitos Ouvidores desta Comarca, a tem

promovido, alem disto nos certoens deste Termo principalmente, se

d.ão os homens á criação de gado ^'acum, e Cavallar do qual rczultão

com eíTeito; não pequenas vantagens, por serem objectos de expor-

tação, principalmente 'os segundos porem esta se faz em ponto pe-

queno com rellação a sua abundância por serem mui distantes os

lugares do Mercado. Nestes mesmos lugares são conhessidas defe-

rentes espécies de Cobras que impessem a criação, e multiplicação
de semelhantes Animaes, a pezar da Natureza ter sido providente em
ter criado n'aquelles lugares não só Aves de rapina, como o Gavião,
mas outras denominadas Emas e Sariemas, as quaes tendo huma an-

thipatia declarada com as sobreditas cobras, as matam em grande

quantidade. Pergunta Doudecima. Decima Primeira digo Decima Tei^-

ceira e Decima Quarta. — Se ha Prados Artificiaes, Quaes os Animaes

suceptiveis de serem domesticados, e que partido se pode tirar delles.

Se ha Minas, de que, e se estão em effectiva laboração ? Resposta—
Desconhecemos neste Termo Animaes digo neste Termo Animaes su-

ceptiveis de serem Domesticados, bem como nos não consta, a izis-

tencia de prados Artificiaes, somente sabemos que izistem algumas
Minas de ouro em ponto piqueno a excessão da do Candonga, a qual
se acha em effectiva laboração e com grande proveito dos sócios,

sendo serto que a maior parte dos mineiros nesta Comarca / exce-

tuando a Demarcação Diamantina / se empregão de ordinário na fais-

queira, e deixando de Minerar os Morros, vão procurar o ouro nos

Alvios dos Rios onde os servisses ainda que menos ricos são todavia

mais fáceis e de menor dispêndio. Paragrafo Segundo — Pergunta, Que

Engenhos e Fabricas ha, se vão em progresso ou decadência, o as

cauzas quaes sejão as mais próprias as actuaes circunstancias da

Província ?— Resposta. Não podemos nesta oCazião, nem com a deze-

jada exactidão poderemos levar ao conhessimento de Vossa Excellen-

cia o Numero taxativo dos Engenhos bem que jã Officiamos ao Admi-
nistrador do Subsidio literário para nos dar nesta matéria as precizas
ideias as quaes levaremos ao conhecimento de Vossa Excellencia

logo que nos sejão transmetidas. Podemos todavia aseverar que os

mencionados Engenhos bem como algumas Fabricas de particulares

/ entre as qnaes tem o primeiro lugar a de Manoel Josó Alves Pereira

cita nas margens do Rio Preto / vão em conhessido progresso, e an-

damento: o que se deve não sò ao cressimonto da População, e aug-
mento da agricultura, mas ao ílorecente Estado de riquezas a que
de poucos annos a esta parte tem subido esta Comarca

;
se bem que

ao paresser da Camará não são estas Fabricas, as que mais convém
ao Termo, nem mesmo á Província, mas sim as de beneficios; pois

que sendo estas matérias primas produzidas dentro delia, seria van-
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tajozo que na mesma so eripissom Fabricas oin quo dandosso-llio

nova Ibrma so tornassoiu capazes do servir ás necessidades hu-

manas : íicando por este modo a par do conhessido interesso

monos dependente esta Província dos Auxílios estranhos, e como tal,

mais perloita e Enobrecida. Paraf^ralb Terceiro. — Porjíunta pri-

meira e se}íunda. — Qual he o Estado das Estrailas, so tem Iu^Mr a aher-

lura de novas, e os meios ? Resposta. Achão-se com elVeiti) as Estra-

das em mau Estado, apesar das Providencias que tem dado esta tâ-

mara, a qual julga mais dilicil levallas ao estado do inteira perleição

porque estondondo-sc muitas vezes a testada do lium proprietário em
distancia de liuma, duas, trez, e mais léguas ser lhe ha sem duvida

muito penozo e alguns impossivel pela lalta de braços a reidolicação

e conservação de huma Estrada quo sendo aberta sem athe nem forma

tem em si mesmo o principio o Cauza suficiente do sua destruição ;

alem d*este defoito, Ibrão estas muitas vezos abertas digo íbrão ellas

muitas vezes abertas por lugares monos próprios e adaptados á com-

modidade dos viajantes com respeito somente ao interesso do parti-

cular, ou ao seu menor prejuiso por cuja ciuza ho mister muitas ve-

zes ao caminhante andar sinco e seis legoas do um ponto dado a ou-

Iro quando em linha recta, e com os indispensáveis desvios não dista

esta d'aquelle mais de trez. No espen.dido portanto he consequente
necessidade de abrir novas estradas que atalhando os emcomodos

ponderados lacilitem oCommercio edeminuirão as fadigas do viajante,

porem, não tendo esta Gamara o rendimouto necessário tornasse in-

dispensável ser coadjuvada com alguns (Unir)iros que serão extrahi-

dos do cofre, ou Repartição que o Excelentissimo Cioverno paresser
mais cómodo e apropriado para semelhante lim. Pergunta Terceira e

quarta. Se ha Rios Navegáveis, seos nomes, se são bordados de Mattos,

ou Campos, e se nestes Rios tem caxoeiras ou saltos, e se podem evi-

tar-se com alguns desvios. Resposta. São conhecidos nesta Comarca
dous Rios Navegáveis a sabor o Rio das \olhas o o Rio Doco.

Aquellc sendo muito frequentado pela Navegação de Barcos próprios
he assas interessante a esta Comarca, o principalmente ao Julgado da

Barra, Porteira, e outras Habitaçoens as quaes pela proximidade do

mesmo Rio percobcm as vantagens rezultantes do Commercio, o qual
se faz ali em grande abundância principalmente no tempo da Seca, e

apezardos ol)staculos que se enc(mtrão no mesmo Rio, os quaes são

todavia superados pellos traballios e fadigas dos Navegantes. Este,

sendo aliás maior, e podendo dar não só a Commarca mas a toda a

Província as maiores vantagens pouco ou nenhum beneficio dolle ac-

tualmente rezulta, não só por se achar entran hado entro mattas onde

o Boticudo apezar de mais brando he todavia temido, mas.pollos gran-
des saltos. Penedias e Caxoeiras que embarassão a sua Navegação.
Sendo mister para remover semelhantes obstáculos grandes cabedaes»
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forças consideráveis, e Artistas próprios. Pergunta quinta o sexta.

Como, e para onde se conduzem as Produçoens e quaes os obstáculos

do Commercio e os meios de removellos. Resposta. Já ponderamos a

Vossa Excelência que as produçoens desta Commarca se consomem
dentro delia, sendo conduzidas em Animaes, e Carros de hum para
outros lugares. Dipriendesse igualmente da expozição feita os obstá-

culos do Commercio que são sem duvida as más Estradas, os Rios

chíios de obstáculos, e a par delles o local em que se produzem os g€
-

neros que para se condu zirem aos lugares do Mercado percizão de

grande despendio : a í\i<ie d"isto são óbvios o>í meios de removellos, o

que se verilicará logo que se tornarem perfeitamente navegáveis os

sobreditos Rios. Paragrafo quarto. Pergunta primeira, Quaes das en-

fermidades dominantes, em que idade, e sexo e quaes as suas oauzas

conliesidas. Resposta. — He conhecido principalmente nesta VilJa

como Elnfermidade 1'ominante a duença de Nervos, a qual acomete

prinsipalmente aos Individues de hum, e outro sexo na idade de de-

zoito a vinte annos, e he atribuída prinsipalmente ao demaziado uzo

do fumo, e Café, bem que alguns atribuem ao consumo da Farinha de

milho mal feita e dumuillcada. Pergunta segunda e terceira. Si ha

muitos cazamentos, tantos de livres como de escravos, se ha' muitos

expostos, e o seu Numero. Resposta, No Ollicio junto verá Vossa Ex-

celência o Numero dos Casamentos que se verificarão no Termo do

Vigário da Vara no Anno de mil oitocentos e vinte e quatro, e se bem

que elle não compriende dos Escravos
,

todavia o seu Numero he

mui diminuto, pois que na Freguezia do Rio preto segando se vè do

Offlcio junto apenas se verificarão nos Annos de mil oitocentos e vin-

te e trez, e mil oitocentos e vinte e quatro, igualmente da Certidão

do Escrivão da Camará verá Vossa Excelência o Numero dos expostos.

Não podemos porem dar a Vossa Excelência liuma ideia verdadeira

dos mendigos izistentes n'esta Comarca porque inteiramente desco-

nhecemos o seu Numero, bem como as qualidades apontadas no

mesmo digo apontadas no Mapa que nos foi prezente. Parrafo quinto.

Pergunta primeira e segunda. O Estado da Instrução publica, com

declaração dos Mestres, do Numero dos Dicipulos, « seu aproveita-

mento ? E principalmente se os Mestre são aciduos-no ensino e Cui-

dadosos no cumprimento de seus deveres. Resposta. Em resposta a

estes dois quisitos aprezentamos quanto a primeiro os dous Olficios,

tanto do Professor de Gramática como do primeiras Letras rozidentos

nesta Villa dos quais consta o Numero dos scos Dicipulos ;
sendo certo,

que aquelle he aciduo no cumprimento de seos deveres
;
este porem

attendenao a sua avançada idade não pôde em obzéquio a verdade por
se em paralello com o outro nem mesmo lhe quadra o Epiteto dado

a aquelle. Alem destes dous ha mais trez Cadeiras de Gramática La-

tina, huma na Conceição que se acha ocupada por Joaquim Patricio»
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O lie quem esta Camará tem Iníormaçõos pouco agradáveis. Outra no

Tejuco de quem se acha omcarregado o l'adro Joaquim Gomes do Car-

valho : e outia no Rio Preto a Cargo do Professor José Paulo Dias

Jorge. Alem destas, unicaiiicnte sabemos da izistoncia do duas Cadei-

ras de primeiras letras, huma na Concoivão, e outra no Rio Verme-

lho, aquella exercida por José Joaquim Bento de Oliveira, o esta pelo
Padre Marcos Vaz Mourão. Ultimamente ainda (lue o Kstado da Instru-

ção publica tenha hido em progresso digo em progressivo augmento
ainda se não aclia no Estado da perleic^-ão dozejadao que se deve atri-

buir em grande parto a respeito du Metliodo, e modo de ensinar. Eis

em suma o que na prezcnto ocazião podemos informar a cerca dos

deferentes quizitos mencionado no Olficio de Vossa Excelência. Deus

goarde a Vossa Excelência por muitos annos. Villa do Príncipe em
Camará de vinte de Agosto de mil oitocentos e vinte sinco. Ulustris-

simo e Excelentíssimo Senlior Frezidente do Governo desta Província.
— Manoel Fernandes Corrêa Pinto — António José Gonçalves — Do-

mingos Pereira Guimaraens — José Ferreira Carneiro — he o que se

continha em o mencionado OlFicio do qual eu Escrivão bem e fiel-

mente extrahi o prezente Registo, e ao próprio me reporto Nesta Vil-

la do Príncipe Comarca do Serro Frio aos Vinte e trez dias do mez
de Agosto do Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo, de
mil oitocentos e vinte sinco o Quarto da Independência, e do Império.
António Teixeira Ottoni Escrivão da Camará que o Escrevi e asigno.— António Teixeira Ottoni.

NOTAS — Conservei nesta copia, como em todas tenho feito, os

erros, os digos, a pontuação e virgulação, a orthographia etc. etc.
;

assim como a falta que ha no trecho em que tratou-se dos casa-

mentos.

Em menos de dous mezes a Camará julgou-se apta para responder
tão longa serie de quesitos, mas o foz do modo que, póde-so dizer,
não satisfez em nada os desejos do Governo de então.

O offlcio do Governo é de 23 de Junho de 1825
;
desse dia até o em

que foi dada a resposta — 23 de Agosto — a Camará se reunio nos

seguintes dias e em nenhuma das reuniões se tratou do assumpto de

que estamos nos occupando.
l.a Reunião em 25 de Junho (f. 262 do Liv, de Vereações) em que

s6 se tratou do encanamento d'agua para o chafariz da Cavalhada
;

2.a Dita em 2 de Julho (f. 262 v.» do mesmo liv.) reuniram-se apenaa
R. A. P.-IO
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para encorporada ir assistir a festividade da Vizitação de Nossa Se-

nhora á Santa Izabel
;

S.J' Dita em 13 do dito mez(f. 263 do mesmo liv.) e só despacharam
vários requeinmentos de partes

•

4.^ Dita em 17 do dito mez (f. 263 v.< do mesmo liv.) sò para irem

encorporados á matriz assistir a festividade do Anjo Custodio, e de

nada mais trataram
;

5.a Dita em 20 do dito mez (f. 264 v.s do mesmo liv.), nesta delibe-

rariXo acerca de vários assumptos, não se fallando, porem, no offlcio do

governo, que motivou a resposta retro
;

6.3- Dita em 23 do mesmo mez de Agosto digo mez de Julho (f. 265 v.»

do dito liv.), nesta apenas mandaram passar as attestações aos profes-
sores de grammatica latina — Francisco de Paula Coelho de Magalhães— e de primeiras letras —António Gomes Chaves— de terem actual-

mente suas aulas abertas ;

7.a Dita em 6 de Agosto (f. 266 do d." liv.) em que despacharam vá-

rios requerimentos de partes e autorisaram o pagamento de vários

mandados, entre esses, quatro do Cabo Lourenço da Silva Machado,

pai de Pedro de Alcântara Machado, que ligurou em nossos annaes

políticos, e avô do Conselheiro João da Matta Machado, dr. Álvaro da

I\íatta Machado e Bacharel Pedro da i\Iatta Machado, que ainda hoje

figuram ;

8.a Dita em 17 do mesmo mez (f. 267 do dito liv.) em a qual manda-
ram rasgar os mandados pagos no dia 6, por já estarem descarregados
nos Livros, e providenciaram a respeito de uma engeitada apresen-
tada por Manoel António Rodrigues Lamarcha

;

9.^ ita Dem 20 do mesma mez (f. 268 do dito liv,); nesta sessão abriram

um Officio dos Missionários Jeronymo Gonçalves de Macedo e José

Joaquim de Moura Alves convidando a Camará para no dia 24 assis-

tir a festividade da Comunhão Geral; em seguida nomearão e jura-
mentaram os creoulos forros Aniceto da Silva e Souza e Manoel Men-
des da Cruz para jurados da Camará

;

10. a Dita em 25 do dito mez, já depois da data do Officio responden-
do aos quesitos do Governo, (f 269 do d.» liv) em a qual abriram

um Officio em que a Camará municipal do Rio de Janeiro convidava

a desta Cidade, ainda então Villa do Príncipe, para auxiliar a grande
Obra da Estatua Equestre (a mentira de bronz,e do T. Ottoni) que em
testemunho de gratidão vai levantar-se ao Redemptor da Pátria — a

Sua Magestade Imperial.

Tomando de novo o livro n. 7.° de registra das Ordens do Governo
—o mesmo de onde extralii esta copia -comecei de f 70 v.>*, escriptu-
rada em 6 de Julho, e até f. 80 onde se acha o- lançamento dos Quesi-

tos, nada encontrei em relação ao assumpto.



ARCIIIVO PUBLICO MINEIRO 795

Para que tomai todo este trabalho ? Pura e simplosmonte para ver

se descobria o autor da resposta dada ao (ioverno
;
e estou convenci-

do ter sido o D."'- Juiz de Fora Manoel Fernandes Correia Pinto
; por-

quanto só ello na Camará tinha as necessárias habilitações para fa-

zel-o, e o lez no silencio de seu gabinete o não em Camará. A Camará

que sérvio noanno de 1825 compunha-se (f76 do liv. citado) :— Presi-

dente — O Juiz do Fora— D.*"" Manoel Fernandes Correia Pinto.

Vereadores — Capitão António José Gonçalves, Capitão Domingos
Pereira Guimarães e Cadete Josó de Faria Macliado.

Procurador— Capitão Josó Ferreira Carneiro.

Escrivão — António Teixeira Ottoni.

Nenlmni dos vereadores acima e nem o procurador e o escrivão ti-

nham conhecimentos e liabilitações para escrever o offlcio de res-

posta, embora não seja ella lá cousa que digamos; não se nomeou
commissão externa para dar a resposta ;

não houve sessão em 23 de

Agosto, data da resposta ; quem, pois, a deu ? Na minha opinião í"oi>

como já disse, o reíerido D.oi- Juiz de Fora — Correia Pinto.

Os oiFicios e certidões que foramjuntos ouappensos á resposta, se-

guiram sem que delles licasse na Camará copia alguma ;
assim esta-

mos som saber quantos cazamentos se celebraram no Termo do Vigário

da \ara
; quem este era

; quantos cazamentos celebrados no Rio F*reto

nos annos de 1823 e 24 ; quantos alumnos matriculados nas aulas de

grammatica latina e primeiras letras
;
esta regida pelo mestre An-

tónio Gomes e aquella pelo professor Paula
; qual o numero de ex-

postos & &
;
e muitas outras cousas.

Dos oflicios ou circulares expcdid;is para fora, solicitando e orde-

nando informações não existe registro alguma e nem,—me parece,
—res-

posta alguma veio, pois, em tal assumpto não se falfa mais cm livro

algum o nem delle se tractou em subsequentes vereações.
O trabalho, pois, da Camará está muito imperfeita o pouca impor-

tância se lhe pôde ligar.

Uma Comarca como era a do Serro do Frio na opocha em que se fez

tal obra, pedia muito mais demorado espaço de tempo para uma no-

ticia a seu respeito. Diz-se em ri Ião que (t pressa éa mãi da imper-

feição e a prova é esse trabalho que ahi vai.

No presente século do vapor e da electricidade, não se admitte

um — «Chrysippo que na idade de 80 annos acaòou um tratítado, que
começou na idade do quarenta ;

um Thucydides gastando 27 annos em

polir a sua historia ; um Paulo Jovio consumindo 37 anno-sem compor
a sua ; um Paulo Emilio gastando 30 annos em escrever a sua his-

toria de França ; um Diodoro Sicubo 22 annos com a sua- Biidiotheca
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Histórica
;
um Sannazar 20 para fazer um poema ;

um Isocrates 15 em
fazer uma ora ão para declamarão povo; um Ciuna 10 annos em com-

por um poema escuro que intutulou Smijrna. — Também hoje um
escriptor como aquelle Arcebispo do Benevento que passou a maior

parte de sua vida em polir a sua Galatéa, livro da grandeza de dous

almanaks, não seria admissível
;
e muito menos um João Capellano

que para se aproveitar da pensão annua, que lhe dava o príncipe de

Orleans para fazer um poema, ã imitação de Homero, ou Virgilio, em
louvor da celebradissima Virgem de Fran>;a— Joanna Darci — foi gas-

tando tempo consideraV'3l, até que vulgado um poema frigidissimo,

tão pouco correspondeu à grande expectação, com que se esperava
a obra, que antes provocou os sibilos dos curiosos

;
e houve algum,

que desta sorte o mordeu neste epigramma :

« Ilha Capellani duclutn expectata pu ella

Post longa in lucem íemjMra prodit anus »

e um—eu — que ha perto de vinte annos estou colhendo aponta-

mentos para fallar a respeito do Serro, e satisfazer ao pedido do D.w

Moreira Pinto á Camará.

Si esses celebres e antigos escriptores vissem como hoje o D.oi- Ruy
Barbosa e outros escrevem ;

e se Isocrates acompanhasse, nos Esta-

dos Unidos, o S.'' Bryan para ouv 1-oem pouco tempo pronunciar 599

discursos, ficariam corridos de vergonha, assim como ando eu em re-

lação ao joven intelligente e estudioso Nelson de Senna. Ainda elle

não tinha vindo ao mundo, e eu já andava rascunhando notas para a

minha Lenga-lenga, e no entretanto já elle, ha mais de um anno, pu-

blicou a sua « Memoria histórica e ãescriptiva », e eu nem ao menos

puz ainda em ordem as minhas collectaneas.

São assim as cousas d'este mundo!....

Com mais; vagar, si nos archivos ahi não forem encontrados os

appensos de que fallou o Ollicio da Camará, eu posso supprir as

faltas; porque em meu poder estão todos os livros de onde foram

extrahidas as certidões, menos em relação aos alumnos das aulas

de gramm atiça latina e primeiras letras.

Antes do Governo se dirigir á Camará pedindo resposta á esta

serie de quesitos jà havia solicitado do D,»-- Ouvidor Geral e corre-

gedor da Comarca a remessa de todos os papeis importantes para

facilitar o trabalho da historia do Brasil; é o que consta do Livro
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de Vereavòcs que sérvio de 1821 á 1828 f 248 v.^ e f 249: vou trans-

crever o termo do vereação e o tópico relativo, os quaes são <lo

tlieur sefxuinte: «Termo do veria(,-ão que maiidai'ão Faser o Doutor

Juiz de Fora Presidente, Vereadores e Procurador da Camará da

Villa do Príncipe, afim de despacharem as partes, e providenciarem
sobre o bem Publico.

Aos vinte trez dias do niez do .Mar(.-o de mil- oito centos e vinte

e cinco annos, nesta Villa do Príncipe Comarca do Serro do Frio»

e Casas da Camará delia aonde se reuniram, o Doutor Juiz de Fora

Prezidente Manoel Fernandes Correia Pinto, e os Vereadores An-
tónio José Gonçalves, José de Faria Machado e o Procurador José

Ferreira Carneiro, alim de despacharem as partes e providenciarem
sobre o bem Publico, de que para constar mandaram fazer este

Torr.io por mim António Taixoira Ottoni Escrivão da Camará que
o escrevi e assigno. — António Teixeira Ottoni.

Nesta mesma data se abrirão dous ollicios do Corregedor desta

Comarca; hum com a Copia de huma Portaria do Governo desta

Província pedindo a remessa de todos os papeis importantes pa-
ra facilitar o trabalho da historia do Brazil, e outro com outra

Portaria do Mesmo Governo em a qual manda que se lassa digo

que se lassa remessa das contas do Conselho.

Nesta mesma vereação se despacharão vários requerimentos que
se aprezentarão, e por não haver mais que providenciarem derão

por :inda a prozente Vereação e Mandarão fazereste Termo do En-

sserramento no qual se assignarão depois de ser lido perante todos

por mim António Teixeira Ottoni Escrivão da Camará que o escre-

vi. — Corr.^ Pinto — Gonçalves — Faria — Carneiro.»

Nada mais continha o mencionado termo e tópico alludido.

Cidade do Serro, 20 de Novembro de 1896. — Luiz António Pinto.

(1) Nesta nota confinvli a dafa do registro do onício com a do mesmo of-

íicio que ó de 20 de Aíjoslo dia em que houve sessão da Ciinfara, mas nolla não

se tocou na nialeria: é de presuiiiirse que o Dr. Correia rinto trouxera de casa

a sua rcsposla e a dera para assignar sómcDle.





CIDADE E município DE ENTRE RIOS

A cicladi! do Entro Rios, em outro tempo districto denominado —
Brumado de Suassuhy — , foi, como S. Uraz do Siiassuhy, Desterro

de Entro Rios e Rio do Peixe, um curato pertencente á Iroguezia de

Congonhas do Campo, que então fazia parto do antigo municipio de
' S. Josó d'EI-Rei, comarca do Rio das Mortes (i).

Elevado â froguezia pola Resolução da Assomijlõa Geral Legislativa

de 14 de Jullio do 1S32 e â villa pola Lei Provincial n. 2109 do 7 de

Janeiro de 1875 com a mesma denominação do — Hrumado do Suas-

suhy, — foi pela Lei n. 2455 do 19 do outubro do 1878 mudado o seu

nome para villa do Entro Rios, cuja posso teve lugar no dia 2S do

mesmo mcz ; sendo elevada á categoria do cidade pola Loi n. 2579

do 3 do Janeiro do 1880.

(
l ) A povoaçilo do Congonhas do Campo foi elevada ;\ froguezia pelo alvanl

de 6 de Novembro de 1746; pertenceu ao termo de Vlll.i lUca ató 1791, mais

ou monos, em que passou a ser parte inlcgraiito do município da Mlla do oue-

luz, creaíla, então, pelo Visconde de Hiirbacena.

J'oi nessa epocba que Congonhas do Campo começou a pertcncjr á comarca

do I5io das Mortes, tendo volvido mais tarde, pelo Decreto de 20 do Julho de

1S2',). com todo 3 termo de omduz, á comarca de Ouro Preto.

Segundo um documento que tenho ;\ vista, em 1805 a freguezia de N. S.

a Conceição de Congonhas do Campo pertencia á comarca do Hio das Mortes.
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Está situada em uma collina curva, quasi em íorma de ampbi-
theatro

;
sua altitude é de mil metros acima do nivel do mar. A ci-

dade abrange uma área de cinco Ivilometros de circumíerencia o sua

fundação teve a mesma origem que as outras povoações do mu-

nicípio.

No principio do século decimo oitavo os primeiros colonisadores

que obtiverão sesmarias, pela grande distancia em que se acliavão

da sede da freguezia, procuravão manter às suas expensas um cura

que celebrasse os actos religiosos ;
e para edificarem suas capellas

buscavão sempre um logar mais pittoresco e elevado, e alli con-

struião algumas casas, das quaes somente utilisavão quando ião com
suas famílias assistir a determinadas festas, que celebravão no

anno.

D'essa maneira os primeiros colonisadores derão origem a diversas

povoações, sacrificando os futuros habitantes á privação da agua
que a obtém longe ou á custa de derspendiosos encanamentos.

Entre as diversas famílias illustres que, no começo do século de-

cimo oitavo, vierão habitar o opulentíssimo valle do Paraopeba,

algumas estabelecerão-se nesta região, e entre ellas as de Bartholo-

meu Machado, Quartel-Mestre José Ignacio de Oliveira, Caetano Fer

nandes Penna e João Fernandes do Valle.

Suppoe-se que este primeiro agrupamento de famílias foi a pri-

mitiva cellula da actual cidade de Entre Rios, sendo que aos esfor-

ços de Bartholomeu Machado se deve a construcção da pequena ma-
triz da freguezia.

Mais tarde, a estas vierão reunir-se outras famílias, como as do

Capltão-Mor João Ribeiro da Silva, Alferes José Pacheco Monteiro,

Capltão-Mor Joaquim de Souza Pinto .

Divisas —- O distrlcto da cidade dlvide-se aS. E. com a Serra do

Camapuam ;
a E. com S. Braz de Suassuhy ;

ao N. com Piedade dos

Geraes
;
a O. com Desterro de Entre Rios ; a S. O. com Lage ;

e ao

S. com Lagoa Dourada.

População. — Segundo o recenseamento de 1871, a população de

todo o distrlcto foi de 844.3 habitantes.

Em 1." de Agosto de 1873, uma commissão recenseadora, nomeada

pelo governo da província de Minas, deu 501G habitantes ao distrlcto.

Para este Lrabalho, que vai inserto no fim das notas (31), chamo a

attenção do leitor.

E' um trabalho bem elaborado, abrange muitos outros dados esta-

tísticos importantes, e é tão exacto quanto é possível em serviço de

tal natureza.

Não obstante a população haver crescido, o recenseamento de 31

de Dezembro de 1890 dá ao distrlcto seis mil e poucos habitantes, tal

é a sua deficiência.



ARCHIVO PUBLICO MINEIRO 801

Eleitores. — Achão-se qualilicados, no corrente anno, 523 elei-

tores ostaduaos.

Ruas e edifícios públicos, — A cidaile do I^nti^e liios divido-so em
seis ruas bem regulares, sendo a maioi* a que vai do pago municipal
ao cemitério e que é calçada desde esse edilicio até o largo da

matriz.

Consta de duzentas e oito casas, sendo dez sobrados, notando-se

entre ellas algumas bem conlortaveis.

Em geral os edilicios são bons.

Origens. — Pessoa íidedigua e bastante conhecedora das cousas

desta terra, o distincto Sr. Fi'ancisco de Paula d'Oliveira e Souza, a

quem, na sua maior parte, ó devido este traballio, re(erio-me que
seu pai, major Gervazio Joaquim de Souza Pinto, lho disse que quando
o sogro delle, o t.e c.«' Joaquim Pacheco da Silva Leão, era 1800, mu-
dara-se do território de S. Braz de Suassuhy para esta localidade,

constava ella apenas de vinte casas.

Estas casas na sua quasi totalidade só se alirião aos domingos,
dias santos ou de qualquer festojo, quando os seus proprietários, que
erão fazendeiros, aqui vinhão com suas famílias.

Os edilicios públicos são : a antiga casa da camará, estando a cadéa

no pavimento inferior e fiinccionando no superior a justiça publica ;

o paço municipal, que èum bom prédio, com as accommodações neces-

sárias para as repartições municipaes, tendo no centro um regulador

publico ;
e um pequeno theatro.

Não ha facto algum digno de registro histórico

Sei apenas que foi na fazenda dos Olhos d'Agua, de propriedade
do padre (lonçalo P^erreira da Fonseca, pertencente ao districto desta

cidade, em que o cónego José António Marinho escreveu a sua His-

toria da Revolução Mineira.

O Sr. Joaquim Manoel de Macedo, na sua boa obra—^Iwno Biogra-

phico Brasileiro, enganou-se dizendo que o cónego Marinho escrevera

a sua historia — na fazenda de S. Gonçalo, no município de

Queluz.

Como acaba de vèr-se, elle refugiou-se, depois da derrota de Santa

Luzia — na fazenda dos Olhos d'Agua, deste districto, residência de

uma das influencias liberaes, e ahi escreveu a sua historia.

Instrucção publica. — A cidade possue seis escholas de instru-

cção primaria, três na sede e as outras fora, sendo do sexo masculino

cinco e do feminino uma.

Abastecimento d'agua. — A cidade é abastecida d*agua por meio

de duas machinas hydraulicas, com três reservatórios e distribuída

em seis chafarizes em diversos pontos ;
mas o respectivo serviço, que

custou ao município 34:0003000, ainda não está concluído.
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Cemitério publico. — Ha um esplendido cemitério dependente da

matriz. Aclia-se collocado n'uma das ruas principaes o de um modo

que impede de um lado o seu prolongamento. E ó pena, porque ó

justamente neste logar que a cidade mais facilmente poderia des-

envolver-se.

Confissão religiosa. — Ecciesiasticamente', a freguezia de Entre

Rios, cujo orago é N. S. das Brotas, consta da matriz e das capellas
íiliaes de N. S. das Dores da Lagoinlia, edificada por licença do dio-

cesano a 17 de outubro de 1887, de N. S. da Lapa dos Olhos d'Agua,

edificada, mais ou menos, na segunda metade do século XYIII, e de

N. S. das Dores da Serra do Camapuam, edificada, por licença da

mesma auctoridade, em 26 de Julho de 1890, estas duas no districto

deste nome.
Da egreja desta cidade, que até á sua elevação à categoria de

freguezia foi, com a de S. Cruz do Salto, N. S. das Dores da Piedade

dos Geraes, Conquista, Bomfim, S. Gonçalo da Ponte, Rio do Peixe e

outras, filial da freguezia de N. S. da Conceição de Congonhas do

Campo, não se sabe a data da edificação; porque os primitivos livros,

que podião dar alguma luz sobre o assumpto, presumo que se achem
em Congonhas do Campo ou S. José d'El-Rei, hoje Tiradentes, e que
foi sede da comarca do Rio das INIortes.

Verifiquei, porém, que em 8 de maio de 1749 jã era instituída na

capella de N. S. das Brotas, pelo Missionário Apostólico Italiano

Frei Luiz Maria de Fulgo, a irmandade de N. S. do Rosário (2).

Tendo-se em consideração que o costume dos bandeirantes, portu-

guezes e, emfim, habitantes da então capitania das Minas Geraes ao

(2) Na prhiieira folha de um dos livros da egreja lè-se o que ipsii' verhis,

vai aqui trauscripto: a In nomlDeDomini. — Por quanto: a Benignidade dos Sum-
mos PoutiQces concederão aos P. P. Missionários Apostólicos Italianos o pode-

rem erigir confrarias do SS™' llosario de Maria SSm% afim q' os fieis podessem
lucrar o maic inaíjnum das Indulg". Portanto, afim q' todos sepossão aprovei-

tar de tão grande thesouro pela mesma Autoridade Aplc, instituo nesta capella

de N- S- das Brotas no Bromado a da Irmandade do Rosário SS." de Maria. E

porque p* se lucrarem as Indulg" ha de mister assentarem os nomes no Livro

da Irmand% por isso hé q' preparey este p.* todos se assentarem nelle, tanto

Brancos como Pardos e Pretos de um e outro se.xo. Advertindo q' p' entrar

n'esta confraria se não possa pagar cousa algúa, nem compromissos, nem an-

nuaes, aliás se não lucrão as indulgências, sim somente se poderá fazer a festa

de esmolas; e se roga o Rd," Capellão que enfervore suas ovelhas a serem todos

irmãos de tão santa confraria, ohrigando-os nos dias santos a cant:írem o Santo

Terço na Igreja antes da Jlissa do dia e nos outros da semana em suas casas

com sua família e roguem a D.' por mim, por caridade.

Na Capella do Bromado,hoje, 8 de Mayo 1749.—/>. Lmz M.' de FuUj'>, Missio-

nário Aplc.o Capim Italiano. »
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estabelecorem-so em um logar era o primeiro cuidado erifiir uma
capolla e dotal-.i de um capellâo, allm de soccorreroin-n'os com os

recursos espirituaos, conforme relerem provectos historiadores e es-

criptores pátrios (3), temos que n'aquolIa época já se tinha dado co-

meço á fundaçíío d'esta localidade.

A capolla c do taipa e bastonte solida, e está odilicada n'uma
bonita eminência no larf,'o da cidade.

Está necessitando de ser augmontada, pois ò por demais pequena
para comportar o povo.

O curato de N. S. das Brotas do Bramado teve por capellães os

seguintes padres :

António Fernandes d'OIiveira (1824—1826).
Francisco de Paula Pinto (182()— 1827).

António Rodrigues Paiva e Rios (1828—1832).
Não são mencionados os capellães anteriores, por faltarem-me os

dados necessários.

Elevada á iVeguezia, em 14 de julho de 1832, tem tido esta locali-

dade os seguintes vigários :

].' José Carlos Machado (1832— 1837), Tristão Rodrigues da Cunha,

coadjutor (1836—1838).
2.0 António Fernandes dos Santos (1837—1877).
3.« João Pereira Pimentel (1878—1882).
4.0 António da Silva Leão, que de 1882 a 1884 occupou esta fre-

guezia pro-parocho, sendo a 10 de dezembro do 1884 nomeado vigá-
rio este benemérito íilho do Brumado de Suassuhy, que, com honra

para a freguezia, exerce seu sublime ministério.

Houve também a capella de]S. Cruz do Salto, que teve alguns ca-

pellães e foi uma das mais opulentas e frequentadas destes arredores.

A capella de S. Cruz do Salto era confiada aos cuidados dos senho-

res da fazenda do mesmo nome, em que estava situada.

Emquanto esta fazenda esteve em poder dos seus primitivos pro-

prietários, que forãu successi vãmente o capitão-mor João Ribeiro da

Silva, capitão João Ribeiro da Silva e tenente coronel Francisco Ri-

beiro da Silva, a capella foi conservada, com muito zelo, no melhor
estado possível.

Sinceramente è muito para lastimar-se que um objecto que tanto

cuidado e respeito mereceu de nossos antepassados, fosse abando-
nado até ser destruído.

Esta capella foi edificada polo sargento-mor Pedro da Silva Tei-

xeira, que obteve licença, por provisão de 18 de janeiro do 1727, para

(3) Mons. Pizarro — Mem. UisL das capitanias do llrasil e Dr. Josú Vieira

Coul) — iMem. da capitaoia de Mioas.
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n'ella se celebrar missas, respeitados os direitos da matriz, que era a

deVilIaRica, conforme se vé a folhas 1 e2 do livro dos titulos da ca-

pella de S. Cruz do Salto, que se acha em poder do vigário d'essa

freguezia (4).

Clima — O clima do districto é saluberrimo, ameno e temperado.
Não ha moléstias endémicas, O frio intenso tem ido a 5 grãos e o

calor (á sombra) a 37 grãos.

Aspecto piiysico — O solo deste districto é bastante ondulado e mais

elevado ao sul— onde tèm suas nascentes dois pequenos rios — o

Brumado á O e o Camapuam á E, correndo este para NO — e aquelle

para NE-, — depois de um curso de cerca do 30 kilometros, ambos

(4) Eis conformp a redacção o teor da petição:— 111.""* 11.°" Sr.--Diz o Sargt.*

Mor ?.' da Sylva Teyxr» 51" na Perabupelia Districto de V» Ilica q' com 1.' de V.

lll"'= edificou nesta paragem t)ua capella p- nella Se dizer Missa p' seleliraa-

remse os mais Sacraiir" asim a sua iam* como vesinlios: e porq' está com effeyto

acabada e a tem o Siippl" do'adn com o principnl de cem mi! reis e os juros

de ley de deiz e quarto por cento p' a fabrica delia como consta da escriplura

junta e mais documl**; nos qnaes ter-" q'.'^ o Suppl' faculdade de V. Hl"" p' que

seja a dita capella benta e achandosse capaz

portanto

P. a V. Ill"" se faça

mc^ rad" se lhe passe

provizào p' que possa

ser vista e benta a dt.
*

capella nomeyandosse

píira isso o Hevr" Parocho das Congonlias donde está edificada ou dê Sua LIc a

outro Sacerdote, pois M" Vigr* da vara do Districto náo pode vir atai paragem

pelo inculto e fragoso do cam*

E. 11. M.

A folhas 2 do (nesmo 1 vro acha-se a provisão do teor seguinte:

—Dom Fr. António de Cuiadelupe por me-' de Deos e da Santa Sé Apostó-

lica Bispo da cidade dé S. Sebastião do Hio de Janr" e sua Diocese do conselho

de íua Magesd" ([' Deos g. etc-Aos que esta Nossa provisão virem saúde e paz

em o Senr. q' de todos hé o verdadeiro remédio e salvação. Fazemos saber que

atendendo No'^ ao q' nos enviou a dizer por sua petição o Sargt' Mor Pedro da

Silva Teixr- na Peialnipeba deslricto de V.' Kica, Havemos por bem de conceder

1." como pela preseut" nossa provisão a conceden)os para edificar a dit- capella

não prejudicando os direitos parochiais e serã visitada pelo Rd" Vigr° da matriz

e achaiidoa decentemt" paramentada a poderá l)enzer e dar ].' para se dizer

missa nella e será registadi a escriptura do dote na camará ecclesiastica de V.

Uica. Dada nos Camargos sob o nosso signal e sello aos dezoito dias do mez

de janeiro de mil setecentos e vinte sete an.' E eu P» Christovão de Magalhães

Peixoto, que subscrevy.— Bispo.
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confundeni suas aguas a 4 kilonietros ao N da cidade, lechando-a

em uni vasto triangulo ; cerca de 10 Uilomotros abaixo o Camapuam
com seu tributário (o Brumailo) lazom junci^ão com o Paraopeba.

Kica, pois, a cidade entro rios — doudo llie veio o darem a deno-

minação que ora tem.

Sekkas — A cadéa de montanlias mais notável é a(|ui conhecida

pelo nomo de — Serra das Vertentes —
, cujas aguas ao lado do S

escoão para o rio das Mortes, pertencentes à bacia do Prata, e ao

kulo do N correm para os tributários do S. Francisco.

A relorida cadèa, tendo seu principio ao S, entro os districtos da

Lagoa Dourada e Lage, toma a direcção de O, interpondo-se entre os

districtos do Desterro e de Entre-Rios, seguindo depois ao N, separa,

com a denominação de Gil, os districtos da — Piedade dos Geraes e

Entre-Ilios; continuando para E, em montanhas destacadas, faz um
semi-circulo com as serras do Gambá e Santa Cruz do Salto, enfren-

tando esta com a serra da Boa Morte— cuja separação é uma gar-

ganta por onde se despenha o rio Paraopeba.
As serras do Gambá e Santa Cruz estão dentro deste districto e a

da Bòa Morte é um dos limites do de Congonhas do Campo. No rio

Paraopeba, cerca de três kilometros abaixo de sua passagem pela

citada garganta, está a notável — Cachoeira do Salto —
, que, por sua

altura, priva aos grandes peixes, como mandys, surubys, dourados,

etc, subirem aos tributários desse rio.

Ao sul ha a serra do Camapuam, que é continuação da serra de

Santo Amaro.

Agricultura, criação r commercio— Grande é a expansão da in-

dustria agricola e pastoril no districto desta cidade.

A industria pastoril de ha muito deixou os velhos moldes da ro-

tina e vai desenvolvendo-se á luz dos principies modernos ensinados

pelos zootechnistas europeus.
Os ensaios de cruzamentos da raça crioula [e da variedade indí-

gena taurina com as raças superiores, como a batavica, a irlandeza

e a alpina, tém produzido os melhores resultados.

K' assim que a variedade hoUandeza, a suíssa e a de Guernesey
muito tem melhorado a criação bovina deste districto relativa-

mente á sua mais forte aptidão leiteira, sendo do notar a riqueza

do leite dos indivíduos mestiços com as duas ultimas variedades.

Ao avesso, o cruzamento com o gado zebú, raça evidentemente

inferior, ha sido funesto aos criadores d'aqui, que com a introduc-

ção no seu rebanho de representantes desta raça virão diminuir dia

a dia a aptidão leiteira do suas vaccas.

Não contraria esta asserção um ou outro individuo mestiço de

considerável aptidão para producção do leite, que consliitue uma ex-

cepção, cada voz maia rara.
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Entre os criadores que mais téin concorrido para o melhoramento
da raça bovina deste districto destacão-se os Srs. João Tiaptista de

Oliveira e Souza e T.c C^^^i Francisco Ribeiro de Oliveira.

O primeiro foi quem, vencendo innumeras diíTiculdades, mandou
vir da Frisa e acclimutou aqui os representantes da variedade hollan-

deza, que tanto melhorarão a criagão desta zona.

Mais tarde, na exposição de 1889, de Paris, adquirio uma vacca

normanda, que fora premiada com a medalha de ouro, e que infeliz-

mente elle perdeu, sem conseguir nenhuma producção.
Crião também em alta escala gado crioulo o T.e C.'^ Joaquim Pa-

checo de Rezende, António Vicente de Paula Rezende e muitos ou-

tros.

A exportação de queijos tem augment ado consideravelmonte de

tempos a esta parte.

Faz-se também manteiga de excellen te qualidade.
Ha neste districto eximios e adiant ados criadores de cavallos e

burros, e entre estes criadores salienta- se o Sr. Cassiano António da

Silva Campolina, nome vantajosamente conhecido entre os enten-

didos na matéria.

Manda-me o sentimento da verdade declarar que este excerpto so-

bre criação é devido a um illustre amigo, que efficazmente muito

auxiliou-me n'este e outros pontos d'estas notas.

A viticultura está em seus principies, sendo a uva americana, a

Isabela, da espécie vites estivalis, a de que ha maior abundância, fa-

zendo um de seus cultivadores cerca de ò pipas de vinho.

O vinicultor que melhor conhece a oenologiaé o Sr. Major Josse-

lino Pacheco de Souza, cujo vinho já foi premiado pelo governo do

Estado.

Graças aos esforços do deputado estadual, o Sr. T.e C.ei Francisco

Ribeiro de Oliveira, foi creada, n'esta cidade, pela lei n. 103 de 24 de

julho de 1894, uma eschola agrícola e pastoril, convertida mais tarde

pela leín. 140 de 20 de julho de 1895 em campo pratico de demons-

tração.

Com razão muito se espera deste instituto de ensino, que vem
concorrer poderosamente para a intr oducção de methodos mais aper-

feiçoados na lavoura do município.

Entre-Rios, quando a estrada D. Pedro II, hoje Central, permane-
ceu sempre da estação de Carandahy para baixo, teve um commercio,

para cidade do interior, de primeira ordem, realmente digno de

inveja.

Foi naquella epocha Entre-Rios um grande empório commercial

para esta zona de quarenta léguas em torno.

Hoje o commercio está muito reduzido.
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A ciilade, cointiiJo, conta seis nofíociantes de fazendas, quatorzo
do mulliados e jroneros do paiz, c unui pliarniacia.

Do numero dos negociantes de fazendas os mais importantes rc-

gulão ter, annualmente, um niov im(3Hto de cento c quarenta a cento

e oitenta contos do reis.

— Industria manufatureira não ha
; apenas na povoaçSlo da Lagoi-

nha fabricão fncas bem boas, iguaes ás denominadas do — Taman-
duá — polo facto de serem fabricadas na cidade quo teve este nome.

Estradas — Além das estradas municipaes e vicinaes, ha uma es"

irada de rodagem para a estação do Lafayette, E. F. C. B., na extcn

são do 40 a 42 kilometros.

l*ovoAçõKS visinhas — As povoações visinhas são : á E. Suassuhy,
com a distancia de 15 kilometros

;
a N. E. Congonhas do Campo, 30

kilometros ; ao N. Piedade dos Gcraes, 30 kilometros
;
ao O. Rio do

Peixe, õ4 kilometros ; ao S. O. Desterro de Entre Rios, 30, e Lago
com 42 kilometros

;
ao S. Lagoa Dourada, com 30 kilometros e áS. E.

Serra do Camapuam, com 11 kilometros.

Povoados dependentes da cidade — Os povoados dependentes da

cidade são : ao N. E. Sapé, 9 kilometros
;
ao N. Lagoinha, 18 kilome-

tros ; O. Cayoaba, O kilometros
;
ao S. o. Pedra Branca, 18 kilome-

tros, e Bom-Jardim, 9 kilometros
;
ao S. Crasto, 9 kilometros, e Cama-

puam, 9 kilometros
;
e ao N. E. Gambá, 7 kilometros.

Acuas mineraks — Na serra do Ga mbá existe uma das melhores

aguas lerreas, cuja nascente õ em roclia viva
;
muito diflerente das

que têm sua origem nos brejos, á que o povo, em geral, dá esse

qualificativo.

Nascimentos, CASAMENTOS E óbitos — Nos últimos cinco annos

(1891 — 1895) o numero de baptisados, ca samontos e óbitos, extra-

hido dos livros parochiaes, foi o seguinte :

Nascimentos Casamentos Óbitos

õl 44

69 66

70 45

56 54

35 51

Para demonstrar o quanto é deficiente, entre nós, o serviço do

registro civil, vou tomar os registros de um anno.

Seja o de

Nascimentos Casamentos Óbitos

1895 54 16 36

Que desproporção !

1891
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Que desídia por parte de certas pessoas que, mais tarde, por si

ou suas famílias, soffreráõ as graves e funestas consequências por
deixar de assegurar tão eminentes direitos e interesses da familia,

furtando-se à acção da lei do oasamento e registro civil.

Infelizmente isto é o reflexo do que vai por muitas outras comar-

cas do Estado.

Mnuicipio e Comarca fie Kntre Rios

O município de Entre Rios, na sua quasi totalidade desmembrado
do de Queluz, foi creado pela lei provincial n. 2109 de 7 de janeiro
d© 1875 com a denominação de — Brumado de Suassuhy — e pel a

lei n, 2455 de 19 de outubro de 1878 foi esse nome mudado para o

de — município de Entre-Rios —,cuja posse teve logar no dia 28 d o

mesmo mez de outubro de 1878. Pela lei n. 2579 de 3 de janeiro de

1880, foi a villade Entre-Rios elevada, com o mesmo nome, á ci-

dade.

O município, actualmente, compoe-se dos seguintes districtos,

que são enumerados segundo suas distancias da sede :

1.0 Cidade de Entre-Rios (sede).

2.0 Serrado Camapuam (5).

3.° Suassuhy (6).

4*. Desterro de Entre-Rios (7).

5*. Rio do Peixe (8).

O primitivo termo do Brumado compunha-se das seguintes fregue-

zias:

Nossa Senhora das Brotas do Brumado, S. Braz de Suassuhy, San-

to Amaro (desmembradas do de Queluz) e Nossa Senhora da Penha
de França da Lage (desmembrada de S. José d'El-Rey (9.)

(5) Este districto, cujo território foi todo desmembrado do desta cidade, foi

creado pelo Dec. n. 287de 13 de Dezembro de 1890. A eleição de seus juizes

de paz, conselheiros districtaes e vereador teve lugar no dia 6 de Maio e a

installaçâo, pela posse dos mesmos, no dia 9 de Junho de 1894.

(6) Creada freguezia pala lei a. 471 de 1.- de junho de 1850, desmembrada

da do Brumado.

(7) Elevada à freguezia com este titulo pela lei n. 9279 de 1.- de outubro

de 1882.

(8) Creada parochia pela lei n. 714 de 12 de maio de J855, desannexada da

Piedade dos Geraes.

(9) Pela lei n. 2167 de 20 de novembro de 1875 e n. 2474 de 23 de outubro

de 1878, a Lãge foi iocorporada á S. .^osé (l'£l-Rey e S. Amaro á Uueluz.
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AilUí, i)ui'L'm, de sua posso, Ibruo dosmeml)raclas as parochias do

Lage e do S. Amaro.

Pela loi n. 2174 do 23 do outuliro do 1878, íbrão dosmombrados do

niiuiicipio do Boiníim o annoxados a osto a parochia de N. S. das No

cessidades do Rio do Poixo c o districto da, Capella Nova de N. S. do

Desterro, que li(;ou pertencendo á parochia de N. S. das Brotas de En-

tro Rios. Este districto íbi pela lei n. 2979 do 10 de outubro do 1882

elevado à categoria de Ireguczia com a denominação de N. S. do Des-

terro de Entre-Rios.

Desde a sua creaçiSo licou o inuuicipio do Brumado sul)ordinado,

na Ibrma da lei, á comarca do Queluz, ató que, recebendo a denomi-

nação do Entre Rios, desde o acto do sua installagão, passou a fazer

parte da comarca do Bomlim, constituindo assim os dois termos re-

unidos à comarca de Entre-Rios, conlbrme ordenara o art. 3 da loi n.

2455 de 19 do outubro do 1878.

A installação desta comarca íbi realizada pela camará municipal
do Boratim em sessão de 20 do abril de 1879.

No dia 19 do junho do 1879, chegou a esta cidade e assumio ajuris-

dicção de juiz de direito o sr. dr. Carlos Honório Benedicto Ottoni,
removido da comarca de Itapirassaba o com licença o provisoriamente
residio sempre aqui, não obstante ser líomlim a sede da comarca.

Por acto do presidente da província íbi, no primeiro semestre de

1882, transferida para aqui a sóde'da comarca de Entre-Rios, até que,

pela lei n. 11 do 13 de novembro do 1891, que estabolcceo, segundo o

regimen republicano, a divisão judiciaria o administrativa do Estado,
foi o Bomlim desmembrado, constituindo, por si só, comarca.

MAGISTRATURA

A comarca de Entre-Rios tem tido os seguintes juizes de direito,

municipaese substitutos:'

Juizes de direito

Dr. Carlos Honório Benedicto ^Ottoni (1879— 1880) (10).

Dr. Amador Alves d.i Silva (1880—1889) (11).

Dr. Manoel de Magalhães Gomes (1890—1895) ^2).
Dr. Arthur Ribeiro de Oliveira (1895—....) (13).

(10) Desde 19 dejniilio de 1870. Sua ultima audiência foi a 22 de abril de 1880.

Ill) Desde 10 de outubro de 1880.

(li] Desde 17 de abril de 1800. Sua ultima audiência foi a is de abril de 1805.

(13 Em razão da permuta, reaiisaila por acto do iS de junho, cmn este seu

collega, chegou da comarca de Prados no dia 4 ilc julho de INO.'), assumindo
inconlinente o exercício do cargo, ^ua primeira audiência foi a tí de julho.

U. A. P.— il
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Juizes Municipaes

Dr. Domingos Pacheco d'AviIa (1883—1887) (14).

Dr. José Calheiros de Mello (1887—1889) (15).

Dr. Artlmr Ribeiro de Oliveira (1889—1892) (16).

Juiz Substituto

Dr. Felisberto Milagres (1892—....) (17).

MUNICIPALIDADE

Desde a installação deste municipio, pela posse da camará no dia

28 de outubro de 1878, até hoje, tem tido os presidentes :

Josselino Pacheco de Souza (1878—1881) (18).

Dr. Domingos Alves Moreira (1881—1882) (19).

Felisbino Mendes da Cunha (1882) (20).

Padre António da Silva Leão (1883—1885) (21).

Padre Francisco Ferreira da Fonseca (1885—1886) (22).

Joaquim Ribeiro de Oliveira (1887—1890) (23).

No periodo do governo provisório teve a intendência municipal os

seguintes presidentes :

João Baptista de Oliveira e Souza (1890) (24).

Francisco Ribeiro de Oliveira (1890-1892) (25).

Depois de organizadas pela Constituição Estadual (lei n. 2 de 14 de

setembro de 1891) novamente as camarás municipaes, têm havido os

seguintes presidentes e agentes executivos :

Dr. António Ribeiro Penna (1892— 1893) (26).

(14) Desde 20 de fevereiro de 18S3 até 12 de fevereiro de 1887.

(15) De 7 de março de 1887 atf3 30 de março de 1889.

(16) De 5 de dezembro de 1889 até 23 de janeiro de 1892.

(17) De 10 de março de 1892.

(18) Desde 28 de outubro de 1878 até 7 de janeiro de 1S81.

(19) De 7 de janeiro de 1881 até 21 de agosto de 1882.

(20) De 27 de novembro até 3 de dezembro do 1882.

(21) De 7 de janeiro de 1883 até 13 de janeiro de 1885.

(22) De 13 de abril de 1885 até 23 de dezembro de 1886.

(23) De 8 de jaueiro de 1887 até 15 de março de 1890.

(24) Do dia 15 de março, em que a iatendencia assumio a direcção do muni-

cipio, atô 17 do mesmo mez,

(25) De 19 de maio de 1890 até 7 de março de 1892.

(26) De 7 de março de 1892 até 12 de julho de 1893.
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Artimr Alvos cie Alcantani Campos (1893—1894) (27).

Jossolino Pacheco de Souza (18U4— ....) (28).

Desde 1879 aiu kv.M u recciía c despeza úo inunicipio de Entro-llioa

tem sido a constante da seguinte tabeliã :
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As distancias da sede desta comarca da das comarcas acima men-
cionadas são de :

Queluz, 42 kilometros
;

Ouro Preto, 96; Bomtím, 54
; Oliveira, 102

;

Prados, 54 ; Tiradentes, 60.

Entre-Rios dista da capital do Estado, isto o, de Bello Horizonte,

onde está sendo edificada a cidade de Minas, 105 kilometros ( 17 1/2

léguas ).

Clima. — O município em geral é salubre, sondo o seu clima muito
ameno e temperado. Não ha moléstia? endémicas.

Aspecto piiysico. — Este município é geralmente montuoso, haven-

do pequenas planuras ás margens dos rios.

Serras. — As serras que formão a parte montanhosa são : a das

Vertentes, do Gambá, de Santa Cruz do Salto e do Camapuam.
Rios. — Os rios deste município são : o Brumado e Camapuam^ que

nascem no districto da Lagoa Dourada, o Pará que nasce no districto

do Desterro de Entre Rios e o Paraopeba, que nasce em Cliristíano

Ottoni e separa este município do de Queluz.

Flora. — E' muito rica.

Encontrão-se madeiras de lei em abundância, como jacarandá, bara-

úna, ipé, sicupira, canellas de varias qualidades, peroba, bálsa-

mo, cabiuna, camará, angelim, candéa, vinliatico, cangerana, pão

carvão, jequitibá, folha larga, cedro, ararivá e outras
;

arvores e

arijustos preciosos no uso da medicina, como sassafraz, jaracatiá,

gameleira, copahyba, para-tudo, quina, poaia, tayuyá, tomba, cain-

ca, jurubeba, barbatimão, salsaparrilha, japecanga, baunillia e diver-

sas espécies de fetos
; caroba, almecegas e herva botão tão evidente-

mente empregada contra mordeduras de cobra. E tem sido magnííico
o seu resultado.

Fauna. — Também é rica.

Animaes. — Encontrão-se onça pintada (panthóra), a sussuarana, a

vermelha e jaguaratírica, o veado catingueiro, o coellio, queixada,

caititú, capivara, tamanduá Jiiírím, lontra, lobos, paca, cutia, tatus,

irara, jaratitaca, diversas espécies de macacos, tiii (lagarto) etc. etc.

Aves. — Vèem-se diversas espécies de pombas (trocazes, juritis, fògo-

pagô), saracuras, arapongas (principalmente nas mattas), diversas

qualidades do gaviões, papagaios (no districto do rio do Peixe), mai-

tacas, maracanans, periquitos^ píca-páos, jacus, nhambuS;, marrecos,

socos, capoeiras, corujas, coriangos, sabiás, canários, pintasilgos,

melros, guachos, annuns, coriós, seriemas, andorinhas, etc, etc., etc.

Peixes. — Nos rios—dourado, surubys, piaos, bagres, piabanha, tra-

hira, crumatan, mandis, lambaris, etc.

As lagoas também são muito abundantes de peixes.

iíepíís. —Encontrão-se diversas espécies do cobras, a jararaca, ja-

raracussú, cascavel, urutu, duas cabeças, caninana, cipó e outras.
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Da urdem i{n< hntracliios ha ;ibtniil,incia <lc .s.i]»us nco riij> ,- nas

lajíoas o (luaiil idade menor de rans,

lia diversas espécies de cameloes e do lagartixas.

Ac.RicuLTUUA. — Os terrenos do municipio constão de mattas e cam-

pos. As torras om geral silo ul)errinias. Cultiva-so o milho, feijão, ar-

roz, canna de assucar, mandioci, íuino, algodão e, nos logares não

sujeitos i'is geadas, o caíè.

A agricultura propriamente dita continua ninda sendo explorada

pelo systema rotineiro e empyrico, sendo grande a producção de ce-

reaes, atttMita a excellencia das terras.

ciMAçÃo.— A grande criarão neste municipio consisto em gado va-

ccuni e cavallar e em menor escala o suino; sendo muito diminuta

a do cabrum e lanígero. A criação, em todo o municipio, está se apu-
rando muito.

CoMMERCio. — A exportação limita-so ao toucinho, millio, feijão,

queijos e gado vaccum.

A importação consiste em ferragens, vidros, louça,farinha de trigo,

pannos e outros arteftictos nacionaes e extrangeiros, arroz, sal, etc.

PoruLAçÃo.— O imperfeitíssimo recenseamento de 31 de dezembro

de 1890 dà a este municipio 17.000 e tantos habitantes, quando cer-

tamente excederá de 20.(X)0.

Corpo eleitoral —Segundo a qualificação eleitoral estadual do 1895,

o corpo eleitoral do municipio é de 1523 eleitores, assim discriminados:

Cidade 523

Serra do Camapuam 122

Sua^suhy 270

Desterro do Entro Rios 201

Rio do Peixe 3:W

Estradas dr rodagem. — lia uma estr.tda de rodagem para a esta-

ção de Lafayette, com a extensão de 42 kilometros. Ha ainda as se-

guintes :

A de Entro Rios á Piedade dos Geraes, Bomlim, Pará o Sabará. A
de Entro Rios a Suassuhy, Redondo, Congonhas do Campo e a estação

do mesmo nome na E. F. C. B. A do Entre Rios a Camapuam, Serra

do Camapuam, S. Amaro e estações do Ciiristiano Ottoni e Carandahy,
na E. F. C. 1{. A do Entre Rios ao Crasto, Lagoa Dourada e Prados.

A do Entre Rios ao Curralinho e Lage. A do Entro Rios á Pedra

liranca, S. João Baptista e Oliveira. A de Entro Rios ao Desterro. .\

do Entre Rios ao Rio do Peixe. A da Lagoinha á S. Gonçalo da
Ponte.

Estrada de ferro. — Tèm havido diversas leis com o flm do dotar

este municipio com uma via férrea; mas infolizmonto cousa alguma
tem-se feito.
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Nesse sentido apparecerão ultimamente as leis n. 139 de 20

de julho de 1895, auctorizando o presidente do Estado a eontractar

a construcção de uma estrada de ferro, systema Decouville, entre a

estação de Christiano Oitoni ou Lafajette e esta cidade ; e a de n/^ 182

de 9 de setembro de 189(3, auctorizando o governo do Estado a eon-

tractar com quem melhores vantagens offerecer a construcção de uma
ferro-via, de bitola de um metro, que, partindo da estação de Pra-

dos, na E. F. Oeste Minas e passantlo por esta cidade, vá se entroncar,

no ponto mais conveniente, na estrada de ferro que liga Bellc Hori-

zonte á linha Oeste de Minas.

Estalei concede garantia de juros de 6 "/o ao anno, alem de outros

favores.

Correio. — Ha as seguintes linhas de correio:

De Entre Rios a Suassuliy e estação de Lafayette, na estrada de ferro

Central do Brasil, diariamente; de Entre Rios à cidade do Bomíim,
de 2 em 2 dias

;
de Entre Rios ao Desterro e Rio do Peixe, de 3 em 3

dias.

À agencia do correio desta cidade é de terceira classe ; e regula
render mensalmente, termo médio, 63:000.

Telegrapho. — Nenhum ponto do município é servido pelo telegra-

pho. (*)

Por conta do governo da União, foi este anno iniciado o estabeleci-

mento de uma linha telegraphica entre a estação de Lafayette e esta

cidade, passando por Suassuhy.
O fio telegraphíco jà se acha assentado numa extensão de 18 kilo-

metros
;
mas actualmente não, sei porque, o serviço está suspenso.

BiBLioTKECA. — Pela iniciativa do sr. António Martiniano da Silva

Bemfica, então escrivão de orpliãos, e com alguns auxilies, foi fun-

dada aqui umabibliotheca e da qual fez doação á camará municipal.
Com effeito, em sessão da camará municipal de 2 de dezembro de

1882, foi lido, com data de 26 de novembro do mesmo anno, um ofli-

cio daquelle benemérito cidadão, pelo qual oíTerecia á camará a bi-

bliothoca por elle creada e denominada — Bibliotheca da Imperatriz D.

Thereza —,acompanhando o mesmo officioum catalogo dos livros con-

stantes da mesma cc-m o numero de 1479 volumes.

A camará resolveu, então, que se recebesse a referida l)ibliotheca,

que em tempo competente, e depois do inspeccionados os volumes con-

stantes do referido catalogo, fosse recolhida a um dos salões do edilicio

em que a camará celebra suas sessões
;
e que se dirigisse nm voto de

agradecimento ao sr. Bemfica, como fundador da mesma. Hoje a bi-

bliotheca acha-se muito estragada e reduzida com a falta de muitos

volumes, aliás dos mais preciosos.

\*) A 10 fie janeiro próximo passado foi inaugurada a estação telegraphica da

cidade de Entre Rios. (N. da U. da Revisíaj.
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A iM!'REN's\ NO MUNICÍPIO. — A inproiisa, essa soborba luz cujos
raios projectão-se em todos os ângulos da torra, tevo o berço neste

municipio, no arraiai do Rio do Peixo.

O pi'iinoiro jornal quo so publicou no municipio íoi O Indagador^
— formato do Oi"38 X t>"'~8 —

, periódico hebdomadario quo encetou a

sua publicação no dia 31 de Janeiro de 189:í, naquolle arraial, dei-

xando de existir om principies do anno de 1893.

Apesar de ser propriedade de uma associação, foi sou fundador o

redactor o cidailão Alberto Kèeson Bortal, francez naturalisado e

pliarmaceutico naquella localidade. Quando presidente e agente ex-

ecutivo da camará, o obscuro subscriptor desta chronica, na sessilo

de Abril de 1S91, apresentou um projecto creando a imprensa muni-

cipal. O resultado deste pi'ojecto foi a sua conversão, sem a minima

luodilica^-ão, na lei n,<' 10 de 3 de abril de 1894, que instituio a im-

prensa municipal com o seu órgão de publicidade, o Entre Rios.

Kiz acquisição do prelo e material typographico ;
e deixei de ini-

ciar a publicação do jornal polo motivo de faltar muito pouco tempo
para expirar o mandato da camará de que era ou o presidente e

agente executivo; e julgar também conveniente que o jornal nascesse

com a orientação da camará eleita em 7 de Setembro de 1894. — A

typograpbia, com suas dependências, aclia-se installada em seu salão,

para esse fim destinado, no paço municipal.
Mediante accòrdo entre o sr. agente executivo municipal e dois

outros cidadãos, foi-llies franqueada a typographia para publicação de

um pequeno periódico, com a clausula de inserir todos os actos e

trabalhos da camará e do agente executivo, e respondendo por quaes-

quer estragos do material, alem do outras condições.

Efectivamente, a 14 deJullnt de 1895, 73.^' anniversarioda primeira
foral deste logar, sahiu á publicidade o Entre-Rios — formato de

0"'3SX')'"28, de publicação liebdomadaria e cujo programma era «cui-

dar severamente dos melboramentos moraes e matoriaes do muni-

cipio) ; pugnar, com todo vigor e sa,criticio, pela sustentação, em sua

plenitude, dos principies consagrados pela Constituição do 24 de feve-

reiro de 1891 ; e concorrer fracamente, embora, para o movimento

littorario. »

Extinguiu-se com o n." 11 ile :i4 du Nu\i'mi)ro du mesmo anno
;

tendo o sou primitivo redactor, que era o collecionador destas notas,

se retirado de sua direcção desde o n.» 9 de 22 do setembro, con-

forme ticou declarado neste numero.

Cidade de Entre Rios, 23 de Novembro de 1890.

Artiiuu Alves de Alcant.\ra Campos,
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NOTA FINAL

— RECENSEAMENTO DA PAROCHIA DO BRUMADO DE SUASSUAY, miinÍCÍpÍO
de Queluz, concluído a.l." de Agosto de 1873 pela commissão abaixo

assignada, nomeada pelo Ex.™oSp. Presidente da Província de Minas
;

Po2:)ulação

Numero total de seus liabitantes 5016

Brasileiros 4858

Extrangeiros ( sendo 4 portuguezes e os

mais africanos ) 158

Homens 2474

Mulheres 2542

Sabem lér 773

Não sabem 4243

Livres 3762

Escravos , 1254

Casados 124G

Solteiros 3572

Viúvos 198

Brancos 1358

Pardos 2145

Pretos 1 493

Caboclos 20

Meninos de 6 a 15 annos de idade 1094

Frequentão a eschola 118

Não frequentão 976

Ingénuos ., 75

Catbolicos ( todos ) 5016

Paralyticos 5

Cegos G

Surdo-mudos 19

Myopes 2

Dementes 9

Aleijados 41

Alienados , 3

Idiota 1

Morpheticos , , 2

Profissões

Commerciantes » 59

Caixeiros 9

Pharmaceuticos 2

V
I
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Alfaiates 2H

Carpinteiros :>7

Selloiros 1-1

Sapateiros ] [

Ferreiros :51

Tropeiros 15

Fazendeiros 22

Lavradores .ÍO-I

Relojoeiro 1

riiotograplio 1

Licorista l*

Ourives 2

Marceneiros „ 2

Torneiros 3

Fofíuetoiros 2

Tellioiros 2

Professores de primeiras Icttras 3

sendo particulares 2

Agente do correio 1

Escrivão do juizo de paz 1

Fiadeiras 001

Torcedeiras 72

Costureiras 427

I 'arteiras 4

Habitações

Casas habitadas 0S9

Casas deshabitadas 9

Estão situadas no arraial 204

Fora 494

F,ilipi''in<t

Egreja mati'iz < 1

Capellas liliaes 2

Cadeia com sala livro o uin quarto no 1."

andar 1

Estradas cut/i merciaes

Existem duas estradas commerciaes, sendo uma de E. á O. que

parte da capital da Província, atravessa este arraial cm direcção á

Olivpirn, l^iirniif;», rhni-:i1i;i, Hagagem otc. etc; nntvo de N. a S. ri qu»
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parte ( norte da Província ) do Curvello, Taboleiro, Sete Lagoas,

Trahiras, Pitanguy etc. etc
,
atravessa este arraial em direcção á

Barbacena, Juiz de Fora etc. e Corte.

Estas estradas são diariamente frequentadas.

Limites

Esta parocliia tem de comprimento 40 kilo metros de N. á S. e 33

de largura de E. á O.

O arraial está situado a 3 kilometros ao O. do Rio Camapuam,
que divide esta parochia com a de Suassuliy, e 30 kilometros á Este

com a freguezia da Lage e Capella Nova do Desterro ( districto da

Piedade dos Geraes).

Rios

Dois rios com igual volume d'agua banlião esta parocbia ;
sendo

um o rio Brumado, que nasce das aguas do arraial da Lagoa Dou-

rada, e o Camapuam, que nasce no Catana, entre esta freguezia e a da

Lagoa Dourada.

O rio Brumado atravessa o arraial em um dos subúrbios e faz barra

com o Camapuam á 3300 metros abaixo do mesmo arraial, continu-

ando com o nome de Camapuam até a barra do Paraopeba ( 20 kilo-

metros distante deste arraial ), onde toma este ultimo nome.

Brumado de Suassuby, 1.° de agosto de 1873.

Francisco Ribeiro da Silva.

Francisco de Paula dCOUveira e Souza.

Joaguim Ribeiro d' Oliveira.

Josselino Pacheco de Souza.
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HONÓRIO HERMETO CARNEIRO LEÃO

MARQUEZ DE PjRAISIA'

(noticia riograpiíica)

o nome que nos serve de epigrapbe é por certo um dos mais il-

lustres da Historia Nacional. Elle recorda o estadista eminente, glo-

ria do Brazil e orgulho da Terra Mineira, que foi -lhe berço.

Durante longo periodo e até o momento de expirar, Honório Her-

meto Carneiro Leão, posteriormente Marquez de Paraná, teve no rei-

nado de D. Pedro 11 a preeminência e o prestigio de que gozara no

decennio regencial um outro estadista mineiro, Bernardo Pereira de

Vasconcellos. Ambos encherão por largo trecho, com a projecção de

seus vultos, o scenario da alta politica brazileira, e ambos, tendo

subido às culminancias sociaes, souberão ligar seus nomes a aconte-

cimentos dos mais importantes que registrão os pátrios annaes.

Não podem ser esquecidos. Fora mesmo ingratidão e injustiça

não relembrar seus nomes aureolados á geração que surge.

Outro é o regimen politico vigente, outros são os problemas go-

vernativos e económicos a solver, outras as correntes de ideias que

agitão e impulsionão os espiritos. Mus o presente se tornara incom-

prehensivel sem o estudo do passado, e a biographia, como elemento

psychoiogico, constituo a parte mais preciosa desse estudo. D'ahi a
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necessidade de conhecer- se, com quanto apenas esboçada, a acção
dos velhos estadistas nos successivos e civilisadores estádios da an-

tiga vida nacional. •

Já consagrámos uma pagina a Bernardo Pereira de Vasconcellos -

a poderosa mentalidade organisadora ; prestamos agora igual homena-

gem ao Marquez de Paraná: só nos pesa que, por isufflciencia pró-

pria, não seja ella condigna do egrégio Hrazileiro, do Mineiro illustre

que tanto exalçou-se por talentos e serviços à pátria.
Honório Hermeto Carneiro Leão, íilho legitimo do coronel António

Netto Carneiro Leão e de D. Joanna Silveira Augusta de Lemos, nas-

ceu em Jacuhy, no sul de Minas, a 11 de Janeiro de 1801. Não ha

muitos annos via-se ainda ali, em ruínas, uma casa pequena e baixa,

denominada quartel, onde o glorioso cidadão primeiro vio a luz.

Escasscião-nos dados acerca de seus primeiros estudos, mas e cer-

to que em 1820 partio para Portugal e em 1825 graduou-se em di-

reito na Universidade de Coimbra. Logo no anno seguinte recebeu

o despacho de juiz de fora de S. Sebastião, sendo depois, suc-

cessivamente. Auditor da Marinha, Ouvidor do Rio de Janeiro e des-

embargador da Relação de Pernambuco com exercicio na da antiga
Corte.

Quando podia entrar para o Supremo Tribunal de Justiça, o posto
mais elevado da carreira, aposentou-se em obediência á lei que in-

compatibilisava as respectivas^ funcções com as de Conselheiro d'Es-

tado, cargo eminente que já então exercia. Tal foi o seu cj-clo na

magistratura, que deixou prestigiado com a reputação de intelligen-

cia superior e provada integridade.

Era, porem, o scenario politico aquelle no qual estava-lhe destinado

papel proeminente. Ahi penetrou com o mandato de deputado pela

província de Minas á Assemblea Geral, na legislatura de 1830—1833.

Foi reeleito para as duas seguintes (1834—1837 e 1838—1841), e em
1842 teve assento no Senado, de modo que, até o seu fallecimento,

todos os annos fez parte do Parlamento brazileiro.

Filiado ao partido liberal moderado, cuja definitiva organisação

data da revolução triumplianto cm 7 de Abril de 1831, cedo começou
a apparecer e a influir na politica dominante.

Honório Hermeto—cumpre dize-lo—não era propriamente um
orador, m^m pelo brilho da forma, nem peia espontaneidade e

fluência da dicção, mas, á mingua desses dotes, foi -lhe a tribuna,

não obstante, arena de extraordinários triumphos — tal o accento de

sua palavra convencida, taes os recursos de sua dialéctica cerrada.

Notável exemplo d"isso occorreu, em circumstancias graves, na

sessão de 1832.

A agitação do paiz, que determinara o movimento de 7 de Abril,

serenada um instante com a abdicação de Pedro I, não tardou a re-
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crudescer, manilostando-so em repetidas desordens e motins, do ten-

dências várias e origens diversas. Nella preponderava, entretanto, a

feiyão innovadora, mais ou monos violenta nos seus meios, mais ou

menos radical em suas aspira(;ões.

Buscando dirigir nesse sentido os acontecimentos, que se pre-

cipitavão, um notahilissimo grupo parlamentar chegou mesmo
a elaborar o projecto de uma nova Constituiçrio, que Ibi logo im-

presso em Minas, no então arniial de Pouso Alegro e typogrMpliia

do Pregoeiro Constitucional lundada polo deputado padre José Bento

Leite Ferreira de JNIelio, um dos corypheus d'aquella agremiação.
Tinlia o seguinte titulo :

— Coiistituição politica do Inípcrio do Bra-

:^:l, reformada segundo os votos e necessidades da Nação.
Pretendia aquelle numeroso grupo da Gamara nada menos do que

transíbrmal-a revolucionariamente em Assembloa Nacional para a re-

forma da Constituição sem o concurso do Senado. Precipitada a crise

por outros factos não menos graves, quaes a retirada do ministério e

a renuncia da Regência, resoluções extremas combinadas em segredo
com os ardentes reformistas, declara-so a Camará cm sessão perma-
nente e por uma commissão especial lhe è apresentada a indicação

de se converter ella em Assemblea Nacional. Longo e tempestuoso
debate suscita tão extraordinário alvitre, que ã íinal naufragou, mas
só terminando a memorável sessão na tardo do dia seguinte.

E' esta notável tentativa de reforma politica que se chama
na nossa historia parlamentar o" golpe de Estado de 30 de Jullu

de 1832, golpe falho quando tudo pronunciava-lhe a victoria, e fallio

em parte Considerável pela opposição vohemente e formidavelmente

lógica do Honório Hcrmeto, que segregou-se nesse dia de muitos

dos seus melhores companheiros e amigos só inspirando-se nas pró-

prias convicções. Tão saliente attidude, com o prestigio da victoria e

da força doutrinaria sob cuja égide inspiradamente se abrigou, deu-

Ihe de prompto grandô^ renome, e sua influencia crescente se tor-

nou desde então no scenario politico. A 30 de Julho de 1832 conseguio
mais : assignalar-se, pelos principies, como o precursor na fundação
do partido conservador do Império, que alias só em 1837 teve con-

j creta organisação com o ministério de 19 de Setembro, vivilicudo prin-

cipalmente pelo espirito de Vasconcollos. Todavia — singulares ano-

malias da politica dos partidos I
— nem Bernardo de Vasconcollos

cooperara para o mallogro da revolução parlamentar de 30 de Jullio,

antes a,judara-a,
— nem Honório Hermeto acceitou lugar no gabi-

nete de 19 de Setembro, em cuja organisação teve parte activa,
e que era virtualmente originário da resistência triumphanto

n'aquella crise memorável! iMas suijira anteriormente au ministério

constituído (13 de Setembro de 1832) pouco depois da frustrada ten-

tativa da reforma constitucional, gabinete do qual retirou-se a 14 do
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Maio do anno' seguinte em consequência de violentos e immerecidos

ataques de que foi alvo, a propósito da sua supposta connivencia com
a sedição militar de Ouro-Preto.

De 1836 a 1837, secundando os esforços de Vasconcellos, fez activa

e vivíssima opposição ao regente Feijó, o instigador do golpe d'Es-

tado de 30 de Julho
;

e ainda que não tivesse querido entrar para
o gabinete de 19 de Setembro, apoiou-o dedicadamente, e tanto

que foi na camará o chefe habilissimo e infatigável da maioria mi-

nisterial.

Perante uma nova revolução parlamentar, que irrompeu e trium-

phou a 23 de Julho de 1840, sua attitude estava previamente traçada

pela lógica e pela coherencia. A ambas soube obedecer fielmente, com-
batendo com a actividade e a energia próprias do seu temperamento
a decretação inconstitucional da maioridade de D. Pedro II. Vencido,

cumprio mais uma vez o seu dever declarando-se em franca opposi-

ção ao primeiro gabinete imperial, composto dos irmãos Andrada (An-
tónio Carlos e Martim Francisco), de Limpo de Abreu (depois Visconde

de Abaete), de Aureliano Coutinho (mais tarde Visconde de Sepetiba),

e dos irmãos Cavalcanti de Albuquerque (Francisco de Paula e An-

tónio Francisco de Paula Holanda, posteriormente Visconde de Suas-

suna e Visconde de Albuquerque).

Como a Pedro de Araújo Lima (ex-regente e ulteriormente Marquez
de Olinda) e como a Bernardo de Vasconcellos, cabia-lhe a honra e a

responsabilidade da creação recente do partido conservador, pu-

jante organisação destinada a defender sem transigência a observân-

cia restricta do Estatuto Constitucional : não podia, pois, quaesquer

que fossem as circumstancias criticas do momento, pactuar com os

maioristas de 1840, que, cedendo embora a respeitáveis intuitos,

golpearão de frente o pacto fundamental de 1824.

No periodo de dezembro de 1841 a. janeiro de 1843, Honório Her-

meto presidio a província do Rio de Janeiro, cooperando com a

maior actividade o energia para a restauração da ordem e da legali-

dade profundamente abaladas em 1842 em S. Paulo e Minas-Geraes,
e ameaçadas naquella província ;

e exonerando-se o ministério de

Março de 1841, do qual fora digno delegado, foi encarregado de or-

ganisar o novo gabinete, constituído effectivamente a 20 de Janeiro

de 1843.

Intransigente por Índole e por aferro aos principies, Honório Her-

meto affrontou impávido os obstáculos oppostos á sua permanência
no governo, mas quando julgou-a inconciliável com a alta dignidade

do cargo e com os interesses do publico serviço, não hesitou um mo-

mento em provocar altivamente a crise de que resultou-lhe a renuncia

çlo poder e ascensão dos adversários com o ministério de 2 de feve-

*^
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reiro do 1844 (gabinete Macalié), inicio de um quinquennio da poli-

tica liberal.

Os obstáculos oppostos a Honório Ilormotto para a continuação do

seu governo, e a que alludimos acima, dorão origem a um conliecido

incidente entre elle e D. Pedro II, incidente de per si bastante para
caracterisar a grande energia e a rara coragem civica do illustre Mi-

neiro^ salutar energia e nobre coragem que tiverão antes e depois

dessa conjunctura outras occasiòes de se maniíestarem, justificando

assaz a plirase « O Paraná não se curva », com que o próprio impe-
rador rendeu-lhe homenagem, em uma das suas« notas» á Biographia

do Senador l'\ J. Furtado polo conselheiro Tito Franco de Almeida.

Ainda recentemente, illustrado escriptor republicano, versadissimo

em nossa historia politica, recordou pela imprensa (jornal O Paiz,

de 5 de Janeiro de 1896), sob o pseudonymo — Scetonio, o alludido

incidente, em termos que traduzem substancialmente a verdade liisto

TÍ rica, e que merecem ser aípii consignados :

« Dirigia os negócios públicos o gabinete 20 de Janeiro de 1843, de

que era chefe Honório Hernieto Carneiro Leão — Marquez de Para-

ná— quando o inspector da alfandega dr. Saturnino de Souza Oli

veira Coutinho, irmão de Aureliano, Visconde de Sepetiba, valido do

imperador e maioral do celebre Grupo da Joanna, manifestou-se em
franca opposição ao gabinete publicando um folheto — Irojecjo de

suppressão de alguns impostos, e amortização de parte da divida pu~
blica fundada, folheto esse que fez fracassar as negociações com a In-

glaterra em que se achava empenhado o governo. Além disso o in-

spector da alfandega, pelo Jornal do Commercio, de 5 de Dezembro de

1843, apresentou-se candidato á cadeira vaga no senado pela morte

do padre Feijó, declarando-se em franca opposição ao ministério de

que era delegado.
Tão estranhavel procedimento por parte de um funccionario da

confiança directa do governo, procedimento este que trazia grave

perturbação na ordem do serviço publico, levou o chefe do gabinete
a apresentar a demissão do empregado que havia enfrentado com os

seus superiores.

Mas esse modo de proceder do inspector da alfandega era o inicio
' de um plano concertado entre o imperador e o Grupo da Joanna, que

assim denominarão ao agrupamento dos validos do imperador, os

quaes fazião suas reuniões na casado mordomo, que então era Paulo

Barbosa, em cuja chácara corria um pequeno rio conhecido pelo rio

da Joanna.

[\. O imperador disse que ia pensar antes de assignar o decreto de

demissão pedida pelo ministro. No seguinte despacho Honório Her-

meto insistiu pela demissão do inspector da alfandega e tendo o im-

perador repetido o que havia dito, o ministro arrebatou o papel di-
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zendo :
— Um menino não tem o direito de zombar de homens enca-

necidos no serviço da Nação, mesmo que esse menino seja imperador.»

Desde. esse momento Honório se considerou domittido do cargo
de ministro.

A datar da sua altiva rfinuncia do governo (Fevereiro de 1844), até 29

do setembro de 1848, data cm que foi constituída no paiz nova situação

conservadora, Honório Hermeto foi no senado opposicionista con-

stante e decidido dos ministérios liberaes, e nuncii se fatigava na

luta da tribuna, não obstante achar-se sobrecarregado ainda com
os asíiduos trabalhos e sérios estudos do Conselho d'Estado, a que

pertencia desde 1842. (')

Ao gabinete conservador de 29 de setembro de 1848, o partido li-

beral oppoz, desde a sua organisação, vehementes ataques na im-

prensa, e, o que mais ó, uma resistência ameaçadora em Pernam-

buco, resistência prestes tornada em aberta e violenta revolução.

Apôs lamentáveis occurrencias e cruentos sacrirtcios, por parte de

legalistas como por parte dos rebeldes, foi supplantada a revolução,
mas deixando a longa e sanguinolenta luta o residuo de muitos re-

sentimentos e ódios, como sòe acontecer nessas grandes desgraças
sociaes que se chamão — guerras civis.

Empenhado em acalmar as paixões e restabelecer a harmonia do

povo pernambucano, o ministério nomeou Honório Hermetto Carneiro

Leão presidente de Pernambuco (2 de julho de 1849), missão delica-

disslma, tão difficil e espinhosa era a situação ali, mas que elle des-

empenhou com habilidade e critério notáveis, prestando assignala-

dos serviços à causa publica que, nas circumstancias excepcionaes

daquella província, consubstanciava então muitos reclamos de jus-

tiça, de tolerância e de moderação, sem prejuízo dos princípios da au-

ctoridade e da ordem, pouco antes afifrontados. Não contentou intei-

ramente aos mais exagerados, quer entre os vencedores, quer entre

os vencidos, o que offerece excellente criterium para se julgar da im-

parcialidade e animo conciliador com que procedeu.

<)
— Em recente estudo biograpliico acerca de seu illustre ias, o estadista

J. T. Nabuco de Araújo, escreveu na Reviala Brazileira (fascículo de 15 de se-

tembro de 1S95* o distiacto sr. dr. Joaquim Nabuco as seguintes palavras

que vem de molde reproduzirmos aqui:
— «Em nossa historia constitucional (o

auctor referesc á época imperial) liouve dois goveroos fortes, que apparece-

rão ambos no fim de situações liberaes agitadas c impotentes, como uma re-

acção da sociedade em perigo. Em ambts os casos, porem, o esforço exliaure

logo o erga lismo caceado, iDcapaz de coliesão. Um 6 esse ministério de 19 de

setembro de 1837; o outro, o de 29 setembro de 1848. Dos dois o contraforte ex-

terior c Honório (Paraná), que não quiz figurar em nenhum».
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Do 1851 ;i 1852 desempenhou importante missão diplomática no

Rio da Prata, como ministro plenipotenciário do Brazil na Republica

Argentina. Nesse elevado caracter Ibi o representante píjlitico do

governo imperial durante a guerra contra o dictador Rosas, na

qual as armas nacionaes, alliadas ao exercito do Urquiza, triumplia-

riio brilliantemente, libertando os Argentinos daquelle tyranno san-

guinário. De regresso ao Brazil, íoi a 10 de jullio de 1852 agraciado

com o titulo do Visconde de l*araná e, a 5 de dezembro do 1854, com

o do Marquez.

Novo e ainda maior commctti mento estava-lho reservado para a

ultima phase do sua vida, prematuramente linda, o tào movimen-

tada de lutas profícuas e actos de civica benemerência.

Anniquilado o espirito revolucionário no império, com a èra do

absoluta paz interna aberta em Fevereiro de 1849 e que devia perdurar

por tantos annos, fora o partido liberal afastado das posições of-

íiciaes 8 pouco a pouco ia se extinguindo pelo desalento, ao passo

que o conservador, por exuberância de seiva, tendia a Iraccionar-se

nio tendo em frente o seu adversário natural. A estes symptomas
ominosos accrescião, na situação geral do paiz, outros não menos
funestos :

—a descrença nos espíritos pela esterilidade das lutas

politicas em longos annos de eílervesconcia partidária ;
—os

resentimentos por antigas decepçOes, iniquidades e violências
;

—o

fetichisnio grosseiro das personalidades substituindo o culto fecundo

e nobre das ideias, e ameaçando o estabelecimento de uma olygar-
chia perniciosa em certo agrupamento de summidadesda politica domi-

nante ; e, sobre todos estes factores dissolventes, e ameaçadores para
o futuro nacional, observava-se desanimadora apathia ou tibieza nas

classes dirigentes para o inicio dos grandes melhoramentos moraese
materiaes indispensáveis para o progresso do Brazil e reclamados pela

opinião esclarecida o patriótica. Convinha, pois, na impossibilidade do

melhor evento, uma trégua partidária na alta direcção do governo,
a fim de attenderem-se, prompta e etricazmente, os votos dos patriotas,

encaminhando-se a actividade governativa n'um alto e nobre em-

penho de civilisadores emprehendimentos e de revivescência nacional.

Foi neste generoso designio que, sob sua presidência, organisou
o Marquez de Paraná o celebre ministério de G de Setembro do 1853,
em cujo programuía politico rutilava a palavra — concórdia — e o

protesto solemnede ser aproveitado o concurso leal de todos os bons
Brazileiros sem distincção de partidos, sem investigação de proce-
dências. ElTectivamente, a esse ministério — que tevo em seu seio nota-

bilidades, alem do Paraná, como Limpo de Abreu (Abaeto), Paraniios

( Rio Branco), Nabuco, Wanderley (Cotegipe) e Pedreira ( Bom Retiro )—
deveu o paiz importantes reformas e assignalados melhoramentos pu-

W. A. V.—VZ
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blicos, não sendo somenos o beneticio colhido, como salvador re-

curso transitório, da politica de conciliação — que alentava todas as

legitimas aspirações, depois de haver amortecido todas as justas

queixas oriundas das antigas e acrimoniosas contendas partidárias.

Para consolidar ellicazmente a situação, que creára, e facilitar a

execução de seu programtna, foi proposta pelo governo a re-

forma eleitoral adoptando-se os círculos de um representante na ca-

mará quatriennal. Ficava assim derrocado o regimen vigente desde

1826 das representações eleitas por províncias. Surgio então teme-

rosa a resistência dos velhos e prestigiosos chefes conservadores — e

á frente d'elles o eminente Eu/.ebio de Queiroz : porfiadissima foi a

luta
; gigantescos os esforços de um e de outro lado empregados, e

por vezes incerto o êxito da acção ; mas o Marquez de Paraná tinha

vontade férrea e tenaz e no próprio temperamento pombalino alguma
cousa de extraorainario : hauria energias nas mesmas difficuldades,

perseverando no propósito que tinha por incontrastavel... Venceu, com

admiração dos mesmos adversários, e quiçá sorpreza até do seus

amigos. Venceu, mas a luta parlamentar, demasiado longa e penosa,
revi -era-lhe no organismo antigos padecimentos. Sorrio ao triumpho

que coroava-lhe os ingentes esforços de gabinete e de tribuna
;
mas

todos vião que as forças physicas se lhe exgotavão... A' linal, a enfermi-

dade prostrou-o no leito, e pouco depois, a 3 de Setembro de Í8ò6, chefe

ainda do famoso gabinete, o Marquez de Paraná expirava no Rio de

Janeiro, deixando um vácuo immenso na suprema administração,

no Senado e no Conselho d'Estado, onde o seu vulto, talhado

grande pela energia de suas faculdades, mais e mais se engran-

decera ainda durante um quarto de século de lutas memoráveis.

Esboçando-lhe o perfil dominador, observa {Revista Brazileira, de

1 de Agosto de 1898 ) o citado escriptor: «Com uma intelligencia na-

turalmente prompta e perspicaz, Paraná era dotado de raro tino poli-

tico, de uma disposição pratica e positiva que lhe fazia observar

friamente os homens e accumular as pequenas observações de cada

dia, de preferencia a procurar idéas geraes, principies syntheticos

de politica. EUe deixava a outros a historia, a imaginação, a sei"

encia, os livros, e contentava-se em trabalhar com a sua simples fer-

ramenta, que não era outra cousa mais do que a cautela, o bom

senso, a penetração mineira aperfeiçoada por uma longa experiência

dos altos negócios e trato dos homens notáveis do paiz.
— ... Era

um conhecedor de caracteres Viera da Regência e da Maioridade

com uma grande reputação de energia que a sua scena com o Imperador
em 1844 ainda mais augmentára. Durante os annos da opposição, os

seus golpes tinhão chegado até a Coroa que ellc tratara mesmo
-com sobranceria». Esta a apreciação auctorizada do sr. Dr. Joaquim
Nabuco.
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Estadista gigíintescíimento moldado para as grandes crises do Es-

tado e para as épocas dos mais dillicois e disputados omponhos po-

liticos, na phraso do um distincto oscriptor liberal, o Marquez de

r'aran;i — c preciso render esta Justa liomonaffem á memoria do

nossu illustre conterrâneo, gloria mineira—deixou nomo laureadoeque

por longo tempo ainda relembrará á posteridade extraordinários ser-

viços ã pátria, intelligencia pujante e um typo de admirável energia
varonil.

Não trepidava no perigo, não deslallocia na adversidade. Havia

nelle a firmeza stoica e a valentia inquebrantável, quasi marcial,
ao serviço das ideas e da vontade intransigente, naprosecução de um
designio superior.

Em outros tempos e n'um scenario politico mais vasto ou melhor

illuininadu, teria, porventura, deixado reputação universal !

—»-
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